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ACÓRDÃO-6 

 

0000010-36.2015.4.03.9300 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9300000089 - CLAUDIO ROBERTO GUEDES (SP199706

- ELIANA INÁCIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Regional de

Uniformização da Terceira Região, por unanimidade, conhecer do incidente de uniformização, e, no mérito, dar-

lhe provimento, por maioria, nos termos do voto acima, adaptado ao voto da Excelentíssima Juíza Federal Dra.

Luciana Bezerra, vencido o Juiz Federal Rafael Andrade de Margalho, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 31 de março de 2015

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 25/05/2015

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000005-84.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SIDNEI DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000013-64.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000027-45.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000027-83.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: DANIELE PINTO 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000028-68.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: DAMINO CARRETIN 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000029-94.2015.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: TAMIRES CAROLINA FELIX 

RECDO: MILLENA FELIX PLENS ROSA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000031-23.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: LUIZ CARLOS DISSARD 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000032-08.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: ROSA IZABEL REIS 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000034-75.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: LUCIANO PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000043-06.2014.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES VENTURA 

ADVOGADO: SP319325-MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000061-24.2015.4.03.6333 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ JOSE AVANCINI 

ADVOGADO: SP290564-DJALMA CORDEIRO LUIZ 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000065-57.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DORILEA DANESE ALVES 

ADVOGADO: SP150256-SAMANTHA BREDARIOLI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000089-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DANILO DA SILVA GOUVEA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000144-36.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELZILENE ROSA PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP280411-SAMUEL CRUZ DOS SANTOS 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000170-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEBASTIANA PURIFICACAO DA LUZ MELO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000203-90.2015.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCIA BASTOS SATYRO 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000248-28.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: EDINA QUIRINO DA SILVA 

RECDO: ANA DE JESUS QUIRINO 

ADVOGADO: SP120175-LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000298-98.2013.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CACILDA THEODORO ROSA 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000302-10.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ALICE PEREIRA DOS REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000309-08.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LILIAN DE SOUZA 

ADVOGADO: SP335483-PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000337-51.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: COSMO ADAUTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP290282-LIDIANE BARBOSA GUALTIERI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000354-15.2014.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JAIRO CLARO 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000374-78.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PATRICIA SILVA MARCELINO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000388-03.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ASBAHR CORREA 

ADVOGADO: SP304225-ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000408-53.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE DOS REIS NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000436-21.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VERA LUCIA SOUTO BIGARAM 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000449-35.2015.4.03.6103 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE FRANCISCO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP307365-MARCIO ALEXANDRE BOCCARDO PAES 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000463-04.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SUELEN BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000501-66.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NEIDE APARECIDA LOPES ROGO 

ADVOGADO: SP317188-MARINA LOPES KAMADA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000541-64.2015.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ODAIR MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000574-85.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: MARCO DAMIAO RUIZ 

ADVOGADO: SP324851-ANA PAULA DE HOLANDA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000584-36.2015.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MAURICIO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000594-80.2015.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GETULIO MACEDO MUNIZ 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000600-83.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARLENE PINTOR FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000605-08.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IRACI SILVERIO DUARTE MASSON 

ADVOGADO: SP344941-CRISTIANE DUARTE MENDONÇA ALVARES 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000609-45.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JEANE APARECIDA FELIX DE LIMA NUNES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000617-72.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JUDITH FOGACA NUNES 

ADVOGADO: SP249129-LUIZ ANTONIO ALVES FILHO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000655-56.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITA ESTEVAM CARDOSO 

ADVOGADO: SP256745-MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000666-66.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TATIANE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000670-07.2015.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DIONISIO FRANCISCO CRUZ 

ADVOGADO: SP326668-LUIZ HEITOR DE ARRUDA FROTA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000672-70.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: EVERTON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP280411-SAMUEL CRUZ DOS SANTOS 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000703-43.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITA MACHADO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP300359-JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000726-36.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PATRICIA HELENA BORZANI 

ADVOGADO: SP295240-POLIANA BEORDO NICOLETI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000731-58.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ORLANDO FURLAN 

ADVOGADO: SP220641-GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000770-55.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GERALDO NUNES VIEIRA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000796-53.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000812-07.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DACIO APARECIDO JUSTINO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000836-39.2015.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSA MARIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP261809-SILVIO ANTONIO DE SOUZA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000851-29.2014.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ANA PAULA DOS SANTOS CARDOSO 

RECDO: VITOR HUGO DOS SANTOS CARDOSO REPR.ANA PAULA S.CARDOSO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000912-63.2015.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DOMICIO SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP307045-THAIS TAKAHASHI 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000916-03.2015.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: GERALDO APARECIDO BORTOLAN 

ADVOGADO: SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000929-95.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIANA CAMPOS FERRAZ 

ADVOGADO: SP153619-ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000940-31.2015.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEBASTIAO LUIZ DA VEIGA 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000963-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JARBAS SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP293594-MARCOS VILLANOVA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000969-93.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MAURICIO BENEDITO ANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283809-RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000973-17.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NILZETE LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000975-84.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TICIANE DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP316512-MARCELA MARQUES BALDIM 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001004-41.2015.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO TREVISAN NETO 

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001046-86.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSE MARY CAVARZAN 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001051-33.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: WILSON CARLOS CEREZER 

ADVOGADO: SP232229-JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001065-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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RECDO: JOSE ANGELO FRAULO 

ADVOGADO: SP222927-LUCIANE DE MENEZES ADÃO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001088-42.2015.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDO SILVERIO 

ADVOGADO: SP092771-TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001089-81.2014.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA SIDINADJA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187352-CLAUDIA MARQUES DA CONCEIÇAO LOPES 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001115-46.2014.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GENTIL CAMARGO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001130-91.2015.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VIVALDO APARECIDO MARTINS LOPES 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001144-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO JUSTINO 

ADVOGADO: SP342940-ANDRÉ VINICIUS SILVA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001186-23.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JANDIRA MIRANDOLA CAINELLI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001208-06.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE MANOEL ALVARES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001265-18.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA MARTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP328627-PATRICIA GAIOTO PILAR 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001310-31.2014.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA PATROCINIA DA SILVA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001369-26.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: IRIANA CAIRES RAVAZI CORSE 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: PEDRO RAVAZI LUIZ 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001372-62.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDENEIA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP271744-GUILHERME TRINDADE ABDO 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001405-36.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALCEBIADES BATISTA BASILE 

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001408-62.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EVERALDINA SOUZA SARMENTO 

ADVOGADO: SP306764-EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001411-59.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSANA PALMA BARBOSA 

ADVOGADO: SP324668-RENATA FERREIRA SUCUPIRA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001427-35.2014.4.03.6333 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: VALENTIN AGUES 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001432-35.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLEONICE MAZZONI 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001434-14.2014.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NILSON ESTEVES SANTOS 

ADVOGADO: SP308159-IRIS BOTAN RAMALHO PINTO 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001436-78.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MIGUEL JOSE DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP302060-ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001445-43.2014.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: JAIR DIAS RODRIGUES 

RECDO: CAUA LUCAS DE JESUS - REP/ JAIR DIAS RODRIGUES 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001455-65.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO ALESSANDRO LUGATO 
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ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001465-09.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAUDETE DE PAULA 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001497-14.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AGNALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001582-97.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IVONE PEREIRA VIECK 

ADVOGADO: SP203265-EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001626-35.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSILENE NETA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP314994-EMANUEL ZANDONA GONCALVES 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001637-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ARNALDO SOUZA LIMA DO CARMO 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001745-36.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JULIO LINDOLFO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001818-49.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCOS GOMES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001826-26.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: SAMARA SEMEDO BUSNARDO 

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001846-33.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NILDA TEREZA FRAGOSO ARMANDO 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001888-66.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIANA MOREIRA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 
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Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001972-97.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

REPRESENTADO POR: HIPOLITO LIBRELATO 

ADVOGADO: SP302232-JULIANA FERREIRA NAKAMOTO 

RECDO: BRUNO HENRIQUE LIBRELATO ASSIST P HIPOLITO LIBRELATO 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002000-38.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MAYSA LABIAPARI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002008-12.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS ANTONIO LOURENCO 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002015-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDINALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002078-29.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE PERDIGAO FILHO 

ADVOGADO: SP332845-CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002084-52.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002107-95.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294833-TALITA RODRIGUES DA CRUZ 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002204-79.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002227-25.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO ROBERTO COELHO 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002291-73.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HUMBERTO SPANHOL 
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ADVOGADO: SP262090-JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002334-69.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AGNA CYRILLO DE LIMA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002349-41.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAUDIA NOEMIA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002366-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELOIZA MARIA DE SOUZA SANTOS 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002376-24.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSEFA NAILZA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP228197-SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002476-26.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELENIR DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002508-78.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002767-32.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCELIA RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO: SP313073-GUSTAVO SILVA DE BRITO 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002847-71.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ARMANDO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002890-12.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: MARCOS JULIANO NARCISO MENDES 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002891-94.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA HELENA TOPCIU VELHO 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 
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Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002894-49.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: CLAUDIA REGINA ANTONIO BIANCO 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002895-34.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: ORLANDO EMYGDIO 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003130-98.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: NILTON CESAR MATEUS 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003131-83.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: JAIR ROGERIO DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003151-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA LUCILENE DE SOUZA COUTINHO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003268-65.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NIVALDO APARECIDO PEDRONETE 

ADVOGADO: SP113875-SILVIA HELENA MACHUCA FUNES 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003278-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ERCILIO GUEDES 

ADVOGADO: SP161109-DANIELA AIRES FREITAS 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003379-49.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: EDVALDO BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003433-15.2014.4.03.6333 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: GILMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP307045-THAIS TAKAHASHI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003480-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ERIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 
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Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003484-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ ALEIXO DE MESSIAS 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003562-38.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA NAIR LOPES 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003565-34.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO ROBERTO FERRAREZI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003650-27.2014.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RITA DE CASSIA SALGADO MACHADO 

ADVOGADO: SP232304-VIVIAN SALGADO MENDES DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003858-07.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO SOLERA 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003864-73.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: CRISTIANA DE ALMEIDA SANTOS DAUTO 

RECDO: HERBERT DE ALMEIDA DAUTO 

ADVOGADO: SP312462-VERA ANDRADE DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004034-83.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: JESSE GILBER 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004105-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MAIDE DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004128-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCIA SANTANA RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004212-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RONALDO SALUSTIANO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 
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Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004279-94.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IVANILDE DOS SANTOS SILVA 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004289-76.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HUMBERTO MASSARO 

ADVOGADO: SP273986-AYRES ANTUNES BEZERRA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004578-33.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HILDA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004666-12.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIZETE GOMES 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004759-10.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243437-ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004766-61.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP321580-WAGNER LIPORINI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004837-22.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OSNI BERBARE 

ADVOGADO: SP213694-GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004927-74.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TOMY YOGI KAMADA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005317-44.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP310017-FRANCISCO VALMIR PEREIRA PAZ 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005334-18.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TEODOMIRO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262090-JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP
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PROCESSO: 0005345-12.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IZILDO DOS SANTOS CESAR 

ADVOGADO: SP126447-MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005364-53.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSELINDA RUFINO GENEROSO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005419-22.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ORLANDO DE PAULA MOREIRA 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005906-88.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLEIDE SONIA ALVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005960-02.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WALDIR GOMES COLOMINA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005993-45.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GERALDA DANTAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006063-44.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDILSON FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006091-39.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: LUCILENE FRANCO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP311213A-APARECIDO MANOEL DE SOUZA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006265-39.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP265614-ANDREIA AUXILIADORA GOMES SIMÕES 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006279-05.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EUCLIDES BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 
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Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006458-98.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP174859-ERIVELTO NEVES 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006577-79.2013.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006776-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS ALBERTO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP232323-BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006790-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AILTON BARBOZA ANCELMO 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006791-50.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SUELY ADBA MALUF SANTOS 

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006875-22.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LIDIA JANKE GARCIA 

ADVOGADO: SP282211-PATRICIA TITO GUILHERME DA SILVA RAMIRES 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007003-71.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIA HELENA RAMOS MORELLI 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007011-19.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA FELIPPE 

ADVOGADO: SP089526-JOSE NELSON FALAVINHA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007118-47.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA IZILDINHA TAMBELINI DE MORAES 

ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007247-35.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDO ROSALINO 

ADVOGADO: SP237210-BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 
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Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007369-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE CARLOS FEIJO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007552-52.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DO SOCORRO DA SILVA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007615-09.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ANGELO SCARIN 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007823-90.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IVANIA MONTEIRO DE MEDEIROS DE DEUS 

ADVOGADO: SP240071-ROSA SUMIKA YANO HARA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007830-82.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CANDIDA COELHO FARINA 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007923-80.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JANDIRA MOSCARDI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008013-88.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: MARIA CELIA DE CASTRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008015-58.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: HENRIQUE APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008016-43.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008068-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAUDEMIR WALCI MOREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP
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PROCESSO: 0008122-05.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WILSON APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP261809-SILVIO ANTONIO DE SOUZA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0008167-71.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008277-41.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GESSI MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008402-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RIVALDO JOAO FERRER 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008429-89.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENZO SAMUEL PEREIRA DA SILVA MONGE 

ADVOGADO: SP173274-ALESSANDRA MONTEIRO SITA 

RECDO: MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008654-12.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARA CINTIA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008730-36.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HELENA DE SOUSA FELIPE 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008735-25.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE DIOLINDO NETO 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0008826-18.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GILSON BERNARDINI 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009049-68.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEBASTIAO DIMAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
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Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009065-84.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCO ANTONIO FARISCO 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0009125-28.2014.4.03.6322 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ORIVALDO PENA 

ADVOGADO: SP244189-MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0009131-02.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009135-04.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ANGEL DIAZ DE DIOS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009144-98.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SENHORINHA BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP262090-JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009147-53.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA MARCIA VIEIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP286973-DIEGO INHESTA HILÁRIO 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0009162-22.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADRIANA CRISTINA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP284549A-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009279-75.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ANTONIO ARANTES CARVALHO 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009350-15.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE MARINO DOS SANTOS VITTOR 

ADVOGADO: SP286973-DIEGO INHESTA HILÁRIO 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0009372-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSELI DE SANTANA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP
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PROCESSO: 0009373-23.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009407-33.2014.4.03.6333 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDEMAR LENCI FILHO 

ADVOGADO: SP241020-ELAINE MEDEIROS 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0009610-57.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ORLANDO MAGRI 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009843-54.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ALCIDES CUSTODIO 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0009869-52.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NELSON SILVA GUSMAO 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009871-22.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009872-07.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ARIOVALDO MORENO LOPEZ 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0009885-06.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANADIR QUEIROZ DE SOUZA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009916-26.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AGUINALDO ASSIS DE LUCA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009919-78.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LIVINO CORREIA DE AMARAL 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0010011-42.2014.4.03.6317 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RITA HELENA DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP121709-JOICE CORREA SCARELLI 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0010140-92.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSALVO NOVAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP294383-LUIS FERNANDO SARAN 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0010213-33.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO OSORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0010606-55.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROZELINA GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0010830-90.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO BATISTA SERVENTI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0010885-41.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GINA PORFIRIO CORADO 

ADVOGADO: SP194911-ALESSANDRA MORAES SÁ 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0010902-77.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DARCI ELIAS 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0010921-83.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE CARLOS MORENO 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0011121-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HERZILA BRITTO PASSOS AMATTO 

ADVOGADO: SP275964-JULIA SERODIO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0011134-89.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDEZ DOS SANTOS COUTINHO 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0011477-71.2014.4.03.6317 
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: FABIANE ANTONANGELO 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0011551-42.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIA JACINTO 

ADVOGADO: SP347395-SHEILA CRISTINE GRANJA 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0011731-58.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NILSON FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0011769-70.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0012069-63.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0012077-09.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS ANTONIO VIEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0012427-28.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GLAUCO CASTILHO ROSSI 

ADVOGADO: SP110190-EDMEIA DE FATIMA MANZO 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0012581-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WALTER FERREIRA DOVAES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0012665-47.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IRANI NOGUEIRA DE MENDONÇA SOARES 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0013161-76.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013314-78.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DALVA ALVAREZ BETIM 

ADVOGADO: SP261363-LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013582-66.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLEONICE MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013707-03.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: RINALDO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0013751-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SANDRA GARCIA DE GODOY AMADO 

ADVOGADO: SP252885-JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013868-44.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DONIZETI BERALDO TURASSA 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0013924-74.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCAS DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP290541-DANIELE MARIA SOSSAI 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0013924-77.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANGELICA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0013951-60.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VILMA COSTA VALE 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0013990-57.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIZABETH JAEN LOZANO 

ADVOGADO: SP331651-WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0014038-16.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HELENA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0014121-32.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: ELZA NASCIMENTO CRISTOFARO 

ADVOGADO: SP116832-EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0014155-07.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA HELENA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP120647-MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0014469-50.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CANDIDA MEDEIROS TIZIOTO 

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0014474-72.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOANA MARIA DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0014649-66.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RUTE DE MARTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0014656-58.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: KAROLINE ALVES FIGUEIREDO 

RECDO: EDUARDA VITORIA ALVES FIGUEIREDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP350396-CRISTINA SILVA DE BRITO 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0014684-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: ADEMIR PAULINO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0014768-27.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCIA GAGLIARDI SPINA GRAMINHA 

ADVOGADO: SP274081-JAIR FIORE JUNIOR 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0014806-39.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ALAIDE RODRIGUES DE SOUSA 

RECDO: KAIO VINICIUS SOUSA RAMOS 

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0014927-67.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAUDOMIRO BRAGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0014982-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TIBALDO BARRETO FILHO 

ADVOGADO: SP252506-ANDREA CHIBANI ZILLIG 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0015119-97.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JAIR AMERICO CRISPIM 

ADVOGADO: SP224516-ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0015175-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP302788-MARCOS ROBERTO SOARES PINTO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0015331-21.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA LUCIA CAVARETTO VERONESI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0015334-73.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JEFERSON FERNANDO GOMES 

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0015389-24.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ILDA VILANI BARBIM 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0015700-15.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO APARECIDO PUGLIANO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0015764-25.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEBASTIANA MARIA DE JESUS DA SILVA CESTARI 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0015794-60.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ELISA LASSALI 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0015873-39.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLEONICE VICENTINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0015918-43.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA ADONIZZETTI MARTIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0015923-65.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ELISABETE CAMILO PEREIRA 

RECDO: LUCAS RICARDO CAMILO PEREIRA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0016021-50.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GISLAINE BERLOCHER 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0016026-72.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCINA ELIZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0016027-57.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0016073-46.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NEIDE APARECIDA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0016076-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA CRISTINA VIGNATTI 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0016121-05.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADELINA CANTERUCIO DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP296529-PATRICIA APARECIDA FRANCA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0016168-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROBERTO XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0016228-49.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO VALENTIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0016247-55.2014.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SERGIO LUIZ GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0016284-82.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JORGE ANESIO GOMES 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0016334-11.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IZILDA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0016598-28.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALICE SETSUCO KODAMA MURANAKA 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0016600-95.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DURCELEI CADURIN 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0016978-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIVANDA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0017019-84.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NEUZA BUENO CLARO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0017059-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO WILSON PINTO 

ADVOGADO: SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0017434-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TERESA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0017452-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LINALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0017477-04.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALCEU MANFREDI 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0017486-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0017772-41.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCO SILVINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0017815-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MANOEL ALMEIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0017824-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELZA MIEKO MANABE INOUE 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0018402-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WANTUIR SIMAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200734-SELMA ANTONIA ROSA DE SOUZA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0018496-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA SUELY CHAGAS CARVALHO 

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0018777-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEBASTIAO DE FARIA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0018779-68.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0018781-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDENILDA MARIA TAVARES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0018796-07.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO JAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0018800-44.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MANUEL FRANCELINO GUEDES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0019091-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE BOTAO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP228539-BRAZ SILVERIO JUNIOR 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0019159-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ARTUR ROBERTO DE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0019226-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANICE DA SILVA MARCIANO 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0019280-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO PEREIRA NARCISO 

ADVOGADO: SP347395-SHEILA CRISTINE GRANJA 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0019311-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VINICIUS HIRATA BRANDAO 

ADVOGADO: SP271303-VINÍCIUS HIRATA BRANDÃO 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0019396-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: JOSE APARECIDO CASSEMIRO 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0019437-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: ERISVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0019903-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NELMA DE MAGALHAES LIMA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0019982-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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RECDO: PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0020098-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANETERCIO RODRIGUES DA ROCHA - FALECIDO 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0020297-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: ALVARO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196497-LUCIANA BEEK DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0021124-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA AMALIA CONCEICAO CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP224126-CAMILA BENIGNO FLORES 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0022997-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISRAEL MARCAL BRASIL 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0023082-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MESSIAS ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0023132-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RUBENS PELEGRIN 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0025975-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0027278-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDO CICERO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP178434-REGINA AKEMI FURUICHI 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0027485-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROBERTO RUSSO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0027763-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDUARDO TADEU DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP187189-CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0029170-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LIVANIA FERNANDES XAVIER DE LIMA 

ADVOGADO: SP170162-GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0030429-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0030654-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WAGNER RADESCA 

ADVOGADO: SP074073-OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0031096-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SALVADOR FERREIRA DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0032559-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSE MARIE MARGHERINI MENEGASSI 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0038211-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0041536-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VERA LUCIA VITORIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP340608-NEIRE APARECIDA BRAGA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0044199-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS FERNANDO DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0045801-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLEUSA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0046076-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

RECDO: NAYARA CARVALHO SILVA 
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Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0046121-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: TATIANA SATIKO ALENCAR 

RECDO: KAUAN RAFAEL DA COSTA DUARTE 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0046391-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: JOAO DA SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP305007-ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0046756-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROMENIL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0046801-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA RITA VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP272528-JUARES OLIVEIRA LEAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0047193-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GILBERTO OLIVASTRO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0047901-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ERSON GONCALVES MOURA 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0048760-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DA GLORIA CROCCO 

ADVOGADO: SP272383-VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0049833-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AURELINO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0050138-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0052714-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ROSEMEIRE APARECIDA ALVES MORAES 
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RECDO: BRYAN ANTHONY ALVES MORAES 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0053132-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AMELIA HENGLES DE SOUZA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0054684-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANGELINA CERQUEIRA SANTOS 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0054810-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ANTONIO BESSA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0055231-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELZA PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP302777-LAURINDA TEZEDOR 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0057568-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IONE DUARTE DE AQUINO 

ADVOGADO: SP203740-SANDRA CAMPOS VIEIRA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0057604-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS ROBERTO GERMANO 

ADVOGADO: SP111397-OSMAR MOTTA BUENO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0057678-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROBSON DE QUEIROZ JAEN 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0057801-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: VANESSA GUIMARAES MATOS 

RECDO: ANTENOR RODRIGUES MATOS 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0058701-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RAUL CAPOZZI 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0058729-58.2012.4.03.6182 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WILSON WERNECK 

ADVOGADO: SP298094-ANNE LOUISE SOUZA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0059266-17.2014.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     34/1463



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: KHIRA KHELIFA 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0059665-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALUIZIO DIAS DA SILVA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0061145-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIO MENEZES 

ADVOGADO: SP193061-RENATA MARTINS FERREIRA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0061874-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0062913-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BRUNNA ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0062916-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAMELA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP101860-ALBANI DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0065934-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE FREITAS COSTA 

ADVOGADO: SP220494-ANTONIO LIMA DE SOUZA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0066851-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GEOVANI DA SILVA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0067611-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0067702-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SOLANGE CRISTINA PINHEIRO NAZARE 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0067849-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VARLEI MACHADO DE LIMA 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0068833-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LINDALVA SERAFIM BOTELHO SILVA 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0069004-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP296124-BIANCA APARECIDA PEREIRA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0069340-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DANIEL CREPALDI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0069561-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JEFFERSON SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0071086-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DELCI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0072257-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: LUANA CASSEMIRO MARTINS 

RECDO: EDUARDO DANIEL ALMEIDA MARTINS 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0072689-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA NAIR RABELO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0072831-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DO CARMO DA SILVA ABREU 

ADVOGADO: SP074483-MARIA CICERA ALVES DE M.JARDIM 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0073716-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0074354-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: RAFAELA NAZARENO MOTTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0074642-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE MARDEM PRATA 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0074887-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: NEIDE FERREIRA SALVADOR 

RECDO: JOSE EUCLIDES FERREIRA SALVADOR 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0075056-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE DA CONCEICAO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0075167-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: JULIO CESAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP063949-ODILON SILVA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0075342-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ REBEQUI 

ADVOGADO: SP321254-BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0075375-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CRISTIANE BOTELHO 

ADVOGADO: SP267025-KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0075465-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: DANIELA SILVA SANTOS 

RECDO: VINICIUS SANTOS PINHEIRO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0076277-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ODETE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0076461-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ELZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP312037-EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0079067-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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REPRESENTADO POR: ANGELA COSTA APOLINARIO 

RECDO: LAIS CAMILA APOLINARIO FREITAS 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0079102-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AELTON PEREIRA CARVALHO 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0080160-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADRIANA MARIA DE JESUS 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0080578-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DEIVID PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0080861-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ALEXANDRA DOS SANTOS REIS 

RECDO: CARLOS EDUARDO DOS REIS SOARES 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0082273-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIANA CRISTINA ROMANELLI MAKHLOUF 

ADVOGADO: SP220347-SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0082508-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE GOMES DE SANTA RITA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0083038-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FERNANDA BAYER DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202367-RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0083065-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALICE APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP336205-ANA PAULA DORTH AMADIO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0083809-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JAIR ANTONIO GALVAO 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0085665-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ARACY DA SILVA FERREIRA 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP
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PROCESSO: 0087388-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIANA SANTANA SANTOS 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0087579-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ILZA MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0088398-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LEDA MARIA JANUARIO DA SILVA 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0088460-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDINA CABRAL JESUS BARBOSA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0088815-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: GISLAINE VIRGINIA PAULINO DE OLIVEIRA 

RECDO: SAMUEL OLIVEIRA BENTO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 378 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 378 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO -

SESSÃO DE 19/05/2015 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000304 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, decreta o indeferimento da inicial, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo

Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2014 (data do julgamento).  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     39/1463



 

0000254-59.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070691 - INES DE DEUS OLIVEIRA ALMEIDA

(SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000522-16.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070715 - NIRALTO BADARÓ DE CAMPOS

(SP131601 - ELTON ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0000511-84.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071125 - ANTONIO CARLOS SULIGON (SP200309

- ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X 2ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO

PAULO

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, indeferir liminarmente a petição inicial e julgar extinto o processo, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina

Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000309-42.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070908 - SELMA DOS

SANTOS NOVAES (SP332699 - MONICA BARCELOS SOARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SENTENÇA

PROCEDENTE. DESCONSTITUIÇÃO DE APOSENTADORIA ANTERIOR SEM NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. RECURSO DO INSS. RECURSO PROVIDO. RECURSO DA

PARTE AUTORA PREJUDICADO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS e julgar prejudicado o recurso da parte autora, tendo acompanhado o voto da Relatora, porém,

por fundamento diverso, os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Uilton Reina Cecato e Alexandre Cassettari.

Participaram do julgamento o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhore(a)s Juízes Federais Leonora Rigo Gaspar, Uilton

Reina Cecato e Alexandre Cassettari.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.

Alexandre Cassettari e Dra. Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0069884-21.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070911 - APARECIDO DE

JESUS PAGANIN (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010373-29.2012.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070912 - MARIA AMELIA DE

ALMEIDA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0027641-33.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070732 - ADAO DE

AMORIM GOMES (SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III -ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento aos recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0001320-21.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071103 - ALEXANDRE

SANTOS RODRIGUES (SP303215 - LEONARDO TORQUATO) RAFAEL SANTOS RODRIGUES ANA

CAROLINY SANTOS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III -ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Dr. Alexandre Cassettari, vencido o Juiz

Federal Relator Dr. Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000932-04.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071481 - JOCELINO SOARES

DE SOUZA (SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) UNIAO FEDERAL (AGU)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, dar provimento ao recurso da UNIÃO, e negarprovimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SENTENÇA

PROCEDENTE. DESCONSTITUIÇÃO DE APOSENTADORIA ANTERIOR SEM NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. RECURSO DO INSS. RECURSO PROVIDO.  

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, tendo acompanhado o voto da Relatora, porém, por

fundamento diverso, os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Uilton Reina Cecato e Alexandre

Cassettari. Participaram do julgamento o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhore(a)s Juízes Federais Leonora Rigo

Gaspar, Uilton Reina Cecato e Alexandre Cassettari. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0000339-73.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070885 - MARLI DE FATIMA

GARCIA VERUSSA (SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004331-83.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070879 - BENEDITO

RODRIGUES FERREIRA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL
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HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007136-78.2013.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070876 - SANTO BIANCHINI

NETO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE

HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001454-92.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070883 - CARLOS

HENRIQUE DIAS CARVALHO (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016263-61.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070870 - SEBASTIAO

FERREIRA DOS SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011142-85.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070874 - PEDRO JOSE DE

ALMEIDA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012212-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070873 - JOSE APARECIDO

VILLARVAS (SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014934-14.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070871 - DELMAR

NICOLETTI (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004023-31.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070880 - ADAO DO BONFIM

BRITO (SP229164 - OTAVIO MORI SARTI, SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000275-63.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070886 - ALGEMIRO

TEODORO DA SILVA (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000043-51.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070887 - FORTUNATA

ANDRE MACHADO (SP175370 - DANUZA DI ROSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0002280-37.2014.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070882 - JAIR FACCO

(SP228754 - RENATO VALDRIGHI, SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI, SP123226 - MARCOS

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002924-08.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070881 - VALENTIM

MANESCO (SP275068 - ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001061-87.2014.4.03.6335 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070884 - SILVIA DASCANIO

SILVA (SP180483 - ADRIANO MEASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007938-33.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070875 - ALUISO

FERNANDES DA SILVA (SP325829 - DORIVAL DIAS PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006763-38.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070878 - WALDENIR

CABRERA (SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001988-44.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070547 - ADAO ALVES DA

SILVA (SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III -ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0043778-56.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071155 - MARILU
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APARECIDA BARBOSA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Marcelo Souza Aguiar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Juízes

Federais Leonora Rigo Gaspar, Uilton Reina Cecato e Alexandre Cassettari. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0007588-85.2009.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070544 - EDVALDO JOSE DA SILVA (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004421-45.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070545 - JOSE NARCISO

SOUZA VIEIRA (SP251725 - ELIAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0012781-95.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070543 - ESTER

VASCONCELOS OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002502-45.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070823 - VALMIR

VALENTIM DA SILVA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP346393 - VALERIA CRISTINA DOS

SANTOS MACHADO, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III -ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, ficando prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton

Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0005978-76.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070990 - DACIO AIRES DE

ROSSI (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES, SP219182 - INES APARECIDA DE

PAULA RIBEIRO, SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SENTENÇA

PROCEDENTE. DESCONSTITUIÇÃO DE APOSENTADORIA ANTERIOR SEM NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDO. FALTA

DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO DO INSS. RECURSO PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer

do recurso da parte autora e dar provimento ao recurso do INSS, tendo acompanhado o voto da Relatora, porém,

por fundamento diverso, os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Uilton Reina Cecato e Alexandre Cassettari.

Participaram do julgamento o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhore(a)s Juízes Federais Leonora Rigo Gaspar, Uilton

Reina Cecato e Alexandre Cassettari.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0001306-71.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071162 - ADALBERTO

GALAO (SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0001137-05.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071519 - SANDRA DE

SOUZA CAVALLARI SOUSA EPP (SP095116 - VILSON ROSA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo da parte autora, e dar provimento ao recurso da CEF,

nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0005967-29.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070891 - NEIDE BARBOSA

JAMBEIRO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a

sentença de primeiro grau, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr.

Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassetari e

Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento). 

 

0009928-51.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071853 - DIEGO GUSTAVO

YAMAGUCHI GIL (SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X PROCURADORIA GERAL FEDERAL -

PGF

0001945-32.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071546 - MARIA DE

LOURDES TOLEDO DE OLIVEIRA MENESES (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008722-85.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071813 - ASSANORI

NISHIMURA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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FIM.

 

0010358-62.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070977 - NEIDE MAIO

MARTINS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP267704 - MARIA ISABEL

VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III -ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, data (data do julgamento).

 

0004295-40.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071067 - ROQUE VIEIRA

(SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo,decidiu por unanimidade, DAR provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Fernando Moreira

Gonçalves.

São Paulo, 14 de abril de 2015 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III -ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora

Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0007570-73.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070505 - JOAO MOREIRA DA

CRUZ (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP247782 - MARCIO YOSHIO ITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001017-91.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070526 - MARCIANO

LAURANO (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0047110-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071161 - ANTONIO

AIRTON PALLADINO (SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO P

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     45/1463



 

0001532-47.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071539 - EDMUNDO LIMA

RAMOS (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton

Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0003563-60.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070906 - LUCIANO

BORTOLAI (SP110364 - JOSE RENATO VARGUES, SP145279 - CHARLES CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

ACÓRDÃO

 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da CEF e não conhecer do recurso adesivo do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0003301-73.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070700 - IRIS FRANCO DOS

SANTOS CARDOSO (SP276458 - SILVIA LUDMILLA DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000560-88.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070554 - MARIA BENEDITA

DE ARAUJO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006225-24.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070666 - PEDRO SILVEIRA

(SP206801 - JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer

o juízo de retratação e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  
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0008325-75.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070933 - JOSE OSMIR FUGA (SP023445 - JOSE

CARLOS NASSER, SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003295-37.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070522 - OFELIA MARIA DE

FARIA FRANCA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0012947-85.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070897 - APARECIDA

NUNES ROCHA (SP321580 - WAGNER LIPORINI, SP155644 - LUIS HENRIQUE PIERUCHI, SP247571 -

ANDERSON QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso do INSS enegar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz

Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra.

Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000472-53.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070941 - WILSON RIBEIRO

(SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA, SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra.

Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0055514-76.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071068 - ADILSON DIAS DA

SILVA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade dar parcial provimento ao recuro da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e

Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio 2015 (data do julgamento).

 

0001065-19.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071459 - ANTONIO MOTOLO

SOBRINHO (SP253433 - RAFAEL PROTTI, SP204349 - RENATA CRISTINA MACARONE BAIÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo,decidiu por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS e NEGAR PROVIMENTO

aorecurso da parte autora,nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000552-78.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070907 - FRANCISCO

PAULO LOURENCO (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO

FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda
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Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Uilton Reina Cecato,

Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015.(data de julgamento).  

 

0009582-88.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070962 - JOSE BRAZ

FERREIRA DA SILVA (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007697-73.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070729 - JOSE DE OLIVEIRA

SANTOS (SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0050181-75.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070736 - LOURDES ANA

RODRIGUES (SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III -ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton

Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0095318-56.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071940 - JOSE LOPES DE

REZENDE (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, e dar parcial provimento ao recurso da parte

autora, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0003146-37.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070727 - RENATO NUNES

BARBOSA (SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da autora, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre

Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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III -ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0000552-26.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070913 - APARECIDO

ALEXANDRINO DOS SANTOS (SP159965 - JOÃO BIASI, SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000087-93.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070869 - NELSON PEREIRA

DA SILVA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000823-51.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071406 - ANTONIO JOSE

RIBEIRO (SP267739 - REGIANE VICENTINI GORZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte autora e NEGAR PROVIMENTO

ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre

Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0002040-55.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070929 - SIVALDO DOS

SANTOS VIEIRA (SP292441 - MARIANA DE PAULA MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dado

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer

o juízo de retratação, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0008433-75.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070961 - MARIA APARECIDA ALMEIDA SANTOS

(SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0012795-74.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070937 - MARIA

SALVADORA RODRIGUES (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0038638-75.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071893 - MELQUISEDEC

DE SOUZA CRUZ (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, e dar parcial provimento ao recurso do

INSS, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0012806-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071070 - ADEMIR JORGE

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator

Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre

Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0007131-37.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070975 - SILAS DE

OLIVEIRA (SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade DAR PROVIMENTO ao recurso da parte autora e NEGAR PROVIMENTO ao do

INSS. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra.

Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000553-20.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071142 - MARCIO JOAQUIM

DE AGUIAR (SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO, SP233078 - MARIA DE FATIMA

CASTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0013056-02.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070983 - JORGE ROBERTO

PRAZERES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator

Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre

Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0005766-64.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070503 - OTAVIANO

PEDROSO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer o juízo de

retratação e dar provimento ao recurso da parte autora, ficando mantido o v.acórdão em relação ao recurso do

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton

Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, DAR PARCIAL provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao

recurso da parte autora.Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato,

Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.  

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0000689-34.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071392 - MARCO ANTONIO

DA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000224-88.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071401 - EURIPEDES

PIMENTEL (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000517-09.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070923 - HELIO

GONCALVES (SP311957 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III -ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento aos recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0001583-53.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071133 - JOSE PACHECO DE

ALMEIDA PRADO (SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES, SP243913 - FERNANDO

FRACHONE NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001863-24.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071137 - PAULA TAVARES

CARDOSO MOZER (SP189424 - PAULA TAVARES CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0003481-67.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071469 - OSVALDO

FIUMARI JUNIOR (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS e NEGAR PROVIMENTO ao

recurso da parte autora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre

Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0008782-78.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071824 - LUIS DE JESUS

BINATO (SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator

Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassetari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0007194-86.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070978 - MAURO ANTONIO

DURANTE (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, DAR provimento ao recurso do INSS e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

PARTE AUTORA, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III -ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora

Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0000463-76.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070926 - MARIA JOSE

MONTANHA FIOCO (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001199-42.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070496 - CLAUDIO

DONIZETE DA SILVA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001696-07.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070967 - CECILIA

RODRIGUES CORREA (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ

MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre Cassettari e Dra. Leonora Rigo Gaspar.
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São Paulo, 19 de maio de 2015.

 

0000085-92.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071140 - DOACIR THOMAZ

(SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0001178-35.2013.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071156 - NILTON ALVES

PINHEIRO (SP321502 - ODILIA APARECIDA PRUDENCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) USINA SANTO ANTONIO S/A (SP253533 -

FREDERICO MACHADO PAROPAT SOUZA, SP219327 - EDUARDO ANTONIO MODA)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0011400-62.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070731 - MARIA CARMEM

DA LUZ (SP262933 - ANA MARIA SALATIEL, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos

termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0004076-91.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071058 - LAURO

ELEUTERIO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, DAR PARCIAL provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra.

Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0002251-55.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071313 - VALDIR DONIZETE

PAULINO (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,
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decidiu por unanimidade NEGAR PROVIMENTO aos recursos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0001611-21.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071146 - JOSE CARLOS

TOZATTO (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN HECK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000785-92.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071143 - CIRLEI DE FATIMA

SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002183-50.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071149 - ELIZEU DA SILVA

MARTINS (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000165-08.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070939 - EDINA APARECIDA

FILLETI SALVATICO (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, dar provimento ao recurso da autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos

do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0004969-38.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070930 - AGNALDO HERMOGENES DOS SANTOS

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer o juízo de

retratação e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

os Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000610-29.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071461 - VALDIR BISSOLI

(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI, SP076985 - CARLOS ROBERTO PAULINO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator

Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)
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0001799-89.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071040 - RUTH PEIXOTO

AGUIAR (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP174499 - BETÂNIA LOPES PAES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Presidente Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora

Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo

Gaspar.  

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0005697-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070866 - ZELIA ZAQUI

(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO, SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016198-14.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070932 - ISABEL CRISTINA

CARASCHI (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001255-42.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070861 - JOSE FRANCISCO

DA SILVA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, nego provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Dr. Uilton Reina Cecato, Alexandre

Cassettari e Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015. (data do julgamento)  

 

0074982-84.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070971 - LUCIA CIPRIANO

DOS SANTOS (SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU)

0017023-52.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070974 - MARIA CORINA DA

SILVA ALMEIDA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003179-57.2013.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070390 - BERCHIOLINA

MARIA DOS REIS DE CARVALHO (SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade

negar provimento ao recurso , nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.
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São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0020873-57.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071154 - JUVENAL

ANTONIO DE SANTANA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonor Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, não exercer o juízo de retratação, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0007235-66.2009.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070970 - BENEDITA ALVES AZEVEDO (SP204260

- DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011315-05.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070946 - LUSMAR ABILIO DIAS (SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0064174-64.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070982 - GETULIO SALLES FERRAZ (SP036063 -

EDELI DOS SANTOS SILVA, SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA, SP196947 - SIMÉA PATRÍCIA DA

SILVA RIBEIRO, SP195002 - ELCE SANTOS SILVA, SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001848-08.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070959 - HENRIQUE

DOVADONI NETO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000436-12.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070966 - RAIANE CRISTINA

ASSONI (SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004186-07.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070928 - HELIO DONIZETE

MENDES (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000926-14.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071028 - SEBASTIAO JOSE

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton

Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari,

Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0038940-12.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070964 - MARIA GERALDA DO CARMO DE

SOUZA (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não exercer o

juízo de retratação, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015. (data do julgamento).

 

0003531-49.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071011 - HELENA

VENDRAMINE DE SOUZA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) FederaisUilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

 São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento)

 

0006964-36.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070498 - NILCE PEREIRA

QUINA (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer

do recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0001934-74.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070969 - RAFAEL PIRES

(SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre Cassettari e Dra. Leonora Rigo Gaspar.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0014026-68.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071022 - ROBERTO

VANDERLEI DA COSTA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento)
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0026274-03.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070854 - IVONEIDE DE

ARRUDA BATISTA SOUZA (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre

Cassettari e Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio 2015 (data do julgamento).  

 

0006261-32.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071382 - MAGDA MENDES

SILVA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001086-27.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071387 - SEBASTIAO DE

CAMARGO FILHO (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000357-37.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071389 - JONEI DONISETE

FOGACA (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000700-61.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071388 - CARMELIO

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002165-75.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071386 - GABRIEL GOMES

GENARI (SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) LETICIA GOMES GENARI (SP114735 - LUCELIA

STAHL RIBEIRO, SP313279 - ELISABETH STHAL RIBEIRO) GABRIEL GOMES GENARI (SP313279 -

ELISABETH STHAL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004592-54.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071383 - JOSE AMBROSINO

DA SILVA (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003858-48.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071385 - OSMAR LOPES DOS

SANTOS (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004141-89.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071384 - APARECIDO

ARTUR DA SILVA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso , nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra.

Leonora Rigo Gaspar.  

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0002689-10.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071378 - CELIO DO

AMARAL (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001569-69.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071380 - FRANCISCO

DONIZETTI DE OLIVEIRA (SP337867 - RENALDO SIMÕES, SP338179 - HERBERT HAROLDO PEREIRA

ROMÃO, SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0002274-72.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071379 - GONCALO

BATISTA DA SILVA (SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES,

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0006044-46.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070901 - ILDEFONSO

CONCEICAO LIMA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da arte autora, tendo acompanhado o voto da Relatora, porém, por fundamento diverso, os

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Uilton Reina Cecato e Alexandre Cassettari. Participaram do

julgamento o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhore(a)s Juízes Federais Leonora Rigo Gaspar, Uilton Reina Cecato e

Alexandre Cassettari.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0001760-38.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070947 - EDNA ROBERTO

(SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES, SP337236 - DANIELA MOROSO ANDRAUS

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0003602-31.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070981 - ALBINA DIAS

GEMA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não exercer o

juízo de retratação, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de junho de 2015. (data do julgamento).

 

0002331-10.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070730 - PAULO AFONSO

RIBEIRO (SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL, SP339538 - THAIS DE ALMEIDA GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e

Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015.(data de julgamento).

 

0016449-32.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070934 - ADEMIR FERREIRA

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, DAR

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr.

Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0002093-27.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070992 - VINICIUS

FAUSTINO PRESTES (SP310706 - JOÃO MOREIRA DE ATAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari eLeonora Rigo

Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO  

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Excelentíssimo(a)s Senhore(a)s Juízes Federais Leonora Rigo Gaspar, Uilton Reina Cecato e Alexandre

Cassettari. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0008727-33.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070724 - GERALDO SILVINO

DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008071-42.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070726 - EDISON

MALATEAUX (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008094-36.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071377 - JORGE BENTO DA

SILVEIRA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso , nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0010982-72.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070943 - MARIA VITA DA

SILVEIRA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton

Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0000551-32.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070516 - PATRICIA AIRES

CERRAL ALVES BERARDINELLI (SP161674 - LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR, SP145859 -
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GIOVANA CARLA FONSECA GALOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Excelentíssimo(a)s

Senhore(a)s Juízes Federais Leonora Rigo Gaspar, Uilton Reina Cecato e Alexandre Cassettari.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0053420-87.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071926 - RICARDO

WILLIANS DE CARVALHO CASTRO (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, e dar provimento ao recurso da parte autora, nos

termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e

Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento).  

 

0001149-48.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071019 - ANTONIO LUCIO

DA PAZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016095-59.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071018 - ORIAS GARCIA

NAVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005079-66.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071757 - ALAIDE ARANHA VAZ (SP156121 -

ARLINDO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton

Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassetari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Juízes Federais Leonora Rigo Gaspar, Uilton Reina Cecato e Alexandre Cassettari. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  
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0006358-32.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070525 - NOEME FERREIRA

DE CARVALHO LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008777-58.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070537 - WALTER

MACHADO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0087547-80.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070671 - JOSE DOS SANTOS

FILHO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014093-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070523 - SELMA MARIA DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010078-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070524 - MARIA ODETE

ALVES DA CONCEICAO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002109-91.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070541 - ANTONIO

LORENZETTI (SP303234 - MIREIA ALVES RAMOS, SP258154 - GUSTAVO CESAR GANDOLFI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029082-54.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070536 - FLAVIO JOAQUIM

(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002920-29.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070539 - LUIZ CRESSONI DELLA COLLETA

(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003682-53.2010.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070538 - ANTONIO FERREIRA PINTO (SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002894-73.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070540 - LUIZ CRISTIANO

SPERANDIO (SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0053411-33.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071903 - MARIA FERNANDA

DA SILVA RIBEIRO (SP094320 - WILSON MONTEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton

Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo

Gaspar.  

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0000826-32.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070839 - MARIA LILIAN DA

CRUZ (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP292041 - LEANDRO

PINFILDI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000190-86.2011.4.03.6133 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070841 - IRACI GUIMARAES

DOS SANTOS OLIVEIRA (SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Dr. Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora

Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015. (data do julgamento).  

 

0005762-69.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070976 - CARLOS

DOMINGOS (SP278436 - MARIA TERESA RIBEIRO FELDMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005424-53.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071045 - CLAUDIO

ALEXANDRE NETO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002655-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071046 - JOAO NEICIR

BRUNHARA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer

o juízo de retratação, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0005635-87.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070935 - CINIRA

FRANCISCON (RJ100120 - FLAVIA PERES DE OLIVEIRA MALHEIROS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004736-89.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070936 - APARECIDA DE

FATIMA GARBETO (RJ100120 - FLAVIA PERES DE OLIVEIRA MALHEIROS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e

Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento). 

 

0008750-02.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071818 - WILSON PEREIRA

DE MELO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) MARIA VALDENIR NASCIMENTO

DE MELO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018425-48.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071862 - JOSE MACHADO

DA SILVA - ESPOLIO (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) MARIA INEZ ARAUJO DA SILVA

(SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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0031346-39.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071892 - GEISLAINE DA

SILVA BERNARDES (SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) LUIZ CARLOS JUNIOR BERNARDES

(SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002519-21.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071632 - MARCO ANTONIO

BARBOSA JUNIOR (SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO BORGES

BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO

FEDERAL (AGU)

0000810-78.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071472 - DALVANIRA DE

ALBUQUERQUE MELO (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000631-90.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071467 - ROSANA

CONCEICAO DE LIMA GRACIANO (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) CARLOS LEONARDO

GRACIANO MATHEUS EDUARDO GRACIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007551-87.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071804 - CELIA INES

MONTEIRO MAIA (SP258196 - LIDIANA DANIEL MOIZIO, SP265047 - SANDRA REGINA BLAQUES

BORSARINI) X LARISSA SILVA FARIA (SP304997 - ALEXANDRE ANDREOZA) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003901-50.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071689 - ADIR FAGUNDES

(SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006632-87.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071795 - CECILIA COELHO

DA CRUZ MENDES (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X THAINA GOIS MENDES

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) CLEONICE LOURENCO DA CRUZ

0010415-12.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071859 - ADRIANA DE LIMA

(SP237582 - KAREM DIAS DELBEM ANANIAS) X LUIZ AUGUSTO ALVES FERRAZ (DF032649 -

ROBERTO GONÇALVES DIAS JÚNIOR) ANA BEATRIZ ALVES FERRAZ (DF032649 - ROBERTO

GONÇALVES DIAS JÚNIOR) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) NEIDE

GALUPPO (SP273357 - LUIZ FERRETTI JUNIOR)

0000700-77.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071468 - JULIO CESAR

CALIXTO DE ALENCAR (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002856-55.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070738 - MOISES

RODRIGUES MEDEIROS (SP142496 - ELIEL DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo

Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.  

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0085368-76.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070674 - SALOMAO

HENRIQUE CAVALCANTI (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000697-18.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070696 - SILVIA HELENA

DOS SANTOS (SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0016378-30.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070678 - REJANE

APARECIDA BARBOSA DE MEDEIROS (SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA DE

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015470-67.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070679 - SIRLENE PEREIRA

DE SOUZA (SP315926 - JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010456-93.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070683 - JOSAFA JOSE DA

SILVA (SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA, SP324744 - ISLEY ALVES DA SILVA, SP169298 -

ROSELI LORENTE DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010678-28.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070682 - MARIA DE JESUS

SOUSA IVO (SP254541 - LEILA MARIA STOPPA, SP164782 - ROSÂNGELA ELIAS MACEDO STOPPA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014226-09.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070680 - SUELI ADÃO DOS

SANTOS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES,

SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013232-75.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070681 - CLAUDINEY DOS

SANTOS BLOCK (SP337645 - LUCIO CLAUDIO DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000348-80.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070697 - ISABEL ROSA DA

SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000058-65.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070698 - AMILTON SANTOS

DA SILVA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP175611 - CASSIA COSTA FREITAS

GOMES, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005837-24.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070686 - NILSON

SMANIOTO (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0080319-54.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070675 - ELENITA

BATISTA DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003123-45.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070689 - WESLEY

RODRIGUES SOUZA (SP287057 - GUSTAVO RINALDI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002627-89.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070690 - ANA LUCIA DA

SILVA DE MORAES ZADRA (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000756-03.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070695 - ROSELI VIEIRA

LUIZ (SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001394-39.2014.4.03.6335 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070692 - EUGENIA DIAS DA

SILVA (SP340091 - JULIANA LIMA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000995-10.2014.4.03.6335 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070693 - APARECIDO

DONIZETI DO NASCIMENTO (SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008762-90.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070684 - JOSIMAR PEREIRA

DA SILVA (SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004847-33.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070687 - JOSEFA FIRMINO

SANTANA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004182-17.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070688 - DEUSLENE

HERCULANO DA SILVA (SP245501 - RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI, SP064203 - LEVI

CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0006160-65.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070685 - ALICE GALVANI

DA SILVA (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001148-45.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070951 - MARIA INEZ

GALEAZO FURLAN (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassetari e Leonora Rigo

Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0000551-20.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070728 - JOSEFA MARIA

LIMA (SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0029756-32.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071889 - MARIA HONORIA

DA SILVA CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) BANCO

BMG S.A. (SP246284 - GIOVANNI UZZUM, MG091616 - GUSTAVO DE FREITAS DUARTE, MG115679 -

LETÍCIA MIRANDA ALEIXO FERREIRA, SP218016 - RODRIGO CÉSAR CORRÊA)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Uilton Reina

Cecato. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo

Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0011866-77.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070973 - EUNICE DE BARROS SELENGUINI

(SP293162 - REGINA HELENA ROSA TORRICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer o juízo de

retratação e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0073310-41.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070840 - MARIA HELENA

MOREIRA RIBEIRO (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato Alexandre Cassetari e Leonora Rigo Gaspar.
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São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0008578-36.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070793 - MARIA

APARECIDA SAMPAIO SILVA (SP100701 - FRANCISCO PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr.

Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0005880-97.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070506 - MARCIO BAPTISTA

DE PAIVA (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III -ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000459-88.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070368 - VICTOR GUSTAVO DOS REIS (SP145279

- CHARLES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade

negar conhecimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0003673-85.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070904 - PAULO CIORNAVEI

(SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela União Federal, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre

Cassettari e Dra. Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por
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unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, tendo acompanhado o voto da Relatora,

porém, por fundamento diverso, os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Uilton Reina Cecato e

Alexandre Cassettari. Participaram do julgamento o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhore(a)s Juízes Federais

Leonora Rigo Gaspar, Uilton Reina Cecato e Alexandre Cassettari. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0000685-43.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070832 - MANUEL

ALONSO ANTONIO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002084-44.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070819 - MARIA DE

LOURDES CAVALIERE (SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007397-77.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070794 - LUIZ TOMAS

ALVES (SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005545-87.2012.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070806 - JOSE LUIZ

FERREIRA (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005264-68.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070808 - JORGE LUIZ DE

BRITO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004895-59.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070811 - CICERO ANTONIO

DA SILVA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045507-88.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070758 - MILTON ALVES

PEREIRA (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO

FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000463-21.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070833 - ADELINO DE

ALMEIDA FILHO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000123-11.2012.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070838 - LAURICEA

FERREIRA DA COSTA SILVA (SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001406-93.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070826 - SEBASTIAO

ALECIO BETOSCHI (SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002955-59.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070816 - FUMIO MIAZAKI

(SP281673 - FLAVIA MOTTA, SP292747 - FABIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016740-90.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070775 - ROBERTO CORREA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0016375-36.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070776 - LUVERCI DA

SILVA PADOVANI (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP327297 - ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE, SP264093 -

MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017237-07.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070774 - ISMAEL GOMES DE

PROENCA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015996-95.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070778 - MARIA LUCIA

DARIO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) UNIAO FEDERAL (PFN)

0017707-74.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070772 - CLAUDEMIR

SEBASTIAO CASARINI (SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI, SP194489 - GISELE GLEREAN

BOCCATO, SP140573 - CARLA REGINA CUNHA MOURA, SP280367 - RICARDO LUIS DA SILVA,

SP120985 - TANIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019606-10.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070769 - LUIS DE SOUZA E
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SILVA (SP316614 - RICARDO TAKAO NAKAGAWA, SP324533 - ALFREDO ALBÉLIS BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018925-40.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070770 - ORIVALDO

MAMEDIO (SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0017855-85.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070771 - JOSE LUIZ DE

OLIVEIRA CRUZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019976-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070767 - ROSEMARY

CABRAL DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010642-20.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070784 - CRISTOBAL SIMAO

GUEBARA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0010282-65.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070785 - JUSCELINO

CABRAL DA CRUZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036885-49.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070760 - VANDA NERIS

COSTA (SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0030126-69.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070762 - GESSI MOREIRA

SENA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019943-39.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070768 - PAULO QUEIROZ

DOS SANTOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024388-03.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070764 - HELIO TEODORO

FERREIRA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023723-84.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070765 - DORIVAL

JUSTINO CORREIA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012750-07.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070782 - ROSA MARIA

HOLOWKA DE SOUZA (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022804-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070766 - JUSSIER

MACHADO DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028224-18.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070763 - EMERSON GASPAR

DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037698-76.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070759 - ANTONIO

BONIFÁCIO DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048469-50.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070757 - JOSE DE

OLIVEIRA GOMES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010986-54.2009.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070783 - ROBERTO DAMO

(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030337-08.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070761 - EDIVALDO DOS

SANTOS VILACA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005303-37.2013.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070807 - WALDEMAR

TIROLA FILHO (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017419-69.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070773 - MARIA DA

PENHA MACEDO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001002-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070829 - DIONISIO
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GRACIANO (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000886-93.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070830 - ALAOR

FLORENCIO DA SILVA (SP262612 - DÉLIA MARISE MENNA BARRETO RODRIGUES, SP219410 -

ROBERTO CARLOS VICENTIM, SP329070 - FULVIA PAULA MERGI COELHO E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0008136-22.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070790 - ANTENOR DE

ALMEIDA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006067-98.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070801 - SANDRA MARIA

ALVES BATISTA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005988-43.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070802 - OTAVIO ALVES DE

CARVALHO (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0058311-93.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070753 - EDITH CARRASCO

(SP254667 - NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR, SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA, SP306443 - EDSON

PAULO EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005703-02.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070804 - GUARACI

ROMUALDO (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006585-71.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070797 - ARMANDO FERRO

(SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO, SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001566-49.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070822 - CLAUDETE HEMI

SEMABUKURO MIZOGUTI (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP304710 -

POLLYANA LEONEL DE AGUILAR, SP073073 - TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003924-84.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070813 - VIVALDO JOSE

DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003056-16.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070814 - MARIA REGINA

ARMELIN (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002329-88.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070818 - JOSUE FERNANDES

DA SILVA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002655-54.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070817 - JOÃO BATISTA

GOMES (SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO, SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001493-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070824 - CELSO ALVES

(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO, SP233578 - MARTA CRISTINA SILVA BASTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0007857-85.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070791 - JOSE ISABEL DE

MELO (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007137-98.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070796 - ALEXANDRE

PERRONI (SP258461 - EDUARDO WADIH AOUN, SP121701 - ELIZABETH NUNES DE CASTRO E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007432-38.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070792 - LUIZ CARLOS

FLAIBAM MASSARENTE (SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001723-38.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070821 - PEDRO DO

NASCIMENTO (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0009176-93.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070787 - DORIVAL VIEIRA

(SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0009107-74.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070789 - GETULIO

ELEUTERIO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005252-74.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070809 - CLEUSA MATIAS

(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0005113-07.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070810 - LAERCIO PEREIRA

(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004048-67.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070812 - FRANCISCO

RECUPERO NETTO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 -

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006380-32.2014.4.03.6110 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070798 - CLEIDE ELENA

PEREIRA FERREIRA (SP109055 - ELCIO MACHADO DA SILVA, SP214294 - ELCIO MACHADO DA

SILVA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006218-12.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070799 - JOSE FREDERICO

DINI (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0006098-28.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070800 - WALDEVINO

NASCIMENTO PINTO (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005702-17.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070805 - DONIZETE

RODRIGUES DE ALMEIDA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005941-03.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070803 - GILDO MOREIRA

(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0013854-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070779 - OSVALDO JOSE

CLAUDIO (SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058058-95.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070754 - MOACIR TEOFILO

DE MELO (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013326-26.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070781 - TADEU JOSE DO

NASCIMENTO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000221-33.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070834 - ANTONIO

AUGUSTINHO MARCHIORI (SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000201-31.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070835 - SEBASTIAO

EDMAR DANTAS MIGUEZ (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000166-07.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070836 - JOAO CARDOSO

(SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0088487-45.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070741 - NADIA

NAZARETH CARDOSO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002962-61.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070815 - SEBASTIÃO

BUENO ALVES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001351-73.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070827 - HIROMI MURATA

CHIGIRA (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA, SP240071 - ROSA SUMIKA YANO

HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000859-67.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070831 - JOAQUIM BELEM

DOURADO (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0066223-34.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070752 - EUNICE

RODRIGUES (SP339301 - RENAN DUARTE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001938-14.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070820 - SERGIO ANTUNES

ROMAO (SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0048772-93.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070755 - ANA TEREZA

PINTO DE OLIVEIRA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0087846-57.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070742 - MARIO MARQUES

DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0083542-15.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070743 - CLEMENTE ALVES

DA CRUZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0080823-60.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070745 - NEWTON

HERMANN DE ARAUJO (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0079316-64.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070747 - JOSE PEDRO

CORREIA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0078194-16.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070748 - JOSE DE SOUZA

MARTINS (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0074520-30.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070749 - JOAO PEREIRA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0070322-47.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070750 - JOAO ALFREDO

GUGLIOTTI (SP130280 - ROSANA NAVARRO BEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0080021-62.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070746 - CLAUDIO DA

SILVA (SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Excelentíssimo(a)s Senhore(a)s Juízes Federais Leonora Rigo Gaspar, Uilton Reina Cecato e Alexandre

Cassettari. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0005045-36.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070518 - MARIA

MADALENA GOUVEIA DA SILVA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000058-18.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070514 - DAGMAR

ANTONIA RODRIGUES DE GOES (SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026270-63.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070521 - VERA LUCIA

ALVES DA SILVA (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006138-62.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070890 - HELIO GOMES

BARRETO FILHO (SP154616 - FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO, SP186367 -

RONALD DE SOUZA GONÇALVES, SP156279 - VICTOR ROCHA SEQUEIRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton
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Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes FederaisLeonora Rigo Gaspar e Alexandre Cassettari que

acompanhou o relator por fundamento diverso.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0002386-53.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071036 - MIGUEL ARCANJO

TEIXEIRA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre Cassettari e Dra. Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0001288-16.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071145 - ADEMIR INACIO

(SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, não conhecer do recurso adesivo da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos

do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton

Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0001119-76.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070751 - MARINA

MORALLES (SP160708 - MARCOS ROBERTO BAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) JOANA DARC TOSTES (SP232400 - CLAUDIO DOS SANTOS PADOVANI, SP301639 -

GUILHERME JOSÉ SANTANA RUIZ)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre Cassettari e Dra. Leonora

Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000373-20.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070669 - ELIETE PIMENTEL DE CAMARGO

(SP323332 - ELIETE PIMENTEL DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dra. Leonora Rigo Gaspar e Dr.

Alexandre Cassettari, que acompanhou o relator por fundamento diverso.

 

 São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento) 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos
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do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Uilton Reina Cecato,

Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento).  

 

0002437-86.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071034 - EDSON EMIDIO

BARBOSA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0047635-76.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071033 - SOLANGE

REGINA SIMOES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI,

SP268515 - CAROLINA SOARES JOAO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0061172-76.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071037 - DALVA FLOROCHK

RUSSO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0015359-89.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070707 - SANDRA

CLEMENTE PARIS (SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349

- GIZA HELENA COELHO)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento dos Juízes Federais Leonora Rigo Gaspar e Alexandre Cassettari que

apresentará voto complementar em separado.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0004828-96.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070993 - AFONSO

HENRIQUE BARNABE SALES (SP282877 - NARA DAMACENO FENOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria

negar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, restando

vencida a Dra. Leonora Rigo Gaspar. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton

Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO  

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e

Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento). 

 

0002473-23.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071550 - BENEDITA CUNHA

DA SILVA (SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004611-65.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071724 - DAYANE

CAROLINE BARBOSA SANTOS (SP156541 - PATRIK CAMARGO NEVES) X LIANDRA VANESSA

CORREA DOS SANTOS ADRIEL DOS SANTOS DA SILVA DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto-ementa do Juiz

Federal Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari

e Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento). 

 

0001688-30.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070948 - ROSA DE CAMPOS

DOS SANTOS (SP190470 - MÁRIO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001891-75.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070953 - DALVA SUELY

FERREIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002215-10.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070956 - DORVALINO

BELCHIOR DE OLIVEIRA (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0015553-41.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071027 - CLEMENTINA DE

SOUZA (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0001014-71.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071490 - UBIRAJARA

APARECIDO TEIXEIRA (SP191458 - RODRIGO LEITE GASPAROTTO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator Uilton

Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes FederaisAlexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.

Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0008868-32.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070917 - DECIO SILVA

CASTRO (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)

0054388-49.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070915 - SALMA ASSAF

GONCALVES FREIRE (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001633-69.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070919 - CLAUDIMIR

TOCHIO SAKAI (SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000527-36.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070921 - LUIZ CARLOS

SOARES (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001270-13.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070920 - CASSEMIRO DOS

SANTOS BARRETO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006502-20.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070918 - MARIA SANCHES

SOLER CARDOSO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000084-33.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070922 - ROWILSON DE

SOUZA (SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0019126-93.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070916 - ALCIDES DE

MOURA CARDOSO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES, SP320224 - AARON

RIBEIRO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006249-97.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070517 - OLGA LOPES

GONCALVES (SP334459 - ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari,

Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO  

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes Federais Dra. Leonora Rigo Gaspar, Dr. Alexandre

Cassetari e Dr. Uilton Reina Cecato. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015. (data de julgamento)  

 

0002342-07.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070529 - AURO BERNARDINO DE SOUZA

(SP317951 - LEANDRO TOALHARES VIDAL DOS SANTOS) X JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA CIVEL DE

OURINHOS- SP

0001521-03.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070533 - VALTER ROMEQUIS (SP322530 -

PÂMELA FERREIRA RODRIGUES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0001980-05.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070531 - BENEDITO LEME DA SILVA FILHO

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0002043-30.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070530 - SEBASTIAO CARDOSO (SP318851 -

VANDIR AZEVEDO MANDOLINI, SP318656 - JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIMENTEL) X

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0001624-44.2013.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070532 - LEVI CARDOSO (SP128366 - JOSE BRUN
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JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE

LIMA DIAS, SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP325390

- FREDNES DE OLIVEIRA BOTELHO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

FIM.

 

0002269-30.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071038 - SONIA

GONCALVES DA CRUZ (SP152892 - FLAVIA REGINA COSSA DO PRADO, SP140057 - ALESSANDRO

CARMONA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo

Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento).

 

0008300-07.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070734 - DIRCEU DELLIA

COLETTA (SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz federal Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato,Dr. Alexandre Cassettari e Leonora Rigo

Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III -ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0000714-51.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070672 - ANGELO MATIAS

LOPES (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO, SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011353-10.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070733 - SALUA ALI SAAB

(SP241558 - VANESSA CALDEIRA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001596-83.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070648 - CARMEN SILVIA

GARCIA ROCHA (SP091440 - SONIA MARA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0013502-39.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070667 - LUIZ FERNANDO

HABERMANN SOBRINHO (SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000001-70.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070628 - ANDRE OLIVATTI

DADERIO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0011305-38.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071050 - ROBERTO

PEDROZO (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     77/1463



ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator

Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari e

Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre

Cassetari e Dra. Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0005044-57.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070825 - ANA MARIA

ALVES ERCOLIN (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000956-52.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070786 - JOICE CRISTINA

LOURENCO DOS REIS (SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO) GERALDO LOURENCO

DOS REIS (SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO) JOICE CRISTINA LOURENCO DOS REIS

(SP233078 - MARIA DE FATIMA CASTELLI) GERALDO LOURENCO DOS REIS (SP233078 - MARIA DE

FATIMA CASTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000328-77.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070828 - LEONDINA

CANDIDA DA SILVA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Dr. Uilton Reina

Cecato. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina

Cecato e Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0001572-40.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070850 - ETELVINA DE

JESUS BENTO (SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001885-67.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070849 - LUZIA JOSE DE

BRITO (SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0014663-30.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070848 - MARIA

APARECIDA ALVES DOS SANTOS (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001215-72.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071051 - GELSON

APARECIDO POMPEU (SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS (SP027215 - ILZA

REGINA DEFILIPPI DIAS, SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP095512 - LEIA IDALIA DOS

SANTOS, SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR)

ACÓRDÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     78/1463



A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo

Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0000301-84.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070896 - CARLOS MANOEL

PASSOS VAZ (SP309004 - RODRIGO SOUZA BALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000502-91.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070903 - ANTONIO FIRMO

DA COSTA (SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA, SP179333 - ALINE CORRÊA DOMINGUES,

SP324744 - ISLEY ALVES DA SILVA, SP169298 - ROSELI LORENTE DAS NEVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES

PADULA, SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA)

0000416-02.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070902 - IRINEU DE

OLIVEIRA (SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000375-68.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070900 - ANTONIO

DONIZETI RODRIGUES (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000346-12.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070898 - VALENTIM ADAO

GALASTRI (SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000258-59.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070548 - IVANILDE

MARTINS DALIO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000176-83.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070892 - JOSE GARCIA

(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP089934 - MARTA

HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000098-13.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070888 - MAURICIO DE

OLIVEIRA MENDONCA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006903-24.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070858 - MARIA NILDA DA

SILVA NOVAIS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000624-68.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070905 - WOGENES

MARTINS SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE

MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015303-56.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070377 - EDIMILSON

PAULO VIEIRA (SP279040 - EDMILSON COUTO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039038-21.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070372 - ARLINDO JOSE DE

OLIVEIRA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO, SP118621 - JOSE DINIZ NETO, SP154564 -

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO, SP123934 - CELSO AUGUSTO DIOMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022910-23.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070374 - TEREZINHA

MADUREIRA DA ROCHA (SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0018823-24.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070375 - JANIELLE ALVES

DE OLIVEIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0018094-95.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070376 - GENEILSON DE

SOUSA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011556-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070380 - GLORIA CORDEIRO

DE OLIVEIRA (SP314574 - CARLOS EDUARDO RISATTO GAMBARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010989-64.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070381 - MARIA ROSA DE

OLIVEIRA FALCAO (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA

GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP337566 - DANIEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013775-18.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070670 - SUENI SOUZA

GUIMARAES (SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000276-52.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070642 - SEVERINO JOSE

DA SILVA (SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0047016-20.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070501 - SUELI FERIATO

(SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006775-61.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070744 - KEYLA

MUCKENFUSS SANTOS(SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) RUI FELIPE

MUCKENFUSS SANTOS (SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) KEYLA

MUCKENFUSS SANTOS(SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA) RUI FELIPE MUCKENFUSS SANTOS

(SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003781-91.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070389 - MARIA JOSE

RODRIGUES FERREIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP319241 - FÁBIO ANDRÉ BERNARDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003264-46.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070650 - NELSON DE

OLIVEIRA JUNIOR (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001126-03.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070493 - SERGIO

DOMINGOS DA SILVA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008146-03.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070855 - MARIA DO

SOCORRO ALVES PEREGRINO (SP265878 - CARLOS EDUARDO SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO, SP109310 - ISABEL

MARTINEZ VAL PANTELEICIUC)

0001120-69.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070398 - LUIZ CARLOS

BRENHA (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE

FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001656-86.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070393 - LUCIMARIA DE

JESUS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA,

SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001198-69.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070397 - APARECIDA DE

FATIMA NUNES CASTANHEIRA (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO

RUBENS BALDAN, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0009714-82.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070528 - DELCÍDIO DE

CARVALHO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002870-88.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070859 - SIMONE

SPITZCOVSKY (SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059625-98.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070369 - CLAUDETE DA
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COSTA FONSECA (SP163013 - FABIO BECSEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0009802-89.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070500 - JOAO BATISTA

FARIA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006189-90.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070706 - LUIZ ANTONIO

GONCALVES (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008566-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070386 - OLGA SCARSI

PEREIRA (SP282554 - EDUARDO APARECIDO LOPES TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001406-07.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070395 - ANTONIO

DONIZETE DA CRUZ FILHO (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP301169 - NARA TASSIANE DE

PAULA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001396-60.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070396 - GERALDA DO

NASCIMENTO DA SILVA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001073-31.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070399 - VERA LUCIA DOS

SANTOS (SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ, SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000854-91.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070402 - LAURENTINA

PEREIRA COSTA DA SILVA (SP338814 - ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001058-86.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070400 - APARECIDA DE

LOURDES NASCIMENTO HONORIO (SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000900-95.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070401 - MARIA

APARECIDA RUSCIOLELI FRANCA CORDEIRO DOS SANTOS (SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008046-77.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070387 - ANA PAULA DE

SIQUEIRA BARBOSA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001437-69.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070394 - MARIELZA

DUARTE DA SILVA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006858-49.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070388 - JOSE SEBASTIAO

DA SILVA (SP272539 - SIRLENE DA SILVA BRITO, SP226858 - ROBERTA BILLI GARCEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006709-39.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070535 - WALTER SIMOES

BASTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009356-18.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070384 - TELMA REGINA DE

OLIVEIRA PAULINO (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008789-84.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070385 - ADAIR BUENO DE

CAMARGO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005118-81.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070852 - ARLETE

ROSSATTO (SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004897-70.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070704 - ROSANGELA

ROBERTO DOS SANTOS ATANAZIO (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006303-29.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070708 - TEONICE INACIO

GASPARELLI (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010852-82.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070382 - ANA PIRES DOS

REIS (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP337566 - DANIEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 -

MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0002186-20.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070499 - ELZA ZAINE

GUSSON (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0009871-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070383 - JOANA

APARECIDA BRITO FABBRIS (SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013725-10.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070534 - JURANDIR

ROBERTO SOARES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012593-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070378 - MARIA OLIVEIRA

DOS ANJOS (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048514-83.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070370 - MARIZA PEREIRA

DE CASTRO CAETITE (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047776-95.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070722 - LUCIANE DA

SILVA CAMELO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043958-38.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070371 - LEILA DE MATTOS

CAMPOS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000019-71.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070406 - JORGE DA SILVA

(SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002970-58.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070391 - NELIA MARIA

SAROA (SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002915-70.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070392 - GERALDO

APARECIDO ROLA (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP263478 - NAIARA DE SOUSA

GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003969-22.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070702 - LUCINA ROSA DE

OLIVEIRA (SP144269 - LUIZ FERNANDO MOKWA, SP318216 - THAIS RODRIGUES PEREIRA, SP201474

- PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000816-51.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070502 - EMERSON ALVES

DE ABREU (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000798-15.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070403 - LUIS CARLOS DE

SOUZA (SP175590 - MARCELO GONÇALVES PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000552-10.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070404 - ANA PINTO

FIGUEIREDO (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0000188-53.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070405 - MARIA ROSA

NAVARRO (SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0005618-88.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071014 - LAURINDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     82/1463



BORGES SANTANA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014803-53.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071013 - ANTONIO JOSE

DOS SANTOS (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000489-54.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071015 - JOSE APARECIDO

DE FREITAS MIRANDA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000513-54.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071126 - MARCIO CABRERA ABARCA (SP163721

- FERNANDO CALIL COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000893-82.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070944 - EVANIR

APARECIDA SERESUELA RIBEIRO (SP302491 - MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA MECIANO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassetari e Leonora Rigo

Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0004832-30.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071010 - ANA SELMA DA

SILVA NASCIMENTO (SP325269 - GILBERTO MENDES SOUSA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre Cassettari

e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0035286-41.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071042 - RUTH DOS REIS

COSTA (SP188312 - RUTH DOS REIS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento aos recursos da autora e da CEF, nos termos do voto-ementa do Juiz

Federal Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e

Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0004818-91.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070958 - EMILIA DA

CONCEICAO DA SILVA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.

Alexandre Cassettari e Dra. Leonora Rigo Gaspar.

 

 São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento)

 

0000442-60.2014.4.03.6335 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070965 - DELFILIS DE

SOUZA (SP220094 - EDUARDO SANTIN ZANOLA, SP164113 - ANDREI RAIA FERRANTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negado provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e

Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015.(data de julgamento)

 

0018565-08.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071025 - AMERICO NOLLE

(SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Uilton

Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo

Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0006968-42.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071029 - JOSE PASCHOAL

ZONARO (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000778-55.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071030 - JOAO SABINO DE

ARAUJO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001028-36.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071144 - CLAUDINEI

ALBANEZE (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.
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São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0062148-49.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070676 - RAQUEL VIANA

RODRIGUES (SP342940 - ANDRÉ VINICIUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,negar

provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Uilton Reina

Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s

Excelentíssimo(a)s Senhore(a)s Juízes Federais Leonora Rigo Gaspar, Uilton Reina Cecato e Alexandre

Cassettari. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0000400-65.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070645 - JOSE MARIA DE

OLIVEIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014203-18.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070630 - LADEMIR

RAMILES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014036-98.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070631 - JOSE ASTOLFO DE

ANDRADE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012915-35.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070632 - BENEDITO ALVES

DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012874-68.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070633 - ARIOVALDO DOS

SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014503-77.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070629 - HERBER RICCI

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0010337-16.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070635 - ELISEU SIZINO

PEREIRA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003606-04.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070694 - ANTONIO DE

FREITAS (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0043619-79.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070551 - MARGARIDA

ELIAS DE SOUZA RAMOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0065957-47.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070550 - MARIA DO CARMO

AZEVEDO DE SOUZA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0065578-09.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070653 - HERMINIA SOARES

DO VALLE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)
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0065494-08.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070654 - DEVANI

FERREIRA DE LIMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037149-32.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070658 - MARIA IZABEL

ZORZETTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040038-90.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070657 - JOSE AUGUSTO

NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001563-32.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070668 - JOSE GALLO

(SP078066 - LENIRO DA FONSECA, SP293011 - DANILO FONSECA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015718-88.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070660 - LUIS GALVAO

GAVA ANGELON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015365-96.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070714 - ARSENIO

BORGES DOS SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014519-31.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070661 - ANA MARIA

DUARTE DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023851-70.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070659 - JOSE FRANCISCO

LEITE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0023059-19.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070553 - BENEDITA

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043152-03.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070552 - JULIO DE LIMA

ABADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011826-74.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070634 - JOSE DO CARMO

RODRIGUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009977-04.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070636 - PAULO ANTONIO

DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005190-29.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070721 - ANTONIO TADEU

VIANA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0009340-67.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070663 - LINDINALVA

MIRANDA TEODORO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009550-07.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070637 - JESUS

CANTARERO MUNHOZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006655-73.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070664 - KINUE UEHARA DE

ARAUJO ALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006654-88.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070643 - KINUE UEHARA DE

ARAUJO ALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009416-91.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070662 - ISRAEL SOUTO DE

FIGUEIREDO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0062541-08.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070655 - REGINA CELIA

FARIA PIO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0009192-42.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070638 - RAIMUNDO

TARCISIO PEREIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0009167-29.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070639 - SIRDILEI

MODESTO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008723-93.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070640 - ANTONIO

CASTELUCCI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008668-45.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070641 - JOÃO HORA DE SÁ

(SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005389-17.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070720 - JOSE LUIZ DE

SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0054018-70.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070719 - ARCENIO DA

SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0064373-76.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070718 - JOSE MILTON

ESTRELA DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000519-60.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070665 - MARIA TORRES

MENDES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002756-57.2014.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070644 - JOSE DIAS DE

LUNA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0070077-36.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070549 - IRMA DE FREITAS

(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0080694-55.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070711 - JARBAS JOSE DE

MELO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0081781-46.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070651 - NELSON

MORENO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0053167-31.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070656 - ANTONIO SANT

ANA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0044552-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070703 - MARIA JOSE DOS

SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049980-15.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070713 - ADENIAS RIBEIRO

NASCIMENTO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0067092-94.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070652 - ADEMIR DE

NORONHA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0059684-28.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070960 - MARCELO

ABILIO AZEVEDO MAGALHAES (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e Leonora Rigo

Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

0003754-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071163 - MARIA
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APARECIDA DE OLIVEIRA DE JESUS (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0033085-18.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071160 - MANUEL PEREIRA

HENRIQUES (SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES, SP322389 - FABIANO SILVA DE

ANDRADE) X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (SP282402 - VICTOR

AUGUSTO PEREIRA SANCHES) UNIAO FEDERAL (PFN) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRÁS (SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO, SP322389 - FABIANO SILVA DE

ANDRADE, SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI, SP015806 - CARLOS LENCIONI)

0037648-55.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071159 - PANIFICADORA

PAO DO CASTELO LTDA (SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (SP282402 - VICTOR AUGUSTO PEREIRA

SANCHES)

0004595-93.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071157 - CONDOMINIO

RESIDENCIAL WILSON TONY - QUADRA VI (SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0001586-24.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070621 - MARIA NEUSA

ROSA (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade

dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000382-79.2015.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071055 - ELIETE PIMENTEL DE CAMARGO

(SP323332 - ELIETE PIMENTEL DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Dr. Alexandre Cassettari, vencido o Juiz

Relator Dr. Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre
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Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0002924-11.2009.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070945 - AURINO FRANCISCO ROCHA PINHEIRO

(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer o juízo de

retratação e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0005501-02.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071136 - ANA MARIA DO

NASCIMENTO CAZAROTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002310-19.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071164 - JOSE ANTONIO DE

OLIVEIRA NASCIMENTO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE

COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0017381-57.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071153 - CARLOS NEVES

POLVORA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005320-37.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070527 - JOSE ALVES DE

FREITAS (SP244799 - CARINA CONFORTISLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003513-09.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071151 - VANDERLEI

FRANCISCO DE MELO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003578-04.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071152 - JESUS ANATALINO

BATISTA ALVARENGA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001960-24.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071147 - EVAIR DA SILVA

QUINTAN (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI,

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001963-76.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071148 - PAULO NOGUEIRA

LIMA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002900-86.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071150 - FILOMENA

APARECIDA TREVIZONI (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI

LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0012573-04.2012.4.03.6120 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071158 - JOSELMA GOMES

DUQUE (SP190284 - MARIA CRISTINA MACHADO FIORENTINO, SP105971 - LUIS EDUARDO DOS
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SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA

SEGURADORA S/A (AV PAULISTA) (SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI, SP301205 - THAIS

DE CASSIA RUMSTAIN)

FIM.

 

0009904-31.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071012 - GILVAN AUGUSTO

BEZERRA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e

Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015.(data de julgamento).

 

0006205-51.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070860 - JOSEFA SEVERINA

DA SILVA OLIVEIRA (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr. Alexandre Cassetari e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0004528-07.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070856 - LEONICE

FELISBINO GODOI (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal

Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre

Cassettari e Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento). 

 

0007356-79.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071798 - CELSO HENRIQUE

PAGNANO PASCHOAL (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0001177-50.2013.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071525 - MARIA DULCINEA

MELO DA SILVA (SP082782 - VILMA BONELLI, SP135271 - ANDRE LUIS BOTTINO DE

VASCONCELLOS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0012990-22.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070872 - LUIZ EDUARDO H.

DE FARIA REPRESENTAÇÕES LTDA. (SP185706 - ALEXANDRE CESAR JORDÃO) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

ACÓRDÃO

 

A Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

decidiu por unanimidade, negar provimento ao recurso da União Federal, nos termos do voto-ementa do Juiz
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Federal Relator Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alexandre Cassettari e

Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, não

exercer o juízo de retratação, nos termos do voto do Relator, vencido o Dr. Uilton Reina Cecato.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e

Leonora Rigo Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0002133-82.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070843 - JENI PETTO

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011301-21.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070938 - RUBENS TIBERIO HERMOSO (SP090916

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009702-81.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070942 - MOACIR PAZIAN (SP245400 - INGRID

MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0008696-13.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070511 - MOISES JOSE DE

PAIVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008878-96.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070510 - JOSE CARLOS

SIOLLA (SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007936-64.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070513 - LAERCIO

GONÇALVES (SP194631 - EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008384-37.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070512 - JOSE ROBERTO

DOMINGOS CAMPANA (SP211787 - JOSE ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0085287-30.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070507 - JAERCI ANTONIO

DA COSTA (SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0009736-30.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070509 - ANTONIO MANOEL

PEREIRA DA SILVA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015945-84.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070508 - JOAO DUARTE

BONFIM (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.
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0003932-57.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071026 - CESAR EDUARDO

SILVA (SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, NEGAR

provimento ao recurso interposto , nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Dr. Uilton Reina Cecato, Dr.Alexandre Cassettari, Dra. Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000863-50.2014.4.03.6335 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071106 - FERNANDO

APARECIDO DE ALMEIDA (SP319402 - VANESSA ALEXANDRE SILVEIRA NAKAMICHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria,

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Dr Alexandre Cassettari, vencido o Juiz Federal

Relator Dr. Uilton Reina Cecato. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre

Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000006-30.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301072459 - JOSETE MARIA

DOS SANTOS DE ARRUDA (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) FederaisUilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015.(data de julgamento).

 

0005207-23.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071165 - JUCELINO

FERREIRA ALMEIDA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000530-86.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071139 - ELENIR CANDIDA

SILVA MONTEIRO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à

instância de origem, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais, Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.
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São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0006666-91.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070980 - MARIA

APARECIDA DO NASCIMENTO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 -

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0000954-49.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301071095 - SEBASTIANA

OLIVATO PEREIRA DA COSTA (SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Alexandre Cassettari, vencido o Juiz Federal Relator Dr. Uilton Reina

Cecato. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Alexandre Cassettari, Uilton

Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0001175-88.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070739 - KANAME HARA

(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a

sentença prolatada, diante da decisão exarada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ficando

prejudicado o recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora

Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

0032349-39.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070309 - JOVINO DA SILVA

(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em
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parte os embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0004382-55.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070313 -

JOSE DOS SANTOS (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP305419 - ELAINE DE MOURA,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conheço dos embargos de declaração, por tempestivos, porém, inocorrendo qualquer hipótese de

cabimento, REJEITO os mesmos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0007037-24.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070363 -

ANTONIA LIMA DOS SANTOS (SP263937 - LEANDRO GOMES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003104-21.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070310 -

EVERALDO JOSE DE ANDRADE (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0003554-12.2009.4.03.6303 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070345 - JOSE APARECIDO DA

SILVA MARQUES (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046201-86.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070350 -

MARIA JOSE DE MELO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 -
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GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010328-40.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070337 -

ELZA GOMES BABETO (SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE, SP309357 - MAYLA

CAROLINA SILVA DE ANDRADE, SP334257 - NATHÁLIA SILVA ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001701-03.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070355 -

IVANI FORMENTON (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002138-44.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070307 -

WILSON APARECIDO DE AMORIM (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

FIM.

 

0006230-38.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301071130 -

JOSE RODRIGUES MALHEIROS FILHO (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração de ambas as partes nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo

Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento).  

 

0000437-26.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070625 -

CARMEN MARECO TATSUTA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009543-14.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070586 -

MARIA APARECIDA FERNANDES PERES (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007091-48.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070592 -

ADELINO GONÇALVES PERES (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004843-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070601 -

EDSON JOSE DE ASSIS (SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041310-85.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070570 -

OSWALDO MONTANARI (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA, SP308435 - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016055-77.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070578 -

AIRTON RAIMUNDO RODRIGUES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013913-03.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070579 -

DENISE MURBACH FASANO (SP211787 - JOSE ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007601-34.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070591 -

EDILSON DE PAULA MACHADO (SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO, SP290645 - MONICA BRUNO

COUTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.
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0007210-67.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301071132 -

ANTONIO DA SILVA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0006566-42.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070306 -

JOAO GABRIEL DE GODOY (SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, conheço dos embargos de declaração, por tempestivos, porém, inocorrendo qualquer hipótese de

cabimento, REJEITO os mesmos.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0003115-02.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070308 -

FRANCISCO KATSUZI SHIOZUKU (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo

Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento).  

 

0008815-24.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070588 -

MANOEL LOURENCO DOS SANTOS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS,

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS,

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017727-13.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070576 -

DIONICE MARIA SANTOS DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002202-95.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070614 -
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JOSE MARIO ESTEVES (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000789-84.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070624 -

HENRIQUE DE CARVALHO (SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047240-55.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070566 -

JOAO DA SILVA OLIVEIRA (SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004584-56.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070603 -

EVANGELISTA JOSE DOS SANTOS (SP162522 - RODOLFO OTTO KOKOL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004230-62.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301071129 -

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUZA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher

parcialmente os embargos da parte autora nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

0005588-65.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301071128 -

LEONARDO RICARDO SEVERIANO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração do INSS e acolher parcialmente os da parte autora nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e

Leonora Rigo Gaspar.

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0007751-76.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070316 -

ARLETI CAMARGO FERREIRA (SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO

TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002178-73.2009.4.03.6308 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070318 - VIVALDO GUIMARAES

(SP298253 - NEUSA QUERINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003681-89.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070317 -

EURIDES DE ALMEIDA SOBRAL (SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008551-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070315 -
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KATIA SILVA DIAS (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014403-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070314 -

GABRIELLE MAGALHAES DE OLIVEIRA (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO,

SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005033-69.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070312 -

JOSE VICENTE DOS SANTOS (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo Gaspar.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conheço dos embargos de declaração, por tempestivos, porém, inocorrendo qualquer hipótese de

cabimento, REJEITO os mesmos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0006387-03.2009.4.03.6303 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070364 - CELINA CECILIA DA

SILVA (SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0055482-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070357 -

MARLENE PEREIRA DAMASCENO NAZARE (SP271629 - ANDREA FERNANDES SANTANA

RAMIRES, SP271655 - MARIA APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052432-66.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070359 -

LUIZ HENRIQUE FARIAS GOMES (SP289016 - MARIA DAS DORES ALEXANDRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030640-56.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070361 -

RIVAS RODRIGUES JUNIOR (SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007487-64.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070362 -

GEMINA GOMES SILVA DE SOUZA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031735-24.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070360 -

ELIZANGELA ZAMBOM ARANHA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005085-10.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070365 -

IVONETE MARINHO DOS SANTOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     98/1463



APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0027968-07.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070332 -

JOSE AMANCIO FILHO (SP337431 - HENRIQUE AMANCIO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011350-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070335 -

HENRIQUE FERNANDES GURGEL DE AZEVEDO (SP267440 - FLAVIO FREITAS RETTO) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0018878-43.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070333 -

MANUEL PEDRO DE SOUSA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 -

TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006234-41.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070342 -

DANNY MONTEIRO DA SILVA (SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

0004397-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070344 -

ALVARO MICCHELUCCI (SP308917 - PAULA DE CARVALHO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0040561-39.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070329 -

MIRIAN RIBEIRO DE BARROS (SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES, SP013767 -

FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP321655 - MARCELA FLEMING SOARES ORTIZ) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0004494-70.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070343 -

JOAO FLORIANO DE OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050742-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070325 -

ADAO FRANCISCO DA SILVA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036090-14.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070330 -

MARIA APARECIDA DOS SANTOS (SP135550 - EUDES VITOR PIMENTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0032010-07.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070331 -

FRANCISCO ROMEIRO (SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO P

0017265-17.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070334 -

LELIA NOVAES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

0008678-66.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070338 -

FRANCISCA DIAS ORIGA (PR019577 - JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA

NETO)

0067067-81.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070323 -

APARECIDA XAVIER DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007052-80.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070339 -

MARIA LUCIA MAITO TROMBINI (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058358-91.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070324 -

EDILENE PEREIRA DOS SANTOS (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001573-88.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070348 -

MARIA THEREZA JANOTTI SPREGA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL
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(AGU)

0040889-32.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070328 -

KAORU HOSHINO (SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0077404-32.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070322 -

JOSE EROMILDES DOS SANTOS (SP336517 - MARCELO PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001309-28.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070349 -

FRANCISCO OTACILIO DA SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

0010828-57.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070336 -

YOSHIO ARAKAKI (SP296206 - VINICIUS ROSA DE AGUIAR, SP306163 - ULDA VASTI MORAES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006828-77.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070340 -

JOSE FRANCISCO BRAGA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048135-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070326 -

JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA (SP228491 - TATIANNE CARDOSO ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0002626-14.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070353 -

JOSE MAGALHAES NETO (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010076-82.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070311 -

ROSA MARIA DE BARROS (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002487-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070354 -

DALVA CRUZ DE CARVALHO (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 -

ANDRESA VERONESE ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conheço dos embargos de declaração, por tempestivos, e, apesar de não verificar a omissão em

relação aos fatos levantados no recurso interposto, integro a sentença para consignar que o cálculo dos

atrasados deverá observar o último manual de cálculos da Justiça Federal, conforme fundamento acima. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alexandre Cassettari, Uilton Reina Cecato e Leonora Rigo

Gaspar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data do julgamento).  

 

0003385-93.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070320 -

ELVIS FERREIRA MENEZES (SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000445-58.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070321 -

CARLOS ALBERTO SOARES (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.
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Participaram do julgamento os Juízes Federais Uilton Reina Cecato, Alexandre Cassettari e Leonora Rigo

Gaspar. 

São Paulo, 19 de maio de 2015 (data de julgamento).  

 

0006340-45.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070596 -

ADIVANI ANA FERREIRA (SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019986-33.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070574 -

ANTONIO PEREIRA SANTANA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001738-25.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070616 -

DIVINOBERNARDINO PINTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008905-78.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070587 -

JOSÉ DANIEL FERREIRA (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005125-04.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070600 -

MARIA JOSE SOARES BONETTI (SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0038735-75.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070572 -

FERNANDO MAURO BARRUECO (SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO, SP290487 - ROGERIO

DE CARVALHO DIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0019132-39.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070575 -

JOSE SOARES DE LIMA (SP346464 - CARLOS GOMES NERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000827-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070623 -

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0011271-90.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070582 -

ALBERTO BATISTA DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010050-39.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070584 -

MANOEL AFONSO VAZ (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003947-90.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070605 -

ANDRE AMARY MIGLIORINI (SP051391 - HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0001099-08.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070620 -

RUBENS DE FREITAS (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000259-98.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070626 -

MARIA DAS GRACAS VITAL DA SILVA (SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003814-07.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070606 -

JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (SP172597 - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI, SP266136 -

GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002789-78.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070612 -

EVA CARDOSO CEZARIO (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017394-16.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070577 -

JOSE DE JAIR BONI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002840-86.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070611 -

LIRO JORDAO DOS SANTOS (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002887-41.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070609 -

JOAO DE OLIVEIRA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - JAIME JOSE SUZIN,

SP320258 - CRISTIANE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003998-29.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070604 -
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AUGUSTO JACINTO DOS SANTOS (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013834-69.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070580 -

VALDIR PEREIRA DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002539-98.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070613 -

DORALICE MOTTA DE FREITAS ZOGBI (SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003637-69.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070607 -

MARIA DE LOURDES TETZNER (SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042889-68.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070569 -

ANTONIO MONTAGNOLI PARRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040321-79.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070571 -

JOSE PEREIRA DE ALMEIDA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005194-46.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070599 -

ANEIDE ZANCAN (SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0046856-58.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070567 -

PAULO DE AGUIAR (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010020-38.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070585 -

GERALDO MENDES PEREIRA (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055480-62.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070564 -

FRANCISCO OCELIO DOS SANTOS (SP262301 - SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0059101-04.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070562 -

CLAUDIONOR CARNEIRO SOUSA (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047501-83.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070565 -

CLARICE SILVA MACHADO (SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO) FERNANDA

MACHADO LOPES (SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045800-87.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070568 -

IZENILDA PIRES PEREIRA (SP267501 - MARIANA GRAZIELA FALOPPA, SP281932 - SAMARA DE

OLIVEIRA CARVALHO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006389-28.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070595 -

MARIA ZILDA DOS SANTOS ALVES (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004686-03.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070602 -

JOEL DONIZETE DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0072258-10.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070559 -

JOAO AMERICO DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001432-60.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070617 -

KATIA AKASHI (SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO, SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0072069-32.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070560 -

JURANDIR LIMA DO NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0082472-60.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070556 -

CLAUDIO DA SILVA LINS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000985-02.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070622 -

VALDOMIRO BATISTA PEREIRA (SP311957 - JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003261-38.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070608 -

ODAIR PORTILHO FERNANDEZ (SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006729-87.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070593 -

MARIA DA CONCEICAO LINS DE ANDRADE (SP264552 - MARCELO TOMAZ DE AQUINO) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0001254-80.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070619 -

JOSE GOMES DA SILVA (SP284221 - MARA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006495-95.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070594 -

GIOVANNI ABATE JUNIOR (SP094791 - FRANCISCO LOPES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0012462-25.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070581 -

JULIO CESAR EDER (SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO, SP171155 - GISLENE

DONIZETTI GERÔNIMO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0088289-08.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070555 -

CATARINA DORNELLES SEGOVIA (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008150-97.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070589 -

ALEXSANDRO BARBOSA DA SILVA (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001260-80.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070618 -

OLEGARIO JOSE RANGEL (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007804-13.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070590 -

IVANIR LUCIA DA COSTA DE ARRUDA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006320-75.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301070597 -

CARLOS EDUARDO DE MATTOS (SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) CARLOS

ALEXANDRE DE MATTOS (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) ADRIANA CRISTINA DE

MATTOS (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) CARLOS EDUARDO DE MATTOS (SP065415 -

PAULO HENRIQUE PASTORI) CARLOS ALEXANDRE DE MATTOS (SP223578 - THAIS TAROZZO

FERREIRA GALVÃO) ADRIANA CRISTINA DE MATTOS (SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP065415 - PAULO

HENRIQUE PASTORI, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO)

FIM.

 

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO 

Turma Recursal de São Paulo 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000083/2015.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 02 de junho de 2015,

terça-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 20, § 2º e 21 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Alameda Rio

Claro, n.º 241, 14º andar, sala 03 - São Paulo/SP. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas

Recursais está localizada na Al. Rio Claro, nº 241, 12º andar. Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição

continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º

1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição pode ser efetuada, em dia útil,

através do e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR, no prazo de no mínimo 24 horas antes do horário

previsto para o início da sessão de julgamento, quando tratar-se de atuação na sede das Turmas Recursais, sendo

de inteira responsabilidade do advogado o correto encaminhamento, declinando o número do processo, bem como

o acompanhamento da confirmação do recebimento, que será expedida até às 19:00 (dezenove) horas do último

dia que antecede a data da sessão de julgamento através do mesmo e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR, conforme disposto no Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.
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0001 PROCESSO: 0000007-31.2014.4.03.6321 

RECTE: ODAIR COSTA DE SOUSA 

ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0002 PROCESSO: 0000015-18.2012.4.03.6308 

RECTE: LUCIANO ROQUE DOMINGUES 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0003 PROCESSO: 0000019-97.2014.4.03.6336 

RECTE: VALTER MARTINS LEMES 

ADV. SP250911 - VIVIANE TESTA e ADV. SP308136 - DIONISIA APARECIDA DE GODOY BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0004 PROCESSO: 0000068-38.2013.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DE ALMEIDA BEIRAL 

ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO e ADV. SP341280 - IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0005 PROCESSO: 0000102-43.2014.4.03.6327 

RECTE: VIRGINIO DO REGO VITAL FILHO 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/03/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0006 PROCESSO: 0000140-67.2013.4.03.6302 

RECTE: ALICE RONCOLATO SANGALLI 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0007 PROCESSO: 0000150-14.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DIVINA BENATTI 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0008 PROCESSO: 0000219-77.2012.4.03.6303 

RECTE: NILTON CARLOS MARCIANO 

ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0009 PROCESSO: 0000286-11.2013.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: MARIA ANGELICA AMANCIO VIEIRA 

ADV. SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0010 PROCESSO: 0000308-63.2014.4.03.6325 

RECTE: JOB INACIO BICUDO 

ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0011 PROCESSO: 0000359-86.2009.4.03.6313 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MIGUEL DE SOUZA SILVA 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009MPF: NÃODPU: NÃO

0012 PROCESSO: 0000371-16.2013.4.03.6328 

RECTE: NEUSA CORREIA RODRIGUES 

ADV. SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0013 PROCESSO: 0000384-49.2015.4.03.9301 

IMPTE: JESUS DOMINGUES GONCALES 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0014 PROCESSO: 0000387-03.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIL ROQUE PETEAN 

ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0015 PROCESSO: 0000434-07.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMIRA ALVES SIQUEIRA 

ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA e ADV. SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0016 PROCESSO: 0000544-70.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE FIRMO DA CRUZ 

ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NÃODPU: NÃO

0017 PROCESSO: 0000577-45.2013.4.03.6323 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA RAMOS DE BRITTO 

ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO e ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO

FONCATTI e ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0018 PROCESSO: 0000610-25.2014.4.03.6315 
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RECTE: THEREZA FELIZARDO ROSA 

ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/08/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0019 PROCESSO: 0000635-44.2014.4.03.6119 

RECTE: AGOSTINHO FRANCA OLIVEIRA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0020 PROCESSO: 0000685-40.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0021 PROCESSO: 0000690-72.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO PASSAGLIA 

ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e ADV. SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008MPF: NÃODPU: NÃO

0022 PROCESSO: 0000694-85.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI GONCALVES 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0023 PROCESSO: 0000701-97.2014.4.03.6321 

RECTE: ANDERSON LUIZ LOBO 

ADV. SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA MARCONDES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0024 PROCESSO: 0000734-67.2012.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO SERGIO DIAS 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0025 PROCESSO: 0000734-79.2012.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CONCEICAO BIZON FABRO 

ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0026 PROCESSO: 0000797-82.2013.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: THERESA DOS SANTOS CARDOSO 

ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 26/08/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0027 PROCESSO: 0000813-88.2012.4.03.6304 

RECTE: VALTERCIR VENANCIO DA SILVA 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0028 PROCESSO: 0000817-28.2012.4.03.6304 

RECTE: NELSON MARQUES DA SILVA 

ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0029 PROCESSO: 0000822-59.2013.4.03.6128 

RECTE: WALDEMAR CERGOLI 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 23/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0030 PROCESSO: 0000859-25.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES GOMES DA SILVA BAFFI 

ADV. SP195208 - HILTON JOSÉ SOBRINHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0031 PROCESSO: 0000883-72.2012.4.03.6315 

RECTE: CLAUDINEI LEONARDO FERNANDES 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0032 PROCESSO: 0000888-34.2014.4.03.6183 

RECTE: WALDIR VITORETTI 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0033 PROCESSO: 0000909-23.2014.4.03.6114 

RECTE: TEREZA MENDES SILVESTRE 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0034 PROCESSO: 0000914-82.2014.4.03.6328 

RECTE: LUIS EDUARDO MARTINS CABRERA 

ADV. SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO e ADV. SP191264 - CIBELLY NARDÃO

MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0035 PROCESSO: 0000917-86.2013.4.03.6323 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA MARIA DE FATIMA CAMARGO 

ADV. SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI e ADV. SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI

e ADV. SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0036 PROCESSO: 0000927-78.2013.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DOMINGUES MARIANO 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE

CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 11/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0037 PROCESSO: 0000928-67.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL MOREIRA 

ADV. SP299738 - SANDRA AMALIA LEITE ROSA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0038 PROCESSO: 0000939-41.2012.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINET DAL EVEDOVE 

ADV. SP213790 - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0039 PROCESSO: 0000958-47.2012.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORIANO JOSE DA SILVA 

ADV. SP183839 - ELIANE NUNES DE OLIVEIRA e ADV. SP074489 - CARLOS EDUARDO DADALTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0040 PROCESSO: 0000960-11.2013.4.03.6327 

RECTE: CARLOS ALVES DA SILVA 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e ADV. SP280637 - SUELI ABE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 23/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0041 PROCESSO: 0000963-69.2013.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA APARECIDA SILVEIRA DA SILVA 

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO e ADV. SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES e ADV. SP277709 -

PRISCILA BIANCHI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0042 PROCESSO: 0000972-82.2013.4.03.6308 

RECTE: VANI APARECIDA DE OLIVEIRA BUENO 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE

CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0043 PROCESSO: 0001056-96.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARLI PIRES DE ARRUDA 

ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0044 PROCESSO: 0001130-13.2014.4.03.6338 

RECTE: VANDA DOMINGOS DA MOTA FERNANDES 

ADV. SP233039 - TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0045 PROCESSO: 0001133-44.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO ALVES DA SILVA 

ADV. SP310252 - SIMONI ROCUMBACK 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0046 PROCESSO: 0001180-19.2015.4.03.6301 

RECTE: RICHARD MARIANA 

ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 20/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0047 PROCESSO: 0001193-26.2013.4.03.6321 

RECTE: NILTON ATSUSHI KUBO 

ADV. SP139930 - SUELI YOKO KUBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0048 PROCESSO: 0001198-20.2014.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ESMERALDO CRACCO 

ADV. SP353673 - MARCELO CESAR ANGELO MENDES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0049 PROCESSO: 0001211-95.2013.4.03.6305 

RECTE: EVANDRO JOSE PEREIRA 

ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 08/10/2014MPF: SimDPU: NÃO

0050 PROCESSO: 0001217-45.2012.4.03.6303 

RECTE: PEDRO LUIZ NATIVIDADE 

ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0051 PROCESSO: 0001236-14.2014.4.03.6325 

RECTE: ANTONIO LUNA POZENATO 

ADV. SP321159 - PAMELA KELLY SANTANA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0052 PROCESSO: 0001303-58.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0053 PROCESSO: 0001304-02.2015.4.03.6301 

RECTE: SEVERINA FERNANDES DOS SANTOS 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0054 PROCESSO: 0001391-96.2013.4.03.6310 

RECTE: MARINA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA TAKEHISA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0055 PROCESSO: 0001427-65.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALBERTO SALATA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0056 PROCESSO: 0001452-39.2013.4.03.6315 

RECTE: LAERTE MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0057 PROCESSO: 0001455-09.2014.4.03.6331 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: WALTER LUIZ DE FREITAS MENEZES 

ADV. SP307838 - VIVIANE TURRINI STEFEN NUNES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 20/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0058 PROCESSO: 0001463-40.2014.4.03.6313 

RECTE: JULIA VITORIA DOS SANTOS FARIA DE LIMA 

ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 

RECTE: ELISANGELA DOS SANTOS FARIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP155633-CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 23/04/2015MPF: SimDPU: NÃO

0059 PROCESSO: 0001499-73.2014.4.03.6316 

RECTE: INACIA NUNES SEVERO 

ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 13/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     110/1463



0060 PROCESSO: 0001550-31.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO IVASSE 

ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NÃODPU: NÃO

0061 PROCESSO: 0001615-83.2013.4.03.6326 

RECTE: REGINALDO BENEDITO DO NASCIMENTO 

ADV. SP343764 - JACQUELINE MAESTRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: SimDPU: NÃO

0062 PROCESSO: 0001628-18.2014.4.03.6336 

RECTE: JOAO CARLOS FACHA 

ADV. SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 23/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0063 PROCESSO: 0001641-78.2013.4.03.6327 

RECTE: EMILIANA IZABEL SILVA QUEIROZ 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0064 PROCESSO: 0001660-48.2012.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ FERNANDO PEREIRA FALCAO 

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0065 PROCESSO: 0001665-79.2012.4.03.6315 

RECTE: MIGUEL CARLOS MOREIRA 

ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0066 PROCESSO: 0001693-38.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLGA MIGUEL 

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0067 PROCESSO: 0001715-10.2013.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDA CINIRA SILVA 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0068 PROCESSO: 0001723-08.2014.4.03.6317 

RECTE: ROBERTO DIAS PINTO 

ADV. SP101106 - JOSE ROBERTO ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0069 PROCESSO: 0001733-22.2013.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIANE ANSELMO EZIAK 

ADV. SP319222 - CRISTINA VALENTIM PAVANELI DA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 17/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0070 PROCESSO: 0001810-50.2012.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WELLINTON DA SILVA 

ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0071 PROCESSO: 0001837-97.2012.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CAETANO DE MENEZES 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e ADV. SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS e

ADV. SP266442 - ROSIMEIRE VITTI DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0072 PROCESSO: 0001936-15.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE RODRIGUES 

ADV. SP282212 - PAULA RENATA NUNES NASCIMENTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0073 PROCESSO: 0001987-89.2014.4.03.6328 

RECTE: EVA FERNANDES DE SOUZA 

ADV. SP306915 - NATÁLIA FALCÃO CHITERO SAPIA e ADV. SP307283 - FRANCIELLE BIANCA

SCOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0074 PROCESSO: 0001990-45.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: BANCO BMG 

ADVOGADO(A): RJ100643-ILAN GOLDBERG 

RECTE: BANCO BMG 

ADVOGADO(A): RJ053588-EDUARDO CHALFIN 

RECDO: LAURO CACERES 

ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 26/09/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0075 PROCESSO: 0002033-79.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA EURIPEDA DA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0076 PROCESSO: 0002095-10.2012.4.03.6322 

RECTE: SILVIA APARECIDA RITA REGIS 

ADV. SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI COELHO e ADV. SP268130 - PATRICIA MILANI
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COELHO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0077 PROCESSO: 0002123-35.2012.4.03.6303 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV. SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO 

RECDO: ELIANE MARIA DOS SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0078 PROCESSO: 0002135-68.2011.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARY DA SILVA LEITE 

ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA e ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/03/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0079 PROCESSO: 0002182-66.2012.4.03.6321 

RECTE: MARIELE FERNANDEZ BATISTA 

ADV. SP214591 - MARIELE FERNANDEZ BATISTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/08/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0080 PROCESSO: 0002189-76.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZELIA PEREIRA BARBOSA 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES (Suspenso até 21/06/2015) 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0081 PROCESSO: 0002204-53.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAAC DE OLIVEIRA 

ADV. SP107632 - MARIZETE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0082 PROCESSO: 0002205-84.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA LUCIA DE ANDRADE 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0083 PROCESSO: 0002295-32.2012.4.03.6317 

RECTE: EDVALDO TOMAZ DA CONCEICAO 

ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS e ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS e ADV.

SP283519 - FABIANE SIMÕES e ADV. SP284684 - LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0084 PROCESSO: 0002327-80.2014.4.03.6183 

RECTE: MARIA DO CARMO PEREIRA RAMOS 

ADV. SP246253 - CRISTINA JABARDO e ADV. SP253000 - RENATO SALGE PRATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0085 PROCESSO: 0002362-08.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA HELENA DE SOUZA 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI e ADV. SP306753 - DEIB RADA TOZETO

HUSSSEIN 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 04/09/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0086 PROCESSO: 0002381-46.2014.4.03.6183 

RECTE: TANIA APARECIDA GIORGETTI 

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0087 PROCESSO: 0002402-73.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETI SANTANA 

ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0088 PROCESSO: 0002526-07.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO DELLA RICI 

ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/10/2012MPF: NÃODPU: NÃO

0089 PROCESSO: 0002571-29.2012.4.03.6102 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: IUSSEF MIGUEL IUN 

ADV. SP024586 - ANGELO BERNARDINI e ADV. SP148074 - CARLA DA ROCHA BERNARDINI e ADV.

SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO e ADV. SP274053 - FABIO GARCIA LEAL FERRAZ e ADV.

SP307518 - ALINE MARIANA DE SOUZA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0090 PROCESSO: 0002583-77.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEONES SARMENTO SANTOS 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0091 PROCESSO: 0002617-49.2012.4.03.6318 

RECTE: ADALTO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP270746 - ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV. SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA e ADV. SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0092 PROCESSO: 0002646-02.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON GASCO GRANEIRO 

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0093 PROCESSO: 0002648-86.2014.4.03.6322 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIKA CEH CERINO 

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0094 PROCESSO: 0002666-07.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA SALETE TAUCHERT 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0095 PROCESSO: 0002683-43.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVANIA DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 13/08/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0096 PROCESSO: 0002753-88.2012.4.03.6304 

RECTE: MARCOS ANTONIO GONCALVES 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0097 PROCESSO: 0002789-29.2009.4.03.6307 

RCTE/RCD: MARIA CONCEICAO SILVESTRE AGOSTINHO 

ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0098 PROCESSO: 0002845-48.2012.4.03.6310 

RECTE: NILZE SERRA COSTA 

ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0099 PROCESSO: 0002855-67.2014.4.03.6328 

RECTE: LUCIA NEVES DOS SANTOS 

ADV. SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0100 PROCESSO: 0002945-21.2012.4.03.6304 

RECTE: MARCELINO GUERRA GONZALEZ 

ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0101 PROCESSO: 0002951-40.2013.4.03.6321 

RECTE: MARIA DO CARMO SANTOS BARBOSA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0102 PROCESSO: 0002992-09.2014.4.03.6309 

RECTE: LUIZ CARLOS SERAPIAO 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0103 PROCESSO: 0003005-73.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA DE ARAUJO NOGUEIRA 

ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 10/01/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0104 PROCESSO: 0003011-07.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMELINDO DANDARO 

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0105 PROCESSO: 0003036-17.2012.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS JOSE BARREIRO 

ADV. SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI e ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA

BERNARDO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0106 PROCESSO: 0003088-77.2012.4.03.6314 

RECTE: JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0107 PROCESSO: 0003122-43.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO MOSSETI CONSTANCIO 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI e ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0108 PROCESSO: 0003134-96.2012.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CRUZ LEITE 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/08/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0109 PROCESSO: 0003176-57.2012.4.03.6301 

RECTE: MARLENE FAUSTINA 

ADV. SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA e ADV. SP298787 - ROSELI PEREIRA

SAVIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/09/2012MPF: NÃODPU: NÃO
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0110 PROCESSO: 0003192-57.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE BASSO 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/07/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0111 PROCESSO: 0003198-75.2013.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DE JESUS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: Sim

0112 PROCESSO: 0003219-40.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON REAL SUEROZ 

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0113 PROCESSO: 0003239-73.2012.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0114 PROCESSO: 0003243-68.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUINALDO LEAL DE SOUZA 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0115 PROCESSO: 0003244-53.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA MARIA DA SILVA ALMEIDA 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0116 PROCESSO: 0003264-87.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LUIZ DE CARVALHO CAMARGO 

ADV. SP295229D - JULIANA BATISTA DE CARVALHO CAMARGO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 14/02/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0117 PROCESSO: 0003270-75.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI BARBOSA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0118 PROCESSO: 0003316-72.2014.4.03.6317 

RECTE: ADALBERTO DE SOUSA SILVA 

ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0119 PROCESSO: 0003317-25.2012.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO GERALDO 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0120 PROCESSO: 0003326-33.2014.4.03.6183 

RECTE: JOSE DA CONCEICAO REIS LIMA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0121 PROCESSO: 0003380-96.2015.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RECTE: MARIA NILCE TORQUATO 

ADV. SP053920 - LAERCIO TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0122 PROCESSO: 0003390-93.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEFFERSON SANTANA PINTO 

ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0123 PROCESSO: 0003399-98.2012.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0124 PROCESSO: 0003494-54.2014.4.03.6306 

RECTE: ROSANGELA GOMES 

ADV. SP314487 - EDSON DE ANDRADE SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0125 PROCESSO: 0003588-48.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI DE CARVALHO 

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/09/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0126 PROCESSO: 0003616-02.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE TAVARES DE MEDEIROS 

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0127 PROCESSO: 0003706-43.2012.4.03.6307 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA APARECIDA BELUCA 

ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃO

0128 PROCESSO: 0003743-51.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 10/10/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0129 PROCESSO: 0003912-78.2013.4.03.6321 

RECTE: ANTONIO SOARES PEREIRA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0130 PROCESSO: 0003996-49.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMIR PORPHIRIO DOS SANTOS 

ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0131 PROCESSO: 0004100-25.2013.4.03.6304 

RECTE: MARIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO CORDEIRO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0132 PROCESSO: 0004102-83.2014.4.03.6328 

RECTE: RIERCIO BRAGA 

ADV. SP349291 - LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0133 PROCESSO: 0004131-22.2011.4.03.6302 

RECTE: CARLOS NORBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE e ADV. SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES

MASCARENHAS e ADV. SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NÃODPU: NÃO

0134 PROCESSO: 0004348-94.2013.4.03.6302 

RECTE: ROSILENE DOS ANJOS SOUSA 

ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/11/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0135 PROCESSO: 0004374-86.2013.4.03.6304 

RECTE: IVO CIARROCCHI 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0136 PROCESSO: 0004478-78.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LAZARO DA SILVA 

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO e ADV. SP140004 - REGIANE BARROS

ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NÃODPU: NÃO

0137 PROCESSO: 0004582-76.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA e ADV. SP161059 - ANDREA GRANVILE

GARDUSSI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0138 PROCESSO: 0004619-94.2014.4.03.6326 

RECTE: JOSE MANOEL 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0139 PROCESSO: 0004687-56.2014.4.03.6322 

RECTE: LEOMARIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADV. SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 01/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0140 PROCESSO: 0004723-29.2013.4.03.6130 

RECTE: ATALIBA DA SILVA FILHO 

ADV. SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE e ADV. SP312697 - LUIZ CARLOS EMIDIO e

ADV. SP314748 - ELIAS PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0141 PROCESSO: 0004825-49.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CLAUDIO CAMILO 

ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0142 PROCESSO: 0004920-50.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/09/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0143 PROCESSO: 0005246-86.2013.4.03.6309 

RECTE: MARIA DE FATIMA GARCIA RIOS STELA 

ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA e ADV. SP125352 - NELSON LHUJI NISHIBORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO
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0144 PROCESSO: 0005295-93.2008.4.03.6183 

RECTE: JORGE SOARES DOS SANTOS 

ADV. SP182566 - NILSON KAZUO SHIKICIMA e ADV. SP263609 - FÁBIO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0145 PROCESSO: 0005353-54.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA DIAS CAVAGNA 

ADV. SP215488 - WILLIAN DELFINO e ADV. SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0146 PROCESSO: 0005428-96.2013.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0147 PROCESSO: 0005529-23.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO SILVEIRA GODOI MAGALHAES 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0148 PROCESSO: 0005670-18.2014.4.03.6302 

RECTE: IRONDELIS SANTOS MAGALHAES 

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0149 PROCESSO: 0005734-53.2014.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RENATO DOMICIANO 

ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0150 PROCESSO: 0005760-51.2014.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS HONORIO 

ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0151 PROCESSO: 0005798-38.2014.4.03.6302 

RECTE: PAULO SERGIO SANCHES 

ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES e ADV. SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS

GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 16/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0152 PROCESSO: 0006212-64.2014.4.03.6325 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: OTAVIO TEIXEIRA MENDONCA 

ADV. SP243270 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: SimDPU: NÃO

0153 PROCESSO: 0006217-80.2014.4.03.6327 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FERNANDO ANTONIO MARCIANO 

ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0154 PROCESSO: 0006395-92.2014.4.03.6306 

RECTE: CONCEICAO DA AJUDA SANTOS BYRNE 

ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0155 PROCESSO: 0006413-96.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MOREIRA LOPES 

ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS e ADV. SP313046 - CRISTIANO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0156 PROCESSO: 0006467-38.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JURANDIR DE JESUS 

ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0157 PROCESSO: 0006488-56.2013.4.03.6317 

RECTE: MARIA JOSEFA DA SILVA 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 26/08/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0158 PROCESSO: 0006600-19.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES BATISTA 

ADV. SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃO

0159 PROCESSO: 0006616-24.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES IGNACIO FIGUEIREDO 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0160 PROCESSO: 0006936-29.2013.4.03.6317 

RECTE: EUCILENE CORREIA GOMES 

ADV. SP231521 - VIVIAN RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NÃODPU: NÃO
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0161 PROCESSO: 0006947-06.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINEUSA DE FATIMA DA SILVA 

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0162 PROCESSO: 0007005-09.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE MELO SILVA 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0163 PROCESSO: 0007240-61.2013.4.03.6306 

RECTE: ANGELA MARIA LOPES MORAES 

ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0164 PROCESSO: 0007303-33.2014.4.03.6183 

RECTE: NEIDE SOUZA DOS SANTOS 

ADV. SP327054 - CAIO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0165 PROCESSO: 0007306-63.2012.4.03.6310 

RECTE: MARIA CASTELAN BARIZON 

ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0166 PROCESSO: 0007383-16.2014.4.03.6306 

RECTE: JOSE LOUZANO 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0167 PROCESSO: 0007450-83.2011.4.03.6306 

RECTE: HELI ROSA DA SILVA 

ADV. SP115863 - CESAR GOMES CALILLE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA e ADV. SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA e ADV.

SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0168 PROCESSO: 0007471-66.2014.4.03.6302 

RECTE: JOSE MARIA DE OLIVEIRA E SOUZA 

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0169 PROCESSO: 0007476-88.2014.4.03.6302 
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RECTE: MARIA JOSE MACEDO SILVA 

ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR e ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0170 PROCESSO: 0007664-84.2014.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DENISE DE MARIA PAIVA REIS 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 01/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0171 PROCESSO: 0007774-17.2013.4.03.6302 

RECTE: CLEUSA CECILIA DA SILVA LIMA TEIXEIRA 

ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA e ADV. SP249455 - JOSIANE ESTEVES MEDINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0172 PROCESSO: 0007847-89.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO JORGE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0173 PROCESSO: 0007866-27.2014.4.03.6183 

RECTE: JOSE DANIEL ARAUJO 

ADV. SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0174 PROCESSO: 0008199-10.2014.4.03.6302 

RECTE: GUSTAVO RYAN MOREIRA FERREIRA 

ADV. SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO 

RECTE: MARCIA TAMIRES MOREIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: SimDPU: NÃO

0175 PROCESSO: 0008425-52.2013.4.03.6301 

RECTE: CAROLINA COTRIM RIBEIRO 

ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0176 PROCESSO: 0008624-95.2014.4.03.6315 

RECTE: JOSE MARIA FELIX 

ADV. SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0177 PROCESSO: 0008820-92.2014.4.03.6306 

RECTE: ADILSON BERGAMINI 

ADV. SP249744 - MAURO BERGAMINI LEVI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0178 PROCESSO: 0008884-17.2014.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIAO DE LACERDA 

ADV. SP230543 - MARCO AURELIO VANZOLIN e ADV. SP217090 - ADALBERTO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 07/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0179 PROCESSO: 0008999-75.2013.4.03.6301 

RECTE: RITA DE CASSIA RODRIGUES LIMA 

ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0180 PROCESSO: 0009009-66.2006.4.03.6301 

RECTE: ANA VIEIRA ELOI 

RECTE: JOSE FIDELIS BATISTA-FALECIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: SimDPU: Sim

0181 PROCESSO: 0009053-90.2014.4.03.6338 

RECTE: GERALDO DA CONSOLACAO FONSECA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0182 PROCESSO: 0009247-07.2013.4.03.6183 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RECTE: WALDO JOSE VALLIM BRAGA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0183 PROCESSO: 0009252-92.2014.4.03.6183 

RECTE: LEVI PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0184 PROCESSO: 0010074-81.2014.4.03.6183 

RECTE: ALICE AYAKO TANABE KANASHIRO 

ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0185 PROCESSO: 0010272-06.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE SEVERINO FILHO 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/10/2008MPF: NÃODPU: NÃO

0186 PROCESSO: 0010553-93.2014.4.03.6306 
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RECTE: RAIMUNDO PACHECO DE OLIVEIRA 

ADV. SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0187 PROCESSO: 0010889-12.2014.4.03.6302 

RECTE: MATEUS FERREIRA LEITE 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0188 PROCESSO: 0011082-95.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SUELI AMARO MORANDI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0189 PROCESSO: 0011315-92.2012.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVANDRO JOSE RAMON GIACONI 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃO

0190 PROCESSO: 0011968-26.2014.4.03.6302 

RECTE: CRISTIANE APARECIDA KALAKI 

ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS e ADV. SP328607 - MARCELO RINCAO

AROSTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0191 PROCESSO: 0012021-51.2007.4.03.6302 

RECTE: DIZOLINA PEREIRA MORETO 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008MPF: NÃODPU: NÃO

0192 PROCESSO: 0012459-33.2014.4.03.6302 

RECTE: EDNA SONCINI BUCCI 

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0193 PROCESSO: 0012697-52.2014.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0194 PROCESSO: 0012975-73.2007.4.03.6310 

RECTE: MARIA DOMINGAS DOS SANTOS 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NÃODPU: NÃO

0195 PROCESSO: 0013075-42.2013.4.03.6302 

RECTE: MARIA LUISA DA COSTA 

ADV. SP261800 - ROSELI MARIANO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 04/06/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0196 PROCESSO: 0013588-83.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA CELESTE DA CUNHA LEITE 

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0197 PROCESSO: 0014241-15.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA MITSUE MATUO 

ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0198 PROCESSO: 0014380-79.2014.4.03.6317 

RECTE: CLOVIS MENDES PEREIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0199 PROCESSO: 0014737-73.2015.4.03.6301 

RECTE: ADILSON DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/04/2015MPF: NÃODPU: Sim

0200 PROCESSO: 0014880-48.2014.4.03.6317 

RECTE: RAUL SEIFERT 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0201 PROCESSO: 0014983-03.2014.4.03.6302 

RECTE: BEATRIZ FERREIRA CORREA 

ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0202 PROCESSO: 0015172-52.2012.4.03.6301 

RECTE: GABRIEL SERAFIM FIGUEREDO 

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0203 PROCESSO: 0016008-88.2013.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO MANOEL DA SILVA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0204 PROCESSO: 0016141-48.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI NAKAMA 

ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0205 PROCESSO: 0016690-72.2015.4.03.6301 

RECTE: MARCIO SILVA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/05/2015MPF: NÃODPU: Sim

0206 PROCESSO: 0017921-88.2007.4.03.6310 

RECTE: AMELIA SOUZA FRIAS 

ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 18/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0207 PROCESSO: 0018612-56.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OLAVO PREVIATTI NETO 

ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0208 PROCESSO: 0023169-18.2014.4.03.6301 

RECTE: OSMARINA PINTO DA SILVA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0209 PROCESSO: 0025566-50.2014.4.03.6301 

RECTE: GRIMALDO LIRA 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0210 PROCESSO: 0026088-77.2014.4.03.6301 

RECTE: CRISTIANE ADELAIDE BOTTARO 

ADV. SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 04/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0211 PROCESSO: 0027132-34.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BENICIO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: NÃODPU: Sim

0212 PROCESSO: 0030954-02.2012.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO CENTINI 
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ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0213 PROCESSO: 0032255-13.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO WILLAMES LAUREANO PEREIRA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0214 PROCESSO: 0033025-45.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: VERA LUCIA PIERINE DOS SANTOS 

ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 30/08/2011MPF: SimDPU: NÃO

0215 PROCESSO: 0033360-59.2013.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FERNANDES 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 24/04/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0216 PROCESSO: 0034067-27.2013.4.03.6301 

RECTE: ROSE MARY LUIZA DA SILVA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0217 PROCESSO: 0037657-75.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0218 PROCESSO: 0039421-96.2014.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO CALDEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NÃODPU: Sim

0219 PROCESSO: 0040605-58.2012.4.03.6301 

RECTE: JOAO FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADV. SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO e ADV. SP106284 - FATIMA APARECIDA

FLEMING SOARES e ADV. SP321655 - MARCELA FLEMING SOARES ORTIZ 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0220 PROCESSO: 0042975-78.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOCELEIDE DE SANTANA CARVALHO SANTOS 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0221 PROCESSO: 0043162-47.2014.4.03.6301 

RECTE: JUREMA JERONYMO DA SILVA 

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA e ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0222 PROCESSO: 0049409-44.2014.4.03.6301 

RECTE: ENZO GUSTAVO SOUZA PIMENTA 

ADV. SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO 

RECTE: JHULIA SOUZA PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP272598-ANDRESSA RUIZ CERETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: SimDPU: NÃO

0223 PROCESSO: 0049799-14.2014.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA DE LOURDES SANTOS 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0224 PROCESSO: 0058820-14.2014.4.03.6301 

RECTE: EDVIRGES OLIMPIO DORNELAS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0225 PROCESSO: 0059049-71.2014.4.03.6301 

RECTE: IZAURA ALVES DE SOUZA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0226 PROCESSO: 0059998-95.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE CUSTODIO DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0227 PROCESSO: 0067903-54.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE PAULA SOBRINHO 

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0228 PROCESSO: 0072029-50.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA SALETE SANTOS 

ADV. SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO
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0229 PROCESSO: 0078222-81.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANITA VIEIRA CIRINO 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0230 PROCESSO: 0080497-03.2014.4.03.6301 

RECTE: ANA BENEDITA DA SILVA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0231 PROCESSO: 0080507-47.2014.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES SANTOS FILHO 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0232 PROCESSO: 0085528-04.2014.4.03.6301 

RECTE: JEAN HORNER 

ADV. SP315308 - IRENE BUENO RAMIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0233 PROCESSO: 0086063-30.2014.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIÃO DE SOUSA AMARAL 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0234 PROCESSO: 0086412-33.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA ANGELICA BARONE 

ADV. SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0235 PROCESSO: 0000069-49.2015.4.03.6317 

RECTE: ARLINDO SOARES 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 08/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0236 PROCESSO: 0000119-90.2015.4.03.6312 

RECTE: GERALDO APARECIDO BERTOLUCCI 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP129558 - EDEVALDO BENEDITO GUILHERME

NEVES e ADV. SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES e ADV. SP251917 - ANA CARINA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0237 PROCESSO: 0000129-07.2015.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTENOR RODRIGUES 

ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e ADV. SP018181 - VALENTIM

APARECIDO DA CUNHA 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0238 PROCESSO: 0000166-34.2015.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEREMIAS CLAUDINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 22/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0239 PROCESSO: 0000204-61.2015.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 13/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0240 PROCESSO: 0000246-59.2014.4.03.6119 

RECTE: MARIA CARLOS BATISTA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NÃODPU: Sim

0241 PROCESSO: 0000275-96.2015.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIESITA SANTOS CARVALHO 

ADV. SP290066 - LEO CRISTOVAM DOS SANTOS 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0242 PROCESSO: 0000288-62.2015.4.03.6317 

RECTE: GENOVEVA CARDOSO DA GAMA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 08/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0243 PROCESSO: 0000341-16.2015.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOELIO CHINELATO 

ADV. SP069921 - JOEDIL JOSE PAROLINA 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 20/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0244 PROCESSO: 0000359-36.2015.4.03.9301 

REQTE: SEBASTIAO LOPES NEVES 

ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0245 PROCESSO: 0000373-55.2013.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATIVI DE ALMEIDA FURQUIM 

ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 25/06/2014MPF: SimDPU: NÃO

0246 PROCESSO: 0000403-38.2015.4.03.6332 
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RECTE: NIVALDO DE LIMA 

ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 27/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0247 PROCESSO: 0000405-67.2015.4.03.6183 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE GONZAGA DA CRUZ 

ADV. SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0248 PROCESSO: 0000445-17.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE FERREIRA DE SOUZA DA SILVA 

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME e ADV.

SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0249 PROCESSO: 0000458-11.2014.4.03.6336 

RECTE: TEREZA AGRACIA CABRIOLI 

ADV. SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0250 PROCESSO: 0000475-04.2014.4.03.6318 

RECTE: CLAUDIO ADAN DUARTE RAMOS 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0251 PROCESSO: 0000486-69.2015.4.03.6327 

RECTE: JOSE BELLETABLE DE BARROS 

ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 06/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0252 PROCESSO: 0000538-21.2007.4.03.6303 

RECTE: ANTONIA MARIA DOS SANTOS MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0253 PROCESSO: 0000547-08.2014.4.03.6183 

RECTE: BENEDITO FERREIRA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0254 PROCESSO: 0000662-15.2015.4.03.6144 

RECTE: VERA LUCIA DIAS LACERDA FRANCO 

ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     133/1463



RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0255 PROCESSO: 0000673-48.2013.4.03.6327 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ABREU AMARAL 

ADV. SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0256 PROCESSO: 0000763-24.2015.4.03.6315 

RECTE: JACI AMORIM FILHO 

ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0257 PROCESSO: 0000770-58.2014.4.03.6183 

RECTE: MARIA LUCIA DE SOUZA LOIOLA 

ADV. SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 14/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0258 PROCESSO: 0000829-04.2015.4.03.6315 

RECTE: HELIO DO AMARAL 

ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0259 PROCESSO: 0000860-85.2015.4.03.6327 

RECTE: EZEQUIEL DE LIMA 

ADV. SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO e ADV. SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0260 PROCESSO: 0001117-88.2015.4.03.6302 

RECTE: ELVIRA ANTONIA ASSUNCAO SOUZA 

ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0261 PROCESSO: 0001133-32.2013.4.03.6328 

RECTE: CESAR ALVES DA SILVA 

ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 04/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0262 PROCESSO: 0001138-11.2014.4.03.6331 

RECTE: JOANA DOS SANTOS BEGA 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e ADV. SP236883 - MARIA DE LOURDES

PEREIRA DE SOUZA e ADV. SP307219 - BÁRBARA GISELI RIBEIRO DE CARVALHO e ADV. SP310441

- FERNANDA CRISTINA SANTIAGO SOARES e ADV. SP326303 - NATÁLIA ABELARDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: SimDPU: NÃO
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0263 PROCESSO: 0001174-68.2014.4.03.6326 

RECTE: RENATO ADELINO FRANCO DO NASCIMENTO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0264 PROCESSO: 0001181-08.2014.4.03.6311 

RECTE: IVAN SANTOS 

ADV. SP295858 - GERSON LUIS LIMA RAMOS e ADV. SP311128 - LISSA CARON SARRAF E SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 12/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0265 PROCESSO: 0001325-64.2014.4.03.6316 

RECTE: MARIA DE FATIMA SOUZA VIEIRA BARROS 

ADV. SP341280 - IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 13/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0266 PROCESSO: 0001331-02.2014.4.03.6339 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA 

ADV. SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0267 PROCESSO: 0001340-79.2014.4.03.6333 

RECTE: JESUS BOMFIM 

ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 24/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0268 PROCESSO: 0001392-90.2014.4.03.6328 

RECTE: NEIDE MARIA RIBAS 

ADV. SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0269 PROCESSO: 0001421-22.2013.4.03.6314 

RECTE: EDELSON MINGRONI 

ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0270 PROCESSO: 0001497-55.2014.4.03.6332 

RECTE: ROBERTO ALVES DE SANTANA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0271 PROCESSO: 0001549-72.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON SOARES ORSINI 
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ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0272 PROCESSO: 0001573-96.2014.4.03.9301 

IMPTE: ALDEMIR SANTOS PEREIRA 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 08/05/2014MPF: SimDPU: NÃO

0273 PROCESSO: 0001840-84.2014.4.03.6321 

RECTE: ARNALDO GONCALVES MARQUES 

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0274 PROCESSO: 0002027-41.2014.4.03.6338 

RECTE: HIRADE ALEXANDRE TORRES 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0275 PROCESSO: 0002028-59.2014.4.03.6327 

RECTE: SERGIO EVARISTO 

ADV. SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: SimDPU: NÃO

0276 PROCESSO: 0002055-44.2014.4.03.9301 

IMPTE: CARLOS JACOB VICENTE 

ADV. SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0277 PROCESSO: 0002245-87.2014.4.03.6332 

RECTE: JOAQUIM PAULO GREGORIO 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 24/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0278 PROCESSO: 0002248-03.2013.4.03.6324 

RECTE: VALDEMAR DA SILVA 

ADV. SP274635 - JAMES SILVA ZAGATO e ADV. SP274738 - SILVIO ANTONIO CERETTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0279 PROCESSO: 0002314-81.2014.4.03.6183 

RECTE: IBENEIR RIBEIRO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 26/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0280 PROCESSO: 0002332-55.2014.4.03.6328 

RECTE: ROSELI FRANCISCA HERNANDES 

ADV. SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0281 PROCESSO: 0002415-21.2015.4.03.6301 

RECTE: SILVANO RODRIGUES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/05/2015MPF: NÃODPU: Sim

0282 PROCESSO: 0002472-71.2014.4.03.6334 

RECTE: VANIL CANDIDO ALVES 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0283 PROCESSO: 0002496-44.2014.4.03.6126 

RECTE: ANTONIO SERGIO FRIGATTO 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0284 PROCESSO: 0002503-69.2014.4.03.6115 

RECTE: MARIO LUIS MICHELONI 

ADV. SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0285 PROCESSO: 0002514-29.2014.4.03.6332 

RECTE: MARIA DALVANI DA CONCEICAO ARAUJO 

ADV. SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0286 PROCESSO: 0002572-56.2014.4.03.6130 

RECTE: MAURIO TADEU ESTEVAO CAMPOS 

ADV. SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0287 PROCESSO: 0002578-72.2014.4.03.6321 

RECTE: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADV. SP331522 - NAILA GHIRALDELLI ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0288 PROCESSO: 0002660-24.2009.4.03.6307 

RECTE: DEBORA ADRIANA CRUZ DOS SANTOS 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0289 PROCESSO: 0002672-53.2014.4.03.6310 
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RECTE: PEDRO FIORI ZEQUI CREVILARIO 

ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0290 PROCESSO: 0002761-43.2014.4.03.6321 

RECTE: CARLOS NOBRINHO SANTOS DA CRUZ 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0291 PROCESSO: 0002810-69.2014.4.03.6326 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERGIO JORGE PATRICIO 

ADV. SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0292 PROCESSO: 0002873-81.2010.4.03.6311 

RECTE: ARLETTE TELLES LOPES 

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0293 PROCESSO: 0002921-38.2013.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINA DA SILVA LEITE 

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/08/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0294 PROCESSO: 0003004-93.2014.4.03.6318 

RECTE: CONCEIÇÃO EDNA SILVA 

ADV. SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV.

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 28/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0295 PROCESSO: 0003016-27.2015.4.03.6301 

RECTE: MAURICIO TEODORO MOREIRA 

ADV. SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 22/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0296 PROCESSO: 0003172-11.2013.4.03.6325 

RECTE: BENILDE SIMOES ROSA 

ADV. SP259207 - MARCELO MALAGOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0297 PROCESSO: 0003218-63.2014.4.03.6325 

RECTE: JOSE MANOEL BARBINO 

ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0298 PROCESSO: 0003221-91.2013.4.03.6312 

RECTE: MARIA HELENA TEIXEIRA DA SILVA 

ADV. SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA e ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0299 PROCESSO: 0003229-68.2014.4.03.6333 

RECTE: GERSON JOAQUIM DE SOUZA 

ADV. SP307045 - THAIS TAKAHASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 06/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0300 PROCESSO: 0003282-29.2011.4.03.6309 

RECTE: ESTERLINA LUIZA SOUZA DE JESUS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 22/10/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0301 PROCESSO: 0003386-10.2014.4.03.6311 

RECTE: JOSEFA TANIA DA SILVA SANTOS 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0302 PROCESSO: 0003422-41.2008.4.03.6318 

RECTE: JOICE MARA GOMES 

ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA

LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0303 PROCESSO: 0003505-42.2007.4.03.6302 

RECTE: RUY REGO BARROS 

ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0304 PROCESSO: 0003551-61.2013.4.03.6321 

RECTE: DULCINEIDE SALUSTIANO SANTOS LIMA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0305 PROCESSO: 0003562-02.2013.4.03.6318 

RECTE: MIRELLA POLI SILVA ( REPRESENTADA ) 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 
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DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: SimDPU: NÃO

0306 PROCESSO: 0003653-24.2010.4.03.6310 

RECTE: INES VIEGAS SCATOLIM 

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0307 PROCESSO: 0003681-26.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE PRIULI BOCARDE 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 25/10/2010MPF: NÃODPU: NÃO

0308 PROCESSO: 0003722-66.2014.4.03.6326 

RECTE: IVONE DE FATIMA PINTO 

ADV. SP306923 - OLINDA VIDAL PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0309 PROCESSO: 0003769-25.2014.4.03.6331 

RECTE: CARMEM BEZERRA GAMA 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0310 PROCESSO: 0003809-71.2013.4.03.6321 

RECTE: MARIA SONIA DOS SANTOS CARVALHO 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0311 PROCESSO: 0003869-98.2014.4.03.6130 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MARTINS DA SILVA 

ADV. SP281673 - FLAVIA MOTTA e ADV. SP292747 - FABIO MOTTA 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 23/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0312 PROCESSO: 0003946-41.2013.4.03.6325 

RECTE: MARIA DE FATIMA COMOLI CARVALHO 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO

PIOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0313 PROCESSO: 0004000-86.2012.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIANGELA ZANCHETTA GUEDES 

ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 06/02/2013MPF: SimDPU: NÃO

0314 PROCESSO: 0004010-14.2014.4.03.6326 

RECTE: OTACILIO FLAVIO PEREIRA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0315 PROCESSO: 0004034-57.2014.4.03.6321 

RECTE: DELSON ARAUJO SANTOS 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 13/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0316 PROCESSO: 0004040-13.2014.4.03.6338 

RECTE: PEDRO RAYMUNDO DOS SANTOS 

ADV. SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0317 PROCESSO: 0004076-18.2014.4.03.6318 

RECTE: MAURA RIBEIRO DE PAULA 

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 28/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0318 PROCESSO: 0004121-25.2014.4.03.6317 

RECTE: OTAVIO MONTEIRO DA SILVA 

ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 23/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0319 PROCESSO: 0004308-78.2014.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA SOCORRO HENRIQUE DA SILVA LOPES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 20/08/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0320 PROCESSO: 0004384-12.2014.4.03.6332 

RECTE: OLGA MENDES MARTINS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0321 PROCESSO: 0004460-48.2014.4.03.6328 

RECTE: LUIZ FERREIRA DE MORAIS 

ADV. SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0322 PROCESSO: 0004525-49.2014.4.03.6326 

RECTE: MANOEL GASPAR DE SOUZA 

ADV. SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 20/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO
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0323 PROCESSO: 0004545-64.2014.4.03.6318 

RECTE: EURIPEDES TELINI DE SOUZA 

ADV. SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL e ADV. SP263478 - NAIARA DE SOUSA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 06/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0324 PROCESSO: 0004561-25.2008.4.03.6319 

RECTE: VANIA BENITES BARBOSA 

ADV. SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0325 PROCESSO: 0004592-89.2013.4.03.6183 

RECTE: PAULO CALIXTO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0326 PROCESSO: 0004625-45.2014.4.03.6183 

RECTE: JORGE PAULA CAMPOS 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0327 PROCESSO: 0004640-82.2012.4.03.6183 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: FRANCISCO MARCELINO DA SILVA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0328 PROCESSO: 0004969-12.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOSE RODRIGUES 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0329 PROCESSO: 0005002-41.2014.4.03.6110 

RECTE: JOSE EDIVALDO SILVA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0330 PROCESSO: 0005135-93.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUANNE GASPAR ALMEIDA 

ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃO
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0331 PROCESSO: 0005151-40.2014.4.03.6303 

RECTE: MARIA ALVES KRASTINS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0332 PROCESSO: 0005447-72.2014.4.03.6332 

RECTE: ARLINDO FIRMINO DOS SANTOS 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0333 PROCESSO: 0005517-10.2014.4.03.6326 

RECTE: ESTELINA PEREIRA DA COSTA 

ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 24/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0334 PROCESSO: 0005538-47.2014.4.03.6338 

RECTE: MARIA MARILENE BRANDAO DA SILVA 

ADV. SP159834 - ADRIANO AUGUSTO MONTAGNOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0335 PROCESSO: 0005607-79.2014.4.03.6338 

RECTE: MONICA LUZIA DE SOUZA 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA e ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0336 PROCESSO: 0005658-50.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RITA DE CASSIA SANTANA DE MENEZES 

ADV. SP248150 - GONÇALO BATISTA MENEZES FILHO e ADV. SP288321 - LIGIA GOMES DOS

SANTOS 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃO

0337 PROCESSO: 0005771-65.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARAISA DAMASIO SECATO 

ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 31/03/2009MPF: NÃODPU: NÃO

0338 PROCESSO: 0005873-66.2014.4.03.6338 

RECTE: JORGE LUIZ GABRIEL 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0339 PROCESSO: 0005963-64.2014.4.03.6309 

RECTE: PAULO DOS SANTOS LEITE RODRIGUES 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0340 PROCESSO: 0006006-47.2014.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY CAMARGO 

ADV. SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 13/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0341 PROCESSO: 0006071-21.2014.4.03.6333 

RECTE: MARIO LUIZ COSTA 

ADV. SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0342 PROCESSO: 0006091-30.2014.4.03.6327 

RECTE: RODOLFO SAES SALDO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA

SCOCATO TEIXEIRA e ADV. SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA e ADV. SP334308 -

WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 24/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0343 PROCESSO: 0006122-96.2012.4.03.6302 

RECTE: ROSELI EMILIO BENAGLIA 

ADV. SP312888 - NICOLA SAN MARTINO JUNIOR e ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE

MORAES e ADV. SP171716 - KARINA BONATO IRENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0344 PROCESSO: 0006582-37.2014.4.03.6327 

RECTE: LEONILDO BENTO DA COSTA 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 18/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0345 PROCESSO: 0006594-29.2014.4.03.6302 

RECTE: AMARILDO APARECIDO FALSONI 

ADV. SP334459 - ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 16/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0346 PROCESSO: 0006776-43.2014.4.03.6325 

RECTE: MAURO PEREIRA GOMES 

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0347 PROCESSO: 0006780-80.2014.4.03.6325 

RECTE: JOSE CARLOS AUGUSTO FERNANDES 

ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0348 PROCESSO: 0006847-05.2014.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO LOPES DOS SANTOS 

ADV. SP284830 - DIEGO FELIPE DA SILVA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0349 PROCESSO: 0006849-24.2014.4.03.6322 

RECTE: APARECIDA DONIZETI LISBOA 

ADV. SP242863 - RAIMONDO DANILO GOBBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 06/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0350 PROCESSO: 0006873-58.2014.4.03.6126 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE FERREIRA DOS REIS 

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0351 PROCESSO: 0006905-77.2011.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): UILTON REINA CECATO 

RECTE: ELDES PEDROSO 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0352 PROCESSO: 0006908-53.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO FRANCISCO 

ADV. SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO e ADV. SP139403 - MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0353 PROCESSO: 0006909-95.2007.4.03.6304 

RECTE: MARCELO BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃO

0354 PROCESSO: 0007022-08.2014.4.03.6303 

RECTE: DORIVAL ROWEDDER 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0355 PROCESSO: 0007032-62.2014.4.03.6332 

RECTE: ANTONIA LUZIA VENTURA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO
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0356 PROCESSO: 0007062-93.2014.4.03.6301 

RECTE: FERNANDA RODRIGUES CLEMENTE BRITO 

ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: SimDPU: NÃO

0357 PROCESSO: 0007205-48.2015.4.03.6301 

RECTE: AGOSTINHO DONIZETTE ALVES 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 23/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0358 PROCESSO: 0007212-40.2014.4.03.6183 

RECTE: MARINA DOMINGOS FERREIRA 

ADV. SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0359 PROCESSO: 0007462-73.2015.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO CELSO MORAES 

ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 27/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0360 PROCESSO: 0007497-67.2013.4.03.6183 

RECTE: ELIZEU PAIVA 

ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0361 PROCESSO: 0007575-95.2014.4.03.6322 

RECTE: ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0362 PROCESSO: 0007692-86.2014.4.03.6322 

RECTE: MARIA LAZINHA DAVID 

ADV. SP247602 - CAMILA MARIA ROSA CASARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 07/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0363 PROCESSO: 0007740-45.2014.4.03.6322 

RECTE: GERALDO MARQUES GOMES 

ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0364 PROCESSO: 0007895-63.2014.4.03.6317 

RECTE: VANDERLEI ZOCATELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃODPU: Sim

0365 PROCESSO: 0007981-65.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRA PEREIRA DE AGUIAR 

ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 17/03/2010MPF: NÃODPU: NÃO

0366 PROCESSO: 0008105-17.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ANDRE DE OLIVEIRA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 05/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0367 PROCESSO: 0008587-96.2014.4.03.6338 

RECTE: ZACARIA SANTOS PEREIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0368 PROCESSO: 0008748-17.2014.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO CONSTANCIO RITA 

ADV. SP290809 - MILENA FERMINO SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0369 PROCESSO: 0008895-83.2012.4.03.6183 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0370 PROCESSO: 0008957-55.2014.4.03.6183 

RECTE: JOSE ARAETI PAULINO 

ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0371 PROCESSO: 0009086-03.2014.4.03.6105 

RECTE: CELMA MARIA DA SILVA 

ADV. SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0372 PROCESSO: 0009242-48.2014.4.03.6183 

RECTE: ANTONIO FELIX PEREIRA NUNES 

ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 04/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0373 PROCESSO: 0009800-51.2014.4.03.6302 

RECTE: ANA ROSA MARQUES 
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ADV. SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 16/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0374 PROCESSO: 0010179-86.2014.4.03.6303 

RECTE: BENEDITO ROBERTO DO AMARAL 

ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: SimDPU: NÃO

0375 PROCESSO: 0010230-03.2014.4.03.6302 

RECTE: DIOGO SIMI FERNANDES 

ADV. SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: SimDPU: NÃO

0376 PROCESSO: 0010510-68.2014.4.03.6303 

RECTE: MILTON DE TOLEDO 

ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0377 PROCESSO: 0010644-98.2014.4.03.6302 

RECTE: LETICIA FERREIRA VIDAL 

ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: SimDPU: NÃO

0378 PROCESSO: 0010658-68.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MARIA TRESSALDI RAMPI 

ADV. SP150047 - ANTONIO MARIO PINHEIRO SOBREIRA e ADV. SP034016 - ROMEU AGOSTINHO

SANTOMAURO 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 09/02/2010MPF: NÃODPU: NÃO

0379 PROCESSO: 0010804-92.2015.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO ROXO 

ADV. SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0380 PROCESSO: 0010855-25.2014.4.03.6306 

RECTE: MARIA DE LOURDES MAFALDO 

ADV. SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0381 PROCESSO: 0010942-78.2014.4.03.6306 

RECTE: MARLENE BATISTA DOS SANTOS 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE e ADV. SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0382 PROCESSO: 0010957-14.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MAURO DE OLIVEIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 05/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0383 PROCESSO: 0011063-87.2015.4.03.6301 

RECTE: EUNICE ONORIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 27/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0384 PROCESSO: 0011147-30.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALMIR FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: SimDPU: Sim

0385 PROCESSO: 0011336-97.2014.4.03.6302 

RECTE: SANDRA ELENA CONSTANTINI 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0386 PROCESSO: 0011500-59.2014.4.03.6303 

RECTE: VALDEMAR BENEDITO DA SILVA 

ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0387 PROCESSO: 0011689-37.2014.4.03.6303 

RECTE: ANSELMO ANIBAL GIMENES PERES 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0388 PROCESSO: 0011730-07.2014.4.03.6302 

RECTE: CARLOS ALBERTO BOTTINO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0389 PROCESSO: 0012038-12.2014.4.03.6183 

RECTE: ALIPIO APARECIDO LOPES DOS SANTOS 

ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 22/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0390 PROCESSO: 0012098-55.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON CARLOS DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0391 PROCESSO: 0012275-74.2014.4.03.6303 

RECTE: APARECIDO DE ALMEIDA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0392 PROCESSO: 0012427-94.2015.4.03.6301 

RECTE: DJALMA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 04/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0393 PROCESSO: 0012669-53.2015.4.03.6301 

RECTE: JOSE SOLDA 

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0394 PROCESSO: 0013094-11.2014.4.03.6303 

RECTE: EDVIGES CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NÃODPU: Sim

0395 PROCESSO: 0013106-94.2015.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES DEMARI RODRIGUES 

ADV. SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 22/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0396 PROCESSO: 0013125-34.2014.4.03.6302 

RECTE: CLAYTON APARECIDO MANCO 

ADV. SP217139 - DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO e ADV. SP221198 - FERNANDA TRITTO

ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0397 PROCESSO: 0013441-47.2014.4.03.6302 

RECTE: LEONARDA BRITO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 23/04/2015MPF: NÃODPU: Sim

0398 PROCESSO: 0013544-51.2014.4.03.6303 

RECTE: ALFREDO EVANGELISTA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO
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0399 PROCESSO: 0013756-75.2014.4.03.6302 

RECTE: JAQUELINE ALVES SILVA 

ADV. SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ e ADV. SP160263 - RAQUEL

RONCOLATO RIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0400 PROCESSO: 0014132-58.2014.4.03.6303 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0401 PROCESSO: 0014346-49.2014.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCA DA SILVA FOGACA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0402 PROCESSO: 0014358-36.2014.4.03.6312 

RECTE: APARECIDO FERNANDES DIAS 

ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0403 PROCESSO: 0014473-48.2014.4.03.6315 

RECTE: ROSA DE LIMA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0404 PROCESSO: 0014688-32.2015.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERREIRA BARBOSA 

ADV. SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 05/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0405 PROCESSO: 0014768-94.2014.4.03.6312 

RECTE: BENEDICTO RIBEIRO DO PRADO 

ADV. SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0406 PROCESSO: 0014995-83.2015.4.03.6301 

RECTE: ENIO CARLIN 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 08/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0407 PROCESSO: 0015362-41.2014.4.03.6302 

RECTE: ZENAIDE FERREIRA DE CAMARGO 

ADV. SP215488 - WILLIAN DELFINO e ADV. SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     151/1463



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 05/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0408 PROCESSO: 0015459-41.2014.4.03.6302 

RECTE: NEURILDA JOSE MARIA SOUZA 

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0409 PROCESSO: 0015955-25.2014.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO SATURNINO DA SILVA 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 23/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0410 PROCESSO: 0016166-09.2014.4.03.6302 

RECTE: HELENICE MERINO DEBRINO DE MATTOS 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 14/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0411 PROCESSO: 0016273-53.2014.4.03.6302 

RECTE: MARIA ELFA RIBEIRO NASSARO 

ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0412 PROCESSO: 0016991-47.2014.4.03.6303 

RECTE: MARLENE CELIA BELARMINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/04/2015MPF: NÃODPU: Sim

0413 PROCESSO: 0017421-68.2015.4.03.6301 

RECTE: MARIA ANTUNES TRINDADE 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0414 PROCESSO: 0017987-22.2012.4.03.6301 

RECTE: JOSE SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0415 PROCESSO: 0023203-27.2013.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI ANTUNES PADILHA 

ADV. SP153746 - JAIME DE ALMEIDA PINA e ADV. SP327863 - JOSE VALDINAR LEAL BARROS 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0416 PROCESSO: 0027296-96.2014.4.03.6301 
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RECTE: CLEIDE SILVA PEREIRA OLIVEIRA 

ADV. SP237107 - LEANDRO SALDANHA LELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: SimDPU: NÃO

0417 PROCESSO: 0030458-02.2014.4.03.6301 

RECTE: ELIZABETE DE OLIVEIRA GOUVEIA 

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO e ADV. SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO

VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 20/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0418 PROCESSO: 0030623-49.2014.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO RAMOS DOS SANTOS 

ADV. SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 11/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0419 PROCESSO: 0030813-51.2010.4.03.6301 

RECTE: GIDETE FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0420 PROCESSO: 0032086-26.2014.4.03.6301 

RECTE: VALDENIR PEREIRA DE SA 

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0421 PROCESSO: 0034495-72.2014.4.03.6301 

RECTE: DAMIANA SOARES RODRIGUES 

ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: SimDPU: NÃO

0422 PROCESSO: 0035456-47.2013.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: MARIETA VALERIANO MITSUMORI 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 31/03/2014MPF: SimDPU: NÃO

0423 PROCESSO: 0035677-30.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES CAVALCANTE MOREIRA 

ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃO

0424 PROCESSO: 0040353-84.2014.4.03.6301 

RECTE: AGENOR RODRIGUES JARDIM 

ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 22/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0425 PROCESSO: 0043560-91.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA CECILIA BUENO DE ALBUQUERQUE 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0426 PROCESSO: 0047257-57.2013.4.03.6301 

RECTE: SONIA MARIA DE OLIVEIRA ROSADO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0427 PROCESSO: 0048515-68.2014.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO SILVA 

ADV. SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0428 PROCESSO: 0051201-67.2013.4.03.6301 

RECTE: MICHEL CARLOS DA SILVA 

ADV. SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 01/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0429 PROCESSO: 0051330-38.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA VICENCIA DE SOUZA CORREA OLIVEIRA 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0430 PROCESSO: 0051759-05.2014.4.03.6301 

RECTE: URIAS BOLZAN 

ADV. SP138644 - EDUARDO FORNAZARI ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0431 PROCESSO: 0052949-37.2013.4.03.6301 

RECTE: SIDINEI CARLOS DA SILVA 

ADV. SP312480 - ALESSANDRA SALINA DE MENEZES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) E OUTROS 

RECDO: MAXPOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

RECDO: TDB COMERCIO UTILIDADES DOMESTICAS E PRODUTOS LTDA 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 20/03/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0432 PROCESSO: 0053951-76.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: GUILHERME SILVA SOUZA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO e ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECTE: CELIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 
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RECTE: CELIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0433 PROCESSO: 0054839-11.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA STELA DA SILVA 

ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: SimDPU: NÃO

0434 PROCESSO: 0055453-79.2014.4.03.6301 

RECTE: CLAUDETE DOS SANTOS SOARES 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0435 PROCESSO: 0057035-17.2014.4.03.6301 

RECTE: ZORAIDE PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA e ADV. SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0436 PROCESSO: 0058055-43.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE EDSON DE FRANCA 

ADV. SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 14/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0437 PROCESSO: 0059351-81.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADV. SP236107 - MARCIA REGINA DALO 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: NÃO

0438 PROCESSO: 0061273-16.2013.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: SimDPU: Sim

0439 PROCESSO: 0061951-70.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0440 PROCESSO: 0064103-91.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO DARRIBA NUNES 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 
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DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NÃODPU: NÃO

0441 PROCESSO: 0064229-68.2014.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO DOMINGOS MARTINS 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0442 PROCESSO: 0064770-04.2014.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0443 PROCESSO: 0065734-94.2014.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO FATIMA DE SOUZA 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 07/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0444 PROCESSO: 0069145-48.2014.4.03.6301 

RECTE: ZEFERINO OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 07/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0445 PROCESSO: 0069296-14.2014.4.03.6301 

RECTE: IRENE GOLDBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NÃODPU: Sim

0446 PROCESSO: 0069845-24.2014.4.03.6301 

RECTE: GILSON JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0447 PROCESSO: 0070189-05.2014.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0448 PROCESSO: 0073512-18.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE MAURICIO BERNARDO DE SOUZA 

ADV. SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0449 PROCESSO: 0074275-19.2014.4.03.6301 

RECTE: FELISBERTO JOSE JUNIOR 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0450 PROCESSO: 0074355-80.2014.4.03.6301 

RECTE: VALDEMIR JOSE LOURENCO 

ADV. SP314461 - WILSON SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 05/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0451 PROCESSO: 0076870-88.2014.4.03.6301 

RECTE: ROGERIO REIS VESPASIANI 

ADV. SP259341 - LUCAS RONZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0452 PROCESSO: 0077740-36.2014.4.03.6301 

RECTE: ANA LUCIA DOS SANTOS 

ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0453 PROCESSO: 0080480-64.2014.4.03.6301 

RECTE: FERNANDA PASQUINO NUNES 

ADV. SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 22/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0454 PROCESSO: 0082760-08.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARTINS DO NASCIMENTO 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0455 PROCESSO: 0083379-35.2014.4.03.6301 

RECTE: VERALUCIA DIAS MACEDO ABAD 

ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 05/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0456 PROCESSO: 0086387-20.2014.4.03.6301 

RECTE: ULISSES MONTEIRO RIBEIRO 

ADV. SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 19/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0457 PROCESSO: 0357169-83.2005.4.03.6301 

RECTE: CLAUDENIR RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONORA RIGO GASPAR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0458 PROCESSO: 0042450-33.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 
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RECTE: BRAZ FERREIRA SANTOS 

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: SimDPU: NÃO

0459 PROCESSO: 0000012-47.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARTA FIGUEIRA RODRIGUES 

ADV. SP287181 - MARISTELA DE FÁTIMA FIGUEIRA SILVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0460 PROCESSO: 0000030-82.2015.4.03.6307 

RECTE: GILBERTO SOARES 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0461 PROCESSO: 0000044-04.2013.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEXANDRE DONIZETE DA SILVA 

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0462 PROCESSO: 0000063-83.2013.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO SOARES 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0463 PROCESSO: 0000076-68.2011.4.03.6321 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDO DE SOUZA MANDIRA 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0464 PROCESSO: 0000081-35.2015.4.03.9301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

REQTE: JOSE EVANGELISTA FRAGA IRMAO 

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA

CARLA VIDUTTO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0465 PROCESSO: 0000107-89.2015.4.03.6340 

RECTE: MARIA AUGUSTA DOS REIS 

ADV. SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0466 PROCESSO: 0000159-29.2011.4.03.6307 

RECTE: MARIA ELISABETE BENTIVENHA 

ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0467 PROCESSO: 0000167-79.2015.4.03.6302 

RECTE: BRUNO MOMENSO DE ANDRADE 

ADV. SP309434 - CAMILA FERNANDES e ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECTE: ROBERTA DOS ANJOS MOMENSO 

ADVOGADO(A): SP133421-IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECTE: ROBERTA DOS ANJOS MOMENSO 

ADVOGADO(A): SP309434-CAMILA FERNANDES 

RECTE: NATACHA MOMENSO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP133421-IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECTE: NATACHA MOMENSO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP309434-CAMILA FERNANDES 

RECTE: RUBENS GABRIEL MOMENSO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP133421-IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECTE: RUBENS GABRIEL MOMENSO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP309434-CAMILA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/05/2015MPF: SimDPU: NÃO

0468 PROCESSO: 0000182-67.2014.4.03.6307 

RECTE: APARECIDO ESPELHO DIAS 

ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: SimDPU: NÃO

0469 PROCESSO: 0000201-80.2013.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO JOSE ANTONIO 

ADV. SP119619 - LEILA REGINA STELUTI ESGALHA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0470 PROCESSO: 0000203-92.2014.4.03.6323 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA GOZO RAIMUNDO 

ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0471 PROCESSO: 0000235-94.2014.4.03.6324 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: ANTONIA JANUARIO DE FARIAS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/05/2015MPF: SimDPU: NÃO

0472 PROCESSO: 0000280-58.2015.4.03.6326 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODILON JOSE DE SOUZA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0473 PROCESSO: 0000301-28.2014.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ULAUSDEMIR BERNARDO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA e ADV.

SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0474 PROCESSO: 0000309-05.2014.4.03.6307 

RECTE: BENEDITO SANTOS DA COSTA 

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR e ADV. SP313345 - MARCUS

VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0475 PROCESSO: 0000439-96.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO RAUL ZANETTIN 

ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/02/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0476 PROCESSO: 0000526-53.2015.4.03.9301 

RECTE: SOLANGE DE SOUZA CARVALHO 

ADV. SP180340 - CÁTIA CILENE DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0477 PROCESSO: 0000531-75.2015.4.03.9301 

IMPTE: DAVID DE VASCONCELOS 

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

IMPDO: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: SimDPU: NÃO

0478 PROCESSO: 0000579-57.2014.4.03.6330 

RECTE: ALMIR ROBERTO SOARES 

ADV. SP227789 - DANIELA VERONEZE DE MORAES MAROSTIGA e ADV. SP288188 - DANILO

RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP304028 - THIAGO GERAIDINE BONATO e ADV. SP308607 - GABRIEL

LOPES DO VAL e ADV. SP316385 - ANA CAROLINA SILVA DE CARVALHO ZAPATA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e ADV. SP277904 - HENRIQUE

MARTINS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/06/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0479 PROCESSO: 0000603-27.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ALVES DE ARAUJO 

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0480 PROCESSO: 0000608-82.2014.4.03.6306 

RECTE: ELISA SUMIE TANAKA 

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: SimDPU: NÃO

0481 PROCESSO: 0000631-55.2014.4.03.6103 

RECTE: SAULO ANAIA COUTO 

ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS  
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RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0482 PROCESSO: 0000689-59.2013.4.03.6308 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GUILHERME DIONIZIO GOMES 

ADV. SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0483 PROCESSO: 0000758-60.2014.4.03.6307 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

RECTE: PREFEITURA DE SAO MANUEL 

RECDO: MATHEUS FURNO BARBOSA 

ADV. SP238206 - PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0484 PROCESSO: 0000772-74.2010.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDGAR RODRIGUES DAS NEVES 

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011MPF: NÃODPU: NÃO

0485 PROCESSO: 0000795-88.2014.4.03.6339 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE MARIA COMO SIQUEIRA 

ADV. SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0486 PROCESSO: 0000811-12.2012.4.03.6307 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA EDUARDA ZACHO 

ADV. SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 29/04/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0487 PROCESSO: 0000829-22.2010.4.03.6301 

RECTE: KATIA ALVES DE ALMEIDA 

ADV. SP182615 - RACHEL GARCIA 

RECTE: CLODOALDO ALVES DE ALMEIDA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP182615-RACHEL GARCIA 

RECTE: CLODOALDO ALVES DE ALMEIDA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP259702-FABIO RICARDO DO NASCIMENTO 

RECTE: CLODOALDO ALVES DE ALMEIDA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP288608-ANA CLAUDIA GOMES DE ANDRADE OLIVEIRA FLORENCIO 

RECTE: MILENE ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP182615-RACHEL GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0488 PROCESSO: 0000896-33.2015.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIZ BULLO 

ADV. SP080984 - AILTON SOTERO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0489 PROCESSO: 0000945-11.2014.4.03.6326 
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RECTE: GISELE CRISTINA SENTINELLA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0490 PROCESSO: 0000951-39.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA MARQUES ROCHA 

ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA e ADV. SP148105 - GUSTAVO CONDE VENTURA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL E OUTRO 

RECDO: COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL 

ADVOGADO(A): SP208099-FRANCIS TED FERNANDES 

RECDO: COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL 

ADVOGADO(A): SP190279-MARCIO MADUREIRA 

RECDO: COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL 

ADVOGADO(A): SP138990-PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO 

RECDO: COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL 

ADVOGADO(A): SP156830-RICARDO SOARES CAIUBY 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0491 PROCESSO: 0000962-33.2012.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA PAZ DE ANDRADE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/09/2012MPF: NÃODPU: Sim

0492 PROCESSO: 0000974-30.2014.4.03.6304 

RECTE: DECIO DIAS 

ADV. SP090593 - MARIA CELIA DA SILVA QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0493 PROCESSO: 0001085-82.2013.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ARIOVALDO CHITI 

ADV. SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/10/2013MPF: SimDPU: NÃO

0494 PROCESSO: 0001164-91.2013.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS PAULO 

ADV. SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0495 PROCESSO: 0001169-25.2013.4.03.6312 

RECTE: RENAN WELTON BODAS GONCALEZ 

ADV. SP135768 - JAIME DE LUCIA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP121609-JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0496 PROCESSO: 0001215-05.2014.4.03.6336 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA APARECIDA TORCHETTO MAGAGNATTO 
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ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/05/2015MPF: SimDPU: NÃO

0497 PROCESSO: 0001234-29.2013.4.03.6309 

RECTE: SERGIO GUEDES 

ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH e ADV. SP063307 - MUNETOSHI KAYO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 29/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0498 PROCESSO: 0001317-23.2010.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0499 PROCESSO: 0001342-07.2013.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADEMILSON BARNABE 

ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA e ADV. SP283027 - ENIO MOVIO DA CRUZ 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0500 PROCESSO: 0001392-02.2014.4.03.6131 

RECTE: MILTON DE OLIVEIRA 

ADV. SP292747 - FABIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0501 PROCESSO: 0001421-19.2014.4.03.6336 

RECTE: MARIA MAGALY URBANETTO 

ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0502 PROCESSO: 0001554-20.2011.4.03.6319 

RECTE: NIVALDO CECILIO CHRISTIANINI JUNIOR 

ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/03/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0503 PROCESSO: 0001567-04.2010.4.03.6303 

RECTE: LUIS CARLOS DA SILVA RAMOS 

ADV. SP162995 - DENIS PAULO ROCHA FERRAZ e ADV. SP253079 - JOAO HENRIQUE QUINTANA

GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0504 PROCESSO: 0001665-75.2013.4.03.6305 

RECTE: ALCIDIA HENRIQUE PEREIRA MUNIZ 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP264093 - MAICON JOSE

BERGAMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 
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DATA DISTRIB: 08/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0505 PROCESSO: 0001812-79.2010.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: CIDALINO PRETE 

ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0506 PROCESSO: 0001915-47.2014.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO JACOMINI 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN e ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO e

ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0507 PROCESSO: 0001924-52.2013.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: CASSIA PUGLIA MUNIZ CORBAL 

ADVOGADO(A): SP018351-DONATO LOVECCHIO 

RECTE: CASSIA PUGLIA MUNIZ CORBAL 

ADVOGADO(A): SP018423-NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECTE: CASSIA PUGLIA MUNIZ CORBAL 

ADVOGADO(A): SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA 

RECTE: CASSIO MUNIZ CORBAL 

ADVOGADO(A): SP018351-DONATO LOVECCHIO 

RECTE: CASSIO MUNIZ CORBAL 

ADVOGADO(A): SP018423-NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECTE: CASSIO MUNIZ CORBAL 

ADVOGADO(A): SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA 

RECDO: DAISY DE ALMEIDA COUTO CORREA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/05/2014MPF: NÃODPU: Sim

0508 PROCESSO: 0001956-45.2013.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JULIO CESAR PIRES 

ADV. SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/06/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0509 PROCESSO: 0002006-53.2013.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE SANTOS SANT ANA 

ADV. SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0510 PROCESSO: 0002052-60.2014.4.03.6336 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FONTOURA 

ADV. SP277538 - SANDRA APARECIDA MARCONDE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0511 PROCESSO: 0002099-43.2008.4.03.6304 

RECTE: BERNADETE MARIA FAVA 

ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0512 PROCESSO: 0002173-04.2011.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: THALES STEIN SCHINCARIOL 

ADV. SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0513 PROCESSO: 0002204-45.2012.4.03.6315 

RECTE: SILVIO ALEXANDRE SARDINHA DE SA 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES (Suspenso até 21/06/2015) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0514 PROCESSO: 0002218-54.2011.4.03.6318 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA APARECIDA SANTANA DA SILVA E OUTRO 

ADV. SP294633 - LEONARDO NEVES CINTRA 

RECDO: GUILHERME SANTANA SOARES 

ADVOGADO(A): SP294633-LEONARDO NEVES CINTRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0515 PROCESSO: 0002233-65.2011.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO NUNES DE AZEVEDO 

ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0516 PROCESSO: 0002241-67.2014.4.03.9301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

IMPTE: PAULO ROBERTO VIEIRA LEITE 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/08/2014MPF: NÃODPU: Sim

0517 PROCESSO: 0002297-92.2014.4.03.6329 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINE BENEDITO DUARTE 

ADV. SP309498 - MIGUEL POLONI JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/05/2015MPF: SimDPU: NÃO

0518 PROCESSO: 0002669-32.2014.4.03.6332 

RECTE: MARIA DA PAZ RODRIGUES 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0519 PROCESSO: 0002728-78.2013.4.03.6324 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: GENI ALVES CALABRETTI 

ADV. SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 
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DATA DISTRIB: 18/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0520 PROCESSO: 0002788-29.2009.4.03.6312 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA SALLES 

ADV. SP082055 - DONIZETE JOSE JUSTIMIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0521 PROCESSO: 0002790-61.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ROSA DA SILVEIRA FRACASSO 

ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011MPF: NÃODPU: NÃO

0522 PROCESSO: 0002796-28.2013.4.03.6324 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: DENER CARDOZO DA SILVA 

ADV. SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO e ADV. SP251495 - ALEXANDRE AMADOR BORGES

MACEDO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/05/2015MPF: SimDPU: NÃO

0523 PROCESSO: 0002864-32.2009.4.03.6319 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RCDO/RCT: MOACIR MOSCONI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP262694 - LUCIANO

ALEXANDRO GREGÓRIO e ADV. SP274202 - SAULO CESAR SARTORI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0524 PROCESSO: 0002913-19.2013.4.03.6324 

RECTE: ANDREIA PATRINE ALVES DE SOUSA 

ADV. SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0525 PROCESSO: 0002945-51.2013.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDILSON DE ANDRADE SOUZA 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0526 PROCESSO: 0002997-13.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PAGANELLI 

ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0527 PROCESSO: 0002999-03.2011.4.03.6310 

RECTE: MARIA SEBASTIANA DEMETRIO DE CAMPOS 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0528 PROCESSO: 0003030-16.2013.4.03.6322 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIEIRA CASSIANO FILHO 

ADV. SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0529 PROCESSO: 0003150-06.2010.4.03.6309 

RECTE: LAUDERLANDSON JOSE RODRIGUES 

ADV. SP324069 - THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0530 PROCESSO: 0003216-08.2014.4.03.6127 

RECTE: MANOEL FERNANDES PAULINO 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0531 PROCESSO: 0003242-52.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/04/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0532 PROCESSO: 0003250-26.2013.4.03.6318 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: SimDPU: NÃO

0533 PROCESSO: 0003283-29.2011.4.03.6304 

RECTE: HERALDO MARTINI GENNARI 

ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER e ADV. SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES

REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0534 PROCESSO: 0003348-35.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0535 PROCESSO: 0003349-25.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/09/2012MPF: NÃODPU: NÃO

0536 PROCESSO: 0003438-54.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 

ADVOGADO(A): SP287939-ERICA LAMARCA SIQUEIRA 

RECTE: CAIXA DE PREVIDENCIA DE TAQUARITUBA 
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ADVOGADO(A): SP277344-RODRIGO ARAUJO DE OLIVEIRA 

RECDO: CLAUDETE DA SILVA OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0537 PROCESSO: 0003462-26.2013.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO DE SOUZA 

ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0538 PROCESSO: 0003502-62.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON LEANDRO DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES 

ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA e ADV. SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0539 PROCESSO: 0003608-33.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO BONIFACIO 

ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO e ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO

REGONATO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0540 PROCESSO: 0003627-55.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISA ROSA DOS SANTOS 

ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/07/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0541 PROCESSO: 0003683-39.2013.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

RECDO: DANIELE ARAUJO NUNES 

ADV. SP323451 - PEDRO CARRIEL DE PAULA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0542 PROCESSO: 0003702-39.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENILTON GUEDES DO CARMO 

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/05/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0543 PROCESSO: 0003751-04.2014.4.03.6331 

RECTE: WALTER DE CARVALHO 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e ADV. SP236883 - MARIA DE LOURDES

PEREIRA DE SOUZA e ADV. SP307219 - BÁRBARA GISELI RIBEIRO DE CARVALHO e ADV. SP310441

- FERNANDA CRISTINA SANTIAGO SOARES e ADV. SP326303 - NATÁLIA ABELARDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0544 PROCESSO: 0003819-85.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS 
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ADV. SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0545 PROCESSO: 0003888-04.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL JORGE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: SimDPU: NÃO

0546 PROCESSO: 0003904-20.2012.4.03.6133 

RECTE: JOSE CESARIO DAS CHAGAS 

ADV. SP102844 - ANTONIO GALVAO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0547 PROCESSO: 0004041-79.2014.4.03.6311 

RECTE: ELIANA REGINA DA SILVA OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/05/2015MPF: NÃODPU: Sim

0548 PROCESSO: 0004072-20.2010.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTERCIDES DONIZETE RODRIGUES 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0549 PROCESSO: 0004155-52.2013.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE SANTIAGO DE OLIVEIRA 

ADV. SP338768 - SABRINA NUNES DE CASTRO BUENO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0550 PROCESSO: 0004182-22.2014.4.03.6304 

RECTE: EDSON MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0551 PROCESSO: 0004205-23.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VICENTE SANT ANNA 

ADV. SP242813 - KLEBER CURCIOL 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NÃODPU: NÃO

0552 PROCESSO: 0004238-29.2013.4.03.6324 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RCDO/RCT: DIVINO VECCHI 

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI e ADV. SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA e ADV. SP317230 -

RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0553 PROCESSO: 0004401-59.2014.4.03.6102 
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RECTE: PAULO LEANDRO SCIARRETTA SEGATO 

ADV. SP270292 - VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0554 PROCESSO: 0004438-56.2014.4.03.6306 

RECTE: GILBERTO GOMES MONTEIRO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0555 PROCESSO: 0004456-54.2012.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO CARLOS BIANCHIM GOMIEIRO 

ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0556 PROCESSO: 0004506-83.2013.4.03.6324 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: GASPARINO EURIPEDES PEREIRA 

ADV. SP239549 - CASSIO LUIZ PEREIRA CASTANHEIRO e ADV. SP319100 - VALENTIM

WELLINGTON DAMIANI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0557 PROCESSO: 0004525-31.2013.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIVANETE BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP248830 - CECILIA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0558 PROCESSO: 0004533-76.2011.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANDRE LUIZ TEIXEIRA 

ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0559 PROCESSO: 0004601-08.2006.4.03.6309 

RECTE: RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0560 PROCESSO: 0004619-97.2014.4.03.6325 

RECTE: LUCIMARA BAPTISTA DOS SANTOS 

ADV. SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0561 PROCESSO: 0004620-30.2014.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX SANDRO DIAS PEREIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO
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0562 PROCESSO: 0004646-25.2014.4.03.6311 

RECTE: DEIZI TORCATTE 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES e ADV. SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0563 PROCESSO: 0004834-79.2013.4.03.6302 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: SERGIO HENRIQUE CARLOS DOS SANTOS 

ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0564 PROCESSO: 0004895-10.2013.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA FERREIRA LIMA 

ADV. SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS e ADV. SP224695 - CAMILA MARQUES

GILBERTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0565 PROCESSO: 0004935-43.2014.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADINA APARECIDA SBRISSA BERTACO 

ADV. SP278797 - LUIS FELIPI ANDREAZZA BERTAGNOLLI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0566 PROCESSO: 0005049-61.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALETE TEREZINHA MARTINS 

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0567 PROCESSO: 0005127-88.2014.4.03.6310 

RECTE: JOAO PAULO MARCELLO 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0568 PROCESSO: 0005185-62.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MUNIZ DE REZENDE 

ADV. SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0569 PROCESSO: 0005197-27.2013.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HELIO TOSHIKAZU IKEDA 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0570 PROCESSO: 0005315-03.2013.4.03.6315 
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RECTE: SERGIO ANDREI PINTO FERREIRA 

ADV. SP047860 - MARISA FERNANDES COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: SimDPU: NÃO

0571 PROCESSO: 0005323-21.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDO BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0572 PROCESSO: 0005325-74.2014.4.03.6327 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DE LIMA NASCIMENTO 

ADV. SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA e ADV. SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0573 PROCESSO: 0005341-06.2014.4.03.6302 

RECTE: LUIS AUGUSTO DE MAXIMO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0574 PROCESSO: 0005461-22.2014.4.03.6311 

RECTE: ADRIANO JOSE DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0575 PROCESSO: 0005521-58.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OTAVIO DOS SANTOS ARAUJO 

ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 28/06/2012MPF: NÃODPU: NÃO

0576 PROCESSO: 0005523-78.2014.4.03.6338 

RECTE: ANA MARIA SECOLI 

ADV. SP267643 - EDUARDO VERZEGNASSI GINEZ e ADV. SP047342 - MARIA APARECIDA

VERZEGNASSI GINEZ e ADV. SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

RECTE: VITOR SECOLI GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP267643-EDUARDO VERZEGNASSI GINEZ 

RECTE: VITOR SECOLI GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP047342-MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

RECTE: VITOR SECOLI GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP058937-SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0577 PROCESSO: 0005545-87.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RAQUEL ALVES GONZAGA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 17/03/2014MPF: NÃODPU: NÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     172/1463



0578 PROCESSO: 0005605-93.2014.4.03.6311 

RECTE: RICARDO FERNANDO PEREIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: Sim

0579 PROCESSO: 0005700-32.2014.4.03.6309 

RECTE: VALDIRENE DA SILVA MATOS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0580 PROCESSO: 0005785-76.2014.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER LUIZ DE ARAUJO 

ADV. SP265686 - MANOEL HENRIQUE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0581 PROCESSO: 0005869-84.2012.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS e ADV. SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA e

ADV. SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA e ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES e ADV.

SP320501 - WILSON ROBERTO INFANTE JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0582 PROCESSO: 0005873-02.2014.4.03.6327 

RECTE: ANTONIO DE PADUA SALES 

ADV. SP012305 - NEY SANTOS BARROS e ADV. SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ e ADV. SP077769 -

LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0583 PROCESSO: 0006190-97.2013.4.03.6306 

RECTE: MARIA DAS GRACAS TOLEDO DE MELO 

ADV. SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR e ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0584 PROCESSO: 0006196-81.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID LUIZ MORELLI 

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0585 PROCESSO: 0006203-69.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA GONCALVES 

ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0586 PROCESSO: 0006349-91.2014.4.03.6310 

RECTE: VITOR ACARIO DE SOUZA 
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ADV. SP209114 - JEFERSON DE SOUZA ZORZETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0587 PROCESSO: 0006421-91.2013.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO TADEU PINTO 

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0588 PROCESSO: 0006503-80.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODALICE SILVERIO DA SILVA NASCIMENTO 

ADV. SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 24/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0589 PROCESSO: 0006511-25.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DOS SANTOS GACHE 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/09/2012MPF: NÃODPU: NÃO

0590 PROCESSO: 0006592-06.2012.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AIRTON JOSE DE JESUS 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/05/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0591 PROCESSO: 0006684-13.2014.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO APARECIDO JUSSANI 

ADV. SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES e ADV. SP315942 - LAYS MANSINI GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0592 PROCESSO: 0006766-44.2014.4.03.6310 

RECTE: JOSÉ PEREIRA DE PAIVA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0593 PROCESSO: 0006773-41.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BOSQUE 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0594 PROCESSO: 0006896-19.2014.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTINA DE ALMEIDA CARDOSO 

ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 
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DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0595 PROCESSO: 0006931-18.2014.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCIA HELENA MONTEIRO 

ADV. SP291390 - ALEXANDRE PAES DE ALMEIDA e ADV. SP241184 - EDUARDO FIGUEIREDO SILVA

PEREIRA ROSA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0596 PROCESSO: 0006970-93.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS 

ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0597 PROCESSO: 0007040-13.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM ANTONIO MARTINS FRANCO 

ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/02/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0598 PROCESSO: 0007067-67.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OCTAVIO CANATO FILHO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0599 PROCESSO: 0007384-07.2014.4.03.6304 

RECTE: HELIO ANTONIO PIAZZA 

ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0600 PROCESSO: 0007522-17.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA DOLORES DE ABREU ONOFRE 

ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/05/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0601 PROCESSO: 0007698-70.2011.4.03.6105 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EXPEDITA COSTA DOMINGUES 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM e ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0602 PROCESSO: 0007706-22.2012.4.03.6102 

RECTE: ANTONIO ALEXANDRINI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0603 PROCESSO: 0007741-22.2012.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURO PIRES 
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ADV. SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA e ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL

VENTURINI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0604 PROCESSO: 0008027-68.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON BORGES 

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e ADV. SP315714 - GABRIELA SANTOS

FERREIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0605 PROCESSO: 0008039-50.2012.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NOEL DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 06/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0606 PROCESSO: 0008374-41.2014.4.03.6322 

RECTE: SILVANA CRISTINA CULCA 

ADV. SP209678 - ROBERTA COUTO e ADV. SP160599 - PAULO ADOLPHO VIEIRA TABACHINE

FERREIRA e ADV. SP236502 - VALDIR APARECIDO BARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0607 PROCESSO: 0008380-23.2010.4.03.6311 

RECTE: EDNA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 16/05/2014MPF: SimDPU: Sim

0608 PROCESSO: 0008403-25.2012.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NORBERTO DE SOUZA MACHADO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0609 PROCESSO: 0008449-16.2009.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: ESTADO DE SAO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ADVOGADO(A): SP152827-MARIANA VILLELA JUABRE 

RECTE: MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ADVOGADO(A): SP127282-MESSIAS ULISSES F DE OLIVEIRA 

RECDO: MARIA LUCIA FREITAS BARBOSA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: Sim

0610 PROCESSO: 0008492-66.2014.4.03.6338 

RECTE: DAMIAO NICOLAU DE LIMA 

ADV. SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e ADV. SP031526 - JANUARIO ALVES e ADV.

SP198578 - ROSENILDA PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 14/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0611 PROCESSO: 0008726-61.2011.4.03.6303 

RECTE: SERGIO CORREA 
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ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ e ADV. SP295002 - CYNTHIA ALMEIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0612 PROCESSO: 0009013-88.2014.4.03.6183 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RECTE: JOSE CARLOS TORRES DA SILVA 

ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0613 PROCESSO: 0009148-41.2014.4.03.6332 

RECTE: CLAUDIO KLEMESK 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0614 PROCESSO: 0009201-54.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINO BRAZ 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 01/06/2012MPF: NÃODPU: NÃO

0615 PROCESSO: 0009248-26.2014.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILON FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0616 PROCESSO: 0009492-46.2013.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZANIR POMPEU DA SILVA LIMA 

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0617 PROCESSO: 0009559-53.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO CELIO CAETANO 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0618 PROCESSO: 0009692-29.2014.4.03.6332 

RECTE: JOSE BARBOSA DE PAIVA 

ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0619 PROCESSO: 0009756-20.2014.4.03.6306 

RECTE: JOSE DE ANA CARMO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0620 PROCESSO: 0009792-62.2014.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSI SARDINHA RODRIGUES DOMINGUES 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0621 PROCESSO: 0009886-74.2014.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CREUZA DUTRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0622 PROCESSO: 0009904-12.2015.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RECTE: ANGELO ANDREA QUINALHA 

ADV. SP336442 - EDMAR GOMES CHAVES e ADV. SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI e ADV.

SP304914 - LEANDRO BARBOZA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0623 PROCESSO: 0010365-15.2014.4.03.6302 

RECTE: VAGNER FURQUIM DE TOLEDO 

ADV. SP270292 - VINÍCIUS CORRÊA BURANELLI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0624 PROCESSO: 0010919-62.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WILLIAM TADEU FERNANDES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/09/2009MPF: NÃODPU: NÃO

0625 PROCESSO: 0010943-30.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO JESUS JARDIM 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/05/2015MPF: SimDPU: NÃO

0626 PROCESSO: 0011324-78.2012.4.03.6100 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RECDO: ELIANA CARDOSO DIAS AMORIM 

ADV. SP298493 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA e ADV. SP298538 - DELIO JANONES CIRIACO

OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0627 PROCESSO: 0011445-14.2014.4.03.6302 

RECTE: EDNILSON DE CARVALHO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0628 PROCESSO: 0011501-02.2014.4.03.6317 
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RECTE: FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0629 PROCESSO: 0011523-75.2014.4.03.6312 

RECTE: OSMILTON DONIZETTI ROSALINO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP129558 - EDEVALDO BENEDITO GUILHERME

NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0630 PROCESSO: 0011885-68.2014.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENIL DE ALMEIDA BARBOSA 

ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0631 PROCESSO: 0011981-77.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0632 PROCESSO: 0012678-80.2013.4.03.6302 

RECTE: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INST NAC DE EST E PESQ EDUC ANISIO TEIXEIRA - INEP 

RECTE: UNAERP-UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO(A): SP232390-ANDRE LUIS FICHER 

RECTE: UNAERP-UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO(A): SP025806-ENY DA SILVA SOARES 

RECDO: ERON MOSCIATI 

ADV. SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI e ADV. SP103342 - MARIA

ELISABETE MOREIRA EWBANK 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/04/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0633 PROCESSO: 0012683-05.2013.4.03.6302 

RECTE: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INST NAC DE EST E PESQ EDUC ANISIO TEIXEIRA - INEP 

RECTE: UNAERP-UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO(A): SP232390-ANDRE LUIS FICHER 

RECTE: UNAERP-UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO(A): SP025806-ENY DA SILVA SOARES 

RECDO: CAMILA CASTELHANO DINIZ 

ADV. SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI e ADV. SP103342 - MARIA

ELISABETE MOREIRA EWBANK 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 12/03/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0634 PROCESSO: 0012706-81.2014.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES DO NASCIMENTO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP129558 - EDEVALDO BENEDITO GUILHERME

NEVES e ADV. SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES 
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RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 18/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0635 PROCESSO: 0012848-18.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA PEREIRA 

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0636 PROCESSO: 0013174-75.2014.4.03.6302 

RECTE: RAYMUNDO CARLOS DO NASCIMENTO 

ADV. SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0637 PROCESSO: 0013202-80.2013.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: KERGINALDO JOSE DA SILVA 

ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO e ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0638 PROCESSO: 0013344-16.2015.4.03.6301 

RECTE: BONIFACIO FERREIRA DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: Sim

0639 PROCESSO: 0013376-21.2015.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELOY FERNANDO VALENTE PINTO 

ADV. SP294982 - CLAYTON BRITO CORREIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0640 PROCESSO: 0013395-55.2014.4.03.6303 

RECTE: JOSE MENDES SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NÃODPU: Sim

0641 PROCESSO: 0013485-40.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: JOSE DOS SANTOS PEREIRA 

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/08/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0642 PROCESSO: 0013507-56.2011.4.03.6100 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: M M MARTINS CONFECCOES LTDA 

ADV. SP105835 - HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0643 PROCESSO: 0013643-27.2014.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: EDUARDO BRUNORO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0644 PROCESSO: 0014480-79.2014.4.03.6302 

RECTE: OLGA ALVES DE OLIVEIRA LASSALI 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0645 PROCESSO: 0015138-06.2014.4.03.6302 

RECTE: GIOVANNA KELLY DE PAULA ERNESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: SimDPU: Sim

0646 PROCESSO: 0015565-69.2015.4.03.6301 

RECTE: MARCIA MARA MARCHINI SILVEIRA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0647 PROCESSO: 0016199-51.2014.4.03.6317 

RECTE: JANETE FRANZO 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 20/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0648 PROCESSO: 0016404-28.2014.4.03.6302 

RECTE: LUCIANA APARECIDA BATISTA 

RECTE: ALLANA VITORIA BATISTA TOLEDO 

RECTE: ISABELA EDUARDA BATISTA TOLEDO 

RECTE: MARCOS VINICIUS BATISTA TOLEDO 

RECTE: JOAO VITOR BATISTA TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: SimDPU: Sim

0649 PROCESSO: 0017514-80.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA RIEKO KANASHIRO 

ADV. SP114932 - JORGE KIYOKUNI HANASHIRO e ADV. SP124544 - MOISES DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0650 PROCESSO: 0017819-75.2011.4.03.6100 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: SERGIO FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP180830 - AILTON BACON 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0651 PROCESSO: 0017996-76.2015.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARIA VASCONCELOS 

ADV. SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 
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DATA DISTRIB: 22/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0652 PROCESSO: 0018686-97.2014.4.03.6315 

RECTE: VERA LUCIA DUARTE 

ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0653 PROCESSO: 0019206-17.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RCDO/RCT: VICTOR DE ARRUDA 

ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NÃODPU: NÃO

0654 PROCESSO: 0020095-87.2013.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0655 PROCESSO: 0020882-53.2012.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS 

ADV. SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0656 PROCESSO: 0021180-45.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RCDO/RCT: CLAUDETE GALVANINI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0657 PROCESSO: 0022294-53.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: AGOSTINHA ZANE DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADV. SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0658 PROCESSO: 0023514-81.2014.4.03.6301 

RECTE: SALVADOR DE SANTANA 

ADV. SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0659 PROCESSO: 0024026-40.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSE CLAUDIO MALPICA 

ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0660 PROCESSO: 0024831-22.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE LUIZ DOS SANTOS RAMOS 

ADV. SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA e ADV. SP166910 - MAURACI FRANCISCO DE

SOUZA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/07/2012MPF: NÃODPU: NÃO

0661 PROCESSO: 0026464-34.2012.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA 

RECTE: CONDOMINIO TERRACO VILLA LOBOS 

ADVOGADO(A): SP207059-GUSTAVO SANCHES ESTEVAM 

RECDO: AURI DA SILVA LIMA 

ADV. SP258461 - EDUARDO WADIH AOUN 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0662 PROCESSO: 0030630-41.2014.4.03.6301 

RECTE: DANIELLY SAYURI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/03/2015MPF: SimDPU: Sim

0663 PROCESSO: 0031643-75.2014.4.03.6301 

RECTE: ELIANA MARIA CUSTODIO MACHADO 

ADV. SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0664 PROCESSO: 0032672-97.2013.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RECTE: MARCELO DA SILVA NOGUEIRA 

ADV. SP284352 - ZAQUEU DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0665 PROCESSO: 0035178-46.2013.4.03.6301 

RECTE: IZAEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 07/08/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0666 PROCESSO: 0035490-56.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: HORACIO DE JESUS SOUSA RODRIGUES 

ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 03/04/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0667 PROCESSO: 0039453-04.2014.4.03.6301 

RECTE: MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADV. SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA e ADV. SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0668 PROCESSO: 0039978-54.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: SONIA MARIA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP113600-MANOEL SANTANA PAULO 

RECDO: ELCIO CALASCIBETTA 

ADV. SP224349 - SIMONE DA SILVA SANTOS e ADV. SP235498 - CLARA YOSHI SCORALICK

MIYAGUI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0669 PROCESSO: 0040151-78.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RECTE: JOSE AIRTON DE LIMA 

ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0670 PROCESSO: 0046841-55.2014.4.03.6301 

RECTE: SATURNINO DE SALES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: Sim

0671 PROCESSO: 0047063-23.2014.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ALVES DE ASSIS 

ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0672 PROCESSO: 0047094-43.2014.4.03.6301 

RECTE: JULIA RODRIGUES AGUIRRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/04/2015MPF: NÃODPU: Sim

0673 PROCESSO: 0049080-66.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: EUNICE ROCHA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP098715-SUELY REGINA GARCIA G DOS SANTOS 

RECTE: EUNICE ROCHA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP085678-EMILIO CARLOS GARCIA GONCALVES 

RECDO: EUZENIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP324593 - JOSE CARLOS DE SALES 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0674 PROCESSO: 0049115-94.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE INACIO SILVA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     184/1463



ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0675 PROCESSO: 0049139-54.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA ROSSITO ALVES DE LIMA 

ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 31/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0676 PROCESSO: 0049665-89.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO(A): SP148180-LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ 

RECTE: MUNICIPIO DE SAO PAULO 

RECDO: SUELY APARECIDA BUENO 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: Sim

0677 PROCESSO: 0050862-79.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PAIXAO DOS SANTOS 

ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS e ADV. SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO

DE JESUS 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 04/03/2013MPF: NÃODPU: NÃO

0678 PROCESSO: 0051334-51.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MANUEL AUGUSTO DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 02/07/2012MPF: NÃODPU: NÃO

0679 PROCESSO: 0053896-96.2010.4.03.6301 

RECTE: FERNANDA DOS SANTOS VALE 

ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0680 PROCESSO: 0054106-16.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RECTE: SIDNEY CARQUEIJA DE SOUSA 

ADV. SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA e ADV. SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0681 PROCESSO: 0055757-15.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA RACI 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0682 PROCESSO: 0058561-92.2009.4.03.6301 

RECTE: OLGA CASSAR 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NÃODPU: NÃO

0683 PROCESSO: 0060171-22.2014.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RECTE: FRANCISCO NORBERTO GONCALVES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP139472 - JOSE CRETELLA NETO e ADV. SP271411 -

LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 27/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0684 PROCESSO: 0062389-23.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA TEIXEIRA DA SILVA 

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 13/05/2015MPF: SimDPU: NÃO

0685 PROCESSO: 0064528-21.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONORA RIGO GASPAR 

RECTE: MARCOS ANTONIO BRAGA 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 22/04/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0686 PROCESSO: 0067421-09.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEY ANDRADE 

ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0687 PROCESSO: 0070278-28.2014.4.03.6301 

RECTE: EUDES VERAS PEREIRA 

ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA e ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 19/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0688 PROCESSO: 0077445-96.2014.4.03.6301 

RECTE: GEU ALVES DA SILVA 

ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0689 PROCESSO: 0084668-03.2014.4.03.6301 

RECTE: JORGE GARCIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NÃODPU: NÃO

0690 PROCESSO: 0088616-50.2014.4.03.6301 

RECTE: EDILSON ENRIQUE DA SILVA 

ADV. SP299930 - LUCIANA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     186/1463



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): UILTON REINA CECATO 

DATA DISTRIB: 11/05/2015MPF: NÃODPU: NÃO

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

JUIZ FEDERAL UILTON REINA CECATO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA DÉCIMA PRIMEIRATURMA RECURSAL DE SÃO

PAULO - SESSÃO DE 14.05.2015

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000305

ACÓRDÃO-6

0002658-15.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063729 - TEREZINHA DOS

SANTOS LEAL (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso inominado do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0220910-18.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063411 - JOSE EMIDIO DA

SILVA - ESPOLIO (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) APARECIDA DE CARVALHO

SILVA (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) JOSE EMIDIO DA SILVA - ESPOLIO

(SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando

Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

0002038-96.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063176 - ROBERTO TANK

(SP238605 - DANIEL MASSARO SIMONETTI, SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio

São Paulo, 14 de maio de 2015

0008430-68.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063428 - APARECIDA DIAS

DA SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio . 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção
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Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0005699-93.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065866 - LUIZ BENEDITO

ALVES (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006193-55.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065862 - JOSE DE ALMEIDA

(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004052-37.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063511 - ISAEL ANTONIO

RODRIGUES (SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI BRAHEMCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as)

Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0049233-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065683 - ADEMIL

GONCALVES DE SOUZA (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso do INNS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra

Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio 2015.

0062808-43.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064566 - MARIA NADIA

PEREIRA SOARES DE SOUZA (SP286563 - FLÁVIA ANZELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005449-66.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064565 - ARCINDA ALICE

ANTONIO (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004973-88.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064599 - CARLOS

FRANCISCO DE PAULA (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer do recurso da parte autora e dar provimento ao recurso da União Federal. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa

Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000360-50.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063491 - JOSE ROBERTO

WRUCK (SP311458 - EMERSON EGIDIO PINAFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe
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Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

0007239-23.2014.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065837 - SEVERINO

FLORENCIO EUGENIO FILHO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0007574-39.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063653 - RONIVALDO

ALVES DA CRUZ (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, vencida a

Dra. Luciana Melchiori Bezerra, dar provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa

Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

0000261-80.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063452 - MARIA

IMACULADA MOREIRA DE SOUZA (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora, vencido o Juiz Federal Fernando Henrique Correa Custódio. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa

Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000660-84.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063449 - ILDA CUNHA DA

SILVA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio .

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0001286-16.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063445 - OSMARINA PIRES

(SP257579 - ANA CLAÚDIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000074-24.2013.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063453 - GEORGINA DE

MATOS (SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001202-36.2009.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063482 - INES ALVES PINTO (SP084517 -

MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0062219-61.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063448 - NAIARA

PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER (SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU)  

III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssima Juízas Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra

Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0001420-37.2014.4.03.6335 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063347 - JORACI DE

CARVALHO (SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES, SP244189 - MÁRCIA CRISTINA COSTA

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004576-66.2014.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063346 - PAULO DE SOUZA

BRITO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006348-58.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063344 - HELIO VALVERDE

(SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008871-55.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063343 - LUIS CARLOS

MARQUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005160-48.2014.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063345 - EDMUNDO

FERNANDES DEL NERO FILHO (SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY, SP186909 - MORGANA

MARIETA FRACASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000107-41.2014.4.03.6335 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063672 - WILSON JOSE DE

MORAIS (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003545-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064302 - AMELIA FORNER

BACCILIERI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006367-44.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064577 - DIOGO TOMAZ

DOS SANTOS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005709-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064575 - JOSE ROBERTO

BARBOZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004130-66.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063435 - CLEUSA DE

CARVALHO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) JULIA DE CARVALHO BRITO (SP108170 - JOAO

PEREIRA DA SILVA) BIANCA DE CARVALHO BRITO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) LUCAS

DE CARVALHO BRITO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) MARIA LAURA DE CARVALHO

BRITO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES

GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) BIANCA DE CARVALHO BRITO (SP282027 -

ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) JULIA DE CARVALHO BRITO (SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA

SILVA) LUCAS DE CARVALHO BRITO (SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO,

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) JULIA DE CARVALHO BRITO (SP282027 - ANDREY

RODRIGO CHINAGLIA) BIANCA DE CARVALHO BRITO (SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA,

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) MARIA LAURA DE CARVALHO BRITO

(SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) CLEUSA DE CARVALHO (SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     190/1463



SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) JULIA DE CARVALHO BRITO

(SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora,

vencido o Juiz Federal Fernando Henrique Correa Custódio. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002003-98.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066108 - IVONICE MARIA

DOS SANTOS LEITE (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa

Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra,

Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0006267-12.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065942 - SAMUEL CECILIO

ELIAS (SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006008-17.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065945 - HELIO SINVAL

FERREIRA (SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra,

Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000440-61.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065970 - FRANCISCO

TANJONE (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012108-48.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065966 - JOSE BARATA

PEREIRA (SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0015487-61.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065965 - CELSO LUIZ

RINALDI (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002377-21.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065968 - VERA CHRISTINA

DE MELLO FRANCISCO SANTOS (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006435-32.2014.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065967 - ADELSON BORGES

RIBEIRO (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0015999-44.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065964 - EDGAR

SEBASTIAO BATISTA (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0010035-20.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065667 - SEBASTIAO
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ALVES ALMEIDA (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra

Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0001367-58.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066087 - EUCLIDES RECHE

DEL CIAMPO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida a MMª. Drª. Luciana

Melchiori Bezerra. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra

Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0003037-27.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301070298 - FRANCISCO

FIRMINO DO NASCIMENTO (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial

provimento ao recurso do INSS, vencida a I. Relatora, Dra. Maíra Felipe Lourenço, que o fazia em maior

extensão. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra

Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015

0007931-39.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063391 - LUIZ ROBERTO

MORATO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso

da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0013101-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063639 - GIOVANNA

ARAUJO SANCHO (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, vencida a

Dra. Luciana Melchiori Bezerra, dar parcial provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa

Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

0004813-68.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063646 - VALTER MAIA

(SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

não conhecer do recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra

Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0005222-58.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063356 - JANAINA DOS

SANTOS COSTA BARROS RIBEIRO (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO) LUIS
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VINICIUS SANTOS DA COSTA BARROS (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO) IVONE

MARIA DOS SANTOS COSTA BARROS (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO) ADJAIR

DA COSTA BARROS (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO) LUIS VINICIUS SANTOS DA

COSTA BARROS (SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) JANAINA DOS SANTOS

COSTA BARROS RIBEIRO (SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) IVONE MARIA DOS

SANTOS COSTA BARROS (SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) ADJAIR DA COSTA

BARROS (SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da União Federal. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

(as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa

Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002745-42.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063351 - DONISETE TOMAZ

GARCIA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005074-33.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063649 - JOÃO CARLOS DE

OLIVEIRA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003383-63.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063408 - JOAO CARLOS

COSTA DE SOUZA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047111-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065678 - DAIRSON

MIRANDA DE LIMA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007522-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065691 - AMADEUS

UZUELLE (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002447-56.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065689 - CLAUDIO

FERREIRA DA SILVA (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004542-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063633 - MARIO DO

NACIMENTO FERREIRA (SP288853 - REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002241-84.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064598 - JOSE PAULO DOS

SANTOS FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da União Federal. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0030604-43.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063419 - CELIA SABINO

PAIXAO MARQUES (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra,
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Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

0009904-53.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063389 - PAULO ALVES SOUZA (SP287306 -

ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori

Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0011195-64.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063385 - MARIA OLGA

GARCIA CALDEIRA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS e não conhecer o recurso da

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0043192-19.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301061597 - ALEXANDRA

CORREIA DA SILVA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0051224-13.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301061588 - JOELMA

FERREIRA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410

- GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0063940-72.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301061582 - FRANCISCO

GOMES DE OLIVEIRA (PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0056394-63.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301061584 - MARCIA MEDINA

MARTINS SOARES DA ROCHA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0016242-30.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063384 - ROBERTO

BARROS DE ALMEIDA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0022472-94.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301061611 - ROSELI DA SILVA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 -

DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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0043586-26.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301061596 - ANA TIXILISKI

MOREIRA (SP105319 - ARMANDO CANDELA, SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005457-34.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064572 - JUDAS TADEU

UCHOAS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO

FERREIRA, SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0010076-84.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065670 - JOSE CARLOS

PIRES (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. . Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra,

Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

(as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa

Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0001139-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063224 - RAIMUNDO

BARNABE CAETANO (SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP274650 - LARISSA MAZZA

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003599-97.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063500 - ADEMIR MARTINS

DA SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0001654-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063250 - VALDIR

SERRAVALLO GOMES PATRIOTA (SP277409 - AYESKA MACELLE DE ALCANTARA AUGUSTO

PINHO, SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0006129-42.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065707 - NILSON JOSE DE

AZEVEDO BARATA (SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0005501-75.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063701 - ANTONIO GOMES

DA SILVA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique

Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal
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Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000284-51.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063493 - MARIA INES

ALMEIDA DO NASCIMENTO (SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0069423-49.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063413 - MARIA AURORA

HIRATA IDE (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004718-31.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063397 - JOSE RENATO DE

LARA SILVA (SP213237 - LARISSA RODRIGUES LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

0002847-18.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064348 - LEONIL CORREIA

(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0007104-45.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063525 - MARIA JOSEFA

DE SANTANA (SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES, SP320196 - PRISCILA PITORRE DOMINGUES

SANTOS, SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001705-85.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064347 - LUCIA DE FATIMA

ALMEIDA PEREIRA (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003477-59.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064483 - CELSO FURQUIM

LEITE (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Luciana Melchiori

Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000350-38.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063216 - MARCOS

ALBERTO FARCONI (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO

FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0001065-80.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063221 - ERASMO

SILVEIRA NETO (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN
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PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

FIM.

0010182-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065673 - LUIZ DONIZETE

DA SILVA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. . Participaram do julgamento os

(as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa

Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0010828-61.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063386 - JUAREZ DA SILVA RODRIGUES

(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP284684 - LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa

Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0044234-74.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065693 - MATEUS

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra

Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0004411-88.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063698 - LUZELUTA

FERREIRA DA SILVA (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000710-38.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063953 - ELIZABETH

APARECIDA DA SILVA RODRIGUES (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009483-56.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063696 - PAULO ROBERTO

DE TOLEDO (SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002944-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066136 - LEONE ALBERTO

FOGANHOLO (SP294760 - ANTONIO BERLUCCI, SP163817 - LUIZ RENATO FOGANHOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as) Senhores (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori

Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio .

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0004214-92.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063434 - VALDIR DOS

SANTOS (SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0010548-83.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063424 - MARIA BOTELHO

ALVARENGA AMARAL (SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0008347-23.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065663 - LUIZ HENRIQUE

ROSSI (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida a MMª. Drª. Luciana Melchiori

Bezerra. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0007116-25.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066173 - GERALDO

FERNANDES DE ALMEIDA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0086603-78.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066172 - SELMA MARIA

ZUNTINI GOMES (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003441-54.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066174 - FRANCISCO

SOUZA ESTEVAM (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000322-09.2015.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066082 - MARIA IZABELA SANTOS (SP276845 -

RENATA MARQUES DA SILVA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as)

Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015

0002583-78.2014.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063438 - MARCELA DE ALMEIDA SILVA

(SP319392 - TAMARA CAROLINE BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Medida Cautelar, nos termos do voto

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori

Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

0000106-15.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063204 - LUIZA ANTONIA

MACHADO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as)

Juízes (as) Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0001237-85.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066083 - TOMIKO

MOTIZUKI YAMADA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES, PR022126 - RENILDE PAIVA MORGADO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)  

0003554-70.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066205 - VALTER JOSE

TEIXEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004580-34.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066141 - JOSE LOPES DO

CARMO FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005049-04.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066143 - JOSE LOPES

CUNHA (SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000873-30.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066206 - DIRCE ANTONIA

JACINTHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0082943-76.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066166 - DOMINGOS

CHAVES DA SILVA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005863-22.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066149 - NORBERTO

CARONE CASTRO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010873-46.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066167 - EVARISTO DE

OLIVEIRA COUTO FILHO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008754-68.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066151 - IDELTINA MARIA DE JESUS (SP134685 -

PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027609-57.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066157 - MARIA JOSE

COSTERMANI MARTINS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0023862-46.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066156 - MARIO GOMES DA

SILVA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003986-86.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066168 - FRANCISCO

FINAMORE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003539-04.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066138 - JOAO RODRIGUES

LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002836-19.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066134 - CLIMERIO DE

AMORIM (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002764-39.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065990 - ALICE

CALLEGARETTI (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 
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Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e

Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000449-83.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064342 - GERSON DA SILVA

(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0001828-10.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063305 - JOAO ANTONIO

VANSAN (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO, SP221020 - EMERSON FLÁVIO DA ROCHA) X UNIAO

FEDERAL (AGU)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da União Federal. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0076066-23.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063412 - ANDRESA

MARQUES DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.  

São Paulo, 14 de maio de 2015

0030385-30.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063499 - THAIS GOMES DE

JESUS (SP261911 - JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 16 de maio de 2015

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço, Fernando Henrique Côrrea

Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0014897-90.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066161 - MADALENA

MARCELINO LEITE (SP318118 - PRISCILA DOS SANTOS ESTIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000678-18.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066162 - RUBENS

UBIRAJARA FERRAZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000908-25.2015.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065704 - MARIA

APARECIDA DE BRITO (SP328293 - RENATO PRETEL LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO
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Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Luciana Melchiori

Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0004290-50.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063596 - LAURO BORBA

(SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

(as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa

Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002193-91.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063442 - ROBERTO HARUKI MIYAMOTO

(SP139735 - RICARDO AUGUSTO FABIANO CHIMINAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES, SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA, SP219180 -

HORACIO FERNANDO LAZANHA, SP237593 - LILLIAN DE OLIVEIRA SOUZA, SP078538 - CELSO

IVANOE SALINA)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio .

São Paulo, 14 de maio de 2015

0004315-80.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063432 - SERGIO LUIZ

COSTA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0011773-44.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063693 - MARCELO

ESPINDOLA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002185-56.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063443 - SUELY VIEIRA BRANCO (SP229026 -

CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra,

Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0069464-16.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064568 - MARLENE

MARQUES (SP267941 - PRISCILA MANTARRAIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio 2015.
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0016453-66.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063383 - CICERO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP306999 - VIVIAN MAIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos da parte autora e da parte ré, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

0040243-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063410 - EDNA

APARECIDA VICENTE (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa

Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Côrrea

Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0010614-52.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066178 - VALQUIRIA

RODRIGUES LOPES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000324-41.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066179 - ERISVALDO

FEITOSA DA SILVA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014692-55.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066177 - JOAO DE

ALMEIDA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015496-23.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066176 - ODETE DA SILVA

BERNARDO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0013256-09.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063420 - ELAINE CRISTINA

DOS SANTOS (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000891-73.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063485 - ESTER ANA

PEDRINE DE SOUZA (SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO
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Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssima Juízas Federais Luciana Melchiori Bezerra,

Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0012081-46.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063359 - JOSE MARIA

CARVALHO (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001653-88.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063366 - GISELMO PEREIRA

DA SILVA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003232-85.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063364 - CICERO FRANCO

DA SILVA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001418-64.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063367 - WALDECIR

RODRIGUES (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000164-93.2015.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063370 - CARLOS

ANTONIO BATISTA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019724-83.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063357 - MARIO LEME

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000174-40.2015.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063369 - ARISTEU ALVES

MACIEL (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004658-33.2014.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063363 - VALDIR

PREVEDELLO (SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007867-50.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063360 - ANTONIO LUIZ

PINHAO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0014676-19.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063358 - MARIA ELISA DE

LIMA (SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007829-40.2014.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063361 - MARIA MYUKI

TAMURA JONO (SP190919 - ELAINE CRISTINA ROBIM FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006483-67.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063362 - JOSE WILSON

FEITOSA (SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. . Participaram do julgamento os (as)

Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0007719-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065661 - BENTO BARBOSA

DO NASCIMENTO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010487-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065674 - ARLINDO FURLAN

(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0002711-18.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066131 - SANDRA HELENA

MOREIRA LIMA (SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA

APARECIDA PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as)

Juízes (as) Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0011114-32.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063423 - MARIA

APARECIDA BERNARDO DA SILVA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003142-94.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063436 - MARIA HELENA

BUENO (SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA, SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016527-34.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063382 - CARLOS

ROBERTO DE SOUZA LIMA (SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0036588-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063458 - ILDENE GUSMAO

PIRES (SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0054786-93.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063414 - MARIA DE

LOURDES REIS SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060135-14.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063379 - MARIA DA

CONCEICAO DA COSTA JUSTINIANO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004228-69.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063433 - LAURA MARIA DO

CARMO MARTINS (SP205264 - DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005031-71.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063431 - SONIA BRAGONE

(SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X PRISCILLA GERVETOVSKI INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006579-75.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063468 - MAURINA DE

JESUS SILVA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013200-73.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063462 - ALICE

GAUDENCIO (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000478-95.2014.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063487 - GILDAUTO

DANIEL (SP342274 - CREUNICE DOS SANTOS SILVA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039641-31.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063456 - JOYCE QUEIROZ

AREIAS (SP264241 - MARIA APARECIDA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002523-57.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063481 - MARIA DO CARMO TRINDADE

(SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004711-80.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063474 - MARIA NEUSA

MARCARIN RODRIGUES (SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002277-04.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063441 - VALDIR DA CRUZ

ESPOSITO (SP280600 - MILAINE CRISTINA MORAES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002170-51.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063444 - DALILA

MENDONCA TOQUETAO (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004433-04.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063477 - MARIA MORALI JURADO MELENCHON

(SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033441-71.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063418 - ROBERTO

FERREIRA BARRENSE (SP317297 - CLAYTON QUEIROZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002998-44.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063437 - DENIZE TAVARES

(SP251574 - FERNANDA TEIXEIRA CHEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000845-41.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063446 - MARIA GENILIA

ZAMBON FORTI (SP343764 - JACQUELINE MAESTRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000674-02.2013.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063751 - FRANCISCA MARA

HENRIQUE (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004666-46.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063683 - ADAO DE MATOS

SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020604-81.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063682 - ALESSANDRA

CRISTINA NUNES RAMOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 - DESIRÉE DE

GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002857-13.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063350 - APARECIDO LUCIANO DE ALMEIDA

(SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0057632-20.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066159 - MARIA

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

NÃO CONHECER do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço, Fernando Henrique Côrrea

Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0005780-45.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066148 - PEDRO

CAMENFORTE RIBAS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SC015426 - SAYLES RODRIGO SCHUTZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Sétima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as)

Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.
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0004395-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063604 - RUBENS DINIZ

VERNIER (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004479-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063607 - ITAMAR DE

BARROS (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0005383-44.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066145 - VALDEMAR

LAREANO DA SILVA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0009046-15.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063427 - SEVERINA

ANUNCIADA LOPES (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora,

vencido o Juiz Federal Fernando Henrique Correa Custódio. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0011215-57.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063422 - WILSON

LOURENCO DOS SANTOS (SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES, SP340116 - LUDMYLLA

GRIZZO FRANCK SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005261-91.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063472 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA MORSIGLIO (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA,

SP310806 - DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006855-80.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063467 - LINDALVA

FREITAS CASTAGNA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009658-33.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063426 - ERICSON JOSE

CASTELANI AMERICANA ME (SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0002116-18.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063404 - DONIZETTI

TEIXEIRA TAVARES (SP221246 - LUCILE RAMOS BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000944-96.2014.4.03.6335 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063484 - CLOTIDES

GONCALVES DE ALMEIDA LOPES (SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005015-26.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063396 - DURVAL PEDRO

FERREIRA SANTIAGO (SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0005363-37.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063395 - MILTON FELIX

BARBOSA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006905-09.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063429 - HILDA MARIA

GONCALVES NUNES CAETANO (SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0081393-46.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063375 - CUSTODIO DOS
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SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000213-51.2014.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063494 - CREUSA RIBEIRO

DA SILVA DE SOUZA (SP196065 - MARCIA BROGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0002705-59.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063402 - CESAR

PIAGENTINI CRUZ (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004116-67.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063478 - MARIA FRANCO

DE OLIVEIRA (SP222155 - GLENDA ISABELLE KLEFENS, SP021350 - ODENEY KLEFENS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011636-96.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063463 - TAIS APARECIDA

SANTOS DE SOUZA (SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) MARIA RAIMUNDA BISPO DOS

SANTOS SOUZA - ESPOLIO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) DOMINGOS RIBEIRO DE SOUZA

(SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) TIAGO SANTOS SOUZA (SP257869 - EDIVAN DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010296-68.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063465 - DELZUITA DE

JESUS PEREIRA RODRIGUES (SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012156-07.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063421 - JOSE APARECIDO

PORCELANI (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0024279-86.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063460 - NATALINO

PEREIRA DA SILVA (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015781-98.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063461 - MIRAMALIA

ARAUJO SILVA (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027582-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063380 - JOAO FERREIRA

DE JESUS (SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0004444-70.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063476 - MARIA DO

SOCORRO ALVES ANDRADE (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064878-33.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063378 - ROBERTO LOPES

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001095-62.2014.4.03.6335 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063483 - MARLEI MARIA

ESPOSTO POLIZELLO (SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006359-09.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063393 - VERA LUCIA DE

ARAUJO SOARES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025289-68.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063459 - EVA SILVA

MOREIRA DE OLIVEIRA (SP072864 - ANTONIO IGNACIO BARBOZA, SP210112 - VITOR AUGUSTO

IGNACIO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0072752-69.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063376 - KATSUKO

TAMURA FERREIRA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006344-30.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063469 - REGINA COSTA

FREITAS (SP195504 - CESAR WALTER RODRIGUES, SP299117 - VALMIR MENDES ROZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0062809-38.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063454 - EDIZIO RIBEIRO

LEITE (SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento a ambos os recursos inominados interpostos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes
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Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002203-80.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063661 - BENEDITA

NATALINA BATISTA DE PAULA (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000027-38.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064560 - NELSON

DONIZETE DA SILVA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003808-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064308 - SEBASTIAO DE

SOUZA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000640-24.2013.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064561 - WALTER PEREIRA

(SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006879-93.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064547 - PASQUALINO

SORRENTINO (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000683-89.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064562 - JOSE ROCHA

MACHADO (SP337273 - ITALO ROGERIO BRESQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003305-47.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064451 - ANTONIO

PEDROSO NETO (SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005119-31.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064584 - JOSE LEONEL

(SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006578-22.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064514 - JOSE LIMA BRAGA

(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002598-20.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063655 - ANGELA PEREIRA

DOS SANTOS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0001726-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064596 - LEONARDO DA

SILVA CARVALHO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007441-24.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064579 - DIEGO EPIFANIO

CARDOSO DOS SANTOS (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061844-84.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063677 - JENIFFER KAYTH

SILVA DOS SANTOS (SP285745 - MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001381-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064222 - CRISTINA VITAL

DE MELO (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006150-93.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063612 - RUI CESAR

EVARISTO (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001258-73.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064344 - ANTONIO

BATISTA MARQUES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004570-72.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063398 - CIRINEU

RODRIGUES (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002670-09.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063342 - ANA MARIA

SIQUEIRA DA SILVA (SP265289 - ELAINE EMIKO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as)

Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0003229-74.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063479 - MARIA DO

SOCORRO DE JESUS DE SOUZA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0003541-94.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063450 - JOSE EURIPEDES

INACIO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007164-08.2011.4.03.6306 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066004 - ALEXANDRE

COSTA NETO (SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos do autor e do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002276-95.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063326 - ANTONIO OSMAR TONY (SP189457 -

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002645-89.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063349 - LUIZ CARLOS SILVA BRITO (SP189457 -

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002428-46.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063340 - CLEUSA MARTINS GONCALVES

RODRIGUES (SP189457 - ANA PAULA PÉRICO, SP150847 - ROSEMEIRE CARDOSO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as)

Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 
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São Paulo, 14 de maio de 2015.

0005251-94.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063652 - JOSE PAULO DA

SILVA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006577-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063673 - MANOEL

HONORIO DA SILVA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006797-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063674 - JOSE EDUARDO

PINTO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS, SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006049-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063662 - ISMAEL AMORIM

(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005647-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063660 - MARCELO

MENEZES BARBOSA (SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006296-30.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063671 - ALMIR JOSE

RODRIGUES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004439-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063606 - JOSE VALDIR

BARBIERI (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004678-59.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063643 - KLEBSON DOS

SANTOS MARQUES (SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006077-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063663 - REGINALDO DE

ARAGAO (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009520-97.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065666 - CRISTINA

SIQUEIRA DE MELO (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006983-77.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063678 - GERSON GOMES

DA SILVA (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006035-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065684 - CARLOS GOMES

DE LACERDA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003014-14.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063355 - MARIA LUCIA

SOUTO DOS SANTOS (SP278501 - JAIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005196-46.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063650 - RUBENS

OLIVEIRA DE SOUZA (SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003931-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063506 - ALENCAR ELPIDIO

DA SILVA (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008185-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065662 - LUIS RICARDO

SANCHES (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008587-12.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065664 - DJALMA

APARECIDO CAMARGO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS, SP204912 - EDNA DE LURDES

SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004582-44.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063638 - PEDRO FERREIRA

SOARES (SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006158-69.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063667 - JUVENAL

DOMINGOS DA FONSECA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004485-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063614 - MARCOS

APARECIDO DE SOUZA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010434-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066007 - FLAVIO MARINHO

DOS SANTOS (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004374-24.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063603 - LUZIA VICTORINO

ANTUNES (SP213907 - JOAO PAULO MILANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0054711-88.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063455 - VINICIUS

RODRIGUES HENGLES (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0006766-42.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034421 - EDNALDO JOSE

DOS SANTOS (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0028804-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063217 - MARIA DAS

DORES SILVESTRE (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Luciana Melchiori

Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0014057-88.2015.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065842 - GILSON GOMES

SOBRINHO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009910-19.2014.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065843 - ANATERCIA DOS

SANTOS GOUVEA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000904-37.2015.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065846 - VALDIR

CAVALHERI (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007214-10.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065845 - ELIZABETH

ORIANI VERZANO GIORDANO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004580-71.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063635 - LUZIA

JUSTIMIANO DE FREITAS (SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Acompanhou o resultado por fundamento diverso, a MMª Drª Luciana Melchiori Bezerra. Participaram

do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando

Henrique Corrêa Custódio. 
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São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

manter o v. acórdão nos termos em que proferido. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0003362-32.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064338 - AILTON ROQUE

DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001130-55.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064340 - JOAO JOSE

CALIXTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP300919 - LUCIANA REIS DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010746-54.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064326 - EDER DO

NASCIMENTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012855-44.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064325 - JULINDA

APARECIDA DE SA CARDOSO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO

GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009931-57.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064327 - CLENIO LOPES

FEITOSA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009024-82.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064329 - FRANCISCA

MARTA BARBOSA DA COSTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008610-48.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064332 - LUIZ CARLOS

AZOLLI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ, SP197054 -

DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009022-15.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064330 - MARLI DE SOUZA

RIBEIRO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006786-90.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064335 - GERVASIO DE

SOUZA FILHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004543-10.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064337 - SIMONE DENISE

DINIZ (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008778-23.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064331 - BENEDITA

ENEIDA FREIRE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0009456-65.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064328 - VICTOR BEZERRA

DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ, SP197054

- DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002912-40.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064339 - APARECIDA

DONIZETI DUTRA COFFANI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP247782 - MARCIO YOSHIO ITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008418-18.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064333 - FRANCISCA

FURQUIM DOS SANTOS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005518-62.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064336 - MARILDA

APARECIDA DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039694-46.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064323 - NILSON

CARNEIRO DE ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007706-64.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064334 - ISMAEL DE LIMA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000730-71.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064110 - MARIA ANTUNES

RIBEIRO (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037946-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064563 - JOSE MENDES

COUTO (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0009569-13.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063390 - BENEDITO

APARECIDO DA SILVA (SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos da parte autora e da parte ré, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0008773-35.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065665 - URIAS SANTOS

SAMPAIO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida a MMª. Drª. Luciana Melchiori

Bezerra. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0005957-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064003 - MARLENE GUSON

DE SOUZA (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

0025823-85.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063407 - URIAS VIEIRA DA

COSTA (SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, vencida a

Dra. Luciana Melchiori Bezerra, negar provimento ao recurso da União Federal. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa

Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.  

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0005791-35.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063430 - APARECIDA DOS

SANTOS DE OLIVEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020910-50.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063381 - NALU APARECIDA

CRUZ (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033446-93.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063417 - RITA DE CASSIA

DE OLIVEIRA DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 - DHAIANNY CANEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003239-24.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063400 - ANTONIO

GALDINO DA SILVA (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS, SP129090 - GABRIEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005321-61.2013.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063471 - ROSANGELA

NASCIMENTO DOS SANTOS DE ARRUDA (SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0001486-93.2008.4.03.6313 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063278 - JORGE CAMARGO DOS SANTOS

(SP156711 - ROSANA CORDEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da CEF. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori

Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0005586-95.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063657 - FERNANDO DA

SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as)

Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002685-75.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063203 - CATARINA NINFA

CABRAL GUIMARAES (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004988-25.2008.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063354 - BARSANULFO MARIANO DE FARIA

(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0063288-31.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063457 - NADJA CRISTIANE

RIBEIRO DE PAULA (SP126648 - MARIA CRISTINA DE MENEZES SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU)  

0003010-32.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063215 - VALDOMIRO

APARECIDO CORREA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002949-11.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063206 - OSMAR QUAINO

(SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0054286-32.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063238 - ANTONIO ALVES

DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0010181-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065672 - VANDELCO
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VALETTI (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. . Participaram do julgamento os (as)

Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000952-24.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064571 - MOACIR

ANTUNES (SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA, SP148105 - GUSTAVO CONDE VENTURA) X

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E

LUZ - CPFL (SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO, SP156830 - RICARDO SOARES

CAIUBY, SP208099 - FRANCIS TED FERNANDES, SP190279 - MARCIO MADUREIRA)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, vencida a

Dra. Maíra Felipe Lourenço, negar provimento ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa

Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000319-89.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063492 - LUCAS MATOS DE

OLIVEIRA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE

ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0003524-67.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063416 - JOSE NATALINO

GALVAO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044108-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065676 - MANOEL MESSIAS

PEREIRA DA SILVA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa

Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000365-70.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063489 - ARTHUR NOBRE

SANTOS GOUVEIA (SP310954 - NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA) EMILY ANGEL

SANTOS GOUVEIA (SP310954 - NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000407-30.2013.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063488 - MARIA KAROLINA

KAORY KANASHIRO REP/ MICHELE MAYUMI KANASHIRO (SP141845 - ARLETE ALVES DOS

SANTOS, SP110063 - CREUSA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.
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0011332-34.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065998 - CICERO

ANTONIO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0001000-86.2015.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063406 - CARLOS TOREL

GOMES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa

Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da União Federal. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0032828-27.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064600 - MITSURO KAIDA

(SP066578 - ELISEU EUFEMIA FUNES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002225-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064597 - FERNANDO

ALBERTO GALUZI (SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE

BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0016293-57.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063373 - ADRIANA

CECCON (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0000956-61.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301064570 - JURANDIR LEITE

DA SILVA (SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA, SP148105 - GUSTAVO CONDE VENTURA) X

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E

LUZ - CPFL (SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO, SP156830 - RICARDO SOARES

CAIUBY, SP208099 - FRANCIS TED FERNANDES, SP190279 - MARCIO MADUREIRA)  

0020091-26.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063394 - ROMILSON

AYMORES DA SOLEDADE (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as)

Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0004233-20.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063537 - EDINELSON

AZEVEDO DE SOUZA (SP232669 - MAURICIO MUELAS EVANGELISTA CASADO, SP286144 -
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FERNANDA BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005319-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063654 - ANTONIO CARLOS

MARQUES (SP190139 - ALESSANDRO DA SILVA FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004271-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063552 - IVANY

RODRIGUES DE MORAES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X FUNDAÇÃO SEGURIDADE

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS SOROCABA (SP131374 - LUIS CESAR THOMAZETTI)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL

DOS SERVIDORES PÚBLICOS SOROCABA (SP193766 - ANTONIO RICARDO SURITA DOS SANTOS)  

0002167-85.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063324 - HELIO

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018623-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301065675 - ELSO BIANCHINI

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000452-28.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063451 - MARIA INES DEL

POZZO (SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa

Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0007668-34.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063392 - JOSE CLARINDO

DOS SANTOS (SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por maioria, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora, vencida a Juíza Federal Maíra Felipe Lourenço. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

reconhecer de ofício a decadência, julgar extinto o processo e dar por prejudicada a análise do recurso, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori

Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0004615-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066196 - NICOLAU

MOREIRA SUZART (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014326-16.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066155 - GENI DA SILVA DE

SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003119-76.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066197 - VALDECI

GONÇALVES (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

conceder a segurança, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa

Custódio.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     217/1463



São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002641-81.2014.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063403 - SANTINA LUIZ LEME (SP095704 -

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP  

0002803-76.2014.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063401 - FREDERICO PERES NETTO (SP171886 -

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP  

FIM.

0001857-37.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063295 - CARLOS ROBERTO

TEIXEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

decretar a nulidade da sentença, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenç o e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002671-44.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063480 - FLORINDA MARQUES DE SOUZA

PEREIRA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por maioria, decretar a nulidade da sentença e julgar prejudicado o recurso, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Juíza Federal Maíra Felipe Lourenço. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa

Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0003653-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063502 - SEBASTIÃO

ROMÃO GOMES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

decretar a nulidade da sentença, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0036482-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063232 - LUIZ LEANDRO

DA COSTA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte autora, decretando a nulidade da r. sentença proferida, posto que extra petita.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decretar a nulidade da sentença, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os (as) Senhores (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra

Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002701-41.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066200 - JOEL SANTANA

(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006775-13.2012.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301066199 - ANTONIO CELSO

BORGES (SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP124077 - CLEITON LEAL

DIAS JUNIOR, SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.
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0005887-89.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301063470 - MARIA

APARECIDA CANDIDO BARBOSA (SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra,

Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0006913-31.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066278 -

NADIR ALVES MADURO (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018610-52.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066267 -

MARIA DO CARMO DAS NEVES DOS SANTOS (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008255-77.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066255 -

SHIRLEI DA GRACA DE OLIVEIRA (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005889-64.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066258 -

LAERCIO DO NASCIMENTO (SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005528-50.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066259 -

JOAO PARIZOTTO FILHO (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010801-47.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066269 - MILTON FRANZONI

(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038622-29.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066266 -

JOSE LUCIO VIEIRA DE FREIRAS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011402-14.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066268 -

CLELIA APARECIDA SIESSERI DE ALMEIDA (SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008277-69.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066254 -

ALCIDA PAIVA FERREIRA (SP260251 - ROGÉRIO MENDES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004686-70.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066265 -

MARCO ANTONIO DA FONSECA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034417-15.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066252 -

IVONE SALDANHA DO NASCIMENTO (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003946-28.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066284 - JOANA DOMINGAS

CADORIN SANTIN (SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001394-59.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066294 -

EUCLIDES JOSE CARDOSO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050275-28.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066262 -

JOSE CUNHA FILHO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006165-33.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066257 -
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CECILIA BIGATO DE LIMA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009349-60.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066270 -

MARIA APARECIDA FERMINO TANAJURA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003903-76.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066286 -

MARIA DELFINA DE JESUS JARDIM (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN HECK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001347-44.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066295 -

DOLORES APARECIDA CANGNI (SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0027152-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066232 -

NORTON TACLA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida a MMª. Drª. Luciana Melchiori Bezerra.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e

Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração opostos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0004253-86.2008.4.03.6319 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063062 - JOSE MARIA PEREIRA

DOS SANTOS (SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0003427-91.2007.4.03.6320 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063117 - LUIZ ANTONIO DE

SIQUEIRA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000513-95.2009.4.03.6316 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063076 - ADONAN CHRISTIAN

ROSSETO (SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001148-10.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063074 -

RAIMUNDO BENICIO DE SOUSA (SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006600-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063058 -

LUCIDES VARGAS GUERGOLLET (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003848-49.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063063 - APARECIDO NISTAL

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001751-25.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063071 -

OLIVIA DE OLIVEIRA DOS ANJOS (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES, SP057908 - ISABEL

RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006564-32.2007.4.03.6304 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063059 - MARIA APARECIDA

GONÇALVES MELLO (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008596-45.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063097 -

LAURITA RIBEIRO DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA

CAMPANHÃO, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016926-02.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063053 - ODONEL RODRIGUES

PINTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0028963-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063048 -

JOSE DAIRO BEZERRA (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007556-96.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063056 -

JANAINA TEODORO DO PRADO (SP255973 - KAMILA THOMAZ VICTORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014993-91.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063054 - JOSE CARLOS JACOB

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0001453-18.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063106 -

FABRICIO LAZZARINI ALBUQUERQUE (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento aos embargos de declaração opostos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0033318-49.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063086 -

ROSALITA PIMENTEL DE BRITTO (SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0008516-73.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063126 -

MIRIAN BANDEIRA CANTUARIO (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração opostos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0004195-42.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066282 -

OSWALDO MONTAGNANA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001442-15.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066290 -

ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007833-32.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066273 -

JOSE ALCINDO DE ARAUJO (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO

MUSCIANO, SP296585 - WILSON ROBERTO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008178-95.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066271 -

JOAO BATISTA CAVALCANTE (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.
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0008234-66.2007.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063230 - MOACIR LALLI

(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando

Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração opostos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0042225-13.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063045 -

LINDAURIA CONCEICAO DA SILVA NASCIMENTO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003185-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063067 -

EDNELSA AGRELA DE CASTRO (SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002870-50.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063069 -

MANOEL CARDOSO DIAS (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0006142-97.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063060 -

CARLOS ALBERTO DA SILVA (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003685-32.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063064 -

ADAO SILVESTRE DA SILVA (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006818-11.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063057 -

EDIVAN JOSE DOS SANTOS (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000174-18.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063125 -

MARCOS ANTONIO NUNES (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005860-36.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063096 - ENIL DE NOVAIS

(SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002209-48.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063070 -

ROSALINA DE FAVERI (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001675-22.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063147 -

RITA RODRIGUES DA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA

LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA

DOS SANTOS, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI,

SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001261-09.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063073 -

EURIPIA APARECIDA RAFAEL FRIZONI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001401-30.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063072 -

CELSO DE DEUS ROSA (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO

ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003662-78.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063065 -

LAEDI DA SILVA DE ARAUJO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.
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0009056-73.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063101 - HELIO RODRIGUES

(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento aos embargos de declaração opostos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0006215-87.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063131 -

WILSON APARECIDO RODRIGUES (SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

acolher os embargos de declaração opostos, com efeitos modificativos, para corrigir o erro material no cálculo do

tempo especial e reconhecer o direito da parte autora à revisão do benefício para aposentadoria especial.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0005130-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063085 -

JOSE CARLOS BORGES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

acolher e dar parcial provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS e rejeitar os embargos de

declaração opostos pela parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Cláudia Hilst

Menezes, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002822-68.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063123 -

CELIA MARIA LEME VIEIRA (SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração opostos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000185-31.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066209 -

RENATO ROSA DA SILVA (SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0003534-73.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063092 -

CARLOS APARECIDO MORAES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, com efeitos modificativos, para anular o v. acórdão e

proferir novo julgamento, agora negando provimento ao recurso inominado interposto pelo INSS. Participaram do
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julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando

Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000208-80.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066297 -

ADOLFO RICARDO VEGA RIVERA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016233-16.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066253 -

SERGIO LUIZ BISCOLA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando

Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0000071-26.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063169 -

SEBASTIAO DE SOUZA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0017862-77.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063144 -

ANTONIO DEVANIR PLAZA MERCADO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011748-25.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063146 -

MARIA PAULA DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007302-67.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063151 -

JOAQUIM RAIMUNDO DA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002780-76.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063165 - JOAO RODRIGUES DE

GOUVEIA (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0010755-27.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063149 -

MARIA ROSA DE JESUS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000742-49.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063167 -

LUIZA MARGARIDA DONDELLI (SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES, SP078465 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES FABRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004533-74.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063161 -

ANTONIO NUNES DA SILVA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000291-20.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063168 -

MARIA JOSE LEMES DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005097-92.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063160 -

CONCEICAO CRISTINA LIMA (SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045997-81.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063141 -

MARIO DE OLIVEIRA (SP182013 - PAULO FERNANDES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0010144-20.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063150 -

ZILDA FERRAZ (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005491-83.2007.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063159 - JOSE ALMEIDA DIAS

(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064024-15.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063136 -

CARLOS ALBERTO BONFIM (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049276-02.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063140 -

MARIA JOSE DE SOUZA LOUREIRO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053986-75.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063138 -

GILBERTO GONCALVES SIMAO (SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010914-28.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063148 -

JOSE PEREIRA DA SILVA (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP168381 - RUSLAN

BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0079057-69.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063135 -

ANTONIO RAMOS DOS REZES (SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005771-77.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063158 -

EDUARDA ESTELA DELBONI (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP239011 - ELAINE

APARECIDA CAPUSSO, SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)  

0006651-16.2014.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063157 -

JOSE PEREIRA DOS SANTOS (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006905-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063152 -

NEUSA DAS DORES LANES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP325714 - MÁRCIA CONCEIÇÃO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0082303-73.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063133 -

BALSANUFA APARECIDA ROCHA SERAFIM (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062105-49.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063137 -

CREUZA DE OLIVEIRA (SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006701-44.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063153 -

ROGÉRIO SIMONETTI BEVILAQUA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052019-19.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063139 -

IVANILDO PEDRO DA SILVA (SP288958 - FERNANDA ZANINI CAMARGO, SP357760 - ALZENIR

PINHEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0079919-40.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063134 -

REGINALDO ROBSON DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003469-60.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063164 -

CICERO OLIVEIRA DA CRUZ (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR, SP104967 - JESSAMINE

CARVALHO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004026-29.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063163 -

VANDELVAN SOUZA DOS SANTOS (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017151-72.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063145 -

MAURICIO TAMBORINO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001058-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063166 -

JOSE BATISTA DE MENEZES (SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004145-56.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063162 - ADALGISA
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FLORENTINO DO AMARAL (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0029362-83.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063095 -

DELCIDE TEIXEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer dos embargos de declaração opostos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando

Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0001444-96.2007.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063236 - RUBENS APARECIDO

DIAS (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0019521-24.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063227 -

JOSE ROBERTO SCARSO (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007296-19.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063231 -

CECILIA POTESTINO COSTA (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001656-04.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063235 -

MARIA MADALENA ROSA (SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002400-20.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066210 -

NEUSA APARECIDA BUENO CONSOLINI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0064079-34.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063102 - GERSON DOS SANTOS

BARBOSA (SP207555 - LUIZ CLAUDIO BRITO DE LIMA) ESPOLIO DE JOSE DUQUE BARBOSA

(SP207555 - LUIZ CLAUDIO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer do recurso da parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana

Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração opostos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0003029-22.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063068 -

DONERIO OLIVEIRA CIRQUEIRA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044853-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063043 -

MARIA IZABEL DE OLIVEIRA CHAGAS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043552-51.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063044 -

HOWARD HANNES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053295-27.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063040 -

SHIRLEY REZENDE VIEIRA E LIMA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000235-94.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063077 -

JOSE CARLOS CALEGARI (SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO, SP324522 - ANDRE

CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050148-85.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063041 -

EDSON PARENTE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017523-66.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063051 -

TEREZINHA RODRIGUES CARDOSO (SP076672 - MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022196-34.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063049 -

JOSE WILTON ESTEVES DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP190105 - THAIS

BARBOSA, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA,

SP261346 - JEFERSON JULIO FOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000828-51.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063075 -

BENEDITO GODOY FILHO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007750-26.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063055 -

ANTONIO ALVES BEZERRA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 -

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0019121-50.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063050 -

APARECIDA GREGORIO FABBRINI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000219-80.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063078 -

APARECIDA LUBEIRO MOURA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053615-72.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063038 -

FATIMA APARECIDA SIMOES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ

BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053392-27.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063039 -

JANAIRIS COBO LOPEZ (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045846-13.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063042 -

ENCARNAÇÃO RONDON DE OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003240-50.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063066 -

DENIZE FERREIRA LOURENCO (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030289-49.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063047 -

WALDEMAR CORDEIRO SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004610-54.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063061 -

ALTAIR DE JESUS VIEIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012538-85.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063115 - EDEZIO ZEVIANI

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0035068-47.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063046 -

JOSE GOMES CARDOSO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002149-41.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063116 - NELSON DEL CAMPO

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA E DA PARTE RÉ, nos termos do voto

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori

Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0003386-26.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063234 -

EXPEDITO APARECIDO SANCHEZ (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003163-23.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063219 - ALICE SANTA

BERGAMO PEREZ (SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005762-96.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063218 -

AMANDA MATEUS DE OLIVEIRA SANTOS (SP310646 - ALESSANDRA TAVARES CUSTÓDIO,

SP325988 - CAMILA MARQUES BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando

Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0002388-97.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063199 -

MARIA ISABEL DA SILVA BATISTA (SP219650 - TIAGO GUSMÃO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002152-42.2009.4.03.6319 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063200 - FRANCISCO

GONCALVES (SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)  

0001060-17.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063201 -

JENNYFER LORENA VIEIRA FOGACA (SP337860 - RALF LEANDRO PANUCHI, SP295929 - MAURICIO

MENEGOTO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000162-94.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063202 -

APARECIDA CASEMIRO JUNTA (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004148-92.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063198 -

MARGARIDA MARIA DA SILVA (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010629-32.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063197 -

HERMINIA DA SILVA (SP324916 - ILMA APARECIDA DOS SANTOS, SP190331 - SANDRA DE

MORAES PEPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, condenando a parte embargante ao pagamento de multa de

1% sobre o valor da causa devidamente atualizado, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando

Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.
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0013370-55.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063228 - SEBASTIAO MARQUES

DOS SANTOS (SP183610 - SILVANE CIOCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0031357-44.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063226 - JOSE PONTES IRMAO

(SP221367 - FÁBIO SALOMÃO, SP268193 - SUELY PIROLA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0010114-31.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063229 -

MARIA JOSE MARCELINO MOTTA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, condenando a parte embargante ao pagamento de multa de

10% sobre o valor da causa devidamente atualizado, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando

Henrique Correa Custódio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0005852-94.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063087 -

MASAO NAKAMURA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração opostos pela DPU. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Cláudia Hilst Menezes, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0012655-76.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063114 - FLORISVALDO NUNES

FERREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração opostos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0003375-51.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066212 -

LUIZ CARLOS COUTO (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0038659-85.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066251 -

MARCELO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005055-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066260 -

JOSE BATISTA DOS SANTOS (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007482-06.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066256 -

VICENTE FERNANDES DO NASCIMENTO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004546-49.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066280 - JOSE PEREIRA DA

SILVA FILHO (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000458-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066261 -

ANTONIO SERGIO SBROGIO (SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050528-16.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066249 -

RUY CELSO MARTINS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044871-93.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066263 -

TEREZINHA DA CRUZ LOPES (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010037-83.2008.4.03.6306 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066264 - ELOISA ALVES

EVANGELISTA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046960-26.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066250 -

AMARO ANTONIO GONCALVES (SP212652 - PRISCILA SILVA ROVERSI, SP227477 - JULIO CEZAR

ROVERSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0007637-74.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066300 - ALCIDES DEGRANDE

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012620-19.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066299 - JOSE SIDINEI TOBIAS

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0023755-31.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066242 - IZANETE AUGUSTO

FERRAZ (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0038264-64.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066241 -

FOUAD MAALOUF (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0007005-19.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301066276 -

SOLANGE LUIZ DA SILVA (SP349024 - ANTONIO FLÁVIO SILVEIRA MORATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ACÓRDÃO 

Decide a Décima Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os (as) Juízes (as) Federais: Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe

Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

0007943-84.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301063094 -

RAUL DI GIANNI (SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer dos embargos de declaração opostos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Luciana Melchiori Bezerra, Maíra Felipe Lourenço e Fernando Henrique Corrêa Custodio.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO -

SESSÃO DE 24.04.2015 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000306 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

0048937-53.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301073534 - NELSON CHEKER

BURIHAN (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. ALTERAÇÃO DA

HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. MUDANÇA LEGISLATIVA. DUPLICIDADE NO RECOLHIMENTO

POSTERIOR. BIS IN IDEM. RECONHECIMENTO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO

DO TRIBUTO. PRESCRIÇÃO. QUINQUENAL. SISTEMÁTICA PRÓPRIA. RECURSO PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso do autor, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Kyu Soon Lee,

Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 24 de abril de 2015 (data do julgamento)

 

0002821-62.2008.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301059262 - JOSE APARECIDO DE JESUS (SP174569 -

LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DO VALOR

DO TETO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. NATUREZA ORÇAMENTÁRIA DA LIMITAÇÃO.

POSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DENTRO DO NOVO TETO. JUIZO DE RETRATAÇÃO. LIMITAÇÃO

AO TETO NA CONCESSÃO. COMPROVADA. RECURSO PROVIDO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015 (data do julgamento)

 

0003575-04.2008.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301059267 - ALBERTO ROCHA (SP083426 - ANTONIO

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 9876/99. LEGALIDADE DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA

DE 91% PARA 100%. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Nº 583.834/SC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO DA RÉ A QUE SE DÁ

PROVIMENTO.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso de sentença da parte

autora, reputando prejudicado o Pedido de Uniformização interposto, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana

Ortiz Tavares Costa Zanoni.

São Paulo, 24 de abril de 2015 (data do julgamento)

 

0014114-11.2008.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301073528 - DARLINGTON WILSON ALVES

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO E REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO.

REVISÃO DA RMI. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA MP 242/2005. NÃO CONVERTIDA EM

LEI. EFICÁCIA. ULTRATIVIDADE. RECURSO DO INSS PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Kyu Soon

Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015 (data do julgamento)

 

0056411-75.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301073535 - RAILSON DE SOUZA LUIZ (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART.

29, §5º. AUXILIO DOENÇA CONVERTIDO EM INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO NO

PERÍODO. LEGALIDADE DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. RECÁLCULO DA RMI. INDEVIDO.

PRECEDENTE DO STF. REPERCUSSÃO GERAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Omar Chamon e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015 (data do julgamento)

 

0060426-24.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301073536 - LUIZ PAIVA

FILHO (SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO, SP249122 - FERNANDA TAPPIZ FREITAS

ALBERTO, SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS, SP267270 - ANTÔNIO RADEU

GHIOTTO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DA RMI. SENTENÇA PROCEDENTE.

RECURSO DO INSS. NULIDADE DO ACÓRDÃO ANTERIOR. INCONGRUÊNCIA. QUESTÃO DE

ORDEM. DIREITO À REVISÃO RECONHECIDO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Kyu

Soon Lee, Omar Chamon e Flavia Pellegrino Soares Millani.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015 (data do julgamento)

 

 

  

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 1º subsolo -

Cerqueira César - São Paulo/SP). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na

Rua Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Élcio

Roldan Hirai serão realizadas na Rua Borges Lagoa, 1065 - conj. 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as

PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo

magistrado.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/05/2015

LOTE 38186/2015

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0025576-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURINDO MACHADO 

ADVOGADO: SP230859-DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2015 16:00:00

PROCESSO: 0025588-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO COUTINHO MARTINS 
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ADVOGADO: SP211096-GIULIANO BURATTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 08/04/2016 16:00:00

PROCESSO: 0025590-44.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANCIO PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025595-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ARAUJO ROCHA 

ADVOGADO: SP161926-LUIZ CARLOS ROBLES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 18/02/2016 17:00:00

PROCESSO: 0025605-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025608-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDINEUZA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2015 16:00:00

PROCESSO: 0025651-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR PAZ FILHO 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025653-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE CRISTINA SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025654-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO PEREIRA VIEIRA FERRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165098-KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025655-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO DAVI RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: RAQUEL DO NASCIMENTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP360095-ANDRÉ ROSCHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2015 14:45:00

PROCESSO: 0025656-24.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMI BATISTA MARQUES 

ADVOGADO: RJ129443-CARLOS GILBERTO BUENO SOARES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025657-09.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CRISTINA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025658-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CUNHA JUNIOR 

ADVOGADO: SP231818-SIDINALVA MEIRE DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025659-76.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ALMEIDA NOBREGA 

ADVOGADO: SP143646-ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA DE ASSIS CARDOSO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2015 15:15:00

PROCESSO: 0025660-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MORENO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP292600-GIOVANI MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025661-46.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169516-MARCOS ANTONIO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025662-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILDA COUTINHO PINTO 

ADVOGADO: SP166835-CARLA REGINA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025663-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEFERSON DE PAULA FERNANDES 

ADVOGADO: SP335899-ALEXANDRE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025664-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282454-MARIA MARCIA DE ARAUJO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025666-68.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCILEIA RODRIGUES LOURENCO 

ADVOGADO: SP107875-ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2015 15:00:00

PROCESSO: 0025667-53.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES FRANCELINA SOARES 

ADVOGADO: SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2015 15:30:00

PROCESSO: 0025669-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PINTO 

ADVOGADO: SP051384-CONRADO DEL PAPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0025671-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA PINTO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP304492-VIANETE FRANCISCA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025674-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DIAS DE BRITO 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025675-30.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205105-SHEILA CRISTINA MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025676-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAMELA NOGUEIRA CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257490-PAULO HENRIQUE SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 22/09/2016 16:30:00

PROCESSO: 0025677-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MATTOS RODRIGUES FONSECA 

ADVOGADO: SP245032-DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025678-82.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP078743-MARIA VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025679-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONEIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303413-EDIMILSON AMANCIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025680-52.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO VALENTE BATISTA 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025681-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ANTONIO MOCELI 

ADVOGADO: SP245032-DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025682-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PODONTO LIDER INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 

ADVOGADO: SP330279-JOHNATAN LOPES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025683-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA BATISTA GINDRO 

ADVOGADO: SP257885-FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2015 15:00:00

PROCESSO: 0025689-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSI APARECIDA MOTTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197070-FÁBIO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025706-50.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP187130-ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025781-89.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP133110-VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2015 14:00:00

PROCESSO: 0025783-59.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN HERRERA 

ADVOGADO: SP237032-ALLYSON CELESTINO ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 03/02/2016 15:30:00

PROCESSO: 0025786-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GENTARO INUY 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025790-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON ROVERAN 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025792-21.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALKIRIA ALVES 

ADVOGADO: SP062934-LEDA MARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025796-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP154713-MARCELO DIAS DE OLIVEIRA ACRAS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025800-95.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DA SILVA NOVO 

ADVOGADO: SP256994-KLEBER SANTANA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025802-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA FRANCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220765-RENATO LAPORTA DELPHINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 08/03/2016 16:00:00

PROCESSO: 0025829-48.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILDREDS MANTOVANI 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025831-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO FREIRE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP350490-MARCO HENRIQUE MARTINS PRECIOSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 30/05/2016 15:30:00

PROCESSO: 0025839-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUERINO RASO NETO 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025840-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATSUO FUJII 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025846-84.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA SOARES LEITE 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025849-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDIMEIA FERRER 
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ADVOGADO: SP038755-LUZIELZA CORTEZ LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025851-09.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025852-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GUERRERA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025861-53.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALACI SANTOS TAVARES 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025863-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GASPAROTTI NETO 

ADVOGADO: SP235577-KATIA SOLANGE DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025867-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025870-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR CASAR MACARRONI 

ADVOGADO: SP300128-MARCELI CRISTINA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 03/03/2016 15:30:00

PROCESSO: 0025882-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO REIS LIMA 

ADVOGADO: SP362511-FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025886-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELINA PINHEIRO RESENDE 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025891-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL KUGUYAMA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025893-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO FARIAS SANTOS 

ADVOGADO: SP267973-WAGNER DA SILVA VALADAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025894-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVERALDO SOUSA BURI 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0025895-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIVIS CARVALHO 

ADVOGADO: SP140082-MAURO GOMPERTZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025896-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDECI PEREIRA 

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025897-95.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMAIR NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025900-50.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0025901-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVA BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173183-JOÃO PAULO DE FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025902-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP322670-CHARLENE CRUZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025905-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIE YOSHINO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0025907-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DONATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329613-MARCOS APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0025908-27.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP256927-FERNANDO MARCOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025910-94.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025913-49.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA ASVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025919-56.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACQUELINE DA SILVA 

ADVOGADO: SP200856-LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/06/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0025923-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIR JORGE CEZARIO DE MELO 

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025927-33.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS DOS SANTOS NAZARENO 

ADVOGADO: SP200856-LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/06/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0025928-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAILDA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0025929-03.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO MARIANO PEZZUTO 

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025931-70.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTENIO RODRIGUES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP339324-ALAIS SALVADOR LIMA SIMÕES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025932-55.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FLEMMING 

ADVOGADO: SP344256-DR. JOSADAB PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/06/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 04/07/2015 10:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

PROCESSO: 0025933-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE GUALBERTO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP200632-ISABEL ALVES DOS SANTOS ORTEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025935-10.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP268022-CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025936-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025937-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR CUSTODIO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP299237-ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025939-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSIO VICENTIN 

ADVOGADO: SP274695-MICHEL AZEM DO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025942-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025944-69.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP339324-ALAIS SALVADOR LIMA SIMÕES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025946-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY VITALINO 

ADVOGADO: SP200856-LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0025952-46.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES TEODORO 

ADVOGADO: SP328356-WALQUIRIA FISCHER VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025955-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228197-SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025960-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITA LOPES MARINHO 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025961-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025962-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SORAIA ALALUCHA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP314410-PRISCILA CRISTINA SECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025964-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ANTONIO BERTELLI 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CESAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025968-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSELIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198419-ELISÂNGELA LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025969-82.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE BIASI 
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ADVOGADO: SP320677-JOÃO APARECIDO BERTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025970-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NUBIA DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP189089-SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025971-52.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA BENTA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149729-LUCIANA CRISTINA QUIRICO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025974-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025975-89.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP268022-CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025977-59.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONORA JOSE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228197-SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025979-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI BELOTI DE ASSIS 

ADVOGADO: SP174858-ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025980-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY APARECIDA MATIAS 

ADVOGADO: SP182361-ALEXANDRE BENEDITO MARINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025983-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP200856-LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025984-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP328244-MARIA CARDOSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025985-36.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DO NASCIMENTO COSTA 
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ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025986-21.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025987-06.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO APARECIDO CECILIO 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025988-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS MARTINEZ 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025990-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIUDES SILVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP131680-EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025995-80.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIDALIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP322103-ADEMIR MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025996-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209009-CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025998-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244894-JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025999-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA FURTADO DE CARVALHO PAIVA 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026002-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO AMORIM DE SOBRAL 

ADVOGADO: SP227986-CARLOS ALBERTO QUINTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026004-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITAL DA SILVA 
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ADVOGADO: SP129645-HELENA MARIA GROLLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026009-64.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225532-SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/06/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0026013-04.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190770-RODRIGO DANELIS MOLINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/06/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0026015-71.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARINHO DA MOTA 

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026022-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA DANTAS 

ADVOGADO: SP329798-LUIZ CEZAR YARA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026024-33.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA LIMA AVOLIO 

ADVOGADO: SP313741-JOSE RISALDO BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026027-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DA SILVA THOME 

ADVOGADO: SP116305-SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026034-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO ARAUJO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP342940-ANDRÉ VINICIUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0026035-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE TENORIO PESSOA 
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ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026037-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA PROTA 

ADVOGADO: SP351003-NICOLINO FRANCISCO GERACE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026038-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISLAINE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP149729-LUCIANA CRISTINA QUIRICO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026040-84.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE NOVAES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026041-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026042-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILAMYS DA SILVA FARIAS 

ADVOGADO: SP149729-LUCIANA CRISTINA QUIRICO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026043-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/06/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0026044-24.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DOLINSKI 

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/06/2015 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0026047-76.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINALDO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026054-68.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOSE PIZZO 

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026056-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DA ASCENCAO FERREIRA DA LAGE 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026058-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/06/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0026059-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026060-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BATISTA ALVES FEITOZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0026061-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE BRITO 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026064-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DA CONCEIÇAO GARCIA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026065-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP163834-CÉLIO DE MELO ALMADA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026067-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DOS REIS DE ALMEIDA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP188733-JANILSON DO CARMO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026068-52.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JUDITE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/06/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0026069-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DA COSTA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026070-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO NASCIMENTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

REPRESENTADO POR: LAIS FLORIANO NOBRE 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2016 14:00:00

PROCESSO: 0026073-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO NASCIMENTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

REPRESENTADO POR: LAIS FLORIANO NOBRE 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2015 13:30:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0002261-03.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004483-41.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETEVALDO MOREIRA DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP108942-SERGIO ROBERTO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0006773-50.2015.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO ELOISA ELENA 

ADVOGADO: SP114278-CARIM CARDOSO SAAD 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007210-70.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAS VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007719-22.2015.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CORREIA DE LIMA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP096640-EDSON SOUZA DE JESUS 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009864-64.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA CALACA 

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010949-56.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI GOES FERREIRA 

ADVOGADO: SP228083-IVONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012749-72.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA MARCONDES MACHADO MARTINS BARRETO 

ADVOGADO: SP262879-ANA CAROLINA MARCONDES MACHADO MARTINS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2015 16:00:00

PROCESSO: 0014171-82.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA MAURICIO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014848-49.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015723-19.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOJI IURA 

ADVOGADO: SP067281-LUIS ANTONIO GIAMPAULO SARRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016147-27.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI GOMES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016177-62.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA DA CONCEICAO CAMARGO 

ADVOGADO: SP307167-RAISSA DE SOUSA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020395-36.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO PINHEIROS 

ADVOGADO: SP146251-VERA MARIA GARAUDE PACO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020977-36.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO MORAES 
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ADVOGADO: SP170162-GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0021036-24.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP227913-MARCOS DA SILVA VALERIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0021649-44.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA FIDALGO 

ADVOGADO: SP331276-CESAR CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022772-77.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS PEREIRA COUTINHO 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023241-60.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FERNANDES GREGORIO 

ADVOGADO: SP204106-FERNANDA AGUIAR DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027248-06.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP170162-GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027249-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP170162-GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027250-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FERREIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP170162-GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027256-80.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELI DE SOUSA 

ADVOGADO: SP307167-RAISSA DE SOUSA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027271-49.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HUMBERTO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP331276-CESAR CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027272-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SIDINEI TOLEDO 
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ADVOGADO: SP331276-CESAR CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027273-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO CARRIAO DA COSTA 

ADVOGADO: SP331276-CESAR CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0003558-30.2015.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020048-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAICE CRISTINA DE MELO 

ADVOGADO: SP312462-VERA ANDRADE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022104-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP235405-GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2015 14:00:00

PROCESSO: 0023020-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR FRANZOTTI 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023024-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARTINEZ GIMENEZ 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023060-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAZ CALADO 

ADVOGADO: SP237302-CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023452-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114524-BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/07/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0023633-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINA CAMPOS MARINHO 
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ADVOGADO: SP306877-LUIZ JOSE DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023651-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLY BORGES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023731-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE APARECIDA DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023812-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0023893-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENILDES FERNANDES SANTOS 

ADVOGADO: SP310687-FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023897-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EREMITA RIBEIRO SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP310687-FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023910-24.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE CESAR SOUZA SANTOS 

REPRESENTADO POR: MARCIA REGIANE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP310687-FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024102-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA GONCALVES TAVARES 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/06/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0024147-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO BEETHOVEN 

ADVOGADO: SP264747-PAULO JOSE DUARTE 

RÉU: BANCO ITAU UNIBANCO S.A. 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024164-94.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MACIEL DOS SANTOS SILVA 
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ADVOGADO: SP166601-REGINA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2015 15:30:00

PROCESSO: 0024256-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DANIELLI 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2015 14:30:00

PROCESSO: 0024765-03.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279818-ANDRE LUIZ OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2015 15:30:00

PROCESSO: 0024796-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DILZA SILVA DA COSTA 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2015 15:00:00

PROCESSO: 0025139-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VELOSO SILVA 

ADVOGADO: SP285761-MONICA SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2015 14:30:00

PROCESSO: 0028869-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALBERTO BAPTISTA CAVALCA 

ADVOGADO: SP227407-PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0034071-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2008 16:00:00

PROCESSO: 0039861-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME AGOSTINHO DA CONCEICAO 

REPRESENTADO POR: SIMONE AGOSTINHO DE MOURA 

ADVOGADO: SP236596-MARA ANDRESA LOMBARDO AMADUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041523-38.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE DE SOUZA MACEDO 

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2009 17:00:00

PROCESSO: 0047191-53.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON AUGUSTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2010 16:00:00

PROCESSO: 0047197-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DONIZETE GASPARINI 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0048552-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUEMY SATO 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0061880-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP216458-ZULEICA DE ANGELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2009 15:00:00

PROCESSO: 0067752-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DAS MERCES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2010 15:00:00

PROCESSO: 0082313-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PALAZOLO 

ADVOGADO: SP207615-RODRIGO GASPARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0090834-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 143 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 26 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 32 

TOTAL DE PROCESSOS: 201 
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EXPEDIENTE Nº 2015/6301000104 

LOTE38198/2015 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0024767-70.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109041 - JOSEFINA MACHADO FELIPIN (SP281794 - EUZA MARIA ROCHA IZIDORIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto,JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I

 

0068728-95.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301101879 - NORBERTO NASCIMENTO AUGUSTO (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição de NB: 42/088.212.885-0.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº.

1.060/1950.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0054818-35.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106106 - PEDRO ANTONIO MARINARO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Insurge a parte autora, em 03/10/2014, alegando ilegalidade nos descontos efetuados pelo INSS, e solicitando a

cessação dos referidos descontos, bem como a devolução dos valores pagos.

DECIDO

Em consulta ao sistema Hiscreweb, pesquisas anexadas em 20/05/2015, verifico que razão assiste ao INSS, posto

que as consignações referem-se a pagamentos em períodos concomitantes, dos benefícios NB 42/168.139.743-6 e

NB 42/135.261.713-4, em conformidade com o julgado.

Razão pela qual, INDEFIRO os pedidos formulados pela parte autora.

Assim, tendo em vista que o INSS comprovou o cumprimento da Obrigação de Fazer e considerando que não há

valores a serem pagos, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0046375-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107340 - JOSE DO NASCIMENTO CANDINHO (SP067495 - ROSA AGUILAR PORTOLANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação visando a concessão de benefício previdenciário consistente em auxílio-

doença e/ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o NB 31/543.797.871-1 desde a

cessação indevida. Determinou, ainda, que “...No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais

outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato

incompatível com o recebimento do benefício...” . O V. Acordão reformou a sentença somente no tocante ao valor
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da condenação. Trânsito em julgado em 05/09/2014.

A Contadoria Judicial, em 19/02/2015, informa que deixou de proceder à apuração dos cálculos, tendo em vista

haver recolhimentos vertidos como contribuinte individual.

A parte autora, em 12/11/2014, informa que o demandante procedeu ao recolhimento das contribuições

previdenciárias para manutenção da qualidade de segurado.

Ante o exposto, e considerando que a apuração da Contadoria Judicial deste Juizado não resultou em valores a

serem pagos, e, assim, inexequível o título judicial, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0014839-42.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105574 - ADEMAR RODRIGUES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a apuração da Contadoria Judicial deste Juizado não resultou em valores a serem pagos, e,

assim, inexequível o título judicial, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0058865-18.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107649 - ROBERTO ANTONIO DEODORO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista a proposta formulada pela União e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma

subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se. Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado pelas partes, na

Central de Conciliação de São Paulo, nos moldes especificados no termo de sessão de conciliação. 

 Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso

III, do Código de Processo Civil. 

 Publique-se. 

 Registre-se. 

 Intimem-se. 

 

0034805-78.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108997 - PEDRO RODRIGUES SANTOS (SP155419 - FABSON TEIXEIRA CORRÊA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0002833-14.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109019 - MARIA DAS NEVES DE SOUZA (SP071287 - PAULO ADEMAR FERREIRA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0034318-11.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108998 - MARYSANGELO CARVALHO CALO (SP130043 - PAULO BELARMINO

CRISTOVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0013690-22.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109013 - MERY CONSUELO SANTOS ALVES (SP256649 - FABIO MELMAM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0050510-19.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108980 - LUCIANO ARAUJO DUARTE (SP155999 - ALVANOR FERREIRA DE SOUZA,

SP111207 - ANTONIO CARLOS FERNANDES OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023193-46.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109004 - MARIA HELENA BATTOCHIO SOARES (SP138388 - MARIA HELENA BATTOCHIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0018103-78.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109009 - MARIA SELMA DE ANDRADE (SP298568 - TIAGO LINEU BARROS GUMIERI
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RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0000818-72.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109021 - MARCELO PEREIRA DE CARVALHO (SP234721 - LUIS HELENO MONTEIRO

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0022524-90.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109005 - MARLUCE CONCEICAO DE PAULA (SP344905 - ANDRE RODRIGUES MORENO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0018741-48.2013.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109008 - PRISCILA MAIA SOARES GARCIA FOGATTI (SP227676 - MARCELLO ASSAD

HADDAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0005354-29.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109018 - SEBASTIAO NILTON DA SILVA (SP242068 - CARMEN TEREZINHA FARIAS DA

ROSA, SP320007 - GRAZIELA HOLANDA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0047847-34.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108986 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (SP274284 - DANIELA

FORATO PINCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0047246-91.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108988 - ROBERTO CHIARELLA (SP197570 - ALINE COELHO MOREIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0039509-37.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108992 - ALEXANDRE CIRILO (SP257186 - VERA LÚCIA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0065559-03.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108972 - JOSE RAIMUNDO JESUS DE CARVALHO (SP152666 - KLEBER SANTI MARCIANO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0010137-64.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109016 - PATRICIA TENORIO CAVALCANTE (SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0026588-46.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109002 - ANTONIO LEMOS DE OLIVEIRA (SP234480 - LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0010104-53.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109017 - SEVERINO LUIZ DA SILVA (SP120310 - MAGDA BARBIERATO MURCELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0037890-72.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108993 - FRANCISCO ALDENIR RUFINO DA SILVA (SP307122 - LUIZ CLAUDIO

GONÇALVES DE LIMA) X HIRASAKA & HIRASAKA LTDA - ME (LOTéRICA Pé QUENTE) ( - Hirasaka

& Hirasaka LTDA - ME (Lotérica Pé Quente)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0012722-89.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109015 - RICARDO REIS SILVA (SP312513 - EVANDRO SEBASTIAN BERACOCHEA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0061442-03.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108976 - MARIA GABRIEL DA CUNHA (SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE

ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0037680-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108994 - ADI PEREIRA DE AZEVEDO SANTOS (SP067661 - WILSON SOUZA COUTINHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0015112-32.2014.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109011 - ANA CRISTINA DO CARMO VIEIRA CONCEICAO LANCHES NATS LTDA ME

(SP189848 - LUIZ FERNANDO PRIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.
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0057868-35.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107544 - ERALDO JOSE RABELLO ALVARES DE LIMA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA

GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

 

Vistos, em sentença.

A União apresentou proposta de acordo, nos termos do anexo 01 da contestação e cálculos de liquidação em

25/03/2015.

Intimada, a parte autora manifestou concordância com a proposta apresentada (petição anexada em 12/03/2015 e

07/05/2015).

Desta forma, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado pelas partes, pelo que EXTINGO o processo, com

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Após, ao Setor de RPV para a expedição da requisição em favor da parte autora, no valor de R$ 8.549,71, com o

desconto do PSS no montante de R$ 1.190,47 e do deságio relativo ao acordo no valor de R$ 1.082,24.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0020585-33.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109006 - SIMONE BARBOSA GUIMARAES (SP235286 - CARMINDA GERTRUDES

ATTANAZIO DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado entre as partes na Central de

Conciliação de São Paulo, nos moldes especificados no termo de sessão de conciliação.

 Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III,

do Código de Processo Civil.

 Publique-se.

 Registre-se.

 Intimem-se

 

0041052-75.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105075 - SERGIO ELIAS DA COSTA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se

 

0088721-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107377 - TATIANE GRACE LEMES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil e JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à autora.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0019576-44.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106944 - MARIANY CRISTINA ALMEIDA LACERDA (SP176592 - ANA MARIA OTTONI

SAKAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0079749-68.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301092141 - ADEMAR LOPES DE MELO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor e extingo o processo com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0072904-20.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301104494 - RAIMUNDA DOS SANTOS SOUSA (SP345746 - DENISE DE MIRANDA PEREIRA

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Decorrido o trânsito em julgado, arquive-se os autos.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0006091-74.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108567 - PEDRO FERREIRA DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1- Julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

2- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

3- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 C.C. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95.

4- Sentença registrada eletronicamente.

5- P.R.I

 

0067282-57.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107375 - MARIA ALICE JACELINA DE JESUS SIQUEIRA (SP327054 - CAIO FERRER) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Honorários advocatícios indevidos. 

P.R.I.

 

0085450-10.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107869 - ROSELI DA SILVA CONCEICAO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

ROSELI DA SILVA CONCEIÇÃO com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à concessão de auxílio-doença, desde 04/11/2014, ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que o impedem de exercer atividade profissional

que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu benefício sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade.

Juntou documentos (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ROSELI.pdf).

Citado, o INSS contestou o feito alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em vista

o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer de

acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios. Em prejudicial de mérito, o INSS pontuou pela prescrição quinquenal. Já no mérito, a autarquia-Ré

pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão do benefício.

O laudo pericial produzido foi anexado aos autos.

A parte autora não apresentou manifestação.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi submetida à prova pericial.

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas

atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir. A parte contrária apresentou contestação, oferecendo

resistência à pretensão da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

A Prescrição, in casu, incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, o que desde

já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos

meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
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quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Assim, nota-se que o benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua

concessão: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade

laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91).

Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 42 da Lei 8.213/91.

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Feitas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.

Em sua análise técnica, o senhor perito médico, especialista em psiquiatria, concluiu pela inexistência de

incapacidade laborativa atual ou pregressa.

Logo, por não apresentar incapacidade laboral, a parte autora não tem direito à concessão de aposentadoria por

invalidez e sequer auxílio-doença.

O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si

só, não possui o condão de afastar esta última. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros

objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia médica.

Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado pela equidistância das partes.

Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício

pleiteado, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito eJULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários, na forma da lei.

P.R.I

 

0011988-83.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301098797 - EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por EDUARDO MATARAZZO SUPLICY, em face de

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13), nem condenação em verbas de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0000170-03.2015.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107320 - APARECIDO DE BRITO (SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios.
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem cronológica em relação aos

jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por

respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0007536-30.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108026 - MARCOS DA CRUZ VIEIRA (SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

P.R.I. 

 

0081214-15.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107041 - MARIA APARECIDA DE SOUZA CARRILHO (SP210946 - MAIRA FERRAZ

MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0062965-16.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108678 - ALICE RAMOS DE ESPINDOLA COSTA (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004434-97.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108513 - TEREZA RIBEIRO DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008866-62.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106995 - ADRIANA EXPEDITO ROSA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023540-79.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301103761 - WANDERLEY PAULOCONHIS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028417-96.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106861 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (SP151844 - ELSON ANACLETO SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001832-36.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108481 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO (SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0084629-06.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107113 - MARIA SUELY TEIXEIRA DE SOUZA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0075962-31.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107065 - ANGELA MARIA DE LIMA SOUZA (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0075699-96.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301103792 - ESMERALDA MORAES DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014397-32.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108135 - FELIPE RODRIGUES DE ANDRADE (SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0076116-49.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107831 - MADALENA SERAPIERI DA SILVA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011917-81.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108523 - APARECIDA DAS GRACAS SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007727-75.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106849 - ROBERTO CARLOS DE PAULA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0074474-41.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301100495 - LEA MARIA LOPES DA SILVA FERRETE (SP196976 - VALESKA COELHO DE

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº.

1.060/1950.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000617-88.2015.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107311 - ADAILTON RUBIO DUARTE (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de desaposentação e, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, excluo da lide o pedido subsidiário de devolução das contribuições vertidas depois da

concessão do benefício, por ser o INSS parte ilegítima.

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem cronológica em relação aos

jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por

respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0072948-39.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301104564 - TEREZA YUKIE KAMADA OKAMOTO (SP249866 - MARLI APARECIDA

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     264/1463



ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se

 

0064597-77.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105382 - VANDA REGINA ANNIBAL (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito e julgo improcedente o pedido postulado na inicial, nos termos do artigo 269,

I, CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº.

1.060/1950.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0053982-28.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107348 - ANSELMO MACIEL (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

P.R.I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o feito com resolução do

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei

10259/01. 

 

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0078792-67.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107984 - MARIA APARECIDA NERY DA SILVA (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013806-70.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107144 - CILENE SERAFIM TOMAZ DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE
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MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087921-96.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301097635 - KEYLA MARA NASCIMENTO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012035-57.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108676 - TEOBALDO DE BRITO ALMEIDA (SP335087 - JOSE IVALDO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008063-79.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301097570 - NELSON YUKIKASU SHIGEEDA (SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0001534-10.2015.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106609 - AUREA SOARES VERRONE (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024693-16.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107371 - NIVALDO MORENO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012679-97.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105680 - PAULO GOMES DE MEDEIROS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos lançados na petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0086780-42.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107612 - JULIETA RODRIGUES ALVES (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, cientificando-se a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente

sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo

máximo de 10 (dez) dias

 

0009888-58.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106631 - RYAN FERREIRA DE SENA (SP297586 - ALEX PEREIRA DE ALMEIDA, SP323180 -

AILTON GALDINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

Reitero a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do artigo 5º, inciso

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/1950.

Intime-se o Ministério Público Federal.

P.R.I.

 

0067560-58.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107095 - MARIA JOSE DA SILVA GOMES (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Sentença registrada eletronicamente. Registre-se. Intimem-se

 

0004242-67.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108565 - LUIS CARLOS MARQUES TROVAO (SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

 Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P. R. I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

P.R.I. 

 

0084449-87.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301097437 - YORIKO YASHOSHIMA (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0081123-22.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301093828 - DIVA GONCALVES TEIXEIRA (SP325616 - JORGE ROMERO, SP147048 - MARCELO

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025792-21.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107780 - WALKIRIA ALVES (SP062934 - LEDA MARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

3 - Publicada e registrada eletronicamente.

4 - Intimem-se.

5 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

6 - Defiro a gratuidade requerida.

Int
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0060515-03.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108412 - EDINEUZA MARIA DE LIMA (SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

2 - Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

3 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

5 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

6 - Intimem-se as partes

 

0019166-83.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107545 - AUGUSTO DA MATA (SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, bem como o pedido de prioridade na tramitação do feito.

 Decorrido o trânsito em julgado, arquive-se os autos.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0021716-09.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106638 - FRANCISCO FREDERICO SPARENBERG OLIVEIRA (SP018194 - NILO COOKE,

SP101865 - CLAUDIA ROVERI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do

retorno à integralidade da Retribuição por Titulação.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se

 

0081099-91.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107130 - WILMA LAZARIM VIEIRA (SP283596 - RENE WINDERSON DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e, em consequência, extingo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e art. 1º, da Lei

10.259/01.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0010838-67.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301101809 - JOAO FEALDI DE CARVALHO (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0007640-22.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301107824 - MARIA APARECIDA MONTESDEOCA TABATA (DF009167 - MARCOS TADEU

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

MARIA APARECIDA MONTESDEOCA TABATA com qualificação nos autos, postula a condenação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à conversão de auxílio-doença (NB 549.487.556-6) em

aposentadoria por invalidez.

Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que o impedem de exercer atividade profissional

que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu benefício sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade.

Juntou documentos (P.MARIA 1.pdf).

Citado, o INSS contestou o feito alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em vista

o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer de

acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios. Em prejudicial de mérito, o INSS pontuou pela prescrição quinquenal. Já no mérito, a autarquia-Ré

pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão do benefício.

O laudo pericial produzido foi anexado aos autos.

A parte autora não apresentou manifestação.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi submetida à prova pericial.

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas

atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir. A parte contrária apresentou contestação, oferecendo

resistência à pretensão da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

A Prescrição, in casu, incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, o que desde

já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos

meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade
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para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Assim, nota-se que o benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua

concessão: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade

laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91).

Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 42 da Lei 8.213/91.

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Feitas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.

Em sua análise técnica, o senhor perito médico, especialista em ortopedia, concluiu pela inexistência de

incapacidade laborativa atual ou pregressa.

Logo, por não apresentar incapacidade laboral, a parte autora não tem direito à concessão de aposentadoria por

invalidez e sequer auxílio-doença.

O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si

só, não possui o condão de afastar esta última. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros

objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia médica.

Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado pela equidistância das partes.

Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício

pleiteado, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito eJULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários, na forma da lei.

P.R.I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

P. R. I. 

 

0001620-15.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108564 - LUCILENE GUILGER VELOSO NASCIMENTO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007746-81.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108146 - JANAINA SILVA DE OLIVEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0081550-19.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108209 - MARINALVA SEBASTIAO DOS SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009075-31.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108058 - JUCELI ALVES DE MEDEIROS (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA
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SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000755-89.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107310 - DOMINGOS CARLOS BARROS DA SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0076922-84.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107995 - SONIA MARIA MATOS CORREIA (SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006917-03.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106141 - JUVENI PEREIRA DOS SANTOS (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o feito com resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei

10259/01.

 

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Oficie-se ao INSS, remetendo cópia da presente sentença, para que toma as medidas que entender pertinentes.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se

 

0041193-94.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106481 - ANA LUCIA LOBO SILVA (SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X CELIA KIYOKO

KATAYAMA HONDA LARISSA YUKA LOBO HONDA (SP094464 - MAVIAEL JOSE DA SILVA)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à corré, Celia Kiyoko Katayama Honda.

 

Decorrido o trânsito em julgado, arquive-se os autos.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0048141-52.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108871 - MARICELIA DA SILVA OLIVEIRA (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, extinguindo o processo com

resolução do mérito.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Defiro a assistência judiciária gratuita.
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Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0011672-70.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107755 - MARIO ALBERTO SANCHEZ ESQUIVES (SP114236 - VENICIO DI GREGORIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ante a improcedência do pedido, ausente a verossimilhança do direito, necessária à concessão da tutela

antecipada, que resta, portanto, indeferida.

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0033754-32.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105822 - LUZIA DE BARROS BARBOSA (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e, em consequência, extingo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e art. 1º, da Lei

10.259/01.

 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0009013-88.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108403 - SEVERINA JOSEFA DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0039694-75.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108554 - JOAO CARLOS CARNEIRO (SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Diante do exposto:

 

1) JULGO O AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de averbação das atividades

exercidas no período de 02/01/1974 a 20/03/1974, 02/05/1974 a 16/08/1974 e 01/11/1974 a 21/12/1974.

 

2)No mais, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

 Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente
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0084084-33.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106641 - JOSE CARLOS FERNANDO MEDEIROS DOS SANTOS (SP154226 - ELI ALVES

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Reitero a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do artigo 5º, inciso

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/1950.

 

Intime-se o Ministério Público Federal.

 

P.R.I.

 

0056959-27.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107578 - GERALDO MARTINS MAGALHAES (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, fazendo-o com a resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a:

Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária, a teor da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de

04/07/1986, bem como defiro o pedido de prioridade no processamento do feito, nos termos do artigo 1211-A, do

CPC, com redação dada pela Lei 12.008/2009, tendo em vista a condição de idoso do autor. Anote-se.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0020803-06.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107152 - ELIZEUDA RODRIGUES COSTA (SP096620 - ANTONIO BENEDITO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil e JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à autora e a prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 1211-

A do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0007220-17.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107792 - EVA SOUSA QUARESMA (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

EVA SOUSA QUARESMA com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS à concessão de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que o impedem de exercer atividade profissional

que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu benefício sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade.

Juntou documentos (DOCS.EVA.pdf).

Citado, o INSS contestou o feito alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em vista

o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer de

acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios. Em prejudicial de mérito, o INSS pontuou pela prescrição quinquenal. Já no mérito, a autarquia-Ré

pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão do benefício.

O laudo pericial produzido foi anexado aos autos.
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A parte autora não apresentou manifestação.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi submetida à prova pericial.

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas

atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir. A parte contrária apresentou contestação, oferecendo

resistência à pretensão da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

A Prescrição, in casu, incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, o que desde

já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos

meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Assim, nota-se que o benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua

concessão: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade

laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91).

Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 42 da Lei 8.213/91.

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo
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de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Feitas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.

Em sua análise técnica, o senhor perito médico, especialista em ortopedia, concluiu pela inexistência de

incapacidade laborativa atual ou pregressa.

Logo, por não apresentar incapacidade laboral, a parte autora não tem direito à concessão de aposentadoria por

invalidez e sequer auxílio-doença.

O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si

só, não possui o condão de afastar esta última. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros

objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia médica.

Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado pela equidistância das partes.

Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício

pleiteado, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito eJULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários, na forma da lei.

P.R.I

 

0023658-21.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108022 - JESUS PINTO DE SOUZA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância

judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048210-84.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106510 - ANA MARIA DE CARVALHO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X

CONCEICAO GACIA MARTINS ARAUJO (SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça em favor da autora e da corré.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0007471-35.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107929 - MARIA TEREZA GARCIA (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento nos art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

P. R. I

 

0070638-60.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107818 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA (SP290452 - ANDREA FERNANDES RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0062828-34.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108574 - JOAQUIM ALVES MARTINS FILHO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0011491-06.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107990 - NELSON FERRAZ (SP144621 - ROSANA AMARAL RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1 - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos e extingo o processo, com exame do mérito, nos

termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para determinar que a parte ré averbe os períodos

comuns de 08/01/1969 a 28/03/1970 (Bar e Lanches Palmeiras Ltda), bem como de 24/02/2003 a 04/01/2006

(Lousano Ind Tubos de PVC Ltda), procedendo às devidas retificações nos dados do CNIS do autor.

2 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

3 - Defiro a assistência judiciária gratuita.

4 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, arquive-se.

5 - Registrada eletronicamente.

6 - Publique-se.

7 - Intimem-se

 

0017523-27.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301099449 - JOSE PEREIRA DA SILVA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, em

relação ao período de 01.06.88 a 02.12.1998 e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para

condenar o INSS a (a) reconhecer como atividade especial o período de 03.12.1998 a 12.12.2013 que, somados ao

tempo já reconhecido administrativamente, totalizam 25 anos, 6 meses e 12 dias, e (b) a implantar em favor da

parte autora o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, DER

08.01.2014 e com renda mensal atual de R$ 3.280,04 (TRêS MIL DUZENTOS E OITENTAREAISE QUATRO

CENTAVOS),em abril de 2015.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, com juros e correção monetária, nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, no montante de R$ 58.226,91

(CINQUENTA E OITO MIL DUZENTOS E VINTE E SEIS REAISE NOVENTA E UM CENTAVOS),

atualizado até o mês maio de 2015.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0056298-14.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108486 - MARCIO DE CAMARGO (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo:

1 - JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade da atividade exercida no período de

08/08/1988 a 23/09/1992 e de 27/01/1993 a 02/12/1998 (Cia Metalúrgica Prada), por falta de interesse de agir;

2 - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo

Civil para o fim de determinar que a parte ré reconheça como tempo de contribuição especial os períodos de

03/12/1998 a 21/06/2006 e de 18/09/2006 a 01/04/2013, procedendo a sua conversão em tempo comum pelo fator

1,40, e, em consequência, conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos seguintes:
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Recomendação CNJ n. 04/2012 

 

Nome do seguradoMárcio de Camargo

 

Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuição 

 

Número do benefício 42/168.292.171-6 

 

RMI R$ 1.077,13 

 

RMA R$ 1.144,23 (abril de 2015) 

 

DIB 28.01.2014 (DER)

 

DIP - 

 

3 - Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 19.212,60, atualizadas até

maio de 2015, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do CJF.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

4 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

5- Defiro a assistência judiciária gratuita.

6 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razã o

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

7 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

8 - Registrada eletronicamente.

9 - Publique-se.

10 - Intimem-se

 

0013121-97.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108561 - AMAURI PEDRO (SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos do autor, resolvendo o mérito nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) averbar na contagem de tempo de contribuição do autor, como tempo especial, devidamente convertido em

comum, os períodos de 10/02/78 a 15/07/78;

b) Revisar o benefício de aposentadoria do autor (NB 149.335.554-3), considerando o reconhecimento dos

períodos supra, com DIB na DER em 04/03/09, na DER, RMI de R$ 1.091,02 e RMA de R$ 1.575,86 (ref. 04/15);

c) pagar os atrasados devidos, no valor de R$ 24.634,31, atualizados até 25 de maio de 2015.

 

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0074086-41.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301107432 - CARLOS DE SOUZA LIMA (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, concedo a tutela antecipada e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB

31/602.252.397-8, em favor da parte autora CARLOS DE SOUZA LIMA, desde o dia seguinte à data de sua

cessação, 10.10.2013, o qual deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 10 (dez) meses, a contar da data da perícia

judicial, 21.01.2015, quando a parte autora deverá ser submetida a perícia administrativa e, após o trânsito em

julgado, no pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta

sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas nos termos da Resolução do CJF em vigência, com

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão da percepção de benefício ou salário. Ressalto que

não prejudica a percepção do benefício eventual recolhimento como contribuinte individual, eis que, na verdade, a

parte apenas buscava manter seu vínculo com o Regime Geral de Previdência Social.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I

 

0003553-23.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108243 - DARLI DOS SANTOS (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil, condenando o INSS ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado, referentes

ao período devido e não pago de auxílio-doença NB 604.791.557-8de 13/03/2014 a 11/04/2014.

O cálculo dos atrasados caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social, que deverá:

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

4. respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0080656-43.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106393 - ZELMA FERNANDES CALDEIRA SELVI (SP291258 - MARCELA PAIVA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por ZELMA FERNANDES

CALDEIRA SELVI, e condeno o INSS na implantação do benefício previdenciário de auxílio-doença a partir de

24.06.2014, mantendo o benefício pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a contar da data da realização da perícia

nestes autos (04.03.2015), a partir de quando a parte autora poderá ser submetida a nova perícia administrativa e,

após o trânsito em julgado, no pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, atualizadas nos termos da Resolução do

CJF em vigência, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão da percepção de benefício

ou salário. Ressalto que não prejudica a percepção do benefício eventual recolhimento como contribuinte

individual, eis que, na verdade, a parte apenas buscava manter seu vínculo com o Regime Geral de Previdência

Social.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I

 

0004399-40.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108335 - ELVIRA BOM (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, em relação à GDASST, reconheço a prescrição de eventuais créditos a que a autora poderia

fazer jus, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; e em relação ao

GDPST, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a pagar, em favor da parte
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autora, as diferenças que os servidores ativos perceberam a título de Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, apenas no período de 29.01.2010 a 21.11.2010, observada a regra

da proporcionalidade em que concedida a aposentadoria.

A atualização monetária e os juros de mora serão calculados conforme a Resolução n.º 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0052240-65.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107384 - ANTONIO PAULO DA SILVA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido para condenar o Inss a:

a) reconhecer como atividade especial e convertê-los em comum. Os seguintes períodos:

1)10.03.73 a 03.05.75,CTPS de fls. 46, laborado como ajudante de eletricista; CTPS de fl. 144;

2) 08.03.77 a 10.10.77, PPP, fls. 42/43, CTPS de fl. 145, laborado como eletricista;

3) 15.05.75 a 30.09.76;laborado como meio oficial de eletricidade, CTPS de fl. 145;

4)12.10.78 a 24.09.79, PPP, fls. 42/43 e CTPS de fl. 47, laborado como oficial eletricista;

5)12.06.80 a 14.10.80, CTPS de fl. 48 e fl. 147, laborado como eletricista;

6)03.02.81 a 18.08.81, CTPS de fl. 48, laborado como eletricista;

7)08.09.81 a 04.01.82, CTPS de fl. 49, laborado como eletricista;

8)06.01.82 a 29.07.82, ficha de empregados fl. 32, CTPS de fl. 50, laborado como eletricista;

9)01.09.82 a 18.08.83, declaração de fl.37 e PPP de fls. 38/39, 40, CTPS de fl. 50, laborado como eletricista;

10)08.02.84 a 16.03.84,CTPS de fl. 51, laborado como eletricista;

11)08.07.85 a 16.04.86, CTPS de fl. 51, laborado como eletricista;

12)16.10.86 a 03.12.88, CTPS de fl. 52, laborado como eletricista;

13)30.03.89 a 05.05.89, CTPS de fl. 52, laborado como eletricista;

14)06.06.89 a 01.08.89, CTPS de fl. 74, laborado como eletricista;

15) 01.08.89 a 08.06.90, CTPS de fl. 75, laborado como eletricista;

16)23.10.90 a 13.06.91,CTPS de fl. 75, laborado como eletricista;

17)20.08.91 a 25.08.92, ocupando o cargo de eletricista conforme CTPS de fl. 53;

18)14.07.93 a 28.04.95, ocupando o cargo de eletricista conforme CTPS de fl. 76;

 

b) reconheço, outrossim, os períodos comuns abaixo:

1) laborado na empresa Alexandre Di Thomazo de 08.12.71 a 28.04.72; como servente, conforme CTPS de fl.

144;

2) laborado na empresa HELMEL CEL S A MONTAGENS E CONSTRUÇÕES , de 23.12.77 a 07.10.78;

conforme consta do cadastro do CNIS fl. 28;

 

 

c) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição PROPORCIONAL (coeficiente de 70%), DIB em

19/12/2013,com RMI de R$ 73,88 e RMA de R$ 788,00, 04/2015, para o benefício n. B91/025.083.189-9;

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial

e considerada a renúncia expressa do autor ao limite de alçada deste Juizado, totalizam R$ 14.448,11, atualizado

até 05/2015. Tudo conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta

sentença.

 

Concedo os benefícios da tutela antecipada para a implantação do benefício.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007644-59.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301105365 - MARIA SALETE FERREIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 607.634.823-6), desde 13/01/2015, DIP

em 01/05/2015, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

O benefício somente poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliada a segurada em perícia

administrativa a partir de 20/07/2015 (prazo de reavaliação fixado pela perita judicial, caso o INSS constate que a

parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa ou não tenha se submetido ao tratamento médico

gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou

ainda, caso não compareça à perícia administrativa para a qual seja regularmente convocada.

 Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício,

assim como os riscos irreparáveis a que a autora estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da

demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se o INSS, para

que restabeleça o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os valores pagos

administrativamente ou por força de antecipação de tutela, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de

mora em conformidade com a Resolução/CPF então vigente.

A Contadoria Judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício em 13/01/2015 até a

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução n.

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

Deverão ser desconsiderados, no cálculo dos atrasados,eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora e

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Sem custas e honorários nesta instância.

Concedo a gratuidade de justiça.

P. R. I.O

 

0058112-61.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108087 - LIDIA BARBOSA BENTO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o réu à obrigação de conceder à parte autora

o benefício de pensão por morte desde a data do óbito, nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

 

Nome do seguradoSebastião Bento 

 

Beneficiários Lídia Barbosa Bento 

 

Benefício Pensão por morte 

 

Número Benefício a conceder 

 

RMA R$ 2.416,84 (abril/2015) 

 

DIB 16/05/2014 (data do óbito) 

 

DIP ____ 

 

Conforme cálculos da Contadoria Judicial, descontada do montante de atrasados devidos a título de pensão por

morte a totalidade das parcelas de benefício assistencial percebidas pela autora desde a data de início do referido

benefício (DIB em 29/03/2007), apurou-se que a autora encontra-se em débito para com o INSS no montante de

R$ 40.782,42 (valor atualizado até maio/2015). Ressalva-se que, no caso de descontos a serem realizados na
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pensão por morte ora concedida, deverá ser respeitado o limite de 30%, conforme previsão do art. 154, § 2º do

Decreto 3.048/99. 

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

Deferida a assistência judiciária gratuita.

Presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão do fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO A MEDIDA

prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em

prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

Oficie-se ao INSS para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

O INSS deverá cancelar o benefício assistencial de que é titular a autora - NB 560.552.385-2, tendo em vista a

incompatibilidade com o objeto da condenação.

Tendo em vista o indício de irregularidade, oficie-se à Agência da Previdência Social mantenedora do benefício

(NB 560.552.385-2) a fim de que sejam investigadas eventuais irregularidades na concessão do benefício

assistencial em questão.

Oficie-se, também, à Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários (Delegado Federal Dr. Rodrigo Leão),

situada na Rua Hugo Dantola, nº 95, 5º andar, São Paulo/SP.

Finalmente, comunique-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se na forma acima mencionada, juntando-se arquivo integral destes

autos, incluindo-se esta sentença

 

0076392-80.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108364 - ANDREA DA COSTA ALMEIDA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar o INSS a implantar em favor da

parte autora o benefício de auxílio-doença a partir de 11/04/2014 (DER); e pagar as prestações em atraso,

acrescidas dos consectários legais.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e juros de mora calculados nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Defiro a gratuidade de justiça.

O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0079409-27.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105892 - DEBORA ALVES DE JESUS (SP261382 - MARCELO SECCATO DE SOUSA) X

MURILO CARDOSO ALVES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a habilitar a parte autora como dependente do segurado falecido na

condição de companheira, a fim de que ela passe a receber a cota-parte correspondente na pensão por morte

identificada pelo NB 164.748.019-9, sem percepção de atrasados.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a habilitação da autora,

na pensão por morte independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.
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Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça à autora e ao corréu.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0070950-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108107 - CECILIA ANDRADE DOS SANTOS (SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício

de aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do ultimo benefício de auxílio-doença (13/09/2011)

com o acréscimo de 25%, nos termos do art. 45 da Lei n.º 8.213/91.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%, independentemente do trânsito em julgado,

nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º, do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e juros de mora calculados nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Sem condenação em custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Intimem-se as partes. Dê-se ciência ao Ministério Público. Oficie-se. Cumpra-se

 

0000450-08.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109034 - ANDRE DE CASTRO FERNANDES PECORARO (SP315241 - DANILO DE TOLEDO

CESAR TIEZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para: a) declarar a inexistência do débito advindo dos lançamentos indevidos na fatura de cartão de

crédito da parte autora; c) a inexigibilidade de juros e correção monetária decorrentes de tais lançamentos

indevidos; e c) condenar a ré ao pagamento de indenização ao autor no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a

título de danos morais.

Atualização monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado com a Resolução n. 134/2010, com as seguintes ressalvas:

a) no tocante ao dano moral, a correção monetária e os juros moratórios incidem desde a data do arbitramento, a

teor do que prescreve a Súmula 362 do C. STJ.

b) no tocante ao dano material, a correção monetária incide desde a data do efetivo prejuízo e os juros de mora

desde a data da citação (Súmulas 43 e 54 do STJ).

Confirmo, desta forma, a liminar anteriormente concedida.

Concedo ao autor as benesses da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

0008071-90.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108342 - JOSE LEVINIO ALVES (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a:

1. Considerar na contagem de tempo do autor o período de trabalho comum prestado junto à empresa Orgemaque

Organização Geral de Máquinas Para Escritório Ltda. (01/08/1968 a 24/12/1969), procedendo à sua averbação;

2. Conceder-lhe o benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/161.537.317-6, com DIB em

02/07/2012, RMI no valor de R$ 1.312,36 e RMA no valor de R$ 1.434,49 (UM MIL QUATROCENTOS E

TRINTA E QUATRO REAISE QUARENTA E NOVE CENTAVOS), em novembro de 2014, em substituição ao

NB 42/161.841.691-7;

3. Pagar-lhe os valores em atraso, após o trânsito em julgado, os quais, de acordo com os cálculos da Contadoria

Judicial, que passam a fazer parte da presente, totalizam R$ 4.233,02 (QUATRO MIL DUZENTOS E TRINTA E

TRêS REAISE DOIS CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2014.
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A atualização dos valores em atraso deverá observar o vigente Manual de Cálculos do CJF.

Sem custas e honorários nesta instância.

Deverá a parte autora, oportunamente, comparecer em Secretaria a fim de retirar os originais de suas CTPS.

Defiro os benefícios da assistência judiciária, a teor da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de

04/07/1986.

Publicada e registrada nesta data. Int

 

0082262-09.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106154 - RODOLFO CARLOS GUARANY GALLO (SP249744 - MAURO BERGAMINI LEVI,

SP281253 - DANIEL BERGAMINI LEVI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, inc. I do CPC, resolvo o mérito e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, a fim de CONDENAR a ré a ressarcir à parte autora o valor de R$

28.130,01, para maio de 2015, reajustado na forma da Resolução 267/2013 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça

Federal).

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgados, expeça-se ofício.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269 I do CPC, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição pago atualmente à parte autora e implantar novo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com data de início na data do ajuizamento desta ação, no prazo de 45 dias após o trânsito em

julgado, sob as penas da lei, considerando como tempo de contribuição todo o período já utilizado para

cálculo do benefício a ser cancelado, que deve ser somado ao período de contribuição posterior, até a data

de ajuizamento desta ação, o qual deve ser apurado após o trânsito em julgado, para fins de recálculo da

nova RMI.  

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do ajuizamento desta ação,

a serem calculados na fase de execução da sentença, corrigidos de acordo com os índices estabelecidos no

manual de cálculos da Justiça Federal vigente, sem a necessidade da devolução dos valores recebidos em

face da primeira aposentadoria.  

Sem custas e honorários nesta instância.  

Diante do valor da aposentadoria que recebe a parte autora, indefiro o beneficio da justiça gratuita. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

 

0015796-96.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105096 - LUIZA APARECIDA ALCALE FERNANDEZ (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014989-76.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106146 - LIZONETE MARTINS DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009984-73.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106658 - HEITOR MARUNO (SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007520-76.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106759 - GERALDO SILVA DE OLIVEIRA (SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011884-28.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105824 - FATIMA FERNANDES FIRMO (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006736-02.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106175 - VALTER GAIA LOPES DOS SANTOS (SP033985B - OLDEGAR LOPES ALVIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0009945-76.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105992 - MARIA DE LOURDES ROCHA SILVA (SP235692 - SIMONE VIEIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003745-53.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108457 - NILSON FLOR DA CUNHA (SP264723 - ISAQUE PIZARRO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do

CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de amparo assistencial ao idoso em favor de

NILSON FLOR DA CUNHA nos seguintes termos:

 

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

 

Nome do seguradoNILSON FLOR DA CUNHA 

 

Benefício concedido Amparo Social ao Idoso 

 

Benefício Número 88/700.735.051-9 

 

RMI/RMA - 

 

DIB 30/12/2013 (DER)

 

DIP - 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data do

requerimento administrativo, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução

134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3 - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

4 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

5 - Concedo os benefícios da justiça gratuita.

6 - Quanto ao pedido de prioridade, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/03, defiro, entretanto, em atenção ao

princípio da igualdade, ressalto que a maioria dos feitos ajuizados neste Juizado Especial Federal encontra-se na

mesma condição do presente.

7- Sentença registrada eletronicamente.

8 - Intimem-se as partes e o MPF

 

0055508-30.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301103727 - ANTONIO DE OLIVEIRA (SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269 I do CPC, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

pago atualmente à parte autora e implantar novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data

de início na data do ajuizamento desta ação, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob as penas da lei,

considerando como tempo de contribuição todo o período já utilizado para cálculo do benefício a ser cancelado,

que deve ser somado ao período de contribuição posterior, até a data de ajuizamento desta ação, o qual deve ser

apurado após o trânsito em julgado, para fins de recálculo da nova RMI.

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do ajuizamento desta ação, a serem
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calculados na fase de execução da sentença, corrigidos de acordo com os índices estabelecidos no manual de

cálculos da Justiça Federal vigente, sem a necessidade da devolução dos valores recebidos em face da primeira

aposentadoria. 

Sem custas e honorários nesta instância.

Diante do valor da aposentadoria que recebe a parte autora, indefiro os benefícios da justiça gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

 

0000644-71.2015.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106835 - SERGIO HOHNE (SP109974 - FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269 I do CPC, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

pago atualmente à parte autora e implantar novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data

de início na data do ajuizamento desta ação, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob as penas da lei,

considerando como tempo de contribuição todo o período já utilizado para cálculo do benefício a ser cancelado,

que deve ser somado ao período de contribuição posterior, até a data de ajuizamento desta ação, o qual deve ser

apurado após o trânsito em julgado, para fins de recálculo da nova RMI.

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do ajuizamento desta ação, a serem

calculados na fase de execução da sentença, corrigidos de acordo com os índices estabelecidos no manual de

cálculos da Justiça Federal vigente, sem a necessidade da devolução dos valores recebidos em face da primeira

aposentadoria. 

Sem custas e honorários nesta instância.

Diante do valor da aposentadoria que recebe a parte autora,indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Defiro prioridade na tramitação nos termos do Estatuto do Idoso.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

 

0057024-85.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301103886 - MARIA JOSE DOS SANTOS SOARES (SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP154380 -

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

P.R.I

 

0014981-02.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108801 - JOSEFA BARROS DA CONCEICAO (SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por

morte, tendo como instituidor o Sr. Francisco Galdino Alves, desde a data do óbito, em 24.01.2015, com renda

mensal atual (RMA) de R$ 1.400,18 (UM MIL QUATROCENTOSREAISE DEZOITO CENTAVOS), na

competência de abril/2015;

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas no montante de R$ 4.655,55 (QUATRO MIL

SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAISE CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), para maio/2015.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo a gratuidade de justiça.

P.R.I

 

0077087-34.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301084192 - ALMIR ROCHA DE OLIVEIRA (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) restabelecer em favor da parte

autora o benefício de auxílio-doença 31/607.710.380-6 a partir do primeiro dia imediato a cessação, ou seja, a

partir de 09.03.2015; e (ii) e pagar à parte autora as prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0005823-54.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106498 - MARIA VIRGINIA PEREIRA (SP064422 - RAIMUNDA ELINEIDE RODRIGUES

TEIXEIRA) X IZABEL CRISTINA DE AMORIM INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC, condenando o INSS a proceder ao desdobro do benefício previdenciário

de pensão por morte que está sendo pago à corré Isabel Cristina de Amorim (NB 21/164.585.948-4), decorrente

do falecimento de Sonia Maria Vitorino, incluindo a autora Maria Virgínia Pereira como beneficiária, na condição

de companheira, a partir de 18/10/2013, benefício este de renda mensal atual total (RMA) no valor de R$

1.459,69, para março de 2015, que deverá ser desdobrada em duas partes iguais.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados desde a DER (18/10/2013) até o final de março de 2015, no

importe de R$ 26.778,54, atualizados até abril de 2015, referentes à ½ da cota-parte, conforme parecer da

contadoria judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que

o benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Registro que foi encaminhada correspondência a este Juízo noticiando, em tese, a prática de crime. Determino a

digitalização e posterior juntada aos autos da referida correspondência, devendo ser suprimido o nome da

remetente. Após, remeta-se a correspondência original acompanhada de cópia integral dos autos à Polícia Federal

a fim de sejam tomadas as medidas cabíveis.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269 I do CPC, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição pago atualmente à parte autora e implantar novo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com data de início na data do requerimento administrativo, no prazo de 45 dias após o

trânsito em julgado, sob as penas da lei, considerando como tempo de contribuição todo o período já

utilizado para cálculo do benefício a ser cancelado, que deve ser somado ao período de contribuição

posterior, até a data do requerimento administrativo, o qual deve ser apurado após o trânsito em julgado,
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para fins de recálculo da nova RMI.  

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do ajuizamento desta ação,

a serem calculados na fase de execução da sentença, corrigidos de acordo com os índices estabelecidos no

manual de cálculos da Justiça Federal vigente, sem a necessidade da devolução dos valores recebidos em

face da primeira aposentadoria.  

Sem custas e honorários nesta instância.  

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

 

0058036-37.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301103664 - JOSE ASSIS (SP253159 - MARCELO CALDEIRA BUENO, SP324248 - ANA LUIZA

TANGERINO FRANCISCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059956-46.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301103909 - ABNAIR DOS REIS DORNELES (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002374-54.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106107 - RENOR TRIGNANI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007302-48.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301104969 - JOSE OSVALDO DE SOUZA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0020546-44.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106697 - WALDIR BOSQUIESI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269 I do CPC, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

pago atualmente à parte autora e implantar novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data

de início na data do ajuizamento desta ação, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob as penas da lei,

considerando como tempo de contribuição todo o período já utilizado para cálculo do benefício a ser cancelado,

que deve ser somado ao período de contribuição posterior, até a data de ajuizamento desta ação, o qual deve ser

apurado após o trânsito em julgado, para fins de recálculo da nova RMI.

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do ajuizamento desta ação, a serem

calculados na fase de execução da sentença, corrigidos de acordo com os índices estabelecidos no manual de

cálculos da Justiça Federal vigente, sem a necessidade da devolução dos valores recebidos em face da primeira

aposentadoria. 

Sem custas e honorários nesta instância.

Diante do valor da aposentadoria que recebe a parte autora, indefiro o beneficio da justiça gratuita.

Defiro prioridade na tramitação nos termos do Estatuto do Idoso.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269 I do CPC, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição pago atualmente à parte autora e implantar novo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com data de início na data do requerimento administrativo, no prazo de 45 dias após o

trânsito em julgado, sob as penas da lei, considerando como tempo de contribuição todo o período já

utilizado para cálculo do benefício a ser cancelado, que deve ser somado ao período de contribuição

posterior, até a data do requerimento administrativo, o qual deve ser apurado após o trânsito em julgado,

para fins de recálculo da nova RMI.  

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do ajuizamento desta ação,

a serem calculados na fase de execução da sentença, corrigidos de acordo com os índices estabelecidos no

manual de cálculos da Justiça Federal vigente, sem a necessidade da devolução dos valores recebidos em

face da primeira aposentadoria.  
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Sem custas e honorários nesta instância.  

Diante do valor da aposentadoria que recebe a parte autora, indefiro o beneficio da justiça gratuita. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

 

0011748-94.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301104999 - ROBERTO HAND (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000002-35.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105982 - VICENTE DE SOUZA (SP234480 - LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010714-84.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106049 - ATAYDE DE FREITAS CERQUEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013303-83.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105895 - WALTER DE OLIVEIRA NEVES (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269 I do CPC, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

pago atualmente à parte autora e implantar novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data

de início na data do ajuizamento desta ação, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob as penas da lei,

considerando como tempo de contribuição todo o período já utilizado para cálculo do benefício a ser cancelado,

que deve ser somado ao período de contribuição posterior, até a data de ajuizamento desta ação, o qual deve ser

apurado após o trânsito em julgado, para fins de recálculo da nova RMI.

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do ajuizamento desta ação, a serem

calculados na fase de execução da sentença, corrigidos de acordo com os índices estabelecidos no manual de

cálculos da Justiça Federal vigente, sem a necessidade da devolução dos valores recebidos em face da primeira

aposentadoria. 

Sem custas e honorários nesta instância.

Diante do valor da aposentadoria que recebe a parte autora, indefiro o beneficio da justiça gratuita.

Defiro a prioridade de tramitação nos termos do estatuto do idoso.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

 

0078561-40.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301097152 - DENIRSSON SILVA RIBEIRO (SP339662 - FELIPE DOS SANTOS LOMEU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar o INSS a

proceder em sua aposentadoria por invalidez (04/093.723.822-1) a majoração de 25%, prevista no art. 45 da Lei

8.213/91, desde 11/08/2014.

Referido acréscimo não se incorpora ao valor do benefício, no caso de eventual instituição de pensão (art. 45, "c",

Lei 8.213/91).

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo majorar o valor do benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

da ciência da presente decisão.

 

O valor das diferenças será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização

monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão

do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O

 

0003377-44.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106881 - JOSE ALVES DA SILVA (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB

607.768.793-0, com DIB em 01/08/2014, dia em que foi fixada a incapacidade e prazo de reavaliação em um ano

(segundo a perícia médica).

Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 01/08/2014, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

0078633-27.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301104093 - CARLOS ALBERTO ALVES DE SOUSA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE

AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, desde 05/04/2008 (dia seguinte à cessação do NB

560.052.920-8), nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício,

assim como os riscos irreparáveis a que a autora estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da

demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se o INSS, para

que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os valores pagos

administrativamente ou por força de antecipação de tutela, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de

mora em conformidade com a Resolução/CPF então vigente, observando-se a prescrição quinquenal.

 A Contadoria Judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício em 05/04/2008,

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-

os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou

Precatório.

 Sem custas e honorários nesta instância.

 Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

 P. R. I.O

 

0062022-96.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301103952 - ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269 I do CPC, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

pago atualmente à parte autora e implantar novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data

de início na data do ajuizamento desta ação, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob as penas da lei,

considerando como tempo de contribuição todo o período já utilizado para cálculo do benefício a ser cancelado,

que deve ser somado ao período de contribuição posterior, até a data de ajuizamento desta ação, o qual deve ser

apurado após o trânsito em julgado, para fins de recálculo da nova RMI.

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do ajuizamento desta ação, a serem

calculados na fase de execução da sentença, corrigidos de acordo com os índices estabelecidos no manual de

cálculos da Justiça Federal vigente, sem a necessidade da devolução dos valores recebidos em face da primeira

aposentadoria. 

Sem custas e honorários nesta instância.

Diante do valor da aposentadoria que recebe a parte autora, indefiro os benefícios da justiça grautuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do
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artigo 269 I do CPC, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição pago atualmente à parte autora e implantar novo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com data de início na data do ajuizamento desta ação, no prazo de 45 dias após o trânsito em

julgado, sob as penas da lei, considerando como tempo de contribuição todo o período já utilizado para

cálculo do benefício a ser cancelado, que deve ser somado ao período de contribuição posterior, até a data

de ajuizamento desta ação, o qual deve ser apurado após o trânsito em julgado, para fins de recálculo da

nova RMI.  

Condeno ainda o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do ajuizamento desta ação,

a serem calculados na fase de execução da sentença, corrigidos de acordo com os índices estabelecidos no

manual de cálculos da Justiça Federal vigente, sem a necessidade da devolução dos valores recebidos em

face da primeira aposentadoria.  

Sem custas e honorários nesta instância.  

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

 

0087146-81.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301104790 - SONIA MARIA JOAQUIM CORDEIRO (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0022197-14.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106739 - JANDIRA SILVA DOS SANTOS (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0059316-43.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105799 - VALMICIO DA ROSA PEREIRA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011671-85.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105780 - JOAO BATISTA REIS (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086470-36.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301104859 - ALBERTINO VITOR DE MELO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0004252-14.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106529 - RITA DE CASSIA DE HOLANDA BURGYAK (SP177831 - RENATO DURANTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a habilitar a parte autora como

dependente do segurado falecido, na condição de companheira; e implantar o benefício de pensão por morte,

desde a data do DER, ou seja, 10.09.2014, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.044,46 (UM MIL

QUARENTA E QUATRO REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS), para abril de 2015.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para fins de pagamento administrativo, fixo a DIP em 01.05.2015.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde a data do requerimento, com juros e

correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

no montante de R$ R$ 8.508,65 (OITO MIL QUINHENTOS E OITO REAISE SESSENTA E CINCO

CENTAVOS),atualizado até o mês de maio de 2015.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0030236-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107657 - MANOEL LUIZ SOBRINHO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta:

1. JULGO PROCEDENTE e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/139.464.827-5, de acordo com os efetivos salários-de-

contribuição do período ora reconhecido, fixando a renda mensal inicial no valor de R$ 1.640,79 e a RMA em R$

2.814,41 para janeiro de 2015.

2. Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas desde a DER em 29/12/2005,

observada a prescrição quinquenal, no montante de R$ 3.331,76, atualizado até fevereiro de 2015, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, conforme os cálculos da contadoria, que passam a integra esta

sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório e oficie-se ao INSS para cumprimento da

obrigação de fazer.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e sem honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se

 

0055596-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107059 - MANOEL CICERO RESENDE DE LIMA (SP320151 - GEORGE ALEXANDRE

ABDUCH, SP106076 - NILBERTO RIBEIRO, SP222566 - KATIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a recalcular o benefício percebido pela parte autora, adotando-se valor correto dos salários-

de-contribuição, passando a RMI a ter o valor de R$ 1.668,87 e a RMA de abril/2015 alterada para R$ 2.032,92.

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 26.664,86 (VINTE E SEIS MIL,

SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados para maio de

2015.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor do autor.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).

Publique-se.Registre-se. Intimem-se

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0006570-67.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301100247 -

GLAUCIA ROSSATTO DIAS DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença tal qual proferida.

P.R.I

 

0044728-65.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301091457 -

JOSE EDILSON DOS SANTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, reconhecendo a omissão apontada, para que conste no

dispositivo da sentença o seguinte parágrafo:

“Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS implantar o benefício ora concedido no prazo de 45

dias a contar da ciência desta.”

No mais mantenho integralmente a sentença.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

 

0077263-13.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301108569 -

LUIZ HENRIQUE VILLELA PELLEGATTI MORETTI X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração e os acolho, para anular a sentença prolatada em 13/05/2015

e determinar o prosseguimento regular do feito.
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P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se.

 

Intime-se a ECT para que apresente contestação no prazo máximo de 30 dias a partir da intimação desta decisão.

 

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada nos autos, mantendo-se no painel, apenas para

organização interna deste Juízo, sendo dispensado o comparecimento das partes e de seus procuradores.

 

Intimem-se

 

0037863-89.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301108106 -

JULIO JASINOWODOLINSKI (SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO, SP354256 - RENATO

JOSÉ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, acolhendo-os, para que seja

imediatamente cessado os descontos ocorridos em seu beneficio mensal, o que, deve ocorrer in continenti a partir

da competência 04/2015, devendo a autarquia-embargada a devolução ao segurado, por meio de pagamento

alternativo de benefício - PAB dos valores indevidamente descontados a partir da competência 04/2015.

P.R.I

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0020665-05.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107712 - HAYRTON JOSE RODRIGUES DE CAMPOS (SP306675 - VIVIANE BARBOSA LEATI)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Registrada e Publicada neste ato. Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo,

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0025981-96.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109045 - BOAVENTURA PEREIRA DA SILVA (SP324248 - ANA LUIZA TANGERINO

FRANCISCONI, SP253159 - MARCELO CALDEIRA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031493-94.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108864 - NOEL BARBOSA DA SILVA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013311-26.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107686 - JOSE OLIVEIRA SANTOS (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0021060-94.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109080 - ILMA FERREIRA DAVID (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00119665920144036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0021451-49.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107490 - EDILAINE VICENTE (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração das anteriores apontadas no termo de prevenção (autos nº.

00651789220144036301 e 00257579520144036301).

Nos autos nº 00257579520144036301 foi proferida sentença de improcedência, confirmada por acórdão publicado

em 21.05.15.

O processo nº 00651789220144036301 foi extinto sem resolução do mérito, por reiteração da demanda anterior. O

mesmo se diga quanto ao feito nº 00794413220144036301.

No presente feito, a parte autora pretende a concessão do benefício de auxílio-doença (NB 546.527616-5), o qual

também foi objeto do processo nº 00257579520144036301 (vide fl. 39 da petição inicial daqueles autos e fl. 18

dos documentos apresentados neste processo).

Em resumo, a parte autora sequer formulou novo requerimento administrativo perante o INSS, sendo evidente a

reiteração de demandas.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0017572-34.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108275 - MARIA MILZA SANTOS SACERDOTE (SP083481 - MARIA ANGELICA DA SILVA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de

São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial, hipótese de incompetência absoluta no âmbito dos JEFs.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0023885-11.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107527 - JOSE VICENTE NOVAL (SP328244 - MARIA CARDOSO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00238825620154036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.
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Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0019927-17.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108464 - JOSINALDO PEDRO DA SILVA (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00060995620124036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0013362-37.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108989 - CREUSA DE GOES (SP206878 - ALMIR SANTIAGO RODRIGUES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita. 

P.R.I. 

 

0011926-77.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107366 - ORISVALDO CONSTANCIO DE MACEDO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011722-33.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107009 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA PATRICIO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021423-81.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107640 - GENIVALDO ANTONIO DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021124-07.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301105550 - ROMILDO VIRGINO DA SILVA (SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto:

1. Reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial.

2. Julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo

Civil, bem como no Enunciado 24 do FONAJEF.

3. Registre-se. Intime-se

 

0021519-96.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108528 - IDALINA AUGUSTA MORGADO DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015419-28.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108178 - JAILSON PEREIRA DOS SANTOS (SP298808 - ELIANE DA SILVA XAVIER) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Nos termos do art. 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a

petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0058887-13.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301100600 - ANTONIO DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta configura abandono do

feito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo a justiça gratuita.

P.R.I

 

0020562-95.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109112 - PAULO SERGIO GOMES DE MOURA (SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º.

0036125-42.2009.4.03.6301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se
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0022836-32.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301101131 - EVANDRO BISCARO SANTOS (SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00228337720154036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal de São Paulo. 

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0024502-68.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108555 - JOSE GOMES VARJAO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001690-32.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108272 - MARIA IMACULADA DE LIMA (SP133850 - JOEL DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029580-77.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108675 - DAMARIS DIAS DE SOUSA (SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como no Enunciado 24 do

FONAJEF.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0013684-57.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109283 - ARMANDO DIAS FILHO (SP276347 - RICARDO DOS SANTOS MARTINS) X BANCO

ITAU BMG CONSIGNADO S.A. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) BANCO ITAU UNIBANCO S.A.

0087769-48.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108153 - LAYS HELENA PINHEIRO DE ANDRADE (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0014672-78.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108208 - OSVALDO RIBEIRO (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016104-35.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108173 - GILSON BENEDITO DA SILVA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0017038-90.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108169 - CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA (SP284423 - FRANCISCA ASSIS DOS REIS,

SP123286 - ALCIDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018070-33.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108161 - MARIZETE ALVES DIAS (SP297889 - THAIS PAMELA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013463-74.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108192 - DEISE HELENA DOS SANTOS TIBURCIO (SP316794 - JORGE ANDRÉ DOS SANTOS

TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0012975-22.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108194 - VALDEVINO DA SILVA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014982-84.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108183 - ETUCHO SHIMIZU (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015143-94.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108180 - RONALDO PERES ORTEGA (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0086937-15.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108154 - GIOIA MARTINS DE CASTRO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011190-25.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108196 - RUTE SANTOS FERNANDES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005875-16.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108202 - ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO JUNIOR (RJ020177 - ANTONIO BICHARA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0011875-32.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108195 - HELINA NUNES DE ARAUJO (SP156344 - DELMA DE OLIVEIRA SCHEINER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015726-79.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108174 - LUIZ FLAVIO PEREIRA LIMA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK

DE ANDRADEMENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0017752-50.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108163 - FRANCILINA ALEXANDRINA SILVA DE JESUS (SP307669 - MARIA DULCE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017155-81.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108168 - SILVESTRE PEREIRA BASTOS (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
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PALAZZIN)

0007731-15.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108199 - ROSANA MARIA DA SILVA (SP190770 - RODRIGO DANELIS MOLINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017751-65.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108164 - OTAVIO BARBOSA COVA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016338-17.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108172 - INFOGLOBAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - ME (SP220790 - RODRIGO

REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0014276-04.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108187 - ANTONIO RIBEIRO NOLASCO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015589-97.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108177 - MARIA DOS REMEDIOS COSTA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0015702-51.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108175 - PAULO ROBERTO COSTA LINS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0014222-38.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108188 - PAULO JULIO CARVALHO DOS SANTOS (SP303653 - KARLA REGINA FERREIRA

AQUILINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0017663-27.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108165 - PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA MENESES (SP198104 - ALESSANDRA DE SOUSA

GRANJEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0080140-23.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108155 - APARECIDO TENORIO BEZERRA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018133-58.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108160 - MIRIELE OLIVEIRA SILVA CARVALHO (SP189126 - PRISCILA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0076044-62.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108157 - FRANCISCO CARLOS SERRANO (SP290095 - EDUARDO GALANTE LOPES DA

CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0010434-16.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108197 - LUCELIANA NOVAIS DE SA (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0012978-74.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108193 - NILZA MARIA BEZZUOLI MANO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018183-84.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108159 - TERESA DOS SANTOS DELATORRE (SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052109-90.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108158 - IVANETE DO PRADO (PB011474 - JAILTON CHAVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016798-04.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108170 - DENILTON ALVES BARAUNA (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0013999-85.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108190 - GERSON FRANCISCO DA COSTA (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0002883-82.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108204 - NILZA MARIA GOMES DA CRUZ (SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117

- ROGERIO COZZOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000506-07.2015.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108205 - SERGIO ATILIO ZUIM (SP314178 - SERGIO FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015125-73.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108181 - IEDA ALEXANDRE DA SILVA (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0076074-97.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108156 - RENATA CRISTINA GUIMARAES (SP290095 - EDUARDO GALANTE LOPES DA

CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0006149-77.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108201 - SUMIKA YAMASAKI BATTAGLIN (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0013883-79.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108191 - BENEDITA DA COSTA DE OLIVEIRA (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI

GALLETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0005106-08.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108203 - MARCOS GABRIEL (SP278019A - ELIANA SÃO LEANDRO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016386-73.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108171 - ELISABETH PERES BIRUEL (SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 -

ROGERIO COZZOLINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) ASSOCIACAO COLINAS DE CAUCAIA DO ALTO ( - ASSOCIACAO

COLINAS DE CAUCAIA DO ALTO)

0015110-07.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108182 - LUIZ CARLOS DE SEGURA (SP230821 - CRISTIANE BATALHA BACCHI BOE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0001968-33.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301103224 - JOSE NENE FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP281027 - MAIRA CRISTINA SANTOS DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que se pleiteia o restabelecimento de benefício por incapacidade.

Analisando os autos, verifico que o autor esteve em gozo de auxílio-doença pelo período de 06/01/2014 a

28/02/2014 e de 31/07/2014 a 20/01/2015, quando o benefício foi convertido em aposentadoria por invalidez.

Sendo fixada a data de início da incapacidade antes do requerimento administrativo (31/07/2014) e, sendo

concedido o benefício nesta data, posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, não remanesce

interesse de agir da parte autora.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e julgo extinto o feito sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Exclua-se a petição de 16/03/2015 e seus documentos anexos, uma vez que não se referem a este processo.

P.R.I

 

0042470-48.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106531 - AFONSO TIGLEA (AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, incisos III e IV,

do Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios.

P.R.I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Decido.  

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a

adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu

desinteresse no prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0020237-23.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107695 - ANA PAULA SANTOS BARROSO (SP155897 - FERNANDO RODRIGUEZ

FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0016682-95.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107719 - HODA ALI FARES (SP050906 - JOSE RUBENS DEMORO ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021378-77.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107691 - MARIA CRISTINA SABATINO FERNANDES POLIDORO (SP325616 - JORGE

ROMERO, SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015056-41.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107703 - RAMIRO DEMEIS (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0021073-93.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108874 - SEBASTIAO EURIPEDES DOS SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a

petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0025140-04.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109121 - JOSE JACINTO DA SILVA FILHO (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA

POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Há notícia nos autos de que existe outro processo em tramitação com objeto e fundamento idênticos aos da

presente demanda.

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do
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Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da litispendência.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0009009-51.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301108198 - LUCAS VINICIUS DE LIMA (SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a

petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0024028-97.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301104139 - JACKSON NORBERTO DOS SANTOS (SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00046482520144036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0062464-96.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107572 - RUBENS CASTILHO MIRANDA (SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP298159 -

MAURICIO FERNANDES CACAO, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais,

extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0021006-31.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107547 - JOSE LUIZ VIEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0018905-55.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301106033 - CARLOS MANUEL BERNARDINO DOS SANTOS (SP289166 - DANILO THEOBALDO

CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I
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0020134-50.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107408 - OSWALDO FERRAZ DE CAMPOS (SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, decreto extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil, diante da falta de interesse de agir.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

P.R.I.

 

0008173-78.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107714 - JOSE CARLOS ALCINO (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de atender à determinação

judicial a aditar a inicial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso I, do Código

de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0021498-23.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301109078 - PEDRO DE SOUSA SANTOS (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00213328820154036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0007790-03.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107552 - VERA LUCIA CAMPOS DA SILVA(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

 

 Vistos.

 Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a manifestar

interesse no prosseguimento da demanda.

 O despacho conferindo prazo de dez dias foi publicado em 08/05/2015, deixando a parte autora de atender ao

determinado.

 Por consequência, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, VI, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0074706-53.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301107102 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA (SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0059936-36.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107399 - JOSE

FERREIRA SOBRINHO (SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a declaração de inconstitucionalidade das expressões “índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança” e “independentemente de sua natureza”, contidas no § 12 do art. 100 da CF/88, bem como

a declaração de inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (redação dada pelo

art. 5º da Lei nº 11.960/2009), nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425, não se pode mais admitir

a aplicação da TR como índice de correção.

Assim, considerando que, no presente caso, a controvérsia quanto aos valores cinge-se tão-somente à correção

monetária e não a defeitos nos cálculos e, ainda, levando em conta que a Contadoria Judicial, quando da apuração

dos atrasados, procedeu à correção monetária em conformidade com a sistemática vigente, qual seja TR, com a

aplicação da Res. 134/2010 do CJF em sua redação original, determino o retorno dos autos à contadoria para

retificação dos cálculos conforme previsto na Resolução 267/2013.

Deverá ser observado o valor homologado na sentença que transitou em julgado.

Após, vista às partes por cinco dias.

Sem oposição, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se

 

0048346-28.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107479 - SOLANGE

PAROLINI (SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Diante da divergência de nome entre os documentos da parte autora e o cadastro da Receita Federal, conforme

consulta ao site anexada aos autos e considerando que para a expedição de pagamento é imprescindível o nome

em acordo com o cadastro da Receita Federal, determino que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias,

cópia legível do seu CPF, devidamente atualizado, sob pena de arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se normal

prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se

 

0025306-36.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106915 - JOSE

ARCANJO DOS SANTOS (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP237852 - LEONARDO DIAS

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda

a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;
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b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada.

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.

 

0067624-68.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107926 - MARIA

LUCIA SANTOS BASTOS (SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X MARTA ROSA DO

CARMO ALBARDEIRO (SP026078 - DURVAL ANTONIO SOARES PINHEIRO) INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista as certidões de tempestividade e de recolhimento de preparo processadas pela secretaria deste

Juízo, recebo o recurso da parte corré (Marta Rosa do Carmo Albadeiro) no efeito devolutivo, na forma do artigo

43 da Lei 9.099/95.

 

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas,

distribua-se à Turma Recursal. 

 

Cumpra-se

 

0007693-03.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108745 - MARIA DE

LOURDES CONTRI BASSANI DOS SANTOS (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Requer a parte autora a expedição de ofício ao INSS para requisição de documentos (cópia dos autos do

procedimento administrativo objeto da lide).

A adoção da providência pelo juízo somente se justifica em caráter excepcional, por comprovada impossibilidade

ou excessiva onerosidade, especialmente nos casos em que a parte está assistida por advogado.

Ressalte-se que o advogado tem prerrogativa legal de obter cópias de quaisquer documentos perante repartições

públicas, ressalvados apenas aqueles amparados por sigilo legal, nos termos do art. 7º, incisos XIII a XVI, do

Estatuto da OAB.

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido, mas concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para providenciar a

juntada dos documentos em questão ou comprovar a impossibilidade de obtê-los diretamente.

Intime-se

 

0032002-93.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301104974 - RICARDO

ORTENSI (SP073925 - EUNICE ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, demonstre a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, que cientificou a atual advogada acerca da

revogação de poderes.

Sem embargo, esclareço que a requisição de pagamento dos honorários sucumbenciais será expedida em favor da

advogada que atuou na Turma Recursal.

Publique-se para a advogada já cadastrada e para o advogado ROBSON ETTI UTYAMA, OAB/SP 073925, sem

cadastrá-lo no feito.

Após, voltem conclusos

 

0006244-10.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107621 - EDNELSON

ALVES GONCALVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 14/05/2015 e do comunicado social de 25/05/2015, intime-se a parte autora para que

manifeste-se acerca do referido comunicado socialbem como apresente, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante

atualizado do endereço com CEP e em nome do autor, sob pena de extinção do feito.

 Caso o documento apresentado não esteja em nome dele, junte declaração autenticada ou acompanhada de cópias

do RG e CPF do proprietário do imóvel, afirmando que a parte autora mora em sua residência.

 Após o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para que providencie a alteração do

endereço do autor, se for o caso, no cadastro das partes deste Juizado.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para eventual reagendamento das

perícias médica e socioeconômica. 

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal
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0022947-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301104156 - JOVELINA

ALMEIDA CRUZ (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) ANDRE LUIZ CRUZ

NICOLETI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Advogado anexou petições, sem cumprir, todavia, os requisitos determinados na decisão anterior.

Em vista do exposto, INDEFIRO o pedido.

Expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido.

Intimem-se

 

0006264-35.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108827 - JAIME RAUL

ALBINO COTO CARBON (SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO, SP131919 - VALERIA DE PAULA

THOMAS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

JAIME RAUL ALBINO COTO CARBON ingressou com a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, buscando indenização por danos morais, em virtude de ter sido impedido de ingressar em agência da

ré, por conta de travamento de porta giratória.

Embora já tenha sido realizada uma tentativa de acordo infrutífera (14 de agosto de 2014), a CEF solicitou o

processo para nova audiência de conciliação, que está marcada na CECON para próximo dia 02/06/2015 às 16

horas.

Dessa forma, resta prejudicada a audiência de instrução anteriormente marcada por este Juízo (cancelada).

No caso de não haver acordo na audiência de conciliação de 02/06/2015, fica desde já marcada a nova data de

instrução para dia 22/09/2015 às 16 horas, ocasião em que o autor deve comparecer para depoimento e apresentar

suas testemunhas, independentemente de intimação.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 05 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0005646-56.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107882 - CELSO

CARMELIO AMARAL AVILA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0006969-96.2015.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107883 - MARIA DO

SOCORRO ARAUJO MALAQUIAS (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE ENG

E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FIM.

 

0006799-87.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109152 - IRACY

CARVALHO ARCI (SP282956 - CIBELE JUDICE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Defiro a dilação de prazo de 20 (vinte) dias, requerida pela CEF.

Intimem-se

 

0004616-83.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107807 - MARIO

CASEMIRO ANDERLINI (SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora comprovante de residência atualizado (até 180 dias) da redistribuição da ação.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-s

 

0021289-54.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107495 - MARIA

CRISTINA PILLAT CASEIRO (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X LUZIA RODRIGUES

DE LARA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     305/1463



mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0018468-77.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109067 - ARLENE

ALVES ROCHA LUCINIO (SP140870 - KATIA AMELIA ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do benefício nº. 300.571.540-1, após, venham

conclusos para análise da antecipação dos efeitos da tutela, em seguida, cite-se.

 

0012414-95.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106415 - BENEDITO

VIEIRA DAS NEVES (SP288501 - CAROLINA FERNANDES KIYANITZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual, sob pena

de extinção do feito.

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal

 

0053724-52.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105546 - VERA REGINA

DA SILVA FONSECA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a juntada de substabelecimento - sem reservas, exclua-se do sistema processual a advogada

original do feito.

Anote-se a nova advogada constituída pela parte autora, conforme petição de 04/05/2015.

Após, diante da ausência de impugnação, remetam-se os autos ao Setor de RPV/Precatórios para expedição da

requisição de pagamento.

Intimem-se

 

0081460-11.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108045 - NEWS

COMÉRCIO E MANUTENÇÃO ELETRONICA - EIRELI- ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Analisando o feito, verifico que a decisão de 2/12/2015 não foi integralmente cumprida, já que a EBCT não foi

citada. Sendo assim, cite-se.

Resta prejudicada a realização de audiência de instrução e julgamento em 26/5/2015. Redesigno a audiência para

26/8/2015. Cumpra-se com urgência. Int

 

0017786-25.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106323 - WANDERLEIA

CANDIDO DE MELO (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que esclareça seu pedido formulado na petição inicial, no prazo de 5 (cinco) dias

inclusive no que tange ao nome do falecido, uma vez que na certidão de óbito juntada aos autos consta nome

diverso do apontado na inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Com a regularização,

tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. Int
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0018197-39.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107688 - CICERA

MARIA DA SILVA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Defiro a dilação requerida pelo prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, cumpra-se conforme determinado em 06/05/2015.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

Int.  

 

0021790-08.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108815 - ERICA UEKI

YAMADA KAWABE (SP281813 - FLAVIO TAKASHI KANAOKA, SP284028 - LAERCIO YOKIO

YONAMINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0023184-50.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108812 - FERNANDO

MORAIS (SP311814 - CAMILA ROSSI LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0021804-89.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108814 - CAMILA

ROSSI LOPES (SP311814 - CAMILA ROSSI LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024228-07.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108809 - FRANCISCO

DE SOUSA FRANCA (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0084342-43.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107480 - VERA LUCIA

HOLANDA DE SOUSA (SP286563 - FLÁVIA ANZELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o documento médico anexado aos autos (arquivo nº 24), determino a realização de perícia médica

na especialidade de PSIQUIATRIA no dia 23.06.2015, às 14:00h, a ser realizada aos cuidados da Dra. Nádia

Fernanda Rezende Dias.

Ademais, para melhor elucidação dos fatos, entendo necessária a realização de nova perícia na especialidade de

Neurologia no dia 23.06.2015, às 15:00h, sob os cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto.

Deverá a parte autora comparecer ao Juizado Especial Federal localizado à Av. Paulista nº 1345, 1º Subsolo, Bela

Vista SP, nas datas e horas acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a

alegada incapacidade.

Ressalto que, na nova perícia de Neurologia, deverá a parte autora apresentar ao Sr. Perito o seu prontuário

médico mencionado na petição anexada em 07.05.2015 (arquivo nº 22 dos autos).

Advirto que o não comparecimento injustificado às perícias implicará preclusão da prova e julgamento do feito no

estado em que se encontra.

Com a juntada dos laudos periciais, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 10 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 
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0016422-18.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108490 - LUZINETE

MARIA DE JESUS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013406-56.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107904 - FABIO DA

SILVA JOSE (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019658-75.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108147 - JOSE LUIS

DE FRANCA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016720-10.2015.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106897 - LUCIA TIEKO

KIYAM SEKIGUCHI (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0088634-71.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106713 - DORIVAL

DIAS (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0022742-84.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105490 - ROBERTO

AZEREDO DA SILVA (SP329613 - MARCOS APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 109, inciso I, in fine, da Constituição Federal e considerando o teor dos

documentos que constam dos autos, intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se o

benefício em discussão tem natureza acidentária.

 

0018299-27.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107764 - DINAMICA

PRODUCOES LTDA - ME (SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI) CARLOS HAMILTON

MARTINS FELTRIN - ME (SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Defiro a produção de prova testemunhal.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 25/06/2015 às 16h15 min. para oitiva de

testemunhas da parte autora, as quais deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação.

Intimem-se as partes

 

0070839-52.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107658 - MARIA DE

LOURDES DAMASCENO SANTOS (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do comunicado social de 21/05/2015 e da petição de 22/05/2015, determino o reagendamento da perícia

social para o dia 03/07/2015, às 16h00min, aos cuidados do perito assistente social, Vicente Paulo da Silva, a ser

realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

A parte autora deverá informar, no prazo de 10 (dez) dias, pontos de referência que facilitem a localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal

 

0003002-43.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108499 - LEANDRO

DAMACENA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante a Certidão de 25/05/2015, concedo o prazo de 05 dias para que a parte autora apresente cópia do CPF da Sra

Iselite. Com a juntada, remetam-se os autos ao setor competente para anotação.

Após, venham os autos conclusos para julgamento. Int

 

0072447-85.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108872 - SEVERINO

MANOEL DA SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP327297 - ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE, SP264093 -

MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a parte autora requereu à fl. 15 da inicial, no item “1” dos pedidos, apenas a conversão dos períodos
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especiais de 18.09.2000 a 15.09.2001, de 05.11.2001 a 07.04.2003 e de 11.08.2004 a 12.02.2010 em comuns.

Porém, conforme contagem do tempo pleiteado elaborado pela Contadoria Judicial (arquivo n.º 11) com base na

tabela de fl. 02 da inicial, constam na tabela apresentada pelo autor períodos comuns divergentes daqueles

reconhecidos administrativamente pelo INSS.

Assim, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, esclareça a parte autora se pretende também o

reconhecimento de períodos comuns, especificando quais seriam eles. Esclareça também se houve erro de

digitação à fl. 15 da inicial ao requerer-se o reconhecimento do período especial de 11.08.2004 a 12.02.2013,

tendo em vista que nas demais páginas da inicial (fl. 03 e 05), menciona-se a data de 12.02.2010 (mesma data de

emissão do PPP).

Emendada a inicial, cite-se novamente o INSS.

Reagende-se o feito em pauta extra apenas para fins de organização dos trabalhos deste Juízo, estando as partes

dispensadas de comparecimento à audiência.

Int

 

0060953-29.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106455 - FRANCISCO

AQUINO DA SILVA (SP142249 - MARILZA VICENTE ESTACIO TAKEUTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A perícia médica judicial realizada em 12/12/2014, concluiu que a parte autora encontrava-se incapacitada para o

trabalho de forma total e temporária, devendo ser reavaliada em 6(seis) meses, portanto, decorrido o prazo

estipulado, faz-se necessária a realização de novo exame pericial.

Neste sentido, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 18/06/2015, às 17h00min, aos

cuidados do perito médico Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, nos termos do art. 267, III, CPC. Intimem-se as

partes

 

0015035-65.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108489 - ADRIANA

CORREIA DE SOUZA (SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Os documentos anexados permanecem ilegíveis.

Desta forma, concedo o prazo suplementar de cinco dias para sanar as irregularidades.

Esclareço que as informações necessárias para o envio adequado da documentação podem ser obtidas junto à

Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, situado na Avenida Paulista, 1345, 12º andar, telefones 2927-

0168, 2927-0178 e 2927-0179.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0015494-67.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108502 - EDUARDO DE

PAULA CARVALHO (SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o Parecer da Contadoria, concedo à parte autora o prazo de 20 dias para apresentar a relação de salários de

contribuição mês a mês, a ser fornecida pela empresa reclamada e a contagem de tempo de contribuição elaborada

pelo INSS nos autos do processo administrativo NB 42/144.543.483-8.

Incluam-se os autos em Pauta de Controle interno para oportuno julgamento.

Int

 

0007998-21.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108560 - GILDASIO

CARDOSO SANTOS (SP151847 - FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA, SP158330 - RICARDO

ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que não houve audiência de conciliação na CECON, designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 17.07.2015, às 15:30 horas, neste Juizado Especial Federal (Av. Paulista, 1.345 - 6º andar), devendo a

parte autora comparecer acompanhada de até três testemunhas independentemente de intimação.

Intime-se
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0013234-56.2010.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107925 - JOSIVAN

MOREIRA DA SILVA (SP266876 - THAIS DIAS FLAUSINO, SP297155 - ELAINE CRISTINA GAZIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema.

Tendo em vista a documentação carreada aos autos e tendo em conta que o ofício requisitado foi cancelado e os

valores devolvidos ao Erário, defiro o pedido da parte autora, determinando a expedição de novo RPV/PRC com

base no valor atualizado devolvido ao Erário.

Intime-se. Cumpra-se

 

0060496-07.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106847 - REGINALDO

FERNANDES SILVA (SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição anexada em 19/05/2015: remetam-se os autos ao Setor de RPV/Precatórios para expedição da requisição

de pagamento referente aos honorários advocatícios fixados no acórdão.

Intimem-s

 

0019744-46.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107604 - NILTON

EDUARDO GATTI (SP336517 - MARCELO PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Considerando o teor da petiçãoanexada em 22/05/2015, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que

regularize sua representação processual, uma vez que a procuração "ad judicia" (fl. 01- documentos nilton.pdf)não

contempla poderes de renúncia ao direito sobre que se funda a ação.

Int.

 

0039093-69.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106007 - MAURINA

NASCIMENTO DA SILVA (SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o INSS sobre a petição e documentos da autora anexadas em 18/05/2015, prazo de 05 (cinco) dias

tornando conclusos.

No mesmo prazo deverá ser juntado aos autos a carta de preposição conforme r.decisão.

Int

 

0011490-84.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105810 - CICERO DE

SOUZA (SP086991 - EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pelas seguintes razões:

a) processo nº 00706852020034036301:

Aquela outra demanda tem por objeto a revisão do benefício previdenciário, ao passo que a presente ação diz

respeito à desaposentação do benefício identificado pelo NB 106.992.935-0.

b) processo nº 0021859-91.1997.403.6100:

 

Aquela outra demanda tem por objeto a correção da conta do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço, ao passo

que a presente ação diz respeito à desaposentação do benefício identificado pelo NB 106.992.935-0.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;
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c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0001296-84.2013.4.03.6304 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107325 - EDIVALDO

PEREIRA DA SILVA FILHO (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO, SP320762 -

ALESSANDRA MARTINS GONCALVES JIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte autora.

Tendo em vista que o advogado peticionou no curso do prazo para manifestação dos cálculos, contudo não teve

acesso aos autos, devolvo o prazo para manifestação, nos termos do despacho de 03/03/2015.

Intimem-se

 

0072797-73.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108805 - WAGNER

MARQUES (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme parecer da contadoria judicial e tendo em vista o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95

e no art. 284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, a fim de especificar:

a) os períodos de atividade urbana, comum e/ou especial, que pretende sejam reconhecidos, com as respectivas

datas de início e término, assim como o local do exercício da atividade, mencionando a natureza do vínculo de

filiação ao Regime Geral de Previdência Social (se na condição de empregado, contribuinte individual,

contribuinte facultativo, etc.) e o nome do empregador ou contratante dos serviços, conforme o caso;

b) informar quais dos períodos a serem averbados são de serviço comum e quais são de serviço especial.

Com a emenda, cite-se novamente o INSS para apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Reagende-se o feito na pauta de controle interno, apenas para organização dos trabalhos do juízo.

Intimem-se as partes

 

0033568-77.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108852 - PEDRO

MALAQUIAS DA SILVA (SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Prejudicada a petição do autor protocolizada em 13/05/2015, haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional.

O trânsito em julgado da sentença prolatada em 25/10/2013 ocorreu em 11/12/2013.

Assim, aguarde-se eventual requerimento no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.

Intime-se

 

0001313-95.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107128 - VALDECI

FERREIRA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição de 12/05/2015: assiste razão ao autor.

Assim, chamo o feito à ordem para retificar o despacho anterior (07/05/2015) apenas no que diz respeito à

remessa deste processo ao setor de execução e ao trânsito. Mantido o restante com relação à intempestividade do

recurso do réu.

 Isto posto, recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas,

distribua-se à Turma Recursal. 

 

Cumpra-se

 

0049806-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108683 - JOSE

RICARDO DA SILVA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor do parecer contábil complementar de

20/05/2015 (anexo nº 42).

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.
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39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se

 

0039748-41.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107685 - PAULO

FERREIRA DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, com base em seus conhecimentos técnicos

relacionados à patologia que acomete a parte autora e também nos documentos médicos constantes na petição

inicial, esclareça se é possível reconhecer a existência de incapacidade laborativa em algum momento a partir de

11/12/2013, data do exame de ultrassonografia de ombro esquerdo anexado à petição inicial, em que aponta

impressão diagnóstica “tendinopatia do supra espinhal” (documento n.º 1, fls. 05).

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em 05 (cinco) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0037165-83.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108680 - MICHEL

MELILLO CARNEIRO (SP275533 - NATALY BRAVO, SP311009 - FERNANDA OLIVEIRA RABELO

BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) TELHANORTE

(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO) CONSTRUDECOR S/A TELHANORTE (SP154733 - LUIZ

ANTONIO GOMIERO JÚNIOR, SP183333 - CLEVERSON GOMES DA SILVA)

Tendo em vista o retorno dos autos da CECON - Central de Conciliação - sem proposta de acordo, designo

audiência de instrução para o dia 20.07.2015, às 15:00h, neste Juizado Especial Federal, devendo a parte autora,

querendo, comparecer acompanhada de até três testemunhas independentemente de intimação.

Int

 

0077986-13.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106431 - MARIA SILVA

DE OLIVEIRA (SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a ordem cronológica de pagamento.

Intime-se.

 

0049517-44.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108370 - LILIAN

CRISTIANE DOMINICCI NASCIMENTO ME (SP149852 - MAURIE DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Petições anexadas em 11/05/2015 e 18/05/2015: indefiro o requerido pela parte autora.

Reitero que o levantamento do valor depositado por guia de depósito judicial não necessita de autorização judicial,

devendo observar os requisitos das normas bancárias.

Cumpra-se o despacho de 07/05/2015, tornem conclusos para extinção da execução.

Intime-se

 

0040701-05.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107645 - SONIA

REGINA MARTINS (SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está pronto para julgamento.

Considerando o PPP de fls. 23-24 do arquivo 26, datado de 20/08/2012 e referente ao período laborado na

"Associação Fundo de Incentivo à Psicofarmacologia", concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de preclusão da prova, para que junte PPP atualizado que compreenda o período 02/02/1998 até a DER

(01/13/2013), bem como documentos que comprovem que a exposição aos agentes nocivos mencionados nele

mencionados ocorreu de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Com a juntada dos documentos, vistas ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, aguarde-se o julgamento oportuno.

Intimem-se
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor,

documentalmente, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, certidão de objeto e pé do

processo ali referido e comprovante de que não se trata do mesmo benefício. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

0229299-89.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106803 - LUCI HELENA

DE SALES (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) LUIZ DE SALES-FALECIDO (SP335496 - VANUSA

RODRIGUES) FLAVIO ALEXANDRE DE SALES LUIZ HENRIQUE SALES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0305774-52.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106801 - JOAO

RODRIGUES MARTINS FILHO (SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) MARIA ZENAIDE MALESKI

MARTINS (SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025436-26.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108062 - ROSELI

CRISTINA DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos cópias dos documentos necessários

ao prosseguimento da execução, mencionados pela Contadoria Judicial, sob pena de arquivamento do

processo. 

Advirto que compete exclusivamente à parte autora demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, nos

termos do art. 333 do Código de Processo Civil. 

Com o cumprimento, retornem os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos de liquidação. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

0055857-72.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105512 - ANTONIO

OLIMPIO PEREIRA (SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, SP305242 - VALDEREZ DE ARAÚJO

SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035020-59.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105513 - JOSE

DINALDO DE OLIVEIRA (SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0042871-47.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108687 - AURENICE

ALVES BELCHIOR (SP200567 - AURENICE ALVES BELCHIOR) X MAGAZINE LUIZA S/A (SP288410 -

RENATA DOS SANTOS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista o retorno dos autos da CECON - Central de Conciliação - sem proposta de acordo, designo

audiência de instrução para o dia 24.07.2015, às 15:30h, neste Juizado Especial Federal, devendo a parte autora,

querendo, comparecer acompanhada de até três testemunhas independentemente de intimação.

Int

 

0054135-61.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106198 - WILLIAN

VIEIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a decisão proferida pela Justiça Estadual (fls. 02/03 da petição anexada em 25/03/2015) que

concedeu a curatela provisória à Sra. Dirce Cordeiro de Souza Santos, mãe do autor, remetam-se os autos ao Setor

de Atendimento para ser realizado o cadastro da curadora da parte autora.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico

 

0005693-11.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108447 -

PANIFICADORA BOM VIZINHO LTDA (SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRÁS (DF029008 - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES, SP011187 - PAULO BARBOSA DE

CAMPOS NETO, RJ140884 - HENRIQUE CHAIN COSTA, RJ101462 - RACHEL TAVARES CAMPOS,

SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI)

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte.

Fica o advogado alertado de que:

a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a consulta

sempre via Internet;

b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site “http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Usuario/Incluir” e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª

Região; e

c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à

Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Intime-se

 

0031702-63.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107575 - ERCILIA DE

JESUS COSTA (SP324807 - RICARDO PALHARES GUIRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 14/07/2015, às 15:00 horas, oportunidade em

que a parte autora poderá produzir provas testemunhais que correborem suas alegações quanto ao vínculo de

01.09.1991 a 02.01.1997 ("Sandra M. W. Franciatto").

Intimem-se

 

0018462-70.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107656 - ANTONIO

ALVES DOS SANTOS (SP362947 - LUCIA MARIA SILVA CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o processo nº 00025462620114036304, apontado no termo, concedo prazo de 10 dias para integral

cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora especificar o número do benefício objeto da lide, a

data do requerimento ou da cessação administrativa.

Com o cumprimento, tornem conclusos para análise de possivel coisa julgada formada em processo anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0071743-53.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107483 - FRANCISCA

NAURA DE CASTRO (SP218698 - CARMÉLIA ANGÉLICA DOS SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da divergência de nome entre os documentos da parte autora e o cadastro da Receita Federal, conforme

consulta ao site anexada aos autos, e considerando que para a expedição de requisição de pagamento é

imprescindível que o nome constante dos documentos dos autos esteja de acordo com o cadastro da Receita

Federal, determino que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente

atualizado, sob pena de arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se normal

prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se

 

0023741-42.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108781 - RENATA

LUCI DA SILVA RABELO DE FREITAS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, esclareça a divergência de valores existentes na planilha

anexada em 10/06/2014, especificando claramente quais são os valores devidos.

Com a vinda da informação remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de

pagamento.

Intimem-se

 

0021808-29.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107438 - ANGELA

MARIA FERNANDES DOS ANJOS (SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o nome da parte autora na qualificação diverge daquele que consta da documentação que

instrui a inicial, intime-se a parte autora para emendar a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito, no prazo de 10 (dez) dias, mediante o esclarecimento da referida divergência e apresentação dos

documentos abaixo mencionados:

- comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação.

 

Salientando-se que caso o comprovante de endereço seja apresentado em nome de terceiro, deverá ser apresentada

declaração por este datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu RG, justificando a

residência da parte autora no imóvel. 

 

- cópia legível e integral da carteira de trabalho (CTPS), de eventuais carnês de contribuição e/ou outro

documento que comprove a qualidade de segurado.

 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0020212-10.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107514 - JUNIA

RODRIGUES LAGO (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designoperícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 15/06/2015, às 16 horas e 30 minutos, aos

cuidados da perita médica Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na Sede deste Juizado,Av. Paulista,

1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 02/07/2015, às 16:00 horas, aos cuidados do

perito Assistente Social Sr. Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal

 

0024899-30.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105775 - ROSANGELA

RAMOS DE OLIVEIRA GOES DOS SANTOS (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que o nome da parte autora consignado na petição de 21.05.2015 diverge daquele que consta do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia do CPF com o nome atualizado no

cadastro da Secretaria da Receita Federal.

 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0033881-67.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108462 - JOSE

BASTOS DA SILVA (SP346063 - ROCHERLAINE MARTINIANO DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vista à parte autora para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e documentos

acostados aos autos em 25/05/2015.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

Int

 

0021953-90.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105975 - ANTONIO DA

SILVA SANTOS FILHO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação requerida pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Com o cumprimento, tornem os autos à Contadoria Judicial para

apuração dos atrasados, nos termos do julgado.

Intimem-se

 

0021301-68.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108543 - JULINDA

BATISTA NOGUEIRA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Concedo, pela derradeira vez, o prazo suplementar de 10 dias para cumprimento da r. decisão anterior. Esgotado o

referido prazo, dou por preclusa a produção de provas e por encerrada a instrução processual, devendo retornar os

autos conclusos para sentença.

Int

 

0017764-56.2013.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106539 - MARIO DOS

REIS SALGADO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY

IZIDORO)

Tendo em vista se tratar de informação essencial para o deslinde do feito, intime-se novamente a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos para que esclareça documentalmente, no prazo de 5 dias, qual o prazo do

SEDEX contratado pela autora em 15/2/2013. Int.

 

0010321-38.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108362 - HERNANE

OLIVEIRA DA SILVA (SP062972 - MAURICIO MORAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-
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ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte.

Fica o advogado alertado de que:

a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a consulta

sempre via Internet;

b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site “http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Usuario/Incluir” e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª

Região; e

 

c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à

Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

 

Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Intime-se

 

0085532-41.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107138 - SIDNEI PINTO

LOPES (SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito especialista em neurologia para informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se mantém ou retifica a

data de início da incapacidade aposta em seu laudo pericial,e informe também, os critériosutilizados para fixação

desta data. Int

 

0070316-40.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108975 - DALVA

ANDRADE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

CAIXA CAPITALIZAÇÃO S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada para o dia 26/05/2015, às 17h30, mantendo-a

no painel apenas para organização dos trabalhos internos deste Juízo.

Intimem-se

 

0005955-77.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107715 - MARIA DO

SOCORRO TENORIO CRUZ (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 05 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para integral cumprimento da

determinação anterior, juntando comprovante de residência legível emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes

da propositura da ação.

Intimem-se

 

0010466-21.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105062 - MARIA DA

PENHA VILETE (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora sobre o documento juntado pelo INSS, no qual informa os procedimentos a serem

adotados pela segurada para a renúncia à aposentadoria.

Tendo em vista a natureza declaratória da sentença, nada sendo comprovado ao contrário, no prazo de 10 (dez)

dias, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se

 

0004532-82.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107720 - ZENI

ELIZABETH APOLINARIO GONCALVES (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) DANIELLE

APOLINARIO GONCALVES (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para alterar o endereço da parte autora, conforme o comprovante

apresentado em 26/02/2015.

Após, cite-se

 

0000753-22.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108961 - MARIA JOSE

DE SANTANA (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a questão discutida nos autos prescinde da produção de prova oral em audiência, dispenso o

comparecimento das partes à audiência designada nos autos, mantendo-se a data em pauta somente para controle

da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0023052-90.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108621 - JOSE LUIZ

CALIXTO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022522-86.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108648 - HUMBERTO

JOSÉ FRANCISCO (SP322103 - ADEMIR MARCOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023207-93.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108614 - AILTON

SANDRE (SP308826 - FABIO SOUZA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022340-03.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108656 - IEDA DE

JESUS SIMPLICIO DA SILVA (SP336205 - ANA PAULA DORTH AMADIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022463-98.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108650 - CLAUDIO

BUTIE DA SILVA (SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024200-39.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108592 - MARCOS

ANTONIO LIMA DA SILVA (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024562-41.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108581 - RICARDO

RAMOS JUNIOR (SP093743 - MARIA TERESA DE O NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024140-66.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108597 - VIVIANE

CRALCEV (SP117185 - VIVIANE CRALCEV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022288-07.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108662 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA (SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022638-92.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108638 - CARLOS

ALBERTO COSTA SANTOS (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024273-11.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108585 - VANDERLEI

DO NASCIMENTO FERREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)
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0023870-42.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108602 - JOSE LUIZ

BEZERRA DE LIRA (SP348184 - ALINE MENDES DA CONCEIÇÃO ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023038-09.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108624 - RENATO

GIORDANO DO NASCIMENTO (SP270695 - ANA PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024153-65.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108595 - LUCILENE

MARIA DA SILVA (SP350135 - JULIANA DE SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022151-25.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108666 - DEIVIDE

ALEXANDRE DOS SANTOS (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022319-27.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108658 - JOSE

BARBOZA DE SOUZA (SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023113-48.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108617 - LUZIA

FIORINDO (SP169300 - SILVIA ROSANA DEL COLLETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024619-59.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108576 - ALMIRO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022321-94.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108657 - MOISES BISPO

DOS SANTOS (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023063-22.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108620 - RICARDO

DOS SANTOS SILVA SUEDA (SP240460 - ADRIANA DE SOUZA ROCHA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022797-35.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108634 - NARA

MONTEIRO PATOCS (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024587-54.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108579 - PEDRO DOS

SANTOS RIBEIRO (SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022635-40.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108639 - ANTONIO

GERALDO TIRONE (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023092-72.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108618 - ELIEZER DE

OLIVEIRA ROCHA (SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022479-52.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108649 - MIGUEL DE

JESUS SANTANA (SP312800 - ZIVALSO NUNES DE BRITO, SP214107 - DAVYD CESAR SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0024148-43.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108596 - SUELI DE

SOUZA PEREZ (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023121-25.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108616 - VERAILZA

PEREIRA GOMES ROCHA (SP348184 - ALINE MENDES DA CONCEIÇÃO ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024613-52.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108577 - RODRIGO

JOSE GUIMARAES (SP360320 - LEONARDO TADEU SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024215-08.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108591 - ISAIAS LUIZ

DA SILVA (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022892-65.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108631 - TEREZINHA

DE SOUZA ALVES PEREIRA (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023289-27.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108613 - JOSE

ERINALDO DOS SANTOS (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     319/1463



FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023448-67.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108609 - GISELE

TOMAZ DO CARMO (SP354327 - JANILDA SUDARIA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023541-30.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108607 - IVANI

ZULEIS RODRIGUES (SP164443 - ELIANA FELIZARDO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0007805-69.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108365 - EUNICE

MARIA LOURENCO (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Diante do aditamento, concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento integral

do despacho anterior, comprovando sua condição de baixa renda.

 

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se

 

0000824-24.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107505 - MARIA DE

LOURDES VERAS DA SILVA (SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando-se a informação contida no laudo pericial de que a parte autora possui lúpus, bem como a

manifestação da parte autora anexada em 17.04.2015, determino a realização de perícia médica em CLÍNICA

GERAL no dia 17.06.2015, às 12:00h, a ser realizada aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva.

Deverá a parte autora comparecer ao Juizado Especial Federal localizado à Av. Paulista nº 1345, 1º Subsolo, Bela

Vista SP, na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a

alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova e julgamento do feito no

estado em que se encontra.

Com a juntada do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022342-70.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107513 - NOEMIA DE

SANTANA COSTA (SP288038 - NOEMIA DE SANTANA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00133627120144036301), a qual tramitou perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) demais processo(s) apontado(s) no

termo de prevenção, são distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e os pedidos

são diferentes.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0050638-73.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106077 - HIGOR DE

MORAES ALVES PEREIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) KELLE

CRISTINA DE MORAES ALVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Insurge o patrona da parte autora, em 24/09/2014, informando que os demandantes estão sob a guarda de seu

genitor, “...o qual está em liberdade...”.

DECIDO

Consta dos autos, às fls. 19/20 da petição inicial, termo de guarda judicial conferido à Maria do Socorro

Marcelina.

Embora o genitor detenha a guarda natural, o patrono não carreia aos autos a revogação da guarda judicial
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concedida.

Ademais, consta às fls. 35/38 da inicial, decisão das Varas de Execuções Criminais, a qual conferiu ao

segurado/recluso a progressão ao regime aberto, contudo observa-se que a prazo para o término da pena é

24/11/2017.

A progressão ao regime aberto, por si só, não configura a detenção da guarda dos menores, nem tampouco o

cumprimento da pena imposta no processo criminal.

Assim, providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, o termo de guarda atualizado, revogado, se o caso.

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se

 

0076002-13.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108004 - IGNACIO

MARIO SILVESTRE (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a manifestação da parte autora, bem como o documento anexado (arquivosnº 29 e 30 dos autos),

defiro o pedido de redesignação da audiência de instrução para o dia 24.07.2015, às 15:00hs, devendo a parte

autora comparecer acompanhada de seus testemunhas independentemente de intimações pessoais.

Por fim, intime-se a Sra. SUELI APARECIDA CARVALHO, por Oficial de Justiça, para que compareça neste

Juízo na data e hora acima designadas para ser ouvida da condição de testemunha deste Juízo.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0016137-25.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107593 - MAURICIO

FERNANDES DA SILVA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual, sob pena

de extinção do feito.

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal

 

0024533-88.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107710 - MARIA

SEBASTIANA JULIO (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pelas seguintes razões:

a) processo nº 00302332620074036301:

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação de benefício concedido

administrativamente após o ajuizamento da ação anterior.

b) processo nº 00058591820134036306, 00003930920144036306 e 00048250820134036306:

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora reporta o agravamento e/ou progressão da enfermidade nos

seguintes termos: alega ter patologias degenerativas e incuráveis que se agravaram, tornando-a incapaz

definitivamente para o trabalho.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0014753-27.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107582 -
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CLAUDINALDO BARBOSA DO NASCIMENTO (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a juntada do seu prontuário médico.

Intime-se. Cumpra-se

 

0021248-87.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108966 - JOAO PESSOA

GOMES DE MORAIS (SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designoperícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 18/06/2015, às 13 horas e 30 minutos, aos

cuidados da perita médica Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na Sede deste Juizado,Av. Paulista,

1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 25/06/2015, às 10:00 horas, aos cuidados da

perita Assistente Social Sra. Cláudia de Souza, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal

 

0077092-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106003 - ANSELMO

EDUARDO RODRIGUES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, para cumprimento do quanto determinado no r. despacho proferido

em 24/04/2015.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se

 

0021984-76.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107420 - CLAUDIA

SAVIOLI (SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) MERCEDES FERNANDES SAVIOLI (SP069851 -

PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) CLAUDIA SAVIOLI (SP092639 -

IZILDA APARECIDA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

Petição de 20/03/2015: intime-se o devedor para efetuar o depósito dos honorários advocatícios no prazo de 15

(quinze) dias, como arbitrado em acórdão.

Comprovado o depósito, dê-se ciência a Caixa Econômica Federal, aguardando-se eventual impugnação pelo

prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se

 

0021211-41.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105821 - RUTHINEA

COSTA DE MORAIS (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES

GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito a decisão anterior, tendo em vista que o acórdão condenou a parte autora ao pagamento de

honorários sucumbenciais.

Intime-se

 

0010026-25.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108825 - JOAO

FERREIRA BISPO - ESPÓLIO (SP332207 - ICARO TIAGO CARDONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se
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0000229-59.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106479 - ANTONIO

SANTOS DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Defiro a dilação de prazo. Concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para o integral

cumprimento da decisão do dia 17.11.2014, sob pena de extinção.

 

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se

 

0007669-72.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107689 - LUIZ ANDRE

SILVA LUZ SANTOS (SP208153 - RAFAEL ELIAS DA SILVA FERREIRA) TAISA MILENA PIRES DO

BOMFIM (SP208153 - RAFAEL ELIAS DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Concedo prazo de 05 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para integral cumprimento da

determinação anterior, juntando cópias legíveis dos documentos RG e CPF.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Diante do artigo 12 do

Decreto-lei nº 509/69, a ré (ECT) é isenta de custas de preparo.  

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo

de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma

Recursal. 

 

0023364-03.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107812 - VILLAGE

SIMONVIL X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY

IZIDORO)

0052374-92.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107811 - TOMISLAV

ARAMBASIC (SP263731 - APARECIDO LUIZ CARLOS CREMONEZI) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0079377-22.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107810 - CAMILA

ALVES DE DEUS CARDOSO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372 - MAURY IZIDORO)

FIM.

 

0015681-75.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108368 - REGIANE

CRISTINA ANDRADE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) BANCO BRADESCO S/A - DEPARTAMENTO

JURÍDICO (SP217477 - CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD)

Intime-se a CEF para apresentar o instrumento de procuração no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

Int

 

0025301-14.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107765 - SHEILA

CARDOSO DA SILVA (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00810037620144036301), a qual tramitou perante a 01ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se

 

0004107-55.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107667 - MARIA
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VANIA ALVES DANTAS (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita assistente social, Edilene Gomes da Silva Perez, em comunicado

social acostado aos autos em 22/05/2015.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo socialno Sistema JEF.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo socioeconômico anexado aos

autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

 Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.

 Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se

 

0072897-28.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107924 - LIA ESCOBAR

MENDES NAHAS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Concedo, pela derradeira vez, o prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior. Esgotado o

referido prazo, dou por preclusa a produção de provas e por encerrada a instrução processual, devendo retornar os

autos conclusos para sentença.

Int

 

0058402-13.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105536 - VIRGINIA DE

OLIVEIRA SANTANA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a juntada de substabelecimento - sem reservas, exclua-se do sistema processual a advogada

original do feito.

Anote-se a nova advogada constituída pela parte autora, conforme petição de 08/05/2015.

Após, diante da ausência de impugnação, remetam-se os autos ao Setor de RPV/Precatórios para expedição da

requisição de pagamento.

Intimem-se

 

0038895-71.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108382 - JOEL

ARAUJO DE SOUZA (SP230597 - ELCIO MANCO CUNHA, SP296078 - JUMAR DE SOUZA RISSI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Petição anexada em 12/05/2015: indefiro o requerido pela parte autora.

Reitero que o levantamento do valor depositado, por guia de depósito judicial, não necessita de autorização

judicial, devendo observar os requisitos das normas bancárias.

Cumpra-se o despacho de 06/05/2015, tornem conclusos para extinção da execução.

Intime-se

 

0022912-56.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107500 - ARISTEU

SOARES DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00212851720154036301), a qual tramitou perante a 1ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) demais processo(s) apontado(s) no

termo de prevenção, são distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e os pedidos

são diferentes.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0041191-32.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105599 - EDUARDO

BRITO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das
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formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as

quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF,

legível; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intime-se

 

0059929-63.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106528 - ALEXANDRA

BATISTA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do manifestado pela parte autora, desnecessária a inclusão de Michel Douglas Batista da Silva, razão pela

qual restou superada a preliminar arguida pelo INSS.

No mais, aguarda-se julgamento oportuno. Int

 

0257850-79.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105427 - CECILIO

DAVANZO (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de

ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intime-se. Cumpra-se

 

0036852-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107692 - MARIO

ESTANISLAU DO AMARAL (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Defiro a dilação requerida pelo prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, cumpra-se conforme determinado em 05/05/2015.

Intimem-se

 

0003824-17.2015.4.03.6306 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107551 - CARLOS

ANTONIO SILVA BARROS (SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas a seguir, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 -não consta comprovante de residência legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação

(cf. art. 1º, II, da Portaria nº 6301000001/2011, de 07/01/2011 da Presidência do Juizado Especial Federal);

 -a inicial não indica o número do benefício (NB), a sua data de início (DIB) e/ou a data de entrada do

requerimento administrativo (DER);

 -o documento de fl. 04 encontra-se ilegível;

 -os documentos apresentados pela parte autora sugerem que o benefício objeto da lide tem natureza acidentária,

para fins do disposto no art. 109, inciso I, “in fine”, da Constituição Federal;

 -não constam documentos médicos legíveis contendo a descrição da(s) enfermidade(s) e/ou da CID;

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado
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0020581-04.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106973 - ANTONIO

RAFAEL NETO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção

 

0017311-69.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108754 - ELIENE

OLIVEIRA FRAGA ALVES (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS SALES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº

00177214719984036100, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé, juntamente com cópias legíveis das

suas principais peças (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

 

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no

termo de prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos. 

Dê-se baixa na prevenção. 

Expeça-se requisição de pagamento. 

Intime-se. 

 

0561414-90.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106778 - AGUIDA

MARIA DOS SANTOS (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) GENNY MARIA TOCHIO DOS SANTOS -

ESPOLIO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) WESLEY ANDRE DOS SANTOS (SP187942 - ADRIANO

MELLEGA) AILTON JOSE DOS SANTOS (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ALESSANDRA CRISTINA

DOS SANTOS (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ANGELICA APARECIDA DOS SANTOS NOGUEIRA

(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032284-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107607 - INACIA

SANTOS DE SOUZA-ESPOLIO (SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) JERONIMO VITORINO DE

SOUZA (SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

 Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0025848-54.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107874 - WILLIANS

GONCALVES DA SILVA (SP275592 - PÉRICLES APARECIDO ROCHA SILVESTRE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024994-60.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105815 - MARIA JOSE

DE SOUZA DO O PLACIDO (SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0025368-76.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107870 - PATRICIA

CAVALCANTI TEIXEIRA (SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)
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0025883-14.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107876 - MARIA JOSE

PEREIRA DUTRA (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0025866-75.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107875 - MASAHIKO

SATO (SP331276 - CESAR CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024838-72.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105758 - ELIANA

ALVES MONTEIRO GONCALVES (SP324119 - DRIAN DONETTS DINIZ, SP131140 - JOAO BRIZOTI

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0024915-81.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105759 - ANA MERE

SOUZA ROCHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024644-72.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105757 - JULIO NEVES

DE SOUZA (SP309402 - WAGNER RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0024716-59.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107616 - NILTON

SOUZA DOS SANTOS (SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, tornem conclusos para análise da prevenção

 

0022906-49.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106172 - PAULO CESAR

GRANADO (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 00210071620154036301

apontado no termo de prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos

diversos.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante apresentação das

respectivas cópias legíveis de seu RG e do seu CPF, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int. 

 

0025712-57.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108130 - EDSON

ALMEIDA SOUZA (SP173118 - DANIEL IRANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0024952-11.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108090 - JOVELEIDE
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XAVIER SPINDOLA (SP133290 - HAROUDO RABELO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0022674-37.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108078 - ALESSANDRO

LEOPOLDINO DA SILVA (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS

DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

FIM.

 

0046097-94.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107724 - TANIA

REGINA DE OLIVEIRA AGUILA (SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Vistos.

 

Ante as respostas aos ofícios encaminhados, e a juntada de documentos, dê-se ciência às partes para requererem o

que de direito no prazo de 10 (dez) dias.

 

Quanto à resposta ao ofício de nº 6301005747/2015, anexada em 10.04.2015, será apreciada a questão

oportunamente.

 

Após, tornem conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se

 

0078611-66.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105912 - JOSENILDO

BARROS BISPO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos;

 

Defiro a dilação de prazo. Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento da r.

decisão anterior, sob pena de preclusão.

 

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0048301-77.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105026 - ROBERTO DO

NASCIMENTO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o informado no Parecer Contábil anexado aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de

15 (quinze) dias, anexe novamente aos autos a cópia legível da contagem de tempo de serviço apurada pelo INSS,

quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/135.465.295-6, para que

seja possível a análise e elaboração de cálculos pela Contadoria do Juízo.

Intime-se. Cumpra-se

 

0022760-08.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108526 - JOSE GOMES

DE OLIVEIRA (SP323435 - VICENTE LUIZ FORTALEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às parte da resditribuição do feito.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a
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realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0063122-86.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108351 - JOSE

MARCOLINO DA SILVA FILHO (SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia integral e legível das CTPS's n.º 12969

(série 343, expedida em 27.09.1972) e n.º 67229 (série 189, expedida em 04.08.1995), apresentadas ao INSS

quando do requerimento administrativo do benefício de aposentadoria por idade (NB 41/159.653.386-0), que ora

quer que seja revisto, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito

 

0018534-57.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108999 - ANA FATIMA

DE GOES (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) de nr.

00097113120134036183, apontado(s) no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s)

processo(s) ali mencionado(s) que não tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis

das principais peças dos referidos processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado,

se houver).

Verifico que os demais processos também não guardam relação de identidade com o presente feito, haja vista que

os pedidos são distintos.

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0068191-02.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301103377 - JANE IARA

GOMES DA SILVA (SP122138 - ELIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, uma vez que os processos 00430951920134036301 e 00051173320084036317 foram extintos sem

resolução do mérito e, quanto ao processo 00012811820094036317, as causas de pedir são distintas, pois naqueles

autos a parte autora pleiteou a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, ao passo que neste

processo requereu o restabelecimento do benefício previdenciário (NB 537.914.528-7), sendo assim, afasto a

alegação do INSS acerca da presença de coisa julgada material.

Considerando o laudo psiquiátrico elaborado pelo perito Dr. Rubens Hirsel Bergel, que salientou a necessidade de

a autora submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Médica e Neurologia, e por tratar-se de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral para o dia

11/06/2015, às 16h00min, aos cuidados do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore e em Neurologia para o dia

16/06/2015, às 14h00min, aos cuidados do perito Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais e

ulteriores termos.

Intimem-se as partes

 

0053597-85.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107472 - JOAO BUENO

DE MORAES (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 - RONALDO FERNANDEZ

TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

O parecer da Contadoria Judicial, anexado aos autos, noticia o óbito da parte autora e, até o presente momento,
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não consta pedido de habilitação.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das

peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos

necessários à habilitação dos sucessores processuais.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0001524-34.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108743 - PEDRO

CAVALARO (SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026582-10.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108716 -

WELLINGTON DE OLIVEIRA JUNIOR (SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) WEVERTON

SILVA DE OLIVEIRA (SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS, SP284549 - ANDERSON MACOHIN)

WELLINGTON DE OLIVEIRA JUNIOR (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063897-38.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107853 - JOSE

PAULINO DA SILVA (SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064294-97.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107852 - ANTONIO

GUIMARAES LIMA (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021591-25.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108845 - MOZART

DAVID PEREIRA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063102-71.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107854 - RODOLFO

CALINO (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0005550-03.2013.4.03.6304 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108739 - OSVAIL

FERREIRA SANTOS (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028162-07.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108713 - RAIMUNDO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047506-08.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108784 - SILVANIO

VALERIO VILELA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004624-31.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108741 - DANIEL
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VIEIRA DE MORAES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041881-61.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107743 - MARLY

VICTOR DOS SANTOS CARRERA (SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032614-02.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107316 - TELMA

GOMES DE GALLIZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056036-98.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109246 - FELISBERTO

DESIDERIO DE SOUSA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 -

RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053138-15.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109251 - DURCELINA

JUSTINA DA CONCEICAO SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043664-54.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107738 - LUCIA

GONCALVES DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP246042 - MEIRE YULICO S.

WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0057375-92.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108697 - ANTONIO

JOSE DE MORAIS (SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051995-93.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108856 - TAMIRIS

SILVA SOUSA (SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042893-47.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107741 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013402-53.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108729 - MONICA

SANTOS RIBEIRO DA SILVA (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0070536-38.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107848 - INACIO

LAURENTINO COSTA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061829-18.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108696 - FRANCISCO

ABERLANIO FREITAS CARNEIRO (SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043284-02.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107739 - CLAUDIO

AFFONSO SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046779-88.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107728 - LUZIA

ROSSETTI SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034293-37.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108708 - LUCAS

GABRIEL DA SILVA ROSA CICERA GERLANDIA DA SILVA ROSA-ESPOLIO (SP134531 - SUELY

APARECIDA BRENA) LEONARDO RAMON DA SILVA OLIVEIRA (SP134531 - SUELY APARECIDA

BRENA) JONATHAN ROSA DE OLIVEIRA ANDRE DIOGO DA SILVA ROSA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065545-53.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107850 - AMARA

FELIX TEREZINHA SILVA (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027341-71.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108714 - MONICA

GOMES DE JESUS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028013-11.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108841 - MARCIA

BENEDITA DE OLIVEIRA LIMA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050011-35.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108702 - ERIKA
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FABIANA MINHO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016639-95.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108726 - MARIA DO

CARMO MALTA (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025242-31.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108720 - LUCIANA

PITON FONSECA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010490-83.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108732 - JOSEVALDO

DOMINGOS DOS SANTOS (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041335-40.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107746 - JOSE ATILIO

MAZZUCHI MEDEIROS (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO

FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037930-59.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107856 - OLAVO

PREVIATTI NETO (SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0026496-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108842 - LILIAN

OLIVEIRA DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014254-14.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108728 - HILARIO

APARECIDO DA SILVA (SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053573-86.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108699 - JAVAN LUIZ

DA SILVA (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052203-77.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107855 - ELKA CIRENE

PEREIRA BUTLER (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0018761-23.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108723 - ANTONIA DOS

SANTOS MONTEIRO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053950-91.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108698 - PRISCILA

FABINE PERES LIMA FERNANDES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) EMILLY VITORIA

PERES FERNANDES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002837-93.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108832 - JOSE

VITALINO DE FARIAS (SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Prejudicada a petição do autor protocolizada em 13/05/2015, haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional.

A preclusão recursal acerca da sentença prolatada em 05/03/2015 ocorreu em 30/03/2015.

Assim, ao arquivo.

Intime-se

 

0019234-33.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106088 - ANA BEATRIZ

GONCALVES DA SILVA (SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Antes de apreciar o pedido de tutela, determino que a parte autora informe nos autos o andamento da ação de

Tutela e Curatela, juntando ao menos cópia atualizada da decisão provisória que o nomeou tutor o Sr. Dário

Rogério da Silva, prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento tornando conclusos.

Intime-se o MPF e a DPU.

Int

 

0020809-76.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106385 - LOURIVALDO

CAIRES DE CARVALHO (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA, SP137312 - IARA DE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Vistos em Inspeção.

 

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00105652520144036301), a qual tramitou perante a 4ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

 

Intimem-se

 

0025598-21.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108963 - ODILON

MARTINS VIEIRA (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se

 

0013439-46.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108524 - MARLENE

CANDIDO DA PAZ (SP347748 - LOURIVAL NUNES DE ANDRADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0020101-26.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107361 - REIJANE

MARIA MARQUES DE MORAIS (SP228505 - WILSON MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 00781543420144036301

apontado no termo de prevenção, pois os réus são diferentes, as causas de pedir são distintas, tendo em vista

tratarem de pedidos diversos.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em 24/04/2015, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intimem-se.

 

0024812-74.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108477 - JUCINEIDE

NUNES DOS SANTOS (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para juntar cópia legível de documento contendo o seu CPF.

Intime-se

 

0055459-57.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106069 - CLAUDIA

LADEIRA ROMAO (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o INSS sobre o parecer da Contadoria Judicial, anexado em 06/05/2014, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, e ante a concordância da parte autora, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter

os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se
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0081460-11.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109287 - NEWS

COMÉRCIO E MANUTENÇÃO ELETRONICA - EIRELI- ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Chamo o feito a ordem.

No despacho de 25/5/2015 onde consta "...verifico que a decisão de 2/12/2015 não foi integralmente cumprida..."

leia-se "...verifico que a decisão de 2/12/2014 não foi integralmente cumprida...".

No mais, mantenho o despacho tal como proferido. Int

 

0005289-76.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108771 - FRANCISCO

DE ASSIS BALDUINO (SP312081 - ROBERTO MIELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora alega o exercício de atividade em condições especiais no período de 04/11/82 a 24/02/83, 12/04/83

a 12/01/84, 01/02/84 a 31/10/85, 02/12/85 a 30/06/86, 01/07/86 a 10/07/87, 11/07/87 a 14/07/88, 01/10/88 a

30/10/90, 01/04/91 a 26/11/91, 01/08/92 a 26/01/94 e 01/08/94 a 18/06/14.

Ressalta-se que até a edição da Lei nº 9.032/95, para o reconhecimento da atividade especial basta o

enquadramento da atividade naquelas previstas nos decretos regulamentadores da lei previdenciária.

Após 28/04/1995, para a caracterização da atividade como especial há necessidade de apresentação de formulário

PPP, embasado em laudo técnico, afirmando a exposição do empregado a agentes nocivos.

No caso em tela, a parte autora anexou aos autos o PPP referente à empresa Auto Posto Albion Ltda., assinado por

Herminio de Oliveira Boiça. No entanto, não consta dos autos a procuração que dá poderes ao seu subscritor.

Outrossim, constata-se do PPP que a parte autora não esteve exposta a fatores de risco (item 15.1- fl. 37) e nem há

a indicação do responsável pela monitoração biológica.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para esclarecer os fatores de riscos, tendo em vista o exercício da

função de frentista, bem como comprovar por meio de laudo tecnico a exposição a agentes nocivos e regularizar o

documento, apresentando a procuração, sob pena de preclusão da prova.

No que tange ao vínculo empregatício com a empresa Auto Posto Olimpo Ltda. (fl. 12 da inicial), não é possível

verificar o cargo do autor, tendo em vista que se encontra ilegível.

Portanto, apresente a parte autora a cópia legível da anotação em carteira de trabalho ou documento equivalente

que comprove a atividade exercida no período.

Ressalte-se que o autor está assistido por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de

qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB.

Salientando-se que as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição

competente para fornecer a documentação para instruir o processo.

Aguarde-se em pauta de controle interno para julgamento.

Int

 

0045538-06.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108540 - SANDRA

MIRANDA SANTANA (SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o processo encontra-se estagnado devido à ausência de apresentação de cálculos pelo INSS.

Noticiaa parte autora, nos autos, o descumprimento da obrigação, conforme determinado na r. sentença por parte

da Autarquia - Ré.

Assim, tendo em vista a ausência de cumprimento/pagamento administrativo consoante determinado na sentença,

expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para o devido

cumprimento

 

0047436-54.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105697 - AGENOR

RODRIGUES DA SILVA (SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova, a

cópia da sentença, com cópia da certidão de trânsito em julgado da Reclamatória Trabalhista nº

02622.2003.070.02.00.3, devidamente assinada pelo juiz competente.

Intime-se. Cumpra-se

 

0004748-05.2013.4.03.6304 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106556 - ZELINDO

NOGUEIRA DE SOUSA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento dos

seguintes períodos como exercidos em condições especiais: 20/7/1984 a 29/3/1988 e 9/11/1988 a 29/8/1989

(Zaraplast S.A); 21/5/1990 a 4/3/1999 e 1/3/2002 a 13/1/2006 (Plastpel Embalagens Ltda) e de 28/9/2006 a

28/9/2011 (Allpac Ltda).  

Com efeito, verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. Sendo assim, concedo o prazo de

30 dias, sob pena de preclusão de prova para que o autor regularize o feito nos seguintes termos:

1) Perfil Profissiográfico Previdenciárioreferente a empresa Zaraplast S.A em que conste a informação de que a

exposição ao agente nocivo se deu de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, bem como

documento em que conste a especificação do registro no conselho de classe dos profissionais responsáveis pelos

registros ambientais, uma vez que no documento apresentado não consta a informação se se trata de médico do

trabalho ou engenheiro do trabalho;

2) Perfil Profissiográfico Previdenciárioreferente a empresa Plastpel Embalagens Ltda, em que conste se a

exposição aos agentes nocivos se deu de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente;

3) Perfil Profissiográfico Previdenciárioreferente a empresa Allpac Ltda em que conste a informação de que a

exposição ao agente nocivo se deu de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, bem como

documento em que conste a especificação do registro no conselho de classe dos profissionais responsáveis pelos

registros ambientais, uma vez que no documento apresentado não consta a informação se se trata de médico do

trabalho ou engenheiro do trabalho. Ademais, deverá apresentar documento que englobe todo o período pleiteado

na inicial, uma vez que requereu o reconhecimento até 28/9/2011 porém o PPP foi emitido em 12/9/2011. 

Com a juntada dos documentos, vista ao INSS por 5 dias. Após, aguarde-se julgamento oportuno. Int.

 

0015308-44.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107614 - MARIA

MARGARETE DA SILVA (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se ao INSS para que forneça, no prazo de 20 dias, a cópia integral do processo administrativo objeto da lide

(NB 167.981.108-5).

Int

 

0021976-31.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108777 - RENATO

BATISTA VIANA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0014401-69.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108446 - MACEA

CERAMICA TECNICA LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Manifeste-se a ré, no prazo de 05 dias, sobre os documentos anexados pela parte autora.

Decorrido o prazo, tornem os auts conclusos para julgamento.

Int

 

0029173-71.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107994 - JOSE

ROBERTO FERREIRA SILVA (SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos.

Cumpra-se o quanto determinado no despacho de 07/04/2015, remetendo-se os autos ao Setor de Atendimento

para alteração do complemento do assunto, bem como para anexação da contestação padrão referente à matéria

objeto dos autos.

Após, sobreste-se o feito, conforme determinado.

Int. Cumpra-se

 

0027175-49.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108759 - SAINT CLAIR

SANTOS DA SILVA (SP122285 - SERGIO MUTOLESE) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação presta pela União-AGU, conforme

ofício anexado aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
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a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de

pagamento referente à verba sucumbencial.

Intimem-se

 

0002155-03.2013.4.03.6304 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108424 - VICENTE

ALVES BATISTA (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro prazo complementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção

 

0029923-10.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108690 - TASSIANA

FERREIRA NUNES (SP291797 - AMANDA CRUZ GIMENEZ, SP288501 - CAROLINA FERNANDES

KIYANITZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petições anexadas em 23/02/2015, 08/04/2015 e 14/05/2015: a parte autora requer que o INSS “corrija o número

do benefício de pensão por morte previdenciária”, fazendo constar o número do requerimento administrativo que

restou indeferido, qual seja, NB 164.404.932-2, de 04/03/2013.

Dos autos, conforme ofício anexado em 08/04/2015, verifica-se que houve o efetivo cumprimentoda obrigação de

fazer imputada à Autarquia Previdenciária Federal, segundo os parâmetros fixados na sentença.

Em vista disso, indefiro o requerido pela parte autora.

Tornem os autos conclusos para extinção.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 30 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0019784-28.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108212 - ROBERTO

DIAS DE JESUS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0020933-59.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108421 - LUZINETE

FERREIRA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014732-51.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108566 - CARLOS

ALVES COUTINHO (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020960-42.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108461 - BETANIA

LUCIA DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0020205-62.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106414 - DOMINGOS

ANTONIO ELIAS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

A impugnação ofertada pela parte não aponta claramente as incorreções existentes nos cálculos, limitando-se a

manifestar irresignação genérica quanto aos valores apurados.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados.

Tendo em vista que o levantamento do saldo da conta fundiária deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da ocorrência de alguma das hipóteses do art. 20 da Lei nº

8.036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para a extinção da

execução.

Intimem-se
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0007912-16.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107706 - PEDRO

PIERRE PIRES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora

anexar aos autos cópia integral e legível dos autos do procedimento administrativo objeto da lide (aposentadoria

por idade).

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0029299-92.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107121 - BERNARDINA

SILVA DOS SANTOS (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se o Juízo da interdição para ciência da disponibilização dos valores devidos neste processo à parte autora.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0004308-68.2015.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108950 - RAFAEL

LEANDRO PEDRO (SP346093 - CHISTIAN FREITAS TERRA) X BANCO DO BRASIL S/ASERASA

EXPERIAN CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN) BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A

0025611-20.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108890 - IVAN CEZAR

ZANCONATO (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022014-43.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108935 - RICARDO DA

SILVA CUNHA (SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025188-60.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107069 - JUANICE

ROCHA DOS SANTOS (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025286-45.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106812 - IVANILDE

APARECIDA BONATTO DA SILVA (SP236270 - MICHEL NEMER NASREDINE FAKIH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025281-23.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107269 - DULCE MARIA

LOPES SOUSA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025038-79.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108921 - JORGE SAITO

(SP311417 - RAFAEL APARECIDO ROSQUINHA HELFSTEIN LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024991-08.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108923 - RONALDO

ROGERIO NUNES (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020661-65.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107303 - IONE DE

ALMEIDA LEITE (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0012127-35.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107307 - ERICA

GUEDES DA SILVA (SP274596 - EDYNALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025453-62.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108897 - ELIENE

GOMES BOMFIM DOS SANTOS (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025175-61.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108913 - JOSE PEDRO

EVANGELISTA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021836-94.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108937 - HENRIQUE

ALVES PINTO (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025429-34.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108901 - MARIA

HELENA DOS SANTOS MONTEIRO (SP325523 - LUCLESIA DOS SANTOS MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025629-41.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107252 - ROSILDA

MARIA DA SILVA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024857-78.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107289 - APARECIDO

CARDOSO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024690-61.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107291 - ANTONIO

RICARDO CAMARA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049117-40.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108962 - SILVIA MARIA

DE BARROS REIS (SP138190 - EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor do ofício de anexo nº 206 da União-AGU.

Decorrido o prazo acima, e permanecendo a autora silente, aguarde-se provocação no arquivo.

Intimem-se

 

0028476-50.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109035 - REGIANE

APARECIDA ANDRADE DOS SANTOS (SP209460 - ANGELICA CAMILO LESSA) X SIDNEIA

RODRIGUES FRANCISCO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, verifico que o ofício para a 3ª Vara da Família e Sucessões foi encaminhado em 11/5/2015 e

ainda não retornou com resposta. Sendo assim, prejudicado o julgamento do feito.

Sendo assim, aguarde-se a resposta da Vara de Família e Sucessões até completar 30 dias de sua remessa. Se

silente, reitere-se.

Com a resposta, vista às partes no prazo de 10 dias.

Ademais, verifico se tratar de assunto que dispensa dilação probatória, razão pela qual entendo desnecessário o

agendamento de nova audiência de instrução e julgamento. Após a juntada do documento pendente e vista das

partes, aguarde-se julgamento oportuno. Int

 

0017668-49.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109028 - JOSEFA

CARLOS DA SILVA LOPES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designoperícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 17/06/2015, às 17 horas e 30 minutos, aos

cuidados do perito médico Dr. Elcio Rodrigues da Silva, especialista em clínica médica e cardiologia, a ser

realizada na Sede deste Juizado,Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 23/06/2015, às 14:00 horas, aos

cuidados da perita Assistente Social Sra. Ana Lúcia Cruz, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     338/1463



No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal

 

0066012-32.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108791 - APARECIDO

BIANCHI (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Diante do retorno da carta precatória, dê-se ciência às partes acerca de seu cumprimento para manifestação no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

Após, aguarde-se designação de audiência.

 

Intimem-se. Cumpra-se

 

0000298-57.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107333 - ODAIR

DUARTE DA SILVA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do autor anexada em 11/05/2015: nada a decidir, tendo em vista que os prazos recursais já se esgotaram.

Remetam-se os autos às Turmas Recursais para apreciação do recurso do réu, já processado e contrarrazoado.

Intimem-se.

Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cite-se. 

 

0087651-72.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107756 -

CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL AMERICA (SP133745 - MAGDA GIANNANTONIO BARRETO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0021679-24.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106293 - ARUNO

HARACHIDE (SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0020872-04.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107014 - MARIA NANCI

MANGUEIRA DE SOUZA (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação de benefício concedido

administrativamente após o ajuizamento da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.
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0046433-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107104 -

ALECSANDRO GOMES PEREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese constar dos autos intimação das partes (ato ordinatório) para manifestação sobre a prévia da

requisição expedida, observo não constar anexada requisição em nome da parte autora.

Assim, tendo em vista a anexação da prévia referente ao ofício precatório, intimem-se as partes para manifestação

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Ato Ordinatório em 29/04/2015.

Cumpra-se

 

0001238-22.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105336 - JOSE BALDIM

(SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos

são diferentes.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0003234-55.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108394 - GERALDO

ANTONIO DA SILVA (SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando os documentos juntados pela parte autora, pelo requerimento feito na impugnação do laudo pericial

e, por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia na

especialidade de Neurologia, no dia 19/06/2015, às 14h, aos cuidados do perito médico Dr. ALEXANDRE DE

CARVALHO GALDI, na Avenida Paulista, 1345, 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes

 

0003816-55.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107613 - JOAO CARLOS

ALVES DO E (SP210383 - JOSE ORLANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o comunicado social acostado em 21/05/2015, determino a exclusão e o cancelamento do protocolo

eletrônico nº 2015/6301153976, protocolado em 21/05/2015.

 Encaminhe-se os autos à Divisão de Atendimento para as providências cabíveis. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique a ausência à perícia médica

de 29/04/2015, sob pena de extinção do feito.

 No mais, aguarde-se o decurso de prazo para a juntada do laudo socioeconômico aos autos.

 Intimem-se. Cumpra-se

 

0020631-30.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106468 - ROSANGELA

DE JESUS FERREIRA (SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte
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autora anexar aos presentes autos cópia de inteiro teor e legível dos autos do procedimento administrativo objeto

da lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0034792-79.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301103336 - NEZON

ROGERIO DE SOUZA MATOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, anexe aos autos a cópia legível e integral do

processo administrativo de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/133.424.599-9,

contendo, principalmente a contagem de tempo efetuada pelo INSS.

Sem prejuízo, e no mesmo prazo assinalado, apresente o autor relação dos períodos alegadamente laborados em

condições especiais e que deseja ver reconhecidos, bem como cópia de todas as suas CTPS e eventuais carnês de

contribuição, formulários, perfis profissiográficos previdenciários (PPP's) ou laudos médicos periciais referentes

aos períodos que pretende ver reconhecido como atividades insalubres.

Saliento que os referidos PPP's deverão se fazer acompanhar por documento hábil a comprovar que o subscritor

do PPP à época era habilitado para tanto.

Intime-se

 

0012297-46.2010.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108765 - JOSE

GONCALVES DE FREITAS (SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

À luz da manifestação da parte autora acerca do laudo pericial (vide evento 52), bem como o fato da CID que

originou o auxílio-doença NB 570.080.460-0, cessado em 02/04/2010, é a mesma a qual foi constatada a

incapacidade total e permanente (30/08/2011),remetam-se os autos ao Perito que elaborou o laudo para esclarecer

se o auxílio doença anteriormente concedio foi cessado indevidamente, ou se no período compreendido entre a

cessação do mencionado benefício e a constatação da incapacidade total e permanente o autor não se encontrava

incapacitado.

O Ilustre Perito deverá informar se mantém a data de início da incapacidade antes fixada ou se a retifica, diante

dos novos documentos médicos apresentados. Prazo: 10 (dez) dias.

Com os esclarecimentos, dê-se ciência às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias e, então, voltem conclusos.

Int. Cumpra-se

 

0063984-57.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107897 - ERICA FABI

DA ROSA DUARTE (SP122517 - ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada para 08/06/2015, mantendo-a no painel e no sistema apenas para

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo e para conclusão do processo.

Intimem-se as partes

 

0037648-50.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108386 - EZIO

CREPALDI (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas devidamente identificadas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas,

devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e/ou

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.
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Intime-se

 

0058026-90.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108782 - JOSE

VENTURA DA SILVA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso).

Para análise do pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou

herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessária a apresentação de: 1) carta de (in)existência de habilitados à

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3)

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e CPF; 4)

comprovante de endereço atualizado e com CEP em nome do(s) requerente(s).

Assim, intimem-se os interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima

mencionados, sob pena de extinção sem exame de mérito.

Intime-se. Cumpra-se

 

0035237-34.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107142 - APARECIDA

DE FATIMA PINHEIRO (SP207114 - JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10(dez) dias para a parte autora manifestar-se sobre laudo médico.

Int.

 

0019429-18.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106962 - FILOMENA

ALVES DA SILVA LEITE (SP180636 - WANDERLEY RODRIGUES BALDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte

autora anexar aos autos comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura

da ação.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0079912-29.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108229 - SONIA

REGINA BARRETO (SP362947 - LUCIA MARIA SILVA CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado ou na hipótese de cumprimento, porém, em

desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE para que o INSS cumpra a obrigação de fazer, sem gerar

valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o prazo fixado no

julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição de ofícios de

reiteração, caso necessário.

Os valores em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo

STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro Luiz Fux, 25/03/2015).

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores devidos em atraso, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos

referidos valores. Após, aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;
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b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será

expedido ofício precatório.

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese

(art. 44 da Lei nº 12.431/2011).

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir

vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux,

declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições ainda não foi

adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para

esse fim o dia da assinatura da presente decisão.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por

pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos

do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o

levantamento;

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será

intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os

autos conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0054497-63.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108493 - ROSINETE

CLAUDINA PEREIRA (SP315334 - KATIA APARECIDA MORAIS DO NASCIMENTO LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Prejudicada a petição da autora protocolizada em 15/05/2015, haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional.

O trânsito em julgado da sentença prolatada em 25/03/2015 ocorreu em 22/04/2015.

Assim, aguarde-se eventual requerimento no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.

Intime-se

 

0011749-79.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107422 - RAIMUNDA

SAMPAIO SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Tendo em vista que a perita não pôde determinar a data de início da incapacidade da autora, determino a

intimação da autora para que, em 30 (trinta) dias, diligencie junto aos hospitais e/ou postos de saúde onde manteve

tratamento desde 1998 a fim de obter seu prontuário de atendimento, sob pena de preclusão.

Cumprida a determinação acima, voltem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se

 

0260459-35.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106826 - ABILIO

AUGUSTO FELIZARDO FILHO (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) ROSA PEREIRA

FELIZARDO-FALECIDO (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) ROSEMEIRE FELIZARDO

LUGATO ROSANA FELIZARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 20 dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior.

Intime-se

 

0025540-18.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107641 - FLAVIA

MORENO GOMES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das

partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente para
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controle dos trabalhos deste Juizado Especial Federal, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Int

 

0076977-35.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106918 - NOEDES

PEREIRA DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está pronto para julgamento.

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para juntar aos autos:

a) Com relação ao período de 12.05.1994 a 14.06.1994 (Auto Posto Pelicano Ltda - ME), a ficha registro de

empregado;

b) Cópia integral e legível de CTPS do autor em que constem as anotações referentes ao vínculos 01.08.1977 a

07.10.1977, 02.05.1978 a 30.04.1981, 01.08.1981 a 31.01.1986 e 02.06.1986 a 12.01.1994 (todos laborados para

Auto Posto Praça Onze Ltda); 12.05.1994 a 14.06.1994 (Auto Posto Pelicano Ltda - ME) e 01.07.1994 a

05.03.1997 (Westpark Auto Posto Ltda), indicando inclusive, quando for o caso, que exercia a função de frentista.

Com a juntada dos documentos, vistas ao INSS no prazo de 10 (dez) dias.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Intimem-se

 

0033796-18.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107899 - VALDIR

SUCENA (SP293420 - JOSE CARLOS TAMBORELLI, SP304937 - ROSANGELA GANDOLFO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando que a requisição de pagamento da parte autora foi incluída na proposta 05/2015, aguarde-se o

depósito.

Intime-se

 

0023147-91.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107410 - APARECIDO

DE FATIMO DOS PASSOS (SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em seu pedido, verifica-se que a parte autora pretende condenação do INSS na concessão de Aposentadoria.

Contudo, em momento algum especifica os períodos comuns ou especiais a serem reconhecidos (apenas faz uma

relação geral).

Ante o exposto, com fundamento no art. 284 do CPC, determino à parte autora que proceda à emenda da inicial,

para que esclareça qual(is) período(s) pretende seja(m) reconhecido(s) visando o benefício mencionado

(especificar os períodos comuns e especiais que são controversos).

Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Cumpridas tais determinações, vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Int

 

0000709-03.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107770 - TERESA

MARIA DA CUNHA (SP317060 - CAROLINE VILELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que ainda não decorreu o prazo de 45 dias, concedido ao INSS

para a implantação do benefício.

Intime-se

 

0053610-79.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108043 - IONE ANA

MARIA DENTI SALVESTRINI (SP217544 - SONIA MARIA SANTOSDE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Converto o julgamento em diligência.

 Promova a parte autora, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a juntada

do indeferimento administrativo do pedido de restituição dos valores pagos referentes ao parcelamento da dívida

tributária discutida nesta demanda.

 Intime-se

 

0021225-44.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108073 - MANOEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     344/1463



ALVES DOS SANTOS (SP253853 - ELIANDRO LUIZ DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o comprovante de endereço anexo está em nome de terceiro, concedo prazo de 10 (dez) dias

para que a parte autora apresente comprovante de endereço em seu nome datado de até 180 dias anteriores à

propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a parte autora

deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa indicada, com firma reconhecida, informando o vínculo de

residência ou comprovar o parentesco.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

Intimem-se. 

 

0086274-47.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106898 - GISELE

AMARAL GUERRERO (SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0023549-51.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106906 - SERGIO

ZAPAROLLI (SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0033121-31.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106384 - GABRIELA

CAMILO DE FREITAS (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o ofício do Banco do Brasil anexado aos autos em 14/05/2015, providencie o Setor de RPV e

Precatório a expedição de ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região solicitando a conversão dos

valores requisitados neste feito em nome do autor interditado em DEPÓSITO À ORDEM DESTE JUÍZO, nos

termos da Resolução 168/2011 do CJF.

Com a informação da conversão pelo TRF3, oficie-se ao Banco do Brasil Federal para que procedaque proceda a

transferência dos valoresa disposição da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional V - São Miguel Paulista

- São Paulo, Processo de interdição nº 0030807-37.2013.8.26.0005, devendo comunicar a este juízo quando da

transferência.

Intimem-se, Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tornem conclusos para a extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0060882-61.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107558 - NIVEA

MARIA DE MINGO CORREA (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0043395-83.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107562 - MARIA ASSEF

NAJJAR VALLE (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052438-39.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107587 - ANTONIA DA

SILVA LEITE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024444-02.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107565 - MANOEL

DOMINGOS COSTA NETO (SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049991-83.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107560 - DONISETE

GIMENES ANGELO (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0015705-06.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107716 - CARLOS

ALBERTO CHRISPIM FERNANDES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Concedo prazo de 05 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para integral cumprimento da

determinação anterior, juntando cópia legível do CPF ou da situação cadastral.

Intimem-se

 

0008083-70.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301100246 - MURERY DE

AZEVEDO OLIVEIRA (SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, diante do alegado pela parte autora, remetam-se os autos à contadoria judicial, para análise quanto

ao pedido de revisão do benefício.

Após, conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado ou na hipótese de cumprimento, porém, em

desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE para que o INSS cumpra a obrigação de fazer, sem

gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário. 

Os valores em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão

proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro Luiz Fux, 25/03/2015). 

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores devidos em atraso, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se

ciência às partes dos referidos valores. Após, aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por

analogia, da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor. No silêncio, será expedido ofício precatório. 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 
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Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. 

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0054104-12.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108247 - ELIANA SILVA

DIAS PEREIRA (SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025339-02.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108291 - VICENTE

CARLOS SARAGOSA (SP130503 - VICENTE CARLOS SARAGOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0341344-02.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108224 - JOSE

SOARES FILHO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043416-54.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108259 - ADELICE

VENTURA DOS SANTOS (SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038206-95.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108273 - WESLEY

DAVID SOUSA LOPES (SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062448-45.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108238 - GISLAINE

SOUZA DE ANDRADE (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031950-39.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108280 - LUIZ ALVES

MOURA (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048181-44.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107952 - JOSE

ALFREDO RODRIGUES FILHO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035348-18.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107955 - PAULO

ROGERIO MENDES DE LIMA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032100-15.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108279 - NELSON

SILVA DA CRUZ (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019473-71.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107963 - VIVALDO DA

COSTA PEREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004538-65.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107977 - ANTONIO

AURINO LOPES PEREIRA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061663-83.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107943 - VAGNER

BARCANUFO CEZAR (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017937-59.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108297 - GENIVAL
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ANDRE DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071939-42.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107218 - NATALY

SILVA DOS SANTOS PEREIRA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082595-58.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107178 - MARCOS

ELVIS LIRA SANTOS (SP247436 - FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009026-24.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108306 - CLAUDIO

DAMCALOV (SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032164-54.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108278 - LUIZA

PEREIRA DE AGUIAR (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041336-93.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108266 - MARIA

HELENA DE OLIVEIRA BRIGIDO (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS, SP208886 -

JULIANA FAGUNDES GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046046-93.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108256 - MARIA

ELISA DE CASTRO BENCARDINI (SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052338-84.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107949 - FLAVIO DE

OLIVEIRA SOARES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082664-37.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107940 - SUELI

FERREIRA DE TOLEDO (SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036738-57.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108276 - LAVIO

MARTINS SOARES FILHO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001779-36.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108314 - FELICIA

SATSIKO SASAKI (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003278-45.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108312 - MICHELE

MAFALDA DE ALMEIDA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0342643-14.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108223 - DORIVAL

DIAS DOS SANTOS (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020438-54.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107962 - ISABELLI

ROSSI DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027689-26.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108286 - MONICA

APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR

BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080059-74.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107191 - VALERIA

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020247-43.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108296 - CARLOS

PEREIRA LISBOA (SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002479-02.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107980 - SETSUKO

TAKEUCHI (SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO, SP309347 - MARCELO DEL SASSO FERNANDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021309-79.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108294 - MARIA

FRANCISCA DE OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048644-20.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108250 - AFONSO DE

SOUZA PINTO (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011639-95.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108304 - MARIA ELENA

MARCELINO (SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007905-92.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107972 - CARLINDO

MARIANO DE SANTANA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0281118-31.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107939 - NILZA DA

SILVA PEDRO (SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0068103-61.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107760 - ODILON

JOAQUIM SANTOS (SP292837 - PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino que o autor adite seu pedido, apontando de forma clara e precisa quais períodos de atividade comum

busca o reconhecimento, indicando o nome do estabelecimento, data de início e término do vínculo.

Prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito.

Fica redesignada audiência de conhecimento de sentença, dispensado o comparecimento das partes.

Int

 

0019153-84.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108764 - LUIZ

FERNANDES GAMA (SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0017051-89.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106130 - LEANDRO

CAPUCINI TANCREDI (SP282819 - GILSON RODRIGUES DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento da perícia médica na especialidade de Neurologia, para o dia 18/06/2015, às 11h00, aos

cuidados da perita médica Dra. Carla Cristina Guariglia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela

Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 Sem prejuízo, designoperícia socioeconômica para o dia 01/07/2015, às 08h00, aos cuidados da perita Assistente

Social - Sra. Maria Cabrine Grossi Souza, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelos peritos e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes e a Defensoria Pública da União. Ciência ao Ministério Público Federal

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido

pagos pelo constituinte, no todo ou em parte. 

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e

por duas testemunhas devidamente identificadas. 

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para: 

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas

testemunhas, devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e/ou 
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b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou

parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente

(de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este

Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho. 

Intime-se. 

 

0005690-46.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108390 - JOSE LOPES

DE MOURA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0032572-45.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108387 - RINA

GARCIA GALVAO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0042409-27.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108385 - MARIA

ALVES MACHADO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0016289-44.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108389 - ATALIBA

CAMARA RIBEIRO DA SILVA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0020518-76.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107036 - JOAO

VALDEMIRO DOS SANTOS (SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

Verifico que a parte autora apresentou PPPs referente ao período laborado na empresa Embalagens Capeletti

LTDA entre 30.06.1986 e 14.10.1988 e 03.07.2000 e 20.03.2002. Entretanto, não há prova de que o subscritor dos

respectivos PPPs Sr. Antonio Capeletti Neto seja representante legal da referida empresa ou funcionário habilitado

para a emissão e assinatura de tais documentos.

Assim, no prazo de 30 (trinta) dias, a parte autora deverá juntar aos autos PPPs devidamente carimbados pela

empresa e assinado por seu representante legal, com a procuração que dá poderes ao subscritor dos referidos PPPs

para a emissão desses documentos. E, além disso, apresentar também os PPP'S referentes aos períodos 01.12.1988

e 25.02.1992 e 26.02.1992 e 20.01.1999, sob pena de preclusão de prova.

Ressalte-se que o autor está assistido por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de

qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB.

Salientando-se que as providências do juízo só se justificam ante a comprovadaresistência do órgão ou instituição

competente para fornecer a documentação para instruir oprocesso.

Após o decurso, insira-se o feito em pauta de controle interno dos trabalhos doGabinete.

Int.

 

0023771-72.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107427 - EDILSON

BATISTA MOREIRA (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00027235720154036301), a qual tramitou perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0011522-26.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106767 - ORESTES

BORGES DA SILVA (SP325616 - JORGE ROMERO, SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente determino que o autor adite seu pedido, esclarecendo se possui interesse apenas na aposentadoria

especial, ou também na aposentadoria por tempo de serviço (tempo comum e especial).

Por fim, determino que junte aos autos, documentos que comprovem o exercício das atividades especiais

postuladas com indicação da exposição do agente agressivo de forma habitual e permanente e com comprovação

de que o profissional que assinou o Laudo técnico/formulário/PPP tinha poderes devidamente constituídos pelo

representante legal da empresa, através da juntada de procuração ou outro documento equivalente.
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Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova.

Fica redesignada audiência em pauta extra e dispensado o comparecimento das partes

Int

 

0024173-56.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105530 - ANTONIO

EDGAR PINHEIRO DO NASCIMENTO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de

pedir, pois na ação anterior (autos 00296299420094036301) o objeto foi o restabelecimento do auxílio-doença

(NB 530.432.649-7) cessado em 30/08/2008, ao passo que o presente feito diz respeito à concessão do auxílio-

doença a partir do novo requerimento administrativo (NB 6047804857) de 22/05/2014.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0018497-30.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107592 - MARIA RITA

DA SILVA MARIANO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 22/05/2015 - Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade

Psiquiatria, para o dia 26/06/2015, às 10h00min, aos cuidados do perito médico, Dr. Luiz Soares da Costa, a ser

realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int. 

 

0025729-93.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107611 - LUIS

MARCELO ROMANO DE MELO (SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0025776-67.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107610 - GILMAR

POSSAR (SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.
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0025001-52.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107525 - SONIA

MARIA MORENO (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Justifique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura desta demanda, tendo em vista o ajuizamento de

demanda anterior (autos nº 00117177420154036301), na qual também se pleiteia a condenação do INSS à

concessão de benefício por incapacidade.

No silêncio, venham conclusos para extinção.

Int

 

0035857-90.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108029 - ANGELO

ISTILLI (SP182241 - ANTONIO RONALDO TAVARES BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que já existe a outorga de poderes a outros advogados, conforme procuração acostadas aos autos

juntamente com a petição inicial, concedo o prazo de 5(cinco) dias para que a parte autora esclareça quem deve

representá-la nestes autos e, no caso de se tratar de revogação de poderes, demonstre que cientificou os advogados

acerca da revogação.

Publique-se para o advogado já cadastrado e para o advogado CARLOS DEMETRIO SUZANO, OAB/SP

351074, sem cadastrá-lo no feito.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0020673-79.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106544 - PAULO

ROBERTO MOLINA (SP286425 - ALESSANDRA DE LOURDES PALADINO RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Regularizado o feito, cite-se.

 

0029066-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108822 - LUIZ

CARLOS DE ALMEIDA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação prestada pela União-AGU quanto ao

cumprimento da obrigação de fazer, não gerando atrasados a serem pagos judicialmente.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio ou concordância, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se

 

0019139-76.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105666 - VALDENICE

ALVES RIBEIRO (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra-se a parte final do despacho lançado em 18.09.2014.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0016543-22.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107419 - APPARECIDA

PAVAN (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a declaração de inconstitucionalidade das expressões “índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança” e “independentemente de sua natureza”, contidas no § 12 do art. 100 da CF/88, bem como

a declaração de inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (redação dada pelo

art. 5º da Lei nº 11.960/2009), nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425, não se pode mais admitir

a aplicação da TR como índice de correção, mormente porque o relator do acórdão, Min Luiz Fux, pronunciou-se

expressamente acerca da inaplicabilidade de modulação dos efeitos para a União Federal.

Assim, considerando que, no presente caso, a controvérsia quanto aos valores cinge-se tão-somente à correção
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monetária e não a defeitos nos cálculos e, ainda, levando em conta que a Contadoria Judicial, quando da apuração

dos atrasados, procedeu à correção monetária em conformidade com a sistemática vigente, qual seja TR, com a

aplicação da Res. 134/10 do CJF em sua redação original, determino o retorno dos autos à contadoria para

retificação dos cálculos com utilização do INPC, conforme previsto na Resolução 267.

Após, vista às partes por cinco dias.

Sem oposição, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se

 

0067603-92.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107920 - JOSE HUGO

DE BRITO (SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não se encontra em termos para o julgamento.

Do que se depreende dos autos, apesar do vínculo discutido nos autos (12/06/1966 a 10/03/1972) constar na CTPS

do autor (fls. 17), na fl. 19 restou demonstrada contribuição sindical fora de ordem cronológica. Além disso,

consta uma opção ao FGTS de 01/09/1970 (Mondo Cane - Imp. e Com. S/A), em período concomitante, além de

não constar, na CTPS, nenhuma anotação geral ou opção ao FGTS em relação ao vínculo discutido nos autos.

Dessa forma, converto o julgamento em diligência para determinar ao autor a juntada de cópia de ficha de

empregados ou documento equivalente que comprove o apontado vínculo empregatício, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de preclusão da prova.

No mesmo prazo, deverá providenciar o depósito dos originais de suas CTPS em Secretaria, para análise deste

Juízo e posterior entrega.

Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 05/08/2015, às 13h45m.

Considerando que a questão discutida nos autos prescinde da produção de prova oral em audiência, dispenso o

comparecimento das partes à audiência designada nos autos, mantendo-se a data em pauta somente para controle

da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0008386-89.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108003 - WIBIROM

JOSE AFONSO FILIZOLA (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que a RPV referente aos honorários sucumbenciais está

disponível para levantamento independentemente de alvará.

Intime-se

 

0088325-50.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106328 - CLAUDIO

NUNES FELIPE (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu não foi citado, cancelo a audiência designada para o dia 15/06/2015 e redesigno-a para o

dia 20/07/2015, às 16hs. Outrossim, tratando-se de questão a ser definitda por prova pericial, dispenso as partes de

comparecimento à audiência ora agendada, permanecendopara controle interno.

Cite-se o reú. Int.

 

0022455-58.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301087045 - EUDILENE

PIMENTA CAPIM (SP200781 - APARECIDA PEREIRA ALMEIDA) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -

EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a Ação de Cobrança das verbas condominiais ainda encontra-se em andamento, em fase

recursal segundo as informações trazidas pela parte autora, processo n.º 0002873-78.2011.8.26.0004, que tramita

perante a 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo, suspendo, por ora, o

presente feito por 1 (um) ano,uma vez que se tratando a presente demanda de obrigação de fazer relativa a

prestação que se encontra “sub judice”, necessário se faz aguardar o julgamento da referida ação.

No entanto, caso nesse período não aja notícia acerca do referido processo, determino, desde já, a inclusão do feito

na pauta de julgamento de controle interno em data que abarque o lapso supracitado.

Int.

 

0011508-42.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106122 - JOSE MUNIZ

DA SILVA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Determino que a parte autora junte aos autos, documentos que comprovem o exercício das atividades especiais

postuladas com indicação da exposição do agente agressivo de forma habitual e permanente e com comprovação

de que o profissional que assinou o Laudo técnico/formulário/PPP tinha poderes devidamente constituídos pelo

representante legal da empresa, através da juntada de procuração ou outro documento equivalente.

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova.

Fica redesignada audiência em pauta extra e dispensado o comparecimento das partes

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários

mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido o

ofício precatório.  

Em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0021044-19.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108439 - ROSIVALDA

FERREIRA DOS SANTOS (SP339495 - NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO, SP121952 - SERGIO

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039905-92.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108437 - ANTONIO

CARLOS RAMOS DA SILVA (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0306121-85.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108427 - NEUZA

CAVALCANTI DE SOUZA (SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086424-28.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108429 - HIDEGI

KAKEASHI MATSUMOTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI,

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI

RAMOS, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA, SP175056 -

MATEUS GUSTAVO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053415-36.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108434 - ARISTIDES

ALMEIDA (SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061682-02.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108432 - OSMAR

CARDOSO MACEDO (SP196382 - VANIA REGINA RINALDO CASTAGNA, SP087480 - ISABEL

CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0093679-03.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108428 - JOAO

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041599-23.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108436 - ISAURA DE

BARROS SILVA (SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078677-90.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108430 - ISAURA

LISBOA DOS SANTOS (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011409-43.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108442 - DONISETI

BUENO DOS SANTOS (SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0020835-32.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107646 - CONDOMINIO

SERRA DE SAO DOMINGOS (SP089583 - JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando cópias da petição inicial,

sentença e certidão de objeto e pé dos processos 00143250320144036100 e 0018860-72.2014.403.6100, bem

como do cartão CNPJ da parte autora, da procuração e do CPF, RG do representante.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0060944-67.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108108 - JOAO

DANTAS REIS (SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Carla Cristina Guariglia, que salientou a necessidade de a autora

submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/06/2015, às 12h00min, aos cuidados do perito

médico, Dr. Jaime Degenszajn, na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores atualizados pela

Contadoria deste Juizado. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0017551-63.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108804 - IVONETE

GONCALVES DA COSTA (SP156442 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042814-63.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109030 - MARIA

EUNICE DA SILVA LEITE CARNEIRO (SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017791-81.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109031 - ANTONIO

JOSE DA CRUZ MIRAGE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042890-53.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108803 - ATALIBIO

DE OLIVEIRA RAIMUNDO (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0078765-84.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108347 - MARIA

APARECIDA DAS DORES (SP191253 - PEDRO ALEXANDRE ASSUNÇÃO, SP185497 - KATIA PEROSO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e/ou os pedidos
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são diferentes.

Dê-se baixa na prevenção.

Cumpra a Secretaria a segunda parte da decisão de 07/11/2014. Sobreste-se o feito.

Int

 

0012191-45.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105946 - THIAGO

NEVES DE ASSUNCAO (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora sobre a informação da perita assistente social, que consta do comunicado social

acostado aos autos em 20/05/2015, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito.

 A parte autora deverá informar pontos de referência que facilitem a localização de sua residência, bem como

apresentar outros telefones para contato (inclusive de parentes ou vizinhos), indispensáveis à realização da perícia

socioeconômica.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o reagendamento da perícia

socioeconômica.

 Intimem-se as partes

 

0024170-38.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108326 - ADAO

GOMES DE ARAUJO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a certidão de descarte de petição, concedo à parte autora o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para

cumprimento da decisão de 29/04/2015.

Int

 

0055368-30.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107164 - SANDRA

HELENA MARQUES DOS REIS (SP279819 - ANDREA DOS SANTOS CARDOSO) X MUNICIPIO DE SAO

PAULO UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) ESTADO DE SAO PAULO

Vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias acerca do ofício anexados nos autos. Designo a audiência para o dia

24/09/2015, às 14hs apenas para controle interno da Vara, ficando as partes dispensadas de comparecimento. Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

  

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0020853-95.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107497 - JOSE NELSON

MALAQUIAS (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019697-72.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107498 - JOCELINA

TOMAZ (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024498-31.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107493 - SERGIO LIMA
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DA ROCHA CHUEIRI (SP065746 - TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA) X DEFENSORIA PUBLICA

DA UNIAO ( - LEONARDO HENRIQUE SOARES)

0020994-17.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107496 - MARIA

HELENA POLTRONIERI FELIPE (SP198686 - ARIANA FABIOLA DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024783-24.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106753 - RAFAEL

TIAGO GIOVANELLO (SP281794 - EUZA MARIA ROCHA IZIDORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0021942-56.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108936 - VANDA

TERESINHA NATTIS MARTINS (SP176514 - APARECIDO DONIBETI POMA VALADÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024958-18.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108924 - MARIA

ANGELICA DE OLIVEIRA GOMES (SP167693 - OSVANOR GOMES CARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021712-14.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108942 - EDILSON

ALFREDO BEZERRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025720-34.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108886 - JOAO DA

SILVA BASTOS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025806-05.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108879 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA ESEQUIEL (PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024761-63.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108927 - JUSCELINO

SILVA PEREIRA (SP283596 - RENE WINDERSON DOS SANTOS) FORMAL CONSTRUCOES LTDA- ME

(SP283596 - RENE WINDERSON DOS SANTOS) CBI - CIA BRASILEIRA DE INSUMOS LTDA - EPP

(SP283596 - RENE WINDERSON DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0025779-22.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108882 - LUCIANO

CAETANO DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0008982-68.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108949 - FRANCISCA

ELZA FERREIRA (SP189126 - PRISCILA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025777-52.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108884 - NILTON

BARBOSA RIBEIRO (SP362977 - MARCELO APARECIDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025615-57.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108889 - FRANCISCA

VIEIRA DA SILVA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025778-37.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108883 - CARMEM

BARBOSA DE SOUZA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025209-36.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107273 - INES SANT

ANA (SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001216-82.2015.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108951 - SHOPPING

FLORA VITORIA REGIA LTDA ME (SP220790 - RODRIGO REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0021828-20.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108938 - PAULO

ROBERTO LOPES (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025082-98.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108917 - FRANCISCA

DE JESUS COSTA (SP300666 - ETELVINA CORREIA PINHEIRO) X SALLES ADMINISTRACAO E

CONDOMINIOS LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000242-87.2015.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108953 - JAQUELINE

ALVES DA SILVA (SP185091 - VALDEMIR DOS SANTOS BORGES) LUCAS RODRIGUES DA SILVA

(SP185091 - VALDEMIR DOS SANTOS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025145-26.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108915 - MARIA

TEODOSIO HEVATI (SP215854 - MARCELO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025510-80.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108895 - ROSALVO

TAVARES DE SOUZA (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025376-53.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108904 - APARECIDA

TOMAZ DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025267-39.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108910 - FREDERICO

HERMETO HOLZMANN DE VASCONCELOS (SP158461 - CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS

VERGUEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0025269-09.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108909 - MIRIAN

LOURENCO LIMA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025452-77.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108898 - TONI DOS

SANTOS SA (SP155112 - JOÃO CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025373-98.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108905 - JOSE DE

VASCONCELOS SILVA (SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025631-11.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108888 - FERNANDA

DOS SANTOS BARBOSA (SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) B2W

COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO

0025075-09.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108918 - CARLA

REGINA PALERMO FRADE (SP344727 - CEZAR MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021556-26.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108943 - ROSIMERE

SANTANA DE OLIVEIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0025430-19.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108900 - VALDENIR

AMORIM DA SILVA (SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025258-77.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108911 - WALDIR

SANTANA (SP154713 - MARCELO DIAS DE OLIVEIRA ACRAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0025278-68.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108908 - OSMAR

MARTINEZ (SP315775 - TEREZINHA BOMFIM DE OLIVEIRA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0021427-21.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106829 - GETULIO DO

NASCIMENTO RAULINO (SP238796 - ALFREDO ARNALDO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021125-89.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106830 - MARCELO

MASAYOSHI YOKOYAMA (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025571-38.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108891 - SUELI

ESTEVES FELIX (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025815-64.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108878 - GENESIO

NUNES (SP289016 - MARIA DAS DORES ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024406-53.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108929 - RICARDO

GONCALVES (SP195398 - MÁRCIA APARECIDA SILVA) POLLYANNA DE ALMEIDA ANDRADE

GONCALVES (SP195398 - MÁRCIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0025118-43.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108916 - PORFIRIO

ALVES (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024308-68.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108930 - SIDAIR

ANTONIO DA COSTA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0021759-85.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108940 - EMERSON

NUNES DA SILVA (SP296740 - ELISA CAROLINE MONTEIRO DE SOUZA, SP320125 - ANELISE PAULA

GARCIA DE MEDEIROS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025782-74.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108881 - MARIA DO

SOCORRO PEREIRA (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025788-81.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108880 - ANDERSON

MIRANDA ESTEVAM (SP347466 - CAROLINE URIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011560-72.2012.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108947 - TATIANE

CRISTINA COPIDO BENFATI (SP207036 - FRANCISCO JUCIER TARGINO, SP237850 - KHALED ABDEL

MONEIM DEIAB ALY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025506-43.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108896 - YASMIN

TORRES DO PRADO (SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024279-18.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106356 - LUIZ SABINO

ARRUDA LIMA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024727-88.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108928 - ELIZETE

SILVA DE OLIVEIRA LEAL SANTOS (SP358465 - REGINALDO COUTINHO DE MENESES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

CAIXA CAPITALIZAÇÃO S/A

0025028-35.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107280 - BRUNA DA

SILVA SOARES (SP332489 - MARGARETH DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025433-71.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107266 - JOAQUIM

FERREIRA DOS SANTOS (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025311-58.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108906 - ELISABETE

BENICE PICELLI ROMANO (SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024860-33.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107717 - CELINA DA

COSTA OLIVEIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para análise de prevenção

 

0024055-80.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106924 - MARIA

ARAUJO DA SILVA (SP338044 - MONIKE DE LAVOR MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda

a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada;

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.

 

0010795-33.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107581 - MARIA DO

SOCORRO SILVA (SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 22/05/2015 - Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade

Clínica Geral, para o dia 16/06/2015, às 11h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Daniel Constantino

Yazbek, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes

 

0084344-13.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107576 - JOSE VIEIRA

DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 22/05/2015 - Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade

Psiquiatria, para o dia 26/06/2015, às 09h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Luiz Soares da Costa, a ser

realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal

 

0017351-51.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107600 - EDNA MARIA

ALVES SANTANA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Otorrinolaringologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 07/07/2015, às 13h30min., aos cuidados do Dr. Élcio

Roldan Hirai, na Rua Borges Lagoa, 1065 - conjunto 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes

 

0005559-03.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109133 - DENNYS

WILLIAM DIONELLO (SP152215 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 25/05/2015 - Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade

Ortopedia, para o dia 12/06/2015, às 10h30min, aos cuidados do perito médico, Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser

realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes, com urgência

 

0018164-78.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107662 - NILTON

GALDINO DE ALMEIDA (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designoperícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 15/06/2015, às 10h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada na sede deste juízado na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo

- Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se

 

0010158-82.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107601 - JOSE CARLOS

SILVA DE SOUZA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 22/05/2015 - Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade

Psiquiatria, para o dia 25/06/2015, às 09h00min, aos cuidados do perito médico, Dr. Sérgio Rachman, a ser

realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes

 

0014407-76.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107376 - LUIZ

HENRIQUE SIMPLICIO (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 10/06/2015, às 16hs., aos cuidados do perito médico
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Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na Sede deste Juizado,Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista -

São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, VI, do CPC.

Intimem-se as partes

 

0043987-88.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109158 - RITA MARIA

DOS SANTOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo nova perícia médica,para o dia 07/07/2015, às 14:00,aos

cuidados do Dr. Élcio Roldan Hirai (otorrinolaringologista), a ser realizada na Rua Borges Lagoa, 1065 - conj. 26

- Vila Clementino - SP/SP

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Sem prejuízo, após a juntado dos exames oftalmológicos, intime-se o perito Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior

(oftalmologista) a concluir o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se as partes

 

0014641-58.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107723 - EDUARDO

SIMPLICIO (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designoperícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 15/06/2015, às 14h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na sede deste juízado na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se

 

0086969-20.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107678 - MARTA

BALBINO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de a autora

submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/06/2015, às 12h00min, aos cuidados da perita

médica, Dra. Juliana Surjan Schroeder, na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal

 

0020246-82.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109176 - RICARDO

MARTIN (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Designo perícia socioeconômica para o dia 23/06/2015, às 14h00min, aos cuidados da perita assistente social,

Cristina Francisca do Espírito Santo Vital, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) de todos os membros do seu

grupo familiar.

 Finalmente, intime-se a parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, referências quanto à localização

de sua residência, endereço completo, telefone para contato da parte autora, indispensáveis à realização da perícia

socioeconômica, sob pena de extinção do feito.

No mais, designoperícia médica na especialidade Oftalmologia, para o dia 27/07/2015, às 13h30min, aos cuidados

do perito médico, Dr. Orlando Batich, a ser realizada na Rua Domingos de Morais, 249 - Vila Mariana (estação

Ana Rosa do metrô) - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Com a juntada dos laudos periciais médico e socioeconômico aos autos, dê-se vista às partes, no prazo de 10

(dez) dias, para manifestação acerca dos mesmos.

 Intimem-se as partes, com urgência. Cumpra-se

 

0021467-03.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107898 - DECIO

GONCALVES MOREIRA (SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designoperícia médica na especialidade de Oftalmologia, para o dia 22/07/2015, às 13h30min, aos cuidados do

perito médico Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, a ser realizada na R. Augusta, 2529 -cjto 22 - Cerqueira César -

São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se

 

0007685-26.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108047 - EDNA MARIA

DA SILVA (SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, que salientou a necessidade de a autora

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 15/06/2015, às 11h00min, aos cuidados do perito

médico, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani, na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes

 

0025397-29.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108967 - ROZANGELA

OLIVEIRA SILVA (SP266307 - EDUARDO DE ALMEIDA MINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se

 

0018469-62.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301105653 - MARGARETE

RODRIGUES DE SOUZA (SP339256 - EDNA APARECIDA DE FREITAS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando comprovante de

residência legível emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 10 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0020371-50.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108348 - ILDA ROSA DE

OLIVEIRA DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019383-29.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108118 - LUIZ JOSE DA

SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004642-81.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107903 - JURACI

PEDRO DA SILVA (SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.  

Intimem-se. 

 

0017744-73.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107701 - MANOEL

GOMES DOS SANTOS (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017781-03.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107700 - ELISETE

EDUVIRGES DE SOUZA (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020893-77.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107698 - ENICACIO

JOSE DE BRITO (SP123931 - CARLOS ALBERTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo

a parte autora anexar ao presente feito cópia de inteiro teor e legível dos autos do procedimento

administrativo objeto da lide (aposentadoria especial). 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0015157-78.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108143 - ARNALDO

DA SILVA ROCHA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015149-04.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108129 - ADALTO

CARDOSO DO NASCIMENTO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007695-70.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107704 - EDUARDO

RIBEIRO DO VALLE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando cópias da petição inicial,

sentença e acórdão do processo 00090075720094036183.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.
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Intimem-se

 

0020635-67.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106124 - JULIA

MANUELLY PERES SANTOS (SP334461 - ANTONIO VALDECY SOUZA ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0020387-04.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301106011 - MATEUS

CAETNO DO CARMO (SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora

anexar ao presente feito cópia de inteiro teor dos autos do procedimento administrativo objeto da lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0017118-54.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108119 - RAIMUNDO

NUNES DE SOUZA (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para integral cumprimento da

determinação anterior, juntando comprovante de residência legível emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes

da propositura da ação.

Intimem-se

 

0020124-69.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108865 - NASITA DIAS

DA SILVA (SP276950 - SIMONE LEITE PAIVA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer a parte autora a expedição de ofício ao INSS para requisição de documentos (cópia dos autos do

procedimento administrativo objeto da lide).

A adoção da providência pelo juízo somente se justifica em caráter excepcional, por comprovada impossibilidade

ou excessiva onerosidade, especialmente nos casos em que a parte está assistida por advogado.

Ressalte-se que o advogado tem prerrogativa legal de obter cópias de quaisquer documentos perante repartições

públicas, ressalvados apenas aqueles amparados por sigilo legal, nos termos do art. 7º, incisos XIII a XVI, do

Estatuto da OAB.

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido, mas concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para providenciar a

juntada dos documentos em questão ou comprovar a impossibilidade de obtê-los diretamente.

Intime-se

 

0019329-63.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108113 - ODILA

CORTEZ DOS SANTOS (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 15 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0005381-54.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107992 - DAVI ARTHUR

LIMA DOS SANTOS (SP348736 - ZANDRA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, conforme requerido.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0019469-97.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108127 - SAURO

CIAVAGLIA (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 45 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.
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Intimem-se

 

0006985-50.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108126 - MARIA DE

LOURDES OLIVEIRA (SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 90 dias, para a juntada do processo administrativo.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0046735-93.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107647 -

WALDOMIRO DA ROCHA OLIVEIRA (SP099967 - JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI, SP346744 -

MARCELO DIAS FREITAS OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) BANCO ITAU UNIBANCO

S.A.

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação de 04/05/2015.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0011697-83.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107902 - ITALIA DE

SOUSA PEREIRA (SP190475 - MIRANE COELHO BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Confiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para atendimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0019531-40.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108138 - IRIS

ANDRESSA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Confiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento integral do anteriormente determinado.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0009786-36.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108858 - CELSO

PEREMIDA DE SOUSA (SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se

 

0014530-74.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108355 - IZAQUIAS

TORQUATO DA SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo improrrogável de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando a

contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de

contribuição.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0018691-30.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108081 - AMANDA

MEIRA MUGNON (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0020427-83.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108817 - LAUDEMIR

LUIZ DE SOUZA (SP323131 - RICARDO XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0025040-49.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107758 - ANA MARIA

BARROS DE MENEZES (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para análise de prevenção

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0014777-55.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107619 - REGINALDO

MANOEL DA SILVA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087643-95.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108674 - CELIA REGINA

RAMOS DE SIQUEIRA (SP148752 - ALEXANDRA OLIVEIRA CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010664-58.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108063 - MARIA

APARECIDA XAVIER SILVA (SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009927-55.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108008 - MARGARETH

APARECIDA HORTA CAROTENUTO (SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora

informar o numero do benefício objeto da lide, bem como anexar aos autos, comprovante de prévio requerimento

de concessão do benefício.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se

 

0024101-69.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107520 - HERNANI

PEREIRA (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00427424220144036301), a qual tramitou perante a 7ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) demais processo(s) apontado(s) no

termo de prevenção, são distintas as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e os pedidos

são diferentes.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0024095-62.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107484 - BOLIVAR

SILVA CRUZ (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00400073620144036301), a qual tramitou perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) de nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     367/1463



00152862520114036301, apontado(s) no termo de prevenção, são distintas as causas de pedir, tendo em vista que

os fundamentos são diversos e os pedidos são diferentes.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0023331-76.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107530 - LUIS CARLOS

TOKIO MIYASE (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

00078264520154036301), a qual tramitou perante a 5ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0025133-12.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107523 - MAXIMINO

XAVIER DE OMENA (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0011374-78.2015.4.03.6301), a qual tramitou perante a 3ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se

 

0021205-53.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107511 - GABRIEL

COVELLI JUNIOR (SP265712 - RICARDO MORA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0069837-47.2014.4.03.6301), a qual tramitou perante a 7ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Por último observo que o processo nº. 0021936-75.2012.4.03.6100,igualmente listado no termo de prevenção, não

guarda identidade em relação a atual demanda, eis que versa acerca da propositura de ação popular.

Intime-se

 

0022778-29.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109038 - FELISBERTO

MATOS DE ARAGAO (SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00607454520144036301), a qual tramitou perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se

 

0024319-97.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107533 - FERNANDA

MONIQUE ORTIZ DA SILVA (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0009081-38.2015.4.03.6301), a qual tramitou perante a 10ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se

 

0022331-41.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109115 - NILSON

HERNANDEZ (SP336205 - ANA PAULA DORTH AMADIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00033185620154036301), a qual tramitou perante a 2ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de
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Processo Civil.

Intimem-se

 

0019787-80.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108681 - JOSE ALVES

DE OLIVEIRA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00625884520144036301), a qual tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Verifico que o processo de nr. 00372092020054036301 também não guarda relação de identidade com o presente

feito, haja vista que os pedidos são distintos.

De se baixa na prevenção

 

0024667-18.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107398 - JOSE JOSINO

DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Uma vez que a presente demanda é mera reiteração daquela apontada no termo de prevenção (autos nº

00503401820124036301), a qual foi extinta sem apreciação do mérito, promova-se a redistribuição para a 2ª

Vara-Gabinete, na forma do artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Faço constar que também foi apontado no termo de prevenção o feito nº 00103992720124036183, aspecto a ser

analisado após a redistribuição (eventual litispendência /coisa julgada).

 

Int. Cumpra-se

 

0022692-58.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107531 - EDINILMA

SANTOS DA SILVA (SP325020 - ANA CRISTINA OLIVEIRA DA CRUZ ATAIDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00050411320154036301), a qual tramitou perante a 7ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se

 

0023501-48.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109100 - FRANCIS

ROBERT DA CUNHA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00075813420154036301), a qual tramitou perante a 5ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

  

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 
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 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0024516-52.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107450 - FERNANDO

APARECIDO RIBEIRO ROCHA (SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024526-96.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107449 - ANTONIO

BANHOS (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0021217-67.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107057 - VITORIO

ADALBERTO ALVES SOUZA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0023166-29.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107754 - EDNA

MOREIRA DE CARVALHO SANTOS (SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a concessão do benefício a partir do novo

requerimento administrativo (NB 6103164536) de 27/04/2015.

Ademais apresenta documentos médicos recentes. Inclusive o documento médico acostado ao feito em

06/05/2015, às fls. 9, faz menção acerca de quadro degenerativo e progressivo.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante o esclarecimento acerca

da divergência entre o nome completo da parte autora na qualificação e aquele que consta do comprovante de

endereço anexo ao feito em 14/05/2015, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0021757-18.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108806 - JOEL PASSOS
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(SP286591 - JOEL PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 0022676-

72.2008.403.6100 apontado no termo de prevenção, pois os réus são diferentes e tratam acerca de assuntos

diversos, ao que se conclui da documentação colacionada ao feito em 25/05/2015.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intimem-se.

 

0020814-98.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109069 - VALDIR

ADRIANO DE SOUZA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0024944-34.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107753 - OSMAR DE

SOUZA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora alega enfermidade diversa da(s) que fundamentou(aram) a

ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado
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0023178-43.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107859 - SIDERLEI

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 00062545420154036301

apontado no termo de prevenção,pois os réus e as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos

diversos.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intimem-se

 

0024543-35.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107598 - IVANICE

CAVALCANTE COSTA (SP166985 - ERICA FONTANA, SP360980 - ERIC ROBERTO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

O processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a propositura da nova ação, nos termos do

art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0024905-37.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107526 - JOSE MANOEL

DA SILVA (SP332315 - RODRIGO AUGUSTO DE LIMA EÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

 

 Dê-se baixa na prevenção.

 

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 No mesmo prazo e pena, adite a inicial para excluir o pedido de auxílio doença formulado no item “f” do pedido

inicial, eis que nestes autos a parte autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por idade, que

contem fundamentos e procedimentos distintos do pedido de aposentaria por invalidez.
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 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) exclua do cadastro da parte autora o benefício nº. 535.377.114-8;

 

 e) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0022914-26.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108334 - ANITA DOS

SANTOS (SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo nº 0036170-

87.1997.403.6100 apontado no termo de prevenção, pois os réus são diferentes e tratam acerca de assuntos

diversos, ao que se conclui da documentação colacionada ao feito em 25/05/2015.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0020492-78.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109111 - BEATRIZ

FERREIRA DE ALMEIDA (SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

As causas de pedir são distintas, havendo a adição de documentos médicos contemporâneos.

Dê-se baixa na prevenção.

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito, mediante juntada de cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta)

dias antes da propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, junte também declaração

datada e assinada pelo titular do documento, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia da respectiva

cédula de identidade, justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu
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citado

 

0021439-35.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107521 - ALTINO JOSE

GUERRA (SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

As causas de pedir são distintas, havendo a adição de documentos médicos contemporâneos.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0024746-94.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107680 - BRUNO

RENATO DE ALMEIDA (SP363760 - PAULO CESAR DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do INSS em que o autor pretende a concessão/restabelecimento de auxílio

doença, a partir de 16.12.2014, ou aposentadoria por invalidez, a partir de 16.12.2014, e/ou auxílio acidente, a

partir de 13.11.2013.

Recebeu auxílio doença, NB 545.518.862-0, até 13.11.2013. Em 16.12.2014 requereu administrativamente auxílio

doença, que foi indeferido (NB 608.940.659-0). Alega incapacidade laboral.

 Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 5ª Vara Gabinete

deste Juizado Especial (00350092520144036301), na qual foi prolatada sentença de mérito em 24.11.2014,

julgando improcedente o pedido para concessão de benefício por incapacidade. A referida decisão transitou em

julgado em 17.12.2014.

 

 Entendo que há identidade parcial desta demanda com a anterior, havendo impedimento para a análise do período

anterior a 24.11.2014, ante a abrangência de decisão dos fatos pela sentença transitada em julgado.

 

Considerando, portanto, a causa decidida por coisa julgada, julgo extinto o feito sem resolução de mérito em

relação à concessão/restabelecimento de auxílio doença/aposentadoria por invalidez/ auxílio acidente no período

anterior a 24.11.2014, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC, remanescendo o direito à discussão quanto à

concessão/restabelecimento de auxílio doença/aposentadoria por invalidez/auxílio acidente a partir de 16.12.2014

(data do novo requerimento administrativo). Faço constar que houve a apresentação de documentos médicos

supervenientes à sentença de mérito acima mencionada.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0020284-94.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107453 - ALFREDO DE

AZEVEDO PEREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP142217 - DEBORA POZELI GREJANIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pelas seguintes razões:

a) processo nº 00570638220144036301:

Aquela outra demanda tem por objeto a retroação da data do inicio do benefício previdenciário nº 605.189252-8

de 28.05.2014 para 19.02.2014, ao passo que a presente ação diz respeito à concessão de aposentadoria por

invalidez do mesmo benefício desde a data em que foi cessado, em 19.09.2014.

b) processo nº 00222791620134036301:

 

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora alega enfermidade diversa da(s) que fundamentou(aram) a

ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Có digo de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0024701-90.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107528 - NILTON

SOUZA DOS SANTOS (SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em

virtude da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0020187-94.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109079 - ANTONIO

SANTANA RAMOS (SP280468 - DENIS RICARDO CALDAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas. No que toca ao processo nº 00039992620144036183, verifico que
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foi extinto sem apreciação do mérito.

 

 Dê-se baixa na prevenção.

 

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0025295-07.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107763 - ANDERSON

COSTA ALVES LEITE (SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em

virtude da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado

 

0029639-41.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108751 - LEE HAN

TSUAN (SP119439 - SYLVIA HELENA ONO, SP184613 - CIBELE CRISTINA MARCON, SP267440 -

FLAVIO FREITAS RETTO, SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO, SP203901 - FERNANDO FABIANI

CAPANO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela União-AGU, conforme

ofício anexado aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à
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Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se

 

0029023-32.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108807 - MIRIAM DA

COSTA GONCALVES DA SILVA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação prestada pela União-AGU quanto ao

cumprimento da obrigação de fazer, não gerando atrasados a serem pagos judicialmente.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária , os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio ou concordância, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0008032-93.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108736 - GILBERTO

FLOR DE GODOI (SP341973 - AURELINO LEITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011296-55.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108731 - MARIA DAS

GRACAS ALVES DE SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042311-76.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107742 - ALICE

FERREIRA DE JESUS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011817-63.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108788 - DAYANE

DOS SANTOS GONCALVES (SP182125 - AURORA BORGES DE OLIVEIRA LLORENTE, SP295309 -

PATRÍCIA ISABEL DE OLIVEIRA LLORENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043867-84.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107737 - GILVANIO

DA SILVA BRITO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019872-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108786 - CLAUDETE

COSTA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000074-90.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108744 - JOAO LOBO

DE SOUZA (SP324530 - ALEX DE ASSIS DINIZ MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066425-11.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108692 - JOSELITO

MOREIRA DE ARAUJO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041473-36.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107744 - EDENEIDE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     377/1463



FERNANDES DE SOUZA (SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046988-52.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107727 - LIGIA MELO

DO NASCIMENTO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028593-41.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108840 - MARIA

FERREIRA DA SILVA(SP317297 - CLAYTON QUEIROZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036078-92.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107748 - MARTA

IMACULADA LEOCADIO (SP317297 - CLAYTON QUEIROZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003030-07.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108742 - LUIZ CARLOS

LOCATELI (SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002156-94.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108853 - JOSEFA

ROSINILDA DA SILVA BARBOSA (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045212-17.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107733 - BERENILSON

COSTA CURAU (SP315010 - FRANCISCO VALTERLIN MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026390-09.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108718 - HELGA

ARTHO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053275-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108700 - MARIO

VIEIRA DA LUZ (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025429-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108719 - VICENTE

GARCIA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030812-27.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108712 - LINDINALVA

TAVARES CARNEIRO (SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044004-27.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107736 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP330031 - MARIA APARECIDA SILVA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003478-23.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108851 - PERCIO

PEDREIRO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026520-96.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108717 - ROBERTO

GARCIA PINHEIRO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052270-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108836 - EDINALDO

BATISTA DOS SANTOS (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024228-41.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108721 - SONIA

MARIA RODRIGUES (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029531-70.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109261 - DAMIAO

INACIO SOARES (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP296708 - CESAR AUGUSTO FERREIRA

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015555-93.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109266 - SILVIO DE

SOUSA PEREIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045774-26.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107730 - LILIANA

PRADO DE ANDRADE (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0010519-36.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108789 - JOAO
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BATISTA DIAS (SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA, SP265780 - MARLI MARIA DOS ANJOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025828-34.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109263 - HILDA LEITE

DA SILVA (SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA, SP235494 - CAROLINA MESQUITA

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0040013-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108704 - GERALDO

HONORATO DOS SANTOS (SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006039-15.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108849 - EDMILSON

RIBEIRO DE URIAS (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020267-63.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108722 - ELIANA

ROSEMIRO BATISTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054656-74.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108783 - PATRICIA

LEME DA SILVA (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038628-60.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108705 - SILVANA

DONIZETE BATISTA (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053743-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108835 - GEROLIZA

OTTONE CORREIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009569-27.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108734 - ALDAIR

BOAVENTURA CIPRIANO (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006856-79.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109272 - MARIA DO

SOCORRO FERREIRA DE SOUSA (SP068383 - MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA

GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0032890-62.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108709 - WLADIMIR

FRANULOVIC (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046358-59.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107729 - ANTONIO

MOREIRA DE OLIVEIRA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019228-31.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108787 - LEONOR

RAMOS DA CRUZ (SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR, SP073615 - CARMINDO

ROSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044264-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107735 - JONAS

ANTONIO DE MORAES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037524-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108706 - SANTA ALICE

GOMES DE OLIVEIRA (SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062998-40.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108694 - HILDA SOUSA

GONCALVES PEREIRA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042730-33.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108837 - AVANILDA

RAMOS RODRIGUES (SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009868-04.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108733 - SILVIO

ALEXANDRE FARIA RAMPINELLI (SP304538A - EDIMÉIA SANTOS CAMBRAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0033861-18.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301109127 - CATHARINA

THEOPHILA COLELLA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, acolho os cálculos apresentados. Intime-se a ré a efetuar o depósito dos valores

faltantes no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser comprovado nos autos o cumprimento da obrigação.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do saldo da conta fundiária deve ser realizado diretamente na

instituição bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da ocorrência de alguma das hipóteses do art. 20 da

Lei nº 8.036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem conclusos para a extinção da

execução.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tornem conclusos para a extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0059123-62.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107585 - ELIETE

GOMES LIMA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005987-19.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107569 - JOSE LOPES

DOS SANTOS NETO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047658-22.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107588 - MICHELE

GUZZO (SP142464 - MARILENE PEDROSO SILVA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005337-40.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107570 - NORIVAL

AGUIAR (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0046969-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107561 - IRENE DAS

DORES GONÇALVES (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036797-11.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107563 -

THEREZINHA APARECIDA MANIEIRI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034351-74.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107564 - MARIA

ELIZABETT CARVALHO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052435-84.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107559 - CARLOS

ALBERTO CHAVES DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001640-40.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107571 - ANTONIO

PEREIRA VIANA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055899-19.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107586 - CELINA
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PEDRO DE CASTRO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0084731-28.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107175 - LEANDRO

ROSA SENA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado ou na hipótese de cumprimento, porém, em

desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE para que o INSS cumpra a obrigação de fazer, sem gerar

valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o prazo fixado no

julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição de ofícios de

reiteração, caso necessário.

Os valores em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão proferida pelo

STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro Luiz Fux, 25/03/2015).

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores devidos em atraso, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos

referidos valores. Após, aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será

expedido ofício precatório.

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese

(art. 44 da Lei nº 12.431/2011).

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir

vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux,

declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições ainda não foi

adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para

esse fim o dia da assinatura da presente decisão.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por

pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos

do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o

levantamento;

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será

intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os

autos conclusos para extinção.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado ou na hipótese de cumprimento, porém, em

desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE para que o INSS cumpra a obrigação de fazer, sem
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gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário. 

Os valores em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão

proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro Luiz Fux, 25/03/2015). 

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores devidos em atraso, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se

ciência às partes dos referidos valores. Após, aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por

analogia, da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor. No silêncio, será expedido ofício precatório. 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. 

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0032172-36.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107956 - NILSA LEMES

DA SILVA (SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA, SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA(

FALECIDO )) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0059460-27.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108241 - JOSE

ANTONIO MARIA (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054239-87.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108245 - PAULO

CHIROCHI MURAMOTO (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 
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1) Caso o benefício ainda não tenha sido revisto/implantado ou na hipótese de cumprimento, porém, em

desconformidade com a coisa julgada, OFICIE-SE para que o INSS cumpra a obrigação de fazer, sem

gerar valores administrativos para pagamento do chamado complemento positivo, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias. Fica desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário. 

Os valores em atraso serão pagos, integralmente, por RPV/Precatório, em cumprimento da decisão

proferida pelo STF (ARE n.º 839202/PB, Ministro Luiz Fux, 25/03/2015). 

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores devidos em atraso, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se

ciência às partes dos referidos valores. Após, aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por

analogia, da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor. No silêncio, será expedido ofício precatório. 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. 

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0052825-20.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107236 - SERGIO DOS

SANTOS SIQUEIRA (SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036121-63.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107954 - DELZA

RIBEIRO RODRIGUES BELEM (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072421-87.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107216 - ALEXANDRE

ROGERIO TINEM (SP315308 - IRENE BUENO RAMIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022982-15.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108292 - MARIA DO

ESPIRITO SANTO MEDEIROS (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000101-73.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107981 - BELARMINO

FERNANDES RODRIGUES (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010794-19.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108305 - ANTONIO

FERREIRA BARBOSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022261-63.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107961 - ILDA MENDES

EVANGELISTA VAZ (SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051412-40.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107950 - MANOEL

PAULINO DA SILVA (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006650-65.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108309 - JOEL SANTOS

SOUZA (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063988-31.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107942 - RONILDO

LIMA DE ANDRADE (SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023443-84.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107959 - VANDERLEI

ROSA (SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043509-22.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108258 - ARNALDO

JANUARIO (SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001141-22.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107300 - EZEQUIEL

PAULO PRUDENTE (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050709-75.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107951 - ANTONIO

NUNES COUTINHO (SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035829-49.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108277 - LUIZ

FERREIRA DA SILVA (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015337-75.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108302 - LENI

APARECIDA NOGUEIRA (SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056179-87.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107947 - EDISON LUIZ

DE SOUZA MOURA JUNIOR (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082221-42.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107180 - ANTONIO

DONIZETI PEREIRA (SP318684 - LARISSA SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054189-61.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108246 - PAULO

RIBEIRO SOUZA (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056442-95.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108242 - SERGIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017690-20.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108298 - JOAO INACIO

SOBRINHO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074929-06.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107209 - JOSE MUNIZ

DE JESUS GUIDO (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012525-94.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107971 - ROBERTO

MAZZOCO (SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) ROGERIA DOS SANTOS MAZZOCO (SP203738

- ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071406-64.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107941 - MANOEL

POLICARPO DIAS (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045869-27.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107246 - OSMAR

RODRIGUES DA SILVA (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041224-27.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107953 - ARMANDO

CARVALHO LEANDRO (SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019311-18.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107964 - MARCIA

REJANE VIEIRA (SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015886-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108301 - ROSANGELA

BENTO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027185-25.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108287 - MICHELE

ALVES DOS SANTOS (SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060844-49.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108239 - MARIA DAS

DORES SILVA (SP240079 - SUZANABARRETO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015582-76.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107965 - TATIANA

MARIA DE OLIVEIRA MOITAS (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015090-50.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107966 - SAMUEL

FELIPE RIBEIRO BARROS (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022617-24.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107960 - ANTONIO

SIMAO DOS SANTOS FILHO (SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044185-67.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108257 - APARECIDA

PROENCA DA SILVA (SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016106-39.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108300 - CLAUDIO

VENEROSO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004169-42.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108311 - CARLOS

HENRIQUE PAULAIN ALVES (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003583-73.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107979 - APARECIDA

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP151823 - MARIA HELENA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026721-59.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108289 - LOURDES

PEREIRA DOS SANTOS (SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP316215 - LIVIA COSTA FONSECA

LAGO, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051496-70.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108249 - RITA DE

CASSIA CORREIA DE MESQUITA (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056659-65.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107945 - RAY

RODRIGUES DE OLIVEIRA LOPES (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088547-33.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108227 - FRANCISCO

JOSE DOS SANTOS (SP187892 - NADIA ROCHA CANAL CIANCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029522-11.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108284 - GERALDO

CARVAS FIGUEIREDO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002602-63.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108313 - ANA LUCIA
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DE SOUSA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016446-80.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108299 - MARIA

TEIXEIRA DA ROCHA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014416-72.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107967 - MARIA

IDALINA DA SILVA (SP192823 - SANDRA MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006269-33.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107975 - HELVECIO

FERNANDES (SP151844 - ELSON ANACLETO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001584-17.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108315 - GERHART

STERNAO (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005723-02.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107976 - MARIA DO

SOCORRO OLIMPIO GOMES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000144-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108318 - NELSON

PACIFICO (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000321-37.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108317 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067647-14.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107222 - PEDRO

OLIVEIRA DA SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025012-96.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107958 - ANDRE

PUCHALSKI (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031413-43.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108281 - JOAO

GODOY (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030590-93.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108282 - ROSEMERI

GIACHETTO SANTANA (SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049283-28.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107892 - CANDIDA

FERREIRA DA SILVA CAMARNEIRO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Tendo em vista se tratar de autor interditado/curatelado (26/09/2013), INDEFIRO o requerido.

Providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição do competente ofício requisitório sem o destacamento dos

honorários contratuais e à ordem deste Juízo.

Com o depósito, expeça-se oficio à instituição bancária para que transfira os valores devidos para conta à

disposição do Juízo da interdição.

Após, comunique-se à Vara responsável pela interdição.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     386/1463



sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

Int.  

 

0023763-95.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108811 - JOSE

SEVERINO DA PAZ (SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024012-46.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108810 - PATRICIA

MARCONDES DE MATOS MANTOVANI (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022285-52.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108813 - JOSE

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0022837-17.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108633 - IRUAMA

VERISSIMO DA SILVA (SP216739 - JAIRO MORETTO GRANJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023041-61.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108623 - JOSE

FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023358-59.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108612 - MANOEL

JANUARIO DOS SANTOS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022210-13.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108665 - MARIA

JORGEANE SANTOS SOUZA (SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022315-87.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108659 - MARIA

NIEDJA SILVA (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022308-95.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108660 - MARCOS

APARECIDO DE FARIA (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022686-51.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108637 - RENATO

SANTANA ANDRADE DE ARAUJO (SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO

TIETZMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0021637-30.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108672 - HELIO

OLIVEIRA COSTA (SP210778 - DIEGO AUGUSTO SILVA E OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024226-37.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108587 - MARCOS

FERREIRA (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024585-84.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108580 - ROBERTO

MELONE (SP288038 - NOEMIA DE SANTANA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023141-16.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108615 - LIGIA NUNES

DA SILVA (SP278278 - RODRIGO DE CESAR ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0006460-26.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108673 - MARALUCIA

ESCUDERO (SP338362 - ANGELICA PIM AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024083-48.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108600 - JOSE PAULO

TASSO PINHEIRO (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023065-89.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108619 - SANDRO

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023538-75.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108608 - ALINE

ALVES GUANDALINI (SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023027-77.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108625 - MARCIO

SANTOS COSTA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0021943-41.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108670 - ADRIANA

ALVES DA GRACA (SP314840 - LUCIANA MARA DUARTE DE SOUZA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023663-43.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108606 - CARLOS LUIZ

DE ANDRADE (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0022295-96.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108661 - LEONARDO

ZAPAROLI LUIZ (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023878-19.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108601 - JOSE JESUS

DOS SANTOS (SP328244 - MARIA CARDOSO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022904-79.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108629 - FRANCISCO

SILVESTRE DE ALMEIDA (SP348184 - ALINE MENDES DA CONCEIÇÃO ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022745-39.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108635 - NADIA

SARKIS (SP246321 - LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022578-22.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108643 - JOILSON

HABERMANN (SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024299-09.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108584 - LUCIMARA

ALVES DE SOUZA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024335-51.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108583 - GLADYS

FERRELLI FELIX DA SILVA (SP281820 - GRACE FERRELLI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024167-49.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108593 - JOSE

ANTONIO EDUARDO (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022573-97.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108644 - FERNANDO

OLIVEIRA DA CONCEICAO (SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022590-36.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108641 - FRANCISCO
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MESSIAS DE OLIVEIRA (SP348184 - ALINE MENDES DA CONCEIÇÃO ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023025-10.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108626 - LEANDRO

DAMETO DA SILVA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022888-28.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108632 - JOSE

SANTIAGO DE OLIVEIRA (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023730-08.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108605 - MARIANO

MANENTE (SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024107-76.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108599 - KATY ELLEN

MACHADO SUEDA (SP240460 - ADRIANA DE SOUZA ROCHA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022529-78.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108647 - ANTONIO

JOAO RIBEIRO (SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022722-93.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108636 - MANOEL

FRANCISCO FILHO (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022268-16.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108663 - DANIELE

CEZAR MARTINS (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022981-88.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108628 - IVANILDE

LIMA SANTOS (SP353828 - CAROLINE SANTOS BISPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024219-45.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108589 - EDINALDO

NERIS DA SILVA (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022422-34.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108653 - REGIVANDA

ALVES (SP141291 - CLEA CAMPI MONACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024624-81.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108575 - ADEMIR

MATIAS DOS SANTOS (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022594-73.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108640 - JOSE HILO

MOREIRA DA SILVA (SP147231 - ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023001-79.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108627 - VALDETE

DOS SANTOS DE SOUZA PEREIRA (SP270695 - ANA PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022589-51.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108642 - GILMAR

FAGUNDES DA SILVA (SP147231 - ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022554-91.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108645 - JOSE MANOEL

DOS SANTOS FILHO (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024591-91.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108578 - JOSE CARLOS

PIERIN (SP337435 - JOSÉ GEOSMAR DE SOUZA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022378-15.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108655 - RAFAEL DE

QUEIROZ ALVES (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0024224-67.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108588 - GENIVALDO

MOURA DO SANTOS (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0022130-49.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301108667 - ANTONIO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, decorrido o prazo de 5 dias para eventual manifestação das partes, remeta-se o feito ao arquivo

sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto

“010801” e complemento do assunto “312”. 

Int.  

 

0025535-93.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107462 - WALTER

ROBERTO DI MISCIO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0025826-93.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301107461 - MARGARIDA

DE SOUZA PAIVA (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0008802-57.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108491 - CARLOS

ALBERTO CAVALCANTE COSTA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. A parte autora pretende a

condenação da autarquia à concessão de aposentadoria especial.

A ação foi proposta e distribuída originalmente perante o Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo,

tendo sido redistribuída a este Juízo devido ao valor da causa. Posteriormente, foi declinada a competência por

este Juízo em razão do domicílio do autor, que reside em São Vicente, município inserido no âmbito da

competência territorial do Juizado Especial Federal de São Vicente (41ª Subseção Judiciária do Estado de São

Vicente - Provimento nº 423-CJF/3ªR, de 19.08.2014).

No entanto, o r. Juízo de São Vicente entendeu ser absolutamente incompetente para o conhecimento e o

julgamento da causa. É que o ajuizamento da ação remonta a agosto/2011, ou seja, a momento anterior à

instalação do Juizado naquela localidade.

Assim, houve a devolução dos autos a este Juízo.

Como se sabe, a competência do Juizado Especial Federal Cível restringe-se às causas em que o valor não excede

sessenta salários mínimos, conforme dispõe o caput do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001:

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma

de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.”

Conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, o conceito de valor da causa para fins de competência

do Juizado Especial Federal, havendo prestações vencidas, é estabelecido pelo artigo 260 do Código de Processo

Civil:

“Art. 260 do CPC. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de

umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

“Enunciado nº. 48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

(Enunciado n.º 48 do FONAJEF)

Portanto, do exame conjugado do art. 260, do CPC com o art. 3º, §2º, da Lei nº 10.259/2001, nas ações em que há

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa para identificação do juízo natural para conhecer da demanda é

composto da somatória das parcelas vencidas e das 12 (doze) parcelas vincendas controversas, sendo que o

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso dos autos, a Contadoria Judicial realizou simulação computando os valores do benefício, e apurou que o

valor da causa, na data do ajuizamento da ação, seria de R$34.602,91, ou seja, montante superior a 60 salários
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mínimos na época do ajuizamento (R$32.700,00).

Dessa forma, é patente a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o julgamento do feito.

Observo que o cálculo que ensejou o declínio de competência pela 2ª Vara Previdenciária possui erro evidente. É

que, na apuração das doze parcelas vincendas, o ilustre Contador utilizou a prestação proporcional (R$2.151,31),

quando deveria ter se valido do valor "cheio" (R$2.689,14). É o que se depreende das fls. 110 e 113 do arquivo

digitalizado encaminhado a este Juízo. Com efeito, as 12 parcelas vincendas não correspondem a R$25.815,72,

como anotou o Contador à fl. 110 (R$25.815,72 = R$2.151,31 x 12), mas sim a R$32.269,68 (R$2.689,14 x 12).

É este último valor que deve ser somado às prestações vencidas. E, conforme se depreende do cálculo - correto -

elaborado por este Juizado em 25/05/2015, o montante total supera sessenta salários mínimos.

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado.

Como se trata de erro material patente da conta que ensejou o declínio pela 2ª Vara Previdenciária, determino o

retorno dos autos àquele Juízo, em nome da economia processual e tendo em vista que o processo foi distribuído

no ano de 2011.

Caso o Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo entenda de forma diversa, a presente decisão servirá

como como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se. Cumpra-se com nossas homenagens

 

0045648-05.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108820 - PAULO

MENEZES DOS SANTOS (SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE

PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN

Diante do exposto, declino da competência para conhecer e julgar o presente feito, determinando o retorno do

feito ao r. Juízo da 4ª Vara Cível desta Capital a quem, no caso de discordância, poderá suscitar conflito negativo

de competência, servindo a presente decisão como razões deste juízo.

Publicada e registrada nesta data. Int

 

0035167-80.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108818 - LADISLAU

ABILIO DA SILVA (SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE

PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN

Diante do exposto, declino da competência para conhecer e julgar o presente feito, determinando o retorno do

feito ao r. Juízo da 24ª Vara Cível desta Capital a quem, no caso de discordância, poderá suscitar conflito negativo

de competência, servindo a presente decisão como razões deste juízo.

Publicada e registrada nesta data.

Int

 

0002724-97.2015.4.03.6315 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108766 - MANOEL

MASSASHI HANAYAMA (SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO, SP272976 - PRISCILA

DE OLIVEIRA BOLINA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e suscito o conflito negativo de competência com

o Juizado Especial Cível Federal de Sorocaba, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 118, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Ante o entendimento majoritário de nossa E. Corte Regional, no sentido de reconhecer sua competência para

processar e julgar conflitos de competência instaurados entre Juizado Especial Federal Cível e Juízo Federal,

encaminhe-se o feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após a

devida impressão, para apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões.

Publique. Registre-se. Intime-se.

Cumpra-se com nossas homenagens.

 

0035150-44.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108767 - ELEOSMAR

GASPARIN (SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE PESQUISAS

ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN

Diante do exposto, declino da competência para conhecer e julgar o presente feito, determinando o retorno do

feito ao r. Juízo da 2ª Vara Cível desta Capital a quem, no caso de discordância, poderá suscitar conflito negativo

de competência, servindo a presente decisão como razões deste juízo.

Publicada e registrada nesta data. Int

 

0057430-43.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108957 - ANTONIO

CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e, diante do Princípio da

Economia Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino a remessa das cópias integrais

dos presentes autos a uma das varas previdenciárias desta Capital, com as vênias de praxe e as homenagens de

estilo.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I

 

0000583-16.2015.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106422 - MARIA LEDA

FRANCO DE OLIVEIRA (SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora tem domicílio no município de Pindamonhangaba, que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Taubaté.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Taubaté e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se

 

0017298-70.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107838 - FABIO JOAO

DE SOUSA (SP286764 - SAMUEL SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os autos, verifico que a parte autora foi submetida a perícia judicial no dia 29/04/2015. Entretanto, até

o presente momento o trabalho técnico não foi apresentado pelo expert.

Assim, determino a intimação do perito para que no prazo de 5 (cinco) dias apresente o trabalho técnico.

Com a apresentação do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias para manifestação.

Ao controle da pauta extra para organização dos trabalhos.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0016694-12.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107858 - ALEXANDRE

LUIZ PIRES DE MORAES (SP319911 - LUCIMAR JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 15/06/2015, às 10h00, aos cuidados do perito

Dr. Paulo V. Pinheiro Zugliani, especialista em ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela

Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, VI CPC.

 Intimem-se.

 

0025560-09.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107788 - ANA

CLAUDINA BATISTA ALENCAR (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Exminando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 11/06/2015, às 10:00 horas, aos cuidados do

perito Dr. Fabio Boucault Tranchitella, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se

 

0007806-54.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108044 - VALDIR

ALVES GALINDO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação judicial em que a parte autora pretende a condenação do INSS à concessão de benefício por

incapacidade.

O Perito nomeado por este Juízo concluiu que o autor encontra-se parcial e permanentemente incapacitado para o

trabalho desde 30/12/2011. O profissional médico fez constar que há possibilidade de reabilitação para outras

atividades laborais (fl. 3 do laudo pericial).

Em consulta à base de dados da Previdência, verifica-se que o autor vem contribuindo regularmente na

modalidade contribuinte individual. As últimas contribuições vêm sendo vertidas com base de cálculo de

R$3.132,00 (vide eventos 14 e 16).

Tendo em vista tais elementos, intime-se a parte autora para esclarecer as atividades laborais que vem

desempenhando nos últimos meses (atividades ensejadoras dos recolhimentos acima mencionados). Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Reservo-me para apreciar eventual pedido de antecipação de tutela após o julgamento do REsp 1.381.683-

PE. 

Int.  

 

0016177-62.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301109208 - EMILIA DA

CONCEICAO CAMARGO (SP307167 - RAISSA DE SOUSA SILVA, SP295862 - GUILHERME DAVINI DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0025979-29.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301109207 - ENI BELOTI DE

ASSIS (SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0025746-32.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108544 - DANILO

GONCALVES BOSCHINI (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 
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Int.  

 

0025626-86.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106854 - REGINALDO

ANTONIO (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0025613-87.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106850 - DILSON

MIRANDA (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0025874-52.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107035 - ANTONIO

MARCOS DO CARMO (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0021872-39.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107887 - COSME

XAVIER DA SILVA (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 23/06/2015, às 11h30, aos cuidados do perito

Dr. Jaime Degenszajn, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista -

São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se

 

0018552-78.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107693 - MARCOS

ANTONIO FERNANDES (SP209766 - MARCOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

 

a) Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que emende a inicial, sob pena de extinção do feito sem a

resolução do mérito, fazendo a postulação de citação da Sra. Geni Aniceto de Oliveira, e informe seu endereço.

b) Uma vez requerida proceda-se à citação, bem como a intimação para a audiência agendada.

c) Emendada a inicial, cite-se também o INSS.

Após, remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão da Sra. Geni Aniceto De Oliveira no

polo passivo.

 

Indefiro o pedido de tutela antecipada.

 

Intimem-se. Cumpra-se

 

0017782-85.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107696 - RENICIO

BARBOSA PINHO (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designoperícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 15/06/2015, às 09h00, aos cuidados do perito
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médico Dr. Rubens Kenji Aisawa, a ser realizada na sede deste juízado na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela

Vista - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se

 

0019417-59.2014.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107837 - CASA GOMES

BELO DE DOCES LTDA - EPP (SP144959A - PAULO ROBERTO MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Definição de Competência 06/05/15:

 1. Reitero os fundamentos anteriormente expendidos:

2. Suscito o conflito de competência. Expeça-se ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruindo-o

com cópia dos autos, com nossas homenagens.

3. Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito.

4. Aguarde-se o julgamento do Conflito Negativo de Competência ora suscitado.

 5. Intime-se. Oficie-se

 

0025602-58.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107786 - MARTA

APARECIDA DA ROSA (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia.

Int

 

0006505-72.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107679 - EDER DE

AMORIM FERREIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos

trabalhos e para conclusão do processo.

 

Considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT já foi devidamente citada, intime-se para

apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Destaco que as partes serão intimadas oportunamente das deliberações posteriores.

 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

 

Na hipótese de a parte autora comparecer ao setor de atendimento deste Juizado, deverá ser esclarecido que não

haverá audiência presencial considerando o seu cancelamento, tendo em vista que o feito será oportunamente

julgado.

 

Int

 

0060230-83.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106131 - ROSA SILVEIRA

DE OLIVEIRA (SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA, SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Marco Aurélio de Oliveira e Cássia Aparecida de Oliveira Santana Pereira formulam pedido de habilitação em

razão do falecimento da parte autora, ocorrido em21/07/2011.

Nos termos do art. 1.060, caput e inciso I, do Código de Processo Civil, podem habilitar-se como sucessores

processuais da parte autora o cônjuge e os herdeiros necessários.
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Diante da documentação trazida pelos requerentes, demonstrando sua condição de sucessores da parte autora,

DEFIRO a habilitação requerida.

Anote-se no sistema processual a alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, os seus

sucessores, a saber:

a) MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA, filho, CPF n.º 146.787.988-62;

b) CÁSSIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTANA PEREIRA, filha, CPF n.º 134.096.778-28.

Cadastrem-se os dados da patrona constituída, DIVA YAEKO HANADA ODO, OAB/SP 252.804.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, como determinado no despacho de 08/05/2014.

Com a juntada dos cálculos e parecer, abram-se vistas às partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem

eventual manifestação.

Intimem-se

 

0002045-76.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107331 - ANTONIO

CARLOS MARTINS (SP244799 - CARINA CONFORTISLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Insurge a parte autora, em 26/02/2015, impugnando os cálculoselaborados pela Contadoria Judicial, posto que a

correção foi aplicada em desacordo com a resolução vigente.

DECIDO

Considerando a declaração de inconstitucionalidade das expressões “índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança” e “independentemente de sua natureza”, contidas no § 12 do art. 100 da CF/88, bem como

a declaração de inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (redação dada pelo

art. 5º da Lei nº 11.960/2009), nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425, não se pode mais admitir

a aplicação da TR como índice de correção, mormente porque o relator do acórdão, Min Luiz Fux, pronunciou-se

expressamente acerca da inaplicabilidade de modulação dos efeitos para a União Federal.

Assim, considerando que, no presente caso, a controvérsia quanto aos valores cinge-se tão-somente à correção

monetária e não a defeitos nos cálculos e, ainda, levando em conta que a Contadoria Judicial, quando da apuração

dos atrasados, procedeu à correção monetária em conformidade com a sistemática vigente, qual seja TR, com a

aplicação da Res. 134/10 do CJF em sua redação original, determino o retorno dos autos a contadoria para

retificação dos cálculos com utilização do INPC, conforme previsto na Resolução 267.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

Intimem-se

 

0019230-93.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107617 - ANTONIO

SOARES DE OLIVEIRA (SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos.

Intime-se

 

0078366-55.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107319 - RAFAEL ALVES

DOS SANTOS (SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1) Revogo o despacho de 06/05/2015.

2) Inicialmente, em relação aos processos apontados no termo de prevenção, observo que o processo autuado sob

o nº 0022149-38.1999.403.6100 tramitou perante a 4a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. Foi

proferida sentença homologatória do acordo com a parte ré (Caixa Econômica Federal e União) e os autos foram

arquivados em 14/10/2004.

Portanto, não há óbice ao prosseguimento do feito.

Dê-se baixa na prevenção.

3) Considerando-se as inexatidões da petição inicial (não bastando o requerimento genérico de revisão da RMI do
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benefício, com a inclusão das contribuições desprezadas no cálculo da concessão), deverá a parte autora esclarecer

COM EXATIDÃO TODOS os períodos que pretende ver reconhecidos, juntando cópias legíveis de todos os

demonstrativos de pagamento de salário dos períodos invocados, bem como cópia integral da(s) carteira(s)

profissional(is), incluindo-se as anotações de alterações salariais.

No mesmo prazo, a parte autora deverá apresentar cópia legível do processo administrativo correspondente à

concessão dos benefícios cuja revisão pretende, inclusive a revisão administrativa.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito por violação ao princípio

processual dispositivo, bem como aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista ao INSS, com prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação.

Após, à Secretaria para o cadastramento correto do assunto.

Int..

 

0011427-93.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106079 - WILSON

FERREIRA (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do art. 113 do CPC, declino de ofício da competência para uma das Varas Federais da

Subseção Judiciária de São Paulo, remetendo o presente feito para distribuição por sorteio.

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao Juízo competente.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade de tramitação, nos termos do

Estatuto do Idoso.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova oral em audiência, e

considerando a inclusão do presente feito no painel da Pauta Extra, comuniquem-se as partes esclarecendo

que os processos insertos em referida pauta dispensam o comparecimento presencial a esta 10ª Vara

Gabinete, objetivando apenas a organização dos trabalhos deste Juízo e a conclusão do processo. 

 

Intimem-se. 

 

0075928-56.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108095 - JOSE CICERO

TEIXEIRA DE SOUZA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076403-12.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108094 - AGUINALDO

TIBURTINO LOPES (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0052669-32.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108101 - BELISAR

RIBEIRO DA CRUZ (SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058848-79.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108099 - WILMA

MATHIAS (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP073073 - TANIA GARISIO

SARTORI MOCARZEL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0074913-52.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108097 - DERIVALDO

ALVES BARAUNA (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075035-65.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108096 - ROSI

APARECIDA DIAS DA SILVA CASTRO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0076722-77.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108093 - MARIA

ARLEIDE DA SILVA (SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021111-08.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108105 - OLIVALDO

LOPES SILVA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052947-33.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108100 - MARIO

ANTONIO NETTO TORTOZA (SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0021207-23.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106601 - EDENEI

FERNANDES DOS ANJOS (SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Após a juntada do laudo pericial, dê-se ciência as partes para manifestação no prazo de 10(dez) dias.

Decorridos, retornem conclusos para julgamento.

Intimem-se

 

0020253-74.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107871 - ANTONIA

GORETTI DA CONCEICAO (SP352988 - ELISABETH APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a

satisfatividade do provimento requerido no plano dos fatos. 

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C., o instituto ora examinado não visa a

assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os

efeitos concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de

mérito, só que deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais. 

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do

receio de dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Por outro lado, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

A diferença entre os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está no grau da

incapacidade apurada, enquanto para o auxílio-doença a incapacidade exigida é para a atividade habitual

do requerente, além de ser susceptível de recuperação, para a concessão da aposentadoria por invalidez,

deve restar demonstrada a inabilidade total para o desempenho de qualquer atividade laborativa e, ainda,

tal incapacidade deve ser permanente. 

Conforme anteriormente citado, as provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não

demonstram, a contento, a verossimilhança das alegações da autora, situação que somente poderá ser

comprovada após a realização de perícia médica.  

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada. Com a juntada do laudo pericial, providencie a Secretaria a

intimação das partes para manifestação no prazo de 15 dias. 

Intimem-se. 

 

0021783-16.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107805 - JOSE RIBEIRO

BAHIA FILHO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025623-34.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107785 - MARLI DAS

DORES DE OLIVEIRA (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025513-35.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107790 - ABIMAEL

VIEIRA DE SOUSA (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025722-04.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107783 - GILVAN

NOVAES OLIVEIRA (SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0065808-51.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108098 - ANTONIO

RAMALHO DE OLIVEIRA NETO (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova oral em audiência, e considerando a

inclusão do presente feito no painel da Pauta Extra, comuniquem-se as partes esclarecendo que os processos

insertos em referida pauta dispensam o comparecimento presencial a esta 10ª Vara Gabinete por ocasião do

julgamento, objetivando apenas a organização dos trabalhos deste Juízo e a conclusão do processo.

 

Aguarde-se a realização da perícia determinada na decisão anterior, devendo a parte autora comparecer ao exame

com os documentos mencionados naquela decisão (perícia designada para 02/06/2015).

 

Intimem-se

 

0023213-03.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301104741 - KIOKO ARAKI

(SP224878 - EDGAR LUIZ DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL que retire o nome da parte autora de quaisquer cadastros de inadimplentes, em razão exclusivamente

de dívidas apontadas no contrato de n. 5390.1800.0506.3695.

 Determino que a CAIXAnoticie o cumprimento da tutela, no prazo de 05 (cinco) dias.

 No mais, determino a CEF que apresente, no prazo de 10(dez) dias, todas as informações acerca da dívida

contestada pela autora através da presente ação, contrato 5390.1800.0506.3695, agência, responsável pela

concessão, cadastro, data, aviso de recebimento, desbloqueio do cartão e outras mais que possuir, considerando o

disposto no Código de Defesa do Consumidor e a respeito do ônus da prova.

 Sem prejuízo, oficie-se com urgência ao SERASA e ao SCPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome

da parte autora, KIOKO ARAKI, CPF nº 044.346.258-53, dos seus cadastros, no prazo de 05 (cinco) dias, em

razão da tutela concedida e apenas com relação ao débito em discussão nos presentes autos (Contrato n.

5390.1800.0506.3695), sob pena de desobediência.

 Intimem-se. Satisfeitas as determinações, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON

 

0048504-10.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107318 - PEDRO

NOLASCO FILHO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação visando a revisão de benefício previdenciário, consistente em auxílio-

doença, por meio da aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

A sentença, mantida pelo V. Acordão, julgou procedente o pedido. Trânsito em julgado em 16/12/2013.

O INSS, em 28/05/2014, informa que a revisão concedida nestes autos, já fora realizada, bem como os atrasados

foram pagos face a decisão no feito nº 0031872-40.2011.4.03.6301.

Insurge a parte autora, em 13/06/2014, 26/08/2014 e 14/10/2014, contestando o alegado pelo INSS. Alega que o

montante dos atrasados calculados no processo supra, não contemplaram os valores decorrentes da revisão.

DECIDO

Em análise dos autos, verifico que a sentença do processo nº 0031872-40.2011.4.03.6301 homologou acordo

proposto pela parte ré. Trânsito em julgado em 10/01/2012. Os cálculos que embasaram o acordo foram realizados

pela Contadoria Judicial em 22/11/2011. O valor pago a título de RPV foi R$ 10.212,78.

A parte autora carreia aos autos, em 14/10/2014, 02 cartas enviadas pelo INSS comunicando a revisão dos

benefícios pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91, por força de Ação Civil Pública, com os valores a serem pagos em

conformidade com o cronograma de pagamentos.

Cabe salientar que a data de emissão dessas cartas deu-se em 21/01/2013, ou seja, em data posterior aos cálculos

realizados pela Contadoria no processo nº0031872-40.2011.4.03.6301.

Ademais, os valores ali constantes são bem superiores ao RPV expedido naqueles autos.

Assim, por cautela, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que procedam a apuração dos cálculos em

consonância com o julgado, observando-se,se os mesmos foram ou não contemplados no outro feito.
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Com a juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual impugnação, no prazo de 10(dez) dias.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

Intimem-se

 

0021243-65.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108083 - THOMAS

APOSTOLOS GEORGOPOULOS (SP283418 - MARTA REGINA GARCIA, SP213197 - FRANCINE BROIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação que THOMAS APOSTOLOS GEORGOPOULOS ajuizou em face do INSS, pela qual requer a

antecipação dos efeitos da tutela para a concessão do benefício de amparo social à pessoa portadora de

deficiência.

Informa a requerente ser pessoa idosa, afirmando que sua renda familiar é insuficiente para suprir sua manutenção

ou de tê-la suprida por sua família. Alega que esta condição não lhe foi reconhecida pelo INSS em sede do NB

551.191.675-3, discordando da decisão de indeferimento do pedido administrativo.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Defiro em favor da parte autora a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

1 - A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C. (com a redação dada pela Lei nº 10.444/2002),

o instituto ora examinado não visa a assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas

tem por finalidade antecipar os efeitos concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela

é a própria decisão de mérito, só que deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Por outro lado, o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal,

está regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993. É devido à pessoa portadora de deficiência

(incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a Lei

nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família

(cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor

de 21 anos).

Por força do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente,

que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

As provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram a contento a verossimilhança das

alegações da autora, situação que somente poderá ser comprovada após a realização de perícia médica e visita

sócio econômica.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de novo exame do pedido

ao final da instrução ou mesmo por ocasião da prolação de sentença.

Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do avaliação

socioeconômica.

Intimem-se as partes

 

0022379-97.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107683 - SUELY

APARECIDA DE SOUZA FERNANDES (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designoperícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 15/06/2015, às 11h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada na sede deste juízado na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo

- Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS
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e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se

 

0025724-71.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107782 - JOSE ANTONIO

CORDEIRO FARIAS (SP138052A - LUIZ EDUARDO CUNHA DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL que retire o nome da parte autora de quaisquer cadastros de inadimplentes, em razão exclusivamente

de dívidas apontadas no cartão de crédito de n. 5187 xxxx xxxx 1491.

Determino que a CAIXA noticie o cumprimento da tutela, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Sem prejuízo, oficie-se com urgência ao SERASA e ao SCPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome

da parte autora, JOSE ANTONIO CORDEIRO FARIAS, dos seus cadastros, no prazo de 05 (cinco) dias, em

razão da tutela concedida nestes autos e apenas com relação ao débito em discussão nos presentes autos (CEF -

Contrato 5187 67XX XXXX 1491), sob pena desobediência.

 

 No mais, determino que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, todas as informações acerca da dívida contestada

pela parte autora através da presente ação (solicitação do cartão, comprovante de recebimento do cartão, dados do

desbloqueio, período de utilização, e tudo o mais que dispuser, considerando o disposto no Código de Defesa do

Consumidor a respeito do ônus da prova.

 Intimem-se as partes.

 Oficie-se com urgência.

 Após, remetam-se os autos à Central de Conciliação

 

0006972-51.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107672 - NELSON

OLIVEIRA SILVA (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos

da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

 

0021859-40.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107802 - HELIO RUBENS

BARBOSA (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021922-65.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107801 - JOSEFA

GONZAGA OLIVEIRA SILVA (SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou

presencial em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para

organização dos trabalhos e para conclusão do processo. 

 

Considerando que o INSS já foi devidamente citado, intime-se para apresentar contestação no prazo de 30

(trinta) dias. 

 

Destaco que as partes serão intimadas oportunamente das deliberações posteriores. 
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As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de

preclusão. 

 

Na hipótese de a parte autora comparecer ao setor de atendimento deste Juizado, deverá ser esclarecido

que não haverá audiência presencial considerando o seu cancelamento, tendo em vista que o feito será

oportunamente julgado. 

 

Int. 

 

0009460-76.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107711 - ROSANGELA

VIEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088993-21.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107660 - GILDA TEREZA

DE OLIVEIRA (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016801-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107476 - ADEILTON DA

SILVA SOUZA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por tais razões, indefiro por ora a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de posterior reanálise. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

0018801-29.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107806 - MARIA DE

LOUDES OLIVEIRA DE JESUS (SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024691-46.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107529 - TANIA MARIA

RODRIGUES DE MELO (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025518-57.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107789 - CREUSA DOS

SANTOS DANTAS (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 11/06/15 às 09h30, na especialidade de Ortopedia aos

cuidados do perito, Dr. FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência

 

0025329-79.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106592 - MARCELO

VIEIRA DA ROCHA (SP187442 - EDSON LUIS SILVESTRE DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)
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Cuida-se de ação ajuizada por MARCELO VIEIRA DA ROCHA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando, em sede de cognição sumária, a retirada de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. Alega o

autor, que está sendo cobrado indevidamente pela Ré, por compras não reconhecidas pelo mesmo debitadas em

seu cartão de crédito e ao final, seja reconhecida a inexigibilidade da dívida e condenação da Ré em danos morais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência

dos fatos constitutivos do direito do autor.

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações da parte autora, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

A comprovação do alegado na inicial depende de uma regular instrução processual, em que seja facultada às

partes a produção das provas necessárias à demonstração dos fatos, não havendo, por ora, a comprovação da

verossimilhança das alegações da parte autora.

Posto isto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Remeta-se o feito a pasta própria do Apoio aos Gabinetes (“Pauta CEF 6.1.297.7")

 

0000411-11.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107370 - EDVALDO

ALVES DA SILVA SOBRINHO (SP309809 - HENRIQUE CASTILHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, determinando a devolução dos autos ao Juízo

da 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, com cópia de todos os documentos digitalizados.

Caso o entendimento seja diverso, Serve a presente fundamentação como razões para SUSCITAR CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

Intimem-se e cumpra-se com urgência

 

0023257-22.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107794 - VERONICA

SANTOS DA SILVA (SP182562 - NASSER MOHAMAD TOHMÉ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Em face do exposto:

1. Indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int

 

0050756-15.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107668 - MILDES

CARVALHO SAMPAIO (SP344374 - REGINALDO CARVALHO SAMPAIO, SP239646 - MICHEL

ANDRADE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu para apresentação de contestação.

Concedo à parte autora prazo de 30 dias para que discrimine os períodos de contribuição previdenciária, bem

como apresente provas documentais dos vínculos, sob pena de preclusão.

I.nt. Cite-se

 

0012468-61.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107540 - VERONICA

EULALIA DE OLIVEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

 

I - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

II - No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.
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Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será reavaliado

na sentença.

 

 III- Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 15/06/2015, às 9:00 hs, aos cuidados do

perito médico, Dr. PAULO VINICIUS PINHEIRO PUGLIA , a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Intimem-se as partes.

Int.

 

0020432-08.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301105358 - RUTE ESTEVAO

DA LUZ (SP320238 - ANTONIO FERNANDO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

 

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0021543-27.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107504 - MERCEDES

GONCALVES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a

incapacidade e a miserabilidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designoperícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 12/06/2015, às 10:00 horas, aos cuidados do

perito médico Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Sede deste Juizado,Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 19/06/2015, às 14:00 horas, aos

cuidados da perita Assistente Social Sra. Ana Lúcia Cruz, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal

 

0004377-50.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107609 - MARCOS

ANTONIO DO PRADO (SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 1.060, caput e inciso I, do Código de Processo Civil, podem habilitar-se como sucessores

processuais da parte autora o cônjuge e os herdeiros necessários.

A habilitação requer a apresentação dos seguintes documentos, além da certidão de óbito da parte autora:

a) provas da condição de cônjuge ou herdeiro necessário (certidão de casamento, instrumento público ou sentença

que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou arrolamento,

etc.), conforme o caso;

b) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos

necessários à habilitação dos sucessores processuais.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se
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0017067-43.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106097 - MARIA DAS

GRACAS DE ALMEIDA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia socioeconômica para o dia 20/06/2015, às 10h00, aos cuidados da perita Assistente

Social - Sra. Sonia Maria Oliveira Santos, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal

 

0022589-09.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108220 - MONAB

INSTALACOES ELETRICAS LTDA - EPP (SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO, SP258645 -

BRUNO CATTI BENEDITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação proposta por MONAB INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA - EPP em face da União (Fazenda

Nacional). A parte autora postula tutela jurisdicional para obter a suspensão da exigibilidade do tributo, bem como

a suspensão dos efeitos de protesto.

Narra em sua inicial que em 17/08/2012 foi transmitida a DCTF nº 10.27.82.73.58-89, sendo declarado débito

tributário de Imposto de Renda Pessoa Jurídica no valor de R$ 9.846,95 (fl. 29 da inicial). Entretanto, o importe

declarado na DCTF teria sido equivocado, posto que o correto seria aquele recolhido em cota única no dia

31/07/2012, no valor de R$ 1.483,03 (fl. 20).

Assim, em 04/10/2013, a parte autora promoveu a retificação da DCTF (fl. 22). Contudo, em 07/10/2014, ela

recebeu intimação do 6ª Tabelião de Protesto, referente a inscrição em dívida ativa sob o n.º 80214040358, no

importe de R$ 13.602,58.

Em petição protocolizada no dia 07/04/2015, a parte autora aditou a inicial.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, recebo como aditamento as petições retro.

Compulsando os autos, denoto que o documento apresentado à fl. 19 está ilegível. Ademais, não foi apresentada

cópia da CDA em questão, tampouco cópia integral do processo administrativo fiscal subjacente.

Trata-se de documentos imprescindíveis à apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (e mesmo ao

deslinde da controvérsia), uma vez que não é possível saber a origem do débito em discussão nos autos. Observo,

nesse ponto, que a DCTF retificadora transportou a rubrica que estava estipulada a título de IRPF para o campo da

CSLL (vide fls. 22 e 29), não havendo comprovante de pagamento de tal contribuição (vide fl. 22).

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia dos documentos acima,

incluindo-se cópia legível da intimação do protesto.

Sem prejuízo, cite-se a União (Fazenda Nacional).

Intimem-se. Cite-se

 

0001819-37.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108855 - CLELIA

MASCULO SILVA (SP282617 - JONATHAN FARINELLI ALTINIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora a íntegra do processo administrativo referente ao requerimento de pensão por morte (NB

171.831.573-0), bem como o alusivo à concessão do benefício assistencial (NB 536.656.104-0), até a data da

realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 01.07.2015, às 15h30min.,

sob pena de preclusão.

 

Intimem-se as partes

 

0016163-23.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106613 - MARLI PEREZ

MARTINEZ GENESIO (SP244434 - ELIANE GIL DA FONSECA) X BARBARA PEREIRA DA COSTA

ROSEMEIRE NOGUEIRA PEREIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Sem prejuízo do cumprimento do despacho anterior, expeça-se o quanto necessário para a citação dos réus.
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Expeça-se, ainda, ofício ao INSS para que junte aos autos cópia integral e legível do processo administrativo do

benefício de pensão por morte NB 163.458.521-3, concedido em favor das corrés.

Citem-se

 

0083410-55.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108958 - SUSAN MARY

APARECIDA MENDES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante a resposta do perito judicial ao quesito 18 do juízo, no que se refere à desnecessidade de realização

de nova perícia médica em outra especialidade, determino a realização de perícia na área de clínica

geral/cardiologia, tendo em vista as alegações da parte autora na petição inicial e o teor dos documentos médicos

apresentados.

A perícia será realizada no dia 17/06/2015, às 17h, aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva, perito

especialista em CLÍNICA GERAL E CARDIOLOGIA para constatação do estado de saúde atual da parte autora.

Deverá a parte autora comparecer ao 1º subsolo deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista,

1345 - Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam

comprovar a alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará a preclusão da faculdade de produzir provas

em momento posterior.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em 10 (dez) dias e tornem conclusos.

Int. Cumpra-se

 

0000514-18.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107751 - YARA DE

AGUIAR DOS SANTOS (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora pleiteia em sua exordial a concessão do benefício de pensão por

morte. Aduz que teve seu requerimento indeferido na via administrativa ante a constatação da falta de qualidade

de segurado do falecido. A autora sustenta, entretanto, que o indeferimento administrativo foi indevido, na medida

em que não foi analisada pela autarquia ré a circunstância de que o falecido era portador de insuficiência cardíaca

(I50), hipertensão essencial primária (I10) e Doença Pulmonar Crônica Obstrutiva (J42), o que autorizaria, em

tese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez caso tivesse sido formalizado o

competente requerimento administrativo, restando comprovada a qualidade de segurado.

 

Dadas tais circunstâncias, entendo imprescindível, para o deslinde do feito, a realização de perícia indireta para

apuração de eventual enfermidade incapacitante.

 

Desta feita, determino a realização de perícia médica indireta em relação ao segurado Dorival dos Santos, para o

dia 17.06.2015, às 15:00 horas, aos cuidados do perito médico Clínico Geral, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, na Av.

Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo - SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos do falecido que comprovem a incapacidade alegada.

 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo do segurado falecido desde a

data do início de suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPS e guias de recolhimentos, sob pena de

preclusão, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Em igual prazo, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico,

nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em

28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada.

 

Sem prejuízo, ao controle interno para organização dos trabalhos.
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Intimem-se as partes

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.  

Aguarde-se a realização de perícia médica. 

Registre-se e intime-se. 

 

0025508-13.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107791 - ARLAN

CARLOS DO NASCIMENTO (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025444-03.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107793 - LUIS CARLOS

BARBOSA FERRAZ (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021228-96.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106598 - JOSE AUGUSTO

DE CARVALHO (SP336517 - MARCELO PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Intime-se.

 

0017411-24.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107969 - VALDEMIR

PAULO DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designoperícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 23/06/2015, às 12h30min, aos cuidados da

perita médica Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se

 

0015204-52.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108065 - ROSANGELA

DE SOUZA ARAUJO (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 15/06/2015, às 13h30, aos cuidados do perito

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.
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 Intimem-se

 

0016519-18.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107759 - LIVIA CRISTINA

MARCHEZANI DA SILVA (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designoperícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 15/06/2015, às 15h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na sede deste juízado na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se

 

0025559-24.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107599 - SONIA FIOLA

(SP314220 - MARIA DO CÉU DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int

 

0019109-65.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107052 - ANTONIO

DUARTE NETO (SP353713 - NORBERTO RODRIGUES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Concedo a parte autora o prazo de 30(trinta) dias para juntar aos autos cópia integral legível e em ordem do

processo administrativo do benefício indeferido (NB 170.384.523-1), sob pena de extinção do processo sem

exame do mérito.

Satisfeita a determinação, cite-se o INSS e expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo

autor à fl.48 (doc anexo da pet comum da parte - 04.5.15 - 13:26:37).

Intimem-se

 

0020844-36.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107910 - MARIA

APARECIDA DE FREITAS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em

virtude da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção

 

0021440-20.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107518 - VALDEVINA

PACHECO DE OLIVEIRA (SP190770 - RODRIGO DANELIS MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia socioeconômica para o dia 02/07/2015, às 15:00 horas, aos cuidados da perita

Assistente Social Sra. Rute Joaquim dos Santos, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal

 

0021375-25.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108064 - MARIA

SOCORRO EUSTAQUIO DE LIMA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora reporta o agravamento e/ou progressão da enfermidade nos

seguintes termos: “No dia 04/03/2015, a autora deu entrada no requerimento no auxilio doença no instituto réu sob

o numero 609.752.983-3, e foi indeferido sob a alegação de inexistência de incapacidade laborativa, e que a autora

já estava apta para voltar a laborar, acontece que a autora ainda não estava apta para laborar, ainda estava em

tratamento e não houve melhoras no quadro clinico da autora.

Intimem-se.

 

0063652-27.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107343 - ANTONIO

SANTANA (SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

Petição de 20/01/2015 (documento n.º 34): Nada a deliberar, tendo em vista que já há parecer da contadoria

anexado nos autos (documento n.º 41).

Petição de 31/03/2015 (documentos n.º 35/37): Não obstante a argumentação da parte autora de que o benefício

concedido no bojo destes autos teria sido cessado de maneira irregular pela autarquia ré, verifico, de acordo com

dados obtidos do sistema DATAPREV (documento n.º 45), que o benefício em apreço apenas foi cessado após a

realização de perícia médica administrativa em 25/02/2015, ocorrida, sobretudo, após o prazo estimado pelo perito

para reavaliação das condições de saúde da parte autora.

Nesse ponto, é importante ressaltar que incumbe exclusivamente ao INSS, no exercício de sua atividade

administrativa, proceder a reavaliações periódicas das condições de saúde de seus segurados em gozo de

benefícios por incapacidade. Ao judiciário, por sua vez, cabe, unicamente, apreciar a legalidade dos atos

praticados, de maneira que eventual cessação administrativa do benefício concedido, quer seja

administrativamente, quer seja judicialmente, ensejaria nova causa de pedir e, como tal, ser objeto de nova

demanda judicial.

Em sendo assim, fica prejudicada a análise quanto ao restabelecimento do benefício, devendo a parte autora

pleiteá-lo em ação autônoma.

No mais, tendo em vista que já decorrido o prazo para manifestação acerca do parecer da contadoria, acolho os

cálculos apresentados. Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de

pagamento.

Intimam-se

 

0023862-65.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107842 - CLOVIS

GARCIA DE SOUSA (SP207559 - MARCIO BASTIGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Por tais razões, indefiro por ora a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de posterior reanálise.

Remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON.

Intimem-se

 

0021725-91.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301105726 - MARIA JOSE DE

SOUSA GAIDA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     409/1463



Diante da opção da parte autora pelo ofício Precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res.

168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da

Constituição Federal, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

Assim, considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da

intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.

Intimem-se

 

0025361-84.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106588 - IRANI GOES

DE LIMA FARIAS (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se

 

0011101-02.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108450 - JOSE CARLOS

NOVAGA (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO a tutela antecipada.

2. No prazo de 20 dias, traga a parte autora cópia integral de suas CTPS, bem como ficha de empregado e extratos

do FGTS dos períodos cujo reconhecimento requer. 

3. Com o cumprimento do item 2, cite-se.

Int

 

0019212-72.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107673 - JOANA DARQUE

DE OLIVEIRA (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designoperícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 15/06/2015, às 14h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na sede deste juízado na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se

 

0023002-64.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107912 - MARLENE

APARECIDA DOS SANTOS (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designoperícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 15/06/2015, às 10h30min, aos cuidados do

perito médico Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista -

São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.
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 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se

 

0019866-59.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108505 - VALTER

ROMUALDO DA VITORIA (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 2. Sem prejuízo, designo perícia socioeconômica para o dia 04/07/2015, às 09h00, aos cuidados da perita

Assistente Social - Sra. Andréia Cristiane Magalhães, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 3. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 4. Com a vinda do laudo, dê-se ciência as partes para manifestação sobre o laudo. Prazo: 10 (dez) dias.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal

 

0025649-32.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107784 - AUDENICE

ANTUNES DA SILVA (SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 23/06/15 às 13h00, na especialidade de Psiquiatria aos

cuidados do perito, Dra. Nadia Fernanda Rezende Dias, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência

 

0025727-26.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107512 - LUIS SERGIO

DA CRUZ SANTOS (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0087715-82.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301101546 - JANILDA SOUZA

DE ALCANTARA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, tratando-se de uma doença progressiva, intime-se a parte para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias,

documentos médicos que comprovem a sua alegada incapacidade quando da cessação do auxílio-doença

(NB31/551.618.851-9).

Com a juntada, determino que se encaminhem os autos ao perito judicial, Dr. Luciano Antônio Nassar Pellegrino,

Ortopedia, para que preste esclarecimento a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, com vista dos documentos
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indicados pela parte autora, informando a existência ou não da incapacidade laborativa em data anterior a

30/01/2015.

 

Em havendo retificação do laudo pericial, dê-se vista as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste

acerca da nova conclusão.

 

Cumprida a determinação acima, ou não havendo retificação do laudo pericial, voltem os autos conclusos para

sentença.

 

Cumpra-se.Intime-se

 

0095523-85.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107884 - LUIS

EDUARDO ESTECA (SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Desta forma, rejeito a impugnação da parte ré.

Acolho os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e determino a remessa dos autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se

 

0021215-97.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106599 - CLEVERSON

HENRIQUE CABOCLO (SP198905 - ADAUTO DO NASCIMENTO KANEYUKI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) RENOVA

COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada para o fim de determinar à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e

RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A que, até final decisão

nestes autos, suspenda a cobrança da dívida contestada pelo autor, e abstenha-se de incluir, ou retire, se for o caso,

o nome do autor de quaisquer cadastros de inadimplentes em razão da dívida discutida na presente ação.

 O cumprimento da tutela deverá ser noticiado nos autos em 05(cinco) dias.

 Sem prejuízo, oficie-se com urgência ao SERASA e ao SCPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome

da parte autora, CLEVERSON HENRIQUE CABOCLO, dos seus cadastros, no prazo de 05 (cinco) dias, em

razão da tutela concedida nestes autos e apenas com relação ao débito em discussão nos presentes autos, sob pena

desobediência.

Intimem-se as partes. Oficie-se com urgência.

Após, remetam-se os autos à Central de Conciliação

 

0022508-05.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107008 - ANA PAULA

DO PRADO FALCONERI (SP283130 - RENATO TEMPLE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designo perícia médica na especialidade de Neurologia, para o dia 18/06/2015, às 18h00, aos cuidados do perito

Dr. Bechara Mattar Neto, especialista em Neurologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela

Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se

 

0006194-81.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107676 - GUSTAVO

HENRIQUE ANDRADE DE ARRUDA (SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) GRAZIELLY CRISTINA

ANDRADE DE ARRUDA (SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) GIOVANNA CRISTINA ANDRADE

DE ARRUDA (SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos

trabalhos e para conclusão do processo.

 

Considerando que o INSS já foi devidamente citado, intime-se para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta)

dias.

 

Destaco que as partes serão intimadas oportunamente das deliberações posteriores.

 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

 

Na hipótese de a parte autora comparecer ao setor de atendimento deste Juizado, deverá ser esclarecido que não

haverá audiência presencial considerando o seu cancelamento, tendo em vista que o feito será oportunamente

julgado.

 

Manifeste-se o MPF no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Int

 

0020807-09.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107879 - SILVANA

ALVES DE ANDRADE (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação de benefício concedido

administrativamente após o ajuizamento da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0064858-76.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107771 - IONE

APARECIDA SANTOS MORAES (SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a manifestação do perito.

Após, voltem conclusos

 

0022475-15.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107795 - FATIMA

APARECIDA PIVARO (SP232142 - DENISE CRISTINA MENDES DE PAULA ARAUJO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Esclareça a autora, no prazo de dez dias, o pedido de antecipação da tutela, haja vista que o prazo mencionado

para o lançamento, por homologação, do imposto, findou em 30.04.2015.

 Após, cite-se. Int. 

 

0007750-81.2011.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107478 - EDSON

APARECIDO FERREIRA (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, acolhendo-os, parcialmente, para

acolher os cálculos nos termos em que apurados pelo Parecer da Contadoria deste Juizado Especial Federal,

anexado em 21.05.2015.

P.I.

 

0007408-10.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108527 - ORLANDO

CORRER (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a

concessão de aposentadoria por idade. Alega que o pedido administrativo restou indeferido, em razão de já
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receber outro benefício (NB 42/068.100.762-1, DIB 28/02/1994). Postula a antecipação da tutela.

DECIDO.

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

Porém, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não encontro os pressupostos

necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Cite-se.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes

 

0019991-27.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107597 - JOSIANE

OLIVEIRA DA SILVA (SP332315 - RODRIGO AUGUSTO DE LIMA EÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia com especialista em psiquiatria no dia 23/06/2015, às 11h, a ser

realizada aos cuidados do Dr. JAIME DEGENSZAJN para constatação do estado de saúde atual da parte autora.

Deverá a parte autora comparecer ao 1º subsolo deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista,

1345 - Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam

comprovar a alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito,

nos termos do art.267, inc.III, CPC.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Intimem-se com urgência. Cumpra-se

 

0019524-48.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108875 - ENI PLACIDO

BELO (SP340242 - ANDERSON DOS SANTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se demanda aforada por ENI PLACIDO BELO em face do INSS, na qual pretende o imediato recebimento

de diferenças da revisão de seu benefício previdenciário.

 

Pleiteia a parte autora tutela antecipada para recebimento imediato das diferenças.

 

DECIDO.

 

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. Há

que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

excepcionais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, ao contrário do presente feito, eis que

a parte autora está recebendo o benefício previdenciário.

 

Assim, ao menos neste momento processual, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram

preenchidos, em especial o periculum in mora, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

0016859-59.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107651 - KEILLA DALVA

DA SILVA SPANO (SP339850 - DANILO SCHETTINI RIBEIRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.
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 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designoperícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 15/06/2015, às 09h30min, aos cuidados do

perito médico Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, a ser realizada na sede deste juízado na Av. Paulista, 1345 -1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se

 

0015483-38.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108354 - JULIANA

RIBEIRO ALVES (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, no dia 23/06/2015, às 12h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Jaime Degenszajn, a ser realizada na Sede deste Juizado,Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista -

São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se

 

0025362-69.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106587 - RAILDE DA

SILVA COSTA (SP267493 - MARCELO FLORENTINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

 

Intime-se. Cite-se o INSS

 

0016262-90.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106168 - JOAQUINA

MARIA DE SOUSA PINTO (SP146491 - REINALDO MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

 

 

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0083384-57.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107930 - ANA CANDIDA

SILVA DO CARMO (SP202110 - GUIOMAR SETSUKO TAGUTI MASSUYAMA) ANTONIO SILVA DO

CARMO (SP202110 - GUIOMAR SETSUKO TAGUTI MASSUYAMA, SP287398 - ARTHUR JUN TSUTIYA,

SP338881 - GUILHERME AKIO MASSUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
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 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 23/06/2015, às 09h30, aos cuidados do

perito Dr. Daniel Constantino Yazbek, especialista em Clínica Geral, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, VI, CPC.

 Intimem-se

 

0017093-41.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107915 - JOSE

SATURNINO DA SILVA (SP342359 - FABIO RAMON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ SATURNINO DA SILVA em face do INSS, por meio da qual pretende o

autor a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por idade NB 41/135.635.375-1.

Diante das divergências apresentadas na inicial, bem como na petição anexada ao evento nº 7, concedo à parte

autora o prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para esclarecer qual revisão

pretende em seu benefício (artigo 29, inciso I ou artigo 29, inciso II da Lei nº 8.213/91).

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0022935-02.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108738 - ORNI RAFAEL

FELIZARDO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação que ORNI RAFAEL FELIZARDO ajuizou em face do INSS, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Alega ser portador de patologias neurológicas, cardiológicas e de clínica médica, que o incapacitam totalmente

para o exercício da vida laboral, a despeito do indeferimento do pedido de benefício previdenciário NB

31/606.718.588-5 em 25/06/2014.

Aduz que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade.

No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

1 - Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do

bom direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não é possível atestar a condição

de trabalho da parte autora.

Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames clínicos

efetuados pela autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e

mesmo por ocasião da sentença.

3 - Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial

Intimem-se as partes

 

0025594-81.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301106501 - MARIA DAS

GRACAS BADOCO (SP348323 - FELIPE LOURENÇO MOURA LIMA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO
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UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) ESTADO DE SAO PAULO

MARIA DAS GRACAS BADOCO ajuizou a presente demanda objetivando condenar os réus em obrigação de

fazer, consistente em fornecer medicamentos de alto custo para tratamento de Hepatite C - Sofosbuvir (400 g) e

Simeprevir (150 g) pelo período de 3 (três) meses.

Requer a antecipação de tutela, para que os remédios lhe sejam disponibilizados imediatamente, face a gravidade

da doença.

Para concessão da tutela antecipada devem estar presentes os requisitos legais (art. 273, CPC c/c art. 4º, da Lei nº

10.259/2001), quais sejam, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e o risco na demora do

provimento jurisdicional final.

Verifico, no caso em tela, que a autora possui um único receituário médico (datado de 12/02/2015), solicitando o

tratamento com a utilização dos remédios pleiteados (sem menção de gravidade ou urgência imediata ao início do

tratamento), motivo porque entendo razoável a realização de perícia médica judicial antes da apreciação do pedido

de tutela.

Contudo, diante da gravidade da doença, e do seu atual estágio, determino a realização de perícia médica com

urgência, que fica agendada para 08/06/2015, às 10:30h, neste JEF/SP (1º subsolo - aos cuidados da Dra. Nancy

Segalla Rosa Chammas), devendo a autora comparecer com toda documentação pertinente às suas alegações.

Verifico ainda que a autora não juntou aos autos comprovante de endereço, essencial para verificação da

competência do juízo. Assim, concedo o prazo de dez dias para a regularização, sob pena de extinção, implicando

o cancelamento da perícia agendada.

Com a juntada do laudo, voltem conclusos.

Citem-se. Int

 

0018866-24.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108037 - EVANDRO

RODRIGUES DE SOUZA FILHO (SP289154 - ANDREA GOMES MIRANDA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, não obstante as alegações da parte autora, o INSS indeferiu o benefício sob o argumento de que o

requerente não é inválido.

Dessa forma, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, devendo-se aguardar a realização da perícia.

Porém, considerando a urgência alegada pela parte autora, cancelo a perícia designada para o dia 18/06/2015 e a

antecipo para o dia 28/05/2015 às 17:00 horas, aos cuidados do perito Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres,

especialista em Neurologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Redesigno audiência para o dia 22/07/2015, às 15:00 horas, ficando as partes dispensadas de comparecimento.

Intime-se com urgência.Cite-se

 

0011088-03.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108206 - MARIA DOS

PRAZERES DA SILVA (SP249818 - TANIA MARIA COSTA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Pretende a parte autora antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de

aposentadoria por idade.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Não vislumbro, no caso em tela, a presença do “fumus boni iuris” autorizador da antecipação de tutela requerida.

Com efeito, os documentos acostados aos autos não permitem concluir de plano que a parte autora cumpriu a

carência exigida pelo artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

De fato, contando a autora com 60 (sessenta) anos de idade em 09.06.2012 (fl. 18 do arquivo nº 01), a carência

necessária para a concessão do benefício é de 180 contribuições.

O INSS, contudo, apurou a existência de apenas 129 meses de contribuição da parte autora (fl. 17 do arquivo nº

01), de modo que se faz necessária a oitiva do Réu e a eventual produção de provas perante este Juízo.

Por fim, considerando que a parte autora somente preencheu o requisito etário sob a égide da Lei nº. 8.213/91,

devem ser aplicadas ao caso as suas disposições, não merecendo prosperar o pedido para incidência de regramento

pretérito e já revogado.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.
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Intimem-se. Cite-se.

 

0022110-58.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107797 - ERIVALDO

BATISTA DE MIRANDA (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de

aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à

concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, repiso, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia médica.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Intimem-se

 

0021231-51.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107380 - VILMA ALVES

DA SILVA (SP281350 - PEDRO PRADO VIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Sem prejuízo, determino a realização de perícia (psiquiatria) no dia 23.06.2015, às 14h30, a ser realizada pela Dra.

NADIA FERNANDA REZENDE DIAS para constatação do estado de saúde atual da parte autora.

Deverá a parte autora comparecer ao 1º subsolo deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista,

1345 - Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam

comprovar a alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito,

nos termos do art.267, inc.III, CPC.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Intimem-se com urgência. Cumpra-se

 

0082659-68.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107454 - ANGELA DE

PROENCA ROSA CAMOES (SP292236 - JOÃO GUILHERME RIBEIRO ROCHA ROSSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova oral em audiência, e considerando a

inclusão do presente feito no painel da Pauta CEF, comuniquem-se as partes esclarecendo que os processos

insertos em referida pauta dispensam o comparecimento presencial a esta 10ª Vara Gabinete, objetivando apenas a

organização dos trabalhos deste Juízo e a conclusão do processo.

Tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0021084-25.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301108426 - GERALDO

PEREIRA DA CUNHA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1) Analisando os processos apontados no termo de prevenção, observo que:

1) 00286306820144036301, 11ª VARA GABINETE, ajuizado em 13/05/2014 para obter a revisão da renda

mensal inicial, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dos benefícios NB31/117.101.159-5, NB

31/505.002.606-3 e NB 31/505.010.665-2. Foi proferida sentença, extinguindo o processo nos termos do artigo

267, inciso III, do Código de Processo Civil. Certificou-se o trânsito em julgado em 09/12/2014.

2) 00038918520004036183, 4a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, o autor requereu a revisão de

seu benefício previdenciário, tendo sido proferida sentença julgando procedente o pedido para determinar a

inclusão do índice de 8,04% relativo a setembro de 1994. Os autos foram remetidos ao arquivo.

3) 00045010920084036301, 1ª VARA GABINETE. Foi proferida sentença homologatória do acordo, para o fim

de ser realizada a revisão no NB 31/505.010.665-2, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

Certificou-se o trânsito em julgado em 23/09/2011.
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4) 00253133820094036301, 8ª VARA GABINETE. Foi proferida sentença para determinar a implantação de

benefício de auxílio doença. Certificou-se o trânsito em julgado em 02/03/2011.

No presente processo o autor pretende a revisão da renda mensal inicial, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei

nº 8.213/91, do benefício NB 31/117.101.159-5.

Desta forma, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta e distribuída à 11ª VARA

GABINETE deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em

julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 11ª Vara-Gabinete deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0075415-88.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107078 - JOSEVALDO

DE BRITO (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES,

SP320196 - PRISCILA PITORRE DOMINGUES SANTOS, SP257244 - EDUARDO RODRIGUES

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 11/06/2015, às 16h00, aos cuidados do perito

Dr. Fabio Boucault Tranchitella, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se

 

0081678-39.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107435 - EDSON DE

GODOI (SP211899 - RODRIGO MANOEL FERNANDES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando a remessa dos autos à Central de Conciliação - CECON, consoante ato ordinário de 27.04.2015,

proceda-se à exclusão do presente feito da Pauta CEF, aguardando o retorno dos autos para novo agendamento.

Aguarde-se a realização de audiência de tentativa de conciliação pela Central de Conciliação - CECON - Semana

Regional de Conciliação (25.05.2015 a 03.06.2015).

Cumpra-se

 

0025567-98.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301107787 - SUELI ALVES

VIANA (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos
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legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à

concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, repiso, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia médica.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Intimem-se

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0007151-19.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301107993 -

PRISCILA MESSIAS LOZANO DE AQUINO (SP257458 - MARCELA LUZIA SORIANO MARMORA) X

TELLUS DO BRASIL LTDA ( - TELLUS DO BRASIL LTDA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista a ausência de interesse na realização de conciliação entre a autora e a corré CEF, determino o

prosseguimento do feito.

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para juntada do substabelecimento e carta de preposição.

Saem as partes presentes intimadas.

Aguarde-se o decurso do prazo de contestação com relação a corré TELLUS DO BRASIL S/A. e, após, venham

os autos conclusos

 

0067826-45.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301107133 -

ERIVANIA DA SILVA NASCIMENTO COSTA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Consultadas, as partes reiteraram os termos da inicial e contestação.

Encerrada a instrução, venham conclusos.

 

0035445-81.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301108069 -

JOAO UMBELINO DE SOUZA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Venham os autos conclusos para sentença que será publicada.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0059850-84.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033384 - MARIA

DAS GRACAS DE SOUZA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080659-95.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033385 -

TEREZINHA ELIAS BEZERRA CORREIA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial
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Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do(s) laudo(s) pericial(is) médico anexado(s) aos autos e, sendo o caso,

apresentação de parecer de assistente técnico.  

 

0006446-84.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033462 -

CARICEIA DA SILVA BRAGA (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037865-59.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033458 -

CATARINA APARECIDA GUARNIERI ALMEIDA (SP327554 - LUCIANA APARECIDA MACARIO,

SP339694 - JÉSSICA OLIVEIRA ALENCAR SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011238-81.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033463 - ADRIANA

PEREIRA (SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086201-94.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033461 - MARIA

SALETE CAXEADO (SP013089 - ROBERTO VON HAYDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

FIM.

 

0005034-55.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033437 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

INDUSTRIA ELETROMECANICA BRASILEIRA LTDA - INDEBRAS (SP058315 - ILARIO SERAFIM)

BANCO ITAU UNIBANCO S.A. (SP313718 - ANALURDES DA SILVA SANTOS, RJ149416 -

CRISTHIIANE ANTINARELLI GUIMARAES)

Vista ao réu pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos da decisão de 07/05/2015

 

0056892-62.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033465 - JOAO

GAUDENCIO NETO (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES,

SP321307 - PAULO SERGIO CORREA)

Fica cientificada a parte autora da juntada de documentos, nos termos da decisão de 20/03/2015

 

0052023-56.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033466 - ADEMIR

PEREIRA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistas às partes da juntada de documentos, nos termos da decisão de 11/05/2015

 

0055433-88.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033459 - GISLAINE

SEVERINO DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do perito judicial para apresentar

laudo (médico e/ou socioeconômico), sob as penas do parágrafo único do artigo 424 do CPC. Prazo: 10 (dez) dias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial médico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentação de

parecer de assistente técnico.  

 

0054938-44.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033435 - EURICO

BARBOSA DOS SANTOS (SP288501 - CAROLINA FERNANDES KIYANITZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084947-86.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033455 - ANTONIO

JOSE DA SILVA FILHO (SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055496-16.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033436 - THIAGO

ALVES DAMASCENA (SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0024620-78.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033438 -

MALVINA TAVARES FERREIRA (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0022009-21.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033456 - VALDEIR

MARTINS DE LIMA (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora a fim de justificar e

comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia agendada em 25/05/2015. Prazo: 05 (cinco) dias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento dos recursos da parte autora e da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95. Ficam as partes recorridas intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos

interpostos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorridos os prazos legais, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0003411-19.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033388 - REGINA

CELIA PEREIRA DA SILVA CREPALDI (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0048363-20.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033389 - MARIA

PROCOPIO CARDOSO (SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0058285-22.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033393 -

EDUARDO FRANCATO (SP323737 - MARIA HELENA DE LIMA SUDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistas às partes do ofício resposta juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos da decisão de

27/02/2015

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0000843-30.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033327 - OSMANO

SOARES DE ANDRADE (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076514-93.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033367 - JURACI

VIEIRA DA SILVA (SP286750 - RODRIGO MAGALHÃES COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001225-23.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033328 - MAURA

DE LIMA BATISTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075586-45.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033366 -

BARTOLOMEU ROSA DOS SANTOS (SP337555 - CILSO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088581-90.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033382 -

ANTONIO CESAR DA SILVA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0064180-61.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033360 - CARLOS

ALBERTO DA ROCHA (SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0057573-32.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033358 - RAQUEL

DE ALMEIDA BARBERINO (SP215698 - ANDERSON DE MENDONCA KIYOTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0080226-91.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033372 - JOSEFA

BARBOSA DA SILVA (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018048-09.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033338 - FELLIPE

DURAN MARCON (SP293370 - ADELIA PAOLETTI BUGARIN MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0002515-10.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033330 - ERENITA

BEZERRA LIMA DA SILVA (SP128565 - CLAUDIO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035898-76.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033348 - JOSE

TAVARES NOGUEIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0085163-47.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033377 - DANIEL

TITARA DOS SANTOS (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044846-07.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033352 - DAGMAR

MARTINS ARAUJO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005386-81.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033332 - CARLOS

ROBERTO MACHADO (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009744-84.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033336 - GERALDO

FERREIRA DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0048186-56.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033355 - ILMA DA

PAIXAO NERY (SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO) VITORIA NERY BIGI

(SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073405-71.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033364 -

ADEMAR DA SILVA OLIVEIRA (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034706-11.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033346 - ELZA

MARIA DO CARMO PERCHES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- TERCIO ISSAMI TOKANO)

0018150-31.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033339 - MARCIA

APARECIDA ROSSANEZI (SP103494 - CLELIA DE C SINISCALCHI BARBIRATO, SP206660 - DANIELA

FRANCISCA PASSOS AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0080393-11.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033373 - MARTA

MARIA DE MACENA (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082585-14.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033376 - LUZIANE

RODRIGUES (SP346223 - ROSANGLAUBER BEZERRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027975-96.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033343 -

REYNALDO CASADIO COUTO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0085415-50.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033378 -

EDILEUSA RODRIGUES BEDE (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062912-35.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033359 - ANNA

KARIN GALECKAS (SP252893 - KALERIA LINS DE SOUZA RIBEIRO, SP338111 - CAIO CESAR DE

OLIVEIRA, SP252939 - MARCELO SOLLAZZINI CORTEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0002299-49.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033329 - ANTONIO
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CARLOS DE PIETRO (SP303270 - VINICIUS VIANA PADRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031415-03.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033345 - SONIA

ALVES DA SILVA (SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0069092-67.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033362 -

RODRIGO TERPINS (SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0006617-41.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033333 - ANTONIO

CARLOS DEL BONNE (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016350-65.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033337 -

ARIOVALDO PEREIRA BARROS (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP190804 - VALÉRIA BARROS

DEMARCHI PAULON, SP162741 - EMANUEL CELSO DECHECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019219-98.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033340 - ERIC

CLAPTON OLIVEIRA JEREMIAS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082535-85.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033375 -

ELISANGELA COSTA DA ROSA X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0023578-91.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033342 - ELIANA

MONTEIRO STAUB QUINTO (SP220344 - RONALDO VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0054409-25.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033356 -

SEVERINO ANGELO DA SILVA FILHO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0009425-53.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033334 - JOSE

CARLOS PEREZ (SP214572 - LUIZ ROBERTO DE CASTRO SIQUEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002957-39.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033331 - DOUGLAS

GALANTE ORLANDO (SP240147 - LIVIA PAVINI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036008-12.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033349 - VERA

LUCIA TAMBORINI (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0020780-60.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033341 - JOAQUIM

LINS DA SILVA (SP092547 - MARIZA DE LAZARE GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037486-21.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033350 -

MARCELO TEIXEIRA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034783-88.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033347 - LUIZA

JANUARIA NICACIO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079234-33.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033369 - ALCEU

MARANI JUNIOR (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0077517-83.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033457 - CARMEM

LUCIA DE SOUZA FERRAZ (SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado(s) aos autos

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial médico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentação de

parecer de assistente técnico. 

 

0009540-95.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033454 - RENATO

SARDAS (SP151176 - ANDRE REATTO CHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0012653-02.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033452 -

BENEDITA APARECIDA DE SOUZA LIMA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047093-58.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033442 -

EDINALVA CORREIA DE SOUZA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060594-16.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033449 -

GERILDO NASCIMENTO DE JESUS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005163-18.2013.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033453 - RACHEL

DEBORA RIBEIRO (SP171273 - EMERSON LUIS DE OLIVEIRA REIS) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo, 162, § 4º, do Código de Processo Civil e das Portarias nº 40/2012 e 0752137/2014 deste

Juizado Especial Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) atendendo o

disposto no artigo 10 da Resolução 168 do CJF, de 05/12/2011, para ciência das partes do teor do ofício

requisitório. Prazo para manifestação: 5 dias. O prazo deferido é preclusivo e o momento processual não se

coaduna com a rediscussão do mérito da demanda ou de questões preclusas (p.ex.: cálculos já

homologados), excepcionada a violação de direito indisponível.Anexada eventual impugnação de dados

inseridos no ofício, os autos irão conclusos com o objetivo de se determinar a regularização da

RPV/precatório. 

 

0014433-89.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033391 - FLAVIO

HOMKE (SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0030737-56.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033444 - JOSE

CARLOS DA SILVA (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos. 

 

0080080-50.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033443 - MARLENE

AMARO RODRIGUES DOS SANTOS (SP260472 - DAUBER SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087342-51.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301033439 - NILSENI

RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA (SP332942 - ANA CLAUDIA FORTES SOUTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE SÃO

PAULO

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000307

DESPACHO TR/TRU-17

0009732-43.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073389 - LUIZ

ANTONIO ZANANDREA (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP285458 - PAULO EDUARDO

MATIAS BRAGA, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Intimem-se as requerentes para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra, integralmente a decisão proferida em

25/04/2014, devendo apresentar comprovante de endereço, com CEP, de todos os requerentes, sob pena de

indeferimento do pedido de habilitação. 

Considerando que se trata de processo cuja distribuição recursal está relacionada na META2, do CNJ, priorize-se

a tramitação do feito. 

Publique-se. Intime-se

0002988-79.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073480 - JANE

APARECIDA CARILLO (SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o pedido de habilitação e os documentos juntados pela

parte autora em 06.05.2015. 

Intimem-se

0000481-75.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073481 - ANA

MARIA LUZ DA FONSECA (SP328771 - MARIA EDILÂNIA OLIVEIRA E SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)  

Ciência à parte autora da petiçã o e documento anexados pela ré em 18.05.2015. 

Após, aguarde-se a regular inclusão do feito em pauta de julgamento, observada a ordem de distribuição dos

recursos.

Intimem-se

0008527-08.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073474 - ARACI

GARCIA GONÇALVES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA, SP273042 - MONALISA APARECIDA

ANTONIO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Tendo em vista o parecer da contadoria judicial informando que foi concedido benefício previdenciário na via

administrativa com renda mensal mais vantajosa, intime-se a parte autora para informar se desiste do

prosseguimento da ação. 

 No silêncio, prossiga-se.

0000953-25.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301071999 - RAFAEL

ARAUJO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Intime-se o INSS a comprovar nos autos o cumprimento da tutela antecipada concedida nos autos, conforme

decisão de 04.02.2012, tendo sido expedido ofício em 08.04.2015. Saliente-se que, o descumprimento ou a criação

de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais é ato de extrema gravidade, atentatório à dignidade da

Justiça, caracterizando crime de desobediência, facultado ao órgão Julgador, a aplicação de multa a todos aqueles

dos quais se dependa o cumprimento, conforme disposto no artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se

0026517-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301064052 -

LUCIMARA FERNANDES PEREIRA (SP224878 - EDGAR LUIZ DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

Vistos em inspeção. 

1. Evento n.38: Está exaurida a jurisdição deste relator tendo em vista a prolação de voto. Portanto, o pedido

formulado deverá ser analisado pelo juízo de origem. 

2. Certifique-se o trânsito em julgado. 

3. Baixem os autos à Origem. 

Int.

0034817-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301072770 - ROBERTO

IVO DA SILVA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Petições anexadas em 10/07/2014 e 11/07/2014: considerando que o feito encontra-se no aguardo de julgamento

desde 03/09/2012, eventual remessa à contadoria judicial desta Turma Recursal atrasaria ainda mais o seu

julgamento. Ademais, tratando-se de apuração do valor da RMI, o processo deverá primeiro ser incluído em pauta

de julgamento, para após o trânsito em julgado, ser apurado o valor da RMI, nos termos do acórdão. 

Inclua-se em pauta de julgamento. 
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Int

0058345-92.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073387 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS, SP276964 - ALAN

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Determino a suspensão do feito, nos termos do artigo 265 do CPC.  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou,

na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. (grifo

nosso) 

Para o prosseguimento do feito são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro

da parte falecida. 

Assim, faz-se necessária a apresentação de: a) certidão de óbito; b) carta de (in)existência de habilitados à pensão

por morte fornecida pelo Instituto-réu; c) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; d)

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; e)

comprovante de endereço com CEP. 

No caso de inexistir dependentes habilitados, dever-se-á apresentar certidão de objeto e pé do inventário, emitida

nos últimos 90 dias, em que conste a nomeação do inventariante e termo de compromisso, ou formal da partilha

ou escritura de arrolamento emitida por Cartório de Notas. 

No caso dos autos, sem prejuízo da apresentação/complementação dos documentos acima mencionados, verifico

que os documentos de identificação (RG, CPF, CNH) estão ilegíveis com relação aos requerentes: Tiago Pereira

da Silva, Lucivanio Pereira da Silva e Adriano Pereira da Silva. 

Ademais, os comprovantes de endereço apresentados estão em nome de Telma Pereira da Silva que, conforme

certidão de óbito apresentada à fl. 7, faleceu em 25/08/2014. Assim, os requerentes deverão apresentar

comprovante de endereço, com CEP, em nome próprio ou declaração de responsável pelo endereço, se em nome

de terceiro.

Isso posto, intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, regularize o feito e

providencie a habilitação de eventuais outros herdeiros, nos termos do art. 43 do Código de Processo Civil,

atendo-se ao disposto no artigo 112 da Lei n. 8.213/91, bem como da ordem estabelecida no artigo 1829 do

Código Civil. 

Com a juntada dos documentos, manifeste-se o INSS no prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se. Intime-se

0004435-09.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073360 -

OLDAQUE MANOEL DE CERQUEIRA (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES,

SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Petição da parte autora: em razão da enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários, a

inclusão em pauta de julgamento dos processos é realizada de acordo com as possibilidades do Juízo.

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro de outros critérios de prioridade, o da antiguidade da

distribuição.

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamento.

Intime-se

0000379-27.2015.4.03.9301 - - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301072985 - MARCOS ROBERTO RICCI -

EPP (SP266713 - HELTON VITOLA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

Tendo em vista o art. 3º, § 1º, III da Lei 10.259/01, apresente a parte autora o comprovante de eventual

lançamento fiscal no prazo de 10 (dez) dias. 

Int

0045602-16.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301071326 -

CARMINDA ROZA MOURAO DO AMARAL (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Retornem os autos ao Juizado de origem ante a ausência de Recurso, haja vista que a Sentença contra a qual a

parte autora se insurgiu em 28/11/2014 foi anulada pela sentença em embargos de declaração anexada aos autos

em 19/12/2014, que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, não havendo novo recurso após este ato. 
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Intimem-se. Cumpra-se

0000634-33.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301072439 - MARIA

APARECIDA DA SILVA LIMA (SP316418 - CATIANE FERNANDA MASSOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Petição do Dr. RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR: Indefiro. 

Primeiramente porque a relação negocial entre parte e advogados é de competência da Justiça Estadual, na medida

em que não se encontra no rol do artigo 109 da CF/88. 

Por outro lado não é objeto deste processo discussões entre parte e causídicos e, de acordo com o artigo 38 do

CPC c/c artigo 653 e seguintes do Código Civil, houve revogação de mandato anterior e apresentação de novo

instrumento, cabendo a este juízo apenas acatar a vontade da parte autora. 

Por último não é o momento oportuno para o destaque de honorários de advogado, pois somente se dará se a parte

autora for, a final, vencedora da demanda e apurado o montante a ela devido, cujo destaque de honorários caberá,

de toda forma, ao juízo de origem de acordo com as Resoluções do Conselho da Justiça Federal. 

Aguarde-se pauta para julgamento. 

Int

0001430-86.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073370 -

AGEMIRO FRAZAO NETO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Petição da parte autora: indefiro, uma vez que não verificada ilegalidade do INSS ou descumprimento do quanto

estabelecido pelo juízo de origem ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Cumpre-se ressaltar que fatos ocorridos posteriormente à data de entrada do requerimento administrativo do

benefício discutido na presente demanda deverão ser objeto de novo requerimento administrativo.  

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Publique-se. Intime-se

0055785-80.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073380 - MYLENE

ROSSI REZENDE (SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Petição da parte autora: prejudicado, tendo em vista que, em consulta ao sistema Plenus/Dataprev, consta que a

parte autora está em gozo tanto de benefício de auxílio-doença como de auxílio-acidente.

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se

0022971-70.2012.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073382 -

MARCELO LUIS LOPES (SP237943 - ALINE MAZZI IJANC) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)  

Petições da CEF: abra-se vista dos autos à parte autora para ciência e manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se

0012599-04.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073390 - NEUSA

ELI APARECIDA SILVA SIMAO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Petição da parte autora: defiro.

Trata-se de pedido de benefício assistencial por incapacidade. A sentença julgou procedente / parcialmente

procedente o pedido e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

A parte autora informa que houve a implantação de benefício assistencial de amparo ao idoso, quando o correto é

a implantação de benefício de amparo ao deficiente.

Oficie-se ao INSS para que seja verificada eventual irregularidade na implantação do benefício, em sendo o caso,

retificando-se o ato.

Intimem-se

0007146-86.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073377 - NAIR

TEIXEIRA GAMA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Requerimento de habilitação: manifeste-se o INSS no prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se. Intime-se

0001180-88.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073323 - JOSE

ALICIO KIIL (SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre os depoimentos colhidos em

13/10/2014. 

 Após, retornem os autos conclusos para inclusão do feito em pauta de julgamento. 

 São Paulo, 22 de maio de 2015.
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0000466-80.2015.4.03.9301 - - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301072851 - MARLI IZIDORO DE ARAUJO

(SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

Intime-se o INSS, como determinado na parte final da decisão anterior

0000555-06.2015.4.03.9301 - - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073080 - LUCINEIA DA SILVA

FERREIRA (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) VALDECIR APARECIDO FERREIRA

(SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Tendo em vista que não há decisão ou ato coator do INSS, impugnado no presente Mandado de Segurança,

retifique o impetrante o polo passivo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.

0003814-41.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301072392 - MARINA

CORNELIO SINHORETTI (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO

FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Petições de 29/04 e 11/05/15: Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação e promova o sobrestamento dos

pagamentos na conta da parte autora falecida conforme requerimento de 11/05/2015. 

Após, conclusos para decidir sobre a habilitação. 

Int

0023864-06.2013.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301072384 - ANTONIO

CUSTODIO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Petição de 08/05/2015: Nada a decidir sobre o pedido de dilação de prazo, haja vista o despacho de 05/03/2015

que concedeu o prazo improrrogável de 180 dias. 

Int

0000758-12.2014.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301073362 -

APARECIDO MARIO CATARINO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA

MARIA DOS SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Petições da parte autora: Indefiro, devendo o execução da sentença ser pleiteada em primeiro grau.

Publique-se. Intime-se

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE SÃO

PAULO

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000308

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8

0071759-26.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070851 - TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA SANTOS (SP342940 - ANDRÉ VINICIUS SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Relatório dispensado na forma da lei. 

Verifico inicialmente que a parte autora reside em São Paulo, capital, razão pela qual não prospera a alegação do

INSS de incompetência deste Juízo. 

Não procede a alegação de que se trata de benefício acidentário, do que também emerge a competência deste

Juízo. 

Está caracterizado o interesse de agir, uma vez que foi formulado requerimento administrativo, sendo certo que

não há que se falar em acumulação ilícita de benefícios. 

Ademais, a teor do que dispõe o artigo 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01, combinado com o artigo 260 do CPC,

a competência do Juizado Especial Federal é fixada levando-se em conta as prestações vencidas, somadas a doze

parcelas vincendas, o que, no caso em tela, não excede o limite de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Portanto, considero que as partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Reconheço a prescrição no que concerne às parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio que precedeu o

ajuizamento da presente ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91). 

Deixo consignada a desnecessidade de apresentação de esclarecimentos ou de realização de novos exames

periciais, tendo em vista a completude do arcabouço probatório produzido. Em outras palavras, o feito encontra-se
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maduro para julgamento. 

Passo à análise do mérito. 

Conforme prevê a Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Excetua-se situação em que o segurado, ao se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício (artigo 59 c/c artigo 25, inciso I). 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (doze meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (artigo 42 c/c artigo 25, inciso I). 

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laborativa total e temporária. Já

a aposentadoria por invalidez exige os mesmos requisitos, tratando-se, porém, de incapacidade total e permanente. 

Finalmente, o auxílio-acidente é devido ao segurado empregado, avulso ou segurado especial quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho habitualmente exercido (artigo 18, §1º c/c artigo 86 da Lei nº 8.213/91). 

Especificamente no que se refere ao caso dos autos, foi realizada prova pericial com o fim de apuração da

incapacidade invocada pela parte autora. 

Conforme se depreende do laudo produzido, a parte autora não logrou comprovar a incapacidade que invocou na

petição inicial. Com efeito, o Perito nomeado por este Juízo foi categórico ao afastar a existência de incapacidade

laborativa (arquivo “laudo pericial” acostado aos autos em 26/01/2015). 

O laudo pericial, elaborado por profissional de confiança deste Juízo, foi bem fundamentado, não tendo a parte

autora apresentado elementos aptos a infirmar as conclusões a que chegou. 

Segundo o perito médico, a autora apresentou quadro de eczema agudo em face e tronco e dermatite de contato.

No entanto, “não há repercussões funcionais incapacitantes que a impeçam de realizar suas atividades laborais

habituais como auxiliar de limpeza” (fl. 6 do laudo). Deixo consignado que o profissional de confiança deste Juízo

é médico formado pela Universidade de São Paulo, com plena capacidade técnica de apreciar a patologia invocada

pela parte autora, razão pela qual não merece prosperar a impugnação apresentada. 

Assim, não demonstrada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido formulado. 

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora. Sem condenação em custas, tampouco

em honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Parágrafo 1A
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do Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Código

Processo Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares

suscitadas pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da

fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0070513-92.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070846 - DORIS SPINELLI TEIXEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Trata-se de ação em que a parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a 

substituição do INPC pelo IPC3 como índice de reajuste do seu benefício previdenciário, ou outro índice que

melhor reflita as perdas inflacionárias. 

Verifico não haver prevenção com os processos apontados no termo, haja vista que seus pedidos e causas de 

pedir são díspares destes contidos nos autos em apreciação. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e de prioridade na tramitação. 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Nesse ponto, assento que

não foi ultrapassado o limite de alçada para o processamento e julgamento da lide. 

Afasto a preliminar de decadência da pretensão de obter a revisão do benefício, uma vez que o artigo 103 

da Lei n. 8.213/91 prevê prazo decadencial apenas para a revisão do ato de concessão de benefício e o provimento

jurisdicional requerido pela parte autora versa sobre a revisão de benefício já existente. 

No mérito, não assiste razão à parte autora. 

O artigo 201 da Constituição Federal estabeleceu no § 2º o reajustamento dos benefícios previdenciários para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei, sendo que, com a 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/1998, tal regra foi mantida, tendo apenas sido transferida para o § 4º do

mesmo artigo. 

Dando efetividade ao comando constitucional, a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu artigo 41 as normas de  

reajustamento dos valores de benefícios, com as alterações implementadas pelas Leis 8.542/92, 8.700/93 e

8.880/94, e atualmente pela Lei 11.430/2006, que acrescentou o art. 41- A. 

Nos termos do artigo 201, § 4º, da CF/88, cabe ao legislador ordinário estabelecer a periodicidade e a 

fixação dos critérios para assegurar a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, e ainda, os critérios

de correção monetária dos salários de contribuição, para efeito de cálculo. 

O art. 201, § 4º, da CF, vincula a preservação do benefício a critérios da lei, impedindo a edição de 

normas internas, editadas pela própria administração previdenciária, em detrimento dos segurados. Assim, é o 

legislador infraconstitucional quem concretiza a preservação do benefício de acordo com o resultado de 

regular processo legislativo. 

Portanto, a irredutibilidade do valor real dos salários de contribuição e de benefício é aquela determinada pela

correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo

tachar-se de inconstitucional o reajuste legal. O legislador ordinário elegerá em regular processo legislativo o

índice de correção mais adequado para preservar os valores de contribuição e de benefício, e 

ao mesmo tempo manter a paridade entre receita e despesa, imprescindível para manter o equilíbrio da Seguridade

Social. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização das

contribuições e dos benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo 

assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao legislador. 
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Pode-se alegar que em determinado período não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas 

não se pode negar que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do

período, tendo, inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Destarte, não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS 

para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor 

do benefício e preservação de seu valor real. 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com o que declaro o processo extinto, com

resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios

nesta instância.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0076472-44.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070862 - SELMA DO CARMO VITALE DE FREITAS (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Trata-se de ação ajuizada por SELMA DO CARMO VITALE DE FREITAS, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, com a qual pretende a concessão de benefício por incapacidade. 

Citado, o INSS contestou, propugnando pela improcedência do pedido. 

É o relatório. Decido. 

As preliminares e prejudiciais não procedem, pois, houve requerimento administrativo, o valor da causa está

dentro dos limites da alçada do Juizado Especial, há prova do domicílio da parte autora, não se trata de benefício

acidentário, não há prova da cumulação de benefícios, e não houve o transcurso do lustro legal. 

No mérito. 

De acordo com a Lei 8.213/91: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.” 

Como se vê: 

I) a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente; 

II) o auxílio-doença pressupõe incapacidade total e temporária; 

III) o auxílio-acidente pressupõe incapacidade parcial e permanente. 

Para o caso dos autos, o laudo médico, fundamentado, descreveu adequadamente o estado de saúde da parte autora

e concluiu pela inexistência da incapacidade laboral atual, embora, tenha fixado a condição incapacitante no

período de 04.03.2011 a 12.06.2013. Nesta linha, trago a colação o seguinte trecho do laudo: 

“Pericianda com 59 anos e qualificada como gerente em pizzaria. Historico de: . Inicio da Doença: 31/01/2011; .

Biopsia em 04/03/2011: linfonodo cervical profundo: linfoma de Hodgkin clássico forma esclerose nodular grau

II. . Quimioterapia no período de 29/03/2011 a 21/09/2011 e apresentou remissão completa; . Em 03/2012 esteve

internada por complicações clinicas e crise convulsivas; . Posteriormente com Sindrome dolorosa miofascial; . Em

29/04/2013 submetida a cirurgia de anexectomia - ultima consulta informada em 07/06/2013: salpingooforectomia

bilateral por VLP . Punção de Medula Ossea de 06/01/2012: hipocelular para a idade - ausência de infiltração

linfomatosa. . Referiu concessão no período de 15/03/2011 a 06/2013. Após a alta relata que voltou ao serviço,

pediu para ser emitida e não foi aceito. . Ultimo relato assistencial de 12/06/2013; . Não há dados posteriores.” 

“A remissão completa já foi informada. O tratamento também pode manter o linfoma controlado por muitos anos,

mesmo que técnicas de imagens ou outros estudos acusem locais remanescentes da doença. A radioterapia, a

quimioterapia ou a imunoterapia podem ser administradas aos pacientes no ambulatório em um centro oncológico.

Para que se entenda a conclusão, há a necessidade se diferenciar doença e incapacidade, pois não necessariamente

doença é coincidente com incapacidade. A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às

habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Toda vez que as limitações

impeçam o desempenho da função profissional estará caracterizada a incapacidade. Em relação a capacidade

laborativa, sob o enfoque técnico cabe ao médico perito avaliar a repercussão da doença, as limitações impostas

por esta e a necessidade ou não de recomendações especiais. De outro lado ponderar as exigências da atividade

exercida e frente a tais dados, concluir se há ou não compatibilidade entre as situações (restrições / recomendações

x exigências). Toda vez que as restrições / recomendações impedirem o desempenho da função profissional estará

caracterizada a incapacidade. No caso da pericianda, considerando-se as recomendações e as exigências da

atividade exercida, não caracterizada situação atual de incapacidade a sua atividade habitual. Caracterizada

situação de incapacidade no período de 04/03/2011 a 12/06/2013. Não caracterizado comprometimento para

realizar as atividades de vida diária, tem vida independente, não necessitando de supervisão ou assistência de

terceiros para o desempenho de tais atividades, como alimentação, higiene, locomoção, despir-se, vestir-se,

comunicação interpessoal, entre outras. 

Com efeito, a condição de incapaz total e temporária em período determinado se coaduna com o benefício de

auxílio-doença. 

Nesse passo, em que pese a comprovação da incapacidade total por período determinado, não verifico o

preenchimento do requisito carência, haja vista o histórico contributivo registrado no CNIS. No caso telado, o

penúltimo vínculo empregatício cessou em 10.1998. A parte autora retornou ao regime geral em 05.01.2011,

quando verteu contribuições até 06.2011. De forma que, quando do início da incapacidade laboral (04/03/2011)

havia efetuado apenas três contribuições, o que não atende à exigência constante do parágrafo único do art. 24 da

Lei 8.213/91. 

Portanto, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de

benefício por incapacidade. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001,

art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 
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Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0015489-31.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070737 - GIUSEPPE PERISSINOTTO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil”.  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Não prospera a alegação de que a propositura da Ação Civil Pública ensejou interrupção do prazo prescricional. 

Tratando-se de ação revisional de benefício previdenciário e havendo previsão legal específica sobre a prescrição

nesta esfera - art. 103 da Lei n.º 8.213/91 - tenho por afastada a aplicação do disposto no Código Civil. (Processo

00011305520134036303, JUIZ(A) FEDERAL FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO, TR1 - 11ª

Turma Recursal - SP, e-DJF3 Judicial DATA: 10/07/2014. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a

adequação da renda mensal aos novos tetos constitucionais. 

As demais preliminares se confundem com o mérito. 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à revisão de benefício previdenciário. 

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

O artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência Social. 

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º), com a seguinte previsão: 

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

(EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado

em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda3, ser

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados

aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso). 
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Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos dos valores dos benefícios estipulados nas Emendas

Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por ausência de previsão legal

expressa. 

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao

Direito Previdenciário.  

Em que pese meu entendimento acerca da matéria, após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o

Supremo Tribunal Federal encerrou a discussão a respeito da questão. 

Em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 564.354, foi reconhecida ser devida a imediata

aplicação das Emendas Constitucionais ns. 20/98 e 41/03. 

Em seu voto, a relatora do caso, ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que “só após a definição do valor

do benefício é que se aplica o limitador (teto). Ele não faz parte do cálculo do benefício a ser pago. Assim, se esse

limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.” 

Segundo a ministra, não houve aplicação retroativa do disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional. Nem

aumento ou reajuste, apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. Com esse argumento, entre outros,

a ministra negou provimento ao recurso do INSS. 

Ainda, em seu voto, o Min. Gilmar Mendes concordou com a relatora. Segundo ele “o teto é exterior ao cálculo do

benefício. Não se trata mesmo de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. Não fosse o teto e o

aposentado teria direito a um valor superior”.  

Ainda, de acordo com o ministro Gilmar Mendes, o mesmo entendimento deve ser aplicado no caso da Emenda

Constitucional 41/03, que elevou novamente o teto dos benefícios para R$ 2.400,00.  

O ministro Marco Aurélio, que também acompanhou a ministra Cármen Lúcia, frisou que “não se muda a equação

inicial”, mas apenas se altera o redutor. O ministro Ayres Britto foi outro que acompanhou a relatora. Ele lembrou

que o benefício em questão é um direito social e, no caso, de caráter alimentar. 

Além desses votos, acompanharam a relatora, ainda, os ministros Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa, Celso

de Mello e o presidente da Corte, Cezar Peluso. O pedido formulado pela parte autora, consistente na readequação

do benefício aos tetos estabelecidos pelas EC's 20 e 41 está em consonância com a decisão proferida pelo E.

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi 

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN

LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

Para fins da revisão pretendida, o critério de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto)

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim,

de manter o mesmo salário de benefício 

calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do
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RGPS.” 

Portanto, fará jus à revisão (readequação aos tetos), o segurado que teve a sua renda mensal de benefício limitada

ao(s) teto(s) quando editadas as Emendas Constitucionais, pois ainda que o salário-de-contribuição ou mesmo o

salário-de-benefício, à época do período básico de cálculo tenha sido limitado ao teto, o segurado não fará jus à

pleiteada revisão, se quando do primeiro reajuste (art. 26 da Lei 8870/94), a incorporação do 

percentual da diferença que ficou retida quando da concessão original não determinar uma renda mensal também

limitada ao teto; ou seja, uma renda mensal pode ter sido limitada ao teto quando da concessão e não mais quando

da superveniência das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Para análise da limitação do benefício ao teto na época da publicação das Emendas, desenvolveu-se critério

objetivo pelo Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, na seguinte conformidade: 

Excetuando-se os benefícios concedidos de 05/10/1998 a 04/04/1991 (buraco negro), que no entendimento deste

Juízo demandam análise individual a comprovar se o benefício tem ou não perdas a incorporar, para as

aposentadorias com DIB até 31/05/1998, cuja renda mensal foi limitada ao teto após o primeiro reajuste, 

terão, em 07/2011, renda mensal igual a R$ 2.589,95. Para aqueles com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que

também tiveram após o primeiro reajuste a renda mensal limitada ao teto, terão, em 07/2011, renda mensal igual a

R$ 2.873,79. Em ambos os casos, possível pequena variação em centavos. 

Portanto, os benefícios com renda mensal em 07/2011 diferente destes valores, não estavam limitados ao teto

quando da entrada em vigor das Emendas, não estando abrangidos pela majoração determinada pelo Supremo

Tribunal Federal.  

No caso, os documentos juntados pela parte autora, confrontados com os dados constantes do sistema Plenus,

apontam que a renda mensal do benefício da parte autora sofreu limitação aos tetos quando do advendo das

Emendas Constitucionais, motivo pelo qual deve ser deferida a revisão pretendida, neste particular. 

Relativamente à recomposição da diferença do teto no primeiro reajuste após a concessão do benefício, eventual

revisão somente produziria efeitos financeiros anteriormente à vigência da Emenda 20, período atingido pela

prescrição qüinqüenal, sendo que a partir de dezembro de 1998 o recálculo com base no salário-de-benefício, sem

limitação ao teto, supre as eventuais perdas que seriam passíveis de correção através da revisão do primeiro

reajuste.  

E, finalmente, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí

a existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extraoficiais, cada qual com seus critérios de aferição

específicos. Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País, motivo

pelo qual não há que se falar na aplicação dos índices pretendidos pela parte autora. 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a readequar o valor do

benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela

parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros: 

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício; 

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos

benefícios em manutenção; 

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto

constitucional (R$ 1.200,00); 

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de

16/12/1998; 

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da

ação; e 

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício; 

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos

benefícios em manutenção; 

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto

constitucional (R$ 2.400,00); 

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de

31/12/2003; 

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

31/12/2003, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 3º) efetuar a correção do valor da
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RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da

efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF, observada a prescrição

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial,

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado

desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF, correspondente a 60 (sessenta) vezes o

salário-mínimo vigente ao tempo do ajuizamento, ressalvadas as demais parcelas vencidas no curso da ação. 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o

valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. O silêncio será considerado como opção pelo

pagamento via precatório. 

Nada sendo requerido, deverá a serventia expedir o competente ofício de pagamento, considerando-se satisfeita a

obrigação. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo

100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0027099-44.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301071017 - SILVIO MARQUES LEITE (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE

JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:
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Trata-se de ação proposta por SILVIO MARQUES LEITE em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, requerendo a revisão de seu benefício previdenciário, a fim de adequá-los aos novos 

tetos máximos estabelecidos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 (art. 14) e 41/2003 (art. 5º), a partir de 

suas respectivas vigências, alcançando os benefícios já concedidos sob a égide da lei anterior. 

O INSS apresentou contestação alegando em preliminar o limite de alçada do Juizado 

Especial, além da prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

É o Relatório. 

Fundamento e Decido. 

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não se demonstrou que o valor da causa, calculado nos termos do artigo 260 do Código de

Processo Civil, é superior a 60 salários mínimos, limite estabelecido para determinação da 

competência deste Juízo. Respeitada, pois, a regra de competência do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. 

Outrossim, entendo que a prescrição, no caso vertente, por se tratar de relação de trato 

sucessivo, não alcança o próprio fundo de direito, mas apenas as prestações vencidas há mais de cinco anos, 

contados da propositura do feito. É aplicável, portanto, o entendimento cristalizado no enunciado de nº 85 da 

Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, tratando-se de prestações de trato sucessivo, o que prescreve, a rigor, não é o 

substrato mesmo da pretensão, mas apenas as parcelas que precedam o lapso qüinqüenal anterior à propositura 

da ação. 

Passo à análise do mérito. 

A fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção 

política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições 

econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que 

norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários. 

No entanto, com o advento das Emendas Constitucionais n. 20, de 15/12/1998 e n. 41, de 

19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da 

Previdência Social. 

Assim, visando complementar essas alterações, o Ministério da Previdência editou as 

Portarias 4883/1998 e 12/2004, veiculadoras dos limites aplicáveis aos benefícios cuja concessão ocorra a 

partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria 

previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos 

estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, 

consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

Em que pese os argumentos acima expostos, a solução apresentada faz nascer a discussão 

acerca da coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime. Parte considerável de benefícios está 

condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, ao passo

que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro 

mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional n. 41/2003. 

Após muitos debates doutrinários e entendimentos da jurisprudência, a questão restou 

apreciada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário (RE 564354), proferido 

dentro da sistemática da repercussão geral. O entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior 

ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A 

relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é 

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente 

calculado. 

Assim o limite máximo de pagamento das emendas já citadas deve ser observado por todos os 

benefícios, independentemente da data de concessão. 

Destarte, a renda mensal do benefício que estava limitada ao teto quando da edição das 

emendas constitucionais é que poderá perceber o reflexo da adequação trazida por estas normas. 

Logo, não é suficiente que um salário de contribuição considerado no período básico de 

cálculo tenha sido limitado ao teto, ou mesmo que o benefício tenha sido limitado ao teto quando da concessão. 

Isto porque o primeiro reajuste que o benefício sofre é único, pro rata de acordo com a data 

de início do benefício (art. 41 da Lei nº 8.213/91) e, para os benefícios concedidos após 05/04/1991, com o 

acréscimo percentual do valor que tenha superado o teto quando do cálculo efetuado na concessão de benefício, 

nos termos dos artigos 26 da Lei nº 8.870/1994 e artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994. Este “índice de reposição do 

teto” depende do valor dos salários de contribuição, o que leva nos leva a uma análise caso a caso. 

Com este reajuste, o benefício pode ou não continuar limitado ao teto, pois este último sempre 

é reajustado pelo índice de reposição da inflação correspondente a um ano. 

Daí porque se conclui, um benefício pode ter sido limitado ao teto quando da concessão, mas 
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isso não significa que, automaticamente, quando do advento da Emenda Constitucional nº 20/1998 ou 41/2003 

este estava limitado ao teto de pagamento. 

Não se está, portanto, reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas 

readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito

consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, de 

acordo com o previsto no art. 41-A, §1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Ao analisar a matéria em discussão nesta demanda, o Núcleo de Cálculos Judiciais da 

Justiça Federal do Rio Grande do Sul elaborou Parecer Técnico sobre os reajustes do teto previdenciário 

promovidos pelas ECs 20/98 e 41/03 (Disponível em ), desenvolvendo metodologia 

de cálculo apta a demonstrar que, se a reposição do índice de limitação do salário de benefício não tivesse sido 

incorporada integralmente à renda mensal, projetando efeitos financeiros em favor da parte autora por ocasião 

da elevação do teto máximo pelas emendas, a renda mensal atual para janeiro de 2011 corresponderia ao 

valor constante da tabela abaixo:

[...]

Para aferir se o benefício estava limitado ao teto quando as emendas constitucionais entraram 

em vigor foi desenvolvido um critério objetivo: 

a) quando a Emenda Constitucional nº 20/98 entrou em vigor o teto era de R$ 1.081,48 

que, atualizado pelos índices oficiais de correção de benefício equivale, em julho de 2011, a R$ 2.589,93 

(sendo admitida uma pequena variação de centavos); 

b) quando a Emenda Constitucional nº 41/2003 passou a vigorar o valor do teto era de R 

$ 1.869, 31 que, sofrendo a mesma atualização acima representa, em julho de 2011, R$ 2.873,79 

(permitindo igualmente uma pequena variação de centavos). 

Utiliza-se como referência o mês de julho de 2011, haja vista que, a partir de agosto de 

2011, o INSS passou a conceder a revisão administrativa dos benefícios pelas Emendas Constitucionais. 

Assim, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998 que tiveram a renda 

mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 07/2011, a mesma renda mensal de 

aproximadamente R$ 2.589,87. Os benefícios com a renda mensal inferior a este valor, não sofreram os 

prejuízos decorrentes dos diferentes critérios de evolução, pois não houve limitação a teto. 

Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 e 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o 

primeiro reajuste, limitada ao teto, terão em 07/2011, a mesma renda de aproximadamente R$ 2.873,79. Os 

benefícios com a renda mensal superior a este valor, ou já foi evoluído através dos critérios da renda real, ou, 

foi concedido com DIB em 01/06/2003 em diante. 

Por sua vez, os benefícios com renda mensal superior a R$ 2.589,87, mas inferior a R$ 

2.873,79, ou já foi evoluído através do critério da renda real, ou, foi concedido com DIB em 01/06/1998 em 

diante, e não teve a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, e, conseqüentemente, não sofreu os 

prejuízos decorrentes dos diferentes critérios de evolução. 

No caso em concreto, com base na tabela acima, que adoto como razão de decidir, e 

pesquisa DATAPREV anexa aos autos, constata-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

da parte autora foi concedido com DIB em 03/07/1995, e que a renda mensal atual referente a dezembro de 

2011 é de R$ 2.591,32, valor este praticamente idêntico ao limite contido na tabela, qual seja, de R$ 2.589,87 

(jan/11), devendo o mesmo ser readequado, pois o benefício da parte autora sofreu limitação ao teto 

quando de sua concessão/reajuste, havendo diferenças a serem pagas. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a readequar o valor do benefício

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de pagamento do benefício,

conforme estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS: 

a) Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício; 

b) Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em

manutenção; 

c) na data da entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, limitar a nova Renda Mensal

Atual - RMA ao teto constitucional; 

d) considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das

emendas; 

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada em

vigor das emendas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura

da ação; 

f) atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a
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soma do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos, considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, 

limitada a tal valor. Não se limitam, porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério

de competência absoluta, não há óbice à aplicação da limitação de ofício. 

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos contados a partir da

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as 

medidas cabíveis pelo Juízo da execução. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da 

Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei 10.259/01.

 

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Parágrafo 1A

do Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Código

Processo Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares

suscitadas pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da

fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0027583-59.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301071020 - CANDIDA ANELI DA COSTA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X

BENEDITA DO CARMO DOS REIS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Trata-se de ação ajuizada por CANDIDA ANELI DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS e de BENEDITA DO CARMO DOS REIS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, na condição de companheira. 

Narra que era companheira há mais de 12 (doze) anos de Marivaldo Santos dos Reis, falecido em 23.07.2013. No

entanto, seu pedido administrativo foi indeferido, “já que o INSS não a reconheceu como companheira do de cujus

[...], sob a argumentação que está recebendo benefício assistencial nº 549.031.011-8, desde 20.06.2011, não sendo

permitido o recebimento de mais de uma pensão deixada pelo companheiro (fls. 02). 

O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Em preliminar, requereu a extinção do feito, por limite de

alçada do Juizado Especial Federal. No mérito, suscitou prescrição e improcedência do pedido. 

A corré, embora citada, não apresentou contestação. 

Na audiência de instrução e julgamento, a autora e a corré prestaram depoimento, tendo sido realizada a oitiva de

testemunhas. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Preliminar 

Rejeito a preliminar alegada em contestação, tendo em vista que o INSS não comprovou que o proveito

econômico supera o limite de alçada deste Juízo. 

Preliminar mérito. 

Na hipótese de procedência, as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a propositura da

ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.  

Superadas as preliminares, passo à análise do mérito. 

2. Mérito. 

A questão consiste em saber se a autora manteve com o de cujus união estável ou figura similar. 

Registre-se, inicialmente, que o benefício de pensão por morte está previsto no art. 74 da Lei n.º 8.213/91, que

dispõe: 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não,

a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

No presente caso, a parte autora pleiteia a obtenção do benefício de pensão por morte na condição de

companheira, o que dispensa, nos termos do art. 16, inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91, a comprovação de efetiva

dependência econômica. 

O óbito do instituidor da pensão e sua qualidade de segurado são fatos comprovados. 

Assim, o ponto controvertido nesta ação consiste em saber se havia, ou não, união estável entre a parte autora e o

falecido. Entretanto, tal análise deve ser objeto de análise probatória, sobretudo em relação aos fatos trazidos à

baila pela corré quando do seu depoimento realizado. Vejamos. Com efeito, para que seja reconhecida a união

estável, são imprescindíveis a presença de alguns requisitos, sem os quais não se reconhece esta modalidade de

entidade familiar, prevista no artigo 226, §3º, da CF. 

Portanto, para a sua configuração, são exigíveis: 

intuito familiae (animo de constituir uma família);

b) estabilidade, exigindo-se “[...] uma duração prolongada no tempo. Impõe-se, assim, à relação entre

companheiros uma feição não acidental, não momentânea [...]” (Nelson Rosenvald. Ed. Podivum, Curso de

Direito de Família, 2014, p. 523); 

c) continuidade, na medida em que a união estável traz consigo a necessidade de continuidade da relação, não se

tratando de mera relação transitória; 

d) publicidade, uma vez que eventuais relações furtivas não são aptas a constituir um vínculo familiar. Ou seja,

“[...] é preciso que os conviventes mantenham um comportamento notório, apresentando-se aos olhos de todos

como se casados fossem [...]”; e, por fim 

e) ausência de impedimentos matrimoniais e não incidência das causas suspensivas. 

Diante deste quadro, a fundamentação será lastreada com base, num primeiro momento, em provas documentais

coligidas; e, ao depois, analisar-se-á o depoimento da autora e da corré, para que dentro de um panorama

probatório contextualizado e inter-relacionado, seja possível aferir se a parte autora de fato conviveu com o de

cujus. Portanto, cabe perquirir que tipo de relação se estabeleceu entre a parte autora e o instituidor, a saber: (i)

união estável; (ii) união estável putativa; e (iii) ou concubinato impuro. Vejamos. 

1- Prova documental 

Pois bem, a parte autora apresentou os seguintes documentos para comprovar a união estável: 
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1- certidão de óbito do de cujus, na qual indica que era domiciliado à Rua Salvador Vigano, n. 175 (fls.

18_pet.inicial). Na referida certidão consta que o falecido era casado com Benedita do Carmo dos Reis; 

2- comprovante de endereço em nome da parte autora, em cujos termos consta como domiciliada à Rua Salvador

Vigano, n. 175 (fls. 19 e fls. 34_pet_inicial); 

3- comprovante de endereço em nome do falecido (fls. 35, pet.inicial) 

4- declaração do Sindicato dos Motoristas, datado de 29 de janeiro de 2014, atestando que o falecido era associado

à agremiação, tendo como dependente a autora (fls 37); 

5- Termo de Responsabilidade relativo a tratamento médico hospitalar de Marivaldo Santos dos Reis (de cujus),

assinado pela autora (fls. 41,pet.inicial); 

Em relação à prova documental, verifica-se que são insuficientes para fins de comprovar a união estável. Isso

porque embora haja documentos nos quais o endereço seja o mesmo, tanto em relação à parte autora, quanto ao

falecido, tal fato pode ser considerado apenas como prova indiciária, mas não é suficiente para concluir pela união

estável, sobretudo quando existem evidências de que, apesar de uma suposta relação entre a demandante e o de

cujus, não se configurou união estável. 

Em conclusão as provas documentais isoladamente analisadas não conferem subsídio persuasivo para demonstrar,

à larga, a continuidade, a publicidade e a ausência de impedimentos matrimoniais. 

2- Da prova testemunhal 

Ordinariamente não se exige a transcrição dos depoimentos. No entanto, pela singularidade do caso, impende

transcrevê-los naquilo que for essencial para aquilatar com maior precisão os fatos realmente ocorridos. Vejamos. 

2.1) Depoimento da parte autora -- CANDIDA ANELI DA COSTA 

Pergunta J: A Sra. viveu quanto tempo com ele? 

Resposta: Uns 19 anos. Meu filho tinha 10 anos - meu filho mais velho -. Hoje ele está com 29 anos. 

[...] 

Pergunta J: A Sra. conhece a Dona Benedita? 

Resposta: conheci. 

Pergunta J: como a Sra conheceu? 

Resposta: quando a gente começou a... né....esse relacionamento ele era uma pessoa de ônibus. 

Pergunta J: Quem que morava na casa, além da Sra e ele? 

Resposta: Na época morava eu e meu filho, casado agora. Minha netinha, a Nicole, que era pequenininha e o

Marco Antonio. 

Pergunta J: Todo mundo sempre morou lá, todo esse tempo? 

Resposta: Sim, agora é que eles foram morar no Tatuapé. 

Pergunta J: A Sra. Conhece a Sra Maria de Lourdes de Jesus? 

[...] 

Resposta: conheço. 

Pergunta J: Quem que é ela? 

Resposta: É a minha vizinha. 

Pergunta J: A Sra. nunca morou na casa dela? 

Resposta: não 

Pergunta J: A Sra. recebe um LOAS - um benefício de assistencial? A Sra. recebeu este 

benefício na Justiça, não foi? 

Resposta: foi. 

Pergunta J: E não foi uma Assistente Social fazer um laudo. Conversou com a Sra? 

Resposta: não lembro não. Depois que fiz a cirurgia da cabeça... 

[...] 

Pergunta J: A Sra. nunca morou na casa de Maria de Lourdes? 

Resposta: não. 

Resposta: A Assistente Social foi na minha casa. Mas foi na minha casa. 

Pergunta J: Na casa da Sra? 

Resposta: é. 

Pergunta J: Não é isto que está no processo do LOAS. Segundo a Assistente Social a 

Sra. morava de favor na casa da sra. Maria de Lourdes [...] 

Pergunta J: A Sra não lembra disto? 

Resposta: não [...]. 

2.2) Depoimento da corré - BENEDITA DO CARMO DOS REIS 

Pergunta J: A Sra alguma vez se separou dele? 

Resposta: nós (sic) não era separado assim em papel [...] Pra mim ele diz que 

ele era uma amante.[...]. Ele me dava pensão, ia na minha da minha casa, 

dormia na minha casa, pagava pra mim [...]. 

[...]. 
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Ele falava pra mim que ela era uma amante dele; que ele iria continuar ficando 

com ela. Então pra mim nem me lixava. Porque ruim com ele pior sem ele. Tinha dois filho - tinha não, tenho -

dois filhos com ele. 

Pergunta J: Mas ele morava....? 

Resposta: morava, vinha pra minha casa.....vinhaaaa!!!. 

Pergunta J: ele tinha roupas dele lá. 

Resposta: tinha, tinha, muitas coisa lá em casa.. 

Pergunta J: Roupas também. 

Resposta: tudoo!! 

[...] 

Pergunta J: A Sra continuou casada com ele? 

Resposta: sim 

Pergunta J: não só no papel, mas, assim, apresentava como marido? 

Resposta: sim, toda vida. Participava de tudo comigo [....] dormia lá. Ele ia lá, 

ficava lá aos domingos comigo, com meus filhos. 

[...] 

Pergunta J: Na época do acidente ele estava morando aonde? 

Resposta: ele estava lá em cima, na casa dela. Mas ele não ficava num lugar 

nem outro Ficava nos dois, né, então!!! 

Da análise comparativa ou de cotejo entre os depoimentos verifica-se que o depoimento da corré -Benedita do

Carmo Reis - foi contundente em demonstrar que o falecido, malgrado ter relação com a parte autora, nunca

deixou a sua casa definitivamente. 

Da mesma forma, o depoimento da autora, dentro do contexto probatório, não foi persuasivo a ponto de gerar

convencimento judicial. De qualquer sorte, dentro de um quadro probatório, e aliado ao princípio da persuasão

racional, em cuja vertente pauta o convencimento do Juízo, tenho que o de cujus manteve vínculo que oscilou

pendularmente entre a casa de sua esposa (corré) e a residência da autora. Portanto, o caderno probatório

digitalizado revela que o de cujus manteve em relacionamento concomitante, mesmo estando casado. 

Acrescente-se que não antevejo separação de fato, com caráter definitivo e que, por isso, poderia configurar

eventual união estável com a parte autora, nos termos do artigo 1.723, §1º, do Código Civil. Ao contrário, foi uma

convivência dupla do de cujus em face das duas mulheres (autora e corré). Logo, entendo que houve uma relação

paralela que perdurou por anos e cujo impedimento legal obsta o reconhecimento de eventual união estável. 

Percebe-se, ainda, que não existe nenhum indício de que a autora desconhecia a simultaneidade da relação

conjugal. Portanto, não há que se falar união estável putativa, em analogia à dicção do art. 1.561 e seguintes do

Código Civil de 2002. 

Ademais, em leading case sobre a questão enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal, colho excerto do voto

vencedor e cuja fundamentação é plenamente aplicável ao caso versado nestes autos, uma vez que “a atuação do

Judiciário é vinculado ao Direito posto. Surgem óbices à manutenção do que decidido, a partir da Carta Federal.

Realmente, para ter-se como configurada a união estável, não há imposição da monogamia, muito embora ela seja

aconselhável, objetivando a paz entre o casal. Todavia, a união estável protegida pela Constituição pressupõe

prática harmônica com o ordenamento jurídico em vigor. [...]. O reconhecimento da união estável pressupõe a

possibilidade de conversão em casamento. O reconhecimento da união estável o reconhecimento do homem e a

mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento, direciona à inexistência de

obstáculo a este último. A manutenção da relação com a autora se fez à margem e diria mesmo mediante

discrepância do casamento existente e da ordem jurídico constitucional (RE397.762-8/BA, Relator Marcou

Aurélio, STF). 

Vê-se nitidamente que as provas são insuficientes para concluir peremptoriamente o intuito familiae ou affectio

maritalis da demandante. 

LITIGÂNCIA DE MA-FÉ DA AUTORA 

A parte autora recebe benefício assistencial, o qual foi concedido mediante ação judicial de n. 0010556-

68.2011.403.6301. 

Naqueles autos, foi realizado Laudo Socieconômico pela Assistente Social, com visita domiciliar em 20/06/2011,

e do qual extraio o seguinte excerto: 

Conforme informações prestadas pela autora: 

A autora mora de favor na casa da amiga. Morava com o filho e a nora quando ficou doente paraplégica, O filho e

a nora não quiseram cuidar da autora. A autora passou a morar com a dona Maria de Lourdes sua amiga. A autora

tem dois filhos (Julio Cezar 26 anos, casado, não tem moradia própria mora em área de ocupação, desempregado.

Marcos Vinicius 20 anos, desempregado, mora com a tia no Paraná. A deficiência da autora conforme laudo é

Transtorno do Disco Cervical com Mielopatia, G 82.4 Tetraplegia espastica. A autora não tem força nas pernas.

Utiliza bengala para se locomover. A autora trabalhava como cabeleira não consegue exercer a profissão devida

seu problema de saúde. Relata que quando está fazendo serviço de casa quebra as coisas e não tem firmeza nos
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braços. A Autora toma em torno de 10 medicamentos por dia. O posto de saúde fornece 9 medicamentos. A autora

realiza a compra de 1 medicamento, Cloridrato no valor de R$ 35,00. A amiga da autora é a responsável pela

compra do medicamento.  

Ou seja, a autora declarou que morava em favor na casa de Maria de Lourdes, sua amiga. 

Isso porque o filho e a Nora deixaram-na a esmo. 

Ora, a informação prestada pela autora no processo judicial de n. 0010556- 68.2011.403.6301, a que visava a

concessão de LOAS, em comparação com o depoimento prestado nestes autos, revela-se discrepante, inverídico, a

ponto de ser um despautério, a configurar ato 

atentatório a dignidade da Justiça. Confira-se: 

Pergunta J: Quem que morava na casa, além da Sra e ele? 

Resposta: Na época morava eu e meu filho, casado agora. Minha netinha, a Nicole, que era pequenininha e o

Marco Antonio. 

Pergunta J: Todo mundo sempre morou lá, todo esse tempo? 

Resposta: Sim, agora que eles foram morar no Tatuapé. 

Pergunta J: A Sra. Conhece a Sra Maria de Lourdes de Jesus? 

[...] 

Resposta: conheço. 

Pergunta J: Quem que é ela? 

Resposta: É a minha vizinha. 

Pergunta J: A Sra. nunca morou na casa dela? 

Resposta: não 

Pergunta J: A Sra. recebe um LOAS - um benefício de assistencial? A Sra recebeu este 

benefício na Justiça, não foi? 

Resposta: foi 

Pergunta J: E não foi uma Assistente Social fazer um laudo? Conversou com a Sra? 

Resposta: não lembro não. Depois que fiz a cirurgia da cabeça... 

[...] 

Pergunta J: A Sra nunca morou na casa de Maria de Lourdes? 

Resposta: não Resposta: A Assistente Social foi na minha casa. Mas foi na minha casa. 

Pergunta J: Na casa da Sra? 

Resposta: é. 

Pergunta J: Não é isto que está no processo do LOAS Segundo a Assistente Social a Sra. 

morava de favor na casa da sra. Maria de Lourdes [...] 

Pergunta J: A Sra não lembra disto? 

Resposta: não [...]. 

Em conclusão, a autora para lograr êxito na ação de n. 0010556-68.2011.4.03.6301, e 

obter o benefício assistencial, afirmou que era solteira e morava na casa de Maria de Lourdes de favor, já que

abandonada pelo filho e nora. Nestes autos, com o intuito de obter benefício de pensão por morte, declarou que

nunca morou na casa da Sra. Maria de Lourdes, sua amiga, e que não se lembra dos fatos constantes do laudo de

estudo social. Além do que, seus filhos e o suposto companheiro Marivaldo, sempre moraram com ela. 

Conclui-se, por evidência probatória, a litigância de má-fé da demandante neste processo, pois, com o desiderato

de obter provimento que lhe fosse favorável, afirmou não se lembrar dos fatos que deram ensejo à obtenção do

LOAS no processo anterior, que são totalmente discrepantes da tese fática apresentada nesta ação. Portanto, a

parte, em manifesto propósito de obter vantagem processual, deixou de proceder com lealdade e boa-fé objetiva a

que espera dos litigantes. Desse modo, o fato é plenamente subsumível à hipótese do artigo 14, inciso II, do

Código de Processo Civil. Nesta perspectiva, ”[...] é fácil perceber que o princípio da atuação de acordo com a

boa-fé é a fonte normativa da proibição do exercício inadmissível de posições jurídicas processuais, que podem 

ser reunidas sob a rubrica do 'abuso do direito processual' (desrespeito à boa-fé objetiva). Além disso, o princípio

da boa-fé processual torna ilícitas as condutas processuais animadas pela má-fé (sem boa fé subjetiva). Ou seja, a

cláusula geral da boa-fé objetiva processual, implica, entre outros efeitos, o dever de o sujeito processual não atuar

imbuído de má-fe” (Fredie Didier, Curso de Direito Processual Civil, Ed. Podivm. Ed. 11ª Ed. pág. 48). 

Por palavras outras, a parte autora ofendeu a cláusula fair trial, que exige a boa-fé e a participação ética dos

sujeitos processuais. Neste sentido o Supremo Tribunal Federal ponderou que o fair trial “representa uma

exigência “[...] no sentido de garantir a participação equânime, justa, leal, enfim, sempre imbuída pela boa-fé e

pela ética dos sujeitos processuais [...]. A máxima do fair trial [...] a qual assegura um modelo garantista de

jurisdição [...] depende, para seu pleno funcionamento, da boa-fé e lealdade dos sujeitos que dele participam,

condição indispensável para a correção e legitimidade do conjunto de atos, relações e processos jurisdicionais e

administrativos” (STF, 2ª Turma, RE n. 464.963- 2, Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJ 30.06.2006). 

Portanto, resta evidente a litigância de má-fé da parte autora e, como tal, deve ser condenada com base nos artigos

17, inciso I, c.c artigo 18, ambos do Código de Processo Civil, tendo por lastro normativo o artigo art. 55, da Lei
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n. 9.099/95 c.c. Lei n. 10.259/01, art. 1º. 

Registro, por fim, que o pagamento de multa, em face de condenação por litigância de má-fé (CPC, arts. 17, III e

18, caput), não está compreendida no rol de isenções enumerado pela lei que dispôs sobre a Assistência Judiciária

Gratuita (AJG, Lei nº 1.060/50). Logo, não existe incompatibilidade entre a concessão de Justiça Gratuita e

eventual condenação por litigância. 

Além disso, existem indícios de que, em função dos fatos inverídicos declarados de forma acintosa pela parte

autora, houve provável crime contra a Previdência Social e de falsidade no processo n.º 0010556-

68.2011.4.03.6301, em que a autora obteve a concessão do benefício de assistência social NB 87/549.031.011-8. 

Decisão 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Por violação ao dever de lealdade processual, condeno a parte autora ao pagamento de: 

a) honorários advocatícios no importe de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) , a ser revertido ao INSS,

permanecendo suspenso o pagamento enquanto a autora mantiver a situação que deu causa à concessão do

benefício, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50; b) multa de 1% do valor da causa, a ser revertida em favor do

INSS nos termos do artigo 17, inciso I, combinado com o artigo 18, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 15 (quinze)

dias. 

Oficie-se ao Ministério Público Federal, bem como ao Departamento da Polícia Federal, para que tomem

providências em relação a eventual prática de crime contra a Previdência Social e de Falsidade supostamente

cometidos pela parte autora - Cândida Aneli da Costa - e pela Sra. Maria de Lurdes de Jesus, conforme elementos

probatórios apontados no laudo socieconômico anexado em 02.03.2015 e no depoimento prestado pela autora

nesta ação. Os ofícios deverão ser instruídos com cópia integral dos autos da presente ação e dos autos do

processo de n. 0010556-68.2011.4.03.6301. 

Oficie-se ao INSS (ADJ) para que, tendo em vista o depoimento da autora nesta ação, proceda à revisão

administrativa do benefício assistencial concedido nos autos do processo de n. 0010556-68.2011.4.03.6301, NB

87/549.031.011-8.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido a julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0063506-49.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.
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2015/9301070842 - SEVERINA MARIA DO NASCIMENTO (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

A parte autora propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

requerendo a concessão de benefício por incapacidade. 

Citado, o INSS ofereceu contestação alegando, em preliminar, a incompetência absoluta deste Juizado tendo em

vista o domicílio da parte autora, a incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer

de acidente do trabalho, a falta de interesse de agir da parte autora, a incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado, bem como a impossibilidade jurídica de

cumulação de benefícios e, no mérito, a ocorrência da prescrição quinquenal, como preliminar de mérito, bem

como a improcedência do pedido. 

A parte autora foi submetida a exame pericial. 

É o breve relatório. Decido. 

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que a parte autora é domiciliada na cidade de São Paulo/SP. 

Afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há nos autos

qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas atividades

laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho. 

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado. 

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que há nestes autos documentos

comprobatórios de requerimentos administrativos que a parte autora fez perante o INSS. 

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos. 

Acolho a preliminar de prescrição no que concerne às parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento,

salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de

três requisitos: i) manutenção da qualidade de segurado; ii) incapacidade total e temporária para o exercício da

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e iii) cumprimento do período de carência exigido pela

lei. Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e

também exige o preenchimento de três requisitos: i) manutenção da qualidade de segurado; ii) incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e iii) cumprimento do período de carência

exigido pela lei. 

Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao

segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido

de 25%. 

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com

o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça

no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado,

fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios). 

De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a

cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social

ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto

3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver

recebido benefício de incapacidade, após sua cessação. 

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa

situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (§ 2º do art. 15 da Lei

n.º 8.213/91). 

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses

após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios. 

Ainda, de acordo com o § 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término

do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos

acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para
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todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do

vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término

daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima. 

A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por

invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para

ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma

das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do 

Trabalho e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91. 

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado

e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os

contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as 

contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo

consideradas aquelas referentes às competências anteriores. 

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para

efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do

benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme

disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. 

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a

doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do

segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da

doença ou lesão (arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91). 

Por fim, o benefício de auxílio acidente tem previsão legal no artigo 18, I, h e § 1º bem como no artigo 86 da Lei

8.213/91, sendo concedido, apenas aos segurados empregados, avulsos e especiais, como indenização, ao

segurado que, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, permanecer com

seqüelas que impliquem na redução da capacidade para o trabalho que anteriormente exercia. Para fazer jus a este 

benefício, igualmente é necessária a qualidade de segurado, não existindo, no entanto, qualquer carência a ser

cumprida (art. 26, I da Lei 8.213/91). 

Quanto à data de início do recebimento do auxílio-acidente e a possibilidade de sua cumulação com outros

rendimentos, inclusive outros benefícios previdenciários, estabelece o § 2º do art. 86 da Lei de Benefícios que

“será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria”. Por

sua vez, dispõe o § 3º do mesmo dispositivo que o “recebimento de salário ou concessão de outro benefício,

exceto de aposentadoria (...), não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente”. 

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante

das provas apresentadas, a sua satisfação. 

In casu, o perito deste Juizado não constatou a incapacidade alegada pela parte autora, que exerce atividade do lar. 

Segundo o laudo pericial em Clínica Geral: 

“Não caracterizado comprometimento para realizar as atividades de vida diária, tem vida independente, não

necessitando de supervisão ou assistência de terceiros para o desempenho de tais atividades, como alimentação,

higiene, locomoção, despir-se, vestir-se, comunicação interpessoal, entre outras. ” 

Perguntado sobre a existência de alguma moléstia incapacitante que fizesse necessária a realização de perícia em

outra especialidade, o perito respondeu que não. 

Quanto a ter havido incapacidade em algum momento anterior, o perito respondeu que não. 

Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A

manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado,

a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao perito para resposta aos quesitos apresentados. A

presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque a parte discorda da 

conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o laudo deve

ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos apresentados

pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte autora em

conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de

confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não 

haver incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho. 

Destarte, não havendo o preenchimento de um dos requisitos exigidos cumulativamente para a concessão do

benefício, fica prejudicada a análise dos demais, não havendo que se reconhecer o direito pleiteado pela parte

autora. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da
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Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da

Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0065965-24.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070844 - REGINALDO DE SANTANA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Trata-se de ação movida em face do INSS, em que a parte autora pleiteia, em síntese, o reajustamento de 

seu benefício previdenciário para preservação do valor real segundo constante da inicial, com aplicação de índices

que entende mais justos em comparação aos aplicados pelo INSS. 

Questiona, ainda, a aplicação do fator previdenciário quando da apuração da renda mensal inicial de seu 

benefício. 

O INSS foi citado. 

É o relatório. 

Decido. 

Considerando a matéria debatida nos autos, preservação do valor real do benefício, desnecessário o prévio 

ingresso na via administrativa, haja vista que o posicionamento da autarquia é amplamente conhecido. 

Por outro prisma, não há indicação de que o valor da causa ultrapassa o teto deste Juizado, pelo que analiso 

o mérito conforme segue. 

A demanda não procede. 

No que tange ao princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, §4º, da Constituição Federal), 

importante esclarecer que tem seus parâmetros definidos em Lei.  

O próprio artigo 201, § 4º, da Constituição, remete ao legislador ordinário a tarefa de regulamentar a matéria em

discussão, nos seguintes termos: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei." (grifo não original) 
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De fato, anualmente são fixados os índices de reajustes de benefícios através de lei ordinária. Pode-se alegar 

que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar que os 

índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, inclusive, 

gerado, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da Constituição da

República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei pelo legislador,

razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros. 

No que se refere à alteração dos índices utilizados para a correção dos benefícios, importante ser esclarecido 

que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender

adequados. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais. 

Sobre o assunto, o Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, 

para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa

preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9- 98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. 

As Leis 8.542/92 e 8.700/93, por sua vez, determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a 

dezembro de 1993. 

Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 

8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 

8.880/94 e 9.032/95. 

A partir de maio de 1996, o reajuste ocorreu pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, 

em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou, ainda, que os reajustes 

ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. 

Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 

1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 

2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os 

incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.699/2003. 

Por fim, nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os

índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36%

(Decreto 5443/2005). 

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com os índices que os segurados reputam devidos, mas, sim, 

de acordo com a forma e os índices previstos em lei. 

Nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICES DE JUNHO/99 (2,28%) E MAIO/04 (1,75%). EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. NÃO CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em

exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso

interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de 

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. 

Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos 

da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a

conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de benefício previdenciário, o que não tem previsão

legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art. 195, § 5º, da CF). IV - Os índices de reajustes de 

benefícios previdenciário tem sido fixados por meio de lei ordinária. Não há se falar que em determinado

exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles adotados não

foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do 

segurado. V - Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria

restado violada a determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. VI - Agravo improvido.

(negritei) 

(TRF da 3ª Região, AC 00033824920134036103, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, e-DJF3

Judicial 1 30/10/2013) 

Decisão: Trata-se de agravo contra decisão de inadmissibilidade de recurso extraordinário em face de acórdão

assim do: “PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES PREVISTOS

PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO 

DO VALOR REAL. IPC-3i. INAPLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO”. 

(eDOC 12, p. 1) No recurso extraordinário, interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea d, da

Constituição Federal, sustenta-se violação dos artigos 194; e 201, § 4º, do texto constitucional. Aponta-se que
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deve ser revisado o valor do benefício previdenciário, para preservação do valor real e em observância ao

princípio da irredutibilidade de vencimentos. É o relatório. Decido. A irresignação não merece prosperar. Verifico

que o acórdão recorrido adotou fundamento, com base na jurisprudência desta Corte, no sentido 

de que não há falar em ofensa à Constituição Federal se foram observados os índices de correção indicados pela

legislação ordinária. Destaco, por oportuno, o RE 376.846/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ

2.4.2004: “CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001.

Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98,

artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01,

art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já

que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata,basicamente, a variação de preços do setor

empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido”. Ante o exposto, conheço do presente agravo para negarlhe provimento (art. 544, §

4º, II, “a”, do CPC). Publique-se. Brasília, 24 de novembro de 2014.Ministro Gilmar MendesRelator 

(STF - ARE: 853190 PE , Relator: Min. GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 

24/11/2014, Data de Publicação: DJe-233 DIVULG 26/11/2014 PUBLIC 27/11/2014) 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido 

em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma 

situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada 

segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. 

E, admitindo-se que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais 

adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio 

financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88. 

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da 

moeda, daí a existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extraoficiais, cada qual com seus critérios de

aferição específicos. Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

Não há que se falar, assim, na aplicação de quaisquer outros índices que não aqueles efetivamente aplicados 

pelo INSS. 

Quanto ao fator previdenciário, a Emenda Constitucional nº 20/98, que conferiu nova redação ao art. 201 

da CF/88, permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada através de lei ordinária, sendo que

posteriormente foi editada a Lei nº 9.876/99, a qual modificou o critério de cálculo da renda mensal inicial, dentre

outros, do benefício previdenciário percebido pelo autor. 

O novo critério de cálculo dos benefícios previdenciários introduzido pela Lei nº 9.876/99, que alterou o 

art. 29 da Lei nº 8.213/91, previu a incidência do fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos

maiores 

salários de contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Vejamos: 

“Art. 29. O salário de benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada 

pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)” 

Consiste o fator previdenciário, em suma, de uma fórmula matemática utilizada obrigatoriamente pelo 

INSS, na apuração do salário de benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e idade, que leva em 

consideração diversos fatores, quais sejam, a idade do segurado, o tempo de contribuição ao RGPS e a expectativa

de vida, com base na tábua de mortalidade o IBGE. Contudo, ressalte-se que, no caso da aposentadoria por idade,

a aplicação do fator previdenciário é apenas facultativa e somente deve ser aplicada se favorável ao respectivo

segurado. 

A consequência prática da aplicabilidade do referido fator demonstra que a RMI das aposentadorias apuradas será

maior quanto mais idade e mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o valor será menor

se o aposentado tiver pouca idade e/ou pouco tempo de contribuição à Previdência Social. 

(ALENCAR, Hermes Arrais. Benefícios Previdenciários. Leud, 2ª edição: São Paulo, 2006, pág. 167/168) Nesta

linha, mister esclarecer que a questão relativa à constitucionalidade do “fator previdenciário” já foi enfrentada

pelo Eg. STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-

7/DF), que concluiu pela constitucionalidade da Lei 9876/99. No julgamento da referida medida cautelar, de

relatoria do Ministro Cezar Peluso, o Eg. STF entendeu ser constitucional o critério de cálculo dos benefícios

previdenciários introduzido pela Lei nº 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo a incidência

do fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a
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oitenta por cento de todo o período contributivo. 

Sobre o tópico, calha transcrever o seguinte excerto da ementa do julgado, em sede de liminar:

"(...) É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no

que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do

benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de

5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém com o advento

da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 

'caput' e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante

do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da lei

nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em

cumprimento aliás, ao 'caput' e ao parágrafo 7º do novo art. 201. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de

ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no

'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com

o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente

a 0,31. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior

ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art.

65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte

em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas,

nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.” ( STF, ADIN nº 2.111-7/DF, DJ de 05/12/2003) 

Afastada assim a discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em 

incluir a fórmula do “fator previdenciário” no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da 

publicação da Lei 9.876/99. 

De fato, a medida é respaldada em lei cuja aplicação atende à necessidade de manutenção do equilíbrio 

financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. 

Por igual, não há violação ao princípio da isonomia. Ao contrário, na medida em que o fator previdenciário 

resulta em benefícios maiores para aqueles que contribuíram durante mais tempo ao RGPS ou se aposentaram

com idade mais avançada, sua aplicação é equitativa. 

Assim, não faz jus a parte autora à revisão/reajustamento de seu benefício nos termos solicitados na inicial. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da

justiça gratuita. Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Decorrido o trânsito em julgado, arquive-se os autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo
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Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0084690-61.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070865 - EVANGELISTA ALVES DE ALMEIDA (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

Fator Previdenciário 

O pedido de revisão de benefício previdenciário sem incidência do fator previdenciário no cálculo da RMI não

merece acolhimento. 

O fator previdenciário foi introduzido no ordenamento jurídico sob o fundamento da preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário (art. 201 da Constituição Federal), considerando o aumento da

expectativa de vida da população. Consiste num fator de cálculo do salário-debenefício de certos benefícios

previdenciários que considera o tempo de filiação ao sistema e o prognóstico da dependência ao regime, apurado

com base na expectativa de sobrevida do segurado, calculado com base em critérios matemáticos e estatísticos,

divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nas “Tábuas de Mortalidade”, previstas no

artigo 2º do Decreto nº. 3.266/99. 

Assim, o fator previdenciário está devidamente previsto em lei, “verbis”: 

“LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

(...) 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

(...) 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida

a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.” 

A alegação de inconstitucionalidade do fator previdenciário deve ser rejeitada. Não há ofensa ao princípio da

isonomia ou da legalidade na aplicação do fator previdenciário, porque foi fixado por lei de incidência geral e

disciplinado mediante vários critérios diferenciadores visando assegurar a proteção previdenciária, como a idade,

a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado. Esses critérios não afrontam nenhum princípio

contido na Constituição da República. 

O Supremo Tribunal Federal decidiu que o fator previdenciário é constitucional, por ocasião dos julgamentos das
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ADI-MC nº 2110/DF e 2111/DF. Naqueles julgamentos, foi afastada a alegação de inconstitucionalidade da Lei nº

9.876/99, considerando não estar caracterizada a violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal, uma vez

que, com o advento da EC nº 20/98, os critérios para o cálculo do benefício foram delegados ao legislador

ordinário. 

Tábua de Mortalidade 

A expectativa de sobrevida, para a aplicação do fator previdenciário, corresponde a uma situação fática, que é

constatada pelo IBGE. E essa constatação fática, referente à realidade - que não é estática, mas, sim, dinâmica,

além do que, pode haver correções -, deve ser aferida ao tempo da aposentação. Logo, não obstante a primeira

tábua, se houve um novo panorama em nova tábua, é esta que deve ser considerada para benefícios a serem

concedidos após a sua publicação. De outro lado, em relação a benefícios concedidos anteriormente, devem os

mesmos se submeter à tábua que então era vigente. Deve ser observada, pois, a tábua que se encontrava em vigor

ao tempo da aposentação. 

A propósito, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a respeito do tema: 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE

2001. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L.

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). 

Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a

pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. 

Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo

mesmo. Apelação desprovida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC 1359624, Processo: 200561830031296, UF: SP, DÉCIMA TURMA, j. em

18/11/2008, DJF3 de 03/12/2008, p. 2345, Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRA, v.u.) 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE. 

1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua

concessão. 

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para

elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o

condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios

dos segurados. 

3. Apelação da parte autora não provida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC 1319624, Processo: 200761830049376, UF: SP, DÉCIMA TURMA, j. em

12/08/2008, DJF3 de 27/08/2008, Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA, v.u.) 

Logo, tendo o INSS aplicado, regularmente, o fator previdenciário de acordo com as normas vigentes no momento

da concessão da aposentadoria, a parte autora não tem direito à revisão de seu benefício nos termos pretendidos na

inicial. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK
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"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Parágrafo 1A

do Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Código

Processo Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares

suscitadas pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da

fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0086604-63.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070868 - APARECIDO RIBEIRO DE FARIA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter a o

reajuste de seu beneficio de molde a preservar o valor real de compra (e não simplesmente nominal) equivalente à

época da concessão, utilizando-se como referência para demonstração da defasagem, dentre outros critérios, a 

política inflacionária, outros critérios de reajuste oficiais, o número de salários mínimos da época da concessão e

comparando com a política de reajustamento dos salários de contribuição em detrimento dos benefícios em

manutenção, bem como em relação a índices de reajustamentos anteriores e atuais mais benefícios do que os

aplicados pela Política Governamental. 

Revela que o Judiciário deve se valer de suas prerrogativas para não se resumir a sua atuação na mera aplicação da

Lei, devendo ser levadas em consideração as finalidades sociais, a dignidade da pessoa humana, a injustiça do

pagamento do déficit previdenciário pela sociedade e o direito do idoso à alimentação, saúde, lazer etc. 

A parte autora pretende, assim, que a definição legal e constitucional de preservação do valor real seja

efetivamente aplicada pelo Judiciário. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no

termo de prevenção. 

Aquela outra demanda tem por objeto pedido distinto da presente ação. Dê-se baixa na prevenção. 

A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in

verbis: 

“Art. 285-A: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.” 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. Com efeito, a nova regra se coaduna com os

princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a informalidade, a simplicidade e a

economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito especial dos Juizados

Especiais Federais. 

Considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em diversos casos idênticos ao presente, como

pode se averiguar em publicações de sentenças, passo a sentenciar. 

O feito comporta julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, por não

existir prova a ser produzida em audiência. 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Defiro o pedido de prioridade na tramitação processual, porquanto preenchido o requisito etário previsto no artigo

1.211-A do Código de Processo Civil. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito. 

Na presente ação, questionam-se os índices de correção aplicados nos reajustes do benefício. 

Pois bem, diz o texto constitucional que: 

“Art. 201 - (...) 
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§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.” 

Bem se vê, daí, que o próprio legislador constituinte outorgou ao legislador ordinário competência para

estabelecer os critérios de reajuste dos benefícios, desde que seja preservado o seu valor real. 

Neste sentido, foi editada a Lei nº 8.213/91 dispondo, em seu artigo 41, que:  

“Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de

sua concessão; 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.” 

Com o advento da Lei 8.213 de 24/07/91, houve a desvinculação do salário mínimo do valor dos benefícios

previdenciários superiores ao piso salarial, os quais a partir desta data teriam que ser reajustados de acordo com o

valor do INPC. 

Assim, no que se refere à alteração dos índices utilizados para a correção dos benefícios e dos salários de

benefícios, importante ser esclarecido que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os

critérios vindicados ou os que entender adequados. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social o reajustamento dos benefícios (e dos salários de benefícios) para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, de modo a

preservar-lhes o poder de compra. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios (e dos salários de benefícios a serem considerados quando da

concessão de benefícios) mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. 

Sobre o assunto, o STF, Tribunal Supremo do Poder Judiciário, já se pronunciou a respeito, concluindo que a

adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

E, ainda: 

“EMENTA: Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição

Federal: constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que "os valores dos

benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base na variação

integral do INPC", o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o disposto

nos arts. 

194, IV, e 201, § 2 , CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a

preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da

média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que se

continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("no primeiro

reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente

do mês de concessão"). RE 231395 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 25/08/1998 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação DJ 18-09-1998 PP-00026 EMENT VOL-01923-09 PP-01907Parte (s) RECTE. : OLAVO STRATE

ADVDOS. : DAISSON SILVA PORTANOVA E OUTROS RECDO. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS ADVDA. : THEREZINHA DE JESUS ALVES BUARQUE” 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. 

As Leis 8.542/92 e 8.700/93, por sua vez, determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro

de 1993. 

Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93.

Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e

9.032/95. 

A partir de maio de 1996, o reajuste ocorreu pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em

razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou, ainda, que os reajustes

ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. 

Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória

1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória

2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os

incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.699/2003. 

A respeito, destaco que houve cancelamento da Súmula n.º 03 da TNU conforme trago à colação: 

“RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SEÇÃO JUDICIÁRIA DA
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BAHIA. RECORRENTE: EVANDRO CORREIA REGO ADVOGADO : JOEL PORTUGAL DE JESUS

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS SÚMULA PARA JULGAMENTO 1.

Reconhecimento da prescrição qüinqüenal, no que atine às parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação, nos termos da Súmula nº 85 do STJ. 2. Cancelamento da Súmula nº 03, da Turma de

Uniformização e Jurisprudência, com a edição da Súmula nº 08, que preconiza a inaplicabilidade do IGP- DI 

no reajuste dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, atinente aos períodos de 1997, 1998,

1999, 2000 e 2001. 3. Firmou-se o entendimento de que o INPC, medido pelo IBGE, seria o índice que refletiria a

variação de preços da parcela da sociedade mais próxima dos beneficiários do INSS, ao contrário do IGP-DI, que

leva em conta a variação dos preços dos bens de produção. 4. Os percentuais adotados para reajuste dos benefícios

de prestação continuada, nos períodos de 1997 (7,76%), 1998 (4,81), 1999 (4,61%), 2000 (5,81%) e 2001

(7,66%), foram superiores aos do INPC, com a única exceção referente ao período de 2001, cuja diferença foi de

apenas 0.07% e, portanto, desprezível. 5. Na medida em que se tratam de institutos de natureza diversa, não há

quebra do princípio da igualdade na adoção, pelo INSS, de índices diversos para o reajuste dos salários de

contribuição e dos benefícios. 6. Sentença que se mantém, pelos seus próprios fundamentos. 7. 

Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da

Presidência do TRF/1ª Região. Sem condenação em honorários advocatícios, em face do deferimento da

assistência judiciária gratuita. Processo RECURSO 200433007246041 RECURSO CÍVE Relator(a) JUÍZA

FEDERAL CYNTHIA DE ARAÚJO LIMA LOPES Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização Decisão

Decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia, à

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos da Súmula de Julgamento. Salvado/Ba, 24 de setembro de

2004. CYNTHIA DE ARAÚJO LIMA LOPES JUÍZA RELATORA Ementa JUIZADOS ESPECIAIS.

REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001 E

2002. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 201, § 4º. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INAPLICABILIDADE

DO IGP DI. SÚMULA Nº 08 DA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA. Data da Decisão

24/09/2004 Objeto do Processo REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 8 DA TURMA DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.” 

Por fim, nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os

índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36%

(Decreto 5443/2005). Da mesma maneira, procedeu a administração aos demais índices subseqüentes,

considerando tanto a política inflacionária do período quanto as demais variações de mercado, assim como a 

periodicidade de levantamento e aplicação. 

Considerando o julgamento pelo Tribunal Supremo do País, temos que o papel do Judiciário foi cumprido naquela

manifestação. 

Por outro lado, os direitos sociais, descritos na inicial, não possuem, como única forma de cumprimento, os

benefícios previdenciários, havendo outras políticas de atendimento à população, em programas titularizados pelo

Executivo, escolhidos como prioridades pela Política Governamental eleita por período. 

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os

índices previstos em lei, os quais foram corretamente aplicados pela autarquia-ré.

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em

lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação

de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado

cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. 

E, admitindo-se que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais

adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio

financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88. 

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição

específicos. Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

Por sua vez, o custeio da Previdência Social foi tratado por outra lei, a Lei nº 8.212/91, cujo artigo 20, parágrafo

primeiro (com a redação dada pela Lei nº 8.620/93): 

“Artigo 20. (...) 

§ 1º: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social.” 

A regra acima transcrita refere-se à correção do salário-decontribuição na mesma época e com os mesmos índices

utilizados para o reajustamento dos benefícios. O que a parte autora pleiteia é exatamente o inverso. A se pensar

de outro modo, a Lei nº 8.213/91, que trata dos reajustes em manutenção, seria desprovida de qualquer eficácia. 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIVALÊNCIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E
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SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PRIMEIRO REAJUSTE. CRITÉRIO DA

PROPORCIONALIDADE. 

1. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-

de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. Dessa forma, não existe correlação 

permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

2. Nos benefícios de prestação continuada, concedidos após a Constituição Federal de 1988, o primeiro reajuste da

renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, a 

teor do que dispõe o art. 41 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Embargos parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. 

(EDcl no AgRg no Ag 734.497/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 12.06.2006,

DJ 01.08.2006 p. 523, grifou-se) 

A tese veiculada nesta demanda pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto,

cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios

previstos em lei. 

É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário

usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição

dos Poderes. 

Ademais, estar-se-ia majorando um benefício previdenciário com violação ao princípio da preexistência ou regra

da contrapartida, insculpido no artigo 195, parágrafo 5º da Magna Carta e artigo 125, da Lei nº 8.213/91

combinado com o artigo 152 do Decreto nº 3.048/99. 

Conclui-se, portanto, que o princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, §4º da Constituição

Federal) tem seus parâmetros definidos em lei, inexistindo norma que ampare a pretensão da parte autora,

presumida a legalidade do ato de reajustamento da autarquia. 

Não há que se falar, assim, na aplicação dos índices pretendidos pela parte autora tampouco em reconhecimento

de inconstitucionalidade ou apuração de novos valores por perícia técnica, sendo improcedente, portanto, o pedido

formulado na inicial. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido; extingo o processo, com resolução de mérito, na forma dos

artigos 285-A e 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. Defiro

o benefício da justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0036655-70.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301071023 - JOAO ANDRE DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Trata-se de ação de rito especial, com pedido de antecipação da tutela, através da 

qual a parte autora pleiteia a condenação do réu na concessão de benefício por incapacidade. 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

1.060/50. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos

autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou

demonstrado nos autos que o benefício pretendido pela parte autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio da parte autora

em local abrangido pela competência territorial deste Juizado.  

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior

ao ajuizamento da ação. 

Verifico que as partes são legítimas e estão bem representadas, estando presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, pelo que passo ao exame do mérito. 

Nos termos dispostos na Lei 8.213/91, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que

estiver total e permanentemente incapacitado para o trabalho, enquanto o auxíliodoença, na hipótese de a

incapacidade ser temporária. 

Na perícia médica judicial realizada em 15.07.2014, o perito médico de confiança deste juízo concluiu que (laudo

acostado aos autos em 28.08.2014): 

“Discussão 

Louvados única e exclusivamente nos documentos a nós apresentados, e nos elementos obtidos durante a

realização desta perícia médica, passamos a tecer os seguintes comentários. 

A documentação médica apresentada descreve hemorragia digestiva alta, ascite refratária, esquistossomose com

encefalopatia refratária, varizes de esôfago, cirrose hepática, entre outros acometimentos descritos. A data de

início da doença, segundo a documentação médica apresentada, é 01.01.2010, vide documento médico

reproduzido no corpo do laudo. 

A data de início da incapacidade, segundo a documentação médica apresentada, é 14.02.2012, vide documento

médico reproduzido no corpo do laudo. A incapacidade laboral do periciando se justifica pelo quadro de

insuficiência hepática - hemorragia digestiva alta, ascite refratária, esquistossomose com encefalopatia refratária,

varizes de esôfago. 

Conclusão: 

Constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais. Incapacidade total e permanente para

toda e qualquer atividade laboral.” 

No entanto, apesar de o perito constatar incapacidade total e permanente da parte autora, verifico que não ficou

comprovado o preenchimento do requisito da qualidade de segurada na data do início da incapacidade fixada pelo

perito (14.02.2012). 

De fato, o extrato do CNIS anexado aos autos em 18.11.2014 aponta que a parte autora verteu contribuição ao

RGPS, na qualidade de contribuinte individual ou segurada facultativa, até a competência de 02/2008, o que lhe

garantiu a manutenção da qualidade de segurada no máximo até 15.04.2009, nos termos do art. 15, inciso II e § 2º

e 4º, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 30, inciso II, da Lei n.º 8.212/91. 

Após, voltou a contribuir ao RGPS, também na qualidade de contribuinte individual ou segurada facultativa,

somente na competência de 02/2013. 

Nesse quadro, é forçoso reconhecer que ao reingressar no RGPS a parte autora já estava ciente de que era

portadora de incapacidade laborativa, o que é expressamente vedado pela Lei 8.213/91. 
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Assim, de rigor constatar que, quando do início de sua incapacidade laborativa fixada pelo perito, em 14.02.2012,

a parte autora não possuía a qualidade de segurada do RGPS, não merecendo prosperar o pedido formulado nos

autos. 

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0011723-03.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301071093 - ELIAS APARECIDO MARTINS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a 

condenação da autarquia-ré a aplicar à renda mensal de seu benefício as diferenças de 2,28% 

em junho de 1999 e 1,75% em maio de 2004, decorrentes dos reajustes aplicados aos tetos dos 

salários de contribuição por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, e não o índice 

aplicado aos benefícios em manutenção. 

Considerando a matéria em discussão, observo que o feito comporta julgamento 

imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria 

exclusivamente de direito, já anteriormente abordada por este juízo, conforme julgamento 

exarado nos autos do processo 0004011-93.2013.4.03.6306. 

Passo diretamente ao julgamento. 

A parte autora postula a concessão dos mesmos índices de reajuste do teto de 

contribuição para o reajuste dos benefícios, com fundamento nos artigos 14 da EC 20/98 e 5º da 

EC 41/03. 

A previsão constitucional constante nas referidas emendas determina a aplicação ao limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral dos mesmos índices de reajustamento 

aplicado aos benefícios, com a finalidade de preservar seu valor real. 

Não há previsão de extensão dos mesmos índices aos salários de contribuição. 
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Em relação ao índice de reajuste dos benefícios, suficiente que haja a preservação 

do valor real, nos termos do art 201, §4°, da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20/98. 

Trata-se, portanto, de reajuste que depende de critério político, na medida em que 

a atribuição de estabelecer os índices para reajustamento dos benefícios previdenciários é 

expressamente outorgada ao legislador ordinário. 

Ademais, a questão discutida nos presentes autos já se encontra pacificada pelos 

Tribunais Superiores. A Turma Recursal de São Paulo, em reiterados julgados vem decidindo a 

questão da seguinte forma, cujos fundamentos adoto como razão de decidir: 

PODER JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo Av. Paulista, 1345 - Bela Vista 

- CEP 01311-200 São Paulo/SP Fone: (11) 2927-0150 TERMO Nr: 9301071093/2015 

6301301462/2012 PROCESSO Nr: 0019980-03.2012.4.03.6301 AUTUADO 

EM 25/05/2012 ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): VERA LUCIA BLASI 

CHIMENTI ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP183642 - 

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM 

ADVOGADO JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON I - 

RELATÓRIO Versam os autos sobre pedido de revisão de benefício previdenciário, 

para que sejam aplicadas as diferença de 2,28% referente a junho de 1999 e 

1,75% referente a maio de 2004, decorrentes dos reajustes feitos após as 

alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. Proferida 

sentença de improcedência. Inconformada, a parte autora interpôs recurso, 

pugnando pela reforma da sentença e procedência do pedido inicial. É o relatório. 

II - VOTO Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade 

recursal, conheço do recurso interposto. Inicialmente, defiro o benefício da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Destaco que a 

aplicação do art. 285-A, do CPC, se coaduna com os princípios norteadores dos 

Juizados Especiais, notadamente a celeridade e a informalidade, devendo, 

portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. Não há que se falar

em decadência do direito de se pedir 

revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de 

insurgência contra a forma de reajustamento do benefício previdenciário. Passo ao 

mérito. Não há que se falar na aplicação, ao benefício da parte recorrente, do 

percentual de aumento que alega sido aplicado, a mais, ao limite-teto dos salários 

de contribuição. O teto foi alterado pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 

41/2003 por razões políticas. Assim, não houve, na época, um reajuste do teto, 

mas apenas e tão-somente uma mudança nele. Na verdade, a regra que 

determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios existe como garantia para os segurados de que seu benefício não será 

diminuído em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse 

corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o 

teto. Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por 

conseguinte), seja reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios 

sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem ser 

corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, 

nos dias atuais, anualmente. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer 

direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios - estes, foram 

reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao 

dispositivo constitucional, visando à preservação de seu valor. Não pode o órgão 

jurisdicional substituir o legislador e fixar, no caso concreto, o critério que melhor 

recomponha o poder aquisitivo do benefício da parte autora. O fato, todavia, é que 

a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa 

a discussão acerca dos indicadores ideais. Aliás, reza o artigo 201, parágrafo 2º, 

do Estatuto Supremo, que: É assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos 

em lei. (grifo meu). Dispõe a Constituição, portanto, que a norma acima requer, 

para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna 
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deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de 

acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. O Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a 

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da 

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter 

a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, 

1ª Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Julgado em 25/08/1998, votação 

unânime, DJ de 18/09/1998, página 26). Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas 

geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do 

outro. No mesmo sentido, a Súmula n.º 35, destas Turmas Recursais: A garantia 

constitucional de reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, inserta no § 4º do art. 201 da Constituição Federal de 

1988, não confere ao Judiciário o poder de modificar critérios de reajustamento 

eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados 

para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um 

Poder na esfera do outro. Assim sendo, não comporta acolhida o pleito da parte 

recorrente. Em relação ao prequestionamento de matérias que possam ensejar a 

interposição de recurso especial ou extraordinário, com base nas Súmulas nº 282 e 

356, do Supremo Tribunal Federal, as razões do convencimento do Juiz sobre 

determinado assunto são subjetivas, singulares e não estão condicionadas aos 

fundamentos formulados pelas partes. Neste sentido pronuncia-se a 

jurisprudência: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem 

se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder 

um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). Ante o exposto, nego 

provimento ao recurso. Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9099/95, que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da causa, tendo em vista que não há condenação. O 

valor dos honorários não deve exceder 06 (seis) salários mínimos, vigentes na 

data da execução, considerados os termos do art. 20 do Código de Processo Civil e 

o limite de alçada deste órgão. Na hipótese em que foi concedido benefício de 

assistência judiciária gratuita, ou em que tal pedido ainda não foi apreciado e deve 

ser deferido pela simples alegação da parte de que não tem condições de pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, o pagamento dos valores 

mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei, conforme 

entendimento desta Turma Recursal. É o voto. III - EMENTA RECURSO DE 

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. PEDIDO DE MODIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE 

REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DEFINIDOS EM 

LEI. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. IV - 

ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os

Juízes Federais da 4ª Turma Recursal da Subseção 

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais Dr. Aroldo José Washington, Dr. Leonardo Vietri Alves de Godoi e 

Dr. Silvio César Arouck Gemaque.. São Paulo, 06 de setembro de 2012. 

(Processo Processo 00199800320124036301- PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL - Relator JUIZ(A) FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON - TRSP - 

4ª Turma Recursal - SP - e-DJF3 Judicial DATA: 22/10/2012) 

Assim, não merece acolhida a pretensão de aplicação extensiva dos mesmos 

índices de reajustamento do teto do salário de contribuição aos benefícios previdenciários. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo 

o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 
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Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Parágrafo 1A

do Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Código

Processo Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares

suscitadas pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da

fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0015716-21.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070740 - OSWALDO LUIZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos: 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em

cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas

ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a ação tem por objeto os reajustes posteriores à concessão

do benefício, não contemplando o ato concessório propriamente dito. 

No mérito, o pedido é improcedente. 

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário para ter incorporados na renda mensal os

reajustes equivalentes àqueles que foram aplicados aos salários de contribuição em determinadas competências. 

A tese é fundada na aplicação dos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91.  

Ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos acima mencionados, os índices de reajustamento dos

salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os

critérios de correção dos benefícios de prestação continuada, e não o inverso. 

Aliás, esse é o motivo pelo qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que

institui o “Plano de custeio” da Seguridade Social. 

A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em

leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei,

para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     462/1463



benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa 

preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de atos

normativos para o aumento dos salários-decontribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de adequar a

tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios 

previdenciários então vigentes. 

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários.

Não há nenhuma vinculação entre os referidos institutos. 

Neste sentido é o entendimento do E. TRF-3: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98

E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O

agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - O disposto nos artigos 20, 

§1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto

do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. III - Os efeitos do julgamento do recurso

extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao

caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-

contribuição. IV - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido. (TRF-3 - AC 1554370

- 10ª T, rel. Juiz Convocado David Diniz Dantas, j. 18/01/2011) - grifei 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO-DECONTRIBUIÇÃO 

E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE. I. No tocante à vinculação dos salários-de-contribuição

aos salários-de-benefício, a Lei nº 8.213/91, ao alterar o teto contributivo não permitiu sua equivalência. II.

Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido 

pelas leis em vigor, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. III.

Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 824.347 - 10ª T, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 09/11/2010) -

grifei. 

Ao Poder Judiciário não é dado adotar critérios diferentes dos estabelecidos na lei, substituindo-os por outros que

entenda mais adequados, sob pena de interferência na esfera legislativa. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei

9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a

parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Artigo 557 do
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Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Parágrafo 1A

do Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Código

Processo Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares

suscitadas pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da

fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0075748-40.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070853 - GENIVALDO NINO NEVES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Trata-se de ação proposta por GENIVALDO NINO NEVES contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

visando concessão/restabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Pugna a parte autora pelo

reconhecimento de sua incapacidade ao labor. 

Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95. 

Passo a decidir. 

Destarte, defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei n. 1.060/50. 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tendo

este cumprido o período de carência de 12 meses, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (artigo

201, I, da CR/88 e artigos 18, I, “a”; 25, I, e 42 da Lei n. 8.213/91). Estes são requisitos igualmente necessários à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei n.

8.213/91) 

No que tange aos dois primeiros requisitos, é vital salientar que está consagrado na jurisprudência que: o

beneficiário mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei n. 8.213/91; o

desaparecimento da condição de segurado sucede apenas no dia 16 do segundo mês seguinte ao término 

dos prazos fixados no artigo 15 da Lei n. 8.213/91 (chamado período de graça); 

eventual afastamento do labor, em decorrência da enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos exigidos à época; e que, durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos

perante a Previdência Social ficam mantidos. 

Há de se observar, igualmente, o estabelecido no artigo 26, inciso I, e artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, quanto aos

casos que independem do cumprimento da carência, bem como o disposto do parágrafo único do artigo 24 da Lei

n. 8.213/91.  

No caso em tela, o perito médico deste Juizado, especialidade ortopedia, perícia realizada em 25/11/2014 atesta

pela capacidade ao labor da parte autora. 

É de suma importância compreender que doença e incapacidade laboral são figuras distintas. Doença é uma

alteração física ou mental que acomete o enfermo. Incapacidade é limitação funcional que impede o indivíduo de

desempenhar atividade para a qual esteve qualificado, desencadeada por uma enfermidade. A doença pode ser

controlada, a incapacidade, mesmo que haja tratamento paralelamente, não. 

O perito médico é profissional totalmente isento e de confiança deste Juizado, que conta com sua experiência na

lavratura de diagnósticos e análise de exames, não sendo de seu interesse ou deste Judiciário atestar falsamente

para causar prejuízo à parte autora. 

O laudo encontra-se bem fundamentado e os quesitos apresentados foram satisfatoriamente respondidos, com base

nos documentos apresentados e no exame clínico realizado. Por tal razão, não verifico a necessidade de nova

perícia, na mesma ou em outra especialidade médica, ou razões para esclarecimentos periciais. 

Assim, tendo sido afastada a incapacidade, restaram prejudicadas as análises dos requisitos concernentes à

manutenção da qualidade de segurado e ao cumprimento da carência.  
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Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância 

judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0004417-61.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070877 - JOSE MARQUES DA SILVA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

postulando a alteração dos critérios de reajustamento do valor de seu benefício benefício. 

É o relatório. DECIDO. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no uso de sua função institucional de guardião da Constituição Federal,

entendeu que a norma do art. 202, acima transcrito, não dispunha da aptidão para produzir todos os seus efeitos de

imediato, demandando a atuação do legislador infraconstitucional. Por essa razão, afastou-se a alegada 

inconstitucionalidade do preceito legal aqui discutido. 

Recorde-se, a propósito, que o sistema jurídico brasileiro é daqueles estruturado tendo por diretriz fundamental o

princípio da supremacia da Constituição, que está na base de todo processo interpretativo e implica afirmar a
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superioridade jurídica da Constituição sobre os demais atos normativos no âmbito do Estado. Realmente, as

normas constitucionais são hierarquicamente superiores a todas as outras normas no ordenamento jurídico

estadual, que não podem subsistir validamente se forem contrárias ao Texto Constitucional. 

Deve-se reconhecer, em qualquer oportunidade, como ensina Celso Ribeiro Bastos, que a Constituição é a norma

superior. São suas lições: 

“Portanto, não se dá conteúdo à Constituição a partir das leis. A fórmula a adotar-se para a explicitação de

conceitos opera sempre 'de cima para baixo', o que serve para dar segurança em suas definições. 

O postulado da supremacia da Constituição repele todo o tipo de interpretação que venha de baixo, é dizer, repele

toda a tentativa de interpretar a Constituição a partir da lei. O que cumpre ser feito é sempre o contrário, vale

dizer, procede-se à interpretação do ordenamento jurídico a partir da Constituição” (Hermenêutica e interpretação

constitucional, São Paulo, Celso Bastos Editor - Instituto Brasileiro de Direito Constitucional, 

1997, p. 101-102). 

Não existe, assim, qualquer justificativa juridicamente admissível para afastar a aplicação de uma norma de

hierarquia infraconstitucional, exceto no caso de inconstitucionalidade, formal ou material. 

Quanto às questões de fundo, vale salientar que o preceito do art. 201, § 4º, da Constituição da República, remete

expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos “critérios previstos em lei”. 

Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador

infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação

continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, 

DJU 12.11.1999, p. 112. 

Nesses termos, a preservação do valor real exigida pela Constituição Federal não se dá com a escolha do critério

de atualização que importe maior correção, mas com o índice eleito pelo legislador para esse fim, ainda que isso

acarrete, na prática, eventual redução no poder real de compra do benefício. 

Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de “preservação do valor real

do benefício” senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador

infraconstitucional. 

A Lei nº 8.880/94, em seu art. 29, determinou a forma de reajustamento do valor dos benefícios a partir da entrada

em vigor do Plano Real, nos seguintes termos: 

“Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros

nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada

do IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste

artigo, será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

(...) 

§ 3º O Salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas

Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em 

percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o

mês de abril de 1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril

de 1995. 

(...). 

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional

projeto de lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela 

economia, bem assim sobre as medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida

elevação sobre as contas públicas, especialmente sobre a Previdência Social”. 

Fixou-se, assim, a variação do IPC-r dentre julho de 1994 e abril de 1995 o critério de reajuste do valor dos

benefícios a ser concedido em maio de 1995. 

Vê-se que o caput do art. 29, acima transcrito, continha referência ao IPC-r como critério de reajustamento dos

benefícios a partir de 1996, indicando esse referencial também para fins de atualização monetária dos salários-de-

contribuição e dos benefícios pagos em atraso. 

Antes, porém, de implementado o requisito temporal relativo aos benefícios previdenciários, sobreveio a Medida

Provisória nº 1.053/95, que determinou ao IBGE que deixasse de calcular o IPC-r, determinando sua substituição

pelo INPC apenas para aquelas finalidades que não a reajustament o do valor dos benefícios. A referida medida

provisória foi sucessivamente reeditada, determinando, ao final, que o IPC-r fosse deixado ser calculado a 

partir de 1º de julho de 1995. 

Foi expedida, em seguida, a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que revogou expressamente o art.

10 da Lei nº 8.880/94, determinando, em seu art. 2º, que os benefícios de prestação continuada seriam reajustados,
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em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna),

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses anteriores. A referida medida provisória foi também

reeditada até que convertida na Lei nº 9.711/98. 

Vê-se, com isso, que não se pode falar em eventual afronta a direito adquirido ao reajustamento por critérios

diversos, já que o art. 29 da Lei nº 8.880/94 fixava uma periodicidade anual para reajuste do valor dos benefícios,

prazo que não chegou a se completar. 

Correto, portanto, o INSS, ao reajustar o valor dos benefícios, em 1996, com base na Medida Provisória nº

1.415/96. 

Em 1997, o reajustamento do valor dos benefícios foi realizado de acordo com o critério da Medida Provisória nº

1.572-1, de 28 de maio de 1997, sucessivamente reeditada até que a norma passasse a figurar no art. 12 da Lei nº

9.711/98, impondo o reajuste de 7,76% em 1º de junho de 1997. 

Ainda que se possa criticar a opção legislativa, aparentemente tomada sem base em um critério ou indexador

econômico específico, trata-se, uma vez mais, do índice de reajustamento eleito pelo legislador para o fim de

concretizar a norma contida no art. 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988. Não há direito, portanto, ao

reajustamento do valor dos benefícios em critério diverso do previsto em lei. 

O mesmo se pode afirmar em relação aos reajustamentos de 1998, 1999 e 2000, todos determinados com base em

Medidas Provisórias (1.663/98 - 4,81%, 1.824/99 - 4,61%; 2.022/2000 - 5,81%, reeditada até a de nº 2.187-

13/2001). 

Quanto ao reajuste do mês de junho de 2001, especificamente, é necessário salientar que os critérios de

reajustamento exigidos pelo Texto Constitucional estavam contidos no art. 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001 (que é reedição de inúmeras outras).

A remissão ao regulamento, expressa nessa norma, não representa qualquer inconstitucionalidade, 

na medida em que restou ao Chefe do Poder Executivo, por meio de decreto regulamentar (art. 

1º do Decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001), concretizar, percentualmente, os critérios legais preestabelecidos. 

Essa mesma sistemática foi adotada para os reajustes de junho de 2003, de maio de 2004 e de maio de 2005, em

que os Decretos de nº 4.709/2003, 5.061/2004 e 5.443/2005, se encarregaram de concretizar, para aqueles anos, os

critérios estabelecidos no art. 41 da Lei nº 8.213/91 (19,71%, 4,53% e 6,355%, respectivamente). 

Já em 2002 foi aplicado o IGP-DI, fixado para os reajustes dos benefícios por força do Decreto nº 4.249, de 24 de

maio de 2002. 

A jurisprudência tem adotado as mesmas conclusões aqui expostas, como vemos dos seguintes precedentes: 

“Ementa: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS.

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras 

MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e

o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187- 

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei. 

Recurso não conhecido” (STJ, RESP 508741, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU 29.9.2003, p.

334), 

“Ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI.

INAPLICABILIDADE. ÍNDICE LEGAL. ART. 41, INCISO II, LEI N.º 8.213/91. JUNHO DE 2001.

PERCENTUAL UTILIZADO. LEI ORDINÁRIA. DELEGAÇÃO AO PODER EXECUTIVO.

POSSIBILIDADE. TEMA CONSTITUCIONAL. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos

benefícios previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não 

assistindo ao beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a

reposição do poder de compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente

constitucional, porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da
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possibilidade de lei ordinária delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste 

dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/00), em face do teor do art. 201, § 4º, da Constituição Federal.  

3. Recurso especial não conhecido” (STJ, RESP 529619, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU 15.9.2003, p. 395). 

“Ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. INPC E ÍNDICES SUBSEQÜENTES. LEIS NºS 8.213/91,

8.542/92, 8.700/94 E 9.711/98. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM

PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

Esta Corte entende que o reajuste dos benefícios previdenciários deve obedecer aos critérios definidos pela Lei nº

8.213/91, com as alterações trazidas pelas Leis nºs 8.542/92, 8700/93, 8.880/94 e 9.711/98, vez que o 

constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração dos benefícios.

Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram os seguintes, respectivamente: 

7,76% (MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

Recurso especial a que se nega provimento” (STJ, RESP 587487, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJU 19.12.2003,

p. 640). 

O próprio Supremo Tribunal Federal, no uso de sua competência institucional de guardião da Constituição

Federal, assim decidiu: 

“Ementa: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C. F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R. E. conhecido e provido” (Tribunal Pleno, RE 376846/SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU

02.4.2004). 

Considerando que o INSS aplicou os critérios legais para reajustamento do valor do benefício (presunção da

legalidade), o pedido é improcedente.” 

Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\\\\\\\\\o "Artigo

557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\\\\\\\\\o

"Parágrafo 1A do Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\\\\\\\\\o "Código
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Processo Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares

suscitadas pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da

fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0019754-27.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301071101 - JOSE DA LAPA PEREIRA (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

JOSÉ DA LAPA PEREIRA, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão do benefício previdenciário denominado

"pensão por morte", desde a data do requerimento administrativo (22/08/2013- fl. 35 da inicial), em razão do

falecimento de MARTA OSTI, ocorrido em 29/10/1989 (fl. 16 da inicial). 

Devidamente citado, o INSS não apresentou sua defesa. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Em que pese à ausência de resposta da parte ré, considerando o disposto no inciso II do artigo 320 do CPC, deixo

de aplicar os efeitos da revelia. 

Passo a apreciar o mérito. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário “pensão por morte”, que tem previsão legal no art.

74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não,

a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)  

03/Leis/L9528.htm> 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, 

de 1997) . 

Os requisitos legais para a concessão do benefício são: a) condição 

de segurado do instituidor da pensão; b) condição de dependente de quem requer o benefício. 

Todavia, observo que o óbito da Sra. Marta Osti ocorreu em 

29/10/1989 (fl. 16 da inicial). 

Sob esse aspecto, saliente-se que o Regime Geral de Previdência 

obedece ao princípio do “tempus regit actum”, o que importa na utilização da lei vigente à época do 

óbito para aferição dos requisitos de percepção do benefício de pensão por morte. Nesse sentido, 

há jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

DATA DO ÓBITO. PRECEDENTES DO TRF 1ª REGIÃO. CARÊNCIA. ART 47, 

DA CLPS, APROVADA PELO DECRETO N, 89.312/84, VIGENTE À ÉPOCA. 

INDEFERIMENTO. 

1. A pensão por morte é disciplinada pela legislação vigente à data do óbito do 

segurado. 

2. Há que se indeferir o benefício previdenciário da pensão por morte, se o 

segurado falecido não cumpriu o prazo de carência estabelecido no art. 47, da 

Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), aprovada pelo Decreto 

nº 89.312/84, vigente à época do óbito. 

3. Apelação improvida.” 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AP. CIVEL - nº 9601520635 - MG - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da

decisão: 31/8/2000) 
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Conforme redação contida no artigo 47, da Lei nº 89312/84, 

legislação vigente à época do óbito, para fazer jus ao benefício, necessário seria o cômputo de doze 

contribuições mensais, para fins de cumprir o período necessário de carência, senão vejamos: 

“Art. 47 - A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuições mensais.”. 

Demais disso, importante salientar que o Decreto nº 83080/79, no 

art. 11 do anexo, asseverava o seguinte: 

“Art. 11 - A perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos 

inerentes a essa qualidade, ressalvado o disposto no artigo 9º e parágrafo único do 

artigo 272. 

Isso significa dizer que, neste caso, as contribuições previdenciárias recolhidas no período anterior à perda da

qualidade de segurado, não poderiam ser aproveitadas quando do reingresso ao Regime da Previdência Social. 

Na hipótese destes autos, no que tange à alegação de dependência econômica, a documentação anexada aos autos

revela a existência da união estável, mormente porque o casal teve três filhos, conviviam na Rua Raimundo

Pereira de Magalhães, 2500 (endereço anotado na certidão de óbito de fl. 16); sendo o relacionamento público. 

Contudo, malgrado reconheça a existência de união estável e a impossibilidade de diferenciação entre homens e

mulheres após a Constituição Federal de 1988, não restou comprovada a carência exigida pela legislação em vigor

à época (Decreto nº 89.312/84). 

Compulsando detidamente as provas acostadas aos autos, em especial, o CNIS e a CTPS anexadas na inicial (fls.

37/38 e 45/46), verifica-se a existência de recolhimentos de contribuições previdenciárias na qualidade de

contribuinte individual no período de 09/1986 a 12/1986. Após essa data, quando já havia perdido a qualidade de

segurada (15/02/1988), a falecida veio a vincular-se ao Regime Geral da Previdencia Social apenas em

01/02/1989, em razão do vínculo empregatício que teve com o Sr. Nelson Borsari, o qual perdurou até

17/05/1989. 

Posteriormente, a falecida laborou para o Sr. Rudolf Graf Von Schoebo, na função de cozinheira, cuja admissão

ocorreu em 01/09/1989. O óbito ocorreu em 29/10/1989. 

Diante de tais considerações, verifica-se que, após o reingresso da falecida no Regime Geral da Previdência Social

em 01/02/1989, não houve o recolhimento de 12 (doze) contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício pleiteado. 

Nessas condições, não preenchido o requisito específico da carência, não faz jus a parte autora ao benefício de

pensão por morte.

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo 

o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Decorrido o trânsito em julgado, arquive-se os autos. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes 

de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido a julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK
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"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil, c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas pela

recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0015085-77.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070735 - VALDIR BORGES DE CARVALHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário (inclusão de 13o em benefício

concedido na competência 03/2004). 

O INSS contestou o pedido. 

DECIDO. 

O direito à revisão se encontra prejudicado pela decadência. 

Este Juízo sempre sustentou que o princípio se aplicava independente da data de concessão do benefício,

posicionamento até então rechaçado pelas Cortes Superiores. 

Por todos, segue o atual entendimento do STF sobre o tema (Informativo 725): 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO

DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez

anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse

em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3.

O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial

o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal 

regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada

pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 

(STF, RE 626489/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Relator(a) Min. ROBERTO BARROSO, Julgamento:

16.10.2013, acórdão publicado em 23.09.2014) 

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

(art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0041589-71.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301071031 - RENIVALDO SILVA BONFIM (SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

A parte autora moveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando

a condenação do réu ao pagamento do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência. 

Há documentação comprobatória de que ingressou com prévio requerimento administrativo de concessão do

benefício em 15.03.2012 (NB 550.512.254-6), indeferido em razão de “renda per capita igual ou superior a ¼ do

salário mínimo”. 

Pleiteou também a concessão da gratuidade de justiça e a antecipação dos efeitos da tutela. 

Consta dos autos contestação padrão depositada em Secretaria. Nela, o réu alega, preliminarmente, (i) a

necessidade de apurar o valor da causa mediante a soma das parcelas vencidas com 12 parcelas vincendas, nos

termos do art. 3º, caput, da Lei n.º 10.259/2001, combinado com o art. 260 do Código de Processo Civil, e de

determinar a renúncia do excedente, sob pena de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal; e (ii) a

ilicitude do recebimento de benefícios inacumuláveis.  

No mérito, sustenta a prescrição qüinqüenal e propugna pela improcedência da ação.  

Durante a instrução foram realizados exame médico pericial e estudo socioeconômico, conforme laudos anexados

aos autos. 

Intimadas as partes para se manifestarem sobre a prova pericial, não se manifestaram.  

O Ministério Público Federal, apesar de intimado, não opinou sobre o objeto da lide. 

Decido. 

Afasto as preliminares arguidas na contestação, porque (i) não há prova nos autos de que o proveito econômico

pretendido supere o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais mesmo quando aplicado o disposto no art.

260 do Código de Processo Civil; e (ii) a parte autora não formulou pretensão de cumulação de benefícios em

desacordo com o disposto no art. 20, § 4º, da Lei n.º 8.742/93.  

Passo ao exame do mérito. 

Quanto à prescrição, reconheço que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, § 1º,

do Código de Processo Civil. 

Observo, no entanto, que o pleito formulado no caso concreto não excede o referido prazo quinquenal. 

A ação é improcedente. 

A parte autora, Renivaldo Silva Bonfim, nascida em 28.07.1967, com 47 anos de idade, ensino fundamental

incompleto, requer a concessão do benefício assistencial na condição de pessoa portadora da deficiência por

apresentar quadro epilético. 

O art. 203, inciso V, da Constituição Federal assegura o benefício de prestação continuada de um salário mínimo

“à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

Os requisitos necessários para obtenção do benefício são, portanto, os seguintes: (i) a situação subjetiva de pessoa

idosa ou portadora de deficiência; e (ii) a situação objetiva de miserabilidade. 

No caso em apreço, independentemente de sua condição de pessoa portadora de deficiência, a parte autora não

comprovou a situação de miserabilidade. 

O art. 20 da Lei n.º 8.742/93, em seus §§ 3º e 9º, considera “incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora
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de deficiência” o grupo familiar “cuja renda 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo”,

considerando-se como parte do mesmo grupo familiar “o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto” (§ 1º). 

É certo que o critério legal da renda “per capita” não exclui a possibilidade de o julgador analisar a condição de

miserabilidade com base em outros elementos do caso concreto. Confira-se, a 

respeito, o seguinte precedente (grifos meus): 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

LOAS. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR 

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a

possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto, lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem

a condição de miserabilidade da parte e de sua família. 

2. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo." (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 20/11/2009). 

3. "Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso." (Pet

2.203/PE, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 11/10/2011). 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1394595/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 09/05/2012). 

Todavia, não se pode perder de vista que a finalidade do benefício assistencial é amparar as pessoas em situação

de penúria e não complementar a renda do núcleo familiar que já se mostre capaz de prover o sustento de seus

membros mais vulneráveis. 

Além disso, é preciso levar em consideração para a correta interpretação dos requisitos necessários para a

obtenção do benefício assistencial pretendido o disposto nos arts. 229 e 230, caput, da Constituição Federal,

verbis:  

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de

ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade, e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua

participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

Assim, ainda que o interessado em obter o benefício assistencial não resida com seus pais ou filhos maiores sob o

mesmo teto, a responsabilidade destes não pode ser desprezada para efeito de avaliação do requisito da

miserabilidade, porque é aos familiares, em primeiro lugar, que a Constituição Federal atribui o dever de prestar

alimentos. 

Esse dever é repetido e detalhado no Código Civil, especialmente nos arts. 1.694 a 1.697, que reproduzo abaixo

por questão de clareza: 

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem

para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. 

(...) 

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo

seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário

ao seu sustento. 

Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes,

recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros. 

Art. 1.697. Na falta dos ascendentes cabe a obrigação aos descendentes, guardada a ordem de sucessão e, faltando

estes, aos irmãos, assim germanos como unilaterais. 

Em outras palavras, diante do dever dos pais e dos filhos maiores e, na falta destes, dos irmãos, a responsabilidade

do Estado pelo sustento da pessoa portadora de deficiência é tão somente subsidiária. 

No caso em análise, o laudo sócio-econômico dá conta de que, além de os rendimentos do núcleo familiar da parte

autora serem superiores ao limite legal de ¼ do salário mínimo, o seu sustento vem sendo adequadamente provido

por seus pais, os quais recebem, cada um, uma aposentadoria no valor de aproximadamente R$ 724,00,

totalizando uma renda por volta de R$ 1.448,00. 
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Desta forma, contribuem mensalmente para o custeio das despesas com água, luz, alimentação, gás,

medicamentos, telefone, empréstimos e IPTU, as quais totalizam R$ 1.300,84.  

Isso denota que o sustento da parte autora já vem sendo devidamente provido pelos familiares com obrigação legal

de prestar-lhe alimentos. 

Cumpre notar, ainda, que a parte autora reside no imóvel em que a perícia foi realizada há 30 anos, com boas

condições de habitabilidade, em local provido de rua pavimentada e de serviços públicos de transporte,

iluminação, água encanada, esgoto e coleta de lixo. Há nas proximidades posto de saúde e hospital, o que permite

à parte autora obter atendimento médico e medicamentos gratuitamente. 

Assim, diante das circunstâncias concretas do caso, independentemente da situação é forçoso concluir que o

auxílio estatal pleiteado, ao menos por ora, não se mostra necessário. 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0016323-79.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301070756 - ELOAH LAURA MIGUEL SILVA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  
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O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

ELOAH LAURA MIGUEL SILVA, menor impúbere representada pela mãe MAIARA DIAS MIGUEL, romove

a presente em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fim de obter a concessão

de auxílio-reclusão. 

Alega que na qualidade de filha do segurado Gerferson Rodrigues da Silva, recolhido a prisão em 14.02.2014, faz

jus ao benefício de auxílio-reclusão, pois se encontram presentes todas as condições legais para obtenção do

mesmo. 

Em sua contestação o requerido postula a improcedência do pedido face à ausência dos requisitos legais,

notadamente em razão do valor do último salário do recluso ser superior ao limite estabelecido. 

Por tratar-se de ação envolvendo interesse de incapaz, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal

que se manifestou pela procedência do pedido. 

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em face de custódia de seu pai,

segurado da previdência. 

Inicialmente impende ressaltar que tal benefício é devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à

prisão, nas mesmas condições do benefício de pensão por morte, vale dizer, em tudo que for compatível ou não

houver disposição diversa (artigo 80, da Lei 8213/1991). E nesses termos, são requisitos para a concessão

pretendida o recolhimento à prisão de pessoa reconhecida como segurado de baixa renda e a condição de

dependente. 

Nesse sentido, confira-se: 

“Art. 80 O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver no gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção dobenefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.” 

Também não se desconhece que a Emenda Constitucional n° 20/98, estabeleceu um “teto” e deu nova redação ao

inciso IV, do artigo 201. Nesse sentido: 

EC 20/1998 

“Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-famílio e ao auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios de regime geral de previdência social.” 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

(...).” 

Nestes termos, o Decreto 3048/1999, em seu artigo 116, dispôs sobre a matéria determinando o limite previsto na

norma constitucional, vale dizer, estabeleceu que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão

por morte, aos dependentes do segurado recolhido á prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver

no gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário de

contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais). 

A legislação infraconstitucional estabelece quem são os dependentes beneficiados. Assim, no que tange aos

beneficiários a solução encontra-se determinada no artigo 16 e seus incisos, da Lei 8213/91. 

No caso vertente, a autora pretende a concessão de auxílio-reclusão em face do recolhimento à prisão do pai

Gerferson Rodrigues da Silva, em 14.02.2014 (certidão de recolhimento prisional à fl. 20 da petição inicial. 

É certo que a condição de dependentes econômicos na hipótese dos requerentes, a teor do que dispõe o § 4º, do

artigo 16, da Lei 8213/91, é presumida, dispensando, pois, qualquer comprovação. No entanto, inexorável a

demonstração da qualidade de segurado do presidiário; sendo, pois, imperioso que tal qualidade de segurado esteja

evidenciada na data do recolhimento à prisão. 

E, nesse passo, verifica-se que o último vínculo empregatício do recluso foi no período de 17.10.2012 a

06.05.2013 (empregador Ailton Gregório de Brito ME), consoante cópia da Carteira de Trabalho anexada à

petição inicial (fl.19), restando incontroverso sua condição de segurado, uma vez que o benefício de auxílio-

reclusão independe de carência. 

Superada esta questão, cabe ainda a verificação quanto à renda do segurado e a comprovação da detenção ou

reclusão do mesmo. 

No que tange àquele primeiro requisito, a primeira questão que se coloca diz respeito a qual renda limite deve ser

considerada e, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 587.365, a renda

em questão é a do segurado e não a dos seus dependentes, vejamos: 
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“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS

CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. 

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser

utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se 

extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados

pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso

extraordinário conhecido e provido.”

(RE 587365 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATOR: RICARDO 

LEWANDOWSKI - STF - DJE 08.05.2009). 

Ademais, estando o segurado desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a

concessão do benefício o seu último salário de contribuição, não havendo que se falar em ausência de salário par

absoluta falta de previsão legal. Caso este seja maior que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado

desempregado não fará jus ao benefício. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes Julgados que adoto como fundamento para decidir: 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO.SEGURADO

DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO

SALÁRIO INTEGRAL DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À

ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. 

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada. 

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma vez

que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se

reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de 

contribuição do recluso). 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravos improvidos. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. 

Desemb. Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial Data:12.02.2014) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. NULIDADE AFASTADA. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA

PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA

RENDA NÃO CARACTERIZADA. 

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991. 

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009). 

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010). 

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000. 

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílioreclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de 

benefícios e serviços (inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é

amparar a família de preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se

encontrar desempregado na data da prisão. 

6. Agravo Legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Agravo Legal em AC 0031280-23.2012.403.9999/SP, Julg. 

01.09.2014, Rel. Desemb. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial Dt:19.09.2014). 

Ainda, neste sentido, o julgamento, por unanimidade, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: 
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EMENTA AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO POR OCASIÃO DO RECOLHIMENTO

À PRISÃO. ENQUADRAMENTO. CONCEITO DE BAIXA RENDA. CONSIDERAÇÃO DO ÚLTIMO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INTERPRETAÇÃO LITERAL DO ART. 116 DO DECRETO Nº. 3.048/99. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No acórdão recorrido, restou fixada a tese de que: “em que pese a sentença esteja em consonância 

com o entendimento do STF no que diz respeito à necessidade de se observar a renda do segurado recluso para

fins do preenchimento do requisito da baixa renda, esta Turma tem entendido que, no caso do segurado

desempregado na época do recolhimento, a renda a ser considerada é igual a zero”.  

2 - O acórdão invocado como paradigma - 

processo nº. 2008.51.54.001110-9 - proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro, por outro lado, firmou o

entendimento de que o segurado recluso, desempregado por ocasião de seu encarceramento, e em fruição de

período de graça, não auferia qualquer rendimento; logo, o valor a ser averiguado para fins de apuração da baixa

renda deve ser o referente ao último salário-de-contribuição. Consigna que: “se o segurado, embora 

mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado

como remuneração o seu último salário-de-contribuição”. 

3 - O art. 80, caput, da Lei nº. 8.213/91, regulamentado pelo art. 116 do Decreto nº. 3.048/99, dispõe que o

auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à

prisão. O regulamento determina que deve ser considerado, para fins de enquadramento do segurado no conceito

de baixa renda, o último salário-de-contribuição.  

4 - Entende-se por salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, incisos I a IV da Lei nº. 8.212/91: “I - para o

empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)”. 5 - Verifica-

se, assim, que o conceito de saláriode-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo

segurado,destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se segurado não aufere renda em um determinado período,

não há falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição

zero”, consoante a tese adotada pelo acórdão recorrido.  

6 - O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do art. 116 do Decreto nº. 3.048/99. 

7 - Ademais, dada a natureza contributiva do Regime Geral da Previdência Social, deve-se afastar interpretações

que resultem em tempo ficto de contribuição, conforme decidiu, recentemente, o STF (RE 583.834/SC, Relator

Min. Ayres Britto, julgado em 21.9.2011, Informativo 641). Pela mesma razão, não se pode considerar, na

ausência de renda - decorrente de desemprego - salário-decontribuição equivalente a zero, por tratar-se de salário-

de-contribuição ficto.  

8 - Incidente conhecido e provido, para firmar a tese de que o valor a ser considerado, para enquadramento do

segurado no conceito de baixa renda para fins de percepção de auxílio-reclusão, deve corresponder ao último

salário-de-contribuição efetivamente apurado antes do encarceramento.  

9 - O Presidente desta TNU poderá determinar a devolução de todos os processos que tenham por objeto esta

mesma questão de direito material às respectivas Turmas Recursais de origem, para que confirmem ou promovam

a adequação do acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, “a” do regimento interno desta Turma Nacional, com

a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24.10.2011. 

(TNU, Relator: Juiz Federal SALCIDES SALDANHA, PEDILEF 200770590037647, DOU 19/12/2011) 

Ademais, estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010: 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI. 

(...) 

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que: 

(...) 

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII". 

Assim, este valor de R$ 360,00 foi atualizado, dentre outras, pela Portaria MPS/MF nº 15, de 10/01/2013, que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     477/1463



fixou o limite de R$ 971,78 para o período de 01/01/2013 a 31/12/2013. 

E face ao acima delineado, no caso concreto, que o último salário de contribuição integral, considerando em sua

base mensal, do pai preso foi no mês de abril de 2013 no importe de R$ 1.168,20, conforme consta da cópia de

sua Carteira de Trabalho trazida junto à petição inicial (fl.19). 

Portanto, em que pese a demonstração de que o segurado encontra-se recolhido à prisão desde 14.02.2014,

verifica-se que seu último salário de contribuição é superior ao limite estabelecido na mencionada Portaria. 

Deste modo, considerando que não houve o preenchimento do requisito referente à renda, indevida a concessão do

benefício requerido pelos autores. 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com julgamento do mérito, ex

vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art.

55).

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Parágrafo 1A do

Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\o "Código Processo

Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares suscitadas

pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  

Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0011593-28.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301071092 - ELIOENAI FERNANDES LOPES (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto pela(s) parte(s) acima nominada(s).  

O Juízo de primeiro grau decidiu a lide sob os seguintes fundamentos:

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade. 

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, 

tendo em vista que há comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP. 

Afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois 

não há nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido 

em suas atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho. 

Rejeito, também, a preliminar de incompetência por falta de interesse de agir, tendo em vista que 

há nestes autos documentos comprobatórios de requerimentos administrativos que a parte autora fez perante o 

INSS (RE 631240). 
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Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista 

que não há demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor 

de alçada deste juizado. 

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser 

acolhida, pois, em consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum 

benefício. 

Acolho a preliminar de prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior 

ao ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua 

concessão: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade 

laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando 

essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 

42 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42, ao tratar da aposentadoria por invalidez: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á 

paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a 

incapacidade há que ser temporária, porém total para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. (grifo nosso) 

Ainda, o benefício de auxílio-acidente, previsto no art. 86 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado 

quando, após consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

A carência mínima para o benefício de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, disposta 

pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de 12 contribuições em caso de 

ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa). 

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal 

qualidade, independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este 

que se estende por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120

contribuições ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91). 

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, e art. 42, parágrafo primeiro, ambos da Lei 8.213/91, 

prescrevem, respectivamente, que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos. 

Da incapacidade 

No caso em análise, o Sr. Perito Judicial, especialista em neurologia, atestou que a parte autora 

não apresenta doença, deficiência ou sequela que a incapacite para o exercício de seu ofício habitual, conclusão 

esta documentada no respectivo laudo, cujo excerto colaciono a seguir: 

A pericianda com 43 anos de idade, cozinheira, referiu dor em pés desde 2007, relaciona aos diagnósticos de 

neuroma de Morton e fasciíte plantar. Foi submetida a intervenções cirúrgicas em 2007 e 2008 - sic. O neuroma 

interdigital (Morton) foi descrito inicialmente em 1845 por Durlacher, podologista da rainha da Inglaterra, como 

“uma forma de doença neurálgica”, comprometendo o nervo plantar, entre o III e o IV osso metatarso e, 

posteriormente, em 1876, Morton expandiu a descrição clinica e deu à condição o seu epônimo. No presente caso, 

esta condição não causa alteração na marcha da autora e não apresenta dor à palpação local. Trata-se de 

patologia passível de cura, através da excisão ou alivio com uso de palmilhas. A excisão, ou extração cirúrgica do 

neuroma, é um procedimento simples e acarreta incapacidade total e temporária em decorrência exclusivamente

da 

convalescença pós-operatória, limitação que neste momento não mais se encontra presente na autora. 
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Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: 

Não caracterizada situação de incapacidade para atividade laborativa atual, sob ótica ortopédica 

Destaque-se que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo elaborado pelo perito judicial, 

é certo que, não havendo elementos nos autos que sejam aptos a afastar suas conclusões, tal prova deverá ser 

prestigiada, posto que equidistante do interesse de ambas as partes. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CAPACIDADE

LABORAL 

RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. PRELIMINAR DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA POR 

CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

1. A prova pericial é destinada ao convencimento do juízo. Tendo este considerado satisfatório o laudo do perito 

oficial, não há que se falar em nova perícia, vez que os quesitos formulados pelo apelante foram respondidos 

conclusivamente. Preliminar rejeitada. (grifo nosso) 

(...) (TRF - 1.ª Região, AC 2000.01.99.111621-9/MG, DJ 28/02/2005, p. 24) 

Sobremais, no caso concreto, os laudos médicos juntados pela parte autora não tiveram o condão 

de infirmar o conteúdo da perícia judicial, visto que foram produzidos de forma unilateral, não tendo sido 

submetidos ao crivo do contraditório, sendo que alguns deles apenas confirmaram a necessidade de

acompanhamento médico e tratamento medicamentoso pelo demandante, sem nada atestarem sobre possível 

incapacidade laboral. 

Outrossim, cumpre frisar que a existência de eventuais enfermidades não configura, 

necessariamente, inaptidão para o trabalho, porquanto a concessão dos benefícios em comento dá-se apenas 

com a incapacidade laboral total, temporária ou permanente. Neste aspecto, informou o perito médico que a 

paciente tem patologias, as quais, porém, não caracterizam um estado de incapacidade laboral. 

Lado outro, o fato de ter a parte autora eventualmente gozado o benefício de auxílio doença em 

período pretérito não autoriza automaticamente o seu restabelecimento. Afinal, não está o magistrado adstrito a 

qualquer posicionamento porventura adotado pela Administração, sem mencionar ainda que, uma vez posta a 

questão em debate judicial, o princípio da legalidade demanda a análise criteriosa de todos os requisitos 

necessários ao gozo do benefício vindicado. 

Dessa forma, ausente o requisito da incapacidade, essencial para a concessão dos benefícios 

previdenciários pleiteados nos autos, infere-se não haver amparo à pretensão autoral, restando prejudicado o 

exame da condição de segurado e o do cumprimento da carência. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, inciso I, 

do CPC.

Os autos subiram a esta E. Turma Recursal para apreciação do recurso inominado interposto. 

 Relatados, aprecio o caso trazido à julgamento. 

Na situação em causa, a decisão recorrida encontra-se em manifesta consonância com jurisprudência pacífica do

STJ, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU e amolda-se, ainda, ao

Enunciado n. 37 destas Turmas Recursais. Atende, igualmente, aos princípios constitucionais da segurança

jurídica, eficiência e duração razoável do processo, bem como aos da simplicidade e da economia processual,

insertos no art. 2º da Lei n. 9.099/95. Destarte, observados os pressupostos para a aplicação do art. 557, § 1º-A do

CPC, passo ao julgamento do feito sob essa sistemática. 

No caso, observo que a matéria ventilada em sede recursal foi exaustivamente analisada pelo juízo de primeiro

grau. 

Quanto ao mais, o recurso não comporta provimento, anotada a combatividade dos d. patronos do recorrente.  

A parte recorrente limita-se a reiterar todos os argumentos já trazidos ao juízo de primeiro grau, relatando o seu

inconformismo com a r. sentença. Não expõe, todavia, mais minuciosamente, fundamentos de fato e de direito

aptos a permitir a reforma ou anulação do disposto na decisão, cujos argumentos mostram-se razoáveis e acordes

às provas dos autos. 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença tal como lançada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Artigo 557 do

Código Processo Civil - Lei 5869/73" 557, HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Parágrafo 1A

do Artigo 557 do Código Processo Civil - Lei 5869/73" § 1º-A, do HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73" \\\\\\\\o "Código

Processo Civil - Lei 5869/73" Código de Processo Civil , c/c art. 46 da Lei n. 9.099/95, rejeito a preliminares

suscitadas pela recorrente e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto nos termos da

fundamentação acima. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos) reais.  
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Nas hipóteses em que foi concedido benefício de assistência judiciária gratuita (parte autora e recorrente), ou em

que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o pagamento

dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Junior 

Juiz Federal Relato

0000200-23.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301073520 - MIGUEL SILAS PAROLO (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)  

No presente feito, noticiado o óbito da parte autora conforme informações junto ao sistema DATAPREV, foi

tentada a intimação de eventuais sucessores para habilitação. 

As diligências restaram infrutíferas e da última certidão anexada , verifica-se que decorridos 30 (trinta) dias da

intimação judicial, sem qualquer manifestação ou providências de eventuais sucessores. 

Desse modo, não há outro caminho que a extinção do feito, o que faço com fulcro no art. 267, III, do CPC e no

art. 51, V, da Lei 9.099/95. 

P.R.I. Transitada em julgado, providencie-se a baixa devida

0007621-85.2007.4.03.6304 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301073524 - IGNEZ

CANO PARRA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

No presente feito, noticiado o óbito da parte autora conforme ofício da autarquia previdenciária, foi tentada a

intimação de eventuais sucessores para habilitação. 

As diligências restaram infrutíferas e da última certidão anexada verifica-se que decorridos 30 (trinta) dias da

intimação judicial, sem qualquer providência ou manifestação por parte de eventuais sucessores. 

Desse modo, não há outro caminho que a extinção do feito, o que faço com fulcro no art. 267, III, do CPC e no

art. 51, V, da Lei 9.099/95. 

P.R.I. Transitada em julgado, providencie-se a baixa devida

0004845-97.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301072874 - TANIA RENATA ALCANJO ZANATA (SP316483 - JORGE LUIS ZANATA) JORGE

LUIS ZANATA (SP316483 - JORGE LUIS ZANATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO, SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)  

A parte autora peticiona postulando pela renúncia ao direito sobre que se funda a ação, motivo pelo qual requer a

extinção do feito nos termos do artigo 269, inciso V do C.P.C. 

Intimada, a ré concorda com o pedido da autora. 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação enseja a extinção do processo com resolução do mérito, produz

coisa julgada material, impossibilita nova propositura da ação e responsabiliza o autor pelo ônus da sucumbência,

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, V, do Código de Processo

Civil. 

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) que somente

poderão ser exigidos em caso de cessação do estado de necessitado nos termos da Lei 1.060/50. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa da Turma Recursal, arquivando-se os autos. 

Publique-se e Intime-se.

0000844-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301072394 - EVANGELISTA SILVA RIBEIRO (SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos etc.

Homologo o pedido de desistência do recurso nos termos do artigo 11, inciso VI da Resolução 526/2014 do

E.CJF-3ª Região e do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos à origem.

P.R.I.

Int

0003490-72.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301071466 - ANTONIO EUZEBIO DA PAIXAO (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

A parte autora apresenta embargos de declaração alegando vício no acórdão prolatado.

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.
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Todavia, a matéria colocada nos embargos versa sobre desaposentação e o pedido é de revisão da renda mensal

inicial (RMI) de aposentadoria por invalidez nos termos do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 cuja improcedência foi

mantida em sede recursal.

Posto isso, não conheço dos embargos declaratórios opostos pela parte autora, mantendo o acórdão embargado em

todos os seus termos.

Publique-se. Intimem-se

0000665-74.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301072637 - MARIA JOSE DOS SANTOS SANTANA (SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO,

SP214018 - WADIH JORGE ELIAS TEOFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Trata-se de recurso do INSS interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido da parte autora. 

No recurso a autarquia previdenciária traz à baila discussão acerca do não preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão de benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS. 

Porém, verifico que as razões do inconformismo não guardam relação com a sentença proferida no presente feito,

já que o r. decisum concedeu à parte autora benefício de aposentadoria por invalidez. 

Não preenchendo o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, ante as razões dissociadas, não

conheço do recurso interposto.

0000548-14.2015.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301071544 -

SANDRA REGINA CAVALCANTE MARCHI (SP261380 - MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada, para a

exclusão de seu nome junto a órgãos de proteção ao crédito.  

Tendo em vista que a parte autora já obteve decisão liminar em 06/02/2015 (em pedido de reconsideração), no

processo principal, houve a perda do objeto no presente recurso sumário. 

Ante o exposto, manifestamente prejudicado o presente recurso, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557 do

CPC. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE SÃO

PAULO

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000309

DECISÃO TR/TRU-16

0003750-77.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071079 - MESSIAS

ALVES PEREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não conheço do agravo interposto pela parte autora, e indefiro o pedido formulado pela parte

autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua faixa etária. 

Intimem-se

0004068-58.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073530 - WILLIANS

VECINO RODRIGUES (SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Por motivo de foro íntimo, reputo-me suspeito para julgar o presente processo em fase de recurso, nos termos do

art. 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil, razão pela qual determino a redistribuição do feito. 

Intime-se

0042296-49.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073507 - JAIR JERONIMO (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Assim, diante de tal entendimento do Supremo Tribunal Federal, embasado no art. 328-A, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno daquela Corte, não conheço do agravo interposto nos próprios autos contra a decisão de

inadmissão de recurso extraordinário. 

Intimem-se.

0004652-35.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073498 - ISABEL

CRISTINA ALVES BELIDO (SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) PAULO ROBERTO BELIDO

(SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO
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YOSHIHITO NAKAMOTO) COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO -

COHAB/RP (SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS)  

Da análise dos autos verifico que de fato a corré COHAB/RP não foi intimada das decisões proferidas neste

processo. 

Dessa forma, determino seja renovada a intimação da parte em relação à sentença proferida em 15/03/2011,

reabrindo-se assim o prazo recursal. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para imediata inclusão em pauta para sessão de julgamento

0003813-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070225 - SERGIO

GOMES DAS NEVES (SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

Vistos, em decisão. 

Requer o advogado da parte autora, subscritor da petição protocolada em 16/09/2013 e 08/10/2014, a inclusão no

cadastro do Sistema Informatizado dos Juizados Especiais Federais de São Paulo.  

Observo que foi apresentado instrumento procuratório outorgado pelo autor na petição inicial, o que impõe o

deferimento da pretensão, a fim de possibilitar a práticas de atos processuais e o acompanhamento processual.  

Assim, defiro a inclusão do advogado JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA - OAB/SP 121.882, no cadastro

do Sistema Informatizado dos Juizados Especiais Federais de São Paulo. 

Ressalto que já foi deferida a exclusão do patrono Antonio Adolfo Borges Batista.  

Com o decurso do prazo, certifique-se e dê-se baixa ao Juízo de origem.  

Intimem-se. Cumpra-se

0000699-17.2010.4.03.6306 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072060 - JAIRO HELVECIO RODRIGUES

DA SILVEIRA (SP283045 - GREYCE DE SOUZA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, reconsidero a parte final da decisão proferida em 02/07/2012 (item 3) e determino o

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do RE nº 729.884, nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código

de Processo Civil c/c o artigo 10, XIV e XVII, da Resolução nº 526/2014, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região. 

Intimem-se. Cumpra-se

0009258-46.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072356 - INACIO DINIZ (SP191768 -

PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Vistos, em decisão. 

Indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua faixa

etária. 

A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do

Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

Igualmente, em grande parte desse acervo processual a parte apresenta algum tipo de patologia grave. 

Assim sendo, a aplicação da respectiva legislação deverá ser realizada de acordo com as possibilidades do Juízo,

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se

0006584-29.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070109 - MARIA ELISABETE RICORDI

(SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP207309

- GIULIANO DANDREA) COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (SP064439 -

STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO, SP072231 - ILMA BARBOSA DA COSTA) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP064439 - STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO)  

Vistos. 

Após o juízo de admissibilidade dos pedidos de uniformização de jurisprudência e recursos extraordinários,

interpostos de acórdãos e decisões proferidas pelas Turmas Recursais, e encaminhamento dos respectivos agravos,

esgota-se o ofício jurisdicional deste órgão, nos termos do artigo 10, IV, da Resolução nº 344, de 1º de setembro

de 2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, exceção feita aos requerimentos de

tutelas de urgência (artigo 10, III).  

Decorrido o prazo para novas impugnações, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao Juízo de

origem, para análise da petição protocolada após a r. decisão. 

Cumpra-se

0003838-67.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073371 -

APARECIDO ROSA MENEGHELLI (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Petição da parte autora: indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela postulado em sede recursal,

por não vislumbrar os requisitos legais previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil. 
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Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.  

Publique-se. Intime-se

0093453-95.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073129 - FERNANDA FERREIRA DE

ARAUJO EUNICE MARIA FERREIRA (SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ) AMANDA

FERREIRA DE ARAUJO EUNICE MARIA FERREIRA (SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA

ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Sendo assim, certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se à baixa imediata do processo ao Juízo de origem.  

Intime-se. Cumpra-se

0003731-65.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071439 - SUSAN

RENATA LOPES X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) UNIVERSIDADE DO SAGRADO

CORAÇÃO DE JESUS (SP125325 - ANDRE MARIO GODA, SP196043 - JULIO CESAR MONTEIRO)  

Vistos, 

Petição anexa em 15.01.2015: Considerando a manifestação da autora , oficie-se a parte Ré para que, em dez dias,

comprove e ou esclareça eventual descumprimento da liminar deferida nestes autos.

Int. Oficie-se. Cumpra-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683/PE -

aplicação da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS, e recomenda o sobrestamento

das demandas individuais e coletivas que tratarem do mesmo assunto. Cito:

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo

rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos

mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos

tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos

que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho

judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o

tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da

controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à

todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas

Turmas ou Colégios Recursais. ... (Publicada no DJ-e em 26/2/2014).

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança

jurídica e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação

entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça.

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela

jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade,

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.

Acautelem-se os autos em pasta própria.

Intimem-se. Cumpra-se.

0002017-68.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071005 - PAULO

JORGE DA SILVA FILHO (SP207899 - THIAGO CHOHFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0001827-49.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071007 -

ESMERALDA RODRIGUES TORRENHO (SP324272 - DIEGO RODRIGO SATURNINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

0003105-44.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071001 - HELLY

FLAVIA PIRRO FENLEY (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0016752-43.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070995 - SIDNEI

RIBEIRO ROCHA (SP297099 - CARLA ELIANA STIPO SFORCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0022574-13.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070994 - JOVELINO

TEODORO DE FARIA JUNIOR (SP084841 - JANETE PIRES, SP187004 - DIOGO LACERDA, SP042715 -

DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
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NAKAMOTO)  

0003233-64.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071000 - ATAIDE

VICENTE TEXEIRA (SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0006383-02.2014.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070997 - DARLAN

MEIRELES SA (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0002021-08.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071004 - MARLENE

ISABEL PIRES DA COSTA (SP207899 - THIAGO CHOHFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001

- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0001791-07.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071008 - SHEILA

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

0002189-10.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071003 - SERGIO

TOSHIO SEKIJIMA (SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0001923-23.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071006 - JOSE DOS

SANTOS MARTINS (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0003383-45.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070999 - SHIRLEIDE

OLIVEIRA ZANATTA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0003760-16.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070998 - AVELINO

GONCALVES MONTEIRO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0000527-15.2014.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071009 - MARCOS

LIMA BARBOSA (SP316493 - KENY DUARTE DA SILVA REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

0002376-18.2015.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071002 - SILVIA

HELENA MARTINS GONCALVES (SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

0001366-53.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301069874 - ANTONIO RODRIGUES SANTOS

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 15 (quinze) dias, a

juntada do documento acima mencionado, sob pena de extinção do processo. Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se

0002841-74.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073492 - ISMAR ALVES DE LIMA

(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante do exposto: 

.Quanto ao pedido de uniformização, determino a remessa dos autos ao Relator, para exercício de eventual

retratação, se entender necessário; 

Caso não haja retratação, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

.Não admito o recurso extraordinário. 

Intimem-se. Cumpra-se

0000188-19.2011.4.03.6133 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073388 - IDAVINA

RODRIGUES FRANCA MORAES (SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Petição da parte autora: indefiro, uma vez que não verificada ilegalidade do INSS ou descumprimento do quanto

estabelecido pelo juízo de origem ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Eventual cessação do benefício em razão do exercício pela autarquia das prerrogativas previstas pelo art. 101 da

Lei Federal nº 8213/91 fará surgir à parte autora novo interesse processual, sendo despicienda, portanto, a

perpetuação da discussão no presente processo acerca da incapacidade da parte autora. 

No caso dos autos, verifico por meio de extrato do sistema do Plenus/ DataPrev, que a parte autora foi submetida a

exame pericial em 18/08/2014, em razão disso, tendo sido cessado o benefício. 
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Cumpre ressaltar que fatos ocorridos posteriormente à data de entrada do requerimento administrativo do

benefício discutido na presente demanda deverão ser objeto de novo requerimento administrativo.  

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se

0001408-49.2014.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301069219 - ONOFRE GARNICA (SP283041 -

GISELE CRISTINA BERGAMASCO SOARES) X 1ª VARA GABINETE DO JEF DE BAURU SP  

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso ordinário apresentado pela parte autora. 

Intime-se

0054289-89.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071405 - VALDECIR

GARDIN (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida em 05.10.2011 e determino o sobrestamento do feito até o

julgamento final do RE nº 729.884 RG (reautuado; antes ARE nº 702.780 RG). 

Fica prejudicado o exame do agravo interposto, razão pela qual reconsidero também a decisão proferida em

06.07.2012. 

Intime-se. Cumpra-se

0004953-11.2007.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301051422 - PAULO

GERALDO DE SOUZA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER)  

Petição protocolada em 07/06/2013: o recurso extraordinário e o pedido de uniformização interpostos pela parte ré

foram apreciados por decisão proferida em 14/02/2012, tendo sido o processo devolvido à Turma Recursal de

origem, que exerceu juízo de retratação e reformou em parte a decisão.  

O trânsito em julgado foi certificado em 17/09/2013. 

Assim, não havendo nada mais a decidir, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. Cumpra-se

0000739-66.2005.4.03.6308 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301045795 - ROSA ZANCHETTA DE PAULA

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

Determino a remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para que, se entender cabível, exerça juízo de

retratação, nos termos do art. 15, § 3º, da Resolução nº 22, de 2008, do Conselho da Justiça Federal. Mantida a

decisão, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização 

Intime-se. Cumpra-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal em sessão plenária de 17/11/2011 reconheceu a existência de repercussão

geral da questão constitucional suscitada nos autos, conforme Recurso Extraordinário n. 661.256, de relatoria do

Exmo. Senhor Ministro Roberto Barroso. 

Trata-se de questão pertinente à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo

se serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais

vantajoso.  

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação

entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Assim, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, faz-se necessário o sobrestamento do

feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores.

Acautelem-se os autos em pasta própria.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

HERBERT CORNÉLIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

Juiz Federal Relator

0001220-20.2015.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071628 - JOSEFA

RODRIGUES DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008132-57.2014.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071625 - WILSON

BATISTA DE CARVALHO (SP353558 - EMIDIO CASTRO RIOS DE CARVALHO, SP244917 - AMINTAS

RIBEIRO DA SILVA, SP345063 - LUIZ FERNANDO DUARTE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000210-41.2015.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071629 - CARLOS

FERNANDO ANTONIO (SP283085 - MARCIA ROSANA ROSOLEM DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001903-64.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071627 - JOAO

BATISTA DE BARROS FERNANDES (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI, SP105704 - LUCI

HELENA DE FATIMA ZAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007219-88.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071626 - IRINEU

APARECIDO RODRIGUES BAPTISTA (SP309070 - CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0006146-90.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071676 - DAIANE

CRISTINA DE SOUZA DIAS (SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO, SP312728 - THASY MARANNY

CARUANO DE SOUZA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Ante o exposto, determino a remessa dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento dos embargos

declaratórios opostos pela parte autora em 03/10/2014. 

Intimem-se. Cumpra-s

0001373-19.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071530 - VERONICA

FORTUNATO FILADELFO (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)  

Vistos, em decisão.  

Cuida-se de petição comum protocolada pela parte autora em face de acórdão da Turma Recursal. 

Requer a parte autora tão-somente o sobrestamento do feito, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reconheceu

a existência de repercussão geral do tema tratado nos autos, mas ainda não julgou o mérito.  

Não houve interposição de recurso.  

É o quanto basta. Decido. 

Conforme o disposto no art. 543-B e §§, do Código de Processo Civil e no art. 14 e §§ da Lei nº 10.259/01, poderá

ser determinado o sobrestamento de processos quando houver multiplicidade de recursos extraordinários e de

pedidos de uniformização com fundamento em idêntica controvérsia.  

Ocorre que a parte autora não impugnou a decisão proferida pela Turma Recursal, sendo incabível simples pedido

de suspensão do feito.  

Ademais, na sistemática adotada pelo Juizado Especial Federal, de acórdão lavrado pelas respectivas Turmas

Recursais, somente caberão Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde

que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e

artigo 48 da Lei nº 9.099/1995. 

Diante do decurso do prazo sem a interposição de qualquer recurso cabível, o trânsito em julgado deve ser

certificado e os autos baixados à origem. 

Intimem-se. Cumpra-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ., sobrestando-se o presente feito. Até ulterior deliberação,

acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência.

0014686-90.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073616 - RAIMUNDO

PAULO DE SOUSA (SP042715 - DIJALMA LACERDA, SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 -

JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0022247-68.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073615 -

APARECIDA LOPES PALHAO (SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0002303-46.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073617 - JOSE

GERALDO DE ASSIS (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0001813-24.2015.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073618 - MARIZA

BANDEIRA DE OLIVEIRA (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 -

GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

0008583-25.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072690 - JEREMIAS

ANIBAL DO NASCIMENTO (SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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Trata-se de recurso de agravo interposto pela parte autora nos termos do art. 557, § 1o-A do CPC. 

Prescreve o art. 557, § 1o-A do CPC: 

“Art. 557: O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.  

§ 1o-A: Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Entretanto, no caso dos autos, não houve decisão monocrática do relator passível de recurso nos termos do art.

557 do CPC. Houve sim a prolação de acórdão que, por unanimidade, deu provimento ao recurso inominado da

autora. 

Resta evidente o manejo de recurso inadequado e, portanto, inadmissível. 

Ante o exposto, deixo de conhecer do recurso interposto em 30.03.2015. 

Intime-se.

0006934-80.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072853 - GUILHERME JOSE DA SILVA

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora no qual alega, em síntese, que o acórdão proferido

nesta Turma Recursal padece de vícios.

É o relatório.

Conheço dos Embargos de Declaração, dado que cumpridos seus requisitos de admissibilidade.

Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

Nos termos do artigo 48 da lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal,

caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou

dúvida.

No caso em tela, a questão trazida a Juízo já foi amplamente discutida e analisados todos os pedidos, não havendo

omissão, obscuridade ou contradição na decisão recorrida.

O presente recurso busca alterar a r. decisão apenas em virtude do inconformismo da recorrente com os

fundamentos expostos, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter

infringente. 

Observo, por oportuno, que os embargos de declaração não constituem a via adequada para expressar

inconformismo com questões já analisadas e decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função

jurídico-processual do instituto. Nesse sentido, julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:

“(...) 1. A pretexto de sanar omissão ou erro de fato, repisa o embargante questões exaustivamente analisadas pelo

acórdão recorrido. 2. Mero inconformismo diante das conclusões do julgado, contrárias às teses do embargante,

não autoriza a reapreciação da matéria nesta fase recursal. 3. Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser

suprida além do cunho infringente de que se revestem”. (ADI-ED 2666 / DF, Relator(a): Min. Ellen Gracie,

Tribunal Pleno, DJ 10-11-2006, PP-00049).

Por fim, esclareço que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de

considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de

embargos declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. (v. REsp 383.492-MA , Rel. Min.

Eliana Calmon, julgado em 17/12/2002, in Informativo n. 0159 Período: 16 a 19 de dezembro de 2002). 

Ressalto, ainda, que é defeso à parte inovar em sede de embargos e não há que se falar em omissão quanto a

pontos acerca dos quais: não há necessidade de manifestação do Juízo para deslinde da controvérsia ou não houve

insurgência no recurso.

Posto isso, rejeito os embargos declaratórios opostos pela parte autora, mantendo o acórdão embargado em todos

os seus termos. 

Transcorrido o prazo legal dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Intimem-se.

0047191-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071983 - MANOEL

MESSIAS BARBOSA DE MELO (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Peticiona a parte informando que o INSS suspendeu o seu benefício, sem qualquer comunicação prévia ou

realização de perícia, bem com sem aguardar o trânsito em julgado do processo.  

Tendo sido a parte surpreendida pela suspensão do seu benefício, vem pleitear o restabelecimento dos efeitos da

antecipação da tutela concedida nos autos, restabelecendo-se pagamento do benefício, indevidamente suspenso

pela autarquia. 
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A sentença proferida nos autos julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS

a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31/534.816.104-3, com DIB em

20/03/2009, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 09/02/2013 (conforme tempo para

reavaliação fixado pelo perito). 

A tutela antecipada concedida deve ser cumprida pela Autarquia em seus exatos termos. 

Não há nos autos nada que justifique a suspensão do benefício restabelecido nos termos da sentença que antecipou

a tutela.  

Oficie-se, com urgência, para que restabeleça, de imediato, o benefício previdenciário (auxílio doença, NB

534.816.104-3) em favor da parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, devendo

informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob pena de fixação de multa diária. 

Oficie-se. Intime-se.

0004511-50.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072258 - ANTONIO SILVA DE ALMEIDA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Com essas considerações, com espeque no artigo 10, da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, da

Presidência Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, determino a remessa dos autos ao Relator, para

exercício de eventual retratação, se entender necessário. 

Caso não haja retratação, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. Cumpra-se

0019995-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072026 - JOSE

CARLOS CASTRO LAZARINI (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO, SP133004 - ROBSON EITI

UTIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, determino a intimação da parte contrária para que, querendo, apresente contrarrazões, no prazo

de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 67, parágrafo único, da Resolução nº 526, de 6 de fevereiro de 2014, da

Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, combinado com o artigo 13, da Resolução nº 22,

de 04 de setembro de 2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal. 

Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Regional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. Cumpra-se

0000846-72.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301069373 - APARECIDA DONIZETE DE

SOUZA PEREIRA (SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

Em face da ausência de impugnação à decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização interposto pelo

réu, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à origem. 

Intimem-se

0061089-60.2013.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070847 - MARIA

APARECIDA FACHIN LOBO (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante da tutela deferida em sentença, oficie-se para cumprimento. 

Após, inclua-se na próxima pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0020392-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072374 -

AURELIANO QUIRINO DA TRINDADE (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Defiro o pedido de habilitação, para que produza seus efeitos jurídicos, tendo em vista que os habilitantes MARIA

DE OLIVEIRA TRINDADE, VAGNER DE OLIVEIRA TRINDADE e MARCO AURELIO DA TRINDADE

juntaram os documentos necessários.  

Anote-se a alteração no pólo ativo da presente ação. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se

0001203-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072684 - ELCIO LUIS

SANTOS (SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Manifeste-se a parte autora acerca da petição do INSS, juntada aos autos virtuais em 01.10.2014. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se

0028989-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072227 - MARCOS

ANTONIO VENANCIO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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Diante do exposto: 

1)recebo o presente agravo interno como agravo por instrumento;  

2) mantenho a decisão agravada e determino a intimação da ré para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo

de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único, do artigo 13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008,

da Presidência do Conselho da Justiça Federal; e 

3)após, apresentada ou não a resposta, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se. Cumpra-se

0004872-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072049 - HELIO DIAS

ARAGON (SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante o exposto, indefiro o quanto requerido pela parte autora.  

Remetam-se os autos a Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se

0035834-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071478 - MARLY

DUARTE DOS SANTOS (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, em decisão. 

Petição juntada em 26/02/2015: analisando os autos virtuais, verifico que a parte autora interpôs recurso de

sentença em 19/03/2012. O acórdão proferido pela Turma Recursal em 28/11/2014 julgou apenas recurso de

sentença interposto pelo INSS. 

Assim, determino devolução dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do recurso de sentença

interposto pela parte autora em 19/03/2012, observada a competência estabelecida no artigo 10 da Resolução nº

526, de 2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.  

Intimem-se. Cumpra-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, IV, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0003684-49.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072928 - JOSE

CARLOS DE SOUZA (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003545-34.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072929 - JAMIL

FERREIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001159-94.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072944 - NILSON

TELES MARQUES (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003745-07.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072927 - JOSE OLAIR

BARBOSA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005545-41.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072920 - LEONE

RODRIGUES DA SILVA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA

LIMONTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001746-82.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072940 - JOSE DE

MORAIS AMBROSIO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002295-63.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072937 - JOSE

APARECIDO MOURO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004539-96.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072924 - JOAO

BATISTA DE SOUZA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001527-06.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072942 - EDUARDO

ANTONIO BARREIRA (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA

MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004205-91.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072925 - HOSMANO

APRIGIO DIAS (SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002129-60.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072938 - JOAO
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GONCALVES DIAS FILHO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003757-89.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072926 - JOSE

CARLOS DE MELO (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000157-55.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072948 - FABIO

LEANDRO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001549-98.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072941 - SEBASTIAO

ALVES DE FREITAS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002539-55.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072934 - JOEL FELIX

DE FREITAS (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005435-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072921 - CELSO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003483-57.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072930 - ELIDA

CASSIA SANTOS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001955-56.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072939 - LAZARO

PEREIRA TORRES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002719-71.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072933 - NIDIA DE

SOUSA VITORELI (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000709-54.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072947 -

APARECIDA DE FATIMA TRISTAO BIZZI (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000853-96.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072946 - LAURO DE

SOUZA (SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001089-48.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072945 - OLIZETE

MARIA BENTO (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002779-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072932 - LUIZ

ANTONIO DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004917-47.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072922 - JUVAIR

JOAQUIM DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002843-54.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072931 - NILTON

GOMES DOS SANTOS (SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER

RIBEIRO MACHADO, SP307520 - ANA CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001359-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072943 - ANESIO

FERREIRA PAULO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002439-03.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072935 - MARCIO

JOSE DA COSTA (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004645-53.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072923 - EDNA

FATIMA DOS SANTOS VIEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002415-38.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072936 - JOSE

CARLOS SOARES (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0077883-06.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073120 - ANTONIA
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TROCOLETTI DA SILVA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Estando o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 631.240, determino a devolução dos autos ao MM. Juiz Federal Relator,

para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo

Civil. 

Intimem-se. Cumpra-se

0035541-33.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073383 - SUETONIO

DE ALBUQUERQUE TORRES (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Petições da parte autora: defiro. Verifico se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão antecipada

da tutela.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do C.P.C. e artigo 4º da Lei n° 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil) e, de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

No caso concreto, em sede de cognição sumária, entendo que restaram demonstradas as circunstâncias declinadas.

Ademais, foi prolatada sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS à obrigação de implantar

o benefício de auxílio-doença com DIB em 26/06/2013, sendo que, em face daquela sentença, foi interposto

recurso apenas pela parte autora.

Ante o exposto e o caráter alimentar do benefício, DEFIRO a antecipação da tutela à parte autora.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social.

Intime-se

0009066-20.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072346 - ANTONIO JOSE DAS NEVES

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

Vistos, em decisão. 

Compulsando os autos, verifico que a União interpôs recurso extraordinário contra acórdão da Turma Recursal.  

A decisão que realizou o juízo de admissibilidade, proferida em 23/05/2013, entendeu pela retratação no que tange

ao tema da prescrição e não admitiu o apelo extremo quanto à matéria acerca da legalidade da tributação. 

Os autos foram remetidos para a Turma Recursal, que decidiu por exercer o juízo de retratação em relação à

questão da prescrição, nos termos suscitados pela recorrente, mantendo, no mais, o que havia anteriormente

decidido.  

Observo, porém, que relativamente à parte da decisão que não admitiu o apelo extraordinário por considerar

infraconstitucional a matéria atinente à legalidade da tributação, a União não interpôs qualquer recurso cabível.  

Forçoso concluir que houve decurso de prazo, sendo inadequada a mera reiteração dos termos do recurso

extraordinário por meio de simples petição, anexada em 04/09/2013. 

Assim, certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se à baixa imediata dos autos ao Juízo de origem.  

Intime-se. Cumpra-se

0004194-73.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072386 - MARIA

FADA CASONATO ZAZINOTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada e determino a intimação da parte contrária para que, querendo,

apresente contrarrazões ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único, do artigo 13, da

Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal. 

Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se. Cumpra-se

0003868-82.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071088 - MARIO DOS

SANTOS SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, em decisão. 

Indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua faixa

etária. 

A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do

Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

Igualmente, em grande parte desse acervo processual a parte apresenta algum tipo de patologia grave. 

Assim sendo, a aplicação da respectiva legislação deverá ser realizada de acordo com as possibilidades do Juízo,
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tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

Tornem-se os autos conclusos para a análise de admissibilidade do pedido de uniformização interposto pela parte

autora.  

Intime-se. Cumpra-se

0000078-90.2015.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071754 - MARISA

FRAZA ALVES DE MIRA (SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA, SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

O Colendo Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial 1381683

(2013/0128946-0-26/0- 26.02.2014), no sentido de determinar a suspensão de tramitação das correlatas ações à

todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas

Turmas ou Colégios Recursais, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Desse modo, faz-se necessário o sobrestamento do presente feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade,

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0000301-82.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301069975 - THEREZA DIAS BESUINO

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Vistos, em decisão. 

Indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua faixa

etária. 

A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do

Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

Igualmente, em grande parte desse acervo processual a parte apresenta algum tipo de patologia grave. 

Assim sendo, a aplicação da respectiva legislação deverá ser realizada de acordo com as possibilidades do Juízo,

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

Cumpra-se a decisão de 02/02/15, com a devolução dos autos à Turma Recursal de origem, para que, se entender

cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, c/c o art. 10, XVI, da

Resolução nº 256, de 2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.  

Intimem-se. Cumpra-se

0000073-68.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072275 - OSWALDO

PIRES (SP145798 - MARCELO TADEU CASTILHO, SP239185 - MARCO AURÉLIO GABRIELLI) X

UNIAO FEDERAL (AGU)  

Tendo em vista o falecimento do autor do processo em epígrafe, habilito ROSÂNGELA APARECIDA DOS

SANTOS (arquivos: “PROC. CERT.CAS. E RECIBO09032015.pdf “ e “DOCUMENTOS PESSOAIS 1.pdf”) e

MARCELA DE SOUZA PIRES (arquivos: “PEDIDO DE HABILITAçãO ENQUANTO HERDEIRA.pdf”),

herdeiros necessários do falecido, como provam a documentação acostada aos autos, para que passem a figurar no

polo ativo da presente demanda, nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil, atentando-se a

Secretaria das Turmas Recursais que os herdeiros ora habilitados possuem procuradores distintos. 

O requerente à habilitação THIAGO DOS SANTOS PIRES deverá juntar aos autos seu comprovante de endereço

e regularizar sua representação processual, no prazo de 15 dias. 

Quanto aos demais pedidos, esclareço que já houve decurso de prazo recursal, tendo a União exercido o direito e a

parte autora permanecido inerte. Logo não cabe inovação por parte dos habilitados nessa fase processual. 

Proceda a Secretaria á devida alteração dos dados cadastrais. 

Certifique-se. Intime-se

0004004-89.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073092 - ELOI MOREIRA (SP143305 -

JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto: 

.julgo prejudicado o pedido quanto ao afastamento da insalubridade do agente físico ruído por uso de EPI eficaz; 

.Quanto à discussão sobre a obrigatoriedade de elaboração de cálculos pela parte ré determino o sobrestamento do

feito até o julgamento do mérito do ARE nº 702.780, nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo

Civil c/c o artigo 10, VI, da Resolução nº 344, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intime-se. Cumpra-se

0000573-27.2015.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072961 - ANTONIO CARLOS FERREIRA

DE OLIVEIRA (SP342341 - PAULO LUDGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

Considerando que nos autos originários foi proferida sentença e interposto recurso inominado pela parte autora,

esclareça o peticionante, no prazo de dez dias, de qual recurso se trata e qual a tutela que pretende seja concedida.

Intime-se.

0036420-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072388 - JOANA

CLEIDE DUARTE FERREIRA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos. 

Diga o INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se

0012527-78.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073155 - JOSE AMARO NETO (SP160585 -

ADRIANA PEREIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, em decisão. 

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO QUANDO O SEGURADO TIVER RECEBIDO BENEFÍCIOS POR

INCAPACIDADE. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 583.834.

REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.Tema do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença - art. 29, §

5º, da Lei nº 8.213/91. 

2.Matéria objeto de repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 583.834/SC. 

3.Por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

nº 583.834, com repercussão geral reconhecida. O recurso, de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), questionava acórdão da Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais de Santa Catarina que

determinou que o valor do auxílio-doença fosse considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para

calcular a renda mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez. 

4.Argumentação, desenvolvida pelo INSS, no sentido de que quando a aposentadoria por invalidez for precedida

de recebimento de auxílio-doença durante período não intercalado com atividade laborativa, o valor dos proventos

deveria ser obtido mediante a transformação do auxílio-doença, correspondente a 91% do salário de benefício, em

aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício.  

5.Voto da lavra do Ministro Ayres Britto, relator da matéria - votou pelo provimento do recurso extraordinário do

INSS e foi seguido pela unanimidade dos ministros. Segundo o relator, a decisão contestada mandou recalcular os

proventos de acordo com os parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez precedida de afastamento

intercalado com períodos trabalhados (quando se volta a contribuir), “o que não foi o caso dos autos”. 

6.Afirmação do relator, em seu voto, no sentido de que o regime geral da Previdência Social tem caráter

contributivo - caput, do artigo 201, da Constituição Federal, “donde se conclui, pelo menos a princípio, pelo

desacerto de interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição”. 

7.Entendimento do ministro de que não deve ser aplicado ao caso o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 - Lei de

Benefícios da Previdência Social, que é “uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta

ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque tal dispositivo, segundo ele, “equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”.

Períodos em que, conforme ressalta o relator, é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma

intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso autos. 

8.Conclusão do ministro Ayres Britto de que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213

pela Lei 9.876/99 porque a referência “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do artigo

29, que também passou a se referir a período contributivo.  

9.Argumentação no sentido de que o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece ser ilegal porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

10.Necessidade de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial. 

11.Ata do voto do Supremo Tribunal Federal, publicada em 30 de setembro de 2.011 - “Decisão: O Tribunal, por

unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Cezar

Peluso. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, a Dra. Luysien

Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal, e, pelo recorrido, o Dr. Marcos Luiz Rigoni Júnior. Plenário,

21.09.2011”. 

12.Estando o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento adotado no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834 pelo Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos à Turma Recursal de

origem, para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil c/c o art. 10, inciso XVI, da Resolução nº 526, de 2014, da Presidência do Conselho da Justiça
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Federal da Terceira Região. Intime-se. Cumpra-se

0020443-42.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072667 - PAULO

ROBERTO BELLOMI (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, em decisão. 

Regularize a parte autora a sua representação processual, com a juntada aos autos de

procuração/substabelecimento devidamente assinado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de se considerar

inexistente a petição anexada aos autos em 30/04/2014.  

Após o decurso do prazo, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se

0004841-78.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071373 - RITA DE

CASSIA NAZARETH CAZE DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, em decisão. 

Petições juntadas em 11/02/2015 e em 19/05/2015: a prova pericial realizada nos autos apurou capacidade da

parte autora e pedido de concessão de benefício foi julgado improcedente. Não há decisão neste processo que

determine a realização de nova perícia. Ademais, as perícias feitas pelo próprio INSS devem ser agendadas na

esfera administrativa. Ante o exposto, indefiro o quanto requerido pela parte autora. 

Cumpra-se a parte final da decisão proferida em 17/12/2014, remetendo-se os autos à Turma Nacional de

Uniformização para julgamento do agravo interposto. 

Intimem-se

0001610-12.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071410 - MARIA

ANTONIA VOLPI DE ANDRADE (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, 

Petição anexa em 22.04.2015: Considerando a manifestação da parte autora, bem como a consulta ao sistema

DATAPREV, oficie-se ao INSS para que, em dez dias, comprove o integral cumprimento da liminar deferida

nestes autos.

Int. Oficie-se. Cumpra-se.

0050883-76.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073506 - JAIR JERONIMO (SP175057 -

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Assim, considerando que o recurso de agravo já foi julgado no processo principal, determino a baixa na

distribuição dos presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se

0023066-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071849 - CLOTILDE

SHUMIKO MASHUDA (SP101666 - MIRIAM ENDO, SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES,

SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

Tendo-se em vista a decisão proferida nos Recursos Extraordinários 626.307/SP e 591.797/SP, reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional suscitada, com a conseqüente suspensão, em todos os

graus de jurisdição, das ações que tratam da cobrança dos expurgos inflacionários sobre o saldo das cadernetas de

poupança, por ocasião da edição dos planos econômicos, determino o sobrestamento do presente feito até que a

questão seja dirimida, definitivamente, pelo Supremo Tribunal Federal

0016399-50.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070910 - MARIA ANESIA DA SILVA

MARRA (SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante do exposto, determino a certificação do trânsito em julgado do acórdão e a baixa dos autos ao juízo de

origem, com as nossas homenagens. 

Intime-se. Cumpra-s

0005726-69.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072639 - FRANCISCO

JOSE DE OLIVEIRA LOPES (SP284161 - GISLENE BEDIM, SP101823 - LADISLENE BEDIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Intime-se a parte autora que se manifeste acerca da petição da ré, juntada aos autos virtuais em 03.07.2012, na

qual alega a existência de coisa julgada. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se

0006559-69.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301068341 - DANIEL

DOMINGUES (SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não conheço do pedido formulado pela parte autora. 
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Intimem-se

0003431-77.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301062037 - SEBASTIANA GONCALVES DA

SILVA (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações, estando o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento adotado no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 583.834 pelo Supremo Tribunal Federal, acolho os embargos de

declaração e torno sem efeito a decisão de não admissão do pedido de uniformização e do recruso extraordinário,

bem como determino a devolução dos autos ao Juiz Federal Relator da Turma Recursal de origem, para que, se

entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil c/c o art.

10, inciso XVI, da Resolução nº 526, de 2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Cumpra-se

0004435-75.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072666 - LAERCIO

DE SOUZA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

Chamo o feito à ordem. 

Trata-se de embargos de declaração protocolizados pela parte autora em 17/10/2014. 

Os mencionados embargos foram opostos contra acórdão da 7ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo. 

Por equívoco, os autos foram remetidos para esta Presidência.  

Contudo, a competência para julgar o presente recurso é do relator do acórdão (art. 536, CPC).  

Ante o exposto, determino a remessa dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento dos embargos

declaratórios opostos pela parte autora em 17/10/2014. 

Cumpra-se. Intime-se

0003934-96.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073386 - GILBERTO

RAPOZO (SP087220 - GILBERTO RAPOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Petições da parte autora: defiro, parcialmente. Verifico se acharem presentes os pressupostos necessários à

concessão antecipada da tutela.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do C.P.C. e artigo 4º da Lei n° 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil) e, de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

No caso concreto, em sede de cognição sumária, entendo que restaram demonstradas as circunstâncias declinadas.

Ademais, foi prolatada sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS à averbação do período

de atividade comum urbana compreendido entre 01/08/1991 a 28/02/2005, sendo que, em face daquela sentença,

foi interposto recurso apenas pela parte autora.

Ante o exposto, DEFIRO, em parte, a antecipação da tutela à parte autora para que seja averbado o período de

atividade comum urbana, compreendido entre 01/08/1991 a 28/02/2005, nos registros informatizados da autarquia

previdenciária.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social.

Intime-se

0043969-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072726 -

ANASTILDO NORBERTO DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 -

PRISCILA RIOS SOARES, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante o exposto, determino intimação da Defensoria Pública da União situada nesta capital, para representar a

parte autora. 

Determino, adicionalmente, a intimação para ciência da decisão proferida em 24.02.2012 que inadmitiu o recurso

especial interposto pela autora. 

Intimem-se. Cumpra-se

0001662-69.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072379 - JOAO

SUNGAILA (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Abra-se vista ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o pedido de habilitação (petições de

04.11.2014, 26.11.2014 e 24/04/2015). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para decisão. 

Intimem-se

0001670-19.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301069704 - ELISEU

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     496/1463



NUNES DA SILVA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE

ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Tendo em vista que da sentença extintiva, proferida em 30/08/2012, não foi interposto recurso, certifique-se o

trânsito em julgado e devolvam-se os autos ao Juízo de origem. 

Cumpra-se, a Secretaria, com urgência 

Intimem-se.

0003917-80.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070482 - JULIANA

VENANCIO DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, homologo, para que surtam os efeitos jurídicos, nos termos do artigo 501, do Código de

Processo Civil, a DESISTÊNCIA do pedido de uniformização e do recurso extraordinário interpostos pela parte

autora. 

Intime-se

0004562-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301068696 -

WALDOMIRO SANCHES (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não conheço do agravo interposto. 

 Intime-se. Cumpra-se

0012711-45.2014.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070996 - CLEUNICE

TEIXEIRA (SP335148 - MIRIELLE FIRMINO DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683/PE -

aplicação da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS, e recomenda o sobrestamento

das demandas individuais e coletivas que tratarem do mesmo assunto. Cito:

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo

rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos

mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos

tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos

que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho

judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o

tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da contrové

rsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à

todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas

Turmas ou Colégios Recursais. ... (Publicada no DJ-e em 26/2/2014).

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança

jurídica e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação

entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça.

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela

jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade,

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.

Acautelem-se os autos em pasta própria.

Intimem-se. Cumpra-se

0000958-56.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072300 - JOSE VERGINIO DALTO

(SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de

concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que
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alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 

2.Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não

há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é

compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já

concedidos; 

3.Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência:

ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao

benefíciário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem do prazo decadencial no

que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e

entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo

inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 

4.Estando o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento adotado no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 626.489/Sergipe pelo Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos ao MM. Juiz

Federal Relator, para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do

Código de Processo Civil. Intimem-se

0018561-50.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071921 - MARIA

APARECIDA FERNANDES DE SOUSA (SP261184 - SIMONE VENDRAMINI CHAMON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, rejeitos os embargos de declaração.  

Intimem-se

0005116-11.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071537 - CELIO

BATISTA DE OLIVEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Intime-se o procurador da parte autora para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (

quinze) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se.

0001527-90.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070414 - DONIZETI APARECIDO NEVES

(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Com essas considerações, determino que sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender

cabível, exerça juízo de retratação.  

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se

0011161-89.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072102 - NERCY MARDEGAN (SP192911 -

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Assim, em cumprimento à decisão mencionada, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Federal

Relator para adequação, tal como previsto no artigo 7º, inciso VII, alínea “a”, da Resolução nº 22, de 04 de

setembro de 2008 - Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, observada a competência estabelecida na Resolução 526, da Presidência do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se

0002939-33.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073378 - JOSE

CORREIA NETO (SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito, mantendo a decisão embargada em todos

os seus termos.  

Intimem-se

0000719-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070017 - JOSE

MARCIO CARROZZI (SP174536 - GEIZA SAMPAIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, determino a intimação da interessada para providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada

do documento acima mencionado, sob pena de extinção do processo. Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se

0014860-10.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072671 - ESMAEL ANTUNES DA SILVA

(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Vistos, etc. 

Em 20/05/2015 a parte autora anexou aos autos petição na qual alega ter ocorrido o indevido cancelamento de seu

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Tem razão a parte autora. 
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Isso porque, os documentos anexados à petição inicial, especialmente os de fls. 60 a 65, comprovam a concessão

administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, NB 109.456.935-3, em 26/06/1998, no

coeficiente de 82%, uma vez que apurados pelo INSS 32 anos, 06 meses e 11 dias de tempo de

serviço/contribuição. 

A pretensão deduzida neste processo tem por objeto a revisão desse benefício, pois nos termos da petição inicial a

parte autora teria direito à inclusão do tempo de serviço rural.  

Em 26/03/2009 foi prolada sentença de procedência do pedido, com a determinação de averbação do tempo de

serviço rural entre 01/09/1968 a 31/12/1972 e consequente revisão do benefício para o coeficiente de 100%, nos

termos do parecer da Contadoria. 

Ocorre que esta Turma Recursal, na sessão de julgamento realizada em 25/02/2015, deu provimento ao recurso

interposto pelo INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido com a determinação de revogação

da tutela antecipada concedida na sentença.  

Ao cumprir a determinação de revogação da antecipação dos efeitos da tutela o INSS revogou não apenas o

acréscimo que havia sido concedido pela revisão, mas o benefício em sua integralidade, tal como consta no

documento Plenus.doc anexado aos autos. Este o equívoco que deve ser sanado.  

Ante o exposto, determino ao INSS que no prazo de 05 (cinco) dias restabeleça o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, NB 109.456.935-3, no coeficiente de 82%, conforme concedido originariamente pela

própria Autarquia em 26/06/1998. 

Expeça-se ofício, com urgência, para cumprimento da decisão.  

Int

0021410-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071997 -

WALDOMIRO DONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, com esteio no artigo 10, da Resolução nº 526, de 06 de fevereiro de 2014, acolho os embargos

de declaração para, sanando o apontado erro material, proceder a novo juízo de admissibilidade e: 

a)admitir o pedido de uniformização suscitado pela parte autora; 

b)determinar a remessa dos autos à Turma Recursal de origem para exercício de eventual juízo de retratação, nos

termos da fundamentação supra. 

Mantida a decisão, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. Cumpra-se

0012941-88.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073571 - CHIROCA KITAGAWA KOGA

(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTORIO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal e não admito o recurso

extraordinário.  

Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intime-se. Cumpra-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal. 

Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0002778-62.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070420 - ALFREDO

MICHELINI (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001950-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070422 - MESSIAS

MARTINS DE CARVALHO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0005856-56.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073159 - JOSE PAULO DA SILVA

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante do exposto, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 631240,

determino sejam os autos encaminhados ao Juiz Federal Relator da Turma Recursal de origem para que, se

entender cabível, exerça juízo de RETRATAÇÃO, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Cumpra-se

0003818-95.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071081 - NAIR

CERUTTI ALEGRE (SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, em decisão. 
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DECISÃO-EMENTA 

CONSTITUCIONAL. LEI DE ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS). LEI 10.741/2003

(ESTATUTO DO IDOSO). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE.

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI 10.741/03. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO

DOS TEMAS PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS

EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963 SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC.  

1.Tema da possibilidade de comprovar o requisito da miserabilidade, para fins de concessão de benefício

assistencial de prestação continuada, pela aplicação meramente subsuntiva da regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº

8.742/1993 ou por critério diverso, observando, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família. 

2.Controvérsia em torno também da constitucionalidade, ou não, da interpretação extensiva ao parágrafo único do

artigo 34, da Lei nº 10.741/2003, objetivando não computar benefício assistencial concedido a pessoa com

deficiência ou qualquer outra situação não contemplada expressamente no referido dispositivo do Estatuto do

Idoso, para fins do cálculo da renda familiar de que trata o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993.  

3.Argumentação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) no sentido de que não cabe ao juiz alargar o

âmbito de incidência da Lei nº 8.742/1993, pois a norma constitucional instituidora do benefício de prestação

continuada possui eficácia limitada, devendo-se atentar para o diploma integrador. Alega, ainda, que é defeso ao

órgão julgador, ao interpretar as Leis 8.742/1993 e 10.7410/2003, criar nova norma, invadindo, dessa forma,

esfera de competência do legislador.  

4.O Ministro Gilmar Mendes, relator para os acórdãos, consignou que a decisão do Supremo Tribunal Federal

proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF - a qual considerou, na oportunidade, que o § 3º, do

art. 20 da Lei nº 8.742/1993 não é, por si só, incompatível com a Constituição Federal - não pôs termo à

controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.  

5.Com fundamento no princípio da proibição de proteção insuficiente, o Tribunal entendeu que o § 3º, do art. 20,

da Lei nº 8.742/1993 cumpriu apenas de forma parcial o dever constitucional de efetivar o inciso V, do art. 203,

da Constituição Federal; configurando, assim, omissão inconstitucional parcial originária.  

6.Por outro lado, a superveniente edição de leis instituidoras de programas de assistência social no Brasil, que

utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos

benefícios, revela, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo

utilizado pela LOAS está defasado e mostra-se atualmente inadequado como único critério para aferir a

miserabilidade exigida pela lei. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles

que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente

indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS teve modificada sua

interpretação.  

7.Segundo o eminente relator Ministro Gilmar Mendes, trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de

um processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e

jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão

de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

8.Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal negou provimento ao Recurso Extraordinário nº

567.985 e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º,

da Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família. 

9.De outro lado, especificamente quanto à interpretação extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o Supremo Tribunal Federal, na mesma Sessão Plenária, por maioria, negou

provimento ao Recurso Extraordinário nº 580.963 e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial

por omissão, sem pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe justificativa plausível para

discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da

assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo.  

10.Estando o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento adotado no julgamento dos Recursos

Extraordinários nº 567.985 e nº 580.963 pelo Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos à

Turma Recursal de origem, para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §

3º, do Código de Processo Civil c/c o art. 10, XVI, da Resolução nº 526, de 2014, da Presidência do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região. Mantida a decisão divergente do entendimento acima mencionado, remetam-

se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intime-se. Cumpra-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, determino a remessa dos autos à Turma de origem, para exercício de eventual retratação, se
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entender necessário, nos termos da fundamentação supra. 

Mantida a decisão, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se.

0011188-67.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073244 - JESUS ROSA CAMPOS (SP090916

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010531-28.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073123 - ABEL DONIZETE DE PADUA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0009137-75.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073119 - VILMAR

DOS REIS MACHADO ANDRADE (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Juiz Federal Relator da Turma Recursal de origem, para

exercício de retratação, nos termos da fundamentação supra. 

Mantida a decisão divergente do entendimento acima, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intime-se. Cumpra-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário interposto. 

Remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.  

Intime-se. Cumpra-se.

0002547-23.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073276 - MARILENA

MAZZUIA ASSAF (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055864-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073132 - CARLOS

PEIXOTO SIMOES REBOLLO (SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040351-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073133 - LUIZ

BUISSA (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005205-11.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073134 - JOAO

RENATO GRILLO (SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002545-83.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073273 - LILIA

GONCALVES TORQUATO CRUZ (SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005928-12.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073263 - ROSA

MARIA MARQUES (SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS, SP174572 - LUCIANA MORAES DE

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002721-62.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073265 - WILSON DE

SOUZA FREITAS (SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA

APARECIDA PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053467-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073164 - LUIZ

CABOCLO DA SILVA (SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE, SP139812 - VLADIMIR RIBEIRO DE

ALMEIDA, SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035046-23.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071394 -

CLAUDETTE DE MORAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008381-13.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073260 - CLAUDIO

CAETANO TORNICASA (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004412-69.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073154 - JAIME

RAMOS (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013356-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073165 - MARLENE

CLAUDIO CARDOSO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006100-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073274 - ADEOMAR

LIBERATO DO NASCIMENTO (SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA, SP261727 - MARIANGELA
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MACHADO CAMPOS DOBREVSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000375-41.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073269 - JOÃO

PAULO DE OLIVEIRA (SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR, SP288725 - FABIO RODRIGO

LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004842-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073135 - ESIQUIEL

SECATO (SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000620-52.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073267 - JOSE LUIZ

ADDE (SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008202-79.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073261 - SERGIO

EDUARDO MALLOCCI (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001995-31.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073136 - DARIO

OVANDO SOTO (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se.

0004807-55.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073115 - DARCI

MARCELINO ROSA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006405-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073113 - CLAUDIO

MELLO AVILA (SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006152-65.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073114 - BENEDITO

DE SA FREITAS (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se.

0048098-23.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072980 - MIGUEL

CARMONA (SP314795 - ELIANE PEREIRA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007535-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073086 - LAERTE

MENDONCA (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034752-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072982 - MASSILON

FREIRE DE LIMA (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043037-84.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072981 - MARIA DE

JESUS PRADO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003911-18.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072983 - GERALDO

DUARTE (SP242820 - LINCOLN DETILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0005474-05.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072436 - WILSON PATRICIO DA CUNHA

(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário. 

Intime-se

0047399-03.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070421 - CARLOS

RODRIGUES DE SOUZA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DECISÃO-EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de

concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que

alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 

2.Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não

há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é

compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já

concedidos; 

3.Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência:

ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao

beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem do prazo decadencial no

que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e

entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo

inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 

4.Estando o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento adotado no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 626.489/Sergipe pelo Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos ao MM. Juiz

Federal Relator, para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do

Código de Processo Civil. Intimem-se

0000652-94.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073375 - LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário interposto pelo INSS. 

Remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.  

Intime-se. Cumpra-se

0008773-67.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073385 - EVA MARIA FERREIRA DA

SILVA (SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, nego seguimento ao pedido de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se

0007779-88.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072314 - ELIZALICE CANEO (SP150094 -

AILTON CARLOS MEDES) ELIANE CANEO (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com tais considerações, não admito o pedido de uniformização interposto pelo INSS. 

Intimem-se

0006563-71.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073526 - FRANCISCO CARLOS RUIZ

(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização.  

Intimem-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização. 

Intime-se.

0000049-12.2006.4.03.6305 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073149 - PEDRO PINTO (SP156166 -

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0088703-84.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073585 - JOVERCINO CUSTODIO JORGE

(SP099858 - WILSON MIGUEL, SP260728 - DOUGLAS SALVADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004588-08.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071391 - ROBERTO SABION (SP197184 -

SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0001695-71.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071381 - LUIZ RAIMUNDO ZANARDI

(SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ, SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização. 
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Intimem-se.

0000075-28.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073100 - SEBASTIAO

SILVA DE MELO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0089812-02.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071758 - DEOMAR VERGILIO LEAL

NUNES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI, SP103078 -

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS,

SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA, SP175056 - MATEUS

GUSTAVO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004938-05.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073483 - PEDRO DE

JESUS CAPARROZ (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013393-97.2005.4.03.6304 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070302 - SEBASTIÃO BENEDITO DE

LOURENÇO (SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0010477-81.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301069964 - ANA

MARIA PROSATE (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

6.Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento dos Recursos Extraordinários nº

567.985 e nº 580.963 pelo Supremo Tribunal Federal e não havendo divergência jurisprudencial, nego trânsito ao

PEDILEF apresentado.  

Intime-se. Cumpra-se

0002862-40.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071099 - BENEVAL

RIBEIRO FERNANDES (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP318058 - MONICA

CRISTINA GUIRAL, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações:  

1)Indefiro o quanto requerido pela parte autora na petição de 06/02/2015; 

2)Não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal interposto pela parte autora; 

3)Julgo prejudicado o pedido de uniformização de interpretação de lei federal interposto pelo INSS. 

Intimem-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, julgo prejudicado o pedido de uniformização apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. Cumpra-se.

0022035-05.2004.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073043 - ELZA MARIA SIMIONI CAPELLO

CALAZANS (SP211259 - MARIA FERNANDA PASTORELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013611-29.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073592 - VANILDA TREVILATO

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0000096-24.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070484 - ADALVO VIEIRA RAMOS

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Por todo o exposto, não admito o pedido de uniformização nacional.  

Intime-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de

concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que

alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 

2.Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não

há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é

compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já
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concedidos; 

3.Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a

ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao

beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem do prazo decadencial no

que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e

entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo

inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 

4.Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº

626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0010066-24.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072738 - ALCEU ROVARON PRIMO

(SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000221-52.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073504 - ANTONIO TEIXEIRA DA

FONSECA NETO (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010382-37.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072744 - ARMANDO FRANCISCO DOS

SANTOS (SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o incidente de uniformização. 

Intime-se.

0008811-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073302 - EDMUNDO

DOS REIS (SP233141 - ANDRE LUIS BACANI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000264-20.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071077 - ARLINDO JOSE DE FRANCA

(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008626-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073293 - JADIR

CLAUDIANO GOMES (SP158866 - ANDREA CARDOSO MENDES, SP161681 - ANA CARLA VALÊNCIO

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004357-35.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070075 - RAFAEL FARIA DUAYER

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização interposto pela parte autora. 

Intime-se.

0007988-88.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073075 - VALTER

CONDE LOPES (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO

PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001185-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073062 - JOSE

ANTONIO GILIOLI (SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)  

0007228-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073077 - JOSE

VIEIRA DA SILVA (SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006939-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073087 - AFFONSO

QUADRADO RODRIGUES (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE

JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046993-45.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073082 - JOSE

MARIA MARTINS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 -

TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0038489-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073074 - JOAO
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MIGUEL AYRES (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005987-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073061 - PEDRO

RODRIGUES FILHO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008004-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073076 -

GLEIDIVALDO SILVA DOS SANTOS (SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE DE MENDONCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006500-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073060 - ABELARDO

CALHEIROS DE MENDONÇA (SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE DE MENDONCA, SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038492-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073073 - ILDA DA

SILVA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007229-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073059 - EDYRIA

LIMA (SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046207-30.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073083 - DALGI

VIVAN (SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041558-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073084 - RONALDO

ROQUE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032655-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073085 - SERGIO

HAGIME ADANIA (SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045163-10.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073072 - HELIL

PELEGRINO ZOLA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001565-79.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073088 - LOURIVAL

DE CARVALHO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0033594-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072448 - ANTONIO

DE OLIVEIRA LIMA (SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração e, sanando a apontada omissão, não admito o pedido de

uniformização de interpretação de lei federal ofertado pela parte autora. 

Intimem-se

0012630-34.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072261 -

NATIVIDADE DE JESUS FERREIRA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante de tais considerações, não admito o pedido de uniformização interposto pela parte autora.  

Intimem-se

0012307-63.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072375 - ANTONIO INOCENCIO LOPES

(SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO, SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, NÃO ADMITO o pedido de uniformização apresentado pelo INSS.  

Intime-se.  

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal de origem para apreciação dos recursos de sentenças interpostos

0005475-06.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072767 - ADILSON

ALVES DA SILVA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações, não admito o incidente de uniformização. 

Intime-se

0001955-31.2006.4.03.6307 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073501 - LINDAURA MARIA RIBEIRO

(SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização apresentado pelo INSS. 

Intime-se
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0004216-68.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073094 - MARIA

ELIZABETH CASSIMIRO DE OLIVEIRA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, em decisão.

DECISÃO-EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO QUANDO O SEGURADO TIVER RECEBIDO BENEFÍCIOS POR

INCAPACIDADE. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 583.834.

REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.Tema do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença - art. 29, §

5º, da Lei nº 8.213/91. 

2.Matéria objeto de repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 583.834/SC. 

3.Por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

nº 583.834, com repercussão geral reconhecida. O recurso, de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), questionava acórdão da Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais de Santa Catarina que

determinou que o valor do auxílio-doença fosse considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para

calcular a renda mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez. 

4.Argumentação, desenvolvida pelo INSS, no sentido de que quando a aposentadoria por invalidez for precedida

de recebimento de auxílio-doença durante período não intercalado com atividade laborativa, o valor dos proventos

deveria ser obtido mediante a transformação do auxílio-doença, correspondente a 91% do salário de benefício, em

aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício.  

5.Voto da lavra do Ministro Ayres Britto, relator da matéria - votou pelo provimento do recurso extraordinário do

INSS e foi seguido pela unanimidade dos ministros. Segundo o relator, a decisão contestada mandou recalcular os

proventos de acordo com os parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez precedida de afastamento

intercalado com períodos trabalhados (quando se volta a contribuir), “o que não foi o caso dos autos”. 

6.Afirmação do relator, em seu voto, no sentido de que o regime geral da Previdência Social tem caráter

contributivo - caput, do artigo 201, da Constituição Federal, “donde se conclui, pelo menos a princípio, pelo

desacerto de interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição”. 

7.Entendimento do ministro de que não deve ser aplicado ao caso o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 - Lei de

Benefícios da Previdência Social, que é “uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta

ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque tal dispositivo, segundo ele, “equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”.

Períodos em que, conforme ressalta o relator, é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma

intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso autos. 

8.Conclusão do ministro Ayres Britto de que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213

pela Lei 9.876/99 porque a referência “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do artigo

29, que também passou a se referir a período contributivo.  

9.Argumentação no sentido de que o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece ser ilegal porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

10.Necessidade de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial. 

11.Ata do voto do Supremo Tribunal Federal, publicada em 30 de setembro de 2.011 - “Decisão: O Tribunal, por

unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Cezar

Peluso. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, a Dra. Luysien

Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal, e, pelo recorrido, o Dr. Marcos Luiz Rigoni Júnior. Plenário,

21.09.2011”. 

12.Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº

583.834 pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art.

543-B, § 3º, do Código de Processo Civil c/c o art. 10, V, da Resolução nº 344, de 2008, da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Intime-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, julgo prejudicado o recurso extraordinário. 

Intime-se.

0054873-25.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073137 - SERGIO

TEODORO DE MENEZES (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009449-15.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073125 - LAVIO

PEDRO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     507/1463



0047073-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073138 - JOSE

SEVERO GOMES (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007386-32.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073037 - JOSE VICENTE FILHO (SP208893

- LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS)  

0041618-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073336 - SEVERINO

PEREIRA DA SILVA (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045455-63.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073139 -

SALUSTINO DIAS DE OLIVEIRA FILHO (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto pelo INSS. 

Intime-se.

0003843-64.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073349 - LOURIVAL

APARECIDO CHAVARI (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003194-90.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073499 - CLAUDIR

APARECIDO DANEZI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0007730-10.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071090 - DEVANIR PEREIRA GOES

(SP250572 - WELLINGTON DE SOUZA, SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intimem-se. Cumpra-se

0008219-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072858 - MANOEL

LIMA RODRIGUES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DECISÃO-EMENTA 

Chamo o feito à ordem, para reconsiderar a decisão proferida nos presentes autos em 21-05-2015 em sede de juízo

preliminar de admissibilidade de recurso extraordinário, em virtude da ocorrência de erro material. 

Ressalte-se, de início, que é autorizado ao juiz corrigir inexatidões materiais ou retificar erro de cálculos, a

qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte. 

Da leitura do recurso extraordinário apresentado pela parte autora e das demais peças constantes dos autos,

depreende-se que o benefício foi concedido em 14-03-1997, ou seja, antes da edição da Medida Provisória n.º

1523-9/1997, que alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991. 

A par disso, impõe-se a retificação do julgado, a fim de corrigir a errônea classificação do caso concreto,

possibilitando, com isso, a devida correção de rumo do processo e, nesta linha, assegurar a devida fruição do

direito de ação e ampla defesa. 

Realizo, portanto, nova apreciação de admissibilidade do recurso extraordinário interposto pela parte autora, com

o fim de sanear o vício apontado, pelos seguintes fundamentos:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de

concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que

alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 

2.Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não

há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é

compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já

concedidos; 

3.Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a

ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao

beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem do prazo decadencial no

que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e
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entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo

inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 

4.Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº

626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se.

0003716-75.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072110 - VIOLETA

ODETE RIBEIRO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024011-95.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072856 - DANIEL

MARTINS DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002870-58.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072101 -

ADALBERTO CARRIAO JOSE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019991-61.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072765 - LUIZ

SEVERO SOBRINHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003573-86.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072109 - MANOEL

MESQUITA QUEIROZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023741-71.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072855 - ROBERTO

RUSSO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0021459-60.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072775 - CLEMENTE

PETRONE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se.

0001445-02.2012.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072972 - JOSE

SIMEAO TEIXEIRA (SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0021630-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073117 - ANTONIO

DOS SANTOS (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006667-91.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072971 - GESSE

DANIEL DO NASCIMENTO (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017857-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072969 - JOAO

PINTO NETO (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001125-49.2012.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072973 - JOSÉ

GONÇALVES RODRIGUES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031600-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072963 - RENE

CORREA GUIMARAES (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO

ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051433-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072962 - WALTER

DE VEZA (SP303416 - ELLEN CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001112-44.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072974 - NELSINO

MACCENA DA COSTA (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006288-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072965 - JOSE

CARLOS SIMOES PEREIRA (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017301-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072970 - ARMANDO

DA SILVA RODRIGUES (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006647-88.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072964 - JOAO

PEREIRA DE CASTRO (SP087750 - NORBERTO FRANCISCO SERVO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004905-47.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073259 - MILTON

XAVIER DA ROSA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0021627-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073118 - JOAO

ELIAS GONCALVES (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000362-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072373 - ALBINO

MANOEL MORAES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de

concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que

alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 

2.Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não

há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é

compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já

concedidos; 

3.Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a

ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao

beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem do prazo decadencial no

que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e

entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo

inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 

4.Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº

626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida em 24/04/2015, para NÃO ADMITIR o recurso extraordinário

interposto pela parte autora. 

Intime-se.

0004388-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073374 - JOSE LOPES

GUIMARAES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004433-49.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073373 - DARTE

AMERICA DE CARVALHO OLIVEIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. 

Intime-se.

0005357-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072327 - FRANCISCO

DE GOIS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005908-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072371 - NATANAEL

JOSE DUARTE (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005070-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072305 - ANTONIO
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CARLOS AZEVEDO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008219-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072337 - MANOEL

LIMA RODRIGUES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002865-36.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072328 - JOAO

CANDIDO DA SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005360-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072372 - GEVALDO

SANTANA ANDRADE (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005944-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072326 - JOSE DE

SOUZA RAVAZZANI (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002962-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072209 - WALTER

DE ANDRADE (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0009418-97.2006.4.03.6315 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073505 - JULIO BENTO DOS SANTOS

(SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações, julgo prejudicado o recurso extraordinário, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil. 

Intime-se

0000168-71.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071352 - ROBERTO PIOLLA (SP239003 -

DOUGLAS PESSOA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pelo INSS. 

Intimem-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se.

0019356-17.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071927 - SERGIO

RUAS DA COSTA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004798-93.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073109 - ABEL

APARECIDO DOS SANTOS (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004472-36.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073110 - MOACIR

FERREIRA DE VASCONCELOS (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO

GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003320-28.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073111 - ROMEU

FRANCISCO CAMELO (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005478-56.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073245 - WALTER

SILVERIO (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0011991-79.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070469 - IZIDIO REZERI SELERI

(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0003675-63.2007.4.03.6318 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072059 - MARIA APARECIDA FURLAN

DA SILVA (SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, reconsidero a decisão anteriormente proferida e não admito o recurso extraordinário interposto

pela parte autora. 

Intime-se

0006575-16.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073289 - ELIDIA

DIAS DE PAULA (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações, admito o pedido nacional de uniformização de interpretação de lei federal e o recurso

extraordinário. 

Remetam-se os autos, primeiramente, à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se

0010099-69.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301069617 - ALTAMIRO CANDIDO RIBEIRO

(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Vistos, em decisão. 

Chamo o feito à ordem, para reconsiderar a decisão proferida em 22/07/2013, em virtude da ocorrência de erro

material.  

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO QUANDO O SEGURADO TIVER RECEBIDO BENEFÍCIOS POR

INCAPACIDADE. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 583.834.

REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.Tema do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença - art. 29, §

5º, da Lei nº 8.213/91. 

2.Matéria objeto de repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 583.834/SC. 

3.Por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

nº 583.834, com repercussão geral reconhecida. O recurso, de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), questionava acórdão da Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais de Santa Catarina que

determinou que o valor do auxílio-doença fosse considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para

calcular a renda mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez. 

4.Argumentação, desenvolvida pelo INSS, no sentido de que quando a aposentadoria por invalidez for precedida

de recebimento de auxílio-doença durante período não intercalado com atividade laborativa, o valor dos proventos

deveria ser obtido mediante a transformação do auxílio-doença, correspondente a 91% do salário de benefício, em

aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício.  

5.Voto da lavra do Ministro Ayres Britto, relator da matéria - votou pelo provimento do recurso extraordinário do

INSS e foi seguido pela unanimidade dos ministros. Segundo o relator, a decisão contestada mandou recalcular os

proventos de acordo com os parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez precedida de afastamento

intercalado com períodos trabalhados (quando se volta a contribuir), “o que não foi o caso dos autos”. 

6.Afirmação do relator, em seu voto, no sentido de que o regime geral da Previdência Social tem caráter

contributivo - caput, do artigo 201, da Constituição Federal, “donde se conclui, pelo menos a princípio, pelo

desacerto de interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição”. 

7.Entendimento do ministro de que não deve ser aplicado ao caso o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 - Lei de

Benefícios da Previdência Social, que é “uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta

ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque tal dispositivo, segundo ele, “equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”.

Períodos em que, conforme ressalta o relator, é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma

intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso autos. 

8.Conclusão do ministro Ayres Britto de que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213

pela Lei 9.876/99 porque a referência “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do artigo

29, que também passou a se referir a período contributivo.  

9.Argumentação no sentido de que o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece ser ilegal porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

10.Necessidade de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial. 

11.Ata do voto do Supremo Tribunal Federal, publicada em 30 de setembro de 2.011 - “Decisão: O Tribunal, por

unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Cezar

Peluso. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, a Dra. Luysien

Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal, e, pelo recorrido, o Dr. Marcos Luiz Rigoni Júnior. Plenário,

21.09.2011”. 

12.Estando o acórdão recorrido em descompasso com o entendimento adotado no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834 pelo Supremo Tribunal Federal, reconsidero a decisão proferida em 22/07/2013, para

determinar a devolução dos autos à Turma Recursal de origem, para que, se entender cabível, exerça juízo de

retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil c/c o art. 10, inciso XVI, da Resolução nº

526, de 2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Intime-se. Cumpra-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização, bem como não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se.

0008472-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073325 - RUI

MATHIAS (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0046378-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073328 - BERTINA

CECON SCARPINI (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0268676-33.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072199 - MARLENE ROSA DE JESUS

(SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário e o pedido nacional de uniformização de lei federal

interpostos pelo INSS. 

Intime-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário interpostos pela parte

autora. 

Intimem-se.

0005270-90.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072672 - IRENE DA

ROCHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006692-66.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072686 - FRANCISCO

CAVALCANTI DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006625-04.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072685 - ADAO

BATISTA VIANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010634-09.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072692 - JOAO JOSE

DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006225-87.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072680 - PEDRO

BENEDITO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004592-83.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072608 - LUIZ

ADEMIR GIACOMELLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007906-92.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072689 - TERESA

PENHA GODOY BEDIM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005449-87.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072675 - JOSE BISPO

DO NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006780-41.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072687 - SEVERINO

MARCELINO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000219-22.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071024 - WALDEMAR DE SOUZA

(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal e o recurso extraordinário

interpostos pela parte autora.  

Intime-se

0013993-24.2005.4.03.6303 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070303 - EDNA MARIA MOREIRA

(SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, interpostos pelo INSS.  

Intimem-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário. 
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Intime-se.

0004020-92.2008.4.03.6318 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073500 - VALTERCIDES BATISTA PRADO

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001846-13.2008.4.03.6318 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073490 - JOSE CUSTODIO DE ARAUJO

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário interpostos pelo INSS. 

Intime-se.

0006787-15.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073529 - SEBASTIAO DAMASCENO

GARCIA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008675-46.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301071407 - ANANIZETE APARECIDO DE

OLIVEIRA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0008692-94.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301070440 - ILODI

SASAKI (SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

DECISÃO-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL DE DEZ ANOS

INTRODUZIDO PELA MP 1523-9/1997. RECONHECIDA A PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 626.489/SERGIPE

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.A questão discutida concerne à aplicação ou não do prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de

concessão de benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, que

alterou a redação do art. 103 da Lei n.º 8.213/1991; 

2.Validade e alcance da instituição de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário: não

há prazo decadencial para a formulação do requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário; e é

compatível com o Texto Constitucional a instituição do prazo de dez anos para a revisão dos benefícios já

concedidos; 

3.Incidência imediata do novo prazo sobre benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência: a

ausência de prazo decadencial para revisão no momento da concessão do benefício previdenciário não assegura ao

beneficiário direito à manutenção de regime jurídico pretérito; termo inicial da contagem do prazo decadencial no

que diz respeito aos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997: publicada e

entrou em vigor em 28-6-1997; a primeira prestação superveniente foi paga em julho de 1997; assim, o termo

inicial do prazo decadencial é 1º de agosto de 1997; 

4.Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento do Recurso Extraordinário nº

626.489/SE pelo Supremo Tribunal Federal, declaro prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Intimem-se

0000898-56.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301072370 - SONIA MARIA DE SOUZA

(SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) MOACYR ALVES DE SOUSA (SP204303 - IVETE

MARIA FALEIROS MACEDO) INES APARECIDA DE SOUSA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS

MACEDO) ANA ROZENDA DE SOUSA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Vistos, em decisão. 

DECISÃO-EMENTA 

CONSTITUCIONAL. LEI DE ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS). LEI 10.741/2003

(ESTATUTO DO IDOSO). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE.

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE PROBREZA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI 10.741/03. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO

DOS TEMAS PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS

EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963 SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

1.Tema da possibilidade de comprovar o requisito da miserabilidade, para fins de concessão de benefício

assistencial de prestação continuada, pela aplicação meramente subsuntiva da regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº

8.742/1993 ou por critério diverso, observando, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o
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deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família. 

2.Controvérsia em torno também da constitucionalidade, ou não, da interpretação extensiva ao parágrafo único do

artigo 34, da Lei nº 10.741/2003, objetivando não computar benefício assistencial concedido a pessoa com

deficiência ou qualquer outra situação não contemplada expressamente no referido dispositivo do Estatuto do

Idoso, para fins do cálculo da renda familiar de que trata o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993.  

3.Argumentação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) no sentido de que não cabe ao juiz alargar o

âmbito de incidência da Lei nº 8.742/1993, pois a norma constitucional instituidora do benefício de prestação

continuada possui eficácia limitada, devendo-se atentar para o diploma integrador. Alega, ainda, que é defeso ao

órgão julgador, ao interpretar as Leis 8.742/1993 e 10.7410/2003, criar nova norma, invadindo, dessa forma,

esfera de competência do legislador.  

4. O Ministro Gilmar Mendes, relator para os acórdãos, consignou que a decisão do Supremo Tribunal Federal

proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF - a qual considerou, na oportunidade, que o § 3º, do

art. 20 da Lei nº 8.742/1993 não é, por si só, incompatível com a Constituição Federal - não pôs termo à

controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.  

5.Com fundamento no princípio da proibição de proteção insuficiente, o Tribunal entendeu que o § 3º, do art. 20,

da Lei nº 8.742/1993 cumpriu apenas de forma parcial o dever constitucional de efetivar o inciso V, do art. 203,

da Constituição Federal; configurando, assim, omissão inconstitucional parcial originária.  

6.Por outro lado, a superveniente edição de leis instituidoras de programas de assistência social no Brasil, que

utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos

benefícios, revela, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo

utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade

das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em

segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da

Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a

edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos

vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de

inconstitucionalização.  

7.Segundo o eminente relator Ministro Gilmar Mendes, trata-se de uma inconstitucionalidade que é resultado de

um processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e

jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão

de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

8.Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal negou provimento ao Recurso Extraordinário nº

567.985 e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º,

da Lei nº 8.742/1993.  

9.O Supremo Tribunal Federal, na mesma Sessão Plenária, por maioria, negou provimento ao Recurso

Extraordinário nº 580.963 e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial por omissão, sem

pronúncia de nulidade, do parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao fundamento

de que não existe justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo. 

10.Tendo o acórdão recorrido seguido a mesma orientação adotada no julgamento dos Recursos Extraordinários nº

567.985 e nº 580.963 pelo Supremo Tribunal Federal, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos

termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil c/c o art. 10, XIII, da Resolução nº 526, de 2014, da

Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Intime-se. Cumpra-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, julgo prejudicados o pedido de uniformização e o recurso extraordinário. 

Intime-se.

0012206-21.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073239 - LUIZ

CARLOS CRUZATO (SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 -

MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047800-02.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073140 - OSVALDO

LUIZ DOS SANTOS (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002929-91.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301073102 -

WALDEMAR BOGAR (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não admito o recurso especial e o recurso extraordinário interpostos pela parte autora. 

Intime-se
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 5 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0005444-73.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO ANTONIO REDIVO 

ADVOGADO: SP223118-LUIS FERNANDO BAU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005445-58.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA MARINHO 

ADVOGADO: SP198477-JOSE MARIA RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005459-42.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005460-27.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO AMADOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP120178-MARIA JOSE BERALDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005461-12.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISBERTO BRAZAO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005462-94.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DO PRADO PEREIRA 

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005463-79.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP251825-MAISA DE FATIMA TIVELLI ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/06/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005464-64.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO AFONSO RAMIRES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005465-49.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE RAMOS GOULART 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005466-34.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIA CANDIDA DE BRITO 

ADVOGADO: SP251825-MAISA DE FATIMA TIVELLI ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005467-19.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005468-04.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO REBELO HORTA JUNIOR 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005470-71.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS NORDER 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005471-56.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE MELO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005472-41.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PINTO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005473-26.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS HONORIO 

ADVOGADO: SP251825-MAISA DE FATIMA TIVELLI ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005476-78.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO BELIZARIO 

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005477-63.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PORCARI 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005478-48.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ORLANDO MARTINS 

ADVOGADO: SP101683-LUIZ CARLOS GERALDO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005479-33.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005480-18.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005481-03.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIGUEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005482-85.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFIO SANTANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005483-70.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ DA FONSECA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005484-55.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA ERNESTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005485-40.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BROISLER 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/06/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005486-25.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO HENRIQUE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP252155-PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005487-10.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO BUENO DA SILCA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005488-92.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DIAS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005489-77.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA LEANDRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/06/2015 09:40 no seguinte endereço: CENTRO

EMPRESARIAL ENCOL RUA CONCEIÇÃO, 233, 233 - 10 º A - SALA 1005 - CENTRO - CAMPINAS/SP -

CEP 13010916, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005490-62.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERCIO LUIS GUERINI 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005491-47.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LUIS SUCARIA MATTAR 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005492-32.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005493-17.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005494-02.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE LODULA PEREIRA 

ADVOGADO: SP254917-JOSÉ ROBERTO SALVADORI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/07/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005495-84.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTON RAFAEL BENDER 

ADVOGADO: SP280627-ROSENILDA BARRETO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005497-54.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RILTON PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005498-39.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA APARECIDA FERNANDES SOLIANO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005499-24.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005500-09.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PALOMO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005501-91.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA RAYMUNDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005502-76.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID MARCELO MARTINS 

ADVOGADO: SP260713D-APARECIDO ALEXANDRE VALENTIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005503-61.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005508-83.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CARLOS FORMENTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005509-68.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDMIR BERTOLACCINI 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005510-53.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONIO SCADALON 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005511-38.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005512-23.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO FRANCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP266447-MARÍLIA FERNANDES LEMOS 

RÉU: BANCO BMG 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005513-08.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005514-90.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA SOPRAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/07/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005515-75.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO AFONSO RAMIRES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005516-60.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PINTO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005517-45.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO LUCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005518-30.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEBER LUIZ KUMMER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005519-15.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARRICO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005524-37.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MORGI FILHO 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005526-07.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VITORIO MANZINI 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005527-89.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DE MORAES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005528-74.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005529-59.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE CARNEIRO YOSHIZAKI 

ADVOGADO: SP197933-RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005530-44.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA APARECIDA CAPODALIO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005531-29.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI PALMEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005532-14.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ROBALDO ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP207799-CAIO RAVAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005533-96.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERUZA OTAVIO DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP260725-DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/07/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005534-81.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005535-66.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO ILARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005536-51.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO FERNANDES RIATO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005537-36.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUPIDIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005538-21.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENILSON JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005542-58.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/06/2015 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0005544-28.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RIBEIRO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     523/1463



PROCESSO: 0005545-13.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEREMIAS XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP322899-SABRINA JOIA LADEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005548-65.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR RODRIGUES MANSAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005556-42.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005557-27.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP265298-ESTHER SERAPHIM PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005558-12.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP265298-ESTHER SERAPHIM PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005562-49.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO GRASSO 

ADVOGADO: SP044246-MARIA LUIZA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005565-04.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP155617-ROSANA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/06/2015 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0005566-86.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP322899-SABRINA JOIA LADEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005571-11.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA JANUARIO CAMPOS 

ADVOGADO: SP321273-IDIVONETE FERREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem
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como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005572-93.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA GRACIA FERIANI 

ADVOGADO: SP255509-FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005574-63.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIS ROSENDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP232156-SILVIA EDILAINE DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/07/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005575-48.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ESPANHOLETO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005576-33.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GASBARRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/07/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005578-03.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL EVANGELISTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/06/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0005582-40.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS PINHEIRO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005611-90.2015.4.03.6303 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: INGRID MARIANA UMBELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: PE029241-ARISTOTELES ALLAN MARQUES BARBOSA 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005612-75.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/06/2015 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0005618-82.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIA FATIMA HUSNI ALOUAN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/07/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0005608-38.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENGEPROM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 

ADVOGADO: SP059154-JOAO ASSAD NETO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 89 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 90 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 092/2015

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006620-92.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014616 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ,

SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, com o

reconhecimento do período de 01.08.1995 a 10.10.1996 como especial, bem assim a revisão dos salários de

contribuição utilizados no período de 01.1999 a 05.2006, com o pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

Passo a análise do mérito.

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.Esse é o entendimento consolidado no Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p.

429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou

a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n.

3.048/90.

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas
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alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/1991, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/1995 no artigo 57 da Lei n. 8.213/1991) - Necessária

a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais

à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/1997, que regulamentou

as disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/1996 (convertida na Lei nº

9.5281997) - Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da

efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo

técnico, ou mediante perícia técnica;

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n.

53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV).

Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia

técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

É possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 3.048/1999,

art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10 de

28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/1998.

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335 (Plenário, 04.12.2014), com repercussão geral reconhecida, decidindo que “o direito à

aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se

o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

à concessão constitucional de aposentadoria especial”.

Na mesma oportunidade, o STF também decidiu que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço

especial para a aposentadoria”.

No caso específico dos autos, o autor requer a conversão do período de 01.08.1995 a 10.10.1996, como especial,

por ter exercido a atividade de motorista. No entanto, não há documentos nos autos que demonstrem qual era o

veículo dirigido pelo segurado, para enquadramento por categoria profissional nos termos exigidos na legislação

de regência. Ademais, o PPP juntado (fl. 54 dos documentos que instruem a petição inicial) informa “ausência de

agente nocivo” no período, o que impede o reconhecimento da atividade como especial.

No que toca à revisão dos salários-de-contribuição do período de 01/1999 a 05/2006, para fazer constar os valores

expressos nas planilhas de fls. 31/37 do processo administrativo (anexo 08), não houve comprovação de que os

valores percebidos pelo demandante foram divergentes daqueles utilizados pelo INSS.

A referida planilha não são suficientes a demonstrar as alegações do autor, pois os valores das remunerações do

trabalhador são demonstrados por anotações em CTPS, contracheques ou mesmo extratos bancários, ou seja,

documentos que não são produzidos pela própria parte interessada.

No caso vertente, a CTPS do autor (fl. 32 dos documentos que instruem a petição inicial) indica montantes

diversos e menores do que os exibidos na planilha de fl. 35 do anexo 08. Não houve exibição de contracheques

nem de extratos bancários. A simples alegação de extravio de holerites não impõe a aceitação da planilha

apresentada pelo autor, pois poderia ser solicitada segunda via dos respectivos contracheques. No CNIS, os

valores das remunerações do segurado também não corroboram as informações insertas na mencionada planilha.
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Assim, diante da ausência de comprovação das rendas mensais insertas nos documentos de fls. 31/37 do PA, não

merece acolhimento o pedido de revisão dos salários de contribuição utilizados no período básico de cálculo da

aposentadoria do autor.

Ante o exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos

termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95. Só haverá verba honorária na hipótese

da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Registro eletrônico.

Publique-se.Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Inicialmente, chamo a atenção das partes que no Juizado vigora rito especial, priorizando-se os princípios

da simplicidade e informalidade, motivo pelo qual as sentenças devem ser diretas, sucintas e objetivas,

distanciando-se do padrão de provimento jurisdicional que vigora na Justiça Federal Comum. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige a comprovação dos seguintes requisitos:

01) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento do benefício; 02) carência

de 12 (doze) contribuições mensais; 03) demonstração de que a doença incapacitante não seja pré-existente

à filiação do segurado no RGPS, exceto nos casos de progressão e agravamento; 04) incapacidade

laborativa temporária por período superior a quinze dias. 

Já para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez os 03 (três) primeiros requisitos são os

mesmos, mas a incapacidade deve ser total e permanente e insuscetível de reabilitação para atividade

diversa que garanta a sobrevivência. 

Por seu turno, para a concessão do auxílio-acidente, além da ocorrência de acidente de qualquer natureza,

deve haver ainda redução permanente da capacidade laboral, após a consolidação das lesões. 

Passo ao exame do caso concreto. 

O perito do juízo, em seu parecer, concluiu que a parte autora não está incapacitada para o exercício de

suas atividades habituais e laborativas. Tendo em vista a necessidade de implemento concomitante dos

requisitos legais, e ausente um deles, não há motivo para perquirir-se acerca dos demais. 

Analisando o laudo pericial é razoável concluir que o perito judicial respondeu suficientemente aos quesitos

elaborados (elucidando o quadro fático do ponto de vista técnico), o que permitiu a este magistrado firmar

convicção sobre a inexistência de incapacidade laboral, restando expressamente afastada qualquer alegação

das partes no sentido de questionar o trabalho técnico do profissional da confiança deste juízo ou mesmo a

conclusão exarada no laudo. 

Passo ao dispositivo. 

Diante da fundamentação exposta, julgo improcedente o pedido nos termos autorizados pelo inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Defiro a justiça gratuita.  

Sem condenação em custas e honorários. 

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000838-02.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014803 - ALICE DE OLIVEIRA MORAES (SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0020558-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014763 - CICERA MARIA DA SILVA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 -

CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0020659-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014762 - NAZARENE FERREIRA DE SENA (SP312959 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019242-38.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014776 - MARIA MARTINS BARBOSA (SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0022066-67.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014751 - SUELI APARECIDA POSSATI (SP245145 - VANDERCI APARECIDA FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000971-44.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014799 - JOSE DE OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018859-60.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014781 - RITA PERPETUA DA SILVA COSTA (SP317823 - FABIO IZAC SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001009-56.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014797 - JOSE DE JESUS SILVA (SP244187 - LUIZ LYRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0022309-11.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014748 - DELI JORGE LIMA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001278-95.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014793 - MONICA CRISTINA DE PAULA FREITAS (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE

BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0001356-89.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014792 - MARIA DE LOURDES VITOR (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO

FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000080-23.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014809 - ANTONIA CARNEIRO DE SOUZA (SP342713 - MICHELLE SILVA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019389-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014774 - EDINEIA CICERA DA SILVA CUNHA (SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0021116-58.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014757 - DAVI APARECIDO EUGENIO (SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0019100-34.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014777 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000563-53.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014806 - GILSON PEREIRA SILVA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019272-73.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014775 - MARIA ANTONIA FERREIRA DO VALE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN,

SP317150 - LEANDRO POLI DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006585-76.2014.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014789 - MARIA DAS GRACAS ARAUJO BARBOSA (SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019099-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014778 - WLADEMIR LEITE DO CANTO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0022366-29.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014747 - MARIA APARECIDA VIEIRA PAULA (SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001237-31.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014794 - RAIMUNDA DE JESUS CORDEIRO DOS SANTOS SILVA (SP327846 - FABIO DA

SILVA GONÇALVES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000562-68.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014807 - IVO BATISTA DE SOUZA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019052-75.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014779 - CLAUDINEI DO NASCIMENTO ALVES (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0021262-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014756 - MARIA HELENA GASPAR GOMES (SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA ) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0016520-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014786 - CARLOS HENRIQUE MONTEIRO (SP257573 - ALEXANDRE NOGUEIRA

RODRIGUES BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000858-90.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014802 - MARIA NUNES DOS SANTOS SILVA (SP227012 - MARIA ELZA FERNANDES

FRANCESCHINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0018947-98.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014780 - ELIETE FREITAS DA SILVA (SP158192 - PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO

JÚNIOR, SP330575 - VANESSA DA SILVA SOUSA, SP280524 - CLAUDETE JÚLIA DA SILVEIRA

RODRIGUES DOS SANTOS, SP194829 - DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000250-92.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014808 - RENATO FERREIRA DE OLIVEIRA (SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019488-34.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014772 - APARECIDA DE LOURDES RATHLEF CUOGUI (SP240612 - JEUDE CARVALHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0012354-53.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014788 - MARIA MARTA DE SOUZA (SP244092 - ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0000910-86.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014800 - LAZARA DA CRUZ GONCALVES (SP244092 - ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0017754-48.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014784 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001580-27.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014791 - VERA LUCIA DE SOUZA (SP308381 - DANIELE RAFAELE FRANCO, SP246153 -

ELAINE CRISTINA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0021626-71.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014753 - IVAN CONSTANTINO DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP189182 -

ANDREA MAXIMO CREMONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001036-39.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014796 - MARIA JOSE ALVES DE FARIA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0020324-07.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014764 - MARIA APARECIDA FRANCO FELIZATTI (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0022488-42.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014746 - ZELIA MARIA DA CONCEICAO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0020978-91.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014758 - EDNA DE FREITAS CAMPOS (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0022110-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014750 - DIVA PEREIRA BATISTA RESENDE (SP254922 - KATIANE FERREIRA COTOMACCI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0021274-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014755 - MARIA ROSA BARBOSA (SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019717-91.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014768 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES
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DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0001877-34.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014790 - MARIA IZAURA DOS SANTOS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0016788-85.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014785 - JOSIMARI JORGE DA SILVA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0021930-70.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014752 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0022282-28.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014749 - JOSÉ FREGATTO SOBRINHO (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000861-45.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014801 - JOSE CARLOS SEGANTIN (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0019394-86.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014773 - LOIDE GUILHERME DE MENEZES (SP250193 - SILVANIA MARIA PASCOAL DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0003160-63.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014813 - EVANIR APARECIDO FERRE (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada por

EVANIR APARECIDO FERRE, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Pretende o autor seja reconhecido, como de natureza especial, o período de 03/02/1975 a 28/11/1983, trabalhados

na Equipesca Equipamentos de Pesca S/A.

 

Requer ainda ao pagamento das diferenças porventura devidas, regularmente corrigidas e atualizadas.

 

Citado, o INSS contestou a ação.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Para o reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física

do segurado, o §1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n. 4.827/2003, estabelece que a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais atendem aos requisitos da

legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

A partir da vigência da Lei 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida

Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), passou a ser necessária a comprovação da atividade

especial por meio de formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de

segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a partir da edição do Decreto n.

2.172/97.

 

Quanto à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que

é a intensidade da exposição o que torna o agente nocivo ou não.

 

Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de
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80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 17/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído acima de 90

decibéis e, a partir de 18/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.

 

É pacífico na TNU que o uso de EPIs, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade

(Enunciado n. 09).

 

Pretende o autor seja reconhecido, como de natureza especial, o período de 03/02/1975 a 28/11/1983, trabalhados

na Equipesca Equipamentos de Pesca S/A.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) apresentado pelo empregador, anexados aos autos às fls. 38/40 do

arquivo da petição inicial, atesta pela exposição do autor, no período de 03/02/1975 a 28/11/1983, ao agente ruído,

na intensidade variável entre 86 e 88 dB (A).

 

Portanto, considerando a legislação de regência possível o enquadramento, como especial, do interregno de

03/02/1975 a 28/11/1983.

 

DISPOSITIVO.

 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para reconhecer que a parte

autora exerceu atividade em condições especiais, no período de 03/02/1975 a 28/11/1983, conforme

fundamentação supra, e condenar o INSS a convertê-los em tempo de serviço comum, incluindo no tempo de

serviço já apurado administrativamente, procedendo à revisão do benefício, desde a citação da Autarquia,

efetivada em 02/05/2013 (em vista da ausência da apresentação do referido documento quando da entrada do

requerimento administrativo e, portanto, sem que a parte ré tivesse ciência da existência do mesmo), DIP

01/05/2015, bem como ao pagamento das diferenças vencidas entre a DIB e a DIP, nos termos da fundamentação.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância.

 

Não há custas nem verba honorária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95.

Só haverá verba honorária na hipótese da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve

ser feito na instância própria.

 

PRI

 

0002498-02.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014662 - MANOEL CANDIDO COUTINHO (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, com a

transformação da “aposentadoria por tempo de contribuição espécie 42, em aposentadoria especial, espécie 46,

haja vista o Autor trabalhado junto à empresa: International Paper do Brasil Ltda, entre 04.05.1979 a 01.06.2007,

exposto a agente de risco ruído, caso não seja este o entendimento de Vossa Excelência requer o enquadramento

de toda a atividade especial por ele desenvolvida”.

Passo a análise do mérito.

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,
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como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.Esse é o entendimento consolidado no Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p.

429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou

a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n.

3.048/90.

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/1991, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/1995 no artigo 57 da Lei n. 8.213/1991) - Necessária

a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais

à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/1997, que regulamentou

as disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/1996 (convertida na Lei nº

9.5281997) - Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da

efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo

técnico, ou mediante perícia técnica;

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n.

53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV).

Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia

técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

É possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 3.048/1999,

art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10 de

28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/1998.

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335 (Plenário, 04.12.2014), com repercussão geral reconhecida, decidindo que “o direito à

aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se

o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

à concessão constitucional de aposentadoria especial”.

Na mesma oportunidade, o STF também decidiu que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço

especial para a aposentadoria”.

No que tange ao agente nocivo ruído, é pacífico no STJ que o tempo de trabalho laborado com exposição a

referido agente é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64; superior a 90 decibéis, após 5 de março de 1997, na vigência do

Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, após a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (REsp

1.398.260/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, e no incidente de uniformização de jurisprudência da Pet.

9.059/RS).
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No caso específico dos autos, o INSS reconheceu os períodos de 04.05.1979 a 05.06.1997 e 19.11.2003 a

01.06.2007, como especial. Destarte, a controvérsia gira em torno do período de 06.03.1997 a 18.11.2003, quando

o autor esteve exposto a ruído de 86dB (fl. 87 PA). Consoante explanação supra, no aludido interstício, a

legislação exigia que a exposição ao referido agente fosse superior a 90dB para ser considerada especial, por isso

o pleito do acionante não merece acolhimento.

Diante da impossibilidade de conversão do período de 06.03.1997 a 18.11.2003, o autor não exerceu atividade

especial suficiente para a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora.

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos

termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95.Só haverá verba honorária na hipótese

da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

P.R.I

 

0006260-26.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014659 - TERESINHA NOGUEIRA MORAES (SP333148 - ROSEMEIRE APARECIDA

FLAMARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por TEREZINHA

NOGUEIRA DE MORAES, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.

Requer ainda, a parte autora, que o INSS se abstenha de promover a execução da cobrança de quantia referente a

prestações que lhe foram pagas enquanto era titular de benefício de aposentadoria por invalidez, e que permaneceu

ativo mesmo após o retorno da autora à atividade laborativa.

Informa a inicial que a autora requereu o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, NB 164.071.655-3,

DER em 14.02.2013. O benefício foi indeferido.

Também consta dos autos que a autora recebeu benefício de aposentadoria por invalidez, NB 32/001.306.934-9,

com DIB em 15/04/1965. O benefício foi cessado em 09.01.2013, em face da constatação de irregularidade (erro

da administração). A data da cessação do benefício foi fixada em 30.04.2005 (conforme extrato do Sistema

Plenus, documento anexo nº 14 destes autos).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a declaração de improcedência das pretensões.

Em preliminar, arguiu a prescrição quinquenal.

Relatei. Decido.

Examino o mérito da pretensão.

Analiso o requerimento para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e

seguintes):

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos

para a mulher que exerceramatividades rurais;

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (ou conforme a tabela prevista no artigo 142, ou o

efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício);

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24

de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício” (artigo e

tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).

A carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/2003, deve ser

interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de cumprimento

do requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.

Confira-se, neste sentido, a Súmula 44 da TNU:

“Para efeito de aposentadoria por idade urbana, a tabela progressiva de carência prevista no artigo 142 da Lei n.

8213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para a concessão do

benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente”.

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, por ocasião do ingresso

de seu pedido administrativo em 14.02.2013, possuía a autora 79 (setenta e nove) anos, visto que nasceu em

24.12.1933, cumprindo-se, pois, o requisito etário.

A controvérsia cinge-se quanto ao cumprimento do requisito da carência, uma vez que a Autarquia indeferiu o

benefíciocom o fundamento de que a autora não cumpriu a carência mínima exigida para obter a aposentadoria

por idade, conforme consta na cópia da comunicação da decisão (fls. 52 do arquivo da inicial).
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A autora completou 60 anos na data de 24.12.1993 e tornou-se filiada ao Regime Geral da Previdência Social

antes da data de 24 de julho de 1991. Assim, o total de contribuições necessárias para que seja satisfeita a carência

são 66 (sessenta e seis), de acordo com a tabela prevista no artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

 

Resta agora apurar o requisito de cumprimento de carência pela parte autora.

 

Alega a inicial que a parte autora iniciou o cumprimento de atividades laborativas, sob o regime da Consolidação

das Leis do Trabalho, em 06.01.1952, em período anterior à vigência da Lei nº 3.807/60, a Lei Orgânica da

Previdência Social.

A parte autora apresentou Carteira de Trabalho e Previdência Social, nº 70977, sérioe 93ª, expedida em 1952.

Os vínculos de atividade comum, constantes do referido documento, cujo reconhecimento é pleiteado pela autora,

são os seguintes:

 

1. 06.01.1953 a 30.11.1953 (Araguaia de Tecidos S/A), fls. 35 do arquivo da inicial. 

2. 01.12.1953 a 20.03.1954 (A Elite Campineira), fls. 35 do arquivo da inicial. 

3. 22.03.1954 a 31.12.1957 (Fatio Fabril S/A Indústria de Linho sucedida pela Têxtil Piratininga S/A), fls. 36 da

inicial. 

4. 02.05.1958 a 31.05.1958 (Móveis Casa Bóris Ltda), fls. 36 do arquivo da inicial. 

5. 05.06.1959 a 05.09.1959 (Sérgio A Wiss Cia Ltda) , fls. 36 do arquivo da inicial. 

6. 14.09.1959 a 18.04.1961 (Sears Roebuck S/A), fls. 36 do arquivo da inicial. 

7. 01.05.1961 a 30.06.1961 (Sociedade Civil Eletrolar Ltda), fls. 37 do arquivo da inicial.

8. 18.07.1961 a 30.04.1962 (Refrigeração Elétrica Luzitana Ltda), fls. 37 do arquivo da inicial. 

9. 08.05.1962 a 20.06.1962 (Casa Nova América de Modas Ltda), fls. 37 do arquivo da inicial.

 

Em relação aos períodos acima descritos, verifica-se que a CTPS apresentada pela autora possui anotações que

cumprem os requisitos previstos no artigo 62, § 1º, do Decreto n. 3048/1999, razão porque devem ser

reconhecidos, para fins de contagem de tempo de serviço.

A única exceção diz respeito ao vínculo descrito no item 3 da relação supra, em que a data de demissão da autora

não está totalmente legível. Não há elementos para que a data de demissão seja fixada em 31.12.1957, conforme

pretendido na petição inicial.

Considerando-se as anotações posteriores, que podem ser adotadas subsidiariamente como prova de tempo de

contribuição, conforme prescrição do § 2º do referido artigo 62 do Regulamente da Previdência Social, é possível

o reconhecimento do vínculo até 30.04.1957, considerando-se a última anotação legível, de recolhimento da

contribuição sindical pela autora.

Destarte, reconheço, para todos os fins previdenciários, os períodos de atividades descritos nos itens 1 a 9 da

relação supra, com a ressalva já mencionada em relação ao período descrito no item 3.

Com relação aos períodos em que a parte autora possuiu vínculos de emprego com a Prefeitura Municipal de

Campinas, a Câmara Municipal de Campinas e a Sociedade de Abastecimento de Água e Sanemaento S/A,

verifica-se que foram reconhecidos pelo INSS no processo administrativo, conforme consta do extrato de fls. 21

do processo administrativo (documento anexo nº 09 destes autos), respeitadas as informações constantes do

Sistema CNIS, da Declaração de Tempo de Contribuição da Prefeitura Municipal de Campinas (fls. 12 do PA), da

Declaração de Tempo de Contribuição da Câmara Municipal de Campinas (fls. 13 do PA) e das anotações dos

contratos de trabalho da autora, fls. 43 do arquivo da inicial.

Assim, embora tais recolhimentos tenham sido efetuados durante a vigência do benefício por incapacidade da

autora, foram integralmente admitidos pelo INSS para fins de contagem de tempo de contribuição e carência, não

havendo, portanto, a respeito, controvérsia entre a parte autora e o réu INSS.

Destarte, somados os períodos de tempo de serviço/contribuição ora reconhecidos (vínculos anotados na primeira

CTPS da parte autora, referentes aos contratos de trabalho anteriores ao benefício por incapacidade), aos vínculos

e atividades iniciadas em 29.09.1997, perfaz a parte autora um total de 16 anos, 11 meses e 18 dias, até a data do

requerimento administrativo em 14.02.2013, conforme fundamentação supra e planilha de tempo de contribuição

anexa.

Havendo a implementação dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, e independente da

ordem de cumprimento de tais requisitos, é devida a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade,

desde a data do requerimento administrativo.

 

Analiso o requerimento para a cessação de cobrança das prestações recebidas pela autora do benefício de

aposentadoria por invalidez.
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Segundo informações constantes da petição inicial, a autora obteve a concessão de benefício de aposentadoria por

invalidez em 15.04.1965, NB/ 32-001.306.934-9.

O referido benefício se manteve ativo por quase cinquenta anos, sendo formalmente cessado em 09.01.2013,

quando finalizado o processo administrativo que concluiu pela sua irregularidade.

A autora nada informa sobre natureza da patologia de que se tornou portadora após sofrer acidente de trânsito, e

que levou o INSS a concluir por sua incapacidade laborativa e pela concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez em 15.04.1965.

Ainda segundo a inicial, a autora voltou à atividade laborativa, em 29.09.1997, a fim de “complementar a renda

familiar e o próprio sustento”.

A parte autora não faz referência às suas condições de saúde em setembro de 1997, quanto foi formalmente

contratada pela Prefeitura Municipal de Campinas, para o cargo de assistente administrativa.

Não obstante, admite a autora que já não vivia em situação de incapacidade laborativa, uma vez que imputa à

Autarquia a responsabilidade por não ter procedido à cessação do benefício, em face de sua responsabilidade pela

administração dos benefícios em manutenção.

Afirma a autora que se o INSS tivesse atuado com a necessária eficiência, a autora não se encontraria na atual

situação da inadimplência.

Não procedem as alegações da autora.

Verifica-se - pelos vínculos da autora constantes da CTPS expedida em 24.07.1997 (fls. 43 do arquivo da inicial) -

que ela foi contratada pela Prefeitura Municipal de Campinas para cargo em comissão de assistente

administrativo. Em 12/03/2012, foi contratada pela Sanasa S/A, empresa pública municipal, para o cargo de

assessor de diretoria.

Pela natureza dos cargos que foram conferidos à autora, verifica-se que são atribuições que pressupõem formação

intelectual suficiente para o exercício de funções públicas e para a compreensão de sua natureza.

Conclui-se, pelo conjunto probatório colacionado, que a autora tinha ciência de que o requisito indispensável para

que recebesse o benefício de aposentadoria por invalidez é a incapacidade para o trabalho, para o exercício de

qualquer profissão.

A falha da Autarquia em proceder à cessação imediata do benefício poderia ser corrigida pela autora, com

iniciativa simples, como a solicitação formal ao empregador para que comunicasse ao INSS sobre o seu retorno à

atividade, ou mesmo pelo não recebimento dos valores depositados, o que levaria o INSS à suspensão do

benefício e daria oportunidade à autora para os esclarecimentos necessários.

Corretas, portanto, a iniciativa da Administração para a cessação do benefício e a cobrança dos valores percebidos

indevidamente, respeitada a prescrição quinquenal.

 

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, julgo procedente em parte o pedido da parte autora, para condenar o INSS a:

 

a) reconhecer o tempo de serviço/contribuição da autora, para todos os fins previdenciários, nos períodos de

06.01.1953 a 30.11.1953; 01.12.1953 a 20.03.1954; 22.03.1954 a 30.04.1957; 02.05.1958 a 31.05.1958;

05.06.1959 a 05.09.1959; 14.09.1959 a 18.04.1961; 01.05.1961 a 30.06.1961; 18.07.1961 a 30.04.1962;

08.05.1962 a 20.06.1962, conforme fundamentação supra; Condeno-o também a reconhecer o total de 16 anos, 11

meses e 18 dias de tempo de serviço/contribuição, até a data do requerimento, em 14.02.2013.

 

b) obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora,

com DIB em 14.02.2013 e DIP em 01.05.2015, considerando-se, para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e

renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes da documentação

anexada aos autos.

 

c) pagamento dos valores atrasados, desde a DIB até a véspera da DIP, devidamente corrigidos, com juros e

correção monetária a serem calculados nos termos previstos na Resolução 267/2013, do Conselho de Justiça

Federal.

Em vista da existência do direito, decorrente da procedência do pedido e do periculum in mora, em face do caráter

alimentar da prestação, defiro a antecipação de tutela à autora.

Oficie-se ao Setor de Demandas Judiciais do INSS para que proceda à implantação do benefício da autora, no

prazo de 30 dias, devendo comprovar o cumprimento da obrigação após quinze dias do decurso do prazo da

implantação.

Em relação ao requerimento de cessação de cobrança previdenciária, julgo improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação já expendida.

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos

termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01, c.c. o artigo 55, da Lei n. 9099/95. Só haverá verba honorária na hipótese
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da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria

 

0020010-61.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014542 - PETERSON ALAN DE OLIVEIRA (SP315814 - ANDERSON RICARDO DE CASTRO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e,

sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas

de correção monetária e de juros moratórios.

Consta dos autos que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença, NB 606.364.227-0, no período de 24/05/2014

a 28/11/2014.

Laudo pericial produzido após exame realizado em 12/01/2015 encontra-se anexado aos autos, no qual o perito

judicial atestou a incapacidade total e temporária do autor, com o diagnóstico de HIV positivo, com

sintomatologia importante, transtornos psicótico e depressão com isolamento social. Fixou a data do início da

doença em 2008 e da incapacidade em 23/08/2014.

Citado para contestar a ação ou para apresentar proposta de acordo, à vista do laudo pericial, o INSS ofereceu

acordo, que não foi aceito pela parte autora.

 

Relatei. Decido.

 

Analiso o mérito

 

Analisados os presentes autos, com os documentos acostados e extratos anexados, verifico que não há

controvérsia a respeito do cumprimento, pela autora, dos requisitos de condição de segurado e carência, para o

recebimento do benefício pleiteado.

Também se verifica presente o requisito de incapacidade, total e temporária, atestada pelo perito judicial.

Presentes os requisitos legais, determino o restabelecimento do auxílio-doença ao autor, a partir de 29/11/2014,

dia seguinte ao da cessação do benefício NB 606.364.227-0, com DIP em 01/05/2015.

Ausente o requisito de incapacidade total e permanente, não procede o requerimento para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL .

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor, NB 606.364.227-0, com DIB em 29/11/2014 e DIP em

01/05/2015.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data daconcessão até à véspera da DIP, ou

seja, de 29/11/2014 a 30/04/2015, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia, com

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores recebidos por

outro benefício que o autor atualmente recebe.

Defiro a antecipação da tutela ao autor, por considerar presentes o direito, decorrente da procedência do pedido, e

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

Em vista da concessão da antecipação da tutela, intime-se o INSS para a concessão ou manutenção do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos

termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95. Só haverá verba honorária na hipótese

da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria.

Cancele-se a audiência designada na Central de Conciliação.

Registro eletrônico.

Publique-se. Intimem-se

 

0001068-75.2014.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014491 - MARINA RIGOLO DE ALMEIDA (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta

por MARINA RIGOLO DE ALMEIDA, já qualificada nainicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

Pretende a autora comprovar seu trabalho rural, nos períodos de 1972 a junho de 1980 no Sítio Taquaral, de seu

pai, Sr. Mario Rigolo, e de julho de 1980 a agosto de 1993, no Sítio São Vicente, pertencente ao seu sogro, Sr
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Antonio Nunes de Almeida, ambos em Itatiba/SP.

Analisados os autos, observa-se que a autora reivindica o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição,

cumulado com o reconhecimento de tempo de trabalho em atividade rural, como segurado especial, nos termos

previstos no artigo VII, a, e § 1ºc/c o artigo 55, § § 1º e 2º, da Lei 8.213/91.

O comando do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação do tempo de trabalho rural. Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se

constitui numa exceção ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do processo civil brasileiro. A

prova testemunhal deve ser corroborada por início de prova material.

Para a comprovação do tempo de trabalho rural, foram anexados aos autos a certidão de casamento da autora,

realizado em 24/07/1980, qualificando seu marido, Sr. Vicente Nunes de Almeida, como lavrador (fls. 18);

certidão de tempo de contribuição da Secretaria de Estado da Educação de SP, acerca do trabalho da autora no

órgão (fls. 19/24); certidão de casamento dos pais da autora, realizado em 1955, qualificando seu pai como

lavrador (fls. 25); certificado de dispensa de incorporação do marido da autora, constando que ele foi dispensado

em 31/12/1972 por residir em zona rural (fls. 26); certificado de cadastro do INCRA em nome do sogro da autora,

emitido nos anos de 1979, 1981, 1986, (fls. 28/29); nota fiscal de produtor em nome do marido da autora (fls. 30)

emitida no ano de 2013; romaneio de remessa de mercadoria, em nome do marido da autora, constando seu

endereço no Sítio Santo Antonio, datada de 28/04/1989 (fls. 31); nota fiscal de produtor em nome do sogro da

autora, emitida no ano de 1976 (fls. 32); cédula Rural Pignoratícia em nome do sogro da autora, emitida no ano de

1970 (fls. 37); autorização de impressão de documentos fiscais, em nome do sogro da autora (fls. 38); certidão de

transmissão de imóvel rural, por divisão amigável, ao sogro da autora, em 15/09/1971 (fls. 41/42); documentação

do imóvel pertencente ao pai da autora (fls. 43/ss).

Os depoimentos das testemunhas foram harmônicos e coerentes quanto ao trabalho rural da autora no período

pleiteado, inicialmente com os pais e, após o casamento, com o marido dela.

Levando em conta os documentos apresentados e os depoimentos testemunhais, possível o reconhecimento do

período de 06/11/1973 a 31/08/1993.

Fixo o início da atividade do autor em 06/11/1973, data em que a autora completou 14 anos, tendo em vista o

comando constitucional e ainda por entender que seja a idade mínima para que o jovem possa contribuir

efetivamente para o sustento do grupo familiar.

Considerando-se o reconhecimento do período de atividade rural ora homologado, somados aos demais períodos

já reconhecidos pelo INSS, os constantes do CNIS e os demais documentos juntados aos autos, perfaz a autora 38

anos, 08 meses e 14 dias serviço/contribuição, na data do requerimento administrativo, conforme cálculos do

contador do juízo, que seguem anexos.

Afasto a alegação do INSS quanto à condenação da parte autora em indenizar a previdência por ter trabalhado

como servidora pública estatuária. Devem ser observadas, no presente caso, as disposições legais referentes à

contagem recíproca de tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada (rural e urbana),

que, por sua vez, veio ordenada no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal de 1988, atual artigo 201, § 9º.

Ademais, prevê o artigo 94, da Lei 8213/91: “Para efeitos dos benefícios previstos no Regime Geral de

Previdência Social ou no serviço público, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em

que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.”

Cumpridos, pois os requisitos legais, faz jus a autora ao benefício pretendido.

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora para:

§ Reconhecer e homologar, como de efetiva atividade rural, o período de 06/11/1973 a 31/08/1993, nos termos da

fundamentação supra. 

§ Reconhecer e determinar averbação do total de 38 anos, 08 meses e 14 dias de tempo de serviço/contribuição da

autora, para todos os fins previdenciários, conforme cálculos do Contador, anexos e fundamentação supra. 

§ Condenar o INSS à obrigação de fazer, consistente em implantar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com DIB em 24/07/2013 e DIP em 01/05/2015, bem como a calcular a RMI e a RMA do benefício

da autora, com base nos documentos constantes do CNIS a esse respeito. 

§ Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e a

data do início do pagamento do benefício e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão,

especificando o montante das prestações vencidas.

 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos
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cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer.

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos

termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95. Só haverá verba honorária na hipótese

da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria.

 

Registro.

Publique-se. Intimem-se.

 

0022506-63.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014425 - MARIA APARECIDA BERTIN SANCHER (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, proposta por MARIA

APARECIDA BERTIN SANCHER, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

Pretende a autora o reconhecimento do período rural de 01/01/1967 a 24/06/1979, em regime de economia

familiar, em Douradina/PR e Umuarama/PR.

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, aduzindo não estarem preenchidos os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Em audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas testemunhas.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Sobre o benefício pleiteado, tem se posicionado a jurisprudência no sentido de que seja devida a concessão de

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, quando restar comprovado que o requerente laborou

como trabalhador rural, não podendo ser penalizado pela não exigência de contribuição para o regime geral de

previdência social anteriormente a 24 de julho de 1991.

Para o reconhecimento de tempo de trabalho prestado em atividade rural, como segurada especial, nos termos da

norma transitória do artigo 143 da Lei de Benefícios, necessita a autora comprovar o tempo de trabalho na forma

indicada no artigo 55, § 3,º do mesmo diploma legal, ou seja, com início de prova material do trabalho

efetivamente exercido, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Trata-se de norma legal que

vincula o julgador, que excepciona o princípio do livre convencimento motivado do juízo, que é norma no

processo civil pátrio.

Não obstante, há necessidade de que a prova material apresentada seja, ao menos parcialmente, contemporânea

dos fatos que se pretende provar.

A esse respeito, confira-se o entendimento sumulado da TNU:

Súmula 34

Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início da prova material deve ser contemporâneo à época dos

fatos a provar.

No caso dos autos, foram apresentados como início de prova material os seguintes documentos:

- Matrícula do imóvel adquirido pelo Sr. Gregório Sancher, sogro da autora, em 1972 (fls. 28);

- Certidão de casamento da autora, realizado em 24/03/1973, qualificando seu marido, Sr. Waldemar Sancher,

como lavrador (fls. 49);

- Atestado do Instituto de Identificação Departamento de Polícia Civil do Estado do Paraná, de que o marido da

autora declarou exercer a profissão de lavrador na época em que ele fez o requerimento da sua 1ª via da Carteira

de Identidade, em 12/11/1976 (fls. 50);

- Certidão do Tribunal Regional Eleitora do Paraná, afiançando que em 1966 o marido da autora se inscreveu

como eleitor e declarou ser lavrador (fls. 52);

- Notas fiscais de produtor em nome do marido da autora, emitidas nos anos de 1974 a 1978 (fls. 56/69);

- Matrícula de imóvel, constando o Sr. Antonio Bertin, como adquirente de um imóvel rural em 1982 (fls. 72)

- Matrícula de imóvel, constando o Sr. Gregório Sancher, sogro da autora, como adquirente de um imóvel rural

em 1972 (fls. 76);

- Certificado de dispensa de incorporação do marido da autora, emitido em 1969, constando sua profissão de

lavrador (fls. 78/79);

- Certidões de nascimento dos filhos da autora, nascidos, respectivamente, em 07/03/1974, 21/11/1976,

13/11/1977 e 04/05/1979, constando a profissão de lavrador de seu marido (fls. 81/85) e

- Certidão de casamento da autora, constando a profissão de lavrador de seu marido, em 24/03/1973 (fls. 85).

Os depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência foram harmônicos e coerentes quanto à atividade rural da

autora após seu casamento.

Portanto, observando as provas colacionadas aos autos, corroboradas pelos depoimentos testemunhais, ela reuniu

início de prova material hábil para a comprovação de exercício da atividade rural no período de 01/01/1973, ano

de seu casamento, até a 24/06/1979.
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Com efeito, em 1979, a autora não havia implementado o requisito etário (55 anos) nem a carência necessária para

a concessão da aposentadoria por idade rural, visto que nasceu em 1954.

Apesar do artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91 mencionar que o tempo de serviço rural, anterior à referida lei, é

computado para todos os efeitos independentemente de contribuição, exceto para efeito de carência, tal dispositivo

consta da referida Lei desde sua edição. Posterior a esta, houve a Lei 11.718/2008, e antes dela a Lei 9032/95, que

se referem especificamente a aposentadoria por idade e requerem apenas a prova de tempo de serviço rural igual

ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício.

Evidentemente, o dispositivo da Lei posterior (artigo 48, § 2º, da Lei 8213/91) dispensa a contribuição decorrente

do período de carência para a aposentadoria por idade de trabalhador rural. Neste caso, basta o período de serviço

equivalente ao período de contribuição.

Por outro lado, considerando-se que a autora completou 60 anos de idade em 2014 ela poderia ser beneficiada pela

regra concessiva do artigo 48, §§ 3º e 4º, da lei 8213/91, com a redação da lei 11.718/2008, para contabilizar a

atividade realizada em meio urbano para a obtenção da aposentadoria.

Todavia, realizada a contagem dos períodos, considerando o período rural ora reconhecido, bem como os períodos

já homologados pelo INSS constantes da planilha de tempo que passa a fazer parte integrante da presente

sentença, perfaz a autora apenas 137 contribuições vertidas à Previdência Social por ocasião do requerimento

administrativo, tempo insuficiente para a obtenção do benefício.

Portanto, não preenchendo os requisitos necessários, o indeferimento do benefício é medida que se impõe.

 

DISPOSITIVO

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedidopara condenar o INSS a:

 

 Reconhecer e homologar o exercício de atividade rural no período de 01/01/1973 até a 24/06/1979. 

 

Oficie-se ao Setor de Demandas Judiciais do INSS para as devidas averbações.

 

Improcede o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos

termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95. Só haverá verba honorária na hipótese

da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Registro.

 

0002522-64.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014812 - MARIO DE SOUZA - ESPOLIO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA)

EDEVIRGE DA SILVA DE CARVALHO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ajuizada

inicialmente por MÁRIO DE SOUZA (e sucedida por seu Espólio, ora representado por EDEVIRGE DA SILVA

SOUZA), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Informa a inicial que o autor foititular do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB

138.432.411-6, DIB em 14.10.2007, com tempo de serviço de 34 anos e 13 dias (extrato do Sistema Plenus,

documento anexo nº 25 destes autos).

Pretende a parte autora o reconhecimento de atividade especial que foi desempenhada no período que especifica,

para o empregador Prefeitura Municipal de Mogi Mirim/SP, que não foi enquadrado administrativamente, quando

da concessão do benefício acima indicado.

Requer, com o reconhecimento do período controvertido de atividade supostamente laborado em condições

especiais, seja o último convertido em tempo de serviço comum, com a subseqüente majoração do tempo de

serviço, bem como a elevação da renda mensal inicial e atual.

Requer ainda o pagamento das diferenças porventura devidas, regularmente corrigidas e atualizadas.

Citado, o INSS contestou a ação, pugnando, no mérito, pela improcedência dos pedidos. Não arguiu preliminares.

Em despacho proferido em 13.10.2014 (termo nº 40166/2014, documento anexo 16 destes autos), por este juízo

foi constatado o óbito do autor, em 18.07.2013 e determinado que fosse providenciada a habilitação dos herdeiros.

A habilitação do cônjuge supérstite, Edevirge da Silva Souza, foi deferida no despacho proferido em 10.03.2015

(termo 7656/2015, documento anexo n. 20 destes autos).
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Relatei. Decido.

 

Examino o mérito da pretensão.

 

Para o reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física

do segurado, o §1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n. 4.827/2003, estabelece que a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais atendem aos requisitos da

legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período .

O artigo 292 do Decreto n. 611, de 21 de junho de 1992, estabelecia que, para efeito de concessão das

aposentadorias especiais, deveriam ser considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo HYPERLINK

"http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1979/83080.htm" Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

o Anexo do HYPERLINK "http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1964/53831.htm" Decreto n. 53.831,

de 25 de março de 1964, até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à

integridade física.

Ocorre que as Leis n. 9.032, de 29 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, alteraram a redação

primitiva da Lei n. 8.213/91, no que tange ao benefício de aposentadoria especial.

Entre as alterações está a exclusão da expressão "conforme atividade profissional", que constava do artigo 57,

caput, razão pela qual o INSS passou a considerar insuficiente o enquadramento da atividade, nas listas constantes

dos Anexos do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedidas pelo Poder Executivo, as quais

arrolavam as categorias profissionais e os agentes nocivos à saúde do trabalhador e, por presunção legal, geravam

o direito à aposentadoria especial ou à contagem especial para efeito de concessão do benefício previdenciário.

Assim, é possível o enquadramento por categoria profissional, independentemente da apresentação de laudo

pericial, em período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95.

A partir desta vigência até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida Provisória n.

1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), passou a ser necessária a comprovação da atividade especial por meio de

formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho

somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a partir da edição do Decreto n. 2.172/97.

Quanto à exposiçao ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que

é a intensidade da exposição o que torna o agente nocivo ou não.

Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de

80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 18/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído acima de 90

decibéis e, a partir de 19/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.

É pacífico na TNU que o uso de EPIs, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade

(Enunciado n. 09).

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335 (Plenário, 04.12.2014), com repercussão geral reconhecida, decidindo que “o direito à

aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se

o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

à concessão constitucional de aposentadoria especial”.

Na mesma oportunidade, o STF também decidiu que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço

especial para a aposentadoria”.

 

 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.

 

No caso dos autos, o autor pretende ver reconhecido, como de natureza especial, o período que segue:

§ 15.09.1993 a 19.06.2001(Prefeitura Municipal de Mogi Mirim)- Agente nocivos: biológicos: vírus, bactérias e

protozoários. Provas: Formulário DSS 8030, expedido pelo empregador, fls. 149 do processo administrativo

concessório, documento anexo n. 14 destes autos. Planilhas com informações sobre as parcelas dos salários de

contribuição da parte autora, a partir da competência de 07/1994, onde consta a existência de parcela referente à

insalubridade, acostadas às fls. 92 a 96, 98 e 100 do processo administrativo (documento anexo 14 destes autos). 

Em relação ao período de trabalho acima descrito, verifica-se que o formulário apresentado pelo empregador
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descreve as atividades desempenhadas pelo autor junto ao cemitério municipal, asseverando que prestava serviços

tanto nos procedimentos de inumação como de exumação dos corpos.

O formulário atesta categoricamente a exposição do autor aos agentes biológicos vírus, bactérias e protozoários.

Com relação aos períodos posteriores a 06.03.1997, também é cabível o enquadramento das atividades do autor

como insalubres, em vista das disposições da alínea d,Código 3.0.1 do Decreto 2.172/97 (exumação de corpos ... ),

disposição também constante, com a mesma referência numérica, do Decreto 3.048/99.

Excepciona-se, do período acima indicado, o período de 20.05.1999 a 06.06.2000, em que o autor esteve gozo de

benefício de auxílio-doença previdenciário, não estando portanto submetido a condições ambientais de

insalubridade. Verifica-se que o período em questão é posterior à Emenda Constituição 20/98, que vedou o

reconhecimento de tempo ficto de serviço/contribuição.

Desta forma, acolho parcialmente o pedido formulado pela parte autora, para o reconhecimento da natureza

especial das atividades prestadas nos períodos de 15.09.1993 a 19.05.1999 e de 07.06.2000 a 19.06.2001 e para a

sua conversão em tempo de serviço comum. Condeno, portanto, o INSS a revisar a renda mensal inicial do

benefício do autor. Considerando-se o óbito do requerente, perde o objeto a pretensão para a revisão da renda

mensal atual.

 

DISPOSITIVO.

 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que o

requerente exerceu atividades em condições especiais nos períodos de 15.09.1993 a 19.05.1999 e de 07.06.2000 a

19.06.2001,conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a convertê-los em tempo de serviço comum, a ser

incluído no tempo de serviço já apurado administrativamente, bem como a revisar a aposentadoria por tempo de

contribuição do autor, nos termos acima determinados.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, desde a DIB em 14.10.2007 e até o óbito do autor,

em 18.07.2013, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, observado o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 267/2013, do

Conselho da Justiça Federal).

Julgo extinto o pedido para a revisão da RMA do benefício do autor, em vista do seu falecimento, nos termos do

artigo 267, IV e IX, do Código de Processo Civil.

Não cabe a concessão de tutela antecipada, considerando-se que o benefício foi cessado com o óbito do autor e a

pretensão que remanesce diz respeito apenas a valores atrasados.

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos

termos do artigo 1º da lei 10.259/2001, c.c art. 55, da Lei n. 9099/95. Só haverá verba honorária na hipótese da

parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria

 

0002472-04.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014651 - NEY ROBERTO PERES CABREIRA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, com o

reconhecimento dos períodos de 06.03.1997 a 17.09.1998 e 03.01.2000 a 05.09.2012 como especial, com o

pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

Passo a análise do mérito.

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial. Esse é o entendimento consolidado no Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p.

429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou

a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n.

3.048/90.

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:
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a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/1991, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/1995 no artigo 57 da Lei n. 8.213/1991) - Necessária

a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais

à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/1997, que regulamentou

as disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/1996 (convertida na Lei nº

9.5281997) - Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da

efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo

técnico, ou mediante perícia técnica;

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n.

53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV).

Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia

técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

É possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 3.048/1999,

art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10 de

28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/1998.

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335 (Plenário, 04.12.2014), com repercussão geral reconhecida, decidindo que “o direito à

aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se

o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

à concessão constitucional de aposentadoria especial”.

Na mesma oportunidade, o STF também decidiu que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço

especial para a aposentadoria”.

No que tange ao agente nocivo ruído, é pacífico no STJ que o tempo de trabalho laborado com exposição a

referido agente é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64; superior a 90 decibéis, após 5 de março de 1997, na vigência do

Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, após a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (REsp

1.398.260/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, e no incidente de uniformização de jurisprudência da Pet.

9.059/RS).

No caso específico dos autos, o autor demonstrou que esteve exposto a ruído em nível superior ao disposto na

legislação somente no período de 03.01.2000 a 23.07.2012 (data de assinatura do PPP), consoante informações

constante no formulário previdenciário de fls. 45/46 do PA.

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora, para determinar a averbação de atividade especial no interstício de 03.01.2000

a 23.07.2012 e condenar o INSS à revisão do benefício (NB 158.522.597-2), desde a data da DIB (05.09.2012),

com DIP em 01.05.2015.
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a DIB até à véspera da DIP, cujo montante

será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção

monetária nos termos da fundamentação.

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos

termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95.Só haverá verba honorária na hipótese

da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

P.R.I

 

0002470-34.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014653 - SEBASTIANA ALVES MACEDO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, com o

reconhecimento de atividade especial no período de 01.10.2007 a 10.07.2012 como especial, a ser convertida em

tempo comum, bem como a averbação do período urbano de 04.10.1985 a 31.12.1985 anotado em sua CTPS, com

o pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

Passo a análise do mérito.

Preliminarmente, verifico de ofício que, na via administrativa, o INSS, no cálculo do benefício da parte autora,

computou o período de 04.10.1985 a 31.12.1985, conforme demonstra o documento de fl. 51 do PA.

Portanto, no que tange a tal pedido, está ausente o interesse processual da parte autora, pois não há necessidade de

que o mesmo seja pleiteado na via judicial, eis que reconhecidos administrativamente.

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.Esse é o entendimento consolidado no Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p.

429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou

a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n.

3.048/90.

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/1991, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/1995 no artigo 57 da Lei n. 8.213/1991) - Necessária

a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais

à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/1997, que regulamentou
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as disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/1996 (convertida na Lei nº

9.5281997) - Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da

efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo

técnico, ou mediante perícia técnica;

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n.

53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV).

Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia

técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

É possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 3.048/1999,

art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10 de

28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/1998.

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 664335 (Plenário, 04.12.2014), com repercussão geral reconhecida, decidindo que “o direito à

aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se

o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

à concessão constitucional de aposentadoria especial”.

Na mesma oportunidade, o STF também decidiu que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço

especial para a aposentadoria”.

No que tange ao agente nocivo ruído, é pacífico no STJ que o tempo de trabalho laborado com exposição a

referido agente é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64; superior a 90 decibéis, após 5 de março de 1997, na vigência do

Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, após a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (REsp

1.398.260/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, e no incidente de uniformização de jurisprudência da Pet.

9.059/RS).

No caso específico dos autos, o autor demonstrou que esteve exposto a ruído em nível superior ao disposto na

legislação no período de 01.10.2007 a 02.04.2012 (data de assinatura do PPP), consoante informações constante

no formulário previdenciário de fls. 35/36 do PA.

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

Pelo exposto, julgo extinto o pedido de averbação do período de 04.10.1985 a 02.04.2012, sem resolução do

mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I do

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para averbação de

atividade especial no(s) interstícios de 01.10.2007 a 02.04.2012 e condenação do INSS à revisão do benefício

desde a data da DIB, com DIP em 01.05.2015.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a DIB até à véspera da DIP, cujo montante

será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção

monetária nos termos da fundamentação.

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos
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termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95.Só haverá verba honorária na hipótese

da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

P.R.I

 

0002532-74.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014738 - RAIMUNDO RIBEIRO GOMES (SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA,

SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ajuizada por

RAIMUNDO RIBEIRO GOMES em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Pretende o autor seja reconhecido, como de natureza especial, os períodos de 18/11/2003 a 31/01/2004;

01/11/2004 a 31/12/2007 e 01/03/2008 a 18/10/2012, trabalhados na Robert Bosch Ltda.

 

Requer ainda ao pagamento das diferenças porventura devidas, regularmente corrigidas e atualizadas.

 

Citado, o INSS contestou a ação.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Para o reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física

do segurado, o §1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n. 4.827/2003, estabelece que a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais atendem aos requisitos da

legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

A partir da vigência da Lei 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida

Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), passou a ser necessária a comprovação da atividade

especial por meio de formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de

segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a partir da edição do Decreto n.

2.172/97.

 

Quanto à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que

é a intensidade da exposição o que torna o agente nocivo ou não.

 

Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de

80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 17/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído acima de 90

decibéis e, a partir de 18/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.

 

É pacífico na TNU que o uso de EPIs, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade

(Enunciado n. 09).

 

Pretende o autor seja reconhecido, como de natureza especial, os períodos de 18/11/2003 a 31/01/2004;

01/11/2004 a 31/12/2007 e 01/03/2008 a 18/10/2008, trabalhados na empresa Robert Bosch Ltda.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) apresentado pelo empregador, anexados aos autos às fls. 44/46 do

arquivo da petição inicial, atesta pela exposição do autor, de forma habitual e permanente, nos períodos:

 a) de 18/11/2003 à 31/01/2004, ao agente ruído, na intensidade de 87 dB (A); 

b) de 01/11/2004 a 31/12/2007, ao agente ruído na intensidade de 85,2 dB (A); 

c) de 01/03/2008 a 18/10/2012, ao agente ruído na intensidade de 86,1 dB (A); 

 

Portanto, considerando a legislação de regência, possível o enquadramento, como especial, dos interregnos de

18/11/2003 a 31/01/2004; 01/11/2004 a 31/12/2007 e 01/03/2008 a 18/10/2012.
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DISPOSITIVO.

 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para reconhecer que a parte

autora exerceu atividade em condições especiais, nos períodos de 18/11/2003 a 31/01/2004; 01/11/2004 a

31/12/2007 e 01/03/2008 a 18/10/2012, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a convertê-los em

tempo de serviço comum, incluindo no tempo de serviço já apurado administrativamente, procedendo à revisão do

benefício desde a sua data de início, DIB 18/10/2012, DIP 01/05/2015, bem como ao pagamento das diferenças

vencidas entre a DIB e a DIP, nos termos da fundamentação.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância.

 

Não há custas nem verba honorária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95.

Só haverá verba honorária na hipótese da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve

ser feito na instância própria.

 

PRI

 

0002700-76.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014615 - VERA LUCIA CLEMENTE DE BRITO (SP123256 - JULIO PAIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por VERA LUCIA

CLEMENTE DE BRITO, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

Requer a concessão do benefício em decorrência do falecimento de seu companheiro, Valdinei Donizette Piconi,

ocorrido em 17/04/2005.

Regularmente citado o INSS requereu a improcedência do pedido.

Foi determinada a citação do filho do de cujus,Jéferson Donizete Piconi, que recebeu sua pensão por morte de

17/04/2005 a 10/03/2013.

Na audiência de instrução, realizada em 18/03/2014, a parte autora desistiu do pedido quanto ao pagamento dos

atrasados anteriores à propositura da ação. Foi acolhida a desistência de parte do pedido e, por conseguinte, foi

determinada a exclusão do correu, visto que ele já não recebia mais o benefício na data da propositura da ação.

É a síntese do relatório. Fundamento e decido.

A qualidade de segurado é incontroversa, já que o filho do de cujus recebeu o benefício até os 21 anos de idade.

A controvérsia cinge-se quanto à comprovação da condição de companheira.

No presente caso, restou comprovada a alegada união estável entre a autora e o de cujus.

Foram juntados aos autos diversos documentos que comprovam que eles vivam juntos até o falecimento: contas

de luz, de telefone, termo de rescisão de contrato de trabalho. Foi anexado também aos autos a cópia da adesão da

autora a plano funerário, em 18/02/2000, constando o de cujus como um de seus dependentes, classificado como

esposo, e sentença proferida pela 2ª Vara da Comarca de Sumaré, em 23/06/2006, que reconheceu a existência da

união estável entre autora e falecido, confirmada por acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, que transitou

em julgado em 28/02/2011.

Os depoimentos da testemunha Sra. Maria Aparecida Pereira corrobora o início de prova material. Disse que foi

vizinha da autora durante nove anos e que nesse tempo ela e o de cujus viviam como marido e mulher. A

testemunha informa ter se mudado do local após o falecimento do Sr. Valdinei.

A mãe do falecido, Sra. Alda Zagui, ouvida como informante, também confirmou a união estável entre seu filho e

autora até a data do falecimento.

Portanto, preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, a procedência do pedido é medida que

se impõe.

Dispositivo.

 Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora

o benefício de pensão por morte, desde a data do ajuizamento da ação, DIB 10/04/2013, DIP 01/05/2015.

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da DIB até à véspera da DIP, ou seja,

de 10/04/2013 a 30/04/2015, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     547/1463



Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária, descontados os

valores eventualmente recebidos por outro(s) benefício(s).

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

Defiro a tutela antecipada, por considerar presentes o direito e o periculum in mora, tendo em vista a natureza

alimentar da prestação.

Em vista do deferimento da tutela antecipada, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Não há custas nem verba honorária, nos

termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95. Só haverá verba honorária na hipótese

da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve ser feito na instância própria.

 

P.R.I

 

0002730-14.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6303014622 - CELIO ROBERTO DOS SANTOS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada por

CÉLIO ROBERTO DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Pretende o autor seja reconhecido, como de natureza especial, o período de 01/09/2003 a 31/08/2008, trabalhado

na Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.

 

Requer ainda ao pagamento das diferenças porventura devidas, regularmente corrigidas e atualizadas.

 

Citado, o INSS contestou a ação.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Afasto a preliminar de incompetência do juízo, já que não se trata de causa com valor superior a 60 salários

mínimos.

 

Rejeito a preliminar de prescrição qüinqüenal, pois não decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o

indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja prestações extintas pela prescrição.

 

Para o reconhecimento de atividades prestadas em condições especiais, com risco à saúde ou à integridade física

do segurado, o §1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n. 4.827/2003, estabelece que a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais atendem aos requisitos da

legislação vigente à época da prestação dos serviços e, pelo § 2º, as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

A partir da vigência da Lei 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que regulamentou a Medida

Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), passou a ser necessária a comprovação da atividade

especial por meio de formulários, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de

segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a partir da edição do Decreto n.

2.172/97.

 

Quanto à exposição ao agente nocivo ruído, sempre foi necessária a sua aferição por meio de laudo técnico, já que

é a intensidade da exposição o que torna o agente nocivo ou não.

 

Assim, considerando-se a legislação de regência, é especial, até 05/03/1997, o trabalho exposto a ruído acima de

80 decibéis. Já a partir de 06/03/97 até 17/11/2003, há insalubridade no trabalho exposto a ruído acima de 90

decibéis e, a partir de 18/11/2003, a exposição a ruído acima de 85 decibéis.
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É pacífico na TNU que o uso de EPIs, no caso específico de ruído, não afasta o caráter especial da atividade

(Enunciado n. 09).

 

Pretende o autor seja reconhecido, como de natureza especial, o período de 01/09/2003 a 31/08/2008, trabalhado

na Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) apresentado pelo empregador, anexados aos autos às fls. 59/60 do

arquivo da petição inicial, atesta pela exposição do autor, no período de 01/03/2002 à 04/06/2012, ao agente ruído,

na intensidade de 87,4 dB (A), de forma habitual e permanente.

 

Portanto, considerando a legislação de regência possível o enquadramento, como especial, do interregno de

01/09/2003 a 31/08/2008.

 

DISPOSITIVO.

 

De todo o exposto, rejeito a matéria preliminar, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado,

para reconhecer que a parte autora exerceu atividade em condições especiais, no período de 01/09/2003 a

31/08/2008, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a convertê-los em tempo de serviço comum,

incluindo no tempo de serviço já apurado administrativamente, procedendo à revisão do benefício desde a sua data

de início, DIB 31/01/2008, DIP 01/05/2015, bem como ao pagamento das diferenças vencidas entre a DIB e a

DIP, nos termos da fundamentação.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Irrelevante o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância.

 

Não há custas nem verba honorária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigo 55, da Lei nº 9.099/95.

Só haverá verba honorária na hipótese da parte autora ser recorrente. Não cabe pedido hipotético, pelo que deve

ser feito na instância própria.

 

PRI.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo os embargos ora oferecidos, pois que tempestivos e formalmente em ordem. 

Sem razão a parte embargante. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a sentença foi proferida com estrita observância aos termos do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em especial ao comando legal estabelecido no respectivo parágrafo 2°. 

Os presentes embargos têm caráter nitidamente infringente, na medida em que buscam a própria reforma

do julgado, não se amoldando às hipóteses legalmente previstas, cabendo à parte que teve seu interesse

contrariado valer-se da via processual adequada.  

Diante da fundamentação exposta, conheço dos embargos, por tempestivos, para lhes negar provimento,

mantendo a sentença nos exatos termos como originalmente exarada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001336-98.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014682 -

JOAO ESPILDORA SANTOLAIA FILHO (SP217138 - DANIEL HENRIQUE VIDAL COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0013715-08.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014670 -
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EXPEDITO EDMILSOM PEREIRA (SP193722 - ALBENISE MARQUES VIEIRA, SP313432 - RODRIGO DA

COSTA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0003067-32.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014671 -

THIAGO MICHEL PEPPI (SP084841 - JANETE PIRES, SP042715 - DIJALMA LACERDA, SP187004 -

DIOGO LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0003008-44.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014672 -

JOSE OSVALDO BUENO (SP350894 - SAMUEL QUEIROZ RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0002434-21.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014677 -

MIGUEL NONATO DE SOUZA (SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0002855-11.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014673 -

MARIA CLEUSA FERNANDES OLIVEIRA (SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0002850-86.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014674 -

LEILA CRISTINA RAGAGNAN (SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0002769-40.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014676 -

AMAURI BENEDITO FERREIRA (SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001749-14.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014679 -

DIOGO APARECIDO DA SILVA FILHO (SP196015 - GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0013913-45.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014669 -

ANTHONY TAKAESSU GONCALVES (SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001732-75.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014680 -

ANDRE CARLOS TOLEDO (SP196015 - GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001902-47.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014678 -

JENI APARECIDA DA SILVA (SP084841 - JANETE PIRES, SP187004 - DIOGO LACERDA, SP042715 -

DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0002780-69.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014675 -

DIRCEU PEDRO DA SILVA (SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001726-68.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6303014681 -

MARCELO FERNANDES PASSOS (SP196015 - GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003926-48.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014533 - IVONE

CAVALHERI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Petição anexada sob nº 15: Reconsidero parcialmente o despacho anexado sob n.º 7 e defiro a dilação de prazo

para que seja anexado instrumento de mandato assinado pelo outorgante. Despicienda a apresentação de

declaração de pobreza nesta instância.

I

 

0000454-20.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014656 - MARIA

ROMANA DA CRUZ (SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão proferido no processo nº 0004912-92.2007.4.03.6105,

determino a remessa dos autos à Contadoria para que o cálculo seja refeito, para a mesma data, devendo ser

considerado 50% (cinquenta por cento) do valor do benefício, a partir de 19/05/2005.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberação acerca do estorno dos valores excedentes
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0003896-13.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014530 - IGNEZ

CARDOSO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Petição anexada sob nº 16: Reconsidero o despacho anexado sob n.º 06. I

 

0010209-29.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014555 - ROMEU

VALDEMAR BONAGURIO (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que a questão relativa ao exercício de atividade remunerada, durante o período do benefício por

incapacidade concedido na sentença, foi objeto do recurso do INSS, ao qual foi negado provimento, indefiro a

petição anexada em 10/04/2015.

Ficam homologados os cálculos anexados em 12/02/2015, devendo a Secretaria providenciar o necessário para a

requisição do pagamento

 

0003773-83.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014551 - LAURA

JOSEFA DA PAZ (SP300222 - ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI, SP315749 - MARLY

SHIMIZU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Concedo o prazo de 5 dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho proferido em 07/04/2015,

devendo juntar a cópia do CPF que corresponda ao número cadastrado no processo (11849753881).

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Cumprido, expeça-se a requisição da pagamento.

Intime-se

 

0022445-08.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014557 - NEIDE CANO

GIL (SP317823 - FABIO IZAC SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral

pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize

seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos

autos à baixa arquivo.

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório.

Intime-se

 

0007862-28.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014613 - LEONTINA

ORLANDINI PEDRAO (SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Concedo ao INSS o prazo suplementar de 10 dias para o cumprimento do despacho proferido em 17/03/2015.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A Contadoria do Juízo apenas elabora a planilha de tempo de serviço, sendo ônus do (a) requerente indicar

corretamente o valor econômico objetivado na ação. 

Desta forma, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, o valor da renda

mensal inicial do benefício pretendido, bem como da planilha de cálculo correspondente à soma das doze

parcelas vincendas, acrescidas das diferenças (vencidas) almejadas entre o requerimento administrativo

formalizado junto ao INSS até o ajuizamento da ação, para fins de averiguação da competência deste

Juizado. 

Saliente-se ser possível efetuar a simulação da renda mensal inicial do benefício pretendido através do site

da justiça federal do rio grande do sul, link http://www2.jfrs.jus.br/?page_id=3403. 

Intime-se. 

 

0011582-90.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014438 - DONIZETTI

RIBEIRO DE CAMPOS (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010937-65.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014441 - LUIZ

ANTONIO MESTRE (SP134357 - ABRAO MIGUEL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010977-47.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014440 - JOSE

JURANDIR GOMES DE MORAES (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013273-42.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014434 - RONALDO

CARLOS DE SALVI (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO, SP311081 - DANILO HENRIQUE

BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0009675-80.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014446 - MARIA

MADALENA DE SOUSA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008496-14.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014448 - ANTONIO DE

AQUINO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0014688-60.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014432 - JOSE

APARECIDO FERREIRA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013032-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014437 - VANDERLEI

SIMOES (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013208-47.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014435 - MARCOS

ANTONIO INAMONICO (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO, SP311081 - DANILO

HENRIQUE BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0002322-86.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014451 - MARIA

APARECIDA PIMENTEL DOS ANJOS BATISTA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0014605-44.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014433 - JUVENIL

RAMOS DE ANDRADE (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008772-45.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014447 - MARCOS

ANDRE GRANDEZI (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010535-81.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014442 - EDUARDO

GODOY BUENO (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013145-22.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014436 - JAIRES

OLIVEIRA ROCHA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007294-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014450 - EDVALDO

ANTONIO DA SILVA (SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0014937-11.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014431 - ARIOVALDO

BERNARDES (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009872-35.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014444 - LUIZ

ALBERTO DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007786-91.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014449 - ROMUALDO

SIQUEIRA (SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010398-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014443 - EDSON

RODRIGUES DOS REIS (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009834-23.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014445 - JOMAR

BRANDAO RAMOS DOS SANTOS (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP141237 -

RAFAEL JONATAN MARCATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010995-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014439 - ADÃO

MENDES DE OLIVEIRA (SP266876 - THAIS DIAS FLAUSINO, SP222613 - PEDRO EGBERTO DA
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FONSECA NETO, SP271770 - KARINA CLARO DE OLIVEIRA, SP191864 - DANIELE CLARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 10 dias para cumprimento do despacho, sob pena de extinção do feito, sem

resolução do mérito. I. 

 

0002525-14.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014412 - JOSE DARIO

DE OLIVEIRA (SP153562 - PAULO RICARDO SIMÕES BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) BRADESCO SEGUROS SA

0004114-41.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014485 - EMILIA

CARDOSO DE FREITAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003526-34.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014484 - ABEL

CARVALHO DE JESUS (SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS, SP193918 - LEANDRO CEZAR

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0003891-88.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014531 - HERMANO

FERRE FERREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Petição anexada sob nº 15: Reconsidero o despacho anexado sob n.º 07. I

 

0003893-58.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014528 - HIDEYO

MORITA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Petição anexada sob nº 15: Reconsidero o despacho anexado sob n.º 07.I

 

0005354-65.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014649 - LOURDES DE

OLIVEIRA FRANCO (SP109233 - MAURICIO DEMATTE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos vícios apontados na certidão de irregularidade

anexada aos autos, providenciando o necessário para regularização sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, nos termos previstos pelo parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil. Intimem-se

 

0005417-90.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014650 - ADRIANO DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP121511 - DENISE FORCHETTI TIGRE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Ao cadastro para correção do polo passivo para que conste UNIÃO (AGU), considerando o pedido formulado na

inicial. Após, cite-se.

Providencie a parte autora comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional apresentação de

comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e

cópia de seu documento pessoal de identificação (RG), reconhecimento de firma ou documento que comprove o

vínculo com a parte autora.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. I

 

0009976-39.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014538 - SONIA MARIA

JOB BERTINATO (SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional apresentação de

comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e

cópia de seu documento pessoal de identificação (RG), reconhecimento de firma ou documento que comprove o

vínculo com a parte autora.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. I
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0007719-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014641 - PAULO

RENATO AMICUCCI (SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes do parecer e dos novos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, os quais foram

refeitos em razão da impugnação do INSS.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria

providenciar o necessário para a requisição do pagamento.

Intimem-se

 

0022367-14.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014553 - MATHEUS

FERNANDES DOS SANTOS PINE (MG104605 - RAMES JÚNIOR DIAS CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vista às partes acerca das informações prestadas pelo Centro de Detenção Provisório de Campinas e da

Penitenciária de Franco da Rocha III.

Determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para juntar o instrumento de procuração

ad judicia, pois o apresentado nas provas da petição inicial fora outorgados pela genitora do requerente.

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos.

Intimem-se

 

0003345-33.2015.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014427 - RONALDO

CORREIA GUALBERTO (MG093481 - AENDER JOSE GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Reitere-se a intimação da parte autora para que:

a) apresente cópia de sua CTPS;

b) providencie comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional apresentação de comprovante de

endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu

documento pessoal de identificação (RG), reconhecimento de firma ou documento que comprove o vínculo com a

parte autora;

c) apresente o valor da renda mensal inicial do benefício pretendido, bem como da planilha de cálculo

correspondente à soma das doze parcelas vincendas, acrescidas das diferenças (vencidas) almejadas entre o

requerimento administrativo formalizado junto ao INSS até o ajuizamento da ação, para fins de averiguação da

competência deste Juizado. Saliento ser possível efetuar a simulação da renda mensal inicial do benefício

pretendido através do site da justiça federal do rio grande do sul, link http://www2.jfrs.jus.br/?page_id=3403.

 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. I

 

0003135-26.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014517 - TEODOMIRO

CALAZANS LEITE (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos novos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, os quais foram refeitos

respeitando-se os parâmetros determinados pelo v. acórdão.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para eventual juntada de cópia do contrato de

honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e os respectivos

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena

de perda do direito de abatimento.

Nada sendo requerido, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria providenciar o necessário para a

expedição do precatório.

Intimem-se

 

0000211-37.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014506 - CARLOS

EDUARDO BROCCOLO (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes do parecer e dos novos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, os quais foram

refeitos em razão das impugnações da parte autora e do INSS.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria
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providenciar o necessário para a requisição do pagamento.

Intimem-se

 

0006903-81.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014532 - MARIA DE

LOURDES DE SOUZA (SP159117 - DMITRI MONTANAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos novos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, os quais foram refeitos

respeitando-se o período de atrasados descrito na r. sentença, que levou em consideração a citação originária

ocorrida na Justiça Estadual e a DCB do NB 505.517.887-2.

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia ou não aos valores excedentes a

60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas

em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a

petição em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos

do artigo 38 do Código de Processo Civil.

Nada sendo requerido, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria providenciar o necessário para a

requisição do pagamento.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.  

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria

providenciar o necessário para a requisição do pagamento. 

Sem prejuízo, concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo de 10 (dez) dias para eventual juntada de

cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intimem-se. 

 

0007804-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014684 - MARIA DA

CONCEICAO JULIAO DOS REIS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0008894-58.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014663 - AIRTON

ROBERTO DE CASTRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008026-17.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014667 - JOSE

RICARDO DA SILVA (SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003524-98.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014661 - JOSE LUIS

NUNES DA COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006696-79.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014665 - LOURIVAL

PIRES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006224-47.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014683 - JOSE PEDRO

DO NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007544-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014685 - DORALICE DE

SOUZA (SP217675 - REGINA CÉLIA DE ARAUJO STÊNICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0010119-26.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014471 - CLEONICE

DIAS DE CARES (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

1- Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

2 - Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia ou não aos valores

excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das

diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte

autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal

ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.

3- Sem prejuízo, concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo de 10 (dez) dias para eventual juntada de
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cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

4- Nada sendo requerido, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria providenciar o necessário para a

requisição do pagamento.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora dos cálculos apresentados pelo réu. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria

providenciar o necessário para a requisição do pagamento. 

Sem prejuízo, concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo de 10 (dez) dias para eventual juntada de

cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intimem-se. 

 

0004606-67.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014463 - SILVIO

MORAIS DE REZENDE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

THIAGO SIMÕES DOMENI)

0013853-72.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014460 - LINEIA

APARECIDA MNUNES (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003755-62.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014464 - EDISON

ALVES (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES)

0007133-26.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014462 - HENRIQUE

JANUARIO DE SOUZA (SP086942B - PAULO ROBERTO PELLEGRINO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0018499-28.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6303014459 - MARIA LUIZA

ZOMENHAN MARQUES (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004188-95.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303014713 - RENATO

RIBEIRO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

O caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.”

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo parágrafo 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em

consonância com a regra geral contida no caput.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. O art.

3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. 2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior

Tribunal entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais

doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação
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da competência do juizado especial federal. 3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito

de competência, sem antes anular a sentença de mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos

termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu conhecimento. 4. Todavia, a questão posta em debate no

presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta

Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos

atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado

competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5. Conflito conhecido

para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, ora

suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. (CC

200702617328, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:26/08/2008

RT VOL.:00878 PG:00146 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, CAPUT, DA LEI Nº

10.259/2001. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. - Em ação previdenciária em que se postula o recebimento de

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de

Processo Civil, conjugado com a regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das

parcelas vencidas ao resultado da soma de 12 (doze) vincendas. Precedentes. - No caso em tela, a parte autora

objetiva a revisão de benefício previdenciário, atribuindo na petição inicial à causa o valor de R$ 42.028,86. -

Contudo, verifica-se que consoante retificação feita pela parte autora, o valor atribuído à causa de R$ 15.587,64,

situa-se dentro do limite legal de alçada estabelecido para efeito de determinação da competência do Juizado

Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 00304427020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

O parágrafo 4º do artigo 17 da Lei nº 10.259/01 que prevê o pagamento por precatório de montante que

ultrapassar a alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não

ultrapassava a alçada quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo,

desta forma salvaguardando a parte autora dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.

No caso em exame, conforme cálculos anexos apresentados pela parte autora, na data do ajuizamento da ação, o

valor das parcelas vencidas com 12 (doze) prestações vincendas correspondia a R$169.801,73 (cento e sessenta e

nove mil, oitocentos e um reais, e setenta e três centavos), ultrapassando a competência deste Juizado.

Ante o exposto, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos previstos pelo

parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o pedido, devendo a

Secretaria providenciar o necessário para encaminhamento dos autos (por meio de mídia digital), encaminhando-

se para redistribuição à Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária competente.

Após, proceda-se à baixa do feito no sistema processual.

Intime-se. Cumpra-se. Registrada eletronicamente.

 

0007007-39.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303014623 - EDNILSON

LOPES (SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

O caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.”

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo parágrafo 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em

consonância com a regra geral contida no caput.

Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A
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FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. O art.

3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. 2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior

Tribunal entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais

doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação

da competência do juizado especial federal. 3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito

de competência, sem antes anular a sentença de mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos

termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu conhecimento. 4. Todavia, a questão posta em debate no

presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta

Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos

atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado

competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5. Conflito conhecido

para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, ora

suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. (CC

200702617328, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:26/08/2008

RT VOL.:00878 PG:00146 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, CAPUT, DA LEI Nº

10.259/2001. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. - Em ação previdenciária em que se postula o recebimento de

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de

Processo Civil, conjugado com a regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das

parcelas vencidas ao resultado da soma de 12 (doze) vincendas. Precedentes. - No caso em tela, a parte autora

objetiva a revisão de benefício previdenciário, atribuindo na petição inicial à causa o valor de R$ 42.028,86. -

Contudo, verifica-se que consoante retificação feita pela parte autora, o valor atribuído à causa de R$ 15.587,64,

situa-se dentro do limite legal de alçada estabelecido para efeito de determinação da competência do Juizado

Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 00304427020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O parágrafo 4º do artigo 17 da Lei nº 10.259/01 que prevê o pagamento por precatório de montante que

ultrapassar a alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não

ultrapassava a alçada quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo,

desta forma salvaguardando a parte autora dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.

No caso em exame, conforme cálculos anexos apresentados pela parte autora, na data do ajuizamento da ação, o

valor das parcelas vencidas com 12 (doze) prestações vincendas correspondia a R$ 76.897,30 (SETENTA E SEIS

MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAISE TRINTACENTAVOS) , ultrapassando a competência deste

Juizado.

Ante o exposto, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos previstos pelo

parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o pedido, devendo a

Secretaria providenciar o necessário para encaminhamento dos autos (por meio de mídia digital), encaminhando-

se para redistribuição à Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária competente.

Após, proceda-se à baixa do feito no sistema processual.

Intime-se. Cumpra-se. Registrada eletronicamente.

 

0009580-50.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303014624 - GILMAN

BATISTA DOS SANTOS (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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O caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.”

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo parágrafo 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em

consonância com a regra geral contida no caput.

Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. O art.

3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. 2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior

Tribunal entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais

doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação

da competência do juizado especial federal. 3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito

de competência, sem antes anular a sentença de mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos

termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu conhecimento. 4. Todavia, a questão posta em debate no

presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta

Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos

atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado

competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5. Conflito conhecido

para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, ora

suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. (CC

200702617328, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:26/08/2008

RT VOL.:00878 PG:00146 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, CAPUT, DA LEI Nº

10.259/2001. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. - Em ação previdenciária em que se postula o recebimento de

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de

Processo Civil, conjugado com a regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das

parcelas vencidas ao resultado da soma de 12 (doze) vincendas. Precedentes. - No caso em tela, a parte autora

objetiva a revisão de benefício previdenciário, atribuindo na petição inicial à causa o valor de R$ 42.028,86. -

Contudo, verifica-se que consoante retificação feita pela parte autora, o valor atribuído à causa de R$ 15.587,64,

situa-se dentro do limite legal de alçada estabelecido para efeito de determinação da competência do Juizado

Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 00304427020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O parágrafo 4º do artigo 17 da Lei nº 10.259/01 que prevê o pagamento por precatório de montante que

ultrapassar a alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não

ultrapassava a alçada quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo,

desta forma salvaguardando a parte autora dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.
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No caso em exame, conforme cálculos anexos apresentados pela parte autora, na data do ajuizamento da ação, o

valor das parcelas vencidas com 12 (doze) prestações vincendas correspondia a R$ 58.923,93 (CINQUENTA E

OITO MIL NOVECENTOS E VINTE E TRêS REAISE NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , ultrapassando a

competência deste Juizado.

Ante o exposto, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos previstos pelo

parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o pedido, devendo a

Secretaria providenciar o necessário para encaminhamento dos autos (por meio de mídia digital), encaminhando-

se para redistribuição à Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária competente.

Após, proceda-se à baixa do feito no sistema processual.

Intime-se. Cumpra-se. Registrada eletronicamente.

 

0003933-40.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303014602 - IZAEL DOS

SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

O caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.”

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo parágrafo 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em

consonância com a regra geral contida no caput.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. O art.

3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. 2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior

Tribunal entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais

doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação

da competência do juizado especial federal. 3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito

de competência, sem antes anular a sentença de mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos

termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu conhecimento. 4. Todavia, a questão posta em debate no

presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta

Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos

atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado

competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5. Conflito conhecido

para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, ora

suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. (CC

200702617328, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:26/08/2008

RT VOL.:00878 PG:00146 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, CAPUT, DA LEI Nº

10.259/2001. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. - Em ação previdenciária em que se postula o recebimento de

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de

Processo Civil, conjugado com a regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das
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parcelas vencidas ao resultado da soma de 12 (doze) vincendas. Precedentes. - No caso em tela, a parte autora

objetiva a revisão de benefício previdenciário, atribuindo na petição inicial à causa o valor de R$ 42.028,86. -

Contudo, verifica-se que consoante retificação feita pela parte autora, o valor atribuído à causa de R$ 15.587,64,

situa-se dentro do limite legal de alçada estabelecido para efeito de determinação da competência do Juizado

Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 00304427020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O parágrafo 4º do artigo 17 da Lei nº 10.259/01 que prevê o pagamento por precatório de montante que

ultrapassar a alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não

ultrapassava a alçada quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo,

desta forma salvaguardando a parte autora dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.

No caso em exame, conforme cálculos anexados pela própria parte autora, na data do ajuizamento da açãoo valor

das parcelas vencidas com 12 (doze) prestações vincendas correspondia a R$ 196.344,42 (cento e noventa e seis

mil, trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), ultrapassando a competência deste Juizado.

Ante o exposto, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos previstos pelo

parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o pedido, devendo a

Secretaria providenciar o necessário para encaminhamento dos autos (por meio de mídia digital), encaminhando-

se para redistribuição à Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária competente.

Após, proceda-se à baixa do feito no sistema processual.

Intime-se. Cumpra-se. Registrada eletronicamente

 

0003665-83.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303014741 - CESAR

WALLACE TEODORA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

O caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.”

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo parágrafo 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em

consonância com a regra geral contida no caput.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. O art.

3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. 2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior

Tribunal entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais

doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação

da competência do juizado especial federal. 3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito

de competência, sem antes anular a sentença de mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos

termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu conhecimento. 4. Todavia, a questão posta em debate no

presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta

Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos

atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado

competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5. Conflito conhecido

para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, ora

suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. (CC
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200702617328, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:26/08/2008

RT VOL.:00878 PG:00146 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, CAPUT, DA LEI Nº

10.259/2001. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. - Em ação previdenciária em que se postula o recebimento de

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de

Processo Civil, conjugado com a regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das

parcelas vencidas ao resultado da soma de 12 (doze) vincendas. Precedentes. - No caso em tela, a parte autora

objetiva a revisão de benefício previdenciário, atribuindo na petição inicial à causa o valor de R$ 42.028,86. -

Contudo, verifica-se que consoante retificação feita pela parte autora, o valor atribuído à causa de R$ 15.587,64,

situa-se dentro do limite legal de alçada estabelecido para efeito de determinação da competência do Juizado

Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 00304427020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

O parágrafo 4º do artigo 17 da Lei nº 10.259/01 que prevê o pagamento por precatório de montante que

ultrapassar a alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não

ultrapassava a alçada quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo,

desta forma salvaguardando a parte autora dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.

No caso em exame, conforme cálculos anexos apresentados pela parte autora, na data do ajuizamento da ação, o

valor das parcelas vencidas com 12 (doze) prestações vincendas correspondia a R$149.767,90 (cento e quarenta e

nove mil, setecentos e sessenta e sete reais, e noventa centavos), ultrapassando a competência deste Juizado.

Ante o exposto, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos previstos pelo

parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o pedido, devendo a

Secretaria providenciar o necessário para encaminhamento dos autos (por meio de mídia digital), encaminhando-

se para redistribuição à Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária competente.

Após, proceda-se à baixa do feito no sistema processual.

Intime-se. Cumpra-se. Registrada eletronicamente.

 

0003615-57.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303014472 - VANADIR

HENRIQUE CATOZZI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

O caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.”

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo parágrafo 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em

consonância com a regra geral contida no caput.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. O art.

3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. 2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior

Tribunal entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais

doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação

da competência do juizado especial federal. 3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial
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Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito

de competência, sem antes anular a sentença de mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos

termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu conhecimento. 4. Todavia, a questão posta em debate no

presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta

Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos

atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado

competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5. Conflito conhecido

para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, ora

suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. (CC

200702617328, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:26/08/2008

RT VOL.:00878 PG:00146 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, CAPUT, DA LEI Nº

10.259/2001. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. - Em ação previdenciária em que se postula o recebimento de

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de

Processo Civil, conjugado com a regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das

parcelas vencidas ao resultado da soma de 12 (doze) vincendas. Precedentes. - No caso em tela, a parte autora

objetiva a revisão de benefício previdenciário, atribuindo na petição inicial à causa o valor de R$ 42.028,86. -

Contudo, verifica-se que consoante retificação feita pela parte autora, o valor atribuído à causa de R$ 15.587,64,

situa-se dentro do limite legal de alçada estabelecido para efeito de determinação da competência do Juizado

Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 00304427020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O parágrafo 4º do artigo 17 da Lei nº 10.259/01 que prevê o pagamento por precatório de montante que

ultrapassar a alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não

ultrapassava a alçada quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo,

desta forma salvaguardando a parte autora dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.

No caso em exame, conforme planilha anexada pela própria parte autora, na data do ajuizamento da ação, o valor

das parcelas vencidas com 12(doze) prestações vincendas correspondia a R$114.873,09 (centro e quatorze mil,

oitocentos e setenta e três reais, e nove centavos), ultrapassando a competência deste Juizado.

Ante o exposto, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos previstos pelo

parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o pedido, devendo a

Secretaria providenciar o necessário para encaminhamento dos autos (por meio de mídia digital), encaminhando-

se para redistribuição à Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária competente.

Após, proceda-se à baixa do feito no sistema processual.

Intime-se. Cumpra-se. Registrada eletronicamente.

 

0016270-95.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303014554 - JOAO BATISTA

DOS SANTOS (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

O caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.”

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo parágrafo 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em

consonância com a regra geral contida no caput.

Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E
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VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. O art.

3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. 2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior

Tribunal entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais

doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação

da competência do juizado especial federal. 3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito

de competência, sem antes anular a sentença de mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos

termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu conhecimento. 4. Todavia, a questão posta em debate no

presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta

Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos

atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado

competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5. Conflito conhecido

para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, ora

suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. (CC

200702617328, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:26/08/2008

RT VOL.:00878 PG:00146 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, CAPUT, DA LEI Nº

10.259/2001. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. - Em ação previdenciária em que se postula o recebimento de

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de

Processo Civil, conjugado com a regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das

parcelas vencidas ao resultado da soma de 12 (doze) vincendas. Precedentes. - No caso em tela, a parte autora

objetiva a revisão de benefício previdenciário, atribuindo na petição inicial à causa o valor de R$ 42.028,86. -

Contudo, verifica-se que consoante retificação feita pela parte autora, o valor atribuído à causa de R$ 15.587,64,

situa-se dentro do limite legal de alçada estabelecido para efeito de determinação da competência do Juizado

Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 00304427020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O parágrafo 4º do artigo 17 da Lei nº 10.259/01 que prevê o pagamento por precatório de montante que

ultrapassar a alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não

ultrapassava a alçada quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo,

desta forma salvaguardando a parte autora dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.

No caso em exame, conforme cálculos anexos apresentados pela parte autora, na data do ajuizamento da ação, o

valor das parcelas vencidas com 12 (doze) prestações vincendas correspondia a R$ 54.672,46 (CINQUENTA E

QUATRO MIL SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS)ultrapassando

a competência deste Juizado.

Ante o exposto, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos previstos pelo

parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o pedido, devendo a

Secretaria providenciar o necessário para encaminhamento dos autos (por meio de mídia digital), encaminhando-

se para redistribuição à Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária competente.

Após, proceda-se à baixa do feito no sistema processual.

Intime-se. Cumpra-se. Registrada eletronicamente.

 

0004370-81.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303014487 - VITORIO

SCAVASSANI SCHULTZ (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

O caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.”

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo parágrafo 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em

consonância com a regra geral contida no caput.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. O art.

3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. 2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior

Tribunal entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais

doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação

da competência do juizado especial federal. 3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito

de competência, sem antes anular a sentença de mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos

termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu conhecimento. 4. Todavia, a questão posta em debate no

presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta

Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos

atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado

competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5. Conflito conhecido

para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, ora

suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. (CC

200702617328, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:26/08/2008

RT VOL.:00878 PG:00146 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, CAPUT, DA LEI Nº

10.259/2001. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. - Em ação previdenciária em que se postula o recebimento de

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de

Processo Civil, conjugado com a regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das

parcelas vencidas ao resultado da soma de 12 (doze) vincendas. Precedentes. - No caso em tela, a parte autora

objetiva a revisão de benefício previdenciário, atribuindo na petição inicial à causa o valor de R$ 42.028,86. -

Contudo, verifica-se que consoante retificação feita pela parte autora, o valor atribuído à causa de R$ 15.587,64,

situa-se dentro do limite legal de alçada estabelecido para efeito de determinação da competência do Juizado

Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 00304427020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O parágrafo 4º do artigo 17 da Lei nº 10.259/01 que prevê o pagamento por precatório de montante que

ultrapassar a alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não

ultrapassava a alçada quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo,

desta forma salvaguardando a parte autora dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.

No caso em exame, conforme cálculos anexados pela própria parte autora, na data do ajuizamento da ação, o valor

das parcelas vencidas com 12 (doze) prestações vincendas correspondia a R$170.475,71 (cento e setenta mil,
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quatrocentos e setenta e cinco reais, e setenta e um centavos), ultrapassando a competência deste Juizado.

Ante o exposto, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos previstos pelo

parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o pedido, devendo a

Secretaria providenciar o necessário para encaminhamento dos autos (por meio de mídia digital), encaminhando-

se para redistribuição à Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária competente.

Após, proceda-se à baixa do feito no sistema processual.

Intime-se. Cumpra-se. Registrada eletronicamente.

 

0008588-89.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6303014625 - JORDAO

MENDES (SP321273 - IDIVONETE FERREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

O caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.”

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo parágrafo 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em

consonância com a regra geral contida no caput.

Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. O art.

3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput. 2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior

Tribunal entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais

doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação

da competência do juizado especial federal. 3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito

de competência, sem antes anular a sentença de mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos

termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu conhecimento. 4. Todavia, a questão posta em debate no

presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta

Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos

atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado

competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5. Conflito conhecido

para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, ora

suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. (CC

200702617328, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:26/08/2008

RT VOL.:00878 PG:00146 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, CAPUT, DA LEI Nº

10.259/2001. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. - Em ação previdenciária em que se postula o recebimento de

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de

Processo Civil, conjugado com a regra do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das

parcelas vencidas ao resultado da soma de 12 (doze) vincendas. Precedentes. - No caso em tela, a parte autora

objetiva a revisão de benefício previdenciário, atribuindo na petição inicial à causa o valor de R$ 42.028,86. -

Contudo, verifica-se que consoante retificação feita pela parte autora, o valor atribuído à causa de R$ 15.587,64,
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situa-se dentro do limite legal de alçada estabelecido para efeito de determinação da competência do Juizado

Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 00304427020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O parágrafo 4º do artigo 17 da Lei nº 10.259/01 que prevê o pagamento por precatório de montante que

ultrapassar a alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não

ultrapassava a alçada quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo,

desta forma salvaguardando a parte autora dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.

No caso em exame, conforme simulação da renda mensal inicial do benefício pretendido elaborada pela serventia

do Juízo, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas vencidas com 12 (doze) prestações vincendas

correspondia a R$ 59.501,36 (CINQUENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E UM REAISE TRINTA E SEIS

CENTAVOS) , ultrapassando a competência deste Juizado.

Ante o exposto, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos previstos pelo

parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o pedido, devendo a

Secretaria providenciar o necessário para encaminhamento dos autos (por meio de mídia digital), encaminhando-

se para redistribuição à Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária competente.

Após, proceda-se à baixa do feito no sistema processual.

Intime-se. Cumpra-se. Registrada eletronicamente.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes do parecer elaborado pela contadoria judicial pelo prazo comum de cinco dias. 

 

0009115-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303003254 - HIGOR

OLIVEIRA BRITO (SP286959 - DANIEL MARINHO MENDES) CLEIDE OLIVEIRA DA COSTA (SP286959

- DANIEL MARINHO MENDES) HIGOR OLIVEIRA BRITO (SP287252 - SERGIO RODRIGO COSTA)

CLEIDE OLIVEIRA DA COSTA (SP287252 - SERGIO RODRIGO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003295-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6303003255 - AKIRA

SUGISAKI (SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA, SP272043 - CEZAR

AUGUSTO PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000509

8038

ATO ORDINATÓRIO-29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, ciência do

recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal. Após distribua-se o processo à Egrégia Turma Recursal.
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0014001-86.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005735 - PAULO

CESAR FACHINA (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA)  

0002197-87.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005732 - JOAO

LOURENCO DOS SANTOS (SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA)  

0015097-39.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005737 - KAUANI

OLIVEIRA DA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)  

0002397-94.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005733 - ERSON

DE OLIVEIRA (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA)  

0013388-66.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005734 - JOAO

BATISTA GOMES DA SILVA (SP228701 - MARCOS ANTONIO SEKINE, SP343446 - THEUAN

CARVALHO GOMES DA SILVA)  

0015371-03.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005739 - IZAURA

DA SILVA PINHANELI (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)  

0015553-86.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005740 - LUCILA

JORGE ZANATA (SP120175 - LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO)  

0016146-18.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005741 - JOÃO

PEREIRA (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI)  

0000338-36.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005731 - JOEL

APARECIDO DE MORAES (SP325296 - OSMAR MASTRANGI JUNIOR)  

0014932-89.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005736 - LUIZ

PURCINO DA CRUZ (SP171517 - ACILON MONIS FILHO)  

FIM.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000510 

8040

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo o acordo firmado entre as partes, por sentença, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

CPC. Oficie-se à AADJ para que promova a imediata implantação do beneficio em favor da parte autora, nos

termos do acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor, observando-se eventual necessidade de destaque dos honorários

contratuais.

Em seguida, dê-se vistas às partes - pelo prazo de 3 (três) dias - acerca do teor das requisições expedidas (art. 10

da Resolução CJF nº 168/2011). Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0003819-25.2015.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021078 - IRANI OCANHA VIEIRA (SP305002 - ANDRE RENATO TAKEDA DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0003773-18.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021080 - APARECIDA DE LURDES TRINDADE TRABUCO (SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS

SANTOS, SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0002935-75.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021075 - MARIA DO CARMO DA SILVA FIDELIS (SP134702 - SILVESTRE SORIA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

FIM.

0005493-20.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6302021057 - NELSON LUIZ FABRIS (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

NELSON LUIZ FABRIS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor real.

Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante “a aplicação da diferença do índice

acumulado desde a data da concessão do benefício, (...) e o índice acumulado de variação dos itens de primeira

necessidade a ser demonstrado por produção de prova pericial técnica” e, posteriormente à sentença, “pela média

mensal de reajuste dado com base na perícia da concessão até a sentença, até que seja definido em Lei por

iniciativa do Poder Legislativo ou por regulamento pelo Poder Executivo, índice que venha a demonstrar

fielmente a perda inflacionária dos itens de primeira necessidade, tendo em vista o fato de este hoje não estar mais

garantindo suas necessidades básicas” (sic). 
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Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

DECIDO. 

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido constestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Passo, assim ao exame do mérito. 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal 

Preliminarmente, no que toca à decadência, faz-se necessária a transcrição da redação atual do art. 103 da LBPS,

que assim dispõe:

Art. 103. “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)”. 

No caso dos autos, tratando-se de pedido de revisão mediante a substituição de índices de reajustamento de

benefício e não de revisão do ato concessório, não há que se falar em decadência. 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso

de procedência do pedido, a prescrição será observada, mas não é o caso dos autos, como se verá a seguir. 

Correção do benefício mediante os índices legalmente previstos — não cabimento de outros índices

A postulação não merece prosperar.

Inicialmente, convém ressaltar a fragilidade do argumento exposto na inicial, porquanto sequer indicou em quais

períodos teria havido a supressão de índices que melhor recomporiam as perdas alegadas na inicial, tampouco

expressando, no pedido, qual seria o índice escolhido para tal desiderato, limitando-se a dizer que pretendia a

aplicação do “índice acumulado de variação dos itens de primeira necessidade a ser demonstrado por produção de

prova pericial técnica”.

Em seguida, destaco que a Constituição da República, tanto na origem (art. 201, § 2º), como depois da Emenda nº

19/98 (art. 201, § 4º), assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, mas sempre especificando que a

medida deve ser implementada de acordo com os critérios previstos legalmente. Orientação similar se aplica aos

salários-contribuição utilizados para a apuração da renda do benefício.

Vale dizer: a irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da

Constituição da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei,

razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período. Por outro lado, a modificação de critério antes de completado o período

aquisitivo não malfere o direito adquirido.

Pois bem, considerando que o legislador constitucional atribuiu ao legislador ordinário a competência para definir

os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, a redação original do inciso II, do art. 41 da Lei de

benefícios dispunha que:

II - os valores dos benefícios em manutenção seriam reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse

alterado pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei nº 8.542-92 revogou o inciso II, art. 41, da Lei de Benefícios, modificando o critério de

correção dos benefícios, determinando que, a partir da referência janeiro de 1993, passasse a ser aplicado o IRSM

para fins de reajustamento dos benefícios. Após esta lei, sucederam-se diversas normas, todas editadas mediante

permissivo constitucional.

No caso dos autos, à míngua de demonstração de qual seria o índice aplicado em desacordo com a legislação de
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regência (inafastável, conforme já salientei acima), a improcedência do pedido é medida que se impõe.

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido, e decreto a extinção do processo, com fundamento no art.

269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte

autora. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa.

0005294-95.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020960 - MARCELO DEMANI PERES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0006052-74.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020956 - REGINALDO SERGIO DE OLIVEIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

0005968-73.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020958 - CARMEN LUCIA ZAPAROLI FIACADORI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

0004437-49.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021088 - ELI MONICA BAPTISTA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ELI MÔNICA BAPTISTA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios
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previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0000718-59.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021019 - ANA LUCIA VILLELA (SP137169 - DANIEL DE LUCCA E CASTRO, SP118623 -

MARCELO VIANA SALOMAO, SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI, SP021348 - BRASIL DO

PINHAL PEREIRA SALOMAO, SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ANA LÚCIA VILLELA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

É o relatório essencial. Decido. 

 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Destaco, em seguida, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por

incapacidade deve ser realizada mediante prova técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de

testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia de fato quanto a esse

ponto.

Relata o perito que a parte autora teve neoplasia de mama, mas que “não evidencia doença oncológica em

atividade atual ou limitações físicas que impliquem em sua incapacidade para o exercício das funções habituais, as

patologias são tratáveis e os sintomas passiveis de controle. A neoplasia foi tratada com sucesso, não há indícios

de doença oncológica em atividade atual, o seu prognóstico bastante favorável.” Assim, o perito afirma que a

parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais, atendente de lavanderia.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0005383-21.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021065 - JOAO BATISTA QUINTINO COSTA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOÃO BATISTA QUINTINO COSTA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe

preservar o valor real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:
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Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005413-56.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021060 - JOSE NEVES GOMES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JOSÉ NEVES GOMES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor real.

Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.
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Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0003869-33.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021097 - EURIPEDES DOS SANTOS RODRIGUES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

EURÍPEDES DOS SANTOS RODRIGUES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os

índices correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento
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dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004535-34.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021087 - ADACYR MICAELA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ADACYR MICAELA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.
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Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005519-18.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021055 - LIDIA DOS SANTOS GOMES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

LÍDIA DOS SANTOS GOMES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor

real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos
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benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0003999-23.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021095 - JOAO BASSO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOÃO BASSO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do
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reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004699-96.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021084 - LOURDES MARCARI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

LOURDES MARCARI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação
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da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0002348-53.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021145 - VERA LUCIA TEODORO ROCHA (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

VERA LUCIA TEODORO ROCHA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
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indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Hipoacusia profunda”.

A despeito destas restrições/patologias, conclui o perito que a parte autora não padece do impedimento previsto no

artigo 20, §2º, não sendo atendido, portanto, o requisito necessário.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Considerando que a parte autora não se enquadra no conceito de deficiente, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição

0005701-04.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021068 - VITALIA HERCULANO MAXIMO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

VITÁLIA HERCULANO MÁXIMO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os

índices correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o
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limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004425-35.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021089 - ANTONIO BATISTA DE CARVALHO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

ANTÔNIO BATISTA DE CARVALHO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os

índices correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.
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Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005697-64.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021050 - MATILDE DE LURDES GOMES SILVA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MATILDE DE LURDES GOMES SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe

preservar o valor real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal 

 

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão
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por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0003549-80.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021099 - SEBASTIAO CARLOS ARRISSE (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

SEBASTIÃO CARLOS ARRISSE ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação
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da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005403-12.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021062 - LUIZ ANTONIO VANCINE (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

LUIZ ANTÔNIO VANCINE ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor

real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para
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essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005495-87.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021071 - MARIA APARECIDA CAMPOS DO NASCIMENTO (SP341421A - LAURA MARIA

FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA APARECIDA CAMPOS DO NASCIMENTO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício

previdenciário com os índices correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na
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mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004303-22.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021094 - ANTONIO GIRONI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ANTÔNIO GIRONI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios
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em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004903-43.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021083 - SANTO SANCHES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

SANTO SANCHES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 
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III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005637-91.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021051 - LEONICE GIACHETTO MANHAS (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

LEONICE GIACHETTO MANHAS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe

preservar o valor real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso
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extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0003799-16.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021098 - MERCEDES DA COSTA TROCHINSKI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MERCEDES DA COSTA TROCHINSKI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os

índices correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo
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reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005425-70.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021059 - VERA LUCIA DE ARAUJO PAULOSSO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

VERA LÚCIA DE ARAÚJO PAULOSSO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe

preservar o valor real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0003479-63.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021100 - ANTONIO VALADARES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ANTÔNIO VALADARES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de
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Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005549-53.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021053 - NEUSA JACON QUEIROS (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

NEUSA JACON QUEIRÓS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor

real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005381-51.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021066 - NEWTON DEMACQ (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
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NAKAGOMI)  

NEWTON DEMACQ ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor real.

Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0002416-03.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020992 - OSVALDO SEBASTIAO CHAVES (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

OSVALDO SEBASTIÃO CHAVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais
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Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “hipertensão

arterial, obesidade grau I e gonartrose em fase inicial, sem repercussao biomecânica”. Concluiu o laudo pericial

que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0005411-86.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021061 - JESUS DE ALMEIDA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JESUS DE ALMEIDA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor real.

Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão
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por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0001500-66.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021017 - GUILHERME MUNIZ CARROCINE (SP230543 - MARCO AURELIO VANZOLIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

GUILHERME MUNIZ CARROCINE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

É o relatório essencial. Decido. 

 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Destaco, em seguida, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por

incapacidade deve ser realizada mediante prova técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de

testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia de fato quanto a esse

ponto.

Relata o perito que a parte autora é portadora de hérnia discal lombar sem apresentar alterações neurológicas.

Assim, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de

suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0000159-05.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021332 - IVONE POLETTI (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA

CARRASQUI AVI, SP346393 - VALERIA CRISTINA DOS SANTOS MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  
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Cuida-se ação ajuizada por IVONE POLETTI em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que se pretende

o benefício de pensão por morte, face ao falecimento de seu companheiro, João Carlos Belarmino, ocorrido em

03/06/2013.  

 

Fundamento e Decido.

1-Requisitos legais

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a

qualidade de segurado.

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;  

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91).

2 - Da qualidade de segurado do instituidor

No caso dos autos, resta comprovada a qualidade de segurado do de cujus que era titular de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 118.521.517-1).

3 - Da dependência econômica

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é

presumida em caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada.

No presente caso, a autora não obteve êxito em comprovar a existência de união estável entre ela e o segurado

falecido no momento do óbito.

Com efeito, sequer houve prova do endereço comum entre a autora e o falecido. Ao contrário, no atestado de óbito

e nos documentos da funerária, consta que o de cujus residia na Rua 24 de maio, n° 859, em Jaboticabal, e a

autora na Rua Narciso Mendes Ferreira, 90, no mesmo município. Da análise dos autos, verifico que a autora

mora no mencionado endereço, ao menos desde 2008, quando passou a receber um benefício de pensão por morte

decorrente do falecimento de outro instituidor.

De outro lado, as demais provas - documentos da funerária, são datados de 03/06/2013, mesma data do óbito.

Quanto ao prontuário de internação, verifico que, por si só, não tem o condão de comprovar a união estável.

Por fim, as fotos juntadas dão conta que a autora mantinha um relacionamento com o falecido, mas o teor do

conjunto probatório é frágil quanto à existência de união estável entre ambos.

Sendo assim, a improcedência é medida de rigor.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, declarando extinto o processo com julgamento de mérito, nos

termos do artigo 269, I, CPC.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente

0003779-25.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021111 - OSVALDO PEREIRA MARQUES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA
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MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

OSVALDO PEREIRA MARQUES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor

real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0003919-59.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021110 - RONALDO DONIZETE DE PAULA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

RONALDO DONIZETE DE PAULA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe

preservar o valor real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     597/1463



Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005439-54.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021073 - VERA LUCIA FERNANDES GONCALVES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

VERA LÚCIA FERNANDES GONÇALVES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os

índices correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para
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preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004405-44.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021090 - PAULO NUNES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

PAULO NUNES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento
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dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004783-97.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021105 - LUIZ CARLOS DE ABREU (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

LUIZ CARLOS DE ABREU ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor

real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios
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para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005837-98.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021048 - ROMILDA FERREIRA DE CARVALHO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

ROMILDA FERREIRA DE CARVALHO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe

preservar o valor real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação
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infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005397-05.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021064 - MARIA APARECIDA MAZOTI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MARIA APARECIDA MAZOTI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor

real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins
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de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0002172-74.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021184 - SERGIO EDUARDO ROSA (SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

SERGIO EDUARDO ROSA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de

“espondiloartrose lombar”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de

suas atividades habituais, como pedreiro.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0004979-67.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021104 - ANTONIO NUNES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ANTÔNIO NUNES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor real.

Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.
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Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005529-62.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021070 - NELSON PANOSSI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

NELSON PANOSSI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com
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base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005753-97.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021067 - AUREA APARECIDA GOMES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

AUREA APARECIDA GOMES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não
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aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0000346-13.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021188 - ROSA HELENA PIRES CALCAGNI (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ROSA HELENA PIRES CALCAGNI, abaixo qualificado, ajuizou a presente Ação Ordinária contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por

incapacidade. 

Realizada a perícia médica, o INSS contestou o feito, vindo os autos à conclusão. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Fundamentação legal e requisitos.

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ e AUXÍLIO-DOENÇA nos seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” 

Já a concessão do benefício de AUXÍLIO ACIDENTE reside, basicamente, na satisfação de dois requisitos, a

saber, (a) qualidade de segurado; (b) perícia médica que comprove a redução da capacidade para o trabalho que o

segurado exercia, em virtude de sequelas existentes após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza. 

É oportuna a transcrição do art. 86 da lei 8213/91: 

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

A análise feita para concessão desse benefício implica a existência, portanto, de lesões que reduzam sua

capacidade laborativa, de modo que o benefício possa ser concedido ou não.

No caso dos autos, relata o perito que a parte autora é portadora de “fibromialgia, depressão, doença degenerativa

da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia em atividade” e não apresenta incapacidade,

estando apta para o exercício de suas atividades habituais (vide quesito de nº 5), como dona-de-casa.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0001298-89.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020994 - LUIZ SIDNEY DOS SANTOS (SP122178 - ADILSON GALLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

LUIZ SIDNEY DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “tendinopatia

ombro direito + rompimento tendão supraespinhal direito; de quadro depressivo clinicamente estabilizado sob

tratamento; de doença de Parkinson (encaminhado ao neurologista para investigação); e de hipertensão arterial

como diagnósticos relevantes”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício

de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos
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outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0003967-18.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021096 - CLEUSA MARIA MACHADO FERDINANDO (SP341421A - LAURA MARIA

FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

CLEUSA MARIA MACHADO FERDINANDO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário

com os índices correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em

junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 
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IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0000972-32.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021013 - JOSINA OLIVO DE OLIVEIRA (SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JOSINA OLIVO DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

É o relatório essencial. Decido. 

 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Destaco, em seguida, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por

incapacidade deve ser realizada mediante prova técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de

testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia de fato quanto a esse

ponto.

Relata o perito que a parte autora é portadora de doença degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou

sinais de radiculopatia em atividade e hipertensão. Todavia, o perito afirma que a parte autora não apresenta

incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de suas atividades habituais (vide quesito de nº 5), como

rurícola.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0005401-42.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021063 - JOAQUIM PEREIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JOAQUIM PEREIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor real.

Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.
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Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005569-44.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021052 - MARIA JOSE BAPTISTA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MARIA JOSÉ BAPTISTA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor real.

Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito
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Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004523-20.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021106 - DAVI DE OLIVEIRA MOTA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

DAVI DE OLIVEIRA MOTA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor

real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices
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pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004311-96.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021116 - JOSE EDIR MARTINS (SP254291 - FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JOSÉ EDIR MARTINS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a obtenção do acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91 sobre sua

aposentadoria por tempo de contribuição.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado na

inicial.

É o relatório.

Decido:

O art. 45 da Lei 8.213/91 dispõe que:

“O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será

acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)”. (grifo nosso)

Conforme se pode verificar, a acréscimo previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91 incide, quando o segurado

necessitar de assistência permanente de outra pessoa, tão-somente na hipótese de aposentadoria por invalidez, o

que não é o caso do autor, que recebe uma aposentadoria por tempo de contribuição.

Cumpre anotar que o artigo 195, § 5º, da Constituição Federal expressamente dispõe que “nenhum benefício ou

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio

total”.

Desta forma, não é possível estender o referido acréscimo para hipóteses não previstas na lei de benefícios.

Em suma: o autor não faz jus ao pedido formulado na inicial.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004363-92.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021091 - JOSE RODRIGUES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JOSÉ RODRIGUES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.
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Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0000376-48.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021187 - LUZIA APARECIDA CAMPOS TEODORO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

LUZIA APARECIDA CAMPOS TEODORO, abaixo qualificado, ajuizou a presente Ação Ordinária contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por

incapacidade. 

Realizada a perícia médica, o INSS contestou o feito, vindo os autos à conclusão. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Fundamentação legal e requisitos.

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ e AUXÍLIO-DOENÇA nos seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.” 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     613/1463



“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” 

Já a concessão do benefício de AUXÍLIO ACIDENTE reside, basicamente, na satisfação de dois requisitos, a

saber, (a) qualidade de segurado; (b) perícia médica que comprove a redução da capacidade para o trabalho que o

segurado exercia, em virtude de sequelas existentes após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza. 

É oportuna a transcrição do art. 86 da lei 8213/91: 

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

A análise feita para concessão desse benefício implica a existência, portanto, de lesões que reduzam sua

capacidade laborativa, de modo que o benefício possa ser concedido ou não.

No caso dos autos, relata o perito que a parte autora é portadora de fibromialgia, lombalgia, hipotireoidismo e

hipertensão e não apresenta incapacidade, estando apta para o exercício de suas atividades habituais (vide quesito

de nº 5), como empregada doméstica.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0002246-31.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021018 - JORGE LUIZ DE CASTRO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JORGE LUIZ DE CASTRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

É o relatório essencial. Decido. 

 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Destaco, em seguida, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por

incapacidade deve ser realizada mediante prova técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de

testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia de fato quanto a esse

ponto.

Relata o perito que a parte autora é portadora de LOMBALGIA COM DEFICE SENSITIVO EM MEMBRO

INFERIOR ESQUERDO. Assim, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa,

estando apta para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora
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requer seja declarado seu direito a ter incorporados na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição por ocasião da edição das Emendas Constitucionais

n° 20/98 e n° 41/2003, da seguinte forma: 

“ i. somar o índice de 2,28% ao reajuste automático efetuado em junho de 1999 no benefício objeto da presente

lide; 

ii. somar o índice de 1,75% ao reajuste automático efetuado em maio de 2004 no benefício objeto da presente lide; 

iii. pagar as diferenças entre o valor já recebido pela parte Demandante e o que deveria ter sido pago se o reajuste

dos itens i e ii tivessem sido corretamente aplicados, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios,

respeitada a prescrição quinquenal”. (sic)

 

É o relatório do essencial. DECIDO. 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto eventual alegação de decadência. Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal

inicial em si, e sim a reposição das perdas decorrentes da não aplicação de índices de reajustamento do benefício,

hipótese para a qual não se aplica a decadência, mas, tão somente, a prescrição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso

de procedência do pedido, a prescrição já é observada pela contadoria do juízo, o que não será o caso dos autos.

Passo ao exame do mérito.

Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, §4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição

da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o

INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação. Veja-se:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais.

Disto isto, cumpre analisar o mérito propriamente dito.

Inicialmente, cumpre ter em vista que o benefício da parte autora, por ocasião de sua concessão, teve renda mensal

inicial fixada em valor inferior ao limite máximo previsto na legislação. Ou seja, não houve limitação do valor ao

teto dos salários-de-contribuição.

Portanto, a parte autora não estava auferindo o limite máximo do benefício, razão pela qual o aumento desse

limite para R$ 1.200,00, pelo artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98, ou mesmo o aumento para R$ 2.400,00,

pela Emenda 41/03, não tem incidência, diretamente, no caso.

No caso dos autos, pretende a parte autora seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal inicial do

benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em

decorrência da edição de Emendas Constitucionais que majoraram tais valores.

Alega que, após a fixação de novos tetos máximos pelas Emendas Constitucionais 20/98 (em dezembro de 1998) e

41/2003 (também em dezembro de 2003), houve exorbitância do poder regulamentar pelo Poder Executivo, pois

aplicou ao teto máximo dos salários de contribuição reajustes integrais, e não proporcionais ao período decorrido

desde o advento das emendas. Com isso, acabou por ser gerada a discrepância de índices de reajuste entre o limite

máximo e o valor dos demais benefícios.  

 

Ocorre que, ao contrário do que afirma, tanto o artigo 14 da Emenda Constitucional 20, quanto o artigo 5º da

Emenda 41, vieram apenas criar novo limite ao valor dos benefícios, não trataram de nova forma de cálculo de
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benefício, nem mesmo de reajuste dos benefícios em manutenção. Ademais a aludida emenda 20 deixou expressa

a necessidade de equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social. Não se olvide, ainda, que a Emenda 20

fulminou com o cálculo da aposentadoria de acordo apenas com a média dos últimos trinta e seis salários de

contribuição, então prevista no artigo 202 da Constituição, pois era intenção do legislador levar em consideração

toda a vida contributiva do segurado, o que foi levado a efeito pela Lei 9.876/99.

Afora isso, a Lei 8.212/91, trata do custeio da Previdência Social - e não de concessão de benefícios - e prevê, nos

artigos 20, § 1º, e 28, §5º, que os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos

benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada e não o contrário (que os benefícios de prestação continuada serão reajustados nos mesmos índices do

salário-de-contribuição).

Outrossim, a regra da contrapartida, prevista no § 5º do artigo 195 da Constituição, milita em sentido inverso ao

pretendido, haja vista que exige fonte de custeio para qualquer majoração ou extensão de benefícios. Ora, acaso se

estenda à parte autora o aumento do limite previsto pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 estar-se-ia majorando

benefício sem nenhuma fonte de custeio, pois somente a partir daquelas emendas constitucionais passou a existir

fonte de custeio corresponde aos novos limites, de R$ 1.200,00 e 2.400,00.

Além disso, tanto a Emenda 20/98, quanto a Emenda 41/03, foram expressas no sentido de que estavam

aumentando o “limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social” e não

concedendo reajuste os benefícios em manutenção. Desse modo, tendo em vista que a partir daquelas emendas

houve aumento no limite dos benefícios, foi o limite do salário-de-contribuição alterado, aplicando-se

corretamente a regra prevista no § 5º do artigo 28 da Lei 8.212/91.

O mesmo raciocínio se aplica à majoração do limite máximo do salário-de-contribuição por força da Portaria

5.188/99, em junho de 1999 e do Decreto 5.061/2004, em maio de 2004, editados em seguida à edição das

aludidas emendas. Tais atos regulamentares trataram simplesmente de majorar os salários-de-contribuição

daquelas datas em diante, não tendo repercussão direta sobre o valor dos benefícios já em manutenção.

 

Em consequência, carece de respaldo a tese posta na inicial.

Neste sentido, voto de acórdão unânime, da lavra da Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo:

“PROCESSO Nr: 0000627-02.2011.4.03.6304 AUTUADO EM 25/01/2011 ASSUNTO: 040203 -

REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): MARIA RITA DE BARBOSA

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO RÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM

ADVOGADO JUIZ(A) FEDERAL: DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS  

I - RELATÓRIO  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos reais

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso, requerendo a reforma da r. sentença. 

É o breve relatório. 

II - VOTO  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos.  

Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas, examino o mérito do pedido. 

Razão não assiste à parte autora. Com efeito, não há que se falar na aplicação, ao benefício do autor, do percentual

de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite- teto dos salários de contribuição, pela Portaria

5188/1999 e pelo Decreto 5061/2004. Isto porque não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e

adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios.  

De fato, os atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não

implicaram as Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, destas duas ocasiões, foi alterado

por razões políticas. Assim, não houve, na época, um reajuste do teto, mas apenas e tão- somente uma mudança

nele. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação

aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo

constitucional, visando à preservação de seu valor.  

Na verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto.  
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Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto com

os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem ser

corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.  

Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente,

portanto, o pedido por ela formulado na inicial.  

Esclareço, por fim, que o pedido da parte autora, nestes autos, não tem qualquer relação com a recente decisão

proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n. 564354.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a improcedência do pedido pelas

razões supra expostas. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20,

§3º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. Entretanto, o

pagamento da verba acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal

nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita. Eis o meu voto.  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira

de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data

de julgamento).” 

(Processo 00006270220114036304, JUIZ(A) FEDERAL DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, TRSP - 3ª

Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 16/12/2011.)

 

Por fim, anoto que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE, entendeu possível

a revisão apenas dos benefícios que apresentavam seu valor limitado ao teto do regime geral da previdência, por

ocasião das EC 20/98 e 41/03.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, declarando extinto o processo com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se.

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0005224-78.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020967 - MARCOS TADEU FERREIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0006030-16.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020963 - AMAURI DE OLIVEIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

FIM.

0005491-50.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021072 - MANOEL EURIPEDES BAZON (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MANOEL EURÍPEDES BAZON ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.
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Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004419-28.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021108 - MARIA JOSE DA FREIRIA DINIZ (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA JOSÉ FREIRIA DINIZ ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor

real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.
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Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004165-55.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021109 - APARECIDO ROSSANEZ (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

APARECIDO ROSSANEZ ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor

real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à
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caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004305-89.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021093 - ANTONIO CAPETTE BRAZ (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ANTÔNIO CAPETTE BRAZ ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que
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representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.  

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005501-94.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021056 - MANOEL FRANCISCO DE ALMEIDA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MANOEL FRANCISCO DE ALMEIDA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe

preservar o valor real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     621/1463



Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004539-71.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021086 - ANELITA GEROLINETO DE AZEVEDO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

ANELITA GEROLINETO DE AZEVEDO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os

índices correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho

de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda
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Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005295-80.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021076 - MARIA DE LOURDES CARDOSO MENDES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA DE LOURDES CARDOSO MENDES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário

com os índices correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em

junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios
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previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005333-92.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021074 - MARIO ZANARDO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MÁRIO ZANARDO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios
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em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005729-69.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021049 - JOSE NELSON FURTADO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JOSÉ NELSON FURTADO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor

real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário
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mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005571-14.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021069 - NEIDE ZAMPOLLO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

NEIDE ZAMPOLLO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-
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contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004667-91.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021085 - ARGEMIRA FREITAS SAMPAIO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

ARGEMIRA FREITAS SAMPAIO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     627/1463



representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005433-47.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021058 - VERA MARCIA RODRIGUES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

VERA MÁRCIA RODRIGUES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor

real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios
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legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0004329-20.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021092 - ANTONIO ELIAS BISPO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ANTÔNIO ELIAS BISPO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos “aumentos reais” alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     629/1463



(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0000634-58.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021185 - CARLOS CESAR PEDRETTI (SP142479 - ALESSANDRA GAINO, SP226698 - MARTA

MARIA GONÇALVES GAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

CARLOS CESAR PEDRETTI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor não apresenta sinais de doença

oncológica em atividade atual ou sequelas funcionais, tendo ele passado por cirurgias realizadas por vídeo com

resultados satisfatórios e evidência de remissão da doença (neoplasia maligna no rim) (vide a conclusão do laudo

pericial). Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades

habituais, como mecânico.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0004473-91.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021107 - EMILIA MARCIA RAFAINI DE CASTRO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

EMÍLIA MÁRCIA RAFAINI DE CASTRO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe
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preservar o valor real. Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

É o relatório.

Decido:

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0005545-16.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021054 - NICOLAU TORRES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

NICOLAU TORRES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, o reajustamento de seu benefício previdenciário de forma lhe preservar o valor real.

Requer ainda o pagamento de supostas diferenças que adviriam de tais correções.

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido contestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela Lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição.
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Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

Pretende a parte autora ver garantida a manutenção do valor real de seu benefício previdenciário mediante

aplicação da diferença do índice acumulado desde a concessão do benefício e o índice acumulado de variação dos

itens de primeira necessidade.

Pois bem. De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Tal irredutibilidade é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno

cumprimento da determinação exarada no art. 201, § 4º, da Constituição da República.

Por essa razão, descabe ao Judiciário eleger índice diverso do indicado pelo legislador para cada período para fins

de correção dos benefícios previdenciários.

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000511 - EXE CÍVEL - LOTE 2015/8055 

DESPACHO JEF-5 

0000008-49.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020323 - MARIA

CECILIA CANDELORO FONTAO (SP212693 - ALEX FARIA PFAIFER) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA)

Autorizo o levantamento dos valores depositados pelos Correios por meio da guia anexada em 11.5.2009 (doc. 9

dos autos) em favor da parte autora, conforme já determinado na sentença, caso ainda não tenha sido feito.

Oficie-se ao banco depositário, ressaltando que os valores poderão ser levantados pela própria parte autora ou por

seu patrono devidamente constituído nos autos e com poderes para tanto.

Após, cumprida a providência acima determinada, encaminhe-se os autos para expedição de RPV.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o transcurso do prazo in albis sem o efetivo cumprimento espontâneo da obrigação, intime-

se a CEF para efetuar o depósito do valor da condenação devidamente atualizado, sob pena de aplicação da

multa prevista no art. 475-J do CPC. 

Cumprida a determinação, autorizo o levantamento dos valores depositados, caso não haja oposição

expressa da parte autora, devendo a Secretaria expedir ofício ao banco depositário. 

Ressalto que o levantamento deverá ser realizado pela própria parte autora ou por advogado devidamente
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constituído nos autos e com poderes especiais de receber e dar quitação. 

No caso do seu não cumprimento, encaminhem-se os autos à Contadoria para apuração da multa a ser

aplicada, devendo ser somada aos valores apurados a título de verba principal. 

Após, se em termos, baixem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0014973-66.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020701 - VANESSA

ESPIRITO GRANDINE (SP119380 - EDIVALDO PERDOMO ORRIGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004943-35.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020917 - PINHEIRO

COMÉRCIO DE RECILÁVEIS PLÁSTICOS LTDA - ME (SP174491 - ANDRE WADHY REBEHY, SP212876

- ALLAN CARLOS MARCOLINO) X RECICLADOS PLÁSTICOS DO BRASIL LTDA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000223-88.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020386 - ALMIR

TAMBURU JUNIOR - ESPÓLIO (SP178894 - LUIZ EDUARDO NOGUEIRA MOBIGLIA, SP255097 -

DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Petição anterior: as filhas do de cujus requerem a reconsideração da decisão anterior que liberou metade dos

valores depositados em favor delas e manteve bloqueados os valores remanescentes à ordem deste juízo.

Indefiro o requerimento.

A decisão anterior libera metade dos valores disponibilizados e incontroversos em favor das filhas do de cujus,

não havendo prejuízo nenhum a elas.

Os valores que ficarão bloqueados, dizem respeito à parte controversa, vez que pendente litígio no juízo do

inventário acerca dos bens e valores deixados pelo de cujus, razão pela qual cabe àquele juízo decidir a condição

de herdeira da suposta companheira.

Outrossim, em que pese a resistência das herdeiras em reconhecer a condição de companheira da senhora

Vanessa, referida condição já foi reconhecida cauterlamente em decisão do juízo do inventário conforme

documentos carreados aos autos com a petição de 15.4.2015 (doc. 60 dos autos).

Assim, pendente discussão acerca da condição de herdeira ou não da suposta companheira, cabe ao juízo de

inventário decidir, ficando este juízo no aguardo da decisão definitiva.

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração das filhas do de cujus, eis que a decisão liberou valores

incontroversos a elas atendendo parcialmente o quanto requerido, ficando pendente apenas os valores

controversos cuja liberação depende de decisão definitiva do juízo universal do inventário.

Cumpra a Secretaria a determinação anterior, expedindo ofício ao banco depositário e mantendo-se os valores

remanescentes bloqueados à disposição deste JEF.

Após o cumprimento, acautelem-se os autos em pasta própria, baixando os autos sobrestados pelo prazo de 60

(sessenta) dias.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0003525-28.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020434 - MARIA

MENDES PEREIRA (SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Petição anterior: parte autora impugna os cálculos apresentados pela ré e requer o depósito dos valores

complementares a que teria direito.

Manifeste-se a CEF a respeito da impugnação, em sendo o caso, faculto o depósito dos valores complementares

apurados pela parte autora.

Mantida a divergência, encaminhem-se os autos à Contadoria para esclarecer seu objeto (ponto divergente),

(re)ratificando os cálculos apresentados pela parte autora.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007972-59.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020046 - FLAVIA

GUARIDO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos em inspeção.
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício anterior anexado em 14.5.2015 (doc. 84

dos autos) em que o Banco do Brasil informa que não há imposto de renda retido no período de janeiro de 1989 a

dezembro de 1995 em relação à parte autora.

Ressalto que as alegações da parte devem vir acompanhadas de documentos comprobatórios que possam indicar a

retenção e o recolhimento do tributo pelo ex-empregador.

Após, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003671-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020573 - MARIA

TEREZINHA INFANTOSI VANNUCCHI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Petição anterior: parte autora apresenta cálculos das diferenças a título de PSS devido e reconhecido pela ré.

Manifeste-se a ré a respeito dos cálculos apresentados. Mantida a divergência, encaminhe-se os autos à Contadoria

Judicial para esclarecimento do ponto divergente.

Após, tornem conclusos.

Atente-se a serventia para a existência de RPV já expedido.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013669-66.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020912 - ANDRE

MAURICIO PREVIATTO (SP252650 - LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Diante do silêncio da parte autora e da petição anterior da ré, dou por cumprido o julgado, devendo a serventia

baixar os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se

 

0007332-69.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020612 - ALEX RIBEIRO

DA SILVA (SP190236 - JOSÉ FERNANDO MAGIONI, SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE FACULDADE BARÃO DE

PIRATININGA(SP289968 - TATIANE FUGA ARAÚJO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ciência à CEF e ao FNDE acerca do repasse dos valores, nos termos da sentença.

Decorrido o prazo de cinco dias, sem manifestação, e diante da anuência do autor, arquivem-se os autos.

Int

 

0005371-22.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020704 - MARISE

APARECIDA DOS REIS PARREIRA (SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) COMPANHIA

HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (SP207309 - GIULIANO DANDREA, SP063999 -

MARCIA APARECIDA ROQUETTI)

Tendo em vista o transcurso do prazo in albis sem o efetivo cumprimento espontâneo da obrigação, intime-se a

corré - COHAB - para efetuar o depósito do valor da condenação devidamente atualizado, bem como outorgar

escritura definitiva relativa ao imóvel cujo contrato de financiamente é objeto dos autos, sob pena de aplicação da

multa prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo de fixação de multa diária pelo descumprimento da obrigação

de fazer.

Cumprida a determinação, autorizo o levantamento dos valores depositados, caso não haja oposição expressa da

parte autora, devendo a Secretaria expedir ofício ao banco depositário.

Ressalto que o levantamento deverá ser realizado pela própria parte autora ou por advogado devidamente

constituído nos autos e com poderes especiais de receber e dar quitação.

No caso do seu não cumprimento, encaminhem-se os autos à Contadoria para apuração da multa a ser aplicada,

devendo ser somada aos valores apurados a título de verba principal.

Após, se em termos, baixem os autos ao arquivo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006322-11.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020710 - CARLOS

ALBERTO DO CARMO GUILHERME CRISTOVAO (SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) COMPANHIA

HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP (SP131114 - MARIA APARECIDA

ALVES DE FREITAS)

Manifeste-se a parte autora acerca do cumprimento do julgado.
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Transcorrido o prazo legal, não havendo oposição expressa, autorizo o levantamento dos valores depositados,

devendo a Secretaria expedir ofício para tanto.

Ressalto que o levantamento pode ser realizado pela própria parte autora ou por seu patrono devidamente

constituído nos autos e com poderes especiais de receber e dar quitação.

Após, se em termos, baixem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0009617-90.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020169 - ANTONIO

MIAN (SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (SP031464 -

VICTOR JOSE PETRAROLI NETO) COMPANHIA DE DESENVOLV HAB. E URBANO DO ESTADO DE

SP - CDHU (SP129121 - JOSE CANDIDO MEDINA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP207309 -

GIULIANO DANDREA) COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (SP130291 - ANA RITA DOS REIS

PETRAROLI) COMPANHIA DE DESENVOLV HAB. E URBANO DO ESTADO DE SP - CDHU (SP231709 -

GERRY ADRIANO MONTE, SP042466 - MARIA INES FERNANDES CARVALHO, SP200832 - HENRIQUE

SIN ITI SOMEHARA)

Vistos em inspeção.

Petição da CEF (item 91 dos autos): mantenho a decisão anterior, pelos seus próprios fundamentos, considerando,

inclusive, que já transcorreu prazo suficiente para que as rés cumprissem integralmente o julgado.

Assim, tendo em vista o transcurso do prazo sem o efetivo cumprimento espontâneo da obrigação, determino, pela

última vez, no prazo de 10 (dez) dias, a intimação das corrés com a finalidade de efetuar o depósito do valor da

condenação devidamente atualizado, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC.

Cumprida a determinação, autorizo o levantamento dos valores depositados, caso não haja oposição expressa da

parte autora, devendo a Secretaria expedir ofício para tanto.

Ressalto que o levantamento deverá ser realizado pela própria parte autora ou por seu advogado devidamente

constituído nos autos e com poderes especiais de receber e dar quitação.

No caso do seu não cumprimento, encaminhem-se os autos à Contadoria para atualização do valor da condenação

e aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC, devendo ser somada aos valores apurados a título de verba

principal.

Após, tornem conclusos para a adoção das demais medidas legais cabíveis.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a corré COHAB para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o depósito dos valores residuais

apurados pela Contadoria Judicial, nos termos do laudo contábil anterior, sob pena de aplicação da multa

prevista no art. 475-J do CPC sobre os valores remanescentes. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005384-21.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020906 - LUCI LIMA

FUZATTO (SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) JOSE DONIZETE FUZATTO (SP187409 -

FERNANDO LEAO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI) COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (SP064439 -

STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO, SP072231 - ILMA BARBOSA DA COSTA)

0018555-45.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020909 - JACKSON

LARA (SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP207309 -

GIULIANO DANDREA) COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (SP072231 -

ILMA BARBOSA DA COSTA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP092084 - MARIA LUIZA INOUYE)

FIM.

 

0010165-08.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020607 - PAMELA

GIOVANINI SANTANA COSTA(SP333082 - MARCO ANTONIO CHERUBIN) DAVID ERISSON COSTA

(SP333082 - MARCO ANTONIO CHERUBIN) PAMELA GIOVANINI SANTANA COSTA(SP112544 -

LUCIA HELENA PEREIRA DA SILVA BRANDAO) DAVID ERISSON COSTA (SP112544 - LUCIA

HELENA PEREIRA DA SILVA BRANDAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Petição anterior: CEF alega que não fluiu o prazo legal capaz de dar ensejo à aplicação da multa prevista no art.

475-J do CPC.

Não assiste razão a CEF.

A multa prevista no art. 475-J do CPC incide ope legis a contar, conforme entendimento jurisprudencial já

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     635/1463



pacificado, da intimação do devedor, ainda que por meio de publicação no diário oficial, na pessoa de seu

advogado.

Considero como termo a quo do prazo legal de 15 (quinze) dias para o cumprimento espontâneo da obrigação a

data de 2.3.2015 na qual a ré foi intimada para cumprimento da obrigação por meio do ofício anexado em

19.2.2015, portanto, como o depósito do valor da condenação foi efetivado posteriormente ao prazo legal fixado,

entendo que estão presentes os requisitos para a aplicação de referida multa a incidir sobre o valor total da

obrigação.

Por tal razão, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para sua apuração e, em seguida, intime-se a CEF

para depósito do valor apurado.

Após, oficie-se ao banco depositário nos termos da determinação anterior, autorizando o levantamento do valor da

multa a ser depositada.

Comprovado nos autos o levantamento da totalidade dos valores depositados, baixem os autos ao arquivo.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se

 

0000142-66.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020675 - ROSEMARY

DE BRINO SILVA (SP297321 - MARCIA ESTELA FREITAS DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) CAIXA SEGURADORA S/A (SP022295 -

ANTONIO CARLOS FERREIRA, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Verifico que, por um lapso, a Caixa Seguros não foi oficiada para cumprimento da obrigação que lhe foi imposta

na sentença prolatada. Por outro lado, observo que a CEF já cumpriu a obrigação adimplindo metade do valor da

condenação, cabendo à Caixa Seguros o pagamento do valor remanescente.

Assim, determino a intimação da corré Caixa Seguros para adimplir o valor remanescente da obrigação imposta na

sentença devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa prevista no art.

475-J do CPC.

Após o cumprimento, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000262-27.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020816 - MARIA

CRISTINA DE FATIMA CALDERINI (SP231272 - SONIA REGINA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela ré.

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos

extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Sem prejuízo, oficie-se à Secretaria de Educação do Estado de São Paulo para cumprimento da obrigação de não

fazer imposta na sentença, abstendo-se de reter e recolher na fonte de pagamento o imposto de renda referente à

parte autora.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se

 

0016565-38.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021168 - LUZIA DA

SILVA OLIVEIRA CURSIO (SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) MUNICÍPIO DE BARRINHA - SP

Manifeste-se a parte autora acerca do cumprimento do julgado, não havendo oposição expressa, baixem os autos

ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002634-02.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302020452 - VALDOMIRO

GOMES BENTO (SP259409 - FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos em inspeção.

Foi dada vista do parecer contábil complementar às partes.

A parte autora não se manifestou. A União remete sua irresignação à manifestação anexada anteriormente.

Considero superada a discussão em torno dos cálculos apresentados pela Contadoria, haja vista que o autor não se
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manifestou e a ré nada acrescentou em sua manifestação anterior, razão pela qual deve ser confirmado os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial, órgão de confiança deste juízo.

Assim, homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria Judicial, devendo a Secretaria expedir requisição

de pagamento, observando-se eventual destaque de honorários advocatícios.

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

Intime-se. Cumpra-se

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL

COM FOTO RECENTE, VISANDO SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX,

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO

ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO

AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 512/2015 - Lote n.º 8056/2015)

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0006147-07.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVONETE MARIA MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2015 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006148-89.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA DAVI

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006149-74.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JOAO EUGENIO RANCAN

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006157-51.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/06/2015 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006158-36.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006159-21.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE APARECIDA DE MELO FERREIRA

ADVOGADO: SP199492-VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2015 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006163-58.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR DEL VECCHIO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006164-43.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSA ANNE LOPES DOS SANTOS CAMARGO

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2015 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006165-28.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: SUELI FIORAVANTE LEONIDAS

ADVOGADO: SP137986-APARECIDO CARLOS DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006167-95.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILDA FARINACO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006168-80.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUZANA PEREIRA MARTINS

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006169-65.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON CESAR BIENEMANN

ADVOGADO: SP282654-MARCELO AUGUSTO PAULINO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006173-05.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE JESUS TRINDADE

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006174-87.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ASTROGILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006177-42.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARILDO PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 15/06/2015 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006178-27.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDER INOCENCIO LOPES
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ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2015 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006179-12.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 24/07/2015 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0006180-94.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRSON ROBERTO ARAUJO SUPINO

ADVOGADO: SP332845-CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2015 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006181-79.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006182-64.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRMA LENI GRACIOLI OTOBONI

ADVOGADO: SP329453-ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2015 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006183-49.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LAURA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO: SP312586-ADEMILSON DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006184-34.2015.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO DO CARMO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006185-19.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES LIMA SILVA

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 15/06/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0006187-86.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANTA ROSSANEZ GUMIEIRO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006188-71.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CESAR DE CARVALHO

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 18/06/2015 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0006189-56.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO TAVARES DIAS

REPRESENTADO POR: MARIA OLINDA RAMACHOTTE

ADVOGADO: SP161290-JOSÉ NEWTON MACHADO DE SOUZA JÚNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006193-93.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MATOS SILVA

ADVOGADO: SP153619-ANTONIO ALVES DE SENA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2015 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006194-78.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     641/1463



AUTOR: SERGIO LAMBARDOZZI DE SOUZA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006195-63.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI APARECIDA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006197-33.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP318849-TIAGO OTTO SANTUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2015 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006198-18.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TIAGO RAFAEL POLI

REPRESENTADO POR: MARIA DE FATIMA BARBOSA

ADVOGADO: SP257653-GISELE QUEIROZ DAGUANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006199-03.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EZIO SEGATO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006203-40.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KENIA CRISTINA ZARATIN CAMACHO

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006204-25.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JURACI RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 15/06/2015 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais
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exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006205-10.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI APARECIDA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 25/06/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0006207-77.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FULVIA CRISTINA SIQUEIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP254291-FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2015 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006208-62.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CARVALHO GRANER

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/07/2015 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006209-47.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DINA NERES SILVA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006213-84.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELY GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP163413-ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006215-54.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO SOUZA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006217-24.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO DIAS DO VALE

ADVOGADO: SP124603-MARCOS HENRIQUE DE FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006218-09.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA DE LIMA LUCCA

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2015 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006219-91.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA DE LOURDES BARISSA CARNIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2015 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006223-31.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA GOMES

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006225-98.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA D ARC VIEIRA PASCHOALIN

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006227-68.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SINVALDO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006228-53.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BENEDITA COUTINHO DE SOUZA

ADVOGADO: SP163413-ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006230-23.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     644/1463



AUTOR: JOANA D ARC VIEIRA PASCHOALIN

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006231-08.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS BOLDRIM

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006232-90.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO TADEU FERNANDES

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006240-67.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORIVAL FERREIRA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006241-52.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA BUCCI

ADVOGADO: SP096264-JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2015 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006242-37.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA APARECIDA ELIAS MOMESSO

ADVOGADO: SP215488-WILLIAN DELFINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2015 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006243-22.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE APARECIDA ESTER FERREIRA PEZZOTTI

ADVOGADO: SP096264-JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2015 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0006250-14.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORPIDES ALVES SILVEIRA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006251-96.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUVERCI CALLIGIONI FLORIANO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006252-81.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACI ANGELICA FERREIRA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006253-66.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSCAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006260-58.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ VALERIANO

ADVOGADO: SP325606-GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006261-43.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEBORA MARIA FAZZION BALDO JORGE

ADVOGADO: SP303709-CLAUDEMIR FRANCISCO DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006262-28.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVERIO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2015 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006263-13.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILMA DE CASTRO BOGNOLA

ADVOGADO: SP144048-CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006270-05.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMERSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2015 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006271-87.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALDEMIR DA SILVA

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2015 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006272-72.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GRASIELLE TORAZZI MINELLI

ADVOGADO: SP277999-EUSEBIO LUCAS MULLER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 24/07/2015 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0006273-57.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES BURIOSE DE ARAUJO

ADVOGADO: SP264549-MARCEL MARCOLINO ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2015 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006280-49.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIO ITAMAR CANSIAN

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006281-34.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: LUIS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006282-19.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS SIQUEIRA

ADVOGADO: SP150256-SAMANTHA BREDARIOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 11/06/2015 16:00 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

1327 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006283-04.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS VENTAVOLI

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2015 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006286-56.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ASSISIA ALVES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/07/2015 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006293-48.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZETE DA COSTA RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2015 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0006312-54.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001788-32.2015.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ALEXANDRE FERNANDO DALMAZO

REPRESENTADO POR: SEBASTIANA TOLINI

ADVOGADO: SP129373-CESAR AUGUSTO MOREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008106-65.2014.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDEMISSO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP192211-NARA FAUSTINO DE MENEZES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008422-78.2014.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE ALVES CORREIRA

ADVOGADO: SP126873-HAMILTON CACERES PESSINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000324-28.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO: SP293682-ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011434-58.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMABILLE CARLOMAGNO VIZONA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 27/11/2009 10:00:00

 

PROCESSO: 0013634-72.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO GOMES SANTANA

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 73

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 79

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000513 

8060
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

0002893-26.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020988 - ANTONIO ALVES TEIXEIRA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão de benefício.

Para solucionar a lide, o INSS formulou proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1)Concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 39, inciso I, combinado com o art.

143, ambos da Lei nº 8.213/91 e com o artigo 3º da Lei 11.718/08 à ANTONIO ALVES TEIXEIRA , com:

.DIB (data do início do benefício) em 16/09/2014 (DER) 

.DIP (data do início do pagamento) no primeiro dia do mês seguinte ao mês da sentença homologatória do

presente acordo (01/06/2015) 

.RMI no importe de R$ 724,00, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91 

.RMA no importe de R$ 788,00 (valor do mínimo legal).

2)O recebimento dos valores atrasados, no importe de R$ 5.652,63, dar-se-á da seguinte forma:

.no importe de 80% (oitenta por cento), do valor devido entre a DIB e a DIP, conforme cálculos anexos. 

.Sem a incidência de juros. 

.correção monetária nos termos das Resoluções 134/10 e 267/13. 

.valor limitado a 60 salários mínimos. 

.pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

3)Cada parte arcará com os honorários de seu constituído

4)O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

5)Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

6)Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o presentemente

acordado, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o

caso, proceda a juntada do contrato de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I.

Registrada eletronicamente.

0003169-57.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021173 - JOAO MANOEL DOS SANTOS (SP299697 - NATALIA FERNANDES BOLZAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Homologo o acordo firmado entre as partes, por sentença, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

CPC. Oficie-se à AADJ para que promova a imediata implantação do beneficio em favor da parte autora e cálculo

dos valores em atraso, nos termos do acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor, observando-se eventual necessidade de destaque dos honorários

contratuais.

Em seguida, dê-se vistas às partes - pelo prazo de 3 (três) dias - acerca do teor das requisições expedidas (art. 10

da Resolução CJF nº 168/2011). Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente

0000443-13.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021182 - PAULO ROBERTO SOARES DA SILVA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Inicialmente, diante do ofício do Catório de Registro Civil de Araraquara (documento nº 32), cabe destacar que o

nome do autor encontra-se corretamente cadastrado nestes autos.

Homologo o acordo firmado entre as partes, por sentença, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

CPC. Oficie-se à AADJ para que promova a imediata implantação do beneficio em favor da parte autora, nos

termos do acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor, observando-se eventual necessidade de destaque dos honorários

contratuais.

Em seguida, dê-se vistas às partes - pelo prazo de 3 (três) dias - acerca do teor das requisições expedidas (art. 10

da Resolução CJF nº 168/2011). Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente

0003915-22.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020986 - ILZA SUELY DA SILVA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão de benefício.

Para solucionar a lide, o INSS formulou proposta de acordo nos seguintes termos:

1. Concessão do benefício de pensão por morte previdenciária de JOAO BATISTA CURI DO AMARAL, à ILZA

SUELY DA SILVA , na qualidade de companheiro(a), com: 

DIB (data do início do benefício) em 07/01/2015 (DO) 

DIP (data do início do pagamento) no primeiro dia do mês seguinte ao da sentença homologatória do presente

acordo (01/06/2015) 

RMI no importe de R$ 2.672,41, apurados nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

RMA no importe de R$ 2.672,41, apurados nos termos do art. 33 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

2.O recebimento dos valores atrasados, no importe de R$ 11.171,48, apurados nos seguintes termos: 

.no importe de 80% (oitenta por cento), do valor devido entre a DIB e a DIP, conforme cálculos anexos. 

.Sem a incidência de juros. 

.correção monetária nos termos das Resoluções 134/10 e 267/13. 

.valor limitado a 60 salários mínimos. 

.pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

3.Se em qualquer tempo for habilitado outro dependente à pensão, objeto da presente transação, à autora fica

ciente que a mesma será rateada em partes iguais entre os dependentes válidos.

4. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

5. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

6 Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com a pensão por

morte, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente. Caso fique constatado que já há outro dependente habilitado à pensão do falecido em

epígrafe, o benefício será rateado em partes iguais em quantos forem os dependentes.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o

caso, proceda a juntada do contrato de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I.

Registrada eletronicamente.

0001793-36.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020980 - TEREZA ORLANDO FUZETTO (SP329917 - GEOVANA MARIA BERNARDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão de benefício.
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Para solucionar a lide, o INSS formulou proposta de acordo nos seguintes termos:

1)Concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 39, inciso I, combinado com o art.

143, ambos da Lei nº 8.213/91 e com o artigo 3º da Lei 11.718/08 à TEREZA ORLANDO FUZETTO , com:

.DIB (data do início do benefício) em 03/06/2014 (DER) 

.DIP (data do início do pagamento) no primeiro dia do mês seguinte ao mês da sentença homologatória do

presente acordo (01/06/2015) 

.RMI no importe de R$ 724,00, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91 

.RMA no importe de R$ 788,00 (valor do mínimo legal).

2)O recebimento dos valores atrasados, no importe de R$ 7.803,31, dar-se-á da seguinte forma:

.no importe de 80% (oitenta por cento), do valor devido entre a DIB e a DIP, conforme cálculos anexos. 

.Sem a incidência de juros. 

.correção monetária nos termos das Resoluções 134/10 e 267/13. 

.valor limitado a 60 salários mínimos. 

.pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

3)Cada parte arcará com os honorários de seu constituído

4)O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

5)Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

6)Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o presentemente

acordado, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o

caso, proceda a juntada do contrato de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I.

Registrada eletronicamente.

0003671-93.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020987 - JOAQUIM RODRIGUES MOURA (SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão de benefício.

Para solucionar a lide, o INSS formulou proposta de acordo nos seguintes termos:

1)Concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 39, inciso I, combinado com o art.

143, ambos da Lei nº 8.213/91 e com o artigo 3º da Lei 11.718/08 à JOAQUIM RODRIGUES MOURA, com:

.DIB (data do início do benefício) e DIP (data do início do pagamento) em (01/06/2015). 

.RMI e RMA no valor do mínimo legal (R$ 788,00).

2)O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao benefício assistencial que vinha recebendo

sob nº 88/1144168527, optando pelo benefício ora acordado por lhe ser mais vantajoso

3)Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

4)O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

5)Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I. Registrada eletronicamente.

0003485-70.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020996 - HELENA MOREIRA FURQUIM DE MELO (SP317661 - ANDRE LUIZ TINCANI

BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
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ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão de benefício.

Para solucionar a lide, o INSS formulou proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1)Concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 39, inciso I, combinado com o art.

143, ambos da Lei nº 8.213/91 e com o artigo 3º da Lei 11.718/08 à HELENA MOREIRA FURQUIM DE

MELO, com:

.DIB (data do início do benefício) em 03/10/2014 (DER) 

.DIP (data do início do pagamento) no primeiro dia do mês seguinte ao mês da sentença homologatória do

presente acordo (01/06/2015) 

.RMI no importe de R$ 724,00, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91 

.RMA no importe de R$ 788,00 (valor do mínimo legal).

2)Sem recebimento de valores atrasados em decorrência do recebimento de benefício assistencial inacumulável

com a aposentadoria ora acordada.

3)O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao benefício assistencial que vinha recebendo

sob nº 87/5508487170, optando pelo benefício ora acordado por lhe ser mais vantajoso

4)Cada parte arcará com os honorários de seu constituído

5)O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

6)Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

7)Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o presentemente

acordado, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I. Registrada eletronicamente.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante “a aplicação da diferença do índice

acumulado desde a data da concessão do benefício, (...) e o índice acumulado de variação dos itens de primeira

necessidade a ser demonstrado por produção de prova pericial técnica” e, posteriormente à sentença, “pela média

mensal de reajuste dado com base na perícia da concessão até a sentença, até que seja definido em Lei por

iniciativa do Poder Legislativo ou por regulamento pelo Poder Executivo, índice que venha a demonstrar

fielmente a perda inflacionária dos itens de primeira necessidade, tendo em vista o fato de este hoje não estar mais

garantindo suas necessidades básicas” (sic). 

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

DECIDO. 

Inicialmente, anoto que é irrelevante ter havido constestação nos autos, eis que o caso em questão se amolda ao

disposto no artigo 285-A, do CPC (acrescido pela lei nº 11.277/06), in verbis:

285-A. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada”.

Passo, assim ao exame do mérito. 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal 

Preliminarmente, no que toca à decadência, faz-se necessária a transcrição da redação atual do art. 103 da LBPS,

que assim dispõe:

Art. 103. “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)”. 

No caso dos autos, tratando-se de pedido de revisão mediante a substituição de índices de reajustamento de

benefício e não de revisão do ato concessório, não há que se falar em decadência. 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso
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de procedência do pedido, a prescrição será observada, mas não é o caso dos autos, como se verá a seguir. 

Correção do benefício mediante os índices legalmente previstos — não cabimento de outros índices

A postulação não merece prosperar.

Inicialmente, convém ressaltar a fragilidade do argumento exposto na inicial, porquanto sequer indicou em quais

períodos teria havido a supressão de índices que melhor recomporiam as perdas alegadas na inicial, tampouco

expressando, no pedido, qual seria o índice escolhido para tal desiderato, limitando-se a dizer que pretendia a

aplicação do “índice acumulado de variação dos itens de primeira necessidade a ser demonstrado por produção de

prova pericial técnica”.

Em seguida, destaco que a Constituição da República, tanto na origem (art. 201, § 2º), como depois da Emenda nº

19/98 (art. 201, § 4º), assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, mas sempre especificando que a

medida deve ser implementada de acordo com os critérios previstos legalmente. Orientação similar se aplica aos

salários-contribuição utilizados para a apuração da renda do benefício.

Vale dizer: a irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da

Constituição da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei,

razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios

legalmente previstos em cada período. Por outro lado, a modificação de critério antes de completado o período

aquisitivo não malfere o direito adquirido.

Pois bem, considerando que o legislador constitucional atribuiu ao legislador ordinário a competência para definir

os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, a redação original do inciso II, do art. 41 da Lei de

benefícios dispunha que:

II - os valores dos benefícios em manutenção seriam reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse

alterado pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei nº 8.542-92 revogou o inciso II, art. 41, da Lei de Benefícios, modificando o critério de

correção dos benefícios, determinando que, a partir da referência janeiro de 1993, passasse a ser aplicado o IRSM

para fins de reajustamento dos benefícios. Após esta lei, sucederam-se diversas normas, todas editadas mediante

permissivo constitucional.

No caso dos autos, à míngua de demonstração de qual seria o índice aplicado em desacordo com a legislação de

regência (inafastável, conforme já salientei acima), a improcedência do pedido é medida que se impõe.

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido, e decreto a extinção do processo, com fundamento no art.

269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte

autora. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa.

0006105-55.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021343 - WALDEMAR RUSSO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0005733-09.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020959 - MERCIA STELLA BARBIERATTO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

0006067-43.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021345 - ROSAMEYRE MORANDO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0005997-26.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020957 - SEBASTIAO PEREIRA DE LIMA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
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ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

0000935-05.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021140 - LUCIANO GALATI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

LUCIANO GALATI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Quadro depressivo clinicamente estabilizado no momento, Obesidade grau III, Apnéia do sono em uso de CPAP,

Desvio do septo nasal com indicação cirúrgica(septoplasia) e Hipertensão arterial sistêmica”.

A despeito destas restrições/patologias, conclui o perito que a parte autora não padece do impedimento previsto no

artigo 20, §2º, não sendo atendido, portanto, o requisito necessário.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Considerando que a parte autora não se enquadra no conceito de deficiente, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.
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2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição

0001487-67.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021016 - MARIA APARECIDA HIGNIO DOS SANTOS (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA APARECIDA HIGNIO DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

É o relatório essencial. Decido. 

 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Destaco, em seguida, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por

incapacidade deve ser realizada mediante prova técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de

testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia de fato quanto a esse

ponto.

Relata o perito que a parte autora é portadora de “apresenta para o exame pericial referindo ter realizado

tratamento para tuberculose e drenagem torácica do lado D. Apresenta relatórios médicos que comprovam sua

cura embora tenha tido complicações no processo de cicatrização no local do dreno; no presente totalmente

cicatrizado. Durante o exame clínico realizou todas as manobras de movimentação e mobilização solicitadas sem

apresentar nenhum déficit incapacitante. Seu quadro respiratório se encontra totalmente dentro da normalidade

não apresentando nenhuma dificuldade ou “falta de ar“. Assim, o perito afirma que a parte autora não apresenta

incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de suas atividades habituais (vide quesito de nº 2), como

cozinheira.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0002543-38.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020990 - IRACI PEREIRA DE MELO (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

IRACI PEREIRA DE MELO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “depressão,

hipertensão arterial, status pó-tratamento de fratura do tornozelo, já consolidada”. Concluiu o laudo pericial que a

parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0001501-51.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021014 - ADOLFO BARBOSA (SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ADOLFO BARBOSA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

É o relatório essencial. Decido. 

 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Destaco, em seguida, que a descrição e a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por

incapacidade deve ser realizada mediante prova técnica, a saber perícia médica. Não há necessidade de oitiva de

testemunhas e, por conseguinte, de realização de audiência para o deslinde da controvérsia de fato quanto a esse

ponto.

Relata o perito que a parte autora é portadora Espondiloaretrose lombar e sindrome do impacto nos ombros.

Todavia, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de

suas atividades habituais (vide quesito de nº 5), como operador de máquinas/serviços gerais.

Assim, muito embora o autor conte com 65 anos de idade, verifico que as restrições apontadas no laudo não o

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa, sobretudo considerando que não consta nenhum

documento médico que sugira seu afastamento das atividades habituais.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0000283-85.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020971 - AIRTON CAPELLARI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora
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requer seja declarado seu direito a ter incorporados na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição por ocasião da edição das Emendas Constitucionais

n° 20/98 e n° 41/2003, da seguinte forma: 

“ i. somar o índice de 2,28% ao reajuste automático efetuado em junho de 1999 no benefício objeto da presente

lide; 

ii. somar o índice de 1,75% ao reajuste automático efetuado em maio de 2004 no benefício objeto da presente lide; 

iii. pagar as diferenças entre o valor já recebido pela parte Demandante e o que deveria ter sido pago se o reajuste

dos itens i e ii tivessem sido corretamente aplicados, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios,

respeitada a prescrição quinquenal”. (sic)

 

É o relatório do essencial. DECIDO. 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto eventual alegação de decadência. Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal

inicial em si, e sim a reposição das perdas decorrentes da não aplicação de índices de reajustamento do benefício,

hipótese para a qual não se aplica a decadência, mas, tão somente, a prescrição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso

de procedência do pedido, a prescrição já é observada pela contadoria do juízo, o que não será o caso dos autos.

Passo ao exame do mérito.

Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, §4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição

da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o

INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação. Veja-se:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais.

Disto isto, cumpre analisar o mérito propriamente dito.

Inicialmente, cumpre ter em vista que o benefício da parte autora, por ocasião de sua concessão, teve renda mensal

inicial fixada em valor inferior ao limite máximo previsto na legislação. Ou seja, não houve limitação do valor ao

teto dos salários-de-contribuição.

Portanto, a parte autora não estava auferindo o limite máximo do benefício, razão pela qual o aumento desse

limite para R$ 1.200,00, pelo artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98, ou mesmo o aumento para R$ 2.400,00,

pela Emenda 41/03, não tem incidência, diretamente, no caso.

No caso dos autos, pretende a parte autora seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal inicial do

benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em

decorrência da edição de Emendas Constitucionais que majoraram tais valores.

Alega que, após a fixação de novos tetos máximos pelas Emendas Constitucionais 20/98 (em dezembro de 1998) e

41/2003 (também em dezembro de 2003), houve exorbitância do poder regulamentar pelo Poder Executivo, pois

aplicou ao teto máximo dos salários de contribuição reajustes integrais, e não proporcionais ao período decorrido

desde o advento das emendas. Com isso, acabou por ser gerada a discrepância de índices de reajuste entre o limite

máximo e o valor dos demais benefícios.  

 

Ocorre que, ao contrário do que afirma, tanto o artigo 14 da Emenda Constitucional 20, quanto o artigo 5º da

Emenda 41, vieram apenas criar novo limite ao valor dos benefícios, não trataram de nova forma de cálculo de
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benefício, nem mesmo de reajuste dos benefícios em manutenção. Ademais a aludida emenda 20 deixou expressa

a necessidade de equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social. Não se olvide, ainda, que a Emenda 20

fulminou com o cálculo da aposentadoria de acordo apenas com a média dos últimos trinta e seis salários de

contribuição, então prevista no artigo 202 da Constituição, pois era intenção do legislador levar em consideração

toda a vida contributiva do segurado, o que foi levado a efeito pela Lei 9.876/99.

Afora isso, a Lei 8.212/91, trata do custeio da Previdência Social - e não de concessão de benefícios - e prevê, nos

artigos 20, § 1º, e 28, §5º, que os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos

benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada e não o contrário (que os benefícios de prestação continuada serão reajustados nos mesmos índices do

salário-de-contribuição).

Outrossim, a regra da contrapartida, prevista no § 5º do artigo 195 da Constituição, milita em sentido inverso ao

pretendido, haja vista que exige fonte de custeio para qualquer majoração ou extensão de benefícios. Ora, acaso se

estenda à parte autora o aumento do limite previsto pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 estar-se-ia majorando

benefício sem nenhuma fonte de custeio, pois somente a partir daquelas emendas constitucionais passou a existir

fonte de custeio corresponde aos novos limites, de R$ 1.200,00 e 2.400,00.

Além disso, tanto a Emenda 20/98, quanto a Emenda 41/03, foram expressas no sentido de que estavam

aumentando o “limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social” e não

concedendo reajuste os benefícios em manutenção. Desse modo, tendo em vista que a partir daquelas emendas

houve aumento no limite dos benefícios, foi o limite do salário-de-contribuição alterado, aplicando-se

corretamente a regra prevista no § 5º do artigo 28 da Lei 8.212/91.

O mesmo raciocínio se aplica à majoração do limite máximo do salário-de-contribuição por força da Portaria

5.188/99, em junho de 1999 e do Decreto 5.061/2004, em maio de 2004, editados em seguida à edição das

aludidas emendas. Tais atos regulamentares trataram simplesmente de majorar os salários-de-contribuição

daquelas datas em diante, não tendo repercussão direta sobre o valor dos benefícios já em manutenção.

 

Em consequência, carece de respaldo a tese posta na inicial.

Neste sentido, voto de acórdão unânime, da lavra da Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo:

“PROCESSO Nr: 0000627-02.2011.4.03.6304 AUTUADO EM 25/01/2011 ASSUNTO: 040203 -

REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): MARIA RITA DE BARBOSA

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO RÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM

ADVOGADO JUIZ(A) FEDERAL: DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS  

I - RELATÓRIO  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos reais

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso, requerendo a reforma da r. sentença. 

É o breve relatório. 

II - VOTO  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos.  

Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas, examino o mérito do pedido. 

Razão não assiste à parte autora. Com efeito, não há que se falar na aplicação, ao benefício do autor, do percentual

de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite- teto dos salários de contribuiçã o, pela Portaria

5188/1999 e pelo Decreto 5061/2004. Isto porque não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e

adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios.  

De fato, os atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não

implicaram as Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, destas duas ocasiões, foi alterado

por razões políticas. Assim, não houve, na época, um reajuste do teto, mas apenas e tão- somente uma mudança

nele. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação

aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo

constitucional, visando à preservação de seu valor.  

Na verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto.  
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Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto com

os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem ser

corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.  

Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente,

portanto, o pedido por ela formulado na inicial.  

Esclareço, por fim, que o pedido da parte autora, nestes autos, não tem qualquer relação com a recente decisão

proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n. 564354.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a improcedência do pedido pelas

razões supra expostas. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20,

§3º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. Entretanto, o

pagamento da verba acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal

nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita. Eis o meu voto.  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira

de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data

de julgamento).” 

(Processo 00006270220114036304, JUIZ(A) FEDERAL DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, TRSP - 3ª

Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 16/12/2011.)

 

Por fim, anoto que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE, entendeu possível

a revisão apenas dos benefícios que apresentavam seu valor limitado ao teto do regime geral da previdência, por

ocasião das EC 20/98 e 41/03, o que não é o caso da parte autora, que apresenta benefício em valor inferior ao teto

previdenciário, conforme já explicitado no complemento do laudo contábil.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, declarando extinto o processo com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se.

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de

aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à

previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira

aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e

contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”,

bem como o reconhecimento de que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de

caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da

inicial é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo.

No mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.  

 

Pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a constituição

de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e jurisprudência

como desaposentação.

No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é

possível, de acordo com o entendimento deste juízo.

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade, “a posteriori”.

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 
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§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu)

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa.

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se

em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito

de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à

aposentação integral.

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal:

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2.

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, 29/09/2009)

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos

seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos

efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente

desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91

obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para

validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não há

prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY,

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador,

de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em

sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A

opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência

Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega

provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL -

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 -

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria:

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já

recebidos.” (grifou-se)

 

Portanto, considerando que a devolução de valores deve ser integral e anterior à concessão do novo benefício,

como forma de restabelecer o status quo anterior à concessão do benefício a ser desconstituído, não procede a

pretensão posta na inicial. Fica, da mesma forma, prejudicado eventual pedido subsidiário de desconto dos valores

já recebidos nas parcelas futuras do benefício que seria supostamente concedido.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem

honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito

em julgado, dê-se baixa.

0006221-61.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021355 - MARIO VENANCIO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0006103-85.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021356 - MILTON LUIZ PIRANI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0006081-27.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021357 - JOSE BERNINI BIASI (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

FIM.

0002515-70.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020991 - SONIA DE FATIMA RODRIGUES CHAVES (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA

DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

SONIA DE FATIMA RODIGUES CHAVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
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condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “doença

degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia em atividade, hipertensão arterial”.

Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0001759-61.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021012 - ELIANA APARECIDA BRUCCI ALVES ISIDORO (SP343318 - HANNAH MARIANA

SCATENA JULIANI, SP289780 - JOSE EDUARDO RAMOS BERNARDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ELIANA APARECIDA BRUCCI ALVES ISIDORO propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

Preliminarmente, tenho que o pedido de restabelecimento de auxílio-doença resta prejudicado, tendo em vista que

a autora está em gozo desse benefício, ao menos, até outubro de 2015, conforme pesquisa Plenus anexada aos

autos. Nesse ponto, portanto, carece de interesse processual.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes

termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

2 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte Autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez

que está em gozo de benefício de auxílio-doença número 607.729.438-5 desde agosto de 2014, com data de

cessação para outubro de 2015.

3 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Neoplasia de

estômago, Bronquiolite e Transtorno depressivo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de

caso de incapacidade total e temporária, sendo que tal incapacidade impede a parte autora do exercício de suas

atividades habituais.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez,

que pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. No entanto, a restrição apontada autoriza que a parte

autora continue em gozo do benefício de auxílio-doença.

4 - Dispositivo
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Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem exame de mérito, no que se refere ao pedido de restabelecimento de

auxílio-doença e julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, eis que a

incapacidade apontada autoriza apenas que a parte autora permaneça em gozo do benefício de auxílio-doença. 

Declarando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil). 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporados na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição por ocasião da edição das Emendas Constitucionais

n° 20/98 e n° 41/2003, da seguinte forma: 

“ i. somar o índice de 2,28% ao reajuste automático efetuado em junho de 1999 no benefício objeto da presente

lide; 

ii. somar o índice de 1,75% ao reajuste automático efetuado em maio de 2004 no benefício objeto da presente lide; 

iii. pagar as diferenças entre o valor já recebido pela parte Demandante e o que deveria ter sido pago se o reajuste

dos itens i e ii tivessem sido corretamente aplicados, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios,

respeitada a prescrição quinquenal”. (sic)

 

É o relatório do essencial. DECIDO. 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto eventual alegação de decadência. Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal

inicial em si, e sim a reposição das perdas decorrentes da não aplicação de índices de reajustamento do benefício,

hipótese para a qual não se aplica a decadência, mas, tão somente, a prescrição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso

de procedência do pedido, a prescrição já é observada pela contadoria do juízo, o que não será o caso dos autos.

Passo ao exame do mérito.

Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, §4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição

da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o

INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação. Veja-se:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais.

Disto isto, cumpre analisar o mérito propriamente dito.

Inicialmente, cumpre ter em vista que o benefício da parte autora, por ocasião de sua concessão, teve renda mensal

inicial fixada em valor inferior ao limite máximo previsto na legislação. Ou seja, não houve limitação do valor ao

teto dos salários-de-contribuição.

Portanto, a parte autora não estava auferindo o limite máximo do benefício, razão pela qual o aumento desse

limite para R$ 1.200,00, pelo artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98, ou mesmo o aumento para R$ 2.400,00,

pela Emenda 41/03, não tem incidência, diretamente, no caso.

No caso dos autos, pretende a parte autora seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal inicial do

benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em

decorrência da edição de Emendas Constitucionais que majoraram tais valores.

Alega que, após a fixação de novos tetos máximos pelas Emendas Constitucionais 20/98 (em dezembro de 1998) e
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41/2003 (também em dezembro de 2003), houve exorbitância do poder regulamentar pelo Poder Executivo, pois

aplicou ao teto máximo dos salários de contribuição reajustes integrais, e não proporcionais ao período decorrido

desde o advento das emendas. Com isso, acabou por ser gerada a discrepância de índices de reajuste entre o limite

máximo e o valor dos demais benefícios.  

 

Ocorre que, ao contrário do que afirma, tanto o artigo 14 da Emenda Constitucional 20, quanto o artigo 5º da

Emenda 41, vieram apenas criar novo limite ao valor dos benefícios, não trataram de nova forma de cálculo de

benefício, nem mesmo de reajuste dos benefícios em manutenção. Ademais a aludida emenda 20 deixou expressa

a necessidade de equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social. Não se olvide, ainda, que a Emenda 20

fulminou com o cálculo da aposentadoria de acordo apenas com a média dos últimos trinta e seis salários de

contribuição, então prevista no artigo 202 da Constituição, pois era intenção do legislador levar em consideração

toda a vida contributiva do segurado, o que foi levado a efeito pela Lei 9.876/99.

Afora isso, a Lei 8.212/91, trata do custeio da Previdência Social - e não de concessão de benefícios - e prevê, nos

artigos 20, § 1º, e 28, §5º, que os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos

benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada e não o contrário (que os benefícios de prestação continuada serão reajustados nos mesmos índices do

salário-de-contribuição).

Outrossim, a regra da contrapartida, prevista no § 5º do artigo 195 da Constituição, milita em sentido inverso ao

pretendido, haja vista que exige fonte de custeio para qualquer majoração ou extensão de benefícios. Ora, acaso se

estenda à parte autora o aumento do limite previsto pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 estar-se-ia majorando

benefício sem nenhuma fonte de custeio, pois somente a partir daquelas emendas constitucionais passou a existir

fonte de custeio corresponde aos novos limites, de R$ 1.200,00 e 2.400,00.

Além disso, tanto a Emenda 20/98, quanto a Emenda 41/03, foram expressas no sentido de que estavam

aumentando o “limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social” e não

concedendo reajuste os benefícios em manutenção. Desse modo, tendo em vista que a partir daquelas emendas

houve aumento no limite dos benefícios, foi o limite do salário-de-contribuição alterado, aplicando-se

corretamente a regra prevista no § 5º do artigo 28 da Lei 8.212/91.

O mesmo raciocínio se aplica à majoração do limite máximo do salário-de-contribuição por força da Portaria

5.188/99, em junho de 1999 e do Decreto 5.061/2004, em maio de 2004, editados em seguida à edição das

aludidas emendas. Tais atos regulamentares trataram simplesmente de majorar os salários-de-contribuição

daquelas datas em diante, não tendo repercussão direta sobre o valor dos benefícios já em manutenção.

 

Em consequência, carece de respaldo a tese posta na inicial.

Neste sentido, voto de acórdão unânime, da lavra da Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo:

“PROCESSO Nr: 0000627-02.2011.4.03.6304 AUTUADO EM 25/01/2011 ASSUNTO: 040203 -

REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): MARIA RITA DE BARBOSA

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO RÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM

ADVOGADO JUIZ(A) FEDERAL: DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS  

I - RELATÓRIO  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos reais

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso, requerendo a reforma da r. sentença. 

É o breve relatório. 

II - VOTO  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos.  

Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas, examino o mérito do pedido. 

Razão não assiste à parte autora. Com efeito, não há que se falar na aplicação, ao benefício do autor, do percentual

de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite- teto dos salários de contribuição, pela Portaria

5188/1999 e pelo Decreto 5061/2004. Isto porque não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e

adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios.  

De fato, os atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não

implicaram as Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, destas duas ocasiões, foi alterado

por razões políticas. Assim, não houve, na época, um reajuste do teto, mas apenas e tão- somente uma mudança
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nele. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação

aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo

constitucional, visando à preservação de seu valor.  

Na verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto.  

Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto com

os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem ser

corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.  

Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente,

portanto, o pedido por ela formulado na inicial.  

Esclareço, por fim, que o pedido da parte autora, nestes autos, não tem qualquer relação com a recente decisão

proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n. 564354.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a improcedência do pedido pelas

razões supra expostas. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20,

§3º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. Entretanto, o

pagamento da verba acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal

nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita. Eis o meu voto.  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira

de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data

de julgamento).” 

(Processo 00006270220114036304, JUIZ(A) FEDERAL DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, TRSP - 3ª

Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 16/12/2011.)

 

Por fim, anoto que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE, entendeu possível

a revisão apenas dos benefícios que apresentavam seu valor limitado ao teto do regime geral da previdência, por

ocasião das EC 20/98 e 41/03.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, declarando extinto o processo com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se.

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0005989-49.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020965 - ERASMO ANTONIO DA SILVA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0005739-16.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020966 - PAULO ANTONIO BRAGUIN (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0006115-02.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021347 - SEBASTIANA RIBAS SOARES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

FIM.

0001841-92.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021327 - RITA APARECIDA CANDIDO DA SILVA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

RITA APARECIDA CÂNDIDO DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

É o relatório.
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Decido:

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

1.1 - Compreensão do tema:

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Neste sentido, confira-se a ementa:

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.  

(...) 

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito
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da miserabilidade.

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

1.2 - O requisito da deficiência:

O perito judicial afirmou que a autora, que tem 31 anos, é portadora de sequela de paralisia obstétrica em membro

superior esquerdo (como patologia principal), diabetes II, hipertensão arterial sistêmica, litíase renal à direita,

esteatose hepática e síndrome metabólica (como patologias secundárias).

De acordo com o perito, a autora “não reúne condições para o desempenho de atividades laborativas remuneradas,

que necessite de uso do membro superior esquerdo, devido as seqüelas apresentadas pela deficiência, porém reúne

condições para o desempenho de atividades que respeitem as limitações e condições físicas e pessoais e grau de

escolaridade”.

Assim, considerando que a autora ainda é jovem (tem apenas 31 anos de idade), possui razoável escolaridade

(terceira série do ensino médio), bem como a conclusão do perito, de que a autora somente não possui capacidade

para exercer atividades que demandem o uso do membro superior esquerdo, concluo que a autora possui aptidão

para o trabalho, não preenchendo o requisito da deficiência prevista no § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93.

Logo, não faz jus ao benefício requerido.

2 - Dispositivo:

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0002121-63.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021144 - ANGELICA DE ABREU DA SILVA (SP261586 - DANIEL APARECIDO

MASTRANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ANGELICA DE ABREU DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     668/1463



prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de idade avançada e de preenchimento

do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito etário

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

É oportuna a transcrição do dispositivo:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 25 de janeiro

de 1929, contando oitenta e seis anos de idade.

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do § 1º não pode

ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se, pelo laudo socioeconômico apresentado, que a parte autora reside com seu marido (também idoso) e

com uma filha maior e solteira, que a renda familiar total é de R$ 1.768,33, composta pela aposentadoria recebida

pelo marido da autora, no valor de R$ 988,33, mais a renda da filha, de R$ 780,00.

No caso presente não se aplica analogicamente o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, visto que o

benefício do esposo da autora é superior a 1 (um) salário mínimo.

Portanto, dividindo-se a renda familiar total entre os integrantes do grupo familiar chega-se a uma renda per capita

superior ao limite supramencionado.

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a

improcedência do pedido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na

distribuição

0000571-33.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021186 - MARIA APARECIDA ALVES (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MARIA APARECIDA ALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.
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1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Osteoartrose e

discopatia da coluna lombar, hipertensão arterial sistêmica e labirintite”. Concluiu o laudo pericial que a parte

autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais, como doméstica.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0001865-23.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020993 - DANIEL DE OLIVEIRA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

DANIEL DE OLIVEIRA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Varizes dos

membros inferiores sem úlcera ou inflamação; (Dor Lombar baixa); Outras espondiloses (lombar, incippiente);

Transtorno não especificado de disco intervertebral; Transtorno depressivo recorrente”. Concluiu o laudo pericial

que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se
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a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0000109-76.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020995 - NEUSA NUNES CASADEI (SP299697 - NATALIA FERNANDES BOLZAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

NEUSA NUNES CASADEI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que os laudos periciais realizados diagnosticaram que a parte autora é portadora de

“hipertensão arterial, status pós-operatório de cirurgia do ombro direito”. E, após, de “tendinopatia com rotura

parcial do supra espinhal de ombro direito corrigido cirurgicamente; acidente isquêmico transitório no passado

sem sequelas; depressão; hipertensão arterial sistêmica”. Concluiram ambos os laudos periciais que a parte autora

apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0006023-24.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6302020964 - MIGUEL GIL PARDO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporados na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição por ocasião da edição das Emendas Constitucionais

n° 20/98 e n° 41/2003, da seguinte forma: 

“ i. somar o índice de 2,28% ao reajuste automático efetuado em junho de 1999 no benefício objeto da presente

lide; 

ii. somar o índice de 1,75% ao reajuste automático efetuado em maio de 2004 no benefício objeto da presente lide; 

iii. pagar as diferenças entre o valor já recebido pela parte Demandante e o que deveria ter sido pago se o reajuste

dos itens i e ii tivessem sido corretamente aplicados, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios,

respeitada a prescrição quinquenal”. (sic)

 

É o relatório do essencial. DECIDO. 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto eventual alegação de decadência. Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal

inicial em si, e sim a reposição das perdas decorrentes da não aplicação de índices de reajustamento do benefício,

hipótese para a qual não se aplica a decadência, mas, tão somente, a prescrição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso

de procedência do pedido, a prescrição já é observada pela contadoria do juízo, o que não será o caso dos autos.

Passo ao exame do mérito.

Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, §4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição

da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o

INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação. Veja-se:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais.

Disto isto, cumpre analisar o mérito propriamente dito.

Inicialmente, cumpre ter em vista que o benefício da parte autora, por ocasião de sua concessão, teve renda mensal

inicial fixada em valor inferior ao limite máximo previsto na legislação. Ou seja, não houve limitação do valor ao

teto dos salários-de-contribuição.

Portanto, a parte autora não estava auferindo o limite máximo do benefício, razão pela qual o aumento desse

limite para R$ 1.200,00, pelo artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98, ou mesmo o aumento para R$ 2.400,00,

pela Emenda 41/03, não tem incidência, diretamente, no caso.

No caso dos autos, pretende a parte autora seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal inicial do

benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em

decorrência da edição de Emendas Constitucionais que majoraram tais valores.

Alega que, após a fixação de novos tetos máximos pelas Emendas Constitucionais 20/98 (em dezembro de 1998) e

41/2003 (também em dezembro de 2003), houve exorbitância do poder regulamentar pelo Poder Executivo, pois

aplicou ao teto máximo dos salários de contribuição reajustes integrais, e não proporcionais ao período decorrido

desde o advento das emendas. Com isso, acabou por ser gerada a discrepância de índices de reajuste entre o limite
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máximo e o valor dos demais benefícios.  

 

Ocorre que, ao contrário do que afirma, tanto o artigo 14 da Emenda Constitucional 20, quanto o artigo 5º da

Emenda 41, vieram apenas criar novo limite ao valor dos benefícios, não trataram de nova forma de cálculo de

benefício, nem mesmo de reajuste dos benefícios em manutenção. Ademais a aludida emenda 20 deixou expressa

a necessidade de equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social. Não se olvide, ainda, que a Emenda 20

fulminou com o cálculo da aposentadoria de acordo apenas com a média dos últimos trinta e seis salários de

contribuição, então prevista no artigo 202 da Constituição, pois era intenção do legislador levar em consideração

toda a vida contributiva do segurado, o que foi levado a efeito pela Lei 9.876/99.

Afora isso, a Lei 8.212/91, trata do custeio da Previdência Social - e não de concessão de benefícios - e prevê, nos

artigos 20, § 1º, e 28, §5º, que os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos

benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada e não o contrário (que os benefícios de prestação continuada serão reajustados nos mesmos índices do

salário-de-contribuição).

Outrossim, a regra da contrapartida, prevista no § 5º do artigo 195 da Constituição, milita em sentido inverso ao

pretendido, haja vista que exige fonte de custeio para qualquer majoração ou extensão de benefícios. Ora, acaso se

estenda à parte autora o aumento do limite previsto pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 estar-se-ia majorando

benefício sem nenhuma fonte de custeio, pois somente a partir daquelas emendas constitucionais passou a existir

fonte de custeio corresponde aos novos limites, de R$ 1.200,00 e 2.400,00.

Além disso, tanto a Emenda 20/98, quanto a Emenda 41/03, foram expressas no sentido de que estavam

aumentando o “limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social” e não

concedendo reajuste os benefícios em manutenção. Desse modo, tendo em vista que a partir daquelas emendas

houve aumento no limite dos benefícios, foi o limite do salário-de-contribuição alterado, aplicando-se

corretamente a regra prevista no § 5º do artigo 28 da Lei 8.212/91.

O mesmo raciocínio se aplica à majoração do limite máximo do salário-de-contribuição por força da Portaria

5.188/99, em junho de 1999 e do Decreto 5.061/2004, em maio de 2004, editados em seguida à edição das

aludidas emendas. Tais atos regulamentares trataram simplesmente de majorar os salários-de-contribuição

daquelas datas em diante, não tendo repercussão direta sobre o valor dos benefícios já em manutenção.

 

Em consequência, carece de respaldo a tese posta na inicial.

Neste sentido, voto de acórdão unânime, da lavra da Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo:

“PROCESSO Nr: 0000627-02.2011.4.03.6304 AUTUADO EM 25/01/2011 ASSUNTO: 040203 -

REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): MARIA RITA DE BARBOSA

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO RÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM

ADVOGADO JUIZ(A) FEDERAL: DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS  

I - RELATÓRIO  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos reais

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso, requerendo a reforma da r. sentença. 

É o breve relatório. 

II - VOTO  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos.  

Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas, examino o mérito do pedido. 

Razão não assiste à parte autora. Com efeito, não há que se falar na aplicação, ao benefício do autor, do percentual

de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite- teto dos salários de contribuição, pela Portaria

5188/1999 e pelo Decreto 5061/2004. Isto porque não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e

adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios.  

De fato, os atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não

implicaram as Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, destas duas ocasiões, foi alterado

por razões políticas. Assim, não houve, na época, um reajuste do teto, mas apenas e tão- somente uma mudança

nele. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação

aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo

constitucional, visando à preservação de seu valor.  
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Na verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto.  

Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto com

os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem ser

corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.  

Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente,

portanto, o pedido por ela formulado na inicial.  

Esclareço, por fim, que o pedido da parte autora, nestes autos, não tem qualquer relação com a recente decisão

proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n. 564354.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a improcedência do pedido pelas

razões supra expostas. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20,

§3º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. Entretanto, o

pagamento da verba acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal

nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita. Eis o meu voto.  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira

de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data

de julgamento).” 

(Processo 00006270220114036304, JUIZ(A) FEDERAL DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, TRSP - 3ª

Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 16/12/2011.)

 

Por fim, anoto que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE, entendeu possível

a revisão apenas dos benefícios que apresentavam seu valor limitado ao teto do regime geral da previdência, por

ocasião das EC 20/98 e 41/03.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, declarando extinto o processo com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se.

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0006041-45.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020962 - LUIZ SEBASTIAO RAVANELLI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporados na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição por ocasião da edição das Emendas Constitucionais

n° 20/98 e n° 41/2003, da seguinte forma: 

“ i. somar o índice de 2,28% ao reajuste automático efetuado em junho de 1999 no benefício objeto da presente

lide; 

ii. somar o índice de 1,75% ao reajuste automático efetuado em maio de 2004 no benefício objeto da presente lide; 

iii. pagar as diferenças entre o valor já recebido pela parte Demandante e o que deveria ter sido pago se o reajuste

dos itens i e ii tivessem sido corretamente aplicados, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios,

respeitada a prescrição quinquenal”. (sic)

 

É o relatório do essencial. DECIDO. 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto eventual alegação de decadência. Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal

inicial em si, e sim a reposição das perdas decorrentes da não aplicação de índices de reajustamento do benefício,

hipótese para a qual não se aplica a decadência, mas, tão somente, a prescrição.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso

de procedência do pedido, a prescrição já é observada pela contadoria do juízo, o que não será o caso dos autos.

Passo ao exame do mérito.
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Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, §4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição

da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o

INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação. Veja-se:

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais.

Disto isto, cumpre analisar o mérito propriamente dito.

Inicialmente, cumpre ter em vista que o benefício da parte autora, por ocasião de sua concessão, teve renda mensal

inicial fixada em valor inferior ao limite máximo previsto na legislação. Ou seja, não houve limitação do valor ao

teto dos salários-de-contribuição.

Portanto, a parte autora não estava auferindo o limite máximo do benefício, razão pela qual o aumento desse

limite para R$ 1.200,00, pelo artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98, ou mesmo o aumento para R$ 2.400,00,

pela Emenda 41/03, não tem incidência, diretamente, no caso.

No caso dos autos, pretende a parte autora seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal inicial do

benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em

decorrência da edição de Emendas Constitucionais que majoraram tais valores.

Alega que, após a fixação de novos tetos máximos pelas Emendas Constitucionais 20/98 (em dezembro de 1998) e

41/2003 (também em dezembro de 2003), houve exorbitância do poder regulamentar pelo Poder Executivo, pois

aplicou ao teto máximo dos salários de contribuição reajustes integrais, e não proporcionais ao período decorrido

desde o advento das emendas. Com isso, acabou por ser gerada a discrepância de índices de reajuste entre o limite

máximo e o valor dos demais benefícios.  

 

Ocorre que, ao contrário do que afirma, tanto o artigo 14 da Emenda Constitucional 20, quanto o artigo 5º da

Emenda 41, vieram apenas criar novo limite ao valor dos benefícios, não trataram de nova forma de cálculo de

benefício, nem mesmo de reajuste dos benefícios em manutenção. Ademais a aludida emenda 20 deixou expressa

a necessidade de equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social. Não se olvide, ainda, que a Emenda 20

fulminou com o cálculo da aposentadoria de acordo apenas com a média dos últimos trinta e seis salários de

contribuição, então prevista no artigo 202 da Constituição, pois era intenção do legislador levar em consideração

toda a vida contributiva do segurado, o que foi levado a efeito pela Lei 9.876/99.

Afora isso, a Lei 8.212/91, trata do custeio da Previdência Social - e não de concessão de benefícios - e prevê, nos

artigos 20, § 1º, e 28, §5º, que os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos

benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada e não o contrário (que os benefícios de prestação continuada serão reajustados nos mesmos índices do

salário-de-contribuição).

Outrossim, a regra da contrapartida, prevista no § 5º do artigo 195 da Constituição, milita em sentido inverso ao

pretendido, haja vista que exige fonte de custeio para qualquer majoração ou extensão de benefícios. Ora, acaso se

estenda à parte autora o aumento do limite previsto pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 estar-se-ia majorando

benefício sem nenhuma fonte de custeio, pois somente a partir daquelas emendas constitucionais passou a existir

fonte de custeio corresponde aos novos limites, de R$ 1.200,00 e 2.400,00.

Além disso, tanto a Emenda 20/98, quanto a Emenda 41/03, foram expressas no sentido de que estavam

aumentando o “limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social” e não

concedendo reajuste os benefícios em manutenção. Desse modo, tendo em vista que a partir daquelas emendas

houve aumento no limite dos benefícios, foi o limite do salário-de-contribuição alterado, aplicando-se

corretamente a regra prevista no § 5º do artigo 28 da Lei 8.212/91.
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O mesmo raciocínio se aplica à majoração do limite máximo do salário-de-contribuição por força da Portaria

5.188/99, em junho de 1999 e do Decreto 5.061/2004, em maio de 2004, editados em seguida à edição das

aludidas emendas. Tais atos regulamentares trataram simplesmente de majorar os salários-de-contribuição

daquelas datas em diante, não tendo repercussão direta sobre o valor dos benefícios já em manutenção.

 

Em consequência, carece de respaldo a tese posta na inicial.

Neste sentido, voto de acórdão unânime, da lavra da Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo:

“PROCESSO Nr: 0000627-02.2011.4.03.6304 AUTUADO EM 25/01/2011 ASSUNTO: 040203 -

REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): MARIA RITA DE BARBOSA

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO RÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM

ADVOGADO JUIZ(A) FEDERAL: DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS  

I - RELATÓRIO  

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos reais

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso, requerendo a reforma da r. sentença. 

É o breve relatório. 

II - VOTO  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos.  

Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas, examino o mérito do pedido. 

Razão não assiste à parte autora. Com efeito, não há que se falar na aplicação, ao benefício do autor, do percentual

de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite- teto dos salários de contribuição, pela Portaria

5188/1999 e pelo Decreto 5061/2004. Isto porque não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e

adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios.  

De fato, os atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não

implicaram as Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, destas duas ocasiões, foi alterado

por razões políticas. Assim, não houve, na época, um reajuste do teto, mas apenas e tão- somente uma mudança

nele. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação

aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo

constitucional, visando à preservação de seu valor.  

Na verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto.  

Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto com

os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem ser

corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.  

Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente,

portanto, o pedido por ela formulado na inicial.  

Esclareço, por fim, que o pedido da parte autora, nestes autos, não tem qualquer relação com a recente decisão

proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n. 564354.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a improcedência do pedido pelas

razões supra expostas. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20,

§3º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. Entretanto, o

pagamento da verba acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal

nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita. Eis o meu voto.  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira

de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data

de julgamento).” 

(Processo 00006270220114036304, JUIZ(A) FEDERAL DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, TRSP - 3ª

Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 16/12/2011.)
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Por fim, anoto que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE, entendeu possível

a revisão apenas dos benefícios que apresentavam seu valor limitado ao teto do regime geral da previdência, por

ocasião das EC 20/98 e 41/03.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, declarando extinto o processo com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se.

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0000783-54.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021139 - JOSELI TEIXEIRA ROMAO (SP338108 - BRUNO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOSELI TEIXEIRA ROMÃO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ” 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo
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teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja elencada no

rol do §1º do art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada

para a apuração da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 20, §1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

A autora reside com a mãe, o pai e três irmãos, maiores e solteiros.

 

A renda da família é de R$ 3.265,34, provenientes do salário percebido pelo pai da autora, no valor de R$

1.965,34 (mil e novecentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos) e do salário recebido pelo irmão da

autora, no valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).

Assim, para o cálculo da renda per capita, divide-se a renda total do grupo familiar em questão pelo número que o

compõe (6), chegando ao valor de R$ 544,23 (quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centavos), valor

este superior ao limite supramencionado de meio salário mínimo vigente na data da realização da perícia social.

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos

requisitos legais assinalados (miséria e deficiência).

Considerando que a parte autora não preenche o requisito econômico para a concessão do benefício, torna-se

despicienda a análise de sua eventual deficiência.

 

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição

0002503-56.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021183 - MARIA ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA (SP321865 - DEBORA NOGUEIRA

TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “depressão,

fibromialgia, doença degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia em

atividade”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades
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habituais, como doméstica.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0002403-04.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021272 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

PAULO ROBERTO DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos como atividade especial:

a) entre 02.10.81 a 15.12.81, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

b) entre 13.01.82 a 15.12.82, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

c) entre 03.01.83 a 14.12.83, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

d) entre 05.01.84 a 14.12.84, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

e) entre 07.01.85 a 28.09.85, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

f) entre 07.02.86 a 06.12.86, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

g) entre 19.01.87 a 15.10.87, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

h) entre 04.01.88 a 28.10.88, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

i) entre 11.01.89 a 04.12.89, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

j) entre 01.03.90 a 30.11.90, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

k) entre 19.02.91 a 23.12.91, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

l) entre 12.05.92 a 10.12.92, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

m) entre 08.02.93 a 25.11.93, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

n) entre 25.03.94 a 20.06.95, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

o) entre 21.06.95 a 20.12.95, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

p) entre 10.04.96 a 26.06.14, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A;

2 - a obtenção de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição desde a DER (26.06.2014).

Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados

na inicial.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

1.1 - Compreensão do tema

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de
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enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade. 

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,
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físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

1.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a

18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período

de 06.03.1997 a 18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. 

3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a
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partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18.11.2003

será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90 dB e,

somente a partir de 19.11.2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a 85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05.03.1997 - exposição a ruído superior 80 dB;

- de 06.03.1997 a 18.11.2003 - exposição a ruído superior a 90 dB;

- a partir de 19.11.2003 - exposição a ruído superior a 85 dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

2 - Aplicação no caso concreto

Passo a analisar cada um dos períodos pretendidos:

2.1 - entre 02.10.81 a 15.12.81, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 19 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.2 - entre 13.01.82 a 15.12.82, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 19 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.3 - entre 03.01.83 a 14.12.83, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:
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De acordo com a CTPS de fl. 19 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

rurícola, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.4 - entre 05.01.84 a 14.12.84, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 19 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.5 - entre 07.01.85 a 28.09.85, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 19 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.6 - entre 07.02.86 a 06.12.86, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 20 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.7 - entre 19.01.87 a 15.10.87, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 21 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.8 - entre 04.01.88 a 28.10.88, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 21 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.9 - entre 11.01.89 a 04.12.89, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 21 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.10 - entre 01.03.90 a 30.11.90, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 21 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.11 - entre 19.02.91 a 23.12.91, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 22 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.12 - entre 12.05.92 a 10.12.92, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 22 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.13 - entre 08.02.93 a 25.11.93, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 22 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.14 - entre 25.03.94 a 20.06.95, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

De acordo com a CTPS de fl. 22 e PPP de fls. 58/65 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

serviços gerais de lavoura, para empresa agroindustrial.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.2.1 do

Decreto 53.831/64.

2.15 - entre 21.06.95 a 20.12.95, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:
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De acordo com a CTPS de fl. 23 e PPP de fls. 11/12 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de

motorista de transporte de cargas.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos termos do código 2.4.2 do

Decreto 83.080/79.

2.16 - entre 10.04.96 a 26.06.14, na empresa Agropecuária Santa Catarina S/A:

Divido o período em sete itens:

a) entre 10.04.96 a 05.03.97:

De acordo com a CTPS de fl. 23 e PPP de fls. 14/16 da petição de 23.03.15, o autor exerceu no período a função

de motorista de transporte de cargas (guincho tremendão).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 2.2 supra.

b) entre 06.03.97 a 18.11.03:

De acordo com o PPP de fls. 14/16 da petição de 23.03.15, o autor esteve exposto a ruído de 86,00 dB(A),

monóxido de carbono e poeiras.

Pois bem. Quanto ao ruído aferido, nota-se que é inferior ao exigido pela legislação previdenciária para contagem

como especial.

Anoto, ainda, que os Decretos 2.172/97 e 3.048/99 não apontam o eventual contato do trabalhador com os agentes

químicos mencionados no ar, como atividade especial.

Por conseguinte, o autor não faz jus à contagem do referido período como atividade especial.

c) entre 19.11.03 a 03.03.07:

De acordo com o PPP de fls. 14/16 da petição de 23.03.15, o autor o autor esteve exposto a ruído de 86,00 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 1.2 supra.

d) entre 04.03.07 a 30.05.07:

O autor esteve em gozo de auxílio-doença não acidentário (classe 31), de modo que não faz jus à contagem do

referido período como atividade especial, nos termos do parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. CÔMPUTO DE TEMPO EM GOZO

DE AUXÍLIO-DOENÇA COMO ATIVIDADE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

Decreto 3048/99. (...). 1. Os períodos em gozo de auxílio-doença, apesar de poderem ser computados como tempo

de serviço e contribuição, não poderão ser reconhecidos como de efetiva atividade especial, nos termos do art. 65,

parágrafo único, do Decreto 3048/99. 2. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito,

provido. 

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1895654 - 10ª Turma, relatora 

Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, decisão publicada no DJF de 

08.01.2014)

e) 01.06.07 a 12.05.12:

De acordo com o PPP de fls. 14/16 da petição de 23.03.15, o autor o autor esteve exposto a ruído de 86,00 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 1.2 supra.

f) 13.05.12 a 08.06.12:

O autor esteve em gozo de auxílio-doença não acidentário (classe 31), de modo que não faz jus à contagem do

referido período como atividade especial, nos termos do parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. CÔMPUTO DE TEMPO EM GOZO

DE AUXÍLIO-DOENÇA COMO ATIVIDADE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

Decreto 3048/99. (...). 1. Os períodos em gozo de auxílio-doença, apesar de poderem ser computados como tempo

de serviço e contribuição, não poderão ser reconhecidos como de efetiva atividade especial, nos termos do art. 65,

parágrafo único, do Decreto 3048/99. 2. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito,

provido. 

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1895654 - 10ª Turma, relatora 

Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, decisão publicada no DJF de 

08.01.2014)

g) 09.06.12 a 23.06.14 (data da emissão do PPP):

De acordo com o PPP de fls. 14/16 da petição de 23.03.15, o autor o autor esteve exposto a ruído de 86,00 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 1.2 supra.

3 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS.

Pois bem. De acordo com o parecer da contadoria do juízo anexado aos autos, o autor possuía 19 anos, 10 meses e

12 dias de contribuição na data da EC 20/98, 20 anos, 09 meses e 24 dias de contribuição na data da Lei nº

9.876/99, e 39 anos, 06 meses e 02 dias de contribuição até a DER.
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O tempo de contribuição até a DER é suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, eis que adimplidos os requisitos exigidos.

Assim, o autor faz jus à percepção de aposentadoria por tempo de contribuição integral, no importe de 100% de

seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo, em 26.06.14.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor não faz jus à contagem dos períodos de 06.03.97 a 18.11.03, 04.03.07 a 30.05.07 e

13.05.12 a 08.06.12 como atividade especial;

2 - condenar o INSS a averbar os períodos de 02.10.81 a 15.12.81, 13.01.82 a 15.12.82, 03.01.83 a 14.12.83,

05.01.84 a 14.12.84, 07.01.85 a 28.09.85, 07.02.86 a 06.12.86, 19.01.87 a 15.10.87, 04.01.88 a 28.10.88, 11.01.89

a 04.12.89, 01.03.90 a 30.11.90, 19.02.91 a 23.12.91, 12.05.92 a 10.12.92, 08.02.93 a 25.11.93, 25.03.94 a

20.06.95, 21.06.95 a 20.12.95, 10.04.96 a 05.03.97, 19.11.03 a 03.03.07, 01.05.07 a 12.05.12 e 09.06.12 a

23.06.14, como atividade especial, com conversão para tempo de atividade comum;

3 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral em favor do

autor, no importe de 100% do seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo (26.06.2014),

pagando eventuais diferenças vencidas.

Considerando que o autor possui apenas 45 anos de idade e que poderá receber todos os atrasados após o trânsito

em julgado da sentença, não vislumbro a presença do requisito da urgência para justificar o deferimento do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo os valores da RMI e da RMA, no prazo de

30 (trinta) dias.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0015484-54.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020953 - LUIZ BIDURIN (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

LUIZ BIDURIN ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação do exercício de atividade rural no seguinte período:

a) entre 1963 a 2014, em regime de economia familiar, em propriedade rural pertencente à sua família,

denominada Sítio Vista Alegre;

2 - a obtenção de aposentadoria por idade desde a DER (26.08.14).

Citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Contagem de tempo de atividade rural em regime de economia familiar:

Sobre a contagem de tempo de serviço, a Lei 8.213/91 dispõe que:

“Art. 55. (...) 

(...) 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.”

Esclarecendo o alcance da expressão “início de prova material”, trago à baila o entendimento já consolidado pelo

STJ:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação judicial

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.” (REsp
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nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREesp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido.” 

(STJ - REsp 524.140 - 6ª Turma - Relator Ministro Hélio Guaglia Barbosa - decisão de 24.02.05, pub. no DJ de

28.05.07, pág. 404)

No que tange especificamente à prova de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 149,

vazada nos seguintes termos:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.”

O entendimento consolidado nesta súmula não exige do trabalhador a comprovação ano a ano, mês a mês, dia a

dia, do exercício de atividade de rurícola. De fato, se o trabalhador tivesse esse tipo de prova, não estaríamos

diante de um início de prova, mas sim de prova plena.

O início de prova, entretanto, deve estar consubstanciado em documentos contemporâneos ao período

controvertido, que possam indicar, ainda que aproximadamente, o início e o término do tempo de serviço que se

pretende provar.

No caso concreto, o autor sustenta ter exercido atividade rural, na condição de segurado especial, entre 1963 a

2014, em regime de economia familiar, em propriedade rural de sua família, denominada Sítio Vista Alegre.

Com a inicial, o autor apresentou os seguintes documentos:

1 - matrícula de uma propriedade rural, figurando o autor como um dos proprietários, onde consta a sua

qualificação como comerciante, datada de 09.08.2007 (fls. 07/09 da inicial);

2 - declaração de ITR, exercício 2012, relativo ao Sítio Vista Alegre, em nome de Eduardo Bidurin, constando o

autor como condômino (fls. 10/13 da inicial).

3 - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR - emissão 2003/2004/2005 e 2006/2007/2008/2009, referente

ao Sítio Vista Alegre, em nome de Eduardo Bidurin e Outros (fl. 14 e 15 da inicial).

Sobre o segurado especial, é importante ressaltar que tal qualificação ocorre com o trabalhador que explora imóvel

rural em regime de economia familiar.

Nos termos do artigo 11, § 1º da Lei nº 8.213/91, “entende-se como regime de economia familiar a atividade em

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes”.

Portanto, não basta ao autor demonstrar ser proprietário de uma área rural. Ele precisa comprovar, também, que o

seu próprio trabalho pessoal no campo era indispensável à própria subsistência do grupo familiar, disso não se

desincumbindo.

Com efeito, nota-se que na matrícula do imóvel rural consta a profissão do autor como comerciante.

Conforme memoriais finais do INSS, o autor ingressou no RGPS em 1973 na condição de empresário empregador

e em 1993 cadastrou-se como marceneiro.

Conforme CNIS anexo à contestação (fls. 01/02), o autor possui recolhimentos como contribuinte individual nos

intervalos de 01/1985 a 04/1986, 06/1986 a 08/1986, 10/1986 a 11/1986, 01/1987 a 11/1991, 01/1992 a 02/1992,

05/1992 a 05/1993, 07/1993 a 04/1998, 01/1999 a 02/1999 e como segurado especial no intervalo de 31/12/2007 a

26/02/2015.

Vale dizer: o autor esteve vinculado à Previdência Urbana, como contribuinte individual - maerceneiro, até

02/1999 e somente a partir de 31/12/2007 ingressou como segurado especial.

Assim, considerando os documentos apresentados, concluo que o autor possui início de prova material do

exercício de atividade rural, em regime de segurado especial, apenas a partir de 31.12.07.

Com a prova testemunhal, o autor logrou completar o início material de prova (de exercício de atividade rural a

partir de 31.12.07).

2 - Pedido de aposentadoria por idade:

A Constituição Federal, ao dispor sobre a previdência social, garante, em seu artigo 201, I, a cobertura de eventos

de doença, invalidez, morte e idade avançada.

Sobre a aposentadoria por idade, dispõe o artigo 48 da Lei 8.213/91 que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher. 

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na aliena a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
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por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. 

§ 3º. Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. 

§ 4º. Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.”

No caso do trabalhador urbano, a Lei 8.213/91 exige, basicamente, dois requisitos para a concessão da

aposentadoria por idade:

a) idade mínima; e

b) carência (que é de 180 contribuições, nos termos do artigo 25, II, da Lei 8.213/91, observada a regra de

transição do artigo 142 da mesma Lei de Benefício).

Para a concessão de aposentadoria por idade urbana não se faz necessário o implemento simultâneo dos requisitos

da idade e da carência, nos termo do § 1º do artigo 3º da Lei 10.666/03, in verbis:

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial. 

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

(...)”

No que tange à aposentadoria por idade rural, além do artigo 48 acima transcrito, o artigo 143 da referida Lei de

Benefícios dispõe que:

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral da Previdência Social,

na forma da alínea “a” do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício.”

Especificamente sobre a aposentadoria por idade do segurado especial, os artigos 26, III, e 39, I, ambos da Lei

8.213/91, também estabelecem que:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

artigo 11 desta Lei; 

(...)”

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido ou  

(...)”

Conforme súmula 54 da TNU, “para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de

exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo ou à data do implemento da idade mínima”.

Assim, no caso do trabalhador rural, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade são:

a) idade mínima; e

b) a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento administrativo ou da data do implemento da idade mínima, em número de meses igual ao

da carência do benefício.

Cumpre aqui observar que o trabalhador rural, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade no importe

de um salário mínimo, que independe de contribuição, deve comprovar o preenchimento simultâneo dos dois

requisitos, eis que a norma contida no § 1º do artigo 3º da Lei 10.666/03, que permitiu a dissociação da

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria idade, não se aplica aos trabalhadores

rurais, conforme entendimento já pacificado na 3ª Seção do STJ. Neste sentido: PET 7.476-PR, relator para o

acórdão Ministro Jorge Mussi, decisão de 13.12.10.

Neste mesmo sentido, a TNU já decidiu que “a aposentadoria por idade de valor mínimo, que independe de

contribuição, pressupõe o exercício de atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, conforme exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não cabendo a aplicação da Lei nº 10.666/03”

(PEDILEF Nº 2007.72.95.005618-3/SC).
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O período equivalente ao da carência do benefício que o trabalhador rural deve comprovar é o previsto no artigo

142 da Lei 8.213/91 para os rurícolas que comprovem o exercício de atividade rural para período anterior a

24.07.91.

O legislador não definiu o conceito da expressão “no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo” contida no § 2º do artigo 48, no artigo 39, I, e no artigo 143, todos da Lei 8.213/91, de modo que a

questão deve ser analisada com cuidado, observando-se o critério da razoabilidade.

Sobre este tema, minha posição é a de que a expressão em cotejo não permite a concessão de aposentadoria rural

de um salário mínimo àquele que deixou o campo há mais de 36 meses antes de completar o requisito etário.

Para tanto, levo em consideração que o artigo 15 da Lei 8.213/91 fixou o prazo máximo para a manutenção da

qualidade de segurado, independentemente de contribuições, em 36 meses.

Tal posição encontra apoio no magistério de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior:

“A lei não especifica o que deve ser entendido como "período imediatamente anterior ao do requerimento do

benefício", de forma que a questão deve ser examinada pelo julgado com sensibilidade dentro da sistemática

prevista pela Lei 8.213/91. Isto porque, não obstante se esteja frente a benefício com nítido caráter assistencial,

como já mencionado, bem como claramente interpretado em favor dos segurados, quanto à questão do que deve

ser considerado como período imediatamente anterior ao requerimento, não se pode considerar, para fins do art.

143, por exemplo, o período trabalhado pelo segurado há mais de 20 anos antes do requerimento administrativo

do benefício. 

Nossa sugestão é fixar como um critério razoável o maior prazo de manutenção da qualidade de segurado previsto

na Lei de Benefícios, ou seja, 36 meses. Assim, para fazer jus ao benefício do art. 143, o segurado deve

comprovar o exercício de atividade rural pelo período correspondente ao ano em que implementou a idade, não

sendo relevante que os períodos sejam descontínuos, desde que entre a cessação do exercício de atividade e a data

do implemento da idade não tenha decorrido um prazo maior do que 36 meses”. (COMENTÁRIOS À LEI DE

BENEFICIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - Livraria do Advogado, 11ª edição revista e atualizada, 2012, págs.

462/463)

Ainda sobre o tema, é importante destacar, também, que a regra transitória do artigo 143 da Lei 8.213/91 (prevista

para valer por 15 anos contados do início da vigência da Lei 8.213/91) encerrou-se em 25.07.06, sendo

posteriormente prorrogada tanto para o empregado rural quanto para o trabalhador rural que presta serviços

eventuais, nos termos do artigo 3º da Lei 11.718/08, in verbis:

“Art. 3º. Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

serão contados para efeito de carência: 

I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de

1991; 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao trabalhador rural enquadrado

na categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego”

Assim, a regra provisória do artigo 143 da Lei 8.213/91 foi estendida para o empregado rural e para o trabalhador

rural avulso que completar os requisitos legais até 31.12.10, sendo que, para o período de janeiro de 2011 a

dezembro de 2020, devem ser observadas as exigências contidas no artigo 3º, II e III, da Lei 11.718/08.

Já para o segurado especial, desde 25.07.06, a aposentadoria por idade, no importe de um salário mínimo, sem

contribuições, com a comprovação apenas dos requisitos da idade e do exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses igual ao da carência

do benefício, tem sua base legal nas disposições permanentes dos artigos 26, III e 39, I, ambos da Lei 8.213/91.

3 - o caso concreto:

No caso concreto, o autor requereu, na inicial, a obtenção de aposentadoria por idade rural.

O autor completou 60 anos de idade em 15.09.11, de modo que, na DER (26.08.14), preenchia o requisito da

idade para a obtenção da aposentadoria por idade rural.

A carência a ser exigida, observado o ano em que a parte autora completou a idade mínima para a aposentadoria

por idade rural, é de 180 meses, nos termos do artigo 25, II da Lei 8.213/91.

Assim, para obtenção de aposentadoria por idade rural, com redução da idade para 60 anos (homem), cabia à parte

autora comprovar o exercício de atividade rural por tempo equivalente ao da carência (180 meses), ainda que de

forma descontínua, em período imediatamente anterior à DER ou à data do implemento da idade mínima.

No caso concreto, conforme o item 1 supra e planilha da contadoria, o autor possuía na DER apenas 79 meses de

atividade rural, o que era insuficiente para a obtenção de aposentadoria por idade rural.

Por conseguinte, o requerente não faz jus ao recebimento de aposentadoria por idade rural.

Dispositivo
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor faz jus à contagem de tempo de atividade rural, na condição de segurado especial, para o

período de 31.12.07 a 26.08.14 (DER).

2 - declarar que o autor não faz jus ao recebimento de aposentadoria por idade rural.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0014207-03.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021238 - MARIA DE LOURDES DE PAULA SILVA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA DE LOURDES DE PAULA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “doença

pulmonar intersticial não especificada”. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de

incapacidade total e permanente.

Afasto a alegação do INSS de doença preexistente, eis que, conforme laudo pericial judicial e relatório médico de

esclarecimentos, a DII da autora só pode ser fixada em 10/2014, ou seja, faz-se claro que houve um agravamento

da patologia da autora.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total da incapacidade.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois verteu contribuições à autarquia entre 08/2010 e 01/2011,

voltando a efetuar recolhimentos previdenciárias entre 08/2013 e 01/2014.

Estas últimas contribuições foram suficientes para recuperar a carência e a qualidade de segurado. Por outro lado,

a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 10/2014, período em que a parte autora se encontrava no

período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta duvida quanto ao atendimento dos requisitos em

análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Entendo que o benefício deve ser implantado a partir da data de início da incapacidade, em 01/10/2014, quando

restou insofismável o direito à concessão do benefício.

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de início da incapacidade (01/10/2014).
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento judicial das parcelas vencidas será devido entre a DIB ora fixada (01/10/2014 - data de

início da incapacidade), e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente

0002065-30.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021211 - DEREONICIO SANTANA DOS SANTOS (SP268069 - IGOR MAUAD ROCHA,

SP282022 - ANA MARIA CASTELUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

DEREONICO SANTANA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício por incapacidade.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

Primeiramente, afasto a preliminar arguida pelo INSS de incompetência absoluta deste juízo, uma vez que, muito

embora tenha havido comunicado de acidente do trabalho, o próprio INSS concedeu à parte autora um benefício

previdenciário, de espécie 31, de 06/01/2014 a 24/05/2014.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de alta miopia,

descolamento de retina do olho esquerdo prévio e cicatrizes retinianas bilaterais. Na conclusão do laudo, o insigne

perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total da incapacidade.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor

recebeu auxílio-doença ao menos até 24/05/2014 e que sua incapacidade retroage a referida data, razão pela qual

não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter o benefício de

auxílio-doença da parte autora em aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do antigo benefício

recebido pela parte autora, NB 604.722.503-2, em 24/05/2014.  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido

pela parte autora, em 24/05/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção
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monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente

0014511-02.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021167 - MARTA BARTHOLOMEU DE FARIA (SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES

TEIXEIRA, SP299611 - ENEIDA CRISTINA GROSSI DE BRITTO GARBIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARTHA BARTHOLOMEU DE FARIA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial - RMI de sua aposentadoria por

tempo de contribuição mediante a consideração de verbas reconhecidas em sentença trabalhista.

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

É o relatório.

Decido:

Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, não foram considerados os salários de contribuição referentes a verbas

referentes ao vínculo laboral mantido junto ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto

da Universidade de São Paulo, reconhecidas posteriormente, por meio de sentença trabalhista.

No caso concreto, ainda que o INSS alegue que não fez parte daquela relação processual, o fato é que as verbas

foram reconhecidas com base em sentença trabalhista de mérito (fls. 47/49 da inicial), com cálculo de valores

efetuado e homologado em fase de execução do julgado (fl. 09 da petição inicial), inclusive no tocante à

contribuição previdenciária, que foi recolhida (fls. 39/40 da petição inicial).

Encaminhados os autos à contadoria para análise do impacto dos salários de contribuição reconhecidos na Justiça

do Trabalho sobre o benefício implantado, aquele setor apresentou sua planilha, alterando a RMI (de R$ 1.825,97

para R$ 1.947,27) e com RMA, para fevereiro de 2015, no valor de R$ 2.596,22.

Convém anotar, neste particular, que ao contrário do que alega a parte autora, o valor da RMI utilizado nos

cálculos da contadoria judicial não diverge do constante da carta de concessão apresentada, estando perfeitamente

de acordo com o apurado para o benefício em análise, conforme pesquisas Plenus anexadas aos presentes autos.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar a revisão da renda mensal

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da autora, alterando a renda mensal inicial

(RMI) para R$ 1.947,27 (um mil, novecentos e quarenta e sete reais e vinte e sete centavos) e a renda mensal atual

(RMA) de fevereiro de 2015 em R$ 2.596,22 (dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e vinte e dois centavos).

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, num total de R$ 9.903,02 (nove mil,

novecentos e três reais e dois centavos), atualizadas até março de 2015, mais as diferenças que ocorrerem até a

revisão da renda mensal atual.

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, observam os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013

(quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos

aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

No caso concreto, a autora já está aposentada, razão pela qual não há o requisito da urgência para justificar a

imediata revisão do benefício.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS requisitando a implantação da nova renda no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como o pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias, mediante RPV.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0002045-39.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021212 - MARTA MARIA DE OLIVEIRA MARCON (SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE

SOUZA BAHIA, SP314224 - PAULA LACERDA HENN, SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MARTA MARIA DE OLIVEIRA MARCON propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício por incapacidade.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos
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seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de criptococose

pulmonar, já tratado cirurgicamente, em controle clínico, hipertensão arterial sistêmica e hipotireoidismo.

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, não

estando apta a exercer suas atividades habituais, como vendedora ambulante.

Ocorre que, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e o baixo grau de escolaridade, entendo que não

é razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado

formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total.

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com

outros elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”.

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

Observo que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições

pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor

recebeu auxílio-doença ao menos até 04/02/2015 e que sua incapacidade retroage a referida data, razão pela qual

não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter o benefício de

auxílio-doença da parte autora em aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do antigo benefício

recebido pela parte autora, NB 603.558.389-3, em 04/02/2015.  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido

pela parte autora, em 04/02/2015, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente

0000091-55.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021362 - LUCIANO BARBOSA DE SOUZA (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

LUCIANO BARBOSA DE SOUZA ajuizou a presente ação cautelar de exibição de documentos em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a obtenção de cópia do contrato nº 2027608, que

motivou a inserção de seu nome em cadastros restritivos de crédito.

Regularmente intimada, a ré levantou preliminar de ausência de interesse de agir e impugnou o pedido de justiça

gratuita. Por fim, apresentou o contrato solicitado pelo autor.

É o relatório.
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DECIDO:

PRELIMINAR

Passo à análise da preliminar de falta de interesse de agir levantada pela CEF.

O interesse processual compreende o binômio: necessidade e adequação.

A necessidade advém da resistência do requerido à satisfação voluntária da pretensão do autor ou quando a lei

exige expressamente a intervenção do Judiciário. Por seu turno, a adequação se dá com relação à idoneidade do

provimento pleiteado para proteção ou satisfação do bem da vida pretendido.

No caso concreto, a parte autora comprovou a solicitação da cópia do contrato à requerida (fl.19/20 da inicial), o

que não restou atendido até o momento do ajuizamento.

Logo, presente o interesse de agir do autor, em suas modalidades "adequação" e "necessidade", rejeito a

preliminar em questão.

MÉRITO

Inicialmente, cabe ressaltar que o pedido é bastante claro e preciso ao pleitear a obtenção de cópia do contrato nº

2027608.

Nestes termos, a ré anexou aos autos a cópia da Proposta de Abertura de Conta Corrente, Adesão a Produtos e

Serviços, que se refere à conta corrente nº 20276-8.

Assim, considerando o caráter satisfativo desta ação cautelar e diante da exibição do contrato o pedido é de ser

julgado procedente.

Por fim, afasto a impugnação ao pedido de assistência judiciária uma vez que o pedido foi formulado por pessoa

física, ao contrário do que alega a ré. Assim, diante da insuficiência do argumento da ré, hei por bem prestigiar a

presunção de veracidade da declaração de pobreza, em seu sentido legal, que o autor apresentou com a inicial.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, já adimplido pela CEF, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0008567-19.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021120 - EURIPEDES PEDRO DE PAULA (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

EURIPEDES PEDRO DE PAULA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por idade urbana, desde a DER (28.03.2014).

Citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Pedido de aposentadoria por idade:

A Constituição Federal, ao dispor sobre a previdência social, garante, em seu artigo 201, I, a cobertura de eventos

de doença, invalidez, morte e idade avançada.

Sobre a aposentadoria por idade, dispõe o artigo 48 da Lei 8.213/91 que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher. 

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na aliena a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. 

§ 3º. Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. 

§ 4º. Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.”

No caso do trabalhador urbano, a Lei 8.213/91 exige, basicamente, dois requisitos para a concessão da

aposentadoria por idade:

a) idade mínima; e

b) carência (que é de 180 contribuições, nos termos do artigo 25, II, da Lei 8.213/91, observada a regra de
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transição do artigo 142 da mesma Lei de Benefício).

Para a concessão de aposentadoria por idade urbana não se faz necessário o implemento simultâneo dos requisitos

da idade e da carência, nos termo do § 1º do artigo 3º da Lei 10.666/03, in verbis:

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial. 

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

(...)”

2 - o caso concreto:

No caso concreto, o autor requereu, na inicial, a aposentadoria por idade.

Pois bem. O autor completou 65 anos de idade em 25.03.2014, de modo que, na DER (28.03.2014), preenchia o

requisito da idade para a obtenção da aposentadoria por idade urbana.

A carência a ser exigida, observado o ano em que a parte autora completou a idade mínima para a aposentadoria

por idade, é de 180 meses, nos termos do artigo 25, II da Lei 8.213/91.

No caso concreto, o autor possui vínculo urbano entre 22.10.68 a 02.06.75, que não foi considerado

administrativamente pelo INSS. O INSS também não considerou os períodos de 01.07.76 a 30.01.77 e 01.05.78 a

30.07.78, em que o autor efetuou recolhimentos ao RGPS na qualidade de contribuinte individual.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência pacificou o entendimento em Súmula vazada nos

seguintes termos:

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS). (Súmula 75)”.

No caso concreto, o primeiro período em discussão devidamente anotado em CTPS, sem rasuras (fl. 08 do arquivo

da inicial).

Vale anotar que a eventual ausência de recolhimentos não pode ser imputado ao trabalhador, eis que o ônus do

recolhimento é do empregador, não podendo o trabalhador ser prejudicado pela eventual inércia do INSS em

fiscalizar as empresas.

Com relação aos demais períodos, conforme guias de recolhimentos de fls. 25, 26, 27 e 28 do arquivo da inicial e

fls. 03/09 da petição anexada em 01.12.2014, bem como informação da contadoria judicial, restou comprovado

que o autor efetuou recolhimentos como contribuinte individual nos períodos de 22.10.68 a 02.06.75, 01.07.76 a

30.01.77 e 01.05.78 a 30.07.78, de modo que tais períodos devem ser contados.

Cumpre anotar ainda, no tocante ao intervalo de 09.08.2013 a 15.12.2013, o autor recebeu o benefício de auxílio-

doença, que não foi considerado para efeito de carência pelo INSS. Desse modo, a controvérsia reside na

possibilidade utilização ou não do mesmo para fins de carência.

Pois bem, ficou comprovado que o autor esteve em gozo do aludido benefício, períodos estes que, de acordo com

os Tribunais Superiores podem ser considerados como carência, veja-se: 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO EM

GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. EFEITOS PATRIMONIAIS. 

1. Para a concessão de aposentadoria por idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65

anos para o homem e 60 anos para a mulher) e carência, ou seja, recolhimento mínimo de contribuições (de

acordo com a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91). 

2. O período de gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença) é computável para fins de carência. 

3. Presentes seus pressupostos, impõe-se o deferimento do amparo pretendido. 

4. O writ não pode ser empregado como substitutivo de ação de cobrança, devendo seus efeitos patrimoniais

serem pleiteados por meio de ação própria (intelecção Súmulas 269 e 271 do STF), sendo restrita a condenação

somente às parcelas vencidas a partir do seu ajuizamento. 

(TRF 4ª REGIÃO, REOMS, Processo 200672020100859, SEXTA TURMA, Data da Decisão 17/10/2007, D.E.

31/10/2007, Relator Victor Luiz dos Santos Laus) 

No mesmo sentido, colhe-se da Jurisprudência da TRU da 4ª Região o seguinte enunciado:  

SÚMULA Nº 07 “Computa-se para efeito de carência o período em que o segurado usufruiu benefício

previdenciário por incapacidade.”

Considerando, portanto, os períodos reconhecidos nesta decisão entre 22.10.68 a 02.06.75, 01.07.76 a 30.01.77,

01.05.78 a 30.07.78 e 09.08.2013 a 15.12.2013, o autor possuía, conforme planilha da contadoria anexada aos

autos, 182 meses de contribuição na DER, o que era suficiente para a obtenção de aposentadoria por idade.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC, para:
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1 - condenar o INSS a averbar o período de 22.10.68 a 02.06.75, laborado pelo autor com registro em CTPS.

2 - condenar o INSS a averbar os períodos de 01.07.76 a 30.01.77 e 01.05.78 a 30.07.78, em que o autor verteu

recolhimentos ao RGPS como contribuinte individual.

3 - condenar o INSS a contar para efeitos de carência o período de 09.08.2013 a 15.12.2013, em que recebeu o

benefício de auxílio-doença;

4 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade urbana à parte autora, com DIB na data do

requerimento administrativo (28.03.2014).

Tratando-se de verba alimentar, concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS a imediata implantação

do benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0013439-77.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021135 - ROSELI ANTONIA DE JESUS DOS REIS (SP298282 - ANTONIO CARDOSO DE LIMA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

ROSELI ANTONIA DE JESUS DOS REIS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de deficiência e de preenchimento do

requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Diabetes insulino dependente”.  

Conclui o perito, assim, que a parte autora padece do impedimento previsto no artigo 20, §2º, acima transcrito.

Nesse sentido, resta atendido o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside sozinha.

Com isso, a renda a ser considerada será aquela oriunda da ajuda de uma ONG e do auxílio da filha, portanto não

há renda a ser considerada.

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 02/10/2012. 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente

0014509-32.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021286 - FRANCISCA FRANCELINA DA SILVA (SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
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ZEPPONE NAKAGOMI)  

FRANCISCA FRANCELINA DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial - RMI de sua aposentadoria por

idade mediante a consideração de verbas reconhecidas em sentença trabalhista.

Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo preliminares e pugnando pela improcedência do pedido

formulado na inicial.

É o relatório.

Decido:

Preliminar: coisa julgada

Alega o INSS a ocorrência de coisa julgada ao argumento de que o benefício da autora é decorrente de concessão

judicial.

Em que pese a alegação do INSS, não há nenhuma indicação pelo mesmo acerca do processo que teria dado

ensejo à concessão da aposentadoria da autora. Nesse sentido, também a análise dos autos e do procedimento

administrativo não permitem concluir que o referido benefício foi concedido judicialmente.

Portanto, deixo de acolher a preliminar.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Aduz o INSS que a autora já decaiu do direito de revisar seu benefício previdenciário, porquanto já ultrapassado o

prazo legalmente estabelecido.

Pois bem. Para a revisão do benefício nos termos ora pretendidos era imprescindível a decisão do processo

trabalhista, de forma que somente com a incorporação de vantagens pecuniárias advindas da decisão proferida

naquele feito, com trânsito em julgado ocorrido em 2007 (fls. 45/46 da inicial), é que começou a fluir o prazo

decadencial.

Assim, fica afastada a preliminar.

Mérito

Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício de

aposentadoria por idade não foram considerados os salários de contribuição referentes a verbas referentes ao

vínculo laboral mantido junto ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da

Universidade de São Paulo, reconhecidas posteriormente, por meio de sentença trabalhista.

No caso concreto, ainda que o INSS alegue que não fez parte daquela relação processual, o fato é que as verbas

foram reconhecidas com base em sentença trabalhista de mérito (fls. 38/42 da inicial), com cálculo de valores

efetuado e homologado em fase de execução do julgado (fl. 191/194 da petição inicial), inclusive no tocante à

contribuição previdenciária, que foi recolhida (fls. 204/205 da petição inicial).

Encaminhados os autos à contadoria para análise do impacto dos salários de contribuição reconhecidos na Justiça

do Trabalho sobre o benefício implantado, aquele setor apresentou sua planilha, alterando a RMI (de R$ 983,78

para R$ 1.120,42) e com RMA, para fevereiro de 2015, no valor de R$ 1.769,78.

Intimadas a se manifestarem acerca do laudo pericial, as partes mantiveram-se silentes.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar a revisão da renda mensal

do benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, alterando a renda mensal inicial (RMI) para R$

1.120,42 (um mil, centoe vinte reais e quarenta e dois centavos) e a renda mensal atual (RMA) de fevereiro de

2015 em R$ 1.769,78 (um mil, setecentos e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos).

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, num total de R$ 13.878,21 (treze mil,

oitocentos e setenta e oito reais e vinte e um centavos), atualizadas até março de 2015, mais as diferenças que

ocorrerem até a revisão da renda mensal atual.

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, observam os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013

(quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos

aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

No caso concreto, a autora já está aposentada, razão pela qual não há o requisito da urgência para justificar a

imediata revisão do benefício.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS requisitando a implantação da nova renda no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como o pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias, mediante RPV.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

0000089-85.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021346 - LUCIANO BARBOSA DE SOUZA (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

LUCIANO BARBOSA DE SOUZA ajuizou a presente ação cautelar de exibição de documentos em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a obtenção de cópia do contrato nº
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005187671434880870000, que motivou a inserção de seu nome em cadastros restritivos de crédito.

Regularmente intimada, a ré levantou preliminar de ausência de interesse de agir e impugnou o pedido de justiça

gratuita. Por fim, apresentou o contrato solicitado pelo autor.

É o relatório.

DECIDO:

PRELIMINAR

Passo à análise da preliminar de falta de interesse de agir levantada pela CEF.

O interesse processual compreende o binômio: necessidade e adequação.

A necessidade advém da resistência do requerido à satisfação voluntária da pretensão do autor ou quando a lei

exige expressamente a intervenção do Judiciário. Por seu turno, a adequação se dá com relação à idoneidade do

provimento pleiteado para proteção ou satisfação do bem da vida pretendido.

No caso concreto, a parte autora comprovou a solicitação da cópia do contrato à requerida (fl.19/20 da inicial), o

que não restou atendido até o momento do ajuizamento.

Logo, presente o interesse de agir do autor, em suas modalidades "adequação" e "necessidade", rejeito a

preliminar em questão.

MÉRITO

Inicialmente, cabe ressaltar que o pedido é bastante claro e preciso ao pleitear a obtenção de cópia do contrato nº

005187671434880870000.

Nestes termos, a ré anexou aos autos a cópia da Proposta de Abertura de Conta Corrente, Adesão a Produtos e

Serviços, esclarecendo que o débito se refere ao cartão de crédito nº 5187.6714.3488.0870.

Assim, considerando o caráter satisfativo desta ação cautelar e diante da exibição de cópia do contrato, o pedido é

de ser julgado procedente.

Por fim, afasto a impugnação ao pedido de assistência judiciária uma vez que o pedido foi formulado por pessoa

física, ao contrário do que alega a ré.

Assim, diante da insuficiência do argumento da ré, hei por bem prestigiar a presunção de veracidade da declaração

de pobreza, em seu sentido legal, que o autor apresentou com a inicial.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, já adimplido pela CEF, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela autora em face de sentença que julgou improcedentes

os pedidos formulados na inicial.

Alega a embargante que a sentença apresenta omissão porquanto se baseou nos laudos periciais, deixando de

analisar as demais provas trazidas aos autos e as condições pessoais da embargante. Afirma, ainda, que não foi

fundamentada a recusa pela realização de nova perícia médica.

É o relatório.

Decido:

A sentença analisou o pedido de benefício por incapacidade laboral da autora, sendo que a decisão, pela

improcedência, está devidamente fundamentada no laudo pericial.

A questão referente ao pedido de realização de nova perícia foi devidamente enfrentada na sentença, esclarecidos

os motivos de sua desnecessidade.

Portanto, não há qualquer omissão.

O que a autora pretende é a reforma do julgado, matéria esta que não cabe ser analisada em sede de embargos de

declaração.

Conheço, pois, dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, mantendo-se a sentença tal como lançada.

Publique-se. Intime-se.

0001485-97.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302021148 -

FRANCISCA IRAIDES LEITE SILVA (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0001399-29.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302021146 -

ROSIVANIA SOARES FONSECA (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

0015615-29.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302021372 -

CARLOS ROBERTO DA SILVA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  
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Rejeito os embargos de declaração, não reconhecendo a omissão apontada, tendo em vista que constou

expressamente na r. sentença:

“...Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 26.09.1983 a 15.06.1989 e de

16.06.1989 a 11.09.1991.

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos demais períodos requeridos,

tendo em vista que o PPP às fls. 19/20 da inicial e os formulários PPP anexados aos autos em 09/03/2015 indicam

exposição ao agente ruído em níveis inferiores ao limite de tolerância...” (Grifei)

Ressalto que o inconformismo acerca da r. sentença é matéria a ser discutida por meio de recurso dirigido à Turma

Recursal.

Intime-se

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

0004457-40.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021307 - JOSE RICARDO GUERREIRO (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por JOSE RICARDO GUERREIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição.

Conforme despacho proferido no presente feito foi fixado prazo para que a parte autora especificasse,

detalhadamente no pedido, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum,

bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira

parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado”, sob pena de indeferimento, ante a

ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação.

É o relatório. Decido.

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e,

em conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa

0005271-52.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021290 - GENILZA DOS SANTOS SILVA (SP104129 - BENEDITO BUCK) GISLAINE DOS

SANTOS SILVA (SP104129 - BENEDITO BUCK) JOICYMARA DOS SANTOS BORGES DA SILVA

(SP104129 - BENEDITO BUCK) WESCLEY SANTOS SILVA (SP104129 - BENEDITO BUCK) X

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU (SP255945 - DOUGLAS DE OLIVEIRA

BARBOSA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de ação movida por GENILZA DOS SANTOS SILVA E OUTROS em face do CAIXA ECONOMICA

FEDERAL E OUTRO.

Conforme despacho proferido anteriormente nos presentes autos foi fixado prazo para que a parte autora

promovesse a juntada das cópias do CPF, RG e do comprovante de endereço atualizado em nome dos autores, ou

declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado, sob pena de extinção do processo sem

resolução mérito, o que não ocorreu até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0004753-62.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021304 - HERMES ALBERTO DE OLIVEIRA ROSA (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por HERMES ALBERTO DE OLIVEIRA ROSA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302017546/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo, para que a parte
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autora trouxesse aos autos novos PPP's legíveis referente aos períodos que pretende receonhecer como atividade

especial, devidamente preenchida com a intensidade dos fatores de risco(ruído), com o nome do responsável

técnico, com o nome e assinatura do representante legal e o carimbo com o CNPJ da empresa, sob pena de

indeferimento da inicial.  

Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu integralmente tal determinação. 

É o relatório. Decido. 

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,

não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa

0002477-58.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021011 - ELISEU QUIRINO DA ROCHA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação em que se busca a concessão de benefício por incapacidade.

Realizada a perícia, o laudo médico concluiu pela incapacidade total e temporária do autor, devido a doença pelo

vírus HIV, e, ao ser questionado sobre a data de início da incapacidade, esclarece o seguinte: “Único documento

apresentado fl.06 dos autos solicitando licença saúde por tempo indeterminado é datado de 09/03/2015”.

Ao se manifestar sobre o laudo, a autarquia alega perda da qualidade de segurado, eis que, conforme extratos do

CNIS em anexo, o último vínculo da parte autora com o RGPS encerrou-se em 21/02/2011 (data de cessação do

benefício de auxílio-doença por ele gozado).

A parte autora, a seu turno (na petição incorretamente nomeada como “contrarrazões”), assevera que não houve

perda da qualidade de segurado, vez que o autor esteve em gozo de aposentadoria por invalidez entre 02/8/2011 e

07/04/2015, juntando ainda o laudo médico dos autos n° 0001475-92.2011.4.03.6302, assinado pelo mesmo

médico perito destes autos, Dr. Weber Fernando Garcia, em que se assevera a incapacidade total e temporária do

autor desde 03/10/2003.

Decido.

Ainda que inicialmente tenha sido afastada a prevenção destes autos em relação ao processo n° 0001475-

92.2011.4.03.6302, tenho que, nos autos, está tipificada a coisa julgada.

Para melhor elucidação dos fatos, fiz juntar a estes autos cópia do acórdão nos autos do referido processo onde,

após a sentença de mérito que determinou a conversão do auxílio-doença que o autor recebia desde 2003 em

aposentadoria por invalidez, foi proferido o acórdão cujos tópicos finais assim dipõem:

 

“(...)Assim, caracterizada a incapacidade total e temporária para o exercício de sua atividade laborativa habitual, e

comprovada a qualidade de segurado e o período de carência, de acordo com os documentos anexados aos autos, a

parte autora faz jus à manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença n. 131.591.922-0, concedido

administrativamente. 

Face ao exposto, dou provimento ao recurso da parte ré, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente

o pedido de aposentadoria por invalidez. 

Deixo de condenar a parte recorrida ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que o artigo 55 da

Lei nº 9.099/95 restringe a condenação ao recorrente vencido. 

Revogo a tutela anteriormente concedida. 

Oficie-se ao INSS dando ciência da presente decisão. 

Os valores recebidos em tutela antecipada poderão ser descontados do benefício auxílio doença em manutenção”.

(grifos constantes do original).

Não obstante, analisando-se as fases processuais seguintes daqueles autos, verifica-se que a autarquia não cumpriu

adequadamente o comando deste acórdão, pois simplesmente revogou o benefício de aposentadoria por invalidez
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com data retroativa, não mantendo o benefício de auxílio-doença e nem tampouco efetuando o desconto dos

valores pagos a maior.

Assim, está claro que a incapacidade total e temporária do autor remanesce desde o ajuizamento daqueles autos e,

sendo defeso a este juízo reanalisar a questão. Não obstante, o cumprimento incompleto da tutela definitiva

daqueles autos demanda providencias imediatas, ainda que aqueles autos estejam atualmente arquivados.

Ante o exposto, reconheço a coisa julgada em relação ao feito processo n° 0001475-92.2011.4.03.6302,

declarando extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V do CPC.

Providencie a secretaria única deste juizado o traslado de cópias desta decisão nos autos do processo em questão e

comunique-se ao juízo da causa para a tomada de eventuais providências no sentido de adimplemento total do

comando do acórdão daqueles autos, quanto à manutenção do auxílio-doença e desconto das parcelas recebidas a

maior por força da antecipação da tutela.

Defiro a gratuidade. P. R. I

0005117-34.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302020998 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

com amparo nas alegações de situação de miséria.

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0013591-

28.2014.4.03.6302, com data de distribuição em 23/10/2014, com sentença de improcedência proferida em

janeiro/2015, certificado o trânsito em julgado em fevereiro/2015, sem que houvesse interposição de recurso pela

parte autora.

Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a

estes autos. O causídico traz aos autos como meio de prova o mesmo indeferimento da esfera administrativa,

relativo ao processo supramencionado, NB 701.071.794-0.

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código

de Processo Civil.

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no §3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil.

Elaborado e confeccionado o laudo socioeconômico, promova a secretaria os meios necessários para pagamento

da perícia social efetuada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0005311-34.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021265 - MARIO MARIOTO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Cuida-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a revisão de benefício

previdenciário. 

 

Conforme despacho proferido nos presentes autos foi fixado prazo para que a parte autora promovesse a juntada

do comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria

25/2006 deste Juizado, sob pena de extinção, o que não ocorreu até a presente data. 

 

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação, o que autoriza a extinção do feito.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

0006080-42.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021352 - ANTONIO OLIVOR BONATTI (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 - DANIELA

NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário,

assim como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01:

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça
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Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao

benefício previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis:

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF):

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura

da ação.”

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

STJ

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo

Medina, Hélio Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.”

TRF- 3ª REGIÃO

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 -

RELATOR JUIZ GALVÃO MIRANDA.”

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a

orientação jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma

importância superior ao limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o

reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e,

em face da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

0005241-17.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302021297 - RENATO BEZERRA DE MELO (SP287122 - LUCAS LOURENÇO CANDIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação previdenciária movida por RENATO BEZERRA DE MELO em face ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Conforme despacho proferido nos presentes autos foi fixado prazo para que a parte autora promovesse a juntada

de cópia legível do seu RG, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, o que não ocorreu até a

presente data.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     702/1463



É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Cancele-se a perícia médica designada para o presente feito.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000514 (Lote n.º 8073/2015) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0012082-96.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021159 - CARMELINDO

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que traga aos autos início de prova material referente a todo o período rural que

pleiteia em inicial, própria e de eventuais filhos, como certidão de nascimento, título eleitoral, certidão de

casamento etc., a demonstrarem a condição de rurícola pelo tempo arguido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de preclusão. Após, tornem conclusos para sentença

 

0001359-47.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020970 - REGINA DE

LOURDES BOTAMEDI PALHARES (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, SP235326 -

MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS, SP326340 - ROBERTA NASCIMENTO FIOREZI GRACIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial para inclusão das competências de recolhimento

entre 01/2004 e 05/2010, de acordo com valores constantes de extrato do sistema CNIS juntado à petição inicial.

 

Ocorre que no referido extrato verifica-se que os valores foram informados por meio de GFIP, não constando as

datas dos respectivos pagamentos.

 

Assim, faz-se necessária a juntada das guias de recolhimento do período postulado, com os respectivos

comprovantes de pagamento.

 

Caso se trate de recolhimentos pelo sistema Simples (código de recolhimento “2003”), que engloba não apenas a

contribuição previdenciária mas também outros tributos, será necessária a juntada aos autos da relação de

trabalhadores a que se referem os valores recolhidos nas guias juntadas, relação esta que integra as informações da

SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social).

 

Portanto, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada das referidas informações, sob pena de

julgamento conforme o estado do processo.

 

Após, remetam-se à contadoria, para contagem e cálculo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     703/1463



 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, sob pena de extinção, promova a juntada do

comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na

Portaria 25/2006 deste Juizado. 

 

0006035-38.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021335 - REGINA CELIA

SILLI BARBOSA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006211-17.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021359 - VICENTE DA

SILVA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0003047-44.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021301 - MARIA

ARAUJO DA SILVA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Renovo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de cinco dias para que cumpra integralmente o despacho

proferido nos autos em 05.05.2014, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se

 

0006053-59.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021324 - SILVIA

HELENA DA SILVA (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia do CPF, nos termos do art. 118,

§ 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do comprovante de endereço atualizado em nome do (a) autor

(a), ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado, sob pena de extinção do

processo

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito. 

2. Aguarde-se a juntada aos autos dos laudos periciais, retornando-me, após, conclusos. 

Cumpra-se. 

 

0005828-39.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021264 - BELCHOLINA

CAMPOS ALVES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005869-06.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021287 - JULIO CESAR

FANTINI (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0006031-98.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021277 - JOSE TESSARI

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de agosto de 2015, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.

 

0005965-21.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021276 - CELIA

APARECIDA BORGUEZAO CASOL (SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) LUIZ CARLOS CASOL

(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de julho de 2015, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.
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0006129-83.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021289 - LUIZ

HENRIQUE GARBELINI LOPES (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia do comprovante de endereço

atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado,

legíveis, sob pena de extinção do feit

 

0005895-04.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021330 - LEONALDO

JOAQUIM DE OLIVEIRA (SP328766 - LUIS MANOEL FULGUEIRAL BELL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito

para a egrégia 2ª Vara-Gabinete deste Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo

a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado.

2. Após, subam conclusos para análise de prevenção.

Cumpra-se. Intime-se

 

0004249-56.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021319 - MARIA

AMELIA TREVIZAN RACHELLA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para

manifestação sobre o laudo socioeconômico.

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias

 

0006091-71.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021300 - SILVANA

MARGARIDA DE SOUZA (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntada das cópias do CPF e RG legíveis, nos

termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,sob pena de extinção do processo

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de agosto de 2015, às 14:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

4. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.

 

0000725-51.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021242 - AUREA

MONCALVES GONCALVES (SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Petição da parte autora protocolizada em 22.04.2015: diante da existência de herdeiro habilitado à pensão por

morte, a habilitação se pautará na Lei Previdenciária.

2. Assim sendo, defiro o pedido de habilitação de herdeiro ao cônjuge da autora falecida, Sr. OSCAR

GONÇALVES,porquanto em conformidade com o artigo 1060 do CPC. Proceda a secretaria às anotações de

estilo para fazer constar no polo ativo da presente demanda AUREA MONÇALVES GONÇALVES - Espólio,

dividida em cota única - OSCAR GONÇALVES - CPF: 051.306.038-34.

3. Sem prejuízo, diante do comunicado médico apresentado em 06.05.2015, oficie-se ao Hospital São Lucas,

solicitando cópia integral do prontuário médico da internação de março de 2014 de AUREA MONCALVES

GONCALVES(Data do Nascimento: 01/08/1947, filha de LAURINDA DE CASTRO MONCALVES), com

prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.

4. Após, apresentado o prontuário médico, intime-se o perito médico, para que no prazo de dez dias proceda a

realização de perícia indireta, devendo concluir seu laudo técnico com os documentos existentes nos autos.

Intime-se e cumpra-se

 

0004878-30.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020979 - LEILA

APARECIDA DE LACERDA RUBIO (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Aguarde-se a juntada aos autos dos laudos periciais, retornando-me, após, conclusos.

3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos cópia recente(inferior a seis
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meses da presente data) de seu comprovante de endereço, ou declaração equivalente.

Intime-se. Cumpra-se

 

0014085-87.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021329 - ARMINDA

PAULINA DE OLIVEIRA GOMES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se

 

0016397-36.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021007 - EDINA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior

Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou

o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para

comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor: 'Sob as penas da lei, declaro que o

segurado EDINA APARECIDA DE OLIVEIRA está involuntariamente desempregado desde o dia 01/03/2013

 

0003538-51.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020935 - RICARDO

LIMA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face do teor da petição da parte autora, REDESIGNO o dia 23 de junho de 2015, às 14:30 horas, para a

realização da perícia médica com o Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva.

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento do(a) periciando(a) neste

Fórum Federal, na data acima redesignada, munido(a) de documento de identificação e eventuais exames,

relatórios médicos, atestados,imagens de raios x ou outras imagens que comprovem a(s) patologia(s) alegada(s),

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

REDESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

 

0009183-91.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021024 - CLAUDINEI

HENRIQUE ZAKAREVICIAUS (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO, SP204230 - AMARA

FAUSTINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

1. Considerando o pleito do médico que encaminhou o prontuário do autor, anote-se no sistema informatizado que

o processo correrá em “segredo de justiça”. Cumpra-se imediatamente.

 

2. Verifica-se, pela análise do laudo médico pericial e dos prontuários médicos, que a parte autora é portadora de

grave moléstia (esquizofrenia), que não somente o incapacitam para o trabalho, como também (em análise

perfunctória das informações do prontuário) prejudicam a plena realização dos atos da vida civil.

 

Dessa forma, a fim de evitar possível nulidade no feito, determino a intimação de sua patrona para que informe se

o autor é judicialmente interditado, trazendo aos autos a nomeação de curador, que também deverá funcionar

como curador à lide nestes autos.

 

Caso o autor não seja oficialmente interdito, deverá seu patrono indicar nos autos o irmão do autor, ou outra

pessoa da família, para que possa ser nomeada como curadora à lide.

 

Em quaisquer das hipóteses (curatela judicial anterior ou curatela para essa lide), o curador indicado deverá, no

prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação deste despacho, juntar aos autos procuração e demais documentos

pessoais a fim de regularizar o polo ativo.

 

3. Cumprida tal determinação, providencie a secretaria o cadastramento da representante e, ato contínuo, intime-se

o Ministério Público Federal para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias.
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 Intime-se. Cumpra-se

 

0006009-40.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021115 - ANTONIO

PEDRO DOS SANTOS (SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Considerando que a procuração anexada aos autos foi outorgada por pessoa não-alfabetizada, determino à parte

autora que regularize sua representação processual, juntando procuração pública no prazo de 5 (cinco) dias, ou em

caso de impossibilidade financeira, compareça no setor de atendimento deste JEF, para pessoalmente ratificar os

poderes outorgados ao seu patrono, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

 

0005975-65.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021103 - ESTER

ANTONIA ROSA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias dos documentos (CTPS,

carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e

qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo

Civil

 

0005066-23.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020936 - PAULO

BALIERO (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da parte autora anexada em 18/05/2015: defiro o pedido e DESIGNO o dia 17 de junho de 2015, às 12:30

horas, para a realização da perícia médica na área de ortopedia com a Dra. Andréa Fernandes Magalhães.

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento do(a) periciando(a) neste

Fórum Federal, na data acima designada, munido(a) de documento de identificação e eventuais exames, relatórios

médicos, atestados,imagens de raios x ou outras imagens que comprovem a(s) patologia(s) alegada(s), FICANDO

DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA

ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Cancele-se a perícia médica agendada em 10/06/2015

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo pericial.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0003973-25.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021222 - HELENA

MARIA LOURENCO MIGUEL (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 -

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003975-92.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021221 - ANTONIO

MANOEL ORTEGA CARBO (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ,

SP160263 - RAQUEL RONCOLATO RIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004519-80.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021216 - MARCELINO

ROSA DE OLIVEIRA (SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003176-49.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021237 - DOUGLAS

EDISON DA SILVA FERNANDES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004236-57.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021220 - LUCELIA

PROENCA NETO (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003460-57.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021227 - DIONITO

MONTEIRO SOBRAL (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0003201-62.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021235 - LUIZ

ANTONIO DO CARMO (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003880-62.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021226 - JOAO DOS

SANTOS SOUZA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003200-77.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021236 - JOAO

BATISTA DE JESUS (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003423-30.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021229 - FATIMA ROSA

DA SILVA VIEIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003106-32.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021246 - MARLEINE

ALVES DA SILVA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003121-98.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021244 - MARAO

MIGUEL FERRER DE MENEZES (SP254291 - FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003934-28.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021223 - MARIA

ONOFRE DA SILVA (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA GRECCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0004615-95.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021215 - DERCIO

GARCIA FILHO (SP120909 - LUZINETE ALVES DOS SANTOS DOMINGOS, SP212284 - LIGIA LUCCA

GONCALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004328-35.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021218 - MARIA DE

LOURDES PIERAZO PANDOCHI (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003454-50.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021228 - LOURDES DAS

GRACAS CAVATAO STEFANO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003345-36.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021231 - ARLINDO

TRINDADE (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002689-79.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021316 - RAIMUNDA

DE LIRA LOPES (SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003239-74.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021234 - LESLI MARIA

DE SOUZA PEREIRA DOS SANTOS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002510-48.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021254 - EDSON

FRANCISCO DOS SANTOS (SP172875 - DANIEL AVILA, SP335469 - LEONARDO JORJUTI LEONEL

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0004373-39.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021314 - JOSELIA

FRANCISCA DUARTE DOS SANTOS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003294-25.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021232 - ELENICE DE

JESUS ROMAO (SP196099 - REINALDO LUIS TROVO, SP343096 - WELLINGTON ALEXANDRE LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0003171-27.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021239 - MARCIA

APARECIDA DO NASCIMENTO (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002701-93.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021255 - FLAVIANA

RODRIGUES FERNANDES (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002961-73.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021247 - CLAUDETE DE
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MATOS (SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003109-84.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021245 - JOSE

ANTONIO FERREIRA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003142-74.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021241 - NILTON

LUCIANO VIEIRA (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0006111-62.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021349 - LOURISMAR

ALVES DA SILVA (SP322796 - JEAN NOGUEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntadadas cópias do CPF e RG legíveis, nos termos

do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,sob pena de extinção do processo, bem como apresentar o

comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria

25/2006 deste Juizado.

2. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação

da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

3. Deverá a parte autora, no mesmo prazo e sob pena de extinção, apresentar a procuração legível.

4.Designo o dia 18 de junho de 2015, às 14:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio a médica Dra.

Andréa Fernandes Magalhães.

5.Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames, raio-x e relatórios médicos, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a

extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int

 

0013949-90.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021321 - MARILENE

COSTA BRUNATO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial. Prazo: 05 (cinco) dias.

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3- Após, venham conclusos para as deliberações necessárias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias do RG e CPF, legíveis,

nos termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 

 

0006069-13.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021284 - AILTON LUZIA

MACHADO (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006065-73.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021285 - MARIA

APARECIDA BUSQUIN MARCOLA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006191-26.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021283 - LUCINEZ

CIRQUEIRA SILVA (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre os laudos periciais.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0003458-87.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021258 - KAIQUE REIS

DA SILVA (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002547-75.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021262 - WILLIAM

SOUSA MACHADO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0006155-81.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021351 - ANA LAURA

GONCALVES DOS SANTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora, para no prazo de 5 dias, apresentar os documentos (CTPS, carnês de contribuição da

Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado do recluso,

sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.Int.

 

0005902-93.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021153 - VERA NILCE

DA SILVA CYPRIANO (SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito

para a egrégia 1ª Vara-Gabinete deste Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo

a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado.

2. Após, subam conclusos para análise de prevenção.

Cumpra-se. Intime-se

 

0004773-97.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021161 - JESUS DE

ALMEIDA (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vista às partes acerca do comunicado do perito engenheiro anexado aos presentes autos em 22.05.2015.

Deverá o autor no mesmo prazo indicar outra(s) empresa(s) para a realização da perícia por similaridade sob pena

de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito. 

2. Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada e posterior juntada aos autos do laudo técnico,

retornando-me, após, conclusos. 

Cumpra-se. 

 

0005814-55.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021121 - JOAO DOS

SANTOS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005825-84.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021114 - ADAO DOS

SANTOS FERREIRA (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0002953-96.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021154 - JOAO

BATISTA DE ALMEIDA (SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que dê integral cumprimento ao termo de n. 6302017130/2015 (cópia legível dos

documentos de fls. 73 a 78 e 90 da exordial), bem como colacione aos autos prova suficiente de todas as

propriedades pertencentes à família do autor e seu tamanho, declaração de imposto de renda e congêneres, no

prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos para sentença

 

0006049-22.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021294 - THAIS MARIA

CAMPANHAO DE AQUINO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Designo o dia 12 de junho de 2015, às 16:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico

psiquiatra Dr. Fábio José Gonçalves da Luz.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e
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eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int

 

0003228-45.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021160 - VALDERCI

APARECIDO MARONESI (SP312888 - NICOLA SAN MARTINO JUNIOR, SP312879 - MARLENE DE

MENEZES SAN MARTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Conforme comunicado do Serasa, datado de 23/11/2014, anexado às fls. 02 dos documentos anexos ao aditamento

à inicial, o autor teria o prazo de dez dias para quitar o débito de R$ 371,22 vencido em 10/11/2014, sendo que

decorrido o prazo haveria a inclusão do nome do autor junto àquele cadastro de inadimplentes.

Intime-se a CEF para que, no prazo de cinco dias, esclareça se houve a efetiva inclusão do nome do autor junto

aos cadastros de inadimplentes e, em caso positivo, a data da exclusão.

Designo audiência para o dia 29 de junho de 2015, às 14:00 horas.

Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação

 

0005973-95.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021117 - BRUNA

CRISTINA RODRIGUES DE SA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se o patrono da parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias do RG, da autora e

de sua representante, e do CPF da autora, legíveis, nos termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,

sob pena de extinção do processo

 

0016337-63.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021328 - SILMARA

IZILDA BAZILIO GEROMEL (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se

 

0016487-44.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021373 - MARIA

ELISABETE FERNANDES (SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-

la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo.

 

 Ocorre que, verificando o julgamento da presente demanda, afere-se que a sentença encartada aos autos não

guarda correlação com os fatos, e mesmo se refere a autor diverso da requerente nos presentes autos. 

 

Assim, considerados os princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e economia processual, ANULO

A R. SENTENÇA PROLATADA NESTES AUTOS pelos fatos e fundamentos expostos. Cancele-se o termo

registrado. Venham conclusos

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Resp n. 1.381.683-PE

(2013/0128946-0), de lavra do Eminente Ministro Benedito Gonçalves, datada de 25/02/2014 e publicada em

26/02/2014, determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006047-52.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021039 - JEAN CRISTIAN

ARDT (SP295240 - POLIANA BEORDO NICOLETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0006057-96.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021035 - CLEBER JOSE

PIMENTEL TAVARES (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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0004391-60.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021338 - JOSE DE SOUSA

MELO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE, SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0006055-29.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021037 - ROQUE GARCIA

BERNAL (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0006099-48.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021033 - MARCIO PIRES

DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0006967-60.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021138 - TALITA

APARECIDA ALVES DOS SANTOS (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA, SP274001 -

CARLOS AUGUSTO FABRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Renovo à Caixa Econômica Federal o prazo de 10 (dez) dias para a juntada dos extratos bancários anteriores a

fevereiro/2014, nos termos da decisão de 25.02.15.

Com a juntada, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco ) dias.

Após, tornem-me conclusos.

Int.

 

0012497-45.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021029 - FRANCISCO

CARLOS MARTINEZ (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Tornem os autos à Secretaria para o cumprimento da última parte do despacho de 06.05.2015.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-s

 

0010693-42.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021143 - JOSE ALVES DE

OLIVEIRA FILHO (SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Renovo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste acerca da contestação, diante da certidão de

29.01.15, onde consta que houve descarte de petição.

Após, tornem-me conclusos.

Int.

 

0004043-94.2014.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021101 - CLAUDIA

FERNANDA MOREIRA (SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.

No mesmo prazo, deverá esclarecer se foi realizado o depósito do total exigido pela ré, nos termos da decisão de

01.10.14.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se

 

0001927-63.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021081 - IRENE

FERREIRA BARBOSA DO NASCIMENTO (SP260517 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se

 

0006083-94.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021322 - MARIA

IRANILDA OLIVEIRA DA SILVA (SP282654 - MARCELO AUGUSTO PAULINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

MARIA IRANILDA OLIVEIRA DA SILVA ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA

FEERAL, objetivando, em síntese, ordem judicial para que a ré providencie a exclusão de seu nome dos cadastros
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dos órgãos de proteção ao crédito (SCPC). Pede, ainda, o declaração de inexigibilidade do débito e indenização

por danos morais.

 

Alega que foi surpreendida com a “negativação” de seu nome em razão do contrato nº 012416121250000, por

parcela no valor de R$ 222,46.

 

Aduz que entrou em contato por várias vezes com a requerida (atendimento telefônico 0800) e, por fim, dirigiu-se

à agência da requerida onde foi informada que havia um empréstimo em seu nome, o que a autora nega.

 

Em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pretende a baixa desta restrição.

 

É o relatório.

 

Decido:

 

Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são:

 

a) a existência de prova inequívoca dos fatos narrados pela parte autora, capaz de demonstrar a verossimilhança de

suas alegações;

 

b) o periculum in mora, consiste no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou , alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito do réu; e

 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada.

 

Destaco, ainda, o artigo 4º da Lei 10.259/2001, in verbis:

 

Art. 4º. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo,

para evitar dano de difícil reparação.

 

 A questão tratada nestes autos demanda a prévia oitiva da CEF, uma vez que a parte autora não apresenta

elementos para afastar a regularidade da inscrição de seu nome nos órgãos restritivos de crédito.

 

Por conseguinte, ausente o requisito da verossimilhança da alegação da autora (de que é indevida a inscrição de

seu nome nos cadastros restritivos de crédito), indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Cite-se a CEF para que apresente sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 Int. Cumpra-se

 

0010713-33.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021206 - REGIS DE MELO

(SP228701 - MARCOS ANTONIO SEKINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Verifico dos autos haver necessidade de produção de prova oral para comprovação do período que o autor alega

haver laborado para a empresa "Cordemoveis", iniciado em 01.11.1972, tendo em vista não constar do registro de

sua CTPS a data de término do vínculo.

Assim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 12 de agosto de 2015, às 14h,

observando que as partes deverão providenciar o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas,

independentemente de intimação.

Int

 

0006153-14.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302021282 - EDSON

MOREIRA (SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES, SP118679 - RICARDO CONCEICAO

SOUZA, SP165345 - ALEXANDRE REGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS
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ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

No caso concreto, a parte autora pleiteia a declaração de inexigibilidade dos contratos nº 01244364100000025 e nº

51268200769401040, alegando fraude em sua formalização. Pede, ainda, indenização por danos morais.

Ademais, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteia ordem para a imediata exclusão de seu nome dos

cadastros restritivos de crédito.

Pois bem, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

No entanto, para o prosseguimento do feito, deverá o autor providenciar a emenda da inicial - no prazo de 10

(dez)dias e sob pena de extinção - apontando qual o valor um dos contratos em discussão neste feito, de modo que

o valor da causa deve corresponder à soma de todos os contratos, que é oproveito econômico que se busca nestes

autos.

Sem prejuízo, deverá a parte autora anexar aos autos a consulta aos órgãos de restrição ao crédito, comprovando a

inclusão de seu nome nestes cadastros.

Após, tornem-me conclusos para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Int

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001990-88.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6302021130 -

TAISA MANFRIM BAZAN (SP199614 - CAMILA FERNANDES ASSAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

"Concedo o prazo de 48h para a juntada da carta de preposição. Por outro lado, rejeito a preliminar alegada pelo

réu, no tocando à ilegitimidade ativa da parte autora, tendo em vista o teor do artigo 17 do Código de Defesa do

Consumidor. Venham os autos conclusos.

 

0000497-76.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6302021127 -

FRANCISCO SOARES DA SILVA (SP213984 - ROGERYO RODIGHERO LUNARDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

"Defiro o prazo de 48h para a CEF juntar a carta de preposição. Venham os autos conclusos

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o relatório médico de esclarecimentos/perícia

complementar apresentado pelo perito. 

 

0015415-22.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005749 - MARCOS

AMILCAR GARCIA (SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP304850 - RENATA LARISSA

SARTI COMAR, SP041487 - GILBERTO ANTONIO COMAR, SP136581 - GILSON REGIS COMAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002459-37.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005747 - PEDRO

DONIZETI DE SIQUEIRA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000327-07.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005744 - MARCOS

GILBERTO SILVA (SP299697 - NATALIA FERNANDES BOLZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000395-54.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005745 - FLAVIO

HENRIQUE FERREIRA SANTA ROSA (SP098614 - JOSE ANTONIO ARAÚJO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002474-06.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005748 - CLAUDIA

APARECIDA CONSTANTINO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002071-37.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005746 - FATIMA

APARECIDA JANUARIO FUZARO (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.
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0002709-70.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005750 - CLARIDE

ALVES RUBIN (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA,

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vista às partes, pelo prazo de 10(dez) dias, sobre o complemento do laudo socioeconômico apresentado pela

Assistente Social

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre o relatório médico de esclarecimentos/perícia

complementar apresentado pelo perito. 

 

0000099-32.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005742 - ZILDA

APARECIDA TEIXEIRA ADORNO ESTEVAM (SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002709-70.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005743 - CLARIDE

ALVES RUBIN (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA,

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0000923-88.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005751 - ICARO

FERNANDO JUSTINO (SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o relatório médico de esclarecimentos, bem como sobre o

complemento do laudo socioeconômico apresentados pelos peritos

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto,

ciência do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal. Após distribua-se o processo à Egrégia Turma Recursal.  

 

0001378-53.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005727 - ANTONIO

CARLOS DOS REIS (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS)

0001180-16.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005726 - MARCOS

VANDERLEI BARBOSA MOTTA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA)

0000406-83.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005723 - CICERO

MARTINS DOS SANTOS (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA, SP330450 - GUSTAVO DE ALMEIDA

SILVA OLIVEIRA)

0001575-08.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005728 - MARIA

DE LOURDES PIRONTE ALMEIDA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS)

0002040-17.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005729 - ROBERTO

DA SILVA LEAO (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI)

0016601-80.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005730 - VALTER

CERANTOLA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0011105-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005722 - MRV

ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A (SP154127 - RICARDO SORDI MARCHI) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) MRV ENGENHARIA E

PARTICIPAÇÕES S/A (SP277354 - SERGIO RENATO TARIFA PINTO, SP320144 - FABIANA BARBASSA

LUCIANO, SP155847 - SÉRGIO LUIZ DE CARVALHO PAIXÃO)

0000597-31.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005725 - JOAO

GALONY DE JESUS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI)

0000509-90.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302005724 - LUIS

ROBERTO DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000515 - Lote 8093/15 - RGF 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0008061-53.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020931 - VALDEMIR

FERREIRA DA SILVA (SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Manifeste-se a parte autora sobre os valores apresentados pelo réu, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos

extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e,

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), remetam-se os autos à Contadoria para retificar

ou não os cálculos, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s). 

3. Considerando que o valor apresentado a título de atrasados ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, deverá o INSS, no mesmo prazo acima, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita

que preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal.

4. Após, à conclusão.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a atualização do cálculo de atrasados pela contadoria deste Juizado, dê-se ciência às partes. 

Havendo impugnação da parte autora ou ré, voltem conclusos. 

No silêncio, expeça-se requisição de pagamento do valor apurado, dando-se vista às partes para conferência

do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da Resolução 168/2011 do CJF.  

Int. Cumpra-se. 

 

0011924-17.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020778 - SEBASTIAO

SERAFIM ARAUJO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004656-33.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020779 - ALBERTINA

DA SILVA JORGE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Manifestem-se a parte autora sobre os valores apresentados pelo réu, no prazo comum de 10 (dez) dias. 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e, 
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c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), remetam-se os autos à Contadoria para

retificar ou não os cálculos, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s).  

3. Após, à conclusão. 

Int. Cumpra-se.  

 

0000194-09.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020924 - ANDRE LUIS

MARQUES (SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003068-64.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020921 - ONESIANO

SOUZA DE JESUS (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

 

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria

do JEF, devendo a Secretaria expedir a requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de

honorários advocatícios. 

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. 

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. 

 

Int. Cumpra-se.  

 

0018822-17.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020286 - NILCE DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002463-84.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020289 - INEZ DOS REIS

NETA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0008161-08.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020288 - ROBERTO

ONORATO (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA, SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

0007223-37.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020951 - JOSE

APARECIDO DUTRA (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo o novo cálculo apurado pela Contadoria do JEF em

28/04/2015, devendo a Secretaria expedir a requisição de pagamento, observando-se eventual destaque de

honorários advocatícios.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Int. Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do novo cálculo apresentado pela Contadoria, manifestem-se as partes, querendo, no prazo comum

de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem a manifestação, ficam homologados os cálculos e valores apurados pela Contadoria

do JEF, devendo a Secretaria expedir o RPV (ou Precatório). 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. 

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. 

 

Int. Cumpra-se.  

 

0000390-13.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020968 - LAIS MAYLA

SOARES DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001516-30.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020947 - OLGAIR DE

SOUZA AZEVEDO (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0003321-23.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021031 - HELIO

FLORENTINO GONCALVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face do novo cálculo apresentado pela Contadoria, manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos.

 

Int. Cumpra-se.

 

0005516-78.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020916 - PEDRO

MOLERO PAREDES (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Manifeste-se a parte autora sobre os valores apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos

extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e,

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), remetam-se os autos à Contadoria para retificar

ou não os cálculos do réu, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s).

3. Após, à conclusão.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Manifestem-se as partes sobre os valores apresentados, no prazo comum de 10 (dez) dias. 

 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e, 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 
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2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), tornem os autos à Contadoria para retificar

ou não os seus cálculos, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s). 

3. Após, à conclusão. 

Int. Cumpra-se. 

 

0014483-34.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021192 - MARIA

CONCEICAO SILVEIRA BLANCHO (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015959-10.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021190 - MARIA LINA

DE SOUZA CELINO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012955-62.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021193 - AUREO

LIPORINE (SP321580 - WAGNER LIPORINI, SP155644 - LUIS HENRIQUE PIERUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008031-81.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021200 - LUIS

ALBERTO DE JESUS (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009331-05.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021199 - MAURO

DONIZETE BENEDITO (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN HECK, SP189463 -

ANDRÉA FABIANA XAVIER DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010339-17.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021196 - NELSON

GOMES DA SILVA (SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001121-28.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021205 - PAULO

SERGIO MESSIAS (SP286944 - CINTIA RIBEIRO GUIMARAES URBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002621-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021203 - MARIA

ANTONIA SANTOS DO BEM (SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA

SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012079-10.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021194 - JOSE ALVARO

MENDES (SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007658-74.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021202 - MARLENE

ROSA (SP335769 - ALEXANDRE GONÇALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0002367-06.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021207 - CICERO DE

SOUZA PILAR (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Manifestem-se as partes sobre os valores apresentados, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos

extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e,

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

 

2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), tornem os autos à Contadoria para retificar ou não

os seus cálculos, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s). 

3. Considerando que o valor apresentado pela Contadoria a título de atrasados ultrapassa o equivalente a 60

(sessenta) salários-mínimos, deverá o INSS, no mesmo prazo acima, informar a existência de débitos e respectivos

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal.

 

4. Após, à conclusão.
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Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Manifeste-se a parte autora sobre os valores apresentados pelo réu, no prazo comum de 10 (dez) dias. 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e, 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

2. Caso haja impugnação nos termos ora especificados (item 1), remetam-se os autos à Contadoria para

retificar ou não os cálculos, explicitando e esclarecendo o(s) ponto(s) divergente(s).  

3. Após, à conclusão. 

Int. Cumpra-se.  

 

0002459-18.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020922 - LUCIA ANITA

PEREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000791-65.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020923 - MELISSA

MORGAN RADDI (SP321571 - THIAGO RADDI RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005429-54.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020925 - CARLOS DOS

REIS GONÇALVES (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005427-84.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020920 - EVA MARTINS

DOS SANTOS BARBOSA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0014098-86.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020287 - CARLA

CRISTINA ALVES (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos em inspeção.

 

Homologo os cálculos e valores apurados pela Contadoria do JEF, devendo a Secretaria expedir a requisição de

pagamento, observando-se eventual destaque de honorários advocatícios.

 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório.

 

Int. Cumpra-se.

 

0009761-98.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020961 - JOSE ELIAS

DAMACENO (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face do novo cálculo apresentado pela Contadoria, manifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos.

 

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cientifiquem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria, onde a mesma informa que a
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parte autora não tem atrasados a receber. 

 

 Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

 

 Transcorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância expressa da parte autora, arquivem-se os

autos mediante baixa findo.  

 

Int. Cumpra-se.  

 

0015534-80.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021269 - ISABEL

CRISTINA DONIZETTI FERREIRA MARINHO (SP324554 - CLEBER ALEXANDRE MENDONCA,

SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001907-14.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021271 - WESLLY

MENDES DAS DORES PAZ (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do novo cálculo apresentado pela Contadoria, manifestem-se as partes, querendo, no prazo comum

de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem a manifestação, ficam homologados os cálculos e valores apurados pela Contadoria

do JEF, devendo a Secretaria expedir o RPV (ou Precatório). 

Após, dê-se vista às partes para conferência do requisitório expedido por 03 dias, na forma do artigo 10 da

Resolução 168/2011 do CJF. 

 

Não havendo impugnação, transmita-se o requisitório. 

 

Int. Cumpra-se.  

 

0006420-35.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020978 - GERALDO

DONIZETE ROCHA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012955-09.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020954 - ANTONIO

BONATTI (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010557-89.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302020955 - PAULO

ROBERTO LEODORO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013016-93.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302021030 - NEIDE

FERNANDES DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2015

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001823-65.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DA CRUZ SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/07/2015 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001827-05.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORVALINO ALECRIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001829-72.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO BULGARELLI GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001831-42.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALTAIR FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/07/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0007459-21.2014.4.03.6183

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELO JOSE BOGGIO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2015

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001765-62.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS PAULO MACIEL

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001766-47.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LEMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001769-02.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO APARECIDO RAIMUNDO

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001770-84.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURO TOQUERO

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001774-24.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCILIO EUGENIO

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001775-09.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MANOEL FERREIRA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001776-91.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER BONI JUNIOR

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001778-61.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMIRAL FERREIRA LIMA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001780-31.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAMIAO ALMEIDA MAIA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001786-38.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO SERRANO

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001803-74.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENICE MARIA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001805-44.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIME FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001806-29.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIONOR ZANETTI

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001808-96.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA DE SOUZA GODOI

ADVOGADO: SP201881-ANDRESSA REGINA TREVISANUTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001815-88.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HERMOGENES DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001816-73.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA PEREIRA DE SOUZA SOARES

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001817-58.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIENE NONATO SILVA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001821-95.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON ARLEI PEREIRA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001828-87.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2015

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001739-64.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IRINEIA DE FREITAS GOTHARDO

ADVOGADO: SP340988-BRUNO ROGER DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001740-49.2015.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELY APARECIDA JERONIMO SILVA

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 08:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001742-19.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP102852-DIRCE APARECIDA PELLIZZER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2016 14:00:00

 

PROCESSO: 0001743-04.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO APARECIDO CIPRIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001744-86.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUSANA SCATTONE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP177239-LUCIANA DE ALMEIDA LENTO ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001745-71.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO BIOLCHINI GONCALVES

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001746-56.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS FELIX AUGUSTO

ADVOGADO: SP274018-DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001747-41.2015.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI FLANCA MISSE

ADVOGADO: SP274018-DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001749-11.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO FERRARI MULLER

ADVOGADO: SP274018-DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/06/2015 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001751-78.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLELIA DE SOUZA DA COSTA

ADVOGADO: SP253658-JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2015 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001754-33.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX DO NASCIMENTO QUEIROZ

ADVOGADO: SP134207-JOSE ALMIR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/07/2015 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001756-03.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO SANTOS GOMES

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001757-85.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001758-70.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAICON LEON DE AVILA

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001762-10.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO CEZAR GAISLER

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2016 14:15:00

 

PROCESSO: 0001767-32.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAMILA BRITO LIMA

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2016 14:30:00

 

PROCESSO: 0001768-17.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DA SILVA

ADVOGADO: SP273003-SAMIRA SKAF

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/07/2015 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001772-54.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUISA CASCALDI

ADVOGADO: SP331383-GUILHERME EUSEBIOS SARMENTO FORNARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001773-39.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERLY SILVA DA CUNHA

ADVOGADO: SP253658-JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001777-76.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDGARD MORAIS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2016 14:45:00

 

PROCESSO: 0001779-46.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO BRAZ DA CRUZ

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2016 15:00:00

 

PROCESSO: 0001781-16.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP020954-ALCIMAR ALVES DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001782-98.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TARCISIO FELIPE DA ROSA

ADVOGADO: SP179572-JEAZI CARDOSO CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2016 15:15:00

 

PROCESSO: 0001783-83.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA ROMAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2015 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001787-23.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO ROSALINO RIZZO

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001788-08.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIAN PANTALEAO DA SILVA

ADVOGADO: SP313103-MARCELO CANALE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/07/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001789-90.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LINDAURA AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP134903-JOSE ROBERTO REGONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2016 13:30:00
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PROCESSO: 0001791-60.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VITOR SILVA

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2016 13:45:00

 

PROCESSO: 0001792-45.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANALIA SILVA

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2016 14:00:00

 

PROCESSO: 0001793-30.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2016 14:15:00

 

PROCESSO: 0001794-15.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIVONE ALVES DA SILVA COATTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP340988-BRUNO ROGER DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001795-97.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO LEITE

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001796-82.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO: SP313103-MARCELO CANALE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/07/2015 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001797-67.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA APARECIDA SORELLI DE PAULA

ADVOGADO: SP340988-BRUNO ROGER DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001798-52.2015.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESTER APARECIDA BARCARO

ADVOGADO: SP297777-JACKSON HOFFMAN MURORO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/07/2015 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001800-22.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL HORTENCIO DA SILVA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/07/2015 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001801-07.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALINE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP253320-JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001802-89.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILDA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001804-59.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001810-66.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO MATIAS

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/06/2015 08:30 no seguinte endereço: AV ANTONIO

SEGRE, 333 - 4497-0651 - JARDIM BRASIL - JUNDIAÍ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001811-51.2015.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOREIRA MARTINS

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2016 14:30:00

 

PROCESSO: 0001812-36.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA SOUZA PUPO

ADVOGADO: SP340988-BRUNO ROGER DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001813-21.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON RODRIGUES PINTO

ADVOGADO: SP141614-CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2016 14:45:00

 

PROCESSO: 0001814-06.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA MARIKO YAMADA MIZUSHIMA

ADVOGADO: SP340988-BRUNO ROGER DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001820-13.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALVARO PEDRO SILVA

ADVOGADO: SP340988-BRUNO ROGER DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001822-80.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDAIR ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001824-50.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI RAMPAZZO

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001825-35.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURA COLUCCI SANTOS

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora
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comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001826-20.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AUGUSTINHO MORENO FILHO

ADVOGADO: SP040742-ARMELINDO ORLATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2016 15:00:00

 

PROCESSO: 0001830-57.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FENELON DE SOUZA

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001832-27.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001833-12.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001834-94.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AZEMIRO CANDIDO

ADVOGADO: SP223393-FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2016 14:00:00

 

PROCESSO: 0001835-79.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO DOS CAMPOS ALVES

ADVOGADO: SP352161-EDER COELHO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001836-64.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WESLEY AUGUSTO ROMANIN DETTO ZUCHETTO

ADVOGADO: SP287797-ANDERSON GROSSI DE SOUZA

RÉU: CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001837-49.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP135242-PAULO ROGERIO DE MORAES
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001838-34.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO: SP223393-FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2016 15:15:00

 

PROCESSO: 0001839-19.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA CLEONICE RODRIGUES

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001840-04.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO SILVA ONOFRE

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001841-86.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NEIDE DE SOUZA

ADVOGADO: SP223393-FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2016 13:30:00

 

PROCESSO: 0001842-71.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA CRISTINA ROCHA

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001843-56.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO MARTINS BONILHA

ADVOGADO: SP352161-EDER COELHO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001844-41.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEISE MUNHOZ DE OLIVEIRA COSTA
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ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001845-26.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO: SP220651-JEFFERSONBARADEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/07/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001846-11.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AIRES FRANCISCO COSTA

ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001847-93.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA PERINI

ADVOGADO: SP220651-JEFFERSONBARADEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/07/2015 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001848-78.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER JOSE PAULIELO

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001849-63.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE GUILHERME CARDOSO

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001850-48.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOEMI SOARES

ADVOGADO: SP310684-FERNANDA CAMARGO LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0001851-33.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADUNILIA DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001852-18.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEMIL KNOTHE

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001853-03.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISELLI MENCARINI BIN

ADVOGADO: SP172358-ADRIANA VASCONCELLOS MENCARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2016 14:15:00

 

PROCESSO: 0001855-70.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURICO AMADEU DA SILVA

ADVOGADO: SP173853-ANTÔNIO GABRIEL SPINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/06/2015 09:00 no seguinte endereço: AV ANTONIO

SEGRE, 333 - 4497-0651 - JARDIM BRASIL - JUNDIAÍ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001856-55.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WASHINGTON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP303209-LAÉRCIO SÉRGIO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001858-25.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001859-10.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YASMIN VITORIA SILVA DE ABREU

REPRESENTADO POR: TELMA MARIA DA CONCEICAO SILVA DE ABREU

ADVOGADO: SP303473-CARLOS ALBERTO COPETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/07/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2015 13:00:00 (NO
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DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001860-92.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS LARRUBIA

ADVOGADO: SP298212-FERNANDA NAIR SAI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001861-77.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA SERIQUETE

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2016 13:45:00

 

PROCESSO: 0001862-62.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO ALVES DE ATAIDE

ADVOGADO: SP313103-MARCELO CANALE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/07/2015 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001869-54.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN LUCIA VILLELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001870-39.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELSON ANGELO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001872-09.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIA MARA PEGORETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001873-91.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIAS GERALDO MARQUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001874-76.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EDUARDA FERNANDES GARCIA

REPRESENTADO POR: JOYCE FERNANDES DE JESUS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2016 13:45:00

 

PROCESSO: 0001875-61.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAYARA DE ARAUJO SILVA

REPRESENTADO POR: SEVERINA MARIA ARAUJO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/08/2015 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001876-46.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUDENICE DE OLIVEIRA CONCEICAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2015 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 86

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 86

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/05/2015

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001903-29.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMIR DIAS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001905-96.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DONIZETTI AFONSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001907-66.2015.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO LIBERATORE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 
 

1ª VARA DE REGISTRO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6305000072 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001100-77.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6305000746 - ALESSANDRO BARBOSA DE ALMEIDA (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício

assistencial ao portador de deficiência, desde DER (20/01/2014), com RMI no valor de R$ 724,00

(SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) , RMA no valor de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E

OITO REAIS)e DIP em 01.04.2015.

Condeno o réu ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 1.947,54 (UM MIL

NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) , devidamente

atualizados até e acrescidos de juros demora, nos termos da Res. CJF 134/10, alterada pela Res. CJF 267/13.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida, para que o INSS implante o benefício assistencial no prazo de 45 dias a partir da intimação a respeito

desta sentença.

Oficie-se à agência competente para cumprimento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se

 

0001376-11.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6305000749 - NILDO RUIVO (SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício

assistencial ao portador de deficiência, desde DER (22/07/2014), com RMI no valor de R$ 724,00

(SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) , RMA no valor de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E

OITO REAIS)e DIP em 01.05.2015.

Condeno o réu ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 7.414,10 (SETE

MIL QUATROCENTOS E QUATORZE REAISE DEZ CENTAVOS), devidamente atualizados até abril de 2015

e acrescidos de juros demora, nos termos da Res. CJF 134/10, alterada pela Res. CJF 267/13.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida, para que o INSS implante o benefício assistencial no prazo de 45 dias a partir da intimação a respeito

desta sentença.
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Oficie-se à agência competente para cumprimento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro a prioridade de tramitação (Estatuto do Idoso). Intime-se o MPF.

 Publique-se. Intimem-se. Oficie-se

 

0000213-59.2015.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6305000730 - THAMARA CRISTINA ROBETTI COUTINHO (SP179459 - MÁRCIA REGINA

GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904-

AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício

assistencial ao portador de deficiência, desde DER (08.05.2014), com RMI no valor de R$ 724,00,RMA no valor

de R$ 788,00 e DIP em 01.03.2015

Condeno o réu ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 7.490,15,

devidamente atualizados até MARÇO/2015 e acrescidos de juros de mora, nos termos da Res. CJF 134/10,

alterada pela Res. CJF 267/13.

Considerando o caráter alimentar do benefício, a procedência do pedido, bem como a peculiaridade do caso, dada

a gravidade da situação fática atual, antecipo os efeitos da tutela pretendida, para que o INSS implante o benefício

assistencial no prazo de 15 dias a partir da intimação a respeito desta sentença.

Oficie-se à agência competente para cumprimento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se o MPF.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000115-50.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6305000723 -

GIVALDA DANTAS GUEDES (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Assiste razão ao réu quanto à existência de erro material no dispositivo da sentença, no que se refere à menção do

salário de benefício como sendo a RMI, o que acarretou reflexos também no cálculo do montante atrasado. Desta

feita, necessária a correção da sentença proferida, sendo que seu dispositivo passa a ter a seguinte redação:

 

“ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o

pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer,

implante o benefício de auxílio-doença em favor de GIVALDA DANTAS GUEDES, desde a data da realização

da perícia (DIB = 09.04.2010), com RMI e RMA no valor de R$ 509,58 e DIP para 01.08.2010, observando que

os valores atrasados serão pagos judicialmente, mantendo o benefício por um ano a partir desta sentença.

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de 09.04.2010 a 31.07.2010),

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 1.953,39,

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como no pagamento de juro de mora, à razão de 12% (doze

por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até

agosto de 2010."

 

Assim, por todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, conforme explicitado acima.

 

No mais, permanece a decisão tal como lançada.

 

Publique-se. Intime-se

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 
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0000170-25.2015.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6305000750 - NEIRA DE OLIVEIRA (SP326388 - JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n.

9.099/95.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01, c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente, intimem-se. Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se, com baixa

definitiva

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004185-34.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA ENCARNACAO MOREIRA

ADVOGADO: SP268509-ANDREIA MOREIRA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004188-86.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIJALMA GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO: SP282616-JOELMA ALVES DE NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004189-71.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CASSIA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO: SP359413-FELIPP DE CARVALHO FREITAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004197-48.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE PERONDI

ADVOGADO: SP085855-DANILO BARBOSA QUADROS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004198-33.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO CEZARE

ADVOGADO: SP085855-DANILO BARBOSA QUADROS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004201-85.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LENILDO PUGLIA

ADVOGADO: SP085855-DANILO BARBOSA QUADROS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004210-47.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA MARIA SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE ÀS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N º

9.099/95). 04/08/2015 14:40:00

 

PROCESSO: 0004211-32.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIDIER SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL SERÁ REALIZADO ATÉ O DIA 30/06/2015 (A PARTE

AUTORA E/OU SEU REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO

REFERÊNCIAS DE SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL,

SE O CASO) (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004217-39.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SICLEIDE SILVA MOTA DE SOUZA

ADVOGADO: SP242512-JOSE CARLOS POLIDORI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004218-24.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRA GISELE RODRIGUESFIGUEIREDO

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004221-76.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA CARAMELLA

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004223-46.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO KURNIK

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004229-53.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CRISTINA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO: SP314543-TEREZA MILANI BENTINHO

RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004231-23.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RODRIGUES NETO

ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004233-90.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CLINIO DA SILVA

ADVOGADO: SP180152-MARCELO DINIZ ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004234-75.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP346566-SABINO HIGINO BALBINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004235-60.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANE COSTA SILVA

ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004237-30.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA DE MORAES

ADVOGADO: SP222130-CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004261-58.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HAMILTON LISBOA CARNEIRO

ADVOGADO: SP300288-ELENIR VALENTIN DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004264-13.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS MIGUEL

ADVOGADO: SP210443-JULIANA DALLA TORRE MARTINS

RÉU: BANCO ITAÚ S/A

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004265-95.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AILA MARIA ALVES DANDAO

ADVOGADO: SP259699-FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004266-80.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: QUITERIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP349060-LUCAS SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 15:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004271-05.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WELLINGTON DOS SANTOS DE PAULA

ADVOGADO: SP250484-MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004278-94.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATHEUS RODRIGO FAZANI

ADVOGADO: SP287156-MARCELO DE LIMA MELCHIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 16:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004321-31.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ADELMO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP112561-PEDRO DONISETI SEMENSSATTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004322-16.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALLACE FERNANDO DE GODOY

ADVOGADO: SP347904-RAFAEL MOIA NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004371-57.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA CAVALCANTE

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 13:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004373-27.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIETE JOANA DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP195289-PAULO CESAR DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 13:50 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004374-12.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP195289-PAULO CESAR DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004376-79.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUSCELINO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP195289-PAULO CESAR DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 14:10 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004381-04.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO HENRIQUE RUAS MELO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 14:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004382-86.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ADAILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP210936-LIBANIA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/06/2015 11:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004387-11.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON DA SILVA GUSMAO

ADVOGADO: SP312107-BOAVENTURA LIMA PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004406-17.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUSCELINO MESSIAS SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004407-02.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EUDES GOMES DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004408-84.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CICERA FELIX DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL SERÁ REALIZADO ATÉ O DIA 29/06/2015 (A PARTE AUTORA E/OU SEU

REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE

SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004410-54.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIA MARIA ALIXANDRE DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004415-76.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRENDDA PEREIRA CARILLE

REPRESENTADO POR: LEIA PEREIRA DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004416-61.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO CARDOSO DE FARIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 14:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de
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documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004417-46.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES CELESTINO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004422-68.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO MOURA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004425-23.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARA SIMONE ALVES BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 14:50 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004428-75.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILVANIA LOPES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 15:10 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 1º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0004429-60.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNALVA FRANCA SILVA LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004430-45.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELMA BALBINO DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/06/2015 15:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001703-59.2015.4.03.6130

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSENEIDE ALVES DE SANTANA

ADVOGADO: SP296350-ADRIANO ALVES GUIMARAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 46

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000381 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Em decisão proferida no REsp nº 1.381.683-PE em 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014 o

Ministro Benedito Gonçalves proferiu a seguinte decisão: 

DECISÃO 

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e

Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014 

Considerando a adequação da matéria discutida nestes autos àquela tratada na decisão supracitada,

determino a suspensão do presente feito, até o final julgamento do REsp nº 1.381.683-PE pela Primeira

Seção do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Intimem-se as partes e, após, sobreste-se o feito. 

 

0000283-49.2015.4.03.6314 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306014057 - MARIA VIANA

DOS SANTOS (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)
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0004078-87.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306014051 - MANOEL ALVES

DA PAZ (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0004262-43.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306014046 - HONORIO JOSE

SARAIVA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0004047-67.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306014052 - JOSE DA SILVA

PINHEIRO (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0004244-22.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306014048 - TANIA MARIA

RAMOS (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0003921-17.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306014054 - JOSE LEAL

MATOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

 

0003652-75.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306014055 - ELIANE

CAITANO DE OLIVEIRA (SP232860 - TELMA PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0002954-69.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306014056 - APARECIDA

PATROCINIA DE LIMA (SP140870 - KATIA AMELIA ROCHA MARTINS, SP139165 - SILMARA SUELI

GUIMARAES VONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0004199-18.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306014050 - RONILSON

VALERIO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0004250-29.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306014047 - GIVALDO DOS

SANTOS (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0004041-60.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306014053 - MARCOS

ANTONIO DEL BOSQUE (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000382 

 

DESPACHO JEF-5 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a procuração com data não superior a 6 (seis) meses, sob

pena de indeferimento da inicial. 

Em igual prazo forneça a declaração de pobreza atualizada para a concessão da justiça gratuita, nos

termos da Lei n. 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido. 

Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para

indeferimento da petição inicial.  

Int. 

 

0004188-86.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306014063 - EDIJALMA

GONCALVES OLIVEIRA (SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004180-12.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306014020 - MILTON

MOURA DO PATROCINIO (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0004203-55.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306014009 - ELZA

VENANCIO DOS SANTOS (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, que regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia legível do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).

2. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário, conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int

 

0004129-98.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306014003 - AGENOR

GOMES DO NASCIMENTO (SP228009 - DANIELE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Forneça a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a procuração com data não superior a 6 (seis) meses, sob

pena de indeferimento da inicial.

2. Em igual prazo forneça a declaração de pobreza para a concessão da justiça gratuita, nos termos da Lei n.

1060/50, sob pena de indeferimento do pedido.

3. A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, com reconhecimento de períodos RURAL de

01/1962 a 03/1967.

4. Concedo prazo idêntico de 20 (vinte) dias à parte autora para que apresente aos autos comprovação legível de

início de material tais como:

.Certidões de casamento, óbito, nascimento ou outro documento público idôneo;

.Ficha de Alistamento Militar ou Certificados de Dispensa do Serviço Militar ou de Dispensa de Incorporação

(CDI);

.Título eleitoral ou Certidão do TRE;

.Carteira de Identidade de Beneficiário do INAMPS, na condição de Trabalhador Rural;

.Participação no Programa Emergencial de Frentes Produtivas de Trabalho;

.Inscrição e/ou recebimento do Seguro (ou Garantia) Safra;

.Recebimento de benefício decorrente de programa governamental relacionado à agricultura;

.Recebimento de cesta básica decorrente de estiagem;

.Documentos relacionados ao PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar;

.Participação em programa de distribuição de sementes;

.Participação em programa de aragem (ou corte) de terra;

.Declaração da EMBRAPA ou de Empresa de Assistência e Extensão Rural do respectivo estado;

.Nota de crédito rural;

.Insumos e implementos agrícolas;
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.Requerimento de matrícula, ficha de aluno, declaração de escola ou da Secretaria Municipal de saúde informando

que o segurado ou seu responsável é agricultor ou reside na zona rural e/ou colégio localizado rural;

.Ficha de atendimento médico-ambulatorial ou ortodôntico;

.Recebimento anterior de benefício como segurado especial ou como dependente de um;

.Comprovante de pagamento efetuado à Confederação dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG;

.Fichas de Inscrição, Declarações e Carteiras de Associado do Sindicato de Trabalhadores Rurais e de Associação

Rural; Contrato de Comodato com o proprietário do imóvel, CCIR (Certificado de Cadastro de Imóvel Rural) e

ITR(Imposto Territorial Rural) em nome deste, de herdeiro ou do próprio segurado ou familiar.

3. Com a vinda dos documentos, voltem-me conclusos para designação de audiência de tentativa de conciliação,

instrução e julgamento e cite-se, do contrário conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int

 

0004145-52.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306014008 - ILDEMAR

BIUM DE SA (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos etc.

Considerando o processo n.00040918620154036306 em tramitação neste juizado, cujas peças encontram-se

anexadas nestes autos, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias o ajuizamento da presente ação, sob

pena de indeferimento da petição inicial.

Após, tornem conclusos para análise da possibilidade de prevenção.

Intimem-se

 

0004144-67.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306014007 - JOAQUIM

ALVES MENDES (SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Considerando o processo n.00040510720154036306 em tramitação neste juizado, cujas peças encontram-se

anexadas nestes autos, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias o ajuizamento da presente ação, sob

pena de indeferimento da petição inicial.

Após, tornem conclusos para análise da possibilidade de prevenção.

Intimem-se

 

0004049-37.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306014092 - ALEXANDRE

DE PAULA (SP330031 - MARIA APARECIDA SILVA DE MELO, SP279781 - SILVIA CORREA DE

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Petição anexada em 25/05/2015: indefiro o pedido de realização de perícia médica na especialidade ortopedia,

uma vez que já está designada uma perícia clínica geral para o dia 27/05/2015. Os peritos credenciados neste

Juizado têm condições de avaliar os autores nas diversas especialidades. As exceções são para as enfermidades

decorrentes de psiquiatria e oftalmologia, que são as únicas especialidades existentes no quadro de perícias deste

Juizado, além da clínica geral.

Intimem-se

 

0004345-59.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306014018 - JOAO DE

JESUS SANTOS (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora forneça a declaração de pobreza atualizada para a

concessão da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido.

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, que regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) procuração com data não superior a 6 (seis) meses.

4. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int
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0004292-78.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306014014 - DARCI

OLIVEIRA DE JESUS (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos etc.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, que regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia legível do comprovante de endereço fornecido.

Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para indeferimento

da petição inicial.

Int

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000383 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0010330-43.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306012382 - LENIR ALVES DOS SANTOS (SP211051 - DANIELA DA FONSECA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, por faltar ao autor um dos requisitos essenciais para a obtenção do benefício pleiteado, julgo

IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes e o MPF

 

0003996-56.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306013881 - JOAO CARLOS TENCA (SP293630 - RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Em consequência, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0001096-03.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306013824 - MARIA SOARES DA SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE,

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP327297 - ROSANGELA MARIA DALCIN

DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a conceder em favor da parte autora

MARIA SOARES DA SILVA o benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira de Geraldo Antunes

de Mello, desde o óbito (30/11/2013).
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Condeno ainda a parte ré ao pagamento das prestações em atraso desde 30/11/2013 até a efetiva implantação do

benefício, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal (Resolução 267/2013) e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Deixo de conceder a antecipação de tutela, pois a parte autora está em gozo de benefício atualmente.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para informar a este Juízo, no

prazo de 45 dias, o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e

que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial

nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

 

0002195-08.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306012682 - LETICIA THAIS APARECIDA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício de salário-

maternidade no período de 09/07/2014 até 120 dias após.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, no período de 09/07/2014 até 120 dias após, descontando-se

os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do

benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e

demais dados necessários à realização do cálculo.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

0001933-58.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306012674 - SANDRA APARECIDA FERREIRA (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício de salário-

maternidade no período de 19/09/2011 até 120 dias após.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, no período de 19/09/2011 até 120 dias após, descontando-se

os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do

benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e

demais dados necessários à realização do cálculo.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o
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pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

0000649-15.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306013862 - MARTA DAVI DA SILVA RUBENS (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu a converter o

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde 01/07/2012, datafixada pela perícia médica.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 01/07/2012 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal (Res. 267/2013) e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0002169-10.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6306013812 -

DEBORA LACERDA ELOI (SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP320817 - EVELYN DOS SANTOS

PINTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida, porém

os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal.

Friso que a perícia médico-judicial foi agendada quando da distribuição do processo, sendo que a parte autora foi

intimada de referida perícia na ata de distribuição do processo, conforme consulta ao Diário Eletrônico (anexo

14).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010458-63.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6306013584 -

JOAO DUARTE ALVES (SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento

 

0009147-37.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6306013815 -

RUTE MARTINS VIEIRA TORRES (SP342904 - ROGERIO SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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Vistos etc.

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida, porém

os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal.

Destaco que constam do CNIS remunerações para o segurado após a prisão. De qualquer sorte, ainda que Robson

não tenha voltado a trabalhar, o testemunho da depoente Judite não é suficiente, por si só, para afastar o restante

do conjunto ptobatório, o qual indica que a autora não dependia economicamente do filho, conforme

fundamentação da sentença embargada.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006006-44.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6306013816 -

JOSE IVANILDO RODRIGUES (SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Vistos etc.

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida, porém

os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006305-84.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6306013811 -

JOSE TADEU BORGES (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 - NATALIA DOS

REIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida, porém

os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal. Destaco que o perito contábil é da confiança

dest Juízo, cabendo às partes, caso inconformadas, interporem os recursos cabíveis.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000675-81.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6306013813 -

GIOVANA AMORIM DA SILVA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR, SP287156 - MARCELO DE

LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

A parte autora opôs embargos de declaração à sentença proferida nos autos, que julgou procedente o pedido de

concessão de benefício assistencial - LOAS, alegando que houve equívoco na data inicial do benefício, pois

requereu a partir de 04/09/2012 (data do requerimento administrativo) e constou na sentença proferida a partir de

02/10/2010.

Requer sejam acolhidos os embargos de declaração.

Relatei.

Decido.

Assiste razão à embargante.

A sentença prolatada condenou o INSS a conceder a GIOVANA AMORIM DA SILVA o benefício assistencial

de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e

instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, desde a data do requerimento administrativo, em 02/10/2010.

No entanto, a data do requerimento administrativo foi em 04/09/2012 (data da solicitação com agendamento para

02/10/2012), conforme fl. 25 do arquivo 04.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para fazer constar no dispositivo da sentença prolatada em

23/04/2015, o seguinte texto em substituição ao anterior:

“Em face do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pela parte autora GIOVANA AMORIM DA SILVA,

para lhe assegurar o direito à concessão do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo,

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, desde a

data do requerimento administrativo, em 04/09/2012.

Condeno-o, ainda, o INSS a pagar à parte as diferenças relativas às prestações vencidas desde 04/09/2012 até a

efetiva implantação do benefício por força de antecipação de tutela, descontados os valores eventualmente
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recebidos administrativamente.”

E na Súmula:

SÚMULA

PROCESSO: 0000675-81.2013.4.03.6306

AUTOR: GIOVANA AMORIM DA SILVA 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5535409789 (DIB )

CPF: 45859056850

NOME DA MÃE: REGINA ROSA DE AMORIM

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: SIZENANDO GOMES DE SA, 30 - CASA 02 - JD PADROEIRA II

OSASCO/SP - CEP 6162130

DATA DO AJUIZAMENTO: 05/02/2013

DATA DA CITAÇÃO: 08/02/2013

ESPÉCIE DO NB: CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL LOAS

RMI: 01 SALARIO MÍNIMO

RMA: 01 SALARIO MÍNIMO

DIB: 04/09/2012

CONDENAÇÃO: PAGAMENTO DE ATRASADOS DESDE 04/09/2012 ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO, DESCONTADOS EVENTUAIS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.

REPRESENTANTE: REGINA ROSA DE AMORIM

No mais, mantém-se a sentença tal como lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6309000136 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005865-16.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309003429 - SUELI ELVIRA DE LIMA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de neurologia e clínica geral.

O laudo médico pericial neurológico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de doença de

Devic. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha

habitualmente exercendo. Fixa o início o início da incapacidade em 18/02/2013. Sugere um período de um ano

para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 19/02/2014.

O laudo médico pericial clínico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de doença de Devic, mas

que não há incapacidade clínica para a atividade que vinha habitualmente exercendo.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial.”

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que

a parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante

desta sentença:

 

“A Autora requereu o benefício com DER em 27/08/12, indeferido por perda da qualidade de segurado, e em

09/09/13, indeferido por parecer contrário da perícia médica.

Com base nas CTPSs e no CNIS, verificamos que a Autora manteve vínculo empregatício até 01/09/09, tendo a

qualidade de segurado até 15/11/10. Conforme CNIS, efetuou recolhimentos, de forma extemporânea, de jul/09 a

mar/13, e pagamento em dia das competências mai/13, jul/13, set-out/13, dez/13 a fev/15, sob CNPJ da empresa

S.E. de Lima Lanchonete - ME.

Conforme o laudo do perito neurologista, a pericianda está incapacitada de forma total e temporária. Fixa a data

do início da doença em mai/12 e da incapacidade em 18/02/13.

De acordo com o perito clínico geral, não há incapacidade.

Depreende-se que a Autora não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade fixada pelo

perito.”

 

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 18/02/2013 a parte autora não mantinha a qualidade de

segurado(a).

Isso porque o pagamento com atraso não pode ser considerado para fins de carência e qualidade de segurado, nos

termos do disposto no inciso II do artigo 27 da lei n. 8213/91. (II - realizadas a contar da data do efetivo

pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas

com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte

individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13.)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

0004025-68.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309002218 - BRUNO DE OLIVEIRA FERNANDES DA SILVA (SP255256 - ROSANE RODRIGUES

DE LUCENA BEGLIOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.

O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de instabilidade

femoro-patelar do joelho esquerdo. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a

atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 29/01/2013 e um período de doze

meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em

01/10/2013.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Todavia, conforme laudo médico pericial o início da incapacidade foi fixada em 29/01/2013. O autor labou com

admissão em 22/11/2011 e rescisão em 15/12/11 (CTPS) e com admissão em 30/05/12 e ultimo dia trabalhado em

21/01/13 (pg.16 provas). Dessa forma, apurou a contadoria judicial um total de 8 meses e 16 dias, totalizando 11

carências até a data do afastamento. Assim, deixou o autor de cumprir a carência mínima legalmente exigida para

a concessão do benefício.

Assim, em que pese a comprovação da existência da incapacidade e a qualidade de segurada, não contava a parte

autora com o mínimo legal exigido de 12 (doze) contribuições mensais para fins de carência, nos termos do artigo

25, inciso I e artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91, valendo destacar que para o cômputo do período de

carência, serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira

contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a
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competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e

facultativo (art. 27 da Lei 8.213/91).

É certo que a lei excepciona os casos de acidente ou de moléstia profissional ou trabalho. Também aponta a lei no

inciso II do artigo 26 que independem de carência os casos em que o segurado, após filiar-se ao RGPS for

acometido de alguma das moléstias especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e

Previdência Social - Portaria Interministerial n. 2.998/2001.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50).

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

0002826-74.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309003158 - CELSO BENEDITO DE LIMA (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de
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doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

0005935-33.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309003430 - FRANCISCA ROMANA DOS SANTOS (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI

BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se
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depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de oftalmologia.

O laudo médico pericial oftalmológico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de cegueira

bilateral. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e permanente para a atividade que vinha

habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em “há 22 anos” (perícia realizada em 10/12/2014) e o início da

incapacidade em 05/08/2014.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial.”

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que

a parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante

desta sentença:

 

“A autora requereu o benefício com DER em 16/10/13, indeferido por parecer contrário da perícia médica.

Com base nas GPSs e no CNIS, verificamos que a Autora efetuou recolhimentos como contribuinte facultativo, de

out/02 a set/03, mantendo a qualidade de segurado até 15/05/04. Voltou a recolher de out/12 a dez/12 e de fev/13

a out/13, mantendo a qualidade de segurado até 15/06/14.

Conforme o laudo pericial, a pericianda está incapacitada de forma total e permanente. Fixa a data do início da

doença “...há 22 anos” e da incapacidade em 05/08/14.

Depreende-se que a Autora não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade fixada pelo

perito.”

 

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 05/08/2014 a parte autora não mantinha a qualidade de

segurado(a). Ademais, cuida-se de autora de mais de 85 anos (nascida em 11.07.1929) que, aparentemente nunca

exerceu atividade remunerada formal (inscrição na qualidade de contribuinte facultativo) e que somente iniciou

contribuições à Previdência Social depois dos 70 anos de idade.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

0005844-40.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309003427 - FRANCISCO LUIZ SEHNEM (SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA, SP125226 -
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RITA DE CASSIA GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de neurologia e clínica geral.

O laudo médico pericial neurológico é conclusivo no sentido de que a parte autora sofreu acidente vascular

cerebral isquêmico e hipertensão arterial sistêmica. Conclui que postulante está incapacitado de forma total e

permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença e da incapacidade em

19/05/2011.

O laudo médico pericial clínico é conclusivo no sentido de que a parte autora sofre de hipertensão arterial,

insuficiência venosa e sequela de AVC. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária

para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em 2011 e o início da incapacidade

em maio de 2011. Sugere um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização

da perícia médica judicial, em 14/10/2014.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial.”

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que

a parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante

desta sentença:

 

“O Autor requereu o benefício com DER em 03/01/07, 15/04/09 e 16/01/13.

Recebeu o benefício auxílio-doença sob nº B 31/560.712.399-1 com DIB em 17/07/07 e DCB em 28/08/07.

Com base nas CTPSs e no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando 13 anos, 1 mês e 2 dias.

Tendo trabalhado até 09/08/08, manteve a qualidade de segurado até 15/10/09. Efetuou recolhimentos de set/12 a

dez/12.
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Conforme o laudo do perito neurologista, o periciando está incapacitado de forma total e permanente. Fixa a data

do início da doença e da incapacidade em 19/05/11.

De acrodo com o laudo do perito clínico geral, o periciando está incapacitado de forma total e temporária. Fixa a

data do início da doença em 2011 e da incapacidade em mai/11.”

 

Assim, na data do início da incapacidade fixada em maio de 2011 a parte autora não mantinha a qualidade de

segurado(a).

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

0004312-31.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309003367 - CARLOS CAMARGO DOS SANTOS (SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE,

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo

nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das

respectivas especialidades.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de oftalmologia.
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O laudo médico pericial oftalmológico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de cegueira em

um olho. Conclui que o postulante está incapacitado de forma parcial e permanente para a sua atividade laboral.

Fixa o início da incapacidade em 24/11/2008.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Observo que, embora o laudo conclua pela incapacidade parcial e permanente para o exercício da atividade

habitualmente exercida (vigilante), afirma expressamente que a parte autora está capacitada para exercer função

que não exija visão binocular de profundidade, o que afasta, por ora, o direito à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Contudo, foi muito preciso ao dizer que o(a) segurado(a) encontra-se inapto(a) para as atividades que vinha

exercendo habitualmente. É o suficiente para caracterizar a necessidade do restabelecimento do auxílio-doença

nos termos do art. 59, “caput” da Lei n. 8.213/91.

Importante frisar que, o art. 62 da Lei 8.213/91 determina expressamente que o auxílio-doença será convertido em

aposentadoria por invalidez somente quando não for possível a reabilitação do segurado para outra atividade que

lhe permita a subsistência:

 

“art. 62: o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.”

 

Desse modo, não há que se descartar a possibilidade de, em momento futuro, ocorrer a conversão do auxílio-

doença - ao qual a parte autora atualmente faz jus - em aposentadoria por invalidez, na hipótese comprovada de

não recuperação da patologia presente e da não reabilitação da mesma para outra atividade.

Considerando, ainda, o fim último da Previdência Social, que é o da proteção e segurança, prevê o artigo 60 da

Lei de Benefícios: “O auxílio-doença será devido ao segurado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer

incapaz.”

Portanto, a lei é expressa ao determinar que o benefício não deve cessar enquanto o segurado estiver incapaz para

o desempenho de sua atividade profissional.

Outrossim, tendo em vista que a perícia médica judicial concluiu que a parte autora encontra-se com incapacidade

para exercer seu trabalho habitual, é, portanto, caso de aplicar-se o disposto no art. 89 da Lei 8.213/91, que institui

a reabilitação profissional do(a) segurado(a) quando estiver incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho.

Assim, poderá a parte autora ser readaptada em ocupação laborativa compatível com sua atual situação de saúde,

até porque o perito médico ressaltou a possibilidade de exercer outras atividades, devendo o benefício do auxílio-

doença ser recebido durante o período em que a parte autora estiver sendo reabilitada pela Autarquia

Previdenciária. 

Em que pese o fato de a parte autora não ter requerido expressamente na inicial o serviço da reabilitação

profissional, este Juízo pode, de ofício, determiná-lo, na medida em que é direito do segurado e dever da

Autarquia Previdenciária prestá-lo, nos moldes da legislação previdenciária.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a),

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Em relação à data de início do benefício, fixo a data a partir da cessação do auxílio-doença (NB 31/133.967.788-

9), ocorrida em 14/05/2013, considerando a conclusão do laudo médico pericial.

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação

profissional e tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da

Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/133.967.788-9) desde a data da cessação,

em 14/05/2013, com uma renda mensal de R$ 1.987,54 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E SETE

REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) para a competência março de 2015 e DIP em abril de 2015,

sendo que o benefício deverá ser mantido durante todo o período em que perdurar o processo de reabilitação

profissional da parte autora.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 50.309,19 (CINQUENTAMIL TREZENTOS

E NOVE REAISE DEZENOVE CENTAVOS), atualizados até março de 2015, conforme cálculos da Contadoria

Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da
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decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3º da Lei n. 10.259 de 12 de julho de 2001, que

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da

propositura da ação, as prestações vencidas somadas a doze prestações vincendas devem obrigatoriamente atingir

até 60 salários mínimos, nos termos do artigo 260 do CPC, sob pena de reconhecimento da incompetência do

Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a este limite na

petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto

aos valores anteriores à propositura da ação.

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, além do limite apontado, não há limitação ao

teto, visto que se acumulam em decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar

o autor da demanda, mormente quando não deu causa à morosidade.

No mais, o valor da execução da sentença (que será equivalente ao valor da causa nos termos do artigo 260 do

CPC mais as obrigações vencidas no curso da ação), será devido na forma do artigo 17 da referida lei n.

10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos previstos no § 4º do artigo 17,

para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução

mediante expedição de precatório.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

0004724-59.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309002099 - CARLOS RONALDO DE SA (SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo

nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das

respectivas especialidades.

 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não
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lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.

O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que o autor sofre de osteoartrose avançada dos

quadris. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 15/02/2007 e um período de vinte e quatro meses para

uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 12/11/2013.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início/restabelecimento a partir da cessação do benefício NB 31/546.502.329-1, em 14/03/2013, conforme

parecer elaborado pela contadoria judicial.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 14/03/2013, com

uma renda mensal de R$ 967,82 (NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAISE OITENTA E DOIS

CENTAVOS) para a competência de fevereiro de 2015 e DIP para março de 2015, sendo que “o benefício não

deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré”.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 25.368,34 (VINTE E CINCO MIL

TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAISE TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados para fevereiro

de 2015, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de sequestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

0005849-62.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309003428 - ERENITE MARIA DO NASCIMENTO (SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo
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nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das

respectivas especialidades.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica de clínica geral.

O laudo médico pericial clínico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de transtornos de discos

lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia e radiculopatia; hipertensão arterial sistêmica;

hiperlipidemia mista; outros hipotireoidismo; esporão de calcâneo bilateral. Conclui que a postulante está

incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da

incapacidade em 23/05/2014 e um período de seis para uma nova reavaliação médica, a contar da data da

realização da perícia médica judicial, em 23/05/2014.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início/restabelecimento a partir do início da incapacidade, em 23/05/2014, conforme parecer elaborado pela

Contadoria Judicial.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno-o a conceder o benefício de auxílio-doença desde o início da incapacidade, em 23/05/2014, com uma

renda mensal de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) para a competência de fevereiro de

2015 e DIP para março de 2015, sendo que “o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova

perícia médica junto à autarquia ré”.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 7.730,70 (SETE MIL SETECENTOS E

TRINTAREAISE SETENTACENTAVOS) atualizados até março de 2015, conforme cálculos da Contadoria

Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     767/1463



(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

0003401-19.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309003203 - MAURICIO DAVI DE OLIVEIRA (SP268032 - DÉBORA ANUNCIAÇÃO RAMOS

ARGENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de neurologia.

O laudo médico pericial neurológico é conclusivo no sentido de que o autor sofre de epilepsia de difícil controle e

pós-operatório tardio de craniotomia (amigdalohipocampectomia direita). Conclui que o postulante está

incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da

incapacidade em 2005 e um período de dois anos para uma nova reavaliação médica, a contar da data da

realização da perícia médica judicial.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito
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necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início/restabelecimento a partir da cessação do NB 31/546.813.750-6, em 29/11/2012, conforme parecer

elaborado pela Contadoria Judicial.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno-o a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/546.813.750-6 desde a data da cessação,

em 29/11/2012, com uma renda mensal de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) para a

competência de junho de 2015 e DIP para julho de 2014, sendo que “o benefício não deverá ser cessado até que

seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré”.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 12.040,28 (DOZE MIL

QUARENTAREAISE VINTE E OITO CENTAVOS), atualizados até junho de 2014, conforme cálculos da

Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6309000137 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005877-40.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309003407 - RENATO

BERNARDINO FERREIRA (SP212957 - FLAVIA ALVES MATEUS MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

Ciência à parte autora sobre as providências adotadas pela ré para o integral cumprimento da sentença.

Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora, a quem cabe a adoção das medidas necessárias para

prosseguimento do feito, traga aos autos a documentação necessária.

Nada havendo, remetam os autos ao arquivo.

Intime-se

 

0007430-54.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309003801 - IRENE PAPINI

TIZZANO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES,
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SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Constato erro material na sentença, passível de correção nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil.

Na sentença constou a condenação do INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 445,46

(QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS).Porém, verifica-se

que houve um equivoco por parte da contadoria judicial em seu parecer, o quê induziu este juízo a erro, pois

conforme a planilha de cálculos anexada aos autos o valor correto dos valores atrasados é de R$ 445,56

(QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) .

Posto isso, a fim de corrigir-lhe erro material, conforme exposto, determino que o segundo parágrafo do

dispositivo passe a ter a seguinte redação:

 

"Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento

administrativo (16.04.2009), no montante de R$ 445,56 (QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE

CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), descontados os valores recebidos pela aposentadoria por invalidez, NB

32/544.003.533-4, devidamente atualizados até agosto de 2011."

 

No mais, mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos.

Intime-se

 

0006759-65.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309003802 - HELENA

ARAGAO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

A prova testemunhal será colhida por intermédio de carta precatória já expedida e, após, os autos deverão retornar

à Turma Recursal. Assim, retire-se de pauta a audiência agendada para o dia 18/06/2015. Aguarde-se o retorno da

precatória.

Intime-se

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004603-31.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309000549 - ROSANA MARIA

DA SILVA REFERINO (SP199332 - CLEONICE DA CONCEIÇÃO DIAS) X MASTERCARD BRASIL S/C

LTDA. CRISTAL LOTERIA LTDA MECAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) HSBC - BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

Cuida-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF e outros na qual a parte autora pleiteia a

exclusão da inscrição de seu nome do SERASA e indenização por danos morais. Formulou pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

Fundamento e decido.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por sua vez o artigo 4º da Lei n. 10.259/2001 dispõe que: “O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

No que tange pleito liminar ora apreciado, constato a presença dos pressupostos legais, a saber 'periculum in mora'

e 'fumus boni juris'. Com efeito, malgrado tenha o STF decidido pela constitucionalidade dos cadastros de

proteção ao crédito, isso não autoriza sua utilização como mecanismo de pressão contra o consumidor.

Perceptível o 'fumus boni juris' em face dos documentos apresentados, tendo em vista a comprovação de que a

parte autora efetuou o pagamento dos valores devidos ao Banco Itaucard no mês de Julho/2012, exatamente no

valor total da fatura emitida.

No que tange ao 'periculum in mora', é evidente o risco, na medida em que, enquanto estiver com seu nome

anotado junto a tais órgãos, não poderá a Autora exercer normalmente seus atos da vida cotidiana.

Posto isso, defiro o pedido de antecipação de tutela tão só para determinar a exclusão do nome da Autora do

SERASA, exclusivamente no que se refere à fatura do cartão de crédito Itaucard, cuja numeração inicial é de 5184

e de numeração final 4964, correspondente ao mês de julho/2012, com pagamento efetuado em 21/07/2012 no

valor de R$ 651,37.

DESIGNO audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 12.01.2016, às 14h00, ocasião em que a parte

autora deverá apresentar o original da fatura do cartão de crédito, juntamente com o comprovante de pagamento,

oportunidade também em que a parte autora poderá trazer até três testemunhas, que comparecerão
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independentemente de intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I da lei 9099/95.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

No mais, providencie a Secretaria a citação dos corréus.

Intime-se.

 

0002712-19.2006.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309003692 - MARIO

ALMEIDA (SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista a impugnação apresentada pelo INSS quanto ao cálculo elaborado pela contadoria

judicialapontando que, em cálculo anterior, deixou de aplicar o art. 187, parágrafo único do Decreto 3048/99,

anotando como devido o valor de R$ 136.269,87 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA

E NOVE REAISE OITENTA E SETE CENTAVOS).

Considerando que a contadoria judicial ratifica o calculo apresentado uma vez que esta de acordo com

entendimento à época de sua elaboração, ou seja, a RMI foi apurada corrigindo os salários-de-

contribuiçãoconforme artigo 29-B da Lei 8.213/91, mantendo portanto, como devido o valor de R$ 137.398,06

(CENTO E TRINTA E SETE MIL TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAISE SEIS CENTAVOS).

Em manifestação, o autor concorda com o cálculo elaborado pela autarquia ré, datado de 11/12/2014. Assim

acolho o cálculo apresentado pela ré que aponta como valor a título de atrasados a importância de R$ 136.269,87

(CENTO E TRINTA E SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE OITENTA E SETE

CENTAVOS), atualizado para 10/2009, com renda mensal de R$1.696,94 (hum mil, seiscentos e noventa e seis

reais e noventa e quatro centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 2.177,30 (dois mil, cento e setenta

e sete reais e trinta centavos) para a competência setembro de 2009 e data de início do pagamento (DIP) em

outubro de 2009, até porque a diferença entre o valor apontado pelo INSS e pela contadoria tem diferença

diminuta.

Tendo em vista que o Oficio Precatório sob nº 20140105486, expedido no presente feito, no valor de R$

137.398,06 (CENTO E TRINTA E SETE MIL TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SEIS

CENTAVOS) , aguarda liberação de crédito e em decorrência da alteração do valor da condenação, expeça-se

Ofício ao E.Tribunal Regional Federal para aditar o Oficio Precatório supra citado, fazendo constar como valor

total requisitado a importância deR$ 136.269,87 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E

NOVE REAISE OITENTA E SETE CENTAVOS).

Oficie-se também a autarquia Federal para providências necessária para retificação da RMI, se for caso.

Intime-se

 

0004627-59.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309000551 - MARIA

FLORINDA MONTEIRO DELGADO (SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP325423

- LUIZ HENRIQUE IVANOV DORADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     771/1463



análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando sua

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da

prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

No mais, providencie a Secretaria a inclusão do Banco Bradesco S/A e BMG Banco Comercial S.A, no polo

passivo da presente ação.

 

Após, volvam os autos conclusos para designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, se for o

caso.

Cite-se. Intime-se.

 

0000078-16.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309003691 - ORLANDO

APARECIDO DOS SANTOS (SP126480 - AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Por meio da presente ação o autor objetiva a concessão de beneficio previdenciário por incapacidade.

Verificoque quando da distribuição dos autos, em 17/01/2007, houve outorga de instrumentode mandato as

advogadas:Dra Angelita Aparecida Stein, OAB/SP 175.602;Dra Angela Fabiana Quirino - OAB/SP 186.299 e a

Dra. Stella de Assis - OAB SP 224.473.

Utilizando-se das faculdades legais a Dra Angelita substabeleceu, com reserva, os poderes recebidos por meio da

procuração, ao Dr. João Fernando Ribeiro - OAB/SP 196.473.

Devidamente instruído, os autos foram sentenciados com a condenação do INSS em obrigação defazer.

Inconformada, a autarquia ré recorreu. O v.acórdão manteve, na integralidade, a sentença recorrida.

Em razão da instalação da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Guarulhos os autos foram remetidos

àquela Subseção Judiciária, nos termos do provimento 398 de 06/12/2013.

O autor se manifesta apresentando notificação extrajudicial, noticiando a revogação unilateral do instrumento de

mandato outorgado à Dra Angelita Aparecida Stein - OAB/SP 175.602 eapresenta instrumento de mandato

outorgado à Dra. Agnes Martin Castro Viviani - OAB/SP 126.480.

Notificados, os Doutores Angelita Aparecida Stein - OAB/SP 175.602e João Fernando Ribeiro OAB/SP 196.473

impugnam a revogação unilateral do instrumento de mandato e apresentam contra-notificação ao autor, contrato

de prestação de serviços advocatícios e requerem a reserva de honorários contratuais na importância de 30% dos

valores devidos ao autor, quando da expedição da requisição de pagamento.

Aponto que o Contrato de prestação de serviços anexado aos autosfoi firmado entre autor e as Advogadas -

Dra.Angelita Aparecida Stein - OAB/SP 175.602 e Dra. Stella de Assis -- OAB SP 224.473.

Em02/09/2014, os autos retornaram a este Juizado de origem.

O autor foi intimado para manifestar-se sobre o requerimento dos patronos destituídos, deixando transcorrer o

prazo concedido.

Todavia, verifico que na notificação extrajudicial, o autorinforma que a advogada destituída “ receberá honorários

liquido e certo correspondente o que lhe é devido....”

Assim,de acordo com o preceituado no artigo22 do Estatudo da Ordem dos Advogados do Brasil, DEFIRO a

reserva dos honorários contratuais nos termos do contrato de prestação de serviço que, em seu“item2” estabeleceu

a remuneração em trinta porcento dos valores recebidos pelo autor, devendo a serventia anotar como favorecida a

Dra. Angelita Aparecida Stein - OAB/SP 175.602, ressalvada qualquer convenção entre os advogados que

deverão se manifestar no prazo de 05 dias, comprovando nos autos.

Considerando que o caso em questão se trate de Precatório e que o INSS, instado a se manifestar nos termos do

art. 100, paragrafos 9º e 10º da Constituição Federal, informou que não foram verificados débitos pendentes em

nome do autor.

Considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da

intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.

Intime-se.
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0004447-87.2006.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309003693 - LUIZ

FRANCISCO GODOI (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Prejudicadoo pedido de reserva do valor decorrente do contrato de honorários firmado entre as partes, tendo em

vista queo Ofício Precatorio, sob nº 20130100907,foi expedido em13/06/2013 e a petição com requerimento de

reserva dos honorários contratuais foi protocolada apenas em 04/07/2014,posteriormente à expedição da

requisição de pagamento, portanto.

Cabe salientar que não houve cancelamento do requisitório expedido mas tão somente o bloqueio quanto ao

levantamento.

Em face dos esclarecimentos constantes do parecer complementar da contadoria judicial verifico que não há a

alegada litispendência deste com os autos do processo 628/95 que tramitou perante a 1ª Vara Cível de Suzano.

Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal solicitando as providencias necessárias para o desbloqueio do

Ofício Precatório acima mencionado, possibilitando assim olevantamento dos recursosao autor.

Intime-se
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000962-58.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009533 - MARCUS APA (SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES,

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa

 

0005494-12.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009364 - JULIO CESAR FERNANDES PINTO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Considerando a declaração de hipossuficiência constante dos autos, concedo o benefício de gratuidade de Justiça.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0008271-09.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009353 - ALUIZIO LUIS DA COSTA (SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO,

SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa

 

0000953-96.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009351 - JOSE JONAS AGUIAR (SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor

do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa
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0005021-60.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009426 - MARCOS JOSE DE ALMEIDA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta , julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor

do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa

 

0001477-93.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009449 - JOAO JANUARIO PEREIRA SOBRINHO (SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA

ARRAIS ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo,

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001).

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa

 

0001370-49.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009450 - ANA NERY LEITE GOMES DA SILVA (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA,

SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.
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Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002688-04.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009386 - DIAMANTINO GASPAR FILHO (SP179645 - ANDRÉ BLANCO PAULO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido para:

 

a) reconhecer como, como tempo de serviço/contribuição, os períodos de trabalho de1º/03/1997 a 28/02/1998 e de

24/09/1999 a 29/09/2000 , os quais deverão ser averbados como tempo de contribuição, totalizando 40 anos, 4

meses e 26 dias;

 

b) condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

do autor, incluindo no período básico de cálculo as verbas percebidas em ação trabalhista, devidas pela ex-

empregadora, Biomedical Distribution Mercosur Ltda., bem como os salários-de-contribuição concernentes ao

período de trabalho exercidos para a ex-empregadora Polynews Armazéns Gerais Ltda;

 

c) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida ao autor, DIAMANTINO GASPAR FILHO - NB

42/152.309.783-0, corrigindo a renda mensal inicial para R$ 2.404,78 (dois mil, quatrocentos e quatro reais e

setenta e oito centavos) e a renda mensal atual (na competência de abril de 2015) para R$ 3.234,46 (três mil,

duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e seis centavos), consoante cálculos realizado pela Contadoria Judicial,

os quais ficam fazendo parte integrante desta sentença;

 

d) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos ATRASADOS (calculados com base no Manual de Cálculos da

Justiça Federal), excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição quinquenal, bem como eventuais

pagamentos na esfera administrativa. Consoante os mencionados cálculos, apurou-se o montante, desde a data da

citação (09/09/2014), de R$ 3.944,81 (três mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos) a

título de ATRASADOS, valor este atualizado para o mês de maio de 2015.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora,no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes

termos:

 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório.

 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

(acompanhada de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo

recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao
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equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de

trâmite (muito) mais demorado.

 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em

expedição de ofício precatório.

 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco)

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.

 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”.

 

O saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para tanto, basta o

comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído na agência da CEF ou do Banco do Brasil. A

parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia

da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com o art. 47, §1º da Resolução n. 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal, e posteriores atualizações.

 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência também

poderá ser feito independentemente da expedição de ofício, bastando, para tanto, o comparecimento do advogado

constituído à agência bancária depositária do crédito.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se

 

0005067-15.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009396 - VILMA DOS SANTOS MARINHO DA SILVA (SP170533 - AUREA CARVALHO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/537.089.136-9 a partir de 29/07/2014 (data da cessação

administrativa), mantendo-o até que seja realizada nova perícia na via administrativa.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido

pelo perito médico judicial (01 ano), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em

favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, perícia esta que não poderá ser

realizada antes de 26/02/2016.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (29/07/2014),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos judicial ou administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.
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Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0004883-59.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009385 - ADEMAR PEDRO DA CRUZ (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença NB:31/606.065.560-6 desde o requerimento administrativo em

05/05/2014 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia judicial, em 17/03/2015.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados nos termos deste julgado e acima expostos,

descontando-se os valores eventualmente recebidos judicial e/ou administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de

desobediência judicial.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague(m)-se a(s) perícia(s) realizada(s).

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Intime-se o MPF.

Publique-se. Intimem-se

 

0001074-27.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009535 - COSME JOSE DA SILVA (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG,

SP135275 - ARIOVALDO DIAS BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/608.744.758-3 a partir de 26/01/2015 (data da cessação

administrativa), mantendo-o até que seja realizada nova perícia na via administrativa.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido

pelo perito médico judicial (04 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em

favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, perícia esta que não poderá ser

realizada antes de 20/07/2015.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (26/01//2015),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos judicial ou administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
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Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0001467-49.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009459 - SEVERINO SOARES CORDEIRO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que

dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o

fim de condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante

dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e

dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0004185-53.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009358 - MARIA DE FATIMA MOREIRA DE OLIVEIRA (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 01.12.2014.

Considerando o prazo de reavaliação sugerido pela perita médica judicial (01 ano), deverá o INSS conceder e

manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica

administrativa, a qual só poderá ser designada a partir de 26 de março de 2016.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a DIB (01.12.2014), nos termos acima

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a tutela concedida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,
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caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0005668-21.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009368 - CORY NELSON FONTES ALVES (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA,

SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/601.949.528-4 a partir de 18/04/2014 (data da cessação

administrativa), mantendo-o até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com

a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (18/04/2014),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a tutela deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0001373-04.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009567 - VALDIR DO NASCIMENTO (SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGOPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s)

vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses

de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os

percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado,

sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em

persistindo o descumprimento.

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o

processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0001144-44.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009487 - RICARDO DA CONCEICAO AMARO (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

0003464-04.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009486 - JOAO LOPES DA VEIGA (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR, SP095545 -

MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0000859-51.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009420 - ANTONIO RAMOS JUNIOR (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR,

SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0000870-80.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009467 - ANA MARIA DE OLIVEIRA BORSEN (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO

JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000876-87.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009462 - JURACY DOS SANTOS (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750

- KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0000877-72.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009461 - LUIS CARLOS GOMES DE OLIVEIRA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO

JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000863-88.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009472 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA (SP175020 - JOÃO ROSA DA

CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001134-97.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009442 - MARCELO MOTA MENDES DE OLIVEIRA (SP175020 - JOÃO ROSA DA

CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000787-64.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009475 - ANA MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA ANGOTTI (SP190925 - EVELIN ROCHA

NOVAES, SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0000871-65.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009418 - ANA PAULA ZACARIAS DA SILVA (SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES

FERREIRA, SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001521-15.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009409 - JANETE DE MELO DA SILVA (SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001099-40.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009453 - SERGIO RICARDO DA SILVA (SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000869-95.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009447 - AMANDIA DE ARAUJO SILVA PERES ALONSO (SP175020 - JOÃO ROSA DA

CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0006224-23.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009408 - JUCILENE SOUZA OLIVEIRA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

0000729-61.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009448 - JOSE ROBERTO COLESNICO RODRIGUES (SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

0001349-73.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009410 - ALTAIR NUNES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000865-58.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009470 - CELIA MARIA AGUIAR RAMOS (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR,

SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0000872-50.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009466 - ANDRE LUIS DE LIMA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750
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- KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0000984-19.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009458 - LARAH RANGEL FELICIANO CORREA (SP159489 - SANDRA REGINA PEREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0001401-69.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009433 - FRANCISCO INACIO JACOB DE SOUZA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

0000853-83.2015.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009561 - FABIO HENRIQUE GIRARDI DE SOUZA LEITE (SP102027 - ELVIRA MARIA

MARTINS P DOS SANTOS, SP132180 - ELIS SOLANGE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001514-23.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009430 - DANIELLE CRISTINA RIBEIRO (SP277703 - OSMAR ALVES DE CAMPOS GOLEGÃ

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) MASTERCARD BRASIL

LTDA

0000860-36.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009419 - ARI DOS REIS VAN OPSTAL NASCIMENTO (SP175020 - JOÃO ROSA DA

CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001132-30.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009417 - LUIZA APARECIDA FARIAS DA SILVA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO

JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000867-28.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009468 - DILMA BATISTA DEOGRACIANO DOS SANTOS (SP175020 - JOÃO ROSA DA

CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001101-10.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009411 - JULIANE TERRABUIO (SP247722 - JONATAN DOS SANTOS CAMARGO) NICOLAS

PEREIRA DA ROCHA (SP247722 - JONATAN DOS SANTOS CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0000861-21.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009474 - ARLENE ALVES DOS SANTOS (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR,

SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0001232-82.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009436 - ANA BEATRIZ DA SILVA GOMES (SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS

ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001030-08.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009456 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS

ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001135-82.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009441 - MARIA DE FATIMA ALVES DE ANDRADE (SP175020 - JOÃO ROSA DA

CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000862-06.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009473 - BRANCA PAULA DA SILVEIRA MISHINA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO

JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001245-81.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009435 - JOSE ROBERTO PUGA (SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI,

SP231511 - JULIANA DUARTE DE CARVALHO, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ( - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.) INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0000561-59.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009412 - MARLY PERES GONCALVES (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

0001636-36.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009429 - WALMIR DA SILVA BRASIL (SP233472 - MARIANE MAROTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001128-90.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009452 - LOURDES SANTIAGO DA SILVA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR,

SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0001197-25.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009415 - FRANCISCO MARIA LOUZA (SP215465 - JUSSARA APARECIDA GUTTIERREZ

PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001098-55.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009454 - JOAO ANTONIO RODRIGUES (SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001091-63.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009445 - MARCUS ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA (SP194380 - DANIEL FERNANDES

MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000571-06.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009476 - SHEILA DE SOUZA MAIA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X JOSE

CARLOS MAIA PEREIRA ESTEPHANIE MAIA PEREIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001419-90.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009432 - ISMAELA DA SILVA MARANGONI (SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001223-23.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009437 - AICHIKEN COSTELAO E GRILL LTDA - ME (SP120981 - PORFIRIO LEAO

MULATINHO JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000864-73.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009471 - CELIA EROTIDES VANZUITA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR,

SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0000713-10.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009424 - MANOEL SILVA DE SOUZA (SP210635 - FREDERICO CORDEIRO NATAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000938-30.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009460 - ANGELICA SEOANE DE BRITO (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA DE

LUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

0000759-96.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009423 - WESLEY DOS SANTOS DIAS (SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS

ALENCAR DORES, SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001129-75.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009444 - LUCIANA CARNEIRO FELICIANO (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO

JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000802-33.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009421 - NIVIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP188014 - WANDERLEI SOARES DE

JESUS, SP276800 - KARINA TABOADA DE OLIVEIRA JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0000873-35.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009465 - ANDREIA LIMA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 -

KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0000089-97.2015.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009477 - GILMAR ALVES DE JESUS (SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP099327 -

IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)
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0001075-12.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009446 - ESPOLIO DE MARIA ZELINDA DE JESUS ARAUJO (SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001257-95.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009434 - VALDIR BARBOSA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001050-96.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009455 - ILZO RIBEIRO DA SILVA (SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS, SP311490 -

LARISSA SERNA QUINTO PARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0000765-06.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009422 - ORIVALDO EPAMINONDAS DOS SANTOS (SP237842 - JORGE LUIZ MATOS

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

0000874-20.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009464 - ANTONIA MATIAS FERREIRA DA SILVA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO

JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001131-45.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009443 - LUCIENE BUONGERMINO DA SILVA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO

JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001165-20.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009440 - MARIA CICERA DE FONTES (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR,

SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0001133-15.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009416 - MADALENA DOS SANTOS SOUZA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO

JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001474-41.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009431 - ANDREA JESUS DA SILVA (SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

0000866-43.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009469 - CRISTOVAO MACHADO SANTOS (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO

JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000875-05.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009463 - JOSE DE ARAUJO SILVA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR,

SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0001130-60.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311009451 - LUCIANA ESTEVES COMECANHA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO

JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de
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10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001124-87.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009558 - RODRIGO

MEIRELLES LOUREIRO (SP334106 - ALESSANDRO TREVISAN SIMOES) SUSANA MENENDES DA

SILVA SANTOS (SP334106 - ALESSANDRO TREVISAN SIMOES) RODRIGO MEIRELLES LOUREIRO

(SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO) SUSANA MENENDES DA SILVA SANTOS

(SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se o reconhecimento da

incompetência deste Juizado Especial Federal.

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da

causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das varas federais com competência cível na Subseção de Santos.

Decisão registrada eletronicamente.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Publique-se. Intimem-se

 

0001339-29.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009517 - ALESSANDRA

FIRMINA SCARPARO (SP358498 - ROSIVAL SANTOS CRUS) X ISABELLA SCARPARO CRUZ

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

1 - Cite-se o INSS e o correu, na pessoa da DPU, para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia dos

seguintes processos administrativos:

 

NB 1668993748

NB 1440406682

 

Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o

prosseguimento do feito.

3 - Sem prejuízo intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

5 - Tendo em vista o interesse de menores, intime-se o MPF.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se
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0001076-94.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009515 - TEREZINHA

SOUSA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) LUIZ ALBERTO DA SILVA (SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) TEREZINHA SOUSA SILVA

(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES) ANGELICA RODRIGUES DA ROCHA

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

1 - Intime-se a parte autora para que apresente toda documentação pertinente que comprove a dependência

econômica em relação ao instituidor da pensão.

Prazo de 10 dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

2 - Citem-se os reus para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia dos

seguintes processos administrativos:

 

NB 1619384016

NB 1619380479

 

Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o

prosseguimento do feito.

4 - Sem prejuízo intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

5 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se

 

0001748-05.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009483 - JEFERSON

FERNANDES (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

Petição da parte autora.

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a r.

decisão judicial proferida em 06/05/2015, sob as mesmas penas.

Intime-se

 

0004894-88.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009397 - BRUNO XAVIER

DOS SANTOS (SP342235 - PAULO HENRIQUE MURIANO DA SILVA, SP272017 - ALEXANDRE

FERNANDES ANDRADE, SP248205 - LESLIE MATOS REI, SP286383 - VANILDA FERNANDES DO

PRADO REI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando o histórico contributivo da parte autora e as características da enfermidade da qual é portadora,

reputo necessário para o deslinde do feito que sejam tomadas as seguintes providências:

 

1. A expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia dos seguintes

Processos Administrativos:

- 31/530.417.773-4 - DER 21/05/2008 - indeferido por "falta de comprovação como segurado";

- 31/604.994.106-1 - DER 05/02/2014 - indeferido por "falta de período de carência";

- 31/606.458.368-5 - DER 04/06/2014- indeferido por "parecer contrário da perícia médica";

- 31/531.830.379-6 - DIB 25/08/2008 - DCB 26/11/2013.

 

Deverá, ainda, apresentar as informações do SABI, SIMA e, especificamente SIMA psiquiátrico e pareceres

médicos.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais,
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inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto,

considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas

penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público

Federal, para que este adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no

artigo 330 do Código Penal.

Oficie-se.

 

2. Determino a expedição de ofício ao médico psiquiatra que atendeu o autor, Dr. Everardo Furtado de Olivera,

CRM 46.342, com consultório na Av. Siqueira Campos, n. 557, Embaré, Santos/SP, a fim de que o profissional

apresente a este Juizado todo e qualquer prontuário médico em nome da parte autora, esclarecendo os períodos em

que esteve aos seus cuidados, para o melhor deslinde do feito e complementação do laudo médico judicial. Prazo:

15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive

busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

Fica advertida a profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro

clínico da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos

documentos ora requisitados.

O ofício endereçado à médica psiquiatra deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de

todos os elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS - bem como da

contestação do INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar

conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora

requisitadas.

 

3. A intimação da parte autora a apresentar todas as suas CTPS, no prazo de 10 (dez) dias

 

4. Após os esclarecimentos acima requisitados, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a

necessidade de complementação do laudo médico judicial.

Int. Oficie-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento do acordo

celebrado, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. 

Cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado.

Para tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído à agência da CEF. A

parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF

e cópia da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com as normas aplicáveis aos

depósitos bancários. 

Decorrido o prazo de 05(cinco) dias após a intimação da parte autora, os autos serão remetidos ao arquivo. 

  

Intime-se  

 

0005379-88.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009555 - PEDRO DOS

SANTOS (SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL, SP219351 - IONARA

ALEXANDRINO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE, SP333697 - YURI LAGE GABÃO)

0005745-30.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009554 - EBER MOREIRA

DE SOUSA (SP346514 - JEFFERSON ESPINDOLA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0003105-54.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009557 - ANITA LUCIA

DIEGUES PERES (SP158563 - RICARDO LUIZ DIÉGUES PERES, SP045520 - LUIZ CARLOS PERES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0011421-32.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009553 - YASMIN

RIBEIRO MARQUES (SP245223 - LUIZ CARLOS RIBEIRO COELHO, SP100641 - CARLOS ALBERTO

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0005181-90.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009556 - FLAVIA

TEIXEIRA (SP230306 - ANDERSON REAL SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

FIM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     788/1463



 

0001049-48.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009584 - FELIPE DE

SOUZA BONFIM DA SILVA (SP319233 - EDILEUZA CRISTINA SAMPAIO BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos,

1. Considerando que na qualificação da autora tanto da petição inical, quanto na procuração, consta o estado civil

de casada; e, considerando que na certidão de óbito também há a informação que era casada à época do óbito;

Considerando que na certidão de casamento atualizada, apresentada pelo requerente, não consta qualquer menção

à separação e/ou divórcio da falecida autora e o Sr. MARCELINO DA SILVA DE OLIVEIRA;

Considerando que não há dependentes habilitados junto ao INSS e que a habilitação de apenas um herdeiro não

impede o prosseguimento da ação;

DEFIRO O PEDIDO DE HABILITAÇÃO requerido pelo filho maior da de cujus, FELIPE DE SOUZA BONFIM

DA SILVA, nos termos do artigo 112, da Lei nº 8213/1991, artigos 1839 a 1840 e 1853 a 1854 do Código Civilde

2002.

Observo que, em caso de eventual procedência, dever-se-á reter os valores respectivos à cota parte do herdeiro que

não integra, nesse momento, o polo ativo da ação.

Providencie a Secretaria a exclusão da autora e a inclusão do herdeiro acima, no pólo ativo da ação.

2. Considerando a indicação do perito médico na especialidade ortopedia de necessidade de perícia em clínico

geral, intime-se o herdeiro para que se manifeste sobre o interesse em produzir prova pericial indireta em clíncia

geral.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se as partes

 

0007053-43.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009502 - BENEDITA DE

RAMOS OLIVEIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos,

Petição de 23/04/2015: Assiste razão ao patrono.

Cumpra a Secretaria o determinado em decisão anterior e expeça-se ofício à CEF, com urgência, para que cumpra

a decisão proferida em 05/03/2015, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sob pena de incorrer em crime de

desobediência, devendo liberar os valores depositados na presente ação, decorrentes da RPV n.º 20140001134R,

vinculados à conta 2206005004083780, para o advogado Adeildo Heliodoro dos Santos OAB/SP184259 a título

de honorários contratuais, conforme segue:

 

RPV n.º: 20140001134R

Beneficiário: ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 262.934.948-90

Número Autenticação: 0

Banco: (104) Caixa Econômica Federal

Conta: 2206005004083780

 

O ofício deverá ser instruído com cópias da presente decisão e da decisão de 05/03/2015.

Intime-se. Oficie-se

 

0007062-10.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009571 - LUIZ NUNES

CARNEIRO (SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Considerando a notícia do óbito da parte autora, tendo em vista tratar-se de ação previdenciária e que nos termos

do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo(a) segurado(a) só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento, intime-se a parte requerente para trazer aos autos:

a) Certidão de casamento atualizada,

b) Cópia legível do CPF MICHELE CHAVES CARNEIRO.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema.

Se em termos, tornem conclusos para análise do pedido de habilitação.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos,  

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação

da parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.  

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da

tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do

feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc. 

Intimem-se. 

 

0002128-28.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009495 - MARIA

ANUNCIADA BARBOSA (SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001670-11.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009496 - MICHEL SILVA

SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0002998-10.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009596 - CLIDIO PEREIRA

DE CARVALHO NETO (SP235894 - PAULO ROBERTO COSTA DE JESUS, SP240354 - ERICO

LAFRANCHI CAMARGO CHAVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Petição da parte autora do dia 20/03/2015: Intime-se a União Federal para que cumpra a decisão proferida em

05/12/2014, na qual foi deferida tutela antecipada para suspender a exigibilidade de crédito tributário

correspondente ao imposto de renda inscrito sob o n. 80 1 12 08120873, comprovando nos autos o cumprimento.

Prazo: 05 (cinco) dias sob pena de crime de desobediência.

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto,

considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas

penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público

Federal, para que este adote as providências cabíveis.

Intimem-se

 

0001586-44.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009577 - SERGIO HAIDAR

(SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Vistos,

A fim de adequar a pauta do Juízo, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

10.06.2015 às 16 horas.

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de

intimação.

Cabe a cada parte alertar suas testemunhas que deverão comparecer na audiência acima designada munidas de

documento de identificação válido.

Intimem-se.

 

0001755-94.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009578 - DARIO DE

ARAUJO VILLANI (SP317766 - DARIO DE ARAUJO VILLANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE

(2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da tramitação das

ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS.

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do feito, tais
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como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc.

Intimem-se

 

0001704-83.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009563 - KELLY

CRISTINA MELO DALL AGNOL (SP197081 - FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA MONTE, SP230322 -

CLAYTON TENORIO ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

Considerando o objeto da presente ação, determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida

no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual

determinou a suspensão da tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice

de correção monetária dos saldos das contas de FGTS.

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do feito, tais

como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc.

Intimem-se

 

0000508-54.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009550 - FRANCISCO

AGOSTINHO DO NASCIMENTO (SP252111 - LUCIMARA AP PASSOS DE SOUZA) X TECNOAGUA

COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA-ME (SP126440 - IRACLIS CARDOSO STOYANNIS)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

Petição da requerente à habilitação protocolada em 27/04/2015: Defiro. Concedo prazo suplementar de 30 (trinta)

dias para cumprimento do determinado em decisão anterior.

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado,

poderá a requerente à habilitação apresentar termo de renúncia assinado por seus filhos, com firma reconhecida e

acompanhada de cópia dos documentos de identidade.

Em relação aos herdeiros não localizados, em sendo o caso, será reservada cota-parte dos valores a serem

recebidos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para

interpor o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3°

da Lei 11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia

do prazo. Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas

no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

 Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual

o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

0005732-70.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009588 - JOSE DAMEAO

SANTOS (SP054462 - VALTER TAVARES, SP114498 - RICARDO NAMI TAVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0008688-93.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009587 - OZIMAR

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000487-39.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009594 - JOSE

CASSIMIRO LEITE (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001956-23.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009592 - MARCIA

VALERIA FELICIANO (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA, SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO

MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

0001515-08.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009593 - OSMAR

MATHEUS LEITE (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0002103-49.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009591 - MARIA DE

LOURDES DOMINGUES MARCAL (SP212991 - LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002146-83.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009590 - OSVALDO

PARMIGIANI (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002868-20.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009589 - LUIZ ALBERTO

FIDELIS (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

FIM.

 

0001512-53.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009499 - FABIANO

AUGUSTO DA SILVA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL,

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos,

Designo perícia médica em ortopedia, a ser realizada no dia 25 de junho de 2015, às 17h30min neste Juizado

Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0002721-91.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009485 - IRACEMA

MARIA DE ALMEIDA (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão, oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que, no prazo de

30 (trinta) dias, cumpra o determinado no julgado, procedendo a correta revisão/implantação do benefício.

Após, expeça-se ofício requisitório com os valores devidos.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0007878-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009565 - JOSÉ AURO DA

CRUZ (SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA

APARECIDA PEDRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Tendo em vista o trânsito em julgado do agravo de instrumento oposto pela parte autora, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0007478-75.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009508 - VANI LUIZ

ALVES (SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

Petição da parte autora do dia 18/05/2015: Considerando que a certidão para levantamento de valores já foi

expedida há mais de 30 (trinta) dias, defiro, excepcionalmente, a expedição de uma nova certidão para o

levantamento dos atrasados.

Intime-se. Cumpra-se

 

0000329-47.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009568 - ADEMAR DOS

SANTOS SILVA (SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA, SP338535 - ANDREA LIMA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Considerando que a parte autora pretende na presente ação o pagamento de valores em atraso decorrente de

revisão em seu benefício previdenciário realizada administrativamente, providencie a juntada da carta enviada

pelo INSS comprovando os valores que serão pagos e para qual data está previsto o pagamento.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à

parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

3 - Defiro o rol de testemunhas apresentado pela parte autora, que deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte

autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. 

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para

eventual saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação

do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de

conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

0001626-89.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009538 - MARILI COSTA

(SP210350 - JAQUELINE TAMAYOSHI CAVALCANTE QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0000074-89.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009505 - MARIA DAS

GRACAS PEREIRA DA SILVA (SP349478 - GUILHERME CAMPOS LOURENÇO GOMES, SP085169 -

MARCUS VINICIUS LOURENCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

 

0004407-21.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009414 - JILDETE DA

SILVA NASCIMENTO (SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Considerando que apesar de o perito judicial oftalmologista ter definido a data do início da incapacidade da autora

em 2002, não só não consta nos autos documento médico relativo a essa data, como também a autora teve vários

vínculos empregatícios desde então, como auxiliar de limpeza, conforme vínculos em carteira comprovados na

petição de 21/11/2014;

Intime-se o sr. perito oftalmologista a esclarecer a data de início da incapacidade fixada e em qual elemento

documental ela se baseou, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a complementação, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, e retornem

os autos à conclusão

 

0003152-62.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009504 - ELIANA SANTOS

REIS DE OLIVEIRA (SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos,

Petição protocolada pela parte autora em 28/04/2015: Dos documentos anexados aos autos, pode-se verificar que

o INSS procedeu ao cumprimento da r. sentença e restabeleceu o benefício de auxílio doença (NB

31/541.048.067-4) em nome da autora.

Verifico ainda que, de acordo com a sentença proferida, o INSS foi condenado a manter o benefício até que fosse

realizada nova perícia médica administrativa, ocasião em que seria apurada a condição de saúde da parte autora.

Observo que o mencionado benefício foi mantido até 30/01/2015.

Dessa forma, nada a decidir, cabendo ao autor recorrer as vias ordinárias.

Intime-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados

em conformidade com os parâmetros estabelecidos no julgado. 

Considerando a edição da orientação normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em

cumprimento aos §§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, estabelece procedimentos para o pagamento de

precatórios de responsabilidade da União e de entidades federais devedoras, intime-se a entidade executada

para que informe a este Juízo, no prazo de 30(trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública
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devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de

abatimento dos valores informados. 

Decorridos os prazos estabelecidos sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos

cálculos e parecer, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos

valores devidos. 

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se

ainda a parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de

abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos

acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: 

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família,

quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e 

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.  

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de

honorários, desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução

168/2011, do CJF. Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários,

bem como declaração assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título. 

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.  

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado

para manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se  

 

0002809-47.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009537 - TEODORO

DOMINGOS LISBOA (SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0004713-58.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009536 - DANILO DOS

SANTOS GONCALVES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 -

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

 

0001712-60.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009425 - ESTHER JAEGER

MACHADO MENESES (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES

FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

Petição da parte autora

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a r.

decisão judicial proferida em 06/05/2015, sob as mesmas penas.

Intime-se

 

0001795-76.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009500 - MARISTELA

SANTOS DO NASCIMENTO BARBARA (SP233472 - MARIANE MAROTTI, SP248909 - PATRICIA

MARIA BARBARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Desse modo, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

 

1 - Cite-se a ré para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

 

No mesmo prazo apresente a CEF:

 

a) o processo de contestação da aquisição do cartão de crédito apontado pela parte autora na inicial;

b) comprovante de contratação, solicitação de envio e desbloqueio para uso do cartão de crédito anunciado na

exordial.

c) deverá, ainda,informar se o cartão de crédito da parte autora foi emitido com CHIP ou não; e especificar os

estabelecimentos, datas e endereços das compras, apresentado, inclusive, os respectivos comprovantes das

realizadas a partir de sua emissão.

 

2 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
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3 - Havendo interesse na produção da prova oral, deverá apresentar o respectivo rol de testemunhas no mesmo

prazo, sob pena de preclusão. Caso haja a necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este

Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto,

deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre as datas de inclusão e exclusão no

rol de devedores da parte autora. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar configurado crime de desobediência

judicial.

Para facilitar a localização das informações ora determinadas, os ofícios deverão ser instruídos com cópias da

presente decisão e dos documentos pessoais da parte autora.

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos,  

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da

tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do

feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc. 

Intimem-se. 

 

0001832-06.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009580 - ALCEU JOSE

SANCHES ROCHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001834-73.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009581 - JOAO

RODRIGUES DA SILVA NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001870-18.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009583 - DANIEL DA

SILVA BARBOSA (SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS, SP259480 -

REJANE RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0001842-50.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009582 - VALDELICIA

ALVES DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001722-07.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009479 - HIMER HENRI

MANZATO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0000457-67.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009569 - VINICIUS DE

SOUZA FERNANDES (SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Aguarde-se inclusão do feito em pauta de conciliação

 

0003164-76.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009497 - CARLOS

EDUARDO GARCIA SEVILHANO (SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO, SP208169 -

TATIANA DANTONA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Petição da parte autora de 22/04/2015: Assiste razão à parte autora.

Cumpra a Secretaria o determinado em decisão proferida em 09/12/2014 e expeça-se ofício à Gerência Executiva

do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o determinado no julgado, procedendo a correta

revisão/implantação do benefício, conforme cálculos da contadoria judicial, inclusive com o pagamento do

"complemento positivo", através de pagamento alternativo de benefício.

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor da sentença acima mencionada, bem como

desta decisão.

Intimem-se. Oficie-se.
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0002038-64.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009511 - JOAO ROQUE

DOS SANTOS FILHO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Vistos,

Petição da parte autora protocolada em 27/04/2015: Verifico que a parte autora não cumpriu integralmente o

determinado em decisão proferida em 23/01/2013, para apresentação das declarações de imposto de rendade todos

os anos em que houve a tributação indevida, a partir de 2002.

Considerando a impossibilidade do prosseguimento da execução, providencie a Secretaria a baixa nestes autos, até

o cumprimento integral da decisão pela parte autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a tese abordada pela patrona da parte autora, providencie a serventia a alteração do

cadastro do assunto e complemento. 

Após, cite-se o INSS. 

Com a vinda da contestação, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

 

0001606-98.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009481 - ANTONIA

APARECIDA GRANZOTTO MOREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

0001657-12.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009480 - GILDA GUIDA

GENTILE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

 

0002115-29.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009488 - CLAUDIO

COELHO LUIZ (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Vistos,

I - Compulsando o feito verifico que a parte autora pretende a repetição do imposto de renda que incidiu sobre

verbas recebidas em razão de ação trabalhista.

Contudo, os documentos juntados com a petição inicial não são suficientes para o seguimento do feito.

1.Considerando tratar-se de elementos indispensáveis à apreciação da lide, determino à parte autora que apresente

cópias da ação trabalhista que deu origem à incidência do imposto de renda, notadamente a petição inicial,

sentença e eventual acórdão proferidos naqueles autos, certidão de trânsito em julgado e cálculos de execução e

respectiva decisão homologatória, bem como a planilha de cálculos do processo trabalhista onde estejam

discriminados os valores das verbas trabalhistas referentes a cada mês e ano, no período pleiteado na inicial.

2.Deverá ainda a parte autora apresentar:

a) cópias das declarações de imposto de renda referentes aos exercícios em que houve o mencionado desconto,

com as informações da existência ou não de restituição de valores e, não sendo o caso de restituição, dos

respectivos DARFs que comprovam o pagamento do imposto de renda declarado;

b) cópia do comprovante de retenção do imposto de renda; e

c) discriminação dos valores que visa afastar a incidência do imposto de renda.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, no termos do artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil.

 

II - Apresente ainda a parte autora:

1. cópia completa e legível do seu documento de identidade (RG), visando à complementação de seus dados

pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais

Federais.

2. comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias, com vista à complementação de seus

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do
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declarante.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

III - Intime-se a parte autora postulante do benefício de gratuidade de justiça para que apresente declaração de

pobreza datada e em seu nome, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se

 

0009181-36.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009559 - SILVIO

TRINDADE (SP315782 - VANESSA DA SILVA GUIMARAES SANTOS, SP271840 - ROBERTO SILVA

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição da parte autora protocolizada em 11.05.2015.

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão sob n° 3940/2015, sob as penas nela

cominadas.

Intime-se

 

0002026-74.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009491 - EDILEUSA

XAVIER DA SILVA (SP164256 - PAULO DE TOLEDO RIBEIRO, SP327138 - REBECA RIBEIRO DA

SILVA CORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos,

Considerando o teor da certidão de óbito anexada, apresentem os requerentes à habilitação cópia da certidão de

óbito de FABRICIANO DA SILVA LIMA.

No caso da existência de herdeiros de FABRICIANO, deverão os requerentes à habilitação providenciar a juntada

de comprovante de residência atual, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e instrumento de mandato regular

e declaração (datados).

Prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema.

Se em termos, tornem conclusos para análise do pedido de habilitação.

Intimem-se

 

0001718-67.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009427 - ALVINO

GONCALVES FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

Petição da parte autora.

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a r.

decisão judicial proferida em 06/05/2015, sob as mesmas penas.

Intime-se

 

0006279-18.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009498 - SANDRA

REGINA MARTINS DOS SANTOS RODRIGUES (SP217774 - SOLANGE OLIVEIRA DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Vistos,

1. Em petição protocolada em 19/10/2011, SANDRA REGINA MARTINS DOS SANTOS RODRIGUES

requereu a sua habilitação na presente demanda, em virtude do falecimento do autor da ação.

Aduz que é viúva do mesmo e que atualmente está recebendo pensão por morte cujo instituidor é MANOEL

EVARISTO DOS SANTOS.

Diante do requerimento de habilitação formulado, bem como do trânsito em julgado da ação 0000309-

66.2009.4.03.6311, defiro o pedido de habilitação deSANDRA REGINA MARTINS DOS SANTOS

RODRIGUES, visto que a viúva é a única habilitada à pensão NB 21/148.771.466-9, nos termos do artigo 112 da

Lei 8.213/91.

Providencie a secretaria a exclusão do falecido autor e a inclusão da habilitanda no pólo ativo da ação.

2. Considerando a antiguidade dos cálculos anexados aos autos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intimem-se as partes. Dê-se prosseguimento ao feito
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0001838-81.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009439 - MARIA NILCE

PANTA BISPO DOS SANTOS (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Petição da parte autora de 20/05/2015.

Indefiro o pedido formulado pela parte autora uma vez que a presente ação já transitou em julgado.

Eventual cancelamento do benefício de aposentadoria por invalidez deverá ser objeto de pedido na via

administrativa e, caso indeferido, nova ação judicial.

Concedo o prazo de 10 dias para a parte autora comprove o cancelamento da interdição na Justiça Estadual.

Decorrido o prazo sem cumprimento, determino que expeça-se ofício à CEF para que transfira os valores do rpv

n.º 30150000387R da parte autora para a 1ª Vara Estadual de Família e Sucessões do Foro de Santos.

Intimem-se. Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos,  

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da

tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do

feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc. 

Intimem-se. 

 

0002136-05.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009398 - SILVIO JOSE

DOS SANTOS (SP105571 - MARIA AUXILIADORA PERES NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002129-13.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009399 - ALBERTO DE

OLIVEIRA SILVA FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002099-75.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009403 - OSNY PETTY

RAPOSO (SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI, SP223306 - CARLOS ALBERTO COMESANA LAGO,

SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002145-64.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009405 - RODRIGO LUIZ

ZANETHI (SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS, SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA

MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001663-19.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009393 - REGINALDO DE

FREITAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002105-82.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009401 - MARILZA

ALVES MONTEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002100-60.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009402 - JOSE MARCOS

DA CUNHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002109-22.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009400 - NAIR COSTA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0002993-66.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009489 - JOSE SANTIAGO

FRANÇA DE JESUS (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados em

conformidade com os parâmetros estabelecidos no julgado.

Considerando a edição da orientação normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em cumprimento aos

§§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de

dezembro de 2009, estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de responsabilidade da União e de

entidades federais devedoras, intime-se a entidade executada para que informe a este Juízo, no prazo de 30(trinta)

dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no
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referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

Decorridos os prazos estabelecidos sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos

cálculos e parecer, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos

valores devidos.

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a

parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de

Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da

Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de honorários,

desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução 168/2011, do CJF.

Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como declaração

assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título.

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para

manifestar-se a respeito desta decisão.

Intimem-s

 

0007497-42.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009507 - PAULO

ROGERIO DOS SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Vistos,

Petição da parte autora protocolada em 07/04/2015: Verifico que a parte autora não cumpriu integralmente o

determinado em decisão proferida em 12/04/2012, para apresentação da declaração de imposto de renda referente

ao Exercício de 2007 (Ano Calendário 2006).

Considerando a impossibilidade do prosseguimento da execução, providencie a Secretaria a baixa nestes autos, até

o cumprimento integral da decisão pela parte autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000077-15.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009512 - EDNILSON

PINHEIRO DE ARAUJO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Petição protocolada pela parte autora em 29/04/2015: Nada a decidir, tendo em vista o trânsito em julgado da

sentença proferida em 14/06/2013 (Termo nº 6311014334/2013), que julgou extinto o processo sem resolução do

mérito.

Intime-se. Após, tornem os autos ao arquivo

 

0007888-31.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009510 - CARLOS

ABRUNHOSA TAIRUM (SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI, SP268856 - ANA CARLA MELO

MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Dê-se ciência ao autor da expedição da referida certidão.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0003045-81.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009562 - TERESA MARIA

ISAAC NISHIMOTO (SP110168 - ALEXANDRE FERREIRA, SP164237 - MARIA CECÍLIA JOSÉ

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

Decorrido o prazo sem cumprimento à decisão anterior, à vista da informação acostada aos autos em 30/03/2015,

REITERE-SE o ofício ao INSS - APS Guarujá, para que apresente cópia do processo administrativo referente ao

benefício: NB 42/142.122.671-2, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de

desobediência.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

Após a apresentação da cópia do processo administrativo remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Oficie-se
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0002151-71.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009513 - FRANCISCO

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES

FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

I - Considerando o teor da petição inicial, em que o autor cumula pedidos de danos materiais e morais,

quantificando inclusive os danos morais em 100 (cem) salários mínimos;

Considerando que a parte autora peliteia a declaração de inexistência do débito de R$ 1.500,00,00, referente ao

valor em tese indevidamente sacado de sua conta, conforme narrativa da exordial, o que, à evidência representa o

representa o pedido de benefício material;

Considerando que o autor atribuiu à causa apenas o valor dos danos materiais, sem computar o valor dos danos

morais;

Considerando que o valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da ação, quando possível (art.

258 do CPC);

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o valor atribuído à causa, face ao proveito

econômico pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC).

Observo ainda que, considerando o pedido de ressarcimento por danos morais quantificados pela parte autora em

100 (cem) salários mínimos, deverá ainda a parte autora adequar o valor da causa à competência dos Juizados

Especiais Federais, caso haja interesse em que a presente demanda se processe perante este Juizado.

II - Regularize ainda a parte autora sua inicial, conforme certidão do distribuidor de irregularidade na inicial,

devendo:

1. Apresentar cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à complementação de seus

dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados

Especiais Federais, tendo em vista que o documento apresentado (CNH) encontra-se parcialmente ilegível.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentar

comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Após cumpridas as providências pela parte autora, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do

pedido de tutela antecipada.

Intime-se

 

0006065-95.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009516 - ORLANDO DOS

SANTOS (SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Vistos,

Diante da procuração apresentada, proceda a Secretaria o cadastro do(a) advogado(a), caso ainda não esteja

cadastrado.

Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma vez que consta nos autos certidão de trânsito em

julgado da r. sentença.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0000566-18.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009540 - CLEIDE DE

FREITAS PERINI RINALDO (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados em

conformidade com os parâmetros estabelecidos no julgado.

Decorrido o prazo estabelecido sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos cálculos

e parecer, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos valores

devidos.

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a
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parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de

Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da

Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de honorários,

desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução 168/2011, do CJF.

Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como declaração

assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título.

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para

manifestar-se a respeito desta decisão.

Intimem-se

 

0001349-15.2015.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009501 - ELDIS FERREIRA

CAROSSI (SP211773 - FRANCISCO SAMPAIO PANICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Desse modo, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

 

1 - Esclareça e comprove a parte autora se fez a reclamação afirmada na inicial, administrativamente perante a

CEF. Prazo de 10 dias.

 

2 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

 

No mesmo prazo,

 

a) apresente a ré cópia do contrato de abertura da conta corrente, aquisição de cartão de crédito, bem como

eventual contrato de empréstimo;

b) esclareça a ré sobre quais débitos trata a anotação no SCPC juntada na inicial.

c) Apresente, ainda, cópia do processo de contestação do débito arguído pela parte autora

 

3 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre as datas de

inclusão e exclusão no rol de devedores da parte autora. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar configurado

crime de desobediência judicial.

Para facilitar a localização das informações ora determinadas, os ofícios deverão ser instruídos com cópias da

presente decisão e dos documentos pessoais da parte autora.

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se

 

0005813-77.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009503 - MARIA DO

CARMO DA SILVA E SILVA (SP311088 - ELOIZA MARIA PEREIRA AMANCIO, SP289690 - DANIELE

CRISTINA BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

Petição da parte autora protocolada em 27/04/2015: Nada a decidir. Conforme consta na pesquisa feita junto ao

Diário Oficial ELetrônico, verifico que as advogadas da parte autora foram devidamente intimadas da r. sentença

proferida.

Intime-se. Após, tornem os autos ao arquivo

 

0000795-75.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009492 - ADOLFO GOMES
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DE LIMA (SP338626 - GIANCARLLO GOUVEIA SANTORO, SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

Petição protocolada pela parte autora: Dos documentos anexados aos autos, pode-se verificar que o INSS

procedeu ao cumprimento do acordo e restabeleceu o benefício de auxílio doença (NB 31/606.732.791-4) em

nome do autor.

Verifico ainda que, de acordo com a proposta homologada, o INSS comprometeu-se a manter o benefício pelo

menos até 16/01/2015, quando seria realizada nova perícia médica no INSS. Verifico ainda que o mencionado

benefício foi mantido até 10/02/2015.

Dessa forma, nada a decidir, cabendo ao autor recorrer as vias ordinárias.

Intime-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo

 

0001737-73.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009482 - BRUNO

CORREIA DOS SANTOS (SP338255 - NILTON ROBERTO DOS SANTOS SANTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição da parte autora.

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a r.

decisão judicial proferida em 06/05/2015, sob as mesmas penas.

Intime-se

 

0004387-30.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009413 - CARLOS

ANTONIO CONCEICAO GOMES (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Considerando o acórdão transitado em julgado, expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que

providencie a correta revisão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos conforme os parâmetros determinados.

 Intimem-se. Cumpra-se

 

0001614-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009506 - EDINALDO

FIRMINO DOS SANTOS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos,

Petição da parte autora anexada em 22/04/2015: Considerando o trânsito em julgado da r. sentença proferida,

oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado

no julgado, procedendo a correta revisão do benefício NB 94/136.745.907-6, se ainda não o fez, bem como para

apresentar a memória de cálculo do referido benefício.

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para cálculo dos atrasados nos termos da sentença.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0005229-44.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009395 - RONALDO

FERREIRA DA SILVA (SP243863 - CAROLINE ALVARENGA BOVOLIN REIS MOTA, SP290248 -

GEORGIA FRUTUOSO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando a resposta à diligência externa realizada administrativamente pelo INSS a fl. 03 do processo

administrativo anexado em 08.04.2015;

Considerando a pesquisa no cadastro da Receita Federal em relação à empresa Marli Martins Informática ME,

determino as seguintes providências para melhor instrução do feito:

Providencie a parte autora a juntada de sua certidão de casamento atualizada, contrato de locação e contrato social

da empresa no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda dos documentos solicitados, dê-se vista ao INSS e após, tornem-me conclusos para prolação de

sentença.

Int.

 

0001995-59.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009547 - MARIA

MACHADO DA SILVA (SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO, SP095173 - VALDU ERMES

FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

Dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento do acordo celebrado,
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para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito.

Cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para

tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído à agência da CEF. A parte autora

deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença;

o advogado deverá levantar os valores de acordo com as normas aplicáveis aos depósitos bancários.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias após a intimação da parte autora, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

Intime-se

 

0001689-17.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009564 - WILSON

FERREIRA CERCA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES) UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Petição da parte autora protocolizada em 22.05.2015: Indefiro.

Cumpra a decisão anterior no prazo de 30 dias, sob as mesmas penas.

Intime-se

 

0002881-92.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009406 - JOSÉ OTAVIO

DO NASCIMENTO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Chamo o feito à ordem.

Considerando que o processo encontra-se na fase de expedição de RPV;

Considerando que o sistema informatizado deste Juizado informa que o autor obteve sentença favorável com o

mesmo pedido em outra demanda den.º 0006868-78.2005.4.03.6311; e

Considerando a possibilidade de haver justaposição de execuções e até mesmo pagamento em duplicidade,

determino que encaminhem-se os autos à Contadoria deste Juízo para realização de novos cálculos considerando-

se o fato superveniente mencionado.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0001724-74.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009494 - MARIA DE

FATIMA ARAUJO DA SILVA (SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

1 - Citem-se os réus para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.

Prazo:60 dias.

3 - Fica a parte autora intimada a apresentar cópia de eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de

empregados e carnê(s) que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos

autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

4 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo remetam-se os autos à Contadoria Judicial

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados

em conformidade com os parâmetros estabelecidos no julgado. 

Decorrido o prazo estabelecido sem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos

cálculos e parecer, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos

valores devidos. 

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se

ainda a parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de

abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos

acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: 

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família,

quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e 

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.  

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de

honorários, desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução
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168/2011, do CJF. Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários,

bem como declaração assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título. 

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.  

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado

para manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se  

 

0000430-60.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009532 - JURANDIR

FLORENCIO DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

0001190-04.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009531 - JORGE COELHO

(SP050252 - JOAO NILTON FAGUNDES DOS SANTOS, SP215643 - MARCEL TAKESI MATSUEDA

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

0006531-50.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009523 - RENATO

FERREIRA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 -

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

0003471-64.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009529 - MARIA ELISA

PEDROZO (SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0003985-46.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009528 - ALEXANDRA

MORAES BUENO (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0007310-39.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009520 - ANTONIA DE

ALMEIDA VIEIRA (SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0003023-23.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009530 - MARIA

IVANILDE SOUZA (SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0006720-91.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009522 - MARIA

APARECIDA ANTONIO DOS SANTOS (SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) LINCOLN

GONCALVES DOS SANTOS (SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) NATHALIA GONCALVES

DOS SANTOS (SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

 

0007462-53.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311009539 - LAURA HELENA

AMARO SALVADOR (SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias,do parecer da contadoria com a atualização dos honorários

sucumbenciais.

Decorrido, encaminhem-se os autos para a expedição do ofício requisitório.

Intimem-se. Cumpra-s

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0002166-40.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002886 - VICENTE

SEVERINO DA SILVA (SP226234 - PEDRO UMBERTO FURLAN JUNIOR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013:1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação

no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias:a) apresente relação

discriminada da agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se possível, a identificação do tipo de

operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...);b) apresente cópia completa do "processo

de contestação de saque" (se existente), formulado pela parte autora em relação aos valores apontados na inicial

(ou emenda);c) informe se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários dos saques

questionados. Em caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da imediatidade da reclamação
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da parte autora em relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando disponíveis as fitas, e tendo

sido o saque realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de atendimento,

segurança e responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais locais.3 -

Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Havendo interesse na produção da prova oral,

deverá apresentar o respectivo rol de testemunhas no mesmo prazo, sob pena de preclusão. Caso haja a

necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.4 - Cumpridas as providências acima,

venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.Cite-se. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para

que, nos termos da certidão do distribuidor de irregularidade na inicial, anexada aos autos:a. emende a

petição inicial e/ou;b. esclareça a divergência apontada e/ou;c. apresente a documentação apontada.Prazo

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

 

0002169-92.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002880 - PAULO

SERGIO SANTANA (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA, SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO

MATTOS)

0002176-84.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002876 -

MARCELO DE SA PAPARELI (SP296392 - CAROLINA MARQUES MENDES)

0002172-47.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002883 - JOSE

TEIXEIRA CARDOSO JUNIOR (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES)

0002162-03.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002881 -

TEREZINHA REIS DE ALMEIDA RODRIGUES (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR)

FIM.

 

0001355-85.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002874 - MARIA

DE FATIMA CARDOSO MELO (SP154158 - ENIO XAVIER) X SELMA FATIMA DOMINGOS

VASCONCELOS UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES para ciência do

cumprimento e devolução da carta precatória pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos

conclusos.Intimem-se

 

0002114-44.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002872 - PRISCILA

RODRIGUES CORREIA MUNIZ (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196351 - RENATA

RIBEIRO SILVA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que, nos

termos da certidão do distribuidor de irregularidade na inicial, anexada aos autos:a. emende a petição inicial

e/ou;b. esclareça a divergência apontada e/ou;c. apresente a documentação apontada.Prazo 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267,

I, do CPC).Após cumpridas as providências pela parte autora, se em termos, tornem os autos conclusos para

apreciação do pedido de tutela antecipada.Intime-se

 

0002113-59.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002869 -

ALEXANDRE DIAS RITTER (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196351 - RENATA RIBEIRO

SILVA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013:1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação

no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras

provas, especificando-as e justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.3 - Havendo interesse

na produção da prova oral, deverá apresentar o respectivo rol de testemunhas no mesmo prazo, sob pena de
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preclusão. Caso haja a necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte

autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o

nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.4 - Cumpridas as

providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como requisição de

outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência

de conciliação, instrução e julgamento.Cite-se. Intime-se

 

0002140-42.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002875 - JOSE

JULIANO DE MIRANDA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,I - INTIMO A PARTE AUTORA para que, nos

termos da certidão do distribuidor de irregularidade na inicial, anexada aos autos:a. emende a petição inicial

e/ou;b. esclareça a divergência apontada e/ou;c. apresente a documentação apontada.Prazo 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267,

I, do CPC).II - Cumpridas as providências pela parte autora, se em termos:1 - Cite-se o INSS para que apresente

contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a

Serventia a requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo:

60 dias.Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do

feito.3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial.Intime-se. Oficie-se. Cite-se

 

0002175-02.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002885 - HELOISA

BARREIROS ALEXANDRINO (SP144620 - RODRIGO FERNANDEZ LEITE CESAR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que, nos

termos da certidão do distribuidor de irregularidade na inicial, anexada aos autos:a. emende a petição inicial

e/ou;b. esclareça a divergência apontada e/ou;c. apresente a documentação apontada.Prazo 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267,

I, do CPC).Após cumprida a providência pela parte autora, se em termos, tornem os autos conclusos para

apreciação do pedido de tutela antecipada

 

0002159-48.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002873 -

MARIVINA ALEXANDRINA DE SOUZA (SP187728 - CLAUDIO ALVES FRANCISCO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,I - INTIMO A PARTE AUTORA para que, nos

termos da certidão do distribuidor de irregularidade na inicial, anexada aos autos:a. emende a petição inicial

e/ou;b. esclareça a divergência apontada e/ou;c. apresente a documentação apontada.Prazo 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267,

I, do CPC).II - Cumpridas as providências pela parte autora, se em termos:1 - Cite-se a CEF para que apresente

contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 - No mesmo prazo, além dos esclarecimentos, deverá a ré apresentar

todos os documentos de abertura de conta e relativos a empréstimos ou outras operações bancárias existentes em

nome do autor.3 -Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas,

especificando-as e justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Havendo necessidade de que

as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente

a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como

número do RG/CPF para identificação pessoal.4 -Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão

para eventual saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros)

e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.Cite-se.

Intime-se

 

0002160-33.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311002882 - WAGNER

SILVA PACHECO (SP052015 - JOAQUIM MOREIRA FERREIRA, SP082802 - JOSE BRUNO WAGNER)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,I - INTIMO A PARTE AUTORA para que, nos

termos da certidão do distribuidor de irregularidade na inicial, anexada aos autos:a. emende a petição inicial

e/ou;b. esclareça a divergência apontada e/ou;c. apresente a documentação apontada.Prazo 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267,

I, do CPC).II - Cumpridas as providências pela parte autora, se em termos:1 - Cite-se o réu para que apresente

contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 - No mesmo prazo, deverá a ré:a) Apresentar cópia do processo de
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contestação das compras apontadas pelo autor na petição inicial;b) Informar se o cartão de crédito e eventual

cartão adicional foram emitidos com CHIP ou não, e especificar os estabelecimentos, datas e endereços das

compras, apresentado, inclusive, os respectivos comprovantes das compras ora contestadas;3 -Intimem-se as

partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e justificando-as, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam

intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de

intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para

identificação pessoal.4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.Cite-se. Intime-se

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Relação dos processos distribuídos em 25/05/2015 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015
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UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002210-59.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR CHAVES

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002211-44.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS DOMINGOS DE CAMPOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002212-29.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PAULO MACHADO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002213-14.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO LUIS FRANCISCO

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002214-96.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002215-81.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PEREIRA MACEDO

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002221-88.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULA FRANCINETTE GOMES

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002223-58.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: LEANDRO DE BRITO

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002225-28.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANO FERRADAS QUINTAS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002229-65.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANO BERNARDES

ADVOGADO: SP193468-RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002230-50.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002232-20.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO SOARES DE MELO

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002233-05.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSIVALDO MARTINS DE PAULA

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002234-87.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA BORGES CORREIA DE PAIVA MATOS

REPRESENTADO POR: SANDRA PAULO BORGES

ADVOGADO: SP328222-LETICIA GIRIBELO GOMES DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002240-94.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA PAULA DA SILVA SOARES

ADVOGADO: SP204950-KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002243-49.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ILIAN CRISTINA ORNELAS ALVES LEMELA
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ADVOGADO: SP287865-JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002246-04.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002247-86.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002248-71.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABRISIO DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO: SP039795-SILVIO QUIRICO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002250-41.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOISES MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002252-11.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSENILDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP039795-SILVIO QUIRICO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002253-93.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002255-63.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP287865-JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002256-48.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERHARD HEINRICH SCHREIER

ADVOGADO: SP141399-FERNANDA BLASIO PEREZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002257-33.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA MOREIRA DIAS

ADVOGADO: SP141399-FERNANDA BLASIO PEREZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002258-18.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO FERNANDES

ADVOGADO: SP141399-FERNANDA BLASIO PEREZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002261-70.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002264-25.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA PARRACHO XAVIER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002265-10.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURA FANTINI SOARES

REPRESENTADO POR: TAIS FANTINI DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002266-92.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO TEOBALDO DA SILVA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/06/2015 15:45 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/07/2015 10:15

no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP

11010040, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 30
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001914-40.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANILDE DE AMARAL CORREIA LIMA

ADVOGADO: SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2015 17:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001915-25.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOROTEIA PAES DE OLIVEIRA BELZI

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/07/2015 10:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001916-10.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MIGUEL BATISTA DE LIMA

ADVOGADO: SP317917-JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2015 12:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001918-77.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR APARECIDO MARTINES

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2015 12:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer
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munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001922-17.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALAIDE GOMES DOS SANTOS DAVID

ADVOGADO: SP342955-CAROLINA GABRIELA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001931-76.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE IVO SANTANA PEREIRA

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001933-46.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA DA CRUZ CAMARGO

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/06/2015 15:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001937-83.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZENAIDE MONDONI CAETANO

ADVOGADO: SP150331-MARIO AGOSTINHO MARTIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001940-38.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/06/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001953-37.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DELFINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/06/2015 15:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e
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quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001954-22.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL BENEDITO GONCALVES

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/06/2015 10:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001955-07.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA MAROSTICA PRETO

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/06/2015 15:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001957-74.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUSINETE DE FREITAS BARBOSA

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/06/2015 15:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001960-29.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ALVES DE FRANCA

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/06/2015 10:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001969-88.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/06/2015 15:00 no seguinte endereço:RUASETE DE

SETEMBRO, 864 - CENTRO - AMERICANA/SP - CEP 13465320, devendo a parte autora comparecer munida
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de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes manifestarem-se no

prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001977-65.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDINEI APARECIDO MENDES

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/06/2015 11:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001978-50.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREA DIAZ KOESTER FRONER

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/06/2015 11:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001990-64.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THEREZA ALMEIDA DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/06/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001991-49.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA MARIA SALVATO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/07/2015 11:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0001994-04.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESMERALDA APARECIDA HORTENSE RIBEIRO PIERRE

ADVOGADO: SP139228-RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001996-71.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIODETE DE OLIVEIRA ASSIS

ADVOGADO: SP228748-REGIANE APARECIDA TEMPESTA PADOVEZE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/06/2015 09:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002006-18.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DEFACIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP317917-JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002011-40.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAERTE GERVASIO DA COSTA

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/07/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002026-09.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DE GODOI BUENO

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/06/2015 09:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002031-31.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROGERIO GONZAGA

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2015 09:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002032-16.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: VERA LUCIA CALACA DA SILVA

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/06/2015 09:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002034-83.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO JOSE TORRES

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/06/2015 09:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002037-38.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILCE GONCALVES CARNEIRO BARBOSA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/06/2015 15:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002044-30.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA ROSA LEITE DE PAULA

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/06/2015 15:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002301-55.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDINALVA LINO CORREIA FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/06/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002305-92.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: TEREZINHA MARTINI REIS PAIAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/06/2015 09:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002314-54.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIVA ELIANA MOREIRA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/06/2015 13:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000033-04.2010.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TERESA PLOTEGHER CAMILOTE

ADVOGADO: SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000259-38.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CANDIDO PIRES GONCALVES

ADVOGADO: SP119943-MARILDA IVANI LAURINDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000283-37.2010.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEVALDO GROSSI

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002785-80.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA PAULINO DA SILVA

ADVOGADO: SP120407-DANIELA DINAH MULLER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003126-43.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MARCOS AMIAO

ADVOGADO: SP167143-ADEMIR DONIZETI ZANOBIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008126-24.2008.4.03.6310
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE CLETO GIMENES

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009209-46.2006.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP258868-THIAGO BUENO FURONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016172-36.2007.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEIJEM NAKANDAKARI

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8

TOTAL DE PROCESSOS: 40

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6312000115 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor, devendo cumprir o disposto na decisão retro no prazo

adicional de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC.

Regularizada a inicial, cumpram-se as determinações contidas na parte final da decisão mencionada.  

Int. 

 

0014943-88.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005935 - ROBERTO

ZOPPELLARI (PR026033 - ROSEMAR ANGELO MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0010325-03.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005936 - SERGIO

SPAGNOLO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.
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0001208-51.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005864 - MARIA

AURINEIDE PINHEIRO (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto, ainda, a prevenção com o feito apontado no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das ações

são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício auxílio

doença previdenciário.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente

 

0003735-54.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005978 - MARIA HELENA

STOCCO LONGO (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 -

SONIA COIMBRA DA SILVA)

Vistos em inspeção.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta) anos,

com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.

Constato que no presente feito foi reconhecido o direito da parte autora à percepção das diferenças referentes à

capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do FGTS.

Intimada a ré, Caixa Econômica Federal, para o oferecimento do cálculo do valor devido,após diversas diligências

noticiadas nos autos, manifestou-se alegando não ter efetuado o referido cálculo em razão da não localização dos

extratos analíticos em nome do autor da ação.

Considerando o êxito obtido pelo autor da demanda e uma vez que,nos termos do art. 4º da Lei 8.036/90, a CEF é

o agente operador do FGTS, a ela cabe o cumprimento do julgado, devendo se valer de todos os meios

administrativos que se façam necessários para tal. Nesse sentido, a Súmula 514 do Superior Tribunal de Justiça,

que dispõe:

“A CEF é responsável pelo fornecimento dos extratos das contas individualizadas vinculadas ao FGTS dos

trabalhadores participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, inclusive para fins de exibição em juízo,

independentemente do período em discussão.”

Dessa forma, concedo-lhe oprazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a fim de que apresente o cálculo de liquidação,

procedendo ao pagamento conforme determinado na r. sentença, bem como apresente cópia dos extratos e termo

de adesão legíveis, pois os apresentados com a petição anexada em 25/02/2013 estão ilegíveis.

Decorrido o prazo, no silêncio, incidirá multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada ao prazo máximo de

fluência de 30 (trinta) dias, vindo, a seguir, conclusos.

Int

 

0011298-55.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005898 - CESAR

BENEDICTO JUNIOR (SP231954 - LUIZ FERNANDO SAMPEL BASSINELLO) X CONSELHO REGIONAL

DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO

Constato que as peças que compõem a petição inicial encontram-se, em grande parte, ilegíveis.

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, a fim de que regularize a referida petição e
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documentos a ela anexos, de forma que sejam integralmente legíveis, sob pena de indeferimento da inicial (arts.

282 a 284 do Código de Processo Civil).

Decorrido, tornem conclusos.

Int

 

0001585-61.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005833 - JOSE MUNHOZ

(SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto a(s) prevenção(ões) com o(s) feitos(s) apontado(s) no termo de prevenção.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71

da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Regularizada a inicial, considerando-se a competência absoluta deste Juizado Especial Federal para a análise e

julgamento de causas até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos na data do ajuizamento (art. 3º da Lei

10.259/2001), ante o pedido formulado nesta ação, determino a elaboração de parecer/cálculo pela Contadoria

Judicial para que apure tal valor na hipótese de procedência do referido pedido, vale dizer, os atrasados desde o

pedido administrativo, acrescido de 12 (doze) prestações vincendas

 

0003827-32.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005977 - JOSE

WALDEMAR E OLIVEIRA MAFRA (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Vistos em inspeção.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta) anos,

com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.

Manifeste-se a parte autora expressamente sobre o alegado pela Caixa Econômica Federal (anexo de 08/01/2013)

referente os créditos que já possui nos autos de nº 1999.03.99.079085-4, oriundos da 2ª Vara de Piracicaba - SP

(anexo de 11/12/2012), no prazo de 10 (dez) dias.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a,

ademais, às penas da lei (art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

0010941-08.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005943 - ROBERTO DE

SOUZA (SP290095 - EDUARDO GALANTE LOPES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0020195-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005944 - SILVIA HELENA

DE LIMA FAVARO (SP132959 - VANDERLEA APARECIDA ZAMPOLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0013687-13.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005879 - GERALDO

FANTINATO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-
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JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71

da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

 

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com o mesmo benefício, o qual é observado, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

 

Cite-se.

 

Int

 

0000531-89.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005841 - SERGIO

APARECIDO BAYARDO (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA

JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Embora apresentado o contrato de honorários particulares firmado entre a parte autora e seu advogado, constato

que não consta a identificação das testemunhas, conforme previsto no art. 585, II do Código de Processo Civil.

No mesmo sentido,o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DESTAQUE DA VERBA

HONORÁRIA CONTRATUAL INDEFERIDO. ARTIGO 585, II, DO CPC. PROTEÇÃO AO

HIPOSSUFICIENTE. INTERPRETAÇÃO SOCIOLÓGICA DA NORMA.

1. O §4º do artigo 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade de

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida

pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

2. Ademais, nos termos do §2º do artigo 21 da Resolução n° 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, o valor

referente aos honorários advocatícios contratados não será acrescido ao valor da condenação, mas, tão somente,

destacado dos valores já liquidados e devidos à parte exequente.

3. Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca da

validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.

4. No presente caso, o "Contrato particular de prestação de serviços profissionais", acostado aos autos, foi

subscrito por duas testemunhas, todavia, apenas uma delas foi identificada.

5. Assim, considerando a ausência de um dos elementos de validade do contrato particular de prestação de

serviços advocatícios, qual seja, a assinatura por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do CPC, não se

pode deferir o destaque da verba honorária.

6. Embora não haja nos autos nenhuma informação que desabone o referido patrono, entendendo-se por sua boa-fé

e seriedade, nada obsta que sejam tomadas medidas assecuratórias do direito da parte hipossuficiente, ainda mais

diante do caráter alimentar das verbas em questão.

7. Agravo a que se nega provimento.

(AI HYPERLINK "tel:00194444320134030000" 00194444320134030000, Des. Fed. WALTER DO AMARAL,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1, 23/10/2013).

 

Assim sendo, caso queira, regularize a parte autora o pedido, apresentando novo contrato de honorários subscrito

por 2 (duas) testemunhas devidamente identificadas, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Decorrido, no silêncio, determino a expedição de ofício requisitório sem destaque de honorários contratuais.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes acerca da prévia do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorridos 5 (cinco) dias, ausente manifestação contrária, tal(is) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento. 

Int. 
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0014307-25.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005828 - JACY QUERINO

PEICHIN (SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000444-36.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005824 - ADOLPHINA

LOURENCO ALVES (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ, SP072319 - JOSE MARCIEL

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0014528-08.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005829 - JUCIMARA

MARQUES (SP224751 - HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000775-52.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005823 - PEDRO DA

SILVA (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0014209-40.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005827 - FATIMA

MORAIS GALVAO MASSONI (SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0010513-93.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005825 - LUIS DE JESUS

PEDREIRA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES, SP338202 - KAREN CINTIA BENFICA

SOARES VALLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001020-29.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005830 - CAROLINE

PEDRINI MACHADO (SP021120 - GIPSY PELLEGRINO FERREIRA, SP159270 - RENATO NERY

MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0003003-05.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005975 - IRDE

MARANGON VERONA (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Cumpra a parte autora integralmente o despacho 6312022477/2014, sob pena de exinção.

Informe, detalhadamente, no prazo de 30 (trinta) dias, os índices pretendidos, relacionando-os às contas e aos

demais documentos apresentados com a inicial.

Relacione, ainda, os extratos relativos ao(s) período(s) apontado(s) que eventualmente não tenham sido

apresentados nos autos, informando claramente se algum extrato deixou de ser apresentado.

Cite-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta)

anos, com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se. 

Constato que no presente feito foi reconhecido o direito da parte autora à percepção das diferenças

referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do FGTS. 

Intimada a ré, Caixa Econômica Federal, para o oferecimento do cálculo do valor devido,após diversas

diligências noticiadas nos autos, manifestou-se alegando não ter efetuado o referido cálculo em razão da

não localização dos extratos analíticos em nome do autor da ação. 

Considerando o êxito obtido pelo autor da demanda e uma vez que,nos termos do art. 4º da Lei 8.036/90, a

CEF é o agente operador do FGTS, a ela cabe o cumprimento do julgado, devendo se valer de todos os

meios administrativos que se façam necessários para tal. Nesse sentido, a Súmula 514 do Superior Tribunal

de Justiça, que dispõe: 

“A CEF é responsável pelo fornecimento dos extratos das contas individualizadas vinculadas ao FGTS dos

trabalhadores participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, inclusive para fins de exibição em

juízo, independentemente do período em discussão.” 

Dessa forma, concedo-lhe oprazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a fim de que apresente o cálculo de

liquidação, procedendo ao pagamento conforme determinado na r. sentença, bem como trazendo aos autos

cópia legível do termo de adesão anexado aos autos. 

Decorrido o prazo, no silêncio, incidirá multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada ao prazo máximo de

fluência de 30 (trinta) dias, vindo, a seguir, conclusos. 

Int. 
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0003801-34.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005857 - ARMENIO DE

CARVALHO (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 -

SONIA COIMBRA DA SILVA)

0004323-61.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005861 - SANTO

BERIOTTO (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0003844-68.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005988 - VILMA

APARECIDA TOLEDO MATUZAKI (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Vistos em inspeção.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta) anos,

com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.

Constato que no presente feito foi reconhecido o direito da parte autora à percepção das diferenças referentes à

capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do FGTS.

Intimada a ré, Caixa Econômica Federal, para o oferecimento do cálculo do valor devido,após diversas diligências

noticiadas nos autos, manifestou-se alegando não ter efetuado o referido cálculo em razão da não localização dos

extratos analíticos em nome do autor da ação.

Considerando o êxito obtido pelo autor da demanda e uma vez que,nos termos do art. 4º da Lei 8.036/90, a CEF é

o agente operador do FGTS, a ela cabe o cumprimento do julgado, devendo se valer de todos os meios

administrativos que se façam necessários para tal. Nesse sentido, a Súmula 514 do Superior Tribunal de Justiça,

que dispõe:

“A CEF é responsável pelo fornecimento dos extratos das contas individualizadas vinculadas ao FGTS dos

trabalhadores participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, inclusive para fins de exibição em juízo,

independentemente do período em discussão.”

Dessa forma, concedo-lhe oprazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a fim de que apresente o cálculo de liquidação,

procedendo ao pagamento conforme determinado na r. sentença, bem como apresente cópia legível do termo de

adesão assinado pela parte autora.

Decorrido o prazo, no silêncio, incidirá multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada ao prazo máximo de

fluência de 30 (trinta) dias, vindo, a seguir, conclusos.

Int

 

0000413-84.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005947 - BRIGITTE

HELENE ELLI ROSEL CUCCHIARO (SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Acolho a emenda à inicial. Proceda-se à alteração no Sistema de Acompanhamento Processual.

Aguarde-se a juntada dos extratos bancários pela ré, conforme decisão retro.

Após, venham-me os autos conclusos.

Int

 

0000279-57.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005838 - ANTONIO DE

PADUA ARMANDO (SP239708 - MARCOS ROBERTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos os documentos mencionados no parecer da

contadoria (anexo de 24/04/2015).

Com os documentos, retornem os autos ao contador para elaboração de parecer contábil, conforme decisão

anexada em 31/10/2014.

Int

 

0000063-57.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005889 - LUCIANA DOS

REIS (SP250396 - DANIELI FERNANDA FAVORETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Constato que as testemunhas arroladas na petição anexadadia 02.03.2015, por erro de sistema, não foram

intimadas para audiência do dia 27.05.2015.

 

Diante do exíguo prazo, excepcionalmente, determino que as testemunhas sejam intimadas por meio de mandado

a ser cumprido por Oficial de Justiça, com urgência.
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Int

 

0000772-34.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005846 - CASOCO

TEKEUTI OISHI (SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tragam os habilitantes Wanderley e Lauriberto cópia legível dos documentos de identidade que contenham

número de registro nos órgãos de Segurança Pública (RG ou equivalentes) e no Cadastro de Pessoas Físicas ou

Jurídicas do Ministério da Fazenda(CPF/CNPJ), no prazo de 10 (dez) dias.

Por cautela, em relação à habilitação da herdeira Eliza, defiro o prazo de 30 dias para a sua regular habilitação nos

autos, ficando condicionada a liberação de quaisquer valores a ela pertencente ao cumprimento da referida

habilitação.

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Socialsobre o pedido de habilitação dos sucessores na forma da lei

civil, haja vista tratar-se de benefício assistencial.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a,

ademais, às penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora. 

 

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com o mesmo benefício, o qual é

observado, em todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão. 

 

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão

de trânsito em julgado do(s) feito(s) apontado(s) no termo de prevenção, sob pena de indefirmento da

inicial (arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil). 

Cumprido, tornem conclusos para análise. 

Int. 

 

0014104-63.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005880 - NAGIL

RODRIGUES DIAS DA COSTA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0014895-32.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005885 - MARIA

CONCEICAO DE FREITAS TESTA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

FIM.

 

0001465-23.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005948 - ARILDO

PELEGRINI (SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR, SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR, SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES)

Vistos em inspeção.

Traga a parte autora cópia legível dos documentos de identidade que contenham número de registro nos órgãos de

Segurança Pública (RG ou equivalentes) e no Cadastro de Pessoas Físicas ou Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CPF/CNPJ), bem como cópia legível da Carteira de Trabalho - CTPS, no prazo de 10 (dez) dias.

Apresente a Caixa Econômica Federal cópia legível dos extratos do FGTS, em igual prazo.

Em seguida, para que não haja dúvidas e nem se alegue cerceamento de defesa, determino a remessa dos autos à

contadoria para que apure se o determinado em sentença foi cumprido.

Int

 

0003828-17.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005945 - MARIO

FERNANDES (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 -

SONIA COIMBRA DA SILVA)

Vistos em inspeção.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta) anos,

com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.
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A análise dos documentos juntados aos autos (anexo de 19/09/2007, fl. 16 e 11/12/2012) indica que o autor já

obteve a aplicação da taxa progressiva dos juros em sua conta vinculada do FGTS no percentual de 6%, pois o

vínculo empregatício que conferia direito à parte autora ao recebimento dos juros progressivos data de

16/09/1971, perdurando até 24/05/1984 e a opção ao regime do FGTS foi feita em 16/09/1971, na vigência da Lei

5.107/66.

De qualquer forma, para que não haja dúvidas e nem se alegue cerceamento de defesa, determino a remessa dos

autos à contadoria para que apure se o determinado em sentença foi cumprido.

Int

 

0001586-46.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005836 - SEBASTIAO

CAMBI (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71

da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Cumpra a parte autora o disposto na decisão retro, além de providenciar, também sob pena de extinção, a juntada

de cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade). Se o comprovante estiver em

nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados, acrescidos de declaração prestada pelo

terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela

própria parte.

Cumprido, tornem conclusos para análise.

Int

 

0001245-78.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005897 - SEVERINO

RAMOS DE OLIVEIRA (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

No mais, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com a mesma prioridade, a qual é observada, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Afasto, ainda, a prevenção com o feito apontado no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das ações

são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício auxílio

doença previdenciário.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente
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0003732-02.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005951 - MARIA JOSE

FRANTINI ANGELICCI (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Vistos em inspeção.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta) anos,

com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.

Constato que no presente feito foi reconhecido o direito da parte autora à percepção das diferenças referentes à

capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do FGTS.

Intimada a ré, Caixa Econômica Federal, para o oferecimento do cálculo do valor devido,após diversas diligências

noticiadas nos autos, manifestou-se alegando não ter efetuado o referido cálculo em razão da não localização dos

extratos analíticos em nome do autor da ação.

Considerando o êxito obtido pelo autor da demanda e uma vez que,nos termos do art. 4º da Lei 8.036/90, a CEF é

o agente operador do FGTS, a ela cabe o cumprimento do julgado, devendo se valer de todos os meios

administrativos que se façam necessários para tal. Nesse sentido, a Súmula 514 do Superior Tribunal de Justiça,

que dispõe:

“A CEF é responsável pelo fornecimento dos extratos das contas individualizadas vinculadas ao FGTS dos

trabalhadores participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, inclusive para fins de exibição em juízo,

independentemente do período em discussão.”

Dessa forma, concedo-lhe o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a fim de que apresente o cálculo de

liquidação, procedendo ao pagamento conforme determinado na r. sentença.

Decorrido o prazo, no silêncio, incidirá multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada ao prazo máximo de

fluência de 30 (trinta) dias, vindo, a seguir, conclusos.

Int

 

0000123-30.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005918 - ROBERTO

APARECIDO PELLEGRINI (SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SÃO CARLOS ( - LAURO TEIXEIRA COTRIM)

Vistos.

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que a parte autora não apresentou declaração de

hipossuficiência devidamente assinada.

Ressalto, por oportuno, que tal pedido será reexaminado caso seja apresentada a referida declaração.

Cite-se.

Int

 

0003854-15.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005983 - NILCE CORTEZ

RODRIGUES DA SILVA (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta) anos,

com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.

Constato que no presente feito foi reconhecido o direito da parte autora à percepção das diferenças referentes à

capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do FGTS.

Intimada a ré, Caixa Econômica Federal, para o oferecimento do cálculo do valor devido, após diversas

diligências noticiadas nos autos, manifestou-se alegando não ter efetuado o referido cálculo em razão da não

localização dos extratos analíticos em nome do autor da ação.

Considerando o êxito obtido pelo autor da demanda e uma vez que, nos termos do art. 4º da Lei 8.036/90, a CEF é

o agente operador do FGTS, a ela cabe o cumprimento do julgado, devendo se valer de todos os meios

administrativos que se façam necessários para tal. Nesse sentido, a Súmula 514 do Superior Tribunal de Justiça,

que dispõe:

“A CEF é responsável pelo fornecimento dos extratos das contas individualizadas vinculadas ao FGTS dos

trabalhadores participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, inclusive para fins de exibição em juízo,

independentemente do período em discussão.”

Dessa forma, concedo-lhe o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a fim de que apresente o cálculo de

liquidação, procedendo ao pagamento conforme determinado na r. sentença.

Decorrido o prazo, no silêncio, incidirá multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada ao prazo máximo de

fluência de 30 (trinta) dias, vindo, a seguir, conclusos.

Int
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0011751-50.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005916 - ALDERINA

FRATUCELLO DE SOUZA (SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Constato que a autora juntou cópia incompleta tanto de seu Registro Geral quanto do Registro Geral de sua filha

Valquíria Pinheiro Barbosa, que assinou a rogo sua declaração de pobreza. Determino, assim, à parte autora, sob

pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez)

dias, mediante a juntada de seu RG (Registro Geral) completo e cópias completas do RG (Registro Geral) e CPF

(Cadastro de Pessoa Física) da sra. Valquíria.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada

aos autos de eventuais carta(s) de concessão de benefício(s) em nome do falecido instituidor da pensão por morte

da autora, sob pena de preclusão.

Regularizada a inicial, cumpram-se as determinações da parte final da decisão retro.

Int

 

0002670-86.2014.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005917 - EDNA LUIZ

PEREIRA DOS SANTOS (SP146001 - ALEXANDRE PEDRO PEDROSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) PROHAB - PROGRESSO E

HABITAÇÃO

Ciência à parte autora sobre a redistribuição do feito a este juízo.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Cite-se

 

0000978-09.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005822 - MAGDA

APARECIDA MOTTA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto, ainda, a prevenção com o(s) feito(s) apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das

ações são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

Determino a realização de perícia médica no dia 06/07/2015, às 13h30, no térreo deste Fórum da Justiça Federal,

situado na Avenida Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, São Carlos, SP. Para tal, nomeio perito(a) o(a) Dr(a).

Márcio Gomes, o(a) qual deverá proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias após o exame pericial. 

Na data da perícia a parte autora deverá se apresentar com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de

documento de identidade com foto, todas as Carteiras de Trabalho que possuir e, ainda, exames, atestados,

receituários e eventuais outros documentos relativos à(s) doença(s) alegada(s), sob pena de preclusão.

Considerando a peculiaridade da indicação dos assistentes técnicos do réu, INSS, haja vista tratar-se de autarquia

federal que dispõe de vasto quadro de profissionais, defiro a referida indicação, entretanto, o assistente que

comparecer à perícia deverá identificar-se, OBRIGATORIAMENTE, no balcão da Secretaria desta Vara,

localizado no térreo deste Fórum Federal, mediante a apresentação de documento funcional com foto ou

equivalente, antes do início dos trabalhos periciais.

Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 12, § 2° da Lei 10.259/2001.

Apresentado o laudo, dê-se vista dos autos às partes para que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício auxílio

doença previdenciário.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos
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certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente

 

0000117-23.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005904 - JACIRA

APARECIDA SCOPIN 03921275806 (SP288171 - CRISTIANO ROGERIO CANDIDO, SP288466 - WILLIAN

DE SOUZA CARNEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE S. P.

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a quando da prolação da sentença.

Cite-se.

Int

 

0000704-55.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005937 - NILTON

PEREIRA DIAS (SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) AMALIA SILVA PAGLIOTTO DIAS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Inicialmente, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, cópias legíveis dos

documentos de fl. 15, comprovando a existência e titularidade da(s) conta(s) poupança(s) cuja aplicação dos

índices pretende nesta ação (nº 00020141-1), SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com relação à referida conta.

Ressalto que, no presente caso, a jurisprudência firmou entendimento de que é ônus da parte autora comprovar a

existência da relação jurídica, sendo certo que não são suficientes apenas as alegações no sentido da existência da

relação jurídica no período pleiteado, senão vejamos:

EMENTA ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPROVAÇÃO PELA

AUTORA DA TITULARIDADE DA CONTA NO PERÍODO VINDICADO. JUNTADA DE EXTRATOS DA

CONTA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 1. Cabe à parte autora, como prova do fato constitutivo do seu

direito, apresentar documento que demonstre a existência e titularidade da conta de poupança. À instituição

financeira caberá, em inversão do ônus da prova, apresentar os extratos bancários relativos à conta mencionada,

no período a que se referem os expurgos pretendidos. 2. Incidente conhecido e parcialmente provido. 

(PEDILEF 200783045006630, JUÍZA FEDERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, TNU, DJ 12/02/2010.)(grifo

nosso)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE COBRANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

REFERENTES AOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA RELAÇÃO JURÍDICA. RECURSO IMPROVIDO. 1. de acordo com a legislação pátria o ônus da prova

incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, do Código de Processo Civil), daí porque

não bastam as alegações da apelante no sentido da existência da relação jurídica no período pleiteado, pois não há

possibilidade de se presumir a veracidade da alegação, em face da ausência de provas (Precedente: Superior

Tribunal de Justiça. AgRg no REsp 890.305/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02.08.2007, DJ 17.08.2007 p. 414). 2. De acordo com o posicionamento consolidado desta Egrégia

Sexta Turma, os extratos bancários referentes aos períodos em que o requerente alega ter diferenças de correção

monetária a receber, são prova documental imprescindível à propositura ação visando a reposição de correção

monetária com os índices expurgados. Precedente: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0032396-

63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 19/04/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012. 3. No caso concreto, verifica-se que os autores não forneceram dados

suficientes para que se pudesse aferir a sua titularidade em relação à conta poupança no período requerido.

Nenhum documento foi carreado aos autos. Os autores se limitaram a trazer tão somente pedidos de pesquisa de

extratos formulados perante a Caixa Econômica Federal. Destarte, é patente a insuficiência do documento

apresentado para a comprovação da relação jurídica entre as partes na época pleiteada. 4. É cediço que o Código

de Defesa do Consumidor é aplicável às relações consumeristas, contudo isso não isenta a parte autora do ônus de
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demonstrar a existência dessa relação. 5. Recurso improvido. 

(AC 00029446120074036126, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Sem prejuízo, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de janeiro e

fevereiro de 1989, da(s) conta(s) de poupança n.º 00031562-0 da parte autora, no prazo de 90 (noventa) dias, sob

pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação do documento requerido, uma vez que o

documento anexado à fl. 16 comprova a existência da referida conta.

Ressalto que a jurisprudência firmou entendimento de que é obrigação da Instituição Financeira exibir os extratos

bancários do correntista, cabendo inclusive inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de

determinar a exibição de referida documentação, senão vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. POUPANÇA. EXTRATOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. ART.

543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. NÃO OBRIGATORIEDADE DE SUSPENSÃO. ACÓRDÃO

ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ E 283 DO STF. 1. É inadmissível recurso especial que não ataca

fundamento apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte estadual (enunciado 283 da Súmula do

Supremo Tribunal Federal). 2. Se as matérias trazidas à discussão foram dirimidas pelo tribunal de origem, de

forma suficiente, ampla e fundamentada, deve ser afastada a alegada violação do art. 535 do Código de Processo

Civil. 3. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a obrigação da instituição financeira de

exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata

de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual compulsória, não

podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva". Do mesmo modo,

"é cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às instituições

financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se

de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais

como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição

financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração

da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da

contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos"

(REsp 1.133.872/PB, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, unânime, DJe 28.3.2012). Incidência da Súmula 83 do STJ.

4. Não é possível reverter as conclusões do acórdão recorrido acerca (i) da presença dos elementos

caracterizadores da existência de vínculo contratual da autora com a instituição financeira, (ii) do fornecimento de

dados suficientes para a exibição pleiteada e (iii) da configuração de pedido resistido, sem que se proceda ao

reexame dos elementos fáticos da demanda, o que encontra óbice no enunciado 7 da Súmula do STJ. 5. A

suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC (referente a recursos que cuidam de matéria repetitiva) orienta-se

às causas que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega

provimento. ..EMEN: (AGARESP 201202083170, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA,

DJE DATA:24/06/2014 ..DTPB:.)

 

Decorrido o prazo, no silêncio, incidirá multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada ao prazo máximo de

fluência de 30 (trinta) dias, vindo, a seguir, conclusos.

Intimem-se as partes

 

0000031-52.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005886 - SEBASTIAO DE

MELLO (SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Inicialmente, apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, cóía da petição inicial, sentença, acórdão e

certidão de trânsito em julgado da ação apontada no termo de prevenção, sob pena de indeferimento da inicial (art.

283 e 284 do Código de Processo Civil).

Cumprido, tornem conclusos para análise.

Int

 

0000390-41.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005919 - RUDOLF

WALTER JOHANN MERTHEN (SP088705 - MARIA GERTRUDES SIMAO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de

trânsito em julgado, se for o caso do(s) feito(s) apontado(s) no termo indicativo de possibilidade de prevenção,

sob pena de extinção do feito.
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Cumprido, tornem conclusos para análise.

Int

 

0000204-76.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005910 - ODETE MARIA

MESTRINI RODRIGUES (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Indefiro o pedido relativo ao destaque de honorários contratuais na expedição do ofício requisitório do valor da

condenação.

Isso porque, no presente caso, a parte autora é pessoa não alfabetizada, devendo o contrato ser feito por meio de

instrumento público. Nesse sentido,destaco os seguintesjulgados:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESTAQUE. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94.

ESTATUTO DA OAB. CONTRATO DE HONORÁRIOS. PESSOA ANALFABETA. DESTAQUE DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Não há controvérsias, nesta Corte e no Superior Tribunal de Justiça, de que a norma contida no § 4º do art. 22

da Lei nº 8.906/94 é impositiva, devendo o juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o

advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários.

2. Na hipótese, o contrato ora guerreado foi firmado por instrumento particular, por trabalhadora rural, analfabeta

e, ainda, com previsão de honorários advocatícios no percentual de 30% (trinta por cento) dos valores a ser

recebidos da ação principal.

3. A validade do aludido contrato restou comprometida, eis que é inadequado ao outorgante analfabeto lançar

impressões digitais ou, ainda, assinatura a rogo em documento dessa natureza.

4. "O contrato celebrado por pessoa não alfabetizada deve ser formalizado por instrumento público, de modo a

conferir validade aos atos por ele praticados. Tal formalidade visa garantir que foi dado pleno conhecimento ao

outorgante das obrigações assumidas no negócio jurídico firmado, restando assegurado que manifestou livremente

sua vontade de agir de acordo com o que foi contratado, impedindo posterior alegação de nulidade". AI

HYPERLINK "tel:201003000229912" 201003000229912, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 16/12/2010 PÁGINA: 439.)

5. Agravo de instrumento improvido. 

(AG HYPERLINK "tel:200901000618326" 200901000618326, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO

DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:14/02/2012 PAGINA:622.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESTAQUE DE VERBA HONORÁRIA

CONVENCIONAL. CONTRATO FIRMADO POR ANALFABETO. NECESSIDADE DE REPRESENTAÇÃO

POR INSTRUMENTO PÚBLICO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É possível o destaque da verba honorária em virtude de contrato de honorários firmado pelo advogado com o

agravante, nos termos do § 4º do art. 22 da Lei 8.906/94 e art. 5º da Resolução 438/2005 do Conselho de Justiça

Federal.

2. O contrato de fl. 43 não tem validade nem produz efeitos em relação ao segurado da Previdência Social, uma

vez que não contém a sua assinatura. Como é de conhecimento geral, nas contratações feitas por analfabetos, estes

devem ser representados por procuradores constituídos por instrumento público. Precedente desta Corte.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AG HYPERLINK "tel:200601000407533" 200601000407533, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO

SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:17/02/2009 PAGINA:467).

 

No mais, ciência às partes acerca da prévia do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2005 do Conselho da Justiça Federal.

Decorridos 5 (cinco) dias, ausente manifestação contrária, tal(is) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para pagamento.

Int

 

0004322-76.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005980 - ANIBAL

TREVISAN (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta) anos,
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com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.

A análise dos documentos juntados aos autos (anexo de 24/10/2007) indica que o autor já obteve a aplicação da

taxa progressiva dos juros em sua conta vinculada do FGTS no percentual de 6%, pois o vínculo empregatício que

conferia direito à parte autora ao recebimento dos juros progressivos data de 29/09/1952, perdurando até

31/12/1986 e a opção ao regime do FGTS foi feita em 01/01/1967, na vigência da Lei 5.107/66.

De qualquer forma, para que não haja dúvidas e nem se alegue cerceamento de defesa, determino a remessa dos

autos à contadoria para que apure se o determinado em sentença foi cumprido.

Int

 

0003744-45.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005891 - MARIO ALVES

PEREZ (SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando que a presente ação pleiteia direito das filhas do autor e não dele, e uma vez que as referidas filhas

já atingiram a maioridade, a elas compete o ajuizamento da ação.

Assim sendo, concedo o prazo de30 (trinta) dias para que seja regularizado o polo ativo da presente ação, sob pena

de indeferimento da inicial (arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil).

Int

 

0010551-08.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005942 - ERNANI

FURLAN (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Verifico a inocorrência de prevenção com os feitos apontados pelo sistema eletrônico, salientando que, apesar da

coincidência de partes, o objeto dos pedidos são distintos.

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois a parte não apresentou declaração de hipossuficiência

devidamente assinada de próprio punho. Caso seja apresentada a declaração oportunamente, com a observância

dos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, o pedido poderá ser novamente apreciado.

Em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a suspensão

de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS) a todas as instâncias da justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Federais

Cíveis erespectivas Turmas Recursais.

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou

até nova manifestação do STJ, devendo os autos serem remetidos sobrestados ao arquivo.

Cumpra-se

 

0001046-56.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005853 - LURDES

APARECIDA MASSONI LOPES (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto a(s) prevenção(ões) com o(s) feitos(s) apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos

das ações são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

Com fulcro no art. 130 do CPC, intime-se a parte autora para que informe número de telefone para contato, ainda

que somente para recados, para possibilitar a realização de perícia social, no prazo de 10 dias.

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

O benefício assistencial, previsto na Constituição Federal, foi regulamentado pela Lei 8.742/93, com as alterações

implementadas pela Lei 12.435/2011.

Analisando a lei supra, conjugando-a ao presente caso, verifica-se serem requisitos para a concessão do benefício

a comprovação de deficiência, bem como de hipossuficiência (não possuir meios de prover a própria manutenção

e nem de tê-la provida por sua família ), o que, mesmo em juízo, é feito através de perícia médica e social,

respectivamente.

Em outras palavras, a apreciação do pedido ora formulado demanda instrução probatória. Assim, somente se
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poderá aferir a verossimilhança da alegação após a realização das perícias médica e assistencial, motivo pelo qual,

NEGO a concessão da tutela pleiteada.

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente

 

0000735-75.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005854 - EZEQUIEL

CORREA BUENO (SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir integralmente a decisão de 06/11/2014, apresentando os

extratos referentes aos meses de março, abril e maio de 1990 e fevreiro de 1991, da(s) conta(s) de poupança n.º

00052542-6 da parte autora, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de prosseguimento do feito,

independentemente da anexação do documento requerido.

Ressalto que a jurisprudência firmou entendimento de que é obrigação da Instituição Financeira exibir os extratos

bancários do correntista, cabendo inclusive inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de

determinar a exibição de referida documentação, senão vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. POUPANÇA. EXTRATOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. ART.

543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. NÃO OBRIGATORIEDADE DE SUSPENSÃO. ACÓRDÃO

ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ E 283 DO STF. 1. É inadmissível recurso especial que não ataca

fundamento apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte estadual (enunciado 283 da Súmula do

Supremo Tribunal Federal). 2. Se as matérias trazidas à discussão foram dirimidas pelo tribunal de origem, de

forma suficiente, ampla e fundamentada, deve ser afastada a alegada violação do art. 535 do Código de Processo

Civil. 3. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a obrigação da instituição financeira de

exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata

de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual compulsória, não

podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva". Do mesmo modo,

"é cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às instituições

financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se

de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais

como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição

financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração

da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da

contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos"

(REsp 1.133.872/PB, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, unânime, DJe 28.3.2012). Incidência da Súmula 83 do STJ.

4. Não é possível reverter as conclusões do acórdão recorrido acerca (i) da presença dos elementos

caracterizadores da existência de vínculo contratual da autora com a instituição financeira, (ii) do fornecimento de

dados suficientes para a exibição pleiteada e (iii) da configuração de pedido resistido, sem que se proceda ao

reexame dos elementos fáticos da demanda, o que encontra óbice no enunciado 7 da Súmula do STJ. 5. A

suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC (referente a recursos que cuidam de matéria repetitiva) orienta-se

às causas que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega

provimento. ..EMEN: (AGARESP 201202083170, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA,

DJE DATA:24/06/2014 ..DTPB:.)

 

Decorrido o prazo, no silêncio, incidirá multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada ao prazo máximo de

fluência de 30 (trinta) dias, vindo, a seguir, conclusos.

Intimem-se as partes

 

0001416-69.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005941 - WALTER

LOURENCAO (SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois a parte não apresentou declaração de hipossuficiência

devidamente assinada de próprio punho. Caso seja apresentada a declaração oportunamente, com a observância

dos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, o pedido poderá ser novamente apreciado.

Tornem os autos conclusos para sentença. 

Int

 

0003361-04.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005909 - LIMERCI ALVES
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FERREIRA (SP182289 - RITA DE CASSIA SIQUEIRA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Nada a decidir quanto à manifestação da parte autora, porquanto, ainda que não tenha informação sobre a ação em

trâmite na 2ª Vara Federal de Piracicaba, os dados do referido processo encontram-se no termo de prevenção

gerado nestes autos, quando da distribuição.

Assim sendo, concedo à parte autora mais 10 (dez) dias a fim de que apresente as cópias necessárias à análise de

prevenção, conforme o determinado no termo 6312022019/2014, sob pena de extinção.

Int

 

0012951-92.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005881 - MARIA LUIZA

MARTINS RIBEIRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 1º.09.2015, às 16h00, a ser realizada na sala de

audiências desta 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal, situada nesta cidade de São Carlos, na Avenida

Dr. Teixeira de Barros, 741, 1º andar, Vila Prado.

Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que apresentem rol de testemunhas (art. 407 e seguintes do

Código de Processo Civil), ficando o advogado da parte autora ciente que se não houver expresso requerimento,

não haverá intimação da(s) aludida(s) testemunha(s) por mandado, devendo a(s) mesma(s) comparecer(em) a este

Fórum e Vara na data e horário supramencionados, sem prejuízo da emissão de declaração de comparecimento

para fins trabalhistas, se necessário.

Cite-se.Int

 

0001210-21.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005866 - MARINES

GABRIEL DE ALMEIDA (SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto, ainda, a prevenção com o feito apontado no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das ações

são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

Apresente a parte autora, no mesmo prazo, atestado/documento subscrito por médico no qual conste a descrição

da doença alegada para a concessão do benefício previdenciário pleiteado, bem como o respectivo CID, sob pena

de preclusão (art. 130 do CPC), lembrando-a que, nos termos do art. 333 do CPC, é seu o ônus de produzir as

provas quanto ao fato constitutivo do direito cujo reconhecimento busca judicialmente. É importante ressaltar,

ainda, que o correto direcionamento da parte autora à perícia médica adequada aos males que alega padecer

dependerá do referido atestado/documento, sob pena de ser realizada por clínico geral, já que este é o momento

oportuno à indicação da especialidade médica a ser considerada para o exame pericial.

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício auxílio

doença previdenciário.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor, devendo cumprir o disposto na decisão retro no prazo

adicional de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, com fundamento no art. 130 do CPC. Decorrido o prazo,

cumpram-se as determinações contidas na parte final da decisão mencionada.  

Int. 

 

0000323-08.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005928 - MARIA DE

JESUS SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000949-27.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005926 - ARLETTE

RIBALDO LOUREIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000939-80.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005927 - LUIZ CARLOS

FEITOZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001213-73.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005878 - IRENE BRAME

CISCARE (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

No mais, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com a mesma prioridade, a qual é observada, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Afasto, ainda, a prevenção com o(s) feito(s) apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das

ações são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

Int

 

0010893-19.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005840 - EDEGAR DE

SOUZA MORAES (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela parte autora.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Int

 

0001247-53.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005930 - SALVADOR DO

CARMO PETILE (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Cumpra a parte autora, integralmente, a determinação deste juízo no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int

 

0003731-17.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005982 - IDAGMAR

CONCEICAO GONCALVES (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Vistos em inspeção.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta) anos,

com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.

A análise dos documentos juntados aos autos (anexo de 12/09/2007) indica que o autor já obteve a aplicação da

taxa progressiva dos juros em sua conta vinculada do FGTS no percentual de 6%, pois o vínculo empregatício que

conferia direito à parte autora ao recebimento dos juros progressivos data de 03/11/1967, perdurando até

22/09/1988 e a opção ao regime do FGTS foi feita em 03/11/1967, na vigência da Lei 5.107/66.
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De qualquer forma, para que não haja dúvidas e nem se alegue cerceamento de defesa, determino a remessa dos

autos à contadoria para que apure se o determinado em sentença foi cumprido.

Int

 

0000849-14.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005852 - ANTONIO

CARNIATO FILHO (SP264810 - DANIEL DIAS FADELI) NENREIDE PERSIN CARNIATO (SP264810 -

DANIEL DIAS FADELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Vistos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de janeiro e fevereiro de

1989, da(s) conta(s) de poupança n.º 000747-1 da parte autora, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de

prosseguimento do feito, independentemente da anexação do documento requerido.

Ressalto que a jurisprudência firmou entendimento de que é obrigação da Instituição Financeira exibir os extratos

bancários do correntista, cabendo inclusive inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de

determinar a exibição de referida documentação, senão vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. POUPANÇA. EXTRATOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. ART.

543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. NÃO OBRIGATORIEDADE DE SUSPENSÃO. ACÓRDÃO

ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ E 283 DO STF. 1. É inadmissível recurso especial que não ataca

fundamento apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte estadual (enunciado 283 da Súmula do

Supremo Tribunal Federal). 2. Se as matérias trazidas à discussão foram dirimidas pelo tribunal de origem, de

forma suficiente, ampla e fundamentada, deve ser afastada a alegada violação do art. 535 do Código de Processo

Civil. 3. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a obrigação da instituição financeira de

exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata

de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual compulsória, não

podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva". Do mesmo modo,

"é cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às instituições

financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se

de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais

como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição

financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração

da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da

contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos"

(REsp 1.133.872/PB, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, unânime, DJe 28.3.2012). Incidência da Súmula 83 do STJ.

4. Não é possível reverter as conclusões do acórdão recorrido acerca (i) da presença dos elementos

caracterizadores da existência de vínculo contratual da autora com a instituição financeira, (ii) do fornecimento de

dados suficientes para a exibição pleiteada e (iii) da configuração de pedido resistido, sem que se proceda ao

reexame dos elementos fáticos da demanda, o que encontra óbice no enunciado 7 da Súmula do STJ. 5. A

suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC (referente a recursos que cuidam de matéria repetitiva) orienta-se

às causas que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega

provimento. ..EMEN: (AGARESP 201202083170, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA,

DJE DATA:24/06/2014 ..DTPB:.)

 

Decorrido o prazo, no silêncio, incidirá multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada ao prazo máximo de

fluência de 30 (trinta) dias, vindo, a seguir, conclusos.

Intimem-se as partes

 

0000364-48.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005981 - JOSÉ

VALTERPIRIPATO (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Traga a parte autora cópia completa e legível de todas ascarteiras de trabalho que possui que contenham o vínculo

empregatício, a data de opção pelo regime do FGTS feita na vigência da Lei 5.107/66 ou a opção retroativa nos

termos da Lei 5958/73, bem como cópia legível dos documentos de identidade que contenham número de registro

nos órgãos de Segurança Pública (RG ou equivalentes) e no Cadastro de Pessoas Físicas ou Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ), no prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista à Caixa Econômica Federal, por igual prazo, para cumprimento do julgado.

Int
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0000510-16.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005932 - NEUSA DE

SOUZA SALES (SP296148 - ELY MARCIO DENZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Verifico que a autora juntou petição fazendo referência à juntada de cópias do seu Registro Geral e Cadastro de

Pessoa Física, porém não as juntou, deixando de anexar também outros documentos mencionados na decisão

anterior.

Assim, determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte;

c) cópias legíveis do RG - Registro Geral e do CPF - Cadastro de Pessoa Física.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, renovo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora providencie a juntada

aos autos de carta(s) de concessão/memória(s) de cálculo completa(s) do (s) benefício(s) por ela recebidos, sob

pena de preclusão.

Regularizada a inicial, cumpram-se as determinações contidas na parte final da decisão retro.

Int

 

0000179-34.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005908 - MAURO

MARQUES RIBEIRO (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em razão do falecimento da parte autora houve o pedido de habilitação da mãe do autor, conforme se infere dos

documentos anexos.

A habilitação deve ser feita nos termos do artigo 1060, inciso I do Código de Processo Civil combinado com o

artigo 1845 do Código Civil, pois os ascedentes são herdeiros necessários do autor da herança.

In casu, verifico dos autos através das certidões de óbito acostadas (anexos de 15/09/2014 e 20/05/2015) que o

autor falecido era solteiro e não deixou filhos e o seu pai também é falecido, devendo assim a habilitação ser

deferida apenas para a genitora, pois conforme manifestação do Instituto Nacional do Seguro Socialnão foi

encontrado “benefício concedido com o nome do instituidor falecido”, não se opondo à habilitação nos termos da

lei civil (anexo de 22/09/2014).

No Direito Previdenciário, estabelece o art. 112 da Lei n. 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

Tratando-se de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, a parte autora é sucedida pelos seus

dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº

8.213/91) - e apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil (art. 1.060 do CPC).

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO

SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos

pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos
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ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo

de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010) -

grifo nosso -

 

Ante o exposto, comprovado o falecimento da parte autora Mauro Marques Ribeiro, defiro o pedido de habilitação

de sua mãe, a sucessora Maria Aparecida Viegas Ribeiro - CPF 107.087.178/88, nos termos do art. 1.060, inciso I,

do CPC.

Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

Ante o objeto da ação e a competência absoluta do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa (art. 3º da

Lei 10.259/2001), remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure seu valor na data do ajuizamento na

hipótese de procedência do pedido, devendo englobar os atrasados desde o pedido administrativo, acrescido de 12

(doze) prestações vincendas.

Após, dê-se vista as partes da informação da contadoria e tornem os autos conclusos.

Int

 

0010374-44.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005874 - ETELVINO

AMARO GOUVEA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Vistos.

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que a parte autora não apresentou declaração de

hipossuficiência devidamente assinada.

Ressalto, por oportuno, que tal pedido será reexaminado caso seja apresentada a referida declaração.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71

da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com o mesmo benefício, o qual é observado, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Cite-se.

Int

 

0015050-35.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005905 - THAIS

FRANCINE DA SILVA 31540369897 (SP314246 - VERA CRISTINA SOUZA TERACIN) X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE S. P.

Vistos.

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que a parte autora não apresentou declaração de

hipossuficiência devidamente assinada.

Ressalto, por oportuno, que tal pedido será reexaminado caso seja apresentada a referida declaração.

Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para quando da prolação da sentença.

Cite-se.

Int

 

0002456-62.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005844 - ISAURA

MULLER (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Constato que, embora tenha sido aberto prazo às partes para que tomassem ciência acerca da prévia da requisição

de pagamento, a referida prévia não havia sido anexada aos autos.

Assim sendo, abro novo prazo nos termos a decisão termo nº 6312004336/2015.

Int

 

0001497-28.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005835 - ISAURA

PEREIRA LOPES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     838/1463



Vistos em decisão.

Inicialmente, constato que a petição apresentada pela autora, na qual noticia estar revogando os poderes

outorgados ao advogado constituído, foi subscrita pela mesma, não havendo a intervenção de advogado, embora

noticie que pretende constituir outro causídico. Assim sendo, deverá a autora ser intimada pessoalmente, via

postal, com aviso de recebimento, para que proceda à regularização da referida revogação, mediante a juntada aos

autos de comprovante de que notificou o advogado, que poderá ser o Aviso de Recebimento dos Correios ou outro

meio equivalente. Para tal, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio, prossiga-se.

 

Passo à análise do pedido de destaque de honorários contratuais quando da expedição do ofício requisitório do

valor da liquidação feito pelo advogado que permanece no patrocínio da causa até a presente data.

 

Embora apresentado o contrato de honorários particulares firmado entre a parte autora e o aludido advogado,

constato que o mesmo não foi subscrito por duas testemunhas devidamente identificadas, conforme previsto no

art. 585, II do Código de Processo Civil.

No mesmo sentido,o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DESTAQUE DA VERBA

HONORÁRIA CONTRATUAL INDEFERIDO. ARTIGO 585, II, DO CPC. PROTEÇÃO AO

HIPOSSUFICIENTE. INTERPRETAÇÃO SOCIOLÓGICA DA NORMA.

1. O §4º do artigo 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade de

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida

pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

2. Ademais, nos termos do §2º do artigo 21 da Resolução n° 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, o valor

referente aos honorários advocatícios contratados não será acrescido ao valor da condenação, mas, tão somente,

destacado dos valores já liquidados e devidos à parte exequente.

3. Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca da

validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.

4. No presente caso, o "Contrato particular de prestação de serviços profissionais", acostado aos autos, foi

subscrito por duas testemunhas, todavia, apenas uma delas foi identificada.

5. Assim, considerando a ausência de um dos elementos de validade do contrato particular de prestação de

serviços advocatícios, qual seja, a assinatura por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do CPC, não se

pode deferir o destaque da verba honorária.

6. Embora não haja nos autos nenhuma informação que desabone o referido patrono, entendendo-se por sua boa-fé

e seriedade, nada obsta que sejam tomadas medidas assecuratórias do direito da parte hipossuficiente, ainda mais

diante do caráter alimentar das verbas em questão.

7. Agravo a que se nega provimento.

(AI HYPERLINK "tel:00194444320134030000" 00194444320134030000, Des. Fed. WALTER DO AMARAL,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1, 23/10/2013).

 

Assim sendo, caso queira, regularize o advogado o pedido formulado, apresentando novo contrato de honorários

subscrito por 2 (duas) testemunhas devidamente identificadas, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Decorrido, no silêncio, determino a expedição de ofício requisitório sem destaque de honorários contratuais.

Int

 

0003829-02.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005979 - JOAO RANZANI

(SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA)

Vistos em inspeção.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta) anos,

com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.

A análise dos documentos juntados aos autos (anexo de 19/09/2007) indica que o autor já obteve a aplicação da

taxa progressiva dos juros em sua conta vinculada do FGTS no percentual de 6%, pois o vínculo empregatício que

conferia direito à parte autora ao recebimento dos juros progressivos data de 03/09/1965, perdurando até

01/03/1997 e a opção ao regime do FGTS foi feita em 01/04/1967, na vigência da Lei 5.107/66.

De qualquer forma, para que não haja dúvidas e nem se alegue cerceamento de defesa, determino a remessa dos

autos à contadoria para que apure se o determinado em sentença foi cumprido.

Int

 

0001618-22.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005839 - VERGINIA
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COVRE PALOMAR (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Regularizado o contrato de honorários particulares, ciência às partes acerca da prévia do(s) ofício(s) requisitório(s)

expedido(s), nos termos do art. 10 da Resolução 168/2005 do Conselho da Justiça Federal.

Decorridos 5 (cinco) dias, ausente manifestação contrária, tal(is) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para pagamento.

Int

 

0001184-23.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005851 - MIRACI

VASCONCELOS DE JESUS (SP353243 - ANA LUCIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto a prevenção com o(s) feitos(s) apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das ações

são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

O benefício assistencial, previsto na Constituição Federal, foi regulamentado pela Lei 8.742/93, com as alterações

implementadas pela Lei 12.435/2011.

Analisando a lei supra, conjugando-a ao presente caso, verifica-se serem requisitos para a concessão do benefício

a comprovação de deficiência, bem como de hipossuficiência (não possuir meios de prover a própria manutenção

e nem de tê-la provida por sua família ), o que, mesmo em juízo, é feito através de perícia médica e social,

respectivamente.

Em outras palavras, a apreciação do pedido ora formulado demanda instrução probatória. Assim, somente se

poderá aferir a verossimilhança da alegação após a realização das perícias médica e assistencial, motivo pelo qual,

NEGO a concessão da tutela pleiteada.

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente

 

0005064-67.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005834 - ANA ELIAS DE

CASTRO (SP150014 - LUIZ ANTONIO BERNARDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ciência às partes acerca da nova prévia do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do art. 10 da

Resolução 168/2005 do Conselho da Justiça Federal, com destaque de honorários contratuais.

Decorridos 5 (cinco) dias, ausente manifestação contrária, tal(is) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para pagamento.

Int

 

0004350-34.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005925 - NILSON

DONIZETTI BUENO DE OLIVEIRA (SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO, SP117051 - RENATO

MANIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Tornem os autos conclusos para sentença.

Int

 

0002937-59.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005842 - VALDIR

PEREIRA DA SILVA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Traga a habilitante Maria Gonçalves de Oliveira (dependente previdenciária de Valdir Pereira da Silva), no prazo

de 10 (dez) dias cópia legível do CPF (Cadastro de Pessoa Física).

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de habilitação.

Int
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0012976-08.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005858 - LOURDES

ZAMBOM (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Reconsidero o tópico final do despacho 6312002195/2015.

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 25.08.2015, às 16h00, a ser realizada na sala de

audiências desta 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal, situada nesta cidade de São Carlos, na Avenida

Dr. Teixeira de Barros, 741, 1º andar, Vila Prado.

Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que apresentem rol de testemunhas (art. 407 e seguintes do

Código de Processo Civil), ficando o advogado da parte autora ciente que se não houver expresso requerimento,

não haverá intimação da(s) aludida(s) testemunha(s) por mandado, devendo a(s) mesma(s) comparecer(em) a este

Fórum e Vara na data e horário supramencionados, sem prejuízo da emissão de declaração de comparecimento

para fins trabalhistas, se necessário.

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no mesmo prazo.

Cite-se.Int

 

0001602-29.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005922 - VLADIMIR

APARECIDO COUTO (SP268879 - CARLOS EDUARDO MACHADO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Verifico a inocorrência de prevenção com os feitos apontados pelo sistema eletrônico, salientando que, apesar da

coincidência de partes, o objeto dos pedidos são distintos.

Em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a suspensão

de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS) a todas as instâncias da justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Federais

Cíveis erespectivas Turmas Recursais.

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou

até nova manifestação do STJ, devendo os autos serem remetidos sobrestados ao arquivo.

Cumpra-se

 

0004946-91.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005832 - MARIA

GERALDA VELOSO DA SILVA (SP114370 - AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ciência às partes acerca da prévia do(s) ofício(s) requisitório(s) complementar expedido(s), nos termos do art. 10

da Resolução 168/2005 do Conselho da Justiça Federal.

Decorridos 5 (cinco) dias, ausente manifestação contrária, tal(is) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para pagamento.

Int

 

0003739-91.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005859 - ROSEMEIRE DE

FATIMA GONCALVES GOMES (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Vistos em decisão.

A sentença julgou procedente o pedido de capitalização progressiva de juros sobre as contas do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS.

Em cumprimento ao julgado, a Caixa Econômica Federal alegou que os vínculos empregatícios constantes na

Carteira de Trabalho estão prescritos.

Destaco que, em que pese o referido vínculo ter findado em 21/06/1980 (anexo de 12/09/2007 - fl. 14), não há que

se falar em prescrição do direito à aplicação dos juros progressivos, uma vez que, conforme decidido na própria

sentença, não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das

contas vinculadas ao FGTS, ficando esta limitada às parcelas vencidas pela prescrição trintenária.

Nesse sentido é a Súmula 398 do STJ:

A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o

fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

Sendo assim, determino que a CEF apresente os cálculos dos valores devidos em razão da sentença prolatada, no

prazo de 30 (trinta) dias.

Após, dê-se vista à parte autora.

In

 

0010375-29.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005876 - JOCIMAR
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AVELINO DE SOUZA MARIANO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71

da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com o mesmo benefício, o qual é observado, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Cite-se.

Int

 

0004064-66.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005843 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante a interposição de recurso noticiada pela parte autora, aguarde-se no arquivo sobrestado o respectivo

julgamento.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor, devendo cumprir o disposto na decisão retro no prazo

adicional de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC.

Regularizada a inicial, cumpram-se as determinações contidas na parte final da decisão mencionada. Int. 

 

0001195-23.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005873 - MARIA DE

LOURDES REDONDO IGNACIO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0011743-73.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005871 - EVA

EMERENCIANO RUELA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001419-58.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005872 - CARLOS

EDUARDO BARBOSA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0003852-45.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005986 - ALCIDES

PERUSSI (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Traga a Caixa Econômica Federal cópia legível do termo de adesão assinado pela parte autora nos termos da Lei

Complementar 110/01, bem como apresente os extratos da conta vinculada do FGTS que comprovam a aplicação

da taxa progressiva dos juros, conforme mencionado na petição anexada em 14/06/2013, no prazo de 10 (dez)

dias.

Apresentados os documentos, para que não haja dúvidas e nem se alegue cerceamento de defesa, determino a

remessa dos autos à contadoria para que apure se o determinado em sentença foi cumprido.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta)

anos, com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se. 

Constato que no presente feito foi reconhecido o direito da parte autora à percepção das diferenças

referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do FGTS. 

Intimada a ré, Caixa Econômica Federal, para o oferecimento do cálculo do valor devido,após diversas

diligências noticiadas nos autos, manifestou-se alegando não ter efetuado o referido cálculo em razão da

não localização dos extratos analíticos em nome do autor da ação. 
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Considerando o êxito obtido pelo autor da demanda e uma vez que,nos termos do art. 4º da Lei 8.036/90, a

CEF é o agente operador do FGTS, a ela cabe o cumprimento do julgado, devendo se valer de todos os

meios administrativos que se façam necessários para tal. Nesse sentido, a Súmula 514 do Superior Tribunal

de Justiça, que dispõe: 

“A CEF é responsável pelo fornecimento dos extratos das contas individualizadas vinculadas ao FGTS dos

trabalhadores participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, inclusive para fins de exibição em

juízo, independentemente do período em discussão.” 

Dessa forma, concedo-lhe oprazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a fim de que apresente o cálculo de

liquidação, procedendo ao pagamento conforme determinado na r. sentença. 

Decorrido o prazo, no silêncio, incidirá multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada ao prazo máximo de

fluência de 30 (trinta) dias, vindo, a seguir, conclusos. 

Int. 

 

0003806-56.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005856 - LEILA REGINA

RAPOSEIRO MAESTRELLO (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0003803-04.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005860 - JOSE ANTONIO

FERNANDES (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003835-09.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005855 - ANTONIO

TOFOLLI (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA)

FIM.

 

0001885-52.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005906 - ANTONIO

PINATTI (SP224751 - HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta) anos,

com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.

Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo

9º da Lei n. 10.259/01, bem como fornecer a documentação que dispõe para o esclarecimento da causa e

especificar todas as provas que pretende produzir.

Int

 

0014845-06.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005896 - ORGANIZACAO

MECANO CONTABIL S/S LTDA. - EPP (SP160586 - CELSO RIZZO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP155425- DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

Regularize a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os itens constantes da certidão anexada aos autos em

04/02/2015, sob pena de indeferimento da inicial (arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil).

Apresente, ainda, no mesmo prazo e igualmente sob pena de indeferimento da inicial, cópia da petição inicial,

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s) apontado(s) no termo de prevenção.

Cumprido, tornem conclusos para análise.

Int

 

0012150-79.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005912 - ANA MARIA

DONIZETTI OZORIO (SP296148 - ELY MARCIO DENZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Apresente a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia inteiramente legível da petição inicial, sob pena de

indeferimento da mesma (arts. 282 a 284 do Código de Processo Civil).

Int

 

0011612-98.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005877 - FAUSTO

PEREIRA DEGANI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Inicialmente, recebo a petição anexada aos autos em 15/07/2014 como emenda à inicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a
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qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71

da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com o mesmo benefício, o qual é observado, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Cite-se.

Int

 

0001076-33.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005837 - FABIOLA

TOMAIOLLI MARTHA (SP108872 - JUVENAL MANOEL RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Afasto a possibilidade de prevenção em relação ao processo mencionado no termo indicativo de possibilidade de

prevenção, uma vez que se trata do mesmo processo.

Considerando que não houve cumprimento do determinado na decisão de 28/06/2011, tornem os autos conclusos

para extinção.

Int

 

0001302-67.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005921 - CONCEICAO

APARECIDA BERTINI BORTOLETTO (SP124703 - EVANDRO RUI DA SILVA COELHO, SP278481 -

FABIANA VALÉRIO PRIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, informando se há mais alguma prova a ser produzida.

Após, tornem conclusos.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão

pode ser reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a

ademais, às penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50. 

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício

auxílio doença previdenciário. 

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela. 

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez

dependem da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a

verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o

órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de

probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica. 

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0001253-55.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005888 - MARIA XAVIER

DE SOUZA (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001234-49.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005887 - VIVALDO JOSE

DOS SANTOS (SP224751 - HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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FIM.

 

0004345-60.2013.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005931 - LUCIA REGINA

EIDT (SP296148 - ELY MARCIO DENZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em decisão.

É cediço que no âmbito dos Juizados Especiais é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido

de desistência formulado pela parte autora, consoante Súmula nº 1 das Turmas Recursais do TRF da 3ª Região ("A

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu" - Origem: Enunciado 01 do

JEFSP).

Entretanto, no presente caso, por prudência, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a CEF se manifeste nos

autos, informando se há oposição ao pedido de desistência formulado pela parte autora.

Advirto que, no silêncio, os autos serão conclusos para extinção do feito sem resolução do mérito e será

determinado o levantamento dos valores consignados nesta ação.

Intimem-se as partes.

 

0013447-24.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005971 - SANDRA

CEZARIA ROMERO (SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em inspeção.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Intime-se a parte autora a apresentar comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Físíca (disponível no site da

Receita Federal) ou cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF)no prazo dedez dias.

Intime-se as partes autoras a apresentarem comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Físíca (disponível no

site da Receita Federal) ou cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) em dez dias.

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundado em prova inequívoca, observado,

ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo.

No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não

comprovado, como seria de rigor.

A situação de irreparabilidade de que trata o Código de Processo Civil diz respeito àquelas situações “(...) em que

ou se antecipa a tutela para a proteção de um específico direito ou a tutela jurisdicional será, com relação à fruição

in natura daquele mesmo direito, ineficaz.” (Cássio Scarpinella Bueno. Tutela Antecipada. São Paulo, Saraiva,

2004, p. 39).

Isso porque para obter a implementação do auxílio-reclusão, mister o preenchimento de cinco requisitos, sendo os

dois primeiros comuns à pensão por morte: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos

beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, baixa renda e ausência de remuneração paga pela empresa ou de

percepção de auxílio-doença ou de abono de permanência em serviço (extinto pela Lei 8.870, de 15.04.94).

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I,

da Lei 8.213/91.

No presente caso, o indeferimento do benefício na esfera administrativa teve por fundamento o último salário-de-

contribuição do recluso não se encaixar no requisito de baixa renda.

O benefício de auxílio-reclusão, como mencionamos, encontra fundamento na própria Constituição Federal, onde

está previsto seu pagamento para os dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV, CF).

A limitação ao valor do último salário-de-contribuição tem fundamento na Emenda Constitucional 20/98, bem

como no Decreto 3.048/99:

 

Emenda Constitucional 20/98:

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Decreto 3.048/99:

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,
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aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

 

A Lei 8.213/91 também regula o auxílio-reclusão, dispondo que o beneficio é devido aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (arts. 18, inciso II, “b”, e 80, caput, da Lei 8.213/91).

Até o momento, tendo em vista os dispositivos citados, vinha decidindo que a renda a ser considerada era a do

dependente e não a do segurado. Todavia, em consonância com recentes julgados do Supremo Tribunal Federal,

revejo meu posicionamento anterior para concluir que a renda a ser considerada, na época da prisão, é a do

segurado preso e não a de seus dependentes.

No caso dos autos, a comunicação de decisão menciona que o indeferimento do benefício se deu pelo motivo de o

último salário-de-contribuição recebido pelo segurado ser superior ao previsto na legislação.

Assim, considerando que o último salário-de-contribuição do segurado recluso era superior ao limite legal, a parte

autora não faz jus à concessão do benefício vindicado.

Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que, COM URGÊNCIA, verifique se procede o motivo do

indeferimento anexado aos autos, ou seja, “que não foi reconhecido o direito ao benefício tendo em vista que o

último salário de contribuição recebido pelo segurado superior ao previsto na legislação” (sic).

Publique-se. Intime-se. Cite-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a

suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Federais Cíveis erespectivas Turmas Recursais. 

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta)

dias ou até nova manifestação do STJ, devendo os autos serem remetidos sobrestados ao arquivo. 

Cumpra-se. 

 

0000769-40.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005961 - APARECIDA

GOMES TRINDADE FRANCISCO (SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000990-23.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005960 - NIVALDO DE

BARROS (SP342696 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012162-93.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005952 - AVEIR

APARECIDO NARDEZI (SP296148 - ELY MARCIO DENZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012150-79.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005955 - ANA MARIA

DONIZETTI OZORIO (SP296148 - ELY MARCIO DENZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001016-21.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005959 - EDMILSON

ANTONIO ZACCARO (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG, SP335416 - JOSE CARLOS NOSCHANG)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001042-19.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005958 - JOSE AGNALDO

BATISTA DE OLIVEIRA (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012161-11.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005953 - PAULO

ROBERTO DE BRITO (SP296148 - ELY MARCIO DENZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004021-85.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005957 - ANTONIO

MARCOS BALDUINO DA SILVA (SP185615 - CLERIA REGINA MONTEIRO DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012153-34.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005954 - ANTONIO DOS

SANTOS (SP296148 - ELY MARCIO DENZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012121-29.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005956 - KARINA

IANNONI DE GROOTE (SP194028 - LUCIANA HELENA MORAES BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0001181-68.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005929 - SIDINEI MAURO

TASSIN (SP152704 - SARA LUCIA DE FREITAS OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Determino a realização de perícia médica no dia 07/07/2015, às 15h00, no térreo deste Fórum da Justiça Federal,

situado na Avenida Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, São Carlos, SP. Para tal, nomeio perito(a) o(a) Dr(a).

Carlos Roberto Bermudes, o(a) qual deverá proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias após o exame pericial. 

Na data da perícia a parte autora deverá se apresentar com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de

documento de identidade com foto, todas as Carteiras de Trabalho que possuir e, ainda, exames, atestados,

receituários e eventuais outros documentos relativos à(s) doença(s) alegada(s), sob pena de preclusão.

Considerando a peculiaridade da indicação dos assistentes técnicos do réu, INSS, haja vista tratar-se de autarquia

federal que dispõe de vasto quadro de profissionais, defiro a referida indicação, entretanto, o assistente que

comparecer à perícia deverá identificar-se, OBRIGATORIAMENTE, no balcão da Secretaria desta Vara,

localizado no térreo deste Fórum Federal, mediante a apresentação de documento funcional com foto ou

equivalente, antes do início dos trabalhos periciais.

Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 12, § 2° da Lei 10.259/2001.

Apresentado o laudo, dê-se vista dos autos às partes para que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Providencie a Secretaria as intimações necessárias

 

0009903-28.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005911 - NILTON

MARQUEZ ROCHA (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA, SP269394 - LAILA RAGONEZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a suspensão

de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS) a todas as instâncias da justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Federais

Cíveis erespectivas Turmas Recursais.

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou

até nova manifestação do STJ, devendo os autos serem remetidos sobrestados ao arquivo.

Defiro a gratuidade requerida.

Cumpra-se

 

0000627-36.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005985 - MARIA REALE

DA SILVA (SP346047 - RAFAEL FERNANDES PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em inspeção.

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71

da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada

aos autos de cópias das cartas de concessão dos benefícios previdenciários mencionados nos autos, sob pena de

preclusão.

Regularizada a inicial, considerando-se a competência absoluta deste Juizado Especial Federal para a análise e

julgamento de causas até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos na data do ajuizamento (art. 3º da Lei

10.259/2001), ante o pedido formulado nesta ação, determino a elaboração de parecer/cálculo pela Contadoria

Judicial para que apure tal valor na hipótese de procedência do referido pedido, vale dizer, os atrasados desde o
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pedido administrativo, acrescido de 12 (doze) prestações vincendas.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor, devendo cumprir o disposto na decisão retro no prazo

adicional de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC.

Regularizada a inicial, cumpram-se as determinações contidas na parte final da decisão mencionada. 

Int. 

 

0000941-50.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005923 - EDIJALMA

ALBIERI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000314-46.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005924 - JOSE ANGELO

PATREZE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001174-76.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005867 - OSVALDO

NUNES (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto, ainda, a prevenção com o feito apontado no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das ações

são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

No mais, pretende a parte autora antecipação de tutela jurisdicional a fim de obter a concessão de benefício auxílio

doença previdenciário.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente

 

0003841-16.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005946 - CLAUDINO

STOCCO (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA)

Vistos em inspeção.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação do presente feito em razão de idade superior a 60 (sessenta) anos,

com fundamento no artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Anote-se.

A análise dos documentos juntados aos autos (anexo de 19/09/2007, fl. 15/16 e 11/12/2012) indica que o autor já

obteve a aplicação da taxa progressiva dos juros em sua conta vinculada do FGTS no percentual de 6%, pois o

vínculo empregatício que conferia direito à parte autora ao recebimento dos juros progressivos data de
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01/06/1951, perdurando até 31/05/1984 e a opção ao regime do FGTS foi feita em 12/02/1971, na vigência da Lei

5.107/66.

De qualquer forma, para que não haja dúvidas e nem se alegue cerceamento de defesa, determino a remessa dos

autos à contadoria para que apure se o determinado em sentença foi cumprido.

Int

 

0001152-18.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005845 - JORGE CARLOS

DE ALMEIDA (SP351114 - ELISABETH REGINA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

No mais, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com a mesma prioridade, a qual é observada, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

O benefício assistencial, previsto na Constituição Federal, foi regulamentado pela Lei 8.742/93, com as alterações

implementadas pela Lei 12.435/2011.

Analisando a lei supra, conjugando-a ao presente caso, verifica-se serem requisitos para a concessão do benefício

a comprovação de deficiência, bem como de hipossuficiência (não possuir meios de prover a própria manutenção

e nem de tê-la provida por sua família ), o que, mesmo em juízo, é feito através de perícia médica e social,

respectivamente.

Em outras palavras, a apreciação do pedido ora formulado demanda instrução probatória. Assim, somente se

poderá aferir a verossimilhança da alegação após a realização das perícias médica e assistencial, motivo pelo qual,

NEGO a concessão da tutela pleiteada.

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente

 

0000632-63.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005831 - BENEDICTO

LUIZ FERRARE (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (PR033955 - FABRICIO FONTANA)

Reconsidero a decisão termo 6312004081/2015, porquanto lançada indevidamente.

Tornem os autos conclusos para sentença.

Int

 

0000658-61.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005973 - SERGIO LUIZ DA

SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em inspeção.

Cumpra a parte autora o disposto no despacho retro, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284

do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, remetam-se os autos à Contadoria, conforme anteriormente determinado.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a

suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Federais Cíveis erespectivas Turmas Recursais. 

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta)

dias ou até nova manifestação do STJ, devendo os autos serem remetidos sobrestados ao arquivo. 

Sem prejuízo, traga a parte autora cópia legível do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

Cumpra-se. 
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0000201-24.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005914 - BRUNO

SCARPELINI VIEIRA (SP152704 - SARA LUCIA DE FREITAS OSORIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000200-39.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005913 - SIMONE TIEMI

SUZUKI SCARPELINI VIEIRA (SP152704 - SARA LUCIA DE FREITAS OSORIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0001255-25.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005884 - LEONICE VICK

(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois a parte não apresentou declaração de hipossuficiência

devidamente assinada de próprio punho. Caso seja apresentada a declaração oportunamente, com a observância

dos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, retornem os autos conclusos para reexame.

 Int

 

0000584-02.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005868 - ODINEI

SEBASTIAO MARTINS - ME (SP272789 - JOSE MISSALI NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP155425-

DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de

trânsito em julgado dos feitos apontados no termo de prevenção.

Cumprido, tornem conclusos para análise de eventual prevenção.

Int

 

0001698-15.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6312005862 - ILDA

APARECIDA MARTINS (SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) JOSE RODRIGUES

CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Reconsidero em parte o despacho 6312005303/2015, devendo constar:

Considerando a inércia do advogado nomeado, revogo a ato da nomeação.

Ante a concessão da justiça gratuita à parte autora e considerando que inexiste Defensoria Pública da União nesta

Subseção Judiciária, em observância ao art. 41, § 2º da Lei 9.099/95, NOMEIO O(A) DR(A). LUIZ FERNANDO

BIAZETTI PREFEITO , OAB/SP 168.981, com endereço profissional na RUA CANDIDO PADIM, nº 131,

bairro VILA PRADO, SÃO CARLOS - SP, telefone

16-3371-4035 , para atuar como advogado dativo neste processo. Int

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6312000116 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000215-08.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001758 - IRINEU

DONIZETTI VANCETTO (SP324068 - TATHIANA NINELLI, SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos pelo prazo
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comum de 5 (cinco) dias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, verificada a

tempestividade do RECURSO interposto pela parte REQUERIDA e a regularidade de eventual preparo,

expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte contrária para

apresentação de contrarrazões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as partes

de que o recurso será recebido no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida

cautelar de urgência, nos termos do Enunciado nº 61 do FONAJEF. 

 

0000765-13.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001808 - FLAVIO

GEALORENCO DA SILVA (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001079-56.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001737 - ADENIR

DE MENDONCA GUIDUGLI (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000036-84.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001732 - HELENA

DONIZETE MONZELI CARDOSO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) MARIA HELENA SEGUNDO

MONZELLI (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ANTONIO MONZELI (SP215087 - VANESSA

BALEJO PUPO) MARIA APARECIDA MONZELLI (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) OSVALDO

MONZELLI (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) JOSE ROBERTO MONZELLI (SP215087 - VANESSA

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0000692-41.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001805 - CASSIA

GISELE REATTO CARNIELLI (SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000763-43.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001807 - PEDRO

ANGELO PADULLA (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000963-50.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001734 -

THEREZINHA DE LOURDES BUENO GREGORACCI (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000786-86.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001809 - NILSON

CARLOS KULL (SP278099 - LAURO FRANCHOZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000691-56.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001804 - ANDRE

RICARDO REATTO (SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000975-64.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001736 - NATAL

HYMINO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001107-24.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001739 - NEIDE

CRNKOVIC (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000138-09.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001733 - IRACI

SALVI (SP206212 - ADRIANA VIRGINIA GONÇALVES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001179-69.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001740 - GIOVANA

CRISTINA DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001189-16.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001741 - FABIANA

DE RISSO ROMPA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001080-41.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001738 - MARIA

DENISE PEREIRA FERRAZ (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000694-11.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001806 -
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ORTENCIA SECCARECHE RODRIGUES (SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA)

0002066-53.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001742 -

JOSENILDO PEREIRA DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP248100 - ELAINE

CRISTINA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000795-48.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001811 - ARLINDO

DE PAULA GONCALVES (SP219249 - VIVIAN ROZI MAGRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009397-52.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001813 - SANDRA

REGINA MOREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES,

SP251917 - ANA CARINA BORGES, SP129558 - EDEVALDO BENEDITO GUILHERME NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000790-26.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001810 -

EUCLYDIA GUIDA PASSADOR (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000964-35.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001735 - PEDRO

GALLO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000830-08.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001812 -

FRANCISCO ROBERTI (SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos de

liquidação do julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão. 

 

0001725-95.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001780 - MARIA

TEREZA DE SOUZA (SP160924 - CLENIR ESTEVAO DE MELO WAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000444-70.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001781 - ZENILDA

MARIA DA SILVA DUQUE (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, verificada a

tempestividade do RECURSO interposto pela parte AUTORA e a regularidade de eventual preparo,

expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte contrária para

apresentação de contrarrazões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as partes

de que o recurso será recebido no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida

cautelar de urgência, nos termos do Enunciado nº 61 do FONAJEF. 

 

0003597-77.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001772 - VALKIRIA

FERREIRA (SP288699 - CLICIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001071-69.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001789 - JULIO

ROBERTO PASINI (SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001177-02.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001746 - ROMILDA

LODI FERREIRA (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0010924-39.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001751 - CELIA
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REGINA FAUSTINO (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004062-62.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001774 -

IZILDINHA CREPALDI SANTIAGO (SP217371 - PEDRO LUCIANO COLENCI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011595-62.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001752 - IRIS

SILVEIRA DE JESUS (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0007390-87.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001796 - MALVINA

FRANCISCA DE PAULA FERNANDES (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP134910 -

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000881-09.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001788 - AMERICA

JACINTHA DE MORAES (SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003218-39.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001793 - FERRARI

CHAVES (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000294-21.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001771 - ROSELI

CORTEZ DO CARMO (SP288699 - CLICIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003992-69.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001773 - GISELDA

VALQUIRIA DI GENOVA (SP288699 - CLICIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0014107-18.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001799 - ROSA

GREGORIO GONCALO (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002097-48.2014.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001791 - ADILTON

MIGUEL DEL NERO (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0010433-32.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001749 - ANTONIA

DONIZETI SMITH ROGANTI (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0014382-64.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001802 - ANA DE

LOURDES DA SILVA (SP324068 - TATHIANA NINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0009882-52.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001748 -

ANGELICA BENEDITA CALEGARO ANZOLIN (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0010917-47.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001798 - ISABEL

CRISTINA BARBOSA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES,

SP251917 - ANA CARINA BORGES, SP129558 - EDEVALDO BENEDITO GUILHERME NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000258-13.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001744 - ADAIL

APARECIDA FRACOLA MEDEIROS (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0009418-28.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001797 - ANTONIO

CARLOS DE MORAES (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000420-37.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001786 - LUCILEIA

IRMA FARDIN (SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000845-64.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001787 - JOSE

SANTIN ROMERO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000276-39.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001785 - ELOIZA

FRANCESCHINI TRALDI (SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN)
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(SP155425- DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

0014318-54.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001801 - LAIS

LUZIA MARZICO PERRUZZI (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000821-41.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001745 -

BERNARDETE OLENDINA DOS SANTOS (SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0010603-04.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001750 - SERGIO

CANALI (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0014274-35.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001800 - IVONE

AUXILIADORA COSTA LOURENCO (SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI, SP324068 -

TATHIANA NINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001862-09.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001747 - DANILO

CAPELATO (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001292-57.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001790 -

APARECIDO DE CARVALHO (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002362-50.2014.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001792 - JOSE

CARLOS LUIZ (SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0012944-03.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001754 - ISABELLY

MACHADO DIAS (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) SOFIA MACHADO DIAS (SP200309

- ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0006660-76.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001795 - ROSILDA

RODRIGUES DA COSTA (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP134910 - MARCIA REGINA

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0012247-79.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001753 - MARCIA

MARIA GONCALVES SILVA (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0006650-32.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001794 - JOAO

CORREIA SOBRINHO (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP134910 - MARCIA REGINA

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000983-75.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001762 - ZENAIDE

DIAS OLEGARIO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para manifestação sobre a informação apresentada

pela contadoria do juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, e das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre

o laudo do perito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0000481-92.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001763 -

ROSALINA DE SOUZA CARNEIRO (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000650-79.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001767 - MARCIA

REGINA DOS SANTOS (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000502-68.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001764 -

THAMIRES ARIANE PINHEIRO PEREIRA (SP317020 - ALYSSON FREITAS BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000754-71.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001769 - KAYKY

GABRIEL DOS SANTOS MORAES (SP310423 - DAIANE MARIA DE ARRUDA LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0014980-18.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001770 - MARIA

DE LOURDES NEVES LIBERALI (SP188080 - ELIANE VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000620-44.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001765 - MARIA

DA CONCEICAO ALMEIDA DOS SANTOS (SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA, SP270530 -

MARIA TERESA FIORINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000643-87.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001766 - OSMIL

OLMO (SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA, SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000673-25.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001768 - MARIA

EUNICE DE OLIVEIRA GARCIA (SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA, SP270530 - MARIA

TERESA FIORINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000253-20.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001761 - DIRCE

MARIOTTI DEL PONTE (SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Certifico e dou féque nesta data, em contato telefônico com o Dr. CESAR EDUARDO LEVA, informei queos

Avisos de Recebimento para intimarção das testemunhas não retornaram a este JEF. Ato contínuo,o procurador da

parte afirmou que as testemunha comparecerão à audiência designada para o dia 26.05.2015 às 15h00,,

independentemente de intimação. Nada Mais

 

0000643-63.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001776 -

WANDERLEI LUIZ NUNES (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de:1- intimação das partes para se manifestarem dos cálculos de liquidação do

julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão;2-

intimação da parte autora para optar pela forma de recebimento de seu crédito, nos termos do art. 17, §4º, da Lei

10.259/2001, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo se deseja renunciar aos valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos, para recebimento do crédito através de requisição de pequeno valor, ou se deseja receber o valor

total liquidado através de precatório, ficando o exequente ciente de que o seu silêncio será interpretado como não

renúncia.Nada mais

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, e das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre

o laudo socioeconômico da perita social, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0000821-36.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001784 - ADRIELY

FERREIRA DA SILVA (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0015000-09.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001760 - ANA

TERSO SODATTE (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0014365-28.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001759 -

GABRIELA PASSARELI MIZAEL GONCALVES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para manifestação, no prazo de 10 (dez)

dias, sobre a informação apresentada pela contadoria do juízo. 

 

0001284-17.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001756 - SYDINEI

FERREIRA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000638-07.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001755 - MARINA

ODILA RAMOS (SP056320 - IVANO VIGNARDI) X LAURA RAMOS UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos pelo

prazo comum de 10 (dez) dias. 

 

0002723-97.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001757 -

EDUARDO NUNES DIAS (SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003115-08.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001743 - MAURO

GARCIA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000919-60.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001777 - ARACI

CAVALETTI DE SOUZA (SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000528-71.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001775 - THIAGO

LUIS APARECIDO CORDEIRO (SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002648-58.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6312001779 -

CLODOALDO TANGERINO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) CLAUDEMIR

DONIZETTI TANGERINO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) CLAUDINEI

TANGERINO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) ELEANDRO TANGERINA

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) CLEBER ALBERTO TANGERINO (SP241326 -

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001344-53.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312005907 - VANIA ALVES DOS SANTOS (SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante do cumprimento, pelo(a) devedor(a), das obrigações de fazer e de dar, julgo EXTINTO o processo de

execução, com fundamento no art. 794, I do Código de Processo Civil.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se e intimem-se

 

0001491-84.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312005933 - ANDERSON RODRIGO PREGNOLATO LAUREANO DE SOUZA (SP263102 -

LUCIANE CAROLINA LEONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP263102 - LUCIANE CAROLINA

LEONE)

Vistos em sentença.

ANDERSON RODRIGO PREGNOLATO LAUREANO DE SOUZA, propôs a presente ação em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo, em síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança

junto à ré, razão pela qual deveria(m) ter sido aplicado(s) o(s) índice(s) de correção no(s) percentual(ais) de

44,80% (em abril de 1990) e de 7,87% (em maio de 1990).Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar as

diferenças decorrentes da aplicação do(s) mencionado(s) índice(s), devidamente corrigida até a data do efetivo

pagamento.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916. Descabida,

portanto, a alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do

Código Civil de 2002.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de
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Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas para o pagamento dos juros e da correção monetária. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Plano Collor I (Março/1990, no percentual de 84,32%)

Até a promulgação da MP 168/90, as cadernetas de poupança eram remuneradas com base no IPC, conforme a

regra do artigo 17, inc. III, da Lei 7.730/1989.

Com o advento do chamado “Plano Collor”, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90,

posteriormente convertida na Lei 8.024/90, foram bloqueados todos os ativos (disponíveis na poupança) de valor

acima de 50.000 cruzados novos, mudando a moeda para cruzeiro e, dentre outras medidas, modificou-se o índice

de correção das cadernetas de poupança, que era o IPC e passou a ser a BTNf, aplicável aos valores excedentes

aos 50.000 cruzeiros, os quais seriam recolhidos ao BACEN e somente convertidos e liberados a partir de

setembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Nesse ínterim, vale destacar que a transferência dos montantes excedentes a NCz$ 50.000,00 ocorreu

imediatamente com a entrada em vigor da mencionada MP, que passou a produzir, de plano, todos os seus efeitos,

inclusive quanto à incidência do BTNf como fator de atualização monetária dos valores bloqueados.

Entretanto, a alteração legislativa não modificou a norma vigente de correção pelo IPC quanto às quantias em

conta de poupança sob administração dos bancos.

Previa o artigo 6º da MP 168/90 que:

Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.

 

Sobreveio a edição da Medida Provisória 172/90, alterando a redação do caput do artigo 6º, e do § 1º, da MP

168/90, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal.

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade

estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16

de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas.

 

No entanto, o Congresso Nacional, ao converter diretamente em lei (Lei 8.024/90) a MP 168/90, desprezou as

modificações da MP 172, perdendo eficácia as suas disposições e as circulares do Banco Central nelas embasadas,

permanecendo, no entender deste magistrado, a correção da poupança pelo IPC (conforme a Lei 7.730/89),

aplicável sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $ 50.000 cruzeiros).

Nesse sentido, manifestou-se o plenário do STF, conforme explicitado no julgamento do Recurso Extraordinário

n° 206.048.

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 -

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao Banco Central do Brasil, com liberação a iniciar-se em 15 de

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/98 observou os princípios da isonomia e do direito

adquirido. (RE 206.048-RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão Min Nelson Jobim, J. 15.8.2001, DJ

19/10/2001).

 

Ocorre que naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, que o fixou em março de

1990 em 84,32%; em abril 44,80%; em maio 7,87% e em julho 12,92%. Assim, embora a inflação continuasse
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existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os saldos das cadernetas de poupança

foram corrigidos com base no BTN.

Dessa forma, considerando que a MP 168/90 é de 15/03/1990, aplica-se o índice de 84,32%, referente ao IPC do

mês de março de 1990, na correção monetária das cadernetas de poupança nesse mês sobre os ativos não

bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP 1107201/DF.

APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Trata-se de decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal para reapreciação do acórdão de fls. 99/106,

deste Tribunal, ao novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, referente aos expurgos inflacionários dos

Planos Verão e Collor I.

2. Considerando-se os termos do julgamento do STJ no REsp 1107201/DF, entendo que o acórdão de fls. 99 a 106

deve ser revisto apenas na parte referente ao expurgo inflacionário do mês de março/90.

3. Em face do exposto, e, em cumprimento à determinação da Vice-Presidência, determino a revisão do acórdão

de fls. 99/106, para dar provimento, em parte, à apelação da CEF para determinar a permanência do índice de

84,32%, referente ao IPC de março de 1990, devendo ser aferido em sede de liquidação de sentença, se já houve

efetivamente o creditamento do referido índice, pela CEF, na conta poupança do autor.

(PROCESSO: 200982000005710, AC478055/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOAQUIM

LUSTOSA FILHO (CONVOCADO), Primeira Turma, JULGAMENTO: 29/05/2014, PUBLICAÇÃO: DJE

05/06/2014 - Página 78)

 

Assim, reconheço que o índice expurgado (IPC) a incidir nas contas tipo poupança em março de 1990 é de

84,32%, sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros).

Plano Collor I (abril/1990 - IPC44,80%; maio/1990 - IPC 7,87%; junho/1990 - IPC 9,55% e julho/1990 - IPC

12,92%)

Quanto aos valores disponíveis (até o limite de $50.000), o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

do RE 206.048 (acima transcrito), estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras,

disponível por força do artigo 6º da Medida Provisória 168/1990, convertida na Lei 8.024/1990, seria atualizável

pelo IPC, até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN, por sua vez substituído pela Taxa Referencial

Diária - TRD, a partir de fevereiro de 1991.

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do E. Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos

remanescentes disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como

índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180,

30/05/1990, art. 2º).", por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da

Lei 8.177, 02/03/1991, artigos 12 e 13, Medida Provisória 294/1991, publicada em 01/02/1991.

Por estes fundamentos, vinha entendendo que teriam aplicações em abril, maio, junho e julho de 1990, os índices

do IPC de 44,80%, 7,87%, 9,55% e 12,92%, respectivamente.

No entanto, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1107201/DF (Relatado pelo

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011), com fundamento na

aplicação da MP 168/90, de 15/03/1990, julgou improcedente a aplicação do índice do IPC para os meses de abril,

maio, junho e julho de 1990, impondo-se então a adoção desta orientação jurisprudencial.

Segue a decisão do STJ:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo

de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de

julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STF para tema constitucional.II - No

julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos precedentes

estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada assume

especial peso na orientação que se firma.III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso

Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira depositária é parte

legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças de correção
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monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira

depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores depositados

em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 2ª) É vintenária a prescrição nas ações

individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as

respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT). 5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida. V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido.”

(REsp 1107201/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

06/05/2011)

 

No mesmo sentido tem entendido o TRF da 4ª Região:

EMENTA: AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. INDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO APÓS JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1.

Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária nos meses de abril e maio de 1990, conforme decidido pelo

STJ no julgamento do recurso repetitivo nº 1.147.595-RS. 2. Descabe pedido de sobrestamento do feito após o

julgamento da apelação. 3. Agravo improvido.

(TRF4 5004336-75.2013.404.7107, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

juntado aos autos em 26/09/2013)

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I.

inaplicabilidade do IPC. precedente do stj. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo

nº 1.147.595-RS, consolidou o entendimento de que os saldos das cadernetas de poupança inferiores a NCZ$

50.000,00 e que permaneceram à disposição dos bancos depositários, devem continuar a ser corrigidos pelo BTNF

nos meses de abril e maio/1990. Demanda improcedente.

(TRF4, AC 5001025-81.2010.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Marga Inge Barth Tessler, juntado

aos autos em 19/09/2013)

 

Da mesma forma tem entendido o TRF da 5ª Região:

 

Processual Civil e Tributário. Decisão da Vice-Presidência determinando a adaptação do julgado à decisão

proferida no REsp1.107.201, da relatoria do min. Sidnei Beneti, DJe de 06 de maio de 2011, no que tange à

atualização monetária do saldo de caderneta de poupança, com incidência dos índices de expurgos inflacionários.

1. A Segunda Turma desta eg. Corte negou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e deu provimento,

em parte, à apelação da autora, apenas para reconhecer o direito à atualização monetária das cadernetas de

poupança nos índice inflacionários relativos ao Plano Collor I - 84,32% [março/90] e 10,14% [fevereiro/1989].

2. O novo julgamento restringe-se à análise do índice de 84,32% [março/1990], matéria atacada no recurso
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especial da CEF, ao passo que o índice de 10,14% (fevereiro/1989) não foi matéria inclusa no julgamento do

REsp 1.107.201/DF, não havendo nada a adequar nesse aspecto.

3. Adequação do caso concreto ao conteúdo do REsp 1.107.201 proferido em recurso especial repetitivo, na

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, para reconhecer a aplicação do índice de correção relativo

ao Plano Collor I: 84,32% [março de 1990], com acréscimo da correção monetária pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal e juros de mora fixados em seis por cento ao ano, a partir da citação, com a ressalva de que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida

Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990), segundo entendimento

do STJ e da eg. Segunda Turma desta Corte [AC - 481017, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJede 06 de

fevereiro de 2014, página 161].

4. Provida, em parte, a apelação da parte autora e improvida a apelação da Caixa Econômica Federal.

(PROCESSO: 200782000074073, AC448772/PB, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR

CARVALHO, Segunda Turma, JULGAMENTO: 18/03/2014, PUBLICAÇÃO: DJE 20/03/2014 - Página 316)

 

Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados improcedentes os pedidos de aplicações dos índices de

44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e 12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

0013663-82.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312005940 - BENEDITA BATISTA DA SILVA LEITE (SP190813 - WASHINGTON LUIS

ALEXANDRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

BENEDITA BATISTA DA SILVA LEITE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de amparo

assistencial.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em vista que a

parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 25/08/2014 (petição anexada em 25/09/2014 - fl. 02) e a presente ação foi protocolada

em 21/08/2014.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

A Lei 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20, com

redação dada pelas leis 12.435/2011 e 12.470/2011, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo”.

Tratando-se de benefício assistencial, para a concessão do benefício de prestação continuada não há necessidade

do pagamento de contribuição. No entanto, para o seu recebimento, devem ser preenchidos os pressupostos

estabelecidos na Lei 8.742/93, o que deve ser examinado com comedimento pelo magistrado.

Da perícia médica.

O laudo pericial, elaborado por perito de confiança deste Juízo (anexado em 25/03/2015), informou que:

“Concluindo, pelas informações colhidas neste exame de perícia médica foi possível observar que atualmente a

pericianda não apresenta comprometimento ortopédico incapacitante”.

Assim, não logrou êxito a parte autora em comprovar o atendimento ao requisito deficiência, como exigido pelo

artigo 20, §2º da Lei 8.742/93, não havendo que se falar na concessão de benefício assistencial ao deficiente.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

0014323-76.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312005848 - LUCIANA DIAS DOS SANTOS (SP224751 - HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

LUCIANA DIAS DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de amparo

assistencial.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em vista que a

parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 14/05/2014 (docs. anexos à petição inicial - fl. 5) e a presente ação foi protocolada em

08/10/2014.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

A Lei 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20, com

redação dada pelas leis 12.435/2011 e 12.470/2011, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo”.

 

Tratando-se de benefício assistencial, para a concessão do benefício de prestação continuada não há necessidade

do pagamento de contribuição. No entanto, para o seu recebimento, devem ser preenchidos os pressupostos

estabelecidos na Lei 8.742/93, o que deve ser examinado com comedimento pelo magistrado.

Da perícia médica.

O laudo pericial, elaborado por perito de confiança deste juízo (anexado em 18/03/2015), informou que a parte

autora é portadora de miocardiopatia valvular reumática, submetida à camissurotomia Mitral em 2000, evoluindo

com fibrilação atrial crônica, referindo cansaço e palpitações aos pequenos esforços associado à dor torácica,

refratária às medicações de uso contínuo. Concluiu, o médico cardiologista, que apresenta doença e/ou lesão

cardiovascular incapacitante. Aos quesitos do Juízo respondeu que a incapacidade é total e permanente.

Da perícia social.

A perícia social realizada no domicílio da parte autora, conforme laudo anexado em 20/03/2015, constatou que o

grupo familiar é composto por duas pessoas, quais sejam: a parte autora (sem renda) e por um filho, Kauãn, de 04

anos de idade. Informou, ainda, que a família sobrevive quase sem renda, com a ajuda das irmãs de Luciana.

Acrescentou que o pai de Kauãn, quando pode, auxilia com R$ 80,00, a título de pensão alimentar, pois está

desempregado e nem sempre contribui para o sustento do menor.

No caso dos autos, de acordo com as conclusões do laudo social, verificou-se que a parte autora não possui

condições de trabalhar e de ter uma vida digna.

Desse modo, a parte autora preencheu os requisitos da "deficiência" e "socioeconômico" para fins de percepção do

benefício almejado.

Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido

da parte autora e condeno o réu a conceder o benefício de amparo assistencial, no valor de um salário mínimo, a

partir de 14/05/2014 (DER).

De ofício, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, nos termos do

aduzido na fundamentação, devendo ser intimado o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de

amparo assistencial à parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da

antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência maio de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso. Ressalto, ainda, que não deverá ser

implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular nº T3-OCI-2012/00041).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001040-25.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6312005875 -

CASSIA GISELE REATTO CARNIELLI (SP139158 - PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

A parte autora opôs embargos de declaração, diante da sentença prolatada, alegando omissão no julgado, sob o

argumento de que não houve pronunciamento quanto ao pedido de condenação ao pagamento de juros de mora e

de juros remuneratórios.

Decido.

Verifico que assiste razão à parte embargante, constando omissão na r. sentença, a qual deverá ser alterada.
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Assim, onde se lê:

“(...) Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados procedentes os pedidos para aplicação do percentual de

84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros), e improcedentes os

pedidos de aplicações dos índices de 44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e

12,92% (julho de 1990).

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a promover, no saldo da(s) conta(s) bancária(s) de caderneta de poupança da parte autora, a correção

pela diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” e/ou não aplicado, com o índice ditado pelo

IPC/IBGE no percentual de 84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000

cruzeiros), corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até o efetivo

pagamento.

(...)

Determino que, uma vez incorporados tais índices expurgados - nos períodos e nas expressões numéricas já

mencionadas - ao saldo da conta de caderneta de poupança da parte autora, deve sobre os mesmos também incidir

correção monetária, cumulativamente, contada a partir da data em que os índices (IPC) foram aplicados “a menor”

e/ou não o foram - quando deveriam ter sido.(...)”

 

Passa-se a ler:

 

“(...) Dessa forma, no que diz respeito aos índices (IPC) a serem aplicados nas cadernetas de poupança durante o

chamado “Plano Collor I”, tem-se que devem ser julgados procedentes os pedidos para aplicação do percentual de

84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000 cruzeiros), e improcedentes os

pedidos de aplicações dos índices de 44,80% (abril de 1990), 7,87% (maio de 1990), 9,55% (junho de 1990) e

12,92% (julho de 1990).

Dos Juros Remuneratórios

O STJ e a TNU já firmaram entendimento no sentido de que incidem juros remuneratórios na correção das

poupanças em virtude da aplicação dos expurgos inflacionários, capitalizados, até o efetivo pagamento ou o

encerramento da conta.

Nesse sentido:

 

DIREITO DO CONSUMIDOR. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS DE PLANOS ECONÔMICOS.

INCIDÊNCIA CONCOMITANTE DE JUROS REMUNERATÓRIOS (CONTRATUAIS) E MORATÓRIOS

(PROCESSUAIS). POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TNU. PEDILEF CONHECIDO E PROVIDO. A

parte requerente buscou a recomposição de seu saldo em caderneta de poupança, em razão dos expurgos

ocasionados por regras dos planos econômicos Bresser, Collor I e Collor II, afastadas pela jurisprudência dos

tribunais. Em sentença obteve a recomposição e juros de mora. Em acórdão, ora recorrido, obteve a incidência dos

juros remuneratórios contratuais, mas apenas até a citação, a partir da qual incidiria apenas os juros de mora.

Questão importante a ser decidida no âmbito da TNU, nesta Sessão, é se os precedentes apresentados,

notadamente aqueles do REsp 466.732, da relatoria do Ministro Ruy Rosado de Aguiar, e do AgRg no Ag

780.657, da relatoria do Ministro Humberto Gomes de Barros, comprovam a divergência. Não tenho dúvida em

afirmar que sim, como o fiz na Sessão passada, de 07/08/2013, quando relatei os Embargos de Declaração no

Pedilef 0004674-74.2006.4.03.6310, da mesma origem (TR-SJSP), decidido por 7 votos a 3 no sentido por mim

defendido. Naquela oportunidade sequer foi aventado o precedente do AgRg no Ag 780.657, em que o Ministro

Humberto Gomes de Barros, seu relator, expressamente refere a possibilidade de cumulação dos juros, o que

penso estar presente, mas subentendido no caso do REsp 466.732, relatado pelo Ministro Ruy Rosado de Aguiar,

e que pode ter causado aquela dúvida nos três julgadores que votaram em sentido contrário. Superada a questão de

conhecimento, o mérito tem posição consolidada da TNU, conforme exposto nos Pedilef 2008.72.64.002743-4 e

0004674-74.2006.4.03.6310, da relatoria dos Juízes Federais Paulo Arena e Vladimir Santos Vitovsky,

respectivamente. Os juros remuneratórios, contratuais, são elemento do próprio objeto do negócio jurídico sobre o

qual se litiga, sendo os juros de mora, esses sim, compensatórios, pela necessidade de demandar-se em juízo, com

indisponibilidade dos valores enquanto a demanda se desenvolve. Cito o último caso: “ADMINISTRATIVO -

EXPURGOS POUPANÇA - CUMULAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS COM JUROS MORATÓRIOS -

POSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA DO STJ - INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO 1. Trata-se de

incidente de uniformização interposto pelo autor requerendo que sobre a correção monetária de sua conta

poupança incidam juros remuneratórios cumulados com os juros de mora. Cita como paradigma a jurisprudência

do STJ (REsp 780.675 e REsp 466.732) no sentido de que é possível cumular os juros remuneratórios com os

juros moratórios. 2. O acórdão, ao dar provimento ao recurso da parte autora, limitou os juros remuneratórios até a

data da citação, entendendo que os mesmos não deveriam ser cumulados com os juros de mora. Todavia a
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jurisprudência do STJ ,e desta TNU, admite a cumulação dos juros remuneratórios com os juros moratórios, sendo

que aqueles somente devem cessar com o efetivo pagamento e não com a citação. Com efeito, no EDAGA

1.028.459, REsp 780.675 e REsp 466.732, o STJ decidiu que, o que limita os juros remuneratórios não é a citação,

mas sim o efetivo pagamento ou o levantamento/encerramento da conta poupança. Com efeito, o próprio

entendimento desta TNU é nesse mesmo sentido (PEDILEF 200872640027434, Rel. Juiz Federal Paulo Arena). 3.

Incidente conhecido e provido para firmar a tese de que no pagamento dos expurgos inflacionários de conta

poupança é possível a cumulação dos juros remuneratórios com os juros moratórios sendo que o termo final

daqueles será o efetivo pagamento ou levantamento da respectiva conta. 4. Solicito ao MM. Ministro Presidente

que seja atribuído aos feitos que versem sobre o mesmo tema a sistemática disposta no art. 7o do Regimento

Interno desta TNU.” (PEDIDO 00046747420064036310, JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY,

DOU 22/03/2013.) Assim, os juros remuneratórios próprios da caderneta de poupança serão devidos desde cada

evento até o efetivo pagamento do débito judicial, ou até que tenha ocorrido o encerramento da conta, conforme se

apure em liquidação e execução do julgado, o que ocorrer primeiro. Ante o exposto, voto por conhecer do Pedido

de Uniformização da Interpretação de Lei Federal e provê-lo, reafirmando a tese da possibilidade de cumulação

dos juros remuneratórios e moratórios nas demandas que cobram a incidência dos expurgos inflacionários sobre

saldos em caderneta de poupança, não se limitando à data da citação, mas sim à data do pagamento do débito

judicial ou à data de encerramento da conta, o que ocorrer primeiro.

(PEDILEF 00404012420064036301, JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA, TNU, DOU

20/09/2013 pág. 142/188.)(grifo nosso)

 

O TRF da 3ª Região tem assim decidido:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGO

INFLACIONÁRIO. JANEIRO DE 1989. JUROS REMUNERATÓRIOS. INCIDÊNCIA. PREVISÃO

EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO. O E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que a

incidência de juros remuneratórios nas ações nas quais se discute o pagamento de expurgos inflacionários de

caderneta de poupança, deve estar expressamente consignado no título executivo. À espécie, o título executivo

judicial foi explícito em estabelecer que, na liquidação, seriam incluídos os juros remuneratórios de 0,5% (meio

por cento) ao mês e, evidentemente, capitalizados, na forma da praxe usual nas cadernetas de poupança,

computados a partir de janeiro de 1989 até o efetivo pagamento. Apelação improvida.

(AC 00071081520054036102, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifo nosso)

 

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a promover, no saldo da(s) conta(s) bancária(s) de caderneta de poupança da parte autora, a correção

pela diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” e/ou não aplicado, com o índice ditado pelo

IPC/IBGE no percentual de 84,32% (março de 1990), sobre os ativos não bloqueados (até o limite de $50.000

cruzeiros), corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até o efetivo

pagamento.

(...)

Determino que, uma vez incorporados tais índices expurgados - nos períodos e nas expressões numéricas já

mencionadas - ao saldo da conta de caderneta de poupança da parte autora, deve sobre os mesmos também incidir

correção monetária, cumulativamente, contada a partir da data em que os índices (IPC) foram aplicados “a menor”

e/ou não o foram - quando deveriam ter sido, bem como juros de mora a partir da citação, nos moldes da

Resolução 267, de 2/12/2013, do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) e juros remuneratórios,

capitalizados, próprios da caderneta de poupança desde cada evento até o efetivo pagamento do débito judicial ou

até que tenha ocorrido o encerramento da conta. (...)”

 

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes dou

PROVIMENTO, para alterar parte do julgado, conforme acima explicitado, mantendo-a, no mais, tal como foi

lançada.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

0013385-81.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6312005894 -

DANIELA CRISTINA DOS SANTOS NICOLOSI (SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)
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Vistos em sentença.

A parte autora opôs embargos de declaração, diante da sentença prolatada, alegando omissão no julgado, sob o

argumento de que não houve pronunciamento quanto ao pagamento dos valores das prestações atrasadas.

Decido.

Verifico que assiste razão à parte embargante, constando omissão na r. sentença, a qual deverá ser alterada.

Assim, onde se lê:

“(...) Sendo assim, a parte autora tem direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB

602.605.610-0) até pelo menos até 26/09/2015, um ano após a data da realização da perícia, a partir de quando

poderá ser reavaliada pelo INSS.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença (NB 31/602.605.610-0) da parte autora pelo menos até 26/09/2015, a partir de quando poderá o réu

convocá-la para a realização de nova perícia médica, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

(...)

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. (...)”

 

Passa-se a ler:

“(...) Sendo assim, a parte autora tem direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB

602.605.610-0) desde sua cessação em 20/03/2014até, pelo menos, o dia 26/09/2015, um ano após a data da

realização da perícia, a partir de quando poderá ser reavaliada pelo INSS.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença (NB 31/602.605.610-0) da parte autora desde sua cessação em 20/03/2014até, pelo menos, o dia

26/09/2015, a partir de quando poderá o réu convocá-la para a realização de nova perícia médica, pelo que extingo

o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença, se for o caso.

(...)

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. (...)”

 

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes dou

PROVIMENTO, para alterar parte do julgado, conforme acima explicitado, mantendo-a, no mais, tal como foi

lançada.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

0000815-97.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6312005893 -

EDNALDO BARBOSA DA SILVA (SP117764 - CRISTIANE GORET MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

O INSS opôs embargos de declaração, diante da sentença prolatada, alegando erro material no julgado, sob o

argumento de que a sentença não observou os limites do pedido da parte autora, quanto à data do restabelecimento

do benefício.

Decido.

Verifico que assiste razão à parte embargante, constando erro material na r. sentença, a qual deverá ser alterada.

Assim, onde se lê:

“(...) Portanto, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 505.383.154-4)

desde a data da sua cessação em 01/01/2009 até que seja novamente reavaliada pelo INSS administrativamente,

descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.

(...)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença (NB 505.383.154-4), desde a data da sua cessação em 01/01/2009 até que a parte autora seja novamente

reavaliada pelo INSS administrativamente, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

(...)

SÚMULA

PROCESSO: 0000815-97.2013.4.03.6312

(...)
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ESPÉCIE DO NB: RESTABELECIMENTO DE auxílio-doença (NB 505.383.154-4)

RMI: XXX

RMA: XXX

DIB: 08/11/2004

(...)”

 

Passa-se a ler:

“(...) Portanto, em que pese a parte autora estar incapacitada desde 2004, o magistrado está adstrito ao pedido

formulado na inicial, nos termos do art. 128 do CPC, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença (NB 535.765.355-7) desde a data da sua cessação em 31/05/2010 até que seja novamente

reavaliada pelo INSS administrativamente, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.

(...)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença (NB 535.765.355-7) desde a data da sua cessação em 31/05/2010 até que a parte autora seja novamente

reavaliada pelo INSS administrativamente, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

(...)

SÚMULA

PROCESSO: 0000815-97.2013.4.03.6312

(...)

ESPÉCIE DO NB: RESTABELECIMENTO DE auxílio-doença (NB 535.765.355-7)

RMI: XXX

RMA: XXX

DIB: 27/05/2009

(...)”

 

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes dou

PROVIMENTO, para alterar parte do julgado, conforme acima explicitado, mantendo-a, no mais, tal como foi

lançada.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001071-79.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312005920 - CELSO MATIOLI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Vistos em sentença.

CELSO MATIOLO, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo, em

síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual deveria ter sido

aplicado o índice de correção no percentual de 21,87%, em fevereiro de 1991.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Conforme se verifica nos autos, foi determinada a intimação pessoal da parte autora, por carta registrada, no

intuito de que esta comparecesse neste juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, para ratificar a procuração outorgada nos autos, ante a suspeita de fraude de procurações para

ajuizamento de ações contra a CEF, conforme decisão prolatada em 23/11/2011.

A carta foi enviada para o endereço constante nos autos. Entretanto, não foi possível intimar a parte autora, pois

retornou com a informação de que havia mudado de endereço (documento anexado em 15/02/2012).

Sobreveio decisão em 20/06/2012, concedendo prazo para o advogado informar o novo endereço da parte autora.

Este, peticionou requerendo dilação de prazo em 11/07/2012.

Decorrido mais de 1 ano, sem ter sido apresentado o endereço da parte autora, sobreveio decisão (em 12/08/2013)

determinando que a Secretaria consultasse os dados junto ao sistema WEB SERVICE, no intuito de obter o

endereço atual da parte autora e expedir nova intimação para cumprir o determinado pelo juízo, SOB PENA DE

EXTINÇÃO DO FEITO.

Expedida a nova carta de intimação, esta retornou com a informação de “número inexistente”, conforme

documento anexado em 27/08/2013.

O advogado da parte autora manifestou-se novamente, em 17/09/2013, requerendo nova dilação de prazo para
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apresentar o endereço da parte autora, o que foi indeferido, nos termos da decisão anexada em 27/05/2014.

O MPF se manifestou em 04/06/2014, informando que na demanda não há interesse que justifique a sua

participação no feito.

Ora, conforme se observa nos autos, não foi possível regularizar (ratificar) a procuração outorgada nos autos,

conforme determinado pelo juízo, em razão da suspeita de fraudes nas procurações para ajuizamento de ações

contra a CEF.

No presente caso, o advogado não conseguiu localizar e informar o endereço da parte autora e esta, sequer,

informou a mudança do endereço de residência, no intuito de atender ao disposto no art. 19, § 2º, da Lei 9.099/95.

Ou seja, no presente caso, verifica-se a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e

regular do processo, ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso IV, combinado com o artigo 284, parágrafo único do

Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

0000601-38.2015.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312005938 - CICERO DOS SANTOS (SP313010 - ADEMIR GABRIEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

CICERO DOS SANTOS, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando, em síntese, a restituição de valores sacados indevidamente perante

a instituição ré, pedindo indenização por danos morais e materiais.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

No mais, passo a tecer as seguintes ponderações.

O feito veio do Setor de Distribuição deste JEF acusando no termo de prevenção a existência dos processos

0014453-66.2014.4.03.6312 e 0014452-81.2014.4.03.6312, que tramitam neste Juízo, entre as mesmas partes,

conforme consulta de análise de prevenção anexada em 04/05/2015.

Conforme se verifica nos documentos anexados, bem como em consulta ao sistema processual do JEF, o processo

0014453-66.2014.4.03.631, já teve sentença sem resolução do mérito, com trânsito em julgado em 06/02/2015,

em razão de litispendência com o processo 0014452-81.2014.4.03.6312, o qual tramita neste juízo, ambos com

identidade de partes, de pedido e causa de pedir.

Desse modo, é o caso de se reconhecer a ocorrência LITISPENDÊNCIA (art. 301, § 3º, segunda parte, CPC) a

impedir o julgamento do mérito na presente ação.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O art. 17, II do Código de Processo Civil reputa litigante de má-fé aquele que altera a verdade dos fatos.

É o caso dos autos, uma vez que a própria parte autora propôs a presente ação por três vezes, com o mesmo

pedido e causa de pedir da ação que tramita neste Juizado Especial Federal.

Verifica-se, desse modo, que a parte autora propôs três ações com o mesmo objeto no mesmo juízo,

movimentando a máquina estatal desnecessariamente, de modo a utilizar-se da sentença proferida que lhe for mais

benéfica, o que não pode ser admitido por este magistratado.

Desse modo, deve ser aplicada a multa prevista no art. 18 do CPC, a qual fixo em 1% do valor dado à causa:

 

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS. INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ILÍCITO PENAL.

1. Tendo a parte promovido duas ações idênticas contra a autarquia, ocorrendo, assim, o fenômeno da

litispendência, é ela a responsável pelo pagamento de indenização por litigância de má-fé (art. 17, I, III e V; 18, §

2º, CPC).

2. A pena por litigância de má-fé não está abrangida no rol do artigo 3º da Lei nº1.060/50.

3. Havendo suspeita da ocorrência de prática de ilícito penal é dever do magistrado representar ao órgão

competente para as apurações cabíveis (art. 40 do Código de Processo Penal).

4. O recurso de apelação não é sucedâneo de habeas corpus trancativo de ação penal ou inquérito.

5. Não há que condenar em honorários advocatícios a parte devedora na sentença de extinção da execução,

mormente se já houve sentença nos embargos do devedor.

6. Recurso da autora conhecido em parte, mas improvido. Recurso do INSS conhecido, mas improvido.

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 854536. Processo:

HYPERLINK "tel:199961170021783" 199961170021783. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data da

decisão: 07/02/2006 Documento: TRFHYPERLINK "tel:300101325" 300101325. Fonte DJU. DATA:

08/03/2006. PÁGINA: 398. Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 
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Data Publicação 08/03/2006.”

 

Cabe mencionar que a indenização é devida pela parte autora e por seus advogados, solidariamente, à CEF. No

mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado, o qual adoto como razão de decidir:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO

DE LAVRADORA DA AUTORA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. FALSIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DA AUTORA E SEU PROCURADOR.

1 - Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade devem ser preenchidos os requisitos de idade e de

comprovação do efetivo exercício da atividade rural por pelo menos três anos, ainda que de forma descontínua,

nos termos da Lei Complementar nº 16/73.

2 - A autora comprovou o requisito idade, mas trouxe aos autos Certidão de Casamento adulterada no campo em

que consta sua qualificação como lavradora, em evidente descompasso com a qualificação de prendas domésticas

aposta no assento original em poder do Cartório de Registro Civil. Litigância de má-fé caracterizada em razão da

alteração da verdade dos fatos (art. 17, II, do Código de Processo Civil).

3 - Incumbe ao advogado o exame acurado dos documentos selecionados para a instrução da petição inicial.

Responsabilidade solidária que se impõe, decorrente do prejuízo causado à parte contrária e ao acionamento do

Poder Judiciário.

4 - Apelação improvida.

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1022708; Processo:

HYPERLINK "tel:200261230014584" 200261230014584 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da

decisão: 28/11/2005 Documento: TRFHYPERLINK "tel:300106874" 300106874; Fonte DJU DATA:26/01/2006

PÁGINA: 623; Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES; Decisão: A Nona Turma, por unanimidade, negou

provimento ao recurso. Data Publicação 26/01/2006.”

 

Por fim, cumpre ressaltar que a concessão de justiça gratuita não afasta o pagamento da multa.

Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, §§ 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil,

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito e condeno solidariamente a parte autora e seu

advogado ao pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

0012568-17.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6312005939 - ANTONIO BORGES DE CARVALHO (SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

ANTONIO BORGES DE CARVALHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, restabelecimento de renda mensal

vitalícia.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

A competência dos Juizados Especiais Federais é fixada em razão do valor da causa, nos termos do art. 3º da Lei

10.259/2001. A causa que possui obrigações vincendas, calcula-se o valor considerando uma anuidade das

parcelas vincendas, nos termos do §2º do referido dispositivo legal. Quando a obrigação versar sobre prestações

vencidas e vincendas, aplica-se o art. 260 do CPC, que estabelece o valor da causa pela soma das prestações

vencidas mais doze prestações mensais vincendas. O valor da causa, em última análise, é a expressão econômica

da demanda.

 

Neste sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. Do exame conjugado da Lei 10259/01

com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às vencidas para os fins da

respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. (CC 46732/MS, Rel.

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ 14/03/2005, p.
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191)

 

Tratando-se de competência absoluta, para fins de fixação da competência, não se admite a renúncia do direito as

parcelas excedentes, pois a natureza da competência não se destina a atender interesse da parte, mas sim interesse

público. Deste modo, no momento da propositura da ação, ultrapassando o limite das parcelas vencidas acrescida

de uma anuidade das parcelas vincendas, mister o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial

Federal.

Registre-se que o artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/2001 não trata da competência do Juizado Especial, já que esta se

encontra disciplinada no artigo 3º da referida lei. Refere-se, sim, à execução dos julgados do Juizado, no caso de o

valor a ser executado, observada a regra inicial de competência, superar 60 salários mínimos, seja após o

ajuizamento do feito, seja após a prolação da sentença condenatória.

No caso concreto, conforme informação da Contadoria deste Juizado, anexada aos autos, o valor da causa para

fins de alçada é de R$ 48.931,83, que ultrapassa o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação

que era de R$ 43.440,00.

Verificada a incompetência deste Juizado Especial Federal, tem aplicação o artigo 51 da Lei 9.099/95, que

determina a extinção do feito sem resolução do mérito.

Diante do exposto, julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, XI, do Código

de Processo Civil, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e o art. 3º da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

 

  

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2015

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: lote 2396

PROCESSO: 0001226-72.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLOBAL PET RECICLAGEM SA 

ADVOGADO: SP160586-CELSO RIZZO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001232-79.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOSÉ RANIERI 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001233-64.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU TROYA NETO 

ADVOGADO: SP223589-VANESSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0001234-49.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001235-34.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO LAREANO 

ADVOGADO: SP083133-VALDECIR RUBENS CUQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001236-19.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELBO EDINSON HERNANDEZ BONAUDI 

ADVOGADO: SP225208-CINTYA CRISTINA CONFELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001239-71.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO OSCAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP322853-MICHELLE CRISTINA FRANCELIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001245-78.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001247-48.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SUSUMU OKINO 

ADVOGADO: SP332845-CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0001251-85.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA GREGORIO GONCALO 

ADVOGADO: SP332845-CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0001252-70.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP311367-MARILENE VALERIO PESSENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001253-55.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP332845-CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001255-25.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE VICK 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001256-10.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR DE CLIVEIRA MAFRA 

ADVOGADO: SP111327-EUNIDEMAR MENIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001257-92.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001259-62.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP335198-SUSIMARA REGINA ZORZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001260-47.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DANILUSSI LOPES 

ADVOGADO: PR049333-FERNANDO ALMEIDA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001262-17.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/08/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001270-91.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINE LOURENCO DE MATTOS 

REPRESENTADO POR: LUZIA APARECIDA LOURENCO DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2015 16:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 19

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2015

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001263-02.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA DE VASCONCELOS ROBERTO 

ADVOGADO: SP357447-RODRIGO GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001264-84.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS IGNEZ TOLDO 

ADVOGADO: SP111327-EUNIDEMAR MENIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001265-69.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI CHAVES PRADO 

ADVOGADO: SP272755-RONIJER CASALE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001267-39.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111327-EUNIDEMAR MENIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001268-24.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001273-46.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA GRACA DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP111327-EUNIDEMAR MENIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001278-68.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP111327-EUNIDEMAR MENIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001279-53.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA CRISTINA PEDRO OLIVEIRA VIANA 

ADVOGADO: SP255728-FABIA CRISTINA DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001281-23.2015.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA HANSEM 

ADVOGADO: SP255728-FABIA CRISTINA DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001282-08.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIZ STRABELLI 

ADVOGADO: SP255728-FABIA CRISTINA DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001283-90.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BOLIS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001286-45.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP111327-EUNIDEMAR MENIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001298-59.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP324287-HELIO DE CARVALHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001301-14.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA CRISTINA SANT ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001304-66.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA REGINA CAVALLETI 

REPRESENTADO POR: BIANCA REGINA SAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000141-32.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES OCTAVIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 
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TOTAL DE PROCESSOS: 16

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2015

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001314-13.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE INARA DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/06/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001322-87.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA PEREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2015 15:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/05/2015

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001285-60.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE SOUZA 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001289-97.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL TOME DA SILVA 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001291-67.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA PINHEIRO 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001292-52.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI JOSE SUAVE 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001293-37.2015.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001294-22.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY APARECIDA FERREIRA TAVARES REIS 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001296-89.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETI MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001297-74.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER FARIA MOTA 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001305-51.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA RANZONI 

ADVOGADO: SP255728-FABIA CRISTINA DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001306-36.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEO ALCANTARA COSTA LEITE 

ADVOGADO: SP160803-RENATO CASSIO SOARES DE BARROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001310-73.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIS MOREIRA 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001311-58.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LUIZ ALCAIDE RUBLEDO 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001312-43.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS AMARO DE SOUZA 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001313-28.2015.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI APARECIDO BOTEGA 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001853-23.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123906-MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/12/2008 15:45:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal Civel Adjunto de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000629-03.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO EPIFANIO

ADVOGADO: SP130121-ANA ROSA NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000630-85.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 13/10/2015 15:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/08/2015 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAAMAZONAS,

182 - JARDIM PRIMAVERA - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660630, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000631-70.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON HENRIQUE DOS SANTOS FABRICIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2015 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/08/2015 10:30 no seguinte endereço:AVENIDARIO DE

JANEIRO, 254 - SALA 2 - JARDIM PRIMAVERA - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660670, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000632-55.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALVADOR DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 13/10/2015 15:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/07/2015 18:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/08/2015 10:45

no seguinte endereço:AVENIDARIO DE JANEIRO, 254 - SALA 2 - JARDIM PRIMAVERA -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660670, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0000633-40.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO SOARES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0000634-25.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS SAVIO RODRIGUES FARIA

ADVOGADO: SP237683-ROSELI FELIX DA SILVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000635-10.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEBER ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO: SP233416-NEILSON SILVA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 13/10/2015 15:30:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/08/2015 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000589 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000058-29.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001840 - HAROLDO GONDIN GUIMARAES NETO (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por invalidez desta natureza. Diz o autor, em apertada síntese,

que está terminantemente impedido de desempenhar atividade econômica remunerada que lhe garanta a

subsistência, já que portador de sérios problemas de saúde. Estando impedido de trabalhar requereu ao INSS o

benefício auxílio-doença previdenciário, indeferido na oportunidade por haver sido considerado capacitado para o

trabalho. Discorda deste posicionamento. Citado, o INSS ofereceu contestação.

 

Fundamento e Decido.
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Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a concessão de auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por

invalidez desta natureza. Diz o autor, em apertada síntese, que está terminantemente impedido de desempenhar

atividade econômica remunerada que lhe garanta a subsistência, já que portador de sérios problemas de saúde.

Estando impedido de trabalhar requereu ao INSS o benefício auxílio-doença previdenciário, indeferido na

oportunidade por haver sido considerado capacitado para o trabalho. Discorda deste posicionamento. Como a

implantação visada terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em 11/12/2014 (data do

requerimento administrativo), e a ação foi ajuizada em janeiro de 2015, não se verifica a prescrição quinquenal de

eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

Observo, da leitura do laudo pericial produzido, que o autor, em que pese seja portador de transtorno bipolar, não

está incapacitado de exercer suas atividades laborais regulares. Foi categórico, nesse sentido, o subscritor da

perícia, Dr. Oswaldo Luis J. Marconato: “O Sr. Haroldo Gondin Guimaraes Neto é portador de Transtorno

Afetivo Bipolar Episodio Atual Depressivo Leve, condição essa que não o incapacita para o trabalho.".

 

Anoto, no ponto, que o laudo está muito bem fundamentado, e, assim, goza de inconteste credibilidade. Não se

chegou ao diagnóstico nele retratado de maneira infundada e precipitada. Muito pelo contrário. Saliento, desde já,

que por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve necessariamente gozar de

maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos probatórios, implicando seu

completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula formal.

 

Inexistindo incapacidade, o autor não faz jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido formulado na inicial. Por consequência, fica prejudicada a apreciação dos

demais requisitos desses benefícios.

 

Dispositivo.

 

Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro

grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI

 

0001802-93.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001847 - VANDERLEI DE FREITAS CABRERA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP329060

- EDILBERTO PARPINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, com pedido de antecipação da tutela

jurisdicional, em que se busca a concessão de auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por invalidez

desta natureza. Diz a parte autora, em apertada síntese, que está terminantemente impedida de desempenhar

atividade econômica remunerada que lhe garanta a subsistência, já que portadora de sérios problemas de saúde.

Estando impedida de trabalhar requereu ao INSS o benefício auxílio-doença previdenciário, indeferido na

oportunidade por haver sido considerada capacitada para o trabalho. Discorda deste posicionamento. Citado, o

INSS ofereceu contestação.
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Fundamento e Decido.

 

Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a concessão de auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por

invalidez desta natureza. Diz a parte autora, em apertada síntese, que está terminantemente impedida de

desempenhar atividade econômica remunerada que lhe garanta a subsistência, já que portadora de sérios

problemas de saúde. Estando impedida de trabalhar requereu ao INSS o benefício auxílio-doença previdenciário,

indeferido na oportunidade por haver sido considerada capacitada para o trabalho. Discorda deste posicionamento.

Como a implantação visada terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em 04/09/2014 (data do

requerimento administrativo), e a ação foi ajuizada em novembro de 2014, não se verifica a prescrição quinquenal

de eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

Observo, da leitura do laudo pericial produzido, que a parte autora, em que pese seja portadora de transtorno

Afetivo Bipolar, não a impede de exercer suas atividades laborais regulares. Foi categórico, nesse sentido, o

subscritor da perícia, Dr. Oswaldo Luis Jr. Marconato: “O Sr. Vanderlei de Freitas Cabrera é portador de

Transtorno Afetivo Bipolar Episódio Atual Depressivo Moderado, e provável Transtorno de Personalidade

Histriônica, condições essas que não o incapacitam para o trabalho.".

 

Anoto, no ponto, que o laudo está muito bem fundamentado, e, assim, goza de inconteste credibilidade. Não se

chegou ao diagnóstico nele retratado de maneira infundada e precipitada. Muito pelo contrário. Saliento, desde já,

que por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve necessariamente gozar de

maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos probatórios, implicando seu

completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula formal.

 

Inexistindo incapacidade, o autor não faz jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido formulado na inicial. Por consequência, fica prejudicada a apreciação dos

demais requisitos desses benefícios.

 

Dispositivo.

 

Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. Em razão

da improcedência da pretensão veiculada, não há espaço para a antecipação de tutela. PRI

 

0000112-92.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001844 - ADEMIR ARRUDA (SP215020 - HELBER CREPALDI, SP293622 - RENANDRO ALIO,

SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, com pedido de antecipação da tutela

jurisdicional, em que se busca a concessão de auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por invalidez
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desta natureza. Diz o autor, em apertada síntese, que está terminantemente impedido de desempenhar atividade

econômica remunerada que lhe garanta a subsistência, já que portador de sérios problemas de saúde. Estando

impedido de trabalhar requereu ao INSS o benefício auxílio-doença previdenciário, indeferido na oportunidade

por haver sido considerado capacitado para o trabalho. Discorda deste posicionamento. Citado, o INSS ofereceu

contestação.

 

Fundamento e Decido.

 

Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a concessão de auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por

invalidez desta natureza. Diz o autor, em apertada síntese, que está terminantemente impedido de desempenhar

atividade econômica remunerada que lhe garanta a subsistência, já que portador de sérios problemas de saúde.

Estando impedido de trabalhar requereu ao INSS o benefício auxílio-doença previdenciário, indeferido na

oportunidade por haver sido considerado capacitado para o trabalho. Discorda deste posicionamento. Como a

implantação visada terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em 02/12/2014 (data do

requerimento administrativo), e a ação foi ajuizada em janeiro de 2015, não se verifica a prescrição quinquenal de

eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

Observo, da leitura do laudo pericial produzido, que o autor, em que pese seja portador de síndrome de

dependência de drogas, não o impede de exercer suas atividades laborais regulares. Foi categórico, nesse sentido,

o subscritor da perícia, Dr. Oswaldo Luis Jr. Marconato: “O Sr. Ademir Arruda é portador de Síndrome de

Dependência a Múltiplas Drogas, atualmente abstêmio, condição essa que não o incapacita para o trabalho.".

 

Anoto, no ponto, que o laudo está muito bem fundamentado, e, assim, goza de inconteste credibilidade. Não se

chegou ao diagnóstico nele retratado de maneira infundada e precipitada. Muito pelo contrário. Saliento, desde já,

que por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve necessariamente gozar de

maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos probatórios, implicando seu

completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula formal.

 

Inexistindo incapacidade, o autor não faz jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido formulado na inicial. Por consequência, fica prejudicada a apreciação dos

demais requisitos desses benefícios.

 

Dispositivo.

 

Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro

grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. Em razão da

improcedência da pretensão veiculada, não há espaço para a antecipação de tutela. PRI

 

0000040-08.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001839 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (SP317256 - THIAGO SILVA

FALCÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)
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Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por invalidez desta natureza. Diz a autora, em apertada síntese,

que está terminantemente impedida de desempenhar atividade econômica remunerada que lhe garanta a

subsistência, já que portadora de sérios problemas de saúde. Estando impedida de trabalhar requereu ao INSS o

benefício auxílio-doença previdenciário, indeferido na oportunidade por haver sido considerada capacitada para o

trabalho. Discorda deste entendimento. Citado, o INSS ofereceu contestação. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a autora a concessão de auxílio-doença previdenciário ou de

aposentadoria por invalidez desta natureza. Diz, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não

mais consegue exercer atividade laborativa remunerada. Estando impedida de trabalhar requereu ao INSS o

benefício auxílio-doença previdenciário, indeferido na oportunidade por haver sido considerada capacitada para o

trabalho. Ora, como a implantação visada terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em

04/11/2014 (data do requerimento administrativo), e a ação foi ajuizada em janeiro de 2015, não se verifica a

prescrição quinquenal de eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privada,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurada do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Observo, da leitura atenta do laudo pericial produzido durante a instrução, que a autora, embora portadora de

transtorno depressivo, não está incapacitada para o trabalho. No ponto, foi categórico o perito, Dr. Oswaldo Luis

J. Marconato: “A Sra. Fatima Aparecida dos Santos de Oliveira é portadora de Transtorno Depressivo Recorrente

Episodio Atual Moderado (F 33.1), condição essa que não a incapacita para o trabalho.”. 

 

Anoto, no ponto, que o laudo está muito bem fundamentado, e, assim, goza de inconteste credibilidade. Não se

chegou ao diagnóstico nele retratado de maneira infundada e precipitada. Muito pelo contrário. Saliento, desde já,

que por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve necessariamente gozar de

maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos probatórios, implicando seu

completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula formal. 

 

Inexistindo incapacidade, a autora não faz jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido formulado na inicial. Por consequência, fica prejudicada a apreciação dos

demais requisitos desses benefícios. 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI

 

 

DESPACHO JEF-5 
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0002862-72.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001842 - JOAO DE

OLIVEIRA (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK, SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Considerando os termos da certidão (22/05/2015) exarada pela Secretaria deste Juízo indicando a impossibilidade

do perito judicial (médico oftalmologidta - Danilo Bechara Rossi) realizar a perícia a qual foi nomeado, bem

como o disposto na Portaria nº. 07, de 16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, designo o dia

11/06/2015 às 07:00 para realização da prova pericial, na área médica (oftalmologia - Maria Elizabete Jimenes de

Campos), que será realizada junto à Clinica Médica da referida perita, localizada à rua Olinda, 455, centro, nesta

cidade, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal.

A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá

anexar ao presente feito, com antecedência, todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos

referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Com o laudo, deverá ser franqueado às partes, o prazo de 10 (cinco) dias, para manifestação.

Int

 

0000426-38.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001838 - ADRIANA

CAETANO (SP345424 - EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Considerando os termos da certidão (22/05/2015) exarada pela Secretaria deste Juízo indicando a suspeição do

perito judicial (médico ortopedista), bem como o disposto na Portaria nº. 07, de 16 de maio de 2007, da E.

Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 12/06/2015, às 09:30 para realização da prova pericial, na área médica

(clínica geral - Dr. Ricardo Domingos Delduque), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal.

A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá

anexar ao presente feito, com antecedência, todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos

referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Com o laudo, deverá ser franqueado às partes, o prazo de 10 (dez) dias, para manifestação.

Int

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002870-83.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314001837 - LUIZ CARLOS

CARDOSO (SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.

 

 

 Verifico através do comandado contido na r. sentença anexada em 02/07/2014, que a CEF foi condenada a

“ressarcir, ao autor, acrescida da SELIC, desde o evento, a quantia de R$ 6.794,55, devendo também repará-lo,

moralmente, pelo mesmo fato, em R$ 1.000,00. Neste caso, a SELIC incidindo somente a partir da sentença”.

Decisão monocrática proferida e anexada em 02/10/2014, através da Turma recursal de São Paulo, homologou o

pedido de desistência do recurso, anexado em 20/08/2014, interposto pela parte autora em 16/07/2014 (protocolo

em 15/07/2014), ou seja, em nada alterou o julgado.

A CEF, primeiramente, intimada para o cumprimento do julgado, em 24/11/2014 (certidão intimação eletrônica),

no prazo de 30 (trinta) dias, conforme determinou a r. sentença proferida, anexou inicialmente, em 11/12/2014, os

respetivos depósitos judiciais datados de 05/12/2014, ambos nos valores de R$ 6.794,55 (ressarcimento) e R$

1.000,00 (reparação moral).

A parte autora, em 12/12/2014, discordou dos valores depositados pela ré, apresentando seus cálculos atualizados

até 11/12/2014, inclusive, com incidência de juros (R$ 14.451,68/RESSARCIMENTO - R$

1.089,17/REPARAÇÃO MORAL).

Posteriormente, duas intimações foram realizadas para dar conhecimento à parte ré, visando sua manifestação,

quanto à petição de discordância do autor quanto aos valores depositados (certidão intimação eletrônica:

15/01/2015 - prazo de 10 dias-certidão intimação eletrônica: 18/02/2015 - prazo de 05 dias).

Durante o transcurso do segundo prazo concedido (05 dias) à parte ré, o autor anexou novos cálculos em

09/02/2015 (R$ 17.002,91/RESSARCIMENTO - R$ 1.288,40/REPARAÇÃO MORAL), atualizados na mesma
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data, desta vez, fazendo-se incidir, também, multa, nos termos do artigo 475-J, do CPC, bem como ratificou suas

exposições, através de petições anexadas em 26/02/2015, em decorrência da alegada inércia da ré.

Em 16/03/2015, a CEF anexou petição ao presente feito, trazendo novo depósito judicial, datado de 25/02/2015

(R$ 2.720,27).

Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que anexou pareceres em 17/03/2015 e 22/05/2015 (atualização -

02/2015), esclarecendo que a parte ré, apresentou uma diferença mais vantajosa ao autor em ambos os depósitos,

concordando assim, com os respectivos valores.

Em 18/03/2015, a parte autora discordou do parecer da Contadoria do Juízo, alegando a não aplicação de juros,

conforme Sumula nº 254 do E. STF, e, multa (artigo 475-J, do CPC), em decorrência do não cumprimento da r.

sentença, no prazo determinado.

Pois bem, no tocante à incidência de juros, entendo como indevida, cabendo apenas a aplicação da SELIC,

conforme sentença.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), tem consolidado o entendimento de que, na ausência de estipulação de juros

moratórios, deve-se aplicar a Taxa SELIC para a mora ocorrida a partir da entrada em vigor do Código Civil de

2002, considerando-se que a Taxa SELIC contém tanto juros como correção monetária (Resp nº 447.431 MG -

Resp nº 932.329 RJ).

Quanto à multa requerida pela parte autora, entendo como devida em desfavor da ré, para que incida somente

sobre o valor restante (R$ 2.720,27), face ao cumprimento parcial do julgado, no prazo ali estipulado (30 dias:

intimação em 24/11/2014 - cumprimento parcial em 05/12/2014, conforme petição de 11/12/2014), na forma do

artigo 475-J, parágrafo 4º, do CPC.

Pelo exposto, expeça-se o necessário para liberação dos valores já depositados em favor da parte autora, por

entender como estar cumprida a obrigação tratada na sentença, a título de ressarcimento e dano moral.

Em razão da multa imposta à executada, providencie-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento do

acima determinado, trazendo o respectivo depósito judicial.

Posteriormente, libere-se em favor do autor, mediante ofício.

Intimem-se.

Cumpra-se

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000623-90.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RIBEIRO PROENCA 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2015 12:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000624-75.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRDENILSON EVERALDO FIUMANE 

ADVOGADO: SP252381-THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000625-60.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RONALDO BERTUCI 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2015 12:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000626-45.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO QUEIROZ DEL RE 

ADVOGADO: SP329345-GLAUCIA CANIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000627-30.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA ELISA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001183-18.2014.4.03.6136 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PELISSARI 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000247 
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ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, INTIMO o AUTOR OU CO-AUTOR - para oferecimento de resposta escrita

(contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

0007285-86.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006170 - ADAUTO

DE MACEDO SILVA (SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO, SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA)

0008151-06.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006172 - WAGNER

CRUZ AMANCIO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)

0001860-53.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006153 - JOAO

BATISTA DO NASCIMENTO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0006622-49.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006167 - VALDEIR

MALDONADO GARCIA ESCOBAR (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN)

0010806-48.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006177 -

ANDREWS COSTA USTULIN (SP314426 - RENATO SAMPAIO RODRIGUES)

0012683-23.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006179 - DARCI

DUTRA DA SILVA (SP291202 - VATUSI POLICIANO VIEIRA)

0012753-40.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006181 - ROBERTO

PAULO ALVES (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI)

0001137-34.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006151 - ANGELO

MILTON CARRION (SP316557 - RENATA VANZELLI FERREIRA)

0004851-36.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006163 - ADRIANA

DOS SANTOS BRITO (SP275219 - RAQUEL DE REZENDE BUENO CARDOSO, SP062270 - JOSE MARIO

REBELLO BUENO)

0007269-44.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006169 - ROMILDO

JOSE DE ALMEIDA (SP254567 - ODAIR STOPPA)

0000998-82.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006150 -

ARMANDO FONTEBASSO (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES)

0004399-17.2014.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006162 - OSVALDO

HORVAT (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS

CANTARELLI)

0012721-35.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006180 - ELIAS

GONCALVES SILVA FILHO (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO)

0012864-24.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006182 -

VINCENZO ZANCA (SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO)

0002441-68.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006161 - ADEMIL

DE ALMEIDA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES)

0008897-58.2009.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006174 - MARIO

LOPES DA CONCEICAO (SP105914 - MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA)

0012891-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006186 - JORGE

PININGA DE FREITAS (SP221947 - CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE)

0012984-67.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006189 - MARIA

DO CARMO DA SILVA (SP253340 - LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA)

0013057-39.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006190 - RAFAEL

SANTOS GOMES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

0001866-60.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006154 - MARIA

HELENA ADONIS DA SILVA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

0001918-56.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006156 - CLAUDIO

SALEMME (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

0006960-23.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006168 -

EXPEDITO SOARES (SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS)

0005662-30.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006164 - NATAN

DE CARVALHO TAVARES (SP244905 - SAMUEL ALVES DA SILVA) REGIANE SANTOS DE

CARVALHO (SP244905 - SAMUEL ALVES DA SILVA)

0007491-12.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006171 - JOSE

CARLOS SANTE (SP254567 - ODAIR STOPPA)
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0012470-17.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006178 - MARIA

APARECIDA DE FREITAS BATISTA (SP320976 - ALEX DE FREITAS ROSA)

0002065-82.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006158 - CLAUDIO

DE JESUS MENDES (SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA)

0002235-54.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006160 - ANTONIO

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA)

0012869-46.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006183 -

ALEXANDRE CERATTI (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO)

0012892-89.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006187 - IVONETE

FRANCISCA DA SILVA SANTOS (SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA)

0001800-80.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006152 - MARIO

MUSSATO (SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO)

0002040-69.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006157 -

ARNALDO VENCESLAU DA SILVA (SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA)

0005686-24.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006165 - JOSE

ALVES DA SILVA FILHO (SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI)

0009271-84.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006175 - ELIAS

GOMES DA SILVA (SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON)

0008735-73.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006173 - JOSEFA

DE SOUZA CONCEICAO DE ANDRADE (SP297444 - ROOSEVELTON ALVES MELO)

0009722-12.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006176 - VICTOR

HUGO TEIXEIRA (SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA)

0012886-82.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006184 - MARIA

IZALTINA SILVA DE ANDRADE (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS)

0012887-67.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006185 - GERALDO

NUNES FEITOSA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS)

0012941-33.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006188 -

BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA FILHO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)

0000181-18.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006149 - PAULO

CESAR GALHARDI (SP262909 - ADRIANA MARIA DE ARAUJO)

0005821-36.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006166 - MARIA

DO CARMO CASTRO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

0001875-22.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006155 - SILVIO

ALVES (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS)

0002234-69.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006159 - HOMERO

FERRARI (SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000248 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, INTIMO o AUTOR OU CO-AUTOR, BEM COMO O INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)- para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de

dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     888/1463



 

0012726-57.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006201 - LUIS

FLAVIO DA SILVA AMARO JÚNIOR (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000755-41.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006197 - PAULO

APARECIDO FERREIRA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS, PR064137 - ROGERIO

AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001359-02.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006198 - JOAO

TALMACI (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012722-20.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006200 -

NELCINDO MORENO PLAZA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002220-85.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006199 - ARSINO

FELIPE DE SOUZA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012737-86.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006202 - JOSE

CARLOS DA CONCEICAO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012927-49.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006205 - NEUZA

BRASIL DE OLIVEIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012768-09.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006203 -

APARECIDO BARBOSA DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012804-51.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006204 - OSVALDO

RODRIGUES DUARTE (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012948-25.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006206 - SONIA

REGINA FERREIRA DE OLIVEIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012960-39.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006207 -

GONCALO BARBOSA DA SILVA (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000249 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0008688-02.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006136 - DIEGO

LOURENCO GALVAO (SP350768 - HENRIQUE LOURENÇO LANDI) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, INTIMO o RÉU OU CORRÉU - para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez
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dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 250/2015

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003558-94.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FATIMA BORGES 

ADVOGADO: SP236274-ROGERIO CESAR GAIOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/10/2015 15:00:00

PROCESSO: 0003559-79.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA VIDAL 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003560-64.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDENIR APARECIDO GOBBO 

ADVOGADO: SP169484-MARCELO FLORES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003566-71.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003567-56.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA KEIKO HIRAI KAMAKAWA 
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ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003569-26.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIS BELISARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP334172-ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/11/2015 13:45:00

PROCESSO: 0003570-11.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTACIO DOS SANTOS PESTANA 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/11/2015 13:45:00

PROCESSO: 0003572-78.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UMBERTO VICTORIO MUSTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003573-63.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO INACIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003576-18.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO ALVES ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/11/2015 14:15:00

PROCESSO: 0003577-03.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMÍNIO AZALÉIA 

ADVOGADO: SP330926-ALVARO FUMIS EDUARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/11/2015 14:30:00

PROCESSO: 0003578-85.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CANINDE CAMARA 

ADVOGADO: SP096238-RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003579-70.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA LENTULO 

ADVOGADO: SP317428-ANSELMO LIMA GARCIA CARABACA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003580-55.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO PEREIRA DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/11/2015 13:30:00

PROCESSO: 0003581-40.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACQUELINE DE SOUSA ESPINOZA 

ADVOGADO: SP317428-ANSELMO LIMA GARCIA CARABACA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003582-25.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ] 

ADVOGADO: SP317428-ANSELMO LIMA GARCIA CARABACA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003583-10.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO: SP348774-ADRIANA FRANCO SANTOMERO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003584-92.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARCATO MARTINS 

ADVOGADO: SP348774-ADRIANA FRANCO SANTOMERO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003585-77.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA APARECIDA PARIZOTO 

ADVOGADO: SP347803-AMANDA PAULILO VALÉRIO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003586-62.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLON SANDRO PEREIRA MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/10/2015 16:15:00

PROCESSO: 0003587-47.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP275743-MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/11/2015 15:45:00

PROCESSO: 0003588-32.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR WINK 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003589-17.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUZIA SARGO MELO LIMA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003590-02.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENÇA SOBRINHO 
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ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003591-84.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNO ALVES BASTOS 

ADVOGADO: SP205706-MARIA CRISTINA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/11/2015 14:30:00

PROCESSO: 0003593-54.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/11/2015 14:00:00

PROCESSO: 0003594-39.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/11/2015 14:00:00

PROCESSO: 0003595-24.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CAMINI 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003596-09.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANUZIA EUFRAUZO PEREIRA 

ADVOGADO: SP104510-HORACIO RAINERI NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003597-91.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RICARDO TOGNETTI 

ADVOGADO: SP209499-FLÁVIA DE SOUZA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003598-76.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAETANO DE BARROS 

ADVOGADO: SP362071-CARLOS EMIDIO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/11/2015 15:45:00

PROCESSO: 0003599-61.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PEREIRA BONONI 

ADVOGADO: SP174489-ANA LÚCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/11/2015 16:00:00

PROCESSO: 0003601-31.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PAULO 

ADVOGADO: SP130280-ROSANA NAVARRO BEGA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003602-16.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO OTAVIO DE MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/10/2015 18:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2015 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003603-98.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA MEYER PEREIRA 

ADVOGADO: SP286557-FERNANDA MEYER PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003604-83.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAPHINE FRANCOSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003605-68.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DONIZETI AGUILAR 

ADVOGADO: SP286557-FERNANDA MEYER PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003606-53.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MODESTO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003607-38.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA APARECIDA AGUILAR DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003608-23.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALFREDO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003609-08.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SANTIAGO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003611-75.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/11/2015 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/07/2015 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0003621-22.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA ROSA DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/11/2015 14:30:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0007425-08.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CARMO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 44

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000251 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003109-39.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008611 - MARCIA ALVES DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

(art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0004667-80.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317007963 - CASSIANO PEREIRA DE SOUSA (SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido do autor para extinguir o débito oriundo do contrato de mútuo n.º

7.0347.0003732-5 em virtude da prescrição quinquenal e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos

do disposto no artigo 269, inciso IV, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial.

 

Concedo medida cautelar (art 4o Lei 10.259/01) a fim de que a ré abstenha-se da cobrança da dívida em comento,

inclusive mediante negativação no sistema SERASA/SPC, sob pena de multa diária (art 461, § 4º, CPC) a ser

oportunamente fixada, havendo descumprimento do preceito, e revertida ao jurisdicionado.

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas (art. 55 da lei 9.099/95). Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10

(dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

0003032-30.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008572 - JOAO BATISTA PEREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002011-19.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008578 - SIDNEI LATORRE LOPES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002671-13.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008602 - ELENA AYAKO IKEBE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001968-82.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008575 - ANTONIO LOPES MORILHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001969-67.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008579 - JORGE LUIZ MORENO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002531-76.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008603 - VALDIR RODRIGUES GASPAR (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001452-62.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008576 - FRANCISCA APARECIDA BUENO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0002508-33.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008574 - MARIA DO CARMO DE BARROS BARBOSA (SP343260 - CLAUDIO GOMES ROCHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002934-45.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008573 - CLARICE GONCALVES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0002687-64.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008605 - FRANCISCO FERREIRA LUSTOSA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei

9.099/95). Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar

um advogado, caso não possua. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.Transitada em

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0013944-23.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008480 - EVANDRO MUNIZ DOS SANTOS (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente os pedidos e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0002581-05.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008604 - ZELIA DA COSTA ARAUJO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo
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é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no

sistema. Nada mais

 

0014037-83.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008211 - ROSANA NAHON (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) LARISSA

NAHON PITERSKIH (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos autores e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa

no sistema. Nada mais

 

0006809-91.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008464 - FERNANDO FRANCISCO DE LIMA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002865-13.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008596 - EDSON MOREIRA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0003161-35.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008590 - ANTONIO FELIX PIERONI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0003029-75.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008591 - RENATO MITSUNORI UCHI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002969-05.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008593 - JOSE EDVALDO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002839-15.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008598 - PAULO ANDRADE SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002927-53.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008595 - VALDOMIRO CORREIA SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0002961-28.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008594 - DORIVAL DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002853-96.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008597 - HENDERSON RINCON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0003027-08.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008592 - PAULO RODRIGUES DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em
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julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

0014121-84.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008456 - MARCIO RODRIGO PETRIZZO (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

0007700-78.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008323 - CRISTIANO RIBEIRO DA SILVA (SP348553 - ANTONIO HELIO ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0014050-82.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008457 - PEDRO JOSE SANTANA NETO (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA,

SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta

seara (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0001832-85.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008577 - MARIA MARCILIA FRAGA SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei

9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a

parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0008316-53.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008462 - AMALIA MILANO TEIXEIRA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas nesta instância

judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. 

 

0008325-15.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008522 - NEUMA ONEIDE DA SILVA (SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0008242-96.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008463 - ANDRE DA SILVA DE LIMA (SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0008406-61.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008521 - WILSON JOSE BONFIM SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem

custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer
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cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Sentença registrada eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

0003030-60.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008608 - MAGALI APARECIDA DONOFRE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0002816-69.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008610 - JOANA IVANILDA GOMES NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0003166-57.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008606 - VANDALEIRE CAROBREZZI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002820-09.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008609 - MARIA LEONICI CAVALHEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0003082-56.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008607 - MARIA SOARES QUEIROZ SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0013113-72.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008159 - ROSELAINE SOARES DE SOUZA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. PRI. Nada mais

 

0002950-96.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008612 - MARIZA MOZARDO BORTOLOTTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício da parte autora e julgo extinto o

processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem

custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se

baixa no sistema

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem

custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias, mediante representação por advogado Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.  

 

0002846-07.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008587 - RONALDO ROSSI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002844-37.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008588 - ABNEIR HERCULANO LEITE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002858-21.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008585 - ADEMIR PEREIRA DO NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0002932-75.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008584 - MORIMITSU MATSUNAGA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002968-20.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008582 - JOSE MORAIS NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002958-73.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008583 - OSMAR DONIZETE VERISSIMO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0002972-57.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008581 - JOAQUIM LOPES DE ALMEIDA NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0002848-74.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008586 - JOSE VITOR DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0003182-11.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008580 - JOSE RICARDO RAYMUNDI MOREIRA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. Nada mais. 

 

0011768-71.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008459 - MARIA FERREIRA PESSOA (SP196528 - PAULA ELESSANDRA NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0014202-33.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008636 - CILENE DOS SANTOS BRIANTI (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0014168-58.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008637 - ALINE LINS DE CARVALHO (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

FIM.

 

0011087-04.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008447 - EDUARDO KALOCZI (SP189610 - MARCELO RENATO PAGOTTO EUZEBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Assim, somando-se o tempo de contribuição da parte autora com base nos documentos acostados aos autos, já

considerados os períodos especiais reconhecidos nesta data, contava na DER com 22 anos, 06 meses e 26 dias de

trabalho sob condições insalubres (anexo CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL II.xls), tempo insuficiente para a

conversão do benefício em aposentadoria especial. Porém, o caso dos autos revela ter o autor 41 anos e 24 dias de

contribuição na DER, após as conversões supra, ensejando a majoração da aposentadoria porr tempo de

contribuição percebida, com o pagamento das diferenças desde a citação, consoante fundamentação.

 

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS à conversão

dos períodos especiais em comum, de 18.06.91 a 08.07.91, 03.12.98 a 31.07.00, 19.11.03 a 31.12.10 e 01.11.11 a

25.04.13 (Volkswagen do Brasil), e revisão do benefício do autor EDUARDO KALOCZI, NB 42/165.170.103-0,

fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.529,29, em 25/04/2013 (DER) e mediante pagamento da

mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.779,28 (DOIS MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAISE

VINTE E OITO CENTAVOS) , para a competência de abril de 2015 - 100% do salário-de-benefício.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a citação, no montante de R$ 2.755,00

(DOIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS) , em maio de 2015, conforme conforme cálculos

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução CJF n.º 267/2013.
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, bem como ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais

 

0013973-73.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008511 - MARIA DE LOURDES POLYDORO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS na conversão dos períodos especiais

de 26.06.89 a 29.01.96 (Comercial Nova Sete Quedas Ltda.), 19.11.03 a 14.04.04 (Mahle Metal Leve S/A),

05.08.04 a 20.01.09 (Forjafrio Ind. de Peças Ltda.), 12.07.10 a 31.10.11 e 01.08.12 a 31.10.12 (KBR Indústria de

Utensílios), exercidos pela autora, MARIA DE LOURDES POLYDORO, com o acréscimo de 20%, e extingo o

feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e dê-se baixa no

sistema. Nada mais

 

0012310-89.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008301 - MILTO MARIOTI (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS

na conversão dos períodos especiais em comuns, de 24.09.84 a 29.09.95 (Auto Comércio e Indústria Acil) e

02.10.00 a 11.08.01 (Maxion Wheels do Brasil), e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à

parte autora, MILTO MARIOTI, com DIB em 03.10.2014 (Data da Citação), renda mensal inicial (RMI) no valor

de R$ 846,27 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 859,30 (OITOCENTOS E

CINQUENTA E NOVE REAISE TRINTACENTAVOS) , em abril/2015.

 

Não é caso de antecipação dos efeitos da sentença; empregado o autor, resta ausente o "periculum in mora".

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a citação, no montante de R$ 6.520,26

(SEIS MIL QUINHENTOS E VINTEREAISE VINTE E SEIS CENTAVOS) , em maio/2015, conforme cálculos

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução CJF n.º 267/2013.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0014071-58.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008518 - MARILENE LUJAN TOROLIO (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por MARILENE LUJAN

TOROLIO, para condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 17/12/2014 (perícia), RMI no valor de

R$ 3.004,83 e RMA no valor de R$ 3.023,45 (TRêS MIL VINTE E TRêS REAISE QUARENTA E CINCO

CENTAVOS) , em abril/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 14.380,88 (QUATORZE

MIL TREZENTOS E OITENTAREAISE OITENTA E OITO CENTAVOS), em maio/2015, conforme cálculos

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.
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Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0013158-76.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008215 - GERALDO DARINO FERREIRA (SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o

INSS a conceder:

 

- o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a GERALDO DARINO FERREIRA,

DIB em 19/02/2015 (visita social), RMI no valor de um salário mínimo, e RMA, no valor de R$ 788,00

(SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS)(abril/2015);

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 1.942,06 (UM MIL

NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE SEIS CENTAVOS) , em maio/2015, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90

(noventa) dias, readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas

da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de

16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da

elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:  

 

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do

teto no salário-de-benefício; 

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento

dos benefícios em manutenção; 

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao

teto constitucional (R$ 1.200,00); 

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de

16/12/1998; 

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da

propositura da ação; e 

 

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do

teto no salário-de-benefício; 

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento

dos benefícios em manutenção; 

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao
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teto constitucional (R$ 2.400,00); 

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de

31/12/2003; 

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da

propositura da ação; e 

 

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual

(RMA), administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/13-CJF, observada a

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o

protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após

o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos,

caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos,

será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de

recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á

expressamente, na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua

opção, no prazo de 10 (dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via

de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002801-03.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008623 - ADEMIR NUNES (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002803-70.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008622 - ORDALIA APARECIDA COSTA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0011024-76.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008490 - SERGIO DE JESUS ANTONIETO (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS

JUNIOR, SP338866 - FELIPE GUILHERME SANTOS SILVA, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS à conversão do

período especial em comum, de 01.01.10 a 07.03.14 (Wapmetal Ind e Com de Molas e Estampado Ltda.), e

revisão do benefício do autor SERGIO DE JESUS ANTONIETO, NB 42/166.648.744-6, fixando a renda mensal

inicial (RMI) no valor de R$ 2.278,93, em 07/03/2014 (DER) e mediante pagamento da mensal atual (RMA) no

valor de R$ 2.390,36 (DOIS MIL TREZENTOS E NOVENTAREAISE TRINTA E SEIS CENTAVOS) , para a

competência de abril de 2015 - 100% do salário-de-benefício.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DER, no montante de R$ 1.798,96 (UM

MIL SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAISE NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , em maio de 2015,

conforme conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução

CJF n.º 267/2013.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45
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(quarenta e cinco) dias, bem como ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais

 

0014155-59.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008638 - FRANCISCO AIRTON BANDERO (SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por FRANCISCO

AIRTON BANDERO, para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença, DIB em 04/11/2014

(citação), RMI no valor de R$ 1.534,98 e RMA no valor de R$ 1.552,63 (UM MIL QUINHENTOS E

CINQUENTA E DOIS REAISE SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , em abril/2015, até reabilitação da parte

autora para o exercício de outra atividade, restando confirmada a antecipação de tutela deferida.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 5.038,50 (CINCO MIL

TRINTA E OITO REAISE CINQUENTACENTAVOS) , em maio/2015, conforme cálculos da contadoria

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF. Ressalto que dos valores em

atraso foram descontadas as quantias percebidas a título de antecipação de tutela.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0003310-31.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008626 - CREUSA DE FRANCA RODRIGUES (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a readequar o valor do

benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela

parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

 

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998:

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício;

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos

benefícios em manutenção;

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto

constitucional (R$ 1.200,00);

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de

16/12/1998;

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da

ação; e

 

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003:

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício;

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos

benefícios em manutenção;

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto

constitucional (R$ 2.400,00);

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de

31/12/2003;

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da

ação; e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     904/1463



 

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV.

 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA),

administrativamente;

 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF, observada a prescrição

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial,

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado

desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração.

 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta

sentença fica limitada ao pedido inicial.

 

O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF, correspondente a 60 (sessenta) vezes o

salário-mínimo vigente ao tempo do ajuizamento, ressalvadas as demais parcelas vencidas no curso da ação.

 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o

valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. O silêncio será considerado como opção pelo

pagamento via precatório.

 

Nada sendo requerido, deverá a serventia expedir o competente ofício de pagamento, considerando-se satisfeita a

obrigação.

 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo

100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

 

0013926-02.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008413 - APARECIDO DIVINO DE OLIVEIRA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS

na conversão dos períodos especiais em comuns, de 27.03.95 e 01.11.95 e 02.11.95 a 05.03.97 (Labortex Ind e

Com de Produtos), na averbação dos períodos comuns de 01.11.78 a 10.05.81 (Semikron Eletromagnéticos),

15.10.81 a 27.08.83 (Tequisa Tubos Inoxidáveis Ltda.), 28.03.88 a 05.05.88 (Precede Empregos Efetivos e

Temporários Ltda.), 09.05.88 a 23.09.88 (Instaladora D'Avilla Com Const.), 27.10.88 a 23.12.88 (Eletronica

Industrial Lógica Ltda.), 23.01.89 a 20.03.89 (Protemp Mão-de-Obra Temporária), 27.03.89 a 30.04.91 (Engetric

Instalações Indutriais), 02.05.91 a 25.09.91 (Aluminio Marcolar Ltda.), 01.10.91 a 02.04.93 (Ageletro Comércio e

Serviços Ltda.), 20.01.94 a 28.02.94 (Visa Seleção de Pessoal), 01.03.94 a 01.05.94 (Precisão Prestação de

Serviços), 02.05.94 a 26.03.95 (Sortex Participações e Empreendimentos), 12.08.03 a 17.12.04 (Proeng

Montagens e Manutenção) e 20.12.04 a 11.11.13 (Labortex Ind e Com de Produtos) e na concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, APARECIDO DIVINO DE OLIVEIRA, com DIB em

19.05.2015 (Data da Audiência), renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) no valor no valor de R$

2.590,50 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTAREAISE CINQUENTACENTAVOS) , em maio/2015.

 

Não é caso de antecipação dos efeitos da sentença; empregado o autor, resta ausente o "periculum in mora".

 

Não há valores em atraso a serem pagos, tendo em vista a reafirmação da DER para a data da audiência.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,
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oficie-se para cumprimento e dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0013657-60.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008069 - JOSE RODRIGUES DA TRINDADE (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS à averbação do

período comum de 03.08.76 a 02.03.77 (Pevita Indústria de Peças), e à revisão do benefício do autor JOSÉ

RODRIGUES DA TRINDADE, NB 42/151.406.341-4, fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$

2.119,92, em 21/07/2010 (DER) e mediante pagamento da mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.757,87 (DOIS

MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAISE OITENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência

de abril de 2015 - 100% do salário-de-benefício, apurados 38 anos, 5 meses e 13 dias na DER.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 5.228,35 (CINCO MIL

DUZENTOS E VINTE E OITO REAISE TRINTA E CINCO CENTAVOS) , em maio de 2015, conforme

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução CJF n.º

267/2013.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, bem como ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais

 

0011241-22.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008308 - NILCIO GONCALVES PEREIRA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS

na: a) conversão dos períodos especiais em comunsde 08.07.92 a 03.08.93 (Atlantis Brasil Com. e Ind. Ltda), de

06.10.93 a 25.05.94 (Escola Técnica Walter Belian), e de 26.05.94 a 28.04.95 (Ind. de Artigos de Borracha Ruzi

SA); b) na averbação dos períodos comuns de 16/04/2013 a 01/07/2013 (Ferrolene SA Ind. Com. de Metais); c) na

averbação do período rural de 01/01/1979 a 31/08/1979 e na concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição à parte autora, NILCIO GONÇALVES PEREIRA, com DIB em 03/02/2014 (DER), renda mensal

inicial (RMI) no valor de R$ 2.231,50 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$

2.355,57 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAISE CINQUENTA E SETE CENTAVOS),

em abril/2015.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 10.148,32 (DEZ MIL

CENTO E QUARENTA E OITO REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS), em maio/2015, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução CJF n.º 267/2013. Ressalto que

dos valores em atraso foram descontados os valores recebidos do NB 172.354.795-3 (DIB 17/03/2015).

 

Sem antecipação de tutela, ante ausência de perigo na demora; o jurisdicionado recebe benefício.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0009345-41.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008645 - DOUGLAS VIANA COUTO (SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por DOUGLAS VIANA

COUTO, para condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 18/07/2014 (citação), RMI no valor de

R$ 910,75 e RMA no valor de R$ 932,15 (NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAISE QUINZE CENTAVOS)

, em abril/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na
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hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 9.759,41 (NOVE MIL

SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAISE QUARENTA E UM CENTAVOS) , em maio/2015,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-

CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0013852-45.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008208 - EDNA MARIA NABEIRO (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Do exposto, reconheço a impossibilidade jurídica do pedido quanto ao enquadramento do período, como especial,

de 29.04.95 a 10.09.97 e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, CPC,

para condenar o INSS à concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, mediante

cômputo das contribuições vertidas após a primeira jubilação (NB 42/102.192.380-7, DIB 10.09.97) e do período

especial de 01.01.06 a 02.12.13 (Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda.), com DIB na citação e desde que mais

vantajosa, e declarar a desnecessidade de devolução das prestações da aposentadoria renunciada.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

a) elaborar a contagem do tempo de contribuição da parte autora até a data da citação;

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à parte autora a título de renda mensal inicial e

renda mensal atual da aposentadoria a ser concedida, bem como o valor das diferenças devidas a partir da data de

início do benefício (data da citação) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da

Resolução nº 267/13 do CJF, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma

escolhida pela parte autora.

 

No caso de o valor das parcelas apuradas pelo INSS ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício.

 

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via

administrativa.

 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se ao

INSS para cumprimento e, oportunamente, dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nada mais

 

0013963-29.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008478 - VALDECI BOLIGNANI (SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na

conversão dos períodos especiais em comuns, de 15.10.85 a 20.0.5.88 (Cofap Fabricadora de Peças Ltda.), e na

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, VALDECI BOLIGNANI, com DIB em

09/06/2014 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.416,22 e mediante o pagamento da renda mensal

atual (RMA) no valor de R$ 1.453,32 (UM MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE TRINTA

E DOIS CENTAVOS) , em abril/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     907/1463



45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 17.428,57 (DEZESSETE

MIL QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAISE CINQUENTA E SETE CENTAVOS) , em maio/2015,

conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a Resolução nº 267/2013-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0003339-81.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008616 - ROSELI APARECIDA TEIXEIRA (SP215055 - MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a computar o tempo laborado após a

jubilação, concedendo nova aposentadoria (mesma espécie) com DIB na citação, observada a Súmula nº 5 do

CRPS, resolvendo o mérito (art 269, I, CPC), independente da devolução dos valores recebidos do benefício

anterior. Sem antecipação de tutela, à míngua de periculum in mora; o segurado já recebe benefício.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

 

a) elaborar a contagem do tempo de contribuição da parte autora até a data da citação;

 

b) informar, por meio de ofício a esse Juízo, os valores devidos à parte autora a título de renda mensal inicial e

renda mensal atual da aposentadoria a ser concedida, bem como o valor das diferenças devidas a partir da data de

início do benefício (data da citação) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da

Resolução 267/2013 do CJF, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma

escolhida pela parte autora. No caso de o valor das parcelas apuradas pelo INSS ser inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10

(dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o

competente ofício.

 

c) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva implantação do benefício, na via

administrativa.

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0011305-32.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008217 - MONICA CLAIR KUTELAK (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

a MONICA CLAIR KUTELAK a pensão por morte de Hildegard Kutelak, DIB e DIP em 10/12/2013 (óbito), em

razão da incapacidade constatada, com RMA no valor de R$ 2.373,92 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E

TRêS REAISE NOVENTA E DOIS CENTAVOS) (abril/2015).

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação da pensão por morte à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 43.282,15 (QUARENTA E

TRêS MIL DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAISE QUINZE CENTAVOS) , em maio/2015, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF, já

descontados os valores referentes à renúncia de alçada.
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Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0014035-16.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008568 - JOSE SEVERINO DE SOUSA (SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR,

SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS à conversão do período

especial em comum, de 03.12.98 a 15.08.09 (Rassini-NHK Autopeças Ltda.), e revisão do benefício do autor

JOSÉ SEVERINO DE SOUSA, NB 42/169.283.502-2, fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$

2.490,80, em 14/04/2014 (DER) e mediante pagamento da mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.591,42 (DOIS

MIL QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAISE QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , para a competência de

abril de 2015 - 100% do salário-de-benefício.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.212,54 (QUATRO MIL

DUZENTOS E DOZE REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) , em maio de 2015, conforme

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução CJF n.º

267/2013.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, bem como ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais

 

0013314-64.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008264 - FERNANDO ACACIO FERREIRA (SP221320 - ADRIANA MAYUMI KANOMATA,

SP190378 - ALESSANDRO CAVALCANTE SPILBORGHS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI

GARDINO)

Por conseguinte, julgo procedente o pedido deduzido, para o fim de condenar a União a restituir ao autor os

valores descontados, a título de IRPF sobre a “gratificação especial” (fl. 08 da petição inicial), cujo caráter

indenizatório já foi reconhecido judicialmente.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença mediante a

obrigação de fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o comando contido nesta sentença, repetindo os

valores mediante a restituição administrativa, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução

267/13-CJF,com a comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.

 

O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF, correspondente a 60 (sessenta) vezes o

salário-mínimo vigente ao tempo do ajuizamento.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se

 

0014049-97.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008458 - ANTONIO DA SILVA AMORIM (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a:

 

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, ANTONIO DA SILVA AMORIM desde 01/07/2014

(cessação NB 602.547.305-0), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.441,73 (UM MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAISE SETENTA E TRêS CENTAVOS) , para a competência de

abril/2015.
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 15.774,81 (QUINZE MIL

SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAISE OITENTA E UM CENTAVOS) , em maio/2015, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0013972-88.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008508 - JOSE BENEDITO DE SOUZA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Assim, somando-se o tempo de contribuição da parte autora com base nos documentos acostados aos autos, já

considerados os períodos comuns e especiais reconhecidos nesta data, contava na DER pretendida (20/08/2013)

com 35 anos, 01 mês e 27 dias de tempo de contribuição, consoante cálculo judicial, tempo suficiente à concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição integral, fazendo jus a parte autora à implantação do benefício a partir

da DER, bem como ao pagamento das prestações devidas em atraso a partir da DIB.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na

conversão do período especial em comum, de 18.04.85 a 12.05.87 (Swift Armour S/A Indústria e Comércio), na

averbação dos períodos comuns de 01.02.72 a 24.06.72 (Egydio Fava), 09.04.75 a 21.07.75 (Lanofix S/A),

20.08.75 a 27.09.76 (Coop - Cooperativa de Consumo), 22.10.76 a 09.11.76 (Industrias Gerais de Parafusos),

11.11.76 a 26.04.82 (Yukiti Akamine), 24.09.82 a 07.01.83 (Peter Muranyi Ind. e Com.), 04.07.83 a 29.07.84

(Cristais Mauá S/A), 14.03.88 a 16.08.90 (Probel S/A), 01.07.90 a 31.03.03 , 01.01.05 a 30.09.05, 01..11.05 a

31.12.08 (Contribuições Individuais), 08.12.08 a 26.02.09 (T.K. Limpeza e Conservação Ltda.) e 01.03.09 a

20.08.13 (JJS Condotec Prestação de Serviços), e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à

parte autora, JOSÉ BENEDITO DE SOUZA, com DIB em 20/08/2013 (DER), renda mensal inicial (RMI) no

valor de R$ 557,45 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 788,00 (SETECENTOS

E OITENTA E OITO REAIS) , em abril/2015.

 

Não é caso de antecipação dos efeitos da sentença; empregado o autor, resta ausente o "periculum in mora".

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB (20/08/2013), no montante de R$

7.268,32 (SETE MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS) , em

maio/2015, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução

CJF n.º 267/2013, já descontado o montante recebido em decorrência do NB 42/169.498-957-4, que deverá ser

cessado quando da implantação do benefício com DIB em 20/08/13.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0013924-32.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008449 - CAROLA CAMARGO MARTINS (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do disposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar que o INSS proceda ao pagamento das

diferenças das prestações vencidas, apuradas na revisão administrativa do NB 31/518.812.621-0, procedida nos

termos do art. 29, inciso II, da Lei 8213/91, que totalizam R$ 3.735,54 (TRêS MIL SETECENTOS E TRINTA E

CINCO REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até maio de 2015, relativas ao período de

17.04.07 a 11.04.08, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da

Resolução CJF n.º 267/2013.
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais

 

0012534-27.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008310 - LUIZ JULIO DA SILVA (SP291202 - VATUSI POLICIANO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, LUIZ JULIO DA SILVA, desde a DER

(21/08/2014), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 724,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$

788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) , para a competência de abril/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por idade à autora. O benefício deverá ser

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.987,23 (SEIS MIL

NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAISE VINTE E TRêS CENTAVOS) , em maio/2015, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0007147-65.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008018 - ANGELA MARIA SILVA SEVILHA (SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP215219 - ZORA

YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

Ex positis, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO POR ANGELA MARIA S. SEVILHA, em face

da CEF, resolvendo o mérito da demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para determinar ao Banco: a) a

restituição, a título de danos materiais, do valor indevidamente sacado, a saber, R$ 3.028,50 (TRêS MIL VINTE E

OITO REAISE CINQUENTACENTAVOS), com juros e correção monetária desde o ajuizamento, nos termos da

Resolução 267/13-CJF e ressalvados eventuais valores creditados na via administrativa; b) o pagamento, a título

de danos morais, do importe de R$ 3.000,00 (TRêS MILREAIS), com juros e correção monetária desde esta

sentença, ex vi Resolução 267/13-CJF. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, adotem-se as providências para cumprimento da

decisão e, posteriormente, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a readequar o valor do benefício

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido

pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela

Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes

parâmetros:  

 

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do

teto no salário-de-benefício; 

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento

dos benefícios em manutenção; 

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao

teto constitucional (R$ 1.200,00); 

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de

16/12/1998; 
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e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da

propositura da ação; e 

 

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a) recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do

teto no salário-de-benefício; 

b) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento

dos benefícios em manutenção; 

c) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao

teto constitucional (R$ 2.400,00); 

d) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de

31/12/2003; 

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da

propositura da ação; e 

 

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual

(RMA), administrativamente; 

 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF, observada a

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o

protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após

o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

 

O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF, correspondente a 60 (sessenta) vezes

o salário-mínimo vigente ao tempo do ajuizamento, ressalvadas as demais parcelas vencidas no curso da

ação. 

 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Caso o valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora

manifestar-se também acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. O silêncio será

considerado como opção pelo pagamento via precatório. 

 

Nada sendo requerido, deverá a serventia expedir o competente ofício de pagamento, considerando-se

satisfeita a obrigação. 

 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo 100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial.  

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002824-46.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008624 - JOSE GUILHERME LIMONGE (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002809-77.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008625 - ANA VEIGA INACIO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     912/1463



DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0013985-87.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008529 - ROSIVALDO MACEDO WANDERLEI (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, ROSIVALDO MACEDO WANDERLEY,

com DIB em 28/05/2014 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.472,42 e mediante o pagamento da

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.552,27 (DOIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS

REAISE VINTE E SETE CENTAVOS), em abril/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 31.496,64 (TRINTA E UM

MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAISE SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , em

maio/2015, conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a Resolução nº 267/2013-

CJF.

 

Condeno o INSS nas penas de litigância de má-fé (art 17, I, CPC), à ordem de 1% do valor da causa, atualizado

desde o ajuizamento.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, adotem-se as providências para o pagamento da multa

improbus litigator e dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0014119-17.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008516 - VANDERLEI BEDIA (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por VANDERLEI BEDIA, para condenar o

INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 20/05/2014 (DER), RMI no valor de R$ 2.195,86 e RMA no valor

de R$ 2.266,78 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS) , em

abril/2015.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 28.690,15 (VINTE E OITO

MIL SEISCENTOS E NOVENTAREAISE QUINZE CENTAVOS) , em maio/2015, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 
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0013338-92.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6317008477 -

MANUEL VENANCIO DOS SANTOS (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Aponta o Embargante omissão na sentença proferida, no tocante ao reconhecimento da insalubridade em virtude

da exposição a poeiras e fumos metálicos.

 

Decido.

 

Assiste razão ao embargante, eis que não houve análise do enquadramento por outro agente agressivo (químico).

 

Como destacado, o documento referente a 08.01.86 a 19.05.89 menciona exposição ao agente nocivo ruído (fls.

64/65), sem indicar os níveis de pressão sonora aos quais a parte autora esteve exposta. Ademais, não indica

responsável pelos registros ambientais.

 

Sendo assim, a despeito da informação de exposição a agentes químicos, a ausência de responsável técnico

desqualifica o perfil profissiográfico previdenciário e impede a conversão pretendida, conforme anteriormente

fundamentado.

 

Ante o exposto, conheço os Embargos, NEGANDO-LHES, contudo, provimento.

 

No mais, mantenho a sentença tal qual lançada.

 

Decisão registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

 

0013388-21.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6317008509 -

EDISON BRAGA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença apresenta

contradição aos fatos trazidos aos autos, bem como em relação à legislação aplicável à matéria.

 

DECIDO

 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.

 

Na verdade, a parte autora apenas explicitou sua discordância com o resultado do julgamento proferido,

pretendendo sua reforma, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

 

Nesse sentido, julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, da lavra do eminente Ministro Celso de Mello, in

verbis:

 

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535), vem esse recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia

jurídica já apreciada pelo Tribunal. Precedentes.” (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 175/315 - jan/2001)

 

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter

infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003494-84.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008536 - MANOEL AMARO DA SILVA (SP352676 - WELLINGTON LUIZ NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação versando sobre a concessão de benefício por incapacidade.

 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado Especial

Federal, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

 

É a síntese. Decido.

 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante este Juízo (processo nº 00034904720154036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade deste processo e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente.

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0005334-77.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008545 - MARIA DE LOURDES DE FRANCISCO (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ

MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação versando sobre a concessão de benefício assistencial ao idoso.

 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado Especial

Federal, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

 

É a síntese. Decido.

 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante este Juízo (processo nº 00031709420154036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade deste processo e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente.

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais

 

0002528-24.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6317008428 - DAYSE PINTO (SP123796 - MARCIA REGINA BUENO) DARCY PINTO CABELO

(SP123796 - MARCIA REGINA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de alvará judicial para levantamento de valores remanescentes devidos à falecida Cecilia

Pimentel Pinto, ajuizado pelas herdeiras da segurada.

 

Alega que a falecida, em vida, percebia pensão por morte, pelo que pugna pela percepção das verbas não gozadas

em vida (art 112 Lei 8213/91).

 

Decido.

 

O valor remanescente devido pela Previdência, como visto, aplica-se o disposto no art. 112, da Lei 8.213/91.

Assim sendo, após o falecimento do segurado, o dependente habilitado perante a Previdência Social possui

legitimidade para levantar os valores.

 

Contudo, se não há dependente habilitado perante a Previdência, exige-se que o levantamento seja feito pelos

sucessores na forma da lei civil, independente de inventário ou arrolamento, mas mediante expedição de alvará.

 

E o referido pedido de alvará é nítido procedimento especial de jurisdição graciosa, não albergado na competência

da Justiça Federal.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido, reiteradamente, que compete à Justiça Estadual processar e julgar

pedido de alvará de levantamento de resíduos de benefício previdenciário deixados por segurado falecido, ainda

que envolva o INSS. Nesse sentido, confiram-se: CC 17.771-CE - DJ de 29/06/96; 17.769/CE - DJ de 09/12/97;

23.174/PR - DJ de 29/03/99; 22.122/RS - 12/04/99; 31.559/MG - 28/11/2001 - DJ de 04/02/2002. (AC

000.240.895-3/00 - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Aloysio Nogueira - J. 29.08.2002).

 

Em decorrência da natureza voluntária do procedimento, vez que inexiste pretensão resistida, não se justifica

atuação desta especializada. Corroborando, colaciono o seguinte julgado do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA - CONFLITO NEGATIVO - JUÍZO ESTADUAL E FEDERAL -

ALVARÁ JUDICIAL - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DE SEGURADOS FALECIDOS - VERBETE

SUMULAR Nº 161/STJ - ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO - AÇÃO DE NATUREZA VOLUNTÁRIA -

PRECEDENTES - 1. Em razão da natureza voluntária do procedimento, é da Justiça Estadual a competência para

processar e julgar pedido de expedição de alvará de levantamento de valores referentes a benefício previdenciário

de segurado falecido. Aplicável à espécie, mutatis mutandis, o entendimento cristalizado no verbete sumular nº

161/STJ. 2. Tratando-se de ação de jurisdição voluntária, a arguição de prescrição não tem o condão de

descaracterizá-la. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitado. (STJ - CC 41778 - MG -

3ª S. - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - DJU 29.11.2004 - p. 00222)

 

Desta feita, verifica-se incompetência da Justiça Federal para o conhecimento do pedido de levantamento de

resíduos.

 

Do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, IV do Código de

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em

julgado, dê-se baixa no sistema. PRI

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000252 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0015737-94.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008627 - WENDEL

SILVA EUZEBIO (SP305691 - HISATO BRUNO OZAKI, SP193038 - MARCOS HIROSHI MACHADO

OZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Indefiro o retorno dos autos à Sra. Perita para que responda ao quesito 8 formulado pela parte autora,

considerando que não cabe ao perito a análise de questões não concernentes à área médica. O conceito de

invalidez versado na impugnação ao laudo não vincula o médico, tampouco o Juiz.

 

Ademais, compulsando os autos, verifico que o objeto da presente ação é a concessão de auxílio-doença referente

ao período 5.10.2011 a 7.6.2013, consoante item "b" do pedido, sequer constando pedido de atual implantação de

prestação previdenciária, inobstante o laudo pericial afirme incapacidade desde o acidente (2011), à ordem parcial

e permanente.

 

 Aguarde-se a pauta-extra designada.

 

Int

 

0015515-29.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008560 - ALONSO

BATISTA ORTEGA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da certidão retro, a qual informar a indisponibilidade do aparecelho de videoconferência para a data e hora

agendadas, redesigno a audiência conciliação, instrução e julgamento para o dia 28.9.2015 às 16 horas.

Comunique-se ao Juízo Deprecado para o agendamento da oitiva por videoconferência na data designada.

Intimem-se as partes

 

0015020-82.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008600 - MARIZETE

GUEDES RODRIGUES (SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da impugnação ao laudo apresentada em 18.12.2014, intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez)

dias, esclareça se houve incapacidade laborativa no período alegado pela parte autora na petição inicial (4.11.2013

a 28.4.2014). Deverá, se o caso, responder novamente aos quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

 

Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 11.9.2015, sendo dispensada a presença das partes

 

0000089-40.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008629 - MARCELO

GAZOLA FRANZO (SP320653 - DIEGO PERINELLI MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Na ata de distribuição constou o prazo de 5 (cinco) dias para a apresentação de quesitos, conforme certidão de

publicação de 19.1.2015.

Cabia a parte autora, dentro do prazo estipulado, apresentar todos os quesitos.

Logo, não cabe, nesta oportunidade, após a juntada do laudo, a apresentação de outros quesitos a serem

respondidos pelo Sr. Perito, posto ultrapassada a oportunidade, sob pena de estender-se por demais o

procedimento dos Juizados Especiais Federais, em contrariedade ao disposto na Lei 10.259/01, mormente o artigo

12, parágrafo 2º.

Indefiro retorno dos autos ao Sr. Perito e os quesitos complementares, mesmo porque impertinentes ao deslinde da
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causa (art 426 I CPC).

Assim, reputo as conclusões periciais suficientes para o julgamento do feito, inclusive em relação à data do início

da incapacidade.

Aguarde-se a pauta-extra designada. Int

 

0003081-71.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008535 - AGLEMON DA

SILVA RIBEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, uma vez que a procuração apresentada é

específica para representação em Ação Cautelar ou Ordinária em face da Caixa Econômica Federalou qualquer

Instituição Financeira para pleitear correção monetária e juros de conta vinculada do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Proceda a Secretaria a alteração do complemento do assunto para consta 300 - cálculo do fator previdenciário -

Lei 9.876/99, executando-se nova prevenção eletrônica. Int

 

0003125-90.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008540 - EDSON

APARECIDO FERRANTE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, uma vez que a procuração apresentada é

específica para representação em Ação Cautelar ou Ordinária em face da Caixa Econômica Federalou qualquer

Instituição Financeira para pleitear correção monetária e juros de conta vinculada do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como:

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e

oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int

 

0003077-34.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008534 - JOSUALDO

OLIVEIRA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que o autor é nascido em 25.2.1961.

Intime-se a parte autora para que apresente cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Proceda a Secretaria a alteração do complemento do assunto para consta 300 - cálculo do fator previdenciário -

Lei 9.876/99, executando-se nova prevenção eletrônica. Int

 

0012822-72.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008589 - MARCIO

PEREIRA (SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Indefiro a realização de nova perícia, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame

pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo

apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial.
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Portanto, reputo suficientes as conclusões periciais para o julgamento do feito, inclusive em relação à

incapacidade ou não da parte autora para as suas atividades laborais.

Aguarde-se a pauta-extra designada. Int

 

0002533-51.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008649 - ADEMAR

PEREIRA DA COSTA (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO ROGÉRIO

BERNARDO CERVIGLIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

As impugnações apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, pois, a despeito do inconformismo, não

foi apresentada qualquer argumentação técnico-científica capaz de desqualificar o laudo.

 Além disso, a perícia foi realizada por técnico imparcial da confiança do Juízo. Isso o diferencia dos demais

profissionais que intervêm no processo, pois: a) sobre ele recaem graves responsabilidades impostas pelas

legislações penal e processual civil (o que não acontece com os médicos particulares que auxiliam a própria

parte); b) seu laudo é submetido a severo contraditório (o que está longe de ocorrer com os atestados clínicos

subscritos unilateralmente pelos médicos contratados pela parte).

Ademais, os quesitos complementares apresentados pela parte visam tão somente desqualificar o laudo à vista de

parecer contrário de seu médico particular. Vejamos os quesitos complementares apontados na petição anexada

em 7.5.2015:

 

- Quesitos 01, 04, 06 “c” e 07: impertinente, à vista da capacidade constatada;

 

- Quesitos 02 e 08: não cabe ao Perito tal análise;

 

- Quesitos03, 6 “a” e “b” e 09: já respondidos;

 

- Quesito 05: não vislumbro a contradição alegada pela parte autora, eis que não se confunde doença com

incapacidade.

 

- Quesito 10: impertinente.

 

Assim, indefiro os quesitos complementares.Aguarde-se a pauta-extra designada. Int

 

0002813-17.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008621 - ALAYDE

APPARECIDA PEREIRA (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Traga a autora, em 10 (dez) dias, documento comprobatório da limitação do benefício ao teto, quando da

concessão (art 333, I, CPC).

Após, conclusos. Int

 

0001794-24.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008631 - NELSON

GOMES CORREIA (SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que Nelson Gomes Correia postula a concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição.

 Narra o autor que, em 17/02/98, teve concedida a aposentadoria por tempo de contribuição proporcionalpelo

Regime Próprio de Previdência Social do Município de São Paulo.

 Alega ter sido indeferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no INSS, requerido em

29/04/15, por falta de período de carência.

 Requer a averbação do período trabalhado no Município de São Paulo e a conversão de tempo especial em

comum para a concessão da aposentadoria por tempo de contribução no Regime Geral de Previdência Social.

 Decido.

 Considerando que o período considerado para a concessão da aposentadoria do regime próprio não pode ser

computado para fins de concessão da aposentadoria no regime geral de previdência social, esclareça a parte autora

o pedido de averbação do período trabalhado no Município de São Paulo.

Ressalta-se que eventual pedido de desaposentação há de ser postulado em ação autônoma em face do Município

de São Paulo, por não ser possível a cumulação de pedidos em face de réus distintos, exceto nas hipóteses
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previstas no art. 46 do CPC.

 No mais, deve a parte autora esclarecer quais períodos pretende sejam convertidos de especial em comum.

 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

 

0000787-46.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008552 - WILSON

BASTOS DE TOLEDO (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

 Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº. 0000446-

59.2011.4.03.6317, distribuída em 20.11.2011 perante este Juizado, teve pedido benefício assistencial por

deficiência. Realizadas perícias médicas em 24.3.2011, que conclui pela capacidade laboral, e 31.10.2012

concluindo pela incapacidade laboral parcial e permanente para a atividade de funileiro. Ação foi julgada

improcedente considerando que não comprovada a hipossuficiência econômica ou incapacidade de prover seu

sustento, com trânsito em julgado em 27.5.2013.

 

Já a ação sob nº. 0005401-65.2013.4.03.6317, distribuída em 9.10.2013 perante este Juizado, teve pedido idêntico.

Realizada perícia médica em 28.2.2014 concluindo pela capacidade laboral. Ação foi julgada improcedente, com

trânsito em julgado em 11.7.2014.

 

Tendo em vista o novo requerimento administrativo formulado aliado a alegação da parte autora de agravamento

da moléstia a incapacitá-la para as suas atividades, constituem nova causa de pedir, não reconheço identidade

entre os elementos da presente ação e o do processo indicado no termo de prevenção. Prossiga-se o feito nos seus

ulteriores atos, ficando o objeto da presente ação delimitado a partir do novo requerimento administrativo

(11.11.2014).

 

Designo perícia médica a realizar-se no dia 8.7.2015, às 13 horas, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui.

 

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 6.11.2015, sendo dispensada a presença das partes. Intimem-

se.

 

0001706-35.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008653 - ANA

KAROLINE MENDES LUZ (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial.

 

Tendo em vista que o novo requerimento administrativo formulado, aliado alegação da parte autora de alteração

da situação sócioeconômica, constituem nova causa de pedir, não reconheço identidade entre os elementos da

presente ação e o do processo indicado no termo de prevenção. Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos, ficando

limitado o pedido apenas ao período posterior ao novo requerimento administrativo (16.12.2014).

 

Diante do teor dos laudos médicos periciais elaborados nas ações 0002326-91.2008.4.03.6317 e 0001006-

69.2009.4.03.6317, admito que os referidos laudos periciais sejam utilizados como prova emprestada nos

presentes autos e deixo de designar perícia médica neurológica. Proceda a Secretaria a juntada de cópia dos

referidos laudos na presente ação.

 

Designo perícia social, a realizar-se no dia 24.7.2015, às 16 horas. A perícia social deverá ser realizada na

residência da parte autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte

autora. Deverá a parte autora manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais

dos residentes no local, (RG, CPF, CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais

como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso,em

relação aos filhos da parte autora não residentes no local.
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Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 9.11.2015, sendo dispensada a presença das partes.Intimem-

se

 

0002985-56.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008550 - NEUZA

MARTINS MOMESSO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Intime-se a parte autora para que apresente cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0003212-46.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008650 - LUCIANO

MAIA RITO (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação versando sobre concessão de benefício por incapacidade (NB 601.454.509-7, DIB 14/04/2013,

DCB 23/01/2014).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando que os processos indicados no termo de prevenção foram extintos sem resolução do mérito,

prossiga-se com o processamento regular do feito.

Considerando que a parte autora refere-se à moléstia profissional, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo, para que esclareça qual a doença de que o autor é portador, mencionando, também, se é

decorrente das condições em que exercia seu labor ou proveniente de acidente do trabalho.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, intime-se a parte autora para que, apresente:

 cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 atestado de permanência carcerária.

 

Após o cumprimento, voltem os autos conclusos para eventual designação de perícia indireta

 

0003243-66.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008601 - JOSE

NIVALDO FREIRE DA SILVA (SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de concessão de benefício auxílio-doença (NB 606.597.999-0, DER 01/04/2015).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os do processo n° 0002095-35.2006.403.6317

indicado no termo de prevenção, ante a diversidade de enfermidades alegadas. Prossiga-se com o processamento

regular do feito.

Com relação aos outros processos indicados no termo de prevenção, verifico que se referem a assunto diverso da

presente ação.

Designo perícia médica, no dia 02/07/2015, às 14 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado

munida dos documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

Intimem-se as partes

 

0003214-16.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008571 - MIRIAM

COVAS (SP085809 - ADEMAR NYIKOS, SP137924 - NICOLA ANTONIO PINELLI, SP290252 - GISLAINE

GONÇALVES DOS SANTOS BABLER, SP085810 - ASSUNTA FLAIANO, SP213055 - TATIANA

QUEIROGA DE ALMEIDA, SP257667 - IRENE MIRANDA CHAVES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício auxílio-doença (NB 518.831.825-0, DIB 04/12/2006, DCB

22/04/2015).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os do processo n° 0006787-43.2007.403.6317

indicado no termo de prevenção, eis que diversa a causa de pedir (concessão do benefício por incapacidade a

partir da cessação, em 2007).

Também não há relação de identidade com a ação sob nº 0002933-02.2011.403.6317, já que tratou de pedido de

restabelecimento de benefício auxílio-doença, cessado em 2010 (NB 518.831.825-0). Realizada perícia médica em

25/08/2011, conclui-se pela incapacidade parcial e permanente. Houve homologação de acordo em 17/11/2011,

para restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Tendo em vista que a cessação administrativa constitui nova causa de pedir, não reconheço identidade entre os

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores

atos, ficando o objeto da presente ação delimitado a partir da data da cessação administrativa (22/04/2015).

Designo perícia médica, no dia 01/07/2015, às 16h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame

judicial.

Atente-se o Sr. Perito às perícias realizadas nos autos dos processos preventos, sob nº 0006787-43.2007.403.6317

e n° 0002933-02.2011.403.6317.Intime-se

 

0002722-24.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317008566 - MARIA DO

CARMO SANTOS DE CARVALHO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação que a parte autora pretende a concessão de benefício por incapacidade (NB 609.909.284-0, DER

17/03/2015).

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 0007300-

98.2013.403.6317 tratou de pedido de concessão de benefício de auxílio-doença. Realizada perícia médica, foi

concluído pela capacidade laborativa habitual. A ação foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em

07/08/2014.

Vislumbra-se que a enfermidade alegada na presente é de natureza diversa daquela tratada no processo prevento.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos, ficando o objeto da presente ação delimitado à moléstia de

cunho oftalmológico, a partir do novo requerimento administrativo (17/03/2015).

Designo perícia médica para o dia 07/07/2015, às 08h20min, devendo a parte autora comparecer na Av. Padre

Anchieta, n° 404, Bairro Jardim, Santo André/SP, CEP: 09090-710, munida dos documentos pessoais com foto

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame pericial.

Intimem-se as partes

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003481-85.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317008503 - RENATA

MARTINS ANTONIO (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade. É o breve relato.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema
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Dataprev/Plenus verificou-se que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012,

diferentemente do que se havia verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos

documentos oriundos do Hospital Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-

SP, dentre os quais laudo médico atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de

14.09.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em

04.05.2012 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia

médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de

legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a

conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se

nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a

Doutrina:

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris

tantum (ou relativa), sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato

não se conformou às regras que lhe traçavam as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante,

admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova,

cabendo a quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso

não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os seus efeitos e sendo

considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e

atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101)

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui

em fator a afastar aquela alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese

sub examine.

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A

LIMINAR.

Proceda a Secretaria ao cadastramento do advogado da parte autora nos

presentes autos.

Designo perícia médica a realizar-se no dia 31/07/2015, às 15:30h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

Intime-se

 

 

 

 

0003515-60.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317008555 - RENATA

PEGORIN DE SOUZA DE PAULA (SP198672 - ANA CLÁUDIA GUIDOLIN BIANCHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012).

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha. Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos

adiante, admite seja o ato imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a

quem alegar não ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai

produzindo normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu

próprio conteúdo.” (José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e

atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101).

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR. Intimem-se

 

0003490-47.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317008655 - MANOEL

AMARO DA SILVA (SP352676 - WELLINGTON LUIZ NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da

presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:

- cópias legíveis do CPF e documento de identificação (RG ou CNH);

- cópia de sua CTPS.

Com a regularização, agende-se perícia médica

 

0003501-76.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317008544 - JUAREZ
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BOAVENTURA (SP225871 - SALINA LEITE QUERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação,

ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria atual para, acrescendo o tempo relativo ao labor posterior, passar a

perceber salário de benefício mais vantajoso.

 

É o breve relato.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste

Juízo, em vista do princípio da isonomia.

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:

 

- cópia de sua CTPS ou outro documento hábil à comprovação do labor posterior à aposentadoria;

- cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra

 

0003491-32.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317008533 - ANA EMILIA

CORDEIRO OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade. É o breve relato.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
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AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).
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Intime-se a parte autora para apresentar cópia de sua CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

No mais, diante do pedido alternativo de auxílio acidente, cite-se o INSS para apresentação de contestação

específica

 

0015935-34.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317008412 - HILTON DA

SILVA MENDES (SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Não obstante a decisão proferida em 30/01/2015, verifico que os autos preventos nº 00131545020024036126

foram redistribuídos à 1ª Vara Federal de Mauá no ano de 2013, posto inicialmente ajuizados em Santo André

(2002), com remessa para a Justiça do Estado no mesmo ano.

 

Assim, determino sejam solicitadas à VARA FEDERAL DE MAUÁ, cópias da petição inicial, despacho de

remessa à Justiça do Estado, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, bem como da devolução dos

autos à Justiça Federal, sem prejuízo da informação acerca do integral andamento processual a partir de

02/05/2013 (retorno dos autos à Justiça Federal), para o que couber.

 

Sem prejuízo, intime-se o senhor Perito para que esclareça a contradição entre a conclusão pericial, que aponta a

perda da visão irreversível desde a infância, com a data de início da incapacidade indicada (18/08/2014). Prazo: 10

(dez) dias.

Após a anexação dos documentos, voltem conclusos para apreciação do pedido liminar

 

0003503-46.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317008554 - SOLANGE

FERREIRA DA SILVA (SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade. É o breve relato.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:
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“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, pois desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente, caso

os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

Intime-se a parte autora para apresentar cópia de sua CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0015287-54.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317007820 -

SILVIA REGINA NOGUEIRA JORGE (SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE, SP008300 -

MICHEL JORGE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Vistos.

Pretende a parte autora anulação de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, a qual aponta dedução indevida

de previdência privada e Fapi, dedução indevida de despesas médicas e compensação indevida de imposto de

renda retido na fonte (Clínica Ortopédica Jardim Ltda. e Secretaria Municipal de Finanças).

Para comprovação da retenção de imposto de renda na fonte sobre o montante recebido no bojo da Ação

Trabalhista, a parte autora acostou cópia de algumas folhas da fase de execução daquela demanda.

Extraio que a petição acostada às fls. 24/29 da exordial, anexada à ação trabalhista, faz referência às fls. 1083

daquele feito, na qual constaria o valor líquido pago a cada reclamante (cálculos homologados). Referida folha

(1083) também se encontra mencionada às fls. 12 do arquivo DOCS.pdf (18.03.2015)

Sendo assim, intime-se a parte autora a apresentar cópia da fl. 1086/1091 da Ação Trabalhista n.º 0018100-

63.1998.5.02.0431 (Processo n.º181/98) referida às fls. 12 do arquivo DOCS.pdf (18.03.2015), tudo com vistas à

verificação do valor individualizado pago à autora, a título de IR, em razão da actio trabalhista em comento.

 

Da mesma forma, fica a autora intimada a apresentar nova cópia (legível) dos documentos de fls. 13, 14 e 15, que

acompanham a exordial, haja vista o caso dos autos envolver cálculo numérico para fins de IR., v.g., estarem

ilegíveis aqueles de fls.

Sem prejuízo, faculto à autora apresente a cópia do documento relativo à Previdência Privada ano calendário

2006, vez que, a despeito da referência de ter juntado o documento na petição retro, o mesmo não foi anexado.

Igualmente, fica a Fazenda Nacional intimada a apresentar a cópia do documento relativo à Previdência Privada

ano calendário 2005, haja vista a alegação da autora (petição retro - 14.04.2015) de ter o Fisco cópia da mesma.

Prazo comum: 30 (trinta) dias.

 

Redesigno o julgamento do feito para o dia 29/10/2015, dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

0006345-09.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006219 -

DAGOBERTO MARANCONI (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora da dilação de prazo por 10 (dez) dias
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0003483-55.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006224 - JOSE

TADEU ALVES DE MIRANDA (SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO

GONÇALVES STIVAL)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra

 

0005979-33.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006228 - VALDIR

APARECIDO FELIX (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes para manifestação acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, bem como,

diante do valor da condenação, no total de R$ 170.982,08, (cento e setenta mil, novecentos e oitenta e dois reais e

oito centavos), em janeiro de 2015, intimo a parte autora para:a) optar pelo recebimento total da condenação, por

meio de ofício precatório; ou,b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a

sessenta salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno valor. Para tanto, a

procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o

qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.Na ausência de

manifestação no prazo determinado, será expedido Ofício Precatório.Prazo: 10 (dez) dias

 

0003452-35.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006221 -

YOSHITAKE KANASHIRO (SP264917 - FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 08/07/15, às 16h30min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0003435-96.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006222 - MARIA

CAVALCANTI DA SILVA (SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a realizar-se no dia

11/09/15, às 15h30min. As partes deverão comparecer neste Juizado na data designada, facultando-se a nomeação

de testemunhas para oitiva, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95.

 

0003227-15.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006226 - IRACY

SOARES DA SILVA (SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente: cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo junto à autarquia

 

0001088-08.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006230 - JOSE

NILDO BESERRA (SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes para manifestação acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, bem como,

diante do valor da condenação, no total de R$ 54.674,20, (cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta e quatro

reais e vinte centavos), em julho de 2014, intimo a parte autora para:a) optar pelo recebimento total da

condenação, por meio de ofício precatório; ou,b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante

equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno valor. Para

tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.Na ausência de

manifestação no prazo determinado, será expedido Ofício Precatório.Prazo: 10 (dez) dias
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo a parte autora da dilação de prazo por 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

0002505-78.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006216 - CLEIDE

MARIA DE LIMA SANTOS (SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA)

0002601-93.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006217 - GENTIL

FERNANDES DE RESENDE (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

0002196-57.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006220 - ANTONIO

QUINEZ (SP334257 - NATHÁLIA SILVA ANDRADE)

FIM.

 

0003167-81.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006227 - JOSE

ALTINO SABIAO (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes para manifestação acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, bem como,

diante do valor da condenação, no total de R$ 70.041,67, (setenta mil, quarenta e um reais e sessenta e sete

centavos), em janeiro de 2015, intimo a parte autora para:a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio

de ofício precatório; ou,b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta

salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno valor. Para tanto, a procuração deverá

ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação

(art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.Na ausência de manifestação no prazo

determinado, será expedido Ofício Precatório. Prazo: 10 (dez) dias

 

0002878-90.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006229 - LUIZ

HENRIQUE DIAS (SP155680 - DENISE APARECIDA ZOCCATELLI MOZELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes para manifestação acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, bem como,

diante do valor da condenação, no total de R$ 83.595,12, (oitenta e três mil, quinhentos e noventa e cinco e doze

centavos), em março de 2015, intimo a parte autora para:a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio

de ofício precatório; ou,b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta

salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno valor. Para tanto, a procuração deverá

ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação

(art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.Na ausência de manifestação no prazo

determinado, será expedido Ofício Precatório.Prazo: 10 (dez) dias

 

0003512-08.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006223 - DILMA

DE ANDRADE AMANN (SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente:a) cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da

Serra;b) cópia da certidão de óbito do Sr. Manuel de Aquino Vieira;c) cópia de documento comprobatório do

requerimento administrativo junto à autarquia.Intimo também a parte autora para indicar, no mesmo prazo, quais

testemunhas pretende sejam ouvidas em juízo, no limite máximo de três, consoante artigo 34 da Lei 9.099/95,

apresentando suas respectivas qualificações e esclarecendo se comparecerão independente de intimação em

audiência a ser oportunamente designada

 

0001494-14.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317006208 - SILVANA

APARECIDA DA SILVA (SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) MARIA EDUARDA SILVA DUARTE

CARDOSO (SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA, SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a realizar-se no dia

07/12/2015, às 13:30h. As partes deverão comparecer neste Juizado na data designada, facultando-se a nomeação

de testemunhas para oitiva, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6318000079 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003853-65.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006913 - ANDRE LUIS BRANDAO (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 -

KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (CPC, art. 269, I) para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez; no que atine ao pedido de concessão de benefício de auxílio-doença, julgo extinto o feito, sem

julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI , CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral.  

Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei

9.099/95, art. 55).  

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.  

 

0000191-29.2014.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007019 - VERA DE OLIVEIRA (SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000132-08.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006912 - DALVA REGINA DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0005671-52.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006974 - MARINA SILVA DE PAULA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000296-36.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6318007053 - CLEONICE INACIO DE PAIVA CUNHA (SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA,

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na petição inicial. 

Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.

9.099/95. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se. 

 

 

0002924-32.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007060 - DONIZETI ANTONIO FERRARO (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0004650-41.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006726 - JOAO EURIPEDES COLARES (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565

- JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004767-32.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006731 - GERSON PINHEIRO DA CRUZ (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000090-22.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007086 - DISLENE MARIA DE SOUZA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000241-85.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007037 - RICARDO LUIS ABDALLA HANNA (MG031001 - NASTA HANNA EL JOUKHADAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0011971-78.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006581 - MARIA VILMA BATISTA MOSER (SP343318 - HANNAH MARIANA SCATENA

JULIANI, SP289780 - JOSE EDUARDO RAMOS BERNARDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005462-83.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007025 - MARIA APARECIDA BARCELOS RODRIGUES (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000448-84.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007031 - DINAIR APARECIDA CINTRA CANDIDO (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000081-60.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006908 - ODETE FREIRE MARQUES (SP056333 - ANA MARTA FREIRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0005538-10.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007024 - MARIA COELHO DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0005619-56.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007094 - VILMAR TOMAS DA ROSA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000388-14.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006584 - ISABEL CRISTINA DE SOUSA (SP305419 - ELAINE DE MOURA, SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005430-78.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006583 - EURIPEDES PAULA SOARES (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000594-28.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007029 - SEBASTIAO GERALDO DA SILVA (SP276273 - CASSIO AUGUSTO CINTRA

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000866-22.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006901 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0003182-12.2013.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007026 - JANAINA MELAURO (SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000636-77.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007028 - SILVIA ELAINE CRISTINA MONTARELI DOS REIS (SP182978 - OLENO FUGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

0000581-29.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007030 - JORCENITA MARIA SOARES WERNECK (SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000994-42.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007027 - ADENICE DE OLIVEIRA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 -

KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000351-84.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007036 - APARECIDA PEREIRA DE PAULA ANDRADE (SP047319 - ANTONIO MARIO DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005432-48.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006582 - MARLI FERREIRA DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0004829-72.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006732 - JOSE EURIPEDES LOURENCO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0005679-29.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006967 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO (SP301169 - NARA TASSIANE DE

PAULA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000242-70.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006585 - LUCIMARA DE ALVARENGA VALERIO (SP193368 - FERNANDA FERREIRA

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (CPC, art. 269, I) para a concessão do benefício de
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aposentadoria por invalidez; no que atine ao pedido de concessão de benefício de auxílio-doença, julgo

extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI , CPC. 

 Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei

9.099/95, art. 55).  

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.  

 

0005662-90.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007064 - CARLOS ALBERTO GONCALVES COUTO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0005812-71.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006919 - JOAO LEMES DE ALMEIDA (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE

OLIVEIRA, SP310806 - DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005826-55.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006918 - VALTEIR PEREIRA DE PAULA (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE

OLIVEIRA, SP310806 - DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000096-29.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006915 - ANTONIO MARQUES DE JESUS SILVA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0001842-63.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007011 - WELTON DUZZI GUIMARAES (CURADOR ESPECIAL) (SP261820 - THALLES

OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na petição inicial.

Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (CPC, art. 269, I) para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez; no que atine ao pedido de concessão de benefício de auxílio-doença, julgo

extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI , CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei

9.099/95, art. 55).  

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.  

 

0004981-23.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006905 - AUXILIADORA DE ANDRADE (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ,

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0005380-52.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006965 - SANDRA MARA DA SILVA SALVINO (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na petição inicial. 

Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.

9.099/95. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se. 

 

0001130-73.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006780 - LINDA MAR DE OLIVEIRA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP301169 -

NARA TASSIANE DE PAULA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001564-62.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007010 - APARECIDO FERREIRA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0004742-19.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006597 - APARECIDA DAS GRACAS MAZA DE OLIVEIRA (SP274650 - LARISSA MAZZA

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000199-36.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006740 - SEBASTIAO BATISTA DE OLIVEIRA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na petição inicial. 

Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.

9.099/95. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se.  

 

0000940-76.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006820 - SUELI DONIZETE MALAQUIAS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000650-61.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006814 - ROSANA TAVARES (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ, SP086369 -

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000445-32.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006793 - GASPARINA MARIA DE FREITAS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000621-11.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006817 - AIDA APARECIDA DE TOLEDO MAURES (SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000802-12.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006819 - MARIA RENISIA FREITAS DE FREITAS (SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO,

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000738-02.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006815 - ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ,

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000306-80.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006796 - IRACI DAS GRACAS PEREIRA BRAULIO (SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000298-06.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006787 - LUCIA HELENA GABRIEL SILVA (SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA,

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0005710-49.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006785 - ILSO HERMOGENES DA PAIXAO FILHO (SP305419 - ELAINE DE MOURA, SP172977

- TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004638-27.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006724 - PAULO SERGIO PEREIRA NERES (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA, SP347577 -

MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA QUEIROZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001962-09.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006713 - MARIA NEUSA DE MELO SILVA (SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000463-53.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006813 - JOSIANE DOMINGUES GOMES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000449-69.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006792 - ALEXSANDRO GUIMARAES REZENDE (SP334682 - PAULO ROBERTO DE

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0000190-44.2014.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318006914 - ERNESTINA MARIA MARSELINO FELICIANO (SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO

PERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral.

Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0005815-26.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007065 - CELIA MARIA DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (CPC, art. 269, I) para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez; no que atine ao pedido de concessão de benefício de auxílio-doença, julgo extinto o feito, sem

julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI , CPC.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004614-33.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007322 - MARIA DE PINHO COSTA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 -
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FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social - à obrigação de dar, consistente na liberação em favor da autora dos valores em atraso devidos em

face do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, NB 41/153.274.120-8, referente ao período de

10/09/2010 a 23/11/2010.

Via de consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

Tais valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros de mora, devendo ambos os encargos

moratórios ser calculados nos termos do item 4.3 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº CJF-RES-2013/267, de 02.12.2013.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro à autora o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo de

tais valores.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0005550-24.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007062 - LUCIMARA ISABEL PALARO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente em implantar em favor da parte autora o benefício

previdenciário de auxílio-doença no período de 01/10/2014 a 08/10/2014.

Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 Condeno o INSS, ainda, à obrigação de dar, consistente no pagamento das parcelas do benefício de auxílio-

doença previdenciário desde a DIB acima definida, acrescidas de correção monetária e de juros de mora, devendo

ambos os encargos moratórios ser calculados nos termos do item 4.3 do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº CJF-RES-2013/267, de 02.12.2013.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003297-97.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318002878 - DORIVALDO DOS REIS NOVAIS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação como tempo de
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serviço prestado em condições especiais, convertendo-os para tempo de serviço comum, dos seguintes períodos:

 

Condeno o INSS, ainda, a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral em favor da

parte autora, desde a data de entrada do requerimento na esfera administrativa, ocorrido em 10/07/2013.

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a data de entrada do requerimento na

esfera administrativa, ocorrida em 10/07/2013, acrescidas de correção monetária e de juros de mora, devendo

ambos os encargos moratórios ser calculados nos termos do item 4.3 do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº CJF-RES-2013/267, de 02.12.2013.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro ao autor o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Presentes os requisitos legais, em especial o caráter alimentar do benefício ora deferido, ANTECIPO OS

EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício

previdenciário em favor do autor, sob pena de imposição de multa diária.

Oficie-se à agência competente.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0003719-72.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318003340 - MAURICIO HONORIO DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, que diz respeito ao pedido de reconhecimento do período de 01/05/1987 a 05/03/1997.

No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social - à obrigação de fazer, consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado

em condições especiais, do período de 19/11/2003 a 31/05/2013, laborado na empresa INFAC - Construções e

Representações S/C Ltda., bem como para proceder à conversão desse tempo de serviço especial para tempo de

serviço comum, recalculando-se, consequentemente, o valor da RMI do benefício previdenciário recebido pela

parte autora.

Por via de consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, desde a data de entrada do requerimento na

esfera administrativa, ocorrido em 30/07/2013, acrescidas correção monetária e de juros de mora, devendo ambos

os encargos moratórios ser calculados nos termos do item 4.3 do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº CJF-RES-2013/267, de 02.12.2013, compensando-se os

valores recebidos administrativamente pelo autor.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, oficie-se à agência da Previdência Social competente para que cumpra a sentença no

prazo de 30 (trinta) dias, comunicando ao Juizo.

Com a resposta do INSS, encaminhem-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003015-59.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318003856 - DONISETTE DOS REIS SALVIANO CORREIA (SP068743 - REINALDO GARCIA
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO pedido formulado pela parte autora,

somente para condenar o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - à obrigação de fazer,

consistente no reconhecimento e averbação como tempo de serviço prestado em condições especiaisnos seguintes

períodos:

 

AMAZONAS PROD CALCADOS Esp 04/09/1978 02/05/1979 

Extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.Após,

arquivem-se os autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0004515-63.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007306 - VALDEIR DE ALMEIDA COVAS (SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI,

SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a revisar o valor da Renda Mensal

Inicial (RMI) do benefício previdenciário da parte autora, NB 41/160.540.681-0,mediante a consideração dos

valores de salário-de-contribuição constantes do CNIS, adicionados aos valores recebidos na atividade secundária

de vereador.

Condeno o INSS, por fim, a pagar as parcelas vencidas em razão das diferenças de valores entre a renda mensal

revisada e a efetivamente paga, desde a data do início do benefício, observando-se, contudo, a prescrição

qüinqüenal.

Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação para Cálculo

da Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Com o trânsito em julgado, oficie-se a Agência do INSS para que proceda a revisão do benefício do autor,

devendo este Juízo ser informado.

Após, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004304-27.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318007302 - MARIA DA CONCEICAO ALVES (SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI,

SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, por ser a parte autora, nos termos da fundamentação contida no corpo

desta sentença, carecedora da ação.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 (Sentença tipo “C”, nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007)

 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000988-35.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007413 - MARCIA

CRISTINA DE MELO VIEIRA (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

Defiro a dilação do prazo pelo período de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro a dilação do prazo pelo período de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. 

Int. 

 

 

0004492-20.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007406 - SILVIO

DELDUQUE FERREIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000057-32.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007426 - ANGELO

APARECIDO DEGRANDE MEDEIROS (SP280618 - REINALDO DE FREITAS PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0005591-88.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007420 - IRIS

FELICIANO DA SILVA (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002169-71.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007352 - IRENE

GABRIEL AMATTO (SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA, SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO, SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES, SP272580 - ALYNE APARECIDA

COSTA CORAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

3. Indefiro o pedido formulado pela autora à página 08, item c, da petição inicial, visto que a providência incumbe

à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou apresentou recusa da

agência previdenciária em fornecer.

 

4. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda

do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

5. No mais, fica a autora intimada, na pessoa de sua i. advogada (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para

comparecimento à perícia médica agendada eletronicamente no momento da distribuição, munida de documento

de identificação e de toda documentação médica que tiver, inclusive radiografias (RX), se houver.
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6. Alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

7. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

8. Int.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico. 

 

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no

momento da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário. 

 

4. No mais, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu i. advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001),

para comparecimento à perícia médica agendada eletronicamente no momento da distribuição, munida de

documento de identificação e de toda documentação médica que houver. 

 

5. Alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros,

bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

6. Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

 

7. Int. 

 

 

 

0002149-80.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007360 - JULIA

ROMOALDO DA SILVA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002168-86.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007361 - NELSON

TADEU DA SILVA (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002142-88.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007351 - REGINA CELIA

DOS REIS MARTINS PINTO (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP224951 - LUCIANA DE

OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Nos termos do art. 421, § 1º, inciso I, do CPC, defiro a nomeação do assistente técnico indicado pela autora

(página 03 da petição inicial), que deverá providenciar as devidas notificações dos prazos legais (art. 433,

parágrafo único, do CPC).

Cientifique-se o perito judicial de que o assistente técnico está autorizado a acompanhar a autora na avaliação
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médica pericial.

 

3. Tendo em vista que a autora é paciente da Dra. Fernanda R. Vieitez Carrijo (doc. página 22 da petição inicial),

que atua como perito neste Juizado, a perícia médica será realizada com o perito Dr. Chafi Facuri Neto no dia 09

de junho de 2015, às 14:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal.

Fica a autora intimada na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência,

munida de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 

4. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

5. Alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

6. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

7. Int.

 

 

 

0000694-80.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007436 - VICTOR JULIO

SILVA E SILVA (MENOR REPRESENTADO) (SP263868 - ERIK WERLES CASTELANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Conforme requerido pelo Sr. perito, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar o resultado do(s)

seguinte(s) exame(s):

1 - TOMOGRAFIA DE CRANIO

Este(s) documento(s) é(são) fundamental(is) na elaboração do laudo pericial.

Após o cumprimento, intime-se o perito para a complementação do laudo.

Int.

 

0000615-04.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007440 - JOAO

MARCOS AGUILAR CAMPOS (MENOR REPRESENTADO) (SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Manifeste-se a parte autora em relação ao comunicado da perita, a qual menciona que “não foi possível realizar a

visita familiar na casa do autor, tendo em vista que o autor mudou-se do endereço que consta nos autos e os

vizinhos não souberam informar o seu novo endereço”.

Assim sendo, deverá comprovar nos autos seu novo endereço, com a documentação pertinente, bem como

apresentar o croqui com o mapa do local da residência (se for área rural). Prazo: 10 (dez) dias.

Após e se em termos, proceda-se a retificação no cadastro dos autos.

Na sequência, intime-se novamente a perita para a realização do laudo pericial.

Int.

 

0002204-65.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007502 - JESUS ALVES

BONAFIM (SP305419 - ELAINE DE MOURA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

I-Analisando os autos observo que no Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado, restou consignado a

inexistência de laudo técnico pericial no período de 02/07/1990 A 16/01/2014 (data do requerimento

administrativo), laborado pela autora na Prefeitura Municipal de Franca, na função de Guarda Civil 1ª Classe.

Em tal documento, porém, houve período assinado pelo responsável pelos registros ambientais em 13/06/2012 e
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01/12/2010 e monitoração biológica a partir de 13/06/2012 até a data da realização do PPP, sem esclarecer ao

juízo se as condições eram as mesmas da época em que o autor começou a trabalhar como guarda em 02/07/1990

para o referido empregador.

Assim, converto o julgamento do feito em diligência e concedo a autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga

aos autos novo Perfil Profissiográfico Previdenciário ou declaração da empresa acima mencionada, no qual conste

expressamente quando tal levantamento foi feito, bem como se houve modificações nas condições do ambiente de

trabalho desde a data em que laborou na empresa até a data da elaboração do laudo técnico ambiental e

monitoração biológica.

II - Decorrido o prazo acima, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 

 Int. 

 

0002130-74.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007355 - NEIDE

RODRIGUES DA SILVA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda

do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

3. No mais, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu i. advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para

comparecimento à perícia médica agendada eletronicamente no momento da distribuição, munida de documento

de identificação e de toda documentação médica, inclusive radiografias (RX), se houver.

 

4. Alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

6. Int.

 

 

 

0001316-62.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007470 - ODECIO

MARCELINO PEREIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Não obstante a parte autora tenha requerido perícia médica por profissional especialista na área da enfermidade

apontada por ela (neurocirurgião), verifico que o JEF/Franca não possui profissional cadastrado nesta

especialidade, assim sendo a perícia médica será realizada por especialista em ortopedia (enfermidade também

descrita na inicial).

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 15 de junho de 2015, às 16h, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

0002167-04.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007401 - JOAQUIM
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PIRES DE OLIVEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia integral legível do Processo

Administrativo que resultou no indeferimento do benefício de Aposentadoria (NB 172.257.162-1 - pesquisa

DATAPREV em anexo).

 

3. Alerto ser imprescindível a apresentação aos autos a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os

comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

 

4. Após, cite-se.

 

5. Publique-se.

 

 

 

0002145-43.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007419 - MAURO LUIZ

VOLPI NETTO (SP183678 - FLÁVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

1. Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que, via peticionamento eletrônico:

a) emende a petição inicial consernente ao valor da causa, apresentando os valores da soma resultantes das

diferenças da correção pleiteada;

b) junte a CTPS (página do número, qualificação, contrato de trabalho, opção do FGTS); e

c) extrato da conta fundiária referente ao período que deseja ver corrigido;

 

2. Após, providencie o setor de distribuição a atualização do valor da causa.

 

3. Intime-se.

 

 

 

0002182-07.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007492 - LAURO

DONIZETE PADILHA VITORELLO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I- Converto o julgamento em diligência.

 II- Tendo em vista as informações da parte autora, oficie-se a Empresa Ribeirão Diesel S/A veículos situada à

Avenida Presidente Castelo Branco, nº 51 - Jardim Castelo Branco, na cidade de Riberião Preto, para que forneça,

no prazo de 15(quinze) dias, o PPP - perfl profissiográfio previdenciário, nos períodos de 14/03/1990 a

04/05/1995 e 01/08/1995 a 01/09/2013 (requerimento administrativo) referente as atividades desenvolvidas pelo

autor, sob pena de desobediência.

 III - Advindo o documento, dê-se vista a parte pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 IV - Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 Int. 

 

0001041-16.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007461 - RENILDA

VIEIRA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Considerando o princípio da celeridade processual, bem como as justificativas apresentadas, designo nova data

para a perícia médica que será realizada no dia 15 de junho de 2015, às 14h30min, na sala de perícias da Justiça

Federal.

Fica o(a) autor(a) intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de
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antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei

10.259/01).

Esclareço de que o não comparecimento acarretará a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

 

0001827-60.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318006696 - MARIA

ZENAIDE BARROS DO PRADO (SP201154 - FABRÍCIO DE MACEDO GEBRIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Concedo o prazo de 5(cinco) dias para a parte autora emendar a petição inicial e especificar o pedido e a causa de

pedir, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 Int. 

 

0002147-13.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007362 - FERNANDA

TEODORO DE SOUZA (SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda

do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

3. No mais, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu i. advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para

comparecimento à perícia médica agendada eletronicamente no momento da distribuição, munida de documento

de identificação e de toda documentação médica que houver.

 

4. Alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

6. Int.

 

 

0001950-92.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007468 - JOAQUIM DOS

SANTOS VITAL (SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

I-Analisando os autos observo que no Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado, restou consignado a

inexistência de laudo técnico pericial no período de 28/12/1988 A 09/01/2014 (data do requerimento

administrativo), laborado pela autora na Prefeitura Municipal de Franca, na função de Guarda Civil 1ª Classe.

Em tal documento, porém, houve período assinado pelo responsável pelos registros ambientais em 01/12/2010e

13/06/2012 e monitoração biológica a partir de 13/06/2012 até a data da realização do PPP, sem esclarecer ao

juízo se as condições eram as mesmas da época em que o autor começou a trabalhar como guarda em 28/12/1988

para o referido empregador.

Assim, converto o julgamento do feito em diligência e concedo a autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga

aos autos novo Perfil Profissiográfico Previdenciário ou declaração da empresa acima mencionada, no qual conste

expressamente quando tal levantamento foi feito, bem como se houve modificações nas condições do ambiente de

trabalho desde a data em que laborou na empresa até a data da elaboração do laudo técnico ambiental e

monitoração biológica.

II - Decorrido o prazo acima, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int. 
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0001915-79.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007532 - GELSON

JORGE (SP224851A - BRUNO AGUIAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959-

TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

Ante a concordância da parte autora, intime-se o Gerente do PAB/CEF/Franca, na forma eletrônica, servindo esta

determinação como ofício, informando-o de que está autorizado o saque do valor total depositado à ordem da

Justiça Federal - Ag. 3995 - Operação 005 - Conta 8959-1, nas seguintes proporções:

 90% (noventa por cento) pela parte autora - Gelson Jorge - CPF 084.134.128-11), e;

 10% (dez por cento) referente às sucumbências pelo Sr. Bruno Aguiar de Oliveira - OAB/SP 224.851-A - CPF

004.935.165-27.

Deverá a CEF comunicar a liquidação a este Juízo.

Ficam os beneficiários intimados para comparecimento no PAB/CEF a fim de que promovam os levantamentos

das quantias depositadas.

Adimplida a determinação supra e comunicada a liquidação, arquivem-se os autos.

Int.

 

0002208-68.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007455 - FABIANE

CRISTINA BILIATO (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Tendo em vista que não há peritos na especialidade em ginecologia e obstetrícia no quadro de peritos deste

Juizado, conforme requerido pela autora na petição inicial, página 04, a perícia médica será realizada com o

médico do trabalho, Dr. César Osman Nassim, no dia 28 de maio de 2015, às 14:00 horas, na sala de perícias da

Justiça Federal.

Fica a autora intimada na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, para

comparecimento munida de documento de identificação e de toda documentação médica que houver.

 

3. Alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

5. Int.

 

 

 

0000516-15.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007472 - REINALDO

LUIS MARCHESIN (COM CURADOR) (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

Tendo em vista a regularidade da documentação apresentada, defiro o levantamento dos valores referentes à RPV

nº 20150000222R - conta 1600130485039, pela curadora do autor, Sra. Jane Helena Marchesin, RG 22.107.337 e

CPF 071.482.688-00.

 Intime-se o Sr. Gerente do Banco do Brasil, eletronicamente, servindo esta determinação como ofício, para que

efetue o pagamento.

 Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Franca, onde tramitou o

processo de interdição, feito nº 2059/06, acerca da liberação do numerário respectivo, para que, se entender

pertinente, adote medidas tendentes à prestação de contas, previstos nos artigos 1.755 e seguintes do Código Civil.

 Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 Oficie-se.

 Int. 
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0001068-04.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007483 - WALDIR

ALVES CINTRA (SP064359 - ANTONIO CARLOS SARAUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999-

JULIO CEZAR PESSOA PICANÇO JUNIOR)

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente toda a documentação requerida pela

União, possibilitando a realização dos cálculos de liquidação.

Decorrido o prazo em silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro a dilação do prazo pelo período de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora. 

Int. 

 

 

0001444-82.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007424 - PEDRO

OLIVEIRA (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001441-30.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007408 - VALDECIR

SANCHES CAMPANATI (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001411-92.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007421 - ROQUE

MARCANTONIO FILHO (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0001409-59.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007456 - ANTONIO

NICEZIO DA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO,

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I-Converto o julgamento do feito em diligência.

II-Analisando os autos observo que no Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 66/67) referente a empresa Ana

Maria Leite de Siqueira, o campo 16 não foi preenchido e tampouco a descrição da substância tóxica. Assim,

intime-se a parte autora pra que traga aos autos o PPP devidamente preenchido, no prazo de 30 (trinta)dias.

III- No mesmo prazo, deverá apresentar PPP do Dinfra (fls. 70/71), com os campos 15 e 16, devidamente

mensurado o ruído e especificado os produtos químicos.

IV- Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos.

 

 

 Int. 

 

0001717-95.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007465 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I- Converto o julgamento em diligência.

 II -Designo audiência de conciliação, instrução julgamento para o dia 27 de outubro de 2015 às 14h30, facultando

à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95).

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento,

munida de documentos pessoais.

 III- Anote a secretaria que, caso haja readequação da pauta de audiências, o presente feito deverá ter preferência

para a antecipação da data agendada.
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 Int. 

 

0002610-22.2014.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007486 - CARLA

CRISTIANE BARBOSA (SP225210 - CLEBER ILÁRIO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

1- Tendo em vista a análise feita acerca do processo físico que tramitou perante à Comarca de Ituverava/SP, à

Secretaria para acostar aos autos eletrônicos todos os documentos que se encontram na contracapa dos autos

físicos, que erroneamente não foram autuados junto à inicial que tramitou perante à Justiça Estadual.

 2- Intime-se a CEF. 

Int. 

 

0004121-22.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007467 - EURIPEDES DE

SOUZA ANDRADE (SP280934 - FABIANA SATURI TORMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Considerando o princípio da celeridade processual, bem como as justificativas apresentadas, designo nova data

para a perícia médica que será realizada no dia 15 de junho de 2015, às 15h30min, na sala de perícias da Justiça

Federal.

Fica o(a) autor(a) intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de

antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei

10.259/01).

Esclareço de que o não comparecimento acarretará a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

 

0005255-26.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007477 - ALOISIO DE

OLIVEIRA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Considerando que a E. Turma Recursal anulou de ofício a sentença proferida, oficie-se, com urgência, à Agência

do INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a cassação da tutela concedida anteriormente,

referente ao benefício nº 46/163.853.961-5), conforme determinado no v. acórdão, informando este Juizado.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido da parte autora.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2. Tendo em vista a r. decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, determino o

sobrestamento do feito até o final julgamento do referido processo pela Primeira Seção do E. Superior

Tribunal de Justiça. 

 

3. Int. 

 

 

 

0002133-29.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007422 - MARCELO

RAMOS (SP283315 - ANA CAROLINA LOMONACO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0002135-96.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007423 - ROSANGELA

BENEDITA MARINHO PEREIRA (SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0002140-21.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007425 - JOANA DARC

MIGUEL (SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959-

TIAGO RODRIGUES MORGADO)
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FIM.

 

0000126-64.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007434 - MIGUEL

RAFAEL EDUARDO DOS SANTOS (MENOR) (SP217789 - TATIANE FERREIRA NACANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Conforme requerido pelo Sr. perito, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar o resultado do(s)

seguinte(s) exame(s):

1 - TOMOGRAFIA DE CRANIO RECENTE

Este(s) documento(s) é(são) fundamental(is) na elaboração do laudo pericial.

Após o cumprimento, intime-se o perito para a complementação do laudo.

Int.

 

0002144-58.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007417 - VERA REGINA

VILHENA COUTINHO DOS REIS (SP183678 - FLÁVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

1. Concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, via peticionamento eletrônico:

a) emende a petição inicial consernente ao valor da causa, apresentando os valores da soma resultantes das

diferenças da correção pleiteada;

b) junte a CTPS (página do número, qualificação, contrato de trabalho, opção do FGTS); e

c) extrato da conta fundiária referente ao período que deseja ver corrigido;

 

2. Após, providencie o setor de distribuição a atualização do valor da causa.

 

3. Intime-se.

 

 

 

0002139-36.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007354 - FABIANO

DONISETE DAMASCENO (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Indefiro o pedido de expedição de ofício conforme requerido na petição inicial (página 03, item 3), visto que a

providência incumbe à parte requerente que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou

apresentou recusa da agência previdenciária em fornecer.

 

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda

do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

4. No mais, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu i. advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para

comparecimento à perícia médica agendada eletronicamente no momento da distribuição, munida de documento

de identificação e de toda documentação médica que tiver, inclusive radiografias (RX), se houver.

 

5. Alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

6. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

7. Int.
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0000916-92.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007495 - JOAO PEDRO

DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 I - Defiro a dilação do prazo de 15 (dias) requerido pelo INSS, para se manifestar sobre o cálculos das diferenças.

 II - No mesmo prazo, deverá o INSS manifestar sobre as alegações da parte autora.

 Int. 

 

0000962-37.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007459 - HERMANTINA

LINO DO PRADO ANDRADE (SP229173 - PLINIO MARCUS FIGUEIREDO DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Considerando o princípio da celeridade processual, bem como as justificativas apresentadas, designo nova data

para a perícia médica que será realizada no dia 18 de junho de 2015, às 09h30min, na sala de perícias da Justiça

Federal.

Fica o(a) autor(a) intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de

antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei

10.259/01).

Int.

 

0002277-37.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007516 - MARIA

FERREIRA DA SILVA (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1- Oficie-se à CEF/PAB Justiça Federal para que informe desde quando a autora se encontra inscrita no

CADUNICO, na forma do art. 21, § 4º, da Lei nº 8.212/91.

2- Tendo em vista a possiblidade de concessão de efeitos infringentes aos embargos, intime-se o INSS para que se

manifeste.

3- Após, voltem-me conclusos para apreciação dos embargos de declaração.

Int.

 

0001313-44.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007454 - VANDER

BALDUINO DE PAULA (SP281590 - LUCAS RAMOS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 I - Analisando os autos observo que no Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado, restou consignado a

inexistência de laudo técnico pericial no período de 01/12/2009 a 25/11/2013, laborado pelo autor no Auto Posto

Irmãos Nascimento Ltda (fls. 36/37 - juntado no procedimento administrativo).

Em tal documento, porém, houve período assinado pelo responsável pelo registro ambiental em 26/01/2014, sem

esclarecer ao juízo se as condições eram as mesmas da época em que o autor trabalhou para o referido

empregador.

Assim, converto o julgamento do feito em diligência e concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que

traga aos autos novo Perfil Profissiográfico Previdenciário ou declaração da empresa acima mencionada, no qual

conste expressamente quando tal levantamento foi feito, bem como se houve modificações nas condições do

ambiente de trabalho desde a data em que laborou na empresa até a data da elaboração do laudo técnico ambiental.

II- Pelo mesmo prazo, intime-se a parte autora para acostar aos autos novo PPP-Perfil Profissiográfico

Previdenciário, referente a empresa Rossi Combustíveis Ltda (fls. 38/39 - constante da petição inicial), uma vez

que o campo 16 está incompleto.

III- Feito isso, dê-se vista às partes.

IV- Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int. 
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0001164-14.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007466 - VICENTE

NUNES PEREIRA SOBRINHO (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista as alegações do(a) perito(a), designo nova data para a perícia médica que será realizada no dia 15

de junho de 2015, às 15h, na sala de perícias da Justiça Federal.

Fica o(a) autor(a) intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de

antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei

10.259/01).

A parte autora deverá providenciar exames radiográficos e documentos médicos da data da fratura, da cirurgia de

colocação do fixador externo, da cirurgia de colocação de placa e parafusos, da data do diagnóstico de

osteomielite e da data de retirada do material de síntese, sendo essencial que o mesmo tragas as imagens

radiográficas para serem avaliadas (laudos não são suficientes para avaliação detalhada).

Esclareço que novo comparecimento da parte autora na perícia médica sem os exames complementares acarretará

a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

 

0000623-78.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007451 - PEDRO EDSON

DE SANTANA (SP348675 - SILVIO ROBERTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

A parte autora foi intimada do teor da sentença em 29/04/2015.

O prazo recursal iniciou-se no dia 30/04/2015.

O prazo final para interposição de recurso ocorreu no dia 11/05/2015.

A parte autora protocolou o recurso sob o n.º 2015/6318015390 em 13/05/2015.

Assim sendo, deixo de receber o recurso interposto, porquanto apresentado intempestivamente.

Oportunamente, certifique o trânsito em julgado, e após arquivem-se os autos.

Int.

 

0003341-19.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007514 - SOLANGE

APARECIDA TORRES (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Oficie-se à agência do INSS para que junte aos autos eletrônicos:

- Cópia INTEGRAL dos processos administrativos relativos aos benefícios de nº 544.750.734-7 e 547.696.790-3; 

- Respectivas telas do sistema de consideração do recolhimento de contribuições previdenciárias para descortinar

qual fundamento levou a existência de qualidade de segurado e carência para fins da concessão do benefício que

teve início em 24/01/2011.

3- Tendo em vista a possibilidade de concessão de efeitos modificativos aos Embargos, intime-se o INSS para que

se manifeste.

4- Após, voltem-me conclusos para apreciação dos embargos de declaração.

Int.

 

0000216-72.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318007457 - ADELAIDE

RIBEIRO ALVES (SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Considerando o princípio da celeridade processual, bem como as justificativas apresentadas, designo nova data

para a perícia médica que será realizada no dia 18 de junho de 2015, às 09h, na sala de perícias da Justiça Federal.

Fica o(a) autor(a) intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de

antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei

10.259/01).

Esclareço de que o não comparecimento acarretará a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.
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DECISÃO JEF-7 

 

0003283-84.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007550 - LUIZ CARLOS

ALVES RODRIGUES (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante

de R$ 57.731,20, posicionado para março de 2015.

 

II - Como trata-se de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixo de

abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que

oSupremoTribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou

a inconstitucionalidade desses dispositivos.

 

 III - Determino a expedição e anexação da prévia do PRC, observando-se o destaque dos honorários contratuais,

caso o contrato esteja anexado aos autos.

 

IV - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do PRC, para se o caso impugnarem.

 

V - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

Int.

 

0001355-35.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007515 - FRANCISCA

IRONI FALEIROS CURCIOLI (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante

de R$ 119.794,41, posicionado para fevereiro de 2015.

 

II - Como trata-se de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixo de

abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que

oSupremoTribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou

a inconstitucionalidade desses dispositivos.

 

 III - Determino a expedição e anexação da prévia do PRC, observando-se o destaque dos honorários contratuais,

caso o contrato esteja anexado aos autos.

 

IV - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do PRC, para se o caso impugnarem.

 

V - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

Int.

 

0003797-08.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007497 - NILTON

MARQUES DE FARIA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 2.631,93, posicionado para março de

2015.

 

 II - Determino a expedição e anexação da prévia do RPV, observando-se o destaque dos honorários contratuais,

caso o contrato esteja anexado aos autos.

 

III - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do RPV, para se o caso impugnarem.

 

IV - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

Int.

 

0003229-21.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007543 - LUIZ GUSTAVO

ANTUNES FERNANDES (COM REPRESENTANTE) (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante

de R$ 11.134,06, posicionado para março de 2015.

 

II - Tendo em vista que o CPF do autor encontra-se como SUSPENSO no comprovante de situação cadastral da

Receita Federal anexado aos autos, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora providenciar a

regularização.

 

III - Com a regularização, determino a expedição e anexação da prévia do RPV/PRC.

 

IV - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do RPV/PRC, para se o caso

impugnarem.

 

V - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

Int.

 

0005172-78.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007452 - JOAO SABINO

NOGUEIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Trata-se de ação, através da qual a parte autora busca a obtenção de benefício previdenciário, com a homologação

de períodos em que alega ter laborado como rurícola, tendo seu pedido sido julgado improcedente na 1ª instância.

A e. 2ª Turma Recursal acolheu parcialmente o recurso da parte autora, homologando em seu favor os períodos de

25 de julho de 1948 a dezembro de 1977 e de janeiro de 1996 a dezembro de 1998.

Ocorre que há evidente erro material no r. acórdão, tendo em vista que a data de 25/07/1948 se refere ao dia de

nascimento do autor.

Entendo que pode o Juízo de 1º grau corrigir o erro em questão, uma vez que na fundamentação do acórdão há

expressa menção da existência de prova de que o autor exerceu a atividade rural deste os 12 (doze) anos de idade

até dezembro de 1977.

Além disso, é evidente a impossibilidade de cômputo de tempo rural deste a data de nascimento dos requerentes.

Observo, também, a existência de erro material na petição inicial, já que, apesar do autor descrever seu direito à

aposentadoria por tempo de contribuição, no pedido requereu a concessão de aposentadoria por idade.

Apesar disso, o pedido deve ser apreciado como concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, já que os

documentos apresentados nos autos comprovam que, administrativamente, o pedido de refere a aposentadoria por

tempo de contribuição.

Desta feita, determino a expedição de ofício ao INSS para que proceda a implantação do benefício previdenciário

do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, já que na planilha de contagem de tempo elaborada pelo Contador Judicial o
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autor atingiu o tempo de contribuição de 35 anos, 01 mês e 11 dias, a qual ser confirmada pela autarquia

previdenciária.

Com a resposta, tornem-me os autos conclusos.

 

Int.

 

0002650-73.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007530 - INACIO CAMPOI

FILHO (SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 44.368,21, posicionado para março de

2015.

 

 II - Determino a expedição e anexação da prévia do RPV, observando-se o destaque dos honorários contratuais,

caso o contrato esteja anexado aos autos.

 

III - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do RPV, para se o caso impugnarem.

 

IV - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

Int.

 

0002159-27.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007437 - JHONATTAN

LONARDI LOPES (INTERDITADO) (SP249579 - JOELYA BRANQUINHO DE ANDRADE PINTOR,

SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES) MARIA APARECIDA SILVA LOPES

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Pleiteia o autor a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que o INSS seja compelido a implantar, de

imediato, o benefício previdenciário de pensão por morte, em face do falecimento de seu genitor Clodoaldo

Henrique Lopes, ocorrido em 02 de março de 2003.

Aponta ter requerido, na esfera administrativa, o benefício de pensão por morte, em face do falecimento de seu

genitor, o qual restou indeferido sob a alegação de falta de qualidade de dependente - invalidez do requerente

fixada após o óbito do segurado (página 22 da petição inicial). Argumenta que apesar da paternidade ter sido

reconhecida post mortem, o de cujus lhe prestava toda assistência que fosse necessária, fazendo, portanto, jus ao

recebimento de pensão por morte, uma vez que a dependência do filho inválido é presumida.

É o relatório. Decido.

O instituto da antecipação dos efeitos da tutela, previsto no artigo 273 do CPC admite que o juiz, convencido da

verossimilhança da alegação e diante de prova inequívoca, a conceda, desde que caracterizada pelo menos uma

das situações previstas nos itens I e II do citado artigo, consistentes na existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

No caso vertente, não verifico presentes tais requisitos.

Os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte são: qualidade de segurado do de cujus, quando

de seu falecimento, condição de dependente da parte autora, e dependência econômica dessa para com o segurado

falecido, quando for o caso.

Há prova inequívoca da condição de segurado do genitor, conforme pesquisa CNIS em anexo, retirado do Sistema

Plenus colocado à disposição do Juízo pelo INSS, que faz prova de que o contrato de trabalho foi encerrado em

decorrência do óbito.

No que se refere ao requisito da dependência econômica do autor, segundo o artigo 16 da Lei nº 8.213/91, são

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, em

relação ao segurado é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo.

Nota-se que a controvérsia restringe-se ao fato do início da invalidez do autor ter sido reconhecida, na perícia

médica administativa, após o óbito do segurado falecido.
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Para melhor elucidação da controvérsia posta em discussão, necessário, primeiramente, observar o que estabelece

o art. 16 do Plano de Benefícios da Previdência Social:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou invalido;

 

Tal dependência econômica é presumida, a teor do § 4.º do artigo em questão.

Logo, o que se percebe é que a lei previdenciária quanto ao filho inválido não estabelece qualquer restrição

referente à idade em que tal invalidez tenha ocorrido.

O Juiz, ao aplicar a lei ao caso concreto, deve levar em consideração a real intenção do legislador. No caso em

questão, o legislador não estabeleceu para os filhos inválidos nenhuma outra condição que não seja a

comprovação de sua invalidez, não podendo norma infraconstitucional, a despeito de regulamentar a lei,

estabelecer requisitos outros que não estejam presentes na lei.

Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

Ementa APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .

FILHA ADULTA INVÁLIDA. RECURSO IMPROVIDO. -O efeito do recurso, em Mandado de Segurança, é o

devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao caráter urgente e auto- executório da decisão mandamental. -

Independente de idade o filho inválido não perde a qualidade de dependente do segurado, pouco importando se

adquirida a invalidez após a maioridade (art. 14 do Decreto nº 2.172/97). - Comprovando-se que a filha adulta

permanecia inválida à data do óbito do segurado, com quem residia e dependia economicamente, impõe-se a

implementação do benefício de pensão por morte. -Recurso e remessa improvidos. Sentença mantida.

(AMS 200002010487770 - 36172, Relator Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES Órgão julgador,

4ª Turma, DJU de 04/06/2004, pág. 337)

 

Portanto para que os filhos inválidos tenham direito ao benefício de pensão por morte de seus pais basta

comprovar a manutenção da qualidade de segurado do instituidor, a invalidez e a condição de filho.

Porém, no caso concreto, não verifico a presença de prova inequívoca dos fatos narrados na inicial com relação à

incapacidade laborativa, capaz de demonstrar a verossimilhança das alegações da parte autora - nesta fase ainda

incipiente do processo - sem um mínimo de contraditório.

De fato, somente após a oitiva do réu e a realização o exame médico, por meio de expert de confiança do Juízo, é

que se poderá verificar se a parte requerente preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário de pensão por morte, em caso positivo, qual é a extensão dessa incapacidade. Até lá, deve

prevalecer a decisão administrativa que indeferiu o benefício de auxílio-doença.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de

nova análise quando da prolação de sentença.

 

III - Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente o processo administrativo, integral e legível,

que resultou no indeferimento do benefício de Pensão por Morte (NB 160.941.296-3 - página 22 da petição

inicial).

 

IV - Após e se em termos, conclusos para análise de designação de perícia médica.

 

V - Int.

 

 

 

0001709-84.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007464 - JULIANO

DONIZETI ROSSI DE SOUZA (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA, SP310806 -

DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a concessão do benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O instituto da antecipação dos efeitos da tutela, previsto no artigo 273 do CPC admite que o juiz, convencido da

verossimilhança da alegação e diante de prova inequívoca, a conceda, desde que caracterizada pelo menos uma

das situações previstas nos itens I e II do citado artigo, consistentes na existência de fundado receio de dano
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irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

No caso concreto, não verifico a presença de prova inequívoca dos fatos narrados na inicial, capaz de demonstrar

a verossimilhança das alegações da parte autora - nesta fase ainda incipiente do processo - sem um mínimo de

contraditório.

De fato, somente após a oitiva do réu e a realização o exame médico, por meio de expert de confiança do Juízo, é

que se poderá verificar se a parte requerente preenche os requisitos necessários para o restabelecimento do

benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez e, em caso positivo,

qual é a extensão dessa incapacidade. Até lá, deve prevalecer a decisão administrativa que cancelou o benefício de

auxílio-doença.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de

nova análise quando da prolação de sentença.

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 17 de julho de 2015, às 13h30min, na sala

de perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

0004080-60.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007551 - VIVIANE

BARBOSA DAMAS DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante

de R$ 4.326,76, posicionado para março de 2015.

 

 II - Determino a expedição e anexação da prévia do RPV, observando-se o destaque dos honorários contratuais,

caso o contrato esteja anexado aos autos.

 

III - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do RPV, para se o caso impugnarem.

 

IV - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

Int.

 

0000891-74.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007519 - RAFAEL

ELVECIO FRANCISCO (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante

de R$ 537,29, posicionado para março de 2015.

 

 II - Determino a expedição e anexação da prévia do RPV, observando-se o destaque dos honorários contratuais,

caso o contrato esteja anexado aos autos.

 

III - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do RPV, para se o caso impugnarem.

 

IV - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.
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Int.

 

0001782-95.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007469 - MICHEL ASTUN

(SP186178 - JOSE OTTONI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Comprovado o falecimento do autor MICHEL ASTUN, consoante Instrumento Público de Partilha em Inventário

juntado aos autos, seus sucessores promoveram o pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos

pertinentes.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

Tendo em vista que não consta dos registros do INSS dependentes da parte autora habilitados à pensão por morte

e considerando que a documentação trazida pelos requerentes demonstra sua condição de sucessores na ordem

civil, DEFIRO a habilitação requerida.

Dessa forma, com base no art. 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do CPC, HOMOLOGO o pedido de sucessão

processual.

Anote-se no sistema processual a alteração do pólo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, os seus

sucessores na ordem civil, a saber:

1 - JOÃO ANTÔNIO ASTUN, filho, CPF 661.288.626-91;

2 - CLAUDIA APARECIDA ASTUN GUEDINI, filha, CPF 071.783.668-18;

3 -LUCIANA APARECIDA ASTUN GIUBERTI, filha, CPF 995.261.666-04 e

4 - FLAVIA TERESA ASTUN DONZELLI, filha, CPF 264.576.838-51.

Tendo em vista que os valores devidos ao falecido autor já se encontram depositados nos autos, defiro o seu

levantamento pelos herdeiros ora habilitados, a serem divididos em partes iguais.

Não há como deferir o pedido formulado pelo defensor dos autores de expedição de RPV em seu nome, uma vez

que tal providência já foi cumprida pela Secretaria, restando apenas aos seus herdeiros se dirigirem à Agência da

Caixa Econômica Federal desta Subseção para seu recebimento.

Intime-se a Sr.ª Gerente da CEF local, servindo a presente decisão de ofício, informando que se encontra

autorizado o levantamento dos valores depositados nos autos pelos herdeiros ora habilitados.

 

 Int

 

0000921-45.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007527 - MARIA

BERNARDA ALVES (SP159065 - DANIEL ITOKAZU GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante

de R$ 134.776,58, posicionado para maço de 2015.

 

II - Como trata-se de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixo de

abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que

oSupremoTribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou

a inconstitucionalidade desses dispositivos.

 

 III - Determino a expedição e anexação da prévia do PRC, observando-se o destaque dos honorários contratuais,

caso o contrato esteja anexado aos autos.

 

IV - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do PRC, para se o caso impugnarem.

 

V - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

Int.

 

0000732-68.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007511 - JULIETA

PEIXOTO SIQUEIRA (SP184447 - MAYSA CALIMAN VICENTE, SP289676 - CINTHIA DE OLIVEIRA
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BARBOSA, SP212818 - RACHEL LANZA FINATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante

de R$ 26.713,80, posicionado para março de 2015.

 

 II - Determino a expedição e anexação da prévia do RPV, observando-se o destaque dos honorários contratuais,

caso o contrato esteja anexado aos autos.

 

III - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do RPV, para se o caso impugnarem.

 

IV - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

Int.

 

0000111-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318007552 - MARIA

APARECIDA FERREIRA CAVALCANTE DA COSTA (SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, dos valores atrasados e mais a sucumbência, no montante

de R$ 27.621,72, posicionado para março de 2015.

 

 II - Determino a expedição e anexação da prévia do RPV, observando-se o destaque dos honorários contratuais,

caso o contrato esteja anexado aos autos.

 

III - Na sequência, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato anexado do RPV, para se o caso impugnarem.

 

IV - Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada.

 

Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001723-49.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318003558 - JOANA

LEOPOLDINA ALVES PEDRO (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

“Vista à parte autora dos cálculos apresentados nos autos pela ré, pelo prazo de 05 (cinco) dias.”Ato Ordinatório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franc

 

0002444-24.2013.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6318003560 - JOSE

CARLOS ADRIAN (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

“Vista às partes das informações prestadas nos autos, relativas às divergências apontadas no laudo pericial,

mencionadas na r. decisão n° 17632/2014. Prazo de 10 (dez) dias.”Ato Ordinatório expedido conforme Portaria

16/2012 da Presidência do JEF/Franc

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/05/2015 
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UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002176-63.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NAZARETH FERREIRA POZZA

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/06/2015 às 11:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002178-33.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENIO HONORATO EVANGELISTA

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002192-17.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA MARIA AVELAR BORGES

ADVOGADO: SP317041-BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002194-84.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA CRISTINA GOULART

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002215-60.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA SALES

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002216-45.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCAS CAETANO ROSA COSTA (MENOR)

REPRESENTADO POR: MARIA ANTONIA ROSA COSTA

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/06/2015 às 10:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

A perícia SOCIAL será realizada na residência da parte autora após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para efetuar a visita domiciliar e elaborar o estudo socioeconômico.
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PROCESSO: 0002218-15.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO DE PAULA ALMEIDA SILVA

ADVOGADO: SP250484-MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2015 às 16:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver,

inclusive radiografias (RX), se houver.

 

PROCESSO: 0002219-97.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIVINA CINTRA FERREIRA

ADVOGADO: SP282568-ESTER PIRES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002220-82.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANITA GARCIA DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP250484-MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/06/2015 às 17:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002222-52.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEAN APARECIDO SANTOS SILVA (INTERDITADO)

REPRESENTADO POR: SILVANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP054943-BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002223-37.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DE PADUA COSTA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/06/2015 às 10:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002224-22.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENJAMIN CINTRA BARBOSA

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002225-07.2015.4.03.6318
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ASSENATE FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO: SP329102-MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2015 às 17:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver,

inclusive radiografias (RX), se houver.

A perícia SOCIAL será realizada na residência da parte autora após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para efetuar a visita domiciliar e elaborar o estudo socioeconômico.

 

PROCESSO: 0002226-89.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAURA DERMINIO GARCIA

ADVOGADO: SP289362-LUCAS HILQUIAS BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002227-74.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOACIR LUCIANO VICENTINI

ADVOGADO: SP233462-JOAO NASSER NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado. Nos casos de perícia médica a parte

autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames que tiver.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000473-94.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA MARIA MARINI MAFFI

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000474-79.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP310954-NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2015 14:00 no seguinte endereço:RUA JOSE FAVA,

444 - JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000481-71.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE ALVES DO CARMO

ADVOGADO: SP280253-ALLAN APARECIDO GONÇALVES PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000482-56.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO JUVENAL DE SOUZA

ADVOGADO: SP317230-RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000493-85.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORIVALDO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2015 14:30 no seguinte endereço:RUA JOSE FAVA,

444 - JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2015 15:30 no seguinte

endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 - VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000495-55.2015.4.03.6319
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDELFONSO CATHARINO DA SILVA

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000496-40.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO POLICARPO DA SILVA

ADVOGADO: SP293812-FERNANDA LARAYA VILLELA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000497-25.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AURO MOURA FERREIRA GOMES

REPRESENTADO POR: MARIA EUNICE FERREIRA GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000498-10.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE ALVES DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/05/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 12/06/2015 15:45 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 - VILA CLÉLIA - LINS/SP -

CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001324-12.2010.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES BENASSE

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004027-13.2010.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMELIA RODOLPHO

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004030-65.2010.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HONORINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6201000089

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0003994-86.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007704 - AGNALDO DA SILVA ROZIMAR PORTO PEREIRA DA SILVA (DF025799 - CARLOS

EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO)

III - DISPOSITIVO

Isto posto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art.

269, IV, do CPC.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I

 

0004432-31.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007767 - PEDRO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (MS014326 - ANDRE LUIZ DE JESUS FREDO) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do pleito autoral, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269,

IV, do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial a teor do art. 55

da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I

 

0004680-73.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007799 - ROSALINA TORRES DAVALO DE SOUZA (MS012500 - RENATA DALAVIA

MALHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de concessão de benefício de

auxílio-doença, nos termos do art. 267, VI, do CPC; e IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por
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invalidez, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva.

P.R.I

 

0010670-66.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007790 - VALERIA APARECIDA BARBOSA FRANCA (MS012509 - LUANA RUIZ SILVA) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I do Código

de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º

da Lei nº 10.259/01.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I

 

0002116-24.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007724 - ANA CARLA ROMEIRO DE SOUZA (MS013384 - LAILA JANADARKY SABER

TROMBINE LEITE, MS012072 - TATIANA TOYOTA MORAES DE OLIVEIRA, MS013419 - FERNANDA

GREZZI URT, MS013385 - LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva.

P.R.I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0004989-60.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007723 - LUIZ ALBERTO GUIMARAES (MS016303 - ARTHUR ANDRADE FRANCISCO,

MS015878 - RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005868-67.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007787 - KATIA LINO MATSUDA (MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005003-44.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007719 - CLEUZA SANDIM DE MORAIS (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA

TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004786-35.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007720 - MARIA CRISTINA ALVES DA SILVA (MS013822 - GLEICIANE RODRIGUES DE

ARRUDA, MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0003554-85.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007805 - SEBASTIAO CRUZ DOS ANJOS (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA

CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E

SILVA BARBIERI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral e declaro extinto o presente processo, com

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0002830-81.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007713 - MARINO JOSE DA SILVA (MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON NANTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva.

P.R.I

 

0002623-06.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201005891 - JAQUELINE KATIA FARIA (MS007778 - ROSYMEIRE TRINDADE FRAZAO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

III - DISPOSITIVO

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I

 

0001279-66.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007729 - ILTRO FELIX DA SILVA (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III. Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, na forma do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, segundo artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95 e artigo 1º

da Lei 10.259/2001.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de complementação, resolvendo o mérito, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

 

0002765-86.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007803 - AMÉLIO DE OLIVEIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO) UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0002763-19.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007801 - LUCIO GONÇALVES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA, MS015475 -

WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424-
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ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

0003574-76.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007798 - IRAN MOTTI DA SILVA (MS010700 - EDUARDO ARRUDA DE SOUZA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no artigo 269, I, do CPC.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Oportunamente, arquivem-se.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

0006748-85.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007802 - JOAO CARLOS TORRACA GORDIN (MS005124 - OTON JOSE N. MELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I

 

0001972-50.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201005901 - MARGARIDA QUEIROZ DE REZENDE (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA

TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pleito autoral, e ratifico a decisão antecipatória dos efeitos da

tutela, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para:

a) declarar inexigível a dívida lançada pelo INSS no valor de R$ 24.777,33 (p. 26 docs.inicial.pdf), decorrente de

cumulação de benefício previdenciário com benefício assistencial no período de 23/4/98 a 30/4/03;

b) condenar o réu na repetição dos valores debitados no seu benefício previdenciário de pensão por morte (NB

107.679.242-9) em razão dessa dívida, com juros de mora e correção monetária desde a data de cada cobrança

(mês a mês), conforme o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado por Resolução do CJF.

Defiro a gratuidade da justiça requerida.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

IV - Após o trânsito em julgado, a parte ré deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

correspondentes.

V - Em seguida, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar. Advirta-se que eventual

impugnação aos cálculos deverá vir acompanhada de memorial respectivo, apresentando fundamentadamente as

razões das divergências.

VI - Silente a parte autora, ou em conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda

o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. Caso haja

divergência, à Contadoria para conferência.

VII - Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, caberá a parte autora manifestar-se nos termos seguintes:

a) - caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste

Juizado adotará providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou

por procurador, a sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente ou pela expedição de precatório,

sendo está opção em um ou em outro caso irrevogável; e

b) - se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos, deverá ele pronunciar-se por

petição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação dos cálculos, acerca da renúncia ao valor excedente ou
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da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.

Os valores serão executados na forma prevista pela Resolução nº 168/2011, do Presidente do Conselho da Justiça

Federal.

P.R.I

 

0002449-73.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007718 - ELISANE SUELENE SOARES MEIRA MOREIRA X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO FNDE CENTRO UNIVERSITARIO ANHANGUERA DE CAMPO

GRANDE (MS013201 - EMILLY CAROLINE MORAIS FELIX DE OLIVEIRA, SP156541 - PATRIK

CAMARGO NEVES)

III. Dispositivo

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, em face do FNDE, quanto ao pedido

de concessão do financiamento estudantil, revogando a medida antecipatória dos efeitos da tutela nesse ponto, nos

termos do art. 267, VI, do CPC; e PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos, resolvendo o mérito

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

a) condenar o FNDE para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a alteração cadastral da autora junto ao sistema

de solicitações de FIES, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00, nos termos do art. 461, § 4º, do CPC; e

b) ratificar a medida antecipatória a fim de determinar à Anhanguera Educacional Ltda o cancelamento da

matrícula da autora do primeiro semestre de 2013 no curso de Comunicação e Publicidade.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Oportunamente, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0002949-42.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201006352 - MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO DE OLIVEIRA (MS014333 - ROSIANE DA

CRUZ DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (MS003012- MARTA

MELLO GABINIO COPPOLA)

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, em face do INCRA, nos termos do art.

267, VI, do CPC; e PROCEDENTE EM PARTE o pleito autoral para, reconhecendo que o adicional de férias tem

natureza indenizatória, bem por isso, a ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária própria do

servidor público (PSS) sobre esta verba, ordenar não mais se realizem descontos a título de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias e, por fim, condenar a União a restituir as contribuições

descontadas da parte autora para o PSS, reconhecida a prescrição quinquenal, incidentes sobre os valores

percebidos a título de terço de férias (adicional) com juros e correção monetária, aplicados de acordo com o novo

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado por Resolução do CJF.

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

IV - Após o trânsito em julgado, a parte ré deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos

correspondentes.

V - Em seguida, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar. Advirta-se que eventual

impugnação aos cálculos deverá vir acompanhada de memorial respectivo, apresentando fundamentadamente as

razões das divergências.

VI - Silente a parte autora, ou em conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda

o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. Caso haja

divergência, à Contadoria para conferência.

Os valores serão executados na forma prevista pela Resolução nº 168/2011, do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, caso faça opção pela repetição do indébito.

P.R.I

 

0002990-09.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007727 - CELSO EDUARDO CAVANHA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder, em favor da parte autora, o benefício de
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aposentadoria por invalidez a partir de 19/07/2013, com renda mensal calculada na forma da Lei.

Condeno, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com

incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

Em seguida, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I

 

0004136-51.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007726 - MARIA ALVES NOGUEIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir de

07.03.2014, com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

com juros de mora e correção monetária de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado por Resolução do CJF.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício assistencial no prazo de 15 (quinze)

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Expeça-se ofício para o cumprimento da medida antecipatória da tutela.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, e considerando o elevado número de feitos na Contadoria

deste Juizado Especial para realização de cálculos, bem como que os cálculos a serem realizados no presente feito

são relativamente simples, haja vista que o benefício tem renda mensal no valor de um salário mínimo, faculto à

parte autora a apresentação dos cálculos, no prazo de 10 (dez) dias.

Apresentados os cálculos pela parte autora, intime-se o INSS para manifestação em igual prazo. Em caso de

discordância com os cálculos da parte autora, deverá apresentar o valor que entende devido.

Nesse último caso, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, dizer se concorda com o valor apresentado pelo

INSS.

Em seguida, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF.

P.R.I

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0000825-86.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201007589 -

INES FRANCO ROZA (MS006703 - LUIZ EPELBAUM, MS013555 - SORAYA CARVALHO DE SOUSA

EPELBAUM, MS015943 - FELIPE ACCIOLY DE FIGUEIREDO, MS011540 - JULIO SERGIO GREGUER

FERNANDES, MS009381 - BRUNO TERENCE ROMERO R. G. DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e
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rejeito-os, no mérito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Consigno que os embargos de declaração apenas suspendem o prazo para interposição de eventual recurso,

retomando a contagem da data da publicação desta decisão, nos termos do art. 50 da Lei nº 9.099/95

 

0002185-56.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201007585 -

ONELIA OLIVEIRA SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos declaratórios para sanar o erro material e a omissão apontada,

para fazer constar da sentença embargada que é a União responsável pelo cumprimento da sentença, passando o

dispositivo da sentença a ter a seguinte redação:

 

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a União, abatidos os valores pagos administrativamente e

respeitada a prescrição quinquenal, a

pagar à parte autora o valor de 80 pontos a título de GDPGTAS, no período de 07/06/2008 a 31/12/2008,

incidindo juros e correção monetária aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, observada a prescrição

qüinqüenal da Súmula 85 do STJ; Deverá a requerida proceder, com fundamento nos arts. 339, 341 e 399, incisos

e parágrafos, todos do CPC, bem como no art. 11 da Lei n. 10.259/2001, à elaboração dos cálculos dos valores das

prestações devidas, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o

trânsito em julgado.

Com a apresentação dos valores supra, dê-se vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar

quanto ao montante das parcelas em atraso.

Silente o autor ou em conformidade com os cálculos apresentados, será

imediatamente expedido ofício requisitório.

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o

estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art.

 

Intimem-se

 

0003431-24.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201007659 -

HILTON GONZAGA ALVES (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a sentença in totum.

P.R.I

 

0002077-27.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201007807 -

VASCO BRUNO DE LEMOS (MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO

DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, porque tempestivos, e, no mérito, ACOLHO-

OS para alterar a fundamentação e o dispositivo da sentença objurgada, passando a constar, nesse ponto, os termos

ora delineados e os seguintes (item b): “condenar o INSS a revisar a RMI mediante o cômputo dos salários de

contribuição do período de 2002 a 2006, e respectivo pagamento com correção monetária, e juros de mora a partir

da citação (8/7/2013), de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado por Resolução do CJF, descontando-se os valores já pagos administrativamente a esse título.”

Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0001751-04.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201007769 -

MARIA DAS DORES CURSINO NADALIN (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária e os

juros de mora sobre o reajuste de 3,17% (três vírgula dezessete por cento) já efetivado pela ré, conforme o
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MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, respeitada a prescrição quinquenal.

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela

Resolução nº 122/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Defiro a gratuidade de justiça.

Não há condenação em despesas processuais e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

P.R.I.

 

Intimem-se

 

0004207-24.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201007565 -

JOSE DA SILVA SOBRINHO (MS014981 - ANDREIA ARGUELHO GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, recebo os embargos de declaração, porquanto tempestivos, e, no mérito, ACOLHO-OS apenas para

anexar a tabela de tempo de contribuição.

P.R.I

 

0000433-49.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201007563 -

GERALDO MAGELA FILHO (MS019105 - RAFAEL BACHEGA MAGELA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas

não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Consigno que os embargos de declaração apenas suspendem o prazo para interposição de eventual recurso,

retomando a contagem da data da publicação desta decisão, nos termos do art. 50 da Lei nº 9.099/95

 

0001359-30.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201007588 -

JAIR DE ARAUJO (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL,

MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO, MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a sentença in totum.

P.R.I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas

não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Consigno que os embargos de declaração apenas suspendem o prazo para interposição de eventual recurso,

retomando a contagem da data da publicação desta decisão, nos termos do art. 50 da Lei nº 9.099/95.

 

0003455-52.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201007725 -

VALDIVINO FERREIRA DA SILVA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO

AZEVEDO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA

QUEIROZ, MS004511 - SANDRA CRISTINA A. RIOS DE MELLO)

0003299-64.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201007641 -

RONIVALDO FERNANDES DE LIMA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME

FERREIRA DE BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO)

FIM.

 

0003292-09.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201007578 -

JOSE ANIBAL BITENCOURT (MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA

MARTA DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios para sanar o erro material apontado, para fazer constar da
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sentença embargada que é a União responsável pelo cumprimento da sentença, passando o dispositivo da sentença

a ter a seguinte redação:

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a UNIÃO, abatidos os valores pagos administrativamente e

respeitada a prescrição quinquenal, a pagar à parte autora o valor de 80 pontos a título de GDPGTAS, a partir

01/07/2006 até 31/12/2008, incidindo juros e correção monetária aplicados de acordo com o novo Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça

Federal, observada a prescrição qüinqüenal da Súmula 85 do STJ.

Deverá a requerida proceder, com fundamento nos arts. 339, 341 e 399, incisos e parágrafos, todos do CPC, bem

como no art. 11 da Lei n. 10.259/2001, à elaboração dos cálculos dos valores das prestações devidas, fornecendo a

este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado.

Com a apresentação dos valores supra, dê-se vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar

quanto ao montante das parcelas em atraso.

Silente o autor ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício

requisitório.

Proceda a Secretaria à inclusão da Habilitanda Antonieta S. C. Bitencourt no pólo ativo desta ação.

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

P.R.I

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0003586-90.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007721 - RICARDO RODRIGUES NABHAN (MS006061 - RICARDO RODRIGUES NABHAN) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000460-37.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007693 - ALEXANDRE VIEIRA D AVILA (MS002752 - LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ( - CESAR CARDOSO)

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, sendo a parte autora carecedora do direito de ação, JULGO EXTINTO o processo sem resolução

do mérito, nos termos dos arts. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei

9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito.

P.R.I

 

0004404-76.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007587 - JOAO ALMEIDA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 -

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Sem custas e Sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).
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Oportunamente, dê-se baixa no feito.

P.R.I

 

0002925-64.2015.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007657 - MARINA LOPES DE AMORIM (MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS) X

BANCO CRUZEIRO DO SULCAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL

NETO)

Trata-se de autos redistribuídos por declínio de competência em razão do valor da causa.

A parte autora, domiciliada na cidade de Cuiabá -MT, ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica

Federal e Banco Cruzeiro do Sul, objetivando a limitação de descontos decorrentes de empréstimos consignados à

quantia de 30% de seus vencimentos.

Decido.

A competência da Justiça Federal é delineada na Constituição Federal, consoante dispõe o seu art. 109.

Regulamentando aquela disposição, adveio a Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais

no âmbito da Justiça Federal, dispondo no o seu art. 3º, § 3º que:

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o(...)

§ 2o (...)

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Estabelece ainda,em seu art. 20 que:

“Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo

do foro definido no art. 4º da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo

estadual.”

 

E o art. 4º da Lei 9.099/95 estabelece:

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas

ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Interpretando de forma sistemática e teleológica dos artigos sob comento, fica assente que não é facultado à parte

autora escolher em qual Juizado Federal irá formular seu pedido, se no Juizado Federal que tenha competência

territorial sobre o município onde reside ou se no Juizado Federal da capital.

Portanto, a faculdade do jurisdicionado que, no seu domicílio tem Vara da Justiça Federal e Juizado Especial

Federal, restringe-se em optar por ajuizar sua ação entre uma delas e não em outro Estado da Federação.

Ressalte-se que o foro mais próximo não é definido por distância, mas a delimitação feita pelo respectivo

Tribunal, que ao estabelecer a jurisdição de determinada subseção assim o faz levando em consideração diversos

fatores.

Dessa forma, preserva-se o objetivo primordial da criação dos Juizados que foi proporcionar um acesso rápido,

econômico e eficaz à Justiça, sem se afastar do propósito do constituinte que é garantir uma maior comodidade à

parte, evitando que percorra longa distância para obter a prestação jurisdicional.

Assim, tendo a parte autora optado por demandar perante o Juizado Federal, e havendo Juizado Federal com

jurisdição sobre o município onde a parte autora tem seu domicilio, constata-se a incompetência absoluta deste

Juízo.

Entretanto, no âmbito do Juizado Especial não há espaço para a remessa dos autos, seja por falta de previsão legal,

seja em obediência ao próprio princípio da celeridade, ainda mais em se tratando de processo virtual, uma vez que

se torna mais rápida e prática a propositura de nova ação que a formalização de autos físicos e sua remessa ao

juízo competente, com todas as diligências que precedem essa remessa.

Além do mais, o artigo 51, III da Lei 9099/95 elenca como causa de extinção do processo a incompetência

territorial. Veja-se que não há lógica na extinção do processo quando a incompetência for relativa e, quando o

vício for maior, ou seja, quando a incompetência for absoluta, proceder à remessa dos autos.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 51, III da

Lei 9099/95.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem honorários e custas nesta instância

judicial (art. 55, Lei 9099/95).
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002951-12.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007603 - JOSE HUMBERTO MARQUES DE SOUZA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO

DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC,

por ausência de interesse processual.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do

CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem honorários e custas (art. 55, Lei 9099/95).

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

 

0003963-61.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007746 - RAMAO OVELAR (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI,

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0003538-73.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201007667 - HILARIA PAULA BATISTA DA COSTA (MS013118 - TEREZA CORREA MARQUES)

X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (MS011281 - DANIELA VOLPE GIL)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0000661-29.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007781 - SEBASTIAO

MARTINS (MS011588 - EVANDRO FERREIRA BRITES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES) FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE

BARROS REFUNDINI)

I - Converto o julgamento em diligência.

Considerando que até o advento da Portaria 1.659/, de 29/6/2010, a parte autora integrava os quadros da Funasa e,

após essa data, passou a integrar os quadros do Ministério da Saúde, intimem-se os réus para, no prazo de 15

(quinze) dias, juntar aos autos Laudo Técnico Ambiental das Condições do Trabalho das funções exercidas pelo

autor, bem assim as fichas funcionais constando todas as atividades exercidas por ele desde o seu ingresso até o

presente momento.

Outrossim, alega, ainda, a União que o autor desenvolve atividades municipais no Centro de Zoonoses. Nesse

caso, deverá, na mesma oportunidade, juntar ato administrativo que demonstre a ocorrência de cessão ou

redistribuição do autor aos quadros do Município.

II - Após, intime-se o autor para se manifestar.

III - Em seguida, conclusos para julgamento.

 

0000843-83.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007747 - ELIANE

VIANA DOS SANTOS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Atenda-se a solicitação do INSS (documento recebido em 25/05/2015 pela Secretaria), instruindo com as cópias

necessárias.

Cumpra-se. Oficie-se.

Após, retornem os autos ao arquivo

 

0001348-40.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007728 - AMALIA

LOURDES TONIN FRANCA (MS006554 - ADRIANNE CRISTINA COELHO LOBO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista que a parte requerida alega fato modificativo, extintivo ou impeditivo, intime-se a parte autora de

que os autos estarão disponíveis para eventual impugnação, pelo prazo de dez dias.

Sem prejuízo, deverão as partes se manifestar acerca do interesse em produzir provas, especificando-as, se for o

caso. Prazo: 10 (dez) dias.

No silêncio, façam os autos conclusos para julgamento

 

0008083-16.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007696 - ELIZABETH

LOPES MAFRA (MS015363 - MARIO ANGELO GUARNIERI MARTINS, MS018389 - SAVIANI

GUARNIERI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL

NETO)

Intime-se novamente a parte autora para juntar cópias legíveis dos documentos apresentados com a petição inicial,

conformedeterminado no despacho retro.

Tendo em vista que a parte requerida alega fato modificativo, extintivo ou impeditivo, intime-se a parte autora de

que os autos estarão disponíveis para eventual impugnação, pelo prazo de dez dias.

Sem prejuízo, deverão as partes se manifestar acerca do interesse em produzir provas, especificando-as, se for o

caso. Prazo: 10 (dez) dias.

No silêncio, façam os autos conclusos para julgamento

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Reitere-se a intimação para, no prazo de 10 (dez) dias, a FUNASA juntar as fichas financeiras correspondentes ao

período no qual a parte autora pleiteia a gratificação.

Após, conclusos para sentença.

 

0008206-14.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007773 - ANTONIO

DUARTE (MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0007263-94.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007774 - ALTAMIRO

LEONEL DE OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0008285-90.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007772 - ZAIRA

ALMEIDA DA SILVA GORDIM (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

FIM.

 

0002400-61.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007734 - ANTONIO

VIEIRA DE MORAES (MS007483 - JOSE THEODULO BECKER, MS008265 - KARINA C. S. DE

SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

I - Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio

(Provimento COGE Nº 68/2006), 1ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao processo indicado no termo de

prevenção em anexo, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em

julgado dos processos indicados no termo de prevenção em anexo

II - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia de CPF ou

declaração de regularidade perante a Receita Federal do Brasil do síndico representante da parte autora, bem assim

comprovante de residência recente, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Registre-se que a comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais

Federais Cíveis, é imprescindível, na medida em que constitui critérios para a fixação da competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº 10.259/01).

III - Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção
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0000593-74.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007737 - PEDRO

PEREIRA DE ALMEIDA (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração então opostos pela

Ré, intime-se a parte autora para manifestação no prazo legal.

Em seguida, conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração então opostos pela

autora, intime-se o requerido para manifestação no prazo legal.

Em seguida, conclusos.

 

0000972-15.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007742 - GUSTAVO

GONCALVES DA CRUZ (MS008209 - MARCY CANIZA GARCIA, MS012262 - EDUARDO GUIMARAES

MERCADANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (MS004230-

LUIZA CONCI)

0004010-35.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007741 - DANILO

BATOCCHIO PINTO FLAUSINO (MS017316 - GIOVANA DONHA VARUZZA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0003796-44.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007739 - DALVA

DUARTE COSTA (MS016418 - CARMEN NANASHARA JORGE JAYMES AMORIM) VALERIA DUARTE

COSTA (MS016418 - CARMEN NANASHARA JORGE JAYMES AMORIM) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

0004257-84.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007714 - WILSON

RODRIGUES VILELA (MS014124 - KELLY CANHETE ALCE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518-

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

Revejo o despacho que determinouao réu ajuntada das declarações de imposto de renda da parte autora referentes

aos anos de 2001 a 2003, tendo em vista que na petição anexada ao feito em 09.12.2014 (fls. 01 e 08),a parte

autora informou, bem como carreou aos autos documento comprobatório que, nos anos em questão, estava isento

de efetuar a declaração de renda.

Façam-se os autos conclusos para julgamento

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

I - Intime-se a parte autora de que os autos estarão disponíveis para

eventual impugnação, pelo prazo de dez dias.

II - Sem prejuízo, deverão as partes se manifestar acerca do interesse

em produzir provas, especificando-as, se for o caso. Prazo: 10 (dez) dias.

III - No silêncio, façam os autos conclusos para julgamento.

 

0008273-76.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007761 - SILVIA

ROBERTA CIESLAK SANCHES (MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK) X FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (MS999999- RICARDO MARCELINO

SANTANA)

0006477-50.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007764 - CRISPIM

FIGUEIREDO (MS011675 - JAIR FERREIRA DA COSTA, MS017690 - LIGIANE SANDRA SCHMIDT) X

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE (MS999999- RICARDO MARCELINO

SANTANA)

0000880-66.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007765 - NATHALIE DE

OLIVEIRA ARAKAKI (MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO BRASILEIRO DE

GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE (MS999999- RICARDO MARCELINO SANTANA)

0008133-42.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007763 - ELVIRA

BRAULIO CEBALHO (MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME

FERREIRA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000757-68.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201007766 - CLAYTON

LUIS DE MELLO ARAUJO (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)
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FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0001386-13.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007503 - ODETE MARIA

DA CONCEICAO (MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA, MS014722 - MAURO JOSE DE

CARVALHO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL

NETO)

I - A parte autora propôs a presente ação em face da CEF objetivando levantamento de PIS do falecido

companheiro Osvaldeci Antonio dos Santos.

Decido.

II - Defiro a gratuidade requerida.

No caso, este Juízo Federal é incompetente para apreciar a presente demanda, uma vez que se trata de jurisdição

voluntária.

A competência da Justiça Federal é delineada em razão da pessoa no art. 109, I da Constituição Federal, e leva em

consideração a resistência da pessoa jurídica de direito pública.

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou essa matéria, editando a Súmula 161, segundo a qual “é da

competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS em

decorrência do falecimento do titular da conta”.

Tendo em vista o lapso temporal decorrido desde o ajuizamento da presente ação, excepciono meu entendimento,

deixando de aplicar o disposto no art. 51, III, da Lei 9.099/95, para declinar os autos ao Juízo competente.

Dessa forma, com o declínio de competência, a presente questão será conhecida onde lhe compete, sem maiores

despesas aos interessados e, principalmente, sem eventuais prejuízos em razão da interrupção da prescrição.

III - Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da causa e, com as

conseqüências do artigo 113, parágrafo segundo do CPC, declino da competência e determino a remessa destes

autos ao Juízo Distribuidor da Justiça Estadual local, competente para as demandas dessa natureza, após a devida

baixa na distribuição e cautelas de praxe.

Sem custas neste Juízo Federal, em razão da gratuidade ora deferida.

Intimem-se e cumpra-se

 

0002545-20.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007580 - JOSE ANTONIO

BRAGA SILVA (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

A parte autora, domiciliada na cidade de Ponta Porã-MS, ajuizou a presente ação em face da UNIÃO,objetivando

o pagamento de adicional por serviços prestados em fronteira- Adicional de Fronteira.

Decido.

A competência da Justiça Federal é delineada na Constituição Federal, consoante dispõe o seu art. 109.

Regulamentando aquela disposição, adveio a Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais

no âmbito da Justiça Federal, dispondo no seu art. 3º, § 3º que:

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o(...)

§ 2o (...)

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Estabelece ainda,em seu art. 20 que:

“Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo

do foro definido no art. 4º da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo

estadual.”

 

E o art. 4º da Lei 9.099/95 estabelece:

“Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas

ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.”
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Interpretando de forma sistemática e teleológica dos artigos sob comento, fica assente que não é facultado à parte

autora escolher em qual Juizado Federal irá formular seu pedido, se no Juizado Federal que tenha competência

territorial sobre o município onde reside ou se no Juizado Federal da capital.

Portanto, a faculdade do jurisdicionado que, no seu domicílio tem Vara da Justiça Federal e Juizado Especial

Federal, restringe-se em optar por ajuizar sua ação entre uma delas e não em outro Estado da Federação.

Ressalte-se que o foro mais próximo não é definido por distância, mas a delimitação feita pelo respectivo

Tribunal, que ao estabelecer a jurisdição de determinada subseção assim o faz levando em consideração diversos

fatores.

Dessa forma, preserva-se o objetivo primordial da criação dos Juizados que foi proporcionar um acesso rápido,

econômico e eficaz à Justiça, sem se afastar do propósito do constituinte que é garantir uma maior comodidade à

parte, evitando que percorra longa distância para obter a prestação jurisdicional.

Assim, tendo a parte autora optado por demandar perante o Juizado Federal, e havendo Juizado Federal com

jurisdição sobre o município onde a parte autora tem seu domicilio, constata-se a incompetência absoluta deste

Juízo.

Por fim, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente de declarar a

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do

CPC.

Ante o exposto, declino da competência e determino remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal Cível

de Dourados que, nos termos do Provimento nº 337, de 28/11/2011, do CJF da 3ª Região, possui jurisdição sobre

o município de domicílio da parte autora.

Intimem-se

 

0002469-93.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007733 - JOAREZ LEONEL

LOPES (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação

quanto ao requisito da hipossuficiência.

Ademais, na hipótese em testilha, houve novo requerimento na esfera administrativa.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

III - Defiro, outrossim, o pedido de realização de perícia sócioeconômica.

Intimem-se as partes da designação da perícia, consoante se vê na consulta processual.

IV - Cite-se

 

0002663-93.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007760 - ZULEIDE JUDITE

FURRER (MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos autos a fim de renunciar, em querendo,

no momento da propositura da ação, ao valor de seu crédito que exceder ao limite de alçada do Juizado Especial

Federal (60 salários mínimos), considerando o valor da causa apurado (art. 3º da Lei n. 10.259/01).

Não havendo a renúncia ao valor que superar a alçada há que ser reconhecida a incompetência absoluta deste JEF.

Ressalte-se que a renúncia deverá ser feita por petição subscrita pela própria parte ou por procuração com poderes

especiais

 

0000168-97.2015.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007711 - CARLOS

EDUARDO ARANTES DA SILVA (MS003969 - RENATO ARAUJO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Trata-se de autos redistribuídos por declínio de competência em razão do valor da causa.

A parte autora, em síntese, requer a devolução de quantias indevidamente sacados da de sua conta corrente, bem

como, ordem que obrigue a Caixa Economica Federal a se abster de realizar qualquer aplicação financeira e/ou

movimentação bancária não autorizada pelo requerente e, ainda, a reparação de danos morais.

No caso em tela, é necessária a instrução do processo para aferição dos fatos, após regular contraditório e

exercício da ampla defesa.

Saliente-se que, para deferimento de antecipação de tutela, deve haver a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação, que possibilite, em análise sumária, a constatação do direito pleiteado na exordial.

No presente caso, como há alegação de fato negativo, entendo necessária a oitiva da parte contrária para a

formação de convicção a respeito dos fatos.
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Dessa forma, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a apresentação da contestação

por parte da ré.

Cite-se. Intime-se

 

0002810-22.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007749 - NAIR

RODRIGUES NOLASCO (MS015594 - WELITON CORREA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim dejuntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de

residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF

 

0002283-70.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007661 - RITA ANTONIA

DA SILVA RODRIGUES (MS015228 - ELAINE CORREIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção em anexo, verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto referem-se a pedidos e causa de pedir diversos (datas dos

requerimentos administrativos diversas).

No processo 0003056-25.2014.4.03.6201, a parte autora pleiteia concessão de benefício assistencial ao portador

de deficiência, indeferido administrativamente em 08/08/2012 em razão do não atendimento ao requisito de

impedimento de longo prazo. O processo encontra-se na fase concluso para julgamento.

Nos presentes autos, pretende concessão de benefício assistencial ao idoso, indeferido administrativamente em

27/02/2015 em razão da renda familiar.

Embora eventual concessão de benefício previdenciário nos autos 0003056-25.2014.4.03.6201, possa ensejar

implantação do beneficio para o futuro, e, conquanto tenha veiculado pedido de benefício assistencial, neste

momento, não impede a tramitação destes autos.

Isto porque a sentença que julga pedido de amparo social só transita em julgado com relação aos fatos constatados

no momento da realização da perícia, qualquer modificação de fato, consistente na existência da hipossuficiência

ou agravação do estado de saúde, que venha a causar a incapacidade total para o trabalho, poderá ensejar novo

pedido, quer na via administrativa, quer na judicial, e na hipótese em testilha, houve novo requerimento na esfera

administrativa em 27/02/2015.

Logo, em que pese ambas as ações versem sobre o benefício assistencial, não ocorreu coisa julgada entre as ações

em nome do autor.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na realização da

perícia social. Não há prova inequívoca acerca da existência da hipossuficiência. Ausente a verossimilhança.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora

 

0004992-15.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007785 - ADRIANA

PEREIRA MACHADO AIZZA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - A parte autora requer que seja o perito intimado a responder quesitos complementares. Aduz que recebeu

indenização do seguro obrigatório DPVAT em razão da constatação da incapacidade permanente do membro

superior esquerdo. Anexa laudo pericial elaborado nos autos do processo judicial de nº 0824459-

06.2012.8.12.0001.

II - Indefiro o requerimento de realização de nova perícia, bem como a complementação do laudo pericial.

Há que se destacar que o laudo pericial realizado na ação de seguro DPVAT a que alude a parte autora não pode

servir de parâmetro, sendo que os padrões utilizados para a eventual constatação de incapacidade naquela espécie

de ação, de natureza meramente securitária, são completamente diversos dos utilizados nesta ação de natureza

previdenciária, donde se afigura imprescindível a existência de incapacidade para o exercício de atividade

laborativa e não, simplesmente, para a percepção de indenização por danos pessoais.

No laudo médico pericialforam respondidos todos os quesitos do Juízo e das partes, os quais reputo suficientes

para o julgamento do feito, não havendo qualquer irregularidade a ser sanada.

III - Solicite-se o pagamento dos honorários periciais.

IV - Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença
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0002043-81.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007665 - LEONAM

SANTANA DE JESUS (MS014981 - ANDREIA ARGUELHO GONCALVES) SILVIA MARIANO SANTANA

(MS014981 - ANDREIA ARGUELHO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Outrossim, intime-se a parte autora, para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito sem julgamento do mérito,a fim de:

- Esclarecer o polo ativo da ação, tendo em vista que na petição inicial (fls. 01), refere-se a outros dois autores

menores e representado por sua genitora, e, no cadastro de partes do SISJEF, encontra-se cadastrado como autores

o menor Leonam Santana de Jesus e sua genitora, Sra. Silvia Mariano Santana.

- Juntar aos autos, se houver, certidão de casamento, entre o segurado e Silvia Mariano Santana.

- Juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado, tendo em vista que o constante dos autos data de

29/04/2014.

Intime-se

 

0002191-92.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007694 - FERNANDA

SILVEIRA BARREIRO (MS015229 - JULIANA DA SILVA VALENTE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória para comprovação da qualidade de segurado. Ausente a

verossimilhança. 

Ademais, o valor da causa é requisito essencial da petição inicial, conforme dispõe o art. 282, V do CPC, sendo

portanto, atribuição da parte autora a apresentação do valor corretono momento da propositura da ação.

Assim, intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito, emendar a inicial a fim de:

1- Atribuirvalor à causa nos termos doEnunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura

da ação;

2- informar se pretende produzir prova oral, e em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três)

testemunhas, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, salvo requerimento

expresso e justificado, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória.

3- juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela

própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Decorrido o prazo, se em termos, conclusos para a designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento

 

0002717-59.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007784 - RENATO DA

SILVA FERREIRA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção/redução de incapacidade.

Ausente a verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- Juntar cópia legível do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público

de identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse cadastro;

2.- Tendo em vista o aceite da petição inicial contendo cópia de documentos ilegíveis, intime-se a (o) peticionante

para, no mesmo prazo, juntar aos autos, através do sistema de peticionamento eletrônico, cópia legível dos

documentos que instruem a inicial, sob pena de preclusão.

Após,se em termos proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF

 

0002242-06.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007579 - ELZA PEDROSO

(MS001450 - RAIMUNDO GIRELLI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

Decisão/Ofício nº 62010000111/2015-JEF2-GV01

 

Trata de pedido liminar a fim de determinar ao réu que inclua a autora no cadastro do Comando da 9ª Região

Militar do Oeste do Ministério da Defesa e Exército Brasileiro, na qualidade de pensionista de Ilson José dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     980/1463



Santos, falecido, nos termos da sentença proferida no processo nº 0803899-43.2012.8.12.0001.

Referida sentença reconheceu a união estável. Pugna assim, a autora que a pensão instituída pelo de cujus passe a

ser depositada no importe de 50% do valor na conta corrente da autora, sob o nº 45.452-4, agência 3321-9 do

Banco do Brasil, e mantendo-se a importância de 50% para a senhora Olivia Correia dos Santos, primeira esposa

do falecido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, faz-se mister a presença dos requisitos elencados no art.

273, do Código de Processo Civil, substanciados na verossimilhança das alegações autorais, na prova inequívoca

do quanto alegado e do perigo de lesão grave e de difícil reparação.

Presente o fumus boni iuris, consistente na sentença proferida nº 0803899-43.2012.8.12.0001 que reconheceu a

união estável do casal, durante o período de 20 anos, que perdurou do ano de 1992 até o mês de fevereiro do ano

de 2012 e a deu por dissolvida, homologando, por sentença, para que produzisse seus efeitos legais, o acordo de

dissolução de sociedade de fato e determinou que se oficiasse ao Comando Militar da 9ª Região para proceder aos

descontos da pensão na forma pactuada.

Desta forma, defiro, com fulcro art. 4º da Lei 10.259/01, o pedido de liminar para o fim de determinar Comando

Militar da 9ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda aos descontos da pensão na forma pactuada no

processo nº 0803899-43.2012.8.12.0001.

Cite-se.

Intimem-se.

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 62010000111/2015-JEF2-GV0

 

0002581-62.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007753 - ELCIDES

JESUINO DE ASSUNCAO (MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para sua concessão

(tempo laborado em regime especial), sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos

requisitos. Ausente a verossimilhança

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de

residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Após, se em termos, cite-se

 

0001381-41.2015.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007574 - DEURACY

PEREIRA DIAS DA ROCHA (MS011588 - EVANDRO FERREIRA BRITES, MS012391 - LILIANNE

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

- Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez,

inicialmente proposto na 13ª Vara Cível do Juízo Estadual que veio por declínio da competência, porconstatar não

haver indícios de acidente de trabalho.

II - A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é imprescindível, na medida em que constitui critérios para a fixação da competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº

10.259/01).

Por essa razão, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar comprovante de residência recente,

com até um ano de sua expedição, ou declaração de residência firmada pela própria parte ou por seu procurador,

sob pena de extinção sem resolução do mérito.

IV - Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº 031/2013/JEF2/SEJF,

designando-se a(s) perícia (s) requerida (s)

 

0003584-23.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007730 - ENEDINA

FERNANDES SILVA SOUZA (MS016567 - VINICIUS ROSI, MS015993 - TIAGO DIAS LESSONIER,

MS016605 - JUSSINEI BARROS CAMPOS MATSUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Compulsando o primeiro processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver

prevenção, nem litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta

espécie de.

Com relação ao segundo processo, também verifica-se não haver prevenção, nem litispendência e/ou coisa

julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Ao Setor de Execução

 

0001984-64.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007378 - SEBASTIAO
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RIBEIRO (MS014997 - HUGO FANAINA DE MEDEIROS, MS014788 - RAFAEL ADACHI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS014997 - HUGO FANAINA DE MEDEIROS, MS014788 - RAFAEL ADACHI)

A Caixa efetuou proposta de acordo e foi aceita pela parte autora, entretanto há necessidade de preenchimento de

termo de habilitação para recebimento dos créditos adicionais dos juros progressivos, que se encontra em anexo.

Dessa forma, intime-se a parte autora, para no prazo de 10(dias), preencher e assinar o termo de habilitação,

anexando-o aos autos.

Cumprida a diligência, intime-se a parte ré, para no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o cumprimento da

sentença.

Com a manifestação da ré, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias dizer se a sentença foi

cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao

arquivo.

Intimem-s

 

0002812-89.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007779 - VICENTE GOES

SENA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR,

SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversosos requisitos para sua concessão (tempo

laborado em regime especial), sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Ausente a verossimilhança

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de Juntar cópia legível do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de

outro documento público de identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse

cadastro;

Após,se em termos, cite-se

 

0000114-28.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007379 - CLAUDIO

EDUARDO GERALDI AGI (MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO, MS009986 - MARIA

APARECIDA COUTINHO MACHADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS

DE LIMA)

De acordo com Ofício anexado aos autos em 16/03/2015, o autor não faz parte dos Vereadores eleitos em 03 de

outubro de 1996, para Legislatura de 1997/2000, portanto não era vereador nesta época.

Portanto, só se encontram em anexo os holerites referentes aos meses de maio a setembro de 2004.

Tendo em vista a juntada pela Câmara Municipal de Paranaíba dos comprovantes de rendimentos do autor,

remetam-se a Contadoria para elaboração dos cálculos.

Com o cálculo, vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, e não havendo impugnação, expeça-se RPV para levantamento dos valores devidos.

Liberado o pagamento, intime-se a parte exequente para efetuar o levantamento e, no prazo de 10 (dez) dias,

informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação,

remetendo-se os autos ao arquivo.

Intimem-se

 

0002690-76.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007783 - NIVALDO

GUEDES DE SOUZA (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de Juntar cópia legível do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de

outro documento público de identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse

cadastro;

Após,se em termos proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF

 

0002269-86.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007731 - LEOPOLDINA

AQUINO DA CUNHA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE

LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I -Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez desde o requerimento
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administrativo em 26/02/2015.

II - Compulsando o primeiro processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver

prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto referem-se a pedidos diversos (datas dos

requerimentos administrativos diversas).

Com relação ao segundo processo, também verifica-se não haver prevenção, nem litispendência e/ou coisa

julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

III - Todavia, eventual concessão de benefício previdenciário nos autos 0004620-76.2008.4.03.6201 é prejudicial

ao pedido de concessão do benefício aqui pleiteado, havendo necessidade de suspender o andamento deste

processo, nos termos do artigo 265 do CPC.

Assim determino a suspensão do andamento do feito, pelo prazo de um ano, até o julgamento definitivo dos autos

0004620-76.2008.4.03.6201, nos termos do artigo 265, IV, “a” e § 5º do Código de Processo.

Intimem-se

 

0002498-46.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007745 - JUCINEIA

GALDINA DA SILVA (MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de atribuirvalor à causa nos termos doEnunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o

valor da causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas

até a data da propositura da ação.

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF

 

0003726-90.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007780 - MARLENE

INACIA QUIRINA (MS014981 - ANDREIA ARGUELHO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - A parte autora requer que seja determinada a realização de uma perícia complementar.

II - Indefiro o requerimento de complementação do laudo pericial.

No laudo médico pericialforam respondidos todos os quesitos do Juízo e das partes, os quais reputo suficientes

para o julgamento do feito, não havendo qualquer irregularidade a ser sanada.

III - Solicite-se o pagamento dos honorários periciais.

IV - Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença

 

0002356-42.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007710 - CARLOS

EDUARDO ALVES (MS009403 - DALVA REGINA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art.12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

- Juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado, tendo em vista que o constante dos autos data de

29/08/2014.

- Demonstrar, mediante comprovante de rendimentos ou recibo de salário, qual o valor do último salário-de-

contribuição do detento.

- juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela

própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Após, se em termos cite-se. Intime-se o MPF

 

0004588-03.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007786 - CASSIMIRO NOE

VIEIRA DE MORAES (MS007930 - VERUSKA INSFRAN FALCÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista que o Acórdão anulou a sentença proferida nestes autos, designo a realização de perícia médica

nos termos do andamento processual

 

0002401-46.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007707 - EDUARDO LIMA

OCAMPOS (MS009403 - DALVA REGINA DE ARAUJO) BRENDA LIMA OCAMPOS (MS009403 -
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DALVA REGINA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art.12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Outrossim, intime-se a parte autora,para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito sem julgamento do méritoa fim de juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado, tendo em

vista que o constante dos autos data de 15/01/2015.

Após, se em termos, cite-se. Intime-se o MPF

 

0002689-91.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007750 - RITA HELENA

RODRIGUES VARGAS (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora

 

0004776-88.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007778 - ISAQUE COSTA

TOLEDO (MS001456 - MARIO SERGIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a decisão tal como proferida,

complementando apenas que o autor poderá juntar novos laudos ou provas que serão analisadas por ocasião da

sentença.

P.R.I.

Intimem-se

 

0002361-64.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007705 - JOAO DE DEUS

JAQUES (MS009607 - LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA, MS001897 - JOSE ANTONIO C. DE

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Acolho a emenda à inicial. Efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento

processual.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora

 

0002328-74.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007697 - MARGARIDA DA

SILVA EVANGELISTA (MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO

CASSIANO GARCIA MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversosos requisitos para sua concessão, sendo

necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos. Ausente a verossimilhança.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora

 

0002878-69.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007748 - ROBERTO

RAMOS DA SILVA (MS015467 - VANDA APARECIDA DE PAULA, MS017270 - LUCIENE S. O.

SHIMABUKURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela

própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.
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2.- Juntar cópia legível do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público

de identidade, com validade em todo territorio nacional, do qual conste o número desse cadastro;

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF

 

0001849-81.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007777 - MARIA DE

FATIMA SOUZA DOMINGUES (MS013087 - NATHALIA PIROLI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Trata-se de ação objetivando o afastamento da TR como índice de correção monetária aplicado às contas

vinculadas do FGTS.

Tendo em vista o aceite da petição inicial contendo cópia de documentos ilegíveis, intime-se a (o) peticionante

para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos, através do sistema de peticionamento eletrônico, cópia legível

dos documentos que instruem a inicial, sob pena de preclusão.

No âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, o CPF,é documento imprescindível para regularização do

cadastro de partee verificação de prevenção.

Por essa razão,junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, cópia

do CPF ou comprovante de regularidade perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.381.683 - PE, estendeu a suspensão

da tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Civeis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento do processo representativo

da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.

Verifico, portanto,a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC.

Desta forma, decorrido o prazo para regularização do feito, determino a suspensão do andamento do feito até o

julgamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria objeto destes autos.

Intimem-se

 

0001340-53.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007662 - AGRIPINO JOAO

PERALTA (MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer a reconsideração da decisão que indeferiu a antecipação da tutela.

DECIDO.

Prevê a Lei 10.259/01, no artigo 4º, que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.” (Grifei) Trata-se de norma de alcance

social, interpretada num sentido bem mais amplo do que a sua simples leitura gramatical.

Dessa forma, considerando-se os exames médicos juntados com a petição anexada em 18.5.2015, verifico a

necessidade premente da medida porquanto houve um agravamento do estado de saúde do autor.

De acordo com o exame realizado em 28.4.2015, o autor apresenta derrame articular e espessamento do ligamento

colateral externo em ambos os joelhos com edema bilateral.

O INSS reconheceu a incapacidade laborativa do autor e concedeu o benefício no período de 18.2.2014 a

9.9.2014. Vale dizer, tem qualidade de segurado.

Em que pese a perícia médica judicial não ter sido realizada ainda porquanto designada para o dia 2.12.2015, é

evidente que o autor está incapacitado no momento.

Assim, resta claro que a concessão do benefício é devida. Presente a verossimilhança das alegações do autor.

Posto isso, defiro, com fulcro art. 4º da Lei 10.259/01, o pedido de liminar para o fim de determinar ao INSS a

concessão do benefício de auxílio-doença no prazo de até 15 (quinze) dias, e o pagamento no prazo de até 45

(quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da

parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

Aguarde-se a realização da perícia consoante registrado no andamento processual.

Após, vista às partes para manifestação, voltando em seguida conclusos para sentença.

Expeça-se ofício para cumprimento de tutela

 

0001932-97.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007660 - EDMAR RIBEIRO

(MS012826 - RAFAEL NUNES DA CUNHA MAIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Decisão/Ofício nº 62010000110/2015-JEF2-GV01

 

Trata-se de ação de declaratória de inexistência de débito movida por Edmar Ribeiro em face da Caixa Econômica

Federal - CEF.

Sustenta, em suma, que em 11 de dezembro de 2013, conforme Boletim de Ocorrência nº 2375/2013 (anexo aos
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documentos da inicial.pdf), dirigiu-se ao Banco Bradesco da Avenida Marechal Rondon no Centro desta Capital, a

fim de cancelar um cartão de crédito. Neste momento, foi avisado pela funcionária do mencionado banco que

existia uma conta corrente em seu nome no banco Bradesco na cidade de Curitiba/PR com saldo devedor,

impossibilitando-o de fazer tal operação, devido a uma restrição junto ao cadastro de proteção ao crédito

SERASA/SPC.

No SPC e SERASA, foi informado que o motivo da negativação é uma pendência junto a ré, no valor de R$

190,69 (cento e noventa reais e sessenta e nove centavos), referente a compras feitas indevidamente com os

documentos da parte autora, perdidos há algum tempo atrás.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela para que se abstenha ou exclua o nome do autor nos cadastros de

inadimplentes. No final, pede a condenação em danos morais no importe de R$ 23.640,00.

DECIDO.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Verifico, em parte, a verossimilhança das alegações.

Assim, nesse instante de cognição sumária, entendo presente a verossimilhança das alegações, havendo indícios

de que a negativação do nome do autor é indevida.

Com relação ao pedido de inversão do ônus da prova, o posicionamento jurisprudencial do STJ é no sentido de ser

ônus da instituição financeira a exibição de documentação, quando comum às partes e, sobretudo, quando se trata

de contrato bancário, cuja relação jurídica é tutelada pelas normas do Código de Defesa do Consumidor. (REsp

1.133.872-PB).

No caso, vislumbro presente a hipossuficiência do autor pelo fato da impossibilidade de provar que não efetuou os

gastos pelos quais vem sendo cobrado. Defiro, portanto, a inversão do ônus da prova.

Considerando que a CEF não juntou, com sua manifestação, qualquer comprovante de que o débito tenha se

originado por ato do autor, presume-se que é verdadeira sua afirmação no sentido de que não contraiu o débito.

Defiro, pois, a antecipação dos efeitos da tutela à guisa de liminar (CPC, 273, § 7º), para determinar à CEF a

imediata retirada do nome da parte autora dos referidos cadastros (SERASA e SPC).

Oficie-se para cumprimento.

Cite-se.

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 62010000110/2015-JEF2-GV0

 

0002007-73.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007706 - JUCELIA DO

NASCIMENTO ALVES (MS013377 - GEIZIMARY SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Face o retorno da Carta Precatória sem o estudo social, intime-se a parte autora para atualizar o endereço, no prazo

de 10 dias

 

0007730-73.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007751 - ADRIANO

GENOVA ALVES (MS017327 - LIGIA MARTINS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal com pedido de antecipação da tutela, visando à

indenização por dano moral no valor da alçada do Juizado e exclusão do nome do autor do Serasa.

O requerente afirma, em síntese, que é participante do programa MINHA CASA MELHOR, sendo a última

compra em 23.10.2013.

As quatro primeiras parcelas referentes ao pagamento com vencimento a partir de 14.2.2014 não foram emitidas.

Alega o autor que foi até uma agência bancária para saber a razão pela qual os boletos não estariam chegando em

sua residência e foi informado que não havia boleto pendente de pagamento.

Assim, somente no mês de maio de 2014 recebeu a primeira parcela do contrato, no valor de R$ 105,71,

devidamente pago.

Já, no mês de julho de 2014, recebeu 6 boletos de uma única vez, referentes aos meses de fevereiro, março, abril,

maio e julho. Alega, por fim, que procurou a ré, sem nenhum êxito porquanto alega não ter dívida vencida junto

ao programa minha casa melhor.

Pretende, assim, seja declarado inexistente o débito e a ré condenada a indenizar-lhe por danos morais, bem assim

a exclusão de seu nome de cadastro restritivo.

 

Decido.

 

O autor comprovou o pagamento das parcelas de número 4, 5, 7, 8 e 10. Ausentes, portanto, os comprovantes

referentes as parcelas de número 1, 2, 3 e 6.

Desta forma, ausente a verossimilhança das alegações do autor, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Desta forma, façam-se os autos conclusos para julgamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     986/1463



Intimem-se

 

0004061-96.2015.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007732 - ELIZ SUELEN

CENTURION DE SOUZA PINTO (MS014525 - RENATA DE OLIVEIRA ISHI, MS017322 - LUZIA DA

CONCEICAO MONTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, inicialmente

proposto 9ª Vara Cível do Juízo Estadual que veio por declínio da competência, após a perícia médica constatar

não haver indícios de acidente de trabalho.

A parte ré já foi citada e apresentou a contestação (fl. 24/32 - processo originário de outros juízos).

A prova pericial já foi realizada bem como o laudo encontra-se anexado aos autos (fl. 75/80 - processo originário

de outros juízos).

II - Não obstante, necessária a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, juntar aos autos cópia de CPF ou de documento oficial que indique o número

do CPF.

III - Sanada a diligência, façam os autos conclusos para julgamento

 

0003216-14.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007775 - MARIA

LOURDES DE ARAUJO (MS016080 - ALYSSON BRUNO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - A parte autora requer a intimação do Sr. Perito, para que esclareça a contradição existente entre sua r.

conclusão e a conclusão do laudo médico emitido pela Dra. Jussara Arguello Rodrigues em 16/08/2013, bem

como que seja designada nova pericia com um novo expert, a fim de sanar a contradição entre a r. conclusão do

médico perito e a conclusão do laudo médico emitido pela Dra. Jussara Arguello Rodrigues em 16/08/2013.

II - Indefiro o requerimento de realização de nova perícia com um segundo especialista.

A divergência com o parecer constante de atestados médicos não invalida o laudo pericial. O atestado médico

equipara-se a mero parecer de assistente técnico.

Neste sentido, a orientação do Enunciado nº 8 da Turma Recursal do Espírito Santo:

“O laudo médico particular é prova unilateral, enquanto o laudo médico pericial produzido pelo juízo é, em

princípio, imparcial. O laudo pericial, sendo conclusivo a respeito da plena capacidade laborativa, há de

prevalecer sobre o particular. (DIO - Boletim da Justiça Federal, 18/03/04, pág. 59).

A perícia foi realizada por perito judicial de confiança do Juízo e devidamente habilitado em especialidade médica

capaz de averiguar as condições de saúde da parte autora.

Verifico, inclusive, que o laudo médico emitido pela Dra. Jussara Arguello Rodrigues em 16/08/2013, foi objeto

de análise pelo perito judicial, conforme se depreende do laudo anexado em 10/10/2014 (tópico exames

complementares). A parte autora não carreou aos autos quaisquer documentos novos que infirmassem o referido

laudo.

Além disso, foram respondidos todos os quesitos do Juízo e das partes, os quais reputo suficientes para o

julgamento do feito, não havendo qualquer irregularidade a ser sanada.

III - Solicite-se o pagamento dos honorários periciais.

IV - Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença

 

0002889-98.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007744 - ZILMAR

BORGES DE OLIVEIRA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de atribuirvalor à causa nos termos doEnunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o

valor da causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas

até a data da propositura da ação.

Tendo em vista o aceite da petição inicial contendo cópia de documentos ilegíveis, intime-se a (o) peticionante

para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos, através do sistema de peticionamento eletrônico, cópia legível

dos documentos que instruem a inicial, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF

 

0006598-78.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007770 - ANTONIO

PEDRO CLEMENTE (MS014934A - FERNANDO DIEGUES NETO, MS003868 - JORGE RUY OTANO DA
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ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

Indefiro o pedido de antecipação da data da perícia.

Em que pese à alegada situação da parte autora, vale registrar que é a mesma (situação) de grande parte dos

processos em trâmite neste Juizado, não podendo o Juízo excepcionar um ou outro caso. As perícias são marcadas

de acordo com a disponibilidade da agenda dos peritos constantes do quadro.

Aguarde-se, pois, a realização da perícia, consoante agendada.

Intimem-se

 

0008615-87.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007736 - CELIA ROSA DE

SOUZA (MS009232 - DORA WALDOW, MS013087 - NATHALIA PIROLI ALVES, MS015204 - MARIANA

PIROLI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro o pedido de antecipação da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ausente a verossimilhança.

Aguarde-se a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Intime-se

 

0008220-95.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007771 - ADEMAR ROSSI

JUNIOR (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Apesar de devidamente intimado da decisão proferida em 03.12.2014, o INSS quedou-se inerte.

Dessa forma, intime-se novamenteo requerido para, no prazo de 10 (dez) dias,juntar aos autos cópia integral do

processo administrativo da parte autora

 

0004842-73.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201007663 - MARA LUCIA

CALLEGARI (MS007285 - RICARDO TRAD FILHO) JOSMAR FORTES DE OLIVEIRA - ESPOLIO

(MS007285 - RICARDO TRAD FILHO) NICOLLI CALLEGARI FORTES DE OLIVEIRA (MS007285 -

RICARDO TRAD FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL

NETO, MS012608 - ROSE HELENA S. DE O. ALMIRON, MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA

TENUTA, MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO, MS013145 - JORGE AUGUSTO RUI)

I - Trata-se de ação pela qual pretende a parte autora a condenação da parte ré (CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL) na cobertura securitária do seu contrato de mútuo habitacional em decorrência de invalidez.

Decido.

II - Inicialmente, defiro a gratuidade de justiça.

Por se tratar de matéria de ordem pública e de questão processual que precede ao mérito, revejo a decisão exarada

em 24/8/2011, para excluir a ré da lide.

A competência da Justiça Federal é delineada em razão da pessoa no art. 109, I da Constituição Federal, e leva em

consideração a resistência da pessoa jurídica de direito pública.

O pleito vindicado não tem relação com a Caixa Econômica Federal. A parte autora pretende cobertura securitária

em contrato de mútuo habitacional em decorrência de invalidez para o qual não foi prevista a utilização do Fundo

de Compensação de Variações Salariais.

No contrato em anexo (p. 182-200 docs.inicial.pdf), não há qualquer previsão de utilização desse Fundo, bem

assim o contrato foi pactuado em 17/8/98, após o prazo no qual os contratos dessa natureza apresentam cláusula

obrigatória nesse sentido (até 24/6/98, conforme Decreto-lei 2.406/88 e Lei 7.682/88). Após aquele prazo, até

29/12/2009, a Caixa Econômica Federal tem interesse jurídico na causa, como assistente simples, mas desde que

presente a vinculação do contrato ao FCVS, que não é o caso dos autos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica (matéria submetida ao rito do art. 543-C do CPC) no

sentido de que não havendo discussão que envolva o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), a

relação jurídica ora travada é apenas entre o mutuário e a Caixa Seguradora, entidade de direito privado.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. LITISCONSÓRCIO COM A CEF. COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANUTENÇÃO.

1.- "Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do

SFH, a CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos

celebrados de 02/12/1988 a 29/12/2009 - período compreendido entre as edições da Lei n. 7.682/88 e da MP n.

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Ainda que

compreendido privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. Ademais,

o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
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documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA,

colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse

interesse, sem anulação de nenhum ato anterior" (EDcl no EDcl no Resp nº 1.091.363, Relatora Ministra ISABEL

GALLOTTI, Relatora p/acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, data do julgamento

10/10/2012).

2.- No caso dos autos, as instâncias de origem não esclareceram sobre o risco de comprometimento dos recursos

do FCVS, o que é imprescindível para o julgamento da questão. Incidência da Súmula 07/STJ.

3.- Com relação à Lei nº 12.409, de 2011, observa-se que a alteração introduzida pela Media Provisória 633 de

2013, tem por objetivo autorizar a Caixa Econômica Federal a representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do FCVS, sendo que a CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem

risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador

do FCVS. Se, no caso dos autos, conforme ressaltado, não há prova de risco ou impacto jurídico ou econômico ao

FCVS, a inovação legislativa não traz nenhuma repercussão prática.

4.- Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. AgRg no CC 133731 / RS. Min. Sidnei Beneti. Dje 20/8/2014)

 

Tendo em vista o lapso temporal decorrido desde o ajuizamento da presente ação, excepciono meu entendimento,

deixando de aplicar o disposto no art. 51, III, da Lei 9.099/95, para declinar os autos ao Juízo competente.

Dessa forma, com o declínio de competência, a presente questão será conhecida onde lhe compete, sem maiores

despesas aos interessados e, principalmente, sem eventuais prejuízos em razão da interrupção da prescrição.

Ressalto que o interesse jurídico das pessoas enumeradas no art. 109, da CF/88 somente pode ser aferida pela

Justiça Federal, consoante dispõe entendimento pacificado na súmula 150 do STJ. Não havendo falar na existência

de conflito negativo de competência.

III - Em face do exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, em face da Caixa Econômica Federal, nos

termos do art. 267, VI, do CPC, e declino da competência e determino a remessa destes autos à vara da Justiça

Estadual local de origem dos autos, após a devida baixa na distribuição e cautelas de praxe.

Sem custas neste Juízo Federal, em razão da gratuidade ora deferida.

Intimem-se e cumpra-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista que a parte requerida alega matéria enumerada no art. 301, do CPC, bem como os princípios do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, fica a parte autora

intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a contestação. (art. 1º, inc. XVIII da Portaria

031/2013/JEF2-SEJF).

 

0004362-56.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008929 - EDNALDO

MARIANO DA SILVA (MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA, MS007810 - CILMA DA CUNHA

PANIAGO)

0002181-48.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008926 - SAMUEL

XAVIER MEDEIROS (MS018270 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR)

0002183-18.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008927 - SAMUEL

XAVIER MEDEIROS (MS018270 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR)

0002220-45.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008928 - NILDO

PAEL BARBOSA (MS018270 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR)

0002141-66.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008925 - PAULO

AFFONSO DE SOUZA COUTO (MS018270 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º do CPC).

 

0003753-44.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008884 - CANDIDA

SALVADOR MIRANDA (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS011928 - VALDETE NASCIMENTO

VIEIRA, MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL)
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0005044-37.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008921 - ERGNIL

CUSTODIO DOS SANTOS (MS012629 - LUIZ FELIPE NERY ENNE) JOEL LOPES PEDROSO (MS012629 -

LUIZ FELIPE NERY ENNE)

0002005-40.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008922 - JUAN

JARA TRINDADE (MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA, MS016300 - ANDERSON

FRANCISCO DE NOVAIS, MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA)

0005070-09.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008885 - JOSEFA

DE CASTRO MILITAO (MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA)

0013357-73.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008886 - EVODIO

PASCHOAL DA COSTA (MT003466 - ALTAMIRO RONDON NETO) OZENA ALVES DE ALMEIDA ANA

LUCINDA FERRO DA COSTA KARINE ALVES DE ALMEIDA DA COSTA EVODIO ROBERTO FERRO

DA COSTA LOURENCO BERNARDO DA COSTA LILIANE FERRO DA COSTA LIANE FERRO DA

COSTA

FIM.

 

0001654-33.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008924 - MARIA

CRISTOVAO MELO (MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES)

(...) VI - Nesse último caso, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, dizer se concorda com o valor

apresentado pelo INSS. (Conforme sentenças)

 

0003377-97.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008919 -

CAROLINE MARQUES LIMA DE ANDRADE (MS010279 - DIJALMA MAZALI ALVES)

(...) Nesse caso, fica o autor intimado a dizer, também no prazo de dez dias, se concorda com o valor apresentado

pelo INSS. (Conforme decisão anteriormente proferida)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o

complementar. (art. 1º, inc. XXX, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0001567-43.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008892 -

GUILERMANO DE JESUS SEREM (MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000892-80.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008890 - MAYUME

CRISTINA KAWAUTI DA SILVA (MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000872-26.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008889 - VALDINEI

GONCALVES DO VALE (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 -

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004363-12.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008904 - CARMO

MARTINS DE ARAUJO (MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007780-02.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008906 - JUSSARA

FERREIRA DO NASCIMENTO (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001761-43.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008897 - JANETE

PEREIRA CARVALHO DA SILVA (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001861-66.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008899 - ELIA

DEFENDI DE ASSIS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 -

HENOCH CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004197-77.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008902 -

ANTONIEL DOMINGOS (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000365-65.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008887 - JOAO

ALVES DA SILVA (MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI MARIA DEL

GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-
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ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001795-18.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008898 -

SEBASTIAO LESCANO ANDANA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004472-89.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008905 -

ERIVALDA ALVES DE SOUSA (MS007291 - AIRTON HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003543-56.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008900 - ADRIELE

DA COSTA E OLIVEIRA (MS013087 - NATHALIA PIROLI ALVES, MS015204 - MARIANA PIROLI

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

0000663-23.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008888 - SIMONE

SANTOS DE ARRUDA (MS010032 - BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0008085-83.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008907 - PEDRO

SULTERO DA SILVA (MS010032 - BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004318-71.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008903 - MARIA

DAS GRACAS BARRETO DE ALMEIDA (MS017298 - JOAO BERNARDO TODESCO CESAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001568-28.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008893 - MILTON

FRANCISCO DOS SANTOS (MS012198 - BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001652-29.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008895 - JORGE DE

ALMEIDA SOUZA (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001626-31.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201008894 -

VALDEMIRO PROCKSCH (MS015986 - CRISTIANO PAES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9201000056 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0004634-47.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2015/9201001343 - ALINE SANTANA

DE ALMEIDA (MS006599 - RAYMUNDO MARTINS DE MATOS, MS016747 - WILLIAN ROCHA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo INSS em face da decisão proferida nestes autos determinando o

desbloqueio da importância depositada pela Autarquia a título de salário maternidade.

Com efeito, assiste razão à autarquia.

Tratando-se de benefício de salário-maternidade, não há falar-se em antecipação de tutela, tampouco em

implantação de benefício, uma vez que o proveito em questão é limitado no tempo, devendo os valores devidos à

autora serem pagos nos termos do artigo 100 da Constutuição Federal, mediante requisição de pagamento.
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Nesses termos, revogo a decisão anterior.

A parte autora deve aguardar o trânsito em julgado da sentença para obtenção do montante que lhe é devido.

Intimem-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do art. 3º, inc. VIII, da Portaria 027/2011-TR/MS/GA01, fica a a parte autora intimada para,

no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contrarrazões ao(s) agravo/embargos de declaração

apresentado(s).”  

 

0002359-07.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000959 -

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS (MS011955 - APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS)

0001402-74.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000958 - MATILDE

SANCHES (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 542, caput e do §4º do art. 162, ambos do CPC, c/c art. 66, parágrafo único, da

Resolução nº 344/2008-CJF3ª fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao(s) Recurso(s)

Extraordinário/Pedido de Uniformização interposto(s), no prazo legal.  

 

0000547-56.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000944 - JOSE

GOUVEIA DE BARROS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0000659-25.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000945 - MANOEL

BISPO DO BOMFIM (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0002283-75.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000946 - ANTONIO

RODRIGUES SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0005873-65.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000949 - JOSE

PAULO DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0005309-18.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000947 - IZAUL

RAMOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0005341-57.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9201000948 -

HONORATO SOUZA SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

FIM.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 25/05/2015

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos

comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e
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CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002399-07.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KAIQUE DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2015 13:40 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002403-44.2015.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: COSME JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002352-88.2015.4.03.6141

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA ALVARES MACIEL SISQUE

ADVOGADO: SP260286-ALESSANDRA KATUCHA GALLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6321000093 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003038-59.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321009599 - EDWARD ANDERSON DROPPA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Embora o Sr. Perito Judicial não tenha conseguido apontar, com precisão, a data de início da incapacidade, afirma

que é lícito concluir que o(a) autor(a) se encontrava incapacitado(a) em 23/09/2010, conforme esclarecimentos

anexados aos autos no dia 04/03/2015. Diante disso, considerando que a parte autora percebeu benefícios

previdenciários nos períodos de 14/07/2008 a 19/12/2012 e de 24/04/2013 a 30/09/2013, resta comprovada nos

autos a manutenção da qualidade de segurado. Outrossim, foi cumprida a carência, visto que foram recolhidas

mais de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está parcial e

permanentemente incapaz, em virtude de artrose glenoumeral e síndrome do manguito rotador. Consoante o laudo,
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é susceptível de recuperação ou reabilitação profissional.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, o restabelecimento do benefício deve ser

deferido. O auxílio-doença é devido desde a data da cessação do benefício n° 601.045.824-6, ocorrida em

30/09/2013 e deve ser mantido, nos termos da parte final do art. 62 da Lei n. 8.213/91, ou seja, até reabilitação ou

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o

pedido formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício que era

percebido pela parte autora, a contar de 30/09/2013. O benefício deve ser mantido, nos termos da parte final do

art. 62 da Lei n. 8.213/91, ou seja, até reabilitação ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar o

restabelecimento do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I

 

0005408-11.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321009059 - MANOEL MIGUEL DA SILVA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo
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quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

Também independe de carência a concessão de auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei n. 8.213/91, segundo

o qual, "o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia".

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-acidente.

Ficou comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que manteve vínculo

empregatício de 11/04/2002 a 01/08/2005, recebeu benefício previdenciário de 19/06/2006 a 15/12/2006 e

recolheu contribuições individuais de julho de 2013 a janeiro de 2015. Além disso, o Sr. Perito afirmou haver

incapacidade na data da perícia, ocorrida em 29/01/2015. Outrossim, restou cumprida a carência, visto que foram

recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está parcial e

permanentemente incapaz, em virtude de Espondilose Lombar, caracterizada pela degeneração de estruturas da

coluna vertebral, podendo ocasionar artrose e alterações dos discos intervertebrais. Consoante o laudo, é

susceptível de reabilitação profissional.

No entanto, considerando as condições pessoais do autor, em especial idade, grau de escolaridade e as limitações

descritas no laudo a respeito das atividades que ele poderia exercer, é de se concluir que não é viável a reabilitação

ou o retorno às atividades laborais. Assim, é devida a concessão da aposentadoria.

O entendimento ora adotado encontra respaldo na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. (...) 4. Com amparo no histórico médico juntado aos autos e na

descrição pericial, aliados à idade (59 anos), atividade habitual (faxineira) e baixo grau de escolaridade, é possível

afirmar que a parte autora não possui condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser

submetida à reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus

ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à conversão em aposentadoria por invalidez. 5. Agravo

desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0032797-29.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 19/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/08/2014)

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. (...) 2. A incapacidade

laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial realizado em 04/05/2007, de fls. 51/54, o qual atesta que o

autor é portador de "espondiloartrose lombar e dorsal", concluindo pela incapacidade laborativa parcial e

permanente, com limitações para realizar atividades que exijam esforços físicos vigorosos.Em resposta ao quesito

08 do INSS, informa o perito que não há dados objetivos para determinar a data do início da doença e da

incapacidade.

3. Em que pese o laudo médico ter constatado a incapacidade parcial e permanente da parte autora apenas para as

suas atividades habituais, cumpre ressaltar que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõeque o julgador não

está adstrito ao laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

4. Considerando que a parte autora sempre exerceu com predominância a atividade braçal, tem baixa escolaridade

e que já possui 55 anos de idade, é de se concluir que sua moléstia a incapacita de forma total para o exercício de

suas atividades laborativas habituais e também para os serviços gerais realizados, ora, é impossível que na

execução destas atividades não se tenha que usar esforços físicos variados como se abaixar, levantar-se e

permanecer em pé sem que isso não lhe agrave suas moléstias. (...) 6. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0035828-96.2009.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS,

julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2014)

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, a concessão de aposentadoria por invalidez

deve ser deferida. O benefício é devido desde a data da realização da perícia judicial. O INSS deverá calcular a

RMI da aposentadoria.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente, em parte, o pedido

formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez ao autor,
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desde 29/01/2015.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar a

implantação do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I

 

0004698-88.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321009576 - CLARICE APARECIDA CLARO DOS SANTOS (SP294661 - THIAGO DE GOIS

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da
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doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Está comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que manteve vínculo empregatício

de 01/06/2005 a 04/2010, percebeu benefício previdenciário de 02/04/2008 a 31/05/2008 e o laudo médico refere

a data de início de sua incapacidade em 15/03/2010. Outrossim, foi cumprida a carência, visto que foram

recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está total e

temporariamente incapaz, em virtude de transtorno afetivo bipolar, episódio atual depressivo moderado (F31.3).

Consoante o laudo, é susceptível de recuperação ou reabilitação profissional e deve ser reavaliado(a) em dez

meses contados da data da perícia judicial.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, o restabelecimento do benefício deve ser

deferido. O auxílio-doença é devido desde a data da cessação do benefício n° 540.609.826-4, ocorrida em

16/07/2014 e deve ser mantido por dez meses a contar da data da perícia judicial, conforme descrito no laudo.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido

formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício que era percebido pela

parte autora, a contar de 16/07/2014. O benefício deve ser mantido por dez meses, contados da data da perícia

judicial, realizada em 18/12/2014. Após o término desse prazo, o autor(a) deverá ser submetido(a) a nova perícia

pela autarquia.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar o

restabelecimento do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I

 

0001514-27.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321009381 - GUARACI MARINHO DE RAMOS (SP285478 - SANDRA REGINA MISSIONEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.
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Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Ficou comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que manteve vínculo

empregatício de 02/01/2008 a 05/2009, percebeu benefício previdenciário de 14/05/2009 a 30/05/2013 e a Sra.

Perita, em esclarecimentos complementares, anexados aos autos no dia 16/03/2015, aponta início de sua

incapacidade em 01/05/2009. Outrossim, foi cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze)

contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou a Sra. Perita que ele(a) está total e temporariamente

incapaz, em virtude de psicose não identificada. Consoante o laudo, é susceptível de recuperação ou reabilitação

profissional e deve ser reavaliado(a) em um ano contado da data da perícia judicial.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, o restabelecimento do benefício deve ser

deferido. O auxílio-doença é devido desde a data da cessação do benefício n° 535.720.759-0 e deve ser mantido

por um ano a contar da data da perícia judicial, conforme descrito no laudo.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o

pedido formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício que era

percebido pela parte autora, a contar de 30/05/2013. O benefício deve ser mantido por um ano contado da data da

perícia judicial, realizada em 04/12/2014. Após o término desse prazo, o autor(a) deverá ser submetido(a) a nova

perícia pela autarquia.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar o

restabelecimento do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I
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0005438-46.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321009596 - VALDINEI NASCIMENTO BRITO (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de aposentadoria por invalidez.

Está comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que manteve vínculos

empregatícios de 02/09/1991 a 31/03/1992, de 20/07/1992 a 09/10/1992, verteu contribuições ao RGPS de

12/2012 a 01/2015 e o laudo médico refere a data de início de sua incapacidade em 09/2014. Outrossim, foi

cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está total e

permanentemente incapaz, em virtude de cegueira. Consoante o laudo, não é susceptível de recuperação ou

reabilitação profissional. Tem-se, ainda, que necessita da assistência permanente de terceiros para seus cuidados

pessoais.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, a concessão de aposentadoria por invalidez

deve ser deferida. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, formulado em 25/08/2014. O

INSS deverá calcular a RMI da aposentadoria.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado

na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez ao autor, desde

25/08/2014, com acréscimo de 25%.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).
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A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar a

implantação do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I

 

0000564-81.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321009686 - FERNANDO SOUZA DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Está comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que manteve vínculos

empregatícios de 01/06/2007 a 12/03/2010 e de 26/09/2011 a 06/2012, percebeu benefício previdenciário de

17/07/2012 a 19/09/2014 e o laudo médico refere a data de início de sua incapacidade em 06/2012. Outrossim, foi

cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está total e
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temporariamente incapaz, em virtude de ausência de parte da calota craniana e região parietal direita com

palpação de tecido cerebral com fibrose intersticial de couro cabeludo. Consoante o laudo, é susceptível de

recuperação ou reabilitação profissional e deve ser reavaliado(a) em seis meses contados da data da perícia

judicial.

Comprovada, portanto, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, o restabelecimento do benefício deve ser

deferido. O auxílio-doença é devido desde a data da cessação do benefício n° 552.348.738-0 e deve ser mantido

por seis meses a contar da data da perícia judicial, conforme descrito no laudo.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado

na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício que era percebido pela parte

autora, a contar de 19/09/2014. O benefício deve ser mantido por seis meses, contados da data da perícia judicial,

realizada em 30/03/2015. Após o término desse prazo, o autor(a) deverá ser submetido(a) a nova perícia pela

autarquia.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar o

restabelecimento do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I

 

0003428-29.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321009654 - ALDILEI DA SILVA (SP271859 - TIAGO SOARES NUNES DOS PASSOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.

É cabível o julgamento do mérito, uma vez que não é necessária a produção de outras provas.

As preliminares suscitadas pela autarquia não merecem acolhida. Há requerimento administrativo e não se trata de

moléstia decorrente de acidente do trabalho. Outrossim, a parte autora demonstrou residir em município situado na

área de jurisdição deste Juizado e o valor da causa não supera o limite de alçada.

Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, tem-se que deverão ser consideradas prescritas as parcelas vencidas em período anterior a cinco anos da

propositura da ação, em face do disposto no art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Não configurada tal

hipótese, rejeita-se a alegação.

Do mérito

Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Estabelece o parágrafo único do dispositivo em questão que “não será devido auxílio-doença ao segurado que se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão”.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, conforme o art. 42 da Lei n. 8.213/91, “uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e
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ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”.

Todavia, consoante o § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios, “a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

A carência exigida para a concessão desses benefícios é de 12 contribuições mensais, por força do art. 25, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do artigo 151 da referida lei, no entanto, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças:

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da

doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicina especializada”.

No caso dos autos, a hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Está comprovada nos autos a qualidade de segurado(a) do(a) autor(a), uma vez que manteve vínculo empregatício

de 20/11/2001 a 02/2014 e o laudo médico refere a data de início de sua incapacidade em 06/2013. Outrossim, foi

cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e modo.

A propósito das condições de saúde do(a) autor(a), apontou o perito judicial que ele(a) está total e

permanentemente incapaz para atividades que o exponham a substâncias mielotóxicas, em virtude de leucopenia.

Consoante o laudo, é susceptível de reabilitação profissional.

Comprovada, a incapacidade exigida pela Lei n. 8.213/91, a implantação do benefício deve ser deferida. O

auxílio-doença é devido desde a data da data do requerimento administrativo, formulado em 13/11/2013 e deve ser

mantido, nos termos da parte final do art. 62 da Lei n. 8.213/91, ou seja, até reabilitação ou concessão de

aposentadoria por invalidez, uma vez que o autor está permanentemente incapacitado para a atividade que exercia.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado

na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a implantar o benefício a parte autora, a contar de

13/11/2013. O benefício deve ser mantido, nos termos da parte final do art. 62 da Lei n. 8.213/91, ou seja, até

reabilitação ou concessão de aposentadoria por invalidez.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.

41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

Defiro a Justiça gratuita.

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

com fundamento no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar a

implantação do benefício, no prazo de 15 dias. Oficie-se.

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

P.R.I

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000884-34.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6321011805 -

JOSE CLEBSON SOUZA VIEIRA (SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA DA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Em face do exposto, CONHEÇO DOS DECLARATÓRIOS, porque tempestivos, mas NEGO-LHES
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PROVIMENTO.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, CONHEÇO DOS DECLARATÓRIOS, porque tempestivos, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO. 

Int.  

 

0000015-71.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6321011804 -

JOSE QUINTINO GOMES (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0008344-78.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6321011800 -

JOÃO CARLOS DA SILVA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0000012-19.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6321011803 -

EVA MARIA FROIS DE SOUZA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002994-74.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011801 - ANA PAULA

BARRETO PASSOS (SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS) LUCIANA BARRETO PASSOS

(SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS) JOAO LUIZ BARRETO PASSOS (SP287865 - JOÃO LUIZ

BARRETO PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Em face do caráter infringente dos embargos declaratórios, intime-se a CEF para manifestação no prazo de 5

(cinco) dias.

Após, conclusos para sentença

 

0004148-93.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321009058 - REINALDO

SOARES MARTINS (SP322568 - RUI ELIZEU DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos.

Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, com base na entrevista e exame clínico realizados em

perícia judicial, bem como a análise dos documentos médicos que instruem os autos, aponte a data de início de

incapacidade do autor, mesmo que aproximada, a fim de viabilizar o julgamento do feito.

Com a resposta, dê-se vista às partes consignando o mesmo prazo descrito

 

0010973-30.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011830 - CICERO BELEM

GOMES (INCAPAZ, REPR.P/SEU PAI) (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO

BORGES)

Considerando o teor do ofício anexado em documento anexado em 14/05/2015, autorizo o curador SEBASTIÃO

GOMES DA SILVA, CPF 194.983.063-20, a realizar o levantamento dos valores depositados, em razão do

presente processo, em nome do autor CÍCERO BELÉM GOMES, CPF 690.613.003-04, devendo apresentar à

instituição bancária cópia da sentença, comprovante de endereço atualizado, documentos de identificação pessoal,

bem como cópia da presente decisão.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0000773-84.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011802 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Em face do caráter infringente dos embargos declaratórios, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 10

(dez) dias.

Após, conclusos para sentença
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0000637-58.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011876 - JOAQUIM LUIZ

DE ASSUNCAO (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Considerando o quanto informado na petição anexada em 12/05/2015, cancele-se o requisitório n.º

20150000516R, em nome de JOAQUIM LUIZ DE ASSUNCAO, CPF 97237450891.

Ofície-se, com urgência, ao setor competente no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o cancelamento.

Com a notícia do cancelamento, tornem conclusos análise da expedição de novo requisitório.

Intimem-se. Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o quanto requerido pelo(a) patrono(a) da parte autora, proceda a Secretaria a expedição de

certidão nos próprios autos, constatando quais advogados estão constituídos, se consta informação de

revogação de poderes e se há poderes para levantar os valores depositados. 

Após a expedição da certidão, intime-se a parte autora. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001404-28.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011872 - GONCALO JOSE

DE SOUSA FILHO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001102-96.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011874 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001507-41.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011871 - CLOVIS LIMA

DA SILVA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI

MONTEIRO BORGES)

0003729-10.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011869 - OSVALDINA

CARDOSO BARRETO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

0006333-13.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011866 - JOSELITO

APARECIDO RUIZ (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001059-62.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011875 - SALETE

CHAGAS NUNES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA

BARONTI MONTEIRO BORGES)

0001112-43.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011873 - BENEDITO

ALBERTO RODRIGUES (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0003839-09.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011868 - FLORENTINO

MARIA DOS REIS (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0002919-35.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011877 - ADILSON DA

SILVA (SP219375 - MARCELO APOLONIA ANTONUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673

- HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0004020-44.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011867 - ALEXANDRE

JACINTO ROCHA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

0003526-20.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011870 - MAURICIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

FIM.

 

0000363-89.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321008671 - SANDRA

RODRIGUES DE SOUZA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) SELMA RODRIGUES DE SOUZA

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos.

No caso dos autos, na mesma data, o Sr. Perito procedeu ao exame das duas autoras, tendo formulado dois laudos.

Considero, assim, que houve em realidade 2 (duas) perícias, cada qual tomando como base a pessoa de cada

autora.

De fato, cumpre reconhecer que, no caso presente (em que o perito examinou o quadro mórbido de duas autoras e

formulou dois laudos), o labor do perito excedeu o que normalmente ocorre na quase totalidade dos processos de

LOAS e benefício por incapacidade em curso neste Juizado (em que o perito examina o quadro mórbido do único

autor e formula um único laudo).

Por outro lado, há impedimento do sistema informatizado de pagamento de mais de uma verba honorária ao

perito, por mais de uma perícia realizada na mesma data.

Frente esse quadro, considerando a verdadeira produção de dois laudos periciais, a razoabilidade e a isonomia,

determino a liberação, em favor do Perito, do dobro do valor máximo previsto na Resolução CJF n. 305/2014,

consoante autorizado em seu art. 28, parágrafo único.

Cumpra-se.

Após, conclusos para sentença

 

0005340-61.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011993 - MARIA ELISA

PINA NORBERTO COSTA (SP256990 - KATIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Aguarde-se o decurso do prazo concedido pela decisão de 07/05/2015.

Após, conclusos para apreciação da petição anexada em 07/05/2015.

Intimem-se

 

0001051-51.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011962 - VICTOR

FERREIRA NETTO X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- VIVIANE DE MACEDO PEPICE) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE

ENSINO RENOVADO (SP305976 - CECILIA HELENA PUGLIESI DIAS DA SILVA, SP140951 -

CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA)

Vistos.

Trata-se de pedido de tutela antecipada para determinar a matrícula da parte autora em curso superior, tendo em

vista ser beneficiária do FIES.

Ocorre que, neste juízo de cognição sumária, não é possível afirmar, desde logo, a verossimilhança da alegação,

tomando-se por base, apenas, as declarações unilaterais da parte autora.

A alegação da UNIP, de ausência de repasse dos valores, é relevante para justificar a negativa da matrícula, e as

razões da ausência desse repasse ainda não foram esclarecidas.

Portanto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, o que será objeto de nova consideração após a

contestação do FNDE.

Diante dos esclarecimentos prestados pela CEF e União, cite-se apenas o FNDE.

A UNIP já apresentou contestação. Proceda-se a correção do polo passivo, excluindo CEF e União.

Decorrido o prazo para contestação do FNDE, conclusos para nova consideração sobre o pedido de tutela

antecipada.

Intimem-se.

 

0001497-54.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011985 - ARTHUR VIEIRA

DOS SANTOS (SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por meio do qual pretende a parte autora a concessão do Benefício

Assistencial - LOAS.

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso em exame, ao menos por ora, não estão presentes tais requisitos, pois são necessários estudo social e

perícia judicial para que se possa cogitar da concessão do benefício, não obstante as graves doenças de que padece

o autor.

 Isto posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 Designo perícia na especialidade de Clinico-Geral para o dia 26/06/2015, às 10h40min, salientando que referida
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perícia será realizada nas dependências deste Juizado. Designo, ainda, perícia socioeconômica a ser realizada no

domicílio do autor para o dia 29/06/2015, às 17h00min.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 

 Também no prazo de 10 (dez) dias, deverá a parte autora apresentar, por peticionamento eletrônico, os exames,

laudos e documentos médicos que comprovem as doenças indicadas, que pretende sejam analisados pelo Perito. 

 

Esclareço que os documentos médicos deverão ser apresentados pela parte autora no prazo mencionado; somente

documentos obtidos após o decurso do prazo poderão ser apresentados no dia da perícia.

 

 Intimem-se

 

0000436-95.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011920 - MARLENE

MARIA DE SOUSA ALVES (SP337558 - CLAUDIA REGINA LOPES DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Considerando o teor do ofício anexado em 25/05/2015, oficie-se com urgência à CEF para que disponibilize a

quantia de R$ 6.538,31 (seis mil quinhentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos) dos valores depositados em

favor de MARLENE MARIA DE SOUSA ALVES (CPF 14018296860) para a 1ª Vara Cível da Comarca de

Santo André, agência Fórum 5596-4, nos autos 1006107-11.2015.8.26.0554. Caso os valores já tenham sido

integralmente levantados pela parte autora, informe a CEF quando se deu referido levantamento.

Com a confirmação da CEF de disponibilização dos valores para a 1.ª Vara Cível da Comarca de Santo André,

oficie-se a esse Juízo para informar tal disponibilização, solicitando, ainda, que informe acerca do levantamento,

quando ocorrer.

Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se com urgência

 

0001711-45.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011981 - CARLOS

MAGNO DE ALMEIDA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso dos autos, é necessária maior dilação probatória para que se possa cogitar da presença de tais requisitos.

Isso posto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Designo perícia médica, especialidade - Psiquiatria, para o dia 24/06/2015, às 14h40min. Saliento, que, referida

perícia médica será realizada nas dependências deste Juizado.

Para a devida análise do pleito, deverá a parte autora trazer documentos médicos que comprovem sua enfermidade

desde o seu surgimento.

Fica a parte autora cientificada de que, caso não compareça neste Juizado para a realização da perícia, implicará

preclusão da prova.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 

Também no prazo de 10 (dez) dias, deverá a parte autora apresentar, por peticionamento eletrônico, os exames,

laudos e documentos médicos que comprovem as doenças indicadas, que pretende sejam analisados pelo Perito.

 

Esclareço que os documentos médicos deverão ser apresentados pela parte autora no prazo mencionado; somente

documentos obtidos após o decurso do prazo poderão ser apresentados no dia da perícia.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Cite-se a União (PFN). Intimem-se

 

0006178-73.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321008632 - RENATO

LEHMANN DE MOURA (SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Vistos.

Em que pese as considerações do Perito descritas no laudo anexado aos processo no dia 02/03/2015, bem como o
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teor da manifestação da parte sobre laudo, anexada no dia16/03/2015, intime-se o Perito para que, no prazo de 10

(dez) dias, diga se houve período pretérito de incapacidade da parte autora, especialmente em 18/08/2010 a

02/05/2011, levando-se em conta a entrevista e exame clínico realizados no autor e documentos médicos que

instruem esta ação.

Com a resposta, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias

 

0002919-35.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011997 - ADILSON DA

SILVA (SP219375 - MARCELO APOLONIA ANTONUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673

- HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Torno sem efeito a decisão anterior, posto que lançada por equívoco.

Assim, em consonância com a recente interpretação do § 1º do artigo 47 da Resolução nº 168/2011, indefiro a

expedição de certidão para levantamento de valores, uma vez que não houve expedição de ofício requisitório ou

precatório, hipótese em que é expedida referida certidão.

Conforme salientado na decisão de 19.05.2015, o saque dos valores depositados não depende da expedição de

ofício por este Juizado. Para tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído à

agência da CEF. A parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de

identidade, CPF e cópia da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com as normas aplicáveis

aos depósitos bancários.

Intime-se

 

0001354-65.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011986 - MARIA DE

LOURDES SOARES DA SILVA (SP285077 - RAFAEL INDALENCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos em tutela antecipada.

A urgência da medida é patente, tendo em vista, como é cediço, as restrições e prejuízos diários que a inclusão em

cadastro de devedores provoca.

Neste juízo de cognição sumária, a verossimilhança da alegação, quanto ao caráter fraudulento das compras

lançadas no cartão de crédito, encontra respaldo suficiente à concessão da medida, conforme os seguintes

elementos da documentação inicial: formulário de contestação de fls. 18/21;boletim de ocorrência de fls. 16/17;

fatura de fl. 22, que efetivamente indica compras em diversas cidades, distantes da residência comprovada da

parte autora.

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA: intime-se a CEF para comprovar nos autos, no prazo de 3

(três) dias, a exclusão do nome da parte autora dos cadastros de devedores , notadamente SCPC e SERASA, em

relação aos créditos identificados na inicial.

Cite-se a CEF.

Intimem-se

 

0004095-15.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011973 - JORGE LUIZ

CAMARA DORNELES (SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS, SP339073 - ISAURA

APARECIDA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

Vistos em tutela antecipada.

 

A urgência da medida é patente, tendo em vista que, como é cediço, a inclusão do nome da parte em cadastro de

devedores acarreta restrições e prejuízos diários.

 

Quanto à verossimilhança da alegação, calcada na inexistência do crédito cobrado pela CEF, relativo a

CONSTRUCARD, encontra respaldo em sentença já proferida no processo 0003674.02.2011.4.03.6104, pelo

Juízo da 4ª Vara Federal de Santos (fls. 16/17 da documentação inicial), em que reconhecida irregularidade nos

créditos apurados; por outro lado, a CEF apresentou apenas contestação genérica, que não logrou esclarecer os

fatos nem demonstrar a regularidade dos créditos em cobrança.

 

Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA: intime-se a CEF para, no prazo de 3 (três) dias,

comprovar nos autos a exclusão do nome da parte autora dos cadastros de devedores, notadamente SERASA e

SBPC, em relação aos créditos discutidos na inicial.

 

Intime-se também a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, atenta ao dever de lealdade processual, esclarecer os

termos da contestação, tendo em vista a sentença proferida no processo 0003674.02.2011.4.03.6104, que noticia
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que a CEF reconheceu irregularidade nos créditos apurados.

 

Decorrido o prazo, conclusos para sentença.

 

Intimem-se

 

0001386-70.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011983 - JOAO MARCELO

DOS SANTOS MOLINARI (SP200335 - ELIETE SEVERIANA DE SOUZA MOLINARI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos em tutela antecipada.

A urgência da medida é patente, tendo em vista, como é cediço, as restrições e prejuízos diários que a inclusão em

cadastro de devedores provoca.

Nesse juízo de cognição sumária, a verossimilhança da alegação, no sentido da inexistência de relação contratual

em relação aos cartões de crédito que originaram as cobranças, encontra respaldo suficiente à concessão da

medida, conforme formulário de contestação de fls. 4/7 eboletim de ocorrência de fls. 11/12, da documentação

inicial.

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA: intime-se a CEF para comprovar nos autos, no prazo de 3

(três) dias, a exclusão do nome da parte autora dos cadastros de devedores , notadamente SCPC e SERASA, em

relação aos créditos identificados na inicial.

Cite-se a CEF.

Intimem-se.

 

0004742-10.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321009395 - MARINALVA

GOMES DA SILVA (SP308737 - LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Tendo em vista o que consta da manifestação sobre os laudos periciais, para que não se alegue nulidade ou

cerceamento de defesa, intimem-se os Srs. Peritos para que respondam aos quesitos formulados pela autora na

inicial, no prazo de 10 dias. Intimem-se

 

0005024-48.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321011989 - MATHEUS

GRAELLS CARRERA (SP251618 - LEANDRO NEUMAYR GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

Tendo em vista as alegações da CEF, determino a citação da União (AGU) e do FNDE, para apresentar

contestação no prazo legal, devendo manifestar-se de forma objetiva sobre o pedido de tutela antecipada, em

particular sobre a alegação da suficiência dos fiadores apresentados, bem como manifestar-se de forma

fundamentada sobre a possibilidade de acordo e a necessidade de produção de prova em audiência.

Decorrido o prazo para contestação, com ou sem manifestação, conclusos para nova deliberação sobre o pedido de

tutela antecipada.

Intimem-se

 

0000837-60.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6321010945 - VIVIANE COSTA

BRITO ANNUNCIATO (SP126968 - VERA DILZA DE OLIVEIRA SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso em exame, verifica-se que houve sentença homologatória de proposta de acordo ofertada pelo INSS,

proferida no dia 19/12/2013. Os termos da referida sentença, firmava entre outros, a implantação e manutenção do

benefício auxílio doença até que a parte autora fosse reabilitada para outra função laborativa, haja vista o grau de

incapacidade total e permanente, susceptível de reabilitação. Entretanto, conforme os fatos narrados na inicial e

pedido, a autora não foi incluída no programa de reabilitação. O INSS embora tenha sido intimado a se manifestar

preliminarmente, restou inerte.

Diante disso, verifica-se que a autora, ao menos em análise cognitiva sumária, encontra-se incapacitada para

realizar suas atividades laborativas habituais, de maneira que se constata a existência de prova bastante para um

juízo de verossimilhança quanto ao direito ao auxílio-doença.

Isso posto, defiro a tutela antecipada para determinar que a autarquia implante, no prazo de 15 (quinze) dias, o
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benefício de auxílio-doença em favor da autora, que deverá ser mantido até nova determinação judicial.

Designo perícia judicial, na especialidade - Clínica Geral, para o dia 22/06/2015, às 14H00min, bem como perícia

judicial para o dia 05/08/2015, às 14h00min, na especialidade - Cardiologia, ambas as perícias se realizarão nas

dependências deste Juizado.

 

Fica a parte autora cientificada de que a ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo.

 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 

Também no prazo de 10 (dez) dias, deverá a parte autora apresentar, por peticionamento eletrônico, os exames,

laudos e documentos médicos que comprovem as doenças indicadas, que pretende sejam analisados pelo Perito.

 

Esclareço que os documentos médicos deverão ser apresentados pela parte autora no prazo mencionado; somente

documentos obtidos após o decurso do prazo poderão ser apresentados no dia da perícia.

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, anexe aos autos cópia integral do processo administrativo

que cassou o benefício previdenciário da autora.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 Cite-se o INSS. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria Portaria Nº 0064236, de 28

de junho de 2013, Art. 2º, deste Juizado Especial Federal de São Vicente, intime-se a autora da decisão

proferida nestes autos :“........ dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se.Intime-

se.” Cumpra-se. 

 

0000119-34.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002488 -

GILBERTO SIMOES MARCELINO (SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO)

0003845-79.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002491 -

ALEXANDRE AUGUSTO MORELLI (SP226273 - ROSIMEIRE MIAN CAFFARO HURTADO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base no art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, dou cumprimento à determinação do MM Juiz,

para dar ciência à parte autora da expedição da certidão solicitada. 

 

0003839-09.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002499 -

FLORENTINO MARIA DOS REIS (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA)

0001404-28.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002495 -

GONCALO JOSE DE SOUSA FILHO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS

RICARDO GUEDES DE MOURA)

0001102-96.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002493 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG)

0001112-43.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002494 -

BENEDITO ALBERTO RODRIGUES (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG)

0001059-62.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002492 - SALETE

CHAGAS NUNES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA)

0006333-13.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002501 - JOSELITO

APARECIDO RUIZ (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES)

0004020-44.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002500 -

ALEXANDRE JACINTO ROCHA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS)

0003729-10.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002498 -

OSVALDINA CARDOSO BARRETO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS

RICARDO GUEDES DE MOURA)
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0003526-20.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002497 -

MAURICIO FRANCISCO DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS)

0001507-41.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002496 - CLOVIS

LIMA DA SILVA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA)

FIM.

 

0003115-68.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6321002487 - AMAURY

MARCOS DE MATOS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL,

SP257615 - DANIELLE MACHADO AMORIM AFONSO, SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA,

SP251276 - FERNANDA PARRINI, SP347603 - SANDRO FERREIRA DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 64236/2013, deste Juizado

Especial Federal de São Vicente, manifestem-se as partes, querendo, acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s)

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se o caso, abra-se vista ao Ministério Público Federal para

manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, venham os autos conclusos para prolação de

sentença.Intimem-se

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6321000095 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001445-58.2015.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6321011749 - CRISTINA CARDOSO SCHWINN (SP186061 - GUILHERME SARNO AMADO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000343
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ATO ORDINATÓRIO-29

 

0000406-92.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005011 - MARLENE

BRUNO CABRAL (MS013066 - VICTOR JORGE MATOS, MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA,

MS018434 - LUAN AUGUSTO RAMOS, MS013636 - VICTOR MEDEIROS LEITUN, MS017951 - ROBSON

RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Pelo presente ato, ficam as partes intimadas da redesignação da perícia médica para odia 15/07/2015às08:05horas,

a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual foi nomeado o

Dr. Raul Grigoletti, ficam mantidas as demais determinações do despacho proferido anteriormente

 

0000935-14.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005017 - LIOMAR

RODRIGUES DA SILVA (MS012362 - VITOR ESTEVÃO BENITEZ PERALTA, MS018728 - MANOEL

PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Pelo presente ato, ficam as partes intimadas da redesignação da perícia médica para odia 15/07/2015às08:30horas,

a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual foi nomeado o

Dr. Raul Grigoletti, ficam mantidas as demais determinações do despacho proferido anteriormente

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Manifestem-se as partes sobre o laudo socioeconômico anexo aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005115-10.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005019 - ALICE DE

SOUZA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0004643-09.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005021 - NILZA

CHAVES DA ROSA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

FIM.

 

0000508-17.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005013 - NILVA

SALETE BORGES DA SILVA (MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ, MS011448 - ORLANDO

DUCCI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Pelo presente ato, ficam as partes intimadas da redesignação da perícia médica para odia 15/07/2015às08:15horas,

a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual foi nomeado o

Dr. Raul Grigoletti, ficam mantidas as demais determinações do despacho proferido anteriormente

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0004728-92.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005024 - ANA

MARIA MARCELINO DEFACIO (MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0005343-82.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005026 - ANTENOR

DIAS CORREA (MS013485 - MILTON APARECIDO OLSEN MESSA, MS017373 - JOVENILDA BEZERRA

FELIX, MS013225 - ELLEN MARA CARNEIRO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000307-25.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005027 - ANTONIA

CATALINA RODAS DE IBARROLA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

 

0000069-06.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005023 - JORGE

LUIS FELISBERTO (MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

FIM.

 

0000500-40.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005012 - NORMA

CORREA DA SILVA (MS009113 - MARCOS ALCARA, MS015065 - JUCILENE RODRIGUES DE LIMA,

MS016428 - MARIANA DORNELES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Pelo presente ato, ficam as partes intimadas da redesignação da perícia médica para odia 15/07/2015às08:10horas,

a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual foi nomeado o

Dr. Raul Grigoletti, ficam mantidas as demais determinações do despacho proferido anteriormente

 

0000890-10.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005018 - MARIA

JUSTINA GIMENES GONCALVES (MS017459 - RAISSA MOREIRA, MS016178 - LIZIE EUGENIA BOSIO,

MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Pelo presente ato, ficam as partes intimadas da redesignação da perícia médica para odia 15/07/2015às08:35horas,

a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual foi nomeado o

Dr. Raul Grigoletti, ficam mantidas as demais determinações do despacho proferido anteriormente

 

0001569-15.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005029 - VERA

LUCIA LOPES DE SA (MS011655B - GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI, MS010632 - SERGIO

FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. E, na mesma

oportunidade, diga o réu acerca de eventual interesse em apresentar proposta de acordo

 

0000566-20.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005015 - MARIA

LUCIA LIMA CARDOSO (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 -

LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Pelo presente ato, ficam as partes intimadas da redesignação da perícia médica para odia 15/07/2015às08:25horas,

a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual foi nomeado o

Dr. Raul Grigoletti, ficam mantidas as demais determinações do despacho proferido anteriormente

 

0000335-90.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005010 - LINDACI

DE ALMEIDA OLIVEIRA (MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ, MS011448 - ORLANDO DUCCI

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Pelo presente ato, ficam as partes intimadas da redesignação da perícia médica para odia 15/07/2015às08:00horas,

a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual foi nomeado o

Dr. Raul Grigoletti, ficam mantidas as demais determinações do despacho proferido anteriormente

 

0000524-68.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202005014 -

ARNALDO LUIZ COUTO (MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Pelo presente ato, ficam as partes intimadas da redesignação da perícia médica para odia 15/07/2015às08:20horas,

a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual foi nomeado o

Dr. Raul Grigoletti, ficam mantidas as demais determinações do despacho proferido anteriormente.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000344

 

DESPACHO JEF-5

 

0000881-48.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008199 -

GUILHERMINA DOS SANTOS PRIETO (MS018270 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR,

RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

Verifico que foi regularizada a representação processual de apenas um dos advogados constantes na procuração.

 

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias regularizar a representação processual de JOÃO

PAULO DOS SANTOS MELO (OAB/RN 5291), apresentando procuração, substabelecimento ou comprovação

de inscrição suplementar, sob consequência de comunicação à Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil de

Mato Grosso do Sul.

 

Intime-se

 

0000749-88.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008225 - FLORINDA

MACHADO DA SILVA (MS016228 - ARNO LOPES PALASON, MS018127 - MÁRCIO LUIZ DE SOUSA,

MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Diante da justificativa apresentada, defiro o pedido de dilação de prazo, concedendo prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, para que cumpra integralmente o quanto determinado anteriormente, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se

 

0000899-69.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008220 - LIDIA

FERREIRA DE OLIVEIRA (MS006599 - RAYMUNDO MARTINS DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Considerando que a parte autora cumpriu parcialmente o despacho proferido anteriormente, excepcionalmente,

converto o julgamento em diligência.

 

Emende a parte autora a petição inicial, juntando cópia integral e legível de sua Carteira de Trabalho (CTPS) ou

de eventuais carnês de contribuição, notadamente quanto ao período de 1999 a 2002,no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

Intime-se

 

0004403-20.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008200 - JOSE ADIL DE

SOUZA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista que o valor da causa extrapola a alçada deste Juizado, conforme se observa no cálculo apresentado

pela contadoria do Juízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual

renúncia ao excedente.

 

Em caso de renúncia, deverá juntar procuração com poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se

funda a ação (art. 38 CPC) ou termo de renúncia assinado pela parte autora. Saliento que a renúncia recairá sobre
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as parcelas vencidas, eis que as vincendas referem-se a prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao

patrimônio do seu titular, em consonância com o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados

Especiais Federais), segundo o qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de

competência nos Juizados Especiais Federais”.

 

Após, voltem conclusos.

 

Intime-se

 

0000521-16.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008232 - DOLORES

MARCOS DA SILVA (MS017190 - ÁQUIS JÚNIOR SOARES, MS017139 - LUIZ CLAUDIO NETO

PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Considerando a necessidade de realização de perícia médica, converto o julgamento em diligência.

 

Nomeio o Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 20/07/2015, às 08h15min,

neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora

apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado de

saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários

médicos em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos constantes da portaria n. 0940171 - TRF3/SJMS/JEF

Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O

laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

 

Faculto às partes e, sendo o caso, Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10

(dez) dias.

 

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

 

Intimem-se

 

0000357-51.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008197 - JANICE

CARDOZO DE ALMEIDA (MS013261 - DANILO JORGE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Converto o julgamento em diligência.

 

Observo que a parte autora juntou aos autos comprovante de endereço em nome de terceiro, cuja declaração não

foi apresentada em formulário próprio.

 

Com isso, e em conformidade com o atual entendimento deste magistrado, emende a parte autora a petição inicial,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, devendo juntar aos autos

cópia de comprovante de residência legível, emitido até 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ajuizamento da

ação, a exemplo de fatura de água, luz ou telefone; contrato de locação de imóvel; correspondência ou documento

expedido por órgãos oficiais das esferas municipal, estadual ou federal correspondência de instituição bancária,

ou, ainda, de administradora de cartão de crédito, cuja identificação (nome eendereço do titular) esteja impressa;

contrato de locação ou arrendamento da terra, notafiscal do produtor rural fornecida pela Prefeitura Municipal ou

documento de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no

caso de residentes em área rural; e declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI),

em se tratando de indígena. Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro com reconhecimento

de firma.
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Intime-se

 

0003937-26.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008226 - ZONEMIR

GOMES MATOSO (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Considerando que a parte autora não cumpriu a determinação contida tanto no termo de audiência, quanto no

despacho proferido em 10/04/2015, converto o julgamento em diligência.

 

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, para que junte aos autos o substabelecimento em favor da advogada presente na audiência

realizada em 18/03/2015.

 

Intime-se

 

0000619-98.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008208 - MARINALVA

ROSA MENDONCA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Converto o julgamento em diligência.

 

Providencie a parte autora a juntada de cópia integral de sua Carteira de Trabalho (CTPS), especialmente das

anotações de eventuais vínculos empregatícios, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Com o transcurso do prazo acima, voltem conclusos para designação de perícia(s).

 

Intime-se

 

0001199-31.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008211 - CANDIDO

SOARES (MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO, MS010669 - GUSTAVO CRUZ

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Nomeio o Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 20/07/2015, às 08h25min,

neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora

apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado de

saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários

médicos em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos constantes da portaria n. 0940171 - TRF3/SJMS/JEF

Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O

laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

 

Faculto às partes e, sendo o caso, Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10

(dez) dias.

 

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

 

Observo que os procuradores da parte autora pretendem que o destaque do valor dos honorários a serem pagos por

meio de Requisição de Pequeno Valor, mediante o depósito em conta judicial, seja realizado em nome da

sociedade indicada na inicial: Nogueira & Advogados Associados S/S. Desta forma, no prazo de 10 (dez) dias,

deverá apresentar procuração outorgando poderes para a sociedade em questão. Na eventualidade de permanecer a

mesma procuração, onde consta aconstituição de mais deum patrono, no mesmo prazo, deverá indicar para qual

advogado deverá ser expedido eventual requisitório.

 

Intimem-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1016/1463



 

0001173-33.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008209 - MARIA

PEREIRA DE MENEZES (MS014372 - FREDERICK FORBAT ARAUJO, MS014809 - LUIS HENRIQUE

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Determino a realização de perícia socioeconômica, a qual será realizada a partir do dia 24/06/2015, na residência

da parte autora, sendo esta uma data aproximada, ante o caráter investigatório da perícia para avaliação da

situação do(a) autor(a).

 

Para o encargo nomeio a assistente social Anieli Veras Cerqueira, cujos honorários fixo em R$ 200,00 (duzentos

reais), em conformidade com Resolução n. 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal.

 

A senhora perita deverá responder aos quesitos constantes da portaria n. 0940171 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, de

acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O laudo deverá,

ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

 

Faculto às partes e, sendo o caso, Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10

(dez) dias.

 

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

 

Oficie-se ao INSS, por intermédio da Agência da Previdência Social de Atendimento de Demandas Judiciais -

APSADJ de Dourados, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia integral do processo

administrativo relacionado aos autos, inclusive eventual(is) laudo(s) médico(s) e/ou levantamento(s)

socioeconômico(s), cabendo-lhe, no mesmo prazo, justificar eventual impossibilidade, sob as penas da lei.

Cumpra-se.

 

Intimem-se

 

0000843-36.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008203 - ADENORA DA

SILVA OLIVEIRA (MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Nomeio o Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 20/07/2015, às 08h00min,

neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora

apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado de

saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários

médicos em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos constantes da portaria n. 0940171 - TRF3/SJMS/JEF

Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O

laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

 

Faculto às partes e, sendo o caso, Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10

(dez) dias.

 

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

 

Intimem-se

 

0001181-10.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008207 - ODETE

GRACA DOS SANTOS (MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO, MS010669 - GUSTAVO

CRUZ NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Nomeio o Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 20/07/2015, às 08h20min,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1017/1463



neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora

apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado de

saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários

médicos em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos constantes da portaria n. 0940171 - TRF3/SJMS/JEF

Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O

laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

 

Faculto às partes e, sendo o caso, Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10

(dez) dias.

 

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

 

Observo que os procuradores da parte autora pretendem que o destaque do valor dos honorários a serem pagos por

meio de Requisição de Pequeno Valor, mediante o depósito em conta judicial, seja realizado em nome da

sociedade indicada na inicial: Nogueira & Advogados Associados S/S. Desta forma, no prazo de 10 (dez) dias,

deverá apresentar procuração outorgando poderes para a sociedade em questão. Na eventualidade de permanecer a

mesma procuração, onde consta aconstituição de mais deum patrono, no mesmo prazo, deverá indicar para qual

advogado deverá ser expedido eventual requisitório.

 

Intimem-se

 

0001005-31.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202008210 - DANIEL

SOARES DE OLIVEIRA (MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO, MS010669 - GUSTAVO

CRUZ NOGUEIRA, MS018945 - FELIPE CLEMENT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Ressalto que a parte autora pretende que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela seja apreciado por ocasião

da sentença, razão pela qual postergo tal apreciação para aquele momento processual.

 

Nomeio o Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica, a se realizar no dia 20/07/2015, às 08h05min,

neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS). Na perícia, deverá a parte autora

apresentar documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como toda a documentação relativa a seu estado de

saúde, como laudos, prontuários e exames médicos.

 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários

médicos em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

 

O(a) senhor(a) perito(a) deverá responder aos quesitos constantes da portaria n. 0940171 - TRF3/SJMS/JEF

Dourados, de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O

laudo deverá, ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

 

Faculto às partes e, sendo o caso, Ministério Público Federal (MPF), a apresentação de quesitos, no prazo de 10

(dez) dias.

 

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.

 

Intimem-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000345

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0004557-38.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202008170 - RENATO ALVES DOS SANTOS (MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA,

MS016925 - ELIZA SANCHES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

II- FUNDAMENTAÇÃO

 

Renato Alves dos Santos pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício

de aposentadoria por idade rural.

A aposentadoria por idade do trabalhador rural é regulamentada pelo Art. 48 e 48, §§ 1º e 2º da Lei 8.213/91, nos

seguintes termos:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

 

A comprovação da atividade, para fins previdenciários, deve ser feita por meio de início de prova material, não

sendo admitida, para tal finalidade, a prova exclusivamente testemunhal, conforme preceitua o Art. 55, § 3º da Lei

8.213/91:

 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Para comprovar a atividade rural alegada, trouxe a parte autora aos autos os seguintes documentos: contrato de

arrendamento de imóvel rural de 65 hectares, onde consta o autor como arrendatário, vigência de 02/12/2011 a

02/08/2016; comprovantes de inscrição no cadastro de agropecuária 31/08/1995 a 02/09/2013; notas fiscais de

produtor rural - anos 2001 a 2012; contrato de arrendamento de imóvel rural de 180 hectares, onde consta o autor

como arrendatário, vigência de 01/05/2011 a 01/05/2018; contrato de arrendamento de imóvel rural de 37,5

hectares, onde consta o autor como arrendatário, vigência de 01/07/2009 a 31/01/2010; contrato de arrendamento

de imóvel rural de 65 hectares, onde consta o autor como arrendatário, vigência de 01/01/1999 a 31/12/2000;

contrato de arrendamento de imóvel rural de 320 hectares, onde consta o autor como arrendatário, vigência de

01/06/1999 a 31/05/2000; contrato de arrendamento de imóvel rural de 300 hectares, onde consta o autor como

arrendatário, vigência de 20/03/2000 a 20/03/2001; contrato de parceria referente à área de 30 hectares, vigência

de 20/03/2001 a 20/03/2002; certidão de baixa de inscrição de CNPJ de firma em nome do autor - data:

17/05/2001; entrevista rural onde o autor assevera que exerceu atividade rural de 1999 a 2014.

No Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a parte autora verteu contribuições ao regime

previdenciário nos meses de fevereiro a setembro de 1991, dezembro de 1991, junho de 1992, outubro de 1992 a

janeiro de 1993, março a outubro de 1993, dezembro de 1993 a abril de 1994, junho a novembro de 1994, janeiro

de 1995 a novembro de 1995, janeiro e fevereiro de 2007, abril e junho de 2007, maio de 2010 e agosto de 2012.
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Em seu depoimento pessoal, afirmou a parte autora que desde a infância trabalha no meio rural. Criou-se na

cidade de Assis/SP. A partir de 1982 reside em Dourados e sempre arrendou áreas para a criação de gado. Nos

últimos três anos, passou a plantar soja e milho. Arrendou áreas em Rio Brilhante, Bonito e Jardim. Arrenda

fazenda de 300 hectares onde cria vaca leiteira com a ajuda de empregados. O número de cabeças de gado varia

entre 200 e 300 cabeças de gado. O autor possui três empregados. Possui dois tratores. Reside na cidade de

Dourados. O autor não possui comprador específico, mas vende para frigoríficos e particulares, por meio de nota

fiscal inclusive. O autor nesse ano plantou soja em área arrendada de 114 hectares com a ajuda de um sobrinho

que possui colheitadeira. O autor possui uma caminhonete Hilux, ano 2011.

A testemunha Carlos Roberto Junqueira Franco conhece o autor desde o ano de 1996. Afirma que o autor

trabalhava com gado. Visitou uma vez a fazenda onde o autor criava gado. O autor era conhecido como criador de

gado. Não soube dizer quantas cabeças de gado que o autor possuía. O depoente há quatro anos parou de trabalhar

com gado. Afirma que chegou a comprar gado do autor. Atualmente, o requerente ainda trabalha. O requerente

não contava com a ajuda de empregados ou de maquinário. Conhece o autor apenas como produtor/trabalhador

rural.

A testemunha José Roberto Ribeiro Pinto Junior conhece o autor há mais de 20 anos. O depoente possui padaria e

comprava leite e queijo produzidos pelo autor. Comprou vaca do autor em propriedade localizada em Rio

Brilhante ou Nova Alvorada do Sul. Faz tempo que não negocia com o autor. Atualmente, o autor possui lavoura,

mas não presenciou tal fato.

A testemunha Augusto César de Moura conhece o autor desde o ano de 1982. O depoente comprou gado daquele.

O requerente arrendava propriedade em Rio Brilhante para criação de gado para abate e leiteiro. Atualmente, o

autor está plantando milho e soja. Acredita que o autor possuía empregados. Não soube informar acerca da

existência de maquinário. Há dois anos comprou gado do autor. O autor sempre trabalhou na área local. Já

comprou queijo e leite produzido pelo autor.

Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

Nos termos do art. 11, VII, a, da Lei 8.213/91, considera-se segurado especial o produtor que explore atividade

agropecuária em área de até 4 módulos fiscais. No caso dos autos, o autor arrendou área de 300 hectares, o que

supera os quatro módulos fiscais. Vale frisar, que, por significativo espaço de tempo a parte autora desenvolve sua

atividade em área significativamente superior ao limite legal.

Além disso, o próprio autor afirmou que possuía veículo automotor e contava com a ajuda de empregados, o que

vai de encontro à condição de segurado especial. A parte autora também conta com contribuições ao regime

previdenciário na qualidade de contribuinte individual.

Nesse contexto, diante da prova material produzida, do depoimento pessoal da parte autora e dos depoimentos das

testemunhas, concluo que a atividade rural exercida pelo grupo familiar da parte autora não se enquadra como

regime de economia familiar. Para que fosse admitido o cômputo de tal período para fins previdenciários,

indispensável o recolhimento das respectivas contribuições sociais, na condição de produtor rural, contribuinte

individual, o que não ocorreu em sua integralidade, a tempo e modo.

Portanto, o pedido deve ser julgado improcedente.

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos

 

0004523-63.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202006103 - GERALDO BENTO PINHEIRO (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS016746 - VINICIUS

DE MARCHI GUEDES, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO, MS007496 - VANILTON CAMACHO DA

COSTA, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

II- FUNDAMENTAÇÃO
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Geraldo Bento Pinheiro pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, considerando períodos trabalhados na área rural e urbana, para fins de carência.

A aposentadoria por idade do trabalhador é regulamentada pelo Art. 48da Lei 8.213/91.

A comprovação da atividade, para fins previdenciários, deve ser feita por meio de início de prova material, não

sendo admitida, para tal finalidade, a prova exclusivamente testemunhal, conforme preceitua o Art. 55, § 3º da Lei

8.213/91.

Assim, para que o segurado tenha direito à aposentadoria por idade, somando tempo de contribuição urbana com

tempo de atividade rural, deve ter idade mínima de sessenta e cinco anos, se homem, e sessenta, se mulher.

O autor da presente ação é nascido no ano de 29/12/1948. Dessa forma, completou sessenta e cinco anos de idade

no ano de 2013.

O requerimento administrativo foi formulado em 26/03/2014 (f. 33, evento 3).

O núcleo da lide consiste na possibilidade de enquadramento do autor, a partir do ano de 2000, na categoria de

segurado especial, o que lhe permitiria alcançar a aposentadoria, sem a necessidade de recolhimento de

contribuições.

O autor trouxe aos autos os seguintes documentos: Cópia da Carteira de Trabalho, contendo registros urbanos

(Nutrimentos Dourados Ltda., cargo de vigia noturno, de 01/11/1990 a 21/11/1991; ECC -Empresa de Construção

Civil, cargo de cozinheiro, de 22/06/1992 a 26/06/1992; Luz Constr. Civil Ltda., cargo de servente, de 24/02/1994

a 06/06/1995); Cópia do Contrato de Assentamento e Recibo, emitidos pelo INCRA, nos quais o autor figura

como beneficiário de lote no Assentamento Margarida Alves; Data: 01/10/2001; Recibo de Contribuinte, em nome

do autor, emitido pela Prefeitura de Rio Brilhante; Análise/inspeção agropecuária no sítio do autor, emitida pela

IAGRO; Data: 19/09/2008; Comunicação emitida pela Enersul ao autor, com endereço: Lote 41, Ass. São Judas

Tadeu, Rio Brilhante/MS; Data: 11/10/2008; Declaração emitida pela AGRAER, na qual declara-se que o autor

exerce atividades rurais desde 2001 no referido lote; Data: 17/07/2009; Requerimento de transferência do autor,

do lote 06 do PA. Margarida Alves, para um lote do PA. São Judas, Data: 08/07/2002; Cadastro do autor no

IEPREV, qualificado como segurado do regime geral; consta o tempo de 04 anos, 8 meses e 18 dias de

contribuição.

Na audiência de instrução, realizada em 04/02/2015, foi colhido o depoimento pessoal do autor, bem como foram

ouvidas três testemunhas.

Em seu depoimento pessoal, afirmou o autor que trabalha na atividade rural desde o ano 2000, porém esteve

acampado desde 1997. O lote foi entregue no final de 1999, no dia 17 de dezembro. É o Assentamento São Judas,

no Município de Rio Brilhante. Mudou-se de lá no dia 20 de agosto do ano passado, por problemas de saúde

(úlcera), que o impossibilitaram de carregar peso, foi quando veio para Dourados.O Assentamento Margarida

Alves fica de frente para o São Judas. Explica que ganhou o lote, primeiramente, no Assentamento Margarida

Alves, porém depois precisou se mudar para o Assentamento São Judas. Plantava rama de mandioca, criava

galinha caipira e arrendava o pasto. Vendia parte da produção para poder se manter. Os compradores iam até lá

para comprar, nos finais de semana.Cultivava frutas também, várias espécies. Explica que arrendava o pasto,

porque não tinha forças para trabalhar no pasto. A área toda media 14 hectares, porém arrendava 12 hectares e

ficava somente com 2 hectares. O valor do arrendamento era R$500,00. Trabalhava sozinho na área. Na época em

que tinha saúde trabalhou na cidade, como empregado. Tem os registros na carteira. Hoje no Santa Brígida, não

trabalha mais, porque piorou da úlcera. Não está mais no Assentamento desde o dia 20 de agosto do ano passado.

Nunca teve carro, nem maquinário. Só teve uma bicicleta. Durante todo o tempo em que permaneceu no

Assentamento arrendou o pasto. No começo, recebia R$50,00 pelo arrendamento. No ano passado é que estava

recebendo R$500,00 por mês. O arrendatário criava gado. O autor não tinha nenhuma participação na venda do

gado. O autor sempre trabalhou sozinho, pois é solteiro. Nunca teve ajudante. Não saía de lá para vender a

produção, os compradores é que iam até lá, porque nunca teve sequer uma carroça.

A testemunha Newton Odete declarou que conhece o autor desde 99, do Acampamento. Em 2000, ele foi para o

Assentamento São Judas. A testemunha também reside no Assentamento. O lote do autor é o 41. O autor plantava

mandioca, milho. No início também tinha vacas, tirava leite, porém depois se desfez das vacas e passou a

trabalhar com galinhas. O autor tem pomar. Ele ficou no lote até meados de agosto do ano passado. Lá tem várias

frutas até hoje. Ele morava sozinho. Nunca teve empregados. Teve uma época em que o autor arrendou o pasto,

porém não sabe por quanto tempo. De 2000 até agosto do ano passado o autor permaneceu por lá. A testemunha o

via trabalhando. O autor não desenvolveu nenhum trabalho urbano desde foi para o Assentamento.

A testemunha Ademar Schuh disse que conhece o autor desde 2000. São vizinhos. O lote da testemunha é o 68, do

Assentamento São Judas. Frequentou pouco o lote do autor, porque não tem muito tempo disponível. O autor

plantava mandioca e várias frutas. Não sabe se o autor vendia o que plantava. Acha que o autor ficou lá até agosto

do ano passado. Acha que o autor arrendava um pedaço do lote. O autor não tinha maquinário, nem empregados.

Ele morava sozinho.

A testemunha Olmiro Delcian afirmou que conhece o autor desde 2000. Mora no grupo 10 do Assentamento São

Judas, no Município de Rio Brilhante. O lote da testemunha é o 44. O autor plantava mandioca e criava galinhas.
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Era a testemunha que arrendava o lote do autor.A testemunha arrendava uns doze hectares do lote do autor.Há uns

seis anos arrenda o lote do autor. Arrendava o lote para ajuda-lo a se manter. Começou pagando R$ 250,00 e

depois passou a pagar R$ 400,00. Entregou no dia 20 de agosto do ano passado e passou a arrendar de outra

pessoa. O autor saiu de lá no dia 20 de agosto do ano passado. O autor criava galinha, plantava mandioca. Sempre

via o autor ali. Tinha também laranja, poncã, cajá-manga, manga. O autor nunca teve maquinários e empregados,

também nunca teve carro.

Pois bem. Pelos documentos carreados aos autos, verifica-se que, somados todos os períodos que se encontram

registrados na carteira de trabalho do autor, bem como no CNIS, chega-se ao total de 5 anos, 2 meses e 21 dias de

trabalho urbano.

A prova testemunhal, por sua vez, permite que se forme convicção de que após o ano de 2000 o autor dedicou-se

exclusivamente às atividades rurais em seu lote localizado no Assentamento São Judas, no Município de Rio

Brilhante.

Restou demonstrado também que o autor explorava a atividade rural, individualmente, sem auxílio de empregados

ou maquinário, bem como que plantava para o consumo, vendendo somente o excedente de sua produção e, ainda,

que ele arrendava parte da área, a qual era destinada para pasto.

Não se descura que com a publicação, em 24-09-2003, do Decreto n. 4.845, que acrescentou o § 18.º ao art. 9.º do

Regulamento da Previdência Social (Dec. n. 3.048/99), a existência de contrato de arrendamento de área de até

50% do imóvel rural não descaracteriza a condição de segurado especial do arrendador, se este permanece

trabalhando na atividade agrícola.

Essa disposição normativa foi repetida no inciso I, do § 9.º do art. 12 da Lei n. 8.212/91, introduzido pela Lei n.

11.718, de 20-06-2008.

Entretanto, segundo se depreende da prova carreada aos autos, apesar de ter continuado a trabalhar no imóvel

rural, o autor arrendou mais da metade do imóvel (12 dos 14 hectares), situação esta que se constitui em óbice ao

reconhecimento de sua condição de segurado especial.

Assim, não há como se conceder a aposentadoria por idade pretendida, haja vista que o autor somente conseguiu

comprovar, para fins de carência, o total de 5 anos, 2 meses e 21 dias.

 

III- DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Defiro a gratuidade judiciária.

Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95).

Registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se

 

0004383-29.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202008137 - MARIA MENDONCA MOYA (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS007496 -

VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS016746 - VINICIUS DE MARCHI GUEDES, MS012649 - PIETRA

ESCOBAR YANO, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

II - MOTIVAÇÃO

 

A autora pede, em face do INSS, o benefício de aposentadoria por idade híbrida.

O requerimento administrativo, formulado em 19/12/2012, foi indeferido por “não comprovação de atividade rural

em número de meses idênticos à carência do benefício.”

Todavia, alega a autora que preenche o requisito da carência se computados os períodos de labor urbano e rural.

A controvérsia, portanto, diz respeito à comprovação da qualidade de segurado especial da autora e do exercício

da atividade rural em regime de economia familiar no período legalmente exigido.

Segundo a narrativa da petição inicial, após 22/03/1994, a autora passou a exercer atividades urbanas ligadas ao

comércio, porém somente começou a efetuar recolhimentos em 02/2001.

Com efeito, conforme documentos trazidos com a contestação, a autora possui os seguintes períodos de

recolhimento como contribuinte individual (empresário): 02/2001 a 03/2006; 05/2013 a 01/2014, 06/2014 a
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08/2014 e 10/2014 a 12/2014.

A comprovação da atividade rural é analisada à luz do art. 143 e 48 da Lei de Benefícios. Assim, as condições

necessárias à obtenção do benefício seriam preenchidas em 1999 - ano em que a autora completou 60 anos de

idade, pois nascida em 30/06/1944, exigível o prazo de carência de 138 meses.

A fim de comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos: Certidão de casamento da

autora com Domingos Moya Padovani, lavrada em 22/09/1962, na qual o esposo aparece qualificado como

lavrador; Certidão/ Transcrição de Nascimento de seus três filhos: Lauriluci Moya Padovani, datada de

10/03/1977; Isac Moya Padovani, datada de 15/04/1977 e, Genilda Moya Padovani, datada de 14/04/1978;

Matrícula de imóvel n. 03.407, uma gleba com área de 9,6103 há situada na Gleba Santa Teresinha, cujo

proprietário é o esposo da autora, constando averbação de venda do autor para os Srs. Aparecido Bifaroni e José

Augusto Bifaroni, em 20/03/1992; CNIS da autora; Comprovante de Inscrição Cadastral de Possoa Jurídica

(Mercado Arco Íris/Padovani & Mendonça Ltda), com data de abertura em 22/03/1994 e baixa em 05/09/2006;

Indeferimento administrativo do benefício 160.527.000-5 por “falta de comprovação de atividade rural em

números de meses idênticos à carência do benefício”.

O processo administrativo veio aos autos. Nele consta também a matrícula do imóvel nº 02.603, uma gleba, com

área de 7,4739 há, determinada pela Parcela nº 183 da “Gleba Santa Terezinha”, Certificado de Cadastro de

Imóvel Rural 1998/1999 - Sítio Olsen na Colônia Santa Teresinha, tendo como declarante o Sr. Domingos Moya

Padovani, esposo da autora; Nota Fiscal do produtor em nome do esposo da autora, DATA: 29/12/97; Nota Fiscal

dos Armazens Gerais Ltda emitida em 29/12/97; Nota Fiscal do produtor n. 320971, DATA: 06/08/98, 19/03/99,

08/02/2001, 06/04/2000; Nota Fiscal da Frangosul, DATA: 08/02/2001; Comprovante de residência em nome do

esposo da autora; Entrevista Rural da autora na qual afirma ter laborado no campo desde que se casou até quando

se mudou para cidade (após 2001), que carpia, cuidava dos animais (galinhas, porcos e gado de leite), plantava

hortaliças, que não teve empregados, que seu esposo teve uma mercearia, mas ajudava no sítio, que plantava

hortaliças como mandioca e milho verde, que era para o consumo próprio, mas a soja e o milho eram

comercializados, que seu esposo é aposentado por idade, que antes de casar ela já trabalhava como rural, que ao se

casar foi residir com seus sogros. A entrevista conclui que a autora é trabalhadora rural de 01/07/1991 a

23/07/2001; Declaração de exercício de atividade rural da Previdência Social, DATA: 11/12/2012; Comunicação

de Decisão do INSS, DATA: 07/02/2013.

Vale salientar, no tocante a apreciação da prova, merece temperança a norma que arrola os documentos exigidos

para a comprovação da atividade rural, cuja valoração vai depender das circunstâncias do caso concreto, atendido

o princípio de eqüidade contido no art. 5º da LICC. Nesse sentido: (TRF 4ª Região, Acórdão RIP 04558402, Rel.

Juiz Carlos Sobrinho, DJ 11.03.98, PG: 000548).

Assim, os documentos acima mencionados se constituem, evidentemente, em início de prova material da condição

de rurícola da autora.

Produziu-se prova testemunhal nos autos.

Em seu depoimento pessoal, a autora declarou que trabalha na roça desde os sete anos de idade, primeiramente no

interior de São Paulo (Fernandópolis, Jales); trabalhava durante o dia e costurava à noite; aprendeu corte e costura

com 13 anos de idade; casou-se com dezenove anos e se mudou para cá; aqui chegando, foram morar em Santa

Terezinha; hoje reside em Itaporã; chegaram aqui por volta do ano de 1971/1972; plantavam algodão, milho,

feijão; vendiam muito pouco; plantavam soja e amendoim também; criavam porco, gado, galinha; a propriedade

media cinco alqueires; não tinham empregados, nem maquinário; plantavam com auxílio de maquininha;

plantaram muito pouco com trator; isso ocorreu cerca de vinte anos depois que chegaram aqui; o trator não era de

propriedade do seu esposo; vendiam as sementes das leguminosas, porém em pouca quantidade; seu marido

naquele tempo só trabalhava no meio rural; quando se mudaram para cá, ele não tinha saúde para trabalhar; ele

passava veneno na roça com maquininha nas costas; reside no atual endereço há cinco anos; faz uns oito anos que

pararam de trabalhar na roça, porque não aguentavam mais tocar a roça; hoje não está fazendo nada; depois que

parou na roça não fez mais nada, porque tem problemas na coluna; sempre costurou somente para casa; nunca fez

crochê.

A testemunha Celson Zefferino da Silva disse que conhece a autora desde 1974; eram vizinhos em Santa

Terezinha, distrito de Itaporã; morava a menos de um quilômetro de distância da propriedade da autora; trabalhou

para os vizinhos da autora; ela plantava soja, algodão, milho, arroz, amendoim; conheceu a propriedade e viu a

autora efetivamente trabalhando; hoje a testemunha reside em Itaporã; foram vizinhos até o ano de 1991,

aproximadamente; toda a produção era vendida; de vez em quando eles contratavam empregados, mas a

testemunha não sabe dizer a periodicidade; a autora teve três filhos; por volta de 1990, a autora começou a usar

maquinário (trator); a autora sempre teve carro (fusca etc); a autora costurava para fora e cuidava da roça; o

marido dela era quem cuidava mais da roça; o trabalhado da autora era divido entre a costura e a roça; a autora

acompanhava diretamente o trabalho na roça; não se lembra se a autora cobrava pelo serviço de costura; não

trabalhou para a autora e seu marido; a contratação de diaristas pela autora e seu marido era esporádica; sua filha

já trabalhou para a autora; a autora trabalhou na roça, aproximadamente, até o final da década de 90;

A informante Suelly Zefferino Alves declarou ser amiga da autora, pois foram vizinhas por muitos anos, desde a
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época em que ela morava em Santa Terezinha; a autora a ajudou muito financeiramente; da Vila até o Sítio deles

tem uns quatro quilômetros de distância; a testemunha residiu por cerca de três anos em Santa Terezinha;a

testemunha trabalhou muito no sítio deles, como diarista; conhece o esposo da autora; não ser recorda o nome do

Sítio da autora, mas sabe que lá, antigamente, era plantado de tudo: algodão, mamona, soja, milho, amendoim.

Depois passou a ser só soja;não se recorda a partir de quando passou a ser só soja; tinha muita gente que

trabalhava de diarista para a autora; a produção era toda vendida; não sabe quantos alqueires era o sítio; primeiro

era tudo manual, depois passou a ser mecanizada; no final dos anos 90 já era só trator; não se recorda se, à época,

eles tinham automóvel, mas sabe que depois passaram a ter; acha que a autora permaneceu no meio rural até o ano

de 90; sabe que, depois que saiu da roça, a autora teve um comércio; conheceu a autora aqui no Estado; o

pagamento pelo trabalho era por dia; quando havia colheita de amendoim contratavam bastantes diaristas, cerca de

dez pessoas; hoje a autora não planta mais; o esposo da autora é aposentado;não sabe o quanto era produzido no

sítio, apenas fazia o seu serviço; tudo que os diaristas faziam, a autora fazia também.

A testemunha Nelson Sobreira da Silva é conhece a autora há muitos anos (cerca de quarenta anos); à época

residiam em Santa Terezinha; faz quinze ou vinte anos que a testemunha mora em Dourados; conhece o marido da

autora; a testemunha tinha propriedade vizinha; naquela época a produção era feita manualmente e era toda

vendida, sempre era vendida em Montese, nos Balaços e em Piraporã; o trabalho era feito na forma de mutirão,

juntamente com os vizinhos; trocavam serviços; na época de colheita, juntavam os vizinhos para o trabalho;

naquela época não havia contratação de diarista e empregados, o trabalho era feito pela família, com a colaboração

dos vizinhos; este regime perdurou até o final dos anos oitenta, após entrou o maquinário (trator); a autora

efetivamente exercia o trabalho rural, capinando, plantando de máquina e manualmente; suas propriedades eram

vizinhas; pelo que se lembra a autora só se dedicava à roça; depois que a autora e seu marido ficaram idosos,

passaram a ter um pequeno comércio; não se recorda a época exata em que a autora e seu marido passaram a ter o

comércio, só se lembra que foi após anos de trabalho na roça; vendiam de tudo no comércio; começaram com o

comércio em Santa Terezinha, depois mudaram para outro lugar; eles passaram a ter o comércio a partir da década

de noventa; não se lembra o ano exato; sabe que nessa época eles ainda tinham a roça, porém ela já era

mecanizada; eles tomavam conta do comércio e pagavam uma pessoa para tocar a roça para eles, na forma e

parceria.

Em alegações finais, o INSS fez as seguintes alegações: em primeiro lugar, considerando que a parte autora juntou

aos autos somente certidões de nascimento, casamento, certidões de propriedade rural para fins de início de prova

material, não ficou demonstrado o início de materialidade de que durante o tempo necessário de trabalho rural

para o recebimento do benefício foi, de fato, exercido o labor rural alegado por ela na petição inicial. Em segundo

lugar, considerando a prova testemunhal, apesar de algumas testemunhas rememorarem o trabalho rural nas

décadas de 70/80, ficou evidenciado que, a partir da década de 80, a parte autora deixou de exercer as atividades

rurais que alega ter exercido e, considerando que a partir de 2001 ela começou a efetuar contribuições individuais

em períodos intermitentes, que não conseguem fazer carência para tempo de trabalho rural, é de se concluir que a

parte não preenche as 180 contribuições necessárias para o recebimento da aposentadoria rural por idade, e,

portanto, o seu pedido deve ser julgado improcedente.

Diante do conjunto probatório presente nestes autos, é forçoso reconhecer que a autora realmente exerceu

atividade rural durante certo período de sua vida, anterior ao ano de 1994.

Entretanto, a prova testemunhal produzida, além de desconexa com o depoimento da autora, não se prestou a

confirmar a tese de que ela se insere na categoria de segurado especial, caso em que estaria dispensada do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

Em seu depoimento, a autora declarou que “vendiam muito pouco” da produção, ao passo que as três testemunhas

ouvidas foram unânimes em dizer exatamente o contrário, ou seja, afirmaram que “toda a produção era vendida”.

Ora, para a caracterização do regime de economia familiar, é necessário que a atividade rural seja exercida pelos

membros da família para garantia da própria subsistência, com o comércio apenas de eventual excedente, o que

não se coaduna com o caso em apreço, no qual restou demonstrado que toda a produção era destinada para a

venda.

Ao contrário do afirmado pela autora, extrai-se, ainda, que havia a contratação de empregados/diaristas, fato este

que também desnatura a essência do regime de economia familiar. Veja-se que a testemunha Celson Zefferino da

Silva afirmou que havia a contratação de empregados, porém não soube precisar a periodicidade com que isso

ocorria; já a informante Suelly Zefferino Alves disse que trabalhou muito no sítio da autora, como diarista.

Por essas razões, a autora não se insere na categoria de segurado especial, portanto, não está dispensada do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

Portanto, conforme tabela abaixo, a autora possui atingiu o total de 05 anos, 02 meses e 2 dias, ou 62

contribuições até a DER, insuficientes para a concessão do benefício pleiteado.

 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum 

 

admissão saída a m d 
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CI 01/02/2001 31/03/2003 2 2 1 

 

CI 01/04/2003 31/03/2006 3 - 1 

Tudo somado, impõe-se a improcedência do pedido.

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e resolvo o mérito do processo nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se

 

0005673-79.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202008156 - MARIA CLARA DE BARROS (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS007496 -

VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS016746 - VINICIUS DE MARCHI GUEDES, MS012649 - PIETRA

ESCOBAR YANO, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

II- FUNDAMENTAÇÃO

 

Maria Clara de Barros pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural.

A aposentadoria por idade do trabalhador rural é regulamentada pelo Art. 48 e 48, §§ 1º e 2º da Lei 8.213/91, nos

seguintes termos:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

 

A comprovação da atividade, para fins previdenciários, deve ser feita por meio de início de prova material, não

sendo admitida, para tal finalidade, a prova exclusivamente testemunhal, conforme preceitua o Art. 55, § 3º da Lei

8.213/91:

 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Assim, para que o segurado tenha direito à aposentadoria por idade, deve ter a idade mínima de cinquenta e cinco

anos e comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo equivalente ao de carência que, para os que

implementaram a idade mínima no ano de 2014, é de cento e oitenta contribuições (art. 142 da Lei nº 8.213/91).

A parte autora da presente ação é nascida em 07/08/1959. Assim, implementou a idade mínima para a

aposentadoria por idade, como trabalhadora rural, em 07/08/2014.

Para comprovar a atividade rural alegada, trouxe a parte autora aos autos: certidão de casamento celebrado em

09/07/19777 onde consta a profissão de seu marido Adauto Pereira de Barros como carpinteiro e da autora como

do lar; Declaração de Atividade Rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dourados, referente ao
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período de 1977 a 2013; certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR 1998/1999 - área de 30 hectares; matrícula

de imóvel rural nº 11.979 (30 hectares), onde consta a profissão do marido como carpinteiro, data: 08/11/2000;

certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR 2000/2001/2002 - área de 30 hectares; notas fiscais de compra e

venda de gado - anos 2001 a 2004; certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR 2003/2004/2005 - área de 30

hectares; declaração de ITR - exercícios 2001 a 2009; carteira de trabalho do marido da autora; entrevista rural

onde a autora alega que trabalha no meio rural desde o ano de 1998; termo de homologação de atividade rural de

08/11/2000 a 07/08/2014.

Segundo dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da parte autora, Adauto Pereira de

Barros, recebe o benefício de aposentadoria por idade rural NB 161.686.691-5.

Em seu depoimento pessoal, afirmou a parte autora que desde o casamento (1977) iniciou o labor rural. A partir

dessa época, trabalhou como diarista para diversos empregadores na região de Dourados (Fazenda Rincão,

Fazenda Chapada, Fazenda Vista Alegre). Inicialmente plantava verduras como cenoura, tomate, beterraba e

repolho. Depois de adquirir sítio na Vila Vargas (2000), começou o plantio de milho e soja. A produção era

vendida para atravessadores. Não trabalhou na cidade, mas o marido exerceu alguns vínculos urbanos.

A testemunha Vangivaldo Belo da Silva conhece a autora desde o ano de 2001. O depoente reside na Vila Vargas,

sendo vizinha da requerente. A autora trabalha com hortaliças. Trabalha com o marido, sem a ajuda de

empregados. A produção é vendida. A autora não exerceu atividade urbana, nem o marido. Não há utilização de

maquinário. O marido possui automóvel (STRADA). Atualmente, a parte autora ainda labora no meio rural.

A testemunha Gilmar Garcia Lopes conhece a autora desde o ano de 2001. O depoente reside na Vila Vargas. A

autora trabalha na lavoura, especificamente com horta e plantação de milho. Mora com o marido e a filha. Parte da

produção é vendida. A propriedade em que trabalha é de dois alqueires. A autora não exerceu atividade urbana,

nem o marido. Não há utilização de maquinário. O marido possui automóvel (STRADA) financiado.

A testemunha Elis Regina Souza Teixeira conhece a autora da Fazenda Vista Alegre desde o ano de 1995.

Presenciou a autora exercendo atividade rural. A autora cultivava hortaliças. Morava com o marido e três filhas.

Não soube precisar quanto tempo presenciou o labor rural exercido pela parte autora. Soube que a autora adquiriu

um sítio em uma vila de Dourados. Atualmente, alega que a parte autora exerce atividade rural, mas não chegou a

presenciar.

Para a concessão da aposentadoria rural são aceitos, como início de prova material, osdocumentosemnomedo

cônjuge que o qualificam como lavrador, aliados à robusta prova testemunhal. No caso dos autos, foram juntados

vários documentos em nome do marido que atestam a condição de trabalhador rural (notas fiscais, declarações

anuais do produtor rural).

Nesse sentido, o julgado a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO.TRABALHADORRURAL.APOSENTADORIAPORIDADE. DEMONSTRAÇÃO DO

TRABALHO NO CAMPO. VÍNCULO URBANO DOMARIDO. ACÓRDÃO QUE NÃO FAZ REFERÊNCIA A

EXISTÊNCIA DEDOCUMENTOSEMNOMEPRÓPRIO. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME

INVIÁVEL. SÚMULA 7/STJ. 1. Para fins de comprovação da condição de rurícola, são aceitos, como início de

prova material, osdocumentosemnomedo cônjuge que o qualificam como lavrador, aliados à robusta prova

testemunhal, desde que não haja demonstração de abandono das lidesruraisem face de exercício posterior de

atividade urbana. De outro lado, a descaracterização da condição de rurícola do esposo, por si só, não desqualifica

a autora como segurada especial, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalhoruralpara a subsistência do

grupo familiar (REsp 1.304.479/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19/12/2012, recurso

submetido ao rito do art. 543-C do CPC ).

 

Dessa forma, considerando os depoimentos prestados e a prova material anexada aos autos (documentos datados

de 08/11/2000 ao ano de 2013), reputo que a parte autora trabalhou efetivamente no meio rural desde àquela data.

O INSS homologou o período de 08/11/2000 a 07/08/2014.

No entanto, observe-se não há início de prova material fora desse período nos autos. Diante disso, embora uma

das testemunhas tenha asseverado que a autora trabalha no meio rural desde o ano de 1995, a prova

exclusivamente testemunhal não é apta a comprovar, por si só, o período rural (Súmula 149 do Superior Tribunal

de Justiça - STJ).

Assim, só restou comprovado nesta ação o período rural já homologado pela autarquia previdenciária, devendo o

feito ser julgado parcialmente procedente de modo a reconhecer aquele interregno como período rural, sem que,

todavia, diante da ausência dos legais requisitos (carência), permita-se a concessão da aposentadoria pleiteada

nesta ação.

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar o período de 08/11/2000 a

07/08/2014 como atividade rural desempenhada pela autora, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,
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inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos

 

0004037-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202008091 - TORIBIO FLORES (MS013066 - VICTOR JORGE MATOS, MS017446 - EDUARDO DE

MATOS PEREIRA, MS018434 - LUAN AUGUSTO RAMOS, MS013636 - VICTOR MEDEIROS LEITUN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

II- FUNDAMENTAÇÃO

 

Toribio Flores pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural.

A aposentadoria por idade do trabalhador rural é regulamentada pelo Art. 48 e 48, §§ 1º e 2º da Lei 8.213/91, nos

seguintes termos:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

 

A comprovação da atividade, para fins previdenciários, deve ser feita por meio de início de prova material, não

sendo admitida, para tal finalidade, a prova exclusivamente testemunhal, conforme preceitua o Art. 55, § 3º da Lei

8.213/91:

 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Assim, para que o segurado tenha direito à aposentadoria por idade, deve ter a idade mínima de sessenta anos e

comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo equivalente ao de carência que, para os que implementaram a

idade mínima no ano de 2013, é de cento e oitenta contribuições (art. 142 da Lei nº 8.213/91).

O requerente da presente ação é nascido em 06/06/1953. Assim, implementou a idade mínima para a

aposentadoria por idade, como trabalhador rural, em 06/06/2013.

Para comprovar a atividade rural alegada, trouxe a parte autora aos autos: Certidão de Exercício de Atividade

Rural nº 675/2013, emitida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, referente ao período de 06/06/1969 a

06/06/2013. Sobre a certidão de exercício de atividade rural expedida pela FUNAI, segue o julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. INDÍGENA.

SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. RECURSO PROVIDO. I - O regime geral de previdência é extensivo aos indígenas nos

termos do art.HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11721947/artigo-55-da-lei-n-6001-de-19-de-

dezembro-de-1973" \\\\o "Artigo 55 da Lei nº 6.001 de 19 de Dezembro de 1973" 55da LeiHYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109873/estatuto-do-%C3%ADndio-lei-6001-73" \\\\o "Lei nº 6.001, de 19

de dezembro de 1973." 6.001/73.
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II - Certidão expedida pelo Chefe do Posto Indígena da FUNAI tem presunção de veracidade e legitimidade típica

dos atos administrativos, ainda mais em se tratando de atividade rural exercida por indígena em reserva delimitada

e protegida pelo Poder Público. Considerando, ainda, o regime de informalidade que é peculiar aos indígenas que

residem nessas reservas, deve-se reconhecer à certidão da FUNAI valor suficiente para dar ensejo à apreciação

dos demais elementos de prova.

III - Para a concessão do salário-maternidade é necessária a presença dos requisitos legais na data do parto, idade

mínima de 14 anos até a vigência da Lei nºHYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035429/lei-de-

benef%C3%ADcios-da-previd%C3%AAncia-social-lei-8213-91" \\\\o "Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991."

8.213/91, e, após a vigência da Lei nºHYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/93520/lei-11718-08"

\\\\o "Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008." 11.718/2008, a a idade mínima de 16 anos, mais a carência

cumprida a partir da idade mínima exigida na legislação vigente.” 4. Identifico similitude fática e jurídica nos

acórdãos cotejados, isso fundamentalmente, por que tanto o aresto recorrido, quanto o paradigma partem da

mesma questão atinente à validez de certidão e da declaração expedidas pela Fundação Nacional do Índio -

FUNAI como início de prova material a ser conjugada com outros elementos probatórios. É certo que o acórdão

paradigma não faz referência expressa à contemporaneidade do documento, tal como aludido na sentença

confirmada pelo acórdão recorrido. Mas essa circunstância, diante da especialidade do contexto fático envolvendo

indígena, há de se ter em conta que a atividade rural é característica inerente à cultura e sobrevivência indígenas -

salvo situação de inteira integração, por hipótese, e de eventual afastamento do ambiente silvícola e de seus usos,

costumes e tradições no tocante ao trabalho (art.HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11724430/artigo-14-da-lei-n-6001-de-19-de-dezembro-de-1973" \\\\o

"Artigo 14 da Lei nº 6.001 de 19 de Dezembro de 1973" 14da Lei nºHYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109873/estatuto-do-%C3%ADndio-lei-6001-73" \\\\o "Lei nº 6.001, de 19

de dezembro de 1973." 6.001, de 19.12.1973 -HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109873/estatuto-do-%C3%ADndio-lei-6001-73" \\\\o "Lei nº 6.001, de 19

de dezembro de 1973." Estatuto do Índio). E assim sendo, o aspecto contemporaneidade há de ser aferido segundo

essa contextura especial. 5. Nesse diapasão, calha realçar o que ficou assentado no (PEDILEF

05002377820104058106, JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA,

TNU, DJe 01/06/2012)

 

Segundo dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o autor exerceu vínculos empregatícios nos

períodos de 07/02/2001 a 05/04/2001, 15/09/2005 a dezembro de 2005, 10/02/2006 a 07/07/2006, 20/06/2007 a

01/10/2007, 15/01/2008 a 07/07/2008, 15/10/2008, 22/04/2009 a maio de 2009, 06/12/2009 a 31/12/2009 e

16/02/2012 a 30/03/2012.

Em seu depoimento pessoal, afirmou a parte autora que sempre exerceu a ocupação de lavrador. Disse que

trabalhou em sua propriedade de um alqueire. Depois, ficou preso. Durante a prisão, houve troca de sua

propriedade por outra. Nessa nova propriedade, após a reclusão, retornou às lides rurais. Exerceu algumas

atividades urbanas, principalmente no intuito de quitar dívidas contraídas. Trabalhou em algumas empresas, sendo

que na maioria delas cortava cana-de-açúcar, bem como trabalhava na limpeza de canaviais. Também ajudou no

plantio dessa cultura. Trabalha no campo desde os dezessete anos, chegou também a plantar milho, abobara e

melancia. Atualmente, trabalha sozinho em sua propriedade. Não se utiliza de maquinário.

A testemunha Valdir Moraes conhece o autor há dezessete anos. O autor é agricultor na aldeia plantando arroz,

verduras e batata. Trabalhou na empresa Fruticola, realizando serviços gerais. Após, passou a laborar no meio

campesino. A testemunha compra produtos dele para revenda. A testemunha se diz amigo do autor. A testemunha

mora na cidade e o autor na aldeia.

Pelo testemunho, restou consignado que a principal atividade desempenhada pelo autor é o labor rural. Apesar de

constar alguns vínculos urbanos, verifico que são de curta duração, de modo a não descaracterizar a principal

atividade desempenhada pelo autor em sua vida laboral. Tendo em vista a certidão da Funai de que o autor

exerceu atividade rural de 06/06/1969 a 06/06/2013 e os vínculos urbanos, embora descontínuos, de 07/02/2001 a

30/03/2012, reputo que o autor exerceu efetivamente atividade rural de 06/06/1969 a 31/01/2001 (período anterior

ao primeiro vínculo urbano) e de 01/04/2012 a 06/06/2013 (período posterior ao último vínculo urbano).

Em audiência, foi reconhecido o direito do autor à aposentadoria por idade e determinado ao INSS, em sede de

antecipação de tutela, que implantasse o referido benefício com DIB em 28/01/2014. Através do ofício juntado em

17/12/2014 (evento 40), a autarquia previdenciária noticiou o cumprimento da decisão, concedendo ao autor o

benefício de aposentadoria por idade NB 167.366.888-4 (DIB 28/01/2014 e DIP 01/12/2014). No documento

informou que os valores estão depositados no Banco Bradesco.

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para ratificar a decisão de antecipação dos efeitos da tutela para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, nos seguintes termos:
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SÍNTESE DO JULGADO 

 

Nome do segurado Toribio Flores 

 

RG/CPF 794273 / 506.103.171-72 

 

Benefício concedido Aposentadoria por idade rural 

 

Data do início do Benefício (DIB) 28/01/2014 

 

Data do início do pagamento (DIP) 01/12/2014 

 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 724,00 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da demanda, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros

moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de cálculos da Justiça Federal.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Os valores recebidos a título de benefício inacumulável no período serão

descontados.

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação. Sem custas nem honorários advocatícios

(artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

O benefício já foi implantado, conforme noticiado pelo INSS.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se

 

0005237-23.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202008184 - ELZA ALVES VERAO (MS003365 - ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA, MS006992 -

CRISTINA CONCEIÇÃO OLIVEIRA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

II- FUNDAMENTAÇÃO

 

Elza Alves Verão pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural.

A aposentadoria por idade do trabalhador rural é regulamentada pelo Art. 48 e 48, §§ 1º e 2º da Lei 8.213/91, nos

seguintes termos:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

 

A comprovação da atividade, para fins previdenciário, deve ser feita por meio de início de prova material, não

sendo admitida, para tal finalidade, a prova exclusivamente testemunhal, conforme preceitua o Art. 55, § 3º da Lei

8.213/91:
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Assim, para que a segurada tenha direito à aposentadoria por idade, deve ter a idade mínima de cinquenta e cinco

anos e comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo equivalente ao de carência que, para os que

implementaram a idade mínima no ano de 2012, é de cento e oitenta contribuições.

A parte autora da presente ação é nascida em 21/02/1957. Dessa forma, implementou a idade mínima para a

aposentadoria por idade, como trabalhadora rural, em 21/02/2012.

Para comprovar a atividade rural alegada, trouxe a autora aos autos os seguintes documentos: certidão de

casamento, celebrado em 20/12/1979, da autora com Elpidio Verão, onde consta a profissão da autora como

doméstica, mas nada fala acerca da ocupação do cônjuge; certidão de óbito de Elpidio Verão em 26/09/2009;

carteira do marido da autora do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dourados com admissão em 02/01/1985;

declaração do marido da autora de que afirma que é trabalhador rural avulso, datado de 11/03/1985; contrato de

arrendamento rural, onde consta o marido da autora como arrendatário de área de um hectare, vigência de

09/03/1999 a 09/03/2004; contrato de arrendamento rural, onde consta o marido da autora como arrendatário de

área de cinco hectares, vigência de 09/03/2005 a 09/03/2010.

Em seu depoimento pessoal, afirmou a parte autora que trabalha no meio rural desde quando possuía quinze anos.

Começou a trabalhar na Fazenda José Inácio Pinheiro, onde morou por vinte anos. Depois do falecimento do

marido (2009), mudou-se para uma vila. Alega que trabalhou como diarista. Plantou milho e mandioca. O marido

trabalhava em Olaria. Na fazenda onde trabalhava tinha lavoura de soja e milho. A vila onde mora fica a seis

quilômetros do local onde trabalha. Disse que trabalha quatro vezes na semana na fazenda. Atualmente na mesma

localidade. A autora não recebe pensão por morte.

A testemunha Olyrio da Silva Rocha conhece a autora há mais de 30 anos da lavoura. O depoente possui sítio

próximo do local onde a autora trabalhava (Fazenda José Inácio). Depois da morte do marido, a autora passou a

morar na vila. O marido arrendava área para produzir, mas parte da produção era vendida. Presenciou a autora

trabalhando na casa e na lavoura como diarista. A autora não desenvolveu atividade urbana. O marido e a autora

não possuíam maquinário ou empregados. Atualmente a autora é diarista, mas não sabe dizer precisamente o local.

A testemunha Emilio Pedroso de Oliveira conhece a autora há vinte anos. O depoente não morava próximo, mas

atualmente reside perto. A autora sempre trabalhou como segurada especial nas lavouras de legumes, mandioca.

Eventualmente, o marido e ela trabalharam em Olaria. Trabalhava para o proprietário José Inácio. Presenciou a

autora exercendo atividade rural. A produção não era vendida. Atualmente, a parte autora trabalha em fazenda.

A testemunha Malfisio Ribeiro de Oliveira conhece a autora desde quando ela tinha quinze anos. O depoente é

vizinho da autora. A autora trabalha no meio rural na fazenda, onde ela chegou a morar. O depoente já esteve na

propriedade. No local plantava mandioca e milho. A produção era para subsistência. O nome do empregador é

José Inácio. O marido arrendava área de aproximadamente um alqueire para trabalhar. Atualmente a autora

continua trabalhando. A autora mora na vila e vai trabalhar toda semana.

Desse modo, as testemunhas ouvidas confirmaram as alegações da autora no sentido de que desempenhou

atividades rurais. Todavia, não se pode comprovar o trabalho campesino apenas com a prova testemunhal. Para a

concessão da aposentadoria rural, são aceitos, como início de prova material, osdocumentosemnomedo cônjuge

que o qualificam como lavrador, aliados à robusta prova testemunhal. No caso dos autos, foram juntadas vários

documentos em nome do marido que atestam a condição de trabalhador rural (carteira de admissão no Sindicato

de Trabalhadores Rurais e contratos de arrendamento).

Nesse sentido, o julgado a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO.TRABALHADORRURAL.APOSENTADORIAPORIDADE. DEMONSTRAÇÃO DO

TRABALHO NO CAMPO. VÍNCULO URBANO DOMARIDO. ACÓRDÃO QUE NÃO FAZ REFERÊNCIA A

EXISTÊNCIA DEDOCUMENTOSEMNOMEPRÓPRIO. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME

INVIÁVEL. SÚMULA 7/STJ. 1. Para fins de comprovação da condição de rurícola, são aceitos, como início de

prova material, osdocumentosemnomedo cônjuge que o qualificam como lavrador, aliados à robusta prova

testemunhal, desde que não haja demonstração de abandono das lidesruraisem face de exercício posterior de

atividade urbana. De outro lado, a descaracterização da condição de rurícola do esposo, por si só, não desqualifica

a autora como segurada especial, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalhoruralpara a subsistência do

grupo familiar (REsp 1.304.479/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19/12/2012, recurso

submetido ao rito do art. 543-C do CPC ).

 

Dessa forma, considerando os depoimentos prestados e a prova material anexada aos autos, reputo que a parte
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autora trabalhou efetivamente no meio rural desde o ano de 1985 até a data do óbito do marido (26/09/2009).

Assim, a parte autora, além de atender ao requisito etário, comprovou a atividade rural em regime de economia

familiar durante o período necessário para o cumprimento da carência, razão pela qual faz jus à aposentadoria por

idade rural a partir da data do requerimento administrativo (22/07/2013).

Por fim, o atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação à autora, uma

vez que possui evidente natureza alimentar.

 

III - DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício previdenciário

de aposentadoria por idade rural, nos seguintes termos:

 

SÍNTESE DO JULGADO 

 

Nome do segurado Elza Alves Verão 

 

RG/CPF 2067870-3 SSP/MS / 447.280.001-25 

 

Benefício concedido Aposentadoria por idade rural 

 

Data do início do Benefício (DIB) 22/07/2013 

 

Data do início do pagamento (DIP) 01/05/2015 

 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da demanda, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros

moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de cálculos da Justiça Federal.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Os valores recebidos a título de benefício inacumulável no período serão

descontados.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para a concessão/restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias,

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

Oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que cumpra a decisão

que antecipou os efeitos da tutela.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se

 

0004237-85.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202008138 - ABEDNEGO EVE ROCHA (MS015623 - VINICIUS DE ALMEIDA GONÇALVES,

MS016835 - JACKSON RENAN LEITE DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

 

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Abednego Eve Rocha pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural, desde a data do requerimento administrativo (01/10/2012 - NB 159.254.925-7).
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Considerando que o autor alega ser trabalhador rural desde antes da vigência da Lei 8.213/91, os requisitos para a

aposentadoria por idade devem ser analisados pela regra de transição prevista no art. 142 da referida lei, que lhe

impõe a necessidade de comprovar o cumprimento de carência de 180 meses, pois atingiu o requisito etário em

2012, quando completou 60 anos de idade (nascido em 17/07/1952). Ainda nos termos da mesma lei, o autor deve

adimplir a carência no período imediatamente anterior ao implemento da idade mínima (ou seja, de 1997 a 2012),

admitindo-se, contudo, que o período posterior a esse também seja considerado para atingir a carência (art. 48, §1º

e 2º, combinado com art. 102, §1º). Nesse sentido o julgado a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL NO PERÍODOIMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO

DA IDADE OU REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART.

3º DA LEI N. 10.666 PARA APOSENTADORIAS RURAIS. PACIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA APÓS O

JULGAMENTO DA PET. 7476. NÃO CONHECIMENTO DESTE INCIDENTE. 1. A jurisprudência dominante

desta Turma Nacional firmou-se no sentido deque, em se tratando de aposentadoria rural por idade, além dos

requisitos da idade e da carência, exige a lei a comprovação do exercício do labor rural no período imediatamente

anterior ao implemento da idade ou ao requerimento administrativo (arts. 39, I; 48, § 2º; e 143 da Lei nº 8.213/91),

de modo a se preservar a especialidade do regime não-contributivo dos rurícolas (PEDILEF nº 200670510009431,

rel. Juiz Federal Manoel Rolim Capbell Penna, DJe de 05/05/2010, e PEDILEF nº 200570950016044, rel. Juíza

Federal Joana Carolina Lins Pereira, TNU, DJe de 29/05/2009). 2. O eg. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento da Pet. 7476, firmou posicionamento de inaplicabilidade do parágrafo primeiro do artigo 3º da Lei n.º

10.666 às aposentadorias rurais, exigindo a efetiva continuidade do labor rural até a data do requerimento

administrativo ou implemento da idade mínima como condição para a concessão desse tipo de benefício. 3. “Não

cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido” (Questão de Ordem nº 13). 4.

Pedido de Uniformização de Jurisprudência não conhecido. (TNU - PEDILEF: 200571950120070 RS, Relator:

JUIZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data de Julgamento: 06/09/2011, Data de

Publicação: DOU 14/10/2011)

 

Nos termos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91, o trabalho deve ser comprovado ao menos por início razoável de

prova material, que poderá ser corroborada pela prova testemunhal. No caso do trabalho rural, não se exige que a

documentação diga respeito a todo o período que se busca comprovar, ano a ano, seja porque se deve presumir a

continuidade nos períodos imediatamente próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho campesino

a escassez documental.

O requerente possui os seguintes vínculos anotados em sua Carteira de Trabalho (fls. 39/40 e 46/47 da petição

inicial), reconhecidos pelo INSS (fls. 64/65 da petição inicial):

 

 

Data Inicial Data Final Anos MesesDias 

 

01/12/1983 19/12/1985 2 - 19 operador de máquinas e implementos agrícolas. 

 

01/06/1986 31/05/1991 5 - 1 operador de máquinas para Antonio Bitencourt do Amaral, na Estância Santo

Antônio 

 

01/11/1991 30/11/1994 3 1 - operador de máquinas para Antonio Bitencourt do Amaral, na Estância Santo

Antônio 

 

01/06/1998 08/01/2003 4 7 8 serviços gerais para Antonio Bitencourt do Amaral, na Fazenda Quatro Estrelas 

 

18/10/2004 08/09/2005 - 10 21 trabalhador agropecuário para Clotilde Ferter, na Fazenda Sape I. 

 

01/06/2006 29/08/2006 - 2 29 auxiliar de eletricista para Humberto Cintra Paulino ME. 

 

02/05/2011 01/11/2012 1 6 - trabalhador rural para Benjamin Liebich, na Fazenda Beira Rio 

 

02/12/2013 30/09/2014 - 9 29 trabalhador agropecuário em geral, para Antonio Bitencourt do Amaral, Zona Rural
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de Itaporã.

 

TOTAL18 2 17 

 

 

O requerente trouxe os seguintes documentos aos autos:

- declaração de Alkindar Matos Rocha, no sentido de que o autor trabalhou em sua propriedade, Fazenda

Morrinho, em Itaporã/MS, no período de 1978 a 1980, em função de diarista, executando serviços de capinação de

lavoura (fl. 55);

- declaração de Antônio Bitencourt do Amaral, no sentido de que o autor trabalhou em sua propriedade, Estância

Santo Antônio, no período de 01/12/1983 a 19/12/1985, de 01/07/1986 a 31/05/1991, e de 01/11/1991 a

30/11/1994, na função de operador de máquinas agrícolas e trabalhador agropecuário em geral (fl. 84)

- “registro de empregado” em seu nome, para o período de 01/12/1983 a 19/12/1985 (fls. 77/78);

- “registro de empregado” em seu nome, na função de operador de máquinas, no período de 01/07/1986 a

31/05/1991 (fls. 79/80);

- “registro de empregado” em seu nome, na função de operador de máquinas, no período de 01//11/1991 a

30/11/1994 (fls. 82/83);

- “registro de empregado” em seu nome, na função de serviços gerais, no período de 01/06/1998 a 08/01/2003 (fls.

71/72);

- termo de rescisão de contrato de trabalho, relativo ao vínculo com Benjamin Liebich, com data de admissão em

10/01/2008 e data de afastamento em 30/04/2011(fl. 85)

- termo de rescisão de contrato de trabalho, relativo ao vínculo com Benjamin Liebich, com data de admissão em

02/05/2011 e data de afastamento em 01/11/2012 (fls. 87/90)

Em seu depoimento pessoal, o requerente declarou que trabalha na atividade rural desde pequeno até hoje;

começou a trabalhar no Paraná, na cidade de Querência do Norte, e em 1972 veio para o Mato Grosso, para a

cidade de Dourados, e desde então tem um contrato de arrendamento; ultimamente, seus registros estão como

“operador de máquina”, mas é sempre na lavoura; em Dourados, começou a trabalhar na Fazenda Moeda, onde

permaneceu por dois anos e mexia com lavoura de arroz; depois trabalhou em vários lugares na lavoura, em

serviços de empreita em fazenda, como carpir roça ou fazer roçado para outras pessoas, a partir de 1978 ou 1980;

passou a trabalhar com registro por volta de 1985; parou a pouco tempo de trabalhar, pois está enfermo; chegou a

trabalhar dois meses de auxiliar de pedreiro na UFGD, pois estava desempregado e em situação difícil; fora isso,

não desempenhou outra atividade urbana; trabalhou em lavoura de arroz e também de soja, como tratorista e

operador de máquina.

A testemunha Miguel Bitencourt do Amaral disse que conhece o autor desde o princípio da década de 1980, pois o

irmão da testemunha tocava lavoura de trigo, soja e milho nessa época, aqui no Liberal, e depois aqui dentro de

Dourados; a testemunha possuía um caminhão, e na época da colheita e de plantio os ajudava; o trabalho do autor

era exclusivamente mexer com máquinas, no plantio e na colheita; o autor revisava as colheitadeiras do irmão da

testemunha; a testemunha não trabalha no meio rural, e sim no comércio de Dourados, há 57 anos, mas deu uma

força quando o irmão estava começando no meio rural; o irmão parou de trabalhar na área rural em 1994 e voltou

em 2000; embora a testemunha trabalhe na cidade, o autor sempre lhe visitava no comércio e, além disso, o autor

trabalhou em local vizinho ao para onde a testemunha vai pescar e, posteriormente, trabalhou para o irmão da

testemunha, Antônio Bitencourt do Amaral; a testemunha não conhece pessoalmente nenhum outro empregador

do autor; pelo que a testemunha sabe, o autor não trabalhou em momento algum na cidade.

O conjunto probatório permite concluir que a atividade desenvolvida pelo autor (operador de máquinas agrícolas)

possui natureza eminentemente rural e atingiu mais de 180 meses na época do requerimento administrativo, razão

pela qual faz jus ao benefício de antecipação da aposentadoria pela redução do requisito etário, previsto no art.

201, §7º, II, da Constituição da República.

Com efeito, os tratoristas e operadores de maquinário agrícola participam do processo de produção rural, pois o

trator ou a máquina são ferramentos de trabalho, a exemplo da enxada, utilizados no tratamento, perfuração e

escavação do solo, bem como transporte de cargas agrícolas. Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR (A)

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. IDADE MÍNIMA. TERMO A QUO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 1. Os documentos trazidos com a inicial servem como início de prova

material da atividade rural alegada, já que apontam para o desempenho do labor campesino da parte autora, a teor

do entendimento sufragado pelo STJ, por esta Turma, e pela 1ª Seção deste TRF. 2. Os testemunhos colhidos pelo

Juízo a quo corroboraram a documentação apresentada. 3. Safrista, tratorista e operador de máquinas são

consideradas como atividades tipicamente de natureza rural, de acordo com a jurisprudência desta Segunda
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Turma. 4. Eventuais registros no CNIS de vínculos urbanos esparsos e exíguos não infirmam a condição de

trabalhador rural do segurado nessa condição, na hipótese em que o acervo probante presente nos autos aponte

para essa direção. 5. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de aposentadoria rural em

testilha - início de prova material da atividade rural alegada, devidamente corroborado por prova testemunhal

sólida, a que ainda se agrega a idade mínima exigida para o deferimento da prestação - mostrou-se correta a

sentença que acolheu a pretensão nesse sentido deduzida. 6. No caso concreto: 6.1 Prazo de carência21/01/1997 a

21/07/2010 (14,5 anos); 6.2 Documentos: certidão de casamento havido em 19/04/1980 indicando a profissão de

"pecuarista"; contrato de prestação se serviços de desmatamento de área rural (14/04/1991); vínculo trabalhista

(CTPS) como "tratorista" entre 01/10/2004 e 05/07/2008; 6.3 Testemunha: afirmam a atividade campesina do

autor (vida simples e serviços rurais a terceiros para sobrevivência) durante o prazo de carência; 6.4 DIB: citação.

7. Correção monetária de acordo com os índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros de

mora de 1% até Lei 11.960/09 a partir de quando serão reduzidos para 0,5% ao mês caso a taxa SELIC ao ano seja

superior a 8,5% ou 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos, segundo Lei 12.703/2012 e

Manual de Cálculos da Justiça Federal. Contam-se da citação, para as parcelas eventualmente vencidas

anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores. 8. Nos feitos processados perante

a Justiça Estadual o INSS é isento do pagamento de custas (inclusive despesas com oficial de justiça) nos Estados

do Acre, Tocantins, Minas Gerais, Goiás, Rondônia, Mato Grosso e Piauí. Em se tratando de causas ajuizadas

perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas por força do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 9. Apelação

e remessa oficial parcialmente providas. (TRF-1 - AC: 504354120124019199, Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL CANDIDO MORAES, Data de Julgamento: 18/06/2014, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação:

10/07/2014)

 

Por fim, o atraso na concessão do benefício, diante de sua natureza alimentar, configura dano de difícil reparação

ao autor, razão pela qual merece ser concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário de

aposentadoria por idade rural, nos seguintes termos:

 

SÍNTESE DO JULGADO 

 

Nome do segurado Abednego Eve Rocha 

 

CPF 080.227.801-97 

 

Benefício concedido Aposentadoria por idade rural 

 

Data do início do Benefício (DIB) 01/10/2012 

 

Data do início do pagamento (DIP) 01/05/2015 

 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Arcará a autarquia com o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o

respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de

cálculos da Justiça Federal.

Os valores referentes ao período entre a DIB e a DIP serão apurados mediante cálculo da Contadoria que fará

parte integrante desta sentença, descontando-se eventuais valores percebidos a título de benefício inacumulável.

Sem custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinado que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, e que informe nos autos o cumprimento no prazo máximo de 45 dias.

Oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que cumpra a decisão

que antecipou os efeitos da tutela.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Oportunamente, arquivem-se

 

0000030-77.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202007690 - PEDRO MARTINS (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei

n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

nos termos da lei.

 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante

laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda

familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo.

 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a

assistência à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput).

 

O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta sequela de traumatismo acidental de membro inferior

direito, havendo incapacidade parcial e permanente para os atos da vida independente, não sendo possível sua

recuperação ou reabilitação para o exercício laboral, caracterizando-se como deficiente.

 

Saliento que a incapacidade parcial e permanente para o trabalho não obsta a concessão do benefício assistencial,

tendo em vista que o caput do art. 21 da Lei n. 8.742/1993 impõe a revisão periódica do benefício para avaliação

da continuidade das condições que lhe deram origem.

 

Portanto, entendo como verificado o requisito da incapacidade para o trabalho.

 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼

do salário mínimo.

 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n.

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros

elementos probatórios.Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um

quarto do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.O critério

objetivo estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art.

203, V, da Constituição da República.

 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes

federativos estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua

concessão.O art. 5º, I, da Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para

acesso aos programas municipais de renda mínima.O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que

instituiu o “Cartão-Alimentação”, considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio)
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salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da Lei n. 10.689/2003.O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos

cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 (cento e vinte reais).Atualmente, tal benefício engloba o Bolsa

Escola, o Bolsa Alimentação, o Cartão Alimentação e o Auxílio Gás.Assim, não se justifica que, para fins de

concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui a mesma natureza distributiva de renda dos demais

benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼

(um quarto).A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos benefícios de Cartão-Alimentação, renda

mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício assistencial (LOAS), exige-se, além

da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o risco social do requerente.

 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da parte autora é

composto pelas seguintes pessoas:

 

1. Pedro Martins - autor, percebe o benefício de Bolsa Família no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais);

2. Antonina Ricales - companheira do autor, percebe benefício do Vale Renda no valor de R$ 170,00 (cento e

setenta reais);

3.Mário Ricales Martins - filho, menor, sem renda;

4.Noemia Ricales Martins - filha, menor, sem renda;

5.Stefano Ricales Martins - filho, sem renda;

6.Rosana Recalde - enteada, R$ 300,00 (trezentos reais);

7.Analia Recalde Romero - neta, menor, sem renda;

8.Noelia Recalde Romero - neta, menor, sem renda;

9.Talia Recalde Romero - neta, menor, sem renda;

10. José Vitor Recalde - neto, sem renda.

 

Considerando a renda bruta mensal partilhada entre 10 (dez) membros do grupo familiar, a renda mensal per

capita consiste em valor bem inferior a ½ (meio) salário mínimo, restando suficientemente comprovado o estado

de miserabilidade.

 

Portanto, diante da ausência de renda da parte requerente, entendo como suficientemente comprovado o estado de

miserabilidade.

 

Assim, havendo a implementação dos requisitos deficiência e hipossuficiência, a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe.

 

Vale destacar que, apesar da parte ré se insurgir contra os laudos médico e social, não apresentou qualquer

documento que possa infirmar as conclusões dos profissionais nomeados por este Juízo. Note-se que cabe à parte

a prova do fato constitutivo de seu direito (art. 333, I e II, do Código de Processo Civil). Apenas alegações não

são suficientes para comprovar o direito pleiteado.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo, desde a data do laudo sócio-econômico (31/10/2014), DIB

31.10.2014, DIP 01.05.2015, bem como ao pagamento das prestações devidas entre a DIB e a DIP, bem como ao

pagamento das prestações vencidas no período entre a DIB e a DIP, com acréscimo de juros e correção monetária,

na forma da fundamentação.

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade total e

temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe

garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão/restabelecimento do benefício no

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.
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Após o trânsito em julgado, proceda a Seção de Cálculos deste Juizado Especial Federal à elaboração de planilha

do montante devido, se for o caso, descontando-se eventuais valores percebidos a título de benefícios

inacumuláveis, intimando-se as partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Ultimadas tais providências, expeça-se a respectiva requisição de pagamento.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

O reembolso dos honorários periciais adiantados à conta do Tribunal será suportado pelo réu (art. 32 da Resolução

CJF n. 305/2014).

 

P.R.I.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001335-28.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS MACHADO

ADVOGADO: MS017446-EDUARDO DE MATOS PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001336-13.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRO ROQUE

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001337-95.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE LEANDRO PARDI FRANCHI

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001338-80.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELICIA ROCHA TOLENTINO

ADVOGADO: MS013546-ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001339-65.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BERNARDO JOSE MUNHOZ LOBO

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001340-50.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO PAIXAO

ADVOGADO: MS014808-THAÍS ANDRADE MARTINEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001341-35.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO HENRIQUE OZORIO GODINHO

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001342-20.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO MARCUZ DE MORAES

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001344-87.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA CAIMAR DIAS

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001346-57.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA APOLINARIO DOMINGOS

ADVOGADO: MS016436-WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001348-27.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO FEITOZA CARVALHO

ADVOGADO: MS011927-JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001349-12.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RESIDENCIAL ESTRELA DO LESTE

REPRESENTADO POR: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: MS013332-LUCAS STEFANY RIGONATT PAES DA SILVA

RÉU: ANDREIA LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001350-94.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACIR FREITAS

ADVOGADO: MS014895-JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001351-79.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AUGUSTO BARRIOS CANO

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME FERREIRA DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001352-64.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON TEIXEIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME FERREIRA DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001353-49.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CEZAR PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS016228-ARNO LOPES PALASON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000561-23.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160135-FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000562-08.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BOTONI MACEDO 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000563-90.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE RODRIGUES DE BRITO MARTINS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000564-75.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUIZ AMANCIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP160135-FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000566-45.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA BRIGITTE ARLT 

ADVOGADO: SP177942-ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000567-30.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE ADORNO DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP117976-PEDRO VINHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000568-15.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO LAUHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000569-97.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FIRMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 
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DECISÃO JEF-7 

 

0000870-78.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002641 - JOAO CARLOS

FANTINATTI (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

I - Tendo em vista que a jurisprudência consolidou-se no sentido de que a gratuidade de justiça deve ser deferida

ainda que a parte tenha seus interesses patrocinados por advogado privado no âmbito dos JEFs, exercendo o juízo

de retratação DEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA à parte autora.

 

 II - Comunique-se desta decisão a 1ª Turma Recursal de São Paulo, órgão ad quem onde tramita o mandado de

segurança nº 0002025-09.2014.4.03.9301 contra a decisão que havia indeferido a gratuidade de justiça à parte

autora.

 

 III - Oficie-se ainda a 9ª Turma Recursal de São Paulo solicitando informações acerca da previsão de julgamento

do Mandado de Segurança nº 0002107-40.2014.4.03.9301, impetrado contra a decisão que indeferiu a produção

de prova oral.

 

 IV -Após, novamente conclusos

 

0001092-80.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002541 - ERICA CRISTINA

OLIVEIRA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

I - Tendo em vista que a jurisprudência consolidou-se no sentido de que a gratuidade de justiça deve ser deferida

ainda que a parte tenha seus interesses patrocinados por advogado privado no âmbito dos JEFs, exercendo o juízo

de retratação DEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA à parte autora. Como conseqüência, recebo seu recurso

interposto da sentença, porque tempestivo, independente de preparo recursal.

 

 II - Comunique-se desta decisão o órgão ad quem onde ainda tramita mandado de segurança ou recurso contra a

decisão que havia indeferido a gratuidade de justiça à parte autora.
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 III - Às contrarrazões e, após, à E. Turma Recursal de São Paulo, com nossas homenagens

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Tendo em vista que a jurisprudência consolidou-se no sentido de que a gratuidade de justiça deve ser

deferida ainda que a parte tenha seus interesses patrocinados por advogado privado no âmbito dos JEFs,

exercendo o juízo de retratação DEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA à parte autora. Como conseqüência,

recebo seu recurso interposto da sentença, porque tempestivo, independente de preparo recursal. 

 

 II - Comunique-se desta decisão o órgão ad quem onde ainda tramita mandado de segurança ou recurso

contra a decisão que havia indeferido a gratuidade de justiça à parte autora. 

 

 III - Às contrarrazões e, após, à E. Turma Recursal de São Paulo, com nossas homenagens  

 

0000244-59.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002608 - LYGIA DIAS D

ALESSANDRE NUNES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000412-61.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002630 - MARIA

VICENTINA ALVES MALZINOTI (SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS, SP321866 - DEBORAH

GUERREIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001193-83.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002584 - SEBASTIAO

ANSELMO (SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735

- CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP184512 - ULIANE

TAVARES RODRIGUES, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000028-98.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002617 - DENILZA DOS

SANTOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000897-61.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002594 - BRUNA

SANTIAGO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001212-89.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002625 - ANDRE

GONCALVES (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001155-71.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002588 - ESMERALDA

FERMIANO (SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI, SP318656 - JOSE ALEXANDRE DE

OLIVEIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000983-32.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002634 - DANDALO

BREGA NETO (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0000667-19.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002600 - HELIO

MANDOLINI (SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI, SP318656 - JOSE ALEXANDRE DE

OLIVEIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000980-77.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002628 - MARIA

CLEONICE PAES DE LIMA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0000073-05.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002612 - IRACI CANDIDO

DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000199-55.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002611 - MARCELO LEME

DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000881-10.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002629 - LUCEIA MARIA

DE ANDRADE ANTONIO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001189-46.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002585 - JOSE ROBERTO

DE LUCIO (SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO,
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SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000273-12.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002607 - EZEQUIEL

FERRAZ DE ALMEIDA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000471-49.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002603 - CRISTINA

SARMENTO DE SOUZA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000845-02.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002595 - JOAO CORDEIRO

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000756-42.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002597 - LUIZ GUSTAVO

BERTI (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0000301-77.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002605 - ROSELI VILAS

BOAS PEREIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP299213 - JULIANA CRISTINA AMARO

PETERMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001315-33.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002632 - ELZA RAMIRES

RAMOS DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863-

WALTER ERWIN CARLSON)

0001418-06.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002623 - RITA DE CASSIA

CORREA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0000654-20.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002636 - BEATRIZ

MAZZETE (SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO, SP138515 - RAUL GAIOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000769-41.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002596 - VALTER

ROMEQUIS (SP322530 - PÂMELA FERREIRA RODRIGUES, SP212750 - FERNANDO ALVES DE

MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000228-08.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002609 - RITA DE CASSIA

DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001855-47.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002621 - GEORGINA LINO

MARTINS (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO,

SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP184512 - ULIANE

TAVARES RODRIGUES, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0000952-12.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002593 - TEREZINHA

BURDIN DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001479-61.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002581 - REGINALDO

DOS REIS (SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001157-41.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002627 - LUCAS ENRIQUE

FUZZO (SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI, SP318656 - JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001964-61.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002577 - RENATA

CATARINO LIMA (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001249-19.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002624 - SYLVIA MARIA

AZEVEDO MANDOLINI (SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI, SP136351 - ROSELENE DE

OLIVEIRA PIMENTEL, SP318656 - JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIMENTEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001444-04.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002582 - ANTONIO PINTO

(SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000602-24.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002601 - ROSILENE

FRANCISCO DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0001512-51.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002580 - GENTIL

VITORINO DE PAULA (SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI, SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001454-48.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002622 - EUNICE

APARECIDA DA SILVA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001106-64.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002589 - ANTONIO JOSE

FRANCISCO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000047-07.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002616 - CIRENE

APARECIDA DOMINGOS CACIATORI (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA

FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0000070-50.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002613 - EDILVANI DOS

REIS GALLEGO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000459-47.2014.4.03.6125 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002637 - JERIMIAS

VIEIRA PINTO (SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA, SP332827 - AMANDA FLAVIA BENEDITO

VARGA, SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001190-31.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002626 - FABRICIO

SANCHES (SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS, SP321866 - DEBORAH GUERREIRO DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002009-65.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002618 - ROSALINA

VILAS BOAS GONCALVES (SP301573 - BRUNO LEONARDO BATISTA ROSSIGNOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001667-02.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002579 - JOANA CHAVES

DE SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0000477-56.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002602 - DOMINGOS

FERREIRA SANTOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000201-25.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002610 - MARIA IVETE

CAETANO RODRIGUES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001318-85.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002631 - JOAO VIDAL

DOS SANTOS (SP317951 - LEANDRO TOALHARES VIDAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001065-97.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002591 - MARCO

AURELIO DOS SANTOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001104-60.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002590 - MARILI NUNES

VIANA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000735-66.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002599 - RAFAEL

HENRIQUE DA ROCHA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000051-44.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002615 - EDUARDO LUIZ

RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000709-68.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002635 - AURO

BERNARDINO DE SOUZA (SP317951 - LEANDRO TOALHARES VIDAL DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0000053-14.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002614 - GUIOMAR

APARECIDA DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001162-63.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002587 - SEBASTIAO

CARDOSO (SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI, SP318656 - JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000739-06.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002598 - LUIZ CARLOS
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GONCALVES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001231-77.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002583 - DENISE BRITO

MESSIAS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP314085 - FLAVIA APARECIDA CROSATTI TAQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN

CARLSON)

0001686-60.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002578 - APARECIDO

CORREA SOARES (SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0001970-68.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002619 - ANTONIO

HENRIQUE ROLI FILHO (SP343368 - LETICIA BELOTO TURIM, SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY,

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0001175-62.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002586 - LUIZ HENRIQUE

FERREIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000971-52.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002592 - JOSE DOMINGOS

LOURENCO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001952-47.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002620 - APARECIDA

CATARINA DOS SANTOS SOUZA (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

0000279-19.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002606 - THIAGO

HENRIQUE DIAS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001102-90.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002633 - JOANA

APARECIDA DAVID GERALDO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA

DOS SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Tendo em vista que a jurisprudência consolidou-se no sentido de que a gratuidade de justiça deve ser

deferida ainda que a parte tenha seus interesses patrocinados por advogado privado no âmbito dos JEFs,

exercendo o juízo de retratação DEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA à parte autora. Como conseqüência,

recebo seu recurso interposto da sentença, porque tempestivo, independente de preparo recursal. 

 

 II - Comunique-se desta decisão o órgão ad quem onde ainda tramita mandado de segurança ou recurso

contra a decisão que havia indeferido a gratuidade de justiça à parte autora. 

 

 III - Às contrarrazões e, após, à E. Turma Recursal de São Paulo, com nossas homenagens. 

 

0000371-94.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002561 - JAIR

APARECIDO PINTO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000731-29.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002553 - APARECIDA DE

FATIMA SANTOS OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000275-79.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002567 - FLAVIO

HENRIQUE PEDRO FEZA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001239-09.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002534 - EDENICE DIAS

DOS SANTOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000072-20.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002574 - MAURICIO

GOMES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000770-26.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002552 - ELSA RIBEIRO
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(SP322530 - PÂMELA FERREIRA RODRIGUES, SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000281-86.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002565 - ELIEZER DE

OLIVEIRA PEREIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP299213 - JULIANA CRISTINA

AMARO PETERMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001464-92.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002531 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP167526

- FABIO ROBERTO PIOZZI, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000844-17.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002549 - NEIDE DE

FATIMA ANDRADE NASCIMENTO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA

MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000108-62.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002571 - GILMAR

APARECIDO PAES DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001094-50.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002540 - CACILDA

APARECIDA DO NASCIMENTO PENIDO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 -

IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000240-22.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002568 - MARIA LUIZA

DO NASCIMENTO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000727-89.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002555 - ANTONIO

BENTO DE OLIVEIRA FILHO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP322530 - PÂMELA

FERREIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001288-50.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002532 - MARCELO

DOMINGUES CARDOSO (SP318562 - DANILA DA SILVA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000054-96.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002576 - ADOLFO

CARLOS BRESSANIM (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001075-44.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002544 - PEDRO GOMES

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000154-51.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002570 - CLAUDINEIA

MONTEIRO DE SOUZA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP322530 - PÂMELA FERREIRA

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000286-11.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002564 - JOSE

EVANGELISTA VERGINO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000290-48.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002563 - MARCOS

ROGERIO DE REZENDE (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP299213 - JULIANA CRISTINA

AMARO PETERMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000729-59.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002554 - LUIZ PRACA DA

SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001083-21.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002542 - ENEIAS

MAROCOLO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001215-78.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002535 - LUCIA REGINA

CAVALHERA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001077-14.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002543 - JOSE

ADERALDO DOS SANTOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000527-82.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002559 - PAULO

DONIZETTI DE ABREU DA CUNHA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0001145-61.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002537 - MAURO

RIBEIRO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000277-49.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002566 - ZELANDIA

VILAS BOAS MARTINS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP299213 - JULIANA CRISTINA

AMARO PETERMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000605-76.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002558 - JOSIANE

PEREIRA DE SOUZA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000057-51.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002575 - LUCELENA

APARECIDA PEREIRA DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000100-85.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002572 - ELZA FERRAZ

BUENO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001143-91.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002538 - JOAO CARLOS

DA ROCHA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001287-65.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002533 - SERGIO BARRA

(SP318562 - DANILA DA SILVA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0001066-82.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002546 - VITOR HILARIO

BARREIROS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000663-79.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002557 - GEOVANI

BERNARDO DE CARVALHO (SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI, SP318656 - JOSE

ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0001068-52.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002545 - CESAR MUSSIO

FERREIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000096-48.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002573 - HILTON DE

OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000773-78.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002551 - LUCIANO

CRESCENCIO COSTA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000473-19.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002560 - SANDRA

ELIANA TEIXEIRA BARBOSA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA

DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000238-52.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002569 - LUIS ANTONIO

NORBERTO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001194-05.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002536 - LUIZ GUSTAVO

FREITAS DA SILVA YAMAGUCHI (SP318562 - DANILA DA SILVA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001100-57.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002539 - LAERCIO

RUBENS ANDRADE (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000813-60.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002550 - DOLIVAL

BOTELHO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001057-23.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002547 - LUIS CARLOS

DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001005-27.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002548 - ELCIO DIAS

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000368-42.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002562 - JOSE ROBERTO

DOMINGUES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000692-32.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002556 - SELMA IDAIDIA

GUIMARAES (SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0000440-29.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323002604 - MARCIA MAFRA

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP012645 - BRUN & BRUN SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

I - Tendo em vista que a jurisprudência consolidou-se no sentido de que a gratuidade de justiça deve ser deferida

ainda que a parte tenha seus interesses patrocinados por advogado privado no âmbito dos JEFs, exercendo o juízo

de retratação DEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA à parte autora. Como conseqüência, recebo seu recurso

interposto da sentença, porque tempestivo, independente de preparo recursal.

 

 II - Comunique-se desta decisão o órgão ad quem onde ainda tramita mandado de segurança ou recurso contra a

decisão que havia indeferido a gratuidade de justiça à parte autora.

 

 III - Às contrarrazões e, após, à E. Turma Recursal de São Paulo, com nossas homenagens

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a apresentação da contestação pelo INSS, por este ato ordinatório, fica a parte autora

intimada para manifestação em 5 dias (quando então poderá se manifestar sobre o laudo social produzido). 

 

0000166-31.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000776 - HELENA

SOUZA DA MOTA (SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES, SP095704 -

RONALDO RIBEIRO PEDRO)

0000280-67.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000777 - MARIA

IRACY LEME (SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada a

se manifestar sobre a contestação/acordo, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0000292-81.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000779 - NEUZA

MUNHON DOLCI (SP337867 - RENALDO SIMÕES, SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO)

0000279-82.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000778 - MARIA

GORETTI DE ASSIS CASTRO LEITE (SP328226 - LUCAS TEODORO BAPTISTA)

0000313-57.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000780 - ALTOMIM

SILVA COSTA (SP322669 - MICHEL CASARI BIUSSI, SP352835 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS)

FIM.

 

0002031-26.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000775 -

BENEDITO ROBERTO NERIS (SP322669 - MICHEL CASARI BIUSSI, SP352835 - CARLOS ALBERTO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863-

WALTER ERWIN CARLSON)

Nos termos da r. sentença proferida nestes autos, fica a parte autora, bem como a parte ré, por este ato, intimadas

para apresentarem contrarrazões, cada qual ao recurso interposto pela parte contrária, no prazo de 10 (dez) dias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da r. sentença proferida nestes autos, fica a parte autora, por este ato, intimada para

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 
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0001910-95.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000772 - MARIA

CONCEICAO DA SILVA GOUVEIA (SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA, SP132513 - OTAVIO TURCATO

FILHO)

0002005-28.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000773 - LUIZ

CARLOS ANASTACIO (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO)

0001142-72.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000770 - ANIZIO

RIBEIRO DA SILVA (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO)

FIM.

 

0000314-42.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000781 - EDSON

RAFAEL FERREIRA (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA)

Nos termos da decisão anteriormente proferida por este Juízo, por este ato de secretaria, fica a parte autora

intimada a manifestar-se no prazo de 5 dias sobre a contestação
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001969-46.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMANUELLY VITORIA DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: JOSIANE BATISTA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP330420-DALTON DOMINGOS PELLEGRINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001985-97.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE SOUZA DURANTE 

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2015 16:00:00

PROCESSO: 0001987-67.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO PATROCINIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP068493-ANA MARIA ARANTES KASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001988-52.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA FIUSA 

ADVOGADO: SP316430-DAVI DE MARTINI JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001990-22.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DE FATIMA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP284649-ELIANA GONÇALVES TAKARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001994-59.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MODESTO 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/07/2015 12:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001995-44.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILTON GOMES 

ADVOGADO: SP078587-CELSO KAMINISHI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001997-14.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001999-81.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078587-CELSO KAMINISHI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002001-51.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASSARITOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS - 

REPRESENTADO POR: RODOLFO GARCIA PIZARRO 

ADVOGADO: SP082120-FLAVIO MARQUES ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002002-36.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CECILIA FELTRIN 

ADVOGADO: SP205325-REGIANE AMARAL LIMA ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002003-21.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILANE CRISTINA DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP311213A-APARECIDO MANOEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002006-73.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CALIDONES DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170860-LEANDRA MERIGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002008-43.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDE DATORRE 

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2015 16:00:00

PROCESSO: 0002010-13.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL APARECIDO FELIX DA COSTA 

ADVOGADO: SP178666-WILSON TADEU COSTA RABELO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002025-79.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE MASSI 

ADVOGADO: SP292826-MARLI MOREIRA FELIX LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002180-82.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO ALVES DO AMORIM 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002199-88.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA ALVES DOS REIS PITOZA 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002205-95.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002206-80.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GARCIA PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002207-65.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002208-50.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON SUZUKI 

ADVOGADO: SP336811-RAFAEL YUKIO FUJIEDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002221-49.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002232-78.2015.4.03.6324 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 19ª VARA CÍVEL DO RECIFE - PE 

ADVOGADO: PE027685-ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204726-SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2015 14:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0002227-56.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP232454-SHILIAM SILVA SOUTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002229-26.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERNANDES NAVARRETE FILHO 

ADVOGADO: SP084662-JOSE LUIS CABRAL DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002230-11.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAQUE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP259834-JEAN CARLOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009955-23.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILTON GONCALVES MARINHO 

ADVOGADO: SP101492-LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010036-69.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR HUFFENBAECHER JUNIOR 
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ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000112 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

A parte autora protestou por todas as provas em direito admitidas para comprovar as suas alegações, o que

inclui, obviamente, a prova pericial. 

Entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial almejada pela parte não se compatibiliza com as normas

e os princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.  

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes

apresentem pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma

vez que não é propriamente prova pericial. 

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes

para julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de

exame técnico (art. 12 da Lei nº 10.259/2001).” 

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho

que não há espaço perante este Juizado Especial para o deferimento e realização de prova pericial para a

comprovação de atividade especial. 

Quanto à comprovação do tempo especial, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação

previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva

exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos

quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base

na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes

nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a

apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício." 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96,

modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida

comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de

tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição

em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997). 

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março

de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes

nocivos, através de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais

apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir

como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento

que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão

de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da

atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 

Assim, preconizando pelos princípios da informalidade, simplicidade e celeridade, que se aplicam aos

processos em trâmite nos JEFs, e considerandoas formas e regras de comprovação da atividade especial

acima discorridas, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora, por sua própria conta,

providencie a juntada de Laudo Técnico e respectivo Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP,

elaborados por profissional devidamente qualificado (engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho) para a comprovação da atividade especial, sujeita a agentes nocivos, exercida após 28/04/1995.  

Com a juntada do Laudo Técnico e PPP pela parte autora, intime-se o réu para manifestação acerca dos

mesmos no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, venham os autos conclusos para sentença. 

INT. 

 

0008593-48.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005317 - ALCEBIADES

LOUREIRO (SP316430 - DAVI DE MARTINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009759-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005320 - JOSE

DONIZETE NUNES DOS SANTOS (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.
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0006361-63.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005380 - MARILEIDE

BERNADO DA SILVA (SP320660 - FABIO CAETANO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

A PARTE AUTORA questiona o laudo pericial anexado aos autos e requer a nomeação de perito com

conhecimento na área de REUMATOLOGIA.

No presente caso, razão não assiste à parte autora.

Verifico do laudo médico, que as respostas aos quesitos apresentam-se de modo coerente, e demonstram que o Sr.

Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora sob o ponto de vista clínico.

Assim, não há que se falar em vício do laudo, ou na necessidade de nova perícia a ser realizada por médico

especialista.

A respeito da necessidade de médico especialista para a realizaão de perícias judiciais, colaciono o seguinte

julgado do E. TRF da 2ª Região:

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -PROCEDÊNCIA PARCIAL

PARA RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA

PETITA - LAUDO PERICIAL PELA INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL DO AUTOR -

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 1. Não é indispensável a perícia por médico com especialização em Ortopedia,

uma vez que o médico, por sua formação, é detentor de conhecimentos necessários a efetuar perícias médicas

judiciais, não sendo requisito sine qua non a qualificação em uma dada especialidade da Medicina, especialmente

quando o laudo apresentado forneceu elementos suficientes à formação de convicção por parte do magistrado.

(...). Data da Decisão: 17/11/2010. Data da Publicação 15/12/2010. Fonte E-DJF2R - Data::15/12/2010 -

Página::26/27. Relator: Desembargador Federal MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO. TRF2 -

PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA.

Saliento, outrossim, que em casos análogos de deferimento da prova por médico especialista há expressa

manifestação do perito solicitando nova perícia ou, então, nas hipóteses de laudo inconclusivo.

Além do mais, o Sr. Perito respondeu de modo taxativo aos quesitos do Juízo.

Assim sendo, indefiro os pedidos de realização de nova perícia e de complementação do laudo formulados pela

parte autora.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0011065-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005607 - MARIA

DOLORES LIMA SIVIERO (SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da impugnação ao laudo pericial, bem como os documentos que instruem a inicial,

determino a realização de nova perícia por médico especialista em psiquiatria, a qual deverá ser realizada neste

Juizado, no dia 21 de julho de 2015, às 10h00min, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação

de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de

janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0009898-67.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005406 - RUBENS

TORRES (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam o autor para suas atividades habituais.

Verifico do laudo apresentado, que o perito do Juízo discorreu sobre as doenças constatadas, respondendo aos

quesitos do Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora, tanto

do ponto de vista clínico quanto radiológico, pois concluiu o laudo com fundamento em exames físicos,

complementares e atestados médicos apresentados.

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas
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da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0000199-18.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005617 - JOANA DA

SILVA (SP269415 - MARISTELA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora impugnação ao laudo médico pericial, requererendo a nomeação de outro profissional

para a realização da prova.

Analisando detidamente os termos do laudo, verifico que estão ausentes as hipóteses legais autorizativas da

substituição do perito, previstas nos arts. 134 a 137 c/c 138, III, do Código de Processo Civil, ou a existência de

vício no laudo ou, ainda, a hipótese de laudo inconclusivo.

Sendo assim, indefiro o pedido da parte autora para nomeação de outro profissional para a realização da prova

pericial.

 Venham os autos conclusos para sentença.

 Intimem-se

 

0003254-45.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005373 - LUCIENE

SILVA DE ANICEZIO (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Indefiro o pedido da parte autora para a determinação da expedição de ofícios às Casas de Saúde local com vistas

à realização de exame, posto que o laudo pericial está fundamentado em exames radiológicos e também porque

não foi mencionado pelo perito a necessidade da realização de novos exames para comprovação da patologia

ortopédica alegada.

Por outro lado, ainda em conformidade aos termos da impugnação da parte autora ao laudo pericial, determino a

realização de nova perícia por médico especialista em clínica médica, a qual deverá ser realizada neste Juizado,

para verificação de eventual incapacidade laboral decorrente da patologia “sinusopatia aguda”, no dia 22 de junho

de 2015, às 16h35min, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no

prazo legal, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0006292-31.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005367 - JOSE

MARCELINO LOPES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Intime-se novamente a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual,

sob pena de extinção.

 

 Intimem-se

 

0010010-36.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005313 - NELSON DE

GIULI (SP303785 - NELSON DE GIULI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP138618 - ANDREIA MARIA

TORREGLOSSA)

De acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.343 de 05 de abril de 2013, necessários

que sejam anexados aos autos os seguintes documentos:

- Informe com data do início do Benefício e proporcionalidade calculada sobre a eventual incidência do imposto

de renda.

- Demonstrativo das contribuições mensais ou comprovantes de contribuições vertidas ao sistema de
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aposentadoria complementar no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995.

- Declaração de Ajuste Anual do Imposto de renda Pessoa Física do ano calendário em que o autor se aposentou e

dos três anos subsequentes.

- Informe de Rendimentos Anual para efeitos de declaração de ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa física

fornecido pela Entidade de previdência complementar do ano calendário em que o autor se aposentou e dos três

anos subsequentes ou holerites desse período.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento do processo, para trazer aos

autos cópias dos documentos acima identicados, determino que os documentos anexados ao processo fiquem

sujeitos ao procedimento de Segredo de Justiça de documentos, restringindo-se o seu acesso apenas às partes e

seus respectivos procuradores constituídos.

Advirto que compete exclusivamente à parte autora demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do

art. 333 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intimem-se

 

0007200-88.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005666 - REINALDO

GONCALES (MG114208 - RICARDO MATEUS BEVENUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Instado a se manifestar acerca do laudo pericial, apresenta o INSS quesito complementar para requer ao perito que

esclareça, se a incapacidade laboral constatada, se refere às atividades exercidas pelo autor como proprietário das

empresas de RELEM - SERVICOS DE CARGAS-LTDA e REINALDO GONÇALES POPULINA-ME.

Verifico dos termos do laudo, que o perito esclareceu no item V - Análise, Discussão e Conclusão - para quais

atividades o autor está incapacitado.

Assim, não vislumbro a necessidade do esclarecimento do laudo requerido pelo INSS.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0009137-36.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005377 - NATALINO

DIAS BARBOSA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam a autora para suas atividades habituais

(pintor).

Verifico do laudo apresentado, que o perito do Juízo discorreu sobre as doenças constatadas, respondendo aos

quesitos do Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora, tanto

do ponto de vista clínico quanto radiológico, pois concluiu o laudo com fundamento em exames físicos,

complementares e atestados médicos apresentados.

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0005939-88.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005598 - DIGMAR

SILVA DOS SANTOS (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Apresenta a parte autora impugnação ao laudo pericial realizado na especialidade de psiquiatria por não concordar

com a conclusão do laudo em face das doenças e condições pessoais do autor, bem como requer a designação de

nova perícia, alegando que houve omissão do laudo quanto àpatologia “síndrome da artéria vértebro-basilar”

informada na inicial.

Assim, determino a realização de nova perícia por médico especialista em clínica médica, a qual deverá ser

realizada neste Juizado, no dia 24 de junho de 2015, às 16h35min, facultando-se às partes a apresentação de
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quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013,

publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0001865-54.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005788 - LUCIANO

PERPETUO LIMA (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Regularize a procuradoraa representação processual do autor, juntando aos autos procuração que lhe confira

poderes para representá-lo, sob pena de extinção, no prazo de 10 (dez) dias.

 Ainda, tendo em vista que o autor ajuizou a ação nº 00007006920154036324, com o mesmo objeto,manifeste-se

quanto ao interesse no prosseguimento do presente feito.

Intimem-se

 

0010106-51.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005353 - IVANI

FRANCISCA FARIAS DE AZEVEDO DOS ANJOS (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 

Alega a autora, que em decorrência de seus problemas de saúde, está impossibilitada de se locomover e, portanto,

vem requer a realização da perícia médica em sua residência, conforme petição dos autos.

Em casos que tais, embora não seja possível o deslocamento do perito até o local de internação do(a) autor(a), ou

mesmo à sua residência, a perícia é realizada de forma indireta, ou seja, através da análise do prontuário médico

do(a) autor(a).

Assim, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora apresente prontuário médico, a fim de viabilizar os

trabalhos periciais.

Anexado o prontuário, proceda a Secretaria o agendamento da perícia, para que se estabeleça prazo de entrega do

laudo e, ainda, para possibilitar o pagamento dos honorários periciais.

Nomeio para o mister o Dr. Jorge Adas Dib, perito deste Juizado, facultando-se às partes a apresentação de

quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013,

publicada em 23 de janeiro de 2013, a qual deverá ser realizada no dia 21/01/2015, às 16h35.

 

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de

Catanduva, foi redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do

TRF3ª Região (04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito

os termos da decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial

Federal de São José do Rio Preto. 

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está. 

Intimem-se as partes. 

 

0003285-71.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005056 - IRACEMA DO

PRADO (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002108-67.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005173 - MANOEL

LAZARO TEIXEIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001873-03.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005187 - VANIUSA

JACOMELLI DE SOUZA (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0000932-53.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005265 - ANTONIA

CECILIA DE ALMEIDA VIEIRA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001702-22.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005207 - MARIA

APARECIDA PALADINO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP150742 - GENESIO SILVA

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE

ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002666-05.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005116 - IRMA GEROLA

MANFRIN (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003475-92.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005036 - CARLOS

EDUARDO DE MENEZES (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004837-66.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004970 - APARECIDA

MARIA GIMENES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001949-27.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005181 - ADEMAR

FURLANETO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003529-68.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005033 - GENI PERES

(SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001865-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005188 - PEDRO

HENRIQUE VIEIRA FERRAZ (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS MELLO, SP320461 - NELSI CASSIA

GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001945-87.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005182 - JAIR ALFREDO

PIOVESAN (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001627-75.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005212 - QUITERA

APARECIDA SILVA (SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004582-11.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004987 - WENDHEL

GABRIEL GOMES DOS SANTOS (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004412-44.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004995 - NORMA SUELI

MARQUES DOS SANTOS (SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS, SP233231 - VANESSA PRADO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001940-31.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005183 - ANA ROSA

PEREIRA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004617-68.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004984 - ELIANE

CRISTINA FANTIN (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002417-30.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005141 - INACIO

GOMES FERREIRA (SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0002879-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005100 - AMPARO

VASQUES DA SILVA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004799-59.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004973 - DOLORES

LOPES ARCHILIA (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0002473-63.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005136 - RENATO LUIZ

TEODORO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001316-16.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005234 - SONIA MARIA
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PEREIRA DA SILVA FASANELLI (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002495-82.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005132 - LEONOR

POSSO (SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002670-81.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005115 - MARIA LEPE

SERTORIO (SP059734 - LOURENCO MONTOIA, SP141710 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA COURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002474-82.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005135 - VALDERI DIAS

DE SA (SP150737 - ELIS REGINA TRINDADE VIODRES, SP186895 - ELIANE APARECIDA ABDALLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE

CARVALHO)

0003980-20.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005007 - MANOEL DE

FREITAS GOUVEIA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001654-53.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005210 - MARIA

TEODORO MARQUES (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001648-70.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005211 - FRANCISCO

CARDOSO DE MORAES (SP218976 - ANA RITA CARDOSO THAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001526-09.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005222 - VERA LUCIA

GOLDONI (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA, SP248902 - MOACYR DOS SANTOS BONILHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003381-91.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005046 - OSWALDO

DIVINO RODRIGUES MATUR (SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004637-59.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004983 - JOANA

BORGES DA SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001168-78.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005245 - OSCAR

PEREIRA DA SILVA (SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP217149 - DOUGLAS DE MORAES

NORBEATO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001749-54.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005201 - PEDRO PAULO

MARQUES (SP239472 - RAFAEL FAVALESSA DONINI, SP277340 - ROBERTA FAVALESSA DONINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002527-53.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005129 - SIDNEY

APARECIDO BARBOSA (SP299830 - CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES, SC015975 - MEETABEL

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003454-53.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005039 - MARIA

HELENA BIESSO (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001693-89.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005208 - MARIA

ZEFERINA FERREIRA (SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002665-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005117 - MANOEL DIAS

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002447-31.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005138 - FERNANDO

DE SOUZA (SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0003104-31.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005071 - MARINETE

GOMES DO NASCIMENTO MOGENTALE (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004541-83.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004988 - MARIO

STANISLAW JAKUBOWSKI (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0003573-77.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005031 - MANOEL

CEZARETO RIBEIRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004440-12.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004993 - SEBASTIANA

GONCALVES SOARES (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002987-74.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005087 - OSMARINA

RODRIGUES PAIXAO (SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003100-91.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005072 - JOSE

ROBERTO CERIBELLI (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002180-54.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005165 - ANIBAL

MARIANO DOS SANTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004666-46.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004982 - CLAUDIO

PEDRO THOMAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004850-02.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004969 - VALTER

URBINI (SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001440-62.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005229 - CASSIMIRO

TEIXEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002926-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005095 - JORGE DAHER

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004748-43.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004979 - JOAO

DONIZETE MACHADO (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004993-59.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004964 - IVONE MARIA

MARTINASSO GALBIATI (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001315-31.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005235 - MILTON

FLORIANO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001792-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005195 - ROGERIO

APARECIDO DE SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001620-78.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005215 - OSWALDO

GORDO NETO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000969-85.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005261 - APARECIDA

DE LURDES AICA VINHOLA (SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002306-70.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005151 - CARLA

FERREIRA OLIVEIRA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA, SC015975 -

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001458-20.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005227 - CONCEIÇAO

DOS SANTOS RODRIGUES (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0003775-64.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005014 - JOANA DIAS

GOMES (SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001345-32.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005232 - SONIA MARIA

CAOBIANCO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001985-69.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005179 - ISMAEL

BUENO DE GOES (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001457-35.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005228 - ROSELI

APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS MELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002350-89.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005144 - MARCOS

MACHADO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA, SC015975 -

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002083-54.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005175 - ZENI DE

FREITAS MEGA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003802-71.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005010 - BENTO MALM

(SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA, SP138065 - EDUARDO GARCIA PEREIRA DA

SILVA, SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002703-76.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005112 - ORILDE

FERREIRA ZARPELON (SP130158 - JOSE DOMINGOS FERRARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002840-24.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005102 - ANTONIO

GONÇALVES PEREIRA (SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004803-91.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004972 - MARCIA

ANDREIA VALERIANO CAMBRAIA (SP112769 - ANTONIO GUERCHE FILHO, SP302886 - VALDEMAR

GULLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001269-13.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005238 - ADELIA

NOVAES DE OLIVEIRA (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003997-95.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005005 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA (SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004368-20.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004997 - CRISTINA

RODRIGUES COSTA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002555-21.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005126 - GIOVANA

RODRIGUES MAGRI (SP299830 - CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES, SC015975 - MEETABEL

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003258-49.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005061 - VALERIA DE

CARVALHO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003113-90.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005069 - JOSE CARLOS

MUNHOZ (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003039-36.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005078 - RANDAL

JULIANO DO NASCIMENTO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001178-49.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005244 - ERCILIA

ANTONIA DE OLIVEIRA (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001150-81.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005247 - ANTONIO

CELESTRINO DE OLIVEIRA (SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0001219-44.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004697 - JOANA ALVES

FERREIRA (SP334263 - PATRICIA BONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo social anexados aos

autos. Após, venham os autos conclusos para sentença, oportunidade em que o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela será apreciado.

Int

 

0004334-44.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005444 - EDSON

APARECIDO PEDRO (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Tendo em vista o teor do comunicado médico pericial anexado em 24/03/2014, bem como os termos da petição

da parte autora de 26/01/2015determino, em caráter excepcional, a expedição de ofício ao Ambulatório Médico de

Especialidades - AME, para que este, se possível for, adote as providências necessárias no sentido de viabilizar a

realização do exame de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DA COLUNA LOMBAR e

ELETRONEUROMIOGRAGIA DE MEMBROS INFERIORES, por intermédio do “Sistema Único de Saúde -

SUS”, em data a ser previamente agendada, ou, encaminhe a parte autora a outra unidade de saúde que o realize,

com a urgência que a situação requer.

Referido Ambulatório deverá comunicar a data designada para os exames acima mencionados a este Juizado para

que a Secretaria proceda a comunicação ao autor.

Após a realização do exame, com a expedição do resultado pertinente, aquele ambulatório deverá entregá-lo à

parte autora para que esta providencie a sua anexação, ou na impossibilidade, que apresente referido exame

quando da realização da perícia-médica a ser designada por este Juízo.

Intimem-se e cumpra-se

 

0005442-74.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005561 - MARIA

SIMONE SANTOS (SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

Em que pese os esclarecimentos prestados pela parte autora, o mesmo não pode ser aceito, eis que, o comprovante

de residencia deve estar no nome da parte autora e ser atualizado (no máximo datado dos últimos 180 dias) e, caso

não esteja em nome da parte autora, deverá ser anexada declaração de domicílio firmada pelo signatário do

comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais

da 3ª Região. Assim intime-se novamente a parte autora, para que cumpra, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para

que o mesmo providencie a anexação de tais documentos ao presente feito, sob pena de extinção (artigo 267, IV,

do CPC).

Int

 

0002656-57.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005798 - SILVIA ELENA

DIAS DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos,

 

Intime-se novamente a parte autora, para anexar aos autos cópia legível da Carteira de Trabalho e Previdencia

Social (CTPS) ou dos extratos do FGTS a ser atualizado, nos termos o art. 27, VI e do Anexo I do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, respectivamente.

Na inércia, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Intime-se.

 

0005370-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005668 - DEOLINDA

PIRES DE ALMEIDA SANTOS (SP219316 - DANIELA CRISTINA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam o autor para suas atividades habituais

(costureira).

Verifico do laudo apresentado, que o perito discorreu sobre as doenças constatadas, respondendo aos quesitos do

Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora, tanto do ponto de

vista clínico quanto radiológico, pois concluiu o laudo com fundamento em exames físicos, complementares e

atestados médicos apresentados.

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0001760-77.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004844 - CELIA

APARECIDA DE FREITAS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada através

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o

processo sem julgamento do mérito.

 

 

Intimem-se

 

0010151-55.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005417 - OLESIA

MIOLA (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.
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Em conformidade à manifestação da parte autora acerca do laudo pericial pericial, bem como os documentos

médicos anexados com a inicial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em ortopedia, a

qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 24 de junho de 2015, às 09h00min, facultando-se às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da

Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0002799-81.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005105 - SAMUEL

FONSECA OLIVEIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP181339 -

HAMILTON ALVES CRUZ)

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de Catanduva, foi

redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do TRF3ª Região

(04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito os termos da

decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial Federal de São José do

Rio Preto.

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está.

Intimem-se as partes

 

0003574-61.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005449 - MARIA ALVES

FERREIRA DELGADO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Excepcionalmente, determino novamente a intimação da parte autora, para que no prazo de dez dias, cumpra

integralmente a Decisão proferida em 28/01/2015.

Na inércia, tornem os autos conclusos para extinção do feito.

Int

 

0001602-22.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005365 - DAGMAR

MOREIRA DOS SANTOS TRINDADE (SP302886 - VALDEMAR GULLO JUNIOR, SP112769 - ANTONIO

GUERCHE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

 Intima o requerente do feito acima identificado para que anexe aos autos cópia do comprovante de residência

atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, ou acompanhado de

declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada. Prazo: 10 (dez) dias

 

0009443-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005606 - LUCIMARA

ESPOSITO GATTI (SP320401 - ARTHUR APARECIDO PITARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial no sentido de incluir no

pólo ativo da presente relação jurídica todos os dependentes menores do recluso, anexando cópia dos documentos

necessários (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), bem como, anexe aos autos, cópia da certidão de

casamento atualizada.

 Deverá a parte autora ainda, anexar, no mesmo prazo, o Atestado de Permanencia Carcerária recente/atualizado,
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especificando a data de entrada no establecimento penal, bem como se ainda permanece aprisionado.

Com o aditamento da inicial, encaminhe-se os autos ao setor de cadastramento, para regularizar o pólo ativo.

Com a regularização, intimem-se as partes para apresentarem alegações finais, inclusive o Ministério Público

Federal.

 Intime-se

 

0009494-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004679 - JOSE CARLOS

DELGADO (SP268953 - JOSE DE JESUS ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Quanto à comprovação do tempo especial, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação

previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição

aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.”

(STJ - RESP - 440975 - Proc. 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico para a aferição da presença de fatores agressivos no trabalho

até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor.A jurisprudência tem entendido que, desde

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a

intensidade desses fatores, a teor do seguinte r. julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR

PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face

do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que

sempre se exigiu medição técnica.

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas

são meramente exemplificativas.

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.

4. Recurso especial a que se nega provimento.”

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 689195 - Proc: 200401349381 - RJ - QUINTA TURMA - Data da decisão:

07/06/2005 - DJ: 22/08/2005Relator(a)ARNALDO ESTEVES LIMA).
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Ademais, em recente decisão, o E. TRF da 3ª Região tem decidido pela imprescindibilidade de laudo técnico

(LTCAT) no caso de exposição aos agentes agressivos ruído e/ou calor, porquanto o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), embora seja documento válido e legalmente exigido, sua elaboração não equivale ao próprio

laudo, nem o substitui, conforme o seguinte r. julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO EM PARTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto pelo requerente, com fundamento no artigo 557, § 1º do

Código de Processo Civil e artigos 250 e 251, do Regimento Interno desta E. Corte, em face da decisão

monocrática que, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC negou seguimento ao recurso do autor e, nos termos do

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, apenas para excluir da condenação o

reconhecimento da atividade especial no período de 01/01/2004 a 30/03/2010, mantendo, no mais, o

indeferimento do pedido de aposentadoria especial. II - Sustenta que o exercício de labor em condições agressivas

restou devidamente demonstrado em todos os períodos questionados, fazendo jus à aposentação. Aduz que, não

teve acesso ao Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, do período de 01/07/1995 a

13/10/1996, época em que esteve exposto a alta temperatura, sendo que a empregadora COSIPA informou no

formulário DIRBEN 8030, a possibilidade de enquadramento de acordo com os Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/79, sem exigência de laudo técnico. Afirma, ainda, que instrução normativa do INSS 95/2003, dispensava

o laudo técnico pericial para o agente agressivo calor, no período de 29/04/1995 a 13/10/1996. Assevera que, o

indeferimento do pedido de expedição de ofício à COSIPA para apresentação do LTCAT em juízo, configura

ofensa aos incisos II e LV, do art. 5º, da Constituição Federal, considerando, ainda, que mesmo que assim não

fosse, o LTCAT juntado a fls. 45/48 corresponde à área onde trabalhou, entre 01/07/1995 a 13/10/1996, já que

continuou laborando no referido local até 31/03/2001. Declara que o PPP constitui documento hábil a comprovar

as condições de trabalho do segurado, sendo desnecessária a apresentação de laudo técnico. Afirma que o LTCAT

de fls. 51/54 relata idêntica condição de trabalho descrita no PPP de fls. 55/57, já que se trata da mesma função e

setor com ruído de 92 db (A). Pleiteia o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/07/1995 a

13/10/1996 e de 01/01/2004 a 30/03/2010, laborados na COSIPA. Pede, em juízo de retratação, que a decisão

proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o

presente agravo seja apresentado em mesa. III - Não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que cabe ao

Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para

formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova quando entender desnecessária, em

vista de outras já produzidas, nos termos do art. 130 c/c com o art. 420, parágrafo único, inciso II, do CPC. IV -

Cumpre registrar que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar-lhe as

alegações, nos termos do artigo 396, do Código de Processo Civil. V - Acrescente-se, ainda, que o ônus da prova

cabe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

VI - A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. VII - Embora o

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP mencione que o autor esteve exposto a ruído de 92 db(A), durante o

lapso temporal de 01/01/2004 a 30/03/2010, o documento emitido pela empresa não está devidamente

acompanhado do laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido pelos profissionais legalmente

habilitados. VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico

laboral do trabalhador, reunindo, entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e

resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que a atividade foi exercida. Embora seja

documento válido e legalmente exigido, sua elaboração não equivale ao próprio laudo, nem o substitui; entender

em sentido contrário é conferir ao setor de Recursos Humanos da empresa encargo que não lhe compete. E,

quanto a esse aspecto, ainda que Instruções Normativas disponham em sentido inverso, há que ser ressaltada a

independência entre as esferas administrativa e judicial, bem como o livre convencimento motivado do julgador.

IX - Esclareça-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até

28/04/1995 (data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do

segurado, conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79. X - Não é possível o enquadramento como especial do período de 01/07/1995 a 13/10/1996, eis que,

embora o formulário indique a exposição a temperatura acima de 28° graus, necessário se faz a presença do

respectivo laudo técnico. XI - O autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91. XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere

poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou

contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do
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Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XV -

Agravo improvido.”

(TRF3 - 00091159520104036104 - APELAÇÃO CÍVEL - 1734483 - OITAVA TURMA - e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/07/2013 - Relatora JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI).

 

Outrossim, incumbe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, devendo buscar e

perseguir os elementos de prova.

Assim, preconizando pelos princípios da informalidade, simplicidade e celeridade, que se aplicam aos processos

em trâmite nos JEFs, e considerando as formas e regras de comprovação da atividade especial acima discorridas,

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora, por sua própria conta, providencie a juntada de Laudos

Técnicos (LTCATs), referentes aos períodos que quer reconhecidos como especiais, quais sejam, de 01/04/1995 a

31/05/2001 e de 30/06/2001 a 15/01/2009, prestados na empresa “Alcides Bega e Outros”, eis que fundamentais

para a comprovação do agente agressivo ruído.

Com a juntada dos documentos pela parte autora, intime-se o réu para manifestação acerca dos mesmos no prazo

de 10 (dez) dias.

Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0005782-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005729 - MARTA ROSA

DE SOUZA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da exordial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em

psiquiatria, a qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 21 de julho de 2015, às 12h30min, facultando-se às

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos

da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0003505-29.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005785 - JOSE ALVES

DE JESUS (SP274728 - RONNY KLEBER MORAES FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 NILDE APARECIDA MENEZES DE JESUS, através de petição e documentos anexados, requer sua habilitação

ao feito em razão do falecimento do autor José Alves de Jesus, na qualidade de conjuge. Verifica-se também, que

há pedido de habilitação dos filhos maiores do autor falecido: Irene Spolador; Jesus José de Pria e Moisés

Martinez.

 Nos termos do artigo 16, inciso I e artigo 112 da Lei 8.213/91, defiro a habilitação da conjuge do autor falecido.

Indefiro os demais pedidos de habilitação.

 Por fim, após a regularização do feito, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

Intimem-se e cumpra-s

 

0004245-56.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005000 - MARIA DE

LOURDES SARAIVA ALVES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de Catanduva, foi

redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do TRF3ª Região

(04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito os termos da

decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial Federal de São José do
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Rio Preto.

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está.

Intimem-se as partes

 

0002135-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005572 - JOAO VICTOR

SILVA VERGUEIRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Tendo em vista o teor da petição inicial, determino ao setor de Distribuição deste Juizado que efetue a retificação

do Assunto no cadastro do presente feito.

 

Após, considerando que o feito já se encontra devidamente contestado, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Cumpra-se

 

0001787-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005376 - DALVA

CANTANHEDE DE OLIVEIRA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA, SP316528 - MATHEUS

FAGUNDES JACOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam a autora para suas atividades habituais.

Verifico do laudo apresentado, que o perito do Juízo discorreu sobre as doenças constatadas, respondendo aos

quesitos do Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora, tanto

do ponto de vista clínico quanto radiológico, pois concluiu o laudo com fundamento em exames físicos,

complementares e atestados médicos apresentados.

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0008506-92.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005719 - HELIO JUMAR

FACCA (SP267711 - MARINA SVETLIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

INTIME-SE O SR. PERITO PARA para complementação do laudo respondendo ao quesito complementar

apresentado pela parte autora, no prazo máximo de dez dias.

Após os esclarecimentos periciais, vista às partes para manifestação.

Intimem-se

 

0008781-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005782 - BENTA

MIRANDA ROBERTO X CLARICE FERNANDES LIMA (MS017071 - CIBELE RODRIGUES DOS

SANTOS) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI) CLARICE FERNANDES LIMA (MS008756 - GUSTAVO PAGLIARINI DE

OLIVEIRA)

Intime-se a corré Clarice Fernandes Lima para informar o endereço completo das testemunhas por ela arroladas

Lizete Feitosa Lima e Josias Ribeiro de Sá.

 Cumprida a determinação, expeça-se a precatória

 

0007474-52.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005819 - LUIZ CARLOS

SANTOS LISBOA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Intime-se novamente a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato

ordinatório anterior, juntando ao processo a cópia do comprovante de residência atualizado, datado dos últimos
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180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, e/ou cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em nome

do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do

Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para

instruir seu pedido, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Após, designe-se perícia ou audiência, conforme o caso.

 

0003456-91.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005038 - HELENA

GARCIA NUNES FLORES (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de Catanduva, foi

redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do TRF3ª Região

(04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito os termos da

decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial Federal de São Josédo

Rio Preto.

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está.

Intimem-se as partes

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000202-70.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324005772 - APARECIDA

PILOTO RODRIGUES (SP270516 - LUCIANA MACHADO BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000986-56.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005555 - JOSE

ROBERTO GOLIN (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, ficaa parte

autora ciente da concessão da dilação de prazo requerida.

 

0000710-51.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005548 - SIRLENE

LUCAS DE LIMA DA SILVA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, intima AS PARTES autora e Ré para que, querendo, se manifestem sobre o Cálculo/Parecer realizado

pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias
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0000415-76.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005578 - WILSON

FERNANDES (SP270516 - LUCIANA MACHADO BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

 Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito acima identificado, para que fiquem cientes da designação de perícia de sócio-econômica a ser

realizada no dia16/06/2015, na residência do autor, cuja visita poderá ocorre alguns dias antes ou depois da data

designada, nos termos da Portaria n. 02/2012 deste Juizado, disponibilizada no D.O.E. em 14/12/2012, bem como

da designação de perícia médica a ser realizada no dia 30/06/2015, às 16H35 neste Juizado Especial Federal de

São José do Rio Preto-SP,na especialidade de Psiquiatria, facultando às partes a apresentação de quesitos e

nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada

no D.O.E. em 23/01/2013. Fica a parte autora também intimada que deverá comparecer ao ato munida de seus

documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, todos os

exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham

subsidiar o trabalho pericial

 

0010472-90.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005575 - ANIELI

CRISTINA RODRIGUES GOMES (SP248359 - SILVANA DE SOUSA, SP351956 - MARCOS JOSE CORREA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) do AGENDAMENTO DA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO,INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para o dia 10 de dezembro de 2015, às 16h00, neste Juizado,

2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95,

bem como informar ao Juízo da necessidade de intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória; 3) para apresentação pela autarquia federal,

em audiência, de eventual proposta de acordo, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo

Civil.

 

0009046-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005573 - MARIA

DO CARMO SANTANA (SP300278 - DORALICE FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA AS

PARTES do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do AGENDAMENTO da PERÍCIA SOCIAL para

o dia 25/06/2015, que será realizada na residência do(a) autor(a), ALGUNS DIAS ANTES OU DEPOIS DA

DATA DESIGNADA, nos termos da Portaria n. 02/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 14/12/2012,

facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos

da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. Fica o(a) advogado (a) da parte autora

intimado(a), ainda, de que caberá ao (à) mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia

 

0001276-33.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005546 - FABIO

DONISETE VIVO (SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES, SP333899 - APARECIDO LESSANDRO

CARNEIRO)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no

D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, fica a parte autora e seu advogado INTIMADOS da petição/documentos/guia

apresentados pelo Réu para manifestação no Prazo de 10 dias

 

0000447-81.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005572 -

ROSALINA DA SILVA GOMES (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do AGENDAMENTO DE PERÍCIA MEDICA, na

especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 28/07/2015, às 12h30, neste Juizado Especial Federal, facultando às

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n.

005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. O periciando(a) deverá comparecer munido(a) de

seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência,
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exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham

subsidiar o trabalho pericial. Fica o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao (à)

mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia. FICA INTIMADA A PARTE AUTORA de que o

não comparecimento à perícia ocasionará a extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

0007967-29.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005570 -

ARNALDO CARLOS CORREA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) do AGENDAMENTO DA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO,INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para o dia 10 de novembro de 2015, às 15h20, neste Juizado,

2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95,

bem como informar ao Juízo da necessidade de intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória; 3) para apresentação pela autarquia federal,

em audiência, de eventual proposta de acordo, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo

Civil.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000113 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0008309-40.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005318 - JOCELINO

MESQUITA DA SILVA (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A parte autora protestou por todas as provas em direito admitidas para comprovar as suas alegações, o que inclui,

obviamente, a prova pericial.

Entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial almejada pela parte não se compatibiliza com as normas e os

princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço perante este Juizado Especial para o deferimento e realização de prova pericial para a comprovação

de atividade especial.

Quanto à comprovação do tempo especial, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação

previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição

aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional
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abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Assim, preconizando pelos princípios da informalidade, simplicidade e celeridade, que se aplicam aos processos

em trâmite nos JEFs, e considerandoas formas e regras de comprovação da atividade especial acima discorridas,

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora, por sua própria conta, providencie a juntada de Laudo

Técnico e respectivo Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, elaborados por profissional devidamente

qualificado (engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho) para a comprovação da atividade

especial, sujeita a agentes nocivos, exercida após 28/04/1995.

Com a juntada do Laudo Técnico e PPP pela parte autora, intime-se o réu para manifestação acerca dos mesmos

no prazo de 10 (dez) dias.

Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

INT

 

0001992-89.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005492 - ODECIO
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APARECIDO MENECHELLE (SP169690 - ROGERIO CESAR BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 Intime-se a parte autora para que traga aos autos, em 15 (quinze) dias, cópia da inicial e da sentença proferida nos

autos do processo nº 00046682420114036106,, possibilitando, assim, a verificação da prevenção, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.

Após, voltem conclusos para deliberação

Intimem-se

 

0010236-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005388 - JORGE ANDRE

CARVALHO (SP300397 - LEONILDO GONCALVES JUNIOR, SP123596 - RODRIGO ANTONIO

MICHELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Considerando o decurso do prazo, intime-se novamente a parte autora, para que no prazo de dez dias, anexe aos

autos comprovante de residência, datado no máximo de 180 (cento e oitenta dias) ao presente feito ou declaração

de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0007473-67.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005721 - LAERCIO

FACCIO (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da exordial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em

ortopedia, a qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 01 de julho de 2015, às 14h00min, facultando-se às

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos

da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0010806-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005411 - ROSANA

MARISA ROMBAIOLO PINHO (SP119386 - GENTIL PIMENTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam o autor para suas atividades habituais.

Verifico do laudo apresentado, que o perito do Juízo discorreu sobre as doenças constatadas, respondendo aos

quesitos do Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora, tanto

do ponto de vista clínico quanto radiológico, pois concluiu o laudo com fundamento em exames físicos,

complementares e atestados médicos apresentados.

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0005292-93.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005404 - MARIA NADJA

DA SILVA SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.
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Intime-se novamente a parte autora para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado (datado dos

últimos 180 dias) em seu nome, ou mesmo declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de

residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que o mesmo providencie a anexação de tais documentos ao presente feito,

sob pena de extinção (artigo 267, IV, do CPC).

 

 Intime-se

 

0001850-62.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005428 - NATALINA

TEIXEIRA ROSA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Em que pese as alegações da Ré, tenho que no caso de sentenças líquidas proferidas nos Juizados Especiais

Federais, em que o cálculo é realizado na fase de conhecimento e não em fase de liquidação, o réu pode

efetivamente dar causa ao prolongamento da mora quando interpõe recurso que é, ao final, improvido.

Verifico que os valores apresentados pela Contadoria Judicial, foram atualizados em conformidade com a coisa

julgada, inclusive no tocante à sucumbencia.

Assim em que pese impugnação apresentada, rejeito-a.

Int

 

0008822-08.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005783 - CLEIDE

APARECIDA BIZAIO MARTINS (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Chamo o feito à ordem.

Regularize a autora o presente feito juntando os extratos analíticos de conta vinculada ao FGTSdaautora, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção,uma vez que os constantes nos autos referem-se a pessoa estranha ao feito.

Intimem-se

 

0002759-98.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005594 - ADELAINE

SILMARA VENANCIO FERREIRA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS, SP217386 - RENATA

FRIGÉRI FREITAS DOS SANTOS, SP322056 - THALITA JORDÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Converto o julgamento em diligência.

Verifico, do laudo médico anexado aos autos em 30/06/2014, que o senhor perito atestou que a autora estaria, in

verbis, “aparentemente curada” e “apta a desenvolver funções laborais”. Entretanto, em resposta aos quesitos 5.2,

5.3 e 5.4, o experto afirmou que a requerente estaria incapaz para a atividade laborativa de forma temporária,

relativa e parcial.

Nesses termos, a fim de evitar-se possível alegação de contradição na confecção do laudo pericial, entendo por

bem intimar o senhor perito para que, em 10 (dez) dias, esclareça sobre o conteúdo do estudo, sobretudo em

relação aos seus quesitos 5.2, 5.3 e 5.4 face ao quesito 1 e à conclusão. Deve o experto explicitar sobre se a autora

se encontra incapaz para a atividade laborativa e, em caso afirmativo, de que forma se dá essa incapacidade.

Com a entrega dos esclarecimentos do perito, dê-se vista às partes.

Após, conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0001706-14.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005467 - JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO OSMAR JATOBA JUNIOR (SP123739 - REGGIA MACIEL

SOARES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o cancelamento da distribuição deste

processo, haja vista a existência de outra precatória distribuída anteriormente com o mesmo objeto (proc.

0001159-2015.4.03.6324).

Proceda a Secretaria a baixa na distribuição.

 

Intimem-se
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0001680-16.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004780 - MARIA JOSE

MECHASSE GALEGO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).

 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

 

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de

Catanduva, foi redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do

TRF3ª Região (04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito

os termos da decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial

Federal de São José do Rio Preto. 

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está. 

Intimem-se as partes. 

 

0004773-61.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004977 - MARCILIA

ALVES FIUZA (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0002764-87.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005109 - ISABEL SILVA

DE MOURA (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002257-39.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005155 - OSVALDO

DAVID DE SOUZA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002437-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005139 - CARLOS

ROBERTO DA SILVA (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP198246 - MAGALI SUSANA

CHALELA, SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005139-71.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004960 - NATALINA

ANGELA BOLOGNIN DALBERT (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003619-42.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005024 - ANTONIO

PALOMBO (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003018-31.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005083 - ALCINA DA

CONCEICAO MAIA (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001708-53.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005206 - JOSE

MOREIRA DE ALMEIDA FILHO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004409-26.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004996 - MARIA DE

NOVAES CARVALHAES (SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003788-87.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005011 - MARIA LUIZA

DE ANDRADE (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004472-51.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004991 - GENY

CARDOSO DA SILVA MARTINS (SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0002492-93.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005133 - EGBERTO
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RODRIGUES MAXIMO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003896-19.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005008 - JOAO DUTRA

SANT ANNA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004880-37.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004967 - GENESIO

SOARES DE ANDRADE (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002893-92.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005098 - PEDRO ALVES

DE SOUSA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004806-80.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004971 - ANTONIO

MOREIRA FILHO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001514-87.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005224 - EUCLIDES DO

AMARAL FERREIRA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003064-20.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005073 - ELZA

PRESCILIANO CARDOSO FERRAZ (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003604-97.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005027 - JAIR MANOEL

DA SILVA (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002525-83.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005130 - MARILENE

ANDRE CRUZ DORETO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA, SC015975

- MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004482-32.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004989 - LAERTE

BERNARDO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002242-31.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005157 - VALDIVINO

RODRIGUES DE CARVALHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) SANTINA

DOS SANTOS CARVALHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 -

THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003208-91.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005065 - JOSE LUIS DE

SOUZA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002823-51.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005104 - MARIA JOSE

GUARNIERI (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001896-51.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005186 - MARIA DE

FATIMA COSTA (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005020-42.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004963 - ILDE

GONCALVES LESSA MADALHANO (SP171791 - GIULIANA FUJINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004851-84.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004968 - CARLOS

ANTONIO DE ANDRADE (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004775-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004975 - APARECIDO

GONCALVES DE MELO (SP302886 - VALDEMAR GULLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001038-88.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005256 - JOANA

MOREIRA CERQUEIRA (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002888-07.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005099 - CONCEICAO

APARECIDA LOPES BEJARANO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0003440-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005040 - WANDERLEY

OLIVEIRA RAMALHO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002079-56.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005176 - ANTONIO

NELSON DE CAIRES (SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004774-41.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004976 - ROSELI

APARECIDA PINHEIRO (SP219850 - KÁTIA REGINA LOPES DOS SANTOS AFONSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003781-03.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005012 - NATALINA

ZORZATI DO AMARAL (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005062-91.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004962 - APARECIDA

BELTRANI (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001210-25.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005242 - ABENILDE

ALVES DE SOUZA (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005218-50.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004959 - MARIA

MANFREDI PALIN (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001212-92.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005241 - VALDEMAR

AGUERA FUENTES (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001789-02.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005196 - ROSELI DE

FATIMA CASTRO RIBEIRO (SP270516 - LUCIANA MACHADO BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002171-63.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005167 - TEREZA

ZENDRAN VENDRAMINI (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001438-34.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005230 - DELCIDES

FURLANETO (SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0003272-09.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005058 - JOAO BOSSA

NETO (SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000930-49.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005266 - CONSUELA

MARQUES DA SILVA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003307-90.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005054 - VALQUIRIA

APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002528-38.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005128 - JOVENITA

SOUZA MORAIS (SP299830 - CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES, SC015975 - MEETABEL ANDRADE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004687-85.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004981 - DORAIDE

APARECIDA MOREIRA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001845-98.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005191 - PAULO

GILBERTO SOARES (SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002939-57.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005092 - ANTONIO

GARCIA PERES (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004279-02.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004999 - WALTER DE

FREITAS (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) ALZIRA DE FREITAS PEREIRA (SP134910 -

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) NELSON DE FREITAS DA SILVA (SP134910 - MARCIA REGINA
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ARAUJO PAIVA) APARECIDA DE FREITAS LENCE (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA)

DIVA DA SILVA BATISTA (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001129-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005249 - MARIA

APARECIDA BAZAN MARIN (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO

BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001472-09.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005225 - DORIVAL

APARECIDO HERNANDES (SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003036-81.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005079 - TADEU

ANTONIO GRACIANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002164-66.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005168 - SERGIO

MARCOS LOPES (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002233-98.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005162 - VERA

MARGARIDA DOS SANTOS COSTA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE

OLIVEIRA, SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002573-18.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005123 - ANA

AUGUSTA DA CUNHA (SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002962-37.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005091 - DALVA

BATISTA CAMARA (SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001279-62.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005237 - ALVARO

AUGUSTO DE LIMA REPRESENTADO POR ROSEVAL DE LIMA (SP096753 - NEUSA MARIA

CUSTODIO) ROSEVAL DE LIMA (SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0003648-87.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005020 - DORI

OSVALDO FERREIRA (SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003593-68.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005028 - CLEONICE

SIMOES VERAS MARQUES (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004973-39.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004965 - GONÇALVES

FERREIRA JULIO (SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003662-37.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005018 - JURACI MOTA

PAIVA (SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO, SP160749 - EDISON JOSÉ

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0003112-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005070 - WALDIR

CAMPOS DA SILVA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001568-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005219 - MARGARIDA

APARECIDA POLLACCI CARDOSO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003019-79.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005082 - FRANCISCA

RODRIGUES PEREIRA DE CAMARGO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001618-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005216 - NATALINO

ANGELO DIAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003060-80.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005074 - NEUZA MARIA

PIOVESAN (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003776-10.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005013 - MARIA MAIA
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VITAGLIANO (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0001479-24.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005335 - IVONE

APARECIDA FERNANDES QUIRINO (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Intima o requerente do feito acima identificado para que anexe aos autos cópia do comprovante de residência

atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, ou acompanhado de

declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se

 

0010663-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005771 - CLAUDINEI

RIBEIRO (SP320638 - CESAR JERONIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da exordial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em

psiquiatria, a qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 21 de julho de 2015, às 14h00min, facultando-se às

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos

da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0002057-22.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005445 - DONATO

PITOZA (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Intime-se as partes para que se manifestem acerca do parecer da contadoria e o Instituto Nacionaldo Seguro Social

- INSS também quanto aos embargos de declaração. Prazo 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para

julgamento.

Intime-se

 

0007446-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005615 - IVETE LOPES

DOS SANTOS (SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da impugnação ao laudo pericial, bem como os documentos que instruem a inicial,

determino a realização de nova perícia por médico especialista em clínica médica, a qual deverá ser realizada

neste Juizado, no dia 24 de junho de 2015, às 17h35min, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada

em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.
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Intimem-se

 

0005695-37.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005398 - ALZEMIR DA

SILVA SANTOS (SP332934 - ALEXANDRE ORTUNHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Intime-se o perito para complementação do laudo, respondendo aos quesitos da parte autora, anexados aos

presentes autos em 03/02/2015, sobretudo para que esclareça se há limitação da autora para realizar determinadas

atividades laborais em razão da patologia constatada. Prazo: dez dias.

Após, vista às partes para manifestação.

 

Intimem-se

 

0009899-52.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005767 - FRANCISCO

RODRIGUES DA SILVA (SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Em conformidade aos termos do laudo pericial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em

OFTALMOLOGIA, razão pela qual, designo o dia 24 de junho de 2015, às 07h30min, facultando-se às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da

Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A parte autora deverá comparecer na data acima designada, ao consultório médico do perito, localizado na rua

Adib Buchala, n. 437, Vila São Manoel, CEP 15091-320, nesta cidade de São José do Rio Preto, munida de seus

documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, exames,

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o

trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0001704-44.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005784 - CLEIDE

APARECIDA BIZAIO MARTINS (SP243104 - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI, SP107806 - ANA MARIA

CASTELI BONFIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Considerando que no dia 05/09/2014 foi distribuído o processo nº 0088220820144036324, o qual aguarda a

regularização da documentação, sob pena de extinção, postergo por hora, a analise da prevenção.

Intimem-se

 

0009065-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005415 - SILVIA

CALDAS DOS SANTOS (SP197902 - PAULO SÉRGIO FERNANDES PINHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade à manifestação da parte autora acerca do laudo pericial pericial, bem como os documentos

médicos anexados com a inicial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em psiquiatria, a

qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 23 de junho de 2015, às 16h00min, facultando-se às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da

Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0001287-91.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004781 - SYNESIO

BATISTA (SP322293 - ALEXANDRE RICARDO DE SANTI, SP283148 - THIAGO SANTOS GRANDI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP160160 - CÉSAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ, SP138618 -
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ANDREIA MARIA TORREGLOSSA)

Vistos.

 

 Intime-se novamente a parte autora para que traga aos autos, em 15 (quinze) dias, cópia da inicial e da sentença

proferida nos autos do processo nº 00098110319974036100,0001340-86.2011.403.6106, para verificação de

prevenção, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 Após, voltem conclusos para deliberação

 

0011014-11.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005403 - JOSETE ALVES

DE MOURA (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam a autora para suas atividades habituais.

Verifico do laudo apresentado, que o perito do Juízo discorreu sobre as doenças constatadas, respondendo aos

quesitos do Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora, pois

concluiu o laudo com fundamento em exames físicos, complementares e atestados médicos apresentados,

incluisve sua constatação foi a mesma indicada pela médica facultativa - CID.

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0004256-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005358 - MARIA

APARECIDA ANONI (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Acolho os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, eis que estão de acordo com a legislação atual aplicável

ao presente caso.

Expeça-se RPV no valor apurado pela Contadoria Judicial.

Intimem-se as partes

 

0003319-06.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005725 - LINDINAVA

LOPES BARBOSA (SP337628 - LARISSA DE SOUZA FALACIO, SP152921 - PAULO ROBERTO

BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora impugnação ao laudo médico pericial, realizado na especialidade de oncologia,

requerendo a realização de perícia por outro profissional da mesma especialidade.

Analisando os termos do laudo, verifico que estão ausentes as hipóteses legais autorizativas da substituição do

perito, previstas nos arts. 134 a 137 c/c 138, III, do Código de Processo Civil, ou a existência de vício no laudo ou,

ainda, a hipótese de laudo inconclusivo.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da parte autora serão avaliadas em sentença, da análise global das

provas da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Portanto, indefiro o pedido de nova perícia.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int

 

0001384-91.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005351 - DIORACI

RODRIGUES SELES (SP322293 - ALEXANDRE RICARDO DE SANTI, SP283148 - THIAGO SANTOS

GRANDI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP160160 - CÉSAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ)

Vistos.

 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o cancelamento dos protocolos nºs
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2015/6324011292 e 2015/632411293 .

Intimem-se

 

0010452-02.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005763 - GISELI

APARECIDA GOMES DE PAULA (SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da exordial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em

psiquiatria, a qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 21 de julho de 2015, às 13h30min, facultando-se às

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos

da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0008634-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005494 - BARBARA

PROCRATTI GASPARI GODOI (SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

 Intime-se a parte autora para que esclareça qual o seu pedido, tendo em vista que diz preencher os requisitos para

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez e posteriormente afirma preencher os requisitos para

obtenção do benefício de auxílio reclusão, prazo de dez dias.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Int

 

0005365-65.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005446 - JESUS

GONCALVES DE SOUZA (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela parte autora na Petição anexada em 13/05/2015, defiro a oitiva

da testemunha e determino à Secretaria deste Juizado que adote as providencias necessárias no sentido de

requisitar Valdenir Antonio de Souza, policial militar rodoviário, nos termos do artigo 412, § 2º, do CPC, para

comparecer na audiência designada para o dia 11/06/15, às 14:40 horas, neste Juizado, oportunidade em que

deverá comparecer munido de seus documentos pessoais.

Por fim, considerando que a testemunha está localizada na cidade de Araraquara/SP, fora da circunscrição

judiciária de São Jose do Rio Preto, o referido Ofício deverá ser encaminhado por correio eletrônico.

Intimem-se e cumpra-se

 

0006655-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005511 - GUILHERME

HENRIQUE GUIMARAES (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Designo o dia 03/11/2015, às 15:20 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intimem-se as partes para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em conformidade aos termos do artigo 34 da

Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de intimação das mesmas.

 Quanto à testemunha arrolada pela Ré, não se mostra razoável que a testemunha residente em circunscrição

judiciária diversa tenha que arcar com as despesas decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é

direito da mesma ser ouvida na localidade em que reside, salvo se por sua livre iniciativa deixe de exercer tal

prerrogativa objetivando colaborar com a Justiça (art. 410, II, CPC), por conseguinte, indefiro a expedição de

carta visando a intimação da mesma. Assim, caberá à parte Ré, caso entenda conveniente, promover o

deslocamento da testemunha até a sede deste Juízo, sem ônus para a mesma, para ser inquirida na audiência acima

designada, ou, não sendo possível, requerer a expedição de precatória.

Intimem-se
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0002623-68.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005119 - MILTON

ANTONIO DOS REIS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de Catanduva, foi

redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do TRF3ª Região

(04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito os termos da

decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial Federal de São José do

Rio Preto.

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está.

Intimem-se as partes

 

0009885-68.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005774 - JOSE LUIZ

CASERI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Converto o julgamento em diligência.

Anexe aos autos, a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, declaração de órgão oficial, em que constem os anos

e os períodos (matutino, vespertino ou noturno) em que o requerente, de fato, frequentou a escola.

Após, vista ao requerido para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0008024-47.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005776 - IZAURA

CASERI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Converto o julgamento em diligência.

Anexe aos autos, a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, declaração de órgão oficial, em que constem os anos

e os períodos (matutino, vespertino ou noturno) em que a requerente, de fato, frequentou a escola.

Em seguida, vista ao requerido para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0008267-88.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005324 - DEBORA

DEMOSTHENES DE PLACIDO (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, anexe aos autos cópia da Inicial, Sentença, Acórdão e trânsito em

julgado do processo nº 0003956-78.2004.4.03.6106.

Após torne o feito concluso.

 Cumpra-se

 

0009044-73.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005384 - RENILDA

CARMEN SANTANA (SP300278 - DORALICE FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Intime-se novamente o Advogado da parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias para providencie a anexação

de instrumento de procuração, sob pena de extinção do feito.

Na inércia da parte autora, conclusos para extinção.

 

Intimem-se e cumpra-se

 

0002304-36.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005463 - JONATAS

DANIEL MAFRA (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.
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Apresenta a parte autora documento médico que informa a internação do autor na Santa Casa de Misericórdia de

Barretos-SP, desde 04/03/2015.

Embora não seja possível o deslocamento do perito até o local de internação do(a) autor(a), a perícia deverá ser

realizada de forma indireta, ou seja, através da análise do prontuário médico do autor.

Dessa forma, nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato, perito deste Juizado, para a realização da perícia

médica indireta, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo

legal, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013, a qual deverá ser

realizada no dia 23/06/2015, às 17h00, neste Juizado.

 

Intimem-se

 

0001434-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005355 - PEDRO

CANDIDO DE CARVALHO (SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Intime-se o perito do Juízo, Dr. Roberto Jorge, para esclarecimento do laudo conforme petição anexada pelo

INSS. Prazo dez dias.

Após, vista às partes para manifestação.

 

Intimem-se

 

0001893-22.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005363 - MARIA DO

CARMO DE CASTRO FEIJO (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).

 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

 Intima o requerente do feito acima identificado para que anexe aos autos cópia do comprovante de residência

atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, ou acompanhado de

declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Intimem-se

 

0004761-42.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004978 - EUDOXIA DA

SILVA (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de Catanduva, foi

redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do TRF3ª Região

(04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito os termos da

decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial Federal de São Josédo

Rio Preto.

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está.

Intimem-se as partes

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000785-26.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324005759 - MARIA DE

LOURDES PILOTO (SP139357 - ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO, SP151830 - MAURO ROGERIO
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VICTOR DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA)

Em virtude da narrativa feita pela autora de que possui créditos de contribuições previdenciárias recolhidas acima

do teto máximo, no período de 05/2007 a 02/2012, e que, quando de sua aposentadoria,não foi informada dessa

situação, nem tampouco orientada a requerer a devolução, converto o julgamento em diligência.

A fim de melhor instruir o feito,providencie a parte autora a juntada de cópia na íntegra do procedimento

administrativo perante o INSS,referente à concessão de seu benefício previdenciário de aposentadoria,conforme

narrado na petição inicial.

Uma vez que o ônus da prova incumbe à parte, não podendo querer transferir tal encargo para o órgão

julgador,deverá a parte autora providenciar , ainda,a juntada de cópias das GRPS concernentes à sua prestação de

serviços na empresa UNIODONTO DE VOTUPORANGA - COOPERATIVA ODONTOLÓGICA.

Prazo de 30 (trinta) dias.

Após, dê-se vista à parte contrária para manifestação acerca dos documentosno prazo de 05 (cinco) dias.

Por fim, venham conclusos.

INT

 

0002406-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324005760 - MARIVALDO DA

SILVA CASTRO (SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS, SP190692 - KASSIANE ARANTES

KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Quanto à comprovação do tempo especial, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação

previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição

aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)
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§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.”

(STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico para a aferição da presença de fatores agressivos no trabalho

até 10.12.1997,diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor.A jurisprudência tem entendido que, desde

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a

intensidade desses fatores, a teor do seguinte r. julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR

PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face
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do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que

sempre se exigiu medição técnica.

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas

são meramente exemplificativas.

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - 689195 - Proc. 200401349381 - RJ - QUINTA TURMA - DJ DATA: 22/08/2005 -

RelatorARNALDO ESTEVES LIMA)

 

Ademais, em recente decisão, o E. TRF da 3ª Região tem decidido pela imprescindibilidade de laudo técnico

(LTCAT) no caso de exposição aos agentes agressivos ruído e/ou calor, porquanto o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), embora seja documento válido e legalmente exigido, sua elaboração não equivale ao próprio

laudo, nem o substitui, conforme o seguinte r. julgado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO EM PARTE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto pelo requerente, com fundamento no artigo 557, § 1º do

Código de Processo Civil e artigos 250 e 251, do Regimento Interno desta E. Corte, em face da decisão

monocrática que, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC negou seguimento ao recurso do autor e, nos termos do

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, apenas para excluir da condenação o

reconhecimento da atividade especial no período de 01/01/2004 a 30/03/2010, mantendo, no mais, o

indeferimento do pedido de aposentadoria especial. II - Sustenta que o exercício de labor em condições agressivas

restou devidamente demonstrado em todos os períodos questionados, fazendo jus à aposentação. Aduz que, não

teve acesso ao Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, do período de 01/07/1995 a

13/10/1996, época em que esteve exposto a alta temperatura, sendo que a empregadora COSIPA informou no

formulário DIRBEN 8030, a possibilidade de enquadramento de acordo com os Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/79, sem exigência de laudo técnico. Afirma, ainda, que instrução normativa do INSS 95/2003, dispensava

o laudo técnico pericial para o agente agressivo calor, no período de 29/04/1995 a 13/10/1996. Assevera que, o

indeferimento do pedido de expedição de ofício à COSIPA para apresentação do LTCAT em juízo, configura

ofensa aos incisos II e LV, do art. 5º, da Constituição Federal, considerando, ainda, que mesmo que assim não

fosse, o LTCAT juntado a fls. 45/48 corresponde à área onde trabalhou, entre 01/07/1995 a 13/10/1996, já que

continuou laborando no referido local até 31/03/2001. Declara que o PPP constitui documento hábil a comprovar

as condições de trabalho do segurado, sendo desnecessária a apresentação de laudo técnico. Afirma que o LTCAT

de fls. 51/54 relata idêntica condição de trabalho descrita no PPP de fls. 55/57, já que se trata da mesma função e

setor com ruído de 92 db (A). Pleiteia o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/07/1995 a

13/10/1996 e de 01/01/2004 a 30/03/2010, laborados na COSIPA. Pede, em juízo de retratação, que a decisão

proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o

presente agravo seja apresentado em mesa. III - Não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que cabe ao

Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para

formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova quando entender desnecessária, em

vista de outras já produzidas, nos termos do art. 130 c/c com o art. 420, parágrafo único, inciso II, do CPC. IV -

Cumpre registrar que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar-lhe as

alegações, nos termos do artigo 396, do Código de Processo Civil. V - Acrescente-se, ainda, que o ônus da prova

cabe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

VI - A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. VII - Embora o

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP mencione que o autor esteve exposto a ruído de 92 db(A), durante o

lapso temporal de 01/01/2004 a 30/03/2010, o documento emitido pela empresa não está devidamente

acompanhado do laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido pelos profissionais legalmente

habilitados. VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico

laboral do trabalhador, reunindo, entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e

resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que a atividade foi exercida. Embora seja

documento válido e legalmente exigido, sua elaboração não equivale ao próprio laudo, nem o substitui; entender

em sentido contrário é conferir ao setor de Recursos Humanos da empresa encargo que não lhe compete. E,

quanto a esse aspecto, ainda que Instruções Normativas disponham em sentido inverso, há que ser ressaltada a

independência entre as esferas administrativa e judicial, bem como o livre convencimento motivado do julgador.
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IX - Esclareça-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até

28/04/1995 (data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do

segurado, conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79. X - Não é possível o enquadramento como especial do período de 01/07/1995 a 13/10/1996, eis que,

embora o formulário indique a exposição a temperatura acima de 28° graus, necessário se faz a presença do

respectivo laudo técnico. XI - O autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91. XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere

poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou

contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XV -

Agravo improvido.”(TRF3 - AC 1734483 - Proc. 00091159520104036104 - Oitava Turma -Data da Decisão

01/07/2013 - DJF3: 18/07/2013 - Relatora JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI)

 

Assim, preconizando pelos princípios da informalidade, simplicidade e celeridade, que se aplicam aos processos

em trâmite nos JEFs, e considerandoas formas e regras de comprovação da atividade especial acima discorridas,

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora, por sua própria conta, providencie a juntada de Laudos

Técnicos (LTCATs), que embasam os respectivos PPP e outros Formulários (DSS 8030, SB 40), referentes aos

empregadores Silva Fundações e Poços Ltda.;Pandin Móveis de Aço Ltda.; e Ullian Esquadrias Metálicas

Ltda.,alusivos aos períodos especiais pleiteados na inicial,eis que fundamentais para a comprovação do agente

agressivo ruído.

Com a juntada dos documentos pela parte autora, intime-se o réu para manifestação acerca dos mesmos no prazo

de 10 (dez) dias.

Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

INT

 

0001816-13.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324005773 - ROSICLER

MARQUES DE OLIVEIRA (SP231153 - SILVIA MARA ROCHA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Registre-se. Publique-se. Intime-se

 

0000648-50.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324005821 - LEONICE

APARECIDA MARTINS (SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Petição da CEF, anexada em 17/04/2015: defiro.
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Expeça-se ofício autorizando a CEF a apropriar-se do valor creditado na conta apontada na petição. Intimem-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0008983-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005565 - RODRIGO

ALVES DA SILVA (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do AGENDAMENTO DE PERÍCIA MEDICA, para o

dia 06/07/2015, às 15h30, em ORTOPEDIA, neste Juizado Especial Federal, facultando às partes a presentação de

quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado,

publicada no D.O.E. em 23/01/2013. O periciando(a) deverá comparecer munido(a) de seus documentos pessoais

no dia designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda,

quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.Fica o(a)

advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao (à) mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da

data da perícia.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, ficaa

parte autora ciente da concessão da dilação de prazo requerida.  

 

0002432-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005562 - MARLON

HENRIQUE MONTEIRO DE SOUZA (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA)

0000171-50.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005574 - JOSE

MARTIMIANO (SP109791 - KAZUO ISSAYAMA)

FIM.

 

0002145-59.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005568 - CARMEN

LUCIA PARRON (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI, SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) do AGENDAMENTO DA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO,INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para o dia 03 de dezembro de 2015, às 16h00, neste Juizado,

2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95,

bem como informar ao Juízo da necessidade de intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória; 3) para apresentação pela autarquia federal,

em audiência, de eventual proposta de acordo, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo

Civil.

 

0007960-37.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005551 -

RAIMUNDO BRITO DE MORAES (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA a autora para tomar ciência da petição e COMPROVANTE DE DEPÓSITO apresentados pela

CEF, em cumprimento a sentença proferida nos autos, para arquivamento do processo. Prazo: 10 (dez) DIAS.

 

0000042-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005549 - VERA

LUCIA CATANEO GONCALVES (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no

D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA para TRAZER AO PROCESSO OS

DOCUMENTOS FALTANTES, contidos na decisão anterior, anexada em 13/02/2015. Prazo: 15 dias.
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0003568-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005564 - IVO

MIGUEL DOS SANTOS (SP264384 - ALEXANDRE CHERUBINI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA O ADVOGADO da parte autora para tomar ciência da solicitação de pagamento de seus

honorários no sistema AJG, conforme documento anexado nos autos, para arquivamento do processo. Prazo: 5

(cinco) DIAS.

 

0008843-81.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005567 - NEILA

APARECIDA G LOUZADA (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito acima identificado, para que fiquem cientes da designação de PERÍCIA MÉDICA INDIRETA a ser

realizada no dia 29/06/2015, ÀS 17h35, neste Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto-SP, na

especialidade de CLÍNICA MÉDICA, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes

técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013.

INTIMA também a parte autora de que deverá comparecer ao ato munida de seus documentos pessoais no dia

designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer

outros documentos referentes ao seu estado de saúde do “de cujus”, que venham subsidiar o trabalho pericial. Fica

o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao (à) mesmo (a) a comunicação ao (à) autor

(a) da data da perícia

 

0010497-06.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005576 - CLEIDINA

PIRES BRITO (SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) do AGENDAMENTO DA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO,INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para o dia 15 de dezembro de 2015, às 16h00, neste Juizado,

2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95,

bem como informar ao Juízo da necessidade de intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória; 3) para apresentação pela autarquia federal,

em audiência, de eventual proposta de acordo, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo

Civil.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000114 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0009738-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005341 - ANA BEATRIZ

SANTANA PIRES (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Intime-se a autora para que, no prazo de 10(dez) dias, apresente certidão carcerária especificando a data de entrada

no estabelecimento penal bem como a data de saída.

 Após, com anexação do documento, venham os autos conclusos para sentença.
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 Intime-se

 

0000657-69.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005820 - HELIO

FERREIRA BATISTA (SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Intime-se novamente a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato

ordinatório anterior, juntando ao processo a cópia de seu RG, CPF e comprovante de residência atualizado, datado

dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, e/ou cópia de Certidão de Casamento, caso

esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência,

nos termos do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e

assinada, para instruir seu pedido, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Após, agende-se perícia médica.

Intime-se.

 

0009578-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005616 - ABEL CARLOS

GARCIA (SP155388 - JEAN DORNELAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por dez dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se

 

0003967-26.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004675 - NAIR DE

OLIVEIRA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Em que pese as alegações da Ré, tenho que no caso de sentenças líquidas proferidas nos Juizados Especiais

Federais, em que o cálculo é realizado na fase de conhecimento e não em fase de liquidação, o réu pode

efetivamente dar causa ao prolongamento da mora quando interpõe recurso que é, ao final, improvido.

Verifico que os valores apresentados pela Contadoria Judicial, foram atualizados em conformidade com a coisa

julgada, inclusive no tocante à sucumbencia.

Assim em que pese impugnação apresentada, rejeito-a.

Int

 

0001909-73.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004869 - RITA CASSIA

DA COSTA CAPARROZ (SP316430 - DAVI DE MARTINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  
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4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada através

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o

processo sem julgamento do mérito.

Intimem-se

 

0002178-15.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005811 - JUIZ DE

DIREITO COMARCA DE GUAIRA ANDERSON APARECIDO GERMANO BARBOSA (SP189342 -

ROMERO DA SILVA LEAO, SP258350 - GUSTAVO AMARO STUQUE) X 1ª VARA GABINETE DO JEF

DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Cumpra-se como deprecado.

Após, devolva-se a presente ao Juízo de origem com as nossas homenagens

 

0009507-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005664 - VERA LUCIA

BRUZO (SP324982 - REYNALDO CRUZ BAROCHELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da exordial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em

psiquiatria, a qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 21 de julho de 2015, às 10h30min, facultando-se às

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos

da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0010796-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005474 - DJALMA

SARTORI (SP351956 - MARCOS JOSE CORREA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Proceda a Secretaria a expedição de ofícios requisitando o prontuário médico do autor, em conformidade ao

comunicado médico pericial anexado aos presentes autos em 28/01/2015.

 

Anexados os documentos médicos, intime-se o perito para apresentação do laudo pericial no prazo de dez dias.

 

Intimem-se

 

0001232-43.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004779 - MARIA

APARECIDA ADEGAS BISCOSQUI (SP169690 - ROGERIO CESAR BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 Intime-se novamente a parte autora para que traga aos autos, em 15 (quinze) dias, cópia da inicial e da sentença

proferida nos autos do processo nº 00081082820114036106, para verificação de

prevenção, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.
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Após, voltem conclusos para deliberação

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de

Catanduva, foi redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do

TRF3ª Região (04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito

os termos da decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial

Federal de São José do Rio Preto. 

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está. 

Intimem-se as partes. 

 

0002114-74.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005172 - AGDA

FERREIRA DA CONCEICAO SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002607-22.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005120 - JOAO

FRANCISCO SUBRINHO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001750-05.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005200 - JOAQUIM

MEDINA LOPES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001686-92.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005209 - MARIA

CELINA PASQUALOTTO DOS SANTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002132-95.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005171 - SUELI JOSE

DOS SANTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002315-32.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005150 - NORIVAL

APARECIDO ARGEO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA, SC015975 -

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI, SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA)

0002584-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005122 - EURICO DAS

FLORES SILVA (SP299830 - CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES, SC015975 - MEETABEL ANDRADE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002897-32.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005096 - MARIA

LUCIDEA VASCONCELOS QUADROS DOS SANTOS (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI

CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005278-52.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004956 - JESUS

DONIZETE NOVAIS (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) ROGERIO DO NASCIMENTO

(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) GRAZIELI RODRIGUES DA SILVA (SP268908 -

EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) RODRIGO DO NASCIMENTO (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE

PAIVA) REGIANE DO NASCIMENTO NOVAIS (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) LUIS

CARLOS DO NASCIMENTO (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) MARIA VERGINIA

FUSCHIANI DO NASCIMENTO (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) ROGERIO DO

NASCIMENTO (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) REGIANE DO NASCIMENTO NOVAIS

(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) RODRIGO DO NASCIMENTO (SP134910 - MARCIA

REGINA ARAUJO PAIVA) LUIS CARLOS DO NASCIMENTO (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE

PAIVA) GRAZIELI RODRIGUES DA SILVA (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) JESUS

DONIZETE NOVAIS (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003987-80.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005006 - VERGINIA

ZANCO PESSINA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) CLAITON JOSE ZANCO DA

SILVA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) SIRLEI ZANCO FOLLA (SP144561 -

ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003588-80.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005029 - LUIS

HENRIQUE DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0002476-18.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005134 - ANTONIO

PIERINI (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004293-78.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004998 - JOANA BENTO

TENANI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003406-60.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005045 - GERALDO

FRAPORTI (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001824-25.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005192 - AILTON JOSE

ASSONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001296-93.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005236 - ADENIR

ROSALES PRUDENCIO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005226-27.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004958 - ALVIDES

APARECIDA GOMES MARQUES (SP228713 - MARTA NADINE SCANDER RAPHE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003409-15.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005043 - ELIZABETE

SOUZA SANTOS (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002688-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005114 - ASMIR

SABINO LOPES (SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002781-65.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005108 - MARIA

APARECIDA PIMENTEL BICHARELLI (SP151830 - MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001333-52.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005233 - VALTER DE

CARVALJHO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003255-07.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005062 - SILVINO

PEREIRA DOS SANTOS (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004425-72.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004994 - MARCOS

VINICIUS DE SOUZA COSTA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002935-78.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005093 - NELCI

MARQUES DA SILVA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001931-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005184 - RAIMUNDA

DE SOUZA GARCIA ALVES (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001611-92.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005218 - ADAIR

CAPARROS DE ALMEIDA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002932-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005094 - JOSE

FRANCISCO TAVARES (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002186-61.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005164 - NAIR XAVIER

DE SOUZA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001152-51.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005246 - MARIA

APARECIDA DE FREITAS PROSPERO (SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002556-06.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005125 - DALVA

DUTRA SANT ANA DOS SANTOS (SP299830 - CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002992-72.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005086 - MANOEL
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PAIXAO NOBRE (SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002315-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005149 - ESMERALDA

BERALDO GOMES (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002976-21.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005090 - ALDO

TRINDADE (SP068476 - IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0003010-83.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005084 - MARIA

APARECIDA CARVALHO FLORENCIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002205-33.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005163 - MARIA

CRISTINA UMBELINO SERNAGIOTTO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001235-43.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005240 - REGINALDO

LIMA ROCHA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001906-90.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005185 - PAULO

CINTRA BORGES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001112-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005253 - VALQUIRA

AMBROSIA NORIMBENI (SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001801-79.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005194 - VANILDO

ANTONIO MICA (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001011-03.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005260 - ADAUTO

FREITAS SANTOS (SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002723-62.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005110 - ALAIDE

ROMOALDA DE OLIVEIRA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003284-86.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005057 - MARIA

FERREIRA DE QUEIROS (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001555-59.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005220 - IVANILDE

MININEL DIAS (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004604-06.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004985 - OSMAR

DEMARCHI (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003484-54.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005035 - FABIANA DOS

SANTOS FELIZARDO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004003-63.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005004 - MARIA

CATARINA MARCONDES (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004470-81.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004992 - CLOTILDE

SILVA DE SOUZA (SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000956-57.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005263 - OSVALDO

AUGUSTO ANTUNES JUNIOR (SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002250-37.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005156 - DORA

KAANIA SILVA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA, SC015975 -

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001179-34.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005243 - DORALICE DE
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OLIVEIRA (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002569-39.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005124 - ROSIMEIRE

APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS MELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002321-39.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005147 - GISELDA

CRISTINA ALVES DOS SANTOS (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA,

SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003646-20.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005022 - ROSA

TRIGOLO (SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001719-58.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005205 - IRACEMA

SIMPIONATO VIEIRA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002239-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005159 - LUCIMAR

BONETO DA SILVA REIS (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA,

SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001763-04.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005198 - MARCILIO

MANTOVAN (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003128-59.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005067 - ALVARO

EDUARDO VALENTE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001987-05.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005178 - GENIRA

LOPES DE SOUZA BORSALLI (SP309849 - LUIZ CARLOS BRISOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002319-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005148 - IVETE

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA,

SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002602-97.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005121 - RUTH MARI

FONTANA BERNARDINO (SP182028 - VALÉRIA BAZZANELLA SCAMARDI DA COSTA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0005100-06.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004961 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003871-11.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005009 - JOAO

BATISTA DE OLIVEIRA (SP195620 - VIVIANE CARDOSO GONÇALVES, SP229565 - LUIZ FERNANDO

CARDOSO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001082-97.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005255 - MARIA

HELENA AMARO DA ROCHA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

FIM.

 

0010809-79.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005400 - VALDEMAR

JOAQUIM BITENCOURT (SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam o autor para suas atividades habituais

(metalúrgico).

Verifico do laudo apresentado, que o perito do Juízo discorreu sobre as doenças constatadas, respondendo aos

quesitos do Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora, pois

concluiu o laudo com fundamento em exames físicos, complementares e atestados médicos apresentados,

incluisve sua constatação foi a mesma indicada pela médica facultativa - CID.
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Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0001041-33.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005720 - MARCIO

HERBERT FERNANDES (SP247218 - LUIZ FERNANDO CORVETA VOLPE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Visando o cumprimento da Decisão proferida em 29/08/2013, bem como, considerando as informações anexadas

em 30/03/2015, expeça-se novo Oficio à Agência da Caixa Economica Federal, situada à Rua Silva Jardim, 3434,

Vila Santa Cruz, nesta cidade, para que providencie com urgencia, prazo de dez dias, a anexação aos autos das

filmagens das câmeras de segurança, principalmente daquelas que filmam a porta giratória e sua entrada,

referentes ao dia 07 de fevereiro de 2012, período da tarde (meio dia até 18hs).

Instrua-o com cópia desta Decisão e da Decisão proferida em 29/08/2013, bem como dos Ofícios anexados em

05/11/2013, 25/06/2014 e de 30/03/2015.

 

Cumpra-s

 

0004274-37.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005413 - HELENA

MARIA RIBEIRO CORREIA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam a autora para suas atividades habituais.

Verifico do laudo, que o perito do Juízo discorreu sobre a doença alegada, respondendo aos quesitos do Juízo de

modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora através do exame médico

pericial, abordando os antecedentes psicopatológicos e exame psíquico, conforme informações descritas nos itens

"II" e "III" do laudo, e concluiu o laudo com fundamento no exame clínico e documentos médicos anexados aos

autos.

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, eis que estão de acordo com o julgado e a

legislação atual aplicável ao caso. 

 

Impugnação do INSS não acolhida. 

 

Expeça-se RPV no valor apresentado pela Contadoria Judicial. 

 

Intimem-se as partes. 

 

0000624-16.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005735 - CAIO

CRUCIOL IMOLENE (SP114818 - JENNER BULGARELLI) ARLENE CRUCIOL (SP114818 - JENNER

BULGARELLI) CAIO CRUCIOL IMOLENE (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO)

ARLENE CRUCIOL (SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO

CARVALHO CANNO) CAIO CRUCIOL IMOLENE (SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001753-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005733 - VALDOMIRO

DOMINGOS DE FARIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0002541-70.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005375 - APARECIDA

SEBASTIANA DA SILVA LOPES (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR, SP320722D -

PATRICIA VENDRAMI STELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Indefiro o pedido da parte autora para intimação do médico facultativo para responder aos seus quesitos

complementares.

Verifico do laudo, que o perito do Juízo discorreu sobre as patologias alegadas e fundamentou sua conclusão

através do exame médico pericial e análise de documento médico (anexo ao laudo).

Caso a parte autora entenda necessário que o laudo seja complementado, deverá apresentar o prontuário médico da

autora à disposição do médico que faz seu tratamento, para que o perito do Juízo responda aos quesitos

complementares, posto que o médico facultativo não tem a função de reponder a quesitos do juízo ou da parte.

Portanto, concedo à parte autora o prazo de dez dias para apresentar o prontuário médico da autora.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0001572-84.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005364 - ELIZABETE

VENANCIO DE LIMA (SP069414 - ANA MARISA CURI RAMIA M DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

 Intima o requerente do feito acima identificado para que anexe aos autos cópia do comprovante de residência

atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, ou acompanhado de

declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada. Prazo: 10 (dez) dias.

 

 Verifico que em razão da classificação incorreta da presente ação, fora anexada contestação divergente da matéria

tratada nos autos, razão pela qual determino a remessa dos autos ao setor de atendimento para retificação da

classificação do assunto. 

Após, proceda-se à citação do INSS, na pessoa do seu representante legal.

Cite-se e cumpra-se.

Intimem-se

 

0010109-06.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004758 - ROSICLER

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

A parte autora visa a concessão do beneficio de pensão por morte, em razão do falecimento de seu cônjuge, André

Luis de Oliviera,.

Verifica-se que referido beneficio foi concedido judicialmente (autos nº 0001196-69.2013.4.03.6324) ao filho

Lucas Gabriel Ferreira de Oliveira, menor à época do óbito.

Portanto, há litisconsórcio passivo necessário, impondo-se que o beneficiário participe do processo e apresente

eventual defesa.

Por fim, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, concedo à parte autora o prazo

de 10 (dez) dias para emendar a inicial e promover a inclusão de Lucas Gabriel Ferreira de Oliveira, no pólo

passivo da presente demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Com a regularização do feito, providencie a Serventia a citação do corréu.

Após, initimem-se as partes para apresentarem alegações finais, no prazo de dez.

Intime-se. Cumpra-se
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0010546-47.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004761 - ANTONIO

CARLOS MARTHA (SP300278 - DORALICE FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Intime-se a parte autora para anexar aos autos cópia do processo número 3820120100007490 (numero de ordem

355/2010) que tramitou na comarca de Neves Paulista/SP, para verificação de eventual litispendência/coisa

julgada, prazo de dez dias.

 

Intime-se

 

0007342-92.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005315 - RONALDO

BENTO MARTINS (SP066485 - CLAUDIA BEVILACQUA MALUF) X SECRETARIA DA SAÚDE DO

MUNICIPIO DE POTIRENDABA UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE JESUS

CHICANATO) ESTADO DE SAO PAULO (SP274673 - MARCELO BIANCHI)

Vistos.

 

Tendo em vista o teor da petição anexada em 04/02/2015, ou seja, renúncia da Dra. Claudia Bevilacqua Maluf, ora

nomeada pelo Convênio da Defensoria Pública com a Ordem dos Advogados do Brasil, com atuação restrita aos

limites da comarca de Potirendaba/SP em razão dos autos terem sido encaminhados para este Juizado Especial

Federal de São José do Rio Preto, determino à Secretaria deste Juizado que intime pessoalmente a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo advogado, ou manifestar interesse no prosseguimento do feito sem

representação processual.

Após o decurso do prazo, providencie a Secretaria, a exclusão do feito, do Patrono da parte autora, conforme

requerido e providencie o agendamento de perícia médica.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de

Catanduva, foi redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do

TRF3ª Região (04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito

os termos da decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial

Federal de São José do Rio Preto. 

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está.  

Intimem-se as partes. 

 

0003317-37.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005050 - SEBASTIAO

ALVES (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001084-67.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005254 - DINORA DE

FATIMA ALBINO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0009605-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005808 - CARLOS

NUNES DA SILVA (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP267711 - MARINA SVETLIC) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora impugnação ao laudo médico pericial, requererendo a remessa dos autos ao Ministério

Público Federal, em razão da conclusão do laudo pericial ser contrária aos atestados médicos particulares

anexados com a inicial.

Primeiro ressalto que a existência de contradição entre os laudos particulares e o do perito do INSS já afasta a

unanimidade ou verossimilhança da alegação da parte autora, sendo mister a realização da perícia judicial, posto

que realizada de forma técnica e sob o pálio do contraditório.

Se assim não fosse, na maioria das ações, nem existiria lide e a necessidade de ajuizamento da ação, posto que

superadas as hipósteses de necessidade de comprovação da qualidade de segurado, o que se discute nos autos do

processo é a existência da incapacidade laboral.

A propósito confira-se a decisão do E. Trf-3ª Região a respeito da comprovação da incapacidade laboral apenas
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por atestados e exames médicos particulares:

Ementa:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.REQUISITOS

NÃOCOMPROVADOS.AUSENTEINCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma

permanente para o trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a

subsistência. É necessário, ainda, que aincapacidadeseja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença

que o segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefícioapenasquando

aincapacidadeoriginar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - No tocante à

presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudomédicopericial que o autor é portador de discreta escoliose

e artrose, de grau mínimo, em coluna lombo-sacra. Conclui o peritomédico, porém, que o exame pericial não

evidenciou lesões ou reduções funcionais que incapacitem o autor para o trabalho. -Atestadose

examesparticularesjuntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões do laudo, esse

produzido sob o pálio do contraditório. - Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz

julgar com base em critérios subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência deincapacidadepara o trabalho. -

O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Contudo, no caso dos autos, o conjunto probatório não autoriza

conclusão em sentido oposto ao laudo pericial. - Desse modo, nãocomprovadaaincapacidadetotal e permanente,

resta indevida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. - Agravo legal improvido....(APELAÇÃO

CÍVEL AC 30625 SP 0030625-95.2005.4.039999 - TRF-3).

 

Por outro lado, analisando detidamente os termos do laudo, verifico que estão ausentes as hipóteses legais de

impedimento do perito, previstas nos arts. 134 a 137 c/c 138, III, do Código de Processo Civil, ou a existência de

vício no laudo ou, ainda, a hipótese de laudo inconclusivo.

Sendo assim, indefiro o pedido da parte autora.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0008015-85.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005344 - RAQUEL

MESSIAS RIBEIRO (SP331584 - REGINA CELIA RIBEIRO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam a autora para suas atividades habituais.

Verifico dos laudos apresentados nas especialidades de psiquiatria e ortopedia, que os peritos do Juízo

discorreram sobre as doenças constatadas, respondendo aos quesitos do Juízo de modo coerente, a demonstrar que

avaliaram adequadamente as condições da parte autora, tanto do ponto de vista clínico quanto radiológico, pois

concluíram o laudo com fundamento em exames físicos, complementares e atestados médicos apresentados.

Assim, indefiro o pedido da parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0007963-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005433 - ROSMEIRE

DOS SANTOS PEREIRA (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos,

Intime-se a parte autora para que no prazo de dez dias anexe aos autos, cópias da Carteira de trabalho (CTPS) ou

do comprovante do saldo de FGTS do período à ser atualizado, conforme o art. 27, VI, do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região - 1ª revisão.

 

Intimem-se

 

0007689-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005596 - LEONIRCE
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FERRAZ TEIXEIRA (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos dos documentos anexados com a inicial, determino a realização de nova perícia por

médico especialista em ortopedia, a qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 01 de julho de 2015, às

09h30min, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal,

em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0008596-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005505 - LAYSLA

COELHO AMORIM DA SILVA (SP328205 - JEFSON DE SOUZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, anexe aos autos Atestado de Permanência

Carcerária recente/atualizado, especificando a data de entrada no estabelecimento penal, bem como se ainda

permanece aprisionado.

 

Após tornem os autos imediatamente conclusos para julgamento.

 

Intime-se e cumpra-se

 

0002308-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005558 - LUCIANA

PAULINO DE MAGALHAES (SP294036 - ELENI FRANCO CASTELAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

A parte autora visa a concessão do beneficio de pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro,

Fábio Martins Santana.

Verifica-se que referido beneficio foi concedido aos filhos menores do de cujus, Luiz Otavio Batista e Jéssica

Batista Santana, menores à época do óbito.

Portanto, há litisconsórcio passivo necessário, impondo-se que os beneficiários participem do processo e

apresentem eventual defesa.

Por fim, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, concedo à parte autora o prazo

de 10 (dez) dias para emendar a inicial e promover a inclusão de Luiz Otavio Batista e Jéssica Batista Santana, no

pólo passivo da presente demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Com a regularização do feito, providencie a Serventia a citação do corréus.

Por fim, intimem-se as partes da designação de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, para o dia 01 de dezembro de 2015, às 16h00, neste Juizado, deverão ainda indicar as

testemunhas que pretendem ouvir, em conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como

informar ao Juízo da necessidade de intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente

arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas,

ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte, que poderão, caso entender conveniente,

requerer, em audiência, a expedição de carta precatória.

Intime-se. Cumpra-se

 

0009987-90.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005409 - PAULO DOS

SANTOS PEREIRA (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora impugnação ao laudo médico pericial, requererendo a nomeação de outro profissional

para a realização da prova.

Analisando detidamente os termos do laudo, verifico que estão ausentes as hipóteses legais autorizativas da
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substituição do perito, previstas nos arts. 134 a 137 c/c 138, III, do Código de Processo Civil, ou a existência de

vício no laudo ou, ainda, a hipótese de laudo inconclusivo.

Sendo assim, indefiro o pedido da parte autora para nomeação de outro profissional para a realização da prova

pericial.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0009377-25.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004759 - ADELIA

ALBARELLO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP138618 -

ANDREIA MARIA TORREGLOSSA)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários (em petição anexada em 20/03/2015),

com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento

contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as

quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante apresentação de DECLARAÇÃO recente (de no máximo 90

dias), com firma reconhecida do autor;

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intime-se

 

0010485-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005399 - VALERIA

PEREZ PINTO (SP225166 - ALEXANDRE MARTINS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam a autora para suas atividades habituais.

Verifico do laudo apresentado, que o perito do Juízo discorreu sobre as doenças constatadas, respondendo aos

quesitos do Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora, pois

concluiu o laudo com fundamento em exames físicos, complementares e atestados médicos apresentados,

inclusive sua constatação foi a mesma indicada pela médica facultativa da autora - (CID: F-20-F29).

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0009959-25.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004756 - SILVIO
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FERREIRA SANTOS (SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, esclareça qual a doença incapacitante, devendo inclusive,

anexar documentos médicos.

Após, com o esclarecimento, providencie a Serventia o agendamento de perícia médica.

Intime-se

 

0002784-49.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005107 - CELSO PERES

(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de Catanduva, foi

redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do TRF3ª Região

(04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito os termos da

decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial Federal de São Josédo

Rio Preto.

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está.

Intimem-se as partes

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0009733-20.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005561 - WILSON

TINTINO DE ALMEIDA (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA os requerentes do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia do comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu

nome, acompanhado de cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em nome do cônjuge, ou de declaração de

domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu pedido. Prazo: 10

(dez) dias

 

0001505-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005569 - JOSE LUIZ

NADAL (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) do AGENDAMENTO DA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO,INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para o dia 10 de novembro de 2015, às 14h40, neste Juizado,

2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95,

bem como informar ao Juízo da necessidade de intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória; 3) para apresentação pela autarquia federal,

em audiência, de eventual proposta de acordo, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo

Civil.

 

0010476-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005560 - TEREZA

KRISTO (SP306967 - STEFANO COCENZA STERNIERI) JONE KRISTO (SP306967 - STEFANO COCENZA

STERNIERI) RAMIRO KRISTO (SP306967 - STEFANO COCENZA STERNIERI) TEREZA KRISTO

(SP302382 - JULIANA BOSCHETTI OLIVEIRA) RAMIRO KRISTO (SP302382 - JULIANA BOSCHETTI

OLIVEIRA) JONE KRISTO (SP302382 - JULIANA BOSCHETTI OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), da Cédula de Identidade (RG), para instruir

seu pedido, bem como comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no

qual conste o seu nome, acompanhado de cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em nome do cônjuge, ou de
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declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada. Prazo: 10 (dez) dias

 

0008180-35.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005581 - JOSE

VANDERLEI DA COSTA (SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) do AGENDAMENTO DA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO,INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para o dia 11 de novembro de 2015, às 14h00, neste Juizado,

2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95,

bem como informar ao Juízo da necessidade de intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória; 3) para apresentação pela autarquia federal,

em audiência, de eventual proposta de acordo, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo

Civil.

 

0001799-74.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005552 - JOAO

VITOR DOS SANTOS (SP236505 - VALTER DIAS PRADO)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia legível da Cédula de Identidade (RG), para instruir seu pedido, bem como comprovante de residência

atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de cópia de

Certidão de Casamento, caso esteja em nome do cônjuge, ou de declaração de domicílio firmada pelo signatário

do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região, datada e assinada. Prazo: 10 (dez) dias

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000115 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003930-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005316 - ODAIR

GONCALVES MOTTA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS, SP217386 - RENATA FRIGÉRI

FREITAS DOS SANTOS, SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A parte autora protestou por todas as provas em direito admitidas para comprovar as suas alegações, o que inclui,

obviamente, a prova pericial.

Entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial almejada pela parte não se compatibiliza com as normas e os

princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço perante este Juizado Especial para o deferimento e realização de prova pericial para a comprovação
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de atividade especial.

Quanto à comprovação do tempo especial, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação

previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição

aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Assim, preconizando pelos princípios da informalidade, simplicidade e celeridade, que se aplicam aos processos

em trâmite nos JEFs, e considerandoas formas e regras de comprovação da atividade especial acima discorridas,

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora, por sua própria conta, providencie a juntada de Laudo

Técnico e respectivo Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, elaborados por profissional devidamente

qualificado (engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho) para a comprovação da atividade

especial, sujeita a agentes nocivos, exercida após 28/04/1995.

Com a juntada do Laudo Técnico e PPP pela parte autora, intime-se o réu para manifestação acerca dos mesmos
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no prazo de 10 (dez) dias.

Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

INT

 

0003069-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005414 - MANOEL

ANTUNES OURIQUES (SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN, SP218826 -

SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos do art. 234 do Código de Processo Civil, “intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos

e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa”.

Assim, considerando que o Patrono da parte autora não foi intimado da Decisão proferida em 30/05/2014,

determino que seja republicada, e, consequentemente a nulidade a ser sanada.

 

Analisando os autos, verifico que a parte autora requer o reconhecimento de períodos em que alega haver

trabalhado em condições especiais em diversas atividades. No entanto, deixou de anexar formulários de

reconhecimento dos períodos de 01/03/1977 a 30/04/1977; de 01/01/1985 a 31/10/1986,.

Assim, nos termos do Art. 58, §§ 1º e 3º da Lei 8213/91, e Art. 68 §§ 2º e 4º do Decreto 3048/99, intime-se a parte

autora para queno prazo de 30 (trinta) dias anexe aos autos os formulários referentes aos períodos acima.

Intimem-se

 

0007785-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005418 - ODAIR PELAIS

(SP294036 - ELENI FRANCO CASTELAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Em conformidade aos termosdo comunicado médico pericial, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

os exames solicitados pelo perito, informando a este Juízo a data em que serão realizados, no prazo máximo de

quinze dias.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se

 

0010486-74.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005368 - MARIA MARIN

(SP230327 - DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Intime-se novamente a parte autora para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado (datado dos

últimos 180 dias) em seu nome, ou mesmo declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de

residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que o mesmo providencie a anexação de tais documentos ao presente feito,

sob pena de extinção (artigo 267, IV, do CPC).

 

 Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

 

Em que pese as alegações da Ré, tenho que no caso de sentenças líquidas proferidas nos Juizados Especiais

Federais, em que o cálculo é realizado na fase de conhecimento e não em fase de liquidação, o réu pode

efetivamente dar causa ao prolongamento da mora quando interpõe recurso que é, ao final, improvido. 

Verifico que os valores apresentados pela Contadoria Judicial, foram atualizados em conformidade com a

coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbencia. 

Assim em que pese impugnação apresentada, rejeito-a. 

Int. 

 

0001358-31.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004676 - ADEMIR

CESAR MOURA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) ANA MARIA BERNUZI MOURA (SP048640 -

GENESIO LIMA MACEDO) ROSEMEIRE MOURA GARCEZ (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO)
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ADILSON LUIZ MOURA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) ROSELAINE MOURA LOPES

RAMIRES (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) ROSEMEIRE MOURA GARCEZ (SP142234E -

HELDER SILVA MACEDO, SP334263 - PATRICIA BONARDI) ADEMIR CESAR MOURA (SP142234E -

HELDER SILVA MACEDO) ROSELAINE MOURA LOPES RAMIRES (SP142234E - HELDER SILVA

MACEDO) ADILSON LUIZ MOURA (SP142234E - HELDER SILVA MACEDO, SP334263 - PATRICIA

BONARDI) ADEMIR CESAR MOURA (SP334263 - PATRICIA BONARDI) ROSELAINE MOURA LOPES

RAMIRES (SP334263 - PATRICIA BONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001450-14.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005429 - ILDA ROSA DE

ARAUJO GARCIA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0008479-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005622 - JOSE PEREIRA

EVANGELISTA (SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam o autor para suas atividades habituais

(PEDREIRO).

Verifico do laudo apresentado, que o perito discorreu sobre as doenças constatadas, respondendo aos quesitos do

Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora, tanto do ponto de

vista clínico quanto radiológico, pois concluiu o laudo com fundamento em exames físicos, complementares e

atestados médicos apresentados, considerando inclusive a atividade habitual do autor, conforme relatório inicial

do laudo.

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0008542-37.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005663 - JERONIMA

APARECIDA MALDONADO DA SILVA (SP214225 - WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA, SP325148

- ANDREIA ALVES DE FREITAS, SP269415 - MARISTELA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da exordial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em

ortopedia, a qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 01 de julho de 2015, às 12h00min, facultando-se às

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos

da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0002847-79.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005347 - LUIS

ANTONIO DA SILVA (SP245924 - EDY EISENHOWER BUZAGLO CORDOVIL) SANDRA REGINA

FERNANDES DA SILVA (SP245924 - EDY EISENHOWER BUZAGLO CORDOVIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Homologo o requerido pelas partes.

Expeça-se a Requisição de Pequeno Valor nos termos da Petição anexada pela Ré, uma vez que a parte autora,

concordou com os valores por ela apresentado.

Intimem-se
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0003945-25.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005366 - JOSE

HENRIQUE SANTANELI (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Considerando o decurso do prazo, sem a devida anexação do indeferimentoadministrativo, assinalo o prazo de 10

(dez) dias para que a parte autora providencie a anexação do referido documento.

 

 Após, com a anexação do indeferimento administrativo, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento de

perícias.

 

 Sem manifestação ou não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para extinção.

 

 Intime-se e cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito,

haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa

de pedir). 

 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

 

Intimem-se. 

 

0001966-91.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005487 - JOSE LEITE

DOS SANTOS (SP169690 - ROGERIO CESAR BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001708-81.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005488 - LAURA

VASSOLER VERTUAN (SP343260 - CLAUDIO GOMES ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de

Catanduva, foi redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do

TRF3ª Região (04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito

os termos da decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial

Federal de São José do Rio Preto. 

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está. 

Intimem-se as partes. 

 

0004883-31.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004966 - JACIRA

FAUSTO RIBEIRO PEREIRA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005273-30.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004957 - CARLANE DE

LOURDES SARAIVA SILVA (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001136-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005248 - ONEIDE

MARCONI ALVES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP058417 - FERNANDO

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163

- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001737-06.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005203 - ANESIO BRAZ
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(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002875-13.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005101 - APARECIDO

ADAUTO FLORIANO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003696-80.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005016 - RAIMUNDO

NONATO DA SILVA (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) OTILIA DOMINGOS DA

SILVA (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002324-91.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005146 - ANGELA

MIRANDA COSTA FRANCA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA,

SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003605-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005026 - ENIEZER

BAZZAN DE OLIVEIRA (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002236-53.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005161 - CLAUDIO

ROBERTO MORALES FERNANDES (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002896-47.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005097 - ANDREIA

APARECIDA DA SILVA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001027-54.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005257 - ANTONIO

APARECIDO GONCALVES DA CUNHA (SP288194 - DENISE RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002459-45.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005137 - ROSARIA

MARIA DE FREITAS (SP228713 - MARTA NADINE SCANDER RAPHE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003691-87.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005017 - IDERBAL DA

SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002160-97.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005169 - LUZINETE

SANTOS BARBOSA (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003233-80.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005064 - IRACEMA

NACAE DOMINGUES (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004038-62.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005002 - SEBASTIANA

APARECIDA DA CRUZ CREPALDI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003253-61.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005063 - VERA LUCIA

DO LIVRAMENTO MEDEIROS (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0003411-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005042 - AMADEU

RODRIGUES MARQUES (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003001-24.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005085 - NADIA

CALIXTO CATANOSSI (SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002305-85.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005152 - DIRCE

OLIVEIRA DE SOUZA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA, SC015975 -

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001121-02.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005251 - MARIA

CATARINA DE SOUZA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001814-78.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005193 - RITA DE

CASSIA FERREIRA CATHARINO SAMBUGARI (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA, SP313911 -
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MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002146-84.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005170 - VALDIRENE

MARION (SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) BRUNO FERNANDO MARION DA SILVA (SP115239 -

CREUSA RAIMUNDO) LEONARDO FERNANDO MARION DA SILVA (SP115239 - CREUSA

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004719-27.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004980 - DIORACI

DONIZETI DE MOURA (SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003408-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005044 - MARIA

ESTHER SANTOS (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002289-73.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005153 - INACIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0002401-76.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005143 - JOSE

HIDALGO LINARI (SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0001552-65.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005221 - APARECIDA

GOMES DE CARVALHO (TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002523-16.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005131 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP299830 - CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES, SC015975 - MEETABEL

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002097-38.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005174 - ELIZIARIO

GOMES CARDOSO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002281-57.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005154 - ANA MARIA

DE SOUZA BOCALON (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001612-86.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005217 - MARTA

CRISTIANE FERNANDES LEME ESPIRITO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0003318-22.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005049 - KAZUO

ISHIDA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002533-60.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005127 - APARECIDA

DOS SANTOS (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA, SC015975 -

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002982-86.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005089 - DEOMAR

APARECIDO STELLARI (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003260-53.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005059 - POMPEU

FRANCISCO CESTARIO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0003661-52.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005019 - GILMAR

GONZAGA DOS SANTOS (SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003608-47.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005025 - ZELIO ROSSI

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001733-66.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005204 - CARLOS

DOMENICI (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001854-60.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005189 - LAURA

APARECIDA BARBOZA FERREIRA (SP296416 - EDUARDO CARLOS DIOGO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003468-42.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005037 - HERMES JOSE

AUN BACHIEGA (SP242924 - SIDNEY SEIDY TAKAHASHI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0003562-82.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005032 - MARIA DE

LOURDES PIOVEZAM (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI

BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002178-84.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005166 - CLEBER

MARCIO VIEIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002406-98.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005142 - MARCOS

ANTONIO SAENZ (SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0003029-65.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005081 - OTAVIO

BONITO JUNIOR (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) EDNEIA BONITO (SP048640 - GENESIO LIMA

MACEDO) OTAVIO BONITO JUNIOR (SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS, SP334263 -

PATRICIA BONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002429-68.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005140 - VALDEVIR

JULIO DIAS (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002691-57.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005113 - JULIA DE

JESUS ARCENIO GARCIA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP155747 - MATHEUS

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003052-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005076 - ROGERIO DA

SILVA CRUZ (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003309-60.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005052 - MARIA DE

FATIMA MOURA ASSIS (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001115-87.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005252 - GETULIO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002346-52.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005145 - PAULO

FERREIRA FELIX (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004788-30.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004974 - MARIA ROSA

JORDAO MORENO (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0003635-93.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005023 - CELESTE

PATINI CUNHA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002238-91.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005160 - ALICE

ZANELATTO COELHO DE CARVALHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

OSCAR RIBEIRO COSTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) ALICE

ZANELATTO COELHO DE CARVALHO (SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001622-82.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005214 - JAIR PEREIRA

(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001381-50.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005231 - TERESA

APARECIDA CUNHA REIS (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) KARINA PERPETUA

DOS REIS (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003493-50.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005034 - ALBERTINA

FAQUINELI MARQUES ALVES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003648-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005021 - DOMINGOS

LIMA DE SOUZA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003131-14.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005066 - MARIA

ISABEL DA SILVA (PE023841 - MARIA ISABEL SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 -

VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA)

0001770-93.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005197 - NIVALDO

BORGES DA SILVA (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003415-61.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005041 - JUDITH

BARBOSA MASTRICH (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003259-68.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005060 - HELENA EICO

NOSSE DE SOUZA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0003773-55.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005015 - HELIO

FERREIRA DE CARVALHO (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002644-83.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005118 - IZAURA

BERALDI DIAS (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004475-06.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004990 - PASCOA MARI

PAGOTO DE SOUZA (SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0003031-59.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005080 - ANA MARIA

PINHEIRO TEIXEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002985-07.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005088 - DANIELI

MARTINS CAMIN (SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004601-51.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004986 - LUIS CESAR

CHAVES (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003306-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005055 - MARIA JOSE

DO NASCIMENTO (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003354-64.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005047 - ENEDINA

BORGES DE MATOS (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001014-60.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005259 - JOSE RUBENS

MACHADO (SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004148-61.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005001 - VALDEIR

BATISTA DO CARMO (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003580-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005030 - JONAS VIEIRA

CAETANO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001747-16.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005202 - JESUS

ESPURIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0007358-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005669 - EDINEIA

SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da exordial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em
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psiquiatria, a qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 21 de julho de 2015, às 11h00min, facultando-se às

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos

da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0008815-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005818 - TEREZINHA

PEREIRA DE JESUS CANTELLI (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP267711 - MARINA SVETLIC) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da conclusão do laudo pericial e considerando, sobretudo, os documentos anexados

com a inicial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em CLÍNICA MÉDICA, uma vez

que não há neste juizado especialista em cardiologia.

A respeito da necessidade de médico especialista para a realização de perícias judiciais, colaciono o seguinte

julgado do E. TRF da 2ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PROCEDÊNCIA PARCIAL

PARA RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA

PETITA - LAUDO PERICIAL PELA INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL DO AUTOR -

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 1. Não é indispensável a perícia por médico com especialização em Ortopedia,

uma vez que o médico, por sua formação, é detentor de conhecimentos necessários a efetuar perícias médicas

judiciais, não sendo requisito sine qua non a qualificação em uma dada especialidade da Medicina, especialmente

quando o laudo apresentado forneceu elementos suficientes à formação de convicção por parte do magistrado.

(...). Data da Decisão: 17/11/2010. Data da Publicação 15/12/2010. Fonte E-DJF2R - Data::15/12/2010 -

Página::26/27. Relator: Desembargador Federal MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO. TRF2 -

PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA.

 

A perícia deverá ser realizada neste Juizado, no dia 29 de junho de 2015, às 18h05min, facultando-se às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da

Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0010088-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005397 - NILSE

LAZARA RIBEIRO PEREIRA (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade à manifestação da parte autora acerca do laudo pericial, bem como os documentos médicos

anexados com a inicial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em psiquiatria, a qual

deverá ser realizada neste Juizado, no dia 23 de junho de 2015, às 15h30min, facultando-se às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da

Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0001516-51.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005333 - MANOEL
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RODRIGUES DA SILVA (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada através

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o

processo sem julgamento do mérito.

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada, no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos, cópia legível de

documento médico contendo a descrição da enfermidade ou o CID.

Intimem-se

 

0001114-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005734 - JOSE

TEIXEIRA DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Acolho os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, eis que estão de acordo com o julgado e a legislação

atual aplicável ao caso.

 

Impugnação do INSS não acolhida.

 

Expeça-se RPV no valor apresentado pela Contadoria Judicial.

 

Intimem-se as partes

 

0010046-78.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005727 - EDSON SECCO

FILHO (SP225166 - ALEXANDRE MARTINS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da exordial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em

psiquiatria, a qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 21 de julho de 2015, às 12h00min, facultando-se às

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos

da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.
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A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0004279-93.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324004846 - NEIDE

APARECIDA ALESSIO CAETANO (SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Converto o julgamento em diligência.

Para melhor aferição do feito, oficie-se à Dra. Gláucia Pinheiro Targas, no endereço declinado às fls. 10 da

petição inicial, para que traga aos autos o prontuário médico da parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. Com a juntada,

vista às partes.

Sem prejuízo, requisite-se também ao INSS para anexar aos autos cópia do PA do NB 602.522.801-2, no referido

prazo.

Após, conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0003570-59.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005405 - JUCELAINE

APARECIDA PEREIRA (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam a autora para suas atividades habituais.

Verifico do laudo apresentado, que o perito do Juízo discorreu sobre as doenças constatadas (poliomielite com

dores generalizadas), respondendo aos quesitos do Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou

adequadamente as condições da parte autora através do exame médico pericial.

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Indefiro, também, a requisição de prontuário médico da autora, uma vez não há nos autos documento médico que

comprove que autora se submeteu a tratamento médico ou necessita de medicação de uso contínuo.

Caso fosse necessário que a autora apresentasse exames complementares para constatação da patologia,

certamente o perito teria solicitado a este Juízo, conforme procedimento padrão. Por outro lado, concluiu o laudo

de modo taxativo.

Por outro lado, ressalto que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das

provas da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0009930-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005671 - PLACIDIA DOS

SANTOS (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO, SP114818 - JENNER BULGARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

 

Intime-se a parte autora para que, em trinta dias, anexe aos autos cópia da Inicial, Sentença, Acórdão e trânsito em

julgado do processo nº 930/2008, que tramitou pela 2ª Vara Cível da Comarca de Monte Aprazível.

Após torne o feito concluso.

 Cumpra-se

 

0004648-87.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005357 - RAFAEL

LUCCA VIEIRA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP215106 - CAROLINA COVIZI COSTA

MARTINS, SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Converto o julgamento em diligência.

 Proceda-se a intimação das partes para, querendo, apresentarem manifestação acerca do laudo pericial anexado

em 12/03/2014, no prazo simples de 10 (dez) dias.

 Não havendo outra providência a se adotar, retornem os autos conclusos para prolação de sentença
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0002154-21.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005420 - CARLOS

LOPES CARDOZO (SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Intimar novamente a parte autora a anexar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, a Certidão de Casamento da mãe

do demandante.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se

 

0009651-86.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005794 - IZAURITA

FRANCISCA DA SILVA (SP292717 - CLEITON DANIEL ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

INTIME-SE O SR. PERITO PARA para complementação do laudo respondendo ao quesito complementar

apresentado pela parte autora, uma vez que não consta do laudo que o perito tenha observado a atividade de

doméstica exercida pela autora para conclusão do laudo pericial. Prazo: máximo de dez dias.

Após os esclarecimentos periciais, vista às partes para manifestação.

Intimem-se

 

0004419-93.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005565 - ANDERSON

JOSE SELETE (SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ) X DANIELA BERTO DAHER DE

CARVALHOMAURICIO EDUARDO DELFINO DE CARVALHO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

 

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço correto dos corréus, Daniela

Berto Daher de Carvalho e Maurício Eduardo Delfino de Carvalho, uma vez que, nos termos das certidões

anexadas em 09/04/2015, os mesmos não mais residem no endereço fornecido.

Após, com o fornecimento do novo endereço, providencie a serventia a citação dos corréus.

 

Intimem-se

 

0002051-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005383 - IEDA MELO

MACHADO (SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA, SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA

DA SILVA SANDRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam a autora para suas atividades habituais.

Verifico do laudo apresentado, que o perito do Juízo discorreu sobre as doenças constatadas, respondendo aos

quesitos do Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora, tanto

do ponto de vista clínico quanto radiológico, pois concluiu o laudo com fundamento em exames físicos,

complementares e atestados médicos apresentados.

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua

repercussão funcional.

Por outro lado, ainda em conformidade aos termos da impugnação da parte autora ao laudo pericial, determino a

realização de nova perícia por médico especialista em PSIQUIATRIA, a qual deverá ser realizada neste Juizado,

no dia 23 de junho de 2015, às 15h00min, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de

assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de

janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.
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Intimem-se

 

0001826-91.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005795 - DEVAIR

BARBOSA DA SILVA (SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) GUARANI S/A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Indefiro o requerido pela parte autora.

Intime-se novamentea parte autora a anexar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do RG e do

CPF/MF, sob pena de extinção do feito.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Excepcionalmente, determino novamente a intimação da parte autora, para que no prazo de dez dias,

cumpra integralmente a Decisão proferida em 28/01/2015. 

Na inércia, tornem os autos conclusos para extinção do feito. 

Int. 

 

0005358-73.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005447 - ADEMIR

FIDENCIO (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003946-10.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005448 - OTAVIO DA

SILVA (SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN, SP218826 - SANDRO GARCIA

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0010906-79.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005642 - DORIVAL

LUIZ CARAN (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Converto o julgamento em diligência.

Oficie-se à 4ª Vara Federal desta Subseção, solicitando cópia integral dos autos nº 0008641.89.2008.403.61.06, de

Ação Penal Pública movida em face de Dorival Luiz Caran, a fim de instruir o presente feito, no prazo de quinze

dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0000375-94.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005815 - NEUZA

JACINTHO ANTONIO DOS SANTOS (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Em conformidade aos termos da petição anexada aos presentes autos pela parte autora, determino a realização da

PERÍCIA MÉDICA COMPLEMENTAR para o dia 15/06/2015, às 11h00, facultando-se às partes a apresentação

de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da Portaria n.

005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A parte autora deverá comparecer na data acima designada, ao consultório médico do perito, localizado na rua

Fritz Jacob, n. 1211, Boa Vista, CEP 15025-500, nesta cidade de São José do Rio Preto, munida de seus

documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, exames,

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o

trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

0010672-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005806 - LEON

AUGUSTO REIS E SOUZA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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Vistos.

 

Acolho a preliminar alegada pela Ré.

]Intime-se a autora para que adite a Petição Inicial no prazo de dez dias, uma vez que todos os dependentes

habilitados à pensão por morte à época do falecimento devem fazer parte da ação.

Com o aditamento, citem-se. 

Intime-se e cumpra-se

 

0004666-49.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005435 - CARLA

SIQUEIRA DE PAULA (SP180133 - MAURICIO SIQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

Intime-se novamente a parte autora para que no prazo de trinta dias, providencie a habilitação dos herdeiros, filhos

menores da autora, nos

termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.

Ressalto, ainda, que deverão ser apresentados todos os documentos pertinentes, RG, CPF e comprovante de

residência.

Em caso da inércia da parte autora, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se

 

0001126-24.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005250 - VICENCIA

RODRIGUES GARCIA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Tendo em vista que o presente feito, distribuído originariamente no Juizado Especial Federal de Catanduva, foi

redistribuído a este Juizado antes da data de publicação da decisão do Órgão Especial do TRF3ª Região

(04/12/2014) que determinou a devolução do processo ao Juizado de origem, torno sem efeito os termos da

decisão anterior, devendo estes autos permanecerem em tramitação neste Juizado Especial Federal de São José do

Rio Preto.

Assim, dê-se prosseguimento ao processo na fase em que está.

Intimem-se as partes

 

0007306-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005455 - FERNANDO

TEIXEIRA MARINHO (SP308382 - EDUARDO PETROLINI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Verifico que, constou na certidão de 28/11/2014 número de protocolo errado, ou seja, número 2014/6324026495,

ao invés de2014/6324017055o que ocasionou equívoco nos termos nº 6324013831/2014 e 6324000584/2015.

Assim, revogo os termos supramencionados e determino o cancelamento do protocolo número 2014/6324017055,

uma vez que trata-se de documentos anexos da petição inicial, porém foram enviados acompanhados pela petição

inicial digitalizada.

Ainda, determino ao Setor competente a regularização da petição inicial anteriormente descartada.

Intime-se o autor para que apresente, novamente, os documentos anexos da petição inicial, sob pena de extinção

do presente feito

 

0010381-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005354 - LUIZ CARLOS

LUCIANO DA SILVA (MG114208 - RICARDO MATEUS BEVENUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Apresenta a parte autora quesitos complementares, cujos questionamentos resumem-se à existência ou não das

patologias alegadas na inicial, bem como se tais patologias incapacitam a autora para suas atividades habituais.

Verifico do laudo apresentado, que o perito do Juízo discorreu sobre as doenças constatadas, respondendo aos

quesitos do Juízo de modo coerente, a demonstrar que avaliou adequadamente as condições da parte autora, tanto

do ponto de vista clínico quanto radiológico, pois concluiu o laudo com fundamento em exames físicos,

complementares e atestados médicos apresentados.

Assim, indefiro a quesitação suplementar apresentada pela parte autora.

Saliento, outrossim, que as condições pessoais da autora serão avaliadas em sentença, da análise global das provas

da incapacidade declarada, isto é, verificada nos termos legalmente estabelecidos, e da aplicação do livre

convencimento motivado, cabendo ao perito tão somente a contatação ou não da doença alegada e da sua
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repercussão funcional.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0000904-22.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005643 - ACENIRA

CLEIDE CUBO XINCHETE (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Tendo em vista a manutenção da sentença de extinção sem julgamento do mérito, conforme Acórdão transitado

em julgado, nada a executar.

 

Arquivem-se os autos após a intimação das partes.

 

0001894-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6324005416 - REGINA

LUCIA DA SILVA VITORETTI (SP270516 - LUCIANA MACHADO BERTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade à manifestação da parte autora acerca do laudo pericial pericial, bem como os documentos

médicos anexados com a inicial, determino a realização de nova perícia por médico especialista em psiquiatria, a

qual deverá ser realizada neste Juizado, no dia 23 de junho de 2015, às 16h30min, facultando-se às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da

Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao

presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001820-50.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324005775 - JOSE PEREIRA

DE SOUZA (SP231153 - SILVIA MARA ROCHA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, ficaa

parte autora ciente da concessão da dilação de prazo requerida.  

 

0002900-20.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005580 - MARIA

JOSE LEITE CAMILO (SP241072 - RENATO CESAR SOUZA COLETTA)

0000101-42.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005571 -

VALENTINA CARNEIRO DIAS (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP260240 - RICARDO

AUGUSTO DOS SANTOS, SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI)

FIM.

 

0002933-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005547 - ADRIANA

DA SILVA QUINTILIANO (SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, intima AS PARTES autora e Ré para que, querendo, se manifestem sobre o Cálculo/Parecer realizado

pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias

 

0000907-68.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005566 - ELTON

AZEVEDO DE OLIVEIRA (SP189086 - SANDRA REGINA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a requerente da perícia médica, a ser realizada pelo Dr. José Eduardo

N. Forni, no dia 06/07/2015, às 15:00hs, nas dependências deste Fórum Federal, devendo trazer para o ato

documento de identidade com foto recente, carteira de trabalho, exames e atestados médicos originais.

 

0010678-07.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005556 - ELISEU

PATROCINIO DOS SANTOS (SP154955 - ALEXANDRE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a requerente da perícia médica, a ser realizada pelo Dr. José Eduardo

N. Forni, no dia 06/07/2015, às 14:30hs, nas dependências deste Fórum Federal, devendo trazer para o ato

documento de identidade com foto recente, exames e atestados médicos originais

 

0000172-35.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005579 - LEMIR

RALHO DE AGOSTINHO (SP268848 - ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA AGOSTINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA AS

PARTES do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do AGENDAMENTO da PERÍCIA SOCIAL para

o dia 25/06/2015, que será realizada na residência do(a) autor(a), ALGUNS DIAS ANTES OU DEPOIS DA

DATA DESIGNADA, nos termos da Portaria n. 02/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 14/12/2012,

facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos

da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. Fica o(a) advogado (a) da parte autora

intimado(a), ainda, de que caberá ao (à) mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia

 

0000473-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324005553 - EDNEI

BUOSI (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA AS

PARTES do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do AGENDAMENTO da perícia médica para o dia

29/06/2015, às 07h30, na especialidade de OFTALMOLOGIA, a ser realizada no consultório médico do perito,

localizado na rua Adib Buchala, n. 437, Vila São Manoel, CEP 15091-320, nesta cidade de São José do Rio Preto.

Deverá a parte autora comparecer à perícia munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como

deverá anexar ao presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos

referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial, facultando às partes a apresentação de

quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado,

publicada no D.O.E. em 23/01/2013. Fica o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao

(à) mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA- Despacho ordinatório (conforme artigo 14 da Portaria nº

0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru)

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC. Caso a parte autora não pretenda renunciar ao valor excedente, deverá justificar o valor atribuído à causa,

juntando planilha que demonstre que sua pretensão ultrapassa a quantia correspondente a 60 salários mínimos.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

5) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de

17-3-1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/05/2015

 

UNIDADE: BAURU

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001847-30.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: LURDES JUVENCIO MARIANO MARQUES

ADVOGADO: SP188364-KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001849-97.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAIAS DA COSTA MARQUES

ADVOGADO: SP188364-KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001851-67.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA LUZIA

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001854-22.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GEOMAR JOSE LEITE

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001856-89.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DO NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO: SP317630-AGNALDO BENEDITO GONÇALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001857-74.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP102725-MARLENE DOS SANTOS TENTOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001859-44.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP336959-FRANKLIN ANTIQUEIRA SALLES TANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001861-14.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA ERMITA DE SOUSA

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001864-66.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH CRISTINA MARTINS DE FRANCA

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001865-51.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGER MARTINS

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001866-36.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GEOMAR JOSE LEITE

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001867-21.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAMIAO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001868-06.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON CARLOS ALVES

ADVOGADO: SP352797-RAFAEL DE MELLO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001870-73.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAULO VENTRILHO

ADVOGADO: PR061386-FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001871-58.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO MARTINEZ OLIVARES

ADVOGADO: SP171340-RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001872-43.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO PINTO

ADVOGADO: SP253500-VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001873-28.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001874-13.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ELIAS RIBEIRO

ADVOGADO: SP291272-SUELEN SANTOS TENTOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001875-95.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ROLIM OKAMURA

ADVOGADO: SP253500-VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001876-80.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON ALVES DOROTEIO

ADVOGADO: SP348010-ELAINE IDALGO AULISIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001877-65.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SALETE BOTECCHIO FRANCO

ADVOGADO: SP336406-ALMIR DA SILVA GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 21

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000311 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002587-56.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006613 - SEBASTIANA

DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado do V. Acórdão, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração

de cálculos.

 Intimem-se. Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a determinação não foi atendida, concedo à parte autora novo prazo de 10 (dez) dias,

para a juntada do(s) documento(s) solicitado(s) no despacho ordinatório de 05/05/2015. 
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No silêncio, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

0001523-40.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006688 - VAGNER

MOLAIA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0001522-55.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006689 - MAURO

APARECIDO DA SILVA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001585-80.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006686 - ADOLFO

LOPES FILHO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001576-21.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006687 - MARIA DA

GLORIA DIAS SOARES (SP123131 - AMILTON ALVES TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000457-25.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006671 - LAURINDO

BIRELO (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando que o pedido objeto da demanda requer a produção de prova, e diante do pleito formulado pela

parte autora (petição anexada em 14/04/2015), defiro a expedição de carta precatória para a oitiva das testemunhas

domiciliadas nos municípios de Bandeirantes/PR e de Andirá/PR, tal como requerido.

 Por sua vez, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2015 às 10h00min, a ser

realizada na sede deste Juizado Especial Federal de Bauru.

 Ressalto que a parte autora deverá apresentar, por ocasião do ato processual, os originais da documentação trazida

com a petição inicial.

 As partes e eventuais testemunhas devem comparecer, na data indicada, independentemente de intimação,

munidas de seus documentos pessoais, a fim de prestarem depoimento acerca dos fatos que tiverem conhecimento.

 Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se a expedição do necessário.

 

0000376-76.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006764 - VALERIA

SOARES ESTEVES (SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Com fundamento nos poderes instrutórios do juiz (CPC, art. 130), converto o julgamento em diligência.

No caso dos autos, a autora VALÉRIA SOARES ESTEVES pretende que as contribuições vertidas ao Regime

Geral de Previdência Social na condição de contribuinte individual (de 01/08/1995 a 30/04/2000) sejam

computadas em seu favor, para fins de obtenção de aposentadoria especial como professora.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou o pedido, argumentando que o período em

questão não pode ser computado como sendo de efetivo exercício da atividade de professora em sala de aulas,

para efeito de concessão do benefício pretendido.

De acordo com o relato da autora e de uma das testemunhas ouvidas, a demandante, além de ministrar aulas

particulares, teria também trabalhado como professora “aulista” autônoma junto à sociedade COMPLEMENTO

MATERIAIS PARADIDÁTICOS AULAS E CURSOS LTDA. - ME, entre 1998 e 1999. A esse respeito, a

declaração de próprio punho dada pela testemunha José Humberto de Almeida, anexada aos autos virtuais em

20/05/2015.

Pesquisa feita junto ao sítio eletrônico da Receita Federal mostra que a referida empresa funciona na Rua Cussy

Junior, 12-11, na cidade de Bauru.

Assim sendo, expeça-se mandado dirigido ao representante legal da referida sociedade, intimando-o para que

apresente perante este Juizado, no prazo de dez (10) dias, eventuais documentos de que disponha (recibos de

pagamento de aulas dadas, controle de freqüência de docente, diário de classe, etc.), relacionados com a autora e

com a atividade que ela afirma haver desempenhado naquele estabelecimento.

O mandado será instruído com cópia da declaração firmada pela testemunha José Humberto de Almeida.

Aguarde-se o cumprimento da diligência.

Em seguida, abra-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de cinco (5) dias, e tornem conclusos para

sentença.

Intimem-se.

 

0001046-17.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006733 - VALDEMAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1127/1463



RODRIGUES (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o prazo suplementar e final de 10 (dez) dias para juntada dos documentos pela parte autora. Intime-se

 

0001199-50.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006606 - ORLANDO

GIMENES (SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI, SP078454 - CELSO LUIZ DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou o reconhecimento de período de trabalho rural, visando à expedição de Certidão de Tempo

de Contribuição para fins de averbação em regime próprio de previdência.

 Assim, considerando as razões consignadas pela autarquia, em sede de defesa, e que o pedido objeto da demanda

requer a produção de prova, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/10/2015 às

10h00min, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal de Bauru.

 Ressalto que a parte autora deverá apresentar, por ocasião do ato processual, os originais da documentação trazida

aos autos virtuais.

 As partes e testemunhas devem comparecer, na data indicada, independentemente de intimação, munidas de seus

documentos pessoais, a fim de prestar depoimento acerca dos fatos que tiverem conhecimento.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003189-47.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006736 - RITA DE

CASSIA QUINTELLA LAMAS (SP313075 - HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES, SP298975 -

JULIANA DE OLIVEIRA PONCE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

TERRA NOVA RODOBENS INCORP. IMOB. BAURU - LTDA (SP152165 - JOSE WALTER FERREIRA

JUNIOR)

Considerando o art. 1º da Resolução nº 373, de 09 de junho de 2009, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que determina o recolhimento de custas no prazo de 48 horas após a interposição do recurso de sentença,

e com base no art. 511 do Código de Processo Civil, declaro deserto o recurso interposto pela TERRA NOVA

RODOBENS INCORPORADORA IMOBILIÁRIA BAURU I - SPE LTDA, uma vez que não foi localizado nos

autos o respectivo preparo.

Recebo o recurso interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe

 

0001866-36.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006740 - GEOMAR JOSE

LEITE (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o termo de prevenção juntado aos autos, esclarecendo as

diferenças de pedido e causa de pedir em relação a cada processo apontado, no prazo de 10 (dez) dias.

No mesmo prazo deverá ser juntado comprovante de residência em nome da parte autora

 

0005866-16.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006749 - GIOVANI

MAMEDE DA SILVA (SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando que, mesmo após a intimação pessoal da parte autora, não houve o cumprimento do despacho de

20/12/2014, abra-se nova vista ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo prazo de 10 (dez) dias

 

0003299-46.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006684 - VALNIR

NICOLINI (SP320025 - KARLA KRISTHIANE SANCHES, SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a atualização do montante

de R$ 7.949,51, a partir de 01/2013, conforme parâmetros definidos em sentença e apuração do valor devido a

título de honorários de sucumbência, arbitrados no V. Acórdão.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0001253-16.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006712 - CLAIRE

MARIA FERRARI DE CAMARGO (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação que tramita sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em que se pretende o reconhecimento de
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período de labor campesino, visando à concessão de benefício de aposentadoria por idade.

 Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído.

 O artigo 283, do Código de Processo Civil, determina que a petição inicial seja instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma

rápida e eficaz.

 Quanto à atividade rurícola está sumulado o entendimento de que a prova testemunhal, isoladamente, não se

presta a sua comprovação. A esse respeito, dispõem o artigo 55, § 3º da Lei n.º 8.213/1991 (“A comprovação do

tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o

disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento”), e a Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça (“A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário”).

 Não bastasse isso, a jurisprudência também sedimentou o entendimento de que os documentos apresentados com

vistas à comprovação de labor rural devem ser contemporâneos aos fatos a comprovar. Há incontáveis decisões

nesse sentido, estando o entendimento sumulado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: Súmula n.º 34: “Para fins de comprovação do tempo de labor

rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”.

 No caso do rurícola, os documentos que se prestam a comprovar a atividade são aqueles que, dotados de

idoneidade e contemporaneidade, guardem alguma relação com o segurado e com a lida rural (p. ex., artigo 62,

“caput”, e §§ 1º e 2º, inciso II, alíneas “a” a “l” do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º

3.048/1999; artigo 115 da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010; Portaria MPAS n.º 6.097, de

22/05/2000, ambas expedidas pelo Presidente do INSS; Súmula n.º 06 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, além de outros que também podem ser vir a aceitos, como livros

de apontamento de frequência, ficha de registro, certidão de alistamento eleitoral, etc.). De se registrar, ainda, que

meras declarações, isoladamente consideradas, firmadas por ex-empregadores ou conhecidos, não suprem essa

exigência, porque entendidas pela jurisprudência como equivalentes a prova testemunhal não submetida ao crivo

do contraditório (STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n.º 2544/MS, Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura,

DJ de 20/11/2009).

 No presente caso, a parte autora deseja ver reconhecido tempo considerável, durante o qual teria trabalhado na

lida rural. Assim, é necessário que sejam trazidos elementos probatórios suficientes, que não apenas liguem

efetivamente a parte ao trabalho no campo, mas ainda permitam a formação do convencimento de que a parte

teria, realmente, trabalhado na atividade rural em todo o período vindicado. 

Portanto, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:

 1-)Trazer novos documentos, hábeis, idôneos e contemporâneos aos fatos a comprovar;

 2-) Manifestar-se sobre a contestação, notadamente sobre o tópico concernente ao exercício de atividade urbana

por seu marido.

 Oportunamente, tornem os autos novamente conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005694-70.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006692 - ANTONIO

CARLOS HERMOSO (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, expeça-se RPV em favor do autor para pagamento dos atrasados.

Expeça-se RPV em favor do(a) advogado(a), para pagamento dos honorários sucumbenciais arbitrados no V.

Acórdão.

Deverá o réu responder pelo reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos termos do

art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos

JEF's da 3ª Região.

Expeça-se RPV, requisitando o reembolso.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0001150-09.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006711 - OVIDIO

SEGANTIN (SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ

PARRA MARINELLO)

1. Cite-se a UNIÃO para, querendo, apresentar resposta no prazo legal.

2. Determino o sobrestamento da presente ação até a realização de perícia médica nos autos da ação nº.

00001819720144036108, a qual servirá como prova emprestada, efetuando-se o traslado de cópia do respectivo

laudo para os presentes autos.

3. Oportunamente, deliberarei sobre o pedido de reconhecimento de continência entre as duas ações.

4. Intimem-se.
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0003114-08.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006685 - THAIS

MARCIA CAMAFORTE PEREIRA (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, expeça-se RPV em favor da autora para pagamento dos atrasados.

Expeça-se RPV em favor do(a) advogado(a), para pagamento dos honorários sucumbenciais arbitrados no V.

Acórdão.

Deverá o réu responder pelo reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos termos do

art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos

JEF's da 3ª Região.

Expeça-se RPV, requisitando o reembolso.

Intimem-se. Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida somente no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter

concedido a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, o STJ já decidiu que, “ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença,

a apelação contra esta interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi

concedida a tutela” (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, deram

provimento parcial, v.u., DJU 6/9/2004, p. 162). 

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0003153-68.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006723 - FRANCIANE

APARECIDA DE BRITO (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003504-41.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006722 - MARIA

AUGUSTA SANTOS RIZZATO (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 -

CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000610-58.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006720 - ALEX

GANDARA ANTUNES X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

FIM.

 

0001099-95.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006751 - JOSE

BENEDITO FILHO (SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) X CAIXA SEGURADORA S/A (SP235013 -

JORGE ANTONIO PEREIRA) SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP281612 -

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (PR021582 - GLAUCO IWERSEN, SP052599 -

ELIANE SIMAO SAMPAIO) 

Nada a deliberar quanto ao agravo de instrumento protocolo no Tribunal de Justiça de São Paulo.

Cancele-se a distribuição do feito, conforme já determinado

 

0001408-19.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006739 - JANDIRA

RODRIGUES (SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Recebo os recursos apresentados pela UNIÃO FEDERAL e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL no duplo efeito.

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.

Após, remeta-se o feito para a Turma Recursal, com as cautelas de praxe e estilo.

Intimem-se

 

0004729-96.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006670 - LUCIANA DE

JESUS RODRIGUES (SP183792 - ALBERTO CESAR CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento da parte autora.
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Expeça-se, ainda, RPV em favor do(a) advogado(a), para pagamento dos honorários sucumbenciais arbitrados no

V. Acórdão.

Intimem-se. Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a proposta de acordo ofertada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

remetam-se os autos para a Central de Conciliação a fim de incluir o processo em pauta. 

 

0001202-05.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006727 - JORGE

MARTIN RUIZ (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001192-58.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006726 - GABRIEL

HENRIQUE JULIAO COIMBRA (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP325576 - CAIO PEREIRA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0001003-80.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006725 - APARECIDO

AMARO DA SILVA (SP119961 - TEREZA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001281-81.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006728 - ROSA MARIA

GASPARINI DOS SANTOS (SP063130 - RAUL OMAR PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001525-10.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006701 - LUIZ

HENRIQUE GARIJO CALVO (SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR, SP232889 - DANIELE SANTOS

TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

Agende-se perícia contábil para a simulação dos cálculos de liquidação, considerados os seguintes parâmetros: a)

averbação do período especial comprovado documentalmente; b) parcelas atrasadas devem observar o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações

advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013), respeitando-se a prescrição quinquenal (Súmula n.º 15 TR-JEF-3ªR);

c) parcelas atrasadas desde a DER; d) para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa,

pleiteando a mesma espécie de benefício discutida nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício

pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a

análise do eventual direito da parte à contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada

tomará como base a data da concessão da aposentadoria em sede administrativa; e) assegura-se a análise de

eventual direito adquirido nas datas das publicações da EC n.º 20/1998 e da Lei n.º 9.876/1999, assim como o

direito à atualização dos salários-de-contribuição que compuserem o período básico de cálculo até a data do início

do benefício, na forma preconizada pelos artigos 33 e 56, §§ 3º e 4º, do Decreto n.º 3.048/1999. (STJ, 5ªT., AgRg

no REsp 1.062.004/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 06/08/2013, v.u., DJe 13/08/2013).

 Ressalto que eventual impugnação será apreciada após a vinda dos cálculos.

 Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Agende-se perícia contábil para a simulação dos cálculos de liquidação, considerados os seguintes

parâmetros: a) averbação do período especial comprovado documentalmente; b) parcelas atrasadas devem

observar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução CJF

n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013), respeitando-se a prescrição

quinquenal (Súmula n.º 15 TR-JEF-3ªR); c) parcelas atrasadas desde a DER; d) assegura-se a análise de

eventual direito adquirido nas datas das publicações da EC n.º 20/1998 e da Lei n.º 9.876/1999, assim como

o direito à atualização dos salários-de-contribuição que compuserem o período básico de cálculo até a data

do início do benefício, na forma preconizada pelos artigos 33 e 56, §§ 3º e 4º, do Decreto n.º 3.048/1999.

(STJ, 5ªT., AgRg no REsp 1.062.004/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 06/08/2013, v.u., DJe 13/08/2013). 

 Ressalto que eventual impugnação será apreciada após a vinda dos cálculos. 

 Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

 Intime-se. Cumpra-se.  

 

0001056-61.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006616 - MARIA
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CONTIEIRO DE OLIVEIRA (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP206383 - AILTON APARECIDO

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0001345-91.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006707 - FARANILDE

ALVES DOS SANTOS PAGLIONE (SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0006184-96.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006738 - JOSUE

CLAUDIO FACCHIM (SP253414 - PAULA GUIMARÃES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo os recursos interpostos pela parte requerida e também pela parte autora no duplo efeito.

Intimem-se ambas as partes para apresentar as contrarrazões.

Após, remetam-se os autos para a Turma Recursal, com nossas homenagens

 

0000405-29.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006705 - OSMAR DE

PAULA (SP038966 - VIRGILIO FELIPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO

FUGI)

Diante da certidão de descarte de petição, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias ao autor para fins de

cumprimento das decisões anteriormente proferidas.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0000554-25.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006729 - EUNICE

ZANINI OLIVATTO (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região e as Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância estão

engajados no movimento “Conciliar é Legal”, implementado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Nesse esforço, todos os que militam no processo judicial devem participar e envidar esforços para que a

conciliação se concretize.

Trata-se, sobretudo, de um dever ético, que figura dentre as regras deontológicas de todas as carreiras jurídicas.

De fato, entre os deveres do juiz, estão os de velar pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo,

conciliar as partes (Código de Processo Civil, art. 125, incisos I e IV).

Quanto aos advogados - nessa expressão incluídos aqueles profissionais que integram a Advocacia-Geral da

União (Lei nº 8.906/94, art. 3º, § 1º) -, cabe-lhes como dever, na condição de defensores da paz social, “estimular

a conciliação entre os litigantes, prevenindo, sempre que possível, a instauração de litígios” (Código de Ética e

Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, artigo 2º, § único, inciso VI). Toda demanda envolve riscos, e

incumbe ao profissional ponderar isso, orientando o seu cliente quanto ao prosseguimento da demanda (idem, art.

8º).

Desse modo, considerando que a conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional,

designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2015, às 15 horas.

Informo que será obrigatório o comparecimento, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I).

Expeça-se carta convite à parte autora.

Intime-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pelo Portal de Intimações

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado do V. Acórdão e o cumprimento das providências cabíveis, dê-se a

baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se. 

 

0003016-86.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006605 - MARIA

JOSEFA LEITE DE CARVALHO (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 -

CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003880-27.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006604 - CINTHIA

CERIGATTO MENEZES (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0006357-23.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006603 - PEDRO
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THEODORO DA CRUZ (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0003029-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006737 - JOSEFA

APARECIDA SOUZA DOS SANTOS (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte autora somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a

antecipação da tutela.

Intime-se a parte contrária para as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a determinação não foi integralmente atendida, concedo à parte autora novo prazo de 10

(dez) dias, para a juntada do(s) documento(s) solicitado(s) no despacho ordinatório de 05/05/2015. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

0001578-88.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006690 - FRANCISCO

VICENTE DA SILVA (SP123131 - AMILTON ALVES TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001520-85.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006691 - LUIS DECIO C

DA SILVA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0005514-58.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006719 - FRANCISCO

DE ASSIS DANTAS (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o requerimento do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL: intime-se a parte autora para, no

prazo de 20 (vinte) dias complementar a prova documental, juntando prontuário médico, receitas e atestados.

Com a juntada dos documentos, decidirei a respeito de nova perícia.

Intime-se

 

0000607-06.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006741 - CLAUDIA

BARBOSA DE MATOS DOMINGUES (SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Expeça-se mandado de intimação de CLAUDIA BARBOSA DE MATOS DOMINGUES para, no prazo de 10

(dez) dias, cumprir o despacho de 26/03/2015

 

0000229-50.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006747 - YASMIN

FERNANDA BARBOSA NASCIMENTO (SP292781 - JANETE DA SILVA SALVESTRO) ANDERSON

SAMUEL BARBOSA NASCIMENTO (SP292781 - JANETE DA SILVA SALVESTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Intime-se a parte autora, novamente, por intermédio da advogada constituída nos autos, para cumprir o que foi

determinado em 30/01/2015, a saber:

“(...) Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes documentos: 1) RG e

CPF da genitora dos menores, Sra. Juliana; 2) declaração de hipossuficiência, com a ressalva de que está ciente

das sanções penais cabíveis em caso de declaração falsa, considerando que há, na inicial, pedido de assistência

judiciária gratuita e 3) certidão de recolhimento prisional do segurado instituidor, Sr. Anderson Fernando

Barbosa.(...)”

 

0000637-41.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006609 - FATIMA

BIAGIO (SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do

reconhecimento de período trabalhado em condições insalubres.

Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído.
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 O artigo 283, do Código de Processo Civil, determina que a petição inicial seja instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma

rápida e eficaz.

 Assim sendo, cumpre à parte autora instruir devidamente o feito, para sua apreciação, uma vez que esta é a

providência que lhe incumbe, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

 Portanto, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar cópia integral do

processo administrativo relacionado ao benefício discutido em Juízo (NB 42/152.559.685-0), uma vez que se trata

de documento indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado n.º 77 do FONAJEF).

 Oportunamente, venham os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000824-49.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006731 - PATRICIA

AMADO DA PAIXAO (SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando que a parte autora já se manifestou que não aceita a proposta de acordo, retire-se o feito da pauta de

conciliação.

Designo perícia contábil para o dia 08/06/2015 (não há necessidade de comparecimento).

Intimem-se

 

0000088-31.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006734 - LARYSSA

GABRIELLE NUNES (SP322771 - FATIMA CRISTINA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando a certidão de descarte de 11/05/2015, concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para

cumprimento do despacho de 20/04/2015. Intime-se

 

0002824-90.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006750 - ANTONIO

GUILHERME (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando que a perita social Denise encontra-se com a agenda suspensa, designo nova perícia social para o

dia 01/07/2015, às 09 horas, em nome de MARINA GORETE GONÇALVES. A perícia será realizada no

domicílio da parte autora e terá como objetivo comprovar as alegações do autor de 29/04/2015.

Intimem-se

 

0001707-93.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006702 - SONIA MARIA

BARRETO SILVA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Em complemento ao despacho anterior, e considerando as condições de saúde da parte autora, antecipo a perícia

médica para o dia 16/06/2015, às 14:20 horas, em nome do Dr. LUDNEY ROBERTO CAMPEDELLI, a ser

realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se

 

0000574-16.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006717 - RAQUEL

APARECIDA PEREIRA DE FREITAS (SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando os problemas de saúde da parte autora, designo perícia para o dia 21/08/2015, às 09:30 horas, em

nome da Dra. RAQUEL MARIA CARVALHO PONTES, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Expeça-se mandado de intimação pessoal ao autor, consignando que o não comparecimento à perícia acarretará a

extinção do processo sem julgamento de mérito.

Intimem-se

 

0001726-02.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006718 - BRUNA

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP063130 - RAUL OMAR PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia na especialidade neurologia para o dia 29/06/2015, às 08:30 horas, em nome do Dr. ÁLVARO

BERTUCCI, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Designo perícia social para o dia 30/06/2015, às 09 horas, em nome de MARINA GORETE GONÇALVES. A

perícia será realizada no domicílio da parte autora.

Altere-se o complemento do assunto para “deficiente”.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito Gonçalves, nos autos do

Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), suspendendo a tramitação das ações que discutem a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em

todas as instâncias da Justiça Comum, determino o sobrestamento do presente feito até o pronunciamento

definitivo do Superior Tribunal de Justiça.  

Intimem-se. 

 

0001299-05.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006665 - FERNANDO

GOMES DE SOUSA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001790-12.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006651 - WAGNER LUIZ

DIORIO (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001787-57.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006653 - MARCOS

GONCALVES (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0001349-31.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006662 - LUCIA

HELENA MARQUES SANTOS (SP182921 - JOSÉ IUNES SALMEN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001843-90.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006641 - ANGELO

ANTONIO GALLO (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001788-42.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006652 - DYONATAN

LUIS GUIMARAES DE FREITAS (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001644-68.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006659 - JOSE

DONIZETI ALVES (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001289-58.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006667 - ALEX

GUIMARAES GONCALVES DE MORAIS (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001351-98.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006661 - BENEDITO

MENDES (SP182921 - JOSÉ IUNES SALMEN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0001835-16.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006642 - SILVANA DE

OLIVEIRA FERNANDES (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001805-78.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006647 - SEBASTIAO

MOREIRA FILHO (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001293-95.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006666 - FLAVIO

ALVES DA SILVA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001266-15.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006669 - JOSE DOS

SANTOS FELIX (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001768-51.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006657 - FABIO LUIZ

DA SILVA (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001268-82.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006668 - QUITERIA

ROSA DOS SANTOS (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001347-61.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006663 - CELIO

MALDONADO POZZENATO (SP182921 - JOSÉ IUNES SALMEN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001521-70.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006660 - LUSIA INES DE

FARIA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0001719-10.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006658 - ROSANGELA

DA SILVA BUENO (SP307583 - FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001781-50.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006655 - JOSIAS JOSE

DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001833-46.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006644 - MARIA

EULALIA SILVA RABELO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001783-20.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006654 - CLAUDECI

ANTONIO TEODORO DE CAMARGO (SP202460 - MARIA CAROLINA BUENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001774-58.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006656 - JAILTON

NEVES MAGALHAES (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001322-48.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006664 - ROSANA

ALBERGONI (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001806-63.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006646 - WAGNER

FERREIRA ROCHA (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0001801-41.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006649 - JOSE NUNES

(SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA

SATIKO FUGI)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000312 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora

intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a declaração de não comparecimento à perícia

médica. 

 

0006133-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002746 -

ANDERSON XAVIER DA SILVA (SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLI)

0006183-14.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002747 - NEIDE

ALVES LEITE DA SILVA (SP062246 - DANIEL BELZ)

FIM.

 

0001803-11.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002737 -
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ROMILTON ALVES FERREIRA (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a, no

prazo de 10 (dez) dias, juntar: 1) Comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Este

comprovante (fatura de consumo de água, luz, telefone) deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). A parte poderá, ainda, apresentar o documento em nome de terceiro, desde que acompanhado de

declaração de próprio punho de que reside naquele local. 2) Cópia legível do seu RG e do seu CPF, ou de outro

documento público que contenha estes números de cadastro

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes

intimadas a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo contábil. 

 

0001408-53.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002720 - REGINA

CELIA MIGLIORINI JUSTO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0004303-84.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002724 - LUIS

CARLOS DA SILVA (SP102301 - RUBENS APARECIDO BOZZA)

0000372-39.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002711 - JOSE

GOMES DA SILVA (SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR, SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR,

SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR)

0006915-92.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002736 - MARIA

APARECIDA DE CASTRO (SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA)

0000838-33.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002719 - ADILSON

PAVANELLO SILVA (SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS, SP320025 - KARLA

KRISTHIANE SANCHES)

0004845-05.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002726 - LUIZ

CARLOS FRANCO DE OLIVEIRA (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO)

0006748-75.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002735 - MARIA

APARECIDA DA SILVA SUTIL (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO)

0004189-48.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002723 - FABIANA

PEREIRA (SP146611 - SERGIO RICARDO CRUZ QUINEZI)

0005938-03.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002731 - JOSE

ALVES GUALBERTO (SP218538 - MARIA ANGÉLICA HIRATSUKA)

0000690-22.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002717 - CLAUDIO

JOAO SPANHOLO (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO)

0000434-79.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002713 - ROSANA

APARECIDA DE SOUZA (SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO)

0000553-40.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002716 - ANDRE

LUIS VASQUES (SP183792 - ALBERTO CESAR CLARO)

0006266-30.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002734 - HELOISA

APARECIDA CRISP PEREIRA DE OLIVEIRA (SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI)

0000237-27.2015.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002710 -

SEBASTIAO BERNARDINO FILHO (SP336959 - FRANKLIN ANTIQUEIRA SALLES TANI)

0004917-89.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002727 - LUCIANO

HENRIQUE FURLAN (SP268594 - CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS)

0002914-36.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002722 - ANTONIO

MIGUEL SANTORO (SP320025 - KARLA KRISTHIANE SANCHES, SP184347 - FATIMA APARECIDA

DOS SANTOS)

0000791-59.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002718 - ANTONIO

GUILHERME (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI)

0005832-41.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002730 - DANIEL

NARDI (SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI)

0004751-57.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002725 - REJANE

PATRICIO DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE)

0000401-89.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002712 - JOSE

ANTONIO IGIANO (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP206383 - AILTON APARECIDO

LAURINDO)

0000019-96.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002708 -

APARECIDO DIAS ALVES (SP331309 - DIEGO RICARDO KINOCITA GARCIA)

0000546-48.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002715 - MARCOS

VICTOR DA CRUZ (SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO)
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0000507-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002714 -

ROSANGELA BATISTA BEZERRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 -

ANDREA SUTANA DIAS)

0006109-57.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002732 -

APARECIDO ANTUNES CORREA (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP234882 - EDNISE DE

CARVALHO RODRIGUES)

0002896-43.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002721 - SONIA

ODETE DE ANDRADE KAIN (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA)

0000020-81.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002709 - JOSE

MARIA LOPES DA SILVA (SP331309 - DIEGO RICARDO KINOCITA GARCIA)

0005063-33.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002728 - MARIA

CREUSA ORLANDO DA COSTA (SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR)

FIM.

 

0001646-38.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002770 - PAULO

ROBERTO FERREIRA (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP169093 - ALEXANDRE LUÍS

MARQUES, SP325576 - CAIO PEREIRA RAMOS)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada

a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, em especial a respeito da alegação de coisa julgada

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes

intimadas a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial. 

 

0005130-95.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002775 - RODRIGO

VIEIRA BONFIM (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006214-34.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002757 - SILVIA

REGINA DIAS FREITAS BENACCI (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000498-89.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002749 - DIRCE DA

SILVA (SP233723 - FERNANDA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000640-93.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002771 - ANA

ELISA BARNABE ALVES (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006112-12.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002754 - MOACIR

OLIVEIRA (SP274772 - RANIERE DIAS QUIRINO, SP348149 - TATIANE CABELLO BARDELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000799-36.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002753 - DILMA

LEITE DA FONSECA (SP352797 - RAFAEL DE MELLO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000753-47.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002752 - JOSE

FERNANDO GARCIA (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000650-40.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002751 - SILVIO

ROBERTO RIBEIRO (SP184505 - SILVIA HELENA VAZ PINTO PICOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005961-46.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002779 -

GERCINDO BARBOSA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005736-26.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002777 -

ARMELINDA SENA BROCHADO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006051-54.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002780 - HARUKO

IKAWA OBATA (SP300489 - OENDER CESAR SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006063-68.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002781 -

APARECIDO LOPES (SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR, SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR,
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SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000575-98.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002760 -

MARCELO DOS SANTOS MENDOKA (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006226-48.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002783 - SUZANA

DE CASSIA VIEIRA CASTELHANO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000671-16.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002772 - EDIVAL

DE AZEVEDO FERREIRA (SP300489 - OENDER CESAR SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005701-66.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002776 -

APARECIDA DE ALMEIDA SILVA (SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005836-78.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002778 - ROSARIA

DE FATIMA PEREIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000363-77.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002748 - MARCIO

LUIS CHIMENES (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP325576 - CAIO PEREIRA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006132-03.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002756 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA (SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000837-48.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002784 - ROSA

CONCEICAO DA SILVA (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0000528-33.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002787 - VERA

RIBEIRO DOTTO (SP164930 - HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO) PAULO EDUARDO

RIBEIRO DOTTO (SP164930 - HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO) VERA RIBEIRO DOTTO

(SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO) PAULO EDUARDO RIBEIRO DOTTO (SP205294 - JOÃO PÓPOLO

NETO)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, intime-se a parte autora para que

se manifeste sobre a petição apresentada pela União em 19/05/2015, no prazo de 10 (dez) dias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora

intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, juntar comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na

petição inicial. Este comprovante (fatura de consumo de água, luz, telefone) deverá estar em nome da parte

autora e ser recente (até 06 meses). A parte poderá, ainda, apresentar o documento em nome de terceiro,

desde que acompanhado de declaração de próprio punho de que reside naquele local. 

 

0001817-92.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002740 - SUELI

APARECIDA DIAS ESCOLA SACON (SP239577 - RITA DE CASSIA VALENTIN SPATTI DADAMOS)

0001802-26.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002739 - MARIA

AUGUSTA PINHEIRO DOS SANTOS (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO)

0001826-54.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002742 - LUIZ

CARLOS MAIA (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO)

0001797-04.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002738 - NOEL

TADEU SILVESTRINE (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA)

0001838-68.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002743 - ELZA

MARIA SEAWRIGHT VAN VUGHT (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES)

0001820-47.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002741 - KARINA

GONCALVES DA SILVA (SP305766 - ALESSANDRO CARRENHO)

FIM.

 

0004157-43.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002761 -
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DORALICE MARIA DE JESUS LIMA (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes intimadas a

se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as cartas precatórias devolvidas

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora

intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o comunicado social. 

 

0006509-71.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002769 - SANDRA

MARA CANAVER (SP327038 - ANA LUCIA GOMES)

0001146-69.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002768 -

FRANCISCA DOS SANTOS (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora

intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia legível do seu RG ou de outro documento público que

contenha este número de cadastro. 

 

0001842-08.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002745 -

CLAUDECIR DE OLIVEIRA SANTANA (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO)

0001798-86.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325002744 - JONAS

ANACLETO DA SILVA (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000313 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001859-44.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325006697 - ANTONIO JOSE

DE SOUZA (SP336959 - FRANKLIN ANTIQUEIRA SALLES TANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente um comprovante de endereço atualizado

com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0000847-92.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325006416 - SEBASTIAO

FURTADO DE MENDONCA (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Vistas às partes do extrato-andamento atinente aos autos processuais 0002206-64.2010.8.16.0050, o qual informa

que o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Bandeirantes/PR declinou da competência para o julgamento da
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causa, bem como determinou a remessa daquele feito ao Juízo Federal de Bauru/SP.

 Ato contínuo, com fundamento no disposto no artigo 265, inciso V, do Código de Processo Civil, determino a

suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, ou até a chegada daqueles autos a este Juízo Federal, quando

então será possível averiguar a relação de litispendência alegada em contestação.

Publique-se. Intimem-se. Providencie-se o necessário.

 

0001856-89.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325006699 - ANTONIO DO

NASCIMENTO PINTO (SP317630 - AGNALDO BENEDITO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

A parte autora requereu a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas sentidas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no período

compreendido entre 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período.

No entanto, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois

pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova

inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou

de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito.

No mais, considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito Gonçalves, nos autos

do Recurso Especial n.º 1.381.683/PE (2013/0128946-0), suspendendo a tramitação das ações que discutem a

possibilidade de afastamento da taxa referencial (TR) como índice de correção monetária dos saldos das contas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em todas as instâncias da Justiça Comum, determino o

sobrestamento do presente feito até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001383-06.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325005975 - AURORA DE

BRITE (SP292761 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO, SP183634 - MARCUS VINICIUS GEBARA

CASALECCHI, SP168887 - ANA CANDIDA EUGENIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Diante da justificativa apresentada pela parte autora (arquivos anexados em 15/05/2015), afasto a relação de

prevenção entre os feitos e designo perícia médica ortopédica para o dia 18/08/2015, às 12:20 horas, a ser

realizada na sede deste Juizado Especial Federal de Bauru/SP.

O perito também deverá responder aos seguintes quesitos:

1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra

sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitação enfrenta.

5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em

caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

periciando.

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência do periciando?

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitada, qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa enquadrando-

se nas situações previstas no artigo 45 da Lei n.º 8.213/1991 (adicional de 25%).

10. A doença que acomete a parte autora a incapacita para os atos da vida civil?

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação

desta data esclarecendo quais exames foram apresentados pela autora quando examinada e em quais exames
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baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou

lesão?

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.

15. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de

lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.

16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta

outra moléstia incapacitante e se faz necessário à realização de perícia com outra especialidade. Qual?

19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

Na data da perícia, a parte autora deverá trazer toda a documentação concernente a seu estado de saúde, a

evolução do quadro clínico e ao tratamento a que esteve submetida.

Saliente-se que a ausência da parte autora a esta perícia acarretará a preclusão da prova e o julgamento antecipado

da lide.

Após a perícia e com a vinda do laudo, dê-se ciência às partes.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001793-64.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325006694 - JOSE PIRES DA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Chamo o feito à ordem e determino o cancelamento do termo 6325006539/2015, datado de 21/05/2015, uma vez

que cadastrado incorretamente nestes autos.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001761-59.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325006693 - APARECIDO

DONIZETI DE VECCHI (SP091697 - MIGUEL APARECIDO STANCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Chamo o feito à ordem e determino o cancelamento do termo 6325006538/2015, datado de 21/05/2015, uma vez

que cadastrado incorretamente nestes autos.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos
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legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é

oportunizar o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a

verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença

de mérito e determinar que a parte autora, em até 10 (dez) dias, apresente um comprovante de endereço

atualizado com CEP (até 06 meses) indicando o domicílio na cidade declarada na exordial. 

Cumprida a diligência, a Secretaria do Juizado deverá proceder ao agendamento da perícia médica e/ou de

estudo social, dando-se posterior ciência às partes da data e local do exame. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0001868-06.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325006695 - ADILSON

CARLOS ALVES (SP352797 - RAFAEL DE MELLO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001867-21.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325006696 - DAMIAO

BEZERRA DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000314 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001490-50.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006545 - MARIA APARECIDA DA MATA (SP336959 - FRANKLIN ANTIQUEIRA SALLES

TANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

A parte autora pleiteou a revisão de aposentadoria por invalidez, com vistas à correta aplicação do disposto no

artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.876/1999.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou a ocorrência da decadência do direito à

revisão do ato de concessão do benefício, na esteira do entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório do essencial. Decido.

A aposentadoria foi concedida em 01/08/2003.

Houve pedido revisional administrativo protocolizado em 07/11/2013.

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições do artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991,

na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27/06/1997 e legislação que a sucedeu.

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da Medida Provisória em 28/06/1997, e havendo no

próprio artigo previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa

norma, vale dizer, antes de 28/06/1997, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos

anteriormente a 28/06/1997, o prazo decadencial começará a fluir a partir de 01/08/1997.

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de

um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para

o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito; vale dizer, como

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade

das conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo,

devendo ser entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao
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qual são atribuídos conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei.

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo

limitado para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o

princípio da coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial

dentro do qual é dado ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando

que o devedor é o erário público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus

beneficiários.

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são

institutos jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto,

o ordenamento jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de

uma relação jurídica, tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de

imprescritibilidade e apenas em matéria penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos

bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas

que regulam os prazos decadenciais e prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio.

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações

jurídicas constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no

artigo 2.028.

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça preconiza a

aplicação imediata dos prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua

entrada em vigor. Desta forma, deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios

previdenciários iniciados (DIB) anteriormente a agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da

isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas similares, distinguindo de forma indevida a relação

jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa.

Importa acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não

pode servir de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão

são relações jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do

benefício e sim o direito dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a

relações jurídicas pretéritas, mas tão-somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício.

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da

Medida Provisória n.º 1.523-9/1997 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno

compreendido entre o início do benefício (DIB) e a data da entrada em vigor da Medida Provisória n.º 1.523-

9/1997 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do lapso decadencial é marcado,

portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.

Esse entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo

5º, “caput”, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer

violação ao princípio constitucional da irretroatividade das leis.

Vale ressaltar, inclusive, que a questão restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal

de Justiça, de conformidade com os julgados que restaram assim ementados:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui

repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido

pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência.” (STF,

Pleno, RE 626.489/SE, Relator Ministro Ayres Britto, julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC em

16/09/2010, votação unânime, DJe de 30/04/2012).

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR

VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. DIREITO INTERTEMPORAL. QUESTÃO SUBMETIDA AO RITO DO

ART. 543-C, DO CPC. 1. O prazo decadencial de 10 anos estabelecido pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei

9.528/97, é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à vigência desse normativo, considerado como

termo inicial a data de entrada em vigor (28.6.1997). 2. A matéria foi tratada no REsp 1.309.529/PR, de relatoria

do eminente Ministro Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012 sob o regime dos recursos representativos de

controvérsia. 3. No caso, trata-se de benefício concedido antes da vigência da Lei 9.528/97, em que a ação

revisional fora ajuizada em março de 2008, portanto, após dez anos da vigência da referida norma, estando clara a

decadência do direito do autor. 4. Embargos de declaração acolhidos como agravo regimental. Agravo regimental

não provido.” (STJ, 2ª Turma, EDcl no Resp 1.344.346/SC, Relator Ministro Castro Meira, julgado em

19/03/2013, votação unânime, DJe de 25/03/2013, grifos nossos).

No caso dos autos, verifico que, entre a data do deferimento do benefício (01/08/2003) e a do ajuizamento da ação
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(23/04/2015), decorreu lapso temporal superior a 10 (dez) anos, de modo que o direito à revisão já está acobertado

pela decadência.

O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no Código de

Processo Civil (artigo 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais (artigos 14, § 9º e

15, ambos da Lei n.º 10.259/2001).

Ante todo o exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO E JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito nos termos do artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006782-50.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006548 - LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA (SP039204 - JOSE MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR) ESTADO DE SAO

PAULO

LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA propôs a presente justificação judicial pretendendo que o período trabalhado

como carteiro junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (de 28/12/1978 a 02/03/1986) seja reconhecido

e averbado como especial, com vistas à expedição de nova certidão de tempo de serviço para fins de contagem

recíproca perante a Administração Pública.

Em sede de contestação, tanto o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS como a Fazenda Pública do Estado de

São Paulo pugnaram pelo não acolhimento da pretensão.

É o relatório do essencial. Decido.

A parte autora pretende a expedição de nova certidão de tempo de serviço em que conste tempo de serviço

especial convertido em comum, para efeito de contagem recíproca, para depois bater às portas da Administração e

requerer a concessão de aposentadoria a ser mantida e paga por Regime Próprio.

Entretanto, esta pretensão encontra óbice e estofo, ao mesmo tempo, nas disposições contidas no artigo 201, § 9º,

da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 e artigo 96, I, da Lei n.º

8.213/1991 “in verbis”:

 

“Art. 201...

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.”

 

“Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em situações especiais;” (grifos nossos).

 

A contagem recíproca consiste no aproveitamento de tempos de serviço em regimes previdenciários distintos, a

ser pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado por ocasião do requerimento de aposentação.

A proibição da contagem diferenciada de tempo de contribuição entre sistemas públicos de previdência social

ocorre, pois o que se conta de forma recíproca, é o tempo de contribuição ou, entendido de outra forma, o tempo

de serviço simples, como também pela necessidade de compensação financeira entre os sistemas.

A Constituição mantém, em paralelo, a existência de um Regime de Previdência Social destinado aos

trabalhadores da iniciativa privada e de Regimes de Previdência Próprios, também públicos, para os entes

federativos, destinados aos servidores das carreiras públicas, cada um, de maneira institucional, organizado por

leis próprias.

Isso faz com que não haja simetria entre as atividades que ensejam contagem especial em cada um dos milhares de

regimes previdenciários públicos hoje existentes, não havendo como equipará-los para esse fim.

Por exemplo: o Regime de Previdência de um determinado município pode considerar, como de contagem

especial, uma atividade perigosa, de vigilante, hoje não mais protegida no Regime Geral. Se esse servidor

deixasse de exercer o cargo público e passasse a desempenhar uma atividade vinculada ao INSS, não teria como

computar, a maior, o tempo. Esse é o fundamento da impossibilidade legal da contagem diferenciada, de tempo

fictício ou especial, pois ele não se reflete em tempo de contribuição naquilo que é majorado e não poderia ser

objeto de compensação financeira entre os sistemas. Do contrário, onerar-se-ia de forma indevida o Regime que

recebeu o trabalhador, sem a devida compensação no que concerne ao que é fictício ou à majoração pela atividade
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especial.

Como cada sistema previdenciário é submetido a avaliação financeira distinta, somente deve ser permitida a

contagem recíproca quando o tempo foi objeto de contribuição, o que justifica a proibição de contagem recíproca

do tempo fictício.

Estes são os fundamentos que embasam o entendimento majoritário da jurisprudência de nossos Tribunais Pátrios,

conforme julgados assim ementados:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONTAGEM ESPECIAL PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza

subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito

subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma

legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é

instrumental. 2. O tempo de serviço é regido sempre pela lei da época em que foi prestado. Dessa forma, em

respeito ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem

de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Para fins de contagem recíproca de tempo

de serviço, isto é, aquela que soma o tempo de serviço de atividade privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço

público, não se admite a conversão do tempo de serviço especial em comum, por expressa proibição legal.

Inteligência dos Decretos nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (artigo 203,

inciso I), 89.312, de 23 de janeiro de 1984 (artigo 72, inciso I) e da Lei nº 8.213/91 (artigo 96, inciso I). 4.

Recurso conhecido.” (STJ, 6ª Turma, REsp 448.302/PR, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em

11/02/2003, votação unânime, DJ de 10/03/2003, grifos nossos).

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. TEMPO DE

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. INICIATIVA PRIVADA. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Nos termos dos arts. 4º, I, da Lei

6.227/65 e 96, I, da Lei 8.213/91, é vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum para fins de

contagem recíproca de tempo de serviço, em que se soma o tempo de serviço de atividade privada, seja ela urbana

ou rural, ao serviço público. Precedentes do STJ. 2. Recurso especial conhecido e improvido.” (STJ, 5ª Turma,

REsp 925.359/MG, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 17/03/2009, votação unânime, DJe de

06/04/2009, grifos nossos).

 

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005488-60.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325005480 - INES LOURENCO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício assistencial.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de laudo socioeconômico.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:
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a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o

impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa idosa prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

A parte autora cumpre o requisito etário, por ter mais de 67 (sessenta e sete) anos.

Quanto ao cumprimento do segundo requisito, a despeito da controvérsia que o tema tem suscitado, acompanho o

entendimento jurisprudencial que já se encontra sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido

de que a fixação do valor inferior a ¼ do salário mínimo, como critério para aferir o estado de miserabilidade do

postulante, não é o único a ser empregado.

Antes disso, a renda “per capita” inferior a ¼ do salário mínimo deve ser tomada como padrão, como ponto de

partida apenas, de sorte que não fica o julgador impedido de observar os demais fatores pelos quais se pode apurar

a real condição econômico-financeira do necessitado e do seu núcleo familiar.

O fundamento de tal posição se explicita a partir da compreensão de que a renda “per capita”, por si só, não afere,

com a devida precisão, o estado de necessidade de quem postula o benefício, mesmo porque, assim como é

comum tornar-se nula uma renda superior à eleita pelo legislador em virtude de despesas compulsoriamente

realizadas em caráter de emergência, como na aquisição de medicamentos, pagamento de honorários médicos ou

internações hospitalares, pode ocorrer de determinado núcleo familiar ser detentor de um patrimônio não

ostensivamente revelado e que seja incompatível com a pequenez da renda que dá a conhecer.

Sob essa perspectiva, entendo que, tanto para caracterizar, quanto para afastar, o estado de miserabilidade alegado

pelo postulante do benefício assistencial é, de rigor, a análise conjunta da maior quantidade de elementos

possíveis.

Esse é, aliás, o raciocínio que me parece mais consentâneo com o objetivo perseguido com a instituição do

benefício assistencial: alcançar todos os necessitados, inclusive aqueles que embora não aparentem,

verdadeiramente o são, e excluir outros que só formalmente se encontram na situação definida como de estado de

necessidade; sendo relevante salientar, ademais que, tal análise, embora mais trabalhosa, atende a um critério de

justiça e afasta as possíveis fraudes.

Confira-se, a propósito do tema, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 203

DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. I - O recurso especial não deve ser conhecido na parte em que as

matérias suscitadas não foram especificamente enfrentadas pelo e. Tribunal a quo, devido a ausência de

prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF//RSTJ 30/341). II - A assistência social foi criada com o intuito de

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. III - O preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo

deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência

do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o

condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido.” (STJ, 5ª Turma,

REsp 397.943/SP, Relator Ministro Felix Fisher, julgado em 26/02/2002, votação unânime, DJ de 18/03/2002).

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA RENDA MENSAL
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VITALÍCIA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO. VERIFICAÇÃO. REQUISITOS DO

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. I - A verificação do

preenchimento dos requisitos do artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº. 8.742/93, para a concessão do benefício da

renda mensal vitalícia, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, demanda reexame do conjunto fático-

probatório, soberanamente delineado nas instâncias ordinárias, providência vedada em sede especial, ut súmula

7/STJ. II - Consoante jurisprudência desta Corte, o critério estabelecido no art. 20, parágrafo 3º, da Lei nº.

8.742/93 não é o único hábil para comprovação da condição de miserabilidade do beneficiário, para fins de

concessão do benefício da renda mensal vitalícia. Com efeito, o julgador não está adstrito aos requisitos previstos

naquele dispositivo legal, podendo verificar a condição econômico-financeira da família do necessitado através de

outros meios de prova. III - Agravo regimental improvido.” (STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag 418.124/SP, Relator

Ministro Fernando Gonçalves, julgado em 17/06/2002, votação unânime, DJ de 05/08/2002).

É certo que a disposição legal, que considera a renda familiar mensal “per capita” inferior a ¼ (um quarto) do

salário-mínimo incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa, foi declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 1.232/DF), pelo que, nessa parte, curvo-me ao entendimento

da mais alta Corte, desse julgamento não extraindo, entretanto, qualquer óbice para concluir, como concluo, pelas

razões expostas, que a norma limitadora deve ser interpretada em conjunto com a orientação do Superior Tribunal

de Justiça, de que a renda de ¼ do salário mínimo deve ser aferida caso a caso (REsp 1.112.557/MG, artigo 543-C

do CPC).

No caso dos autos, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar “per capita”,

considerando apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação

dada pela Lei n.º 12.435/2011), é superior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

Transcrevo os principais tópicos do laudo social e que bem elucidam a questão: “(...). 1. COMPOSIÇÃO E

DINÂMICA FAMILIAR: A autora e sua família residem em imóvel próprio há cinquenta anos. O grupo familiar

é composto por 03 (três) membros no total, sendo a Sra. Inês Lourenço - 67 anos (d.n. 29/09/1947), natural de

Lençóis Paulista/SP, solteira, do lar - possui 3ª série do Ensino Fundamental, o Sr. Celso Lourenço - 79 anos de

idade (d.n. 05/03/1936, natural de Alfredo Guedes/SP, solteiro, aposentado com salário no valor de R$890,00

(oitocentos e noventa reais), possui 3º ano do Ensino Fundamental - RG: 6.664.194 e CPF: 825.458.128-20,

CTPS: nº74.026 série 00009-SP e o jovem Fabiano Lourenço - 31 anos de idade (d.n. 04/07/1983, natural de

Lençóis Paulista/SP, solteiro, vendedor autonomo sem registro recebe aproximadamente o valor de R$750,00

(setecentos e cinquenta reais), possui 6º ano do Ensino Fundamental - não souberam informar os documentos do

jovem, pois o mesmo não encontrava-se na residência. A autora informou as despesas da respectiva residência,

sendo: alimentação: R$600,00 água: R$25,00, luz: R$52,00 Gás: R$40,00, TV a cabo: R$ 39,90, telefone:

R$80,00 e medicamentos R$200,00. Totalizando um valor de R$1036,90 (Um mil e trinta e seis reais e noventa

centavos). A autora é portadora de Artrose dorsal e lombar, assim faz uso das medicações: Diosmina

450mg+Hisperidina 50mg, Emistin 1 mg+0,05mg e prednisona 20mg. E o Sr. Celso (irmão) daz uso de farinha de

linhaça e Vitaminas. 2. INFRA-ESTRUTURA E CONDIÇÕES GERAIS DA MORADIA: A autora e sua família

residem em imóvel próprio há cinquenta anos, não soube informar. A (uma) cozinha e 01 (um) banheiro, possui

lavanderia coberta com telhas de barro, a residência também é composta por telhas de barro, bem como possui

forro de madeira nos cômodos. A residência é de alvenaria, pintada, tanto o exterior quanto o interior (fotos

ilustradas em anexo), as janelas e portas são de ferro possuindo pinturas, possui muro de alvenaria, possui piso de

cimento queimado na cor vermelha, o banheiro não possui revestimento cerâmico, porém possui laje no teto,

cozinha não possui revestimento cerâmico, possui calçamento ao redor da residência, possui um portão de ferro

com pinturas que faz a segurança da família. A residência é organizada, a higiene é adequada. Os móveis

encontram-se em razoável estado de conservação. Os móveis e eletrodomésticos atendem basicamente as

necessidades da família. A área onde residem é urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, serviço de

água e esgoto e coleta de lixo, transporte coletivo, possui pavimentação, possui guias, possui sarjetas, possui

calçamento, possui numeração seqüencial e iluminação pública. 3. ANÁLISE E CONSIDERAÇÕES: Investigou-

se o nível da situação socioeconômica da família da Sra. Inês Lourenço, no contexto das relações familiares,

comunitárias e das relações de inserção no mercado de trabalho, como também principalmente em questão dos

gastos acima mensurados. A partir dos dados colhidos através de estudo social, fomos informados que no

momento a renda per capita da família é de R$546,00 (quinhentos e quarenta e seis reais), superior a ¼ do salário

mínimo. CONCLUSÃO DO LAUDO PERICIAL SOCIAL: Diante do estudo social realizado, concluímos como

sendo real a condição socioeconômica da autora a Sra. Inês Lourenço, objeto desta ação profissional no processo

da perícia socioeconômica, renda per capita da família é de R$546,00 (quinhentos e quarenta e seis reais), superior

a ¼ do salário. (...).”

Entretanto, em consulta aos extratos dos sistemas do INSS (CNIS em anexo), contatou-se que o irmão da autora

recebe R$ 1.109,00 mensais. Com base nas informações prestadas pela assistente social, verifico, também, que

não está configurada situação de miserabilidade da parte autora, uma vez que suas necessidades básicas vêm

sendo atendidas, ainda que de forma modesta, não se vislumbrando situação de risco social que autorize a

concessão do benefício, no presente momento.
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A fim de corroborar e justificar o entendimento aqui adotado, entendo oportuna a transcrição do entendimento

jurisprudencial firmado perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, “in verbis”:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSENCIA

DE INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO

PREENCHIDO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 1. Ausência de

incapacidade. 2. Laudo social afasta hipossuficiência. 3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a

renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de

penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles

que realmente necessitam, na forma da lei. 4. Sentença mantida. 5. Apelação da parte autora improvida.” (TRF 3ª

Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, Processo 2000.03.99.073315-2, Relator para o acórdão: Juiz Federal

Convocado Fernando Gonçalves, julgado em 17/06/2008, votação unânime, DJe de 23/07/2008, grifos nossos).

Nesse contexto, tenho que, atualmente, não está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte

autora ou de penúria do grupo familiar e, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na exordial não

comporta acolhimento.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004964-57.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006508 - MARIA LUIZA AMARAL DE JESUS (SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) LUCAS

FELIPE AMARAL DE JESUS (SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI, SP123598 - ROSALI DE FATIMA

DEZEJACOMO MARUSCHI) MARIA LUIZA AMARAL DE JESUS (SP123598 - ROSALI DE FATIMA

DEZEJACOMO MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) MARIA EDUARDA AMARAL FERREIRA (SP322427 -

HERMANO FERNANDES PINTO)

LUCAS FELIPE AMARAL DE JESUS e MARIA LUIZA AMARAL DE JESUS pleiteiam a retroação da data de

início de pensão por morte ao argumento de que o requerimento administrativo foi protocolizado após o trigésimo

dia do falecimento da instituidora Maria Lúcia Amaral e que fazem jus à fixação do termo inicial do benefício na

data do óbito (22/10/2007), uma vez que eram menores naquela ocasião.

Houve sentença de improcedência do pedido (termo 6325003638/2013, datado de 24/05/2013), a qual foi

posteriormente anulada pela Turma Recursal (termo 9301032763/2014, datado de 28/03/2014), pois se entendeu

que seria o caso de integrar Maria Eduarda Amaral Ferreira no polo passivo da ação.

Regularmente citada, a corré Maria Eduarda Amaral Ferreira, representada por sua guardiã, não se opôs ao

pedido, mas desde que fosse reservado o seu correspondente quinhão em caso de procedência da ação.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido.

É o relatório do essencial. Decido.

A pensão por morte (artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991) é o benefício pago aos dependentes elencados em lei

em decorrência do falecimento de segurado do regime geral de previdência social.

Os requisitos legais para a concessão do benefício são os seguintes: a) condição de dependente em relação à

pessoa do instituidor da pensão; b) prova do óbito do instituidor; c) condição de segurado ou eventual direito à

percepção de benefício pelo instituidor.

A legislação também assinala que o termo inicial do benefício será o: a) da data do óbito, quando requerida até 30

(trinta) dias depois deste fato; b) da data do requerimento, quando requerida após 30 (trinta) dias do falecimento

do instituidor; c) da data da decisão judicial que declarou a morte presumida do segurado; d) da efetivação,

perante a autarquia previdenciária, da habilitação superveniente de outros possíveis dependentes do instituidor,

quando este benefício já tiver sido concedido a outras pessoas elegíveis à pensão por morte (artigo 76, “caput”, da

Lei n.º 8.213/1991 c/c o artigo 107 do Decreto n.º 3.048/1999).

Não se desconhece o fato de ser assente na jurisprudência pátria que o prazo previsto no artigo 74, inciso II, da Lei

n.º 8.213/1991, devido à sua natureza prescricional, não se aplica ao menor absolutamente incapaz, por força do

disposto no artigo 198, do Código Civil.

Idêntico raciocínio deve ser aplicado à regra do artigo 76, da Lei n.º 8.213/1991, tendo em vista o menor

absolutamente incapaz não pode ser prejudicado pela inércia de seu representante legal, sendo-lhe devido o

benefício desde a data do óbito, ainda que não postulado administrativamente no prazo de 30 (trinta) dias.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

“AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. MENOR. I - Omissis. II - Em regra, a pensão

por morte é deferida a contar do óbito, se requerida até trinta dias depois, ou do requerimento, se após, nos termos

dos incisos I e II, respectivamente, do artigo 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação dada pela Lei
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nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. III - Em se tratando de menor, a disciplina legal recebe temperamento, o

que se evidencia pelo que dispõe o artigo 79 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual 'Não se aplica o disposto no artigo

103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma da lei', e isso porque, ao afastar a aplicação dos

institutos da prescrição e da decadência nas hipóteses que prevê, o dispositivo legal quis, de forma inegável,

proteger o patrimônio das pessoas com alguma das condições em comento. IV a V - Omissis. VI - Agravo legal

provido.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo 0000411-53.2007.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal

Marisa Santos, julgado em 03/03/2008, votação unânime, DJU de 10/04/2008, página 456).

Todavia, a tese defendida pela parte autora, com a qual este Juízo manifesta integral concordância, é inaplicável,

especificamente, a este caso concreto, como se verá.

O óbito da instituidora da pensão, Maria Lúcia Amaral, ocorreu em 22/10/2007.

Conforme se verifica da análise criteriosa dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV, já houve a

concessão de pensão por morte (NB-21/148.822.410-0, com DIB em 22/10/2007) ao Sr. Paulo Augusto de Jesus a

partir da data do óbito da instituidora do benefício, informação esta que foi sonegada na exordial (vide arquivo

PLENUS anexado aos autos virtuais em 23/05/2013).

Posteriormente, de conformidade com os extratos acima mencionados, houve a habilitação tardia dos filhos

menores do falecido para fins de percepção de cota-parte do benefício, a saber: 1) Lucas Felipe Amaral de Jesus;

2) Maria Luiza Amaral de Jesus; 3) Luana Fernanda Amaral de Jesus; 4) Maria Eduarda Amaral Ferreira.

É aplicável, à espécie, o comando previsto no artigo 76, “caput”, da Lei n.º 8.213/1991 c/c o artigo 107 do

Decreto n.º 3.048/1999, que estabelecem que os efeitos da inclusão de outros possíveis dependentes somente

produzirão efeito a contar do momento em que a inscrição ou habilitação for efetivada perante a autarquia

previdenciária.

Entendimento semelhante é agasalhado pela doutrina de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari

(in “Manual de Direito Previdenciário”, 11ª Edição, páginas 623/624), conforme trecho que passo a transcrever:

“(...). Qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependentes só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação. Concordamos com Russomano no aspecto de que 'se,

posteriormente, sobrevier a habilitação de outro dependente e se sua qualificação excluir o dependente que vinha

sendo beneficiado pela pensão, essa exclusão somente surtirá efeitos a partir da data em que a habilitação do

beneficiário superveniente estiver realizada'. É que, de fato, também de acordo com o entendimento do mesmo

mestre, 'a concessão do benefício é feita a título provisório ou precário, de modo a não prejudicar direitos futuros

de outros dependentes, que lhes serão reconhecidos a contar do dia em que estiver ultimada a sua habilitação'. Não

existe, pois, direito adquirido do beneficiário a que seja mantido seu quinhão; havendo mais dependentes,

posteriormente habilitados, a divisão do valor da pensão se impõe, com prejuízo da fração cabível aos que já a

vinham percebendo. (...).”

Ressalte-se que a Autarquia Previdenciária já pagou o valor correspondente a 100% do salário-de-benefício para o

cônjuge do “de cujus”, tendo por base o aporte contributivo levado a efeito pelo ex-segurado e ora instituidor da

pensão, não podendo ser obrigada a pagar valor maior que este pela inclusão posterior de dependente, ainda que

menor impúbere, uma vez que tal procedimento implicaria, sob o enfoque contábil, pagamento em duplicidade ou

sem o correspondente custeio.

Com isso, tanto os autores como a corré, menores impúberes, somente farão jus à sua cota a partir de suas

habilitações tardias, ocorridas quando do requerimento administrativo, razão pela qual lamentavelmente inexiste

valor algum atrasado a receber.

O menor está imune, sim, aos efeitos da prescrição, como dispõem os artigos 79 e 103, parágrafo único, parte

final, da Lei nº 8.213/91. Essa é a proteção legal que a lei lhe defere. Mas, se no momento de sua habilitação já

havia outro dependente a receber o benefício, isso haverá de ser considerado, no que tange aos efeitos financeiros

de sua habilitação.

Por tais razões, quem se habilitou em primeiro lugar, de boa-fé, não pode ser obrigado a devolver os valores já

recebidos. Tampouco o órgão previdenciário está obrigado a pagar duas vezes. Isso geraria insegurança, que o

próprio artigo 76 cuidou de espancar, ao estabelecer a data da inscrição ou habilitação como o marco temporal

para os efeitos de direito - inclusive, repito, no caso de menor.

Os pagamentos feitos ao autor não derivaram de erro administrativo: eles eram efetivamente devidos, porque, até

então, o autor era o único habilitado. Os recebimentos foram de boa-fé.

Neste sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

HABILITAÇÃO TARDIA DE MENOR. ART. 76 DA LEI Nº 8.213/91. 1. O fato gerador para a concessão do

benefício de pensão por morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua

ocorrência. No caso, independentemente da data do requerimento, aplica-se o disposto no art. 74 da Lei nº

8.213/91, na sua redação original. 2. Na habilitação tardia, ou seja, quando já deferida a pensão a outro

dependente do de cujus, o termo inicial do benefício somente produzira efeito a partir do respectivo requerimento,

nos termos do art. 76 da Lei nº 8.213/91. 3. Impossibilidade de aplicação do disposto no inciso II do art. 115 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que os pagamentos feitos aos dependentes anteriores foram recebidos de boa-fé. 4.
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Apelação da parte autora não provida.” (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Processo 0007137-11.2005.4.03.6120,

Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, julgado em 25/03/2008, votação unânime, DJF3 de 14/05/2008).

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). HABILITAÇÃO

TARDIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI 8.213/91. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. (...). 3. Nos casos de habilitação tardia em que já existia dependente

anteriormente habilitado deve-se aplicar conjuntamente a regra do artigo 76 da Lei 8.213/91, o qual prevê que os

pagamentos relativos às habilitações tardias são feitos apenas a partir do requerimento de habilitação. 4. Agravo

legal desprovido.” (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Processo 0007930-11.2009.4.03.6119, Relatora Desembargadora

Federal Lucia Ursaia, julgado em 28/02/2012, votação unânime, e-DJF3 Judicial 1 de 07/03/2012).

“AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA. ART. 76, DA LEI 8.213/91. 1. A mãe

do falecido promoveu sua habilitação junto ao INSS para o recebimento da pensão por morte do filho em

23.05.2001 e o benefício foi concedido administrativamente. 2. A autora, na condição de filha, apenas requereu o

benefício em 01.04.2007 e a pensão por morte foi concedida a partir dessa data. 3. O INSS agiu corretamente ao

conceder a pensão por morte a partir do requerimento administrativo, por se tratar de habilitação tardia, de acordo

com o art. 76 da Lei 8.213/91 e a autarquia já pagou o valor integral do benefício à avó da autora. Precedentes. 4.

Agravo legal provido.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo 0005081-05.2008.4.03.6183, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 18/02/2013, votação unânime, e-DJF3 Judicial 1 de

28/02/2013).

Por fim, agrego, a título de argumentação, que não houve qualquer prejuízo aos autores, dada a ausência de

interrupção no pagamento das prestações previdenciárias aos demais beneficiários, no caso, de seu pai, pessoas

esta que detém a tutela civil dos menores e com a qual residem desde o momento do óbito do instituidor da

pensão, o que nos faz presumir que os valores auferidos, de certa forma, aproveitaram à toda família.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004918-74.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006585 - MIRIAN SANTOS SILVA GOMES (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade,

alegando, em síntese, estar acometida por moléstia que considera incapacitante para o trabalho.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica desfavorável à pretensão.

É o sucinto relatório. Decido.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença (artigos 42 e

59, Lei n.º 8.213/1991) são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua

filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou

temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a

concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de

trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da

Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente

de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

A questão a ser dirimida cinge-se à presença ou não da incapacidade da parte autora, bem como a sua extensão.

Para efeito de avaliar a incapacidade do segurado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

A autora, 43 anos, doméstica, relatou que não apresenta condições de trabalho porque é portadora de doença com
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dor na coluna lombar e na bacia.

Contudo, analisando detidamente o laudo pericial médico anexado ao presente feito, verifico que o perito

designado por este Juízo foi categórico ao afirmar que a parte autora não apresenta patologias que a incapacitam

totalmente para o exercício de suas atividades habituais e para o trabalho.

Transcrevo os principais tópicos do laudo pericial ortopédico: “(...). CONCLUSÃO: Os dados relatados na

anamnese não são indicativos de sofrimento de raízes nervosas da coluna lombar por processos compressivos. O

caso está documentado com boletim de internação hospitalar, sem relação com a área ortopédica. O caso está

documentado com atestados do médico Dr. Fabrício Farina, relatando exame neurológico normal (membros

inferiores) em relação à coluna lombar, com o CID=M54.5 (lombalgia). O caso está documentado com RM de

coluna lombar, de 01/11/13, evidenciando protrusão discal em nível L4/L5, sem correlação clínica no presente

exame; está documentado com uma RM de bacia, de 17/01/14, sem achados indicativos de incapacidade; está

documentado com uma RM normal, de 09/01/14, do quadril esquerdo e, com RX que mostra um achado

radiológico no ísquio direito. No exame ortopédico, descrito acima, não encontramos sinais clínicos, dados

objetivos indicativos de incapacidade no sentido laborativo. Não notamos patologias no exame direto da coluna e

no indireto através do exame dos membros; no exame da bacia não notamos limitação dos movimentos das

articulações coxofemorais. Com base nos elementos, fatos expostos e analisados, conclui-se, que a autora não

apresenta incapacidade laborativa. (...).”

Transcrevo os principais tópicos do laudo pericial neurológico: “(...). Exame físico: Paciente examinada em

vigília, ativa, consciente, bem orientada no tempo e no espaço. Contratura da musculatura paravertebral.

Conclusão: Paciente examinada em vigília apresenta contratura da musculatura paravertebral não há invalidez

(sic). (...).”

Ou seja, concluiu o perito que não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados na perícia e

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho, como também não haver dependência de

terceiros para as atividades da vida cotidiana.

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos

autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado.

Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de

nulidade.

A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já foram

objeto de análise quando da elaboração do laudo judicial. Refira-se, ainda, que nenhum quesito complementar foi

apresentado pela parte autora, quando lhe fora dada a oportunidade de se manifestar acerca do laudo pericial

médico. Não há, nos autos, qualquer documento médico capaz de infirmar ou colocar em dúvida a conclusão

pericial, já que não se afastou ela das alegações contidas na petição inicial.

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao

juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao

juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª

Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática,

DJ de 08/02/1994).

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

Reputo importante mencionar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Nesse sentido, transcrevo o julgado assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. I. Os benefícios previdenciários de

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de

requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze

contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro

e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº

8.213/91. II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. III. Laudo

médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se
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não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se

afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem. (grifos nossos) V.

Mantida a sentença de improcedência da ação. VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo

2001.61.13.002454-0, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 02/05/2005, votação

unânime, DJU de 02/06/2005, grifos nossos).

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso, entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001566-74.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006480 - ANTONIO AVELINO (SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requereu a revisão de seu benefício previdenciário a fim de que este seja reajustado com base nos

mesmos índices utilizados para fins de correção dos salários de contribuição, utilizados na arrecadação tributária,

em razão do que dispõem o artigo 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991.

Em sede de contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS arguiu que a renda mensal atual do

benefício encontra-se corretamente fixado e defendeu a legalidade dos critérios de reajustamento previstos na

legislação previdenciária. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório do essencial. Decido.

O feito não comporta maiores digressões (CPC, artigo 330).

Ao que se depreende da simples leitura do disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991, os

índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários devem

guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação continuada, e não o inverso.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

“(...) PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização

do salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade

do valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se aplicam

ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada.” (STF, 2ª Turma, AgRg em AI 590.177/SC,

Relator Ministro Cezar Peluso, julgado em 06/03/2007, votação unânime, DJ de 27/04/2007, página 96).

A tese ora sob apreço pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o

valor real, segundo critérios previstos em lei (grifo nosso).

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário

usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição

dos Poderes.

Ademais, estar-se-ia majorando um benefício previdenciário com violação ao princípio da pré-existência ou regra

da contrapartida, insculpido no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal e artigo 125, da Lei n.º 8.213/1991 c/c o

artigo 152, do Decreto n.º 3.048/1999.

O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no Código de

Processo Civil (artigo 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais (artigos 14, § 9º e

15, ambos da Lei n.º 10.259/2001).

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005190-68.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006574 - FABIO GENEROSO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FÁBIO GENEROSO requer a concessão de benefício assistencial.
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O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica e de estudo social.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o

impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

O artigo 4º, § 1º, do Decreto n.º 6.214/2007, na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011, estabelece que, para

fins de reconhecimento do direito ao benefício de prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis

anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação social, compatível com a idade.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o

estado de miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do

idoso prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No caso dos autos, atentando-me ao laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e

eqüidistante das partes, verifico que as patologias que acometem a parte autora (fratura do fêmur distal - CID:

S72.4) não a incapacitam total e permanentemente para os atos da vida independente e para o trabalho.

Segue transcrição do laudo, nas partes que interessam ao deslinde da causa: “(...). Exame físico ortopédico.

Deambulação com claudicação. Neste caso interessa somente o exame dos membros inferiores. Não houve queixa

em outros setores. No exame os membros inferiores, o direito apresentou exame normal. No exame do MIE ficou

evidente a atrofia do músculo quadríceps; presença de cicatriz antiga no 1/3 distal/lateral da coxa junto ao joelho

que apresenta limitação de movimentos de +/- 10 graus na extensão, sendo que a flexão vai pouco mais de 90

graus. Não notamos sinais de sinovite no joelho (em repouso); não há atrofia evidente na panturrilha; os

movimentos do quadril e do tornozelo são normais. Pulsos arteriais (pedioso e tibial posterior), normais. (...).

CONCLUSÃO: O autor, 24 anos, relatou que não tem profissão, mas que já trabalhou como pintor de casas, mas

não trabalha mais desde que sofreu acidente de moto há 1 ano e meio e agora ajuda o sogro na mercearia no caixa.

Relatou que não consegue trabalhar porque o joelho esquerdo não dobra e tem dor aos esforços. O autor

apresentou um RX de joelho que mostrou que o mesmo teve uma fratura grave no fêmur esquerdo, tendo sido

operada com redução e fixação metálica. No exame ortopédico, descrito acima, encontramos sinais clínicos, dados

objetivos indicativos de incapacidade parcial no sentido laborativo para serviços de natureza pesada, ou que

necessitam muito da deambulação. O autor tem marcha claudicante; o exame do MID foi normal e no exame do

MIE, existe atrofia dos músculos da coxa, mas é evidente na panturrilha; a extensão está praticamente normal e a

flexão chega um pouco além de 90 graus; no exame do joelho há aumento de volume (presença do material

metálico) sem edema neste exame sem esforços (ou melhor, joelho em repouso). Entende este perito, salvo

opinião melhor, que fratura neste nível, do fêmur junto ao joelho, mesmo bem operada, o resultado funcional não

perfeito, sempre deixando alguma limitação como neste caso. Com base nos fatos, elementos expostos e
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analisados, a conclusão é que o autor apresenta, no cômputo geral, incapacidade laborativa parcial e permanente

notadamente para serviços de natureza pesada e/ou serviços que necessitam muito da deambulação, mas não há

incapacidade para serviços leves e de natureza moderada, tanto que está trabalhando como caixa em mercearia.

(...).”

Não vislumbro motivo para discordar do perito nomeado em Juízo, pois este fundou suas conclusões nos

documentos médicos constantes nos autos virtuais, bem como em exame clínico realizado, de modo que é

desnecessária a realização de nova perícia.

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao

juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao

juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª

Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática,

DJ de 08/02/1994).

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

O conceito de longa duração, à evidência, cria óbice intransponível à concessão do benefício assistencial nas

hipóteses de incapacidade, seja parcial ou temporária, máxime quando o perito judicial consigna o período em que

haverá uma provável recuperação laborativa do postulante.

Dessa forma, segundo o conjunto probatório colhido nos autos, não verifico a presença de incapacidade para os

atos da vida independente e para o trabalho que autorize o acolhimento do pedido da parte autora, restando assim

descaracterizada a deficiência física ou mental a que aduz o artigo 20, “caput”, da Lei n.º 8.742/1993.

A análise do requisito hipossuficiência econômica, neste caso concreto, restou prejudicada face o não

cumprimento do requisito subjetivo, conforme laudo pericial médico produzido em juízo, o qual fica acolhido na

sua integralidade.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000549-03.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006576 - VILMA FERNANDES (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade,

alegando, em síntese, estar acometida por moléstia que considera incapacitante para o trabalho.

O INSS apresentou contestação padrão.

Houve a elaboração de perícia médica e contábil.

É o sucinto relatório. Decido.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença (artigos 42 e

59, Lei n.º 8.213/1991) são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua

filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou

temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a

concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de

trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da

Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.
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A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente

de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

A questão a ser dirimida cinge-se à presença ou não da incapacidade da parte autora, bem como a sua extensão.

Para efeito de avaliar a incapacidade do segurado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

A autora, 47 anos, diarista, relata diagnóstico de hepatite C.

Contudo, analisando detidamente o laudo pericial médico anexado ao presente feito, verifico que o perito

designado por este Juízo foi categórico ao afirmar que a parte autora não apresenta patologias que a incapacitam

totalmente para o exercício de suas atividades habituais e para o trabalho.

Transcrevo os principais tópicos do laudo pericial e que bem elucidam a questão: “(...). Discussão: Hepatite C é a

inflamação do fígado causada pela infecção pelo vírus da hepatite C (VHC ou HCV), transmitido através do

contato com sangue contaminado. Essa inflamação ocorre na maioria das pessoas que adquire o vírus e,

dependendo da intensidade e tempo de duração, pode levar a cirrose e câncer do fígado. Ao contrário dos demais

vírus que causam hepatite, o vírus da hepatite C não gera uma resposta imunológica adequada no organismo, o

que faz com que a infecção aguda seja menos sintomática, mas também com que a maioria das pessoas que se

infectam se tornem portadores de hepatite crônica, com suas consequências a longo prazo. Estima-se que cerca de

3% da população mundial, 170 milhões de pessoas, sejam portadores de hepatite C crônica. É atualmente a

principal causa de transplante hepático em países desenvolvidos e responsável por 60% das hepatopatias crônicas.

No Brasil, em doadores de sangue, a incidência da hepatite C é de cerca de 1,2%. Diferentemente das hepatites A

e B, a maioria das pessoas que adquirem a hepatite C desenvolvem doença crônica e lenta, sendo que a maioria

(90%) é assintomática ou apresenta sintomas muito inespecíficos, como letargia, dores musculares e articulares,

cansaço, náuseas ou desconforto no hipocôndrio direito. Assim, o diagnóstico só costuma ser realizado através de

exames para doação de sangue, exames de rotina ou quando sintomas de doença hepática surgem, já na fase

avançada de cirrose. Além dos sintomas relacionados diretamente à hepatite, o vírus pode desencadear o

aparecimento de outras doenças através de estimulação do sistema imunológico: A transmissão da hepatite C

ocorre após o contato com sangue contaminado. Apesar de relatos recentes mostrando a presença do vírus em

outras secreções (leite, saliva, urina e esperma), a quantidade do vírus parece ser pequena demais para causar

infecção e não há dados que sugiram transmissão por essas vias. O vírus da hepatite C chega a sobreviver de 16

horas a 4 dias em ambientes externos. Aproximadamente 20 a 30% dos portadores de hepatite C crônica

desenvolvem cirrose após 10 a 20 anos de infecção. Portadores de hepatite C crônica devem, regularmente, medir

o grau de fibrose no fígadopara acompanhar a progressão da doença. Com base nesse resultado, tem-se a

indicação ou não para o tratamento da hepatite: no Brasil, são contemplados pelo protocolo do SUS os portadores

que tenham grau de fibrose F2 ou maior - a escala vai até F4, que corresponde à cirrose. Ou seja, se seu resultado

for inferior a F2, não é necessário realizar o tratamento ainda - o que é motivo de comemoração, porque quer dizer

que seu fígado ainda está sadio e que você pode esperar o lançamento de medicamentos menos agressivos, que já

se encontram em testes. A Autora iniciou tratamento em 2012 e com resultado satisfatório, pois não faz uso de

nenhum medicamento atualmente. Conclusão: Nosso parecer é que não foi constatada incapacidade laborativa

para a parte Autora no momento. (...).”

Ou seja, concluiu o perito que não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados na perícia e

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho, como também não haver dependência de

terceiros para as atividades da vida cotidiana.

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos

autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado.

Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de

nulidade.

A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já foram

objeto de análise quando da elaboração do laudo judicial. Refira-se, ainda, que nenhum quesito complementar foi

apresentado pela parte autora, quando lhe fora dada a oportunidade de se manifestar acerca do laudo pericial

médico. Não há, nos autos, qualquer documento médico capaz de infirmar ou colocar em dúvida a conclusão

pericial, já que não se afastou ela das alegações contidas na petição inicial.

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao

juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao

juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª
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Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática,

DJ de 08/02/1994).

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

Reputo importante mencionar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Nesse sentido, transcrevo o julgado assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. I. Os benefícios previdenciários de

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de

requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze

contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro

e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº

8.213/91. II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. III. Laudo

médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se

não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se

afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem. (grifos nossos) V.

Mantida a sentença de improcedência da ação. VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo

2001.61.13.002454-0, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 02/05/2005, votação

unânime, DJU de 02/06/2005, grifos nossos).

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso, entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.

Quanto à análise dos demais requisitos obrigatórios (carência e qualidade de segurado), restaram prejudicados

face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo laudo pericial

médico.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006911-55.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325005545 - IZABEL CRISTINA MARQUES DIAS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA

JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

A parte autora requereu a concessão de benefício assistencial.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica e de estudo social.

É o relatório do essencial. Decido.

Preliminarmente, verifico que a Previdência Social foi citada para contestar o pedido, e não apresentou resposta.

Em razão disso, decreto a revelia, deixando, entretanto, de aplicar ao réu os efeitos de que trata o artigo 319 do

Código de Processo Civil, porquanto se trata de direitos indisponíveis, conforme estatuído no inciso II do artigo

320 do mesmo diploma legal.

Prosseguindo a análise, nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme

entendimento já pacificado por meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª

Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o
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impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

O artigo 4º, § 1º, do Decreto n.º 6.214/2007, na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011, estabelece que, para

fins de reconhecimento do direito ao benefício de prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis

anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação social, compatível com a idade.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o

estado de miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do

idoso prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No caso dos autos, atentando-me ao laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e

eqüidistante das partes, verifico que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam total e

permanentemente para os atos da vida independente e para o trabalho.

Segue transcrição do laudo, nas partes que interessam ao deslinde da causa: “(...). Discussão: O exame físico geral

é normal para a faixa etária, está firmado o diagnóstico de diabetes, sem sinais de neuropatia, e nenhum exame

comprova nefropatia. Não há também comprovação do lúpus sistêmico. Não há processo inflamatórios articular,

não toma medicamentos para artrite, não há deformidade articular. Conclusão: Nosso parecer é que não foi

constatada incapacidade laborativa para a parte Autora no momento. (...).”

Não vislumbro motivo para discordar do perito nomeado em Juízo, pois este fundou suas conclusões nos

documentos médicos constantes nos autos virtuais, bem como em exame clínico realizado, de modo que é

desnecessária a realização de nova perícia.

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao

juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao

juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª

Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática,

DJ de 08/02/1994).

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

O conceito de longa duração, à evidência, cria óbice intransponível à concessão do benefício assistencial nas

hipóteses de incapacidade, seja parcial ou temporária, máxime quando o perito judicial consigna o período em que

haverá uma provável recuperação laborativa do postulante.

Dessa forma, segundo o conjunto probatório colhido nos autos, não verifico a presença de incapacidade para os

atos da vida independente e para o trabalho que autorize o acolhimento do pedido da parte autora, restando assim

descaracterizada a deficiência física ou mental a que aduz o artigo 20, “caput”, da Lei n.º 8.742/1993.

A análise do requisito hipossuficiência econômica, neste caso concreto, restou prejudicada face o não

cumprimento do requisito subjetivo, conforme laudo pericial médico produzido em juízo, o qual fica acolhido na

sua integralidade.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e
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extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001050-54.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006583 - RITA DE SOUZA DINIZ (SP196474 - JOÃO GUILHERME CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade,

alegando, em síntese, estar acometida por moléstia que considera incapacitante para o trabalho.

O INSS apresentou contestação padrão.

Houve a elaboração de perícia médica e contábil.

É o sucinto relatório. Decido.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença (artigos 42 e

59, Lei n.º 8.213/1991) são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua

filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou

temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a

concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de

trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da

Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente

de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

A questão a ser dirimida cinge-se à presença ou não da incapacidade da parte autora, bem como a sua extensão.

Para efeito de avaliar a incapacidade do segurado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

A autora, 65 anos, manicure, apresenta diagnóstico de hipertensão arterial, colesterol, asma, artrose lombar,

gonartrose bilateral. Apresenta queixa principal de dor lombar e nas mãos. Refere uso dos medicamentos

metildopa (hipertensão), cálcio,p aracetamol (analgésico) e vasodilatador.

Contudo, analisando detidamente o laudo pericial médico anexado ao presente feito, verifico que o perito

designado por este Juízo foi categórico ao afirmar que a parte autora não apresenta patologias que a incapacitam

totalmente para o exercício de suas atividades habituais e para o trabalho.

Transcrevo os principais tópicos do laudo pericial e que bem elucidam a questão: “(...). Discussão: O diagnóstico

de comprometimento de coluna vertebral foi efetuado com o exame de tomografia computadorizada. A doença

degenerativa de coluna lombar está frequentemente ligada a faixa etária e o fato da presença do processo

degenerativo não implica necessariamente em incapacidade laborativa. Há que se considerar a doença com efeito

incapacitante, ou seja, na imensa maioria dos casos a doença degenerativa está presente mas não está limitando

funcionalmente seu portador. Para avaliar tal condição é que são aplicados testes específicos para avaliar o

comprometimento funcional das doenças de coluna. No presente caso todos os testes foram negativos, não

traduzindo portanto incapacidade laborativa. A osteoartrose de joelho também chamada de gonartrose, é uma

doença de caráter inflamatório e degenerativo, que provoca a destruição da cartilagem articular e leva a uma

deformidade da articulação. A etiologia da degeneração é complexa e inicia-se com o envelhecimento. A doença é

de caráter crônico, de evolução lenta e sem comprometimento sistêmico de outros órgãos, afetando as articulações

periféricas e axiais, mais freqüentemente as que suportam peso. Na grande maioria dos indivíduos se desenvolve

de maneira silenciosa. Abaixo dos 40 anos, a freqüência é semelhante, em ambos os sexos sendo, esta patologia,

um tanto quanto incomum. Estudos radiológicos demonstraram que a freqüência da Osteoartrose gira em torno de

5% em indivíduos com menos de 30 anos e, atinge 70% a 80% daqueles com mais de 65 anos. Contudo, somente

20% a 30% dos portadores de alterações radiológicas apresentam sintomas da doença. Particularmente, na

articulação do joelho, evidenciou-se, que 52% da população adulta apresenta sinais radiológicos da doença, sendo

que, somente 20% destas apresentam alterações consideradas como graves ou moderadas. Já foi demonstrado que
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a gonartrose (artrose do joelho) tem uma incidência de cerca de 2% por ano nos Estados Unidos, A incidência

desta patologia aumenta com a idade, estimando-se atingir 85% da população até os 64 anos sendo que, aos 85

anos é ela universal. Sinais : Pontos doloridos nas margens da articulação; Sensibilidade exagerada na articulação;

Inchaço articular; Crepitações (atritos); Derrame intra-articular; Movimentos restritos e dolorosos; Atrofia

muscular periarticular; Enrijecimento da articulação; Instabilidade articular. O exame específico do joelho não

mostra sinais inflamatórios e limitação considerável de movimento articular. A hipertensão arterial e dosagem de

colesterol acima do normal, não são patologias incapacitantes. Não faz uso de medicamentos para asma e no

exame físico não há sinais de broncoespasmo. Conclusão: Nosso parecer é que não foi constatada incapacidade

laborativa para a parte autora no momento. (...).”

Ou seja, concluiu o perito que não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados na perícia e

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho, como também não haver dependência de

terceiros para as atividades da vida cotidiana.

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos

autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado.

Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de

nulidade.

A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já foram

objeto de análise quando da elaboração do laudo judicial. Refira-se, ainda, que nenhum quesito complementar foi

apresentado pela parte autora, quando lhe fora dada a oportunidade de se manifestar acerca do laudo pericial

médico. Não há, nos autos, qualquer documento médico capaz de infirmar ou colocar em dúvida a conclusão

pericial, já que não se afastou ela das alegações contidas na petição inicial.

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao

juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao

juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª

Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática,

DJ de 08/02/1994).

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

Reputo importante mencionar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Nesse sentido, transcrevo o julgado assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. I. Os benefícios previdenciários de

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de

requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze

contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro

e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº

8.213/91. II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. III. Laudo

médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se

não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se

afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem. (grifos nossos) V.

Mantida a sentença de improcedência da ação. VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo

2001.61.13.002454-0, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 02/05/2005, votação

unânime, DJU de 02/06/2005, grifos nossos).

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso, entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.

Quanto à análise dos demais requisitos obrigatórios (carência e qualidade de segurado), restaram prejudicados

face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo laudo pericial

médico.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.
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Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006209-12.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006397 - NILDA SOBRAL DOS PASSOS CRUZ (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício assistencial.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de laudo socioeconômico.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o

impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa idosa prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

A parte autora cumpre o requisito etário, por ter mais de 65 (sessenta e cinco) anos.

Quanto ao cumprimento do segundo requisito, a despeito da controvérsia que o tema tem suscitado, acompanho o

entendimento jurisprudencial que já se encontra sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido

de que a fixação do valor inferior a ¼ do salário mínimo, como critério para aferir o estado de miserabilidade do

postulante, não é o único a ser empregado.

Antes disso, a renda “per capita” inferior a ¼ do salário mínimo deve ser tomada como padrão, como ponto de

partida apenas, de sorte que não fica o julgador impedido de observar os demais fatores pelos quais se pode apurar

a real condição econômico-financeira do necessitado e do seu núcleo familiar.

O fundamento de tal posição se explicita a partir da compreensão de que a renda “per capita”, por si só, não afere,

com a devida precisão, o estado de necessidade de quem postula o benefício, mesmo porque, assim como é

comum tornar-se nula uma renda superior à eleita pelo legislador em virtude de despesas compulsoriamente

realizadas em caráter de emergência, como na aquisição de medicamentos, pagamento de honorários médicos ou

internações hospitalares, pode ocorrer de determinado núcleo familiar ser detentor de um patrimônio não

ostensivamente revelado e que seja incompatível com a pequenez da renda que dá a conhecer.

Sob essa perspectiva, entendo que, tanto para caracterizar, quanto para afastar, o estado de miserabilidade alegado

pelo postulante do benefício assistencial é, de rigor, a análise conjunta da maior quantidade de elementos
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possíveis.

Esse é, aliás, o raciocínio que me parece mais consentâneo com o objetivo perseguido com a instituição do

benefício assistencial: alcançar todos os necessitados, inclusive aqueles que embora não aparentem,

verdadeiramente o são, e excluir outros que só formalmente se encontram na situação definida como de estado de

necessidade; sendo relevante salientar, ademais que, tal análise, embora mais trabalhosa, atende a um critério de

justiça e afasta as possíveis fraudes.

Confira-se, a propósito do tema, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 203

DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. I - O recurso especial não deve ser conhecido na parte em que as

matérias suscitadas não foram especificamente enfrentadas pelo e. Tribunal a quo, devido a ausência de

prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF//RSTJ 30/341). II - A assistência social foi criada com o intuito de

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. III - O preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo

deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência

do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o

condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido.” (STJ, 5ª Turma,

REsp 397.943/SP, Relator Ministro Felix Fisher, julgado em 26/02/2002, votação unânime, DJ de 18/03/2002).

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA RENDA MENSAL

VITALÍCIA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO. VERIFICAÇÃO. REQUISITOS DO

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. I - A verificação do

preenchimento dos requisitos do artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº. 8.742/93, para a concessão do benefício da

renda mensal vitalícia, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, demanda reexame do conjunto fático-

probatório, soberanamente delineado nas instâncias ordinárias, providência vedada em sede especial, ut súmula

7/STJ. II - Consoante jurisprudência desta Corte, o critério estabelecido no art. 20, parágrafo 3º, da Lei nº.

8.742/93 não é o único hábil para comprovação da condição de miserabilidade do beneficiário, para fins de

concessão do benefício da renda mensal vitalícia. Com efeito, o julgador não está adstrito aos requisitos previstos

naquele dispositivo legal, podendo verificar a condição econômico-financeira da família do necessitado através de

outros meios de prova. III - Agravo regimental improvido.” (STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag 418.124/SP, Relator

Ministro Fernando Gonçalves, julgado em 17/06/2002, votação unânime, DJ de 05/08/2002).

É certo que a disposição legal, que considera a renda familiar mensal “per capita” inferior a ¼ (um quarto) do

salário-mínimo incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa, foi declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 1.232/DF), pelo que, nessa parte, curvo-me ao entendimento

da mais alta Corte, desse julgamento não extraindo, entretanto, qualquer óbice para concluir, como concluo, pelas

razões expostas, que a norma limitadora deve ser interpretada em conjunto com a orientação do Superior Tribunal

de Justiça, de que a renda de ¼ do salário mínimo deve ser aferida caso a caso (REsp 1.112.557/MG, artigo 543-C

do CPC).

No caso dos autos, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar “per capita”,

considerando apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação

dada pela Lei n.º 12.435/2011), é superior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

Transcrevo os principais tópicos do laudo social e que bem elucidam a questão: “(...) 1. COMPOSIÇÃO E

DINÂMICA FAMILIAR: A autora e sua família residem em imóvel próprio há trinta e cinco anos. O grupo

familiar é composto por 06 (seis) membros no total, sendo a Sra. Inês Sobral dos Passos Cruz (autora) - 71 anos

(d.n. 10/09/1943), natural de Amaro/CE, casada, do lar - não possui escolaridade, o Sr. José Batista Cruz

(cônjuge) - 70 anos de idade (d.n. 10/09/1944, natural de Assaré/CE, casado, aposentado com salário mínimo no

valor de R$ 788,00 (setecentos e noventa e oito reais), não possui escolaridade - RG: 12.909.047 e CPF:

792.707.008-87, CTPS: nº0066931 série 441ªc; o Sr. Osmar Batista Sobral - (filho) - 42 anos de idade (d.n.

25/02/1972, natural de São Pedro do Paraná, solteiro, auxiliar de armazém, possuido registo em carteira - CTPS:

18124 - série: 000812 recebe o valor de R4 1180,89 (um mil cento e oitenta reais e oitenta e nove centavos),

possui 5º ano do Ensino Fundamental; a Srta. Thauani Naomi Mantovani Sobral (neta) - 14 anos de idade (d.n.

18/11/2000 - RG: 38.965.174-6, natural de Bauru/SP, solteira, estudante - cursando o 8º ano do Ensino

Fundamental na Escola Municipal Lunai; a adolescente Ana Laura Mantovani Sobral (neta) - 12 anos de idade

(d.n. 22/03/2003 - RG:53.556.673-6 e CPF: 359.964.108-00, natural de Bauru/SP, solteira, estudante, cursando 7º

ano do Ensino Fundamental na Escola Municipal Lunai e Ana Beatriz Mantovani (neta) - 09 anos de idade (d.n.

16/04/2005) - RG: 53.556.674-8 e CPF: 443.342.278-99, solteira, estudante, cursando o 4º ano do Ensino

Fundamental na Escola Municipal Lunai. A autora informou as despesas da respectiva residência, sendo:

alimentação: R$ 500,00 água: R$ 73,30, luz: R$ 87,58 Gás: R$50,00, Fundo Mútuo: R$ 26,00, e medicamentos

R$ 120,00. Totalizando um valor de R$806,88 (oitocentos e seis reais e oitenta e oito centavos). A autora é possui

problemas no coração, assim faz uso das medicações: Carvedilol 6,25mg; Espirinolactona 25mg; Digoxina
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0,25mg; Furosemida 40mg. Seu conjuge o Sr. José faz uso de Hidroclorotizada 25mg e Enalapril 20mg. 2.

INFRA-ESTRUTURA E CONDIÇÕES GERAIS DA MORADIA: A autora e sua família residem em imóvel

próprio há trinta e cinco anos, área construída é de 200,98m2, terreno e de : 200m2. A residência é composta por

07 (sete) cômodos no total, sendo 04 (quatro) quartos, 02 (duas) salas, 01 (uma) cozinha e 02 (dois) banheiros,

possui lavanderia coberta com telhas de barro, a residência também é composta por telhas de barro e também de

fibrocimento, bem como possui laje no teto na maisoria dos cômodos. A residência é de alvenaria, pintada, tanto o

exterior quanto o interior (fotos ilustradas em anexo), as janelas e portas são de ferro possuindo pinturas, possui

muro de alvenaria, possui piso de cimento ceâmica, o banheiro possui revestimento cerâmico, porém possui laje

no teto, cozinha não possui revestimento cerâmico, possui calçamento ao redor da residência, possui um portão de

ferro com pinturas que faz a segurança da família. A residência é organizada, a higiene é adequada. Os móveis

encontram-se em razoável estado de conservação. Os móveis e eletrodomésticos atendem basicamente as

necessidades da família. A área onde residem é urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, serviço de

água e esgoto e coleta de lixo, transporte coletivo, possui pavimentação, possui guias, possui sarjetas, possui

calçamento, possui numeração seqüencial e iluminação pública. 3. ANÁLISE E CONSIDERAÇÕES: Investigou-

se o nível da situação socioeconômica da família da Sra. Nilda Sobral dos Passos, no contexto das relações

familiares, comunitárias e das relações de inserção no mercado de trabalho, como também principalmente em

questão dos gastos acima mensurados. A partir dos dados colhidos através de estudo social, fomos informados que

no momento a renda per capita da família é de R$ 492,72 (quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e dois

centavos), superior a ¼ do salário mínimo. (...).”

Do relatório social verifica-se que o grupo familiar é composto por cinco (6) pessoas: a autora, cônjuge, filho e

netos. Entretanto, os netos da autora não podem ser incluídos no conceito de grupo familiar para fins de benefício

assistencial, eis que não foram relacionados no artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. O estudo social relatou que o

marido da requerente, Sr. José Batista Cruz, é aposentado e recebe o valor mensal de R$ 788,00. Já o filho, Sr.

Osmar Batista Sobral, é auxiliar de armazém e recebe R$ 1.180,89. Entretanto, em consulta aos extratos do INSS

(CNIS e PLENUS em anexo), é possível verificar que o filho do casal recebe R$ 1.391,48 mensais. A renda

mensal perfaz R$ 2.179,48, neste caso mesmo se dividirmos a renda entre 06 (seis) pessoas, ou seja, incluindo os

netos, a renda per capita perfaz R$ 363,00. Da análise das fotos anexadas ao laudo social observo que são ótimas

as condições de moradia da autora e sua família, na medida que residem em imóvel próprio com boas

acomodações, concluindo que a requerente é capaz de prover o atendimento de suas necessidades básicas. Com

base nas informações prestadas pela assistente social, verifico, também, que não está configurada situação de

miserabilidade da parte autora, uma vez que suas necessidades básicas vêm sendo atendidas, ainda que de forma

modesta, não se vislumbrando situação de risco social que autorize a concessão do benefício, no presente

momento.

A fim de corroborar e justificar o entendimento aqui adotado, entendo oportuna a transcrição do entendimento

jurisprudencial firmado perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, “in verbis”:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSENCIA

DE INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO

PREENCHIDO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 1. Ausência de

incapacidade. 2. Laudo social afasta hipossuficiência. 3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a

renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de

penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles

que realmente necessitam, na forma da lei. 4. Sentença mantida. 5. Apelação da parte autora improvida.” (TRF 3ª

Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, Processo 2000.03.99.073315-2, Relator para o acórdão: Juiz Federal

Convocado Fernando Gonçalves, julgado em 17/06/2008, votação unânime, DJe de 23/07/2008, grifos nossos).

Nesse contexto, tenho que, atualmente, não está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte

autora ou de penúria do grupo familiar e, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na exordial não

comporta acolhimento.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000055-41.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006404 - EDITE MARIA DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício assistencial.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.
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Houve a elaboração de laudo socioeconômico.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o

impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa idosa prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

A parte autora cumpre o requisito etário, por ter mais de 65 (sessenta e cinco) anos.

Quanto ao cumprimento do segundo requisito, a despeito da controvérsia que o tema tem suscitado, acompanho o

entendimento jurisprudencial que já se encontra sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido

de que a fixação do valor inferior a ¼ do salário mínimo, como critério para aferir o estado de miserabilidade do

postulante, não é o único a ser empregado.

Antes disso, a renda “per capita” inferior a ¼ do salário mínimo deve ser tomada como padrão, como ponto de

partida apenas, de sorte que não fica o julgador impedido de observar os demais fatores pelos quais se pode apurar

a real condição econômico-financeira do necessitado e do seu núcleo familiar.

O fundamento de tal posição se explicita a partir da compreensão de que a renda “per capita”, por si só, não afere,

com a devida precisão, o estado de necessidade de quem postula o benefício, mesmo porque, assim como é

comum tornar-se nula uma renda superior à eleita pelo legislador em virtude de despesas compulsoriamente

realizadas em caráter de emergência, como na aquisição de medicamentos, pagamento de honorários médicos ou

internações hospitalares, pode ocorrer de determinado núcleo familiar ser detentor de um patrimônio não

ostensivamente revelado e que seja incompatível com a pequenez da renda que dá a conhecer.

Sob essa perspectiva, entendo que, tanto para caracterizar, quanto para afastar, o estado de miserabilidade alegado

pelo postulante do benefício assistencial é, de rigor, a análise conjunta da maior quantidade de elementos

possíveis.

Esse é, aliás, o raciocínio que me parece mais consentâneo com o objetivo perseguido com a instituição do

benefício assistencial: alcançar todos os necessitados, inclusive aqueles que embora não aparentem,

verdadeiramente o são, e excluir outros que só formalmente se encontram na situação definida como de estado de

necessidade; sendo relevante salientar, ademais que, tal análise, embora mais trabalhosa, atende a um critério de

justiça e afasta as possíveis fraudes.

Confira-se, a propósito do tema, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 203

DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. I - O recurso especial não deve ser conhecido na parte em que as

matérias suscitadas não foram especificamente enfrentadas pelo e. Tribunal a quo, devido a ausência de

prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF//RSTJ 30/341). II - A assistência social foi criada com o intuito de
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beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. III - O preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo

deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência

do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o

condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido.” (STJ, 5ª Turma,

REsp 397.943/SP, Relator Ministro Felix Fisher, julgado em 26/02/2002, votação unânime, DJ de 18/03/2002).

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA RENDA MENSAL

VITALÍCIA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO. VERIFICAÇÃO. REQUISITOS DO

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. I - A verificação do

preenchimento dos requisitos do artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº. 8.742/93, para a concessão do benefício da

renda mensal vitalícia, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, demanda reexame do conjunto fático-

probatório, soberanamente delineado nas instâncias ordinárias, providência vedada em sede especial, ut súmula

7/STJ. II - Consoante jurisprudência desta Corte, o critério estabelecido no art. 20, parágrafo 3º, da Lei nº.

8.742/93 não é o único hábil para comprovação da condição de miserabilidade do beneficiário, para fins de

concessão do benefício da renda mensal vitalícia. Com efeito, o julgador não está adstrito aos requisitos previstos

naquele dispositivo legal, podendo verificar a condição econômico-financeira da família do necessitado através de

outros meios de prova. III - Agravo regimental improvido.” (STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag 418.124/SP, Relator

Ministro Fernando Gonçalves, julgado em 17/06/2002, votação unânime, DJ de 05/08/2002).

É certo que a disposição legal, que considera a renda familiar mensal “per capita” inferior a ¼ (um quarto) do

salário-mínimo incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa, foi declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 1.232/DF), pelo que, nessa parte, curvo-me ao entendimento

da mais alta Corte, desse julgamento não extraindo, entretanto, qualquer óbice para concluir, como concluo, pelas

razões expostas, que a norma limitadora deve ser interpretada em conjunto com a orientação do Superior Tribunal

de Justiça, de que a renda de ¼ do salário mínimo deve ser aferida caso a caso (REsp 1.112.557/MG, artigo 543-C

do CPC).

No caso dos autos, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar “per capita”,

considerando apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação

dada pela Lei n.º 12.435/2011), é superior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

Transcrevo os principais tópicos do laudo social e que bem elucidam a questão: “(...): COMPOSIÇÃO

FAMILIAR: 1 Edite Maria da Silva, autora, casada, DN: 04/10/1943, 71 anos, RG: 25.773.339.5, CPF:

231.164.368-19, 2 Francisco Manuel Filho, esposo, casado, DN: 08/02/1935, 79 anos, RG: 14.668.978, CPF:

033.352.658-90. CONDIÇÕES HABITACIONAIS DA FAMÍLIA: Tipo de Residência: Própria; Material:

Alvenaria; Acesso a energia elétrica: Com medidor próprio; Forma de abastecimento de água: Rede geral de

distribuição; Esgotamento sanitário: Rede coletora de esgoto; Coleta de lixo: Coleta direta realizada pela equipe

do Município; Número total de cômodos do domicílio: 03 quartos, 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro e área externa.

Condições Gerais: Segundo informações verbalizadas pela autora trata-se de residência própria, moram no local a

aproximadamente 20 anos. A residência está localizada em área de fácil acesso geográfico, porém distante da

região central da cidade, a rua não possui pavimentação de assalto. Apresenta boas condições de higiene e

habitabilidade, os móveis são antigos, porém suficientes. CONDIÇÕES DE TRABALHO E RENDIMENTOS

DA FAMÍLIA: Francisco Manuel Filho, Renda Mensal R$ 900,00, Renda per capita R$450,00. COMPOSIÇÃO

DAS DESPESAS: Energia Elétrica: R$ 125,13, Água: R$ 103,48, Alimentação: R$ 500,00, Telefone: 44,69,

Medicamentos: R$ 200,00, Total geral: R$ 973,30. (...).”

O estudo social relatou que o marido da requerente, Sr. Francisco Manuel Filho, recebe aposentadoria por

invalidez no valor de R$ 900,00 mensais. Entretanto, em consulta aos extratos do INSS (CNIS e PLENUS em

anexo), é possível verificar que o cônjuge da requerente recebe aposentadoria no valor de R$ 1.154,44, perfazendo

uma renda per capita de R$ 577,22. Portanto, de rigor a conclusão de que a renda mensal per capita do grupo

familiar supera o limite de ¼ do salário mínimo previsto em lei, não se enquadrando o grupo familiar em questão

nas hipóteses da Lei n.º 8.472/1993, por não se tratar de situação de hipossuficiência. A Sra. Assistente Social

informou que a autora reside em imóvel próprio e recebe auxílio dos filhos em medicamentos. Com base nas

informações prestadas pela assistente social, verifico, também, que não está configurada situação de

miserabilidade da parte autora, uma vez que suas necessidades básicas vêm sendo atendidas, ainda que de forma

modesta, não se vislumbrando situação de risco social que autorize a concessão do benefício, no presente

momento.

A fim de corroborar e justificar o entendimento aqui adotado, entendo oportuna a transcrição do entendimento

jurisprudencial firmado perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, “in verbis”:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSENCIA

DE INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO

PREENCHIDO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 1. Ausência de

incapacidade. 2. Laudo social afasta hipossuficiência. 3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a
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renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de

penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles

que realmente necessitam, na forma da lei. 4. Sentença mantida. 5. Apelação da parte autora improvida.” (TRF 3ª

Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, Processo 2000.03.99.073315-2, Relator para o acórdão: Juiz Federal

Convocado Fernando Gonçalves, julgado em 17/06/2008, votação unânime, DJe de 23/07/2008, grifos nossos).

Nesse contexto, tenho que, atualmente, não está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte

autora ou de penúria do grupo familiar e, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na exordial não

comporta acolhimento.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000396-67.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325005542 - JURACI APARECIDA ALVES FERNANDES (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requereu a concessão de benefício assistencial.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica e de estudo social.

É o relatório do essencial. Decido.

Preliminarmente, verifico que a Previdência Social foi citada para contestar o pedido, e não apresentou resposta.

Em razão disso, decreto a revelia, deixando, entretanto, de aplicar ao réu os efeitos de que trata o artigo 319 do

Código de Processo Civil, porquanto se trata de direitos indisponíveis, conforme estatuído no inciso II do artigo

320 do mesmo diploma legal.

Prosseguindo a análise, nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme

entendimento já pacificado por meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª

Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o

impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

O artigo 4º, § 1º, do Decreto n.º 6.214/2007, na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011, estabelece que, para

fins de reconhecimento do direito ao benefício de prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis

anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação social, compatível com a idade.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o
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estado de miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do

idoso prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No caso dos autos, atentando-me ao laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e

eqüidistante das partes, verifico que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam total e

permanentemente para os atos da vida independente e para o trabalho.

Segue transcrição do laudo, nas partes que interessam ao deslinde da causa: “(...). Discussão: O disco

intervertebral, formado pelo núcleo pulposo, anel fibroso e pelo plateau vertebral formado pela cartilagem onde o

disco se insere, serve, pela sua estrutura, de amortecedor entre os corpos vertebrais. Ele esta sujeito a suportar as

forças de compressão, cisalhamento, flexão e extensão e de rotação. O movimento e a força que o disco pior tolera

são o torque axial, principalmente quando este esta associado à força de compressã o. Foram aplicados os testes

para avaliar o comprometimento funcional da coluna cervical e foram normais. A presença da patologia por si só

não incapacita o portador, tem que haver comprometimento funcional. Em relação ao diagnóstico de arritmia

referido pela Autora, refere fazer uso de medicamento específico e o exame de holter (eletrocardiograma contínuo

24hs) mostrou ausência de arritmia. Conclusão: Nosso parecer é que não foi constatada incapacidade laborativa

para a parte Autora. (...).”

Em resposta aos quesitos complementares formulados pela autora, o perito afirmou: “(...). 1. Informe a Sr. Perito

se é possível afirmar que após o tratamento adequado estará totalmente apto para o retorno das suas atividades

profissionais como trabalhadora rural, ou ainda, terá que se submeter a reavaliação pericial; R: Não foi constatada

incapacidade laboral no momento do exame pericial. 2. Considerando histórico clínico da Autora que descreve

agravamento das patologias, mesmo depois de longo período de tratamento e grande quantidade de medicamentos

de que faz uso (descritos no laudo pericial), informe o Sr. Perito o tempo adequado de afastamento e tratamento

para sua total recuperação; R:Não há grande quantidade de medicamentos relatada, está em uso de amiodarona e

no entanto tem exame de holter normal. 3. Igualmente, informe o Sr. Perito se o autor se submeteu e se submete

ao tratamento adequado; R:A Autora relata que sim, não referiu nenhum medicamento para coluna 4. Informe o

Sr. Perito se a Autora pode exercer as atividades profissionais como trabalhadora rural. De mesmo modo, informe

se o exercício do sacrificante labor rurícola poderá agravar suas patologias; R:Não foi constatada incapacidade

laborativa no momento. “A perícia médica não pode ser utilizada como fator de prognóstico futuro, de sobrevida,

de risco de morte ou de agravamento de morbidades e co-morbidades presentes na parte autora; a perícia médica

apenas cumpre o papel de informar ao Juízo acerca da capacidade ou incapacidade da parte autora em relação à

atividade laborativa, no contexto atual de suas patologias e as repercussões pertinentes a cada uma delas e do

conjunto no quadro clínico da parte autora”. 5. Informe o Sr. Perito se as moléstias apresentadas são passíveis de

cura; R: A hipertensão arterial não tem cura e pode ser controlada clinicamente, a osteofitose da coluna cervical é

processo crônico e degenerativo, no entanto sem comprometimento funcional, a arritmia está controlada. 6.

Finalmente, informe o Sr. Perito se as patologias apresentadas pelo autor fazem parte da especialidade do expert

que está realizado a perícia, ou seria mais adequado nomear perito em outra especialidade, como um

reumatologista e/ou cardiologista. R: Esse quesito deverá ser encaminhado ao Juiz que fez a escolha do médico

perito. (...)”

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos

autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado.

Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de

nulidade. A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já

foram objeto de análise quando da elaboração do laudo judicial. Não há, nos autos, qualquer documento médico

capaz de infirmar ou colocar em dúvida a conclusão pericial, já que não se afastou ela das alegações contidas na

petição inicial.

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há óbice a que a perícia realizada em sede judicial esteja a cargo de médico

ortopedista e não reumatologista, na medida em que o profissional de confiança do juízo está habilitado a avaliar o

grau de incapacidade laborativa, embora não seja especialista nas enfermidades de que a parte autora se diz

portadora. É cediço que a verificação da incapacidade não é o mesmo que tratar e curar. Do contrário, seria

necessário que o Judiciário estivesse aparelhado por um corpo médico especializado em todas as inúmeras áreas

da medicina, o que, além de ser completamente inviável, acarretaria injustificada demora no provimento

jurisdicional. Levando-se em conta que o perito é assistente do juízo, a ele encontrando-se vinculado em face do

compromisso assumido, e não havendo qualquer indicação de parcialidade na elaboração dos laudos, que trazem

conclusão na mesma linha da prova produzida nos autos, tenho como impróprio o acolhimento da alegação de

inconsistência da perícia e necessidade de sua complementação ou anulação.

A jurisprudência está cristalizada há muito tempo no sentido de que o magistrado é o destinatário da prova (artigo

130, CPC) e que “só ao juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal

forma, compete apenas ao juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento

de quesitos complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide
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tem total amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”.

(STJ, 6ª Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão

monocrática, DJ de 08/02/1994).

O princípio inquisitório, ainda que adotado supletivamente no nosso sistema processual - visto que a regra é que

as partes produzam as provas, segundo o princípio dispositivo -, denuncia que o juiz tem liberdade para definir as

provas que entender necessárias ao deslinde da lide. A discordância quanto às conclusões do laudo não autoriza a

repetição ou a complementação da perícia, se as questões formuladas foram respondidas satisfatoriamente - ainda

que não na totalidade dos quesitos apresentados - se considerados impertinentes pela ausência de incapacidade

verificada.

Corrobora tais assertivas o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. I - A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal por ela interposto. II - Alega, em síntese, que houve omissão,

contradição e obscuridade na decisão, no tocante ao pedido de realização de nova perícia, elaborada por médico

especialista em neurologia ou reumatologia. Sustenta que restou demonstrado, através de prova documental, que a

doença a qual é portadora, é incapacitante e exige conhecimento técnico específico para o diagnóstico e

tratamento. Requer que sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer

prequestionamento da matéria suscitada. III - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem

supridas. (...). V - A parte autora, costureira, contando atualmente com 41 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial. Queixa-se de fibromialgia e tendinopatia. Refere tratamento medicamentoso; nega tratamento

fisioterápico atual. Ao exame físico, apresentou-se dentro da normalidade. VI - O laudo atesta que a periciada 'não

manifesta deficiência física ou moléstia incapacitante ao exercício profissional usual: serviços braçais em geral e

costureira'. VII - Verifica-se que, por ocasião da perícia médica judicial, a parte autora era portadora de

enfermidades que não a impediam de exercer suas funções habituais. VIII - O conjunto probatório revela que a

parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que

persegue não merece ser reconhecido. (...). X - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou

não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art.

130 do CPC. XI - Ressalte-se que, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não

especializado, vez que a lei que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao

diagnóstico de doenças e realização de perícias. (...). XIII - A argumentação se revela de caráter infringente, para

modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de

inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. (...). XV - Embargos de Declaração improvidos.” (TRF

3ª Região, 8ª Turma, Processo 0019349-86.2013.4.03.9999, Relatora Desembargadora Federal Tania Marangoni,

julgado em 13/10/2014, votação unânime, DJe-3ªR de 24/10/2014, grifos nossos).

Na atual redação, introduzida pela Lei n.º 12.435/2011 e Lei n.º 12.470/2011 o impedimentos de longo prazo é

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas. Essa definição leva em consideração dois aspectos principais: o biológico (impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial) e o sociológico (interação dos impedimentos

biológicos com barreiras, e a obstrução da participação plena e efetiva do deficiente na sociedade, em igualdade

de condições com as demais pessoas). Portanto, deficiência deve ser compreendida como um impedimento de

longo prazo (não necessariamente definitivo ou permanente, mas limitado pelo critério temporal de no mínimo 2

anos) de natureza biológica que traz restrições biológicas e sociais para o deficiente. O conceito de longa duração,

neste caso concreto, à evidência, cria óbice intransponível à concessão do benefício assistencial nas hipóteses de

incapacidade, seja parcial ou temporária, máxime quando o perito judicial consigna o período em que haverá uma

provável recuperação laborativa do postulante.

Dessa forma, segundo o conjunto probatório colhido nos autos, não verifico a presença de impedimento de longo

prazo que autorize o acolhimento do pedido da parte autora, restando assim descaracterizada a deficiência física

ou mental a que aduz o artigo 20, “caput”, da Lei n.º 8.742/1993.

A análise do requisito hipossuficiência econômica, neste caso concreto, restou prejudicada face o não

cumprimento do requisito subjetivo, conforme laudo pericial médico produzido em juízo, o qual fica acolhido na

sua integralidade.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1168/1463



decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006091-36.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325005593 - APARECIDA DOMINGUES FERREIRA (SP149799 - MARCIO ANTONIO EUGENIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício assistencial ao deficiente.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica e de laudo socioeconômico.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, estabelece que a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo a garantia de 01 (um)

salário mínimo de beneficio mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove não possuir meios de prover

à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Por sua vez, o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011, regulamentando as

disposições constitucionais, assinala que tal benefício será devido apenas às pessoas portadoras de deficiência que

comprovem a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho, bem como não possuir meios de

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

Em síntese, os requisitos legais para concessão do benefício assistencial são os seguintes:

a) tratar-se de pessoa deficiente, assim definida como sendo “aquela que possua impedimentos de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas” (artigo 4º, II,

Decreto n.º 6.214/2007, na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011). Para os fins especificados, considera-se

impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos;

b) estar incapacitada para os atos da vida independente e para o trabalho, assim entendido como “o fenômeno

multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução

efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com

deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto n.º 6.214/2007);

c) renda “per capita” familiar inferior a 1/4 do salário mínimo, devendo-se considerar a renda mensal do conjunto

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendidos o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto a esse aspecto,

observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda e a pessoa que, embora coabite com o interessado,

não esteja prevista no rol legalmente previsto;

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o

estado de miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do

idoso prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No caso dos autos, atentando-me ao laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e

equidistante das partes, verifico que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam total e

permanentemente para os atos da vida independente e para o trabalho.

Segue transcrição do laudo, nas partes que interessam ao deslinde da causa: “(...). 3-Historia Clinica: Ocupação

principal: Doméstica. Aparecida Domingues Ferreira,64 anos de idade,casada, portadora do documento de

identidade RG 14807313-x; SSP-SP , residente na cidade de Bauru-SP, Grau de instrução ensino fundamental 1.

Consta na petição inicial o diagnóstico de doença cardíaca. Relata a Autora que trabalhou em serviço rural até 20

anos de idade e depois com mudança de residência para área urbana passou a exercer atividade profissional de

doméstica. Refere ter sido submetida a cirurgia cardíaca no ano de 1995 e não mais trabalhou. Segundo consta em

relatório anexo aos autos a cirurgia foi de correção de defeito congênito do septo inter atrial. Apresentou apenas

cópia de um relatório da cirurgia,sem data,emitido pelo Dr.Antonio Estéfano Germano. Medicamentos:

Alendronato de sódio,carbonato de cálcio (osteoporose). Exame de raios x de tórax datado de 07/09/2014:normal.

4-Exame físico: Ao exame geral apresenta-se comunicativa,bem orientada no tempo e espaço,lúcida. A pressão

arterial é de 130/80mmHg, mucosas coradas,hidratadas,acianóticas. Presença de cicatriz tardia em linha média do

tórax. Na inspeção estática de tórax e membros superiores não há sinais de distrofia ou atrofia muscular.Na

inspeção dinâmica a mobilidade de membros superiores se encontramentro do limite da normalidade.Não há
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deformidades em articulações de mãos e pés. Membros inferiores sem edemas,com processo varicoso. Pesquisa de

reflexos neuro motores normais. No exame do aparelho cardio vascular observa-se normalidade dos pulsos em

palpação profunda mediana em membros superiores, inguinal bilateral e poplítea nos inferiores. Nas extremidades

distais também normais.O coração mantém freqüência de 74 b.p.m., ausência de arritmias e de sopro cardíaco.

Bulhas cardíacas normofonéticas. Os pulmões com ventilação fisiológica ao exame clínico,não há ruídos

adventícios.O abdome é flácido,indolor,ruídos hidro aéreos presentes e normais. Fígado não palpável no rebordo

costal direito. Ausência de massa palpável em região abdominal. 5- Discussão: A comunicação interatrial (CIA) é

um defeito do septo atrial, ou seja, um orifício anormal que comunica o átrio direito (câmara cardíaca superior

direita e de baixa pressão) com o átrio esquerdo (câmara cardíaca superior esquerda e de alta pressão). Os átrios

são as câmaras cardíacas superiores e menores do coração, enquanto que os ventrículos são as câmaras cardíacas

inferiores e maiores do coração. A CIA faz parte do grupo das cardiopatias congênitas, ou seja, presentes desde o

nascimento, acianóticas (que não causam extremidades e lábios de coloração roxa) com hiperfluxo pulmonar (há

um desvio anormal de sangue do lado esquerdo do coração para o lado direito e, depois, para a circulação

pulmonar). A CIA usualmente é assintomática até a terceira ou quarta décadas de vida quando a falta de ar

(dispneia) aos esforços costuma surgir, além de fadiga e palpitações (percepção anormal dos batimentos

cardíacos).Estes sintomas estão associados ao aumento da pressão na circulação do pulmão (hipertensão

pulmonar). Ao exame físico, geralmente encontramos um desdobramento fixo, ou seja, que não varia com a

respiração, da segunda bulha do coração, além de um sopro sistólico na área pulmonar e um diastólico na área

tricúspide (ambos causados pela hipertensão pulmonar). O fechamento da CIA (através de cirurgia ou por cateter,

utilizando um dispositivo especial que oclui o orifício da CIA) está indicado nos casos aonde há hipertensão

pulmonar. Com a correção cirúrgica,o indivíduo pode exercer uma vida normal. 6- Conclusão: Não foi constatada

incapacidade laborativa para a parte autora no momento. (...)”.

Não vislumbro motivo para discordar do perito nomeado em Juízo, pois este fundou suas conclusões nos

documentos médicos constantes nos autos virtuais, bem como em exame clínico realizado, de modo que é

desnecessária a realização de nova perícia.

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao

juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao

juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª

Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática,

DJ de 08/02/1994).

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

Não se deve confundir o requisito “deficiência” com o conceito de “incapacidade”.

Consoante a lição do professor Sérgio Pinto Martins (in “Direito da Seguridade Social”, Editora Atlas, 11ª Edição,

página 461), "considera-se pessoa portadora de deficiência a incapacitada para a vida independente e para o

trabalho, em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho."

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas. O conceito de longa duração, à evidência, cria

óbice intransponível à concessão do benefício assistencial nas hipóteses de incapacidade, seja parcial ou

temporária, máxime quando o perito judicial consigna o período em que haverá uma provável recuperação

laborativa do postulante.

Desta forma, segundo o conjunto probatório colhido nos autos, não verifico a presença de incapacidade para os

atos da vida independente e para o trabalho que autorize o acolhimento do pedido da parte autora, restando assim

descaracterizada a deficiência física ou mental a que aduz o artigo 20, caput, da Lei n.º 8.742/1993.

A análise do requisito hipossuficiência econômica, neste caso concreto, restou prejudicada face o não

cumprimento do requisito subjetivo, conforme laudo pericial médico produzido em juízo, o qual fica acolhido na

sua integralidade.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000511-88.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325005634 - MARIA APARECIDA DE SOUZA MOURA (SP352797 - RAFAEL DE MELLO SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício assistencial.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de laudo socioeconômico.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o

impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa idosa prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

A parte autora cumpre o requisito etário, por ter mais de 65 (sessenta e cinco) anos.

Quanto ao cumprimento do segundo requisito, a despeito da controvérsia que o tema tem suscitado, acompanho o

entendimento jurisprudencial que já se encontra sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido

de que a fixação do valor inferior a ¼ do salário mínimo, como critério para aferir o estado de miserabilidade do

postulante, não é o único a ser empregado.

Antes disso, a renda “per capita” inferior a ¼ do salário mínimo deve ser tomada como padrão, como ponto de

partida apenas, de sorte que não fica o julgador impedido de observar os demais fatores pelos quais se pode apurar

a real condição econômico-financeira do necessitado e do seu núcleo familiar.

O fundamento de tal posição se explicita a partir da compreensão de que a renda “per capita”, por si só, não afere,

com a devida precisão, o estado de necessidade de quem postula o benefício, mesmo porque, assim como é

comum tornar-se nula uma renda superior à eleita pelo legislador em virtude de despesas compulsoriamente

realizadas em caráter de emergência, como na aquisição de medicamentos, pagamento de honorários médicos ou

internações hospitalares, pode ocorrer de determinado núcleo familiar ser detentor de um patrimônio não

ostensivamente revelado e que seja incompatível com a pequenez da renda que dá a conhecer.

Sob essa perspectiva, entendo que, tanto para caracterizar, quanto para afastar, o estado de miserabilidade alegado

pelo postulante do benefício assistencial é, de rigor, a análise conjunta da maior quantidade de elementos

possíveis.

Esse é, aliás, o raciocínio que me parece mais consentâneo com o objetivo perseguido com a instituição do

benefício assistencial: alcançar todos os necessitados, inclusive aqueles que embora não aparentem,

verdadeiramente o são, e excluir outros que só formalmente se encontram na situação definida como de estado de

necessidade; sendo relevante salientar, ademais que, tal análise, embora mais trabalhosa, atende a um critério de
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justiça e afasta as possíveis fraudes.

Confira-se, a propósito do tema, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 203

DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. I - O recurso especial não deve ser conhecido na parte em que as

matérias suscitadas não foram especificamente enfrentadas pelo e. Tribunal a quo, devido a ausência de

prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF//RSTJ 30/341). II - A assistência social foi criada com o intuito de

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. III - O preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo

deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência

do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o

condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido.” (STJ, 5ª Turma,

REsp 397.943/SP, Relator Ministro Felix Fisher, julgado em 26/02/2002, votação unânime, DJ de 18/03/2002).

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA RENDA MENSAL

VITALÍCIA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO. VERIFICAÇÃO. REQUISITOS DO

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. I - A verificação do

preenchimento dos requisitos do artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº. 8.742/93, para a concessão do benefício da

renda mensal vitalícia, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, demanda reexame do conjunto fático-

probatório, soberanamente delineado nas instâncias ordinárias, providência vedada em sede especial, ut súmula

7/STJ. II - Consoante jurisprudência desta Corte, o critério estabelecido no art. 20, parágrafo 3º, da Lei nº.

8.742/93 não é o único hábil para comprovação da condição de miserabilidade do beneficiário, para fins de

concessão do benefício da renda mensal vitalícia. Com efeito, o julgador não está adstrito aos requisitos previstos

naquele dispositivo legal, podendo verificar a condição econômico-financeira da família do necessitado através de

outros meios de prova. III - Agravo regimental improvido.” (STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag 418.124/SP, Relator

Ministro Fernando Gonçalves, julgado em 17/06/2002, votação unânime, DJ de 05/08/2002).

É certo que a disposição legal, que considera a renda familiar mensal “per capita” inferior a ¼ (um quarto) do

salário-mínimo incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa, foi declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 1.232/DF), pelo que, nessa parte, curvo-me ao entendimento

da mais alta Corte, desse julgamento não extraindo, entretanto, qualquer óbice para concluir, como concluo, pelas

razões expostas, que a norma limitadora deve ser interpretada em conjunto com a orientação do Superior Tribunal

de Justiça, de que a renda de ¼ do salário mínimo deve ser aferida caso a caso (REsp 1.112.557/MG, artigo 543-C

do CPC).

No caso dos autos, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar “per capita”,

considerando apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação

dada pela Lei n.º 12.435/2011), é superior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

Transcrevo os principais tópicos do laudo social e que bem elucidam a questão: “(...). COMPOSIÇÃO

FAMILIAR: O grupo familiar é composto por três membros, sendo: Autora: Maria Aparecida de Souza Moura,

nascida em 12/02/1949, casada, do lar, inscrita no CPF145.864.038-88 :,RG: 158936578; Cônjuge: João Paulino

de Moura, nascido em 09/11/1939, casado, recebe aposentadoria no valor de R$ 828,00 (oitocentos e vinte e oito

reais), inscrito no CPF: 828.152.168-68,RG 158035835; Filho: José Roberto de Moura, nascido em 09/11/1966,

divorciado, trabalha como vendedor, inscrito no CPF: não informado,RG185819754; No momento da visita a

autora não portava o CPF e o holerite do filho. Sendo assim comprometeu e irá apresenta-los no respeitável órgão

Juizado Especial Federal de Bauru. INFRAESTRUTURA E CONDIÇÕES DE MORADIA: Moradia: residência

própria. Número de cômodos: 02 quartos, 01 banheiro, 01 cozinha, 02 salas. Total: 06. Condição: Considera-se

boa as condições de moradia, pois a residência é construída de alvenaria, teto de laje, piso frio, em bom estado de

conservação. Infraestrutura: A residência possui água encanada, energia elétrica, ruas com pavimentação, telefone

fixo. Móveis que o guarnecem: os móveis são modestos e encontram-se conservados. DESPESAS MENSAIS:

TRANSPORTE Não há gastos, ÁGUA R$ 35,00, LUZ R$ 180,00, MEDICAMENTO R$ 50,00,

ALIMENTAÇÃO R$ 350,00, TELEFONE R$ 50,00, FRALDAS R$ 150,00, TOTAL DESPESAS: R$ 765,00.

RENDIMENTO MENSAL FAMILIAR: Cônjuge: João Paulino de Moura, recebe aposentadoria no valor de R$

828,00 (oitocentos e vinte e oito reais); Renda per capita: R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais). (...).”

O estudo social relatou que a autora efetua recolhimentos junto à Previdência Social e seu cônjuge, Sr. João

Paulino de Moura, recebe aposentadoria no valor de R$ 828,00. Entretanto, em consulta aos extratos dos sistemas

do INSS (CNIS e PLENUS em anexo), é possível verificar que o Sr. João Paulino de Moura recebe aposentadoria

no valor de R$ 1.123,41 e o filho Sr. Jose Roberto de Moura possui trabalha na empresa CASA SOL DECOR

LTDA., sendo o último salário no valor de R$ 2.372,37 mensais.

Logo, mostrando-se evidente a existência de óbices legais para a Autarquia conceder-lhe o benefício assistencial,

deve ser reconhecida a improcedência de tal pedido. Com base nas informações prestadas pela assistente social,

verifico, também, que não está configurada situação de miserabilidade da parte autora, uma vez que suas
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necessidades básicas vêm sendo atendidas, não se vislumbrando situação de risco social que autorize a concessão

do benefício, no presente momento.

A fim de corroborar e justificar o entendimento aqui adotado, entendo oportuna a transcrição do entendimento

jurisprudencial firmado perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, “in verbis”:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSENCIA

DE INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO

PREENCHIDO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 1. Ausência de

incapacidade. 2. Laudo social afasta hipossuficiência. 3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a

renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de

penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles

que realmente necessitam, na forma da lei. 4. Sentença mantida. 5. Apelação da parte autora improvida.” (TRF 3ª

Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, Processo 2000.03.99.073315-2, Relator para o acórdão: Juiz Federal

Convocado Fernando Gonçalves, julgado em 17/06/2008, votação unânime, DJe de 23/07/2008, grifos nossos).

Nesse contexto, tenho que, atualmente, não está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte

autora ou de penúria do grupo familiar e, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na exordial não

comporta acolhimento.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000219-06.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006579 - MARCIA GONCALVES (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requereu a concessão de benefício assistencial.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica e de estudo social.

É o relatório do essencial. Decido.

Preliminarmente, verifico que a Previdência Social foi citada para contestar o pedido, e não apresentou resposta.

Em razão disso, decreto a revelia, deixando, entretanto, de aplicar ao réu os efeitos de que trata o artigo 319 do

Código de Processo Civil, porquanto se trata de direitos indisponíveis, conforme estatuído no inciso II do artigo

320 do mesmo diploma legal.

Prosseguindo a análise, nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme

entendimento já pacificado por meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª

Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o

impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);
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d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

O artigo 4º, § 1º, do Decreto n.º 6.214/2007, na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011, estabelece que, para

fins de reconhecimento do direito ao benefício de prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis

anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação social, compatível com a idade.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o

estado de miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do

idoso prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No caso dos autos, atentando-me aos laudos periciais médico elaborado por profissionais de confiança do juízo e

eqüidistante das partes, verifico que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam total e

permanentemente para os atos da vida independente e para o trabalho.

Segue transcrição do laudo elaborado por perito especializado em psiquiatria, nas partes que interessam ao

deslinde da causa: “(...). Pela perspectiva psiquiátrica, classifico a periciada com capacidade laborativa transversal

por Transtorno de Personalidade (CID 10: F 60). (...).”

Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes autora e réu o perito afirmou: “(...). 3) Não há incapacidade

laborativa no transtorno mental apresentado pela periciada. 4) A periciada não necessita de assistência permanente

de terceiro diante de alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social. ... a) O

transtorno mental apresentado pela periciada, mesmo em interação com diversas barreiras, não obstrui sua

participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas. b) Quanto à fase evolutiva da patologia

psiquiátrica, o transtorno mental da periciada encontra-se controlado (estabilizado), apesar do padrão anormal de

comportamento ter duração não definida. 9) A periciada não é portadora de deficiência mental por funcionamento

intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a

mais de duas deficiências nas habilidades adaptativas. (...).”

Não vislumbro motivo para discordar dos peritos nomeados em Juízo, pois estes basearam suas conclusões nos

documentos médicos constantes nos autos virtuais, bem como em exame clínico realizado, de modo que é

desnecessária a realização de nova perícia.

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao

juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao

juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª

Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática,

DJ de 08/02/1994).

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

O conceito de longa duração, à evidência, cria óbice intransponível à concessão do benefício assistencial nas

hipóteses de incapacidade, seja parcial ou temporária, máxime quando o perito judicial consigna o período em que

haverá uma provável recuperação laborativa do postulante.

Dessa forma, segundo o conjunto probatório colhido nos autos, não verifico a presença de incapacidade para os

atos da vida independente e para o trabalho que autorize o acolhimento do pedido da parte autora, restando assim

descaracterizada a deficiência física ou mental a que aduz o artigo 20, “caput”, da Lei n.º 8.742/1993.

O estudo social acostado aos autos comprova a inexistência de situação de miserabilidade da parte autora, já que,

conforme registrado no laudo social, “não há relatos agravantes de necessidades básicas não atendidas”.

Portanto, a análise do requisito hipossuficiência econômica, neste caso concreto, restou prejudicada face o não

cumprimento do requisito subjetivo, conforme laudos periciais médico produzidos em juízo, os quais ficam

acolhidos na sua integralidade.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0006327-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006581 - LEVINA DA SILVA (SP352797 - RAFAEL DE MELLO SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício assistencial.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de laudo socioeconômico.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o

impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação ent re a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa idosa prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

A parte autora cumpre o requisito etário, por ter mais de 65 (sessenta e cinco) anos.

Quanto ao cumprimento do segundo requisito, a despeito da controvérsia que o tema tem suscitado, acompanho o

entendimento jurisprudencial que já se encontra sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido

de que a fixação do valor inferior a ¼ do salário mínimo, como critério para aferir o estado de miserabilidade do

postulante, não é o único a ser empregado.

Antes disso, a renda “per capita” inferior a ¼ do salário mínimo deve ser tomada como padrão, como ponto de

partida apenas, de sorte que não fica o julgador impedido de observar os demais fatores pelos quais se pode apurar

a real condição econômico-financeira do necessitado e do seu núcleo familiar.

O fundamento de tal posição se explicita a partir da compreensão de que a renda “per capita”, por si só, não afere,

com a devida precisão, o estado de necessidade de quem postula o benefício, mesmo porque, assim como é

comum tornar-se nula uma renda superior à eleita pelo legislador em virtude de despesas compulsoriamente

realizadas em caráter de emergência, como na aquisição de medicamentos, pagamento de honorários médicos ou

internações hospitalares, pode ocorrer de determinado núcleo familiar ser detentor de um patrimônio não

ostensivamente revelado e que seja incompatível com a pequenez da renda que dá a conhecer.

Sob essa perspectiva, entendo que, tanto para caracterizar, quanto para afastar, o estado de miserabilidade alegado

pelo postulante do benefício assistencial é, de rigor, a análise conjunta da maior quantidade de elementos

possíveis.

Esse é, aliás, o raciocínio que me parece mais consentâneo com o objetivo perseguido com a instituição do

benefício assistencial: alcançar todos os necessitados, inclusive aqueles que embora não aparentem,

verdadeiramente o são, e excluir outros que só formalmente se encontram na situação definida como de estado de

necessidade; sendo relevante salientar, ademais que, tal análise, embora mais trabalhosa, atende a um critério de

justiça e afasta as possíveis fraudes.
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Confira-se, a propósito do tema, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 203

DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. I - O recurso especial não deve ser conhecido na parte em que as

matérias suscitadas não foram especificamente enfrentadas pelo e. Tribunal a quo, devido a ausência de

prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF//RSTJ 30/341). II - A assistência social foi criada com o intuito de

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. III - O preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo

deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência

do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o

condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido.” (STJ, 5ª Turma,

REsp 397.943/SP, Relator Ministro Felix Fisher, julgado em 26/02/2002, votação unânime, DJ de 18/03/2002).

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA RENDA MENSAL

VITALÍCIA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO. VERIFICAÇÃO. REQUISITOS DO

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. I - A verificação do

preenchimento dos requisitos do artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº. 8.742/93, para a concessão do benefício da

renda mensal vitalícia, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, demanda reexame do conjunto fático-

probatório, soberanamente delineado nas instâncias ordinárias, providência vedada em sede especial, ut súmula

7/STJ. II - Consoante jurisprudência desta Corte, o critério estabelecido no art. 20, parágrafo 3º, da Lei nº.

8.742/93 não é o único hábil para comprovação da condição de miserabilidade do beneficiário, para fins de

concessão do benefício da renda mensal vitalícia. Com efeito, o julgador não está adstrito aos requisitos previstos

naquele dispositivo legal, podendo verificar a condição econômico-financeira da família do necessitado através de

outros meios de prova. III - Agravo regimental improvido.” (STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag 418.124/SP, Relator

Ministro Fernando Gonçalves, julgado em 17/06/2002, votação unânime, DJ de 05/08/2002).

É certo que a disposição legal, que considera a renda familiar mensal “per capita” inferior a ¼ (um quarto) do

salário-mínimo incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa, foi declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 1.232/DF), pelo que, nessa parte, curvo-me ao entendimento

da mais alta Corte, desse julgamento não extraindo, entretanto, qualquer óbice para concluir, como concluo, pelas

razões expostas, que a norma limitadora deve ser interpretada em conjunto com a orientação do Superior Tribunal

de Justiça, de que a renda de ¼ do salário mínimo deve ser aferida caso a caso (REsp 1.112.557/MG, artigo 543-C

do CPC).

No caso dos autos, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar “per capita”,

considerando apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação

dada pela Lei n.º 12.435/2011), é superior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

Transcrevo os principais tópicos do laudo social e que bem elucidam a questão: “(...). COMPOSIÇÃO

FAMILIAR: O grupo familiar é composto por dois membros, sendo: Autora: Levina da Silva nascida em

10/12/1944, casada, do lar, inscrita no CPF: 234.328.558-69, RG: 365961607; Cônjuge: Benedito Vicente da

Silva, nascido em 17/11/1943, casado, recebe aposentadoria no valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) e

trabalha informalmente como serviços gerais e recebe mensalmente R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais),

inscrito no CPF: 436.363.739-00, RG 545878056; INFRAESTRUTURA E CONDIÇOES DE MORADIA:

Moradia: residência própria. Número de cômodos: 02 quartos, 01 banheiro, 01 cozinha, 01 sala e 01 copa. Total:

06. Condição: Considera-se boa as condições de moradia, pois a residência é construída de alvenaria, teto de laje,

piso frio, em bom estado de conservação. Infra-estrutura: A residência possui água encanada, energia elétrica, ruas

com pavimentação. Móveis que o guarnecem: os móveis são modestos e encontram-se conservados. DESPESAS

MENSAIS: TRANSPORTE R$ 100,00, ÁGUA R$ 30,00, LUZ R$ 140,00, MEDICAMENTO Fornecido pelo

Posto de Saúde, ALIMENTAÇÃO R$ 500,00, TOTAL DESPESAS: R$ 770,00. RENDIMENTO MENSAL

FAMILIAR: Cônjuge: Benedito Vicente da Silva recebe aposentadoria no valor de R$ 890,00 (oitocentos e

noventa reais) e trabalha informalmente como serviços gerais e recebe mensalmente R$ 480,00 (quatrocentos e

oitenta reais). Total de Rendimentos: R$ 1370,00 (hum mil hum mil trezentos e setenta reais). Renda per capita:

R$ 685,00 (seiscentos e oitenta e cinco reais ). (...).”

Do referido estudo social, verifica-se que o grupo familiar é composto por 02 (duas) pessoas: a autora e seu

cônjuge. O estudo social relatou que o marido da requerente, Sr. Benedito Vicente da Silva, é aposentado e recebe

o valor de R$ 890,00, além de trabalhar informalmente em “serviços gerais” retirando o valor aproximado de R$

480,00 mensais.

Entretanto, em consulta aos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV (CNIS e PLENUS em anexo), é

possível verificar que o cônjuge da autora recebe, em verdade, aposentadoria por tempo de contribuição no valor

de R$ 1.365,06, totalizando uma renda mensal de R$ 1.845,06, perfazendo uma renda per capita de R$ 922,53.

A Sra. Assistente Social relatou também que a parte autora reside em imóvel próprio e que recebem auxílio dos

filhos.
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Na sua conclusão, a perita afirmou que a autora não se encontra em estado de vulnerabilidade, pois encontra-se

inserida em um contexto familiar harmonioso, com necessidades básicas atendidas de forma satisfatória.

Com base nas informações prestadas pela assistente social, verifico, também, que não está configurada situação de

miserabilidade da parte autora, uma vez que suas necessidades básicas vêm sendo atendidas, não se vislumbrando

situação de risco social que autorize a concessão do benefício, no presente momento.

A fim de corroborar e justificar o entendimento aqui adotado, entendo oportuna a transcrição do entendimento

jurisprudencial firmado perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, “in verbis”:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSENCIA

DE INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO

PREENCHIDO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 1. Ausência de

incapacidade. 2. Laudo social afasta hipossuficiência. 3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a

renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de

penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles

que realmente necessitam, na forma da lei. 4. Sentença mantida. 5. Apelação da parte autora improvida.” (TRF 3ª

Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, Processo 2000.03.99.073315-2, Relator para o acórdão: Juiz Federal

Convocado Fernando Gonçalves, julgado em 17/06/2008, votação unânime, DJe de 23/07/2008, grifos nossos).

Nesse contexto, tenho que, atualmente, não está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte

autora ou de penúria do grupo familiar e, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na exordial não

comporta acolhimento.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004363-29.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006587 - MARIA DO CARMO GOMES DE LIMA (SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade,

alegando, em síntese, estar acometida por moléstia que considera incapacitante para o trabalho.

O INSS apresentou contestação padrão.

Houve a elaboração de perícia médica e contábil.

É o sucinto relatório. Decido.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença (artigos 42 e

59, Lei n.º 8.213/1991) são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua

filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou

temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a

concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de

trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da

Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente

de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

A questão a ser dirimida cinge-se à presença ou não da incapacidade da parte autora, bem como a sua extensão.

Para efeito de avaliar a incapacidade do segurado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

A autora, 49 anos, serviços gerais de limpeza, alega diagnóstico de insuficiência cardíaca, insuficiência renal,

reumatismo arterial, artrose. Relata a autora que, no mês de 02/2014, sentiu dor torácica e foi hospitalizada para

abordagem diagnóstica, sendo constatado pericardite. Apresentou atestado emitido pelo médico cardiologista Dr.

Marco Aurélyo Sanches, atestando o diagnóstico de pericardite e solicitando afastamento das atividade

profissionais por 90 dias, datado de 27/06/2014. Apresentou exame de espirometria datado de 20/10/2010 com

laudo de distúrbio obstrutivo leve. Ecocardiograma indica distúrbio leve de válvula mitral, sem repercussão
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hemodinâmica. Há atestado médico anexado descartando o diagnóstico de lúpus. Não tem queixa relativa a

artrose.

Contudo, analisando detidamente o laudo pericial médico anexado ao presente feito, verifico que o perito

designado por este Juízo foi categórico ao afirmar que a parte autora não apresenta patologias que a incapacitam

totalmente para o exercício de suas atividades habituais e para o trabalho.

Transcrevo os principais tópicos do laudo pericial e que bem elucidam a questão: “(...). Exame físico: Ao exame

geral apresenta-se comunicativa, bem orientada no tempo e espaço, lúcida. A pressão arterial é de 130/80mmHg,

mucosas coradas, hidratadas, acianóticas. Não háturgência jugular ao decúbito dorsal em 45° sugestivo de

insuficiência cardíaca. Membros inferiores sem edemas, sem processo varicoso ou infeccioso. Pesquisa de

reflexos neuro motores normais, No exame do aparelho cardio vascular observa-se normalidade dos pulsos em

palpação profunda mediana em membros superiores , inguinal bilateral e poplítea nos inferiores. Nas

extremidades distais também normais. O coração mantém freqüência de 72 b.p.m . Os pulmões com ventilação

fisiológica ao exame clínico, não há ruídos adventícios. O abdome é flácido, indolor, ruídos hidro aéreos presentes

e normais. Fígado não palpável no rebordo costal direito. Ausência de massa palpável em região abdominal.

Discussão: O coração é envolvido por uma membrana, como se estivesse dentro de uma bolsa. Essa "bolsa" é

chamada de pericárdio. Pericardite é a inflamação dessa membrana. Quando ocorre, torna-se mais espessa e

endurecida, o que limita os movimentos do coração. Geralmente ocorre por vírus. Vale lembrar que a pericardite é

geralmente confundida com um infarto. Não há formas para evitar a doença. O único cuidado que a pessoa deve

ter é cuidar para que sua resistência não caia. O tratamento é eminentemente clínico e em casos mais complexos a

cirurgia para drenagem do líquido inflamatório ou até a retirada do pericárdio todo ou em parte, pode ser

necessário. A doença é curável e não está classificada como cardiopatia grave. Insuficiência renal não foi

comprovada e nem referida pela autora como também artrose. A patologia “reumatismo arterial” não existe.

Conclusão: Nosso parecer é que não foi constatada incapacidade laborativa para a parte autora no momento. (...).”

Ou seja, concluiu o perito que não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados na perícia e

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho, como também não haver dependência de

terceiros para as atividades da vida cotidiana.

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos

autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado.

Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de

nulidade.

A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já foram

objeto de análise quando da elaboração do laudo judicial. Refira-se, ainda, que nenhum quesito complementar foi

apresentado pela parte autora, quando lhe fora dada a oportunidade de se manifestar acerca do laudo pericial

médico. Não há, nos autos, qualquer documento médico capaz de infirmar ou colocar em dúvida a conclusão

pericial, já que não se afastou ela das alegações contidas na petição inicial.

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao

juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao

juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª

Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática,

DJ de 08/02/1994).

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

Reputo importante mencionar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Nesse sentido, transcrevo o julgado assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. I. Os benefícios previdenciários de

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de

requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze

contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro

e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº

8.213/91. II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. III. Laudo
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médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se

não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se

afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem. (grifos nossos) V.

Mantida a sentença de improcedência da ação. VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo

2001.61.13.002454-0, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 02/05/2005, votação

unânime, DJU de 02/06/2005, grifos nossos).

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso, entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.

Quanto à análise dos demais requisitos obrigatórios (carência e qualidade de segurado), restaram prejudicados

face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo laudo pericial

médico.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006735-76.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006403 - ARI ARLINDO DOS SANTOS (SP165843 - KÁTIA ARTIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requereu a concessão de benefício assistencial.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica e de estudo social.

É o relatório do essencial. Decido.

Preliminarmente, verifico que a Previdência Social foi citada para contestar o pedido, e não apresentou resposta.

Em razão disso, decreto a revelia, deixando, entretanto, de aplicar ao réu os efeitos de que trata o artigo 319 do

Código de Processo Civil, porquanto se trata de direitos indisponíveis, conforme estatuído no inciso II do artigo

320 do mesmo diploma legal.

Prosseguindo a análise, nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme

entendimento já pacificado por meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª

Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o

impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

O artigo 4º, § 1º, do Decreto n.º 6.214/2007, na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011, estabelece que, para
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fins de reconhecimento do direito ao benefício de prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis

anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação social, compatível com a idade.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o

estado de miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do

idoso prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No caso dos autos, atentando-me ao laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e

eqüidistante das partes, verifico que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam total e

permanentemente para os atos da vida independente e para o trabalho.

Segue transcrição do laudo, nas partes que interessam ao deslinde da causa: “(...). Exame físico: Ao exame geral

apresenta-se comunicativo, bem orientado no tempo e espaço, lúcido. Foi admitido no consultório para o exame

deambulando normalmente e sem auxílio de acessórios como bengala, muletas, etc. A pressão arterial é de

130/80mmHg, mucosas coradas, hidratadas, acianóticas. Na inspeção estática de tórax e membros superiores não

há sinais de distrofia ou atrofia muscular. Na inspeção dinâmica a mobilidade de membros superiores se

encontram dentro do limite da normalidade. Não há deformidades em articulações de mãos e pés. Membros

inferiores sem edemas, sem processo varicoso ou infeccioso. No exame do aparelho cardio vascular observa-se

normalidade dos pulsos em palpação profunda mediana em membros superiores , inguinal bilateral e poplítea nos

inferiores. Nas extremidades distais também normais.O coração mantém freqüência de 76 b.p.m., ausência de

arritmia. Bulhas cardíacas normofonéticas. Os pulmões com ventilação fisiológica ao exame clínico,não há ruídos

adventícios. O abdome é flácido, indolor, ruídos hidro aéreos presentes e normais. Fígado não palpável no rebordo

costal direito.Ausência de massa palpável em região abdominal. Discussão: O sintoma mais comum de uma

pessoa portadora de insufuciência coronariana é a dor no peito, conhecida como angina pectoris. Esta é uma

condição na qual o miocárdio não recebe a quantidade suficiente de sangue, resultando em dor no peito. A angina

é um sintoma de uma condição chamada de isquemia miocárdica. Ocorre quando o miocárdio não obtém a

quantidade suficiente de oxigênio para suprir suas necessidades para um dado nível de trabalho ou esforço. A

angina pode ocorrer quando o fluxo de sangue para o coração é suficiente para as necessidades normais mas

insuficiente quando tais necessidades aumentam. Ela pode acontecer durante o exercício físico, fortes emoções ou

exposição a temperaturas extremas, ao correr para pegar o ônibus, por exemplo. Outras variações de angina

podem ocorrer quando a pessoa estiver descansando. Em resumo, a angina é uma condição que indica que uma

pessoa está em risco para um ataque cardíaco podendo então evoluir para infarto do miocárdio. Os atestados

apresentados pelo autor indicam a existência de coronariopatia que foi tratada conservadoramente com

angioplastia. A Angioplastia é um procedimento que desobstrui a coronária doente refazendo o percurso

sanguíneo e mantido com uma pequena prótese denominada de “stent”.A doença naquele ponto,portanto deixa de

existir. Faz-se a complementação com medicamentos posteriormente com a finalidade de não restenosar o

segmento. No presente caso a evolução é favorável já com aproximadamente 9 anos após angioplastia. Não toma

nenhum medicamento dirigido a insuficiência cardíaca e o exame físico também não é sugestivo. Conclusão:

Nosso parecer é que não foi constatada a incapacidade laborativa para a parte Autora. (...).”

Em reposta aos quesitos complementares do autor o perito afirmou: “(...). 1 - Após a angioplastia pode ocorrer o

re-estreitamento da artéria, ou ainda outra artéria afetada, permanecendo, permanecendo o quadro de doença

arterial coronariana? R: Pode ocorrer, mas não foi o que ocorreu no presente caso.Caso houvesse outra artéria

afetada, seguramente também seria tratada do mesmo modo. 2 - Se não forem adotados cuidados para a prevenção

e redução dos fatores de risco que aumentam a deposição das placas de gordura, nas paredes dos vasos, a doença

arterial coronariana pode persistir ou reaparecer? R: Pode aparecer em qualquer pessoa,mesmo sem doença prévia.

3 - Após a realização da angioplastia o autor teria de tomar medicamentos continuamente para prevenção e

redução dos fatores de risco? Em caso afirmativo o requerente faz uso de alguma medicação com este objetivo? R:

Sim, sinvastatina. 4 - Qual a pressão arterial do autor na data da perícia? R: Caso não tenha acompanhado no ítem

exame físico do laudo pericial foi relatado “A pressão arterial é de 130/80mmHg, mucosas coradas, hidratadas,

acianóticas. Na inspeção estática de tórax e membros superiores não há sinais de distrofia ou atrofia muscular. Na

inspeção dinâmica a mobilidade de membros superiores se encontram dentro do limite da normalidade”. 5 - O

autor sofre de hipertensão arterial? Em caso afirmativo a hipertensão arterial é um agravante para a doença arterial

coronariana e para o infarto do miocárdio? R: Está controlada com uso de Atenolol. 6 - O autor toma

medicamentos para controlar a pressão arterial? R: Sim. 7 - O autor tem condições de laborar em trabalho pesado

(atividade rural) sendo portador de hipertensão arterial? Neste caso há risco de infarto do miocárdio? R: Sim, com

tratamento regular. Hipertensão arterial é uma patologia e infarto é outra. A doença que poderia levar a infarto já

foi tratada. 8 - Os atestados e receituários médicos juntados com a inicial, emitidos após a realização da

angioplastia possuem credibilidade? R: Não cabe ao médico perito julgar a idoneidade de atestados médicos. Ele

julga o estado de saúde do Examinado e os exames apresentados comprobatórios da doença. 9 - O jurisperito

observou quando da realização da perícia os atestados e receituários médicos juntados com a inicial, emitidos após

a realização da angioplastia? Foram consideradas pelo perito as opiniões dos médicos que trataram o obreiro para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1180/1463



a conclusão do laudo pericial? R: Todos os documentos anexados aos autos foram analizados. 10 - De acordo com

os atestados e receituários médicos juntados com a inicial, emitidos após a realização da angioplastia, pode-se

concluir pela existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, a qual, em interação com diversas

barreiras, obstruem a participação plena e efetiva do requerente na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, não tendo o autor condições de prover a própria mantença? R: Não foi juntado nenhum exame

após a angioplastia. (...).”

Não vislumbro motivo para discordar do perito nomeado em Juízo, pois este fundou suas conclusões nos

documentos médicos constantes nos autos virtuais, bem como em exame clínico realizado, de modo que é

desnecessária a realização de nova perícia.

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao

juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao

juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª

Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática,

DJ de 08/02/1994).

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

O conceito de longa duração, à evidência, cria óbice intransponível à concessão do benefício assistencial nas

hipóteses de incapacidade, seja parcial ou temporária, máxime quando o perito judicial consigna o período em que

haverá uma provável recuperação laborativa do postulante.

Dessa forma, segundo o conjunto probatório colhido nos autos, não verifico a presença de incapacidade para os

atos da vida independente e para o trabalho que autorize o acolhimento do pedido da parte autora, restando assim

descaracterizada a deficiência física ou mental a que aduz o artigo 20, “caput”, da Lei n.º 8.742/1993.

Observo que não foi realizada a perícia social, porém a análise do requisito hipossuficiência econômica, neste

caso concreto, restou prejudicada face o não cumprimento do requisito subjetivo, conforme laudo pericial médico

produzido em juízo, o qual fica acolhido na sua integralidade.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006706-26.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006227 - SIDNEIA DE OLIVEIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade,

alegando, em síntese, estar acometida por moléstia que considera incapacitante para o trabalho.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação e sustentou que não há incapacidade

laborativa a justificar o acolhimento da pretensão, pugnando, ao final, pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica favorável e de laudo contábil.

É o relatório do essencial. Decido.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença (artigos 42 e

59, Lei n.º 8.213/1991) são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua

filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou

temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a

concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de

trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da

Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente
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de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

Não há controvérsia a respeito do cumprimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, como bem

demonstrado pelo parecer elaborado pela contadoria do Juízo, de modo que a questão a ser dirimida cinge-se,

unicamente, à presença ou não da incapacidade da parte autora, bem como a sua extensão.

Para efeito de avaliar a incapacidade do segurado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

O laudo médico pericial atestou pela incapacidade total e permanente, em razão de a parte autora ser portadora de

insuficiência cardíaca (CID: I50.0).

Transcrevo os principais tópicos do laudo pericial que bem elucidam a questão: “(...). Ocupação principal:

Diarista. Sidnéia de Oliveira, 43 anos de idade,solteira, portadora do documento de identidade RG 35075791-4;

SSP-SP , residente na cidade de Bauru-SP, Grau de instrução ensino fundamental 1. Consta na petição inicial

miocardiopatia segmentar,insuficiência aórtica e mitral. Relata a Autora que foi afastada do trabalho em junho de

2011 por ocasião de infarto agudo do miocárdio. Esteve em benefício junto ao INSS até outubro de 2014. A

queixa principal é dispneia aos pequenos esforços acompanhada de dor torácica. Apresentou atestado emitido pelo

médico cardiologista Dr. José Carlos Garcia, datado de 15/09/2014 “submetida a cateterismo cardíaco e implante

de “stent”,mantendo lesão residual”. Exame de ecocardiograma datado de 12/09/2014 mostra fração de ejeção de

ventrículo esquerdo de 50 % (normal acima de 58%) com disfunção sistólica global de ventrículo esquerdo.

Exame de teste ergométrico em esteira datado de 11/09/2014 indicando resposta isquêmica. Medicamentos em

uso: Enalapril,monocodil,carvedilol,aas,clopidogrel,vastarel,furosemida,espironolactona (todos para

coração),insulina (diabetes). 4-Exame físico: Ao exame geral apresenta-se bem orientada no tempo e espaço,

lúcida. A pressão arterial é de 140/90mmHg, mucosas coradas, hidratadas, acianóticas. Há turgência jugular ao

decúbito dorsal em 45° sugestivo de insuficiência cardíaca. Na inspeção estática de tórax e membros superiores

não há sinais de distrofia ou atrofia muscular. Membros inferiores com edema ,sem processo varicoso importante

ou infeccioso. Pesquisa de reflexos neuro motores normais. No exame do aparelho cardio vascular observa-se

normalidade dos pulsos em palpação profunda mediana em membros superiores , inguinal bilateral e poplítea nos

inferiores. Nas extremidades distais também normais. O coração mantém freqüência de 82 b.p.m., presença de

arritmia e de sopro cardíaco. Os pulmões com ventilação fisiológica ao exame clínico, há ruídos adventícios na

base pulmonar direita. O abdome é flácido, indolor, ruídos hidro aéreos presentes e normais. Fígado palpável no

rebordo costal direito. Ausência de massa palpável em região abdominal. 5- Discussão: (...). O presente caso trata-

se de um miocardiopatia isquêmica em que o autor mostra nítido quadro de insuficiência cardíaca congestiva,

mesmo com uso da medicação convencional, o ecocardiograma mostra fração de ejeção do ventrículo esquerdo

inferior ao normal. A fração de ejeção é o dado ecocardiográfico que traduz a força com que o coração está

contraindo. 6-Conclusão: Nosso parecer é que foi constatada incapacidade laborativa para a parte autora total e

permanente. (...).”

Em resposta ao quesito nº 08 apresentado pela ré, asseverou o Sr. Perito: “(...). 8) Desde quando o periciando pode

ser considerado incapacitado para a sua função laborativa habitual? Com base em que elementos dos autos, do

exame pericial e do saber científico foi possível estimar a data de início da incapacidade? R:Desde o afastamento

pela pericia do INSS. (...)”

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos

autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado.

Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de

nulidade.

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao

juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao

juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª

Turma, AI 45.539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática,

DJ de 08/02/1994, grifos nossos).

A parte ré não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já foram objeto

de análise quando da elaboração do laudo, não havendo dúvidas de que a incapacidade tenha ocorrido em data

diversa. É imprescindível considerar, além do estado de saúde, as condições pessoais da segurada, como a sua

idade, a limitada experiência laborativa e, por fim, a realidade do mercado de trabalho atual, já exíguo até para

pessoas jovens e que estão em perfeitas condições de saúde. Nesse compasso, ordenar que a parte autora, com tais

limitações, recomponha sua vida profissional, negando-lhe o benefício no momento em que dele necessita, é
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contrariar o princípio basilar da dignidade da pessoa.

Da análise do cotejo do histórico contributivo do postulante, verifico que houve o cumprimento dos requisitos

carência e qualidade de segurada, o que qualifica a parte autora para o recebimento do benefício aposentadoria por

invalidez, a partir da data da cessação da cessação indevida do benefício auxílio-doença (NB-31/552.691.742-4),

ocorrida em 23/10/2014.

Quanto à pretendida inclusão nos cálculos dos valores decorrentes da conversão do benefício auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, a partir de 09/08/2012, entendo que este há de ser indeferido, uma vez que tal pedido

não constou expressamente na exordial, como também porque o sistema processual em vigor veda a sentença

“extra vel ultra petita partium”, ou seja, o juiz deve compor a lide nos limites do pedido da parte autora e da

resposta do réu. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça (REsp 472.276/SP, 2ªT., Rel. Min. Franciulli Neto,

DJU 22/07/2003) já decidiu que se deve “primar pela obediência ao princípio da correlação ou da congruência

existente entre o pedido formulado e a decisão da lide (art. 460 do CPC), já que o próprio autor impôs os limites

em que pretendia fosse atendida a sua pretensão.”

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício aposentadoria por invalidez ao autor, a partir

da data da cessação indevida do benefício auxílio-doença (NB-31/552.691.742-4), ocorrida em 23/10/2014, e de

acordo com os seguintes parâmetros:

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0006706-26.2014.4.03.6325

AUTOR: SIDNEIA DE OLIVEIRA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 33508958833

NOME DA MÃE: TENAIDE DE OLIVEIRA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUAMANOEL MARIA TOMÉ, 0 - 2-116 FT - JD NOVA BAURU

BAURU/SP - CEP 17031383

ESPÉCIE DO NB:32 (aposentadoria por invalidez)

DIB: 23/10/2014

RMI: R$ 855,63

DIP: 01/02/2015

RMA: R$ 908,94 (referido a fevereiro/2015)

DATA DO CÁLCULO: 25/02/2015

******************************************************************

 

O valor das parcelas atrasadas corresponde a R$ 3.014,67 (três mil e quatorze reais e sessenta e sete centavos),

atualizados até a competência de 01/2015, de conformidade com o parecer contábil anexado ao feito.

Os cálculos seguiram as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição quinquenal (Súmula n.º

15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora já está limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ 23/03/2010). É aplicável,

ao caso, o entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (“Em se

tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.”).

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Os valores devidos após o início de pagamento (DIP), fixado em 01/02/2015 (data imediatamente posterior à do

fechamento do cálculo pela Contadoria), serão pagos pela própria autarquia previdenciária, mediante

complemento positivo, com atualização monetária pelos índices estabelecidos no Regulamento da Previdência

Social aprovado pelo Decreto n.º 3.048/1999.
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Oportunamente, expeça-se requisitório.

Após o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Informo que é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim

sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que

continuou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos

indevidamente.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003900-52.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325005490 - JOSILAINE CRISTINA FERRAZ DA SILVA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade, alegando, em

síntese, estar acometida por moléstia que considera incapacitante para o trabalho.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica favorável e de parecer contábil.

Por fim, a Previdência Social propôs acordo, mas este foi recusado.

É o relatório do essencial. Decido.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença (artigos 42 e

59, Lei n.º 8.213/1991) são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua

filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou

temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a

concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de

trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da

Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente

de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

Não há controvérsia a respeito do cumprimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, como bem

demonstrado pelo parecer elaborado pela contadoria do Juízo, de modo que a questão a ser dirimida cinge-se,

unicamente, à presença ou não da incapacidade da parte autora, bem como a sua extensão.

Para efeito de avaliar a incapacidade do segurado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

O laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e equidistante das partes atestou pela

incapacidade total e temporária, em razão de a parte autora ser portadora de transtorno do menisco devido à

ruptura ou lesão antiga (CID: M23.2).

O perito médico fixou a data do início da incapacidade em junho de 2014 quando fez a cirurgia em joelho

esquerdo.

Transcrevo os principais tópicos do laudo pericial que bem elucidam a questão: “(...). CONCLUSÃO DESTE

LAUDO PERICIAL. A periciada de 37 anos tem lesão no joelho. Incapacitante. A lesão de joelho apresentada

pela autora causa alteração parcial deste segmento corpóreo com comprometimento da função física, por ter

dificuldade de agachar-se ou permanecer determinado tempo de pé. Esta lesão anatômica acarreta efetiva redução

da mobilidade por dificultar caminhadas longas e mesmo de curta distância, tem portanto, limitação física por

lesão articular restringindo a locomoção e a permanência de pé. A demandante já fez a devida correção cir úrgica,

ainda está em tratamento fisioterápico. Há que se aguardar a plena recuperação. Isto posto, salvo melhor juízo,

acredita este perito que existe incapacidade total e temporária para a atividade laboral informada. Sugere-se dois
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(02) meses para nova reavaliação. (...).”

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos

autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado.

Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de

nulidade. Não há, nos autos, qualquer documento médico capaz de infirmar ou colocar em dúvida a conclusão

pericial, já que não se afastou ela das alegações contidas na petição inicial.

Observa-se, portanto, que a condição de saúde do segurado o qualifica para o recebimento do benefício de auxílio-

doença o qual deve ser concedido desde a data do início da incapacidade fixada no laudo pericial (01/06/2014).

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, na forma da fundamentação, e de acordo com os

seguintes parâmetros:

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0003900-52.2013.4.03.6325

AUTOR: JOSILAINE CRISTINA FERRAZ DA SILVA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 6014692456 (DIB )

CPF: 18080603855

NOME DA MÃE: ROSELI APARECIDA CAMPOS FERRAZ

Nº do PIS/PASEP:12465062982

ENDEREÇO: ANTONIA FOGANHOLI PACCOLA, 0 - 745 - JARDIM MARIA LUIZA

LENCOIS PAULISTA/SP - CEP 18682846

ESPÉCIE DO NB: 31 - AUXÍLIO DOENÇA

DIB: 01/06/2014

RMI: R$ 724,00

DIP: 01/04/2015

RMA: R$ 788,00 (referido a 04/2015)

Data do cálculo: 25/03/2015

******************************************************************

 

O valor das parcelas atrasadas corresponde a R$ 8.304,11 (oito mil, trezentos e quatro reais e onze centavos),

atualizados até a competência de 03/2015, de conformidade com o parecer contábil anexado ao feito, o qual fica

acolhido na sua integralidade.

Os cálculos seguiram as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição quinquenal (Súmula n.º

15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora já está limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ 23/03/2010). É aplicável,

ao caso, o entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (“Em se

tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.”).

O benefício deverá ser pago, inclusive, nos períodos em que foram vertidas contribuições previdenciárias ou

mesmo em que houve o desempenho de atividade laborativa, visto que o trabalho foi desempenhado em vista da

necessidade premente da subsistência do segurado. Neste sentido, reporto-me ao entendimento pacificado por

meio da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudências dos Juizados Especiais Federais

(“É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve exercício de atividade

remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades habituais na época em que

trabalhou.”) e de um julgado por mim proferido, quando atuava nas Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais do Estado de São Paulo, conforme ementa a seguir transcrita:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES NO PERÍODO EM QUE HOUVE RECEBIMENTO DE VERBAS

SALARIAIS. IMPOSSIBILIDADE DE PENALIZAR SEGURADO OBRIGADO A CONTINUAR

TRABALHANDO SEM CONDIÇÕES DE SAÚDE PARA TANTO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1185/1463



INOCORRÊNCIA. 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A legislação

estabelece que o deferimento de benefício por incapacidade reclama o afastamento da atividade e que o

empregador não pode dispensar o trabalhador acometido por moléstia incapacitante sob pena de, se assim o fizer,

vir a ser compelido pela justiça trabalhista a reintegrar o obreiro e lhe pagar todas as verbas salariais devidas no

período. 2. Nos casos em que a autarquia previdenciária deixa de cumprir o papel que justifica a sua própria

existência, qual seja, o de conceder o correspondente benefício por incapacidade frente a uma contingência social,

devem ser pagas todas as prestações previdenciárias no período em que houve o pagamento de natureza salarial à

parte autora. 3. A aplicação do disposto nos artigos 46 e 63, da Lei n.º 8.213/1991, e dos artigos 47, 72, § 1º, 78,

79 e 80, todos do Decreto n.º 3.048/1999, implica penalização do segurado que foi obrigado a manter-se em

atividade laborativa sem estar em condições de saúde para tanto. 4. A pretensão da embargante revela propósito

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já

decidida ou à correção de eventual 'error in judicando'. 5. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de

declaração rejeitados.” (TR-JEF-SP, 5ª Turma, Processo 0006216-62.2008.4.03.6309, Relator Juiz Federal

Cláudio Roberto Canata, julgado em 10/02/2012, votação unânime, DJe de 16/03/2012).

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Com o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório.

Conforme recomendação contida no laudo, a parte autora permanecerá em gozo de benefício pelo prazo de 02

(dois) meses, contados da prolação desta sentença, após o que será submetido a nova perícia em sede

administrativa, devendo o perito médico do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS avaliar, à

luz do laudo produzido em Juízo, se houve ou não alteração do quadro clínico, emitindo parecer de forma

conclusiva (artigo 77, Decreto n.º 3.048/1999).

Informo que é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim

sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que

continuou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos

indevidamente.

Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (artigo 17, VII, CPC).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0004853-79.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325005251 - MIRELA PRAXEDES SANTOS (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP206383 -

AILTON APARECIDO LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício assistencial ao deficiente.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica e de laudo socioeconômico.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o

impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,
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mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

O artigo 4º, § 1º, do Decreto n.º 6.214/2007, na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011, estabelece que, para

fins de reconhecimento do direito ao benefício de prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis

anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação social, compatível com a idade.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o

estado de miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do

idoso prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No caso dos autos, o laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e eqüidistante das

partes, atesta que as patologias que acometem a parte autora (epilepsia e retardo mental moderado CID-10 G40.0 e

F 71.0) a incapacitam total e permanentemente para o trabalho.

De acordo com o Ministério Público Federal o laudo médico demonstra que a autora é portadora de deficiência

mental moderada, não suscetível de tratamento ou reabilitação, a qual dificulta atividades diárias como vestir-se,

higienizar-se e conviver socialmente, de modo a incapacitar a realização de trabalho remunerado.

Por sua vez, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar “per capita”, considerando

apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei

n.º 12.435/2011), é inferior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

Quanto ao requisito econômico, no Laudo Socioeconômico informou que O grupo familiar é composto por dois

membros, sendo: Autora: Mirela Praxedes Santos, nascida em 19/11/2003,recebe pensão alimentícia no valor de

R$ 140,00 (cento e quarenta reais), inscrita no CPF: 420.978.698-58,RG:529702551; Genitora: Rosângela

Aparecida da Silva, nascida em 26/12/1968,solteira, desempregada,inscrita no CPF: 120.147.828-65,

RG:18.679.219-0; As DESPESAS MENSAIS totalizam R$ 130,00. RENDIMENTO MENSAL FAMILIAR:

Autora: Mirela Praxedes Santos, recebe pensão alimentícia no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais). Renda

per capita: R$ 70,00 (setenta reais).

No que concerne ao requisito econômico, o laudo social atestou que a autora reside com sua mãe em imóvel

modesto e em bom estado de conservação. A mãe da autora não trabalha, em razão da necessidade de prestar a

devida atenção integral à menor. A única renda do núcleo familiar provém de pensão alimentícia recebida pela

autora, no valor de R$ 140,00, perfazendo uma renda per capita de R$ 70,00, valor este inferior ao critério legal,

de ¼ do salário mínimo.

A hipossuficiência restou evidente nestes autos virtuais e a renda familiar atual é insuficiente para fazer frente às

despesas com remédios, alimentação e necessidades básicas inerentes ao estado de saúde da parte autora.

Importante destacar o entendimento cristalizado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme orientação

reafirmada no julgamento do Recurso Especial 1.112.557/MG, sob o rito dos recursos repetitivos (CPC, artigo

543-C), no sentido de que a limitação do valor da renda “per capita” familiar não deve ser considerada a única

forma de provar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua

família, por se tratar de apenas um elemento objetivo para aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente

a miserabilidade quando demonstrada a renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se pode olvidar que, por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia” e

disposto no artigo 4º da Lei n.º 8.742/1993, são princípios norteadores da assistência social: a dignidade do

cidadão e a supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica. O

prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei n.º 8.742/1993) tem sido adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu
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o Ministro Gilmar Mendes no indeferimento do pedido de liminar na Reclamação n.º 4.374/PE, decidida em

01/02/2007. Na mesma linha de raciocínio, atento-me ao disposto no artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, que dispõe que “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum”. Sabiamente Carlos Maximiliano nos ensina que “o magistrado: não procede como

insensível e frio aplicador mecânico de dispositivos; porém como órgão de aperfeiçoamento destes, intermediário

entre a letra morta dos Códigos e a vida real, apto a plasmar, com a matéria-prima da lei, uma obra de elegância

moral e útil à sociedade...” (Carlos Maximiliano in “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, 19ª Edição, Rio de

Janeiro, Editora Forense, 2001, página 293).

Porém, da análise dos documentos anexados ao laudo contábil, observa-se que houve a concessão administrativa

do benefício assistencial ao deficiente (NB-87/701.169.658-0), com DIB em 27/08/2014. Portanto, a autora faz jus

ao benefício assistencial ao deficiente no período em que deixou de ser pago pela autarquia, ou seja, a partir da

data do requerimento administrativo, ocorrida em 06/02/2013, até a data anterior da concessão administrativa do

benefício assistencial ao deficiente (NB-87/701.169.658-0), ocorrida em 26/08/2014.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao

pagamento do benefício assistencial ao deficiente à autora a partir da data do requerimento administrativo,

ocorrida em 06/02/2013, até a data anterior da concessão administrativa do benefício assistencial ao deficiente

(NB-87/701.169.658-0), ocorrida em 26/08/2014, na forma da fundamentação.

O valor das parcelas atrasadas corresponde a R$ 14.786,76 (quatorze mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta

e seis centavos), atualizados até 03/2015, de conformidade com o parecer contábil anexado ao feito, o qual fica

acolhido na sua integralidade.

Os cálculos seguiram as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição qüinqüenal (Súmula n.º

15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora já está limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ 23/03/2010).

Com o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório.

Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (artigo 17, VII, CPC).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0006986-94.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325005834 - MARLI DOS SANTOS (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA,

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício assistencial ao deficiente.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica e de laudo socioeconômico.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, estabelece que a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo a garantia de 01 (um)

salário mínimo de beneficio mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove não possuir meios de prover

à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Por sua vez, o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011, regulamentando as
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disposições constitucionais, assinala que tal benefício será devido apenas às pessoas portadoras de deficiência que

comprovem a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho, bem como não possuir meios de

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

Em síntese, os requisitos legais para concessão do benefício assistencial são os seguintes:

a) tratar-se de pessoa deficiente, assim definida como sendo “aquela que possua impedimentos de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas” (artigo 4º, II,

Decreto n.º 6.214/2007, na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011). Para os fins especificados, considera-se

impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos;

b) estar incapacitada para os atos da vida independente e para o trabalho, assim entendido como “o fenômeno

multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução

efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com

deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto n.º 6.214/2007);

c) renda “per capita” familiar inferior a 1/4 do salário mínimo, devendo-se considerar a renda mensal do conjunto

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendidos o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto a esse aspecto,

observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda e a pessoa que, embora coabite com o interessado,

não esteja prevista no rol legalmente previsto;

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o

estado de miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do

idoso prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No caso dos autos, atentando-me ao laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e

equidistante das partes, verifico que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam total e

permanentemente para os atos da vida independente e para o trabalho.

Segue transcrição do laudo, nas partes que interessam ao deslinde da causa: “(...). II-ANTECEDENTES

PSICOPATOLÓGICOS: Paciente usuário de bebida alcoólica desde os dezoito anos, com o passar dos anos o

consumo foi aumentando. Nos últimos cinco anos de idade começou a fazer uso do crack, com uso intenso por

aproximadamente três anos, atualmente abstêmio. Relata no ultimo ano diminuiu consideravelmente o volume de

etílico ingerido. Atualmente faz uso de apenas uma dose de cachaça no final da tarde. Fazia uso diário e em

grande quantidade de bebida alcoólica (aproximadamente um litro de cachaça). No momento não apresenta

sintomas psíquicos graves e incapacitantes. Esta em tratamento psiquiátrico no CAPS AD de Bauru. Em uso de:

carbamazepina e diazepam. III-EXAME PSÍQUICO: Encontra-se em bom estado nutricional e de higiene, está

calma, consciente, orientada na pessoa, no espaço, e no tempo. Apresenta um bom contato e um bom nível

intelectual. Linguagem e atenção preservadas. Memória discretamente prejudicada. Humor sem alteração, não

apresenta nenhuma alteração do sensório no momento. Pensamento sem alterações. Juízo crítico da realidade

preservado.(...). V-CONCLUSÃO: A Sra. Marli dos Santos é portador de Síndrome de Dependência ao Álcool,

atualmente em consumo moderado, condição essa que não a incapacita para o trabalho. (...)”.

Pondero que o Juízo, ao julgar, não está adstrito à perícia médica, nem a qualquer outro elemento probatório, uma

vez que o artigo 131, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz apreciará livremente a prova, atendendo

aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na

sentença, os motivos de seu convencimento.

Dito dispositivo legal representa “a consagração do princípio do livre convencimento ou persuasão racional (que

se contrapõe radicalmente aos sistemas da prova legal e do juízo pela consciência). Decorre do princípio um

grande poder e um grande dever. O poder concerne à liberdade de que dispõe o juiz para valorar a prova (já que

não existe valoração legal prévia nem hierarquia entre elas, o que é próprio do sistema da prova legal); o dever diz

respeito à inafastável necessidade de o magistrado fundamentar sua decisão, ou seja, expressar claramente o

porquê de seu convencimento (...).” (Antônio Cláudio da Costa Machado, in “Código de Processo Civil

Interpretado”, Editora Saraiva, São Paulo, 2ª Edição, 1996, página 108, comentários ao artigo 131, do CPC).

Verifico estar presente, aqui, a incapacidade para a vida independente.

O conceito de “vida independente” espraia-se para muito mais além do que simples atividades rotineiras e está

ligada à realização pessoal, à capacidade de desenvolver-se em todos os sentidos da existência, inclusive o

profissional, de realizar planos, de ter uma vida sadia e equilibrada, o que não ocorre no caso concreto.

Como se ter uma vida independente, quando não se consegue nem mesmo trabalhar para prover o próprio

sustento?

A restrição imposta por decreto ou outra forma de regulamentação executiva, equiparando a incapacidade para

vida independente à impossibilidade da prática dos atos mínimos da vida comum, também não merece subsistir,
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em face dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da busca da erradicação da pobreza,

prevalência dos direitos humanos e universalidade de cobertura e atendimento da seguridade social.

E cuidando, o benefício previsto pela Lei Orgânica da Assistência Social, da proteção social às pessoas incapazes

de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida como sendo a

impossibilidade de o necessitado prover ao próprio sustento, sem o amparo de alguém.

Portanto, afigura-se evidente que o artigo 20, § 2º, da Lei n.º 8.742/1993, extrapola o poder regulamentar ao criar

um outro requisito que não está previsto no texto constitucional, “ex vi legis” do artigo 203, V, da Constituição

Federal.

Sobre o assunto, a Súmula n.º 29 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: “Para os efeitos do

artigo 20, § 2º da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.”

No mesmo sentido, o Enunciado n.º 30 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória por todos

aqueles que atuam nos órgãos jurídicos das procuradorias federais, conforme estabelece o artigo 43, da Lei

Complementar n.º 73/1993: "A incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente

para a caracterização da incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da

Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993."

Também é importante ressaltar que os males incapacitantes diagnosticados pelo perito judicial, a condição social

da parte autora, demonstram a efetiva inviabilidade para o exercício de outra atividade laborativa que lhe garanta a

própria subsistência e, por conseguinte, a vida independente, leva-nos à conclusão de que há, no presente

momento, uma situação de “penúria” da autora.

A possibilidade de prática de atos mínimos da vida comum não implica, necessariamente, independência, um

conceito mais amplo, haja vista que uma pessoa pode ser capaz de praticar alguns atos mais simples, mas ainda

necessitar de atenção de terceiros diante de sua condição especial.

O conceito de “vida independente” espraia-se para muito mais além do que simples atividades rotineiras e está

ligada à realização pessoal, à capacidade de desenvolver-se em todos os sentidos da existência, inclusive o

profissional, de realizar planos, de ter uma vida sadia e equilibrada, o que não ocorre no caso concreto.

A restrição imposta por decreto ou outra forma de regulamentação executiva, equiparando a incapacidade para

vida independente a impossibilidade de atos mínimos da vida comum não merece subsistir, em face dos princípios

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da busca da erradicação da pobreza, prevalência dos direitos

humanos, universalidade de cobertura e atendimento da seguridade social.

Sobre o assunto, a Súmula n.º 29, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: “Para os efeitos do

artigo 20, § 2º da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.”

A condição física apresentada nestes autos virtuais indica que a parte autora inspira constantes cuidados não

devendo ser abandonado à própria sorte em face de seu quadro clínico, sendo certo que tal situação basta para a

caracterização de incapacidade para a vida independente.

No presente caso, a controvérsia envolve apenas a questão relativa a tratar-se ou não de impedimento de longo

prazo, nos termos do disposto no art.20, §§ 2º, 6º e 10 da Lei nº 8.742/93, na redação que lhe deu a Lei nº

12.470/2011.

Vê-se que essa foi a razão alegada pelo INSS para denegar o benefício em sede administrativa.

Se outras razões existissem a fundamentar o indeferimento administrativo, o INSS haveria de indicá-las com

clareza na carta remetida à parte autora. Afinal, o administrado tem o direito de conhecer todos os argumentos

fáticos e jurídicos que motivaram a denegação de seu pedido feito junto à Pública Administração. É o que diz

claramente o art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, verbis:

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos,

quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

(...)

§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com

fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante

do ato. (Grifos meus).

Ainda, da mesma Lei: Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos

administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Ao Poder Judiciário cumpre somente definir os pontos controvertidos, à luz daquilo que a própria Administração

Pública decidiu, e pronunciar julgamento a partir deles.

Não cabe ao juiz cogitar da possível e provável existência de outros motivos que possam ter embasado o

indeferimento, além daqueles já expostos na fase administrativa, até porque não é essa a sua função institucional,

sob pena de substituir-se ao próprio Poder Executivo. O argumento alegado para o indeferimento vinculou a

autarquia-ré. Presume-se que os servidores do INSS tenham analisado toda a situação do segurado e feito constar,

da carta de indeferimento, todas as razões que fundamentaram a negativa. É o mínimo que se pode esperar deles.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1190/1463



Por tais razões, à luz do laudo pericial produzido em Juízo, a presença ou não da deficiência alegada pela parte

autora.

Por sua vez, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar “per capita”, considerando

apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei

n.º 12.435/2011), é inferior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

Transcrevo os principais tópicos do laudo social e que bem elucidam a questão: “(...).4) A parte autora exerce

atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe

vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir carteira profissional para conferir). Já é

titular de algum benefício previdenciário ou assistencial? R) Autora relata que esporadicamente recolhe materiais

recicláveis para revenda, mas fatura muito pouco em média 30,00 (trinta reais por mês) quando fatura . (...).

Realizada visita domiciliar, estando presente a autora que forneceu informações para elaboração do presente

estudo social, o grupo familiar é composto pela autora e o filho que possui Hidrocefalia desde infância, para

sobrevivência contam com o beneficio social (BPCLOAS) que o filho recebe e o bolsa família, a autora é uma

senhora simpática e comunicativa, que relata estar em grande luta devido síndrome de dependência. A filha Kelly

Milene dos Santos, é casada, tenta ajudar a autora, mas não possui boas condições financeiras, o grupo familiar de

modo geral é muito humilde, com expressões de questão social. A condição de moradia é muito simples,

construção de alvenaria antiga e precária sem reparos recentes, bairro de periferia, distante da região central, com

fácil acesso aos pontos de transportes coletivos, postos de saúde etc. ruas sem pavimentação, a mobília que possui

é simples e antiga, a casa encontra-se em condições razoáveis de higiene e organização. (...)”.

A hipossuficiência restou evidente nestes autos virtuais, pois a renda familiar atual é insuficiente para fazer frente

às despesas com remédios, alimentação e necessidades básicas inerentes ao estado de saúde da parte autora,

sobrevivendo o grupo familiar dos escassos rendimentos obtidoscom a venda delixo reciclável e do benefício

assistencial ao deficiente recebido por seu filho.

Assim, o ponto controvertido nestes autos virtuais cinge-se à possibilidade ou não de a renda proveniente de um

benefício assistencial ao deficiente paga a membro integrante do núcleo familiar (no caso o filho da demandante)

ser computada para fins de apuração da renda familiar “per capita”.

A Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudências dos Juizados Especiais Federais possui

entendimento no sentido de que, para fins de concessão de benefício assistencial a deficiente, o disposto no

parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) aplica-se, por analogia, para a exclusão

de um benefício assistencial recebido por outro membro do grupo familiar, ainda que não seja idoso, o qual

também fica excluído do grupo, para fins de cálculo da renda familiar “per capita”.

Reportando-se, especificamente, ao Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal n.º

2007.83.00.50.2381-1/PE, que muito bem representa a questão ora debatida, a eminente Juíza Federal Relatora

Jacqueline Michels Bilhalva adotou o entendimento de que “(...). Por força do disposto no art. 34 do Estatuto do

Idoso (Lei n.º 10.741/2003): '(...). Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per capita' a que se refere a LOAS'.

[grifos no original]. (...). Literalmente, fora desse contexto não seria possível fazer outra exclusão do cálculo da

renda familiar 'per capita'. Ocorre que nesta seara o Direito Positivo apresenta as seguintes lacunas: 1) quando

quem está pretendendo a concessão do benefício assistencial é um deficiente; 2) quando o titular de benefício já

concedido é um membro da família, mas não é idoso (e pode nem ser deficiente); e 3) quando o benefício já

concedido a qualquer membro da família é um benefício previdenciário, e, à semelhança do benefício assistencial,

é um benefício de valor mínimo, com proventos mensais de um salário mínimo. Diante da existência destas

lacunas se descortina a possibilidade do uso da analogia para a integração da lei. (...). Nesse contexto,

considerando que o presente caso envolve um benefício assistencial destinado a um deficiente, em cuja família há

um outro deficiente que recebe um benefício assistencial de valor mínimo, passo à análise da primeira e da

segunda lacunas mencionadas. Quanto à primeira e à segunda lacunas, forçoso é reconhecer que,embora o idoso

não se identifique socialmente, culturalmente e fisicamente com o deficiente, tanto o idoso quanto o deficiente que

buscam a concessão de benefício assistencial são dotados da mesma dignidade enquanto beneficiários de um

mesmo benefício de mesmo valor por força de expressa disposição constitucional (art. 203, inc. V, da CF/88) e de

expressas disposições legais [no que diz respeito ao princípio da igualdade de direitos no acesso ao atendimento

(art. 4º, inc. IV, primeira parte, Lei nº 8.742/93) e quanto à previsão de um mesmo benefício de mesmo valor (art.

20 da Lei nº 8.742/93)]. Portanto, nada justifica que se lhes dispense tratamento normativo diferenciado, não

havendo justificativa para a proteção do idoso ser mais ampla do que a proteção do deficiente. Além disso, o idoso

é beneficiário da Assistência Social por ser dotado de uma 'deficiência presumida', sendo que o deficiente físico é

beneficiário da Assistência Social por ser dotado de uma deficiência comprovada, sendo ambos os beneficiários,

incapazes de prover o próprio sustento na ótica da lei e, por isso, merecendo o mesmo tratamento jurídico. Ora, a

Assistência Social se destina à cobertura do mínimo existencial consubstanciado nos bens absolutamente

necessários à sobrevivência de qualquer cidadão. E o mínimo existencial do idoso não difere do mínimo

existencial do deficiente. Como leciona Vladimir Novaes Martinez, a Assistência Social é técnica de proteção

social, como exigência do bem-estar comum, aí também compreendidos o bem-estar individual e familiar, pautado
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na 'necessidade da clientela' (Princípios de Direito Previdenciário, 4ª ed., São Paulo: LTr, 2001, p. 205). De sorte

que havendo a mesma necessidade econômica, o tratamento normativo há de ser o mesmo. De qualquer sorte,

considerando que a analogia prevista no art. 4º da LICC pressupõe a existência de uma lacuna involuntária,

decorrente da impossibilidade do legislador prever todas as situações possíveis, impende ressaltar que a Lei nº

8.742/93, que tratou de todos os destinatários do benefício assistencial não previu a situação regulada pelo

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) em relação a qualquer um destes

destinatários. Isto gerou uma lacuna acidental, por uma não previsão inconsciente do legislador. Já o Estatuto do

Idoso, que é uma lei especial superveniente, o fez naturalmente apenas em relação aos idosos, pois naquele

contexto especial não caberia tratar expressamente da situação dos deficientes. Assim sendo, afigura-se cabível a

colmatação das mencionadas lacunas pela analogia. Destarte, aplicando-se analogicamente o disposto no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), um [benefício assistencial ao deficiente

recebido por pessoa não idosa] deve ser excluído da renda do grupo familiar para fins de apuração da renda 'per

capita', assim como também deve ser excluída a própria pessoa [não idosa que recebe o benefício assistencial ao

deficiente] para fins de cálculo (...).” [as expressões em colchetes foram adaptadas do original com a preservação

do sentido literal nele empregado].

De fato, o benefício assistencial ao deficiente, por ser destinada ao atendimento das necessidades inerentes ao

próprio deficiente, não pode ser desviado, em hipótese alguma, para outro fim, uma vez que o titular de tal

benesse, comprovadamente, não reúne condições físicas para alcançar a auto-suficiência e a sobrevivência.

Tenho, portanto, que o benefício assistencial ao deficiente pago a algum dos membros constantes no rol a que

aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991 (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 4º, IV, V, Decreto n.º

6.214/2007), ainda que não idoso, não pode computada para fins de apuração da “renda familiar”, por se destinar

única e exclusivamente ao custeio da subsistência do deficiente e não do núcleo familiar.

Portanto, neste caso concreto, atento ao quadro social e econômicovivido pela parte autora, em que pese a renda

“per capita” superar o limite legal, reputo presente a penúria do grupo familiar e o direito à concessão do benefício

pleiteado.

Evoco, nesse sentido, o entendimento cristalizado pela Súmula n.º 05 das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e pela Súmula n.º 01 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região [“a renda mensal per capita de ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui

critério absoluto de aferição de miserabilidade para fins de benefício assistencial.”], assim como o seguinte

precedente colhido do Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS

DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO. FATOS NARRADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS PERMITEM CONCLUIR

PELA MISERABILIDADE DO BENEFÍCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ AGRAVO

REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93,

alterado pela Lei 9.720/98, será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de

deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per

capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 2. Entretanto, o STJ já pacificou o entendimento de que o

critério de aferição da renda mensal previsto no § 3o. do art. 20 da Lei 8.742/93 deve ser tido como um limite

mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não

impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a

condição de miserabilidade da parte e de sua família (REsp 841.060/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJU 25.06.2007). 3. No presente caso, conforme analisado pela sentença, a beneficiária preencheu os

requisitos legais, tendo logrado comprovar sua condição de miserabilidade por outros meios de prova, motivo pelo

qual faz jus à concessão do benefício assistencial pleiteado. 4. Não há que se falar em violação à Súmula 7/STJ,

uma vez que a decisão embargada não reexaminou o conjunto fático-probatório dos autos, tendo adotado os fatos

tais como delineados pelas instâncias ordinárias. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido.” (STJ, AgRg no AI

1.056.934 /SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 03/03/2009, votação unânime, DJe de

27/04/2009, grifos nossos).

Não se trata, obviamente, de considerar inconstitucional a norma contida no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993,

que estabelece o requisito da renda “per capita” em 1/4 do salário mínimo para fins de concessão do benefício

assistencial (até porque o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 1.232-1, já concluiu pela

constitucionalidade de tal preceito), mas de interpretá-lo de forma sistemática, isto é, considerando-o como

parâmetro objetivo capaz de configurar a condição de miserabilidade daqueles que, atendidos os demais

requisitos, recebem abaixo do mesmo, sem prejuízo de situações outras que revelam, a despeito de preciso

enquadramento legal, a condição de hipossuficiência devidamente configurada. Lembro que, no inteiro teor do

acórdão lavrado no Recurso Extraordinário 567.985/MT, publicado em 03/10/2013, extrai-se que o critério de

miserabilidade alcançado pela norma constitucional, a garantir a concessão do benefício assistencial, está
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intrinsecamente ligado ao princípio da dignidade humana. No dizer do voto do relator, Ministro Marco Aurélio,

“existe um certo grupo de prestações essenciais básicas que se deve fornecer ao ser humano para simplesmente ter

capacidade de sobreviver e que o acesso a tais bens constitui direito subjetivo de natureza pública. A isso a

doutrina vem denominando mínimo existencial”. Sob esse novo enfoque, pode-se concluir, nesses casos (renda

per capita igual ou superior a 1/4), que a adoção do critério da miserabilidade concreta torna vazia a vinculação ao

conceito restritivo do conceito de família.

Não se pode olvidar que, por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia” e

disposto no artigo 4º da Lei n.º 8.742/1993, são princípios norteadores da assistência social: a dignidade do

cidadão e a supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica. O

prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei n.º 8.742/1993) tem sido adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu

o Ministro Gilmar Mendes no indeferimento do pedido de liminar na Reclamação 4.374/PE, decidida em

01/02/2007. Na mesma linha de raciocínio, atento-me ao disposto no artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, que dispõe que “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum”. Sabiamente Carlos Maximiliano nos ensina que “o magistrado: não procede como

insensível e frio aplicador mecânico de dispositivos; porém como órgão de aperfeiçoamento destes, intermediário

entre a letra morta dos Códigos e a vida real, apto a plasmar, com a matéria-prima da lei, uma obra de elegância

moral e útil à sociedade...” (Carlos Maximiliano in “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, 19ª Edição, Rio de

Janeiro, Editora Forense, 2001, página 293).

Portanto, neste caso concreto, tenho que estão preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício

assistencial vindicado pela parte autora e cujo termo inicial é fixado na data do requerimento administrativo.

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial ao deficiente, no valor de 01 (um) salário mínimo,

na forma da fundamentação.

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Embora ainda não tenham sido anexados aos autos virtuais os cálculos dos atrasados, isso não implica nulidade da

sentença, conforme Enunciado n.º 32 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (“A

decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95.”).

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à contadoria do juizado para a elaboração dos valores

devidos, nos termos delineados.Os cálculos seguirão as diretrizes do Manual de Orientação de Procedimentos de

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela

Resolução CJF n.º 267/2013, descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a

prescrição quinquenal (Súmula n.º 15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora será limitado à quantia

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º),

sendo que, para esse fim, foi considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC

91.470/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que

se vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ

23/03/2010). É aplicável, ao caso, o entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 08 do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (“Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do

vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices

legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o

mês do referido pagamento.”).

Apresentada a memória de cálculo, a parte autora será intimada a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias,

deixando claro que eventual impugnação há de ser feita de maneira fundamentada e instruída com cálculos

contrapostos, com especificação exata dos pontos de discordância, sob pena de ser liminarmente rejeitada.

Os valores devidos após o início de pagamento (DIP), que ora é fixado em 01/05/2015, serão pagos pela própria

autarquia previdenciária, mediante complemento positivo, com atualização monetária pelos índices estabelecidos

no Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto n.º 3.048/1999.

Após o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Oportunamente, expeça-se requisitório.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta
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decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0005937-18.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006054 - RAFAEL RIBEIRO DE AGUIAR (SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA

MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade,

alegando, em síntese, estar acometida por moléstia que considera totalmente incapacitante para o trabalho.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e alegou, em apertada síntese, que não restou

comprovado a total incapacidade necessária à concessão do benefício requerido.

Houve a elaboração de perícia médica e contábil.

É o sucinto relatório. Decido.

As preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença (artigos 42 e

59, Lei n.º 8.213/1991) são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua

filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou

temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a

concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de

trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da

Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente

de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

Não há controvérsia a respeito do cumprimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, como bem

demonstrado pelo parecer elaborado pela contadoria do Juízo, de modo que a questão a ser dirimida cinge-se,

unicamente, à presença ou não da incapacidade da parte autora, bem como a sua extensão.

Para efeito de avaliar a incapacidade do segurado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

O laudo médico pericial atestou pela incapacidade total e temporária, em razão de a parte autora ser portadora de

gonartrose (CIDM17), tendo sido sugerido o prazo de 180 dias de afastamento das atividades laborativas.

Trago à colação os principais tópicos do laudo pericial que bem elucidam a questão: “(...). 3-Historia Clinica:

Atividade principal: Bancário. Rafael Ribeiro de Aguiar,56 anos de idade,casado, portador do documento de

identidade RG 10970793; SSP-SP , residente na cidade de Bauru-SP, Grau de instrução ensino médio. Constam

na inicial os diagnósticos de cardiopatia isquêmica, arritmia, espondilolistese e gonartrose. Refere o Autor que no

ano de 1976 sofreu traumatismo no joelho direito jogando futebol.Tratou clinicamente e sintomático mas não

observando melhora insistiu no diagnóstico que só foi confirmado em 2009 com exame de ressonância magnética

que mostrou lesão em ligamentos. Ainda em 1980 com diagnóstico de lesão de meniscos foi submetido a uma

primeira cirurgia. Após o diagnóstico com ressonância magnética em 2009,nova cirurgia e ainda uma terceira em

2010. Atualmente aguarda nova cirurgia no mesmo joelho para correção dos ligamentos. Tem história de angina

instável no ano de 2003 e foi submetido a procedimento de angioplastia coronária e atualmente se encontra

assintoático do ponto de vista cardiológico; segundo suas próprias palavras,sendo sua preocupação maior o

problema do joelho.(...). O afastamento das atividades profissionais por um período,associado a dieta para perda

de peso auxiliaria muito na recuperação e tratamento. Já está prevista nova abordagem cirúrgica na articulação do

joelho comprometido,atualmente se encontra em uma fase inflamatória aguda e que deverá ser superada antes da

cirurgia. Um período estimado de aproximadamente 180 dias à partir desta data seria ,possivelmente, suficiente

para se reavaliar o tratamento cirúrgico que está programado e a capacitade laborativa;podendo ser realizada pela

perícia do INSS. 6- Conclusão: Foi constatada incapacidade laborativa para a parte autora de forma total e

temporária por 180 dias. (...)”.

Em resposta aos quesitos complementares, asseverou o Sr. Perito: “(...). Consta nos autos atestado emitido pelo

médico ortopedista datado de 22/08/2012 referindo-se à gonoartrose,comprovada pelo exame de ressonância

magnética em 26/11/2012. A data de início da incapacidade pode ser considerada em 22/08/2012. (...).”

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1194/1463



autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado.

Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de

nulidade. A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já

foram objeto de análise quando da elaboração do laudo judicial. Não há, nos autos, qualquer documento médico

capaz de infirmar ou colocar em dúvida a conclusão pericial, já que não se afastou ela das alegações contidas na

petição inicial.

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

Não é, pois, o caso de concessão de aposentadoria por invalidez. A incapacidade é total e temporária, o que

permite tão somente a concessão do benefício auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo do

benefício (NB-31/552.921.325-8), em 23/08/2012, de acordo com o início da incapacidade fixada no laudo

complementar, devendo o mesmo permanecer ativo por pelo menos 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da

publicação desta sentença.

Destaco, outrossim, queos recolhimentos efetuados ao RGPS após esta data (como contribuinte individual) não

obstam o recebimento do benefício ora concedido, na medida em a parte autora buscou tão somente assegurar a

qualidade de segurado até o deslinde da presente demanda.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo do

benefício (NB-31/552.921.325-8), em 23/08/2012, devendo o mesmo permanecer ativo por pelo menos 180 (cento

e oitenta) dias, contados a partir da publicação desta sentença e de acordo com os seguintes parâmetros:

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0005937-18.2014.4.03.6325

AUTOR: RAFAEL RIBEIRO DE AGUIAR

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 01545170894

NOME DA MÃE: EUFRISIA RIBEIRO DE AGUIAR

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: PCA PRACA WASHINGTON LUIZ, 01-13 - AP 05 - CENTRO

BAURU/SP - CEP 17010210

ESPÉCIE DO NB: 31 (auxílio-doença)

DIB: 23/08/2012

RMI: R$ 1.325,40

DIP: 01/04/2015

RMA: R$ 1.531,74 (referido a abril/2015)

DATA DO CÁLCULO: 18/03/2015

 

******************************************************************

 

O valor das parcelas atrasadas corresponde a R$ 55.691,59 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e noventa e um reais

e cinquenta e nove centavos), atualizados até a competência de 03/2015, de conformidade com o parecer contábil

anexado ao feito, o qual fica acolhido na sua integralidade.

Os cálculos seguiram as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição quinquenal (Súmula n.º

15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora já está limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ 23/03/2010). É aplicável,

ao caso, o entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (“Em se

tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o
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período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.”).

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Os valores devidos após o início de pagamento (DIP), fixado em 01/04/2015 (data imediatamente posterior à do

fechamento do cálculo pela contadoria), serão pagos pela própria autarquia previdenciária, mediante complemento

positivo, com atualização monetária pelos índices estabelecidos no Regulamento da Previdência Social aprovado

pelo Decreto n.º 3.048/1999.

Após o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Oportunamente, expeça-se requisitório.

Conforme recomendação contida no laudo, a parte autora permanecerá em gozo de benefício por pelo menos 180

(cento e oitenta) dias, contados da prolação desta sentença, após o que será submetido a nova perícia em sede

administrativa, devendo o perito médico do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS avaliar, à

luz do laudo produzido em Juízo, se houve ou não alteração do quadro clínico, emitindo parecer de forma

conclusiva (artigo 77, Decreto n.º 3.048/1999).

Informo que é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim

sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que

continuou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos

indevidamente.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0001650-75.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006546 - AMARILDO FIGUEIREDO SOMBREIRO (SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE

NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença (NB-31/505.582.380-8) que precedeu

à aposentadoria por invalidez que atualmente aufere (NB-32/604.559.086-8) com vistas à correta aplicação do

disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.876/1999.

É o sucinto relatório. Decido.

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos.

O ponto controvertido nestes autos cinge-se à forma de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença que deu

origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, mediante a aplicação do que dispõe o artigo 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.876/1999, ou seja, considerando a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período

contributivo.

A jurisprudência majoritária de nossos Tribunais Pátrios consolidou o entendimento de que o cálculo do salário-

de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão deve observar o

disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE, PENSÃO POR MORTE E AQUELES

QUE UTILIZAM A MESMA FORMA DE CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CALCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA

AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 3.048/1999, NA REDAÇÃO

DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO

PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE NO ARTIGO 29,

II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, 'CAPUT', DA LEI N.º 9.876/1999. 1. De acordo com a redação atual

do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício

do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da mesma forma de cálculo,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo. 2. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo
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Decreto n.º 3.265/1999 e, posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação

dada pelo Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial,

o artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, 'caput', da Lei n.º 9.876/1999. 3. Precedente doutrinário: Marina

Vasques Duarte in 'Direito Previdenciário', 7ª Edição, Editora Verbo Jurídico, página 205, no sentido de que os

aludidos dispositivos 'afrontava[m] diretamente a regra prevista no inciso II do artigo 29 da LB, com a redação

dada pela Lei 9.876/99 e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma lei. Afinal, para concessão de

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença nunca vigorou aquela exigência, prevista no § 2º deste artigo 3º,

de o segurado contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições correspondentes ao período decorrido

entre julho de 1994 e a Data de Início do Benefício. Como acima já esclarecido, o § 2º do artigo 3º da Lei

9.876/99 aplica-se apenas às aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, sendo expressamente

afastado o divisor mínimo no caso de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A ilegalidade apontada

também se refletia na concessão de pensão por morte originária ou decorrente de tais benefícios, bem como de

auxílio-reclusão, em virtude do disposto nos artigos 75 e 80 da Lei 8.213/91.' 4. Advento da Nota Técnica n.º

70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de

15/04/2010. 5. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 6. Revisão devida aos benefícios por

incapacidade, às pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que utilizam a mesma forma de

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º

9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 7. Observância do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal), que já contempla as alterações introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, quando da liquidação do julgado.

8. Recurso improvido.” (TR-JEF-SP, 5ª Turma, Processo 0004564-02.2011.4.03.6310, Relator Juiz Federal Bruno

César Lorencini, julgado em 13/04/2012, votação unânime, DJe de 24/04/2012).

Conclui-se, portanto, ser inquestionável o direito à revisão do benefício originário e, por via reflexa, daquele

atualmente mantido e pago pela Previdência Social, daí porque entendo por bem JULGAR PROCEDENTE o

pedido e extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Após o trânsito em julgado, intime-se a autarquia previdenciária para que dê cumprimento ao julgado, de modo a

elaborar os cálculos dos valores atrasados e a revisão da renda mensal inicial dos benefícios auferidos pela parte

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de aplicação de multa diária que ora arbitro em R$ 50,00

(cinquenta reais) a partir do sexagésimo primeiro dia.

Os cálculos seguirão as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição quinquenal (Súmula n.º

15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora será limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Relator Juiz Federal Cláudio Canata, DJ de 23/03/2010). É

aplicável, ao caso, o entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (“Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada

prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos,

tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido

pagamento.”).

Apresentada a memória de cálculo, a parte autora será intimada a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias,

deixando claro que eventual impugnação há de ser feita de maneira fundamentada e instruída com cálculos

contrapostos, com especificação exata dos pontos de discordância, sob pena de ser liminarmente rejeitada.

Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000817-57.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325005978 - LUIS FABRICIO DE LIMA ODASSI (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade, alegando, em

síntese, estar acometida por moléstia que considera incapacitante para o trabalho.

A autarquia previdenciária pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica.
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É o sucinto relatório. Decido.

As preliminares confundem-se com o mérito com ele serão analisadas.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença (artigos 42 e

59, Lei n.º 8.213/1991) são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua

filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou

temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a

concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de

trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da

Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente

de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

Não há controvérsia a respeito do cumprimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, como bem

demonstrado pelo parecer elaborado pela contadoria do Juízo, de modo que a questão a ser dirimida cinge-se,

unicamente, à presença ou não da incapacidade da parte autora, bem como a sua extensão.

Para efeito de avaliar a incapacidade do segurado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

O laudo médico pericial atestou pela incapacidade parcial e permanente para o exercício das suas atividades

laborativas, em razão de a parte autora ser portadora de Doença de Parkinson (CID 10 G20).

Transcrevo os principais tópicos do laudo pericial que bem elucidam a questão: “(...).Anamnese: Há 5 anos: Mal

de Parkinson. Refere lentidão motora e tremores mais acentuados a esquerda, com tremores a esquerda. Inicio há

5 anos não tem como precisar dia e mês. Medicações em uso: Prolopa 200/50mg ¼ 4 vezes ao dia. Pramipexol

0,25 mg 03cp ao dia. Mantidam 100mg 02cp ao dia. Documentos apresentados: Laudo medico: Data 21/02/2013,

constatada Doença de Parkinson, assinado pelo Dr. Alexandre César Taborda CRM 87.709. Exame físico:

Espasticidade generalizada mais acentuada a esquerda. Sinal da roda denteada. Tremores em extremidades.

Conclusão: Paciente com Doença de Parkinson com incapacidade Parcial e Permanente. Quesitos INSS I-

Entrevista Pessoal. 1- Vide anamnese. 2- Não. 3- a. Vide anamnese. b. 3º grau completo. c. Mecânico de tratores.

d. Programador e desenvolvedor de sistemas. e. Trabalho leve. f. Mal de Parkinson. II- Características das

Enfermidades Constatadas e Limitações Incapacitantes 4- 1. Doença de Parkinson G20 Cid-10 2. Sim. Doença de

Parkinson. 3. Vide anamnese. 4. Vide anamnese. 5. Anamnese e exame físico. 6. Não. 7. Não. 5- Sim. Desde o

inicio. 6- Perda da métrica dos movimentos. 7- Sim. A rigidez generalizada. 8- Vide anamnese. 9- Não. 10- a.

Parcial b. Sim. c. Permanente. d. - e. - f. Sim. 11- Não. III- Documentação Médica. 12- a. Sim. b. Período atual. c.

Não. (...).”

Pondero que o Juízo, ao julgar, não está adstrito à perícia médica, nem a qualquer outro elemento probatório, uma

vez que o artigo 131, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz apreciará livremente a prova, atendendo

aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na

sentença, os motivos de seu convencimento.

Dito dispositivo legal representa “a consagração do princípio do livre convencimento ou persuasão racional (que

se contrapõe radicalmente aos sistemas da prova legal e do juízo pela consciência). Decorre do princípio um

grande poder e um grande dever. O poder concerne à liberdade de que dispõe o juiz para valorar a prova (já que

não existe valoração legal prévia nem hierarquia entre elas, o que é próprio do sistema da prova legal); o dever diz

respeito à inafastável necessidade de o magistrado fundamentar sua decisão, ou seja, expressar claramente o

porquê de seu convencimento (...).” (Antônio Cláudio da Costa Machado, in “Código de Processo Civil

Interpretado”, Editora Saraiva, São Paulo, 2ª Edição, 1996, página 108, comentários ao artigo 131, do CPC).

Da análise do laudo pericial, constato que o estado de saúde da parte autora encontrava-se bastante precário

quando da realização da perícia médica e que a patologia diagnosticada já causava uma incapacidade total, e não

parcial como descrito pelo perito.

Apesar de o Sr. Perito referir-se à incapacidade como sendo parcial, verifico que a lentidão física e mental que

acomete o autor oincapacita de modo total e permanente para o seu trabalho (mecânico de trator), impedindo

também a execução de qualquer tipo de atividade, mesmo aquelas que demandem mínimo esforço, uma vez que

há comprometimento significativo de seus movimentos.

Por conseguinte, ordenar que a requerente recomponha sua vida profissional, diante de limitações funcionais

importantes, negando-lhe benefício no momento em que dele necessita, é contrariar o princípio basilar da
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dignidade da pessoa humana.

Assim, a condição de saúde da autora a qualifica para o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez,

o qual deve ser concedido desde a data do requerimento administrativo do benefício auxílio-doença (NB-31/

602.377.628-4), em 02/07/2013, quando o autor já se encontrava incapacitado em razão da progressão da

patologia (Doença de Parkinson) identificada no atestado subscrito pelo Dr. Alexandre César Taborda, em

21/02/2013.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, desde a data do

requerimento administrativo do benefício auxílio-doença (NB-31/ 602.377.628-4), em 02/07/2013.

Embora ainda não tenham sido anexados aos autos virtuais os cálculos dos atrasados, isso não implica nulidade da

sentença, conforme Enunciado n.º 32 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (“A

decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95.”).

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à contadoria do juizado para elaboração dos valores devidos,

nos termos delineados. Os cálculos seguirão as diretrizes do Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos

da Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º

267/2013, descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição quinquenal

(Súmula n.º 15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora será limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta)

salários mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ 23/03/2010). É aplicável,

ao caso, o entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (“Em se

tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.”).

Apresentada a memória de cálculo, a parte autora será intimada a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias,

deixando claro que eventual impugnação há de ser feita de maneira fundamentada e instruída com cálculos

contrapostos, com especificação exata dos pontos de discordância, sob pena de ser liminarmente rejeitada.

Os valores devidos após o início de pagamento (DIP), que ora é fixado em 01/05/2015, serão pagos pela própria

autarquia previdenciária, mediante complemento positivo, com atualização monetária pelos índices estabelecidos

no Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto n.º 3.048/1999.

Após o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Oportunamente, expeça-se ofício requisitório.

Informo que é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim

sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que

continuou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos

indevidamente.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0006325-18.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006229 - JANDIRA FAZION DANIEL (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL à concessão de

benefício assistencial ao idoso, por entender que se encontra em situação de miserabilidade.

Houve a elaboração de laudo socioeconômico.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.
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É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993, que o benefício de prestação continuada é a garantia de 01 (um) salário

mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família.

Os requisitos legais para concessão do benefício assistencial são os seguintes: a) tratar-se de pessoa com idade

igual ou superior a 65 anos (artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003); b) presença da situação de penúria do grupo

familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º

12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à renda “per capita” inferior a 1/4 do

salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito econômico por outros meios de prova

em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro Marco Aurélio, Relator para Acórdão

Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013); c) não possuir outro benefício no âmbito

da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e no caso de recebimento de pensão

especial de natureza indenizatória.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa idosa prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

A parte autora cumpre o requisito etário, já que conta com 75 (setenta e cinco) anos de idade.

Por sua vez, atentando-me ao laudo sócio-econômico, verifico que a renda familiar “per capita”, considerando

apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei

n.º 12.435/2011), é inferior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

Transcrevo os principais tópicos do laudo social e que bem elucidam a questão: “(...). COMPOSIÇÃO

FAMILIAR: O grupo familiar é composto por três membros, sendo: Autora: Jandira Fazion Daniel, nascida em

10/10/1939, casada, do lar, inscrita no CPF: 301.992.428-60, RG: 368086616; Cônjuge: Antonio Daniel, nascido

em 24/04/1936, casado, recebe aposentadoria no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), inscrito no

CPF: 001.864.478-33, RG: 18036164; Filho: Dino Daniel, nascido em 03/07/1945,solteiro, desempregado,

inscrito no CPF: 145.961.090-63, RG: 23541519. As DESPESAS MENSAIS totalizam R$ 732,00.

RENDIMENTO MENSAL FAMILIAR: Cônjuge: Sr. Antonio recebe aposentadoria no valor de R$ 788,00

(setecentos e oitenta e oito reais). Renda per capita: R$ 262,66 (duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis

centavos). (...).”

Quanto ao aspecto econômico, a família é composta pela autora e por seu marido e seu filho. A única renda do

núcleo familiar provém da aposentadoria recebida pelo marido, no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito

reais), perfazendo uma renda per capita de R$ 262,66 (duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos),

o que evidencia a situação de hipossuficiência da autora. Caracterizada está, portanto, a hipossuficiência da

requerente, eis que, no cálculo da renda familiar, há que se descontar da renda de seu marido, que é idoso, valor

inferior ao salário mínimo, incidindo, aqui, analogicamente, a regra insculpida no artigo 34, parágrafo único, da

Lei n.º 10.741/2003 (STF, Tribunal Pleno, RE 580.963/MG, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado sob a

sistemática do artigo 543-C do CPC em 18/04/2013, DJe de 13/11/2013).

Importante destacar o entendimento cristalizado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme orientação

reafirmada no julgamento do Recurso Especial 1.112.557/MG, sob o rito dos recursos repetitivos (CPC, artigo

543-C), no sentido de que a limitação do valor da renda “per capita” familiar não deve ser considerada a única

forma de provar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua

família, por se tratar de apenas um elemento objetivo para aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente

a miserabilidade quando demonstrada a renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se pode olvidar que, por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia” e

disposto no artigo 4º da Lei n.º 8.742/1993, são princípios norteadores da assistência social: a dignidade do

cidadão e a supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica. O

prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei n.º 8.742/1993) tem sido adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu

o Ministro Gilmar Mendes no indeferimento do pedido de liminar na Reclamação n.º 4.374/PE, decidida em

01/02/2007. Na mesma linha de raciocínio, atento-me ao disposto no artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, que dispõe que “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum”. Sabiamente Carlos Maximiliano nos ensina que “o magistrado: não procede como

insensível e frio aplicador mecânico de dispositivos; porém como órgão de aperfeiçoamento destes, intermediário
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entre a letra morta dos Códigos e a vida real, apto a plasmar, com a matéria-prima da lei, uma obra de elegância

moral e útil à sociedade...” (Carlos Maximiliano in “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, 19ª Edição, Rio de

Janeiro, Editora Forense, 2001, página 293).

Portanto, neste caso concreto, tenho que estão preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício

assistencial vindicado pela parte autora, no valor de 01 (um) salário mínimo e cujo termo inicial é fixado na data

do requerimento administrativo (24/10/2014).

Dessa forma, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.

O benefício terá os seguintes parâmetros:

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0006325-18.2014.4.03.6325

AUTOR: JANDIRA FAZION DANIEL

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 30199242860

NOME DA MÃE: ANALIA JANDUCCI FAZION

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA LUCIANO INFORZATO SANTA GUILHERMINA, 326 - Q2 L 35 - SANTA

GUILHERMINA

PIRAJUI/SP - CEP 16600-000

ESPÉCIE DO NB: 88 - AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO

DIB: 24/10/2014

RMI: 724,00

DIP: 01/04/2015

RMA: R$ 788,00 (em 04/2015)

Data do cálculo: 06/04/2015

******************************************************************

 

O valor das parcelas atrasadas corresponde a R$ 4.111,67 (quatro mil, cento e onze reais e sessenta e sete

centavos), atualizados até a competência de 03/2015, de conformidade com o parecer contábil anexado ao feito, o

qual fica acolhido na sua integralidade.

Os cálculos seguiram as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição qüinqüenal (Súmula n.º

15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora já está limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ 23/03/2010).

No que tange à impugnação Autárquica (arquivo virtual anexado em 13/04/2015) quanto ao afastamento dos

critérios previstos na Resolução CJF n.º 267/2013, face o decidido pelo Supremo Tribunal Federal, nas ADIns n.º

4.357 e n.º 4.425, entendo por bem manter-me filiado, ao menos por ora, ao entendimento esposado pelo

Colegiado do Conselho da Justiça Federal, por ocasião do julgamento do Processo de Controle Administrativo n.º

2012/00199, no sentido de que: “(...) Suspender a Resolução implicaria graves prejuízos, por afastar alterações

outras promovidas no Manual, além da falta de orientação, dirigida aos setores de cálculos da Justiça Federal,

compatível com a declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, dotada de eficácia

imediata e vinculante, o que geraria inúmeros incidentes processuais nas execuções (...).”

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Com o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS está autorizado a proceder nos moldes do artigo 21 da Lei n.º

8.742/1993 e do artigo 42 do Decreto n.º 6.214/2007, vedada a suspensão unilateral do benefício, sob pena de

responsabilização. É garantido à parte autora, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de
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prorrogação do benefício ou de reconsideração do parecer médico e social, conforme o caso, observado o devido

processo legal.

Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (artigo 17, VII, CPC).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0005653-10.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006092 - CLEONICE DE ARAUJO BORGES DE SOUZA (SP044054 - JOSE ANTONIO DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade, alegando, em

síntese, estar acometida por moléstia que considera incapacitante para o trabalho.

A autarquia previdenciária pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica.

É o sucinto relatório. Decido.

As preliminares confundem-se com o mérito com ele serão analisadas.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença (artigos 42 e

59, Lei n.º 8.213/1991) são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua

filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou

temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a

concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de

trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da

Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente

de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

Não há controvérsia a respeito do cumprimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, como bem

demonstrado pelo parecer elaborado pela contadoria do Juízo, de modo que a questão a ser dirimida cinge-se,

unicamente, à presença ou não da incapacidade da parte autora, bem como a sua extensão.

Para efeito de avaliar a incapacidade do segurado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

O laudo médico pericial atestou pela incapacidade parcial e permanente para o exercício das suas atividades

laborativas, em razão de a parte autora ser portadora de transtornos internos no joelho esquerdo (CID M23.9).

Transcrevo a conclusão do exame pericial: “(...). CONCLUSÃO: A autora, 65 anos, relatou que sempre foi do lar,

e que não apresenta condições de trabalho porque teve fratura no fêmur em outubro de 2013, tendo sido operada e

tem dificuldade de se locomover. O caso está documentado com atestados médicos e exames de imagens. O RX

de quadril mostrou que a autora teve fratura do colo do fêmur esquerdo, tendo sido operada com fixação metálica,

com redução anatômica. O caso está documentado com RX de coluna lombosacra, de 11/12/13, com imagens

coerentes com a idade etária da autora discreta osteoporese, artrose e sinal antigo pequena fratura consolidada em

L1. No exame ortopédico, descrito acima, encontramos sinais clínicos, dados objetivos indicativos de

incapacidade parcial no sentido laborativo. O que incapacita parcialmente a autora é a limitação de movimentos

do joelho esquerdo, que não faz a extensão completa, existindo também limitação na flexão; não foi apresentada

uma imagem de joelho, mas é certeza que o RX mostraria artrose avançada e uma RM mostraria transtornos

internos. Esta patologia limita a deambulação da autora que pode ser dolorosa, e haja necessidade de um apoio.

Com base nos elementos, fatos expostos e analisados, conclui-se, que a autora apresenta incapacidade laborativa

parcial e permanente para os afazeres do lar. COMPLEMENTOS: Diagnóstico: Transtornos internos no joelho

esquerdo - CID=M23.9 (patologia que pode ser considerada como uma seqüela da fratura do colo do fêmur). Data
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de início da incapacidade e da doença: outubro de 2013 (fratura de colo do fêmur Esquerdo. (...).”

Pondero que o Juízo, ao julgar, não está adstrito à perícia médica, nem a qualquer outro elemento probatório, uma

vez que o artigo 131, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz apreciará livremente a prova, atendendo

aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na

sentença, os motivos de seu convencimento.

Dito dispositivo legal representa “a consagração do princípio do livre convencimento ou persuasão racional (que

se contrapõe radicalmente aos sistemas da prova legal e do juízo pela consciência). Decorre do princípio um

grande poder e um grande dever. O poder concerne à liberdade de que dispõe o juiz para valorar a prova (já que

não existe valoração legal prévia nem hierarquia entre elas, o que é próprio do sistema da prova legal); o dever diz

respeito à inafastável necessidade de o magistrado fundamentar sua decisão, ou seja, expressar claramente o

porquê de seu convencimento (...).” (Antônio Cláudio da Costa Machado, in “Código de Processo Civil

Interpretado”, Editora Saraiva, São Paulo, 2ª Edição, 1996, página 108, comentários ao artigo 131, do CPC).

Da análise do laudo pericial, constato que o estado de saúde da parte autora encontrava-se precário quando da

realização da perícia médica e que as patologias diagnosticadas já causavam uma incapacidade total, e não parcial

como descrito pelo perito.

Assim, apesar do Sr. Perito referir-se à incapacidade como sendo parcial, verifico que as lesões ortopédicas

identificadas incapacitam a parte autora de modo total e permanente para o trabalho, principalmente porque a

impedem de executar qualquer atividade que demande deambulação constante e flexão dos membros inferiores.

Aliás, nas respostas aos quesitos nº 7 e 8apresentados pelo réu, asseverou o experto: “(...) 7 - É possível dizer que

as limitações funcionais constatadas pelo perito judicial são incapacitantes? Sim. Quais delas? Limitação

funcional da marcha por conta do membro inferior esquerdo centrada no joelho. Para quais tipos de atividades?

Serviços com necessidade evidente de deambulação. 8 - Desde quando a pericianda pode ser considerada

incapacitada para a sua função laborativa habitual? Desde outubro de 2013. Com base em que elementos dos

autos, do exame pericial e do saber científico foi possível estimar a data de início da incapacidade? Data em que

teve a fratura do fêmur. (...).”

É imprescindível considerar, além do estado de saúde, as condições pessoais da segurada, como a sua idade (65

anos), a pouca instrução (4ª série do ensino fundamental), a limitada experiência laborativa e, por fim, a realidade

do mercado de trabalho atual, já exíguo até para pessoas jovens e que estão em perfeitas condições de saúde. Por

conseguinte, ordenar que a requerente recomponha sua vida profissional, diante de limitações funcionais

importantes, negando-lhe benefício no momento em que dele necessita, é contrariar o princípio basilar da

dignidade da pessoa humana.

Corrobora esse entendimento os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM OUTROS

ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE. 1. A concessão da aposentadoria por

invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, os aspectos

socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua

incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Turma, AgRg no

REsp 1.338.869/DF, Relator Ministro Castro Meira, julgado em 20/11/2012, DJe de 29/11/2012).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. O Tribunal

de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no mercado de

trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus. 2. Necessário consignar que ojuiz não

fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo decidir a controvérsia de acordo o princípio

da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado. 3. A concessão da aposentadoria por invalidez

deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira Seção. Incidência da Súmula 83/STJ

Agravo regimental improvido.” (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 384.337/SP, Relator Ministro Humberto

Martins, julgado em 01/10/2013, DJe de 09/10/2013).

Observa-se, portanto, que a condição de saúde da segurada a qualifica para o recebimento do benefício

aposentadoria por invalidez o qual deve ser concedido desde a data do requerimento administrativo do benefício

auxílio-doença (NB-31/606.818.272-3), em 03/07/2013.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício aposentadoria por invalidez em favor da parte autora desde a data do

requerimento administrativo do benefício auxílio-doença (NB-31/606.818.272-3), em 03/07/2013.

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no
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prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Embora ainda não tenham sido anexados aos autos virtuais os cálculos dos atrasados, isso não implica nulidade da

sentença, conforme Enunciado n.º 32 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (“A

decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95.”).

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à contadoria do juizado para elaboração dos valores devidos,

nos termos delineados. Os cálculos seguirão as diretrizes do Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos

da Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º

267/2013, descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição quinquenal

(Súmula n.º 15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora será limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta)

salários mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ 23/03/2010). É aplicável,

ao caso, o entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (“Em se

tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.”).

Apresentada a memória de cálculo, a parte autora será intimada a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias,

deixando claro que eventual impugnação há de ser feita de maneira fundamentada e instruída com cálculos

contrapostos, com especificação exata dos pontos de discordância, sob pena de ser liminarmente rejeitada.

Os valores devidos após o início de pagamento (DIP), que ora é fixado em 01/05/2015, serão pagos pela própria

autarquia previdenciária, mediante complemento positivo, com atualização monetária pelos índices estabelecidos

no Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto n.º 3.048/1999.

Após o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Oportunamente, expeça-se ofício requisitório.

Informo que é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim

sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que

continuou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos

indevidamente.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003321-70.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325005622 - MARIA DA CONCEICAO BISPO DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

MARIA DA CONCEICAO BISPO DOS SANTOS, representado por sua curadora provisória MARIA NUNES

BENICIO, pleiteia a concessão de benefício assistencial ao deficiente, indeferido na seara administrativa por

possuir nacionalidade estrangeira.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica e de laudo socioeconômico.

O Ministério Público Federal opina pela improcedência do pedido.

É o relatório do essencial. Decido.

As preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, estabelece que a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo a garantia de 01 (um)

salário mínimo de beneficio mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove não possuir meios de prover

à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Por sua vez, o artigo 20, da Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011, regulamentando as

disposições constitucionais, assinala que tal benefício será devido apenas às pessoas portadoras de deficiência que
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comprovem a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho, bem como não possuir meios de

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

Em síntese, os requisitos legais para concessão do benefício assistencial são os seguintes:

a) tratar-se de pessoa deficiente, assim definida como sendo “aquela que possua impedimentos de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas” (artigo 4º, II,

Decreto n.º 6.214/2007, na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011). Para os fins especificados, considera-se

impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos;

b) estar incapacitada para os atos da vida independente e para o trabalho, assim entendido como “o fenômeno

multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução

efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com

deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto n.º 6.214/2007);

c) renda “per capita” familiar inferior a 1/4 do salário mínimo, devendo-se considerar a renda mensal do conjunto

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendidos o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto a esse aspecto,

observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda e a pessoa que, embora coabite com o interessado,

não esteja prevista no rol legalmente previsto;

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

O artigo 4º, § 1º, do Decreto n.º 6.214/2007, na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011, estabelece que, para

fins de reconhecimento do direito ao benefício de prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis

anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação social, compatível com a idade.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o

estado de miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do

idoso prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

A condição de estrangeiro também não impede a concessão de benefício assistencial de prestação continuada,

pois, de acordo com os artigos 3º, inciso IV e 5º, “caput”, da Constituição Federal, é assegurado ao estrangeiro,

residente no país, o gozo dos direitos e garantias individuais em igualdade de condição com o nacional.

Neste sentido, é o entendimento jurisprudencial majoritário do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

“in verbis”:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL A ESTRANGEIRO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E

OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. I - O voto condutor do v. acórdão adotou o entendimento no

sentido de que é possível a concessão do benefício assistencial a estrangeiro, haja vista a equiparação

constitucional entre brasileiros e estrangeiros residentes no país prevista em seus artigos 3º, inciso IV, e 5º, caput.

II - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de

embargos de declaração. III - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de

prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). IV - Embargos de

declaração do INSS rejeitados.” (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Processo 2008.03.00.046398-7, Relator

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, julgado em 04/08/2009, votação unânime, DJe 3ªR de 19/08/2009,

grifos nossos).

“DIREITO ASSISTENCIAL . BENEFÍCIODE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA

PRELIMINAR. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Sentença condicionada ao reexame

necessário. Condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. - A condição de estrangeiro não impede a

concessão de benefícioprevidenciário de prestação continuada, pois, de acordo com o artigo 5º da Constituição

Federal é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e garantias individuais em igualdade de

condição com o nacional. - Precedentes jurisprudenciais. - Matéria preliminar rejeitada. - Requisito para a

implementação do benefíciode amparo assistencialnão satisfeito; família detentora de condições econômicas de

prover a manutenção. - Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. - Beneficiário da assistência

judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e custas processuais.

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Remessa oficial e apelação do INSS providas, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida.” (TRF 3ª Região, 8ª Turma,

Processo 2004.61.04.006571-1, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, julgado em 19/10/2009,

votação unânime, DJe 3ªR de 12/01/2010, grifos nossos).

Tratando-se de benefício de caráter assistencial, destinado a assegurar ao deficiente e ao idoso a própria

sobrevivência, é de se concluir que a ele têm direito os estrangeiros residentes no País, como é o caso do autor, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1205/1463



origem nipônica, que reside no Brasil desde 1959.

No presente caso, o laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e equidistante das

partes, atesta que as patologias que acometem a parte autora a incapacitam total e permanentemente para a vida

independente e para o trabalho.

Segue transcrição do laudo, nas partes que interessam ao deslinde da causa: “(...). IX. CONCLUSÃO Pela

perspectiva psiquiátrica, classifico a periciada com incapacidade laborativa total, de duração indefinida e

omniprofissional, insuscetível de recuperação ou reabilitação profissional (invalidez laborativa) por Retardo

Mental Moderado Com Comprometimento Significativo do Comportamento Requerendo Atenção ou Tratamento

(CID 10: F 71.1). Por falta de mais elementos comprobatórios, fixo a data de início da deficiência mental em

03/01/2006, relativa à data da primeira consulta no CAPS de Garça. Do estudo do prontuário de acompanhamento

psiquiátrico em Garça, conclui-se que a periciada iniciou o tratamento na unidade já com incapacidade laborativa

total e permanente. Tal incapacidade continuou até a presente data sem períodos de melhora. Fixo, nesses termos,

a data de início da incapacidade laborativa em 03/01/2006, relativa à data da primeira consulta no CAPS de Garça.

(...).”

Em resposta ao quesito nº 7, apresentado pelo réu, asseverou o Sr. Perito: ”(...). 7) Do estudo do prontuário de

acompanhamento psiquiátrico em Garça, conclui-se que a periciada iniciou o tratamento na unidade já com

incapacidade laborativa total e permanente. Tal incapacidade continuou até a presente data sem períodos de

melhora. (...)”.

Não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito nomeado em Juízo, pois este fundou suas

conclusões nos documentos médicos constantes nos autos virtuais, bem como em exame clínico realizado. Pelos

mesmos motivos, desnecessária a realização de nova perícia.

Verifico estar presente, aqui, a incapacidade para a vida independente.

A possibilidade de prática de atos mínimos da vida comum não implica, necessariamente, independência, um

conceito mais amplo, haja vista que uma pessoa pode ser capaz de praticar alguns atos mais simples, mas ainda

necessitar de atenção de terceiros diante de sua condição especial.

O conceito de “vida independente” espraia-se para muito mais além do que simples atividades rotineiras e está

ligada à realização pessoal, à capacidade de desenvolver-se em todos os sentidos da existência, inclusive o

profissional, de realizar planos, de ter uma vida sadia e equilibrada, o que não ocorre no caso concreto.

A restrição imposta por decreto ou outra forma de regulamentação executiva, equiparando a incapacidade para

vida independente a impossibilidade de atos mínimos da vida comum não merece subsistir, em face dos princípios

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da busca da erradicação da pobreza, prevalência dos direitos

humanos, universalidade de cobertura e atendimento da seguridade social.

Sobre o assunto, a Súmula n.º 29, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: “Para os efeitos do

artigo 20, § 2º da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.”

A parte autora seguramente se enquadra no conceito mais amplo de deficiente, pois a patologia que apresenta lhe

impõe restrições importantes.

A condição física apresentada nestes autos virtuais indica que a parte autora inspira constantes cuidados não

devendo ser abandonado à própria sorte em face de seu quadro clínico, sendo certo que tal situação basta para a

caracterização de incapacidade para a vida independente.

Por sua vez, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar per capita, considerando apenas

as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 4º, IV e V, Decreto n.º

6.214/2007), é superior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

Transcrevo as principais considerações da Sra. Assistente Social:”(...) O grupo familiar é composto por quatro

membros, sendo: Autora: Maria da Conceição Bispo dos Santos, nascida em 08/12/1968,solteira, desempregada,

inscrita no CPF: 411.697.548-64, RG: 529011529; Genitor: Otavio Bispo dos Santos, nascido em

15/05/1939,viúvo, aposentado,inscrito no CPF:015.189.668-029, RG:não possui; Irmão: Ildebrando Bispo dos

Santos, nascido em 13/02/1962,solteiro, trabalhador rural informal,com rendimento mensal bruto no valor de R$

400,00(quatrocentos reais) ,inscrito no CPF:031.779.138-97, RG:21.168.826; Irmão: Antonio Bispo dos Santos,

nascido em 01/12/1959,solteiro, desempregado,inscrito no CPF:015.417.558-71, RG: 23.015.801-8;(...) Sr.

Otavio,genitor da autora recebe aposentadoria por invalidez no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro

reais) e o Sr. Ildebrando recebe R$ 400,00 (quatrocentos reais), referente ao trabalho informal como trabalhador

rural. (...). CONCLUSÃO DO LAUDO PERICIAL SOCIAL Em visita domiciliar, constatamos que a autora

reside com seu genitor e irmãos em uma residência própria, localizada na zona rural do município, em precárias

condições. (...) Em conformidade com a realidade e os critérios avaliação sócio-econômica, a autora reside em

precárias acomodações, inserida em um contexto familiar e social bastante humilde, com necessidades básicas

atendidas de forma não satisfatória,devido aos rendimentos instáveis e dificuldade de inserção no mercado de

trabalho.Sendo assim, a autora encontra-se em situação de vulnerabilidade social, suscetível a situações de risco,

claramente notável a luta pela sobrevivência em meio às expressões da questão social, identificadas em seu

contexto familiar e social.(...).”
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Da análise das informações contidas no relatório socioeconômico, observo que o autor não aufere qualquer renda

para fazer frente às despesas com remédios, alimentação e necessidades básicas inerentes ao seu precário estado

de saúde, sobrevivendo dos escassos rendimentos auferidos por seu genitor (idoso) e irmão, Sr. Ildebrando

(trabalhador rural), que realiza atividade remunerada somente em períodos de safra.

Assim, verifico que está caracterizada a situação de miserabilidade da parte autora, pois eventual renda

proveniente de benefício recebido por pessoa idosa, no valor de um salário mínimo, não pode ser computada para

fins de apuração da renda familiar “per capita”, conforme o entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 30,

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, “in verbis”: “O valor do benefício

equivalente a um salário mínimo, concedida a idoso, a partir de 65 anos, também não é computado para fins do

cálculo da renda familiar a que se refere o artigo 20, § 3º da Lei nº 8.742/93.”

Portanto, neste caso concreto, atento ao quadro social e econômicovivido pela parte autora, em que pese a renda

“per capita” superar o limite legal, reputo presente a penúria do grupo familiar e o direito à concessão do benefício

pleiteado.

Evoco, nesse sentido, o entendimento cristalizado pela Súmula n.º 05 das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e pela Súmula n.º 01 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região [“a renda mensal per capita de ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui

critério absoluto de aferição de miserabilidade para fins de benefício assistencial.”], assim como o seguinte

precedente colhido do Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS

DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO. FATOS NARRADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS PERMITEM CONCLUIR

PELA MISERABILIDADE DO BENEFÍCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ AGRAVO

REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93,

alterado pela Lei 9.720/98, será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de

deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per

capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 2. Entretanto, o STJ já pacificou o entendimento de que o

critério de aferição da renda mensal previsto no § 3o. do art. 20 da Lei 8.742/93 deve ser tido como um limite

mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não

impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a

condição de miserabilidade da parte e de sua família (REsp 841.060/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJU 25.06.2007). 3. No presente caso, conforme analisado pela sentença, a beneficiária preencheu os

requisitos legais, tendo logrado comprovar sua condição de miserabilidade por outros meios de prova, motivo pelo

qual faz jus à concessão do benefício assistencial pleiteado. 4. Não há que se falar em violação à Súmula 7/STJ,

uma vez que a decisão embargada não reexaminou o conjunto fático-probatório dos autos, tendo adotado os fatos

tais como delineados pelas instâncias ordinárias. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido.” (STJ, AgRg no AI

1.056.934 /SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 03/03/2009, votação unânime, DJe de

27/04/2009, grifos nossos).

Não se trata, obviamente, de considerar inconstitucional a norma contida no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993,

que estabelece o requisito da renda “per capita” em 1/4 do salário mínimo para fins de concessão do benefício

assistencial (até porque o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 1.232-1, já concluiu pela

constitucionalidade de tal preceito), mas de interpretá-lo de forma sistemática, isto é, considerando-o como

parâmetro objetivo capaz de configurar a condição de miserabilidade daqueles que, atendidos os demais

requisitos, recebem abaixo do mesmo, sem prejuízo de situações outras que revelam, a despeito de preciso

enquadramento legal, a condição de hipossuficiência devidamente configurada. Lembro que, no inteiro teor do

acórdão lavrado no Recurso Extraordinário 567.985/MT, publicado em 03/10/2013, extrai-se que o critério de

miserabilidade alcançado pela norma constitucional, a garantir a concessão do benefício assistencial, está

intrinsecamente ligado ao princípio da dignidade humana. No dizer do voto do relator, Ministro Marco Aurélio,

“existe um certo grupo de prestações essenciais básicas que se deve fornecer ao ser humano para simplesmente ter

capacidade de sobreviver e que o acesso a tais bens constitui direito subjetivo de natureza pública. A isso a

doutrina vem denominando mínimo existencial”. Sob esse novo enfoque, pode-se concluir, nesses casos (renda

per capita igual ou superior a 1/4), que a adoção do critério da miserabilidade concreta torna vazia a vinculação ao

conceito restritivo do conceito de família.

Não se pode olvidar que, por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia” e

disposto no artigo 4º da Lei n.º 8.742/1993, são princípios norteadores da assistência social: a dignidade do

cidadão e a supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica. O

prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei n.º 8.742/1993) tem sido adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu

o Ministro Gilmar Mendes no indeferimento do pedido de liminar na Reclamação 4.374/PE, decidida em
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01/02/2007. Na mesma linha de raciocínio, atento-me ao disposto no artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, que dispõe que “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum”. Sabiamente Carlos Maximiliano nos ensina que “o magistrado: não procede como

insensível e frio aplicador mecânico de dispositivos; porém como órgão de aperfeiçoamento destes, intermediário

entre a letra morta dos Códigos e a vida real, apto a plasmar, com a matéria-prima da lei, uma obra de elegância

moral e útil à sociedade...” (Carlos Maximiliano in “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, 19ª Edição, Rio de

Janeiro, Editora Forense, 2001, página 293).

Portanto, neste caso concreto, tenho que estão preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício

assistencial vindicado pela parte autora e cujo termo inicial é fixado na data do requerimento administrativo.

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial ao deficiente, no valor de 01 (um) salário mínimo,

na forma da fundamentação.

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Embora ainda não tenham sido anexados aos autos virtuais os cálculos dos atrasados, isso não implica nulidade da

sentença, conforme Enunciado n.º 32 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (“A

decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95.”).

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à contadoria do juizado para a elaboração dos valores

devidos, nos termos delineados.Os cálculos seguirão as diretrizes do Manual de Orientação de Procedimentos de

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela

Resolução CJF n.º 267/2013, descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a

prescrição quinquenal (Súmula n.º 15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora será limitado à quantia

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º),

sendo que, para esse fim, foi considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC

91.470/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que

se vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ

23/03/2010). É aplicável, ao caso, o entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 08 do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (“Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do

vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices

legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o

mês do referido pagamento.”).

Apresentada a memória de cálculo, a parte autora será intimada a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias,

deixando claro que eventual impugnação há de ser feita de maneira fundamentada e instruída com cálculos

contrapostos, com especificação exata dos pontos de discordância, sob pena de ser liminarmente rejeitada.

Os valores devidos após o início de pagamento (DIP), que ora é fixado em 01/05/2015, serão pagos pela própria

autarquia previdenciária, mediante complemento positivo, com atualização monetária pelos índices estabelecidos

no Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto n.º 3.048/1999.

Após o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Oportunamente, expeça-se requisitório.

Com fundamento no disposto nos artigos 1.753 e 1.754, inciso I, c. c. o artigo 1.781, do Código Civil, e tendo em

vista a orientação recebida da Subsecretaria dos Feitos da Presidência do TRF/3ª Região, determino que a

requisição de pagamento referente ao crédito da parte autora seja expedida com a solicitação de depósito à ordem

do Juizado, no campo “observações”. Uma vez efetuado o crédito dos atrasados, a instituição financeira onde for

realizado o depósito, sob pena de responsabilidade, providenciará a abertura de conta judicial, em nome da parte

autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que somente serão liberados na medida da

sua necessidade (tratamento médico, equipamentos especiais, medicamentos, etc), ou ainda para o atendimento de

eventuais necessidades extraordinárias que comprovadamente não possam ser supridas com o pagamento mensal

do benefício. Os depósitos serão remunerados pelos rendimentos aplicáveis às contas judiciais.

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial, devendo o pedido

ser protocolado nestes autos, pelo curador ou representante legal da parte autora, sempre mediante apresentação de

justificativa idônea, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime de

apropriação indébita, previsto no artigo 168 do Código Penal, com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II,

alíneas “f”, “g” e “h” do mesmo Código), sempre ouvido previamente o representante do Ministério Público

Federal. Para esse fim, oficie-se oportunamente à Caixa Econômica Federal ou ao Banco do Brasil, para as
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providências cabíveis.

Fica o(a) representante legal advertido(a) de que os valores recebidos mensalmente devem ser integralmente

aplicados no atendimento das necessidades da parte autora (alimentação, vestuário, higiene, medicamentos,

cuidados especiais, etc.), e que a não comprovação dessa regular aplicação dos recursos poderá acarretar

conseqüências no âmbito criminal. O Ministério Público Federal poderá, a qualquer momento, exigir prestação de

contas e, em caso de omissão, instaurar ação penal para efeito de apuração de responsabilidade criminal.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003654-22.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006012 - MIGUEL AUGUSTO VIEIRA ALMEIDA (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO

RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício assistencial ao deficiente.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia médica e de laudo socioeconômico.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O benefício assistencial é devido ao deficiente e ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não

tenham condições de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988;

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário ou, alternativamente, constatação da deficiência, assim definida como “o

impedimento de longo prazo (aquele que produz efeitos pelo prazo mínimo de dois anos) de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir participação plena e

efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições com as demais” (artigo 4º, II, Decreto n.º 6.214/2007,

na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011);

b) em não se tratando de pessoa idosa, deve estar presente a incapacidade para os atos da vida independente e para

o trabalho, assim entendida como “fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social” (artigo 4º, III, Decreto

n.º 6.214/2007);

c) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

O artigo 4º, § 1º, do Decreto n.º 6.214/2007, na redação dada pelo Decreto n.º 7.617/2011, estabelece que, para

fins de reconhecimento do direito ao benefício de prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis

anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de

atividade e restrição da participação social, compatível com a idade.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o

estado de miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do

idoso prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No caso dos autos, o laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e eqüidistante das

partes, atesta que as patologias que acometem a parte autora (fibrossarcoma - CID: C.49.0) a incapacita totalmente

para os atos da vida independente e para o trabalho. Ainda, de acordo com o perito médico, a parte autora

encontra-se incapacitada desde o nascimento e não há prognóstico de cura ou remissão dos sintomas, mas sim de
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piora do mal incapacitante. Trata-se de caso confirmado de neoplasia maligna.

Por sua vez, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar “per capita”, considerando

apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei

n.º 12.435/2011), é inferior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

De acordo com o laudo sócio-econômico, conclui-se que o grupo familiar é composto por 03 pessoas, a saber:

“Miguel Augusto Vieira Almeida”, periciando, 03 anos de idade. “Alice Vieira Almeida”, irmã do periciando, 01

ano de idade. “Natália Letícia Burato Vieira”, genitora do periciando, não possui renda. A assistente social

informou que o grupo familiar é composto pelo autor, genitora e uma irmã mais nova. Conforme relato, o genitor

fornece mínima ajuda mensal de R$ 200,00 (duzentos reais) para o sustento de duas crianças. A condição de

moradia é muito humilde, a mobília é simples e bem conservada, casa pequena em conjunto de habitação popular,

alugada, valor mensal R$500,00 (quinhentos reais), a família é acompanhada pela Secretaria do Bem estar Social

de Bauru, integrante do programa de apoio “Aluguel Social”, bairro de área urbana, ruas com pavimentação, fácil

acesso a região central do município. O grupo familiar em tela possui cadastro em Centro de Referência de

Assistência Social (CRAS) com beneficio assistencial “Bolsa Família”cessado há dois meses, entretanto para

sobrevivência recebem auxilio em gêneros alimentícios de instituições municipais sendo notável luta pela

sobrevivência. Em conformidade com critérios de avaliação social autor enquadra-se como publico alvo de

assistência, inserido em situação de vulnerabilidade social, com sérias necessidades básicas não atendidas, sendo

necessário elevar a qualidade de vida dignamente, para que o mesmo possa obter melhores condições de acesso

aos cuidados que precisa assim como variação de gêneros alimentícios essenciais.

Como se vê, a renda familiar é insuficiente para a mantença da família, composta por 03 (três) pessoas, composto

por 02 menores de idades, dentre eles um incapacitado por neoplasia maligna, e a genitora, que no momento não

tem renda fixa, sendo o autor que devido a sua condição, exige cuidados diferenciados, que não podem ser

suportados pelo núcleo familiar. A hipossuficiência restou evidente nestes autos virtuais e a renda familiar atual é

insuficiente para fazer frente às despesas com remédios, alimentação e necessidades básicas inerentes ao estado de

saúde da parte autora.

Importante destacar o entendimento cristalizado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme orientação

reafirmada no julgamento do Recurso Especial 1.112.557/MG, sob o rito dos recursos repetitivos (CPC, artigo

543-C), no sentido de que a limitação do valor da renda “per capita” familiar não deve ser considerada a única

forma de provar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua

família, por se tratar de apenas um elemento objetivo para aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente

a miserabilidade quando demonstrada a renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se pode olvidar que, por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia” e

disposto no artigo 4º da Lei n.º 8.742/1993, são princípios norteadores da assistência social: a dignidade do

cidadão e a supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica. O

prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei n.º 8.742/1993) tem sido adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu

o Ministro Gilmar Mendes no indeferimento do pedido de liminar na Reclamação n.º 4.374/PE, decidida em

01/02/2007. Na mesma linha de raciocínio, atento-me ao disposto no artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, que dispõe que “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum”. Sabiamente Carlos Maximiliano nos ensina que “o magistrado: não procede como

insensível e frio aplicador mecânico de dispositivos; porém como órgão de aperfeiçoamento destes, intermediário

entre a letra morta dos Códigos e a vida real, apto a plasmar, com a matéria-prima da lei, uma obra de elegância

moral e útil à sociedade...” (Carlos Maximiliano in “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, 19ª Edição, Rio de

Janeiro, Editora Forense, 2001, página 293).

Portanto, neste caso concreto, tenho que estão preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício

assistencial vindicado pela parte autora e cujo termo inicial é fixado desde a data do requerimento administrativo

(27/11/2012).

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial ao deficiente, no valor de 01 (um) salário mínimo,

de acordo com os seguintes parâmetros:

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0003654-22.2014.4.03.6325

AUTOR: MIGUEL AUGUSTO VIEIRA ALMEIDA

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 44531037863

NOME DA MÃE: NATALIA LETICIA BURATO VIEIRA

Nº do PIS/PASEP:
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ENDEREÇO: OTR MARCONI QD 7, 65 - JD BELA VISTA

BAURU/SP - CEP 17060320

ESPÉCIE DO NB: 87 - AMPARO SOCIAL AO DEFICIENTE

DIB: 27/11/2012

RMI: 622,00

DIP: 01/03/2015

RMA: R$ 788,00 (em 03/2015)

Data do cálculo: 30/03/2015

******************************************************************

 

O valor das parcelas atrasadas corresponde a R$ 21.527,95 (vinte e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e

noventa e cinco centavos), atualizados até a competência de 02/2015, de conformidade com o parecer contábil

anexado ao feito, o qual fica acolhido na sua integralidade.

Os cálculos seguiram as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição qüinqüenal (Súmula n.º

15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora já está limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ 23/03/2010).

No que tange à impugnação Autárquica (arquivo virtual anexado em 07/04/2015) quanto ao afastamento dos

critérios previstos na Resolução CJF n.º 267/2013, face o decidido pelo Supremo Tribunal Federal, nas ADIns n.º

4.357 e n.º 4.425, entendo por bem manter-me filiado, ao menos por ora, ao entendimento esposado pelo

Colegiado do Conselho da Justiça Federal, por ocasião do julgamento do Processo de Controle Administrativo n.º

2012/00199, no sentido de que: “(...) Suspender a Resolução implicaria graves prejuízos, por afastar alterações

outras promovidas no Manual, além da falta de orientação, dirigida aos setores de cálculos da Justiça Federal,

compatível com a declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, dotada de eficácia

imediata e vinculante, o que geraria inúmeros incidentes processuais nas execuções (...).”

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Com o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS está autorizado a proceder nos moldes do artigo 21 da Lei n.º

8.742/1993 e do artigo 42 do Decreto n.º 6.214/2007, vedada a suspensão unilateral do benefício, sob pena de

responsabilização. É garantido à parte autora, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de

prorrogação do benefício ou de reconsideração do parecer médico e social, conforme o caso, observado o devido

processo legal.

Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (artigo 17, VII, CPC).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0005914-72.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325005253 - FRANCISCA DE MATTOS NEVES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL à concessão de

benefício assistencial ao idoso, por entender que se encontra em situação de miserabilidade.

Houve a elaboração de laudo socioeconômico.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos
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requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por

meio da Súmula n.º 06 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

O benefício assistencial é devido ao idoso, maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não tenha condições

de prover a própria subsistência nem de tê-la provida por sua família (artigo 203, CF/1988; artigo 20, Lei n.º

8.742/1993), obedecidos os seguintes requisitos:

a) preenchimento do requisito etário;

b) presença da situação de penúria do grupo familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o

seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º

8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º 12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da

Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à

renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito

econômico por outros meios de prova em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro

Marco Aurélio, Relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013);

c) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e

no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do idoso prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

A parte autora cumpre o requisito etário, já que conta com 70 (setenta) anos de idade.

Por sua vez, atentando-me ao laudo sócio-econômico, verifico que a renda familiar “per capita”, considerando

apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei

n.º 12.435/2011), é superior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

Quanto ao aspecto econômico, segundo o laudo socioeconômico, a família é composta pela autora e por seu

marido. A única renda do núcleo familiar provém da aposentadoria recebida pelo marido da autora, no valor de R$

1.300,00. Residem em imóvel próprio, extremamente humilde, com mobiliação antiga, o que evidencia a situação

de hipossuficiência da autora. Ademais, conforme restou esclarecido por meio da manifestação da Autarquia ré e

da complementação ao laudo social, a autora e seu esposo não recebem qualquer ajuda financeira de sua filha Ana

Lúcia Ferreira das Neves, que reside no mesmo terreno.

Caracterizada está, portanto, a hipossuficiência da requerente, inobstante a renda do marido da autora, que

também é igualmente idoso (78 anos de idade).

Importante destacar o entendimento cristalizado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme orientação

reafirmada no julgamento do Recurso Especial 1.112.557/MG, sob o rito dos recursos repetitivos (CPC, artigo

543-C), no sentido de que a limitação do valor da renda “per capita” familiar não deve ser considerada a única

forma de provar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua

família, por se tratar de apenas um elemento objetivo para aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente

a miserabilidade quando demonstrada a renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se pode olvidar que, por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia” e

disposto no artigo 4º da Lei n.º 8.742/1993, são princípios norteadores da assistência social: a dignidade do

cidadão e a supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica. O

prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei n.º 8.742/1993) tem sido adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu

o Ministro Gilmar Mendes no indeferimento do pedido de liminar na Reclamação n.º 4.374/PE, decidida em

01/02/2007. Na mesma linha de raciocínio, atento-me ao disposto no artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, que dispõe que “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum”. Sabiamente Carlos Maximiliano nos ensina que “o magistrado: não procede como

insensível e frio aplicador mecânico de dispositivos; porém como órgão de aperfeiçoamento destes, intermediário

entre a letra morta dos Códigos e a vida real, apto a plasmar, com a matéria-prima da lei, uma obra de elegância

moral e útil à sociedade...” (Carlos Maximiliano in “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, 19ª Edição, Rio de

Janeiro, Editora Forense, 2001, página 293).

Portanto, neste caso concreto, tenho que estão preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício

assistencial vindicado pela parte autora e cujo termo inicial é fixado na data do requerimento administrativo,

entendo por bem JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial ao idoso, no valor de 01 (um) salário mínimo, de

acordo com os seguintes parâmetros:
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******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0005914-72.2014.4.03.6325

AUTOR: FRANCISCA DE MATTOS NEVES

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 34967312810

NOME DA MÃE: JOSEFA BERNARDES DE SOUZA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R PRIMEIRO DE MAIO Q 3, 0 - 3-54 - VILA QUAGGIO

BAURU/SP - CEP 17060670

ESPÉCIE DO NB: 88 - AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO

DIB: 01/09/2014

RMI: 722,00

DIP: 01/03/2015

RMA: R$ 788,00 (em 03/2015)

Data do cálculo: 23/03/2015

******************************************************************

 

O valor das parcelas atrasadas corresponde a R$ 4.685,22 (quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e

dois centavos), atualizados até a competência de 02/2015, de conformidade com o parecer contábil anexado ao

feito, o qual fica acolhido na sua integralidade.

Os cálculos seguiram as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição qüinqüenal (Súmula n.º

15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora já está limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ 23/03/2010).

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Com o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório.

Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (artigo 17, VII, CPC).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003655-07.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006569 - ISABELLE ZACARI CLEMENTE X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO - FNDE UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - CAMPUS BAURU (SP101884 - EDSON

MAROTTI, SP140951 - CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA, SP276932 - FABIO BOTARI, SP305976 -

CECILIA HELENA PUGLIESI DIAS DA SILVA)

Trata-se de ação ajuizada por ISABELLE ZACARI CLEMENTE contra o FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE) e UNIVERSIDADE PAULISTA (UNIP) por meio da qual

requer a regularização da sua matrícula perante a instituição de ensino, bem como da sua situação cadastral

perante o Fundo de Financiamento Estudantil (FIES).

Alega a autora que iniciou a graduação em Engenharia perante a Universidade Anhanguera, quando passou a
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custear seus estudos com recursos do FIES. Posteriormente, solicitou transferência para a UNIP. Aduz que,

quando da sua inscrição junto ao FIES, foram inseridas informações equivocadas em seu cadastro, consignando

que o curso ao qual se encontrava vinculado teria duração de um semestre, e não de dez, como deveria

constar.Assinala que o erro foi somente verificado no momento em que tentou proceder ao aditamento do seu

contrato de financiamento, providência, entretanto, que foi inviabilizada em razão das informações conflituosas

constantes nos sistemas informatizados.

Os réus contestaram ação. Ambos alegaram constituir parte ilegítima para compor o polo passivo do feito. No

mérito, pugnaram pela improcedência do pedido, aduzindo, em síntese, não possuírem responsabilidade alguma,

eis que a atribuição de prestar informações no site do FIES é exclusiva do estudante.

É o relatório do essencial. Decido.

O feito não exige maiores digressões, comportando, inclusive, o julgamento antecipado nos termos do art. 330, I

do Código de Processo Civil.

Quanto à alegada ilegitimidade do FNDE, esta não deve prosperar, eis que é o gestor do programa de

financiamento estudantil, nos termos do art. 3º, III da Lei 10.260/2001, segundo a qual “a gestão do FIES caberá

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de

administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN”.

Da mesma forma, deverá também a UNIP permanecer no polo passivo da demanda. Isso porque, além de ser a

instituição de ensino do contrato de financiamento, é a proponente do contrato particular de prestação de serviços

educacionais apresentado no feito, efetuando, nessa condição, a cobrança das mensalidades do curso frequentado

pela autora. A universidade, além de ser a entidade de educação que fornece a prestação de serviço de ensino

superior, figura contratualmente como parte (com a designação de IES - Instituição de Ensino Superior), cabendo

a ela condutas e responsabilidades, notadamente a de instituir a CPSA (Comissão Permanente de Supervisão e

Avaliação).

Pois bem. Consoante se dessume dos autos, a autora, no dia 24.05.2013, visando a financiar o curso de Engenharia

de Controle e Automação perante a Universidade Anhanguera, com duração de 10 semestres, celebrou “Contrato

de Abertura de crédito para o financiamento de encargos educacionais ao estudante do ensino superior FIES nº

24.0328.185.0003755-03” (fls. 07/15 do arquivo “Provas”), no valor total de R$ 38.998,40 (trinta e oito

mil,novecentos e noventa e oito reais, quarenta centavos).

Posteriormente, em 30.08.2013, requereu a transferência para a Universidade Paulista (fls. 25/27 do arquivo

“Provas”), pactuando o respectivo aditamento em 07.10.2013 (fls. 23/24 do arquivo “Provas”).

Assinalo que, conforme dispõe a cláusula 17, I do indigitado contrato, o estudante poderá, mediante comunicação

à IES: (i) mudar de curso de graduação, uma única vez, desde que o período compreendido entre as datas de início

da utilização do financiamento no curso de origem e no curso de destino não seja superior a 18 (dezoito) meses,

independentemente das datas de assinatura dos respectivos instrumentos contratuais; (ii) mudar de IES a qualquer

tempo, desde que seja mantido o mesmo curso.

O art. 24 da Portaria MEC/FNDE nº 01/2010, por sua vez, estatui que são atribuições da CPSA — Comissão

Permanente de Supervisão de Acompanhamento-, a ser estruturada pelas instituições de ensino que aderirem ao

FIES:

I - tornar públicas as normas que disciplinam o FIES em todos os locais de oferta de cursos da instituição;

II - permitir a divulgação, inclusive via internet, dos nomes e do endereço eletrônico dos membros da CPSA;

III - analisar e validar a pertinência e a veracidade das informações prestadas pelo aluno no módulo de inscrição

do SisFIES, bem como da documentação por este apresentada para habilitação ao financiamento estudantil, na

forma da Lei nº 10.260/2001 e demais normas que regulamentam o FIES;

IV - emitir, por meio do sistema, Documento de Regularidade de Inscrição (DRI) do estudante;

V - avaliar, a cada período letivo, o aproveitamento acadêmico dos estudantes financiados, tendo em vista o

desempenho necessário à continuidade do financiamento;

VI - adotar as providências necessárias ao aditamento dos contratos de financiamento, mediante a emissão, ao

término de cada semestre letivo, do Documento de Regularidade de Matrícula (DRM);

[...] ” - grifei

 

Segundo o “Manual Operacional de Aditamento de Renovação Semestral do Financiamento. Procedimentos do

Estudante -Versão 1.0” (disponível

emhttp://www.abmes.org.br/public/arquivos/documentos/Manual_Aditamento_Estudante_v1.pdf - acesso em

22.05.2015), desde “a edição da Portaria Normativa MEC n. 023, de 10 de Novembro de 2011, foi regulamentado

novo modelo de aditamento de renovação semestral para os contratos de financiamento do Fundo de

Financiamento Estudantil - FIES, formalizados a partir de 15 de janeiro de 2010”. “Com a nova sistemática, a

solicitação do aditamento passou a ser de responsabilidade da Comissão Permanente de Supervisão e

Acompanhamento - CPSA do local de oferta de cursos, cabendo ao estudante ratificar ou rejeitar a solicitação

registrada no Sistema Informatizado do FIES (SisFIES).

Os aditamentos que se encontram na situação de “pendente de validação pela CPSA” devem ser conduzidos de
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acordo com as normas anteriores à publicação da Portaria 023/2011, pois não irão migrar para a nova sistemática.

Já os aditamentos que se encontravam nas situações de “Em preenchimento”, “Cancelado por decurso de prazo no

banco” ou “Cancelado por decurso de prazo na CPSA” migraram automaticamente para a nova sistemática. Dessa

forma, o processo de aditamento de renovação semestral deve ser solicitado pela CPSA; não pelo aluno.

Ou seja, a responsabilidade completa pelo aditamento já era da CPSA desde, pelo menos, novembro de 2011. Se o

sistema eletrônico do MEC pede o acesso, pela comissão da universidade, para o aditamento do contrato

estudantil, na administração do programa de financiamento, via de consequência, a instituição de ensino tem o

dever instrumental de pôr o aluno a par do procedimento.

Acrescente-se, ainda, que a educação é direito social protegido pela Constituição Federal (art. 6º, caput, art. 205,

também caput, art. 206, inciso I), que preconiza que para a educação (“direito de todos e dever do Estado e da

família”, a ser “promovida e incentivada com a colaboração da sociedade”), seja propiciada “igualdade de

condições para o acesso e permanência na escola”.

Observo, especialmente a partir da leitura dos documentos de fls. 26/27 do arquivo “PROVAS”, que realmente

houve falha no lançamento das informações, no sistema do FIES, quando da transferência da autora da

Anhanguera para aUNIP, eis que, exatamente nos termos informados por ela em sua inicial, em vez de dez (10),

foi inserido apenas um (1) semestre como prazo de duração total do curso financiado. Tal circunstância deve ser

tomada como uma mera formalidade de fácil correção pelos corréus, a qual não pode, de forma alguma, privar a

autora de seguir com sua carreira acadêmica, obstando, consequentemente, seus projetos de vida.

Corroborando os entendimentos acima delineados, transcrevo, a seguir, os seguintes exemplares da jurisprudência

pátria:

HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-ensino-

superior-lei-10260-01" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001." FIES.

TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA E

DOHYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-

ensino-superior-lei-10260-01" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001." FIES. MULTA

COMINATÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. O artigoHYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28004889/artigo-20a-da-lei-n-10260-de-12-de-julho-de-2001"

\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Artigo 20A da Lei nº10.260 de 12 de Julho de 2001" 20-Ada Lei nºHYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-ensino-superior-lei-

10260-01" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001." 10.260/2001, por meio da edição da

Lei nºHYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/821140/lei-12202-10" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Lei

nº12.202, de 14 de janeiro de 2010." 12.202/2010, com vigência a contar de 14/01/2010, fixa em 1 (um) ano o

prazo para o FNDE assumir o papel de agente operador doHYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-ensino-superior-lei-

10260-01" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001." Fies, cabendo à Caixa Econômica

Federal, durante esse prazo, dar continuidade ao desempenho das atribuições decorrentes do encargo. 2.

Evidenciada a possibilidade de o estudante postular a mudança de instituição de ensino, tanto por força do

contrato celebrado como em razão da regularidade das instituições de ensino superior envolvidas, compete à

CAIXA e ao FNDE operacionalizar administrativamente o pleito efetuado em razoável espaço de tempo, não se

justificando que, para tanto, sejam necessários aproximadamente 2 (dois) anos para que se dê a solução

administrativa 3. Pagamentos efetuados pelo estudante em razão do financiamento estudantil indevidamente

procrastinado devem ser ressarcidos. 4. Possível a aplicação de multa por dia de descumprimento, na esteira do

artigoHYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10691084/artigo-461-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-

de-1973" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Artigo461 da Lei nº5.869 de 11 de Janeiro de 1973" 461,HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10691217/par%C3%A1grafo-4-artigo-461-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-

de-1973" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Parágrafo 4 Artigo 461 da Lei nº5.869 de 11 de Janeiro de 1973" § 4º,

doHYPERLINK "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73"

\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973." CPC, cuidando-se para que seja suficiente e

compatível com a obrigação, não podendo ser exorbitante ou desproporcional, sob pena de ineficaz e

desmoralizadora do próprio comando judicial. (TRF 4, AC 50019009020114047115 RS 5001900-

90.2011.404.7115, Relator Desembargadora MARIA CRISTINA SARAIVA FERREIRA E SILVA, Quarta

Turma, D.E. 29/10/2014). - grifei

CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. TROCA DE CURSO. MANUTENÇÃO DOHYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-ensino-superior-lei-10260-

01" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001." FIES.DEVER DE INFORMAR E DE

FISCALIZAR DA UNIVERSIDADE. CULPA QUE NÃO SE TRANSFERE AO ESTUDANTE.

MANUTENÇÃO DO FINANCIAMENTO. HONORÁRIOS. 1 - É do sistema a possibilidade do estudante que

muda de curso transferir o HYPERLINK "http://www.jusbrasil.com/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-

ao-estudante-do-ensino-superior-lei-10260-01" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001."

FIESpara custear o novo curso, sendo sua a obrigação comunicar o sistema da transferência, mas é dever da
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instituição universitária o de bem informar e orientar o estudante, bem como de fiscalizar a boa execução do

contrato, e uma vez que descumpriu com suas obrigações induziu em erro o aluno e a instituição financeira, não

há como penalizar o estudante com o cancelamento do financiamento. 2 - Redução dos honorários nos limites do

artigoHYPERLINK "http://www.jusbrasil.com/topicos/10736397/artigo-20-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-

1973" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Artigo 20 da Lei nº5.869 de 11 de Janeiro de 1973" 20,HYPERLINK

"http://www.jusbrasil.com/topicos/10736298/par%C3%A1grafo-3-artigo-20-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-

1973" \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Parágrafo 3 Artigo 20 da Lei nº5.869 de 11 de Janeiro de 1973" §

3ºdoHYPERLINK "http://www.jusbrasil.com/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73"

\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\o "Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973." CPC. 3 - Dar parcial provimento às apelações

para reduzir os honorários. (TRF 4, AC 2765 RS 2004.71.10.002765-7, Relator Desembargador CARLOS

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Terceira Turma, DJ 17/05/2006 PÁGINA: 732). - grifei

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, com base no art. 269, I do Código de Processo

Civil, aplicado subsidiariamente ao rito dos Juizados Especiais, condenando:

1) o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador do FIES, e a

UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP, na qualidade de Instituição de Ensino Superior vinculada, a cumprir

obrigação de fazer solidária, cada qual na medida de suas atribuições, conforme a fundamentação desta sentença,

de sorte a regularizar o financiamento estudantil, nos termos avençados no contrato 24.0328.185.0003755-03, e

respectivos aditamentos, de modo a propiciar plenas condições à parte demandante de regular frequência às aulas

e demais atividades acadêmicas do curso de Engenharia de Controle e Automação com habilitação em

Mecatrônica, comprovando-se nos autos o cumprimento da ordem, sob pena de, em caso de descumprimento no

prazo estipulado, aplicação de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) e imediata comunicação ao Ministério

Público Federal, para apuração de ilícito penal (crime de desobediência, artigo 330 do Código Penal), sem

prejuízo, ainda, de eventual e ulterior desconto, nos vencimentos do servidor responsável pelo desatendimento,

dos valores que a UNIÃO houver que despender para pagamento da multa já referida (Lei nº 8.112/90, artigo 112,

c.c. o art. 46).

2) UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP a regularizar a matrícula da autora, de modo a propiciar plenas

condições à estudante de frequentar as aulas e demais atividades acadêmicas, com comprovação documental,

nestes autos, da efetivação das medidas, nas condições originariamente avençadas, de acordo com previsão

contratual, especialmente a duração do curso de 10 semestres letivos, sob pena de, em caso de descumprimento no

prazo estipulado, ser aplicada multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo de comunicação do fato

ao Ministério Público Federal, para apuração de ilícito penal (crime de desobediência, artigo 330 do Código

Penal).

3) Considerada a urgência das medidas e o perigo da demora, determino como ANTECIPAÇÃO DE TUTELA o

cumprimento imediato das ordens constantes dos itens “1” e “2”, acima, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

com comprovação nestes autos virtuais e sob as penas delineadas. Expeça-se mandado, com urgência, para

cumprimento das determinações contidas nesta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001991-10.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006405 - ABEL LUIZ DE MELO (SP264484 - GABRIELA CRISTINA GAVIOLI PINTO, SP305760

- ADRIANA DE LIMA CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

ABEL LUIZ DE MELO pleiteou a concessão de auxílio-doença ou a conversão de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que está acometido por moléstia que o incapacita totalmente para o

desempenho de suas atividades habituais e para o trabalho.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Houve perícia médica elaborada por profissional de confiança do juízo, ocasião em que foi constatada a presença

de incapacidade total e temporária para as atividades habituais e para o trabalho.

É o relatório do essencial. Decido.

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é
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decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções

especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente

de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade

que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.

Para efeito de avaliar a incapacidade do segurado, assume indiscutível importância a prova pericial produzida.

Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil,

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode

negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.

O ponto controvertido da presente demanda cinge-se à presença ou não da incapacidade da parte autora no

momento da cessação do benefício, bem como a sua extensão.

O laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo atesta que o autor é portador de pós-

operatório de cirurgia de estabilização de espondilolistese da coluna lombar e de hérnia discal no mesmo nível

(CID: M43.1 + M51.1) e que estas enfermidades o incapacita total e temporariamente para o desempenho de suas

atividades habituais e para o trabalho.

Trago à colação os principais tópicos do laudo pericial que bem elucidam a questão: “(...). CONCLUSÃO: O

autor, 45 anos, frentista, portador de sequelas de Paralisia Infantil - PI (Poliomielite anterior aguda) acometendo

MSD e MID, relatou que não tem condições de trabalho porque tem dor constante na região lombar e membro

inferior esquerdo porque foi operado da coluna e, que a dor com adormecimento está muito acentuada atingindo

até o hálux (dedo maior do pé). O caso está documentado com atestado médico, exames de imagens e anexamos

fotos da cirurgia estabilizadora dos deslizamentos (listeses) entre L4/L5 e L5/S1 (grave, grau III, na escala de

Meyerding) com material metálico (parafusos pediculares) e descompressão de raízes nervosas. No exame

ortopédico, descrito acima, encontramos sinais clínicos, dados objetivos indicativos de incapacidade no sentido

laborativo; existe o quadro álgico, mesmo sendo um dado subjetivo; fica difícil um exame de reflexos (conclusão)

porque o lado oposto tem sequelas de PI, mas há debilidade na dorsiflexão do hálux (com queixa de dor +

parestesia indicando sofrimento da raiz L5 (nível L4/L5); há limitação na elevação estendida da perna; não

fizemos a manobra de Lasgue. Este perito entende que o caso está em pós-operatório, que existe ainda sofrimento

evidente da raiz L5 esquerda e que há mais necessidade de seguimento para uma definição final do caso, não

sendo consideradas as sequelas de poliomielite. Com base nos fatos, elementos expostos e analisados, a conclusão

é que o autor apresenta incapacidade laborativa total e temporária. COMPLEMENTOS: Diagnóstico: Pós-

operatório de cirurgia de estabilização de espondilolistese(s) da coluna lombar e de hérnia discal no mesmo nível.

CID:M43.1 + M51.1. Data de início da doença: não há uma data exata; o relato técnico mais antigo da

espondilistese consta no laudo da RM de 21/06/13 - página 60. Data de início da incapacidade: mês de outubro de

2013. Tempo sugerido de licença/tratamento: seis meses a partir da presente data. Co-morbidade: Sequelas de

poliomielite que atingiram o MSD e o MID - CID=B91. (...).”

Ou seja, o perito assinala que a parte autora não é totalmente inválida, pois a enfermidade ainda é passível de

tratamento, com bom prognóstico de cura ou minoração dos sintomas através do uso de medicação apropriada, a

critério de profissional médico especialista.

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos

autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado.

Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de

nulidade. A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já

foram objeto de análise quando da elaboração do laudo judicial. Não há, nos autos, qualquer documento médico

capaz de infirmar ou colocar em dúvida a conclusão pericial, já que não se afastou ela das alegações contidas na

petição inicial.

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no

provimento jurisdicional.

No caso dos autos, o autor encontra-se incapacitado total e temporariamente para o trabalho desde 10/2013, tendo

recebido os benefícios de auxílio-doença NB-31/603.459.293-7 (DIB em 26/09/2013 e DCB em 20/01/2014) e

NB-31/606.419.633-9 (DIB em 27/05/2014 e DCB prevista para 12/11/2014).

Portanto, muito embora o autor ainda não faça jus à concessão de aposentadoria por invalidez, entendo que devem
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ser pagas as diferenças atinentes ao benefício de auxílio-doença, no período compreendido entre 21/01/2014 a

26/05/2014, tendo em conta que a incapacidade originada em 10/2013 persiste até os dias atuais.

Por fim, anoto que, a teor do entendimento pacificado pela Súmula n.º 72 da Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudências dos Juizados Especiais Federais, é possível o recebimento de benefício por incapacidade

durante período em que houve exercício de atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava

incapaz para as atividades habituais na época em que trabalhou.

No mesmo sentido, reporto-me a um julgado por mim relatado, quando atuava nas Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais do Estado de São Paulo, conforme ementa a seguir transcrita:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES NO PERÍODO EM QUE HOUVE RECEBIMENTO DE VERBAS

SALARIAIS. IMPOSSIBILIDADE DE PENALIZAR SEGURADO OBRIGADO A CONTINUAR

TRABALHANDO SEM CONDIÇÕES DE SAÚDE PARA TANTO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A legislação

estabelece que o deferimento de benefício por incapacidade reclama o afastamento da atividade e que o

empregador não pode dispensar o trabalhador acometido por moléstia incapacitante sob pena de, se assim o fizer,

vir a ser compelido pela justiça trabalhista a reintegrar o obreiro e lhe pagar todas as verbas salariais devidas no

período. 2. Nos casos em que a autarquia previdenciária deixa de cumprir o papel que justifica a sua própria

existência, qual seja, o de conceder o correspondente benefício por incapacidade frente a uma contingência social,

devem ser pagas todas as prestações previdenciárias no período em que houve o pagamento de natureza salarial à

parte autora. 3. A aplicação do disposto nos artigos 46 e 63, da Lei n.º 8.213/1991, e dos artigos 47, 72, § 1º, 78,

79 e 80, todos do Decreto n.º 3.048/1999, implica penalização do segurado que foi obrigado a manter-se em

atividade laborativa sem estar em condições de saúde para tanto. 4. A pretensão da embargante revela propósito

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já

decidida ou à correção de eventual 'error in judicando'. 5. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de

declaração rejeitados.” (TR-JEF-SP, 5ª Turma, Processo 0006216-62.2008.4.03.6309, Relator Juiz Federal

Cláudio Roberto Canata, julgado em 10/02/2012, votação unânime, DJe de 16/03/2012).

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma da fundamentação.

Embora ainda não tenham sido anexados aos autos virtuais os cálculos dos atrasados, isso não implica nulidade da

sentença, conforme Enunciado n.º 32 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (“A

decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95.”).

A contadoria judicial elaborará os cálculos dos atrasados devidos, os quais seguirão as diretrizes no Manual de

Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as

alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013, no que tange aos índices de atualização monetária e juros

de mora, descontados eventuais valores já recebidos administrativamente.

Apresentada a nova memória de cálculo, as partes serão intimadas a se manifestar no prazo comum de 05 (cinco)

dias. Deixo claro que eventual impugnação deverá ser feita de maneira fundamentada e instruída com cálculos

contrapostos, com especificação exata dos pontos de discordância, sob pena de ser liminarmente rejeitada.

Com o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0004940-35.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325006490 - PALMIRA POLONIO DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

A parte autora pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL à concessão de

benefício assistencial ao idoso, por entender que se encontra em situação de miserabilidade.

Houve a elaboração de laudo socioeconômico.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou que não houve o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório do essencial. Decido.

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

detém legitimidade passiva exclusiva nesta relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por
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meio da Súmula n.º 06, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993, que o benefício de prestação continuada é a garantia de 01 (um) salário

mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família.

Os requisitos legais para concessão do benefício assistencial são os seguintes: a) tratar-se de pessoa com idade

igual ou superior a 65 anos (artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003); b) presença da situação de penúria do grupo

familiar, o qual é composto tão somente pela pessoa do requerente, o seu cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei n.º

12.435/2011). Quanto ao critério objetivo previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993, vale lembrar que a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mitigou o requisito atinente à renda “per capita” inferior a 1/4 do

salário mínimo, permitindo ao juiz verificar o preenchimento do requisito econômico por outros meios de prova

em cada caso concreto (STF, Pleno, RE 567.985/MT, Relator Ministro Marco Aurélio, Relator para Acórdão

Ministro Gilmar Mendes, julgado em 18/04/2013, DJe de 02/10/2013); c) não possuir outro benefício no âmbito

da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e no caso de recebimento de pensão

especial de natureza indenizatória.

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de

um lado, sob o aspecto subjetivo, a idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa idosa prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

A parte autora cumpre o requisito etário de 69 (sessenta e nove) anos.

Por sua vez, atentando-me ao laudo sócio-econômico, verifico que a renda familiar “per capita”, considerando

apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993, na redação dada pela Lei

n.º 12.435/2011), é inferior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993.

Quanto ao aspecto econômico, a família é composta pela autora e por seu marido. A única renda do núcleo

familiar provém da aposentadoria recebida pelo marido da autora, no valor de um salário mínimo. Residem em

imóvel extremamente humilde, o que evidencia a situação de hipossuficiência da autora. Caracterizada está,

portanto, a hipossuficiência da requerente, eis que, no cálculo da renda familiar, há que se descontar da renda de

seu marido, que é idoso, valor equivalente ao salário mínimo, incidindo, aqui, analogicamente, a regra insculpida

no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (STF, Tribunal Pleno, RE 580.963/MG, Relator Ministro

Gilmar Mendes, julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC em 18/04/2013, DJe de 13/11/2013).

Importante destacar o entendimento cristalizado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme orientação

reafirmada no julgamento do Recurso Especial 1.112.557/MG, sob o rito dos recursos repetitivos (CPC, artigo

543-C), no sentido de que a limitação do valor da renda “per capita” familiar não deve ser considerada a única

forma de provar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua

família, por se tratar de apenas um elemento objetivo para aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente

a miserabilidade quando demonstrada a renda “per capita” inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se pode olvidar que, por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia” e

disposto no artigo 4º da Lei n.º 8.742/1993, são princípios norteadores da assistência social: a dignidade do

cidadão e a supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica. O

prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei n.º 8.742/1993) tem sido adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu

o Ministro Gilmar Mendes no indeferimento do pedido de liminar na Reclamação n.º 4.374/PE, decidida em

01/02/2007. Na mesma linha de raciocínio, atento-me ao disposto no artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, que dispõe que “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum”. Sabiamente Carlos Maximiliano nos ensina que “o magistrado: não procede como

insensível e frio aplicador mecânico de dispositivos; porém como órgão de aperfeiçoamento destes, intermediário

entre a letra morta dos Códigos e a vida real, apto a plasmar, com a matéria-prima da lei, uma obra de elegância

moral e útil à sociedade...” (Carlos Maximiliano in “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, 19ª Edição, Rio de

Janeiro, Editora Forense, 2001, página 293).

Portanto, neste caso concreto, tenho que estão preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício

assistencial vindicado pela parte autora, no valor de 01 (um) salário mínimo e cujo termo inicial é fixado na data

do requerimento administrativo (18/07/2014).

Ante o exposto, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO.

O benefício assistencial terá os seguintes parâmetros:

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0004940-35.2014.4.03.6325

AUTOR: PALMIRA POLONIO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1219/1463



ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 26599561896

NOME DA MÃE: BARBARA DOMINICIANO POLONIO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R WASHINGTON LUIS, 1967 -- NUCLEO FERNANDO MAU

MARILIA/SP - CEP 17511190

ESPÉCIE DO NB: 88 - AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO

DIB: 18/07/2014

RMI: 724,00

DIP: 01/03/2015

RMA: R$ 788,00 (em 03/2015)

Data do cálculo: 30/03/2015

******************************************************************

 

O valor das parcelas atrasadas corresponde a R$ 5.820,77 (cinco mil, oitocentos e vinte reais e setenta e sete

centavos), atualizados até a competência de 02/2015, de conformidade com o parecer contábil anexado ao feito, o

qual fica acolhido na sua integralidade.

Os cálculos seguiram as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição qüinqüenal (Súmula n.º

15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora já está limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ 23/03/2010).

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Com o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do

Excelentíssimo Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório.

Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (artigo 17, VII, CPC).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000315 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora duplo efeito.Intime-se a parte contrária para as

contrarrazões.  
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0000042-42.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006634 - NICOLY

BEATRIZ WITZEL RAYMUNDO (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO) VITOR RAFAEL WITZEL

RAYMUNDO (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000815-87.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006629 - CLAUDIO

MATHIAS DE OLIVEIRA (SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000523-05.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006633 - MARIA

APPARECIDA SPETIC DE OLIVEIRA (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN

ZANETTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0001531-17.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006623 - MANOEL

MESSIAS DOS SANTOS (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001375-29.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006625 - ADELAIDE

COELHO GALVES (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0000633-04.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006631 - KAYNAN

MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO) KAREN MARIANA DA

SILVA OLIVEIRA (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO) KAYNAN MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA

(SP206383 - AILTON APARECIDO LAURINDO) KAREN MARIANA DA SILVA OLIVEIRA (SP206383 -

AILTON APARECIDO LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000746-55.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006630 - FLAVIO

GARCIA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001219-41.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006627 - CELIA DE

PAIVA LIMA (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006000-43.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006617 - ZENIR

RANGEL DUARTE (SP325626 - LINCON SAMUEL DE VASCONCELLOS FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005789-07.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006618 - CELIA MARIA

GANDARA GAI (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005241-79.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006620 - JOSÉ

PASCOAL CORDEIRO LEITE - ME (SP337618 - JOSE ALBERTO OTTAVIANI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0004693-54.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006622 - MARILI

STAHL (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005727-64.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006619 - LAZARO

APARECIDO PRINCIPE (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001087-81.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006628 - ALZIRA

ENEIDA MANSUR (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0005157-78.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006621 - TEREZINHA

EDNA FERNANDES (SP247029 - SEBASTIAO FERNANDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001505-19.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006624 - PAULO

SERGIO FERRO (SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001357-08.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006626 - SEBASTIAO

CARLOS SALES (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000524-87.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006632 - JANDIRA

FRARE TEIXEIRA (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida no duplo efeito.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0004932-58.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006635 -

HILDEBRANDO PIRES DA FONSECA (SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000096-42.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006638 - JAGUACY

BRASIL COMERCIO DE FRUTAS LIMITADA - EPP (SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO,

SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO

LUIZ PARRA MARINELLO)

0000380-16.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325006637 - RICARDO

PORTO MATTANO (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PIRACICABA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PIRACICABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6326000052 (Parte 1) 

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Designo para o dia 23 de junho de 2015, às 17:00 horas, para realização de audiência de tentativa de

conciliação na Central de Conciliação - CECON desta Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, a realizar-se

neste Fórum Federal (Av. Mário Dedini, nº 234, Vila Rezende), na Sala da Central de Conciliação (1º

andar). 

Int. 

 

0001096-40.2015.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326009896 - CLESIO PIVA

(SP265857 - JOSIELE DA SILVA BUENO LEMBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001085-11.2015.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326009897 - MARINA

BACCAN DA SILVA (SP202063 - CINTYA MARA CARDOSO MARTINELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001297-32.2015.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6326009895 - REGILAINE

HISSAE SUTO (SP134033 - FRANCISCO TEIXEIRA MARTINS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARATINGUETÁ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARATINGUETÁ -

Expediente 143/2015

 

Nos termos do art. 6º da PORTARIA Nº 0858350 de 09 de Janeiro de 2015, deste Juizado Especial Federal Cível,

disponibilizada no diário eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 13/01/2015, nos processos abaixo

relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

UNIDADE: GUARATINGUETÁ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000567-76.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO DINIZ 

ADVOGADO: SP362389-PRISCILA DE ASSIS MEDEIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000569-46.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI ROSA 

ADVOGADO: SP231197-ALEX TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000570-31.2015.4.03.6340 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS OLIVEIRA KORDEL 

ADVOGADO: SP231197-ALEX TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARATINGUETÁ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

GUARATINGUETÁ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6340000144 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000561-69.2015.4.03.6340 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6340000165 - LUCIANO

ROBERTO BARBOSA (SP220654 - JOSE ALBERTO BARBOSA JUNIOR)

Nos termos do artigo 21 da Portaria n.º 0858350/2015, do Juizado Especial Federal Cível de Guaratinguetá - SP,

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 13/01/2015, que permite aos servidores a

prática de atos ordinatórios independentemente de despacho judicial, lanço o seguinte ato: “Fica a parte autora

intimada para colacionar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias:a) comprovante de residência recente, datado de até

180 dias anteriores à propositura da ação e em nome próprio ou em nome de terceiro, neste caso acompanhado de

declaração, por este datada e assinada com firma reconhecida, justificando a residência da parte autora no imóvel,

sob pena de extinção do feito; b) declaração de hipossuficiência datada de até 1 (um) ano anterior à propositura da

ação, sob pena de indeferimento do pedido; ec) cópia dos extratos da(s) conta(s) do FGTS demonstrando o saldo

da(s) referida(s) conta(s) em todos períodos mencionados na inicial”

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BARUERI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARUERI 

 

ATOS ORDINTATÓRIOS REGISTRADOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARUERI 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6342000154 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Conforme autorizado pelo artigo 2º, XXVII, da Portaria 933.587 de 25 de fevereiro de 2015, intimo as

partes sobre o comunicado/laudo pericial juntado aos autos, facultando-lhes o prazo de dez dias para se

manifestarem ou apresentarem pareceres de seus assistentes técnicos, se for o caso. 

 

0001236-26.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000337 - MARIA

IOLANDA DA SILVA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0001174-83.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000335 - NARCIZA

FRANCO DA SILVA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0001163-54.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000333 - ESTER

CARVALHO FERREIRA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

0001170-46.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6342000334 - CILENE

ALVES OLINDA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA

GONÇALVES)

FIM.
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DECISÃO JEF-7 

 

0001768-97.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342002142 - M.F. PEREIRA -

EPP X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas desta Subseção, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Intimem-se. Cumpra-se com nossas homenagens

 

0000928-87.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342002149 - CRISTIANE

KIOSAMI CREPALDI (SP315046 - JUSSARA MARIA PORCELLI BAKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

1. Para melhor análise do grau de incapacidade que acomete a parte autora, sua data de início e cumprimento da

carência antes do surgimento da incapacidade, converto o julgamento em diligência.

2. Considerando o laudo elaborado pelo Dr. MARCELO FURTADO BARSAM que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 13/07/2015, ás 9:30, nas dependências

desde Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e exames anteriores que

comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado implicará na preclusão da faculdade de

produzir provas em momento posterior.

Intimem-se

 

0000467-18.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342002143 - MIZAEL XAVIER

DE OLIVEIRA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

1. Para melhor análise do grau de incapacidade que acomete a parte autora, sua data de início e cumprimento da

carência antes do surgimento da incapacidade, converto o julgamento em diligência.

2. Foi mencionada na inicial a realização de cirurgia. Posteriormente, foi identificado, nos documentos juntados

pelo autor, o encaminhamento pré-operatório datado de 10/10/2014, assim como comprovante de marcação de

consulta pré-operatória no dia 04/03/2015. Pelo exposto, intime-se o autor para juntar aos autos documentos

comprobatórios da realização da cirurgia e consequente período de internação, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Após, intime-se o perito para que se manifeste sobre o mesmo, assim como demais documentos médicos que

atestam a situação do autor no período pré-operatório, indicando a eventual capacidade laboral do mesmo em

período pretérito.

4. Para responder a essas indagações, o perito deverá se basear nas provas e em seu conhecimento técnico acerca

da evolução das patologias diagnosticadas. Na mesma oportunidade, o perito deverá esclarecer quais são as

perspectivas de recuperação da capacidade laborativa no caso concreto, considerando a idade do autor - 50

(cinquenta) anos - e a sua profissão - ajudante geral.Para cumprimento desta determinação, fixo o prazo de 10

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1225/1463



(dez) dias.

5. Com a juntada dos esclarecimentos, tornem os autos conclusos para sentença.

6. Desentranhe-se documento acostado nos autos, em 13/05/2015, vez que referente a procedimento diverso do em

curso, após, intime-se o perito para o protocolo de tal Laudo Pericial no feito a que pertence.

7. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se

 

0001837-32.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342002150 - DANIEL

RIBEIRO (SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte autora 30 dias, sob pena de extinção,

para promover o saneamento dos tópicos indicados na certidão de irregularidades.

Intimem-se as partes. Cite-se o INSS

 

0001840-84.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342002139 - JOAO SEVERINO

DE OLIVEIRA (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes. Cite-se o INSS

 

0001828-70.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342002148 - MARIA IVETE

DE ARAUJO DA SILVA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte autora 30 dias, sob pena de extinção,

para promover o saneamento dos tópicos indicados na certidão de irregularidades.

Defiro a prioridade na tramitação nos termos do Estatuto do Idoso. Anote-se.

Intimem-se as partes. Cite-se o INSS

 

0001790-58.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342002147 - BRAYAN

VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS (SP165138 - ALEXANDRE DELMIRO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Diante disso, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c/c os arts.

273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de pensão por morte, em favor

de BRAYAN VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS, com DIP em 01/05/2015, tendo como segurador instituidor o

Sr. NATALÍCIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS.A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de

atrasados.

Esclareço, por derradeiro, que, caso haja outros dependentes já devidamente habilitados e percebendo pensão por

morte em razão do óbito do segurado instituidor, deverá ser observado, quando do cumprimento desta decisão, o

desdobro do benefício, com DIP a partir de 01/05/2015.

Sem prejuízo, proceda a parte autora à regularização dos tópicos indicados na certidão de irregularidades, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e cassação da presente decisão.

Outrossim, intime-se o representante do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82 do Código de

Processo Civil.

Intimem-se. Oficie-se. Cite-se. Cumpra-se

 

0003889-89.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342002141 - LOGOS

LOGISTICA PROMOCIONAL LTDA - EPP (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR)

LOGOS LOGISTICA PROMMOCIONAL LTDA - EPP (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA

JUNIOR) LOGOS LOGISTICA PROMOCIONAL LTDA - EPP (SP197086 - GERALDO SOARES DE

OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP241334- MARCIO OTAVIO LUCAS PADULA)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se
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DESPACHO JEF-5 

 

0000034-14.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342002016 - JOAO

BATISTA PEREIRA (SP310283 - ESTER COMODARO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Dê-se ciência às partes quanto à designação de perícia na especialidade ortopedia em 30/06/2015 às 15:30 na sede

deste Juizado Especial Federal Cível, ocasião em que a parte autora deve comparecer portando documento de

identidade com foto, e trazendo consigo toda a documentação médica pertinente.

Ressalto que o perito deverá responder, além dos quesitos das partes e deste Juízo, se o quadro clínico do autor

decorre de acidente ou doença do trabalho.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001819-11.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342002153 - MARIA

APARECIDA MARQUES DOS SANTOS FREIRE (SP327866 - JULIANA SIMÃO DA SILVA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA

GONÇALVES)

Para que não se configure identidade de demandas, não basta a existência de novo requerimento administrativo. A

causa de pedir deve ser de fato outra, sob pena de burla ao princípio constitucional de proteção à coisa julgada.

Por isso, antes da prova pericial, sequer há possibilidade de se verificar a presença dos pressupostos de

desenvolvimento válido da relação processual.

Sendo assim, providencie a serventia, a juntada a estes autos do laudo pericial elaborado no feito indicado no

termo de prevenção.

Aguarde-se a realização da perícia. Após, tornem os autos conclusos para análise da prevenção e apreciação do

pedido de tutela antecipada, se for o caso.

Ressalte-se que deverá o perito responder, além dos quesitos de praxe, se houve agravamento do quadro clínico da

parte autora, adotando como parâmetro o supracitado laudo.

Intimem-se

 

0001822-63.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342002155 - SILVIA MARIA

DE ARAUJO SANTOS (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Para que não se configure identidade de demandas, não basta a existência de novo requerimento administrativo. A

causa de pedir deve ser de fato outra, sob pena de burla ao princípio constitucional de proteção à coisa julgada.

Por isso, antes da prova pericial, sequer há possibilidade de se verificar a presença dos pressupostos de

desenvolvimento válido da relação processual.

Aguarde-se a realização da perícia, após tornem os autos conclusos para análise da prevenção e apreciação do

pedido de tutela antecipada, se for o caso.

Ressalte-se que deverá o perito responder, além dos quesitos de praxe, se houve agravamento do quadro clínico da

parte autora, adotando como parâmetro o supracitado laudo.

Sem prejuízo, proceda a parte autora à emenda da inicial, providenciando a regularização dos tópicos indicados na

certidão de irregularidades, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.

Cumprida a determinação supra, providencie a serventia, a juntada a estes autos dos laudos periciais elaborados

nos feitos indicados no termo de prevenção (Autos nºs 0003771-07.2013.403.6306 e 0002169-49.2011.403.6306).

Intimem-se. Cumpra-se

 

0003255-16.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342002137 - ANA MARIA

DE VASCONCELOS (SP283377 - JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Com vistas à uma melhor análise do conjunto probatório, determino à parte autora que, no prazo de 45 dias, sob

pena de preclusão, junte aos autos:

a) Cópia da íntegra do processo administrativo referente ao benefício pleiteado;

b) Cópias legíveis dos documentos que instruem a inicial, incluindo cópias de cada folha, inclusive as folhas em
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branco, de sua(s) carteira(s) de trabalho.

Intimem-se

 

0000080-03.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342002151 - SAMUEL

OLIVEIRA MARTINS (SP337775 - DULCILÉIA FERDINANDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Uma vez juntados os esclarecimentos quanto ao laudo pericial, intimem-se as partes para alegações finais em 10

dias e, por fim, tornem conclusos para sentença.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000905-44.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342002145 - MARIA ANTONIA DOS SANTOS (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON

BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0001153-10.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342002119 - MARIA DO CARMO DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU

PEREIRA GONÇALVES)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DO CARMO DA SILVA extinguindo o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I

 

0000975-61.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342002154 - EDEVAN NUNES DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição

inicial por EDEVAN NUNES DA SILVA e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001855-53.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342002152 - RICCARDO FURLAN (SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0000176-18.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342002107 - JOSE DE OLIVEIRA BEZERRA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial por JOSE DE OLIVEIRA MOREIRA, e condeno o INSS a:

a) restabelecer o benefício de auxílio doença NB 548.883.030-4 desde 14/07/2012, descontados os valores

recebidos pelo autor a título de auxílio acidente NB 552.869.687-5 no cálculo dos montantes devidos por período

pretérito. Mantendo-se o benefício de auxílio-doença até que a parte autora seja reabilitada para o exercício de

outra atividade, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91

b) e, após o trânsito em julgado, no pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, atualizadas nos termos da Resolução do

CJF em vigência, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão da percepção de benefício

ou salário.

 

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Determino o pagamento da perícia realizada.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I

 

0000742-64.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342002045 - LUIZA RUA DE OLIVEIRA (SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA

GONÇALVES)

Diante do exposto, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, para condenar o INSS a:

a) implantar e pagar o benefício assistencial de prestação continuada a LUIZA RUA DE OLIVEIRA no valor de

um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (10.11.2014), possibilitando a

autarquia reavaliar a situação da parte autora no prazo de dois anos, a contar do cumprimento da sentença, nos

termos do art. 21 da LOAS;

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma da Resolução do CJF em

vigência, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão da concessão do benefício

administrativamente ou por força de antecipação de tutela.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Determino o pagamento da(s) perícia(s) realizada(s).

Oficie-se ao INSS para o cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias.

P.R.I

 

0000260-19.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342002086 - JOAO JOSE DA ROCHA (SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA GONÇALVES)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, concedo a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor JOÃO

JOSE DA ROCHA, desde 13.11.2014, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo, e, após o

trânsito em julgado, no pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, atualizadas nos termos da Resolução do CJF em

vigência, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão da percepção de benefício ou salário.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Determino o pagamento da(s) perícia(s) realizada(s).

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias.
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P.R.I

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000811-96.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342002015 - FRANCISCO DE OLIVEIRA BRAZ (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Diante do exposto,INDEFIRO a petição inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, I, do CPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários nesta instância

judicial. Intime-se.

 

0001791-43.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342002140 - DEISE RODRIGUES CORREA (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- ELISEU PEREIRA

GONÇALVES)

Isto posto, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 51, caput e §1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Concedo os benefícios da assistência Judiciária Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

 

UNIDADE: BARUERI

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001880-66.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RANILSON RODRIGUES DOS SANTOS LEITE

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001881-51.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/06/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAJURUÁ, 253 -

ALPHAVILLE INDUSTRIAL - BARUERI/SP - CEP 6455010, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001882-36.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAQUELINE NASCIMENTO GONCALVES DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP268328-SERGIO DE PAULA SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/06/2015 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAJURUÁ, 253 -

ALPHAVILLE INDUSTRIAL - BARUERI/SP - CEP 6455010, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001883-21.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PETER DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP277630-DEYSE DE FÁTIMA LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001884-06.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARETE LIRIO DE CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/06/2015 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAJURUÁ, 253 -

ALPHAVILLE INDUSTRIAL - BARUERI/SP - CEP 6455010, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001885-88.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ANTONIO DE MEDEIROS

ADVOGADO: SP232481-AFONSO ANDREOZZI NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/06/2015 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAJURUÁ, 253 -

ALPHAVILLE INDUSTRIAL - BARUERI/SP - CEP 6455010, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001886-73.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA PENHA CARVALHO DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/06/2015 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAJURUÁ, 253 -

ALPHAVILLE INDUSTRIAL - BARUERI/SP - CEP 6455010, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001887-58.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANO DE ARAUJO CRUZ

ADVOGADO: SP260420-PAULO ROBERTO QUISSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001888-43.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURO LOPES VELOZO

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2015 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 29/06/2015 17:30 no seguinte endereço:AVENIDAJURUÁ, 253 - ALPHAVILLE INDUSTRIAL

- BARUERI/SP - CEP 6455010, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001889-28.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILTON DIAS DE ASSIS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001890-13.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS GARCIA SELES

ADVOGADO: SP258893-VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001891-95.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NORIVAL DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2015 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001892-80.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP144514-WAGNER STABELINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001893-65.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAESTE MACHADO DA COSTA

ADVOGADO: SP260420-PAULO ROBERTO QUISSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001895-35.2015.4.03.6342

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLUCE FRANCA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP236437-MARIANO MASAYUKI TANAKA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/07/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAJURUÁ, 253 -

ALPHAVILLE INDUSTRIAL - BARUERI/SP - CEP 6455010, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 15
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - Expediente 6327000181/2015

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

1.2) deverá a parte autora comparecer à audiência munida dos documentos originais, cujas cópias foram juntadas

aos autos, para o fim de eventual conferência, nos termos do art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.  

2) para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação,

nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a

identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual

deverá ser médico. 

3.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

3.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos

o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contado do(a) Assistente Social. O advogado deve

comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar

munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto

dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para

análise de seu domicílio. 

4) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002083-73.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VICENTE DA ROSA 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002085-43.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA CAPPELLI FERREIRA 

ADVOGADO: SP237019-SORAIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/06/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002087-13.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATHLEEN GABRIELLE TEIXEIRA 
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REPRESENTADO POR: SAMARA RENATA MACHADO 

ADVOGADO: SP334289-ROSANGELA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002089-80.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE MAFRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP255948-ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002091-50.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR VALENTIM TUCKMANTEL 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002093-20.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIMOES MACHADO 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002095-87.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONI PEREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/06/2015 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002097-57.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIMAEL LIMA RICARDO JUNIOR 

ADVOGADO: SP280634-SIMONE APARECIDA DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002099-27.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE CRISTINA PASCOAL YOKOMIZO 

ADVOGADO: SP352161-EDER COELHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002100-12.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS BENEDITO MOREIRA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002101-94.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002133-02.2015.4.03.6327 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: LARISSA CRISTINA SAMPAIO MACEDO 

ADVOGADO: RJ082374-SÉRGIO CHERMONT DE BRITTO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1234/1463



DEPRCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002136-54.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDITO AGOSTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/07/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002139-09.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA AMARAL DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002142-61.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA DE FATIMA SA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001939-02.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONNIE PATRICK RAMOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP346843-MALBA TANIA OLIVEIRA GATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001940-84.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DOS SANTOS BRITO 

ADVOGADO: SP346843-MALBA TANIA OLIVEIRA GATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS

CAMPOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6327000182 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005827-13.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006216 - ISABEL CRISTINA MOR (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE pedido deduzido pela parte autora na inicial e extingo o feito com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1235/1463



resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Sem condenação em custas e honorários. 

Com o trânsito de julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas e formalidades legais.

 Publicada e registrada no neste ato. Intime-s

 

0001793-29.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006067 - EDMAR INACIO DOS SANTOS (SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente, em relação ao pedido de conversão do período

especial de 14/12/1998 a 27/10/2010 em comum.

Outrossim, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO improcedente o pedido, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, no que tange ao pedido de conversão de aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial.

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0007043-36.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327005849 - JOSE ROBERTO FRANCELINO (SP301194 - RONE MARCIO LUCCHESI, SP264343 -

CARLOS ABNER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo

269, I do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0002053-38.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006208 - BENEDITO LOPES DE OLIVEIRA (SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0083648-21.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006126 - ANTONIO ACACIO CESAR (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR

JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil para:

1.condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre o abono pecuniário de férias,

observada a prescrição quinquenal, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,bem como determino que não haja a incidência deste tributo

em relação a exercícios futuros.

2. determinar à empregadora descrita da petição inicial (“Empresa Brasileira de Aeronáutica S/A”) a não proceder

à retenção do imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias, desde que ainda permaneça o vínculo

empregatício do autor.

3. Oficie-se imediatamente à fonte retentora (“Empresa Brasileira de Aeronáutica S/A”) para que se abstenha de

recolher na fonte o imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias.

4. O valor a ser restituído deve ser apurado pela União Federal e apresentado, para fins de expedição de ofício

requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, a parte autora está autorizada a informar à Receita Federal, na declaração de ajuste

anual do imposto de renda, relativa ao período-base e exercício financeiro respectivos, que tais verbas não são

tributáveis.

Frise-se que a ré não está impedida de conferir a correção dos descontos realizados pela fonte retentora e a

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. Oficie-se.
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0006097-37.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006213 - GABRIELA MATSUOKA PALAMARI (SP332960 - BRUNO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDOe, com isso, condeno o INSS a implantar em favor do autor o benefício previdenciário

de auxílio doença, que lhe é devido, a partir de 10/09/2013 (início da incapacidade fixado pela perícia judicial),

até nova perícia a ser realizada pelo INSS, em que se constate a efetiva recuperação da autora, nos termos do

quanto disposto no artigo 101 da Lei nº8.213/91.

 Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para o fim de determinar o cumprimento da

presente decisão, devendo ser implantado o benefício de auxílio-doença. Para tanto, oficie-se ao INSS. 

Condeno o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas referentes ao benefício de auxílio-doença, desde quando

deveriam ter sido pagas até a competência anterior à prolação desta sentença, com correção monetária e juros de

mora, estes últimos desde a citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal.

Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e, ainda,

da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

O valor da condenação será aquele apurado pelo INSS em sua proposta de acordo, referente ao montante integral,

e não rejeitado pela parte autora, para fins de ofício requisitório/ precatório, após o trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55, Lei n.º 9.099/95.

Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0005592-46.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006137 - MARIA TEREZA RAMOS DA SILVA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP, SP292762 - GERUSA PAULA DE ARRUDA, SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER MADÓGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural

à parte autora, a partir de 24/03/2014 (DER).

 Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, no montante de R$ 10.689,19 (DEZ MIL

SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAISE DEZENOVE CENTAVOS) , após o trânsito em julgado, por

meio de ofício requisitório, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0006235-04.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006209 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, julgo PARCIALMENTE

procedente o pedido e, com isso, condeno o INSS a implantar, em favor da autora, o benefício previdenciário de

auxílio doença, a partir de01/10/2014 (início da incapacidade fixado pela perícia judicial).

Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para o fim de determinar o cumprimento da

presente decisão, devendo ser implantado o benefício de auxílio-doença. Para tanto, oficie-se ao INSS.

Condeno o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas referentes ao benefício de auxílio-doença, desde quando

deveriam ter sido pagas até a competência anterior à prolação desta sentença, com correção monetária e juros de

mora, estes últimos desde a citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal.

Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e, ainda,

da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55, Lei n.º 9.099/95.

Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em
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favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001908-50.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327005787 - JOAO MENDES PEREIRA (SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA,

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

 1. julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a averbar o período trabalhado em condições especiais de 03/09/1983 a

05/03/1986, 26/08/1987 a 23/10/1987, 01/11/1987 a 08/01/1988, 22/01/1988 a 14/05/1990, 18/05/1990 a

30/11/1993, 21/02/1994 a 20/07/1994, 04/08/1994 a 28/11/1994, 15/12/1994 a 04/03/1997. 

Sem honorários e sem custas, de acordo do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo

1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes

 

0000147-13.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006199 - ESMERALDA DOS SANTOS DE MELO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDOe, com isso, condeno o INSS a implantar em favor do autor o benefício previdenciário

de auxílio doença, que lhe é devido, a partir de 09/10/2014.

Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para o fim de determinar o cumprimento da

presente decisão, devendo ser implantado o benefício de auxílio-doença. Para tanto, oficie-se ao INSS.

Condeno o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas referentes ao benefício de auxílio-doença, desde quando

deveriam ter sido pagas até a competência anterior à prolação desta sentença, com correção monetária e juros de

mora, estes últimos desde a citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal.

 

Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e, ainda,

da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55, Lei n.º 9.099/95.

Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001384-53.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327005919 - PEDRO DOS SANTOS (SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

1- converter os períodos de 08/11/1982 a 27/09/1990, de 01/09/1997 a 12/03/2001 e de 29/08/2001 a 03/06/2009

trabalhado como especial em comum;

2- conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição desde a DER em 23/07/2013, com renda

mensal devida para abril de 2015 no valor de R$ 2.202,10, conforme cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

 3. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, no montante de R$ 49.687,01 (quarenta e nove

mil, seiscentos e oitenta e sete reais e um centavo) com juros e correção monetária, nos termos do Manual de

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

 4. Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0001428-72.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327005942 - MANOEL BARREIRO LEMOS SOBRINHO (SP152149 - EDUARDO MOREIRA,
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SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a averbar os períodos especiais de01/10/1984 a

09/05/1985, de 14/07/1985 a 14/08/1986, e de 19/01/1987 a 03/09/1991 e convertê-los em comum.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0001203-52.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327005997 - ANTONIO GOMES RIBEIRO (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com

resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado para tão-somente

reconhecer o tempo de atividade especial compreendidoentre 25/01/1977 a 19/08/1981 e de 02/02/1988 a

27/05/1991.

 Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005167-19.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006073 - LOURIVAL DOS SANTOS (SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDOe, com isso, condeno o INSS a implantar em favor do autor o benefício previdenciário de auxílio doença,

que lhe é devido, a partir de 02/08/2014 (data da cessação do benefício).

Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para o fim de determinar o cumprimento da

presente decisão, devendo ser implantado o benefício de auxílio-doença. Para tanto, oficie-se ao INSS.

Condeno o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas referentes ao benefício de auxílio-doença, desde quando

deveriam ter sido pagas até a competência anterior à prolação desta sentença, com correção monetária e juros de

mora, estes últimos desde a citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal.

Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e, ainda,

da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55, Lei n.º 9.099/95.

Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000867-77.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006214 - JOSE ROBERTO DE ARAUJO (SP250368 - BENEDITO CLAUDINO ALMEIDA,

SP309850 - LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDOe, com isso, condeno o INSS a implantar em favor do autor o benefício previdenciário de auxílio doença,

que lhe é devido, a partir de 30/12/2014(data da cessação do benefício NB nº 606.037.935-8).

Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para o fim de determinar o cumprimento da

presente decisão, devendo ser implantado o benefício de auxílio-doença. Para tanto, oficie-se ao INSS.

Condeno o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas referentes ao benefício de auxílio-doença, desde quando

deveriam ter sido pagas até a competência anterior à prolação desta sentença, com correção monetária e juros de

mora, estes últimos desde a citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal.

Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e, ainda,

da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado.
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Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55, Lei n.º 9.099/95.

Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006405-73.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006096 - LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA (SP315031 - JANAINA APARECIDA LEMES

ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDOe, com isso, condeno o INSS a implantar em favor do autor o benefício previdenciário de auxílio doença,

que lhe é devido, a partir de 27/03/2015(data da perícia).

Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para o fim de determinar o cumprimento da

presente decisão, devendo ser implantado o benefício de auxílio-doença. Para tanto, oficie-se ao INSS.

Condeno o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas referentes ao benefício de auxílio-doença, desde quando

deveriam ter sido pagas até a competência anterior à prolação desta sentença, com correção monetária e juros de

mora, estes últimos desde a citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal.

Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e, ainda,

da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55, Lei n.º 9.099/95.

Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000953-19.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327005982 - JOAO SANTIAGO PEREIRA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA, SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE) 

Por conseguinte, consoante fundamentação acima expendida, com resolução de mérito, de acordo com o artigo

269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para condenar o réu a:

a) incluir os períodos de 17/08/1970 a 03/09/1970 laborado junto a empresa Construtora Otto Schaeppi S/A; de

13/05/1974 a 18/06/1974 laborado junto ao empregador com Empleicol- Empresa Emp. de Construções LTDA;

de 05/06/1979 a 02/07/1979 laborado junto a empresa LMR Construtora LTDA; de 03/07/1979 a 04/01/1980

laborado junto a empresa Construtora Alexandre Brimoser, de 02/05/1988 a 15/08/1988 laborado junto ao

empregador Edvaldo Cirino da Silva-ME; e de 21/01/1992 a 02/04/1992 com laborado junto a Paralelo

empreiteira de Mão de Obra S/A, como tempo de serviço/contribuição; e

b) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da Aposentadoria por idade da parte autora (NB 153.718.972-4), com

nova renda mensal devida para abril de 2015 no valor de R$ 2.185,83, conforme cálculos apurados pela

Contadoria Judicial.

 Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, no montante de R$ 4.953,36, com juros e correção

monetária nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. Deverá

fazer, se for o caso, a devida compensação com os valores já recebidos pelo demandante em razão da

aposentadoria por tempo de contribuição NB 153.718.972-4 - DIB: 14/06/2010.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0006030-72.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006101 - MARIA APARECIDA DE VITTO LEONARDI (SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE

CAMPOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil para condenar a autarquia ré:

1. a implantar e pagar à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da cessação do benefício (em

08/05/2014). Deverá mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo
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perito judicial (12 meses a contar da data da perícia - 02/03/2015), podendo ser suspenso o benefício se verificada,

por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo

de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

2. manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

3.condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, desde quando deveriam ter sido pagas até a

competência anterior à prolação desta sentença, com correção monetária e juros de mora, estes últimos desde a

citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

3.1. Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e,

ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

3.2. O valor da condenação será aquele apurado pelo INSS em sua proposta de acordo, referente ao montante

integral, e não rejeitado pela parte autora, para fins de ofício requisitório/ precatório, após o trânsito em julgado.

3.3. Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada na data da presente sentença.

4. Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

5. Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000253-72.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6327006100 -

GISELE SILVA ALEXANDRINO (SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto, por não vislumbrar contradição ou obscuridade, MANTENHO a sentença embargada e, por

consequência, nego provimento aos presentes embargos.

 

Após o trânsito em julgado, se nada for requerido, enviem-se os autos ao arquivo.

 

0001382-83.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6327006134 -

JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA, SP189346 -

RUBENS FRANCISCO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração para que passe a constar da sentença:

 

'Tendo em vista a verossimilhança da alegação, consistente no preenchimento dos requisitos ensejadores do

benefício previdenciário requerido e o fundado receio de dano irreparável, em razão da natureza alimentar do

mesmo, concedo a TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar ao INSS que efetue a implantação do

benefício, bem como o pagamento, no prazo máximo de 45 dias, independentemente do trânsito em julgado.

Oficie-se.

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) converter o período trabalhado como especial em comum no lapso de 02/04/1984 a 28/04/1995;

 b) Implantar o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos integrais à parte autora, a

partir de 29/04/2013, com renda mensal devida para abril de 2015 no valor de R$1.403,81 (um mil quatrocentos e

três reais e oitenta e um centavos), conforme cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

 Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, no montante de R$34.630,22, com juros e

correção monetária, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

 Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem -se.'

 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração para integrar a sentença.
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No mais, a sentença fica mantida.

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.

 

0000480-96.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6327006013 -

ENOQUE JOAQUIM DA SILVA (SP299259 - MARIO LUCIO MENDES JUNIOR, SP260401 - LUCAS

VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA, SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Dou provimento, assim, aos presentes embargos para corrigir a sentença,que passa a ter a seguinte alteração (em

negrito):

 

“(...) Diante disso, somado os períodos especiais acima reconhecidos, convertidos em tempo comum, com o

tempo de atividade comum de 10/09/1989 a 16/07/1998 e o restante do período de trabalho já reconhecido em

sede administrativa pela autarquia previdenciária, tem-se que a parte autora, na data da DER, em 02/02/2012, do

NB nº 156.366.165-6, tinha reunido um total de 37 (trinta e sete) anos e 07 (sete) dias de tempo de contribuição,

consoante laudo contábil em anexo.

(...)

 

III - DISPOSITIVO

 Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com

resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, para:

 a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 25/06/1973 a

04/03/1975 e 27/09/1976 a 12/02/1979;

 b) Reconhecer o tempo de atividade comum compreendido entre 10/09/1989 a 16/07/1998;

 c) Determinar que o INSS proceda à sua averbação, ao lado dos demais períodos já reconhecidos

administrativamente; e

 d) Converter os períodos especiais em comum, com seu cômputo, além dos períodos indicados nos itens acima,

para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais.

 Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data da DER em 02/02/2012, a serem pagos nos termos do

artigo 100, caput e §§, da Constituição Federal, no valor total de R$31.098,68 (trinta e um mil, noventa e oito

reais e sessenta e oito centavos), conforme laudo contábil anexo aos autos do processo eletrônico.

 Ressalta-se que, para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária e os juros moratórios foram

calculados em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal e os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425.

 Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos

efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, bem como

comprovadas a qualidade de segurado, a carência e o tempo de contribuição/tempo de serviço, consoante acima

fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em prol da parte autora, no prazo de 45 dias,

independentemente de trânsito em julgado. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS.

 Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

 

Fica a presente correção fazendo parte da sentença prolatada, mantidos, no mais, todos os seus demais termos.

Deverá a Serventia proceder às anotações necessárias perante o registro da sentença originária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002057-75.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006129 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA (SP339538 - THAIS DE ALMEIDA GONÇALVES,

SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer a concessão de beneficio previdenciário.

 

É a síntese do necessário.
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Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 109, inciso I da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas em que a

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes

ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho”.

 

No caso dos autos, conforme consta na petição inicial, a parte autora aduz que seu infortúnio decorre de acidente

de trabalho ocorrido em 17 de setembro de 2010 (CAT fls. 25), fato comprovado pela copia do comunicado de

concessão do benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho juntado com o código 91, que corresponde a

este.

 

Portanto, a Justiça Federal é incompetente para julgar o pleito. Neste sentido o Superior Tribunal da Justiça, o qual

se manifestou pela competência da Justiça Estadual, com o acolhimento dos precedentes do Supremo Tribunal

Federal, colhidos no RREE 176.532, Plenário-169.632-2ª Turma e 205.866-6 (RESP 335.134/SC, Relator Min.

Fernando Gonçalves, decisão de 21/02/2002), STJ - AGRCC 113.187 - Processo 201001302092 - Terceira Seção

- Rel. Min. Jorge Mussi - Decisão de 14/03/2011.

 

Diante do exposto, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil em face da falta da incompetência deste Juízo.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95).

Cancele-se a perícia agendada.

 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0001039-19.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006092 - WILSON CARLOS CEREZER (SP232229 - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA ,

SP258736 - HELEN GONZAGA PERNA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

Devidamente intimada, a parte autora não cumpriu adequadamente o despacho proferido em 10/04/2015 ( item 2).

Deixou de apresentar comprovante de residência datado, com data contemporânea a propositura da ação.

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se

 

0001763-23.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006130 - JOAQUIM PENA ARNAUT (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Sentenciado em inspeção.

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, para reconhecimento

de tempo rural e alteração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Da análise dos autos, constata-se na qualificação da petição inicial, assim como em comprovante de residência

acostado aos autos em 30/04/2015, que a parte autora reside no município de Redenção da Serra/SP.

Nos termos do artigo 2º do Provimento nº 383 do Conselho da Justiça Federal, de 17/05/2013, a competência

territorial deste Juizado restringe-se aos municípios de Caçapava, Igaratá, Jacareí, Monteiro Lobato, Paraibuna,

Santa Branca e São José dos Campos, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser extinto, sem resolução do

mérito. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis, bem

como o Enunciado 24 do FONAJEF:

 

“Enunciado 89: A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais
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Cíveis.”

 

“Enunciado 24: Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção de processo, sem

julgamento de mérito, nos termos do art. 1 da Lei nº 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei nº 9.099/95, não havendo

nisso afronta ao art. 12, parágrafo 2, da Lei nº 11.419/06.”

 

 

Diante do exposto, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95).

Publicada e registrada neste ato. Intime-se

 

0001753-76.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006132 - ELISABETH DE MORAES LIBERATO (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso V, segunda figura, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Por considerar a parte autora litigante de má-fé (artigo 17 do Código de Processo Civil), condeno-a a pagar multa

no valor de 1% (um por cento) do valor da causa, com base no artigo 18, “caput”, do Código de Processo Civil.

Ressalta-se que o valor da multa não se encontra abarcado pelos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicada e Registrada neste ato.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive sob pena de extinção do feito, quedou-se

inerte. 

Diante do exposto,EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e

284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0001241-93.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006088 - MARIA APARECIDA TRINDADE NASCIMENTO (SP079958 - LOURDES MARTINS

DA CRUZ FERAZZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000483-17.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006089 - LEANDRO LUIZ DA SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001059-10.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006090 - CINTYA CRISTINA FELIPE (SP258265 - PEDRO BOECHAT TINOCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0000790-68.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006128 - SILVINO TOME DA COSTA FILHO (SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Vistos em inspeção.

 

Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive sob pena de extinção do feito (arquivo decisão

jef.pdf), quedou-se inerte.

Diante do exposto,EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1244/1463



 

0001947-69.2015.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006133 - FATIMA APARECIDA DE SOUZA (SP194426 - MARIA DONIZETI DE OLIVEIRA

BOSSOI, SP329075 - GISELE OSSAKO IKEDO ETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer a concessão de beneficio previdenciário.

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 109, inciso I da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas em que a

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes

ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho”.

 

No caso dos autos, conforme consta na petição inicial, a parte autora aduz que seu infortúnio decorre de acidente

de trabalho ocorrido em 13 de novembro de 2014 (CAT fls. 16), fato comprovado pela copia do comunicado de

concessão do benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho juntado com o código 91, que corresponde a

este.

 

Portanto, a Justiça Federal é incompetente para julgar o pleito. Neste sentido o Superior Tribunal da Justiça, o qual

se manifestou pela competência da Justiça Estadual, com o acolhimento dos precedentes do Supremo Tribunal

Federal, colhidos no RREE 176.532, Plenário-169.632-2ª Turma e 205.866-6 (RESP 335.134/SC, Relator Min.

Fernando Gonçalves, decisão de 21/02/2002), STJ - AGRCC 113.187 - Processo 201001302092 - Terceira Seção

- Rel. Min. Jorge Mussi - Decisão de 14/03/2011.

 

Diante do exposto, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil em face da falta da incompetência deste Juízo.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95).

 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0001737-25.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006042 - WANESSA ITALO AFFINI (SP345780 - GUILHERME AUGUSTO TINO BALESTRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Vistos em inspeção.

Intimada, a parte autora deixou de apresentar declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e

com firma reconhecida.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, inciso I, e 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, dê-se baixa nos autos eletrônicos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se

 

0001677-52.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006079 - IRAM MOREIRA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário pela elevação do teto

contributivo nas Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/2003, bem como o pagamento dos atrasados, acrescidos

de correção monetária e juros moratórios.

É a síntese do necessário.

Fundamento e Decido.

 

 O art. 3º, “caput”, Lei nº 10259/01 estabelece:
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“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Nos documentos anexados com a petição inicial (arquivo “DOCUMENTOS ANEXOS DA PETIÇÃO

INICIAL”), em 24/04/2015, a parte autora apresentou planilha de cálculo referente à revisão pretendida no valor

de R$ 59.672,85, não obstante tenha atribuído à causa o valor da alçada do Juizado.

 Verifica-se, portanto, que na data do ajuizamento da ação, em abril de 2015, o valor já ultrapassava a alçada deste

juizado, quando o salário mínimo era R$ 788,00 e o limite de alçada do Juizado R$ 47.280,00.

Dessa forma, necessário reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial.

Além disso, pela leitura do dispositivo, percebe-se que a competência é fixada em função do valor que se espera

obter, de maneira direta e indireta, com o atendimento da pretensão, importância que atualmente corresponde à

soma de R$ 47.280,00 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta reais).

Por fim, tenho que não há que se falar na possibilidade de renúncia, expressa ou tácita, ao valor que exceder

sessenta salários, já que o citado limite é critério a ser utilização quando do ajuizamento da demanda, de sorte que

a exclusão do excedente consubstancia artifício a burlar a regra de competência absoluta e atrair para este Juizado

feitos que devem ser julgados em Varas Comuns.

 Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, em razão da incompetência deste Juízo para processamento da demanda. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002019-63.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006204 - CARLOS

ROBERTO DOS SANTOS (SP123894 - FABRICIO PEREIRA DE MELO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para:

2. Regularize sua representação processual, considerando que há instrumento de procuração nos autos.

3. Junte aos autos documento legível que comprove ser cadastrado como participante do PIS ou PASEP, bem

como cópias legíveis dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja .

4. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido (atualizada). Deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o

disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre

parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

5. Junte aos autos, no mesmo prazo acima assinalado e sob a mesma pena, documento de identificação, CPF, RG

ou CHN.

6. Sob pena de indeferimento da gratuidade, junte, no prazo acima assinalado, declaração de hipossuficiência

datada.

7. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

8. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

9. Intime-se

 

0002033-47.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006028 - ROSA

FERREIRA DOS SANTOS (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP, SP273008 - TANIA

BEATRIZ SAUER MADÓGLIO, SP292762 - GERUSA PAULA DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista que a petição inicial apresenta fundamentação e pedido diversos em seu conteúdo, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente nova petição com o pedido que pretende nesta ação, a

fundamentação correspondente, e os demais requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, sob pena de

extinção do feito.

Atente-se para o disposto no art. 21 da Resolução nº 0989808, de 27/03/2015, do Exmo. Desembargador

Coordenador dos Juizados Especial Federais da 3ª Região, que proíbe a apresentação de petições digitalizadas em
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anexo. Cabe a parte autora utilizar o campo “texto da petição” disponível no sistema.

Após, abra-se conclusão para análise de eventual pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0001905-27.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006169 - GERALDO

SELICANI (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora regularize e esclareça o

valor dado à causa devido a divergência entre o exposto nos documentos anexados aos autos pela parte em

13/05/2015, fls. 12 a 16, e o declarado na petição inicial. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte

observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos

Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos

Juizados Especiais Federais.”.

Intime-se.

 

0002025-70.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006201 - LUIS

GONZAGA DE MACEDO (SP285680 - JACY AFONSO PICCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em desacordo com o Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais.

1.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

1.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

1.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

2. Regularizea parte autora sua representação processual, em razão da procuração anexada aos autos estar

desatualizada (mais de um ano).

3. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo legível) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido (atualizada). Deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o

disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre

parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

4. Sob pena de indeferimento da gratuidade, junte, no prazo acima assinalado, declaração de hipossuficiência

datada.

5. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

6. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

7. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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0000903-90.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006122 - ANTONIO

PEREIRA DE PAULA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001691-36.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006121 - SILVANA DA

SILVA RIBEIRO (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO, SP178875 - GUSTAVO COSTA,

SP190794 - TAIS FURINI SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002705-89.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006120 - MARIA DE

FATIMA RIBEIRO (SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000825-96.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006123 - BENEDITO

APARECIDO SALGADO (SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0001035-79.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006047 - DJALMA

MEIRELES DA CONCEICAO (SP150400 - GERALDO DO CARMO DE ALMEIDA JUNIOR) MICAELA

KAROLINE VALADARES CONCEICAO (SP150400 - GERALDO DO CARMO DE ALMEIDA JUNIOR)

JUNIO VALADARES MEIRELES CONCEICAO (SP150400 - GERALDO DO CARMO DE ALMEIDA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19.08.2015 às 14:00 horas, neste Juizado Especial

Federal, face a regularização do feito, oportunidade em que a parte autora deverá trazer até três testemunhas, que

comparecerão independentemente de intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Outrossim, deverá a parte autora comparecer à audiência munida dos

documentos originais, cujas cópias foram juntadas aos autos, para o fim de eventual conferência, nos termos do

art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.

Intimem-se

 

0001998-87.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006200 - OSCARLINA

TEIXEIRA DA SILVA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora regularize e esclareça o

valor dado à causa devido à divergência entre o exposto nos documentos anexados aos autos pela parte em

15/05/2015, fls. 12 a 16, e o declarado na petição inicial. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte

observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos

Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos

Juizados Especiais Federais.”.

Intime-se.

 

0000821-88.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006083 - ANA ALVES

DE SOUZA ALVES (SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Retifique-se o termo de autuação para fazer constar corretamente o nome da autora: ANA ALVES DE SOUZA

ALVES.

2. Petição anexada em 23/03/2015 (arquivo PETIÇÃO COMUM DA PARTE AUTORA.pdf): mantenho o

indeferimento da prova pericial e indefiro o pedido de realização de prova testemunhal, pois impertinente e

desnecessária, tratando-se o feito de questão de direito, como dito alhures.

3. Petição e documentos anexados em 18/05/2015: recebo como aditamento à inicial.

4. Aautora requer aposentadoria especial e sucessivamente aposentadoria por tempo de contribuição.Verifico que

a contestação padrão anexada aos autos refere-se apenas à aposentadoria especial. Assim sendo, tendo em vista o

princípio do contraditório e da ampla defesa, o qual não pode ser cerceado, determino a citação do INSS. 

5. Int.

 

0001353-33.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006185 - PRISCILA

MARIA MEDEIROS DIAS (SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Ciência as partes acerca da documentação juntada em 22/05/2015.

Após, tornem-me conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se.

 

0002054-23.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006168 - IVANETE

CARVALHO DE SOUZA (SP341656 - PEDRO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

2. É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.

No caso concreto, a autora requereu o benefício administrativamente em 26/09/2012, sendo o mesmo indeferido.

A presente demanda foi proposta em 20/05/2015, ou seja, passados mais de dois anos, o que evidencia que a parte

autora não manifestou interesse em buscar novamente a concessão do benefício previdenciário. Após considerável

lapso temporal, é perfeitamente possível que tenha havido alteração na situação fática das moléstias alegadas pela

autora, tais como agravamento ou consolidação de lesões, as quais não foram devidamente avaliadas pelo instituto

réu.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, para que cumpra a

determinação anterior, comprovando requerimento administrativo em data próxima ao ajuizamento da ação.

3. Regularize a parte autora, no mesmo prazo e sob as mesmas penas, seu instrumento de representação

processual, pois não consta a assinatura do advogado.

Intime-se

 

0001962-45.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006186 - PAULO CESAR

JUSTINO (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA LEONOR DE

SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em desacordo com o Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais.

1.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

1.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

1.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

2. Regularizea parte autora sua representação processual, em razão da procuração anexada aos autos estar

desatualizada (mais de um ano).

3. Sob pena de indeferimento da gratuidade, junte, no prazo acima assinalado, declaração de hipossuficiência

datada.

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

5. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

6. Intime-se

 

0002036-02.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006206 - ALDENICE

MARIA TAVARES DOS SANTOS (SP280634 - SIMONE APARECIDA DE ANDRADE) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito,para

que:

2.1. Junte a parte autora aos autos, extratos legíveis da conta vinculada ao FGTS, do período cuja atualização

almeja.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo e. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

5. Intime.

 

0001343-86.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006155 - ADELICE

IRANI LIBERATO PIRES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Vistos em Inspeção.

Ante o decurso do prazo de contestação, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS EM INSPEÇÃO.  

1. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em desacordo com o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais. 

1.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

1.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução

do mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

1.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia

de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco.  

2. Regularizea parte autora sua representação processual, em razão da procuração anexada aos autos estar

desatualizada (mais de um ano). 

3. Sob pena de indeferimento da gratuidade, junte, no prazo acima assinalado, declaração de

hipossuficiência datada. 

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

5. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite

neste Juizado Especial Federal.  

6. Intime-se. 

 

0001969-37.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006183 - WILMAR JOSE

DA CRUZ (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA

RAMOS)
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0001981-51.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006182 - ANDREIA

JUSTINO (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA LEONOR DE

SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001961-60.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006184 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 -

SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0000800-15.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006166 - NEUZA

APARECIDA DE SANTANA RODRIGUES (SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X ADRIANO

APARECIDO RODRIGUES DE LARA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04.08.2015 às 17h30, neste Juizado Especial Federal,

oportunidade em que a parte autora deverá trazer até três testemunhas, que comparecerão independentemente de

intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Outrossim, deverá a parte autora comparecer à audiência munida dosdocumentos originais, cujas cópias foram

juntadas aos autos, para o fim de eventual conferência, nos termos do art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008,

da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.

Intimem-se

 

0001789-21.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006143 - JOAQUIM

VILELA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Verifico não haver prevenção com os processos indicados no termo anexado.

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora:

2.1. Apresente comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a

parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. Regularize planilha de cálculo, atribua corretamente valor à causa conforme o benefício econômico

pretendido, e esclareça divergência entre o exposto nos documentos anexados e o declarado na petição inicial. Se

houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no

Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

3. Apresente ainda, no mesmo prazo, sob pena de indeferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita,

declaração de pobreza, visto que a apresentada não se encontra datada.

Intime-se.

 

0001567-53.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327005561 - FLAVIO

DONIZETTI SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária

2. Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora:

2.1. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições

do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais):

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”.

2.2. Junte a parte autora aos autos cópia integral do processo administrativo, salientando-se, por oportuno, que o
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procedimento administrativo é documento que deve ser providenciado pela parte e eventual intervenção judicial

(expedição de ofício) somente se justifica no caso de comprovada negativa no seu fornecimento por parte do

INSS.

3. Ao setor de cadastramento e distribuição para que se proceda à alteração do assunto do feito para nº 40313 -

PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS

 

0000211-23.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006058 - ANDREIA DAS

DORES XAVIER (SP103158 - JOAO CLAUDINO BARBOSA FILHO) X WAGNER VICENTE FERREIRA

JUNIOR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

1. Petição anexada em 17/03/2015: recebo como aditamento à inicial.

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de agosto de 2015, às 14h30. Fica a

parte autora ciente que eventuais testemunhas (até três testemunhas), deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação e portando documento oficial de identidade com foto. Deverão também

comparecer vinte minutos antes do início da audiência para possibilitar a qualificação.

Fica advertida a parte autora de que deve comparecer munida de documentos originais que embasaram o pedido

eque o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei

9099/95.

3. Cite-se o corréu WAGNER VICENTE FERREIRA JUNIOR.

4. Int.

 

0005966-62.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006033 - RUAN

CARVALHO DE SOUZA PEDRO HENRIQUE SANTOS SOUZA X JULIANA PRADO CORTEZ DE SOUZA

(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Vistos em inspeção.

Trata-se de demanda na qual Ruan Carvalho de Souza e Pedro Henrique Santos Souza pretendem a exclusão de

Juliana Prado Cortez de Souza no rateio de pensão por morte.

De acordo com a documentação trazida aos autos, a separação entre o “de cujus” e a ré não transitou em julgado,

em razão do falecimento do segurado. Eles tiveram uma filha na constância do casamento, beneficiária de um

benefício de prestação continuada até 01/02/2011 (NB 532866603 ANA VITORIA).

A corré renunciou à pensão ( fl. 10 do arquivo OFICIO_CUMPRIMENTO.PDF) anexado em 30.04.2015.

Citado o INSS não apresentou contestação.

 

É a síntese de necessário.

Decido.

 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05.08.2015 às 14:00 horas, neste Juizado Especial

Federal, face a regularização do feito, oportunidade em que as partes deverão trazer até três testemunhas, que

comparecerão independentemente de intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Outrossim, deverá a parte autora comparecer à audiência munida dos documentos originais, cujas cópias foram

juntadas aos autos, para o fim de eventual conferência, nos termos do art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008,

da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.

Intimem-se

 

0002058-60.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006191 - EMERSON

MOREIRA (SP191314 - VERIDIANA DA SILVA VITOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Verifico não haver prevenção entre os feitos apontados no termo anexo.

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da Caixa

Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, Estadual e Federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).
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4. Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

5. Intime-se

 

0002006-64.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006196 - ANTONIO

ROSA DE MOURA NETO (SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1.Verifico não haver prevenção entre os feitos apontados no termo anexo.

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Verifica-se que a parte demandante presentou comprovante de residência em desacordo com o Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais.

3.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

3.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

3.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

4. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido (atualizada). Deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o

disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre

parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

5. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

6. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

7. Intime-se.

 

0005249-50.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006102 - BENEDITO

JOSE SANTOS RAMALHO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 -

VANESSA CARLA VIDUTTO, SP307164 - RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Vistos em inspeção.

Intime-se com urgência o INSS para que comprove o cumprimento da tutela deferida

 

0002039-54.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006202 - RICARDO

MATIAS PAZ SILVEIRA (SP233799 - RICARDO MATIAS PAZ SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em desacordo com o Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais.

1.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

1.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

1.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,
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onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

2. Regularizea parte autora sua representação processual, em razão da procuração anexada aos autos estar

desatualizada (mais de um ano).

3. Junte aos autos, no mesmo prazo acima assinalado e sob a mesma pena, documento de identificação, CPF, RG

ou CHN.

4. Sob pena de indeferimento da gratuidade, junte, no prazo acima assinalado, declaração de hipossuficiência

datada.

5. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

6. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

7. Intime-se

 

0006518-27.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006211 - JOSE ANDRE

FERNANDES (SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Converto o julgamento em diligência.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Verifico não haver prevenção com o processo indicado no termo anexado.

Tendo em vista que a matéria versada nos autos trata de aposentadoria por tempo de contribuição de pessoa com

deficiência, há necessidade de complementação da perícia médica e realização de perícia socioeconômica, nos

termos da Lei Complementar nº 142/2013.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica e

socioeconômica, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Carlos Benedito Pinto André como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 17/06/2015, às 11h30, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano

Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Nomeio a Assistente Social Sra. Tania Regina Araujo Borges de Cassia Dias Pereira Silva como perita deste

Juízo, a qual deverá comparecer, no prazo de 30 (trinta) dias, na residência da parte autora.

Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega dos laudos periciais, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos para a perícia médica, munido de documento oficial de identificação, de sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao

seu estado de saúde e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias,

que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos do Juízo - Perícia Médica

 

1. Nos termos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/1993, in verbis:”Considera-se pessoa com deficiência aquela que

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas”. Considerando os elementos obtidos na perícia médica, a parte autora é considerada pessoa com

deficiência? Fundamente:

2. Informe o tipo de deficiência e as funções corporais acometidas.

3. Qual a data provável do início da deficiência?

4. Qual é a atividade laborativa habitual desenvolvida pela parte autora? Já desempenhou outras atividades

laborativas? Quais?

5. Qual é a escolaridade da parte autora? É possível afirmar que a deficiência interferiu no aproveitamento escolar

e na qualificação profissional?

6. Quanto aos itens de Atividades e Participações da Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF),
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determine o nível de independência para o desempenho dos seguintes domínios/atividades:

 

 

Domínio/Atividade25 pontos 50 pontos 75 pontos 100 pontos 

 

Sensorial 

 

Comunicação 

 

Mobilidade 

 

Cuidados Pessoais 

 

Via doméstica 

 

Educação, trabalho e vida econômica 

 

Socialização e vida

comunitária 

 

7. Aplicando o Modelo Linguístico Fuzzy informe:

7.1 - Para deficiência auditiva:

( ) Se houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Comunicação ou Socialização;

( ) Se houve pontuação 75 em todas as atividades dos Domínios Comunicação ou

Socialização;

( ) Se a surdez ocorreu antes dos 6 anos;

( ) Se a parte autora não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário;

( ) Prejudicado, trata-se de outro tipo de deficiência.

7.2 - Para deficiência intelectual - cognitiva e mental

( ) Se houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Vida Doméstica ou Socialização;

( ) Se houve pontuação 75 em todas as atividades dos Domínios Vida Doméstica ou Socialização;

( ) Se o periciando não pode ficar sozinho em segurança;

( ) Se a parte autora não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário;

( ) Prejudicado, trata-se de outro tipo de deficiência.

7.3 - Deficiência motora

( ) Se houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Mobilidade ou Cuidados Pessoais;

( ) Se houve pontuação 75 em todas as atividades dos Domínios Mobilidade ou Cuidados Pessoais;

( ) Se a parte autora desloca-se exclusivamente em cadeira de rodas;

( ) Se a parte autora não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário;

( ) Prejudicado, trata-se de outro tipo de deficiência

7.4 - Deficiência visual

( ) Se houve pontuação 25 ou 50 em alguma atividade do Domínio Mobilidade ou Vida Doméstica;

( ) Se houve pontuação 75 em todas as atividades dos Domínios Mobilidade ou Vida Doméstica;

( ) Se a parte autora já não enxergava ao nascer;

( ) Se a parte autora não dispõe do auxílio de terceiros sempre que necessário;

( ) Prejudicado, trata-se de outro tipo de deficiência.

8. Considerando os elementos obtidos na perícia médica, informe se o grau de deficiência é LEVE, MODERADO

ou GRAVE? Fundamente.

9. Considerando o histórico clínico e social da parte autora, houve variação no grau de deficiência? Indicar os

respectivos períodos em cada grau (leve, moderado e grave)

 

Quesitos do Juízo - Perícia Socioeconômica

 

1.Considerando a condição de saúde e/ou a deficiência declarada, informe se a parte autora:

a. Realiza cuidados pessoais sem o apoio de terceiros?

b. Auxilia nos afazeres domésticos? Com ou sem supervisão?
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c. Freqüenta e participa de atividades em instituições religiosas, educacionais, clubes, entre outras? Quais?

d. É alfabetizado? Caso afirmativo, informar a escolaridade e em quanto tempo concluiu os estudos.

e. Houve dificuldade para acessar a instituição de ensino?

f. Freqüenta o comércio e participa de transações econômicas? Com ou sem supervisão?

2. Exerce ou exerceu trabalho formal? Qual o cargo e por quanto tempo? Informar a idade que iniciou as

atividades laborativas.

3. A parte autora possui acesso a recursos e equipamentos tecnológicos adaptados e adequados à melhoria da

funcionalidade de uma pessoa com deficiência? Quais?

4. Na residência da parte autora há fatores limitantes ou facilitadores à funcionalidade de uma pessoa com

deficiência?

Quais?

5. Informe se na localidade onde a parte autora reside existem fatores ambientais, decorrentes da intervenção

humana e/ou climáticos que colocam em risco a população em geral e sobretudo pessoas com deficiência ou

condições de saúde fragilizadas, tais como córrego, área de desabamento, inundações, poluição e violência urbana.

Quais?

6. A parte autora utiliza transporte coletivo ou particular para o deslocamento ao local trabalho ou outrasatividades

diárias? Com ou sem supervisão? O transporte dispõe de adaptação?

7. A parte autora dispõe ou depende de pessoas ou animais que forneçam apoio físico ou emocional prático,

proteção e assistência em sua vida diária?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação aos peritos do Juízo.

Com a entrega dos laudos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos mesmos.

Publique-se. Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido da parte autora. Concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a regularização do feito, sob

pena de extinção, sem resolução do mérito. 

Intime-se.  

 

0000331-66.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006061 - FABIO

MOREIRA DE SOUZA (SP253273 - FERNANDA CAMPESTRINI E SILVA, SP245636 - JULIANA

BEZERRA DE MAGALHÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001613-42.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006060 - WALDINEY

BENEDITO DA SILVA (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000281-40.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006064 - MARCIO ROSA

(SP253273 - FERNANDA CAMPESTRINI E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

0000321-22.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006063 - RICARDO

HENRIQUE DA SILVA (SP253273 - FERNANDA CAMPESTRINI E SILVA, SP245636 - JULIANA

BEZERRA DE MAGALHÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0001906-12.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006181 - JOAO INACIO

FREITAS RODRIGUES (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA, SP079644 - ALCIDES TARGHER

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

VISTOS EM INSPEÇÃO

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora regularize e esclareça o

valor dado à causa devido à divergência entre o exposto nos documentos anexados aos autos pela parte em

13/05/2015, fls. 11 a 15, e o declarado na petição inicial. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte

observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos

Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos

Juizados Especiais Federais.”.

Intime-se.
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0002074-14.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006161 - MARIA

APARECIDA JESUINO TRINDADE (SP173792 - DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

2. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

3. Verifica-se que a parte autora juntou comprovante de residência em nome de terceiro.

Concedo o mesmo prazo e as mesmas penas para que apresente comprovante de residência hábil, condizente com

o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Intime-se

 

0000725-73.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006091 - FLAVIO DE

OLIVEIRA (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro o pedido da parte autora. Concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a regularização dos autos, sob pena

de extinção, sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS EM INSPEÇÃO. 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em desacordo com o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais. 

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução

do mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia

de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco.  

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite
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neste Juizado Especial Federal.  

5. Intime-se.  

 

0001967-67.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006172 - VALDICO

VIEIRA DE SOUZA (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA

LEONOR DE SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001966-82.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006180 - SERGIO

CORREIA RODRIGUES (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA

LEONOR DE SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001984-06.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006176 - ANTONIO

CARLOS ELIAS (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA LEONOR

DE SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001963-30.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006174 - ROSEMARY

DOMINGOS (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA

RAMOS)

0001983-21.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006171 - ANTONIO

LEVI DOS SANTOS FILHO (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA

LEONOR DE SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001965-97.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006173 - SANDRA

FERREIRA EANDES (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA LEONOR DE

SOUZA RAMOS)

0001982-36.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006178 - ANTONIO DE

MOURA CAVALCANTE (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA

LEONOR DE SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001988-43.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006175 - DARCI DE

ANDRADE DOMINGOS (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA

LEONOR DE SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001989-28.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006170 - AMAURI

FAGIONATO DOS SANTOS (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA

LEONOR DE SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0006858-68.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006104 - EUNICE

APARECIDA LEMES (SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO, SP337721 - THIAGO JOSÉ MENDES

DUAILIBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Vistos em inspeção.

Converto o julgamento em diligência.

Esclareça o sr.perito, no prazo de 10 (dez) dias, a resposta ao quesito de número '5', uma vez que consta que a

parte autora não se encontra incapaz para o exercício da atividade que exercia antes da incapacitação e o que

constou na conclusão do laudo.

Após, dê-se ciência às partes e abra-se conclusão

 

0001040-38.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327005892 - MARIA DE

LOURDES PINTO (SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA, SP313310 - JOAO CARLOS DOS

SANTOS, SP247251 - RAQUEL PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Petição e documento anexados em 15/05/2015: recebo como aditamento à inicial. Manifeste-se o réu, nos

termos do artigo 398 do CPC.

2. Observo que a parte autora nãocumpriu adequadamente o despacho proferido em 18/03/2015. No entanto, à fl.

19 da petição inicial (arquivo PET_PROVAS.pdf), consta da carta de concessão/memória de cálculo do

benefíciode pensão alimentícia concedido à autora(NB 111548963-9)que o percentual de seu benefício seria de

20% do benefício de aposentadoria por invalidez percebido pelo de cujus (NB 107604489-9).

3. Em consulta ao HISCREWEB - Histórico de Créditos de Benefícios (arquivo CREDITO DETALHADO DO

NB 1115489639.pdf), anexado em 19/05/2015, a MR do benefício do falecido era R$1220,88, quando de sua

morte em 19/10/2013, sendo que 20% deste valor corresponde a R$ 244,17 , que era o valor do crédito que a

autora recebia como pensão alimentícia. 
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4. Constata-se, outrossim, que o percentual da pensão alimentícia percebido pela parte autora era de 20% do

benefício por incapacidade.

5. Decorrido o prazo para o INSS se manifestar, abra-se conclusão para sentença.

6. Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS EM INSPEÇÃO. 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, Estadual e Federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

3. Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.  

4. Intime-se. 

 

0001987-58.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006188 - DAIR

MARTINS MACEDO (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245811 - EMERSON

CAZALINI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0001985-88.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006187 - CLEIDE

ALVES (SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO, SP245511 - SHEILA LEONOR DE

SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0002038-69.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006189 - ALEXANDRE

TAVARES DOS SANTOS (SP280634 - SIMONE APARECIDA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0002070-74.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006190 - NILSON DE

SOUZA (SP280634 - SIMONE APARECIDA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0001780-59.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006162 - JOSE GIVAL

DOS SANTOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

VISTOS EM INSPEÇÃO.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato. 

3. Observo que o Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado na petição inicial não

informa se o trabalho exercido em condições especiais, a partir de 29/04/1995, o foi de forma permanente, não

ocasional e nem intermitente, conforme exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que apresente os documentos necessários ao

embasamento de seu pedido, como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com o ônus da

distribuição da prova e preclusão desta.

4. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

 

0001757-16.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006118 - JOSE

GERALDO FILOMENO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006523-49.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006113 - FRANCISCA

NADIR RIBEIRO (SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001577-97.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006119 - GILBERTO

BATISTA DE PAULA (SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA, SP261558 - ANDRE SOUTO

RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0002593-23.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006115 - BENTO

FRANCISCO DE JESUS (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001777-07.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006116 - BENEDITO

DONIZETI FERREIRA CESAR (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001761-53.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006117 - JOSE

APARECIDO MOREIRA DA SILVA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005765-70.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006114 - KATIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0002134-55.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006205 - MARCIO

AGUILAR (SP276458 - SILVIA LUDMILLA DA SILVA MOREIRA, SP250723 - ANA PAULA ARAUJO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Nos termos do art. 43 da Lei nº 9.099/95, os recursos serão recebidos apenas no efeito devolutivo, exceto nas

hipóteses de dano irreparável à parte.

No caso dos autos, não houve a concessão de tutela antecipada, logo a r. sentença apenas será executada após o

trânsito em julgado.

Deve-se destacar, inclusive, o preceito constitucional contido no art. 100, que determina que os valores devidos

pela Fazenda Pública serão pagos por ordem cronológica de apresentação dos precatórios ou requisitórios,

conforme a hipótese.

Remeta-se o feito à Turma Recursal. Int.

 

0000017-91.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006192 - RODOLPHO

DE FREITAS MIRANDA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Vistos em inspeção.

Ante a petição do réu apresentada em 18/05/2015, intime-se a parte autora para que se manifeste quanto ao cálculo

de valores atrasado apresentado, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, ou concordância, expeça-se RPV

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

0001760-68.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006110 - WALTER

PONTES (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001762-38.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006109 - MARIO LOPES

(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001588-29.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006111 - LUIZ SHIGEO

YAMADE (SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA, SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID

HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0002568-10.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006107 - ANTONIA

INACIO DA SILVA (SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X MARIA EDUARDA GUEDES DOS

SANTOS VITOR MANOEL SILVA FERNANDES DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005928-50.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006105 - PEDRINA

ARAI (SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001776-22.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006108 - ANTONIO

PEREIRA DE SOUZA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005620-14.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006106 - HUDSON

APOLICARPO FERREIRA DAS NEVES (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 -

EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA, SP324582 - GESSIA ROSA VENEZIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001290-08.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006112 - BENEDITA

CARACA RODRIGUES (SP325264 - FREDERICO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0006520-94.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006212 - SEBASTIANA

LUIZA DE OLIVEIRA ZOPELARE (SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

VISTO EM INSPEÇÃO.

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença.

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

Cumpra-se e Intime-se

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001669-75.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006065 - DELCI CORREA

BARBOSA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, decreto a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal.

Determino a redistribuição destes autos para uma das Varas Federaiscompetente para apreciação e julgamento do

feito, com nossas homenagens.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente, com nossas

homenagens.

Dê-se baixa na distribuição

 

0002073-29.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006193 - CARLOS

DONIZETI DE PAULA (SP343721 - ESTER AZEVEDO AFFONSO FERNANDES, SP141741 - MARLENE

DE LOURDES TESTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto:

1. defiro o pedido de antecipação da tutela para determinar à CEF que providencie a exclusão do nome da parte

autora dos cadastros do SCPC, exclusivamente pelo motivo noticiado na petição inicial, de ausência de pagamento

do débito proveniente do cartão de crédito n.º 5488.26***5455, com vencimento em 08/01/2015, no valor de R$

435,85 (fls. 18 DO ARQUIVO CARLOS DONIZETE INDENIZAÇÃO PDF 3.pdf), sem prejuízo de nova análise

após a vinda da contestação, caso sejam trazidos documentos em sentido contrário ao alegado na inicial.

2. Junte o autor, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito, procuração atualizada.

3. Concedo à parte autora, o mesmo prazo e sob as mesmas penas, para que justifique (apresentando inclusive

planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Se houver

parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no

Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

4. No mesmo prazo, sob pena de indeferimento da assistência judiciária gratuita, apresente declaração de

hipossuficiência atualizada.

5. Após cumpridas as diligências, OFICIE-SE a ré para cumprimento da tutela deferida e abra-se conclusão para

que seja designada audiência de conciliação prévia
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0002052-53.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006131 - DIRCE JUSTINO

NUNES (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

4. Junte a parte autora aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral do

processo administrativo, salientando-se, por oportuno, que o procedimento administrativo é documento que deve

ser providenciado pela parte e eventual intervenção judicial (expedição de ofício) somente se justifica no caso de

comprovada negativa no seu fornecimento por parte do INSS.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique

(apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício

econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do

art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais):

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”. 

Intime-se. 

 

0002067-22.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006135 - LETICIA MARIA

SILVA FARIA (SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002041-24.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006139 - JOAO

ANDERSON MASSAIOLI (SP218692 - ARTUR BENEDITO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0002075-96.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006124 - RITA VELOZO

FAUSTO (SP150733 - DANIELA RACHID MARTINS AFFONSO, SP023122 - ABADIO PEREIRA

MARTINS JUNIOR, SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos n.ºs 2 e 3 pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem conhecimento

técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte autora possui ou

não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor tratamento, ou outras

questões de cunho econômico, ou social.

 Intime-se

 

0002078-51.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006142 - VICENTE DE

PAULA DOS SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro o pedido de que seja expedido oficio ao Instituto-Réu, afim de que forneça os documentos relativos à

lide, pois compete à parte autora apresentar os documentos necessários para comprovar seu pedido.

4. Indefiro os quesitos para pericia médica n.ºs 2, 3, 5, 6, 8 e 9 e para pericia social n.ºs 5, 6, 7, 8 e 9, pois

impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica e

social.

Intime-se
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0002000-57.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006207 - JOAQUIM

DOMICIANO COELHO (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Verifico não haver prevenção com os processos indicados no termo anexado.

3. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

4. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora justifique

(apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício

econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art.

260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe

renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

5. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

Intime-se.

 

0002077-66.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006149 - DAVI ROBERTO

MACENO FERNANDES (SP189955 - ANA CRISTINA DOS SANTOS ABÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

4. Verifica-se que a parte autora juntou comprovante de residência com endereço divergente do apresentado na

inicial.

Concedo o mesmo prazo e as mesmas penas para que apresente comprovante de residência hábil, condizente com

o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Intime-se

 

0000395-76.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006062 - MARIA DA

CONCEICAO SILVA (SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) WANDA CRISTINA DA

SILVA NUNES DE OLIVEIRA (SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) ADRIELE DE

CASSIA SILVA NUNES DE OLIVEIRA (SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

1 - Defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela para determinar que o INSS implante o benefício de

pensão por morte em favor deADRIELE DE CASSIA SILVA NUNES DE OLIVEIRA, no prazo de 45(quarenta e

cinco) dias.

2 - Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/08/2015 às 15h, neste Juizado Especial Federal,

oportunidade em que a parte autora deverá trazer até três testemunhas, que comparecerão independentemente de

intimação e portando documento oficial de identidade com foto.

Deverão as partes e eventuais testemunhas comparecer vinte minutos antes do início da audiência a fim de

permitir o início no horário marcado, ante a necessidade de identificação e qualificação.

Outrossim, deverá a parte autora comparecer à audiência munida dos documentos originais, cujas cópias foram
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juntadas aos autos, para o fim de eventual conferência, nos termos do art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008,

da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.

3 - Faculto a parte autora juntar aos autos, antes da audiência, prova documental para comprovar que residia no

mesmo endereço do falecido em data anterior ao seu óbito, como as contas de telefone, gás, energia elétrica,

extratos bancários, IPTU, certidão de matrícula do imóvel, ou contrato de locação, notas fiscais do serviço funeral,

fotos, entre outros.

4 - Cite-se o INSS.

5 - Oficie-se para cumprimento da tutela.

Intime-se

 

0002048-16.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006125 - JOAQUIM

ALVES DE AMORIM (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a parte autora:

1. apresentar os documentos necessários ao embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-

8030, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e preclusão desta, pois verifico que os Formulá rios

PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentados na petição inicial não informam se o trabalho em

condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme exigido pelo

art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

2. apresentar cópia integral e legível dos autos de n.º 0052569-19.2010.4.03.6301, do Juizado Especial Federal de

São Paulo, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

3. justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Se houver parcelas

vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17

do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de

fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

 

4. Cumpridas as determinações, cite-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0004663-13.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003579 - ELOA

APARECIDA RIBEIRO CASSIANO (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO, SP263205 - PRISCILA

SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, com as alterações posteriores, deste, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Abra-se vista às partes para manifestação acerca da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais)

complementar, no prazo de 10 (dez) dias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, com as alterações posteriores, deste, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:Abra-se vista às partes para manifestação acerca da juntada do(s) laudo(s)

pericial(ais), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000704-97.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003585 - VANESSA

OLIVEIRA RODRIGUES (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003713-94.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003581 - SARAH

DE AZEVEDO FARIAS (SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS, SP310501 - RENATA DE SOUZA

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0003704-42.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003580 - ELIANA
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DE FATIMA CONSTANTINO SOARES OLIVEIRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000885-98.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003588 -

NORBERTO DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000223-37.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003583 -

MARILENE DE SOUZA EUGENIO (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001096-37.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003592 - PAULO

CESAR DE SIQUEIRA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005925-88.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003582 - SANDRA

CRISTINA RODRIGUES (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, SP288135 -

ANDRE LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

0000760-33.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003586 - JOSE

TEIXEIRA DE ALMEIDA NETO (SP167361 - ISA AMELIA RUGGERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001176-98.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003593 - PAULO

EDUARDO ADAO (SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE, SP243810 - RAFAEL GUSTAVO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0000926-65.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003589 - FABIA

FERNANDES (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000947-41.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003590 - EMILIO

CRISTIANO DA SILVA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000641-72.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003584 - ZELIA

MARIA DA CONCEICAO CAMPOS (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE, SP284245 - MARIA RITA

ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0000662-48.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003595 - ANTONIO

MARCOS LIMA SILVA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS, SP238969 - CÉLIO ROBERTO DE SOUZA,

SP247314 - DANIEL BARROS ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, com as alterações posteriores, deste, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas acerca da redesignação da perícia médica para o dia 10/06/2015, às

11h50min

 

0001662-83.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003578 - ROSANA

MENDES ALVES JOAQUIM (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, com as alterações posteriores, deste, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Ciência às partes da data de realização da perícia médica para o dia 23/07/2015, às

11h15m.Advertências/Informações:1) apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a

contar da presente publicação, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a

parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o

exame, munida dos documentos pessoais oficiais, atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e

CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o

advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes

cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica

será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial

Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora,

devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a

parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos
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seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos

integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para análise

de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em

preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior

 

0005361-19.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003594 - RENILDE

GOULART (SP269071 - LOURIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, com as alterações posteriores, deste, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Ciência às partes da designação de Assistente Social para realização de perícia

sócioeconômica.Advertências/Informações:1) apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez)

dias a contar da presente publicação, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve

comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários agendados, vestida

adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais oficiais, atualizados e hábeis a identificar o(a)

periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos

médicos.Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual deverá ser

médico.3) a perícia médica será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias sócioeconômicas serão realizadas no

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência. O

advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto

seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do

perito para análise de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia

médica implica em preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando

comprovado documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho

de 2014, deste,com suas alterações posteriores, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Ciência às partes

dos autos recebidos da Turma Recursal.” 

 

0003182-15.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003605 - MANOEL

DOS SANTOS FERREIRA (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003182-15.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003603 - MANOEL

DOS SANTOS FERREIRA (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, com as alterações posteriores, deste, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da

proposta de acordo apresentada pelo INSS. Ressalte-se que o acordo tem por finalidade solucionar o

conflito de forma rápida, evitando a longa espera por uma decisão judicial, que pode acarretar maiores

prejuízos às partes. Conforme esclarece o Conselho Nacional de Justiça: “A Conciliação é um meio de

resolver uma demanda jurídica, pois representa a resolução de um conflito de forma simplificada para

ambas as partes. Por isso, a Conciliação está se consolidando como alternativa eficaz, rápida e satisfatória

para solucionar diversas causas.” (Sítio eletrônico www.cnj.jus.br - acesso em 14/01/2014) Decorrido o

prazo, abra-se conclusão.” 

 

0006412-65.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003598 -

ELIZABETE TELES DE SOUZA (SP308830 - FRANCIMAR FELIX)

0006434-26.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003599 -

FRANCISCO MENDES FRANCA (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO, SP178875 -
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GUSTAVO COSTA, SP190794 - TAIS FURINI SANCHES)

0001229-79.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003601 -

CLEUDETE PINTO GONCALVES (SP012305 - NEY SANTOS BARROS)

0006615-27.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003600 - IVONE

GRACIANO PEREIRA DE TOLEDO (SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES)

0006411-80.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003602 - MARIA

APARECIDA LOPES DE ABREU (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA)

FIM.

 

0001773-67.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003577 - SUELI

FLORENTINO DA SILVA (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, com as alterações posteriores, deste, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Ciência às partes da data de realização da perícia médica para o dia 10/06/2015, às

14h30m.Advertências/Informações:1) apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a

contar da presente publicação, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.2) o advogado deve comunicar a

parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários agendados, vestida adequadamente para o

exame, munida dos documentos pessoais oficiais, atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e

CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o

advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos.Ficam as partes

cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual deverá ser médico.3) a perícia médica

será realizada na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Parque Residencial

Aquárius, São José dos Campos/SP.4) as perícias sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora,

devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a

parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos

seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos

integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para análise

de seu domicílio.5) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em

preclusão da prova técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS

CAMPOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6327000178 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001754-95.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327005256 - MARCIO EUSTAQUIO DOMINGUES (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR,

SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA, SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

1. converter o período trabalhado como especial em comum no lapso de 07/11/1979 a 30/06/1985, laborado junto

àPanasonic do Brasil Limitada e 31/08/1987 a 29/02/1988 e 01/03/1988 a 28/04/1995 na empresa à General

Motors do Brasil Ltda.

 2. revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da Aposentadoria por Tempo de Contribuição da parte autora (NB:

166.343.631-0), com nova renda mensal devida para abril de 2015 no valor de R$ 3.027,06 (TRêS MIL VINTE E

SETE REAISE SEIS CENTAVOS), conforme cálculos apurados pela Contadoria Judicial. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, no montante deR$ 8.692,13 (OITO MIL

SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE TREZE CENTAVOS) , com juros e correção monetária, nos

termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. Deverá fazer, se for o
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caso, a devida compensação com os valores já recebidos pelo demandante em razão da aposentadoria por tempo

de contribuição NB: 166.343.631-0- DIB: 19/09/2013.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 Publicada e Registrada neste ato. Intimem-se

 

0002348-46.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327005964 - NESTOR FERREIRA DA COSTA (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

1. converter o período trabalhado como especial em comum no lapso de 07/10/1969 a 30/06/1978, 02/02/1981 a

15/09/1984 e 01/12/1984 a 30/09/1987 ;

 2. revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) da Aposentadoria por Tempo de Contribuição da parte autora (NB

127.277.335-0 ), com nova renda mensal devida para abril de 2015 no valor de R$ 1.863,11, conforme cálculos

apurados pela Contadoria Judicial. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, no montante de R$ 30.418,72, com juros e

correção monetária, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000192-17.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006030 - REGINALDO OSORIO DE OLIVEIRA (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Homologo a desistência formulada, para que produza seus regulares efeitos, e, em consequência, extingo o feito,

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0001752-91.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006009 - VICENTE ALVARO DE SIQUEIRA (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de

Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema.

Registrada e publicada neste ato.

Intime-se

 

0006432-56.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327006014 - SALETE PERES VALENTE (RJ083890 - PAULO JERONYMO DE OLIVEIRA, SP318645

- JAN PERES VALENTE) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Devidamente intimada, a parte autora não cumpriu adequadamente o despacho proferido em 20/03/2015 ( item 3).

Deixou de apresentar documento legíveis que embasam o pedido.

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001690-51.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006024 - MARCOS

ROBERTO DOS SANTOS RAMALHO (SP185625 - EDUARDO DAVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que justifique (apresentando inclusive planilha de

cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Havendo parcelas

vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17

do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de

fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

3. Observo que os Formulários PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentados na petição inicial não

informam se o trabalho exercido em condições especiais, a partir de 29/04/1995, o foi de forma permanente, não

ocasional e nem intermitente, conforme exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Ademais, o formulário PPP referente à empresa IPMMI Obra de Ação Social Pio XII não possui informação

referente ao responsável pelos registros ambientais e o formulário PPP emitido pela empresa Hemovale Clínica de

Diagnóstico e Tratamento Hemodinâmico S/C Ltda não possui data de emissão.

Assim, apresente a parte autora, no mesmo prazo, os documentos necessários ao embasamento de seu pedido,

como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e preclusão desta.

4. Indefiro o pedido do autor para que o INSS seja intimado a juntar cópia de seu Processo Administrativo. Cabe à

parte autora trazer os documentos necessários à apreciação de seu pedido, haja vista que a parte está assistida por

advogado constituído nos autos, o qual tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento

administrativo em órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei Federal nº

8.906/1994 (art. 7º, inciso I - alínea "c", XI, XII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Desta forma, no mesmo prazo e sob pena de extinção do feito, junte a parte autora cópia integral do processo

administrativo do benefício cuja revisão se pleiteia.

Intime-se

 

0001516-42.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006027 - RICARDO LUIS

FERNANDES (SP303248 - RAIMUNDO MARQUES QUEIROZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora.

Intime-se.

 

0006396-14.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327005990 - ADAO

PEREIRA DOS SANTOS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP325429 - MARIA CLAUDIA

CAMARA VENEZIANI, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se

 

0001972-26.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006003 - JOAQUIM

ANANIAS DOS SANTOS (SP105286 - PAURILIO DE ALMEIDA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de demanda na qual o autor requer a revisão de seu benefício previdenciário, a fim de que sejam

considerados corretamente os valores dos salários de contribuição.

No entanto, juntou aos autos somente os demonstrativos de pagamento referentes aos meses de agosto e

sentembro de 2006.

1 - Concedo à parte autora o prazo de 30(trinta) dias para que, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito:

a) junte aos autos os documentos que comprovem os valores recebidos durante todos os períodos discriminados na

memória de cálculo de fl. 08 (arquivo PET_PROVAS) e que reputa que foram considerados de forma incorreta.

b) regularize sua representação processual, mediante a juntada aos autos de procuração datada.

2 - Sem prejuízo, apresente a parte autora declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento dos

benefícios da Justiça Gratuita.

3 - Cumprida a determinação supra,intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398 do Código de

Processo Civil.

4 - Após, abra-se conclusão.

Intime-se.

 

0001806-57.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006021 - JORGINA DE
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SOUZA OLIVEIRA (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA ACCESSOR

COSTA FERNANDEZ, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Mantenho o indeferimento dos quesitos apresentados pelos mesmos motivos já fundamentados na decisão

anterior.

Diante da manifestação da parte autora acerca do interesse em realizar perícia oftalmológica na Subseção de Mogi

das Cruzes/SP, nomeio o(a) Dr.(a) RODRIGO UENO TAKAHAGI como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem

como designo perícia para o dia 25/06/2015, às 08h20min, a ser realizada em consultório situado à Rua Barão de

Jaceguai, nº 509, sala 102 - Edifício Atrium - Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde e

documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se

 

0003640-32.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327005991 - IRENA

ANTONINHA CRUZ (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ciência as partes do Ofício encaminhado pela Comarca de Capitão Leônidas Marques/PR (documento anexado

em 20/05/2015) que comunica a designação de audiência para o dia 03 de junho de 2015, às 17h30.

Intime-se

 

0007728-43.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327005995 - ANTONIO DOS

SANTOS CUBA (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0000632-13.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006018 - MARIA

BENEDITA DA SILVA MARIANO (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE, SP284245 - MARIA RITA

ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Diante do comunicado do médico perito em 19/05/2015, informando perícia inconclusiva, pois não constam no

processo documentos e relatórios médicos que comprovem transtorno psiquiátrico, bem como após análise dos

documentos juntados com a inicial e consulta ao sistema Plenus - HISMED - em anexo, defiro a realização de

nova prova pericial médica, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Carlos Benedito Pinto André como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 03/06/2015, às 11h40min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Fixo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde e

documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo

 

0001338-93.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006001 - VIVIAN

ANTUNES MONTEIRO DE MENEZES (SP129597 - FABIO EDUARDO LUPATELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Petição acostada aos autos em28/04/2015: Nada a deferir, tendo em vista que no presente feito já foi proferida

sentença, com exaurimento da prestação jurisdicional. Eventual insurgência deve ser objeto do recurso cabível.

2. Certifique-se eventual decurso de prazo para recurso. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

 

0003767-67.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006004 - CONCEICAO

ALICE PEREIRA DOS SANTOS (SP266005 - ELISANGELA LUZI DE MATTOS LANDIM CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Em face do certificado nos autos em 21/05/2015, proceda-se a retificação das partes no cadastro do feito.

Torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado lançada no feito. Cancele-se no sistema eletrônico.

Intime-se o INSS a fim de que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, abra-se conclusão

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

 

0001500-59.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327005994 - ALMIR

RAYMUNDI (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA

VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0005820-21.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327005993 - FRANCISCO

SOARES DA SILVA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0006626-56.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006010 - ALICE

PEREIRA (SP310467 - LYDIA MARIA LUISA SILVA RIZZETTO, SP322509 - MARILENE OLIVEIRA

TERRELL DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

1 - Para análise do tempo reconhecido administrativamente, concedo à parte autora o prazo de 60(sessenta) dias

para que apresente cópia integral e legível do Processo Administrativo do benefício, contendo todos os

documentos que instruíram o processo, em especial a análise contributiva, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

 2 - Cumprida a determinação supra, exclua-se a constetação padrão anexada aos autos e cite-se o INSS, tendo em

vista as guias de recolhimento apresentadas pela parte autora na petição inicial (fls. 43/89 do arquivoPROCESSO

ALICE.PDF)

 3 - Após, abra-se conclusão. 

Intime-se.

 

0000126-37.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327005992 - JOSE

APARECIDO DOS ANJOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista a juntada da sentença referente aos processos n.º0404030-23.1997.403.6103 e

00061266120064036103, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa

julgada.

Verifico que o Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado na petição inicial (fls. 79/80 do

arquivo INICIAL.pdf), não informa se o trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não

ocasional e nem intermitente, conforme exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que apresente os documentos necessários
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ao embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com o ônus da

prova e preclusão desta.

Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398, Código de

Processo Civil.

Após, abra-se conclusão para sentença.

Intime-se

 

0000606-15.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327005946 - JOAO RAMOS

(SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA, SP148089 - DESIREE STRASS SOEIRO DE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

As alegações da parte autora não prosperam.

Verifica-se, pela certidão lançada nos autos, que a sentença foi disponibilizada no Diário Oficial em 09/04/2015,

com data de publicação em 10/04/2015.

O prazo para recurso (contando-se a partir de 13/04/2015), dez dias, escoou-se em 22/04/2015.

O recurso da parte autora foi protocolado em 23/04/2015 às 00:02:45. Embora o prazo tenha ultrapassado em dois

minutos e quarenta e cinco segundos, o Juízo está adtrito às normas legais.

Mantenho o despacho de 24/04/2015.

Intime-se

 

0001648-02.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006029 - ELIANA

DELGADO ROSSI (SP140136 - ALESSANDRO CARDOSO FARIA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Trata-se de ação monitória na qual a parte autora requer a quantia de R$ 18.097,44 (dezoito mil, noventa e sete

reais e quarenta e quatro centavos), atualizada até 28/10/2010, referente a revisão administrativa de sua

aposentadoria, que alterou a proporcionalidade de 25/30 para 27/30, não pago pela parte ré durante o período de

25/01/2005 a 31/12/2009.

Cabível a ação monitória quando a parte dispuser de documento ou prova escrita, sem eficácia de título executivo,

que preveja o pagamento de certa soma de dinheiro ou entrega de coisa móvel ou bem fungível.

A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 434.517/SP, DJ de 19/12/2005, pacificou a controvérsia

instaurada entre as Primeira e Segunda Turmas, adotando-se o entendimento de que se revela cabível o

procedimento monitório instaurado em face da Fazenda Pública. Aludido entendimento foi incorporado no

Enunciado da Súmula nº 339 do STJ.

Todavia, em se tratando de ação monitória movida contra a Fazenda Pública, deve-se observar as peculiaridades

do regime de execução estabelecido no art. 100 da Constituição Federal e art. 17 da Lei nº 10.259/01, sendo

imprescindível a formação prévia de título executivo judicial, mediante a conversão do mandado injuntivo em

executivo. Ademais, uma vez apresentados os embargos monitórios pela Fazenda Pública, o processo passará a

trilhar o rito sumariíssimo do Juizado Especial Federal.

Vê-se, portanto, que, embora louvável a tentativa de agilizar a formação do título executivo contra a Fazenda

Pública, ante a peculiariedade dos entes públicos de direito interno, torna-se, na prática, esvaziado o referido

propósito, haja vista que não podem ser citados para pagar a quantia consubstanciada no documento, tampouco

terem os bens penhorados. Deve, na verdade, a Fazenda Pública ser citada para oferecer os embargos monitórios

e, mesmo que revel, tendo em vista a inaplicabilidade dos efeitos materiais da revelia,correrá a instrução

probatória do feito (arts. 302, I; 320, II; e 333, I, do CPC), com a prolação de sentença judicial.

Com efeito, a adoção do procedimento monitório no âmbito do Juizado Especial Federal, inobstante a ausência de

qualquer vedação legal, é manifestamente ineficaz, ante as peculiaridades acima apontadas, o que enfraquece os

princípios da celeridade processual, economia processual, duração razoável do processo, informalidade e

concetração dos atos processuais.

Dessarte, valendo-me do princípio da instrumentalidade das formas, e de modo a evitar maiores prejuízos à parte

autora, converto, ex officio, o rito procedimental ora requerido para aquele estabelecido na Lei nº 9.099/95 c/c

10.259/01 (procedimento sumariíssimo).

Cite-se.

 Intimem-se

 

0001991-66.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327006007 - VANI

APARECIDA RODRIGUES DE MORAES SUZUKI (SP223254 - AFRANIO DE JESUS FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Converto o julgamento em diligência.

No prazo de 60 (sessenta dias), sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e preclusão, providencie a

parte autora a juntada do contrato de abertura de conta perante a instituição financeira, o qual deveria ter sido
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juntado com a inicial, nos termos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, bem como os três últimos

extratos da sua conta bancária anteriores ao pedido de encerramento da conta (julho/2013).

Após, dê-se vista à CEF e abra-se conclusão

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002028-25.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006015 - JOAQUINA

MARIA DO PRADO (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Reconheço o processamento prioritário do autor portador de doença grave, todavia, faz-se imperativo ressaltar

que grande parte dos litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

4. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta ) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

5. Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.

 Concedo o mesmo prazo e sob as mesmas penas, para que apresente comprovante de residência hábil, condizente

com o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

6. É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.

No caso concreto, a autora requereu o benefício administrativamente em 31/03/2014, sendo o mesmo indeferido.

A presente demanda foi proposta em 18/05/2015, ou seja, passado mais de um ano, o que evidencia que a parte

autora não manifestou interesse em buscar novamente a concessão do benefício previdenciário. Após considerável

lapso temporal, é perfeitamente possível que tenha havido alteração na situação fática das moléstias alegadas pela

autora, tais como agravamento ou consolidação de lesões, as quais não foram devidamente avaliadas pelo instituto

réu, ou da sua situação de miserabilidade.

Assim, concedo o mesmo prazo e sob as mesmas penas,para que cumpra a determinação anterior, comprovando

requerimento administrativo em data próxima ao ajuizamento da ação e apresente cópia integral do processo

administrativo, salientando-se, por oportuno, que o procedimento administrativo é documento que deve ser

providenciado pela parte e eventual intervenção judicial (expedição de ofício) somente se justifica no caso de

comprovada negativa no seu fornecimento por parte do INSS.

7. Regularize, no mesmo prazo e sob as mesmas penas, seu instrumento de representação processual considerando

que está desatualizado e a declaração de hipossuficiência.

8. Apresente ainda, no mesmo prazo e sob as mesmas penas, cópias legíveis dos documentos de identificação

pessoal RG e CPF.

9. Indefiro o quesito n.º 2, pois impertinente ao objeto da perícia, e por exigir conhecimento técnico distinto da

área social.

Intime-se

 

0003153-62.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006008 - HELIO

RAIMUNDO BARBOSA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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Chamo o feito à ordem.

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida em 08/05/2015, tendo em vista que conforme cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial, a parte autora possui 41 anos, 2 meses e 24 dias de tempo de atividade

comum, e 23 anos, 6 meses e 23 dias de atividade especial, razão pela qual não faz jus à aposentadoria especial,

como constou na sentença, mas apenas à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Insta salientar que, em não se tratando de "error in judicando", mas tão somente de erro material na digitação dos

valores devidos, é possível a sua correção mesmo depois e sem prejuízo do trânsito em julgado, consoante já

decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA EXEQÜENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ERRO MATERIAL.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE MESMO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO.

1. A correção de erro material pode ser feita a qualquer tempo, mesmo que a decisão onde esteja inserido já se

mostre acobertada pelo manto da coisa julgada, posto que a ela não está submetido. Precedentes.

2. A incidência da correção monetária nas decisões judiciais afiança ao jurisdicionado o recebimento do bem da

vida pleiteado em sua integralidade.

3. O descompasso entre a fundamentação da decisão e sua parte dispositiva, que estabelece o termo inicial da

correção monetária de forma a negar o direito anteriormente conferido ao autor, autoriza o reconhecimento da

ocorrência de erro material.

4. Recurso especial não conhecido (REsp 502557 RS 2003/0023204-1; Relator(a) Ministro FERNANDO

GONÇALVES; Julgamento: 19/02/2009; - QUARTA TURMA; DJe 09/03/2009

 

Assim, nos termos do artigo 463, I do CPC, corrijo o erro material constante da parte dispositiva da sentença, bem

como na súmula referente ao feito, para que passe a constar:

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

1. converter o período trabalhado como especial em comum no lapso de 19/11/2003 a 04/10/2013 na empresa à

General Motors do Brasil Ltda.

2. revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 164.376.134-7) da parte autora, com nova

renda mensal no valor de R$ 3.287,07 (TRêS MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE REAISE SETE

CENTAVOS) , para março de 2015. .

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas, no montante de R$ 5.242,97 (CINCO MIL

DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE NOVENTA E SETE CENTAVOS) , com juros e correção

monetária, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, respeitado

o decidido nas ADIs n.ºs 4.357 e 4.425. Deverá fazer, se for o caso, a devida compensação com os valores já

recebidos pelo demandante em razão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/164.376.134-7 - DIB:

09/01/2014.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se

 

0001950-31.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006020 - LUIZ

ALEXANDRE DE SOUZA (SP110406 - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA, SP263217 -

RENATA LUCIA TOLEDO DE ALMEIDA, SP287278 - VANESSA DE CASSIA CASTREQUINI, SP277707 -

POLLYANNA CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro o pedido de que seja expedido oficio a empresa FONSECA & DUQUE LTDA, afim de que forneça os

documentos relativos à lide, pois compete à parte autora apresentar os documentos necessários para comprovar

seu pedido.

Intime-se

 

0002022-18.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327005999 - LETICIA LANA

DA SILVA GUEDES (SP258630 - ANA PAULA GUILHERME DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto:

1 - Indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2 -Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para que apresente cópia legível do documento de fl. 05 do

arquivo DOCUMENTOS INICIAL.PDF, sob pena de preclusão.

3 - Designo audiência de conciliação prévia para as 16h do dia09/09/2015, a ser realizada neste fórum na Central

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1274/1463



de Conciliações (Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522, 1º andar - Jardim Aquarius, São José dos Campos). 

Ressalte-se que o acordo tem por finalidade solucionar o conflito de forma rápida, evitando a longa espera por

uma decisão judicial, que pode acarretar maiores prejuízos às partes. Conforme esclarece o Conselho Nacional de

Justiça: “A Conciliação é um meio de resolver uma demanda jurídica, pois representa a resolução de um conflito

de forma simplificada para ambas as partes. Por isso, a Conciliação está se consolidando como alternativa eficaz,

rápida e satisfatória para solucionar diversas causas.” (Disponível em: >. Acesso em 14 jan 2014.) .

 4 -Cite-se. Deverá a ré apresentar contestação até a data designada para audiência, ou nesse ato processual,

instruída com todos os documentos que possuir em nome da parte autora referente ao débito ora em discussão. 

5 - Caso reste infrutífera a conciliação, deverão as partes requerer as provas que entendem necessárias a solução

do litígio, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de audiência designada, sob pena de preclusão e arcarem com

o ônus da distribuição da prova.

 Intimem-se

 

0002020-48.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327005948 - BENEDITO

GOMES DOS SANTOS (SP309777 - ELISABETE APARECIDA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

4. Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.

Concedo o mesmo prazo e as mesmas penas para que apresente comprovante de residência hábil, condizente com

o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Intime-se

 

0002032-62.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327006005 - MARIA JOSE DE

OLIVEIRA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

4. Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.

 Concedo o mesmo prazo e sob as mesmas penas, para que apresente comprovante de residência hábil, condizente

com o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.
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A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

5. É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.

Assim, concedo à parte autora o mesmo prazo sob as mesmas penas, para que comprove o requerimento

administrativo do benefício pleiteado em data próxima ao ajuizamento da ação e apresente cópia integral do

processo administrativo, salientando-se, por oportuno, que o procedimento administrativo é documento que deve

ser providenciado pela parte e eventual intervenção judicial (expedição de ofício) somente se justifica no caso de

comprovada negativa no seu fornecimento por parte do INSS.

6. Indefiro o quesito n.º 3, pois impertinentes ao objeto da perícia, e por exigir conhecimento técnico distinto da

área social.

Intime-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0005205-31.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003534 - AMANDA

RODRIGUES DA SILVA SALLES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP224490 - SIRLENE

APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA,

SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho de 2014, deste,

expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da

proposta de acordo apresentada pelo INSS. Ressalte-se que o acordo tem por finalidade solucionar o conflito de

forma rápida, evitando a longa espera por uma decisão judicial, que pode acarretar maiores prejuízos às partes.

Conforme esclarece o Conselho Nacional de Justiça: “A Conciliação é um meio de resolver uma demanda

jurídica, pois representa a resolução de um conflito de forma simplificada para ambas as partes. Por isso, a

Conciliação está se consolidando como alternativa eficaz, rápida e satisfatória para solucionar diversas causas.”

(Sítio eletrônico www.cnj.jus.br - acesso em 14/01/2014) Decorrido o prazo, abra-se conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, com as alterações posteriores, deste, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:Abra-se vista às partes para manifestação acerca da juntada do(s) laudo(s)

pericial(ais), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000741-27.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003537 -

ODUVALDO JOSE ACQUILINO (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

0006051-48.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003536 - MAURA

APARECIDA DOS SANTOS (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0000464-79.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003538 - JOSE

ROBERTO ROSA (SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, com suas alterações posteriores, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:“Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo

de 5 (cinco) dias.Na concordância ou no silêncio, expeça-se o respectivo ofício requisitório.Em caso de

discordância, apresente os cálculos que entende como corretos.Ciência à parte autora sobre o ofício de

cumprimento da obrigação de fazer do INSS.

 

0006076-61.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003535 - MARAISA

BRISIDA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, com as alterações posteriores, deste, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas acerca da redesignação da perícia médica para o dia 17/07/2015, às

12h30min

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho

de 2014, deste,com suas alterações posteriores, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Ciência às partes

dos autos recebidos da Turma Recursal.” 

 

0001741-96.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003527 -

BENEDITA ANTONIA XISTO (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003491-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003528 - RAMIRYS

SILVERIO DE ALMEIDA (SP146876 - CARLOS ALBERTO GUERRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, com suas alterações posteriores, expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Ciência às partes acerca da expedição do ofício requisitório”. 

 

0006627-68.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003522 - ANA

PAULA DE CASTRO MADEIRA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA,

SP288135 - ANDRE LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003022-87.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003475 - MARIA

DE FATIMA DA SILVA (SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI, SP095839 - ZACARIAS AMADOR

REIS MARTINS, SP193230 - LEONICE FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002242-50.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003468 - JOAO DE

PAULA CARVALHO (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001329-05.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003460 - VERA

LUCIA DOS SANTOS (SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0000387-02.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003454 - FLAVIO

ROBERTO RAMOS (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005844-49.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003516 - PATRICIA

APARECIDA CAOVILA (SP326678 - NATHALIA AUGUSTA PORTELA SILVA, SP314743 - WILLIAM DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0004812-09.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003500 - VANESSA

CRISTINA OLIVEIRA MACHADO DE ARAUJO (SP332180 - FERNANDO MACENA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000048-43.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003449 - MARIA

DA GLORIA DE CASTRO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004087-13.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003490 - CLAUDIO

GOMES DE LIMA (SP188369 - MARCELO RICARDO MARTINS, SP248158 - HEBERT FABIANO

RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

0005479-92.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003512 - JOSE

MENINO DOS SANTOS (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA, SP079644 - ALCIDES TARGHER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1277/1463



FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0005374-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003509 - ALZIRA

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP, SP273008 - TANIA

BEATRIZ SAUER MADÓGLIO, SP292762 - GERUSA PAULA DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004380-87.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003493 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA (SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004077-73.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003489 - AZENINA

NEIA DE MATOS (SP157417 - ROSANE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003856-90.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003485 - GEUR DE

SOUZA E SILVA (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003727-85.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003483 - SERGIO

LOPES (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002780-31.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003473 - NEIDE

BATISTA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA MORAES (SP118625 - MARIA LUCIA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003068-76.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003477 - MARIA

IRENE MARTINS MONTEIRO (SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006428-46.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003518 - MARIA

ZITA DOS SANTOS (SP288135 - ANDRE LUIS DE PAULA, SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003654-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003482 - LUIZ

MAURO GONCALVES (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0008878-59.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003526 - JOAO

GERALDO CAFE (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP206189 - GUSTAVO DE PAULA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0006705-35.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003523 -

BENEDITO JACINTO RAMOS (SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005496-31.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003513 -

DEMERVAL PEREIRA DOS SANTOS (SP297376 - ODILON ROBERTO CAIANI, SP320140 - ED CARLOS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0005424-44.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003510 - MARIA

ERONDINA SILVA DE SOUZA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP307688 - SILVIA

DANIELA DOS SANTOS FASANARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004603-40.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003496 -

NATHALIA CAMILO GALVAO SILVA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004515-02.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003494 -

AMARILDA JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003842-09.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003484 - LUZIA

CONCEICAO SALES (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004593-93.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003495 - NANCI DE

ALMEIDA SILVA (SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004016-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003488 - DARCI
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CLEMENTINO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006021-13.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003517 - CLELIA

JOANA PAULO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO

TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA

TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004826-90.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003501 - HILDA

CARDOSO DO CARMO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004689-11.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003498 - JONAS

PEREIRA FONSECA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004114-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003491 -

LOURENCO RIBEIRO DOS SANTOS (SP303951 - DOUGLAS ANTONIO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003275-68.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003480 - JOAO DE

JESUS SILVA (SP279589 - KEILA GARCIA GASPAR, SP129212 - LUTERO ALBERTO GASPAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003110-28.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003478 - MARIA

MERINDA RODRIGUES (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004541-97.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003529 - LAZARO

FELIX DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005116-08.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003506 - JOAO

PAULO SANTOS DE ALMEIDA (SP329624 - MIRELA DE LIMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001844-40.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003465 - LUZIA DA

SILVA NUNES (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001650-40.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003462 - JOSE

RIBAMAR ALVES DE ALCANTARA (SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA, SP261558 -

ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001197-45.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003456 -

ETELVINA COSTA DE ALECRIM FONSECA (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006839-62.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003524 - PAULO

ROGERIO BARBOSA DE FRANCA (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA, SP230785 - VANESSA JOANA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0005092-77.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003504 - ARCENIO

PIMENTA DE LIMA (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003254-02.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003479 - JOAO

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000368-93.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003453 -

GERVASIO SOARES DA SILVA (SP279589 - KEILA GARCIA GASPAR, SP129212 - LUTERO ALBERTO

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004196-34.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003492 - NILZA

REZENDE DA SILVA (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES, SP219182 - INES

APARECIDA DE PAULA RIBEIRO, SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002514-78.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003471 - ODILON

LUCIANO ALVES (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001188-83.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003455 - MARIA
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JOSE LEITE DA SE PAULA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006894-13.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003525 - JOSE

SOARES DOS SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005187-10.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003507 -

APARECIDA EVARISTO MACHADO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP307688 - SILVIA

DANIELA DOS SANTOS FASANARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003555-46.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003481 -

CONCEICAO SIQUEIRA ARMANI (SP117431 - LUCIA BATALHA OLIMPIO, SP264633 - SUELI

BATALHA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

0001910-20.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003466 -

ROSIMEIRE ALVES DE BARROS (SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS, SP150733 - DANIELA

RACHID MARTINS AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001666-57.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003464 - MARIA

IZILDA DA SILVA (SP335199 - TAIZ PRISCILA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001462-47.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003461 - NOEL

PEREIRA (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001310-96.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003459 -

CLAUDETE XAVIER DOS SANTOS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005463-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003511 - SANTINA

MIMO VILANI DA SILVA (SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001221-39.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003457 - CHARLES

RODRIGUES SANTOS (SP331435 - KARLA ARIADNE SANTANA FERREIRA, SP181207 - GILMAR

RODRIGUES DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

0004957-65.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003502 - SERGIO

NEU DE ANDRADE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO

TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN

ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004809-54.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003499 - MARIA

HELENA GUIMARAES (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP325429 - MARIA CLAUDIA

CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

0003920-93.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003487 - CAMILA

LOPES DE OLIVEIRA (SP249109 - ADEILTON VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002768-17.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003472 -

CLAUDINA PEREIRA DA SILVA (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002311-82.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003470 - ZENILDE

LUIZ DE OLIVEIRA (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002256-68.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003469 - IZAURA

DOS SANTOS FILHA (SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002209-94.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003467 - DANIEL

CLAUDINO NUNES (SP178794 - LETÍCIA PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003061-84.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003476 - INES

MARIA DE PAULA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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0000268-41.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003451 - MARIA

DE ALMEIDA E SILVA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000179-86.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003450 - IVONEIDE

HENRIQUE DOS NASCIMENTO (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005306-68.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003508 - MARIA

APARECIDA DE ANDRADE (SP325264 - FREDERICO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006627-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003521 - ANTONIO

DIOGO FILHO (SP236932 - POLLYANA DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006431-98.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003519 -

DEOLINDA ALVES RIBEIRO (SP288135 - ANDRE LUIS DE PAULA, SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005568-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003515 - LEANDRO

MOREIRA (SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI, SP095839 - ZACARIAS AMADOR REIS

MARTINS, SP193230 - LEONICE FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005101-39.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003505 - YAE

ONOE (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004621-61.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327003497 -

JOZINEIDE VIDAL DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP334308 - WILLIAN ROBERTO

SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA, SP227216 -

SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001979-78.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO DA SILVA TROMBETA 

ADVOGADO: SP109265-MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001980-63.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS CORADO CONTIERO 

ADVOGADO: SP168355-JOÃO RODRIGUES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001981-48.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA LOBATO FERREIRA PORTO FELIX 

ADVOGADO: SP320187-MARIA FERNANDA ARAUJO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001982-33.2015.4.03.6328 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA MARIA DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP163748-RENATA MOÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001983-18.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERTA LUCIA GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP286155-GLEISON MAZONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRESIDENTE PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6328000092 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005822-85.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004809 - RICARDO ALVES (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 -

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando a

condenação do réu ao pagamento das parcelas atrasadas relativas às diferenças da revisão administrativa da RMI

de seu benefício previdenciário, nos termos do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91. Aduz que o INSS procedeu à

revisão do precitado benefício, nos termos de acordo formulado em ação civil pública (autos nº 0002320-

59.2012.4.03.6183 - 6ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo), mas não se subordina a esse acordo quanto à

fixação da data para recebimento dos valores atrasados e quanto ao prazo prescricional.

 

Antes de adentrar ao mérito propriamente dito convém fazer algumas considerações a respeito da decadência e

prescrição.

 

Anteriormente à Lei 9.528/97, não havia previsão de decadência para revisões dos atos de concessão dos

benefícios previdenciários. Referida lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 e estabeleceu o lapso

decadencial de 10 anos, como observamos a seguir:

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).
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Logo a seguir, a Lei 9.711/98 alterou a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91 e reduziu o prazo decadencial para 5

anos (“é de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo”).

 

Posteriormente, a Lei 10.839/2004 modificou mais uma vez o art. 103 da Lei 8.213/91 e fez reviver o prazo

decadencial decenal, atualmente em vigência, como se extrai do seguinte texto:

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)

 

Muito embora houvesse entendimento jurisprudencial no sentido de que o lapso extintivo da potestade revisional

apenas se operava relativamente aos benefícios concedidos após a inovação legislativa, recente decisão oriunda da

1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão no seguinte sentido (REsp de nº 1.303.988/PE,

DJe 21/03/2012, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção):

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido. (grifei)

 

Assim, ainda que a parte autora tenha interesse processual em obter um provimento jurisdicional quanto ao pedido

de condenação de eventuais diferenças apuradas, tenho que razão assiste ao INSS ao afirmar a ocorrência de

prescrição, de modo que devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos

que antecederam a propositura da ação.

 

Nesse particular, afasto a tese de que a edição de ato infralegal pelo INSS teria o condão de interromper o prazo

prescricional, pois o Memorando-Circular Conjunto de nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, afirma

que “são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição”, atrelando, porém, o pagamento dos valores devidos ao

período não atingido pela prescrição, nestes precisos termos: “o pagamento das diferenças decorrentes da revisão

deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR”.

 

É de se notar que o mesmo documento fez outra ressalva quanto a lapsos extintivos, afirmando que não seriam

revisados benefícios cuja potestade para assim exigir estivessem decaídas, nestes termos: “deve-se observar,

inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse fundamento, não deve

ser revisado”.
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Assim, não houve reconhecimento do direito para todos os beneficiários indistintamente nem reconhecimento do

direito para casos concretos, mas reconhecimento do direito em abstrato e com efeitos patrimoniais somente em

relação às parcelas não abrangidas pela prescrição. Por isso, entendo que não se aplica ao caso a norma do art.

202, VI, do Código Civil, atinente à interrupção da prescrição por ato inequívoco que importe reconhecimento do

direito pelo devedor.

 

O Parecer CONJUR/MPS 395/2010 elucida a questão ao explicar que o Parecer CONJUR/MPS 248/2008 sugeriu

a imediata correção das normas regulamentares (Decretos 3.265/99 e 5.545/05), mediante a revogação dos

dispositivos incompatíveis com a lei regulamentada (art. 29, II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei

9.876/99). Assim, foi editado o Decreto 6.939/09, que revogou o § 20 do art. 32 e alterou a redação do § 4º do art.

188-A do Regulamentado da Previdência Social, deixando-o em conformidade com o art. 29, II, da Lei 8.213/91.

Diante da adequação, a PFE/INSS exarou a Nota Técnica PFE/INSS CGMBEN/DIVCONT 70/2009, consignando

orientação ao INSS de revisar de ofício todos os benefícios em manutenção desde que o direito não estivesse

atingido pelo prazo decadencial e observando-se a prescrição quinquenal quanto ao pagamento dos atrasados. A

implementação das revisões se operou com o Memorando-Circular Conjunto 21/DIREN/PFEINSS, de 15/4/2010.

 

Após a implementação das revisões, a Diretoria de Benefícios do INSS ponderou se seria cabível a revisão dos

benefícios concedidos antes do advento do Decreto 6.939/09 e, em resposta a essa dúvida, surgiu o Parecer de que

tratamos (Parecer CONJUR/MPS 395/2010) para responder que é cabível a revisão para os benéficos concedidos

antes da edição desse decreto, em homenagem ao princípio da legalidade e por outros fundamentos que o parecer

enfrenta.

 

Ora, se o Decreto 6.939/09 foi aquele que regulamentou a lei da Previdência nos termos em que dispunha e os

decretos anteriores foram os que inovaram, trazendo regra diferente daquela posta na lei, a revisão tem sentido

quando seu objeto são os benefícios concedidos na vigência dos decretos considerados ilegais. O parecer

explicitou isso, deixando claro que a revisão poderia ser feita, desde novembro de 1999, quando publicada a lei

que deu a redação atual ao art. 29, II, da Lei 8.213/91 até a edição do Decreto 6.939/09 (que corrigiu a

incompatibilidade do regulamento). Em nenhum momento, porém, a Administração abriu mão da decadência e da

prescrição, reconhecendo que procederia à revisão de todos os benefícios indistintamente, independentemente da

data de início de sua vigência. Todos os atos administrativos envolvidos ressalvam o direito decaído à revisão e a

prescrição do pagamento das parcelas atrasadas.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, o pedido é improcedente.

 

Em regra, a despeito de acordo formulado entre o Ministério Público Federal e o INSS, muitos segurados ajuízam

ações individuais em busca do mesmo direito, discutindo a fixação da renda mensal inicial de seus benefícios, por

não ter sido observado o art. 29, inc. II, da LBPS.Tais ações são plenamente viáveis e, acaso provada a violação

do direito, seus pedidos devem ser julgados procedentes, pois a parte não é obrigada a se submeter aos termos do

acordo firmado em sede ação coletiva.

 

O presente caso, no entanto, difere do que normalmente se encontra nesta e possivelmente em todas as Subseções

da Justiça Federal. A parte autora não busca a revisão de sua RMI, mas apenas cobra as diferenças dovalor já

revisto pelo Instituto por força da ação civil pública.

 

Portanto, a presente não é uma ação revisional de benefício, mas de cobrança, como deixou claro a exordial. Ou

seja, a parte autora não intenta discutir judicialmente a questão. Pretende, em verdade, cobrar os valores apurados

pelo INSS quando da revisão decorrente da ação coletiva, por não concordar com o cronograma de pagamento

estipulado.

 

Tanto isso é verdade que juntou o extrato da conta feita pelo INSS e atribuiu à causa o exato valor que ali consta.

 

Entretanto, não pode a parte querer coletar apenas os bônus do acordo feito na demanda coletiva, cobrando

antecipadamente os valores apurados pelo INSS, sem incidir no respectivo ônus, que é o de aguardar o

cronograma de pagamentos.

 

Ao celebrar acordo, o INSS certamente levou em consideração as disponibilidades orçamentárias e financeiras.
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Assim, o pagamento dos atrasados deve respeitar o comando estabelecido naquela ação civil pública, com efeito

de forma igualitária para todos que estejam na mesma situação jurídica. Este é o efeito dado às ações coletivas que

tratam de direitos individuais homogêneos.

 

Dispositivo.

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na

presente demanda.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Intimem-se

 

0002984-41.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004876 - ELZA ALVES (SP220392 - ELLISSON DA SILVA STELATO) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Trata-se de ação na qual a parte autora, ELZA ALVES, requer indenização por danos materiais e morais

decorrentes do extravio de mercadoria que foi enviada pela empresa requerida, EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

Narra em sua exordial que, em 11 de julho de 2012, se utilizou dos serviços dos Correios a fim de enviar, via

SEDEX, um painel de desenho que teria sido encomendado por Fabiano Alves dos Santos, pela quantia de R$ 100

(cem reais). Aduz que a encomenda deveria ser entregue na Rua Alto Alecrim, n° 170, Jardim das Rosas, em São

Paulo/SP.

Alega que, esgotado o tempo para a realização da entrega, sem que o destinatário tivesse recebido o aludido

objeto, a autora teria entrado em contato com a Requerida, entretanto, não teria obtido êxito na obtenção de

informações acerca do paradeiro da encomenda postada.

Após o último contato com a requerida - ECT, não obtendo qualquer informação sobre o paradeiro da mercadoria

postada, a autora alega que teria ido até a cidade de São Paulo, sem apresentar documentos, a fim de “investigar”

o paradeiro de sua encomenda, obtendo informação de suposto funcionário “que há três meses não estariam

entregando quaisquer correspondências no endereço que a requerente enviou o objeto porque, naquele local,

encontram-se elevados índices de furto e roubos”.

Em razão dos fatos ocorridos, a autora requer a condenação da empresa ré para que devolva o bem postado e/ou

pague o seu valor, acrescido das custas que tivera em sua busca, bem como ao pagamento de indenização, por

danos morais, por ela suportados, no valor correspondente a 20 (vinte) salários mínimos vigentes.

Citada a empresa ré, foi apresentada contestação, na qual alega, em preliminar, a inépcia da inicial, anexando

documento com rastreamento do objeto encaminhado via SEDEX, que aponta que a entrega foi efetivada em

09/08/2012. Já no mérito, arguiu a ausência de responsabilidade da ECT ante a ocorrência de força maior, a

impossibilidade de devolução do bem postado pela requerente e o pagamento de seu valor, acrescido de supostas

custas suportadas pela autora, a improcedência da condenação por danos morais e a impossibilidade de aplicação

da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, a alegação de inépcia da inicial deve ser rechaçada, na medida em que os argumentos

despendidos pela ré envolvem, na verdade, a análise do próprio mérito da controvérsia, o que deverá ser apreciado

no momento oportuno. 

As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual,

razão pela qual passo a apreciar o mérito.

O serviço postal é serviço público e, no que toca às suas relações com cidadãos que dele se utilizam, é regido pelo

Código de Defesa do Consumidor - CDC. Não entendo plausíveis as alegações da empresa requerida para afastar

a aplicação da Lei 8.078/90 ao caso em tela. Está configurada a relação de consumo entre a autora e a requerida.

Impõe-se a aplicação do Código de Defesa do Consumidor à relação jurídica travada entre pessoa física e a ECT,

com a prevalência do prescrito nos artigos 2º e 3º, da Lei nº 8.078/90, sobre a Lei nº 6.538/78 e o Código Civil.

Além disso, por se tratar de empresa pública federal, cuja atividade é exercida em regime de monopólio pela

União, nos termos do artigo 21, X, da CF, a responsabilidade dos Correios é objetiva, sendo desnecessária a

análise de sua culpa. Ainda, há expressa disposição constitucional quanto à responsabilidade objetiva por falha na
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prestação do serviço (art. 37, § 6º, da CF/88).

Nessa condição, o julgamento da lide exige apenas a comprovação: a) do defeito do serviço; b) do evento danoso

e; c) da relação de causalidade.

No caso em pauta, as provas carreadas aos autos dão conta de que houve atraso na entrega do objeto remetido pela

parte autora, o que implica afirmar que há prova da falha do serviço prestado, fato inclusive incontroverso pela ré,

que, por sua vez, invoca a ocorrência de força maior.

A legislação que regula os serviços prestados pela ECT é a Lei Postal (Lei nº 6.338/78) e a indenização por danos

materiais encontra-se prevista em seu art. 17, in verbis:

“Art. 17. A empresa exploradora de serviço postal responde, na forma prevista em regulamento, pela perda ou

danificação de objeto postal devidamente registrado”.

 

Segundo informações prestada pela ré, a mercadoria que foi remetida sob código SX044157934BR foi entregue

no dia 09/08/2012 no endereço do destinatário (fl. 47 da contestação), afastando a ocorrência de perda ou extravio

do objeto, e, por consequência, o direito à reparação material requerida. Vale frisar que a autora não comprova o

conteúdo e o valor do objeto SX044157934BR.

Conforme tabela tarifária da ECT, há previsão de devolução de 30% do valor da remessa, em caso de atraso na

entrega da mercadoria. Todavia, a cobrança de tal valor não é objeto da presente demanda.

Outrossim, a autora não se desincumbiu do ônus de provar as despesas que teria suportado com a alegada ida para

a cidade de São Paulo para “investigar o paradeiro de sua mercadoria”.

No caso em tela, portanto, não há reparação por danos materiais a ser determinada em favor da autora, uma vez

que, nao obstante demonstrada a falha na prestação dos serviços, não houve prova do dano material supostamente

suportado pela parte autora, não bastando sua alegação (art. 333, I, do CPC).

Assim posto, passamos a análise do dano moral.

Por dano moral ou dano extrapatrimonial entende-se toda agressão apta a ferir a integridade psíquica ou a

personalidade moral de outrem. Trata-se de noção que não se limita à provocação de dor ou tristeza, mas à

vulneração da pessoa em qualquer de seus papéis sociais. A proteção contra o dano moral encontra matriz

constitucional, in verbis:

“Artigo 5º - ...

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;”

 

Para que a garantia constitucional não seja mal compreendida ou desvirtuada de sua finalidade precípua, há que se

ter claro que só há dano ensejador da obrigação de indenizar se identificada alguma grandeza no ato considerado

ofensivo ao direito personalíssimo. Em outras palavras: o dano não se confunde com mero molestamento ou

contrariedade.

Nesse sentido:

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT).

CORRESPONDÊNCIA ENTREGUE EM ENDEREÇO DIVERSO DO INDICADO. POSTERIOR ENTREGA

NO ENDEREÇO CORRETO. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. 1. O dano moral ensejador de

reparação é aquele que causa abalo psíquico relevante à vítima que sofreu lesão aos direitos da personalidade

como o nome, a honra, a imagem, a dignidade, ou à sua integridade física, entre outros. 2. Não é passível de

reparação, portanto, o mero dissabor sofrido pela pessoa, se a ação ou omissão de outrem não causar maiores

repercussões em sua esfera psíquica ou no meio social em que vive. 3. Hipótese em que, da falha do serviço da ré

não resultaram maiores conseqüências, além do alegado constrangimento, incapaz, por si só, de configurar dano

moral passível de reparação. 4. Sentença reformada. 5. Apelação provida, para julgar improcedente o pedido.

(AC 200438010031215, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA,

29/01/2007)

 

No caso dos autos, no dia 11/07/2012 (uma quarta-feira), a autora utilizou os serviços da requerida ECT para

enviar um painel de desenho que lhe fora encomendado, para apresentação em peça teatral no dia vindouro.

Verifico, assim, que foi contratado o serviço de remessa expressa de documentos e mercadorias conhecido como

SEDEX 10, pelo qual a entrega é garantida até as 10 horas do dia útil seguinte ao da postagem (fls. 43, 50 e

seguintes da contestação).

Embora a empresa requerida alegue a ausência de responsabilidade ante a ocorrência de “força maior” devido a

assalto ao empregado da requerida, quando este fazia entrega de encomendas, não entendo configurada a

excludente de nexo de causalidade.

Nos termos aduzidos pela requerida, a mercadoria remetida pela autora não foi roubada no assalto ocorrido, apesar

de estar pendente de entrega pelo empregado da requerida que foi vítima do mencionado assalto. Alega a

requerida que, “após finalizado o processo de apuração do assalto ocorrido, a ECT, tomando conhecimento de que
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o objeto postado pela autora não teria sido levado pelos bandidos, acabou por cumprir integralmente o seu mister,

entregando a aludida encomenda no endereço do destinatário nela informado.”

Contudo, a entrega em questão ocorreu tão somente no dia 09/08/2012, conforme cópia de rastreamento de

objetos apresentada pela requerida. Frisa-se que o prazo estimado para a entrega da mercadoria seria até as 10

horas do dia 13/07/2012 (dia útil seguinte à data da postagem).

Não obstante caracterizada a falha na prestação de serviço, em razão do atraso na entrega do objeto postado, não

restou devidamente configurado o constrangimento e abalo psicológico sofridos pela autora de forma ilegal,

desarrazoada e injustificada, a gerar o dever de indenização por danos morais, nos moldes do art. 5º, X, da CF/88,

uma vez que não demonstrou a ocorrência de prejuízos ou outros transtornos decorrentes da prestação defeituosa

do serviço.

A autora não comprova os abalos sofridos em sua vida profissional, conforme alega na petição inicial. Não provou

que deixou de receber o valor contratado pelo painel de desenho, que foi recebido pelo destinatário com atraso,

ou, ainda, quaisquer outras consequências danosas advindas da falha na prestação de serviço postal.

Assim, de todo o conjunto probatório produzido, verifico que não restou minimamente comprovada a existência

de abalo psicológico apto a ensejar a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais.

Como tal é ônus da prova a si incumbido por força do disposto pelo art. 333, inc. I, do CPC, não sendo tal fato de

difícil prova a ensejar a inversão do ônus probatório a teor do art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/90, sua desídia

acaba implicando no julgamento de improcedência da ação.

Dispositivo.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora, com resolução de mérito do

processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei nº 10.259/2001 c/c arts. 54 e

55, da Lei nº 9.099/1995.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Sentença registrada eletronicamente no sistema processual. Publique-se e intimem-se

 

0000559-09.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004879 - MARIA ALICE CORDEIRO DOS SANTOS (SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO

DA COSTA DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por MARIA ALICE CORDEIRO DOS SANTOS, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora busca a concessão do benefício

previdenciário “auxílio-reclusão”, previsto constitucionalmente no artigo 201, IV, da CF/88 e melhor

desenvolvido no artigo 80, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

 

“Art.80.O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

São requisitos para sua concessão, consoante o artigo transcrito, a condição de segurado e o não recebimento de

remuneração de empresa ou gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, não

sendo necessário o preenchimento da carência (art. 26, II, da Lei nº 8.213/91).

Exige-se, outrossim, o respeito ao limite máximo de renda (art. 201, inc. IV, da CF/88 c.c. art. 13, da EC nº 20/98)

Feitas essas considerações, passo ao caso concreto.

A qualidade de dependente da autora restou reconhecida expressamente pelo INSS na esfera administrativa, que

indeferiu o benefício requerido sob alegação de que o último salário-de-contribuição percebido pelo segurado é

superior ao previsto, razão pela qual nada há que se discutir nos autos nesse particular.

Também é certo que o segurado foi preso e está recolhido em uma unidade prisional desde 04/08/2013, conforme

certidão de recolhimento prisional (fl. 12 da inicial).

Outrossim, em conformidade com os extratos de CNIS, anexados à contestação, o recluso ostentava a qualidade

de segurado à época da reclusão, mantendo vínculo empregatício com a empresa “CURTUME TARABAI

COMERCIO E SERVICOS LIMITADA - ME”, desde 20/10/2009, com encerramento no mês de Agosto de 2013,

época da reclusão.

O INSS pugna pela improcedência da ação, portanto, em face da extrapolação do limite máximo de renda pelo

segurado preso para efeitos de pagamento do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, tal qual fixado pelo art.
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13, da EC nº 20/98, regulamentando até a edição da lei ordinária competente o disposto no art. 201, inc. IV, da

CF/88, que assegura o pagamento dos benefícios de salário-família e auxílio-reclusão apenas e tão somente aos

“dependentes dos segurados de baixa renda”.

Até recentemente havia larga discussão doutrinária e jurisprudencial acerca de quem deveria ser enquadrado no

limite máximo de renda fixado pela aludida Emenda Constitucional - se os dependentes ou o próprio segurado.

Sucede, porém, que tal questão restou superada pelo Pretório Excelso no julgamento do leading case RE n.

587.365/SC, de relatoria do Ilustre Ministro Ricardo Lewandowski, o qual fixou entendimento no sentido de que a

limitação de renda se refere ao próprio segurado, e não os dependentes beneficiários:

 

RE 587365 / SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

Julgamento:25/03/2009 Órgão Julgador:Tribunal Pleno

Publicação

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO.

DJe-084DIVULG 07-05-2009PUBLIC 08-05-2009

EMENT VOL-02359-08PP-01536

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS

CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art.

201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão

do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo

pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da

seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto

3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

 

Contudo, resta pendente a elucidação de questão de grande relevo ao deslinde da controvérsia. Verifico, in casu,

que a remuneração percebida pelo segurado recluso é superior ao limite máximo legal, o que deve ser aferida na

data da prisão.

Evidente, pois, o benefício previdenciário tem como “fato gerador” exatamente a prisão de segurado filiado ao

regime geral de previdência social (RGPS).

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE

BAIXA RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA

PENSÃO POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA.

RECOLHIMENTO À PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa renda.

II - Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, o auxílio-reclusão é devido nas mesmas condições da pensão por

morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, desde que não receba remuneração da empresa nem

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

III - A expressão "nas mesmas condições da pensão por morte" quer significar que se aplicam as regras gerais da

pensão por morte quanto à forma de cálculo, beneficiários e cessação dos benefícios. Em outros termos, as regras

da pensão por morte são em tudo aplicáveis ao auxílio-reclusão, desde que haja compatibilidade e não exista

disposição em sentido diverso.

IV - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção entende que a concessão da pensão por morte deve observar os

requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento morte, em obediência ao princípio tempus regit

actum.

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus

dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o

princípio tempus regit actum.

VI - A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao

tempo do evento recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante

os termos do artigo 80 da Lei 8.213/91.

VII - Recurso conhecido e provido.

(REsp 760.767/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 24/10/2005, p.

377)
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Assim, é necessário considerar a renda do segurado na data da reclusão (regime fechado). Conforme os extratos de

CNIS, anexados às fls. 16/17 da contestação, verifico que a remuneração percebida pelo segurado, referente ao

mês de Julho de 2013, correspondeu ao valor de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), e, portanto, superior ao

limite previsto na Portaria Interministerial MPS/MF nº 15, de 10 de Janeiro de 2013, vigente à época, que regulou,

in verbis, que “o auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2013, será devido aos dependentes do segurado cujo

salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito

centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas.”

Vale mencionar que o valor de R$ 103,94 (cento e três reais e noventa e quatro centavos), que consta como

remuneração para o mês de agosto de 2013, refere-se apenas aos poucos dias trabalhados pelo segurado naquele

mês, sendo o contrato de trabalho rescindido, não podendo ser tomado como parâmetro para caracterizar a baixa

renda.

A renda, portanto, supera o patamar previsto em regulamento, não merecendo ser acolhida a pretensão deduzida.

Passo ao dispositivo.

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo

com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei nº 10.259/2001 c/c arts. 54 e

55, da Lei nº 9.099/1995.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, dê-se baixa no sistema processual e arquivem-se os autos.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

0000006-25.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004818 - PAULO GIBIM SOBRINHO (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223

- RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000434-07.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004815 - ANTONIO APARECIDO DA CRUZ (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO,

SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002552-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004807 - MARIA EUGENIA RODRIGUES DE BARROS (SP324592 - JORGE LUIS ROSA DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação judicial na qual se pleiteia, em suma, a concessão do benefício previdenciário aposentadoria por

idade, previsto na Lei n. 8.213/91.

É o relatório. Decido.

Quanto ao mérito, tenho que o benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51, da lei

n. 8213/91, sendo que para sua concessão são exigidos os seguintes requisitos: i) qualidade de segurado; ii)

implementação da idade mínima fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher); iii) tempo mínimo

de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao advento da lei n.

8213/91 é de 180 contribuições (art. 25, II, da lei n. 8213/91) e, quanto aos filiados anteriormente, deverá ser

observada a tabela progressiva prescrita pelo art. 142, da lei n. 8213/91, “levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

Vê-se, portanto, que com base única e exclusivamente na lei n. 8213/91, para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade deveriam estar presentes todos os três requisitos insculpidos em lei, concomitantemente,

para que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito

“carência” deveria ser levado em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.
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A lei n. 10666/03, por meio de seu art. 3º, caput e par. 1º, implementou alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “A perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1o. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício.”

Veja que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se,

porém, os requisitos etário e de carência, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do

requerimento do benefício.

Analisando o caso dos autos, verifico que a autora preencheu o requisito etário em 07/06/2010.

Quanto à carência, por ser filiado ao RGPS anteriormente ao advento da lei n. 8213/91, deverá observar a tabela

progressiva do art. 142, da lei n. 8213/91, sendo que no ano em que implementado o requisito etário (2010)

deveria ser comprovado o recolhimento de 174 contribuições, para aquele ano.

No tocante ao número total de contribuições reconhecidas em favor do autor, é certo que o INSS reconheceu um

total geral de 97 contribuições como vertidas, montante insuficiente para a concessão do benefício.

Por conseguinte, constato que não foram preenchidos pela autora os dois requisitos para a concessão da

aposentadoria - a idade, e a carência, o que impede o reconhecimento de seu direito ao benefício de aposentadoria

por idade.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do

processo, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Como trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000935-58.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004878 - REYNALDO INSFRAN (SP171941 - MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU,

SP277038 - DJENANY ZUARDI MARTINHO, SP304248 - MARCIA SOELY PARDO GABRIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo,

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) reconhecer como especiais os períodos laborados entre 01/12/1984 a 31/03/1985; 01/04/1985 a 17/06/1985;

11/07/1985 a 11/12/1985; 02/01/1986 a 11/01/1987; 16/03/1987 a 27/04/1987; 01/07/1987 a 30/04/1989;

01/08/1989 a 30/04/1990; 01/09/1990 a 15/01/1991; 01/02/1991 a 10/09/1991; 01/02/1992 a 05/02/1993;

01/07/1993 a 27/02/1994; 25/06/1994 a 03/12/1994 ; 02/01/1995 a 28/04/1995; 25/06/1996 a 01/03/1997 e

04/03/2008 a 07/06/2012;

ii) determinar a conversão de tais períodos em tempo comum; 

iii) condenar o INSS a averbar tais períodos em seus cadastros, emitindo em favor da parte autora a competente

certidão de tempo de serviço.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cumprimento da obrigação de fazer

 

0001821-57.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004882 - CARMINE COSTA (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo,

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) reconhecer como especiais os períodos laborados entre 07/11/1982 a 15/11/1983; 22/11/1983 a 31/03/1986;

02/05/1986 a 30/03/1988; 02/05/1988 a 02/05/1990; 01/11/1991 a 10/02/1993; 01/07/1993 a 24/04/1995 e

01/11/1995 a 05/03/1997;

 ii) condenar o INSS a averbar tais períodos em seus cadastros, emitindo em favor da parte autora a competente

certidão de tempo de serviço.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cumprimento da obrigação de fazer
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0000437-59.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004822 - ANTONIO BARBOSA DE MELO (SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo,

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) reconhecer como especiais os períodos laborados entre 27/10/1983 a 30/09/2008 e 01/10/2008 a 03/02/2010,

condenando o INSS a inserí-los em seus cadastros;

ii) determinar a conversão de tais períodos em tempo comum;

iii) Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria especial, pelo que condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social a implantá-la, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial das diferenças

na citação (03/11/2014).

 

Atrasados a serem calculados pela contadoria judicial em sede de execução do julgado, após o cumprimento da

obrigaçã ode fazer pelo INSS (efetivação da revisão da RMI), observando-se os critérios fixados na Resolução n.

267/13 do CJF e alterações posteriores.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cumprimento do julgado

 

0002539-54.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004884 - MOISES BIAZIO SANCHES (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo,

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) reconhecer como especial o período laborado entre 01/01/2004 a 31/10/2012, devendo o INSS cadastrá-lo em

seus registros; 

ii) determinar a conversão de tal período em tempo comum; 

iii) Reconhecer, por conseguinte, seu direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a revisá-la, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com

termo inicial das diferenças na DER (18/07/2013), para que leve em conta, no cálculo da RMI, um tempo total de

serviço de 43 anos.

Atrasados a serem calculados pela contadoria judicial em sede de execução do julgado, após o cumprimento da

obrigação de fazer pelo INSS (efetivação da revisão da RMI), observando-se os critérios fixados na Resolução n.

267/13 do CJF e alterações posteriores.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cumprimento do julgado

 

0000598-69.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004872 - JAIME JOSE ALVES (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP310436 -

EVERTON FADIN MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) reconhecer como especial o período laborado entre 01/11/1979 a 31/01/1985, devendo o INSS cadastrá-lo em

seus registros; 

ii) Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria especial, pelo que condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social a implantá-la, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial das diferenças

na DER (12/01/2011).

Atrasados a serem calculados pela contadoria judicial em sede de execução do julgado, após o cumprimento da

obrigação de fazer pelo INSS (efetivação da revisão da RMI), observando-se os critérios fixados na Resolução n.

267/13 do CJF e alterações posteriores.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cumprimento do julgado

 

0001182-73.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6328004811 - DIOGENS LOURENCO DA SILVA (SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO, SP121664 -

MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO, SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR,

SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA, SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

1) reconhecer o direito da parte autora a ter calculada a RMI do benefício de auxílio-doença originário (NB

505.189.810-2) com a exclusão do salário de contribuição referente à competência 02/2003;

2) concer a revisão dos benefícios de acordo com os cálculos das RMIs efetuados pela contadoria judicial, da

seguinte forma: i) auxílio-doença NB 505.189.810-2 = R$ 588,51; ii) auxílio-doença NB 560.523.859-7 = R$

731,96; iii) aposentadoria por invalidez NB 544.028.558-6 = R$ 771,94.

Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, ambos nos moldes da Resolução n. 267/13, do CJF e alterações posteriores, respeitada a prescrição

quinquenal anterior ao ajuizamento da ação e compensados os valores já pagos administrativamente.

Sem a condenação nas custas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cumprimento da obrigação de fazer e, após, remetam-se à

contadoria para o cálculo dos atrasados

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001227-09.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004800 - JOSE MARCOS GOMES (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA, SP295802 - BRUNA

TAISA TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora JOSÉ MARCOS GOMES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a concessão de auxílio-doença.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.

 

Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0001166-51.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004767 - JULIO CESAR DA SILVA (SP310786 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora JÚLIO CÉSAR DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a concessão de auxílio-reclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.
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Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000809-71.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004803 - VERA LUCIA DO NASCIMENTO (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora VERA LÚCIA DO NASCIMENTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a concessão de benefício previdenciário.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.

 

Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000864-22.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004771 - PATRICIA RODRIGUES PRATES (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA)

CHRYSTIAN PATRICK RODRIGUES FROZINI (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA) VITORIA

RODRIGUES FROZINI (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA) SALLES ANTONIO RODRIGUES

FROZINI (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA) CHRYSTIAN PATRICK RODRIGUES FROZINI

(SP295802 - BRUNA TAISA TELES DE OLIVEIRA) VITORIA RODRIGUES FROZINI (SP295802 - BRUNA

TAISA TELES DE OLIVEIRA) PATRICIA RODRIGUES PRATES (SP295802 - BRUNA TAISA TELES DE

OLIVEIRA) SALLES ANTONIO RODRIGUES FROZINI (SP295802 - BRUNA TAISA TELES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

As partes autoras PATRÍCIA RODRIGUES PRATES, CHRYSTIAN PATRICK RODRIGUES FROZINI,

VITORIA RODRIGUES FROZINI, JONATHAN WILLIAN RODRIGUES FROZINI e SALLES ANTONIO

RODRIGUES FROZINI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS pleiteando a concessão de auxílio-reclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.

 

Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,
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extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000920-55.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004770 - MARIA LUCIA GASPAR DE SANTANA DOS SANTOS (SP297265 - JOSÉ FELIX DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora MARIA LÚCIA GASPAR DE SANTANA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a concessão de auxílio-reclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.

 

Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000449-39.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004680 - NILSON MARTINS DA SILVA (SP294349 - EDMILSON OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora NILSON MARTINS DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando revisão de benefício previdenciário.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.

 

Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0001075-58.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004768 - KAUA HENRIQUE DUARTE COELHO (SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

A parte autora KAUÃ HENRIQUE DUARTE COELHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a concessão de auxílio-reclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.

 

Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0002096-06.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004679 - MINELVINA ROSA DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP276801 -

KEITH MITSUE WATANABE TAMANAHA, SP296165 - JULIANA MARRAFON LINÁRIO LEAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora MINELVINA ROSA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando revisão de benefício previdenciário.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, que regularizasse a inicial com

documentação essencial à apreciação da causa, sob pena de extinção do feito. Ressalte-se, que a determinação

para emenda da inicial remonta ao mês de maio de 2014, de modo que já houve tempo suficiente para a parte

autora instruir o feito com a documentação necessária à análise dos presentes autos.

 

Desta feita, como a parte autora não cumpriu a determinação judicial, de rigor o INDEFERIMENTO DA

INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito,

nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0001156-07.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004801 - LUZIA GENUARIA GONCALVES (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora LUZIA GENUÁRIA GONÇALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a concessão de benefício previdenciário.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.
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Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000979-43.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004769 - GILVANA TELES REZENDE (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora GILVANA TELES REZENDE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a concessão de auxílio-reclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.

 

Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000857-30.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004772 - ERICA APARECIDA DA SILVA (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA, SP295802 -

BRUNA TAISA TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ERICA APARECIDA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a concessão de auxílio-reclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.

 

Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se
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0000844-31.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004802 - MANOEL JOSE DE SENA (SP292701 - BRUNO BRAVO ESTACIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

A parte autora MANOEL JOSÉ DE SENA propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- CEF pleiteando a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.

 

Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0001229-76.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004799 - GEDALVA FERREIRA DIAS BARBOSA (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora GEDALVA FERREIRA DIAS BARBOSA propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando a concessão de benefício previdenciário.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora que regularizasse a inicial com documentação essencial à apreciação da causa, sob

pena de extinção do feito.

 

Não obstante, a autora não interpôs recurso cabível, tampouco cumpriu a determinação judicial, razão pela qual

tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,

extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000986-35.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004765 - HELENA ANGELO DOS SANTOS SOUZA (SP194399 - IVAN ALVES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, com reconhecimento de atividade rural,

pleiteado por HELENA ANGELO DOS SANTOS.

 

Não há nos autos nenhum documento a demonstrar que a autora postulou administrativamente a concessão do

benefício.

 

Instada a instruir o feito com tal documento, transcorreu o prazo para tanto concedido.
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Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se alegue que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Poder Judiciário tornar-se balcão de atendimento da

autarquia previdenciária.

 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo

sem resolução de mérito.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos

IV e VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

 

Defiro a gratuidade requerida.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

0004488-16.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004774 - CARLOS LEITE DOS SANTOS (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Cuida-se de pedido de correção dos saldos do fundo de garantia por tempo de serviço pleiteado por CARLOS

LEITE DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

O art. 283 do Código de Processo Civil estabelece que a petição inicial deverá ser instruída com documentação

indispensável à propositura da causa. Por sua vez, o artigo 284 determina que, uma vez verificado que a inicial

não atende às disposições dos artigos 282 e 283, à parte será oportunizada emenda, que, não realizada, implicará

no indeferimento da exordial.

 

Assim, o prosseguimento desta ação é inviável, já que a parte autora, intimada, não instruiu sua inicial com

comprovante de endereço em seu nome, ou que esclarecesse a razão de instruir a inicial com documento em nome

de terceiro. Tal documentação é indispensável, pois permite a aferição da competência deste Juizado Especial

Federal para instrução e julgamento deste feito.

 

Ao provimento de emenda não acudiu o autor, inviabilizando-se a análise da questão de fundo.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa, por ausência de pressuposto de constituição e

desenvolvimento válido do processo.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente
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0000972-51.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004788 - VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autoraVERA LUCIA PEREIRA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando revisão de benefício previdenciário.

 

É o relatório. Decido.

 

Determinou-se à parte autora, prazo de 10 (dez) dias, que regularizasse a inicial com documentação essencial à

apreciação da causa, sob pena de extinção do feito. Ressalte-se, que a determinação para emenda da inicial

remonta a 19/03/2015, de modo que já houve tempo suficiente para a parte autora instruir o feito com o

comprovante de residência necessário à análise da competência territorial desse juízo.

 

Desta feita, como a parte autora não cumpriu a determinação judicial, de rigor o INDEFERIMENTO DA

INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito,

nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0001831-67.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004828 - JOSUE PEREIRA DE OLIVEIRA (SP197840 - LUSSANDRO LUIZ GUALDI

MALACRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Em petição anexada aos autos em 20/05/2015, manifestou a parte autora a desistência da ação.

 

O pedido de desistência, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme tem se entendido, não reclama a

anuência da parte contrária, não sendo mister, assim, a intimação desta. Logo, a desistência deve ser homologada,

com a consequente extinção do processo sem a resolução do mérito.

 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que

EXTINGO o feito sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

 

0000107-28.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004028 - MARIA APARECIDA PALOMO DA FONSECA (SP239274 - ROSA MARIA

CORBALAN SIMOES INFANTE, SP075614 - LUIZ INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

MARIA APARECIDA PALOMO DA FONSECA ingressou com a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por idade,

com reconhecimento de tempo de serviço rural.

 

Em petição da parte autora, anexada aos autos em 22/05/2015, foi requerida a desistência da ação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1299/1463



 

O pedido de desistência, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme tem se entendido, não reclama a

anuência da parte contrária, não sendo mister, assim, a intimação desta. Logo, a desistência deve ser homologada,

com a consequente extinção do processo sem a resolução do mérito.

 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que

EXTINGO o feito sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Cancele-se a audiência designada para o dia 27/05/2015, às 15:00 horas.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

 

0000427-15.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328004867 - MARIANA FERNANDA CORREIA DOS SANTOS (SP175112 - ANTONIO TADEU DA

COSTA) MAYARA PRISCILA SILVA CORREIA (SP175112 - ANTONIO TADEU DA COSTA) SANDRA

LUZIA SILVA CORREIA (SP175112 - ANTONIO TADEU DA COSTA) MARIANA FERNANDA CORREIA

DOS SANTOS (SP303245 - PEDRO THIAGO BRAZ DA COSTA) SANDRA LUZIA SILVA CORREIA

(SP303245 - PEDRO THIAGO BRAZ DA COSTA) MAYARA PRISCILA SILVA CORREIA (SP303245 -

PEDRO THIAGO BRAZ DA COSTA) X LOTÉRICA SHOPPING AMERI LTDA-ME (SP238706 - RICARDO

NOGUEIRA DE SOUZA MACEDO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Em assim sendo, tenho restar evidente a ilegitimidade passiva da corré Caixa Econômica Federal para figurar no

pólo passivo da ação, razão pela qual julgo extinto o feito sem julgamento de mérito em relação a ela, consoante

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 Faço-o por sentença, conforme art. 162, par. 1º, do Código de Processo Civil.

 Por decorrência, reconheço a incompetência absoluta desde juízo federal para o processo e julgamento da ação,

posto que a parte restante figurante do pólo passivo da demanda - Lotérica Shopping Ameri Ltda.-ME - não se

insere dentre aquelas arroladas na disposição constitucional supra transcrita, declinando da competência em favor

da Justiça Estadual de Presidente Prudente/SP.

 Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Providencie a secretaria a retificação do pólo passivo da demanda, excluindo a corré Caixa Econômica Federal.

 Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao juízo estadual

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000549-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004761 - MERCIA

APARECIDA DELANHESE (SP147425 - MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição do réu anexada em 21/05/2015: Defiro.

Oficie-se à Receita Federal, conforme requerido pela União.

Intimem-se

 

0000720-48.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004877 - IRENE

DOMINGOS DE ALMEIDA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 18.03.2015: Defiro a juntada requerida.

Todavia, cumpra o(a) autor(a) integralmente os termos do ato ordinatório expedido em 09.03.2015, apresentando,

no prazo de 10 (dez) dias, prévio requerimento administrativo perante o INSS, sob a pena já cominada.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF informou que tem interesse de realizar composição

com a parte autora, designo audiência de conciliação para o dia 19/06/2015, às 15:00 horas, a ser realizada

na Central de Conciliações - CECON desta 12ª Subseção Judiciária de Presidente Prudente, com endereço

na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP. 

 

Int. 

 

0006359-81.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004848 - REGIANE

NOVAES PARDIM (SP304752 - ANDRE GUSTAVO CAOBIANCO BENTO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0006283-57.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004850 - JAIME DE

SOUZA VIANA (SP288675 - ANDRESSA GRACIELLA SCARCELLI PELEGRINO PAIXÃO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0006276-65.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004851 - NATALIA

JANAINA LOPES (SP168975 - VALMIR JOSÉ EUGÊNIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000097-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004764 - LUIZ

BARBOSA SILVESTRE (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao retorno dos Ofícios sem cumprimento.

 

Não havendo manifestação, venham os autos conclusos para sentença, para que o feito seja julgado no estado em

que se encontra.

 

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF informou que tem interesse de realizar composição

com a parte autora, designo audiência de conciliação para o dia 19/06/2015, às 15:30 horas, a ser realizada

na Central de Conciliações - CECON desta 12ª Subseção Judiciária de Presidente Prudente, com endereço

na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP. 

 

Int. 

 

0006707-02.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004846 - DULCINEIA

RODRIGUES MENEGATE (SP194399 - IVAN ALVES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0006712-24.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004845 - SUELY

TEIXEIRA DE MORAIS (SP284324 - TALITA SOLYON BRAZ, SP323571 - LUCIMARA MARIA BATISTA

DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0006306-03.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004849 - JOSE PAULO

SORGE (SP288675 - ANDRESSA GRACIELLA SCARCELLI PELEGRINO PAIXÃO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000835-69.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004806 - MARCUS

VINICIUS CARDOSO LIMA (SP161756 - VICENTE OEL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Acolho a emenda à inicial, providencie a Secretaria a regularização do pólo passivo, devendo constar única e tão-

somente a União, representada pela Fazenda Nacional.

Cite-se a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem

como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1301/1463



Int

 

0000694-50.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004804 - SANDRA

REGINA ROSA (SP238633 - FABIO LOPES DE ALMEIDA, SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 07.04.2015: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão

proferida em 10.03.2015, como requerido, sob a pena já cominada.

Int

 

0001000-19.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004856 - ELCIO

RIBEIRO DA SILVA (SP145478 - ELADIO DALAMA LORENZO) MILENA MARIA DE ALMEIDA

RIBEIRO (SP145478 - ELADIO DALAMA LORENZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF informou que tem interesse de realizar composição com a

parte autora, designo audiência de conciliação para o dia 19/06/2015, às 17:30 horas, a ser realizada na Central de

Conciliações - CECON desta 12ª Subseção Judiciária de Presidente Prudente, com endereço na Rua Ângelo Rotta,

110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP.

 

Int

 

0005859-15.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004855 - ANTONIA

ARRAIS ALVES - ME (SP332246 - LUCAS PAULO ALVES PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF informou que tem interesse de realizar composição com a

parte autora, designo audiência de conciliação para o dia 19/06/2015, às 13:30 horas, a ser realizada na Central de

Conciliações - CECON desta 12ª Subseção Judiciária de Presidente Prudente, com endereço na Rua Ângelo Rotta,

110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP.

 

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF informou que tem interesse de realizar composição

com a parte autora, designo audiência de conciliação para o dia 19/06/2015, às 16:30 horas, a ser realizada

na Central de Conciliações - CECON desta 12ª Subseção Judiciária de Presidente Prudente, com endereço

na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP. 

 

Int. 

 

0000244-10.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004861 - SUELI

BARBOSA DOS SANTOS(SP238633 - FABIO LOPES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000223-34.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004862 - SILENE LOPES

ALVES (SP297164 - EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA) MAURILIO ALVES (SP297164 - EMERSON

ALMEIDA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0007207-68.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004842 - CARMEN

SUNIGA TEIXEIRA (SP161628 - JOSEANE APARECIDA LOPES ALVIM, SP317949 - LEANDRO

FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000151-47.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004776 - JOAO PEDRO

DA SILVA SANTOS (SP337273 - ITALO ROGERIO BRESQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 21.05.2015: Não obstante a razão apresentada para o não comparecimento na

perícia não se revele justificativa a contento, comparecendo, agora, a parte autora e manifestando sua pretensão

em prosseguir com o feito, dimana-se, a princípio, seu interesse de agir. Contudo, observo que, nova ausência

injustificada implicará a extinção do feito, pois assente estará, então, considerando duas ausências, a falta de
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interesse processual.

Posto isso, designo nova data de perícia, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose Carlos Figueira

Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 17:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo

Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS, como determinado.

Int

 

0000367-08.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004773 - VALDECI

SANTOS DE ANDRADE (SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES, SP326912 - ANTONIO COISSI

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 21.05.2015: Em que pese a constatação de incapacidade, é consentâneo

aguardar a realização da audiência já designada para comprovação da condição de segurado especial do autor.

Desta sorte, POSTERGO A ANÁLISE dos requisitos ensejadores da concessão da medida antecipatória para o

momento da prolação da sentença.

Int

 

0006104-26.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004824 - SANDERLY

MOREIRA FUCUSHIMA (SP328194 - IVAN OLIVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) compareça em Secretaria para ser intimada dos termos da r.

sentença prolatada nestes autos, sem prejuízo da possibilidade de constituir novos patronos para representá-la em

Juízo.

 

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF informou que tem interesse de realizar composição

com a parte autora, designo audiência de conciliação para o dia 19/06/2015, às 14:30 horas, a ser realizada

na Central de Conciliações - CECON desta 12ª Subseção Judiciária de Presidente Prudente, com endereço

na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP. 

 

Int. 

 

0006123-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004853 - LUCIMARA

DA SILVA CHAGAS BENEDITO (SP170737 - GIOVANA HUNGARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0005991-72.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004854 - TATIANE

FERREIRA SARTORI DA SILVA(SP322828 - MARCELO NOGUCHI) CARLOS EDUARDO DA SILVA

(SP322828 - MARCELO NOGUCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO

FUGI)

FIM.

 

0000319-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004789 - EVANDRO

CASSIANO DE CARVALHO (SP189447 - ALESSANDRA MOLINARI FRONZA, SP233300 - ANA LUIZA

OLIVEIRA LIMEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Expeça-se Carta Precatória para oitiva da testemunha LUCAS ROBERTO DE SOUZA ALMEIDA, assim como

da testemunha MARCELO ROZAS, cujo pedido de oitiva ora defiro.

Devolvida a deprecata, cumpra-se o despacho proferido na audiência realizada em 19 de março de 2015.

Intimem-se
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0002177-52.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004840 - ARDENIR

RODRIGUES DE SOUZA (SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 20.03.2015: Requer a parte autora, novamente, a juntada de comprovante de

residência emitido em nome de terceiro, sem, mais uma vez, esclarecer o porquê.

Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a fim de que a parte autora cumpra adequadamente o

despacho proferido em 23.10.2014, prestando o esclarecimento nele determinado e comprovando

documentalmente o alegado, sob a pena já cominada (extinção do processo sem resolução do mérito).

Int

 

0006110-33.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004762 - ODILENE

MARIA MOLINA SPOLADORE (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 18/05/2015: Defiro.

Intime-se o INSS, por mandado, para que informe corretamente o cumprimento da determinação judicial, tendo

em vista que a tela de informações juntada ao Ofício 3602-2015/APSDJ/INSS refere-se à pessoa estranha ao

presente feito.

Int

 

0004847-63.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004827 - MARCOS

FELIPE DE SOUZA FARIA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que não houve a publicação do r. despacho proferido em 05.02.2015, designo nova data de perícia,

a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Gustavo de Almeida Ré, no dia 28 de julho de 2015, às 15:00

horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destarte, torno sem efeito o ato ortinatório expedido em 20.05.2015.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Com a vinda das manifestações, tornem os autos conclusos para sentença.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF informou que tem interesse de realizar composição

com a parte autora, designo audiência de conciliação para o dia 19/06/2015, às 16:00 horas, a ser realizada

na Central de Conciliações - CECON desta 12ª Subseção Judiciária de Presidente Prudente, com endereço

na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP. 

 

Int. 

 

0006986-85.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004843 - LILIAN

REGINA DIAS (SP294664 - WILLIAN LIMA GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0006432-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004847 - MARILENE

TAVARES AVELINO (SP288675 - ANDRESSA GRACIELLA SCARCELLI PELEGRINO PAIXÃO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000897-12.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004798 - SONIA MARIA
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GONCALVES SANTOS (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia legível de que houve

prévio requerimento de concessão do benefício buscado com esta demanda, sob pena de extinção sem resolução

de mérito.

Oportunamente, venham os autos conclusos.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF informou que tem interesse de realizar composição

com a parte autora, designo audiência de conciliação para o dia 19/06/2015, às 17:00 horas, a ser realizada

na Central de Conciliações - CECON desta 12ª Subseção Judiciária de Presidente Prudente, com endereço

na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP. 

 

Int. 

 

0000732-62.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004858 - GIULIANO

PUERTA TREVISAN (MS017826 - RAUAN FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000685-88.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328004860 - CLEONICE

ALVES ALMEIDA (SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001775-34.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004781 - CENTRO DE

APOIO TERAPEUTICO DE OSVALDO CRUZ (SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES) X

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTA DA 3º REGIÃO ( - DRA.OLGA MARIA SILVÉRIO

AMÂNCIO E OUTROS)

Vistos etc.,

 

Trata-se de pedido de reconsideração, formulado pelo CENTRO DE APOIO TERAPEUTICO DE OSVALDO

CRUZ, acerca da decisão que reconheceu a incompetência deste Juizado Especial Federal para apreciar e julgar

esta demanda, impondo-se sejam os autos remetidos para o Juizado Especial Federal de Tupã/SP, Adjunto à Vara

Federal.

 

A despeito de qualquer questionamento, depreende-se que a decisão foi devidamente fundamentada ao reconhecer

a incompetência deste Juízo e determinar a remessa dos autos ao Juízo competente, com base nos critérios

estabelecidos pelas Leis nº 9.099/95 e nº 10.259/2001.

 

Nesse passo, mantenho-a por seus próprios e jurídicos fundamentos e indefiro o pedido.

 

Cumpra-se a decisão proferida em 19/05/2015.

 

Publique-se e intimem-se

 

0007888-41.2013.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004870 - ELAINE

APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS (SP318968 - FILIPE AUGUSTO BUENO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por ELAINE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria com reconhecimento de
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atividade especial.

 

Decisão.

 

Constata-se que originariamente a ação foi distribuída perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, sendo

atribuído o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) à causa. Ao considerar os cálculos apresentados

pela parte autora (fls. 107/122 do arquivo anexado ao processo eletrônico em 25/09/2014), foi determinada a

remessa dos autos para este Juizado Especial Federal, pois se entendeu que o valor da causa estava dentro da

competência absoluta dos Juizados.

 

Contudo, ao ser formulado parecer contábil pela Contadoria deste Juizado para verificação do valor da causa na

data do ajuizamento da demanda, restou comprovado que o valor da causa na propositura da demanda corresponde

a R$ 63.744,18 (sessenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e dezoito centavos).

 

É certo que, considerando o entendimento sufragado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a competência do

Juizado Especial Federal deve ser fixada, nos casos em que houver valores vencidos e prestações vincendas,

somando-se o valor daqueles com 12 (doze) vezes o valor destas. Com efeito, o atual entendimento do Eg.

Superior Tribunal de Justiça a respeito da questão é o de que, para fixação da competência, dever-se-ão somar as

prestações vencidas com as 12 (doze) vincendas, no momento do ajuizamento da demanda, combinando-se as

normas veiculadas nos art. 260 do CPC e as contidas na Lei nº 10.259/2001.

 

“EMENTA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. CC 46732 / MS ; CONFLITO DE

COMPETENCIA 2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador

S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191”

 

Nesse sentido, temos o Enunciado nº 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, o qual trago à

colação:

 

48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado Especial

Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC.

 

De acordo com o art. 3º, § 2º da Lei 10259/01:

 

"Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."

 

No presente caso, conforme parecer contábil, anexado aos autos, observo que na data do ajuizamento da ação

(18/09/2013) as prestações atrasadas alcançavam o montante de R$ 34.114,38 (trinta e quatro mil, cento e

quatorze reais e trinta e oito centavos), ao passo que as prestações vincendas correspondiam ao total de R$

29.629,80 (vinte e nove mil, seiscentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), de modo que o limite da

competência do Juizado Especial Federal foi superado em R$ 23.064,18 (vinte e três mil e sessenta e quatro reais

e dezoito centavos).

 

Assim, retifico de ofício o valor da causa para R$ 63.744,18 (sessenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro

reais e dezoito centavos), razão pela qual declaro a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, na

medida em que o valor da causa na data do ajuizamento da demanda já ultrapassava o limite de alçada previsto em

lei.

 

Intimada, a parte autora não renunciou ao montante que supera o limite de alçada do Juizado, requerendo a

remessa dos autos a uma das Varas Federais desta Subseção. Todavia, os autos foram originariamente distribuídos

perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, não comportando nova distribuição.
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Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da

República, suscito conflito de competência negativo com a 1ª Vara Federal desta Subseção, sendo certo, porém,

que, tendo em vista a possibilidade de que aquele e. Juízo Federal de origem tenha declinado da competência

considerando os cálculos apresentados pela parte autora, e não formulados pelo Setor de Cálculos do Juízo,

determino a devolução dos autos para que aquele Juízo Federal, se entender conveniente, aprecie novamente a

questão ou encaminhe o feito ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito, servindo a

presente fundamentação como suas razões.

 

Promova-se a impressão de todas as peças dos autos, reaproveitando eventuais cópias físicas.

 

Decisão registrada eletronicamente.

 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se, procedendo-se à baixa no sistema

 

0000047-55.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004775 - MARIA

MADALENA BALBINO DA SILVA (SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 06.04.2015: Requerimento prejudicado. Petição da parte autora anexada em

17.04.2015: Defiro a juntada requerida.

Revogo, respeitosamanente, a decisão proferida em 26.02.2015, no que pertine à determinação de juntada de

cópias para análise de provável prevenção.

Fica a parte ré ciente da prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 21 de julho de 2015, às 10:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int

 

0001672-27.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004820 - MARIA

ANGELITA DE ALENCAR (SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de audiência por esse Juizado Especial para aferir a

qualidade de segurada especial da parte autora.

Outrossim, depreendo que o INSS não reconheceu direito ao benefício, tendo em vista a parte autora não ter

comprovado o exercício de atividade rural nos 10 meses anteriores ao requerimento do benefício, havendo nesse

ponto, então, divergência, não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade,

razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Nesse passo, em acréscimo, mostra-se consentâneo para a

análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré.

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.
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Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 09/09/2015, às 13:30 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0001765-87.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004871 - JOAO

BRAMBILLA MUSSOLIM (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP343295 - FABIO DA

SILVA, SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int

 

0001924-30.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004829 - RUTE ALVES DA

SILVA (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Ante o expresso requerimento da parte autora, depreque-se ao e. Juízo da Comarca de Rosana/SP a designação de

audiência para depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas arroladas.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int

 

0001676-64.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004838 - ARTHUR GIALDI

PAVANELI (SP219290 - ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA) SILVIA MARTINS GIALDI (SP219290 -

ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA) ISADORA FILIPA GIALDI ORTIZ (SP219290 - ALMIR ROGÉRIO

PEREIRA CORRÊA) VALENTINA GIALDI PAVANELI (SP219290 - ALMIR ROGÉRIO PEREIRA

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petições da parte autora anexadas em 22.05.2015: Defiro a juntada requerida. Quanto à reiteração do pedido de

concessão de medida antecipatória, mantenho a decisão proferida em 19.05.2015 por seus próprios fundamentos.

Oficie-se ao INSS, como determinado.

Sem prejuízo, cumpra a parte autora a parte que lhe cabe do referido provimento, quanto ao interesse em manter

como parte autora ISADORA FILIPA GIALDI ORTIZ, comprovando sua dependência econômica através de
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documento ou termo legal, já que não é filha do segurado recluso. Cumpra-se no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do processo em relação a ela.

Int

 

0001962-42.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004864 - DANIEL

FRANCISCO DE LIMA (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

 Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, ressaltando, no entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 21 de julho de 2015, às 12:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0001891-40.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004825 - CRISTIANA DOS

SANTOS (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Ante o expresso requerimento da parte autora, depreque-se ao e. Juízo da Comarca de Rosana/SP a designação de

audiência para depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas arroladas.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0000448-54.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004816 - JOSE FERREIRA

DA SILVA (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz

necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições

para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de

elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da

existência de prova inequívoca do alegado.

Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

Em acréscimo, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em

cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Em relação àprodução da prova pericial, registro que o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/1991 é expresso no sentido

que a obrigação de comprovar a exposição a agentes agressivos é do segurado.

Tal comprovação, por sua vez, se dará por meio da apresentação de formulário próprio, emitido pelo empregador

ou preposto, com espeque em laudo técnico produzido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho nos termos da legislação trabalhista, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, de acordo com o art. 58, § 1º, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social.

Regulamentando o texto de lei, o Decreto 3.048/1999, em seu art. 68, § 8º, estabelece que:

“A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica,

no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na

legislação aplicável.”

Na mesma linha, dispõe o art. 58, § 3º, da Lei 8.213/1991, que empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

ou que emitir documento em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade de multa cominada no

art. 133 da referida lei.

Conclui-se, portanto, que comprovação da exposição efetiva aos agentes nocivos, de acordo com a legislação em

vigor, ocorre mediante apresentação de formulário próprio, cuja responsabilidade pela emissão e preenchimento é

do empregador, ou seja, o fato a ser provado não carece da produção da prova pericial, porque a Lei já prevê

expressamente a forma para sua demonstração. Nesse sentido, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INDEFERIMENTO

DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

- No caso em tela, embora requerida a produção de prova pericial, a mesma não se afigura apta à comprovação de

que o demandante tenha laborado sob condições especiais. Isso porque, para que se comprove a exposição a

agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada

nas relações dos Decretos nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao lapso posterior, cabe à parte autora

apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP.- As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.”(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033119-

10.2012.4.03.0000/SP,2012.03.00.033119-3/SP, TRF3, RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO,

D.E.Publicado em 27/06/2013)

Assim, indefiro a produção da prova pericial, podendo a parte autora manejar eventual ação contra o empregador,

todavia, perante outro ramo da Justiça.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int
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0000863-37.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004821 - LUIZ CARLOS

DO PRADO (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz

necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições

para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de

elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da

existência de prova inequívoca do alegado.

Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

Em acréscimo, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em

cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int

 

0002767-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004787 - LEONDINA

DEMATE DA SILVA (SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR, SP242064 - SANDRA DE CARVALHO

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Embargos de Declaração interpostos na data de 15 de abril de 2015.

 

A parte autora interpôs declaratórios em face da r. sentença proferida na data de 08 de abril de 2015 sustentando

ocorrência de omissão, porquanto não houve determinação para implantação do benefício previdenciário

concedido em decorrência da homologação de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos de declaração perderam o objeto, uma vez que o benefício concedido foi efetivamente

implantado, conforme comprova o Ofício do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS anexado aos autos na

data de 05 de maio de 2015.

 

Verifico, ainda, que a implantação seguiu os parâmetros da proposta de acordo ofertada, quais sejam, Data de

Início do Benefício - DIB em 21/03/2014 e Data de Início do Pagamento - DIP em 01/02/2015.

 

Diante do exposto, em face da perda de objeto dos presentes embargos de declaração, deixo de apreciá-los.

 

Dê-se baixa na conclusão para julgamento.

 

Expeça-se a competente Requisição de Pequeno Valor - RPV, intimando-se as partes.

 

Informado o pagamento dos atrasados, arquivem-se os autos com baixa-findo, observadas as cautelas e

providências de estilo.

 

Int
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0001960-72.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004831 - SUELI XAVIER

DE BRITO (SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção de

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). José

Carlos Figueira Júnior, no dia 21 de julho de 2015, às 11:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int

 

0001929-52.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004796 - ANTONIO LUIZ

DE SANTANA (SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção de

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 17:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua
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ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int

 

0001925-15.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004778 - ALICE SILVA

MONTEIRO (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 13:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0001954-65.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004791 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA PAULINO (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 16:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.
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Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0005636-62.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004868 - ROBERTO

RUBINI (SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 14.04.2015: Defiro a juntada, bem assim os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita, nos termos da lei nº 1060/50, como requerido.

Recebo o recurso de sentença, interposto pela parte autora. Intime-se a ré, para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente resposta, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei nº 9.099/1995, ficando intimada, também, que, decorrido o

prazo supra, os autos serão encaminhados para as Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo.

Int

 

0000368-90.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004777 - EDSON DOS

SANTOS (SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE, SP162926 - JEFFERSON

FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 31.03.2015: Revogo os termos do ato ordinatório expedido em 25.02.2015,

ficando prejudicado o pedido de prazo para seu cumprimento.

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

Em prosseguimento, defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como

requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção de

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 18:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.
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Int

 

0001955-50.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004797 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção de

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 14:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int

 

0001948-58.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004790 - ELIAS JOSE DE

MORAIS (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 1.211-A do CPC, ressaltando, no

entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da celeridade (Lei

nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 14:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova
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pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0000728-25.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004817 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da

contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos

pertinentes para a constatação da carência.

Outrossim, depreendo que o INSS não reconheceu o período rural suscitado, havendo nesse ponto, então,

divergência, não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade, razão pela

qual deve ser aguardado o contraditório. Nesse passo, em acréscimo, mostra-se consentâneo para a análise de

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré.

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 26/08/2015, às 15:00 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int

 

0000811-41.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004832 - ADILSON

ROBERTO RIBEIRO (SP358092 - HULLIO DIEGO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). RODRIGO MILAN

NAVARRO, no dia 30 de maio de 2015 (sábado), às 10:00 horas, no consultório (Hospital de Olhos Oeste

Paulista), localizado na Avenida Washington Luiz, 1876, Jd. Paulista, Presidente Prudente/SP.

Atente a parte autora para o fato de que a perícia será externa, realizada no consultório médico do n. perito

nomeado.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova
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pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Desde já, defiro o pagamento em dobro dos honorários periciais ao médico perito nomeado, considerando a

complexidade do exame a ser realizado (nível 5), bem como que este ocorrerá no consultório médico do

profissional e não nas dependências deste Fórum.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0005857-45.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004793 - MARIO

TAKASHI OGAWA (SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 22.05.2015: Não obstante a razão apresentada para o não comparecimento na

perícia não se revele justificativa a contento, comparecendo, agora, a parte autora e manifestando sua pretensão

em prosseguir com o feito, dimana-se, a princípio, seu interesse de agir. Contudo, observo que, nova ausência

injustificada implicará a extinção do feito, pois assente estará, então, considerando duas ausências, a falta de

interesse processual.

Posto isso, designo nova data de perícia, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose Carlos Figueira

Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 18:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo

Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação,

designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Por oportuno, defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei nº 1.060/50, como

requerido.

Int

 

0000821-85.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004819 - MARIA

EDUARDA DOS SANTOS CREMONEZI (SP331301 - DAYANE IDERIHA DE AGUIAR, SP129884 -

JURANDIR ANTONIO CARNEIRO, SP140621 - CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 06.04.2015: Defiro a juntada requerida.

Trata-se de ação proposta em que se objetiva a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

Aduz-se, em suma, que pleiteado o benefício em sede administrativa, este foi negado sob o fundamento de que o

último salário de contribuição do instituidor detento era superior ao valor previsto na legislação.

Foi pedida a antecipação da tutela.

É a síntese do necessário.

Não vislumbro presentes a esta altura os requisitos legais para a concessão da medida, eis que ausentes a

verossimilhança do direito e a prova inequívoca do alegado.

Ressalvado meu entendimento pessoal, o C. STF recentemente firmou entendimento de que a remuneração a ser

considerada é a do segurado. Além disso, apenas ad argumentandum, mesmo que fosse considerada a corrente

segundo a qual a renda a ser aferida é a do conjunto de dependentes beneficiários e não a do segurado,

inexistiriam nos autos, a esta altura, elementos que revelassem a contento a existência ou não de remuneração

mensal dos dependentes e, em caso positivo, o valor da mesma.

Logo, dimana-se, mormente neste momento processual, que não há a verossimilhança do direito e a prova

inequívoca do alegado, de modo que, ausente um dos requisitos legais previstos para a antecipação da tutela, esta

não deve ser concedida.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int

 

0000693-65.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004805 - ADRIANA

BATISTA DA SILVA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP343342 - JONATHAN WESLEY TELES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

 

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").”

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

 

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

De outro giro, determino a realização de exame técnico pericial, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a)

Dr(a). José Carlos Figueira Júnior, no dia 21 de Julho de 2015, às 10:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

 

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

 

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

 

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

 

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação,

designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.
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Int

 

0006024-31.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004869 - TOSHIKO

YAMAMOTO URDIALES (SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR, SP322468 - KETH SANDER PINOTTI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 09.04.2015: Defiro a juntada requerida.

Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da

contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos

pertinentes para a constatação da carência.

Outrossim, depreendo que o INSS não reconheceu o período rural suscitado, havendo nesse ponto, então,

divergência, não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade, razão pela

qual deve ser aguardado o contraditório. Nesse passo, em acréscimo, mostra-se consentâneo para a análise de

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré.

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 09/09/2015, às 16:00 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int

 

0001956-35.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004792 - HILDA ALVES

FARIAS (SP167341 - JOSE RAYMUNDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal")

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 16:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,
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em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0001947-73.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004786 - MARCIA

ROSANE CAMPOS (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO,

SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 16:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0001927-82.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004779 - ROSINETE

ARANHA DE OLIVEIRA (SP249740 - MARCELO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 13:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.
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Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0001928-67.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004780 - SUERLANE DE

SOUZA (SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 15:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido. 

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no

feito em epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para

tentativa de conciliação. 

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento

administrativo, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001. 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado

de citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos

dos artigos 5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a

íntegra dos autos é acessível ao/à citando/citanda. 

Int. 

 

0001690-48.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004839 - EDVALDO DA

SILVA (SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000241-24.2015.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004841 - PAULO LUIS

HERTS (SP126277 - CARLOS JOSE GONCALVES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0001079-95.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004823 - AUGUSTO

VITOR (SP317581 - REGIANE MARIA NUNES IMAMURA, SP167522 - EVANIA VOLTARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 1.211-A do CPC, ressaltando, no

entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da celeridade (Lei

nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da

contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos

pertinentes para a constatação da carência.

Outrossim, depreendo que o INSS não reconheceu o período rural suscitado, havendo nesse ponto, então,

divergência, não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade, razão pela

qual deve ser aguardado o contraditório. Nesse passo, em acréscimo, mostra-se consentâneo para a análise de

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré.

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 09/09/2015, às 14:00 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int

 

0001945-06.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004785 - JALMIR

SANTANA (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 15:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de
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conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0006228-09.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004873 - SULINO

ANTONIO DE SOUZA (SP233555 - FABIANA LIMAFERREIRA, MT011206B - ANA PAULA CARVALHO

MARTINS E SILVA, SP302371 - ELIAS PIRES ABRÃO GALINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 18.03.2015: Defiro a juntada requerida. Mantenho no patrocínio da causa a n.

advogada Ana Paula C. Martins e Silva.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 1.211-A do CPC, ressaltando, no

entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da celeridade (Lei

nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da

contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos

pertinentes para a constatação da carência.

Outrossim, depreendo que o INSS não reconheceu o período rural suscitado, havendo nesse ponto, então,

divergência, não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade, razão pela

qual deve ser aguardado o contraditório. Nesse passo, em acréscimo, mostra-se consentâneo para a análise de

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré.

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 09/09/2015, às 16:30 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int

 

0001941-66.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004830 - VANDERLEIA

DE SOUZA (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial, apresentar certidão de

nascimento de sua filha MAURIELI VITÓRIA SOUZA TOSTA, que fundamenta o benefício de salário

maternidade pleiteado nos autos.

Providenciado o documento, e diante do expresso requerimento da parte autora, depreque-se ao e. Juízo da

Comarca de Rosana/SP a designação de audiência para depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas

arroladas.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é
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acessível ao/à citando/citanda.

Int

 

0001926-97.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004795 - NIVALDA

BATISTA DE OLIVEIRA FRANCA (SP333047 - JOÃO PEDRO AMBROSIO DE AGUIAR MUNHOZ,

SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº 10.741/2003,

ressaltando, no entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da

celeridade (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção de

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 17:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int

 

0001940-81.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004783 - MARIA DO

CARMO CELESTINO (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON LUIZ

ALVES, SP321059 - FRANCIELI BATISTA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 15:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1324/1463



Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0000668-52.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004875 - ROSANGELA

APARECIDA DE MELO COSTA (SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 26.03.2015: Revogo os termos do ato ordinatório expedido em 09.03.2015,

sendo desnecessário seu cumprimento pela parte autora.

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

Em prosseguimento, defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como

requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção de

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 21 de julho de 2015, às 12:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int

 

0001978-93.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004834 - LENI

APARECIDA BATISTA MENEZES (SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar
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presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção de

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a).

Alessandra Tonhão Ferreira, no dia 04 de agosto de 2015, às 13: 45 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int

 

0005283-22.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004863 - EZIO LEITE DA

SILVA (SP311458 - EMERSON EGIDIO PINAFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 1.211-A do CPC, ressaltando, no

entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da celeridade (Lei

nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 09/09/2015, às 14:30 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int

 

0000808-86.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004766 - LUIZA DA SILVA

MESSIAS SANTOS (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 20.05.2015: Não obstante a razão apresentada para o não comparecimento na

perícia não se revele justificativa a contento, porquanto não comprovada por meio de documentos, comparecendo,

agora, a parte autora e manifestando sua pretensão em prosseguir com o feito, dimana-se, a princípio, seu interesse

de agir. Contudo, observo que, nova ausência injustificada implicará a extinção do feito, pois assente estará, então,

considerando duas ausências, a falta de interesse processual.

Posto isso, designo nova data de perícia, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose Carlos Figueira

Junior, no dia 21 de julho de 2015, às 10:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo

Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.
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Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS, como determinado.

Int

 

0001680-04.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004837 - DOLORES

CARRASCO MORALES (SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Trata-se de ação com pedido de tutela antecipada, objetivando a autora o acréscimo de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre o valor da aposentadoria por invalidez, em virtude de necessitar da assistência permanente de outra

pessoa.

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada,

consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o

abuso do direito de defesa.

Não reputo presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, uma vez que não há perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação, haja vista que a parte autora está recebendo o benefício de aposentadoria por

invalidez.

Verifico, também, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova

inequívoca do alegado no que tange à necessidade de assistência permanente por outra pessoa, sem a realização de

perícia por este Juizado Especial.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Eventuais correções, se devidas, ser-lhe-ão asseguradas por ocasião da sentença, quando fará jus, se o caso, aos

pagamentos pretendidos.

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida.

Posto isso, designo perícia, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). José Carlos Figueira Junior,no dia

21 de julho de 2015, às 11:40 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110,

Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Int

 

0001975-41.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004836 - MARIA VIEIRA

RIBEIRO (SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

 Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, ressaltando, no entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar:

a) comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e

constando seu endereço preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso,
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explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa

que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e

aquele indicado no comprovante apresentado, já que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de

tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao

domicílio declarado na petição inicial, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer

título. Na ausência desses documentos, será admitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada

em formulário próprio. Nas duas últimas situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de

comprovante de endereço recente (até 3 meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone.

b) firmar a declaração de próprio punho no sentido de não dispor de recursos financeiros para arcar com as

despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que

“a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio interessado

ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83),

Cumpra-se, sob pena de indeferimento da inicial.

Não obstante a emenda acima determinada, por celeridade processual aprecio, desde já, o pedido de antecipação

de tutela formulado. E, nesse ponto, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito

legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Providenciados os documentos, determino a realização de exame técnico, a ser oportunamente agendado pela

Serventia, com indicação do perito e data, independentemente de despacho.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int

 

0000216-42.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004874 - LEVI MESSIAS

DOS SANTOS (SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 18.03.2015: Defiro a juntada, bem assim os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita, nos termos da lei nº 1.060/50, como requerido.

Respeitosamente,revogo a decisão proferida em 26.02.2015, no que pertine à determinação de juntada de cópias

para análise de provável prevenção.

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a).

Alessandra Tonhão Ferreira, no dia 04 de agosto de 2015, às 14:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,
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em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int

 

0001969-34.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004833 - ANTONIO DE

OLIVEIRA SANCHEZ (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção de

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a)

Dr(a).Alessandra Tonhão Ferreira, no dia 04 de agosto de 2015, às 13:30 horas, na sala de perícias deste Juízo,

com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int

 

0001964-12.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004835 - ANDERSON

APARECIDO DA SILVA (SP333047 - JOÃO PEDRO AMBROSIO DE AGUIAR MUNHOZ, SP194424 -

MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1.060/50, como requerido.

 Nada obstante, indefiro a prioridade na tramitação do feito, uma vez quenão estão presentes os requisitos do

artigo 1.211-A do CPC.

Fica a parte ré ciente de prevenção apontada automaticamente pelo sistema processual e juntada aos autos

eletrônicos, sendo que, se for o caso, a eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada deverá ser

expressamente alegada e provada na resposta, nos termos do art. 301 do CPC e Enunciado Fonajef n.º 46 ("A

litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do CPC (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos

de controle desenvolvidos pela Justiça Federal").

Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar declaração de próprio punho ou assinada por

advogado com poderes expressos no sentido de não dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do

processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração

destinada a fazer prova de pobreza presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita
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requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do pedido de justiça gratuita.

Não obstante a emenda acima determinada, quanto ao pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo

em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que

toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado

Especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção de

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a).José

Carlos Figueira Júnior, no dia 21 de julho de 2015, às 11:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Int

 

0001943-36.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004784 - MARIA

APARECIDA MIGUEL DE MELLO (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 14:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0000690-13.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004782 - ROSA

APARECIDA CHAGAS (SP286169 - HEVELINE SANCHEZ MARQUES, SP266026 - JOICE BARROS

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 07.04.2015: Requerimento prejudicado. Petição da parte autora anexada em

05.05.2015: Defiro a juntada, bem assim os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº

1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção de

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Jose

Carlos Figueira Junior, no dia 17 de julho de 2015, às 18:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço

na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int

 

0005469-45.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328004866 - MARIA BATISTA

DOS SANTOS (SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária.

Inicialmente, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis a verificação da qualidade de segurado do falecido.

Além disso, não há, a esta altura, em sede de cognição sumária, elementos suficientes a demonstrar a asseverada

união estável ao tempo do óbito, inexistindo, por conseguinte, a prova inequívoca do alegado.

Outrossim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

No que diz respeito ao requerimento para produção das provas especificadas pelo(a) autor(a), defiro a realização

de audiência para o dia 09/09/2015, às 15:30 horas, para depoimento pessoal do autor e inquirição de testemunhas,

até o máximo de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, nos termos do artigo 34 da Lei

nº 9.099/95.

Fica o autor intimado, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/2001.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int
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ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Ficam as partes intimadas do retorno dos autos da

e. Turma Recursal da 3ª Região, assim como devem, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entendam

pertinente, cientes de que no silêncio os autos serão arquivados com baixa-findo.” 

 

0001206-04.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003299 - MARIA

NAZARE DOS SANTOS (SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA, SP271812 - MURILO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003346-74.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003300 -

NATALINO APARECIDO FEITOSA DA SILVA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0001896-62.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003265 - LUCIENE

NUNES DA SILVA SANTOS (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10/10/2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014,a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial,

apresentar comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte

e constando seu endereço preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso,

explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa

que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e

aquele indicado no comprovante apresentado, já que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de

tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao

domicílio declarado na petição inicial, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer

título. Na ausência desses documentos, será admitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada

em formulário próprio. Nas duas últimas situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de

comprovante de endereço recente (até 3 meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos

que discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Fica o(a) autor(a) intimado(a) para, no prazo de

dez dias, manifestar-se acerca do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s). 

 

0005831-47.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003363 - ANTONIO

CARLOS SARAIVA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP343342 - JONATHAN WESLEY TELES, SP331619

- TATIANE REGINA BARBOZA)

0000925-77.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003359 - MARIA

CARMEN VACACCARO (SP231927 - HELOISA CREMONEZI)

0000764-67.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003334 - DAVID

BARBOSA DOS SANTOS (SP311458 - EMERSON EGIDIO PINAFFI)

0005780-36.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003362 - TANIA

TEIXEIRA (SP161865 - MARCELO APARECIDO RAGNER)

0000960-37.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003361 - MARIA
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APARECIDA PAULINO SANFELICE (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE

RIBEIRO, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA)

0007062-12.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003368 -

NATALINA FERNANDES INES (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 -

ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA)

0000700-57.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003332 - DEVANIR

ETTORE (SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA)

0006432-22.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003365 - CARLOS

BEZERRA DOS SANTOS (SP129237 - JOSE CICERO CORREA JUNIOR)

0000901-49.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003358 - MARIA

APARECIDA DE FREITAS (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES

PIMENTA JUNIOR)

0000753-38.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003333 - MARIA

NEUZA DA SILVA SANTANA SANTOS (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA)

0007019-75.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003367 - JOSE

RODRIGUES DE SOUZA (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO)

0000862-52.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003356 -

FILOMENA RODRIGUES DE SOUZA (SP322468 - KETH SANDER PINOTTI DA SILVA, SP307297 -

HUGO HOMERO NUNES DA SILVA)

0000797-57.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003336 - MARIA

BATISTA BARBOSA FERRAZ (SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA)

0000766-37.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003335 -

FERNANDA RODRIGUES PINHA (SP209899 - ILDETEDEOLIVEIRABARBOSA)

0005957-97.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003364 - ANTONIA

ALVES DE OLIVEIRA (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO)

0000248-47.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003330 - JOSE

CARLOS RITA (SP334201 - HERICA DE FATIMA ZAPPE MARTINS, SP223357 - EDUARDO

MARTINELLI DA SILVA)

0006991-10.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003366 -

VALDEMIR APARECIDO DA SILVA (SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS)

0000941-31.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003360 - GERALDA

CASSIMIRO DA SILVA (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO

DE SOUZA)

0000866-89.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003357 - OSORIO

NEPOZIANO (SP190012 - GILSON NAOSHI YOKOYAMA, SP344406 - BRUNO YASUSHI YOKOYAMA,

SP278653 - MONICA DOS SANTOS VENÉRIO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada para que, no prazo de

5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, e, em caso de aceitação: a) indicar se existem valores a serem deduzidos da base de cálculo do

imposto sobre a renda eventualmente existentes no período englobado pelos cálculos de liquidação, nos

termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/1988 e do art. 9º da Resolução CJF nº 168/2011, para fins de expedição

de ofício requisitório; e b) havendo interesse, requerer o destaque dos honorários contratuais, juntando o

respectivo instrumento.” 

 

0006539-97.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003260 - MARIA

SILVANA VIOTTO MIRA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006254-07.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003258 - MARTA

REGINA CAMACHO NETO (SP202183 - SILVANA NUNES FELÍCIO DA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006659-43.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003262 -

ELIZABETH MASIERO DA SILVA (SP209899 - ILDETEDEOLIVEIRABARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0003679-26.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003254 - JOSEFA

SEBASTIANA DA SILVA (SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006555-51.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003261 - ALINE

DOMINGOS SORROCHE DE LIMA(SP306915 - NATÁLIA FALCÃO CHITERO SAPIA, SP307283 -

FRANCIELLE BIANCA SCOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006161-44.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003257 - ANADIR

AFONSO (SP277038 - DJENANY ZUARDI MARTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006338-08.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003259 - IVANETE

MARIA DE SOUZA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007143-58.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003264 -

ERIVALDO JOSE ROGERIO (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP343295 - FABIO DA

SILVA, SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006673-27.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003263 - JOSE

ANGELO PACHEGA (SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA, SP250511 - NIELFEN JESSER

HONORATO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005911-11.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003255 - ALCINA

DOURADA RAIMUNDO (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP331619 - TATIANE REGINA BARBOZA,

SP343342 - JONATHAN WESLEY TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006001-19.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003256 - MARIA

CECILIA BORGES DORNELLES (SP326332 - RENATO GERALDO DOS SANTOS, SP340837 - THIAGO

JOSÉ GARBOSA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000837-08.2015.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003269 -

ARISTIDES ALVES NOGUEIRA (SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO, SP250144 -

JULIANA BACCHO CORREIA, SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial,

apresentar:a) instrumento de procuração original (digitalizado) e atualizado (com data não superior a 1 (um) ano),

pois, caso contrário, este juízo não poderá concluir, com a segurança necessária, que o i. advogado subscritor da

petição inicial ainda tenha poderes para defender os interesses do(s) autor(es) neste feito, já que em várias outras

situações já se constatou que a parte acaba contratando outro profissional para demandar nos Juizados Especiais

Federais ou em Comarcas diversas, quando se leva tempo considerável para o início da ação;b) comprovante de

residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e constando seu endereço

preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso, explicando

documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a)

próprio(a) autor(a), ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no

comprovante apresentado, já que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de tal análise (art. 109,

§ 3º, CF/88). Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao domicílio declarado na

petição inicial, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses

documentos, seráadmitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada em formulário próprio.

Nas duas últimas situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de comprovante de endereço

recente (até 3 meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone;c) prévio requerimento administrativo

perante o INSS, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses qualificado por uma

pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual quando a tutela

jurisdicional não lhe for necessária;d) declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes

expressos no sentido de não dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo

do sustento próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer

prova de pobreza presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante”
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(art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial.

Faculta-se à parte desistir do pedido de justiça gratuita

 

0001411-96.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003296 - MARIA

MALUCE DE SOUZA CAMILO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP296165 - JULIANA MARRAFON

LINÁRIO LEAL, SP276801 - KEITH MITSUE WATANABE TAMANAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: “Ficam as partes intimadas do retorno dos autos da e. Turma Recursal da 3ª Região, assim

como devem, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entendam pertinente e que os autos serão remetidos ao

Setor de Contadoria para apresentação de cálculos.

 

0001869-79.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003253 - JUVENAL

TEIXEIRA LOPES (SP163748 - RENATA MOÇO, SP343906 - VICTOR CELSO GIMENES FRANCO FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: "Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar novo instrumento de

procuração por instrumento público (com data não superior a 1 (um) ano), uma vez que a autora é pessoa não

alfabetizada, sob pena de indeferimento da inicial."

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos

que discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas para, no prazo de dez

dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial anexado aos autos. Nomesmo prazo, diga o INSS se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação. 

 

0000478-26.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003301 - ORINDA

FERNANDES CAETANO (SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004505-52.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003302 - MARCUS

VINICIUS CARDOSO LIMA (SP322751 - DIOMARA TEXEIRA LIMA ALECRIM, SP169842 - WAGNER

APARECIDO DA COSTA ALECRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO

FUGI)

0005556-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003303 -

HAROLDO ANTONIO DE OLIVEIRA (SP336833 - VERUSKA CRISTINA DA CRUZ COSTA, SP161674 -

LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000402-65.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003267 - JOSE

CORDEIRO DOS SANTOS NETO (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 09/06/2015, às 11:45

horas, a ser realizada no domicílio do (a) autor(a)
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0000341-10.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003266 - BRENDA

DOS SANTOS FERREIRA (SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE, SP075614 - LUIZ

INFANTE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 09/06/2015, às 10:00

horas, a ser realizada no domicílio do (a) autor(a)

 

0001923-45.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003252 - ENILDO

PEREIRA BRITO (SP337273 - ITALO ROGERIO BRESQUI)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10/10/2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar prévio requerimento

administrativo perante o INSS, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses

qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual

quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária

 

0001974-56.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328003268 - LUIS

ANTONIO ROSSI (SP310786 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia simples de seu

documento de identidade, que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de

Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH), ou Carteira de Identidade Profissional, e cópia

simples de seu Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), haja vista que tais informações são indispensáveis em caso de

êxito na demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos

do art. 8º, III e IV da Resolução CJF nº 168/2011, porquanto o(s) documento(s) encontram-se ausentes nos autos,

sob pena de indeferimento da inicial

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA

23ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Nº 88/2015 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 25/05/2015 

 

Nos processos abaixo relacionados:

“Intimação das partes autoras, no que couber:

1) para comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência

de 30 minutos, acompanhadas de até 03 (três) testemunhas, arroladas na petição inicial, independentemente de

intimação. 

2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nos endereços indicados e nas

datas agendadas, munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1336/1463



3) o não comparecimento do autor na perícia designada acarretará a preclusão da prova, salvo quando a parte

justificar a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de intimação.

4) as perícias socioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) assistente social. A data fixada é meramente estimativa, sendo

realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência do perito designado.

5) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia socioeconômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto

seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) nos casos em que não houver designação de audiência, instrução e julgamento, e a parte entender necessária a

produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverá peticionar em até 05 dias da publicação da ata,

justificando a pertinência e apresentando o respectivo rol, sob pena de indeferimento.

8) ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.”

Observações importantes:

As perícias médicas de OFTALMOLOGIA serão realizadas na Avenida Moraes Salles, 1136, 2º andar, Sala 22 -

Centro - Campinas;

de NEUROLOGIA com o DR. JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED, serão realizadas na Avenida Barão

de Itapura, 385 - Bairro Botafogo - Campinas e,

de NEUROLOGIA com o Dr. DR FABIO CANANEA SILVA, serão realizadas na Fisioneuro Clinica Medica e

Exames Complementares S/S LTDA, com endereço à Rua Pompeu Vairo - 57,Bairro Vila Helena - Atibaia - SP.

 

A parte autora, que não tiver condições de deslocar-se por meios próprios, poderá utilizar-se de transporte cedido

pela Prefeitura deste Município, desde que compareça à Central de Ambulâncias, com antecedência mínima de 10

(dez) dias, localizada na Rua Francisco Samuel Luchesi Filho, 125 - Bairro da Penha - Bragança Paulista, para

agendamento com. a Sra. Rose (horário de atendimento: das 9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00, de segunda à

sexta-feira). 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000639-96.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ELISABETH DE SOUZA SALLES 

ADVOGADO: SP338726-PATRICIA BAGATTINI DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000640-81.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DIAS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP274768-MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2015 14:30:00

PROCESSO: 0000641-66.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS AVANZINI 

ADVOGADO: SP333275-FABIANO TOLEDO REIS SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000642-51.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON PIOVESAN 

ADVOGADO: SP339133-PATRICIA DE BRITO GRAÇA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000643-36.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA LEME PINHEIRO 
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ADVOGADO: SP155617-ROSANA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2015 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000644-21.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP274768-MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2015 15:00:00

PROCESSO: 0000645-06.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP323360-JULIANA GOMES DA SILVA 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

0000421-68.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329001821 - ARISTIDES PEREIRA BUENO (SP168430 - MILENE DE FARIA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando o cômputo de período laborado após a inatividade, para

fins de obtenção de nova aposentadoria, mediante a renúncia ao benefício atualmente percebido. 

Cumpre analisar, de início, a objeção de mérito consistente na decadência do direito à revisão de ato

administrativo de concessão do benefício previdenciário. 

Com efeito, é de se observar que a Lei n.º 8.213/91, na redação original do artigo 103, nada dispunha sobre o

instituto da decadência, limitando-se apenas a disciplinar acerca da prescrição quinquenal para exigir prestações

não pagas ou reclamadas em época própria. 

Com o advento da Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, (precedida da Medida Provisória n.º 1.523-9), que

atribuiu nova redação ao art. 103 mencionado, instituiu-se o prazo de decadência de 10 anos para a revisão do ato

de concessão de benefício ou da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, sendo que, em seu

parágrafo único, restaram mantidas as disposições acerca do prazo prescricional. Posteriormente, a Lei n.º 9.711,

de 20 de novembro de 1998 (originada da Medida Provisória n.º 1.663-15), reduziu para 5 anos o prazo de

decadência. E, com a edição da Lei n.º 10.839, de 05 de fevereiro de 2004 (conversão da Medida Provisória n.º

138, de 19/11/2003), o prazo foi restabelecido para 10 anos. Insta observar que esta alteração de prazo pela MP n.º

138/2003 deu-se antes do término do período determinado pela Lei n.º 9.711/98. 

Recentemente, acerca do tema sob enfoque, a 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça modificou o

entendimento antes aplicado pela 3ª Seção da mesma Corte, admitindo a decadência decenal para revisão de

benefícios previdenciários anteriores a 1997, com termo inicial a partir de 28 de junho de 1997, data da vigência

da Medida Provisória nº 1.523-9/97, consoante se infere da ementa a seguir transcrita:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF, Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ 07/08/2006; MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ 05/02/2007, MS 9092, Min. Paulo Galotti, DJ 06/09/2006; MS (AgRg) 9034, Min. Félix Fischer,

DJ 28/08/2006). 

3. Recurso especial provido.” (STJ, REsp 1.303.988/PE, Primeira Seção, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, v.u., j. 14.03.2012)

No que diz respeito ao reconhecimento do instituto da decadência em casos de desaposentação, revejo

posicionamento por mim anteriormente adotado em face do novel entendimento perfilhado pelo Superior Tribunal

de Justiça, consubstanciado na possibilidade da aplicação do prazo decadencial nos casos de pedido de renúncia a

benefício (desaposentação), conforme aresto assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE

RENÚNCIA A BENEFÍCIO (DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA. 

1. Trata-se de pretensão recursal contra a aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 sobre os

pedidos de renúncia de aposentadoria (desaposentação). 

2. Segundo o art. 103 em comento “é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício”. 

3. O comando legal estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer

direito ou ação para a revisão do ato de concessão. 

4. O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo de benefício, mas atinge o próprio ato de concessão

e, sob a imposição da expressão “qualquer direito”, envolve o direito à renúncia do benefício. 

5. Entendimento adotado por esta Segunda Turma no AgRg no RESP 1.298.511/RS, na Sessão de 7.8.2012,

estando ainda pendente de publicação. 

6. Agravo Regimental não provido.” (STJ, AgRg no REsp 1.305.914/SC, Segunda Turma, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, j. 16.08.2012, v.u., DJe 27.08.2012)

 

Emerge do voto proferido no acórdão retrocitado as seguintes considerações jurídicas acerca da incidência do

instituto da decadência nos pedidos de renúncia do ato concessório de aposentadoria, verbis:

“(....) 

O comando legal estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito

para a revisão do ato de concessão. O alcance é amplo e não abrange apenas a revisão de cálculo e de atos

específicos intrínsecos ao ato de concessão. Atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão

“qualquer direito”, envolve o próprio direito à renúncia do benefício. 

Não vislumbro possibilidade interpretativa de estipular que a cláusula decadencial privilegie determinados direitos

de modificação ou extinção do ato de concessão quando ela é explicitamente abrangente e não ressalva qualquer

direito revisional. 

Sob a premissa de incidência do prazo decadencial ao pedido de renúncia de benefício, passo a análise da

aplicação do art. 103 da Lei 8.213/1991. 

A prestação previdenciária em discussão foi concedida em 17.8.1998 e a ação foi ajuizada em 9.8.2010. Assim,

ocorreu o transcurso do prazo decadencial decenal para a revisão judicial do benefício. 

O agravante alega que somente nos pedidos de revisão de benefício incide o prazo decadencial do art. 103 da Lei

8.213/1991. 

Conforme já fundamentado na decisão agravada, o dispositivo legal em comento estabelece sua aplicação a todo e

qualquer direito para a revisão do ato de concessão. Assim, toda a alteração, parcial ou total, é objeto do prazo

decadencial. 

Daí, portanto, se conclui que a extinção do benefício pela renúncia é uma forma de alterar o procedimento

concessório.”

Considerando que o prazo de decadência fora instituído legalmente a partir de 28 de junho de 1997 - data da

vigência da MP n.º 1.523-9/1997, o autor teria dez anos, a partir de então, para postular a revisão do ato

concessório de seu benefício previdenciário. 

No caso concreto, o benefício foi concedido em 10/09/1996, tendo a ação sido ajuizada em 14/04/2015, vale dizer,

após transcorrido o prazo decenal. Forçoso reconhecer, portanto, ter o autor decaído do direito de pleitear a

revisão do ato concessório de seu benefício previdenciário. 

Acolhida a objeção, resta prejudicada a análise dos demais pedidos. 

Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito de pleitear a revisão de ato concessório do NB

101621279-5 e JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código

de Processo Civil.  

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza. 

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001). 

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado. 

Transitada em julgado, arquivem-se. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

0002834-88.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329001819 - NEUZA LAURINDO PEDRO DE MORAES (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

Inicialmente indefiro o pedido de desistência, uma vez que deduzido pela parte autora após ter movimentado o

Judiciário, com devida instrução processual, pagamento de perícia e entrega do laudo médico pericial, tendo o

INSS, a partir desse momento, igual direito à tutela jurisdicional, ainda que de negativa do direito da autora. 

Passo à análise do mérito.

Os benefícios por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez reclamam, respectivamente, o

preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, verbis:
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição. 

§ 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”

O benefício de auxílio-doença é devido nos casos em que o segurado encontrar-se incapacitado para o trabalho ou

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias. Referido benefício abrange os segurados acometidos de

incapacidade temporária, vale dizer, não definitiva, devendo perdurar enquanto o trabalhor permanecer incapaz.

Trata-se, pois, de benefício efêmero, de caráter temporário, e que pode ser renovado a cada oportunidade em que o

segurado necessitar. 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a seu turno, há que se comprovar a impossibilidade

do desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em conseqüência de alterações

morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da

qualidade de segurado. 

Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por invalidez, a incapacidade há de ser total e permanente, isto

é, que impossibilite o segurado de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

No caso dos autos, a autora requereu o benefício de aposentadoria por invalidez aos 07/8/2014 que foi indeferido

pelo INSS por ausência de incapacidade. 

O laudo pericial apresentado por perito de confiança do juízo foi claro em afirmar que a autora apresenta um

quadro álgico cervical, com alterações nos exames de imagem, que não condizem com o que se passou no exame

físico, já que mantém preservada a amplitude de movimentos, as manobras especiais e com reflexos e força

muscular simétricos, concluindo pela capacidade laboral. 

Restando cabalmente demonstrada a ausência de incapacidade para o exercício de atividades laborativas, torna-se

despiciendo o exame dos requisitos atinentes à carência mínima e qualidade de segurado. 

Assim sendo, ausentes os requisitos legais insertos na legislação de regência, não faz jus a autora à concessão do

benefício requerido 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001). 

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado. 

Transitada em julgado, arquivem-se. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0002676-33.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329001585 - MARLI RODRIGUES SILVA (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de período

especial.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social. 

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço. 

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.” 

Do mérito propriamente dito: 

O artigo 201, parágrafo 7º da Constituição Federal dispõe sobre o direito à aposentadoria no Regime Geral de

Previdência Social. 

Com relação à aposentadoria por tempo de contribuição é previsto um período de recolhimento de 35 anos, se
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homem e 30 anos, se mulher. 

Antes da EC n.º 20/98 - até 16/12/1998 - havia a possibilidade de aposentadoria proporcional 30 anos (se homem)

ou 25 (se mulher); o que não mais subsiste, já que atualmente só há a possibilidade de aposentar-se por tempo de

contribuição integral. 

Contudo, o art. 3º da EC n.º 20/98, em respeito ao direito adquirido, assegura a concessão da aposentadoria

àqueles que, na data da promulgação da referida emenda preencherem os requisitos para aposentadoria com base

nos critérios da legislação então vigente. 

Não preenchidos os requisitos até 16/12/1998, o segurado deverá observar as regras de transição trazidas pela

referida Emenda, que prevê, além do tempo de contribuição, o cumprimento de pedágio, bem como o alcance de

determinada idade. 

Da aposentadoria especial 

A aposentadoria especial, por seu turno, está prevista no art. 201, §1º, da Constituição da República, que assegura

àquele que exerce atividades sob condições especiais que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício. 

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço com redução deste, em função das

peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o trabalhador não teria condições de

exercer suas atividades como nas demais atividades profissionais. 

Para contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação. Dessa

forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas e a

lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser

contado. 

O artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação primitiva, prelecionava que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (grifei) 

§ 1º. (....) 

§ 2º (....) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial”.

Com o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, o artigo 57 recebeu a seguinte redação:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (grifei) 

§ 1º. (....) 

§ 2º (....) 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O Segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º O tempo de serviço exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º. (....)”.

O caput do artigo 57 foi ainda alterado pela Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27/06/97 (após MP 1.596), mas a

Lei n.º 9.528, de 10/12/97, restabeleceu a redação dada pela Lei n.º 9.032/95. 

A Lei n.º 9.732, de 11/12/98, alterou a redação do § 6º do artigo 57 e acrescentou os §§ 7º e 8º.  

Até 1998, quando iniciou a vigência do Decreto n.º 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, cada dia

trabalhado, em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 era contado

como tempo de serviço de forma diferenciada. 

Para que o tempo de serviço convertido fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava até então o

enquadramento a uma das situações previstas nos Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a exposição

a agentes nocivos. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1342/1463



Cumpre ressaltar, outrossim, que até o advento da Lei n.º 9.032/95, de 28 de abril de 1995, é possível o

reconhecimento de atividade especial através da atividade/categoria, desde que devidamente enquadrada em

qualquer dos códigos previstos nos Decretos n.ºs 53.831/64 e 83.080/79, não sendo exigível, nesses casos, a

apresentação de laudo técnico ambiental.

É de se observar, neste sentido, o teor da Súmula n.º 4, emanada da Turma Recursal do Juizado Especial Federal

da Seção Judiciária de Santa Catarina, assim concebida:

“O enquadramento do tempo de atividade especial por categoria profissional prevalece somente até 28-04-1995

(Lei n.º 9.032/95).”

Desta feita, deve-se observar se “o enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a

legislação contemporânea à prestação do serviço” (in TRF 4ª Região, Apelação Cível n.º 2.000.71.00030.435-

2/RS; Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 5ª Turma; julgado em 16.10.2002).

Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em tempo comum, a legislação previdenciária que tratava

deste benefício, originalmente, na hipótese de o segurado laborar parte do período em condições especiais, como

no caso dos autos, era possível que o tempo de serviço comum fosse transmudado em tempo especial ou vice-

versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão. 

O artigo 57, caput, e o seu § 5º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.95, possibilitava

a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum. 

No entanto, a Medida Provisória n.º 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou este parágrafo quinto da norma

supratranscrita, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço. 

Mas, tendo em vista o direito adquirido à regra de possibilidade de conversão do tempo especial em comum e

vice-versa, esta pode ser aplicada até 28/05/1998, ou seja, data em que foi editada a referida Medida Provisória. 

No que alude ao pretenso cômputo do período de trabalho posterior a 28/05/1998, como sendo de atividade

especial, ao argumento de que o § 2º do artigo 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a redação conferida pelo art. 1º do

Decreto n.º 4.827/03, dispõe que “as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo

de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”, tal pretensão

não merece prosperar. 

Com efeito, a interpretação que deve ser conferida à expressão “aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período”, é a de que deve ser compreendida dentro do limite temporal permitido por lei para a conversão de tempo

de serviço, ou seja, até 28 de maio de 1998. 

Entendimento contrário ensejaria o absurdo de se permitir que norma regulamentar (Decreto n.º 4.827/03)

dispusesse em sentido ampliativo ao delimitado pela Lei n.º 9.711/98, o que a tornaria eivada de ilegalidade, ante

a inobservância do princípio da hierarquia das normas. 

Quanto à contemporaneidade dos documentos juntados aos autos, cumpre esclarecer que não se pode tomar por

inverídico o fato, ou desconsiderar as informações trazidas, simplesmente por ter sido o documento confeccionado

em data posterior. 

Em se constatando que os fatos descritos não são conflitantes com o conjunto probatório, e a atividade exercida

pelo autor se coaduna com o ali descrito, não há razão para se desconsiderar a prova. 

Cumpre rechaçar a fundamentação no sentido de que o documento denominado Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP não contém elementos para comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, como fundamento a ensejar o não acolhimento da atividade especial nele contida. 

Com efeito, diferentemente do antigo documento destinado à prestação de Informações sobre Atividades

Exercidas em Condições Especiais (Formulário DSS-8030), que no “campo 6” previa a possibilidade de inserção

de informações quanto à exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde, o atual documento em vigor,

vale dizer, o PPP, não contempla, expressamente, espaço físico destinado a tal informação, consoante se infere do

anexo XV da Instrução Normativa INSS/DC n.º 99, de 05 de dezembro de 2003. 

Tendo em vista que o PPP veio a substituir o vestuto formulário DSS-8030, conforme disciplinado no artigo 148,

parágrafo 14, do ato normativo em comento, não se pode exigir do segurado, tampouco do empregador, que venha

a inserir informações não mais exigíveis no documento destinado à comprovação da efetiva exposição dos

segurados aos agentes nocivos, para fins de requerimento da aposentadoria especial. 

Cumpre destacar, todavia, que o termo final do período de atividade especial a ser considerado é a data aposta no

PPP. 

Não há que se falar também que a utilização de EPI's (equipamentos de proteção individual) descaracterizaria a

exposição ao agente insalubre. Esta exigência somente passou a existir a partir da Lei n.º 9.732/98, que alterou a

redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, passando a determinar que na elaboração do laudo técnico deve haver a

expressa menção a utilização de equipamento individual ou coletivo de proteção, indicando, ainda, a redução ou

neutralização do agente nocivo. 

Ademais disso, consoante preconiza o enunciado da Súmula n.º 9 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, “o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

No caso concreto, a autora postula o reconhecimento do período laborado como atividade especial, exercido na
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área de auxiliar de enfermagem (de 16/1/1991 a 11/7/2012), para que, somado ao período comum, já reconhecido

pelo INSS, possa obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

É certo que as atividades de enfermeira e afins encontram-se previstas como sendo especiais através do código

2.1.3, do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831, de 25.03.1964, código 2.1.3 do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79,

e código 3.0.1 do anexo IV dos Decretos n.ºs 2.172/97 e 3.048/99, com previsão, em todos os casos, de

aposentadoria aos 25 anos de serviço. 

Ao analisarmos o Processo Administrativo, juntado pela parte autora (fls.74), notamos que o INSS enquadrou

como especiais, os períodos de 16/1/1991 a 25/04/1995 e de 29/4/1995 a 05/3/1997, trabalhados na Real e

Benemérita Associação Portuguesa de Benefício e somando estes períodos aos comuns chegou a um total de

tempo trabalhado de 27 anos, 2 meses e 17 dias, até a data da DER. 

Portanto, discute-se nesta oportunidade o período de 6/3/1997 a 11/7/2012 trabalhado junto à Real e Benemérita

Associação Portuguesa de Benefício. 

Conforme já frisamos o enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação

contemporânea à prestação do serviço. 

Assim, a autora deve provar as condições especiais, por meio de documentos, já que o período é posterior a

28/4/1995. 

O PPP e os laudos juntados ao PA (48/55) dão conta que a autora esteve durante todo o período que pretende

provar exposta a agentes nocivos biológicos, preparando e administrando medicamentos de via oral e parental;

administrando soros e troca de curativos, com exposição de modo habitual e permanente a pacientes e materiais

infecto contagiantes, como, sangue, urina, fezes e secreções, contendo vírus e bactérias. 

Assim devem ser considerados como especial todo o período ora pleiteado, qual seja de 6/3/1997 a 11/7/2012. 

Contudo, o pedido de conversão de tempo especial em comum é parcialmente procedente, pois como já

fundamentado, tal conversão somente pode ser aplicada nos períodos laborados até 28/5/1998; assim deverá ser

convertido o período de 6/3/1997 a 28/5/1998 

Desta forma, conforme tabela de contagem de tempo anexada aos autos, convertendo-se os períodos especiais até

28/5/1998 e somando-se com os períodos comuns, temos um total de 27 anos, cinco meses e dezessete dias de

trabalho, tempo este insuficiente à concessão do benefício pleiteado. 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, I, Código de Processo Civil, para reconhecer como especial o período especificado

nesta sentença, qual seja 6/3/1997 a 11/7/2012, convertendo, contudo, em comum até 28/5/1998, para reconhecer

o tempo de serviço de 27 ANOS, 5 MESES E 17 DIAS até a DER (4/5/2014) 

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001). 

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado. 

Transitada em julgado, arquivem-se. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

0002483-18.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329001500 - SEBASTIAO MARTINS DA SILVA (SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de labor

rural e conversão de período especial. 

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social. 

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço. 

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.” 

Do mérito propriamente dito: 

O artigo 201, parágrafo 7º da Constituição Federal dispõe sobre o direito à aposentadoria no Regime Geral de

Previdência Social. 

Com relação à aposentadoria por tempo de contribuição é previsto um período de recolhimento de 35 anos, se

homem e 30 anos, se mulher. 

Antes da EC n.º 20/98 - até 16/12/1998 - havia a possibilidade de aposentadoria proporcional 30 anos (se homem)
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ou 25 (se mulher); o que não mais subsiste, já que atualmente só há a possibilidade de aposentar-se por tempo de

contribuição integral. 

Contudo, o art. 3º da EC n.º 20/98, em respeito ao direito adquirido, assegura a concessão da aposentadoria

àqueles que, na data da promulgação da referida emenda preencherem os requisitos para aposentadoria com base

nos critérios da legislação então vigente. 

Não preenchidos os requisitos até 16/12/1998, o segurado deverá observar as regras de transição trazidas pela

referida Emenda, que prevê, além do tempo de contribuição, o cumprimento de pedágio, bem como o alcance de

determinada idade. 

Da aposentadoria especial 

A aposentadoria especial, por seu turno, está prevista no art. 201, §1º, da Constituição da República, que assegura

àquele que exerce atividades sob condições especiais que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício. 

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço com redução deste, em função das

peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o trabalhador não teria condições de

exercer suas atividades como nas demais atividades profissionais. 

Para contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação. Dessa

forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas e a

lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser

contado. 

O artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação primitiva, prelecionava que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (grifei) 

§ 1º. (....) 

§ 2º (....) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial”.

Com o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, o artigo 57 recebeu a seguinte redação:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (grifei) 

§ 1º. (....) 

§ 2º (....) 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O Segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º O tempo de serviço exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º. (....)”.

O caput do artigo 57 foi ainda alterado pela Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27/06/97 (após MP 1.596), mas a

Lei n.º 9.528, de 10/12/97, restabeleceu a redação dada pela Lei n.º 9.032/95. 

A Lei n.º 9.732, de 11/12/98, alterou a redação do § 6º do artigo 57 e acrescentou os §§ 7º e 8º.  

Até 1998, quando iniciou a vigência do Decreto n.º 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, cada dia

trabalhado, em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 era contado

como tempo de serviço de forma diferenciada. 

Para que o tempo de serviço convertido fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava até então o

enquadramento a uma das situações previstas nos Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a exposição

a agentes nocivos. 

Tratando-se do agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, que o

trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade
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como especial, conforme previsto no 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.  

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n.º 83.080, que passou a regulamentar os benefício da Previdência

Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade

em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis. 

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto n.º 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade

como especial era aquele previsto no Decreto n.º 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-

se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis. 

É certo que o Decreto n.º 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão

das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de

março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade

física. 

Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade

especial, ainda sob a vigência do Decreto n.º 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído

superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa n.º

78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997,

quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A). 

Todavia, por força de alteração regulamentar introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03, a intensidade sonora a ser

considerada como prejudicial à saúde passou a ser de 85 decibéis. 

Em relação a esta última alteração normativa, tendo em conta o abrandamento da norma então vigente e o caráter

social que norteia a legislação previdenciária, o limite de 85 dB deverá ser considerado retroativamente, a partir de

06/03/1997, data de vigência do Decreto n.º 2.172/97, consoante reiterados precedentes emanados do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (AG 276941/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 19.06.2007, DJU

04.07.2007, p. 336; AC 1170075/SP, 7ª Turma, Rel. Juíza Federal Conv. Rosana Pagano, j. 28.04.2008; AC

1100965/SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Juíza Federal Conv. Louise Filgueiras, j. 23.09.2008). 

Sendo assim, não há controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade como especial,

uma vez que o próprio réu adota posicionamento expresso na consideração de 80 decibéis, até 05/03/97, e, a partir

de 06/03/97, 85 decibéis, não cabendo, portanto, fixar-se o limite em 90 decibéis. 

Cumpre ressaltar, outrossim, que até o advento da Lei n.º 9.032/95, de 28 de abril de 1995, é possível o

reconhecimento de atividade especial através da atividade/categoria, desde que devidamente enquadrada em

qualquer dos códigos previstos nos Decretos n.ºs 53.831/64 e 83.080/79, não sendo exigível, nesses casos, a

apresentação de laudo técnico ambiental. 

É de se observar, neste sentido, o teor da Súmula n.º 4, emanada da Turma Recursal do Juizado Especial Federal

da Seção Judiciária de Santa Catarina, assim concebida:

“O enquadramento do tempo de atividade especial por categoria profissional prevalece somente até 28-04-1995

(Lei n.º 9.032/95).”

Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em tempo comum, a legislação previdenciária que tratava

deste benefício, originalmente, na hipótese de o segurado laborar parte do período em condições especiais, como

no caso dos autos, era possível que o tempo de serviço comum fosse transmudado em tempo especial ou vice-

versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão. 

O artigo 57, caput, e o seu § 5º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.95, possibilitava

a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum. 

No entanto, a Medida Provisória n.º 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou este parágrafo quinto da norma

supratranscrita, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço. 

Mas, tendo em vista o direito adquirido à regra de possibilidade de conversão do tempo especial em comum e

vice-versa, esta pode ser aplicada até 28/05/1998 , ou seja, data em que foi editada a referida Medida Provisória. 

Tendo em vista que a exposição ao agente nocivo ruído prevê a aposentadoria especial aos 25 anos de atividade,

nos termos do disposto nos códigos 1.1.5 do anexo I do Decreto n.º 83.080/79 e 2.0.1 do anexo IV dos Decretos

n.ºs 2.172/97 e 3.048/99, é possível, portanto, a aplicação do fator de conversão de 1.4, até 28/05/98. 

No que alude ao pretenso cômputo do período de trabalho posterior a 28/05/1998, como sendo de atividade

especial, ao argumento de que o § 2º do artigo 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a redação conferida pelo art. 1º do

Decreto n.º 4.827/03, dispõe que “as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo

de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”, tal pretensão

não merece prosperar. 

Com efeito, a interpretação que deve ser conferida à expressão “aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período”, é a de que deve ser compreendida dentro do limite temporal permitido por lei para a conversão de tempo

de serviço, ou seja, até 28 de maio de 1998. 

Entendimento contrário ensejaria o absurdo de se permitir que norma regulamentar (Decreto n.º 4.827/03)

dispusesse em sentido ampliativo ao delimitado pela Lei n.º 9.711/98, o que a tornaria eivada de ilegalidade, ante
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a inobservância do princípio da hierarquia das normas. 

Quanto à contemporaneidade dos documentos juntados aos autos, cumpre esclarecer que não se pode tomar por

inverídico o fato, ou desconsiderar as informações trazidas, simplesmente por ter sido o documento confeccionado

em data posterior. 

Em se constatando que os fatos descritos não são conflitantes com o conjunto probatório, e a atividade exercida

pelo autor se coaduna com o ali descrito, não há razão para se desconsiderar a prova. 

Cumpre rechaçar a fundamentação no sentido de que o documento denominado Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP não contém elementos para comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, como fundamento a ensejar o não acolhimento da atividade especial nele contida. 

Com efeito, diferentemente do antigo documento destinado à prestação de Informações sobre Atividades

Exercidas em Condições Especiais (Formulário DSS-8030), que no “campo 6” previa a possibilidade de inserção

de informações quanto à exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde, o atual documento em vigor,

vale dizer, o PPP, não contempla, expressamente, espaço físico destinado a tal informação, consoante se infere do

anexo XV da Instrução Normativa INSS/DC n.º 99, de 05 de dezembro de 2003. 

Tendo em vista que o PPP veio a substituir o vestuto formulário DSS-8030, conforme disciplinado no artigo 148,

parágrafo 14, do ato normativo em comento, não se pode exigir do segurado, tampouco do empregador, que venha

a inserir informações não mais exigíveis no documento destinado à comprovação da efetiva exposição dos

segurados aos agentes nocivos, para fins de requerimento da aposentadoria especial. 

Cumpre destacar, todavia, que o termo final do período de atividade especial a ser considerado é a data aposta no

PPP. 

Não há que se falar também que a utilização de EPI's (equipamentos de proteção individual) descaracterizaria a

exposição ao agente insalubre. Esta exigência somente passou a existir a partir da Lei n.º 9.732/98, que alterou a

redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, passando a determinar que na elaboração do laudo técnico deve haver a

expressa menção a utilização de equipamento individual ou coletivo de proteção, indicando, ainda, a redução ou

neutralização do agente nocivo. 

Ademais disso, consoante preconiza o enunciado da Súmula n.º 9 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, “o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

Da prova necessária à comprovação da atividade rural 

Cumpre anotar que a comprovação da atividade rural deve dar-se através da produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea - quando necessária ao preenchimento

de eventuais lacunas - não sendo esta admitida exclusivamente, a teor do art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Constituem documentos hábeis a essa comprovação, por seu turno, aqueles mencionados no art. 106 da Lei n.º

8.213/91, ressaltando-se, por oportuno, não ser aquele um rol exaustivo e frisando-se a alternatividade das provas

ali exigidas. 

Urge, pois, a apresentação de documentação que demonstre o efetivo exercício da atividade rural, seja através de

notas fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou mesmo pela

comprovação de propriedade rural, certidões de casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de

serviço militar, título de eleitor, entre outros. Vale dizer que referidos documentos não precisam, necessariamente,

estar em nome próprio, pois aqueles apresentados em nome de terceiros, sobretudo pais e cônjuge,

consubstanciam início de prova material do labor rural. Com efeito, desenvolvido o trabalho em regime de

economia familiar, os atos negociais da entidade respectiva, via de regra, são formalizados em nome do pater

familiae, que é quem representa o grupo familiar perante terceiros, função exercida, habitualmente, pelo genitor

ou cônjuge masculino. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes arestos:

“PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -

ART. 535, DO CPC - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

CERTIDÃO DE CASAMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA - DISSÍDIO

NOTÓRIO - CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

- Esta Corte pacificou entendimento no sentido de dispensar as exigências de ordem formal, “quando se cuidar de

dissonância interpretativa notória, manifestamente conhecida neste Tribunal”. 

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à

esposa e constitui início aceitável de prova material do exercício da atividade rurícola. 

- Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo

pronunciamento sobre a matéria se imponha ao Colegiado, não se adequando, todavia, para promover o seu efeito

modificativo. Inteligência do art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Precedentes desta Corte. 

- Embargos conhecidos, porém, rejeitados.” (STJ, EDRESP n.° 297.823/SP, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ
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de 26.08.2002, p. 283)

 

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS.

PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DISPENSA. 

1. A jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de que a comprovação de tempo rural se faça por meio de

documento expedido em nome de TERCEIRO (cônjuge e pai, por exemplo). 

2. Após regular concessão de certidão por tempo de serviço, não pode o INSS revogá-la, sob pena de ofensa ao

princípio da segurança jurídica, que também deve nortear os atos administrativos. 

3. Dispensável a indenização das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, porquanto o vínculo da

servidora pública é com o Regime Geral de Previdência Social.” (TRF/4ª Região, AMS n.° 2001.72.06.001187-

6/SC, rel. Des. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJ de 05.06.2002, p. 293)

É de se ressaltar, por oportuno, que não se pode exigir do segurado plena comprovação contemporânea dos fatos a

provar. Com efeito, o dispositivo legal (art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91) refere-se a início de prova material do

exercício de atividade rural e não prova plena (ou completa) de todo o período alegado pelo segurado, pois a

interpretação aplicável, quanto ao ônus da prova, não pode ser aquela com sentido inviabilizador, desconectado da

realidade social. 

O início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, não induz à conclusão de que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, porquanto tal exegese importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural. 

Ademais disso, convém salientar que quanto ao período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, como se percebe

da interpretação do § 2º do artigo 55 da lei de benefícios, o cômputo do tempo rural independe de carência mesmo

para a obtenção de benefícios urbanos, havendo restrição apenas à contagem recíproca (art. 96, IV, da Lei n.º

8.213/91). 

Cumpre registrar, outrossim, que eventuais contribuições vertidas na condição de autônomo em parte do período

de carência não têm, desde logo, o condão de descaracterizar a condição de segurado especial, desde que se possa

inferir, do conjunto probatório dos autos, que as atividades exercidas tiveram caráter nitidamente complementar, o

que, aliás, é costumeiro ocorrer entre os trabalhadores rurais, ante a sazonalidade de suas atividades. 

Isso porque a lei de benefícios, em particular o artigo 11, nada refere neste sentido que possa obstaculizar o

reconhecimento pretendido, desde que fique demonstrado que a subsistência e manutenção sempre dependeram,

preponderantemente, da atividade agrícola exercida.

Da situação do demandante 

Pretende o autor a conversão do período de 01/08/1989 a 25/03/2013 de especial para comum, sob argumento de

que esteve exposto a agente insalubre, bem como o reconhecimento do período rural de 21/01/1971 a 31/03/1978. 

Relativamente ao pedido de reconhecimento de tempo especial, verifico que o autor é carecedor da ação em

relação àqueles períodos já reconhecidos como especiais pelo INSS, conforme fls. 54 do PA (01/08/1989 a

19/12/1989, 01/03/1990 a 30/06/1991, 01/07/1991 a 30/04/1992 e 01/09/1995a 13/10/1996), não cabendo

pronunciamento judicial na presente ação acerca dos mesmos, eis que restaram incontroversos por ausência de

impugnação específica na contestação. 

Quanto aos demais períodos ditos especiais, o PPP retratado a fls. 29/30 indica que o autor teria laborado exposto

a ruído de 83 dB(A) durante todo o período em que trabalhou na empresa, contudo, referido documento não se

presta a comprovar a insalubridade, eis que somente aponta a existência de responsável técnico pelas medições

ambientais a partir de 01/04/2012, época em que o autor esteve exposto a ruído de 83 dB(A), enquanto o limite

legal era de 85 dB(A). 

Portanto, a prova existente nos autos não autoriza o enquadramento de nenhum período de labor especial diverso

daquele já reconhecido pelo INSS. 

No que tange ao labor rural, autor trouxe aos autos cópia dos seguintes documentos probatórios:

1)Atestado de declaração de afastamento dos serviços militares, em “meados de 1975”, constando a profissão do

autor como “lavrador” (fls. 32); 

2)certidão, junto ao Instituto de Identificação local, informando que o autor, ao requerer a via de sua carteira de

identidade, aos 30/04/1976 e 10/06/1977, declarou exercer a profissão de “lavrador” (fl.33);

Referidos documentos constituem início razoável de prova material que denota ter o autor realmente

desempenhado atividade campesina conforme descrito na exordial. 
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Por seu turno, o início de prova material foi corroborado pela prova testemunhal colhida em audiência, tendo as

testemunhas declarado, em síntese, que o autor trabalhou na lavoura no período mencionado na inicial. 

Conjugando as provas testemunhais e documentais, emerge conjunto probatório sólido e coeso, com razoáveis

elementos que permitem formar convicção de que o autor realmente desempenhou labor rural no período de

21/01/1971 a 31/03/1978. . 

Assim, somando-se o período rural ora reconhecido com o tempo de contribuição já averbado pelo INSS, o autor

totaliza 37 anos, 05 meses e 10 dias de contribuição, o que autoriza a concessão do benefício pleiteado na inicial. 

Isto posto, JULGO AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO em relação aos períodos de 01/08/1989 a 19/12/1989,

01/03/1990 a 30/06/1991, 01/07/1991 a 30/04/1992 e 01/09/1995 a 13/10/1996, com fundamento no artigo 267,

VI do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I,

Código de Processo Civil, para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averbar o

período rural de 21/01/1971 a 31/03/1978 e conceder à parte autora SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA, o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, cujo termo inicial será a data do requerimento

administrativo (25/06/2014) e o valor será calculado na forma da lei, com base em nos salários-de-contribuição.  

Condeno o réu a quitar, de uma só vez, observada a prescrição quinquenal, todas as parcelas vencidas, corrigidas

até a data do pagamento e acrescidas de juros moratórios, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, editado por força da Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo parte dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, § 3.º, e art. 461, § 3.º, do CPC, e determino a imediata

implantação do benefício, devendo o INSS apurar o valor mensal e iniciar o pagamento do benefício no prazo de

30 dias a contar do recebimento da comunicação desta sentença à AADJ, sob pena de multa diária a ser

oportunamente fixada. Deverá o INSS comprovar nos autos o cumprimento desta determinação, no prazo de 5

dias após o decurso do prazo acima fixado. 

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001). 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e Intime-se

0016490-23.2014.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329001825 - EVALDO OLIVEIRA SILVA - ME (SP255834 - SULMARA POLIDO SANTOS, SP342622

- VINICIUS MARINI LEITE SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI, SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Trata-se de ação indenizatória de regresso, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a

condenação da ré no pagamento do valor de R$ 12.234,51, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de

mora, nos termos da lei, bem como nas custas e despesas processuais e nos honorários advocatícios de

sucumbência, sem prejuízo da condenação nos honorários advocatícios contratuais de R$ 2.500,00. 

A autora relata que mantém com a CEF contrato de crédito bancário e crédito rotativo, disponibilizado através de

garantias/cauções. Desse modo, a autora cauciona seu faturamento, endossando em favor da ré títulos de créditos

por ela emitidos, salientando que a CEF realiza as respectivas cobranças e, em caso de não pagamento,

encaminha-os a protesto. 

Assevera que em 06/03/2007 emitiu duplicata mercantil contra Mercadinho Matias e Fabiana Sousa Ltda. - ME,

no valor de R$ 908,24, com vencimento para 27/03/2007. 

Remarca que embora a sacada tivesse efetuado o pagamento em 26/03/2007, perante o Banco Itaú, Agência 1690,

referido pagamento foi devolvido pela CEF por inconsistência de dados. Posteriormente, corrigida a

inconsistência, em 03/04/2007 foi devidamente creditado na conta corrente da autora o valor do título em questão. 

Aduz, no entanto, que em 10/04/2007, ou seja, após 7 dias da devida compensação do título, a ré, por força do

endosso do mandato que lhe fora concedido, encaminhou a duplicata (2747/1) a protesto, por falta de pagamento. 

Diante do ocorrido, a autora, tão logo tomou conhecimento dos fatos, emitiu carta de anuência em favor da

sacada, então protestada e arcou com as respectivas custas. No entanto, a ofendida ajuizou demanda de reparação

por danos morais à sua imagem, tendo sido proferida sentença no juízo da 1ª Vara Cível de São Bernardo do

Campo, por considerar a mandatária responsável pelos danos causados em razão do protesto do título já quitado,

condenando-a ao pagamento no valor de R$ 4.150,00, corrigido a partir da data da sentença, com incidência de

juros de 1% ao mês a partir da citação, bem como o pagamento de custas, despesas processuais e honorários de

sucumbência arbitrados em 15% do valor da condenação. 

Salienta que teve lesão patrimonial no importe de R$ 12.234,51 (valor da condenação atualizado), somado o valor

que teve de pagar e despesas judiciais que despendeu para se defender, no valor de R$ 112,26, em razão de ato de

culpa exclusiva da ré, conforme comprova nestes autos, os quais deverão ser acrescidos de honorários

advocatícios no importe de R$ 2.500,00. 

Citada, a CEF apresentou contestação, alegando ser apenas mandatária da autora, salientando que houve um erro

de digitação por parte do Banco Itaú, ensejando a recusa no pagamento.  

Remarca que todos os títulos são emitidos, pagos e reembolsados de forma on line e escriturária, sem

interveniência da CEF, que apenas administra o pagamento e, em caso de não pagamento, é autorizada pela

cedente do título a protestá-lo. 
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Assevera que quando o sacado, como no situação em exame, realiza o pagamento junto ao sacador, este deve

informar à CEF. Do contrário, os títulos são automaticamente levados a protesto.

MÉRITO

No direito pátrio, como é cediço, a duplicata é título causal, vale dizer, só poderá ser emitida mediante contrato de

compra e venda mercantil ou prestação de serviços, exigindo-se, também, a efetiva entrega de mercadorias ou

prestação de serviços (Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968). 

É incontroverso nos autos que o título em discussão foi recebido pela CEF, por endosso da parte autora, ficando

sob sua responsabilidade proceder, ou não, a eventual protesto, em caso de não pagamento pelo sacado, no caso, o

adquirente da mercadoria ou serviço. 

No caso dos autos, é incontroverso, ainda, que o sacado procedeu ao pagamento do título de crédito junto ao

Banco Itaú, no dia 26/03/2007.  

Os documentos juntados aos autos, contudo, pouco esclarecem o motivo da devolução do pagamento, já que

contêm dizeres técnicos ou específicos à administração interna da instituição financeira, tais como códigos, siglas

ou mesmo nomenclaturas, a saber: “MOTIVO REJEIÇÃO: 0001 MOVIMENTO SEM CEDENTE” e “MOT.

DEVOL. EFET: 63 REGISTRO INCONSISTENTE”. 

De toda sorte, o fato é que a requerida teve plena ciência do pagamento efetuado antes do vencimento do título

(27/03/2015), tanto é que o reconhece. No entanto, ao argumento de ocorrência de alegado “erro” de preposto do

Banco Itaú, entendeu por bem rejeitá-lo. Ora, como ela própria alega, o suposto “erro”, sequer esclarecido nos

autos, n?o adveio da sacada, ora devedora, que agiu de boa-f? procedendo ao pagamento do t?tulo, tanto ? que

obteve em seu favor o reconhecimento judicial dos danos morais experimentados, recaindo a condena??o sobre a

parte autora, conforme comprovado nos autos. 

Portanto, ineg?vel que, por raz?es meramente burocr?ticas, o pagamento realizado a tempo, foi creditado na conta

da autora somente em 03/04/2015. Ainda assim, a CEF, agindo sem a devida cautela, como bem ressaltado pelo

ju?zo que processou a a??o indenizat?ria, enviou o t?tulo a protesto na data de 10/04/2015. 

Diante da documenta??o acostada aos autos, n?o ? cr?vel que a r? desconhecia o pagamento creditado na conta

banc?ria da autora, relativamente ? quita??o do t?tulo, no valor de R$ 908,24, se foi ela pr?pria quem processou e

creditou o pagamento em favor da postulante. Desse modo, evasivas as alega??es da contestante de que n?o se

responsabiliza por pagamentos feitos diretamente ao sacador pelo sacado, se a compensa??o do t?tulo se deu ?nica

e exclusivamente por interm?dio de opera??o financeira. 

Portanto, procedem as alega??es da parte autora, devendo ser indenizada pelos valores j? despendidos no importe

de R$ 12.234,51, acrescidos de R$ 112,06, a t?tulo de despesas processuais e R$ 2.500,00, a t?tulo de honor?rios

advocat?cios contratuais. 

DISPOSITIVO 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o m?rito da demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

a fim de condenar a CEF a restituir ? autora todos os valores despendidos em decorr?ncia de sua condena??o nos

autos da a??o indenizat?ria movida por Mercadinho Matias e Fabiana Sousa Ltda. - ME, inclu?dos os gastos com

despesas processuais e honor?rios advocat?cios contratados, nos termos da fundamenta??o supra, no montante de

R$ 14.846,57 sobre os quais incidir?o juros e corre??o monet?ria, na forma da Resolu??o 134/10 CJF. Sem custas

e honor?rios (art. 55 da lei 9.099/95). Senten?a registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada

em julgado, d?-se baixa no sistema. Nada mais

0001433-54.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329001728 - MILTON ALVES DOS SANTOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 -

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a revisão da RMI de sua aposentadoria por

idade urbana, sob alegação e que o INSS deixou de incluir os salários-de-contribuição do período de outubro de

2003 a dezembro de 2007 e de abril de 2011 a setembro de 2013 no cálculo da renda mensal inicial. 

Pede o recálculo do salário-de-benefício, para fins de majorar a renda mensal atual, bem como o pagamento dos

valores atrasados desde a concessão, em 02/01/2014. 

Inicialmente, não há que se falar em decadência ou prescrição, tendo em vista a data de concessão do benefício. 

No mérito, assiste razão à parte autora.  

A contadoria do Juízo efetuou o recálculo da RMI, com base nos documentos juntados pela parte autora,

notadamente os extratos do CNIS retratados a fls. 10/18, e a guias de contribuição individual retratada a fls. 45/69,

onde constam os salários-de-contribuição que deixaram de ser computados pelo INSS quando da concessão,

conforme cópia do processo administrativo. 

Sendo assim, o cálculo do INSS quando da concessão do benefício não merece prevalecer, pois não materializa o

direito na sua integralidade, devendo prevalecer o elaborado pela Contadoria Judicial, o qual considero

representativo do direito da parte autora no que tange aos parâmetros de concessão. 

Diante do disposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar que o INSS proceda à revisão da renda
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mensal inicial - RMI do benefício NB 166.167.502-3, de forma que passe a R$ 1.044,22. Condeno também o

INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a concessão, corrigidas até a data do pagamento e acrescidas

de juros moratórios, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

editado por força da Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001). 

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

0002179-19.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329001837 - JOAO WILSON DE LIMA (SP296870 - MONICA MONTANARI DE MARTINO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO)  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido.

Trata-se de ação ajuizada por JOÃO WILSON DA SILVA, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o

reconhecimento da isenção de imposto de renda sobre aposentadoria por invalidez, por ser portador de doença

grave, com a devolução das quantias indevidamente retidas.  

Relata que é portador de sequela de paralisia infantil, com encurtamento do membro inferior direito, com

sobrecarga no esquerdo, o que lhe impossibilita realizar as atividades laborais, tendo obtido aposentadoria por

invalidez. 

Diz que, invocando o artigo 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88, requereu, perante o INSS, a isenção do imposto de

renda, contudo, o pedido foi negado após a realização de perícia médica, ao fundamento de o segurado ser

portador de osteoartrose generalizada e sequela de paralisia infantil MID, o que não se enquadraria na hipótese de

isenção. Afirma que a conclusão do perito da Autarquia diverge das conclusões do perito judicial. 

Em contestação, a União Federal, no mérito, argumenta que não há divergência entre os laudos, porquanto ambos

afirmam que se trata de osteoartrose causada por sequela de paralisia infantil, que não se enquadra dentre as

hipóteses de isenção do artigo 7.713/88, artigo 6º, inciso XIV. 

Pois bem. Nos termos da legislação do imposto de renda, os portadores de doença grave terão direito à isenção no

tocante aos proventos de aposentadoria. É o que se constata da leitura do artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88,

com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004, in verbis:

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;

No caso em análise, estão presentes todos os requisitos para gozo da isenção, senão vejamos. 

O autor percebe aposentadoria por invalidez, além disso, para a constatação da moléstia, foram elaborados dois

laudos médicos oficiais, sendo o primeiro perante o Juízo da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista-SP, para

instrução do pleito do benefício por incapacidade e, o segundo, pelo perito do INSS, quando do requerimento

administrativo.  

É de se ressaltar que nem toda moléstia, suscetível de obtenção de aposentadoria por invalidez, dá ensejo à

isenção, pois o que legislador procurou atender, com o benefício fiscal, foram as situações de maior gravidade,

vale dizer, aquelas em que a vida é fortemente alterada após o diagnóstico da doença, trazendo para o portador,

além dos problemas físicos e emocionais, a necessidade de maior numerário para fazer frente às despesas com

remédios, consultas, internações ou mesmo procedimentos estéticos. Em suma, a desoneração visa a amenizar os

transtornos sofridos pela pessoa afetada. 

Outrossim, dentre as hipóteses de isenção do imposto de renda, elencadas no artigo 6º, XIV da Lei nº 7.713/88,

está a paralisia irreversível e incapacitante. Como se trata de conceito aberto, deve ser buscado em outra fonte o

significado desta expressão. 

De acordo com o Manual de Perícia Médica do INSS “MANUAL DE AVALIAÇÃO DAS DOENÇAS E

AFECÇÕES QUE EXCLUEM A EXIGÊNCIA DE CARÊNCIA PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ”, conceitua-se paralisia irreversível e incapacitante como:

“27. CONCEITUAÇÃO: 

27.1 - Entende-se por paralisia a incapacidade de contração voluntária de um músculo ou grupo de músculos,

resultante de uma lesão orgânica de natureza destrutiva ou degenerativa, a qual implica na interrupção de uma das

vias motoras, em qualquer ponto, desde a córtex cerebral até a própria fibra muscular, pela lesão do neurônio

motor central ou periférico. 

27.2 - A abolição das funções sensoriais, na ausência de lesões orgânicas das vias nervosas, caracteriza a paralisia
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funcional. 

27.3 - A paralisia será considerada irreversível e incapacitante quando, esgotados os recursos terapêuticos da

Medicina especializada e os prazos necessários à recuperação motora, permanecerem distúrbios graves e extensos

que afetem a mobilidade, a sensibilidade e a troficidade e que tornem o examinado total e permanentemente

impossibilitado para qualquer trabalho.

No caso em questão, o perito judicial, nos autos do processo nº 0000541-55.2012.403.6123, ao promover o exame

físico geral e ortopédico do autor, constatou o seguinte: “Marcha com claudicação por encurtamento do membro

inferior direito de 18 cm. Hipotrofia de toda a coxa e perna direitas, em consequência das sequelas de paralisia

infantil.” 

Ao final, concluiu que “o autor é portador de sequelas de paralisia infantil, o que faz com que o membro inferior

esquerdo seja sobrecarregado. Mesmo com tratamento para dor na região lombar, quadril e joelho esquerdo, não

conseguirá realizar sua atividade de pintor, pois as sequelas da paralisia infantil são irreversíveis, com contínua

sobrecarga no membro inferior esquerdo, sendo pior aos esforços.”  

Tais conclusões deram ensejo à concessão da aposentadoria por invalidez, no processo referido, sendo que o

magistrado, ao analisar a incapacidade, assim se pronunciou (conforme texto da sentença disponível no sistema de

acompanhamento processual):

“Quanto ao requisito incapacidade laboral, o laudo pericial apresentado às fls. 83/89 atestou que o autor é portador

de sequela de paralisia infantil, com encurtamento do membro inferior direito, o que acarreta a sobrecarga do

membro inferior esquerdo.  

Esclarece, ainda, que mesmo que seja efetuado o tratamento para dor na região lombar, quadril e joelho esquerdo,

o autor não conseguirá realizar sua atividade de pintor, uma vez que as sequelas são irreversíveis, com contínua

sobrecarga que piora com os esforços. 

Relata, a perícia, que o autor possui um encurtamento do membro inferior direito de 18 cm, fato que acarreta

hipotrofia de toda a coxa e perna direitas, tendo constatado, também, que o autor apresenta dor na palpação da

musculatura paravertebral e a qualquer mobilidade da coluna lombar, do quadril esquerdo e no joelho esquerdo,

que já apresenta sinais de artrose avançada. 

Em resposta ao quesito 7 do INSS, o Sr. Expert informa não identificar nenhuma atividade laboral compatível

com o quadro clínico ou com o grau de instrução do autor, tendo, no entanto, em resposta ao quesito 10, afirmado

que a incapacidade é de natureza parcial. 

Cabe salientar que, embora o laudo pericial tenha mencionado a incapacidade parcial e definitiva da parte autora,

acabou concluindo que não havia condições do exercício de suas atividades habituais, até porque tais

enfermidades vêm se agravando com o decorrer do tempo. 

Desta feita, para efeitos previdenciários, basta que a incapacidade impeça o exercício de atividade laborativa nos

moldes ditados pelo mercado de trabalho, tornando inviável a continuidade no exercício das atividades usualmente

desenvolvidas, como no caso, afirmado pelo perito. 

Assim, dada as circunstâncias aqui mencionadas, em especial o fato do autor ter sido considerado incapaz para o

exercício de suas atividades por mais de uma década, e considerando que o autor sempre exerceu a função de

pintor, pode-se concluir pela incapacidade total e definitiva a justificar a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ao postulante.”

Por certo não há que se confundir os requisitos para a concessão da aposentadoria com aqueles para isenção do

imposto de renda, contudo, entendo que, nesse ponto, o caso em questão enquadra-se perfeitamente à hipótese

legal, assim como à descrição contida no aludido Manual de Pericia Médica do INSS, cuja orientação também é

aplicável para a finalidade tributária. 

Se o autor, acometido por paralisia infantil, é portador de distúrbios graves que afetam, de forma irreversível, a

sua mobilidade, parece-me evidente que se enquadra à previsão legal, fazendo jus à isenção pleiteada. 

Pelo deferimento do pedido, em caso semelhante, confira-se o seguinte julgado:

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO. IR. PARALISIA IRREVERSÍVEL. POLIOMIELITE. 1. A isenção do imposto de

renda, em favor dos inativos portadores de moléstia grave, tem como objetivo diminuir o sacrifício do aposentado,

aliviando os encargos financeiros relativos ao tratamento médico. (RESP 734.541/SP) 2. Presentes, na hipótese,

documentos que fazem prova conclusiva acerca da enfermidade a que foi acometida a parte autora. 3. Permite-se a

repetição dos valores retroativamente à data da constatação da doença. 4. Recurso improvido. 

(TRF-2 Relator: Desembargadora Federal LANA REGUEIRA, Data de Julgamento: 26/06/2012, QUARTA

TURMA ESPECIALIZADA)

Sobre o termo inicial da isenção, entendo que deva ser fixada a data em que o autor requereu o favor fiscal à fonte

pagadora do benefício, ou seja, em 26/12/2013 (fl. 12 dos documentos anexos à inicial). 

Consequentemente, tem direito o autor à restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de imposto de

renda que incidiriam sobre o benefício previdenciário, desde então, os quais serão apurados em liquidação de

sentença.

CORREÇÃO MONETÁRIA

No que tange à correção monetária, reputo-a devida, tendo em vista que a parte não pode locupletar-se pela sua
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não incidência, sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do devedor. 

Como é cediço, a correção monetária não representa um “plus”, mas sim mera atualização da moeda, que, com o

passar do tempo, corroída pela inflação, vai perdendo seu poder aquisitivo. Trata-se de uma atualização da

obrigação devida.  

Conforme entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, “a evolução dos fatos econômicos tornou

insustentável a não incidência da correção monetária, sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do

devedor, sendo ela imperativo econômico, jurídico e ético indispensável à plena indenização dos danos e ao fiel e

completo adimplemento das obrigações” (RSTJ 84/268).  

“A correção monetária não se constitui em um 'plus', senão em uma mera atualização da moeda, aviltada pela

inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o

direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda

sua inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero

instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um

verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria

inadimplência” (RSTJ 74/387).”  

Assim sendo, se o procedimento adotado atingiu o patrimônio do contribuinte, a restituição pretendida deve se dar

em dimensão que recomponha integralmente esse patrimônio, segundo índices que retratem efetivamente a

variação da inflação.  

Desse modo, o valor de eventual indébito será corrigido na forma da Súmula 162 do E. STJ, sendo que, nos

termos do § 4º do art.39 da Lei 9.250/95, incidirá a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de

correção. (RESP227.837/RS, DJ 13/3/00).  

Os juros moratórios são devidos apenas na forma prevista no § 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/1995, portanto,

embutidos na correção mensal pela SELIC, tendo em vista que artigo 167 manda aplicar na restituição de tributos

idêntica proporção dos juros de mora exigidos com o crédito tributário, sendo que a SELIC é aplicada por ser lei

que dispõe de modo diverso (art. 161, § 1º, do CTN c.c. § 4º do art. 39 da Lei 9.250/1995).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, julgando extinto o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de:

a)reconhecer que sobre a aposentadoria por invalidez do autor, NB 600.462.087-8 não deverá incidir o imposto de

renda, conforme o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004; 

d) reconhecer o direito do autor à restituição dos valores recolhidos indevidamente, a partir do requerimento

administrativo (26/12/2013), cujo crédito será apurado em liquidação de sentença.

Outrossim, o indébito deverá ser corrigido monetariamente, a partir de sua retenção, pelos mesmos critérios

utilizados pelo Fisco para correção de seus créditos, conforme a fundamentação retro.  

Presentes os requisitos, antecipo parte dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, § 3.º, e art. 461, § 3.º, do CPC,

e determino à ré que se abstenha de exigir o tributo aqui debatido, até decisão final neste feito. 

Comunique-se, igualmente, à fonte pagadora (INSS), para que se abstenha de reter na fonte o imposto de renda

sobre a aposentadoria do autor, NB 600.462.087-8. 

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001). 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0001461-22.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329001712 - LAERCIO FERREIRA (SP168430 - MILENE DE FARIA CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a revisão da RMI de sua aposentadoria por

tempo de contribuição, sob alegação e que o INSS incorreu em erro no cálculo da renda mensal inicial. 

Pede o recálculo do salário-de-benefício, para fins de majorar a renda mensal atual, bem como o pagamento dos

valores atrasados desde a concessão, em 06/06/2006. 

Inicialmente, cumpre apreciar a preliminar de prescrição. 

O parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social. 

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço. 

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

No presente caso, o benefício foi concedido em 12/03/2010 e a ação foi ajuizada em 30/04/2014, ou seja, dentro
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do quinquênio posterior à concessão, não havendo que se falar em prescrição. 

No mérito, assiste razão à parte autora.  

A contadoria do Juízo efetuou o recálculo da RMI, com base nos documentos juntados pela parte autora,

notadamente os comprovantes de recebimento de salário retratados a fls. 64/98, onde constam os salários-de-

contribuição que deixaram de ser computados pelo INSS quando da concessão, conforme cópia do processo

administrativo. Referido cálculo apurou a RMI de R$ 786,96 na DIB (13/03/2010), tendo o INSS fixado o valor

de R$ 766,53 na mesma data (fls. 15). 

Sendo assim, o cálculo do INSS quando da concessão do benefício não merece prevalecer, pois não materializa o

direito na sua integralidade, devendo prevalecer o elaborado pela Contadoria Judicial, o qual considero

representativo do direito da parte autora no que tange aos parâmetros de concessão. 

Diante do disposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para determinar que o INSS proceda à revisão

da renda mensal inicial - RMI do benefício NB 150.339.188-1, de forma que passe a R$ 786,96. Condeno também

o INSS ao pagamento da diferença entre a renda mensal paga e aquela que foi fixada nesta sentença, desde a data

da concessão, aplicando-se os índices legais de reajuste anual, cujas parcelas deverão ser corrigidas até a data do

pagamento e acrescidas de juros moratórios, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, editado por força da Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001). 

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

0000597-47.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329001815 - CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR (SP210273 - ANDERSON MOISÉS

SERRANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Decido. 

No presente feito o autor requer a proibição de descontos de quaisquer valores em sua conta sem sua anuência,

referente ao contrato de empréstimo firmado com a ré, além do cancelamento dos débitos das parcelas, juros e

taxas já debitados; requer, outrossim, a devolução em dobro do valor cobrado a título de seguro prestamista, e, por

fim, a condenação em danos morais. 

Verifico que a presente ação é idêntica ao Processo nº 0000596-62.2015.403.6329, ajuizado na mesma data,

perante esse Juízo, evidenciando duplicidade de causas, conforme certificado nos autos. 

Constatada, pois, a existência das mesmas partes, causa de pedir e pedido, reproduzindo-se integralmente a ação

anteriormente intentada, está caracterizada a litispendência, nos termos do artigo 301, §§ 1º e 2º do CPC,

impondo-se a extinção do feito sem exame do mérito. 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de

Processo Civil.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95).  

Defiro a gratuidade. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação por

advogado. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

0000160-74.2013.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329001838 - MARIA LEONILDA OLIVEIRA CARDOSO (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.  

Trata-se de caso evidente de carência de ação, sob o fundamento de ausência de interesse de agir, uma vez que os

períodos que a parte autora pretende ver reconhecidos, já foram expressamente considerados pelo INSS.

Consagra o art. 5o., inc. XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito. 

No momento da propositura da ação, devem estar preenchidas, com a petição inicial, as condições da ação, dentre

elas o interesse processual. 

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a.

edição, Editora Forense, pág. 52 e seguintes:

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial.

Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e
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daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.' 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio.” (grifei)

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado. 

Por necessidade entende-se que compete a autora demonstrar que, sem a interferência do Judiciário, sua pretensão

corre risco de não ser satisfeita espontaneamente pelo réu. Implica existência de dano ou perigo de dano jurídico,

em decorrência de uma lide.  

Como adequação, compete à autora a formulação de pretensão apta a pôr fim à lide trazida a juízo, sem a qual se

abriria a possibilidade de utilização do Judiciário como simples órgão de consulta. 

Faltando qualquer uma das condições, ocorre a extinção do feito sem resolução do mérito, por carência de ação,

podendo ela ser reconhecida logo na inicial (CPC, art. 295, II e III) ou no curso da demanda (CPC, art. 267, VI). 

No caso em tela, verifico que não há lesão ou ameaça de lesão a direito do autor e, consequentemente, reconheço a

desnecessidade de intervenção jurisdicional, em razão da falta de pretensão resistida, não havendo que se falar em

ofensa ao princípio insculpido no art. 5º, XXXV, Constituição Federal. 

Deveras, basta compararmos a petição de aditamento à inicial anexada aos 17/10/2014, oportunidade em que a

autora especifica os períodos que pretende ver averbados, com a contagem de tempo retratada na cópia do

Processo Administrativo, mormente às fls. 33 e 34, que percebemos a inexistência de pretensão resistida à

configuração de lide. 

Com efeito, é imprescindível a demonstração da contenciosidade.  

Por fim, cumpre ressaltar que as condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado

independentemente de alegação da parte adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Nesse sentido, o

interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. No caso, embora trate-se da via

adequada, não resta demonstrada a necessidade de sua utilização. 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95).  

Em caso de recurso, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação por

advogado. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

0000427-75.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329001814 - CLECIA KELLY BARBOSA (SP189126 - PRISCILA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento

do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

O processo deixou de ter sua marcha regular, em face da inércia da parte autora, que deixou de fornecer os

elementos que só a ela competia nos autos da presente ação. 

Já decidiu a Turma Recursal no sentido de que a inércia da parta autora é causa para extinção do feito:

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO

FEITO. NÃO CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DILIGÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O não cumprimento de decisão objetivando o saneamento do feito

constitui motivo apto a ensejar a extinção do processo sem resolução do mérito. 2. Recurso improvido. (TR-SP,

Processo: 0000178-56.2012.4.03.6321, Órgão Julgador: 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do

Julgamento: 08/03/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial DATA: 22/03/2013, Relator: JUIZ(A) FEDERAL OMAR

CHAMON

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO

FEITO. NÃO CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DILIGÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. No caso em análise, embora a parte autora recorra alegando a

prescindibilidade dos extratos da conta vinculada a qual pretende sejam aplicados os expurgos dos meses

pleiteados, o Juízo a quo consoante seu livre convencimento motivado pode determinar a juntada aos autos dos

documentos que entenda indispensáveis à resolução da lide, cabendo à parte ao menos manifestar-se ante uma

ordem judicial, o que foi feito apenas posteriormente à extinção. Ademais, embora a jurisprudência seja pacifica

no sentido de o ônus de apresentar os extratos bancários ser da parte ré, a parte autora deve inicialmente

demonstrar a existência da conta fundiária e que intentou obter tais extratos, comprovando a recusa da CEF ou

justificando sua impossibilidade, o que não ocorreu nos autos, logo, deve a sentença recorrida ser mantida. 2. O

não cumprimento de decisão objetivando o saneamento do feito constitui motivo apto a ensejar a extinção do

processo sem resolução do mérito. 3. Recurso improvido. (TR-SP, Processo: 0046151-02.2009.4.03.6301, Órgão

Julgador: 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento: 22/03/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial
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DATA: 11/04/2013, Relator: JUIZ(A) FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI.

Nem se alegue a necessidade de prévia intimação pessoal da parte para fins de extinção do feito por abandono,

haja vista que o rito célere dos Juizados é incompatível com esta formalidade, tanto que o § 1º do art. 51 da Lei

9.099/95 (aplicável subsidiariamente ao JEF) possibilita a extinção do processo independente de intimação

pessoal 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para

tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado,

dê-se baixa no sistema.

 

DESPACHO JEF-5

0003243-64.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001818 - EGISTO

GONÇALVES (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia do Processo Administrativo, contendo a memória de cálculo da

concessão e de eventuais revisões aplicadas sobre o benefício que a parte autora pretende revisar

0000492-70.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001840 - JULIO CESAR

RAIMUNDO DE OLIVEIRA (SP354886 - LIDIANE DE ALMEIDA BARBIN BORTOLOTTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)  

Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias , conforme requerido. Int

0000520-38.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001839 - LAURO

CENATTI (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Cumpra integralmente a parte autora o determinado no despacho anterior, substituindo a procuração juntada aos

autos, por estar com data rasurada. 

Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int

0000052-74.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001822 - SUZANA

MARIA DE LUCA BERGAMINI (SP104524 - MARIA CELIA BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Não obstante a juntada da petição da autora em 18/05/2015 declarando que não renunciará ao valor excedente a

sessenta salários mínimos, verifico que não foi retificado o valor da causa mediante a apresentação de planilha de

cálculo para apuração do montante postulado na ação. 

Assim, para que possa ser analisada a competência desse Juizado em razão do valor da causa, fica a parte autora

intimada a retificar o valor anteriormente atribuído, demonstrando os cálculos nos autos. Prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do processo. Int.

0000349-81.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001834 - ACACIO

PANIZZA (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)  

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora, protocolo nº 6329004318/2015, de 19/05/2015,

uma vez que o feito encontra-se sentenciado e esgotada a prestação jurisdicional. 

Intimadas as partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à baixa findo. 

Int.

0002890-24.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001836 - JOSE

DONIZETE DOS REIS (SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se o INSS para que junte aos autos cópia legível do Processo Administrativo, considerando que a partir das

fls. 20 do PA já juntado aos autos, não se consegue entender os períodos dos documentos que foram considerados

no cálculo administrativo. Prazo: 10 dias. 

Após a juntada, dê-se vista à parte autora e voltem conclusos. 

Int.

0001540-98.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001833 - ODETE

APARECIDA CORREA PINTO (SP236005 - DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Converto o julgamento em diligência, a fim de que a parte autora comprove a recusa da empresa OLITEX

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. no fornecimento do PPP, ou para que junte aos autos tal

documento. Prazo: 30 dias. Após, vista ao INSS e voltem conclusos.

0000528-15.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001841 - LUIZ

THOMAZ DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)  
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Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento integral do determinado no despacho retro

0000568-94.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001835 - VICENTA

MARIA ANDREUCCI BONFA (SP117185 - VIVIANE CRALCEV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, considerando a condição de

hipossuficiência da parte autora. 

2. Esclareça a autora seu nome e estado civil, uma vez que compulsando o banco de dados da Receita Federal do

Brasil, verifico que a parte autora encontra-se cadastrada sob a denominação Vicenta Maria Andreucci Bonfa e

não como constou na Procuração, Declaração de Pobreza, entre outros documentos que a instruem. Sendo assim,

providencie a demandante a regularização de seu nome junto àquele órgão, comprovando, nesses autos, as

alterações cabíveis, inclusive com a juntada de certidão de casamento atualizada, se for o caso.  

Prazo de 20 (vinte) dias. Int.

0000593-10.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001817 - CARLOS

ROBERTO MARQUES JUNIOR (SP210273 - ANDERSON MOISÉS SERRANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)  

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

2. Com vista à complementação de dados pessoais indispensáveis à regular tramitação do feito, apresente o autor

cópia legível de seu CPF. 

3. Apresente a parte autora comprovante de endereço idôneo e legível, tais como: fatura de energia elétrica, água

ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, nos termos do artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos JEF's.  

Em caso de ser juntado comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser trazida declaração firmada por

esse terceiro no sentido de que a parte autora reside no endereço declinado na inicial. A declaração, se assinada,

deverá estar acompanhada de documento de identidade para conferência da assinatura, ou firma reconhecida em

cartório. em caso de se tratar de declarante analfabeto, deverá constar a assinatura de duas testemunhas,

devidamente qualificadas.  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.  

4. Após, se em termos, cite-se o INSS, com as advertências legais. Int

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, considerando a condição de

hipossuficiência da parte autora. 

2. Nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Resp nº 1.381.683-PE, sob a

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, restou determinada, com supedâneo no artigo 543-C do Código de

Processo Civil, a suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a controvérsia sobre a possibilidade

de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Sendo assim, de rigor o sobrestamento de todos os feitos alusivos à matéria até o final julgamento do recurso, pela

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.  

E justamente em virtude da aludida suspensão, eventual pedido de antecipação de tutela será analisado por ocasião

da sentença. 

Remetam-se os autos ao arquivo, até o julgamento do feito por aquela Corte. 

Intimem-se.

0000613-98.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001828 - CARLOS

AUGUSTO DE CAMARGO (SP117185 - VIVIANE CRALCEV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)  

0000610-46.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001830 - RENATO

BRANDAO LEME (SP338726 - PATRICIA BAGATTINI DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)  

0000612-16.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329001829 - TATIANA

MARTINEZ GARCIA (SP338726 - PATRICIA BAGATTINI DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)  

FIM.

 

DECISÃO JEF-7

0000562-87.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6329001820 - MARLENE

FRANQUILIM DO NASCIMENTO (SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES, SP152365 - ROSANA

RUBIN DE TOLEDO, SP221889 - SIDIEL APARECIDO LEITE JUNIOR, SP268688 - ROBERTO

APARECIDO RODRIGUES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza. 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade.

Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo. 

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio. 

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório. 

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo. 

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea. 

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial. 

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença. 

Fica ciente o INSS que foi marcada perícia médica para 10/07/2015, às 13h30min, na sede deste Juizado.

 

ATO ORDINATÓRIO-29

0000575-86.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329001095 -

CRISTIANE DE SOUZA PINTO (SP354886 - LIDIANE DE ALMEIDA BARBIN BORTOLOTTI)  

Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria SEI nº 0475564 de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:Fica a

parte autora intimada a:1. Apresentar declaração de hipossuficiência nos termos da Lei n° 1.060/50 e cópia da

CTPS, para posterior análise da concessão da gratuidade de justiça.2. Apresentar comprovante de endereço idôneo

e legível, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 27, inciso II do Manual de

Padronização dos JEF's. Em caso de ser juntado comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser trazida

declaração firmada por esse terceiro no sentido de que a parte autora reside no endereço declinado na inicial. A

declaração, se assinada, deverá estar acompanhada de documento de identidade para conferência da assinatura, ou

firma reconhecida em cartório. Em caso de se tratar de declarante analfabeto, deverá constar a assinatura de duas

testemunhas, devidamente qualificadas. 3. Acostar aos autos planilha em nome de Cristiane de Souza Pinto, uma

vez que consta nos autos planilha em nome de terceiro desconhecido ao processo (Sr. Ricardo Aparecido

Cendrik), aditando o valor da ação, atentando- se ao valor máximo estipulado pelo JEF. Prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção. Int.

0000806-50.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329001101 - ANA

ROSA RODRIGUES (SP201723 - MARCELO ORRÚ)  

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 13 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte

autora intimada da juntada aos autos, pelo INSS, de ofício informando a implantação do benefício. Prazo: 10 (dez)

dias

0000367-05.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329001103 - ADILSON

PEREIRA DE SOUZA (SP120382 - MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA)  

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte

autora intimada de que deverá cumprir integralmente o disposto no ato ordinatório nº 6329000871/2015 (itens 3 e

4), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, uma vez que os extratos e planilhas anexados em

25/05/2015 apresentam-se ilegíveis

0000567-12.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329001098 -

LUCIMAR PATRICIA GOES FERREIRA (SP117185 - VIVIANE CRALCEV)  

Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria SEI nº 0475564 de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:Fica a

parte autora intimada a:Aditar a petição inicial a fim de adequar o valor dado à causa à pretensão econômica

veiculada no pedido, justificando-o e indicando as parcelas que o compõem, de acordo com o proveito econômico

pretendido, nos termos do art. 258 do CPC e art. 3º da Lei 10.259/01, cujo parágrafo 2º dispõe que a soma de doze

parcelas vincendas não poderá exceder à alçada do JEF.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int

0001758-29.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329001087 -
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ISABELLA FERNANDA DE SOUZA (SP291412 - HELOISA DIB IZZO, SP107983 - ANGELICA DIB IZZO)  

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 13 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte

autora intimada da juntada aos autos, pelo INSS, de documento que informa a implantação do benefício. Prazo: 10

(dez) dias

0000566-27.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329001099 -

EMERSON RAMALHO (SP117185 - VIVIANE CRALCEV)  

Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria SEI nº 0475564 de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:Fica a

parte autora intimada a esclarecer a quem pertence a planilha de cálculo de fls. 24/28 acostada aos autos, a fim de

adequar o valor dado à causa à pretensão econômica veiculada no pedido, nos termos do art. 258 do CPC e art. 3º

da Lei 10.259/01, cujo parágrafo 2º dispõe que a soma de doze parcelas vincendas não poderá exceder à alçada do

JEF.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int

0000577-56.2015.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329001096 -

BENEDITO PAULA DE MORAES (SP354886 - LIDIANE DE ALMEIDA BARBIN BORTOLOTTI)  

Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria SEI nº 0475564 de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:Fica a

parte autora intimada a:Apresentar declaração de hipossuficiência nos termos da Lei n° 1.060/50 para análise da

concessão da gratuidade de justiça.Prazo de 10 (dez) dias. Int
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002942-17.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330004966 - CARLOS EDUARDO LIMA (SP326150 - CARLOS EDUARDO LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de demanda ajuizada por Carlos Eduardo Lima em face do INSS, objetivando a condenação desse em

indenização por danos morais no importe de R$15.000,00.

Narra o autor que, na data de 12/09/2014, às 16:41 horas, dirigiu-se ao INSS de Taubaté para protocolizar um

recurso ordinário administrativo para sua cliente, após ter regularmente retirado sua senha (cópia em anexo) e

recebeu a informação da Servidora Sra. Tania Maria da Silva Fischer de que não poderia fazê-lo, pois “seu

mandado de segurança não teria mais validade” e, portanto, haveria a necessidade de se fazer um agendamento.

Informa que foi atendido no mesmo dia.

Em sede de contestação, o INSS afirma a ausência de comprovação de dano e do nexo causal; sustenta, ainda, a

licitude da conduta do servidor responsável pelo atendimento. Quanto ao Mandado de Segurança noticiado pelo

autor, indica que:

“(...) houve sentença nos autos do Mandado de Segurança no 0000005-79.2014.4036121, desobrigando o Autor da

necessidade de proceder ao previo agendamento de hora para fins de protocolizaça~o de requerimento

administrativo, para a vista de procedimento ou para outro requerimento de natureza previdenciaria.

No entanto, na~o houve concessa~o de limitar nos autos apontados e tambem na~o ocorreu, ate o presente

momento, o trânsito em julgado da referida sentenca. Assim, o seu cumprimento nem sequer era exigivel. (...)"

Foi produzida prova oral em audiência, com posterior juntada de documentos pela parte autora e respectiva
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ciência ao INSS.

Passo a decidir.

De plano, sobre o tema, destaco a lição de Humberto Theodoro Junior, in “Dano Moral”, 3.ª ed., p. 06:

“Viver em sociedade e sob o impacto constante de direitos e deveres, tantos jurídicos como éticos e sociais,

provoca, sem dúvida, freqüentes conflitos e aborrecimentos, com evidentes reflexos psicológicos, que, em muitos

casos, chegam mesmo a provocar abalos e danos de monta.

Para, no entanto, chegar-se à configuração do dever de indenizar, não será suficiente ao ofendido demonstrar sua

dor. Somente ocorrerá a responsabilidade civil se reunirem todos os seus elementos essenciais: dano, ilicitude e

nexo causal.”

E ainda:

“Enfim, entre os elementos essenciais à caracterização da responsabilidade civil por dano moral, hão de incluir-se,

necessariamente, a ilicitude da conduta do agente e a gravidade da lesão suportada pela vítima.”

 

Depreende-se que, para configurar o direito à indenização por dano moral, deve o requerente comprovar todos os

requisitos apontados, quais sejam, a ação, o resultado, o nexo de causalidade, e o dolo ou a culpa.

No caso concreto, cabe registrar, inicialmente, que a sentença de concessão parcial da segurança proferida no bojo

do Mandado de Segurança, autos n.º 0000005-79.2014.61.403.6121, não contemplava liminar e não havia

transitado em julgado na data do fato narrado na inicial (fls. 09/14 da petição inicial). Referida sentença, proferida

em 12/03/2014, determinou ao INSS "que se abstenha de exigir do autor, na condição de procurador de segurado,

prévio agendamento de hra para fins de protocolização de requerimento do benefício, vista de procedimento ou

outro requerimento de natureza previdenciária, bem como de limitar a realização de protocolo na repartição de

apenas um pedido de benefício por atendimento"; em sede recursal, a r. sentença foi mantida em sua integralidade

em 09/10/2014.

Contudo, independentemente da decisão proferida no mandamus, a qual possuiu caráter nitidamente declaratório,

o autor, na condição de advogado representando seu cliente, detém o direito líquido e certo de ser atendido em

repartição pública sem prévio agendamento, levando-se em consideração as prerrogativas inerentes ao exercício

de sua atividade, nos termos do artigo 7.º, inciso VI, alínea 'c', do Estatuto da Ordem dos Advogados:

"Art. 7º São direitos do advogado: (...)

VI - ingressar livremente:

(...)

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado

deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da

atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer

servidor ou empregado;"

 

No entanto, pelos fatos narrados na inicial e elementos probatórios produzidos em audiência, verifico que a

conduta da ré, embora ilícita, pois efetivamente houve falha na prestação do serviço público, não gerou dano

moral.

De fato, segundo consta dos autos, o autor, pessoa preparada para o exercício de sua função pública, soube

contornar habilmente, de forma incisiva, a deficiência no atendimento da autarquia, utilizando-se de meios

legítimos a sua disposição. Como resultado, obteve o almejado atendimento na mesma data, conquanto após

aproximadamente uma hora de espera, conforme se extrai dos documentos de fls. 18/23, notadamente declaração

prestada pelo funcionário responsável pelo atendimento na autarquia previdenciária.

Em outras palavras, a falha na prestação do serviço, no caso concreto, gerou inquietação, aborrecimento, mas não

efetivo abalo concreto na esfera psíquica do autor, conforme se extrai do conjunto probatório produzido nos

autos(Precedente: TRF3, AC 1634064, Relator Desembargador Federal André Nabarrete).

Neste contexto, vale ressaltar que o dano moral somente pode ser reconhecido quando deriva de situação fática

que “exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando aflições fundadas ou angústias” (STJ, REsp 403919, DJ

4/8/03); "carente esta quando decorre de uma conduta lícita, pautada pelo critério da razoabilidade, verificável em

cada circunstância" (STJ, REsp 303.396, DJ 24/02/03).

Dessa forma, resta descaracterizado o dano alegado e, consequentemente, ausente a responsabilidade da parte ré.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com

fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000629-49.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330005159 - LUCY HELENA NEVES DE LIMA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva o restabelecimento do benefício de Auxílio-doença e sua posterior conversão em Aposentadoria por

Invalidez.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

De plano, indefiro o pedido da parte autora contido em sua impugnação ao laudo pericial, pois o laudo pericial

produzido nestes autos apresenta-se completo, claro e suficiente para o deslinde do feito.

O benefício de auxílio-doença é devido a segurada que se encontre incapacitada para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

Por sua vez, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário que a parte autora seja acometida por

doença ou lesão que a incapacite total e permanentemente para o exercício de atividade que lhe garanta a sua

subsistência, comprove sua qualidade de segurada pelo Regime Geral de Previdência Social, bem como o período

de carência em regra de 12 (doze) contribuições.

Outrossim, a incapacidade em ambos os benefícios não pode resultar de doença ou lesão preexistente à sua

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão.

Nesse ponto, pelo laudo da perícia médica judicial (especialidade ortopedia) acostado aos autos, ficou claro que a

autora conta atualmente com 56 anos de idade (nasceu em 02/03/1959), possui o ensino médio incompleto,

trabalhava como cozinheira, e é portadora de síndrome do túnel do carpo leve bilateral, lesão do menisco no

joelho esquerdo (já operado), lesões no joelho direito, protrusão discal lombar, espondilose cervical, bursite e

tendinite no ombro esquerdo e diabetes. Sendo assim, conclui o médico perito “o autor apresenta incapacidade

parcial e permanente.” A data de início de incapacidade foi fixada em 2011, de acordo com exame de RM da

coluna cervical realizada na Clínica 9 de Julho (fl. 97 da petição inicial).

Nesse contexto, verifico estarem comprovadas a qualidade de segurada e a carência mínima de doze meses,

conforme demonstra a consulta de recolhimentos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais juntada

aos autos: os vínculos empregatícios da autora foram nos períodos de 22/08/1978 a 29/05/1980, 27/10/1980 a

11/05/1981, 01/04/1995 a 15/05/1995, 15/05/1995 a 09/1997, 15/05/1995 a 10/09/1999, 01/10/1997 a 12/1997,

10/02/2001 a 31/05/2001, 01/06/2001 a 01/2008, 01/06/2001 a 16/05/2013, 01/10/2002 e de 01/02/2008. Recebeu

o benefício de auxílio-doença nos períodos de 10/07/2004 a 15/08/2004, 16/04/2006 a27/08/2006 e de 30/09/2012

a 04/05/2013.

Portanto, restaram comprovados todos os requisitos para o restabelecimento do benefício previdenciário

pretendido.

A autora terá o direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença um dia após a data da cessação no

âmbito administrativo, isto é, em 05/05/2013 (NB 553.624.573-9 foi cessado em 04/05/2013).

Improcede o pleito de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a incapacidade não é total e definitiva.

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.

Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora LUCY HELENA NEVES DE LIMA e condeno

o INSS a restabelecer o benefíciodo auxílio-doença (NB 553.624.573-9) na data 05/05/2013, um dia após a data

da cessação no âmbito administrativo, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, o CPC.
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Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença, devendo ser compensados eventuais benefícios inacumuláveis recebidos pela parte autora.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a implantação do benefício à parte

autora no prazo máximo de 45 dias, tendo em vista seu caráter alimentar e a certeza do direito do autor, restando

satisfeitos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Oficie-se ao INSS (APSDJ) para implantação do benefício em até 45 dias, bem como para apresentar os dados da

concessão.

Após a vinda da informação supra, vista à contadoria judicial para cálculo dos atrasados.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da

lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta instância.

P.R.I

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000962-98.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330005139 - FERNANDO DOS SANTOS (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0002791-51.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330005138 - JOAO VITHOR SAAR GOMES LOPES (SP201073 - MARIA DE FATIMA JORGE DE

OLIVEIRA CIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a ingressar com

pedido administrativo e comprovar, no prazo de sessnta dias, a ausência de apreciação do seu pedido pela

autarquia previdenciária ou o indeferimento de seu requerimento. Apesar disso, o prazo transcorreu "in albis",

situação que evidencia a ausência de interesse de agir por inexistir notícia de prévio requerimento administrativo

indeferido e, por conseguinte, não configurado litígio.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0002403-96.2014.4.03.6121 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330005150 - APARECIDA MARIA DO NASCIMENTO (SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA, SP165502 - RITA DE CASSIA SANTOS KELLY HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando o prazo transcorrer "in

albis".

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso I,
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combinado com artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput

e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0001093-73.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6330005148 - JOAO SANTANA (SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providências consideradas essenciais à causa, a saber: providenciar cópia legível de documento de identidade e

CPF, bem como juntar comprovante de residência válido , procuração atualizada, declaração de hipossuficiência

financeira assinada e termo de renúncia. O despacho foi publicado em 07/05/2015.

Apesar disso, foi requerida dilação de prazo em 21/05/2015, sem apresentar justa causa.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso I, e 284,

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001364-82.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005156 - ELIANA LUZIA

DA SILVA REIS (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, SP101439 - JURANDIR CAMPOS,

SP235326 - MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS, SP326340 - ROBERTA NASCIMENTO FIOREZI

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte autora o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

 Cite-se o INSS.

 Int.

 

0000795-81.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005135 - MARIA

BENEDITA ALVES BARRETO (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários da perícia médica e estudo social em R$ 200,00, cada uma, nos termos da Resolução n. 305

de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal.

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.

Solicitem-se os pagamentos em nome do Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI e da assistente social

HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS.

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal doslaudos periciais apresentados para que se

manifestem no prazo de 10 dias.

Int.

 

0000473-61.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005128 - BENILDE

APARECIDA GALHARDO LEAO (SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de 2014,

do Conselho da Justiça Federal.

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo
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conclusivo, a solicitação do pagamento.

Solicite-se o pagamento em nome do Dr. CARLOS GUILHERME PEREIRA CARICATTI.

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado para que se manifestem no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

 

0000994-06.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005137 - CLAUDIA

REGINA MARTINS (SP326150 - CARLOS EDUARDO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista a petição da autora, esclareço que a data para a realização do estudo social que consta na

publicação serve apenas de marco inicial para contagem de prazo para a entrega

do laudo.

A perita não realizará o estudo social na residência da parte autora naquela data, ou seja, escolherá uma data com

base em agenda própria, respeitando os prazos processuais.

Int.

 

0000715-20.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005132 - PEDRO

HENRIQUE DUARTE DA SILVA NASCIMENTO (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Defiro os quesitos apresentados pela parte autora, nos termos do art 421, inciso II, do Código de Processo Civil.

Int.

 

0001141-32.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005147 - AMARILDO

APARECIDO BARBOSA (SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda à inicial.

Tendo em vista o constante na inicial referente à possibilidade de acidente de trabalho, informe a parte autora se

foi feita feita a Comunicação de Acidente de Trabalho- CAT.

Após, à conclusão.

Int

 

0000882-37.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005136 - MARILDA

PEREIRA VIEIRA (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP266570 - ANA BEATRIS

MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Conforme informação anexada pelo perito judicial, observo que a parte autora não compareceu à perícia médica.

Assim, apresente justificativa idônea (comprovando, se possível), no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob

pena de resolução imediato do feito.

Int.

 

0000301-22.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005126 - MARIA

APARECIDA DE ALMEIDA ANDRADE (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários da perícia médica e estudo social em R$ 200,00, cada uma, nos termos da Resolução n. 305

de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal.

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.

Solicitem-se os pagamentos em nome do Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI e da assistente HELENA

MARIA MENDONÇA RAMOS.

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal doslaudos periciais apresentados para que se

manifestem no prazo de 10 dias.

Int.

 

0001429-77.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005157 - NILTON DOS

SANTOS (SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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 Oficie-se ao INSS para anexar aos presentes autos a cópia do procedimento administrativo NB 1608577721.

 

 Contestação padrão já juntada.

 

 Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de

2014, do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do

laudo conclusivo, a solicitação do pagamento. 

Solicite-se o pagamento em nome do Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI.  

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado para que se manifestem no prazo de 10 dias. 

Intimem-se.  

 

0000624-27.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005118 - MARIA

DALVA DOS SANTOS (SP288787 - KÁTIA APARECIDA DA SILVA CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001100-65.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005096 - MARIA JOSE

VIEIRA BUENO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA SIQUEIRA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

0000376-61.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005122 - MARIA DA

CONCEICAO GONCALVES DE SOUZA LEITE (SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA,

SP318508 - ANDREA ALVES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000481-38.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005120 - EDERSON

GUIMARAES BARRETO (SP358009 - FERNANDA CONCEIÇÃO DE LIMA SOUZA DA SILVA, SP140563

- PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA, SP016750 - BRESA FERNANDES FERREIRA, SP338350 -

ALEXANDRE LIMA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000514-28.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005119 - LAUDELINA

DIAS (SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000938-70.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005110 - RUSEANE

AJALA DA SILVA (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP266570 - ANA BEATRIS

MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000985-44.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005106 - ROBERTO

RIVELINO MOREIRA (SP220176 - DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA, SP359560 - PAULO

FERNANDO DA SILVA RIBEIRO LIMA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001092-88.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005098 - OSVALDO DO

PRADO (SP314160 - MARCOS GONÇALVES E SILVA, SP269160 - ALISON MONTOANI FONSECA,

SP272599 - ANDREZA RODRIGUES MACHADO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000915-27.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005112 - ANTONIO

GERALDO (SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000931-78.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005111 - ARLANDO DE

JESUS FARIA MARTINEZ (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001101-50.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005095 - MARIA

APARECIDA ROCHA (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000954-24.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005108 - CLAUDIA REIS

DE PAULA MACHADO (SP282993 - CASSIO JOSE SANTOS PINHAL, SP305471 - MEIRE REJANE

ZIBETTI RESKO, SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000902-28.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005113 - FRANCISCO

JOSE DA COSTA (SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000287-38.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005123 - ANGELA

MARIA DE SOUZA OLIVEIRA (SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000891-96.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005115 - EDSON

FERNANDES DA SILVA (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000893-66.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005114 - ROSELI

APARECIDA DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA SIQUEIRA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

0000457-10.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005121 -

ALEXANDRINA MARIA ALVES DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA

IZOLINA SIQUEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000698-81.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005117 - SANDRA

REGINA MENDES RITA (SP144574 - MARIA ELZA D'OLIVEIRA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001128-33.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005094 - ANDREA

CABRAL DE VASCONCELOS (SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA, SP311905 - NATHALIA

PFALTZGRAFF ANTONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000970-75.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005107 - ROGERIO

SIQUEIRA DAMASCENO (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0000890-14.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005116 - MARCO

ANTONIO DA SILVA (SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001025-26.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005101 - MARIA SUELI

ALVES (SP294386 - MARCELO PROSPERO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001008-87.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005103 - PAULO

JUNIOR FERREIRA DE JUSTI (SP144574 - MARIA ELZA D'OLIVEIRA FIGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0000115-96.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005074 - EWERTON

CRISTIAN DOS SANTOS (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado, com as anotações de praxe.

Int

 

0001348-31.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005155 - MARIA NEUZA

MANTOVANI (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, SP101439 - JURANDIR CAMPOS,

SP235326 - MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS, SP326340 - ROBERTA NASCIMENTO FIOREZI

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como o pedido de prioridade no trâmite processual.

 Providencie a parte autora comprovante de endereço (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos

bancários) em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de

terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou

de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado) e, neste caso, deverá o terceiro apresentar, também, copia simples do RG.

 Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja .
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 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

 Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte autora o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

 Int

 

0002180-98.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005087 - JOAO VITOR

EPHIGENIO DA CONCEICAO (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Arbitro os honorários da perícia médica e estudo social em R$ 200,00, cada uma, nos termos da Resolução n. 305

de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal.

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre

prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.

Solicitem-se os pagamentos em do Dr. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI e da assistente social ISABEL DE

JESUS OLIVEIRA.

Após, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal doslaudos periciais apresentados para que se

manifestem no prazo de 10 dias.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arbitro os honorários da perícia médica em R$ 200,00, nos termos da Resolução n. 305 de 07 de outubro de

2014, do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que

sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, diante da entrega do

laudo conclusivo, a solicitação do pagamento. 

Solicite-se o pagamento em nome do Dr. AURO FABIO BORNIA ORTEGA.  

Após, dê-se ciência às partes do laudo pericial apresentado para que se manifestem no prazo de 10 dias. 

Intimem-se. 

 

0000930-93.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005089 - IVAIR DIAS DE

OLIVEIRA (SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA, SP311905 - NATHALIA PFALTZGRAFF

ANTONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

0000927-41.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005090 - GILVANDO

SANTOS ANDRADE (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0002866-90.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005088 - NARCISA

ALVES GONCALVES DE TOLEDO (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0001338-84.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005153 - MOZART

GARCIA DOS SANTOSREIS (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como o pedido de prioridade no trâmite processual.

Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte autora o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

Cite-se o INSS.

Int

 

0001164-75.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005085 - MARIA

APARECIDA MOREIRA (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP270566 - FERNANDO
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AMBROSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda à inicial.

 Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 25/06/15, às 9h20, especialidade ortopedia, com o(a) Dr(a) Max do

Nascimento Cavichini, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE

TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 

 Para a realização do estudo social na residência da parte autora, nomeio a assistente social Isabel de Jesus

Oliveira.

 

 Esclareço que a data para o estudo social, que consta na publicação, serve apenas de marco inicial, para contagem

de prazo para a entrega do laudo. A perita não realizará o estudo social na residência da parte autora naquela data,

ou seja, escolherá uma data com base em agenda própria, respeitando os prazos processuais.

 

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto recente.

 

 Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014 e eventuais quesitos apresentados pelas partes.

 

 Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

 Dê-se ciência ao MPF.

 

 Int

 

0001180-29.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005082 - JOAQUIM

CARLOS GOMES (SP359323 - ANDRE LUIS RABELO, SP154335 - MARIA CAROLINA AMATO BOM

MEIHY, SP028028 - EDNA BRITO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda à inicial.

 Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 18/06/15 às 17 horas, especialidade ortopedista, com o(a) Dr(a) Max do

Nascimento Cavichini, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE

TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 

 Para a realização do estudo social na residência da parte autora, nomeio a assistente social Isabel de Jesus

Oliveira.

 

 Esclareço que a data para o estudo social, que consta na publicação, serve apenas de marco inicial, para contagem

de prazo para a entrega do laudo. A perita não realizará o estudo social na residência da parte autora naquela data,

ou seja, escolherá uma data com base em agenda própria, respeitando os prazos processuais.

 

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto recente.

 

 Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014 e eventuais quesitos apresentados pelas partes.

 

 Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

 Dê-se ciência ao MPF.

 

Int
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0000986-29.2015.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005077 - JOSE ADEMIR

BAPTISTA (SP220176 - DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA, SP359560 - PAULO FERNANDO

DA SILVA RIBEIRO LIMA ROCHA, SP355066 - ADRIANO DA COSTA GODOY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda à inicial.

 Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 12/06/15, às 16h40, especialidade clínica geral, com o(a) Dr(a) Renata de

Oliveira Ramos Libano, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE

TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto recente.

 

 Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014 e eventuais quesitos apresentados pelas partes. 

 

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

 Int

 

0001040-92.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005076 - TEREZINHA

SALVADOR DOS SANTOS BARBOSA (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP266570 -

ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda à inicial.

 Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 25/06/15, às 9h40, especialidade ortopedia, com o(a) Dr(a) Max do

Nascimento Cavichini , a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE

TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 

 Para a realização do estudo social na residência da parte autora, nomeio a assistente social Helena Maria

Mendonça Ramos.

 

 Esclareço que a data para o estudo social, que consta na publicação, serve apenas de marco inicial, para contagem

de prazo para a entrega do laudo. A perita não realizará o estudo social na residência da parte autora naquela data,

ou seja, escolherá uma data com base em agenda própria, respeitando os prazos processuais.

 

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto recente.

 

 Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014 e eventuais quesitos apresentados pelas partes.

 

 Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

 Dê-se ciência ao MPF.

 

 Int

 

0000694-44.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005081 - JANETE

PETROVITCH (SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA, SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA

DE CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda à inicial.

 Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 18/06/15, às 16h40, especialidade ortopedia, com o(a) Dr(a) Max do
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Nascimento Cavichini, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE

TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 

 Para a realização do estudo social na residência da parte autora, nomeio a assistente social Helena Maria

Mendonça Ramos.

 

 Esclareço, que a data para o estudo social que consta na publicação, serve apenas de marco inicial, para contagem

de prazo para a entrega do laudo. A perita não realizará o estudo social na residência da parte autora naquela data,

ou seja, escolherá uma data com base em agenda própria, respeitando os prazos processuais.

 

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto recente.

 

 Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014 e eventuais quesitos apresentados pelas partes.

 

 Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

 Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 Int

 

0001149-09.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005078 - IRONDINA

VENCESLAU DA CRUZ (SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Recebo a emenda à inicial.

 Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 18/06/15 às 16h20, especialidade ortopedia, com o(a) Dr(a) Max do

Nascimento Cavichini, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE

TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto recente.

 

 Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014 e eventuais quesitos apresentados pelas partes.

 

 Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

 Int

 

0000687-52.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6330005079 - CARLOS

VICENTE DE ANDRADE (SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Providencie o setor competente a atualização do endereço da parte autora no sistema processual.

 Marco PERÍCIA MÉDICA para o dia 12/06/15, às 14h20 , especialidade clínica geral, com o(a) Dr(a) Renata de

Oliveira Ramos Libano, a ser realizada neste Fórum da Justiça Federal (RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE

TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ-SP).

 

 Atenção a parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, deve apresentar todos os documentos e exames

médicos que possuir e documento com foto recente.

 

 Na realização do laudo, deverá o perito se reportar aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014 e eventuais quesitos apresentados pelas partes.
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 Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

 Int

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001396-87.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330005166 - PAULO TOLEDO

DA MATTA (SP158685 - JAIR ANTONIO DE SOUZA, SP243803 - RAUL ROTONDARO DAS CHAGAS,

SP264655 - WALTER DOS SANTOS JUNIOR, SP263222 - RICARDO BENTO SIQUEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça, bem como o pedido de tramitação preferencial.

 

 Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a revisão das taxas de juros aplicadas em contrato de cartão de

crédito, requerendo, em sede de antecipação de tutela, que a instituição financeira ré abstenha-se de cadastrar o

nome do autor em órgãos de proteção ao crédito e, caso já o tenha feito, que providencie o cancelamento da

referida inclusão. 

 

Aduz o autor que utilizou os serviços da ré através do cartão de crédito nº 4009 7013 0361 5773. Relata que, a

partir do mês de janeiro do corrente ano, passou a não pagar a totalidade dos valores das faturas, o que gerou a

cobrança de juros pela CEF, os quais seriam superiores aos encargos legalmente permitidos. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

 Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

 

 INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

 Considerando que a questão ora tratada é meramente de direito, pois o autor requer um novo cálculo dos juros,

não é necessária a produção de prova em audiência, razão pela qual deixo de designá-la. 

 

Cite-se e intime-se a ré para trazer aos autos cópia do contrato de cartão de crédito assinado pela parte autora. 

Intimem-se.

 

0001450-53.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330005151 - MARIA ANGELA

VIEIRA DOS SANTOS (SP195648 - JOSE EDUARDO COSTA DE SOUZA, SP346906 - CAROLINA

OLIVEIRA SANTOS TEIXEIRA, SP199296 - ALEXANDRE MORGADO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto o

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de seu comprovante de residência (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos

bancários) em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de

terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou

de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado) e, neste caso, deverá o terceiro apresentar, também, cópia simples do RG.

Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

Oficie-se à APSDJ de Taubaté para a juntada do procedimento administrativo noticiado nos autos (NB

553.916.683-0).

Regularizados os autos, tornem conclusos para que seja marcada a perícia médica. 

Contestação padrão já juntada aos autos.

Intimem-se

 

0001449-68.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330005149 - FERNANDA

KARINA AMADOR BUENO (SP296423 - EVELINE DA SILVA PIMENTA, SP230935 - FÁBIO HENRIQUE

DA SILVA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA

MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, quanto à referida celeridade, verifico no sistema processual que a perícia médica para o presente caso

encontra-se marcada para daqui a algumas semanas.

Desse modo, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação no

momento da prolação da sentença.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, especialidade ortopedia, que será realizada no dia

25/06/2015 às 10h20min neste Fórum à Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, ocasião em

que o autor deve apresentar todos os documentos e exames médicos que possui, bem como documento com foto.

Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

Na realização do laudo, deverá o perito reportar-se aos quesitos constantes na Portaria SEI n.º 0828789 de

16.12.2014.

Sem prejuízo, poderão as partes apresentar quesitos pertinentes e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5

(cinco) dias.

Oficie-se à APSDJ de Taubaté para a juntada do procedimento administrativo noticiado nos autos (NB

609.896.162-3).
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Contestação padrão já juntada.

Intimem-se

 

0001379-51.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330005154 - JOAO LEITE DA

SILVA (SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição com o reconhecimento de tempo de atividade especial.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

No caso em apreço, verifico que é necessária a apreciação de prova documental, sobretudo do processo

administrativo relativo ao pedido protocolado pelo autor, não havendo, neste estágio de cognição sumária,

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 

Portanto, faz-se necessária dilação probatória para comprovação dos requisitos necessários para o benefício

pleiteado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 

Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

 

Oficie-se ao INSS para a juntada do Processo Administrativo referente ao benefício n. 157.440.245-2

 

Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte autora o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

 

Providencie o Setor competente a retificação do assunto cadastrado no sistema processual para que conste

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

 

 Ato contínuo, promova a exclusão da contestação padrão anteriormente juntada aos autos. 

 

Cite-se.

 

 Intimem-se

 

0001441-91.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330005131 - JOSE PEQUENO

FRANCISCO FILHO (SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Afasto a prevenção apontada no termo, visto que o processo ali mencionado tratou de incapacidade com origem

diversa (tenossinovite em punhos e ombro doloroso) ao da presente ação.

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de seu comprovante de residência (contas de luz, água, gás, tv a cabo ou estabelecimentos

bancários) em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de

terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou

de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do
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comprovante apresentado) e, neste caso, deverá o terceiro apresentar, também, cópia simples do RG.

Fica desde já consignado que não serão aceitos documentos relacionados a crediário de loja.

Em face da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças,

conforme artigo 3º da Lei 10.259/01, providencie a parte o termo de renúncia aos valores que excederem a

sessenta salários mínimos. Prazo de 10 (dez) dias.

Oficie-se à APSDJ de Taubaté para a juntada dos procedimentos administrativos noticiados nos autos (NB

606.993.949-6 e NB 605.458.361-5).

Regularizados os autos, tornem conclusos para que seja marcada a perícia médica. 

Contestação padrão já juntada aos autos.

Intimem-se

 

0001484-28.2015.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6330005130 - WAGNER

RANGUERI (SP150963 - ALFREDO ALBERTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO) RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Verifico que há relação de prevenção entre este feito e os autos nº 0001166-90.2015.403.6121, em trâmite perante

a 1ª Vara Federal de Taubaté, o qual apresenta mesmas partes, causa de pedir e pedido. Assim, deve a parte autora

apresentar comprovação do trânsito em julgado da sentença de extinção sem resolução do mérito no prazo de 20

dias, sob pena de extinção do processo.

 

 Por oportuno, verifico que a cópia da CNH juntada aos autos está ilegível.

 

 Sendo assim, deve a parte autora emendar a inicial, no mesmo prazo, sob pena de extinção do processo,

apresentando cópia legível de seus documentos RG e CPF ou CNH. 

 

Por fim, determino a exclusão do pólo passivo da EMPRESA RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE

CREDITOS FINANCEIROS S.A., pois não é caso de litisconsórcio necessário nos termos do artigo 47 do CPC e

Enunciado 21 do FONAJEF ("As pessoas físicas, jurídicas, de direito privado ou de direito público estadual ou

municipal podem figurar no polo passivo, no caso de litisconsórcio necessário"). Com efeito, a relação jurídica

sub judice é entre o autor e a CEF, a qual, contudo, fica ressalvado o direito de eventual regresso contra quem

julgar responsável por eventual condenação.

 

 Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.

 

 Intime-se a parte autora.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes
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peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

UNIDADE: TAUBATÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001445-31.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JAIR CORREA 

ADVOGADO: SP122211-MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2015 10:40 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001449-68.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA KARINA AMADOR BUENO 

ADVOGADO: SP296423-EVELINE DA SILVA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2015 10:20 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001450-53.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195648-JOSE EDUARDO COSTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001453-08.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI DE AZEVEDO SOUZA 

ADVOGADO: SP302230A-STEFANO BIER GIORDANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001454-90.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CELSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP330482-LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2015 11:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001455-75.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIRLEI DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP302230A-STEFANO BIER GIORDANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001458-30.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ALEXSSEI DUTRA 

ADVOGADO: SP332616-FLAVIA CAMARGO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001459-15.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO FERREIRA PALMUTI 

ADVOGADO: SP135473-MARIA CLARICE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2015 11:20 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001461-82.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR DE MEIRELLES 

ADVOGADO: SP213340-VANESSA RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001548-38.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARTINS DE BRITO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001549-23.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO SOARES PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001556-15.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/05/2015

UNIDADE: GUARULHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002885-56.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002968-72.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN RASQUINI CLETO 

ADVOGADO: SP335084-JONAS OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002979-04.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA ZAGO INACIO 

ADVOGADO: SP170578-CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002985-11.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE APARECIDA MARINHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP147429-MARIA JOSE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002991-18.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259385-CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003015-46.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE HEIDE FONSECA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003021-53.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVALDO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003022-38.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLADYS MARINO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP307410-NATALIA RODRIGUEZ CARLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003029-30.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP281061-EURICO GONÇALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003057-95.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162760-MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003059-65.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA CONCEICAO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP152342-JOSE DUARTE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003060-50.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253469-RUTE FERREIRA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003066-57.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003076-04.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP133525-HELENA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003079-56.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESSI ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP057790-VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003145-36.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDA SANTIAGO POZZI 

ADVOGADO: SP307226-BRUNO HENRIQUE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003253-65.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JEOVANIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003329-89.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVANI DOS SANTOS BONFIM 

ADVOGADO: SP306151-TATIANA ALBINO SOUZA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003393-02.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SERVOLO HERNANDES 

ADVOGADO: SP166235-MÁRCIO FERNANDES CARBONARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003413-90.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP314461-WILSON SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003536-88.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL SIMOES LEITE 

ADVOGADO: SP177855-SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003549-87.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESSI ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP057790-VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003572-33.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003573-18.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003575-85.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLINDINA VITORINO DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003577-55.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISADORA LIMA 

REPRESENTADO POR: RITA DE CASSIA DE LIMA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003578-40.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE DE CARLIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003581-92.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARLA ANDREZA BATISTA AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003582-77.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003584-47.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO FERRAZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003585-32.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO CARUSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003589-69.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER JOSE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003593-09.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003597-46.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003600-98.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMARIO PEIXOTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0008465-61.2014.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELVIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP091533-CLAUDIO JOSE SANCHES DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008697-73.2014.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA HILDEJAN DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP267128-ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

GUARULHOS 
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EXPEDIENTE Nº 2015/6332000095 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003387-29.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332004949 - MARIA MERCES RODRIGUES DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC.  

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios

nesta instância. 

 

0006993-65.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332004924 - SEVERINA MARIA DA CONCEICAO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004432-68.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005455 - MARIA DA SILVA LIMA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS, SP311148

- PATRÍCIA DO NASCIMENTO, SP194225E - SELMA GONÇALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003613-34.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005450 - APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004251-67.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005453 - ADEI MARIA DA COSTA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002353-19.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005461 - OSVALDO FERREIRA SALES (SP307460 - ZAQUEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002755-03.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005451 - MARGARIDA ROSA ALVES DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0004440-45.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005457 - MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO

ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE DE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0000875-73.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005460 - MARIA ELZA GOMES CAMARA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003961-52.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332004946 - IVAN REZENDE DO NASCIMENTO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0003183-82.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332004952 - RITA FERREIRA DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0000427-03.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005458 - VANDAFRANCISCA DE CARVALHO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0002967-24.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332004954 - CELIA LEITE SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005661-63.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332004930 - REGINALDO FERREIRA DO BOMFIM (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR,

SP190640 - ELISANGELA RODRIGUES DE SOUSA, SP081753 - FIVA KARPUK, SP098126 - REGINA

MARIA BRESSER KULIKOFF, SP105830 - CLAUDIA CUNHA DOS PASSOS, SP340380 - BRUNA FADEL

KARPUK DO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA

SIMIONATO)

FIM.

 

0005500-53.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005459 - MARIA DE LOURDES DAS NEVES ROCHA (SP240903 - VANESSA ALECSANDRA

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

0004428-31.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005456 - PAULO JOSE DA SILVA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS, SP311148 -

PATRÍCIA DO NASCIMENTO, SP314638 - JULIANA MALAGUTTI MONTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei

 

0004402-33.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005445 - NEUZA JESUS DOS SANTOS (SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO:

1. IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez e 

2. PROCEDENTE o pedido de implantação de auxílio-doença, para condenar o INSS a: 

a) Conceder, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 19.03.2014 (DER), e mantê-lo

ativo pelo menos até a reavaliação médica, cujo prazo foi estabelecido pelo perito, podendo ser suspenso o

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou

se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova

atividade;

b) Calcular a RMI/RMA de acordo com os critérios legais;

c) Proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de 06 meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

03.02.2015);

d) Pagar, após o trânsito em julgado, as prestações vencidas a partir de 03.02.2015 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou de benefício concedido

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a concessão do benefício à autora

parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento
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de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

0003434-03.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005469 - DIRCE DE OLIVEIRA CARDOZO (SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil o pedido

formulado pela parte autora, para condenar o INSS a:

1. conceder em favor de DIRCE DE OLIVEIRA CARDOZO, o benefício de pensão por morte, NB

21/164.470.672-2, em decorrência do falecimento de sua filha, com DIB na data do requerimento administrativo,

DER em 18.04.2013;

2. efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício na DO e RMA para o mês de competência

(MAIO/2015);

3. após o trânsito em julgado, pagar-lhe os valores compreendidos entre a DIB (DER) e a DIP a títulos de

atrasados. Referidos cálculos de liquidação serão apresentados pela Procuradoria Federal no prazo de 30 dias.

3.1. Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

§§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do OFÍCIO

REQUISITÓRIO. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso

de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença,

o competente ofício precatório.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, e dado o

caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de

determinar a implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente

competência, cessando-se o pagamento de eventual benefício na cumulável.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000924-80.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332005474 - JOSEFA MARIA XAVIER (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000905-74.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332005463 - VILMA DE

FATIMA BORGES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro o prazo improrrogável de 10(dez) dias para que a parte autora cumpra o determinado no ato ordinatório de

17/04/2015, sob pena de extinção do feito.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se

 

0001847-09.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332005467 - DANIEL DE

ABREU MONFORTE (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Afasto a prevenção destes com os autos do(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção Eletrônica, tendo

em vista que foram extintos sem resolução do mérito.

Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10(dez) dias para que cumpra o determinado no ato ordinatório

de 23/04/2015, sob pena de extinção do feito.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se

 

0001832-40.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332005430 - CLELIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP120116 - HELIO JOSE DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Afasto a prevenção destes com os autos do(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção Eletrônica, tendo

em vista que foram extintos sem resolução do mérito.

Defiro o prazo improrrogável de 10(dez) dias para que a parte autora cumpra o determinado no ato ordinatório de

01/05/2015, sob pena de extinção do feito.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção.

Intime-se

 

0005508-30.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332005444 - MARIA INES

DA SILVA DOMICIANO (SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO, SP199824 - LUCIANO DE

ALMEIDA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA

SIMIONATO)

Considerando a manifestação do Sr. Perito, em 00055083020144036332 ESCLARECIMENTOS.pdf (03/02/2015

09:31:40), providencie a parte autora, cópia do prontuário médico junto ao CENTRO DE REFERÊNCIA EM

OFTALMOLOGIA, sito na Av. Salgado Filho, 532 - Guarulhos, e ao Dr. Domingos Patrício, bem assim outros

documentos que entender pertinentes, com vistas a melhor elucidar a provável data da incapacidade (DII). Prazo

de 15 dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o feito.

Ato contínuo, ao Perito, para esclarecimentos complementares.

Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações

e, em seguida, voltem conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002753-33.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332004956 - ARNALDO

FERREIRA GUIMARAES (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que somente foi produzido laudo pericial a respeito das patologias de ordem ortopédica, entendo

necessária realização de nova perícia com perito clínico geral para o fim de investigação a respeito das demais

doenças alegadas pela parte autora no presente processo, sobretudo conforme manifestação em sua impugnação ao

laudo pericial.

Ao setor de perícias para agendamento da nova perícia com perito clínico geral disponível nos quadros deste

Juizado e posterior intimação da parte autora para comparecimento.

Esclareço que a parte autora poderá apresentar quaisquer outros documentos ou relatórios médicos de que

dispuser.

Intimem-se as partes.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0009612-65.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005252 -

REGINALDO APARECIDO VINHOLI (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 0662918/2014

deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora sobre o reagendamento da perícia médica, especialidade: PSIQUIATRIA, para o dia 22

de julho de 2015, às 14h40, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda

documentação pessoal e médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito
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perante este Juizado(endereço acima)

 

0002880-34.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005259 -

ELIZABETH PEREIRA DA SILVA (SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 0662918/2014

deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora sobre a retificação da data da perícia médica, especialidade: OFTALMOLOGIA, para o

dia 07 de julho de 2015, às 10h20, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda

documentação pessoal e médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito

perante este Juizado(endereço acima)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº

0662918/2014 deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO

ORDINATÓRIO) para intimação da parte autora para esclarecer a propositura da presente demanda, face

à similitude de causa de pedir com os autos do(s) processo(s) relacionado (s) no Termo de possibilidade de

prevenção outrora anexado aos autos virtuais.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

 

0006508-65.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005267 - ROSANA

DIVA DA PAIXAO (SP296557 - ROGERIO LACERDA DA SILVA)

0004302-78.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005264 -

CRISANGELA GONCALVES MORAIS (SP309306 - DIEGO HENRIQUE ROSA SANCHES)

0001376-27.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005261 - LEANDRA

REJANI ROCHA MILANEZZI (SP181086 - ALEXANDRE LEISNOCK CARDOSO)

0004446-52.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005265 - ANDREZA

FERNANDES DE OLIVEIRA ALVES (SP345012 - JACKSON VICENTE SILVA)

0018488-05.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005256 - IRINEU

GONCALVES DOS REIS (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS)

0004486-34.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005266 - DAVID

JOSE GIRALDELLI (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI)

0003976-21.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005242 - VICENTE

DE PAULA FILHO (SP188846 - MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR)

0004124-32.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005263 - MARIANO

JOAQUIM DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

0000145-28.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005244 -

VALDIANE DA SILVA MONTESSI (SP316586 - VANESSA ISIDORO)

0007791-26.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005241 - LUIZ

ANTONIO CRISTINO (SP286510 - DANILO LUIS FERREIRA) LUIZ ANTONIO FERREIRA

0001410-02.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005262 - IVAN DE

OLIVEIRA (SP246082 - CARLOS RENATO DIAS DUARTE)

FIM.

 

0009415-13.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005250 - IRACI

JUDITE MOTA (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 0662918/2014

deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora sobre o reagendamento da perícia de estudo social a ser realizada a partir do dia 19 de

julho de 2015, na residência da parte autora

 

0008489-32.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005253 - ROBERTO

CARLOS VANUQUE (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 0662918/2014

deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para que apresente comprovante de residência atualizado(conta água, luz, telefone,

demais documentos gerados de relação de consumo), legível e em seu nome.Na hipótese de apresentação de

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou

juntada de declaração datada, acerca da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada no comprovante

de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do

declarante.Prazo: 10 (dez)dias, sob pena de extinção
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº

0662918/2014 deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO

ORDINATÓRIO) para ciência da parte autora sobre o Laudo Pericial Complementar. 

 

0007343-53.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005254 - CECILIA

SIQUEIRA GABRIEL (SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR, SP181409 - SÔNIA MARIA VIEIRA

SOUSA FERREIRA)

0008624-44.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005255 - CELIO

LOPES (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº

0662918/2014 deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO

ORDINATÓRIO) para intimação da parte autora para justificar sua ausência à perícia médica outrora

designada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, (artigo 267, do

CPC). 

 

0008580-25.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005247 -

WELLINGTON DE OLIVEIRA MOREIRA (SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL)

0009030-65.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005248 - JOSE

MAURICIO DE OLIVEIRA (SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE)

0010153-98.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005249 - ALZIRA

APARECIDA CORREA (SP307460 - ZAQUEU DE OLIVEIRA)

FIM.

 

0008940-57.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005257 - RAFAEL

HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA (SP214578 - MARCIA CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 0662918/2014

deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

ciência das partes sobre os ESCLARECIMENTOS prestados pelo(a) Perito(a), na petição anexada em

25/05/2015.Prazo: 10 (dez) dias

 

0007192-87.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005251 - VICENTE

FERREIRA CHAVES (SP240079 - SUZANABARRETO DE MIRANDA, SP334799 - DÉBORA GALINDO

DA SILVA ARAÚJO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 0662918/2014

deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora sobre o reagendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 06

de julho de 2015, às 13h00, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda

documentação pessoal e médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito

perante este Juizado(endereço acima)

 

0001566-53.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005243 -

ROSANGELA APOLINARIO FERREIRA (SP324952 - MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA SCHOPPAN)

1)Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 0662918/2014,

deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para que apresente comprovante de residência atualizado(conta água, luz, telefone,

demais documentos gerados de relação de consumo), legível e em seu nome.Na hipótese de apresentação de

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou

juntada de declaração datada, acerca da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada no comprovante

de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do

declarante;2) Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº

0662918/2014 deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO

ORDINATÓRIO) para intimação da parte autora para apresentar comprovante do prévio requerimento
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administrativo atualizado ou para que comprove eventual denúncia da negativa de protocolo do pedido de

concessão de benefício, perante a Ouvidoria da Previdência Social.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

da inicial

 

0002753-33.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005260 -

ARNALDO FERREIRA GUIMARAES (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 0662918/2014

deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: CLÍNICA GERAL, para o dia

30 de junho de 2015, às 9h20, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda

documentação pessoal e médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito

perante este Juizado(endereço acima)

 

0009503-51.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332005246 -

CHANDELIER BRUCE LEE DOS SANTOS FEITOSA (SP278561 - VERA LUCIA DA FONSECA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 0662918/2014

deste Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora sobre o reagendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 03

de julho de 2015, às 10h20, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda

documentação pessoal e médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito

perante este Juizado(endereço acima)

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

UNIDADE: GUARULHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002976-49.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOZINO RODRIGUES CAJAS 

ADVOGADO: SP084466-EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002977-34.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRTES CRISTINA OREJANI 

ADVOGADO: SP166163-DARLEI DENIZ ROMANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002984-26.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP148770-LÍGIA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002992-03.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CANDIDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002994-70.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002995-55.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COELHO PROCOPIO 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002999-92.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP192823-SANDRA MARTINS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003000-77.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR MORELLI MANTOVANI 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003006-84.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP200557-ANDREA TEIXEIRA PINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003008-54.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192823-SANDRA MARTINS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003011-09.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233859-ANTONIO FRANCISCO BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003018-98.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GARCIA SANTOS 

ADVOGADO: SP260156-INDALECIO RIBAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003020-68.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003024-08.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCO 

ADVOGADO: SP100658-LUIZ GUILHERME SANCHES FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003025-90.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BRILHANTINA ALVES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003026-75.2015.4.03.6332 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA APARECIDA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP253598-DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003031-97.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON VELEZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199332-CLEONICE DA CONCEIÇÃO DIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003033-67.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP259484-ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003034-52.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA RIZZO GAUDENCIO 

ADVOGADO: SP281877-MARIA APARECIDA DE MORAIS ALBERTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003035-37.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON MONTEIRO DE MORAIS 

REPRESENTADO POR: MARIA DE FATIMA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP057790-VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003623-44.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BENALIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003625-14.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON ANTONIO MENEGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003627-81.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA COELHO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003629-51.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003631-21.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA CAROLINA CREMON 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003632-06.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DA CONCEICAO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003638-13.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003643-35.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO STAMBON BRAGHIROLI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003651-12.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTINEIA ARAUJO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003656-34.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME LEITE DA SILVA PIRES LUIZ 

REPRESENTADO POR: ADRIANA LEITE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 14ª SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 092/2015

 

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

a) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95. Caso requeira a

intimação pessoal da(s) testemunha(s) deverá peticionar, requerendo expressamente sua(s) intimação(ões),

indicando o(s) número(s) de CPF(s) e o(s) endereço(s) residencial(is) completo(s). 

b) cabe à parte autora, com advogado ou Defensor constituído, acompanhar nos autos se a(s) testemunha(s)

recebeu(ram) a(s) intimação(ões). O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte

autora em não requerer sua(s) intimação(ões), tornará precluso esse meio de prova. 

c) cabe ao(à) advogado(a) ou à Defensoria Pública da União comunicar à parte autora para comparecer às perícias

médicas e audiências nas datas agendadas, com antecedência de 30 (trinta) minutos,munida dos documentos

pessoais com fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe e Outros, visando sua identificação, bem

como com todos os documentos médicos que possuir (relatórios, receituários e exames) para a perícia médica. 

d) o(a) advogado(a) ou a Defensoria Pública da União deve comunicar à parte autora que, no momento da

realização da perícia sócioeconômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: pessoais com

fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe, certidão de nascimento, outros, CPF e CTPS, bem como

comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, etc,
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tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. A mesma providência deverá ser

adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no local. 

e) as perícias sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

seu endereço completo e telefone, bem como telefone para contato. 

f) faculta-se a apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes até 10 (dez) dias após a publicação da

ata de distribuição, os quais deverão ser respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a) por ocasião da resposta aos

quesitos conjuntos do Juízo e do INSS, fixados nesta Portaria. Eventuais quesitos suplementares, apresentados

posteriormente, até o término do prazo para manifestação do laudo, ficam desde já acolhidos, e deverão ser

respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a). 

g) O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aquele(s) previamente indicado(s) nos autos através

da petição das partes. 

h) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta ata de distribuição, justificando a pertinência, sob pena de

indeferimento. 

i) com a anexação da contestação padrão, depositada pelo réu neste juízo, ou recebida após a citação do réu, nas

matérias que tratam exclusivamente de direito os autos serão remetidos para sentença imediatamente,

independentemente de intimação das partes. 

j) o não comparecimento da parte autora na perícia e ou audiência, sem motivo justificado, ensejará a extinção do

processo sem julgamento do mérito. 

k) havendo incapaz, no pólo ativo ou passivo, a parte autora deverá informar o número do CPF do incapaz,

obrigatoriamente, e não havendo deverá providenciá-lo, se o caso. 

l) no caso de haver pedido de destaque de honorários o(a) Advogado(a) deverá apresentar o contrato de honorários

advocatícios para a devida inserção no ofício requisitório. 

m) cabe ao(à) advogado(a) ou ao(à) Defensor(a) Pública da União instruir a parte autora que deverá comunicar a

este juízo qualquer alteração de endereço. 

n) cabe à parte autora regularizar os apontamentos da “CERTIDÃO DE IRREGULARIDADE DA INICIAL”

apresentada no momento da distribuição dos autos. 

p) havendo pedido de justiça gratuita, deverá ser apresentada a respectiva declaração de pobreza.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

UNIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004298-86.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSIGHT SYSTEM INFORMATICA LTDA - ME 

ADVOGADO: SP236489-SAVIO CARMONA DE LIMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004303-11.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137682-MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004305-78.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA PEREIRA 

ADVOGADO: SP098443-MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004306-63.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133046-JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004307-48.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDECIO SANTOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP283562-LUCIO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2017 16:30:00

PROCESSO: 0004308-33.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCIENE SILVA CARRAPEIRO 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004309-18.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE BISPO DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004310-03.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DURAES MEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004311-85.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004312-70.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIL DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP301377-RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004313-55.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SOARES 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/07/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0004314-40.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDO DA LUZ 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004315-25.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA TAVARES 

ADVOGADO: SP094342-APARECIDA LUZIA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004316-10.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO CORREA 
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ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004317-92.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENILDO COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004318-77.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MUNIZ 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004319-62.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MUNIZ 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004320-47.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PERICO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004321-32.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA AMALIA ROVERSI PINAR DE SOUSA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004322-17.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDINA GONCALVES PIMENTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004323-02.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LUCIANO GOMES MOREIRA 

ADVOGADO: SP094342-APARECIDA LUZIA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004324-84.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO FERNANDES DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTADO POR: KAROLINE OLIVEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP282080-ELAINE DA SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004325-69.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PIEROBON 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004326-54.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LEONINA PEDROSO DE LIMA MARTINS 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004327-39.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA DA SILVA FONTES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004328-24.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DO ESPÍRITO SANTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004329-09.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004331-76.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HENRIQUE DE MELO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004333-46.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/07/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0004334-31.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN ARANTES 

ADVOGADO: SP285472-RODRIGO GUIMARAES AMARO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004335-16.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BRAGA 

ADVOGADO: SP208309-WILLIAM CALOBRIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/07/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - RUDGE RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0004338-68.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LUCIA DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP245167-AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004339-53.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN DINIZ LIMA 

ADVOGADO: SP245167-AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004340-38.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO FIDELIS DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP226041-PATRICIA CROVATO DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004349-97.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEIXEIRA FRADE DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004350-82.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS MONTEIRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004351-67.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004352-52.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONATHAN FERREIRA SILVA 

RÉU: ANHANGUERA EDUCACIONAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004353-37.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE TRINDADE 

ADVOGADO: SP316513-MARCIA CRISTINA BATISTA SIEBRA CELESTINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004354-22.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEU MOREIRA DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004355-07.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA PALMIERI 

ADVOGADO: SP355242-SARA RANGEL DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/07/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0004357-74.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ADELINA MELO 

ADVOGADO: SP198707-CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/07/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - RUDGE RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0004364-66.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HIDEO TAKEDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004378-50.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON GUALBERTO DE LUCENA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0002648-94.2015.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP212404-MONICA DE MEDEIROS MESSIAS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

S.BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6338000180 - lote 2434 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005982-80.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338011155 - ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS (SP114598 - ANA CRISTINA FRONER

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à concessão do auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por

invalidez, com o pagamento das prestações em atraso.

Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de atividade

profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido de concessão de benefício sob o argumento

de que não foi constatada incapacidade.

O INSS contestou o feito, em que argui, preliminarmente, a falta de interesse de agir da parte autora e a

incompetencia deste Juizado Especial Federal em razão da matéria e ante o valor da causa. Em prejudicial de
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mérito, a ocorrência da prescrição quinquenal.Na questão de fundo, sustentou, em síntese, que o benefício do

autor não tem direito ao benefício pretendido, pugnando pela improcedência do pedido.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

É o relatório. Fundamento e decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

Afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há nos autos

qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas atividades

laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho.

Rejeito, também, a preliminar de incompetência por falta de interesse de agir, tendo em vista que há nestes autos

documentos comprobatórios de requerimentos administrativos que a parte autora fez perante o INSS.

Passo ao exame da prejudicial de mérito.

Primeiramente reconheço a prescrição quanto às parcelas vencidas há mais de 5 (cinco) anos antes da propositura

da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça in verbis:

“Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação.”

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito comporta julgamento.

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, ele é

devido nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

No caso dos autos, a parte autora foi submetida à perícia médica, que concluiu pela incapacidade, conforme

resposta aos quesitos 7, 8, 19 e 22 e à conclusão do laudo, atestando que se encontra incapacitada TOTAL e

DEFINITIVAMENTE para o trabalho e para os atos da vida civil.

Diante do laudo pericial produzido, dos exames clínicos elaborados, bem como dos documentos apresentados,

estimou-se que os transtornos que acometem o autor são desde sua infância e adolescência, conforme data de

início da incapacidade informada no laudo pericial.

Por outro lado, analisando os documentos juntados aos autos, corroborado com os extratos extraídos do CNIS,

observo que a parte autora teve vínculo empregatício entre 20.11.2003 e 21.11.2003 e ente 16.11.2004 a

17.01.2005, ou seja, por aproximadamente dois meses, e retornou ao RGPS como contribuinte

individual/facultativo de 02.2007 a 07/2008, de 05/2010 a 04/2011 e de 07/2012 a 11/2014. Ainda, observo que o

autor recebeu dois benefícios de auxílio doença nos períodos de 15.07.2008 a 12.02.2010 e de 13.05.2011 a

01.06.2012.

Da análise dos registros do desempenho de atividade remunerada (CNIS), assim como dos registros de

recolhimentos como individual e facultativo, e dos anteriores benefícios fruídos, restouatestado que o autor já

apresentava incapacidade quando ingressou no Regime Geral da Previdência Social, sendo vedado, pois, basear o

pedido de benefício previdenciário por incapacidade em decorrência de estado clínico que já se fazia presente por

ocasião das sucessivas filiações ao regime geral da previdência social, nos termos do art. 42, § 2º ou artigo 59,

parágrafo único da Lei 8213/91.

Nesse panorama, a improcedência é medida que se impõe.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Tendo em vista que o segundo laudo pericial anexado em 24.11.2014 não se refere a este processo, determino a

desanexação do laudo (item 13 do processo).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

0005823-40.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338011151 - NEUSA PEREIRA SILVA DE ARAUJO (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação em que o autor postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS ao PAGAMENTO DO ADICIONAL DE 25%, sob argumento de que nessecita de assistência permanente

de terceiros.

Citado, o INSS contestou o feito. Argui, preliminarmente, incompetência absoluta em razão da matéria, do valor

da causa e ausência de interesse processual.

Em prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

DISPENSO A INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL acerca dos atos processuais, a vista de

precedente manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014,

depositado neste Juízo.

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício.

DEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA, desde que haja o pedido nos autos e seja

comprovado que a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

INDEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO para apresentação de procedimento

administrativo, uma vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de

que dispõe juntamente com a petição inicial.

O feito comporta JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 330, INCISO I do Código de Processo Civil.

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez, previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91,é devido

nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

É fato que a autora, ao submeter-se à perícia judicial, foi tida como necessitada do auxílio de terceiros, conforme

resposta aos quesitos 7, 8, 19 e 22 e àconclusão do laudo, este no sentido de que se encontra incapacitada TOTAL

E PERMANENTEMENTE E NECESSITA DO AUXÍLIO DE TERCEIROS.

Todavia, a necessidade do auxílio permanente de terceiros é situação não contemporânea à concessão da

aposentadoria por invalidez, sendo fato que surgiu em data mais recente,conforme perito médico judicial, desde

10.11.2011, configurando-se, pois,anos após a concessão da aposentadoria por invalidez (DER:14.07.1999).

Veja que diante do laudo pericial produzido, dos exames clínicos elaborados, bem como dos documentos

apresentados, constata-se que tal situação VERIFICA-SE EM 10.11.2011/05/2014, conforme O PEDIDO DA

PARTE AUTORA, e referido pleito foi articulado judicialmente em 12.08.2014, ao passo que a aposentadoria por

invalidez encontra-se implantada desde DESDE 14.07.1999, do que decorre à evidência de que assim não estava

configurada a necessidade do auxílio de terceiros quando da concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

Disso decorre a improcedência do pedido, já que a concessão do benefício se deu conforme os fatos que

ensejavam o direito ao benefício, não havendo motivo, à época, para o pagamento do acréscimo de 25%. Em

obediência ao princípio tempus regit actum, não há fundamento legal para rever a concessão do benefício.

Tampouco há fundamento para a ilação de que, já que não se pretende retroação dos efeitos financeiros, o

acréscimo de 25% não importaria em revisão do ato concessório, e que, por isso, seria admissível sua inclusão a

contar da configuração da necessidade.

Veja que admitir-se essa tese implicaria em estender esse mesmo raciocínio - e direito -, em paralelo, aos

segurados aposentados por idade, por exemplo, os quais, anos depois, poderiam pretender aposentadoria por

invalidez, sob alegação de que atualmente encontram-se inválidos, e, após, poderiam ainda pretender o acréscimo

de 25%, sob argumento de que, então, necessitariam do auxílio de terceiros.

O acolhimento da tese da autora importa em situação particularizada aos aposentados por invalidez, os quais

nunca teriam sua relação jurídica estabilizada perante o INSS, visto que sempre sujeitos ànovidade que importaria

em alteração do benefício previdenciário anteriormente concedido;ademais, aos aposentados por invalidez seria

reservada particularidade que afrontaria inclusive o equilíbrio atuarial, uma vez que aqueles obtém aposentadoria

por idade ou tempo de contribuição, no geral, custeiam o regime geral por mais tempoque o segurado que se

aposenta por invalidez, e mesmo assim tem sua situação estabilizada perante o INSS, não podendo, depois,

pretender alteração do índice da renda mensal inicial para converter seu benefício em aposentadoria por

invalidez,ou o acréscimo de 25%, ainda que se encontrem, posteriormente, em situação de invalidez e necessidade

do auxílio de terceiros, ao passo que semelhante alteração seria possível apenas aos aposentados por invalidez.

Essa aparente incongruência de razões confere com o aparente acerto do entendimento no sentido de que o

benefício deve se adequar exatamente às condições apresentadas pelo segurado por ocasião da concessão do

benefício, restando irrelevantes e sem o condão de alterar o benefício implantado, fatos posteriores à concessão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

P.R.I.C.

 

0004612-66.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338011005 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA,

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JOSE ANTONIO DE SOUZA, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição que já possui (NB
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143877072-0) em aposentadoria especial mediante o reconhecimento de período de atividade sob condições

especiais e a conversão inversa (tempo comum em tempo especial) de períodos laborados em atividade comum e

pagamento de atrasados; subsidiariamente pede a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Citado, o Réu contestou o feito, argüindo que o período alegado pela parte autora, por suas características, não é

considerado especial. Pugna pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do ministério público federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sidonegado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo ao julgamento do mérito.

 

Quanto ao tempo especial:

De início, anoto que a Lei n. 9.711/98, lei de conversão da Medida Provisória n. 1.663, não revogou o § 5º do art.

57 da Lei n. 8.213/91, permanecendo resguardado o direito à conversão do tempo de serviço sem limite temporal.

Isto porque este diploma não reproduziu o dispositivo que expressamente o revogava, contido na MP precitada.

Destaque-se que o art. 28 da Lei n. 9.711/98 disciplina a situação envolvendo atividades exercidas até 28 de maio

de 1998, sem impor óbice para pedidos de conversão feitos posteriormente a esta data.

Neste sentido decidiu o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de afastar aludida limitação:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS

E ADVOCATÍCIOS. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

(...)

X - Permanece viável a conversão de tempo de serviço especial para comum mesmo após 28 de maio de 1998, por

não ter a Lei nº 9.711/98 revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Aplicação de entendimento firmado pelo

STF na ADI nº 1.896-6 / DF. Incidência da norma posta no art. 167 da Instrução Normativa INSS/DC nº95/2003,

na redação da Instrução Normativa INSS/DC nº 99/2003.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação Civel - 906614, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/12/2007. DJU

31/1/2007, p. 480, v.u)

 

Outrossim, registre-se que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou a

súmula n. 16 no dia 27 de março de 2009, que continha entendimento no sentido da indigitada limitação, haja

vista que este enunciado não refletia mais a jurisprudência dominante.

Cumpre ressaltar que o art. 201, §1º, da Constituição Federal garante o direito de obter a inatividade de forma

mais vantajosa àquele que se sujeitou a trabalhar em condições prejudiciais à saúde. Depreende-se do comando

constitucional a intenção de salvaguardar o trabalhador submetido a riscos mais elevados durante sua vida
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profissional, assegurando-lhe a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, sem, contudo,

exigir que a prestação do serviço englobe todo o tempo trabalhado.

Por conseguinte, remanesce admitida a conversão do tempo de serviço especial para o comum.

Feitas tais considerações, aprecio os requisitos para o reconhecimento do período de tempo especial pleiteado.

O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e

permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.

O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das

condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da publicação do Decreto n.

2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95.

Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem

comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, que era presumida para as

categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em

relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para

os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação

vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo pelo parágrafo

1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.

Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade

profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da

vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40,

DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas de

trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de

condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta

característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico - PPP em

substituição ao formulário e ao laudo.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS.LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. II - A exigência de comprovação de efetiva

exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na

redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência, e não

retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior

exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que

passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a

situações pretéritas. III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de

serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da

atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-

03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. IV -

(...). V - Agravo interno desprovido.

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial - 493458, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp. D.J. 23/06/2003, p

425, v.u).

 

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da

exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante

entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º

ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM

ATRASO.

I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do magistrado sobre

os fatos alegados pela parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais, quais sejam, Perfil

Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos agentes nocivos. II -

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento emitido
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pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade

sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem legal para que se negue

força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não tendo o agravante apontado

qualquer vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III - Não existe o conflito

apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não houve condenação ao

pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA.

HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO.

I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as condições para a habilitação de benefícios;

suas informações constituem um documento no qual se reúnem, entre outras informações, registros ambientais e

resultados de monitoração biológica de todo o período em que o trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim,

o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma

vez que tais informações têm validade tanto legal quanto técnica. II. “O tempo de trabalho permanente a que se

refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não

implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco.” (STJ.

REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ. 21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que

se nega provimento.

(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo

Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à

intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi exercida.

Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi

prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído superior a 80 (oitenta)

decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais

favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma simultânea, sendo

interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.

Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a

ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882/93, de 18 de novembro de 2003, será

especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.

Diante das disposições do Decreto 4.882/2003, entendo que o limite de 85 dB deve ser considerado também para

o período compreendido entre 06/03/1997 a 17/11/2003.

Em resumo, colaciono o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. CARÊNCIA.

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC.

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a

aplicar tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado

pergaminho. 2. Não conhecimento do agravo retido interposto pelo Autor, eis que não reiterado em sede de

apelação (art. 523, § 1o, do CPC). 3. O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado pela

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu

reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de

exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional

do direito adquirido. 4. A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor,

sempre exigiu a apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido,

pois só a medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ. 5.

Os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, pois apenas com o advento

do Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres, com a fixação do nível de tolerância ao

ruído em 90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, poderão sofrer contagem diferenciada os períodos

laborados sob exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual ou superior a 80 (oitenta) decibéis,
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em observância ao caráter social que permeia a norma previdenciária. Ademais, a própria Autarquia reconheceu o

limite de 80 (oitenta) decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma

inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação/Reexame Necessário - 1103929, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho. DJF3 de

01/04/2009, p. 477, v.u)

 

Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de

tempo especial pretendido, porquanto o seu uso não elimina a nocividade do trabalho, mas apenas atenua os seus

efeitos. Além disso, não é pressuposto para aplicação da norma a efetiva lesão à saúde do segurado, bastando sua

exposição de modo habitual e permanente.

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante o v. acórdão

cuja ementa passo a transcrever:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79.

DECRETO N. 4.882/03.

(...)

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto

para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do

obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu

labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de

14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 306902. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 17/02/2009. Fonte: DJF3 04/03/2009, p. 990, v.u).

 

Quanto ao pedido de reconhecimento de tempo especial:

No caso dos autos, verifico que a divergência ocorre no reconhecimento como especial ou não do período de

05/03/1997 até 09/03/2010, laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL.

A parte autora alega que houve erro de sua empregadora na confecção de seu PPP, tendo sido registrados valores a

menor no tocante à medição de ruído em seu local de trabalho. Apresenta como prova os PPPs de PAULO

SERGIO CAMATTA (fls. 44/48 do item 01 dos autos) e RAIMUNDO N. TEIXEIRA DE OLIVEIRA (fls. 49/52

do item 01 dos autos), alegando que referidos trabalharam no mesmo setor e em mesmo período, porém, em

ambiente com medições de ruído muito superiores.

Sendo o PPP documento individualizado, não é cabível a utilização de perfil de outrem para análise do caso da

parte autora. Ademais, é incabível que este juízo disponha sobre eventual incorreção no PPP apresentado, visto

tratar-se de matéria de competência trabalhista que deve ser pleiteada contra a empregadora.

Não suficiente, a incongruência poderia implicar em que a aferição do ambiente de trabalho esteja equivocada nos

PPPs referidos pelo autor, e correta em seu PPP, de modo que a tão-só alegação de que devido à referida

incongruência havia de ser reconhecido o direito ao enquadramento pretendido pelo autor não é suficiente à

formação de convicção deste juízo favorável ao autor.

Portanto, a análise do pedido de reconhecimento de tempo especial reter-se-á às provas apresentadas em nome da

parte autora.

 

Na esteira da fundamentação supra, os períodos de 05/03/1997 a 02/12/1998, de 03/12/1998 a 30/11/2000 e de

01/08/2003 a 31/12/2004 (todos laborados na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL), correspondem a tempo de

serviço especial, pois o autor encontrava-se exposto a ruído igual ou superior a 85dB por todo o período, ou seja,

acima do limite de tolerância legal, conforme PPP às fls. 35/43 da petição inicial.

Todavia, em relação aos períodos de 01/12/2000 até 31/07/2003 e de 01/01/2005 até 09/03/2010, os ruídos

registrados são inferiores a 85dB, logo, neste ponto, o pedido é improcedente e a parte autora é sucumbente.

 

Note-se que resta indiferente se o PPP indica contar com profissional responsável pelos registros ambientais em

período posterior ou anterior ao pleiteado pela parte autora, haja vista que, inexistindo anotação de que houve
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alteração das instalações da empresa, e considerando que a parte autora manteve-se na mesma função, não há

justificativa para supor que as condições atestadas nos PPPs fossem diferentes em momentos anteriores ou

posteriores à medição, por isso considero comprovada a condição ambiental do local de trabalho da parte autora.

Os precitados documentos encontram-se devidamente subscritos, ou há menção à informação de que a empresa

contava com profissional legalmente habilitado, responsável pelas medições auferidas (médico/engenheiro), razão

pela qual referidos documentos devem ser tomados como se laudos técnicos fossem, e tais períodos devem ser

anotados como tempo de serviço especial.

Insta observar que prestando-se o PPP para comprovar as condições do local de trabalho, e assim atestando sem

reservas, a conclusão é de que o ambiente mantém-se inalterado ao longo de toda a jornada de trabalho, mormente

observando-se que há resposta negativa no PPP quanto a regime de revezamento, o que confirma a permanência

do autor às condições adversas que implicam em reconhecimento de tempo de serviço especial.

Reconhecido o tempo especial em decorrência do fator ruído, desnecessária se faz a avaliação de outros fatores de

risco eventualmente alegados.

 

Quanto ao pedido de conversão inversa:

No caso dos autos, a parte autora pretende a conversão inversa, nos termos do artigo 64, § único, do Decreto

nº611/92, dos períodos de 12/02/1979 até 24/02/1981 (laborado na empresa Fábrica de Móveis São Luiz), de

01/04/1981 até 16/04/1985 (laborado na empresa Poliani Traldi e Cia.) e de 02/05/1985 até 16/03/1988, laborado

na empresa Restaurantes Ind. Moreira).

Todavia, em consulta à CTPS da parte autora, juntada às fls. 65/78 do item 01 dos autos, e em pesquisa ao CNIS,

juntada aos autos, tais vínculos inexistem, inclusive sendo concomitantes com outros vínculos registrados.

Ademais, não há qualquer documento nos autos que faça referência aos períodos ou às empresas em questão.

Sendo assim, como o ônus probatório é encargo da parte autora, não se desvencilhado do mesmo, imperativa de

faz a improcedência do pedido no que tange à conversão inversa, sendo a parte autora sucumbente neste ponto.

 

Do pedido de conversão em aposentadoria especial:

Conforme parecer elaborado por esta contadoria judicial, item 12 dos autos, até a data do requerimento

administrativo do benefício (DER em 29/04/2011), o autor somava tempo de serviço em condições especiais de 17

anos, 06 meses e 23 dias. Portanto, o tempo é insuficiente para a concessão de aposentadoria especial, nos termos

do artigo 57, "caput" e §1º da Lei nº 8.213/91.

Nesta parte, portanto, o pedido é improcedente, sendo a parte autora sucumbente, neste ponto.

 

Do pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição:

Por outro lado, na esteira do parecer do D. Contadoria a parte autora atende aos requisitos necessários à revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição, já que a somatória elaborada pelo D. Contador o autor apresentou tempo

de contribuição de 36 anos, 10 meses e 12 dias.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para condenar o Réu a:

1. RECONHECER como TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL os períodos de 05/03/1997 a 02/12/1998, de

03/12/1998 a 30/11/2000 e de 01/08/2003 a 30/12/2004 (todos laborados na empresa VOLKSWAGEN DO

BRASIL), com a devida conversão em tempo comum;

2. REVISAR o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 143877072-0),

computando os períodos aqui reconhecidos, DESDE a data do requerimento administrativo (DER em

29/04/2011).

3. PAGAR os valores em atraso a contar da data do requerimento administrativo (DER em 29/04/2011), inclusive

o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas.

 

O valor da condenação será apurado após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros de mora nos

termos da Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente.

 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Caso se pretenda o destaque de honorários advocatícios, deverá ser apresentado o instrumento contratual até a

expedição RPV ou Precatório.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório (Requisição de Pequeno Valor/ofício precatório).

P.R.I.C.
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0004794-52.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338011012 - MARISETE ROMANO FURLANETTO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

MARISETE ROMANO FURLANETTO move ação contra a UNIÃO FEDERAL (AGU), pleiteando o pagamento

de valor referente à GDAPMP- Gratificação de Desempenho da atividade da Pericia Medica Previdenciária sobre

sua pensão por morte em condição equivalente à dos servidores em atividade.

Devidamente citada, a União Federal contestou o feito, a ação arguindo preliminarmente em prejudicial de mérito,

a prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, Inciso I do Código de Processo Civil.

Quanto à prescrição quinquenal, prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver

sido negado, consoante posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo

enunciado passo a transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A estipulação de adicionais de rendimentos no formato de gratificações de desempenho aos servidores públicos no

âmbito do poder executivo e a sua paridade ou não em relação aos proventos dos servidores aposentados ou

pensionistas é assunto deveras discutido nos juízos federais.

Em seu caso primo e mais relevante, referente à GDATA (Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa), o assunto chegou ao STF através do RE 476.279 (julgado em 19/04/2007, DJ de 15/06/2007) e

gerou a edição da Súmula Vinculante nº20, a ver:

 

A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº

10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos

no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no

período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da

Medida Provisória no 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.

 

O entendimento está embasado na garantia de paridade de rendimentos entre os servidores ativos e inativos com

fulcro no princípio da isonomia e extraída do art. 40, § 8º, da Constituição Federal, a qual, embora elidida pela

Emenda nº 41/2003, ainda se encontrava em vigor à época da edição daquele diploma legal para aqueles que já se

encontravam aposentados ou que já houvessem preenchido os requisitos para tanto, bem como para os que se

enquadrassem nas regras de transição da referida Emenda (arts. 3º e 6º), após fora revitalizada pela EC nº47/2005,

estando vigente até hoje, a ver:

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário,

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios estabelecidos em lei.
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Mais relevante que a própria Súmula vinculante é a linha de raciocínio que levou a este entendimento, o qual,

como fundo de direito, estende-se aos demais casos similares, mesmo que referentes a outras gratificações. Nas

palavras dos Ministros do STF (grifo nosso):

 

(...) o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 476.279/DF, decidiu que os servidores

inativos têm direito à percepção da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa (GDATA),

na proporção em que ela se caracterizar como geral, nos termos da Lei n º 10.404/2002." RE 612.920 AgR,

Relator Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, julgamento em 28.2.2012, DJe de 29.3.2012.

 

"I - O STF firmou entendimento no sentido de que se deve estender aos inativos gratificação de natureza geral

paga de maneira indistinta a todos os servidores em atividade." AR 1.688 AgR, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, Tribunal Pleno, julgamento em 14.5.2014, DJe de 5.6.2014.

 

"Ementa: (...) Ambas as Turmas desta Corte têm entendido que vantagens concedidas de forma geral aos

servidores militares da ativa devem ser estendidas aos inativos e seus pensionistas. Precedentes: RE 488.051-AgR,

rel. min. Eros Grau, Dj de 07.12.2007; RE 434.903-AgR, rel. min. Gilmar Mendes, DJ de 15.09.2006; RE 344242

AgR, rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 01.07.2011." RE 418.379 AgR, Relator Ministro Joaquim

Barbosa, Segunda Turma, julgamento em 5.6.2012, DJe de 22.6.2012.

 

"Ementa: (...). I - É possível a extensão da GDARA aos inativos tendo em vista que a jurisprudência desta Corte

tem aplicado às diversas gratificações concedidas no âmbito do serviço público federal o mesmo entendimento

que embasou a Súmula Vinculante 20, que trata da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa - GDATA." RE 630.880 AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma,

julgamento em 22.5.2012, DJe de 5.6.2012.

 

"O entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo

Tribunal Federal no sentido de que as vantagens de caráter geral, concedidas aos servidores da ativa, são

extensíveis aos inativos e pensionistas, conforme disposto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal." RE 752.493

AgR, Relatora Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, julgamento em 12.8.2014, DJe 27.8.2014.

 

Diante do exposto se torna evidente que é imperativa a averiguação da natureza da gratificação em questão, no

período requisitado.

A gratificação pode ser enquadrada na natureza pro labore faciendo, ou seja, uma gratificação paga em razão do

efetivo exercício do cargo e variável conforme critérios de avaliação de desempenho do servidor e do ente a que

se vincula, consagrando o princípio da eficiência administrativa; ou pode possuir o caráter de vantagem genérica,

paga aos servidores pelo simples fato do exercício no cargo.

Para que a avaliação de desempenho seja efetiva em sua natureza pro labore faciendo é imprescindível a

regulamentação da mesma, definindo os seus critérios de forma que possam ser auferidos os desempenhos

individuais dos servidores.

Verifica-se que diversas gratificações de desempenho tiveram largo lapso temporal entre sua criação (já passando

a compor os rendimentos de servidores) e sua efetiva regulamentação (havendo casos em que este regramento

nem chegou a ocorrer), constituindo-se em verdadeiras vantagens genéricas nestes períodos.

Em suma, os servidores inativos e pensionistas fazem jus à percepção das chamadas gratificações de desempenho

no mesmo patamar fixado para os servidores da ativa no período em que esta teve ou tem natureza geral, ou seja,

no período em que foi ou épaga independentemente da avaliação de desempenho, até o momento em que cesse

esta excepcionalidade com a regulamentação efetiva da avaliação institucional e individual do servidor com o

primeiro pagamento baseado em avaliação de desempenho individualizado, sob pena de afronta à garantia da

paridade prevista no art. 40, §8º, da Constituição Federal.

 

No caso dos autos, trata-se da Gratificação de desempenho da atividade da Pericia Medica Previdenciária -

GDAPMP, criada pela MP n°. 441/2008, convertida posteriormente na Lei n°. 11.907 de 02.02.2009, com

vigência a partir da sua publicação (DOE 03.02.2009).

O fator de paridade a ser considerado para o pagamento de ativos e inativos quanto à GDAPMP está contido no

artigo 38 e artigo 45 da lei 11.907/2009.

Art. 38. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP,

devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de

Supervisor Médico-Pericial, quando em efetivo exercício nas atividades inerentes às atribuições do respectivo
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cargo no Ministério da Previdência Social ou no INSS, em função do desempenho individual do servidor e do

alcance de metas de desempenho institucional. HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-

2014/2012/Lei/L12702.htm" \\\\\\\\l "art81" (Redação dada pela Lei nº 12.702, de 2012)

§ 1o A GDAPMP será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por

servidor, correspondendo cada ponto, em sua respectiva jornada de trabalho semanal, ao valor estabelecido no

HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/Anexo/ANL11907/ANL11907-

XII-XVI.htm" \\\\\\\\l "anexoxvi" Anexo XVI desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de julho de

2008.

§ 2o A pontuação referente à GDAPMP será assim distribuída:

I - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

institucional; e

II - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

individual.

Art. 45. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito

financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento,

de cessão ou de outros afastamentos sem direito à percepção de gratificação de desempenho no decurso do ciclo

de avaliação receberão a GDAPMP no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos.

A GDAPMP foi instituída com previsão de que, enquanto não expedido o ato do Poder Executivo estabelecendo

os critérios a serem observados para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional dos

servidores, deveria ser paga com base nas avaliações realizadas para fins de percepção da GDAMP (art 46,

parágrafo 3º, da Lei nº 11.907/2009).

Não obstante se pudesse entender que não seria o caso de prevalecer a regra da paridade, para fins de pagamento

da GDAPMP aos inativos, já que o seu pagamento sempre esteve atrelado à produtividade do servidor, deve-se ter

em conta que o art. 45, da Lei nº 11.907/2009, dispôs que aos servidores não-avaliados a referida gratificação

seria devida no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. A Lei nº 11.907/2009 estabeleceu que aos servidores

ativos não-avaliados seria cabível uma determinada pontuação; e aos servidores inativos e pensionistas, os quais

também não dispunham de condições de serem avaliados, caberia a gratificação em percentual diferenciado. Se o

fundamento da distinção entre os percentuais conferidos aos ativos e aos inativos decorre da avaliação do

desempenho individual a que os primeiros estão submetidos, na hipótese de não lhes ser aferido tal desempenho,

fica descaracterizado aquele fundamento.

A GDAPMP deve ser estendida aos aposentados e pensionistas, da mesma forma em que é paga aos servidores em

atividade não-avaliados, ou seja, em 80 (oitenta) pontos - art. 45, da Lei nº 11.907/2009.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para:

1. RECONHECER o direito da parte autora à percepção em seus proventos da Gratificação de Desempenho da

atividade da Pericia Medica Previdenciária - GDAPMP desde03.02.2009, no valor de 80 pontos, até o primeiro

ciclo de avaliação de desempenho dos servidores da ativa, com efeitos financeiros desde o início do período

avaliado, em 26/01/2014, trinta dias após a publicação das metas de desempenho institucional, por ato do

Presidente do INSS (Portaria nº 529, de 26/12/2013).

e condenar a ré a:

2. PAGAR à parte autora as diferenças referentes à Gratificação de Desempenho da atividade da Pericia Medica

Previdenciária - GDAPMP a partir de 03.02.2009 até o primeiro ciclo de avaliação de desempenho dos servidores

da ativa, com efeitos financeiros desde o início do período avaliado, em 26/01/2014, trinta dias após a publicação

das metas de desempenho institucional, por ato do Presidente do INSS (Portaria nº 529, de 26/12/2013), no valor

de 80 pontos, respeitada a prescrição quinquenal.

Após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/13, do CJF,

respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela.

Expeça-se RPV/Precatório.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

P.R.I.C

 

0004917-50.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338011156 - IRACI GONCALVES MERENCIO (SP317627 - ADILSON JOSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora move ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando o

restabelecimento de benefício assistencial de prestação continuada-LOAS (NB 515.921.700-9, DIB em

22/02/2006), nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República, desde a data da sua cessação.

A parte autora afirma que, não obstante preencher todos os requisitos legais para a concessão do benefício, o Réu
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suspendeu seu benefício assistencial alegando o recebimento de aposentadoria por idade por seu cônjuge.

O INSS contestou o feito, alegando, preliminarmente, inépcia da inicial, incompetência deste Juizado Especial

Federal em razão do valor da causa, impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios e ausência do interesse

processual. Em prejudicial de mérito, a ocorrência da prescrição quinquenal. Na questão de fundo, sustentou, em

síntese, que a parte autora não tem direito ao benefício pretendido, pugnando pela improcedência do pedido.

Foi produzida prova pericial anexa aos autos.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

Indefiro eventual pedido de audiência de instrução e julgamento, tendo em vista que o feito não requer prova

testemunhal.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

Afasto a preliminar de inépcia da inicial, pois restam suficientemente claros quais são os fatos, o pedido e os

fundamentos jurídicos. Ainda, a qualidade da contestação demonstra que a autarquia não foi prejudicada em seu

direito à ampla defesa.

Também, não merece guarida a preliminar de impossibilidade de cumulação de benefícios, uma vez que não há

pedido nesse sentido.

Rejeito, ainda, a preliminar de incompetência por falta de interesse de agir, tendo em vista que há nestes autos

documento comprobatório de requerimento administrativo que a parte autora fez perante o INSS.

Passo ao exame da prejudicial de mérito.

Primeiramente reconheço à prescrição quanto às parcelas vencidas há mais de 5 (cinco) anos antes da propositura

da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça in verbis:

 

Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

O benefício assistencial está disciplinado na Constituição Federal nos seguintes termos:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:... (omissis)

(...)

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

A norma descrita foi regulamentada pelo artigo 20 da Lei n. 8.742/93, combinado com o art. 34 da Lei n.

10.741/93 (Estatuto do Idoso).

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
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Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

Dessa forma, o benefício assistencial é devido à pessoa que preencher os seguintes requisitos:

(i) ser portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais;

(ii) ecomprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

 

No caso do benefício pretendido ao deficiente, define-se que pessoa portadora de deficiência é aquela impedida de

participar da sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas em virtude de anomalias físicas,

mentais ou sensoriais, ou de lesões irreversíveis de longa duração, isto é, que produza efeitos pelo prazo mínimo

de dois anos. Dito isso, insta reconhecer ser verdadeira a afirmação de queo amparo social, atinente ao benefício

assistencial, volta-se ao deficiente físico, e não ao incapaz. Contudo, a incapacidade para o trabalho, antes de ser

circunstância impertinente, é elemento que serve à investigação quanto à deficiência física.

Anote-se a necessidade de observância quanto à aferição de deficiência física considerável, em decorrência da

qual se constate um notável diferencial entre aquele que dela padece e a maioria das pessoas. Caso contrário, a

tão-só equivalência do termo à comparação de força e eficiência laborativa ao homem ideal, atlético, ao mais bem

preparado física e intelectualmente, poderia levar à conclusão de que a menor desvantagem nas diversas funções

orgânicas induziria à constatação de deficiência física (como o caso de deficiências da visão corrigidas por lentes,

fragilidade em decorrência da compleição corporal, etc).

Veja a denominação legal de deficiente, nos moldes do artigo 3°, inciso I do Decreto 3298/99, in verbis, o qual

deve ser tomado à luz do caso concreto, e considerando o quanto acima exposto:

 

Art. 3° Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que

gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano;

 

No caso do benefício pretendido ao idoso, não se põe o requisito atinente à incapacidade, visto que esta

estipulação legal, contida no parágrafo segundo, art. 20, se faz em explicitação à disposição que trata do

deficiente, não tendo correlação, portanto, à hipótese em que o benefício é pretendido pelo idoso.

O requisito etário é objetivo na legislação e contempla o idoso com 65 anos ou mais.

 

No que tange à hipossuficiência, o artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93, exige que a renda familiar per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. Contudo, no julgamento do RE 567985 RG / MT realizado em

18.04.2013, o Col. Supremo Tribunal Federal declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do referido

dispositivo legal.

Registre-se que tal entendimento harmoniza-se com o expresso pelo mesmo Supremo Tribunal Federal na ADIN

1232-1, em que se reconheceu a constitucionalidade do requisito objetivo previsto na Lei nº 8.437/93, mas não

negou a possibilidade de a hipossuficiência ser aferida em face de outras circunstâncias trazidas a juízo. Segue a

decisão:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL PER CAPITA DA PARTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. (...) 3. A Terceira Seção

deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal deve ser tido

como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência

ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a

comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família. (...) (REsp 868.600/SP, Rel. MinistraMARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 01.03.2007, DJ 26.03.2007 p. 321, destaquei)

 

Portanto, a renda nesse patamar indica presunção de miserabilidade, o que não exclui que outras situações

configurem esse estado. Ou seja, a certeza absoluta do estado de miserabilidade das famílias cujos membros

sobrevivam com menos um quarto de salário mínimo não faz inferir a negativa desse estado de carência em
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relação àqueles que sobrevivem com pouco mais.

Além do estado de miséria reconhecido por lei como impassível de prova em contrário - menos de ¼ do salário

mínimo per capita - há uma zona cinzenta em que, confesso, é difícil aferir, sem subjetivismo, o estado de

necessidade do benefício. Há casos em que é séria a dúvida quanto à capacidade financeira de uma família, sendo

certo que não refugiria ao senso comum a conclusão de ser impossível sobreviver com valores muito próximos ao

paradigma legalmente estabelecido.

Todavia, nessa mesma zona nebulosa, se não há como afirmar, com juízo de objetividade, a necessidade do

benefício, é possível aferir, com juízo robusto e de razoável incontrovérsia pelo senso comum, que determinada

família ostenta meios de prover a subsistência de seus idosos e portadores de deficiência e que, por isso, não é

devido o benefício da prestação continuada.

Sendo assim, considerando o teor do art. 203 da CF., o qual prevê que “a assistência social será prestada a quem

dela necessitar” e o parâmetro utilizado por diversos programas sociais para indicar a hipossuficiência familiar, é

de se emprestar ao §3o. da Lei 8742/93 interpretação conforme a Constituição Federal, a fim de estender o limite

do requisito de miserabilidade até meio salário mínimo nacional desde que comprovada a situação de penúria da

demandante mediante a perícia social efetuada.

 

Quanto à composição do grupo familiar, este é disposto no §1º do artigo 20 da lei 8742/93, com redação dada pela

lei n. 12.435/11.

 

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Impende destacar que o benefício em questão não é, de modo algum, instrumento para afastar o dever legal de

prestar alimentos de modo a “socializar” os gastos da família com seus idosos e dependentes portadores de

deficiência física. Não tem por finalidade complementar a renda familiar ou proporcionar maior conforto à parte

interessada, mas amparar a pessoa deficiente ou idosa em efetivo estado de miserabilidade.

No caso de haver membro do grupo familiar recebedor de qualquer benefício no valor de um salário-mínimo, deve

ser aplicada a disposição do § único do art. 34 do Estatuto do Idoso, sendo excluído este valor do cálculo de renda

familiar per capita. Ressalte-se que entendo que esta disposição deve ser estendia por analogia a qualquer

benefício assistencial ou previdenciário, assim como ao requerente idoso ou deficiente.

Com efeito, interpretação lógica e sistemática dos princípios que norteiam a Seguridade Social, harmonizando as

vertentes previdenciária e assistencial, indica que a intenção do legislador ao editar o art. 34 do Estatuto do Idoso

foi deixar ao largo de dúvidas o direito ao benefício do LOAS ainda que outro integrante do grupo familiar receba

o mesmo benefício, situação que poderia ensejar discussão, vistoque, nessa hipótese,a assistência social já fora

prestada a esse núcleo familiar.

Nesse aspecto, o comando normativo vem afastar tal questionamento, impondo o socorro da assistência social ao

mesmo grupo familiar por mais de uma vez, não fazendo sentido, pois, negar idêntico direito àquele cujo grupo

familiar seja integrado por quem perceba também um salário-mínimo, porém, em decorrência de um benefício

previdenciário, já que nesta esfera da Seguridade Social - a da previdência social - a presunção é de que o

benefício decorre do custeio efetuado pelo segurado, o qual tem direito subjetivo à prestação previdenciária, não

havendo justificativa de ordem normativa no sentido da comunicação de ambas as esferas da seguridade social

com resultado de prejuízo à prestação de assistência social em decorrência do exercício de um direito adquirido no

âmbito da previdência.

O mesmo se aplica ao requerente deficiente, visto que, restando comprovada a situação de miserabilidade e

compreendendo, o dispositivo legal, por permitir assistência social a grupo familiar em que um dos membros já é

recebedor de benefício no valor de um salário-mínimo (excluindo o seu valor do cálculo da renda per capita), não

há justificativa lógica que vincule esta interpretação à questão etária, portanto, sendo irrelevante de onde provém a

invalidez do requerente, se por idade ou se por deficiência.

 

Quanto aos valores em atraso:

Não entendo haver fundamento jurídico para sustentar o pagamento de valores em atraso, devido a título de

benefício assistencial.

Com efeito, um estudo mais aprofundado dos dispositivos legais que regem a matéria, assim como da essência da

assistência social, indicam que o socorro da seguridade social, nessa vertente - a assistencial - não serve nem pode

servir ao núcleo familiar como valor em substituição aos ganhos provenientes da atividade.

Assim é que o art. 194 da CF, ao dispor sobre a assistência social, prevê como objetivos, no que tange ao portador

de deficiência e ao idoso, a garantia de um salário mínimo, na hipótese em que comprova não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.
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Regulamentando a matéria em nível infraconstitucional, foi editada a lei n. 8.742/93. Transcrevo o artigo 21:

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade

das condições que lhe deram origem. (Vide Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em

caso de morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização.

§ 3oO desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4ºA cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova

concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento.

 

O conjunto da legislação acima indicada não deixa dúvida de que o benefício em questão tem caráter alimentar, e

deve ser prestado para fazer cessar a situação emergencial da qual resulta risco à sobrevivência do idoso e do

deficiente, de modo que o direito ao benefício existe se e durante o tempo em que perdurar a necessidade. Não se

trata, pois, de direito que se adquire e incorpora o patrimônio do beneficiário, tal qual ocorre com a aquisição de

direito previdenciário.

A propósito, a distinção entre essas duas vertentes da seguridade social - a previdência e a assistência social - são

de essência: a primeira, originando-se de um seguro, ainda que de adesão imposta por lei, dependente de custeio e,

uma vez configurado o direito, há incorporação patrimonial, independentemente da condição econômica do

segurado; o segundo deriva da assunção, como objetivos fundamentais da República, da constituição de uma

sociedade livre, justa e solidária (art. 3o., I da CF), de modo que não se trata de um direito patrimonial adquirido

pelo beneficiário, o qual tem direito a viver numa sociedade solidária, a qual lhe presta o auxílio por meio de um

valor em dinheiro que lhe garanta a subsistência digna, na hipótese de assim não adimplir seu grupo familiar,

devido à absoluta impossibilidade momentânea.

É com base nisso que se vem firmando jurisprudência no sentido de que, em se tratando de benefício

personalíssimo, os valores não integram o patrimônio do espólio, na hipótese de falecimento do beneficiário.

Essa mesma conclusão deve servir no que concerne aos valores em atraso, já que, no curso da ação judicial, e

desde o requerimento administrativo, a parte autora, ainda que a duras penas, sobreviveu.

Naturalmente que, com isso, não se justifica a manutenção desse estado de penúria.

Todavia, a condenação em valores em atraso, acrescidos, daqui por diante, dos valores mensais, importaria em

acréscimo que incorporaria ao patrimônio do beneficiário, já que a subsistência seria suprida pelos rendimentos

mensais, acumulando-se os atrasados, situação que se mostraria incompatível com os objetivos da assistência

social.

Portanto, o benefício é devido a partir desta sentença, já que nessa data restou comprovado que o núcleo familiar

da parte autora não tem meios de prover à sua subsistência, e não a contar da data do indeferimento, como

postulou a parte autora, de modo que, neste aspecto, sucumbe a demandante.

Portanto, o benefício, se concedido, será devido a partir da data desta sentença.

 

Do caso concreto:

 

Quanto ao requisito etário:

A parte autora conta, atualmente, com 75 anos de idade (nascida em 22/08/1939), razão pela qual é idosa, nos

termos da Lei n. 8.742/93, conforme RG das fls. 15 do item 01 dos autos.

 

Quanto ao requisito hipossuficiência econômica:

No caso dos autos, conforme laudo pericial juntado aos autos e considerando o disposto no §1º do artigo 20 da lei

8742/93, o grupo familiar é composto de 03 pessoas (a autora, seu cônjuge e uma neta).

A renda familiar per capita, já considerado o disposto no § único do art. 34 do Estatuto do Idoso, computa-se em

R$316,66 (950/3 = 316,66).

Tal informação é corroborada por consulta ao CNIS juntada aos autos.

Conforme entendimento exposto na fundamentação acima, foi excluida do cálculo a aposentadoria por idade

recebida pelo cônjuge da autora, tendo em vista tratar-se de benefício no valor de 01 salário-mínimo, aplicando-se

por analogia o art.34, § único do Estatuto do Idoso.

Sendo, portanto, o valor inferior ao patamar de meio salário-mínimo, resta cumprido o requisito da miserabilidade.

 

Logo, preenchidos os requisitos legais, verifica-se a cessação indevida do benefício assistencial (NB 515.921.700-
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9), tendo a parte autora direito ao restabelecimento do mesmo, no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo,

nos moldes da Lei nº 8.742/93.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:

1. RESTABELECER O BENEFÍCIO ASSITENCIAL DA PARTE AUTORA (NB 515.921.700-9), desde sua

cessação indevida, no valor de um salário mínimo de renda mensal, e determino ao INSS que pague o referido

benefício A PARTIR DA PRESENTE DATA, sem valor de atrasados (sem prejuízo no disposto no art. 21 da Lei

8742/93, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da autora no prazo de 2 anos, como prevê a

Lei);

2. e DECLARAR INEXISTENTE, tendo em vista a cessação indevida, o débito gerado pela percepção acumulada

dos benefícios de LOAS (NB 515.921.700-9), percebido pela parte autora, e de aposentadoria por idade (NB

148.923.326-9), percebido por seu cônjuge, determinando a suspensão de qualquer cobrança já em execução pelo

réu;

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício e a invalidez da parte autora, ANTECIPO OS EFEITOS DA

TUTELA, determinando ao INSS a implantação do benefício em 30 (trinta) dias, sob pena de arcar com multa

diária à autora, no valor de R$ 100,00 (cem reais).

 

Dê-se ciência ao MPF.

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

Com o trânsito em julgado remeta-se ao arquivo.

P.R.I.C.

 

0005163-46.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338011348 - FELIPE FERRER DE SOUSA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

FELIPE FERRER DE SOUSA move ação contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

- ECT objetivando o ressarcimento no valor de R$880,00 referente a ingressos entregues em atraso, e indenização

por danos morais.

A parte autora narra que adquiriu ingressos para o jogo entre Bélgica e Estados Unidos, pela copa do mundo de

futebol da FIFA de 2014, realizado em 01/07/2014, na cidade de Salvador. Todavia, impossibilitado de ir ao

evento, enviou os ingressos a um amigo para que este usufruisse dos mesmos.Para tanto, em 30/06/2014 às 10h37,

na cidade de São Bernardo do Campo, contratou o serviço da ré intitulado COMBO SEDEX 12, de forma a

garantir a entrega da encomenda até ás 12h00 do dia 01/07/2014.

Contudo, a encomenda foi entregue apenas às 13h30 do dia 01/07/2014, impossibilitando que seu amigo utilizasse

os ingressos.

Em contestação, a ECT pugna pela improcedência da ação, alegando que a encomenda não foi extraviada, logo,

seria incabível o pedido de ressarcimento; reforça, argumentando que sua responsabilidade seria limitada ao

serviço postal que presta; quanto ao dano moral, tanto em sua contestação quanto em alegações finais, indica que

não haveria fato que leve a dano moral, visto que o prejuizo relatado, se existente, seria do amigo da parte autora

que não pôde ir ao referido jogo, e não do autor.

Foi realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e produzidas provas em audiência, o feito comporta
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julgamento na forma do art. 456 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

Trata-se o caso de evidente relação de consumo, conforme descrito nos artigos 2 e 3 do Código de Defesa do

Consumidor (lei 8.078/90), a ver:

 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário

final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja

intervindo nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

 

Tendo em vista que carrear o ônus da prova à parte autora equivaleria a impingir provar fato negativo, tornando a

instrução praticamente inviável, cabível se faz também a inversão do ônus da prova, especialmente considerando

que a ré, após provocada administrativamente, não cedeu às pretensões da parte autora, de modo que a premissa é

de que certamente deve dispor de provas que embasem sua decisão, as quais, por essa razão, devem ser trazidas à

baila para sustentar a recusa em atender ao pedido do autor na via extrajudicial.

Em se tratando depedido de reparação por responsabilidade civil em relação de consumo, verifica-se ser

desnecessária aqui a aferição de culpa ou dolo do agente, visto que, à luz da legislação consumerista aplica-se a

teoria objetiva da responsabilidade civil, conforme o art. 14 da lei 8.078/90, a seguir:

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 

Tal instituto, reverbera na esfera do direito do consumidor o já definido pelo código civil no parágrafo único do

artigo 927, a ver:

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os

direitos de outrem.

 

Sendo assim, é necessária a presença dos elementos da responsabilidade civil objetiva para que seja gerado o

dever de reparação: (i) atividade de risco do agente; (ii) dano sofrido pela vítima; e (iii) nexo de causalidade entre

ambos.

 

No caso concreto.

 

Ressalte-se que no caso específico, a responsabilidade civil é objetiva em decorrência de disposição legal,

aplicando-se o disposto no art. 37, §6º combinado com o art. 21, inciso X, ambos da CF88:

 

Art. 21. Compete à União:

(...)

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;

 

Art. 37, § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

 

Quanto ao dano, a parte autora colaciona aos autos comprovante de postagem de objeto SM038120246BR (fls. 06

do item 04 dos autos), relatório de rastreamento deste mesmo objeto (fls. 07 do item 04 dos autos) e cópia de

fatura de cartão de crédito em que consta a compra de dois ingressos em 23/06 e 26/06 no valor questionado (fls.
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01 do item 22 dos autos).

Quanto ao nexo causal, os documentos apresentados pela parte autora comprovam a data e horário da postagem

(30/06/2014 às 10:37:27), o serviço contratado (SEDEX 12, serviço de entrega até as 12h00 do dia seguinte), o

valor pago (R$103,47) e a entrega em atraso (entrega às 13:30 do dia 01/07/2014), fato este não contestado pela

ré. Sendo assim, comprova-se o atraso, e é evidente a falha de serviço da ECT, não cumprindo o contratado junto

à parte autora.

Do atraso da entrega (causa) decorre logicamente a infringência ao contratado, e, assim, o defeito na prestação do

serviço,todavia, cabe no caso em questão análise mais aprofundada sobre a extensão do nexo causal e do dano, ou

seja, a definição de a quais danos ele comprovadamente deu causa.

É evidente a extensão do nexo em relação ao custo de postagem, visto que a parte autora contratou serviço com

característica específica determinante (entrega até as 12h00 do dia seguinte), a qual não foi efetivada. Neste ponto,

o atraso (causa) levou diretamente ao prejuizo com o custo de postagem (consequência).

Neste ponto, portanto, o pedido é procedente, sendo devido o ressarcimento dos custos de postagem.

Todavia, não é razoável a relação causal entre o atraso e a impossibilidade do destinatário de ir ao evento, tendo

em vista que o jogo ocorreria às 17h00, ou seja, mesmo com atraso, os ingressos foram entregues com 3 horas e

30 minutos de antecedência e, considerando que a entrega e o evento aconteceram na mesma cidade, trata-se de

tempo muito acima do necessário para eventuais deslocamentos, ou seja, no caso em questão, não é lógica a

dedução de que o recebimento dos ingressos às 13h30 (causa) tornou impossível o comparecimento no evento às

17h00 (consequência), e imprestáveis os ingressos, como defende o autor, já que essa a hipótese que autorizaria o

ressarcimento dos valores pagos pelos ditos ingressos.

Neste ponto, portanto, o pedido é improcedente, e a parte autora é sucumbente.

 

Quanto ao pedido de dano moral, é assente na jurisprudência ser prescindível sua comprovação; a prova deve ser

robusta e voltada à comprovação do fato do qual deriva o dano moral.

Todavia, neste caso, não se vislumbra qualquer prejuizo à esfera de direitos não-patrimoniais da parte autora, visto

que já não compareceria ao jogo, configurando apenas mero dessabor ou aborrecimento pela não utilização do

ingresso por seu amigo. Ao menos não há relato mais específico que fizesse infereir dano moral ao autor pelo fato

de seu amigo não ter comparecido ao jogo em questão.

Assim sendo, não houve qualquer constrangimento imposto pela ré que importasse em desassossego tal que

fizesse inferir dano moral; houve, sim, conflito de interesses entre o autor e a ré quanto à recomposição

patrimonial, resumindo-se o caso, tão-só, a esta esfera de direito.

Portanto, no tocante ao dano moral, o pedido é improcedente, sendo sucumbente a parte autora neste ponto.

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar a CEF a:

1. RESTITUIR à parte autora, a título de danos materiais, os valores referentes à totalidade dos custo de postagem

do objeto SM038120246BR, no montante de R$ 103,47 (cento e três reais e quarenta e sete centavos), sujeito à

correção monetária desde a data de 01/07/2014, e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.

 

O valor da condenação será apurado, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 267/13, do CJF, respeitada eventual prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão administrativa.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório (Requisição de Pequeno Valor/ofício precatório).

P.R.I.C.

 

0006066-81.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007505 - MANOEL JOAO DE LIMA (SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MANOEL JOÃO DE LIMA, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS à conversão de tempo de serviço especial em tempo comum e, consecutivamente, à

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo em 25/04/2011.

Citado, o Réu contestou o feito, argüindo que o autor não apresentou enquadramento das atividades laborais como

especiais e não preencheu os requisitos para a concessão do benefício requerido . Pugna pela improcedência do

pedido.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.
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Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do ministério público federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Passo ao julgamento do mérito.

 

De início, anoto que a Lei n. 9.711/98, lei de conversão da Medida Provisória n. 1.663, não revogou o § 5º do art.

57 da Lei n. 8.213/91, permanecendo resguardado o direito à conversão do tempo de serviço sem limite temporal.

Isto porque este diploma não reproduziu o dispositivo que expressamente o revogava, contido na MP precitada.

Destaque-se que o art. 28 da Lei n. 9.711/98 disciplina a situação envolvendo atividades exercidas até 28 de maio

de 1998, sem impor óbice para pedidos de conversão feitos posteriormente a esta data.

Neste sentido decidiu o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de afastar aludida limitação:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS

E ADVOCATÍCIOS. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

(...)

X - Permanece viável a conversão de tempo de serviço especial para comum mesmo após 28 de maio de 1998, por

não ter a Lei nº 9.711/98 revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Aplicação de entendimento firmado pelo

STF na ADI nº 1.896-6 / DF. Incidência da norma posta no art. 167 da Instrução Normativa INSS/DC nº95/2003,

na redação da Instrução Normativa INSS/DC nº 99/2003.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação Civel - 906614, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/12/2007.DJU 31/1/2007,

p. 480, v.u)

 

Outrossim, registre-se que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou a

súmula n. 16 no dia 27 de março de 2009, que continha entendimento no sentido da indigitada limitação, haja

vista que este enunciado não refletia mais a jurisprudência dominante.

Cumpre ressaltar que o art. 201, §1º, da Constituição Federal garante o direito de obter a inatividade de forma

mais vantajosa àquele que se sujeitou a trabalhar em condições prejudiciais à saúde. Depreende-se do comando

constitucional a intenção de salvaguardar o trabalhador submetido a riscos mais elevados durante sua vida

profissional, assegurando-lhe a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, sem, contudo,

exigir que a prestação do serviço englobe todo o tempo trabalhado.

Por conseguinte, remanesce admitida a conversão do tempo de serviço especial para o comum.

Feitas tais considerações, aprecio os requisitos para o reconhecimento do período de tempo especial pleiteado.

O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e

permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.

O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das

condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da publicação do Decreto n.

2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95.

Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem

comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, que era presumida para as

categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em

relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para

os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação
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vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo pelo parágrafo

1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.

Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade

profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da

vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40,

DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas de

trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de

condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta

característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico - PPP em

substituição ao formulário e ao laudo.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - (...).

V - Agravo interno desprovido.

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial - 493458, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp. D.J. 23/06/2003, p

425, v.u).

 

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da

exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante

entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º

ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM

ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do

magistrado sobre os fatos alegados pela parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais,

quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos

agentes nocivos. II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é

documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o

exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem

legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não

tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III

- Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não

houve condenação ao pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo

do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA.

HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as

condições para a habilitação de benefícios; suas informações constituem um documento no qual se reúnem, entre
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outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o

trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim, o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional

legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto

técnica. II. “O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é

aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho,

na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco.” (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ.

21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo

Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à

intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi exercida.

Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi

prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído superior a 80 (oitenta)

decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais

favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma simultânea, sendo

interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.

Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a

ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882/93, de 18 de novembro de 2003, será

especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.

Diante das disposições do Decreto 4.882/2003, entendo que o limite de 85 dB deve ser considerado também para

o período compreendido entre 06/03/1997 a 17/11/2003

Em resumo, colaciono o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. CARÊNCIA.

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC.

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a

aplicar tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado

pergaminho.

2. Não conhecimento do agravo retido interposto pelo Autor, eis que não reiterado em sede de apelação (art. 523,

§ 1o, do CPC).

3. O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o

segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei

posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito adquirido.

4. A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a

apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a

medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ.

5. Os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, pois apenas com o advento

do Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres, com a fixação do nível de tolerância ao

ruído em 90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, poderão sofrer contagem diferenciada os períodos

laborados sob exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual ou superior a 80 (oitenta) decibéis,

em observância ao caráter social que permeia a norma previdenciária. Ademais, a própria Autarquia reconheceu o

limite de 80 (oitenta) decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma

inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação/Reexame Necessário - 1103929, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho. DJF3 de

01/04/2009, p. 477, v.u)

 

Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de

tempo especial pretendido, porquanto o seu uso não elimina a nocividade do trabalho, mas apenas atenua os seus

efeitos. Além disso, não é pressuposto para aplicação da norma a efetiva lesão à saúde do segurado, bastando sua

exposição de modo habitual e permanente.

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante o v. acórdão

cuja ementa passo a transcrever:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79.

DECRETO N. 4.882/03.

(...)

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou

não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a

24.02.1997.

VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 306902. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 17/02/2009. Fonte: DJF3 04/03/2009, p. 990, v.u).

 

Passo à apreciação do caso concreto.

 

Do confronto entre o pedido formulado pela parte autora, a contestação apresentada pelo INSS e o cálculo

apresentado pela Contadoria Judicial,denota-se que a controvérsia resume-se aos períodos de 20/01/1987 a

03/04/1990 laborado na empresa BOMBRIL S/A e de 10/12/1990 a 19/11/2011 laborado na empresa

SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA.

No período de 20/01/1987 a 03/04/1990 laborado na Bombril S/A, o autor apresentou cópia do PPP (fls. 51 da

inicial) em que consta que esteve exposto a ruído superior a 80 dB, sendo este período enquadrado como atividade

especial, já que referido documento foi firmado por médico, e, portanto, serve como laudo técnico.

Para o período de 10/12/1990 a 19/11/2011, laborado na empresa Shellmar Embalagem Moderna Ltda, verifica-se

do PPP de fls. 53e laudo técnico de fls. 55/56 da petição inicial que o autor estava exposto a ruído superior a85dB,

álcool etílico, acetato de etila, álcool isopropílico e éter metílico.

No tocante ao ruído, não há como ser considerado, pois, de forma intermitente. 

Quanto aos agentes nocivos, verifica-se que o autor, neste período, esteve exposto a álcool etílico, acetato de etila,

álcool isopropílico e éter metílico.

O acetato de etila, consoante pesquisa realizada por este Juízo, é agente causador de leucocitose em casos toxidade

crônica.

O anexo II do Decreto 6.957/2009 que elenca os agentes patogênicos causadores de doenças profissionais ou do

trabalho e, dentre essas doenças, prevê a ocorrência de "leucocitose" em caso de exposição ao benzeno e às

radiações ionizantes.

Assim, não obstante o acetato de etila não estar contemplado pelo Anexo II Decreto 6.957/2009, partindo da

permissa que este agente é causador de doença que igualmente decorre da exposição de outros elementos listado

na referida norma, de composição química assemelhada,entendo haver elementos para caracterização do período

10/12/1990 a 19/11/2011 laborado na empresa Shellmar Embalagem Moderna Ltda. comoespecial.

 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de contribuição é benefício previdenciário devido ao segurado que, após cumprida a

carência exigida em lei, conte com tempo de contribuição previsto no §7º do art. 201 da Constituição Federal.

Já a aposentadoria por tempo de contribuição prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, consiste em benefício devido

ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino, desde que preenchida a carência exigida pela lei.

Trata-se de benefício extinto pelo constituinte derivado, mas que restou assegurado aos que preencheram todos os

requisitos necessários para a sua concessão antes da publicação da Emenda Constitucional n. 20/98 (16/12/1998),

haja vista a incorporação deste direito ao patrimônio jurídico do seu titular.

Por sua vez, a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional prevista no art. 9º, §1º, da Emenda
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Constitucional n. 20/98 é devida aos segurados que tenham 54 anos de idade, 30 anos de tempo de contribuição e

um período adicional (pedágio) equivalente a 40% do tempo que faltava para atingir o limite de tempo (30 anos)

em 16/12/1998.

Tal modalidade restou garantida aos segurados filiados à Previdência Social até a data da publicação da Emenda

Constitucional precitada.

Desse modo, de acordo com parecer da Contadoria, a contagem de tempo de serviço total para o autor,

computando os períodos reconhecidos acima é de 41 anos, 11 meses e 9 dias, atingindo a contagem de tempo

mínima para a concessão do benefício na DER (25/04/2011), assistindo razão ao autor.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Em que pese a parte autora não ter formulado pedido de concessão a aposentadoria especial, entendo fungíveis os

pedidos de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, haja vista a concessão deste ou

daquele depende, sobretudo, da análise do grau de incapacidade, o que somente é possível de aferir com grau de

certeza no curso da ação.

Assim, com fim de buscar a melhor tutela jurisdicional aplicável ao caso, e visando celeridade e economia

processual, adoto a tese da fungibilidade dos benefícios previdenciários e aprecio, portanto, o direito da parte

autora à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Conforme parecer elaborado por esta contadoria judicial, até a data do requerimento administrativo do benefício

(DER), apenas com a consideração do tempo de atividade especial, o autor soma tempo de serviço em condições

especiais superior a 25 anos, sendo este tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Portanto, a parte autora tem direito à aposentadoria especial, nos termos do artigo 57, "caput" e §1º da Lei nº

8.213/91, calculado na forma da redação do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, pois conta com 28 anos, 08

meses e 01 dia.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o Réu a:

 

1. RECONHECER como tempo de atividade especial os períodos de 20/01/1987 a 03/04/1990 laborado na

empresa BOMBRIL S/A, e de 10/12/1990 a 19/11/2011 laborado na empresa SHELLMAR EMBALAGEM

MODERNA LTDA, com a devida conversão em tempo comum, caso seja mais vantajosa a aposentadoria por

tempo de contribuição.

2. CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ou CONCEDER o

benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, o que forma mais vantajoso, desde a data do requerimento

administrativo (25/04/2011).

3. PAGAR os valores em atraso a contar da data do requerimento administrativo (25/04/2011), inclusive o abono

anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas.

O valor da condenação será apurado após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 267/13 do CJF, respeitada a prescrição quinquenal ecom desconto de eventuais quantias recebidas no

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório (Requisição de Pequeno Valor/Ofício Precatório).

P.R.I.C

 

0003748-28.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338011013 - EDINALVA RAMOS DE CARVALHO (SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

EDINALVA RAMOS DE CARVALHO move ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por idade (NB 168.556.532-5), desde a data do

requerimento administrativo (31/01/2014), com o pagamento das prestações em atraso.

Alega que a autarquia previdenciária indeferiu seu pedido sob a alegação de ausência de comprovação de carência

suficiente para a jubilação.

Citado, o INSS contestou o feito. Argui, no mérito, pelo não cumprimento pela parte autora do número mínimo de

contribuições mensais indispensáveis ao Regime Geral de Previdência Social-RGPS para que seja concedida a

aposentadoria.

 

É o relatório. Fundamento e decido.
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Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, INCISO I do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise de mérito.

 

A parte autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

O benefício da aposentadoria por idade é devido aos segurados que, cumprida a carência exigida, satisfaçam os

requisitos previstos no art. 201, §7º, II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

n. 20/98, quais sejam, contar com 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos de idade,

se mulher. O art. 48 da Lei n. 8.213/91 reproduz o aludido comando constitucional.

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

No que tange à carência, trata-se do número mínimo de contribuições necessário para a concessão de um

benefício. O art. 27 da Lei n. 8.213/91 estabelece:

 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

(...)

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas

para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V

e VII do art. 11 e no art. 13.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça admite que contribuições recolhidas a destempo sejam computadas para a

carência, desde que precedidas de pelo menos uma contribuição vertida tempestivamente.

Além disso, essa Corte rechaça a inferência sobre o descumprimento do período de carência lastreada

exclusivamente na ausência de comprovação dos recolhimentos, haja vista que a omissão do responsável pelo

recolhimento não pode prejudicar o segurado, quando inscrito no RGPS na qualidade de empregado. Logo,

embora seja necessário comprovar o valor recolhido para o cálculo da renda mensal, presume-se o pagamento.

Quanto ao número mínimo de contribuições, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a lei

requer o cumprimento dos requisistos previstos no art.25 da lei 8.213 de 24 de julho de 1991, para os segurados

inscritos no Regime Geral de Previdência Social-RGPS após a sua vigência; ou dos requisistos previstos na regra

de transição dispostos no art. 142 do mesmo instituto, para os segurados inscritos no RGPS anteriormente à sua

vigência.

No caso dos inscritos após 24/07/1991, a ver:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

...

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais.

 

No caso dos inscritos antes de 24/07/1991, a ver:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o
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trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:

 

Ano de implementação das condições - Meses de contribuição exigidos

1991 - 60 meses

1992 - 60 meses

1993 - 66 meses

1994 - 72 meses

1995 - 78 meses

1996 - 90 meses

1997 - 96 meses

1998 - 102 meses

1999 - 108 meses

2000 - 114 meses

2001 - 120 meses

2002 - 126 meses

2003 - 132 meses

2004 - 138 meses

2005 - 144 meses

2006 - 150 meses

2007 - 156 meses

2008 - 162 meses

2009 - 168 meses

2010 - 174 meses

2011 - 180 meses

 

Adoto o entendimento jurisprudencial no sentido de que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade

prescindem de implemento simultâneo, ainda que vertidas contribuições previdenciárias depois de atingida a idade

mínima. Isto porque tal exigência não consta da redação do §1º do art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR IDADE. REQUISITOS. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. DESNECESSIDADE.

1. Nos termos da consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os requisitos necessários ao

deferimento do benefício de aposentadoria por idade não precisam ser preenchidos simultaneamente.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1389603/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe

17/08/2011)

 

Anoto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na

busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo

princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas

afirmações. Em regra, este ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art.

333 do Código de Processo Civil.

Os dados registrados no CNIS, em que pese constituírem prova da filiação e do tempo de serviço tal como as

anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não gozam de presunção absoluta de

veracidade. Em caso de dúvida, o art. 19 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.079/2002,

e reproduzida nas modificações seguintes do RPS, dispunha:

 

Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (grifo meu)

 

Por outro lado, a jurisprudência consolidou o entendimento de que os vínculos empregatícios lançados na CTPS

gozam de presunção juris tantum, a teor da súmula n. 225 do E. Supremo Tribunal Federal e súmula n. 12 do
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Tribunal Superior do Trabalho.

 

No caso dos autos, visto que o requisito etário de 60 anos foi alcançado em 2011 (nascida em 08/12/1951), a

carência a ser considerada é de 180 contribuições.

Embasado na fundamentação acima, e em oposição à contagem feita pelo INSS, reconheço os períodos de

15/08/1986 até 30/12/1986, laborado no CENTRO PSIQUIÁTRICO DE SÃO BERNARDO (registrado no CNIS,

recolhimento extemporâneo); de 16/12/2003 até 04/01/2004, laborado para HILDA SCURACHIO (registro em

CTPS, nas fls. 36 do item 04 dos autos); e de 01/02/2006 até 30/09/2006 também labortado para HILDA

SCURACHIO (contribuições iniciais registradas no CNIS, além de registro em CTPS, nas fls. 36 do item 04 dos

autos).

Ressalto que é incabível o argumento da ré de aplicação do art. 27, II da lei 8.213/91 para rejeitar as contribuições

do período de 01/02/2006 até 30/09/2006, visto que há diversas contribuições anteriores anotadas no CNIS sem

registro de extemporaniedade.

Conforme parecer confeccionado por esta contadoria judicial, juntada aos autos em 18/05/2015, a parte autora

soma, até a DER em 31/01/2014, o tempo de contribuição previdenciária de 15 anos, 00 meses e 23 dias, restando

cumpridos os requisitos da idade mínima (60 anos) e da carência (180 contribuições), sendo este tempo suficiente

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com coeficiente de 85%.

 

Nesse panorama, atendida a carência e a idade mínima, a autora tem direito à aposentadoria por idade desde a data

do requerimento administrativo (31/01/2014).

Para o benefício em destaque é devido, também, o abono anual (art. 40).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o Réu a:

1. RECONHEÇO como tempo de trabalho comum os períodos de 15/08/1986 até 30/12/1986 (laborado no

CENTRO PSIQUIÁTRICO DE SÃO BERNARDO), de 16/12/2003 até 04/01/2004 (laborado para HILDA

SCURACHIO) e de 01/02/2006 até 30/09/2006 (também laborado para HILDA SCURACHIO);

2. IMPLANTAR o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (NB 168.556.532-5) DESDE 31/01/2014

(DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO-DER), calculado na forma da redação do art. 29, inciso II, da Lei

nº 8.213/91.

3. PAGAR OS VALORES EM ATRASO a contar da DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO-DER EM

31/01/2014, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas.

 

O valor da condenação será apurado, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

 

Passo ao exame de antecipação de tutela, conforme autorizado pelo art. 273, § 4º do CPC.

A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a

procedência do pedido.

O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação do autor de parcela das prestações destinadas a

garantir a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar

por razões de saúde.

Assim sendo, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar a(o) implantação do

benefício previdenciário, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação

desta sentença.

 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Caso se pretenda o destaque de honorários advocatícios, deverá ser apresentado o instrumento contratual até a

expedição RPV ou Precatório.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório (Requisição de Pequeno Valor/ofício precatório).

P.R.I.C.

 

0002446-61.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338011191 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora,com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS a conceder benefício previdenciário por incapacidade, e, se o caso, opagamento das prestações

em atraso.

A parte autora afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de

atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido na esfera administrativa.

Citado, o INSS contestou o feito. Argui, preliminarmente, incompetência absoluta em razão da matéria e do valor

da causa, e ausência de interesse processual.

Em prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, tendo em vista que

não há como provar a incapacidade do autor por prova testemunhal.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.
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Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, ele é

devido nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

 

No caso dos autos, a parte autora foi submetida à perícia médica, que concluiu pela incapacidade, conforme

resposta aos quesitos 7, 8, 19 e 22 e à conclusão do laudo, atestando que se encontra incapacitada parcial e

temporariamente, porém, poderá retornar a sua atividade profissional, caso esteja capaz, após tratamento, devendo

haver reavaliação após 06 (seis) meses da perícia judicial.

Diante do laudo pericial produzido, dos exames clínicos elaborados, bem como dos documentos apresentados,

constata-se que tal situação ocorre desde (03/02/2014), conforme data de início da incapacidade informada no

laudo pericial.

Por sua vez, quanto ao(s) requisito(s) da qualidade de segurado e de carência, restam preenchidos, porquanto, a

parte autora mantém contribuições previdenciárias individuais desde janeiro de 2012, sem interrupção, conforme

consulta ao CNIS juntada aos autos.

Portanto, a parte autora preenche os requisitos para o(a) concessão do benefício de auxílio doença (NB

605.688.367-5), com data de início do benefício em 02/04/2014 (data do requerimento administrativo).

É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.

 

Diante do exposto, tendo em vista a formulação de pedidos alternativos, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:

1. IMPLANTAR o benefício de AUXÍLIO DOENÇA (NB 605.688.367-5), desde sua com data de início do

benefício em 02/04/2014 (data do requerimento administrativo).

Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à nova perícia médica a ser designada e realizada pelo

INSS, recomendando-se observar, para novo exame, o prazo de 06 (seis) meses a contar da realização da perícia

judicial (24/07/2014), como condição para a manutenção do benefício.

2. PAGAR AS PARCELAS EM ATRASO, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do

vencimento de cada uma delas.

 

Passo ao exame do pedido de antecipação de tutela, conforme autorizado pelo art. 273, § 4º do CPC.

A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a

procedência do pedido.

O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação do autor de parcela das prestações destinadas a

garantir a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar

por razões de saúde.

Assim sendo, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar a(o) implantação do

benefício previdenciário, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação

desta sentença.

 

O valor da condenação será apurado após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Caso se pretenda o destaque de honorários advocatícios, deverá ser apresentado o instrumento contratual até a

expedição RPV ou Precatório.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório (Requisição de Pequeno Valor/ofício precatório).

P.R.I.C.

 

0003520-53.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338011247 - RISONEIDE DUARTE DO NASCIMENTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN,

SP238749 - FERNANDA DE PAULA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade.

Alega a autora que o pagamento do benefício se impõe, na medida em que contempla a hipótese legal.

Citado, o INSS apresentou contestação alegando, no mérito, ser indevido o benefício, pois a autora não se
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enquadraria em quaisquer hipóteses legais do deferimento do benefício.

Realizada audiência em 19.05.2015, a parte autora foi ouvida.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O cerne da controvérsia é a concessão de salário-maternidade, previsto nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91.

O artigo 71 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 disciplina o seguinte:

“Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de

5.8.2003)

O benefício em questão está disciplinado entre os arts. 71 e 73 da lei n. 8213/91, não se constatando qualquer

restrição a que o pagamento seja devido à segurada quando encontrar-se em situação de desemprego; dito de outro

modo, não há na lei a exigência, como quer o INSS, de que a segurada encontre-se em atividade laboral.

Não obstante, a nova redação do artigo 97, do Decreto 3.048/99, prevê:

“Art. 97.O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir

relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.122, de 2007)

Parágrafo único.Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas

hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela

previdência social. (Incluído pelo Decreto nº 6.122, de 2007)" (destaco)

 

Portanto, constata-se ilegalidade no referido decreto, uma vez que, ao regulamentar a lei n. 8213/91, erigiu

condição não prevista pelo legislador ao recebimento de salário maternidade.

Neste sentido, traga-se jurisprudência:

AC 00006724020054036005 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1144670 DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA TRF3 OITAVA TURMA

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA

DESEMPREGADA. - O salário-maternidade consiste em remuneração devida a segurada gestante durante 120

dias, independentemente do cumprimento do período de carência para as empregadas, trabalhadoras avulsas e

domésticas, ou exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. - A autora trouxe

aos autos cópia da certidão de nascimento do filho, ocorrido em 18.03.2005; comprovantes de pagamentos de

salários, emitidos pelo Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, relativos aos meses de 03/2004 a 12/2004,

informando admissão da autora em 26/02/1997 (fls. 23/30); guia de recolhimento de contribuição previdenciária -

competência 02/2005; e comunicação de decisão, informando o indeferimento do pedido de salário-maternidade,

apresentado em 14/04/2005. - A Lei de Benefícios não traz previsão expressa acerca da situação da gestante

desempregada. Por sua vez, o Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, estabelece que o

pagamento da prestação é feito pela empresa, no caso da segurada empregada, havendo posterior compensação

junto à previdência social, "quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e

demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço" (artigo 94). Já o

artigo 97, em sua redação original, estabelecia que o salário-maternidade da empregada era devido pela

previdência social "enquanto existir a relação de emprego". - Decreto desborda de sua função regulamentar,

trazendo restrições que a Lei nº 8.213/91, a rigor, não estabelece, haja vista a exclusão da hipótese de extinção de

relação de emprego. - Devido o benefício pleiteado, cuja responsabilidade pelo pagamento é do INSS, visto tratar-

se de segurada do Regime Geral de Previdência Social, bem como por restar afastada a diferenciação estabelecida

pelo Decreto 3.048/99 no tocante ao modo como se deu a dispensa, se por justa causa ou a pedido, reiterando-se

que a disposição extrapola os limites de texto legal. - Eventual debate acerca da dispensa de empregada gestante,

com todos os argumentos que lhe são inerentes, como a remissão ao artigo 10 do ADCT, será travada na esfera

trabalhista, não se olvidando que o resultado, caso se provoque a jurisdição referida, em nada altera o raciocínio

aqui exposto, amparado nos ditames da Lei nº 8.213/91. - Apelação a que se nega provimento. (14.05.2013)

 

Assim, cabe analisar o preenchimento dos requisitos legais necessários à fruição desse benefício, que são:

1) manutenção da qualidade de segurada;

2) nascimento da prole. 

3) cumprimento da carência, nos casos decontribuinte individual, facultativa e especial (art. 25, III, Lei 8.213/91).

No caso em comento, está comprovado que a autora, quando do nascimento de seu filho em 04.10.2012.

Em regra, independe de carência a concessão do salário-maternidade (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91), hipótese

que se coaduna com o caso, visto ser a autora segurada empregada.

No que tange à qualidade de segurada, são segurados da Previdência Social aqueles que exercem atividade

remunerada não vinculado a nenhum regime previdenciário próprio ou os que desejem a filiação ao regime
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mediante o recolhimento de contribuições. Porém, a proteção previdenciária é mantida em algumas situações.

Neste caso, cumpre tecer algumas considerações sobre o período de graça.

O período de graça é o interstício no qual é mantida a proteção previdenciária mesmo após o encerramento do

exercício de atividade remunerada ou a interrupção das contribuições. Estatui o art. 15 da Lei n. 8.213/91, verbis:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

 I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

 II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

 IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

 V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

 § 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 § 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 § 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

 § 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

 

Referido artigo foi regulamentado pelo artigo 13 do Decreto nº 3.048/99, o qual passo a transcrever:

Art. 13. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

 I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

 II - até doze meses após a cessação de benefício por incapacidade ou após a cessação das contribuições, o

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social ou estiver suspenso ou

licenciado sem remuneração;

 III - até doze meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

 IV - até doze meses após o livramento, o segurado detido ou recluso;

 V - até três meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; e

 VI - até seis meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

 § 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até vinte e quatro meses, se o segurado já tiver pago mais de cento e

vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 § 2ºO prazo do inciso II ou do § 1º será acrescido de doze meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação por registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

 § 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social.

 § 4ºAplica-se o disposto no inciso II do caput e no § 1º ao segurado que se desvincular de regime próprio de

previdência social. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

 § 5ºA perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

 § 6ºAplica-se o disposto no § 5º à aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com, no mínimo, o

número de contribuições mensais exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. (Incluído

pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

 

In casu, a parte autora alega ter direito a prorrogação do período de graça de 24 (vinte e quatro) meses ante a

situação de desempregada.

A despeito de a autora não ter providenciado prova da alegada situação de desemprego, o que lhe competia tendo

em vista a correlata distribuição do ônus da prova, este Juízo, com vistas a alcançar a verdade real, e com isso

firmar convicção sobre os fatos reais em debate, promoveu consulta ao Ministério do Trabalho e Emprego

anexada aos autos, confirmando que a parte autora se habilitou ao recebimento do seguro-desemprego, recebendo

o seguro no período de 06/09/2011 a 06/12/2011.

Assim, houve prorrogação do período de graça mencionado no artigo 15, inciso II, § 2º da Lei nº 8.213/91 c/c o

artigo 13, inciso II, § 2º do Decreto nº 3.048/99, razão pela qual a parte autora ostentava a qualidade se segurada

quando do nascimento de seu filho, em 04.10.2012, pois o último vínculo empregatício anterior ao nascimento

perdurou de 04.05.2010 a 27.04.2011(empresa Sousa Com. de Roupas e Calçados Ltda), sendo o termo final do

período de graça em 15.06.2013.

Desta forma, o artigo 97 acima mencionado imputa à Autarquia Previdenciária a obrigação do pagamento do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1426/1463



benefício.

Preenchidos os requisitos para sua concessão, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

Pelo exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da

autora, para condenar o INSS a:

1. IMPLANTAR o benefício de SALÁRIO MATERNIDADE (NB 163.101.700-1) com data do início do

benefício em 04.10.2012 (data do nascimento do filho da autora) e data de cessação em 120 dias depois;

2. PAGAR as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de

cada uma delas.

O valor da condenação será apurado após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício requisitório (RPV/Precatório).

Sem custas e honorários nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

0008515-12.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338011314 - DANILO DE SOUSA PEREIRA (SP341514 - ROSANGELA ISABEL DA SILVA VIEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

DANILO DE SOUSA PEREIRA move ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a

declaração de inexigibilidade dos débitos referentes ao contrato de FIES nº01210346185000553030 firmado junto

à ré, além de danos morais. Em foro de tutela antecipada requereu a exclusão de seu registro do cadastro de

consumidores inadimplentes (SERASA/SCPC).

Narra a parte autora que, tendo em vista o cancelamento do curso de graduação pretendido, efetuou a liquidação

antecipada do contrato de FIES, conforme as orientações da ré, todavia, passou a receber cobranças referentes ao

mesmo, tendo inclusive seu nome registrado na SERASA e no SCPC.

Em contestação, a CEF alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva; no mérito, pugna pela improcedência,

alegando que o valo pago pela parte autora não se referia à totalidade do débito.

A medida liminar foi deferida em 04/11/2014 às 14:32:42.

Foi realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e produzidas provas em audiência, o feito comporta

julgamento na forma do art. 456 do Código de Processo Civil.

 

Incabível a preliminar de ilegitimidade, visto que a pretensão volta-se à discussão acerca da conduta da ré em

relação de consumo iniciada a partir da contratação do FIES, e não sobre os termos do contrato em si, de modo

que essa preliminar se confunde com o mérito.

 

Passo à análise de mérito.

 

Trata-se o caso de evidente relação de consumo, conforme descrito nos artigos 2 e 3 do Código de Defesa do

Consumidor (lei 8.078/90), a ver:

 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário

final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja

intervindo nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

 

Tendo em vista que carrear o ônus da prova à parte autora equivaleria a impingir prova fato de negativo, tornando

a instrução praticamente inviável, cabível se faz também a inversão do ônus da prova, especialmente considerando

que a ré, após provocada administrativamente, manteve as cobranças aqui contestadas, de modo que a premissa é
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de que certamente deve dispor de provas que embasem sua decisão.

Em se tratando de pedido de reparação por responsabilidade civil em relação de consumo, verifica-se ser

desnecessária aqui a aferição de culpa ou dolo do agente, visto que, à luz da legislação consumerista aplica-se a

teoria objetiva da responsabilidade civil, conforme o art. 14 da lei 8.078/90, a seguir:

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 

Tal instituto, reverbera na esfera do direito do consumidor o já definido pelo código civil no parágrafo único do

artigo 927, a ver:

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os

direitos de outrem.

 

Sendo assim, é necessária a presença dos elementos da responsabilidade civil objetiva para que seja gerado o

dever de reparação: (i) dano sofrido pela vítima; (ii) atividade de risco do agente; e (iii) nexo de causalidade entre

ambos.

 

No caso concreto:

Não há debate sobre o fato de o autor ter comparecido na agência da ré e seguido suas orientações no sentido de

que deveria quitar boleto que lhe foi fornecido, e buscar devolução junto à instituição de ensino, o que, de fato,

prova ter atendido.

A propósito, e a despeito do pedido formulado pelo autor em audiência, no sentido de impor à ré a pena de

confesso em razão da ausência do preposto, em verdade não há controvérsia quanto aos fatos alegados pelo autor,

já que a ré limita-se a argumentar que apesar de ter fornecido boleto para pagamento que em tese saldaria a dívida,

ainda assim decorreu um saldo não liquidado, e nisso se apega para sustentar ser devida a exigência, e,

consequentemente, a inscrição do autor nos ditos cadastros de inadimplentes.

Ora, se há referido saldo devedor, assim é em razão de erro de preposto da ré, que apurou com equívoco o valor

constante de boleto entregue para pagamento ao autor, e, desse modo, eventual ressarcimento haveria de ser

buscado administrativamente e junto ao funcionário da CEF, e não em face do autor, uma vez que, paga a

obrigação, nos termos e moldes indicados pela própria ré, houve quitação da dívida.

Quanto ao nexo causal, verificam-se indícios de falha na prestação de serviços da ré. A parte autora colaciona aos

autos termo de liquidação antecipada do contrato de FIES (fls. 35/36 do item 01 dos autos) emitido pela própria

ré; extrato de posição de dívida de 14/03/2015 indicando o valor de R$982,40 como “valor total do débito” (fls.37

do item 01 dos autos) também emitido pela própria ré; boleto de pagamento acompanhado de seu respectivo

comprovante referente ao contrato de FIES no valor de R$982,40 com pagamento e vencimento em 14/03/2014

(fls. 38/39 do item 01 dos autos).

Os documentos juntados vão ao encontro da narrativa da parte autora, comprovando que o mesmo procurou a ré

para promover a liquidação do contrato, que a ré lhe informou o saldo devedor e que, portanto, promoveu o

pagamento, recebendo como comprovante o termo de liquidação. Aliás, uma leitura atenta da peça de contestação

demonstra que a ré confirma estes fatos, conformeadiantado, já que relata que apenas em 15/03/2014 (ou seja, no

dia seguinte à liquidação) efetuou nova remessa de valor à instituição de ensino (fls. 03 do item 16 dos autos),

valor este que seria saldo devedor restante, ou seja, resta incontroverso que a parte autora promoveu a liquidação

(não a amortização) do contrato, e que a ré, mesmo após esta liquidação, efetuou remessa à instituição de ensino,

gerando novo saldo devedor após o encerramento do contrato, o que evidencia o erro na prestação de serviço.

Portanto, é indevida cobrança destes valores, e, em consequência, foi ilega a inscrição do autor no cadastro de

inadimplentes.

Quanto ao dano, constata-se que o mesmo resta comprovado conforme as cartas de cobrança recebidas pelo autor

informando sua inclusão em cadastro de consumidores inadimplentes (fls. 42/44 e 48/49 do item 01 dos autos) ou

notificando sobre a intenção de execução judicial da dívida (fls. 47 do item 01 dos autos).

No tocante à atividade de risco, ressalto que é fundamento da responsabilidade objetiva a teoria do risco, segundo

a qual deve responder pelo dano aquele que, pela natureza de sua atividade, cria um risco para retirar dele proveito

econômico.

Ressalte-se que tal qualidade é inerente à atividade bancária.

Não fosse assim, a culpa da ré seria objetiva em decorrência dos comandos normativos constantes do Código de

Defesa do Consumidor, e, ademais, conforme explicitado, caracterizou-se ainda culpa da ré, por erro cometido por
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seus funcionários quando do atendimento ao autor.

Comprovado, portanto, o fato lesivo à honra da parte autora, sendo desnecessária a prova do dano moral, já que

sua constatação advém ipso facto, e decorrendo essa agressão de ato praticado pela ré, tenho como comprovados o

dano e o nexo causal, não sendo de se investigar a culpa ou o dolo da ré, como quer, pelos motivos expostos.

Quanto à fixação do valor da indenização, ressalto que é tormentosa a questão, pois tal valor deve recompor os

aborrecimentos daquele que o sofreu, e deve servir como sanção àquele que o praticou, servindo como incentivo a

que o fato não mais se repita.

Faz-se relevante considerações sobre a mora da ré no cumprimento da decisão liminar para excluir o nome da

autora dos cadastro de restrição ao crédito.

Verifica-se que a CEF foi intimada em 17/11/2014 da referida decisão, com prazo de 10 (dez) dias para

cumprimento, todavia, resta comprovado nos autos que, ao menos até06/03/2015, o nome da parte autora

continuava negativado (fls. 01 do item 19 dos autos), sendo apresentado aos autos comprovante da baixa apenas

em juntada de 15/04/2015, no item 27 dos autos.

É robusta a jurisprudência no sentido de que o cumprimento da medida judicial, mesmo que em atraso, deve

afastar da multa arbitrada, razão pela qual, uma vez cumprida a ordem, cessa os motivos autorizadores à exigência

da multa.

Todavia não se afigura irrelevante conduta desidiosa da ré frente ao poder judiciário,e especialmente assim não se

afigura frente ao agravamento do dano causado à parte autora, já que graças à renitência da ré em cumprir decisão

liminar o autor foi mantido indevidamente como se devedor fosse por mais quase 05 (cinco) meses. Sendo assim,

a mora quanto ao cumprimento da medida liminar, contemporaneamente purgada pela ré, importou emgravame à

honra do autor, e, por isso, será considerada no aquilatamento da indenização de dano moral, duplicando-o.

Sob outro giro, é tormentosa a tarefa de aquilatar o dano moral, sendo assente que tal deve corresponder a valor

que recompanha aquele que o sofreu, sem importar em enriquecimento sem causa, e que sirva àquele que o causou

como incentivo a que reveja seus procedimentos, de modo a não repeti-los.

Desse modo, e tendo em mira tais parâmetros, fixo a indenização em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), duplicando-a,

pelos motivos supracitados, para o montante de R$ 8.000,00, valor este sujeito à correção monetária a partir desta

data, uma vez que referido valor é aquilatado contemporaneamente como sendo suficiente à recomposição do

dano moral. Os juros de mora devem ser contados a partir do evento danoso, e considero a data de 21/06/2014,

data da primeira carta de cobrança indevida (SCPC, fls.42 do item 01 dos autos), como data do evento que ensejou

o dano moral.

 

Ante o exposto, mantendo a decisão liminar concedida, julgo PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para:

1. DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO referente ao contrato de FIES nº01210346185000553030,

firmado entre a parte autora e a CEF, determinando a suspensão imediata de qualquer cobrança já em execução

pela ré;

E condenar a CEF a:

2. PAGAR à parte autora, a título de indenização por dano moral, a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais),

sujeita à correção monetáriaa partir desta data, e juros de mora de 1% ao mês desde a data do evento causador, em

21/06/2014;

 

O valor da condenação será apurado, após o trânsito em julgado, segundo os índices previstos na Resolução

267/13, do CJF.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Caso se pretenda o destaque de honorários advocatícios, deverá ser apresentado o instrumento contratual até a

expedição RPV ou Precatório.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório (Requisição de Pequeno Valor/ofício precatório).

P.R.I.C.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0009301-56.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6338011334 -

MARIA OLINDA SIQUEIRA DOS SANTOS (SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em que postula a integração da. sentença.

Sustenta, em síntese, que, a sentença padece de contradição, "achando-se em desacordo com os pedidos na

EXORDIAL, vez que, o que se pede é a aplicação CORRETA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, e não
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AFASTAR O FATOR PREVIDENCIÁRIO, como consta na r. Sentença. 3. Por conta disso, o Instituto-Réu, ora

Embargado quando da CONCESSÃO DO BENEFÍCIO da Embargante aplicou o FATOR PREVIDENCIÁRIO

de forma incorreta, fazendo com que o benefício fosse concedido à Menor em sua RMI, conforme demonstrado na

Inicial, diante dos cálculos apresentados. 4. Assim sendo, é que vem a Embargante requerer que seja esclarecido

que o que se persegue é a aplicação correta do “Fator Previdenciário” , e não à exclusão deste, pois assim estaria

afrontando o Ordenamento Jurídico."

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).

São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem

como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se

admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício

(art. 463, I, do CPC).

Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados, eis que não diviso a ocorrência de contradição ou lacuna

nojulgado, nem erro de fato, sendo que todas as questões foram suficientemente apreciadas pela sentença atacada,

visto que, ao reconhecer a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário, reconheceu como legal a

sistemática de sua aplicação tal como consta da lei, o que implica, necessariamente, na incidência de todas as suas

regras, inclusive aquelas impugnadas pelo embargante.

A tese do embargante desafia a interposição de recurso apropriado, e não de embargos de declaração, cujas

hipóteses de cabimento não se constatam presentes neste caso, já que das razões apresentadas pelo embargante

concluiu-se que a sentença impugnada não suscitou no embargante qualquer dúvida devido à omissão ou

contradição, mas sim e exclusivamente irresignação.

Diante do exposto, REJEITO os embargos declaratórios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

0010643-05.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6338011271 -

CRISTOBAL SIMAO GUEBARA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em que postula a integração da. sentença.

Sustenta, em síntese, que, a sentença padece de omissão, visto que "o recorrente, segurado do sexo masculino,

teve na fórmula de cálculo do Fator Previdenciário a aplicação da média da expectativa de vida do homem e da

mulher, índice auferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) e não a aplicação da

expectativa de vida somente do sexo masculino. Desta forma, visto o homem ter uma expectativa de vida menor

que a mulher, acaba sendo prejudicado pela aplicação da média, reduzindo o seu benefício. No entanto, a

r.sentença embargada Vossa Excelência não se pronunciou sobre referido pedido, mencionando,

equivocadamente, que o autor pleiteia a inconstitucionalidade da aplicação do fator previdenciário, o que não é o

objeto deste processo."

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).

São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem

como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se

admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício

(art. 463, I, do CPC).

Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados, eis que não diviso a ocorrência de contradição ou lacuna

nojulgado, nem erro de fato, sendo que todas as questões foram suficientemente apreciadas pela sentença atacada,

visto que, ao reconhecer a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário, reconheceu como legal a

sistemática de sua aplicação tal como consta da lei, o que implica, necessariamente, na incidência de todas as suas

regras, inclusive aquelas impugnadas pelo embargante.

A tese do embargante desafia a interposição de recurso apropriado, e não de embargos de declaração, cujas

hipóteses de cabimento não se constatam presentes neste caso, já que das razões apresentadas pelo embargante

concluiu-se que a sentença impugnada não suscitou no embargante qualquer dúvida devido à omissão ou

contradição, mas sim e exclusivamente irresignação.

Diante do exposto, REJEITO os embargos declaratórios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

0005752-18.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6338011342 -

DANIEL ESTANISLAU DE ALMEIDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor, em que postula a modificação da sentença.

É O RELATÓRIO.
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FUNDAMENTO E DECIDO.

Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).

São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem

como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se

admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício

(art. 463, I, do CPC).

Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados.

Não diviso a ocorrência de contradição ou lacuna nojulgado, nem erro de fato, sendo que todas as questões foram

suficientemente apreciadas pela sentença atacada.

Com efeito, a questão controvertida é relativa à apreciação do conjunto probatório e das matérias de direito postos

a julgamento, resultando em decisão da qual discorda oembargante, de modo que o debate desafia a interposição

de recurso apropriado, e não de embargos de declaração, cujas hipóteses de cabimento não se constatam presentes

neste caso, já que das razões apresentadas concluiu-se que a sentença impugnada não suscitou no embargante

qualquer dúvida devido à omissão ou contradição, mas sim e exclusivamente irresignação.

Diante do exposto, REJEITO os embargos declaratórios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

0003493-70.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6338011344 -

FABIANA DE OLIVEIRA SANTOS CARVALHO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP325863 -

JAQUELINE DOS SANTOS PINHEIRO, SP335008 - CARLA CORREIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, em que postula a integração da sentença.

Sustenta que a "...sentença proferida em embargos apresenta omissão a qual necessariamente haverá de ser

aclarada. A sentença julgou procedente o pedido da parte autora, porém não foi manifestado a respeito do valor da

RMI do benefício de salário maternidade que deverá corresponder ao valor integral da sua última remuneração.

Afirmou este nobre Julgador em sentença de embargos que “da narrativa da petição inicial depreende-se que a

controvérisa a ser dirimida era relativa à concessão do salário maternidade, não havendo qualquer discussão

quanto aos valores eventualmente devidos, e, desse modo, não cabe extrapolar o julgamento a fim de antecipar e

dirimir lide inexistente.” Ocorre que verifica-se no item c.2 dos pedidos da petição inicial, o pedido para

“Conceder o benefício com renda mensal inicial do BENEFÍCIO CORRESPONDENTE AO VALOR DA

ÚLTIMA REMUNERAÇÃO INTEGRAL RECEBIDA PELA PARTE AUTORA DE SEU EMPREGADOR, não

podendo ser inferior ao valor do salário mínimo vigente. (grifo nosso) Não bastasse isso, a parte autora tratou

referida matéria no tópico “DO VALOR DO BENEFÍCIO SALÁRIO MATERNIDADE”. (grifo do original)

Dessa forma, a sentença foi omissa quanto ao valor da RMI do benefício da parte autora, havendo necessidade que

a mesma seja aclarada, com expressa apreciação e procedência ou não por parte desse juízo.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).

São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem

como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se

admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício

(art. 463, I, do CPC).

Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados.

Não diviso a ocorrência de contradição ou lacuna nojulgado, nem erro de fato, sendo que todas as questões foram

suficientemente apreciadas pela sentença atacada.

Nota-se, outrossim, que a embargante já opôs embargos declaratórios sob idênticas razões, tendo sido rejeitados

pelo Juízo (item 22) com fundamento de que não há lide quanto ao valor do pretenso benefício, e assim porque o

indeferimento foi calcado, pelo INSS, na responsabilidade do empregador, alegação repetida em sua defesa

apresentada judicialmente com exclusividade, de modo que, repisa-se, os contornos da lide não alcançam qualquer

controvérsia quanto ao possível valor do benefício.

Veja que não basta constar a pretensão da petição inicial para que se imponha o dever do Estado em prestar

jurisdição; fosse desse modo o autor nunca careceria de ação por falta de interesse processual, do que se denota

que a pretensão posta em juízo deve ter por limite o pedido e a correlata resistência da parte contrária,

caracterizando o conflito de interesse à espera de solução juridical, e, com isso , o objeto da causa.

Portanto, a questão controvertida é relativa à apreciação do conjunto probatório e das matérias de direito postos a

julgamento, resultando em decisão da qual discorda aembargante, de modo que o debate desafia a interposição de

recurso apropriado, e não de embargos de declaração, cujas hipóteses de cabimento não se constatam presentes

neste caso, já que das razões apresentadas concluiu-se que a sentença impugnada, inclusive aquela resultante de

embargados de declaração anteriormente opostos,não suscitou na embargante qualquer dúvida devido à omissão
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ou contradição, mas sim e exclusivamente irresignação.

Diante do exposto, REJEITO os embargos declaratórios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005846-83.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338011153 - VANDERTANIA

MOURA SANTOS (SP165821 - ADALBERTO MACHADO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, integralmente o ato ordinatório de 21.08.2014, apresentando

cópia do requerimento administrativo do benefício feito junto ao INSS.

Após, tornem os autos conclusos.

Int

 

0001312-62.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338011372 - CARLOS

ROBERTO CASEMIRO (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento dos embargos de declaração em diligência.

Diviso que este Juízo não proferiu julgamentoquanto ao pedido de conversão de tempo especial em comum.

Contudo, é necessária a remessa dos autos à Contadoria Judicial para parecer.

Assim, à contadoria. Após tornem os autos conclusos, com urgência

 

0004850-85.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338011610 - MARIA DO

SOCORRO DE PAIVA DIAS (SP245167 - AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora arrolou testemunhas na petição inicial buscando comprovar o vínculo empregatício com data

anterior à anotada na CTPS.

Assim sendo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de julho de 2015 às 14h, anotando que no

caso de as partes pretenderem intimação das testemunhas para comparecimento à audiência, deverão assim

requerer no prazo de até cinco dias antes da audiência, sob pena de, não comparecendo as testemunhas, restar

precluso esse meio de prova.

Caso a parte autora não pretenda produzir provas testemunhais, deverá manifestar-se nos autos no prazo de 10

dias. Nessa hipótese, prescindindo-se da realização de audiência, o julgamento do feito não estará sujeito ao

aguardo da realização de audiência, restando a mesma cancelada, pelo que deverá ser retirada da pauta, e

intimadas as rés de que, a partir de então, terão o prazo de trinta dias para contestar a ação, e, não havendo outras

provas a produzir senão documentais, o feito seguirá para a fase de conclusão para sentença.

Cumpra-se. Intimem-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0004056-30.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002831 -

VALDEMAR BEZERRA DOS SANTOS (SP348038 - INGRID POHL REIS)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, intimo a parte autora para apresentar nova procuração, nova declaração de

pobreza, pois as que foram juntadas datam mais de um ano, e comprovante de endereço, emitido em até 180

(cento e oitenta) dias.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

 

0004143-83.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002829 -

VLADIMIR DELL AMORE (SP248896 - MARIA ELISABETE BRIGO CARREIRA)

Nos termos da Portaria nº 0819791, artigo 23, VII, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em

15/12/2014 do JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora acerca da redesignação da data da pericia

médica para o dia 29/06/2015 as 14:00 horas,na especialidade Neurologia com o Dr Antonio Carlos de Padua

Milagres, a ser realizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575- Rudge Ramos- São Bernardo do Campo- SP,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documento
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0004210-48.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002827 - PAULO

CEZAR MARTINS PEREIRA (SP242822 - LOURIVAL LUIZ SCARABELLO)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, intimo a parte autora acerca do cancelamento data de audiencia , conciliação e

julgamento e a emendar a inicial a fim deesclarecer o pedido e a causa de pedir do presente feito, uma vez tratar-

se depedidos cumulativos

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª

Região da Justiça Federal do dia 15/12/2014, INTIMO o réu para que tome ciência e, querendo, se

manifeste sobre a PETIÇÃO DO AUTOR, juntada aos autos em 22/05/2015, às 15:18:49.Prazo de 10 (dez)

dias. 

 

0004282-69.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002825 - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004282-69.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002824 - PARQUE

RESIDENCIAL TIRADENTES (SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM)

FIM.

 

0004108-26.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002830 - JOSE

FAUSTINO DA SILVA NETO (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, INTIMO a parte autora apresentar cópia da petição inicial e das principais decisões do(s)

processo(s) nº 00004479720074036183, bem como manifeste-se sobre a ocorrência de litispendência ou ofensa à

coisa julgada.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0819791 do Juizado Especial Federal de São Bernardo do Campo,

disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 15/12/2014, intimo a parte autora para a fim de

justificar e comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia agendada, conforme certidão do

perito anexada. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

0004761-62.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002819 - MARIA

DE LURDES DAVID COTRIM (SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS)

0001914-53.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002820 - MARIA

DAS DORES DE BRITO SILVA (SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA)

FIM.

 

0002471-40.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002821 -

VALDEVINO ANTONIO ALVES (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, INTIMO a parte autora para que tome ciência e, querendo, se manifeste sobre a

PETIÇÃO DO RÉU juntado aos autos 22/05/2015, às 15:27:33. Prazo de 10 (dez) dias

 

0004160-22.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002833 - MARIA

DE FATIMA SANTOS BICALHO (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, intimo a parte autora a apresentar requerimento administrativo feito junto ao

INSS.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

 

0004131-69.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002832 - DANIEL

FERREIRA DE LIMA (SP125081 - SIMONE REGACINI)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 15/12/2014, intimo a parte autora a apresentar requerimento administrativo feito junto ao

INSS, procuração, declaração de pobreza e comprovante de endereço,emitido em até 180 (cento e oitenta)

dias.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção
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0004083-13.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002834 - EDSON

JORGE DA COSTA (SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES)

Nos termos da Portaria nº 0819791, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 11/12/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para que esclareça a divergência entre o endereço informado na

petição inicial e o comprovante de endereço da Receita Federal anexado, apresentando comprovante de endereço

atualizado e legível, emitido em até 180 dias, ou declaração do titular da conta juntada aos autos, com firma

reconhecida, de que o autor ali reside.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo

 

0002925-20.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338002822 - SIMONE

SILVA LIMA (SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal no dia 11/12/2014, INTIMO a parte autora para apresentar certidão de óbito do de cujus e informar

se a dependente Thayna Silva Costa recebe ainda recebe o benefício pensão por morte, em caso positivo, emendar

a inicial para colocá-la como litisconsorte passivo. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MAUÁ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6343000213 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000024-64.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000729 - PEDRO

HENRIQUE MARTINS DE LIMA (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE

LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no

dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no Diário Eletrônico

na 3ª Região em 2-2-2015, intimo as partes da redesignação de perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no

dia 06/07/2015, às 13h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos

pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em

consequência, a pauta extra fica redesignada para o dia 31/08/2015, sendo dispensado o comparecimento das

partes

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MAUÁ 

40ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 214/2015 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico
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da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/05/2015

UNIDADE: MAUÁ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001728-15.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO ESTEVAM MARTINEZ 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001729-97.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147244-ELANE MARIA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001731-67.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ESPONTONE 

ADVOGADO: SC031240-MIZAEL WANDERSEE CUNHA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/09/2015 10:30:00

PROCESSO: 0001732-52.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR VIEIRA VILAR 

ADVOGADO: SP147414-FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/10/2015 12:30:00

PROCESSO: 0001737-74.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP334172-ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/08/2015 09:30:00

PROCESSO: 0001739-44.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP200343-HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001740-29.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIDIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1435/1463



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001741-14.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINI DO NASCIMENTO BRAGA 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/10/2015 13:30:00

PROCESSO: 0001743-81.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CESAR MUNIZ 

ADVOGADO: SP200343-HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/10/2015 13:00:00

PROCESSO: 0001744-66.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLY SOUSA ABREU 

REPRESENTADO POR: ERIKA DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO: SP313562-MARINA CARDINALLI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001765-42.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001774-04.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP192118-JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001775-86.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP136456-SANDRA ANDRADE DE PAULA AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001781-93.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BRANDAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP137682-MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001783-63.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/09/2015 10:30:00

PROCESSO: 0001794-92.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001795-77.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIUZA RODRIGUES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001796-62.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES PATUCCI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001800-02.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001803-54.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WOLDEMAR IWANUCH 

ADVOGADO: RJ151058-PEDRO PAULO SOARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/09/2015 09:30:00

PROCESSO: 0001804-39.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR APARECIDO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001805-24.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVAL ANDRIETTE 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001806-09.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO FRANCISCO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001807-91.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAPOLEAO FLORENTINO DINIZ 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001810-46.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ NAVARRO FILHO 

ADVOGADO: SP217462-APARECIDA MARIA DINIZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001811-31.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/10/2015 12:30:00

PROCESSO: 0001813-98.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP134272-MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 
 

1ª VARA DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000387-78.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA ROSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA ANA A. R. DE

ANDRADE, 405 - VILA CLAUDIA - ASSIS/SP - CEP 19815335, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000388-63.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELA THAIS ROSA BATISTA 

ADVOGADO: SP308507-HELOISA CRISTINA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000390-33.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BERNARDO 

ADVOGADO: SP209298-MARCELO JOSEPETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA ANA A. R. DE

ANDRADE, 405 - VILA CLAUDIA - ASSIS/SP - CEP 19815335, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000391-18.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO MARCELINO MATHIAS 

ADVOGADO: SP299729-RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000395-55.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICY HYORRANA COSTA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: JHENNIFER POLYANA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000397-25.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA HELENA GARCIA 

REPRESENTADO POR: GEIZA VALERIA DIAS NOGUEIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000347-32.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 01/06/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR SALGADO FILHO, 377 - NOVA OURINHOS - OURINHOS/SP - CEP 19907460, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 3

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000392-03.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO FABIAN DE SOUZA ORSI 

ADVOGADO: SP154899-JOELSON INOCÊNCIO DE PONTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000393-85.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244633-JOÃO PAULO DE FILIPPO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000394-70.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA LUIZA DIAS PIEDADE 

ADVOGADO: SP319208-CARLOS ALBERTO TEIXEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000396-40.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209298-MARCELO JOSEPETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2015 16:30 no seguinte endereço: RUA VINTE E

QUATRO DE MAIO, 265 - CENTRO - ASSIS/SP - CEP 19800030, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000398-10.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE BRITO AGOSTINHO FILHO 

ADVOGADO: SP321866-DEBORAH GUERREIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000401-62.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2015 14:30 no seguinte endereço: RUA VINTE E

QUATRO DE MAIO, 265 - CENTRO - ASSIS/SP - CEP 19800030, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000399-92.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP319208-CARLOS ALBERTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000400-77.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES GALERA 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000402-47.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE BATISTA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000403-32.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSEIAS DIAS PAIAO 

ADVOGADO: SP326663-KÉZIA COSTA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000405-02.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE FATIMA BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000407-69.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES FORNAZARIDE PAULA 

REPRESENTADO POR: ADEUSIR FORNAZARI DE PAULA CAMPANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2015 15:30 no seguinte endereço: RUA VINTE E

QUATRO DE MAIO, 265 - CENTRO - ASSIS/SP - CEP 19800030, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000412-91.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO POSSIDONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/07/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA ANA A. R. DE

ANDRADE, 405 - VILA CLAUDIA - ASSIS/SP - CEP 19815335, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000404-17.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA BARBOSA MOREIRA 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000406-84.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSETTE DE OLIVEIRA BONINI CUENCAS 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000408-54.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SIMOES DE FREITAS 
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ADVOGADO: SP120748-MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000409-39.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ANDRE DAL POZ FILHO 

ADVOGADO: SP307230-CAIO NOBORU HASHIMOTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000414-61.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/07/2015 10:30 no seguinte endereço: RUA ANA A. R. DE

ANDRADE, 405 - VILA CLAUDIA - ASSIS/SP - CEP 19815335, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000418-98.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2015 17:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000411-09.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MOTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP268133-PAULO ANTONIO BRIZZI ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2015 13:30:00

PROCESSO: 0000415-46.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIRA MARTINS BUENO 

ADVOGADO: SP124377-ROBILAN MANFIO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000416-31.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CILENE APARECIDA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1442/1463



ADVOGADO: SP268133-PAULO ANTONIO BRIZZI ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000417-16.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO COSTA MACHADO 

ADVOGADO: SP099544-SAINT'CLAIR GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000100-90.2015.4.03.6116 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA VIEIRA BISPO 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000102-60.2015.4.03.6116 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO COELHO DE SALLES 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000104-30.2015.4.03.6116 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON BARBOZA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000106-97.2015.4.03.6116 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO MORAIS 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000108-67.2015.4.03.6116 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES PRACEDELI 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000110-37.2015.4.03.6116 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000649-37.2014.4.03.6116 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILDA LIMA 

ADVOGADO: SP287087-JOSE AUGUSTO BENICIO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000688-34.2014.4.03.6116 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127510-MARA LIGIA CORREA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000932-60.2014.4.03.6116 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDILSON PEDRO FACEROLI 

ADVOGADO: SP265922-LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000419-83.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE BATISTA 

ADVOGADO: SP124378-SERGIO CERQUEIRA RIBEIRO MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000420-68.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2015 17:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E

QUATRO DE MAIO, 265 - CENTRO - ASSIS/SP - CEP 19800030, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000421-53.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR FRANÇA SOUZA ARRUDA 

REPRESENTADO POR: ANA PAULA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP291074-GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000422-38.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA GOMES FONTES 

ADVOGADO: SP124377-ROBILAN MANFIO DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000426-75.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIDAL FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000427-60.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JHENIFFER FERNANDA DA SILVA MANZONI 

REPRESENTADO POR: JAQUELINE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000423-23.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000424-08.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA JOSE MARTIMIANO 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000425-90.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000428-45.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ SPERA 

ADVOGADO: SP353266-CLAUDIO ANTONIO NEVES LUIZ 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000429-30.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OUVANDIR GOMES 

ADVOGADO: SP209298-MARCELO JOSEPETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/07/2015 09:30 no seguinte endereço: RUA VINTE E QUATRO

DE MAIO, 265 - CENTRO - ASSIS/SP - CEP 19800030, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000431-97.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000432-82.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER VIEIRA 

ADVOGADO: SP313587-RUI MENDONÇA ALVARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000433-67.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA RODRIGUES PAIAO 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000434-52.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000435-37.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA GOES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA ANA A. R. DE

ANDRADE, 405 - VILA CLAUDIA - ASSIS/SP - CEP 19815335, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000438-89.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALDENEI CORREA DA SILVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000437-07.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000439-74.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES DOS SANTOS DERALDINO 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000440-59.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DIONESIA ORDALIA DE FARIA 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000441-44.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA FURLAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000442-29.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA FELIPE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000443-14.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000445-81.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI MENDES 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000456-13.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000446-66.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE ZAMPIERI JARDIM 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000447-51.2015.4.03.6334 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI GOMES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP253291-GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000449-21.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RICARDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP352953-CAMILO VENDITTO BASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/08/2015 10:30 no seguinte endereço: RUA ANA A. R. DE

ANDRADE, 405 - VILA CLAUDIA - ASSIS/SP - CEP 19815335, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000450-06.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PRADO GONCALVES 

ADVOGADO: DF040508-HELMAR DE SOUZA AMANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000451-88.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078030-HELIO DE MELO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000452-73.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUFINA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP126194-SUZANA MIRANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000453-58.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DIAS DA MOTTA NETO 

ADVOGADO: SP209298-MARCELO JOSEPETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000454-43.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI MENDES 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000464-87.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI ANTONIO SOSTER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000457-95.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL APARECIDA DONA VIRGES 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000458-80.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268133-PAULO ANTONIO BRIZZI ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000459-65.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DA PAZ 

ADVOGADO: SP078030-HELIO DE MELO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000461-35.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JORDAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000462-20.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000463-05.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000465-72.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VALDOMIRO MARZOLA 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000466-57.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDILENE DAS DORES 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/07/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E QUATRO

DE MAIO, 265 - CENTRO - ASSIS/SP - CEP 19800030, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000467-42.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP326663-KÉZIA COSTA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000468-27.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO DONIZETE DE LIMA 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2015 10:30 no seguinte endereço: RUA ANA A. R. DE

ANDRADE, 405 - VILA CLAUDIA - ASSIS/SP - CEP 19815335, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000469-12.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DA MATA 

ADVOGADO: SP167077-EUCLIDES DOS SANTOS POVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000470-94.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000471-79.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VIRGES 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000472-64.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP124377-ROBILAN MANFIO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/07/2015 10:30 no seguinte endereço: RUA VINTE E QUATRO

DE MAIO, 265 - CENTRO - ASSIS/SP - CEP 19800030, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000473-49.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIELLI SOARES ESTEVAM 

ADVOGADO: SP155865-EMERSON RODRIGO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000474-34.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000477-86.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIR NICOLINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000479-56.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS DONIZETE GOMES 

RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000475-19.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP078030-HELIO DE MELO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000476-04.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA DE FATIMA PAES ANDRADE 

ADVOGADO: SP120748-MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000478-71.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DOS PRAZERES 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000480-41.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INA GOMES BOTELHO 

ADVOGADO: SP336760-JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000481-26.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000482-11.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000484-78.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEBIADES ROSA APARECIDO SANTANA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/05/2015

UNIDADE: ASSIS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000483-93.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAGALI DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000486-48.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO PORTO 

ADVOGADO: SP124377-ROBILAN MANFIO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000487-33.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP169885-ANTONIO MARCOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000488-18.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP124377-ROBILAN MANFIO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000494-25.2015.4.03.6334 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPPE BENICIO RAUSEO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6336000210 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003186-49.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003721 - EGRANTINA DE

OLIVEIRA MACHADO (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Vistos,

Em conformidade com a súmula aprovada, por unanimidade, pelo Egrégio Órgão Especial da Corte do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, em 10/12/2014, "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial" (Conflito de Competência n.º

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, publicada no Diário Eletrônico em 19/12/2014).

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para apreciar este feito e determino a devolução ao

Juizado Especial Federal de origem.

Após intimadas as partes, adotem-se as providências necessárias para encaminhamento dos autos, independente da

fase processual em que se encontrem.

Intimem-se.

 

0001195-77.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003763 - OSCAR JOSE

CAPOBIANCO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE, SP336996 - ROMARIO ALDROVANDI RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Anote-se a prioridade de tramitação do feito tendo em vista tratar-se a parte autora de pessoa idosa.

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária ou permanente) para o

desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou

refiliação.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada.

Com a vinda do laudo pericial,cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como

intime-se-o para que junteas informações constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora, caso,

ainda, não tenha sido juntado aos autos.

Intime(m)-se

 

0000935-97.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003723 - LUIZA PEREIRA

DE MELO SANTANA (SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

Os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V da

Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São, em apertada síntese, a idade e o estado de

miserabilidade.

O requisito da idade foi devidamente comprovado pelos documentos acostados aos autos.

No entanto, além do requisito etário, é preciso o preenchimento do requisito econômico, fazendo-se necessária a

realização de estudo social a fim de aferir a condição econômica da parte autora e sua família, para a

caracterização, ou não, da miserabilidade.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,
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requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização da perícia social agendada nos autos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal

 

0000784-34.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003748 - MAYRA

VIKITTORIA ALEXANDRA FONSECA DA SILVA (SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA,

SP249469 - PALOMA DE OLIVEIRA ALONSO, SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação previdenciária em que se postula a concessão do

benefício de auxílio-reclusão, denegado administrativamente, em razão da não comprovação dos requisitos a tanto

necessários.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento dos requisitos previstos no artigos 80 da Lei nº 8.213/91.

Necessária se faz a comprovação da qualidade de dependente da parte autora em face do segurado recluso.

Ressalte-se que, embora não seja necessária a carência para a o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213/91), é

imprescindível a demonstração de que o segurado ostentava, na data em que foi recluso, a qualidade de segurado.

Além disso, nos termos do artigo 201, IV da Constituição Federal, o auxílio-reclusão será devido somente aos

dependetes do segurado de baixa renda.

No caso dos autos, o preenchimento, ou não, dos requisitos necessários à concessão do benefício somente restará

plenamente comprovado após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos, bem como após a

realização de audiência de instrução.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos Atestado de Permanência Carcerária

que abranja todo o período de prisão do instituidor, emitidos nos últimos 60 dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução de mérito.

Cite-se o réu. Intime(m)-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0000368-66.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003751 - MARIA

FRANCISCA TORRENTE VALVASSORI (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/06/2015, às

16h00min, a ser realizada na sede deste Juizado Federal.

Intimem-se com urgência

 

0001149-88.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003729 - PEDRO PAULO

SAVIAM (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Anote-se a prioridade de tramitação do feito tendo em vista tratar-se a parte autora de pessoa idosa.

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

Os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V da

Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São, em apertada síntese, a idade e o estado de

miserabilidade.

O requisito da idade foi devidamente comprovado pelos documentos acostados aos autos.

No entanto, além do requisito etário, é preciso o preenchimento do requisito econômico, fazendo-se necessária a

realização de estudo social a fim de aferir a condição econômica da parte autora e sua família, para a

caracterização, ou não, da miserabilidade.
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No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização da perícia social agendada nos autos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal

 

0000119-88.2013.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003756 - JAMIL

BACACCICCI (SP265671 - JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABBRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Converto o julgamento em diligência.

Defiro a prova oral requerida pelo autor.

Designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 08/10/2015, às 15h30min.

Intimem-se

 

0002787-93.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003747 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA LOPES (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

WAGNER MAROSTICA)

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/06/2015, às

15h30min, a ser realizada na sede deste Juizado Federal.

Intimem-se com urgência

 

0001045-96.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003725 - THEREZA

MATHILDE BOAVENTURA DE CAMPOS (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Anote-se a prioridade de tramitação do feito tendo em vista tratar-se a parte autora de pessoa idosa.

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

Os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V da

Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São, em apertada síntese, a idade e o estado de

miserabilidade.

O requisito da idade foi devidamente comprovado pelos documentos acostados aos autos.

No entanto, além do requisito etário, é preciso o preenchimento do requisito econômico, fazendo-se necessária a

realização de estudo social a fim de aferir a condição econômica da parte autora e sua família, para a

caracterização, ou não, da miserabilidade.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização da perícia social agendada nos autos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0002643-22.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003750 - ARTUR

TAVARES (SP168689 - NELSON RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO) GILBERTO LUIZ TAVARES

(SP168689 - NELSON RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO) SIOMARA HELENA AGOSTINHO TAVARES

(SP168689 - NELSON RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO, SP228760 - RICARDO

UENDELL DA SILVA)

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/06/2015, às

14h30min, a ser realizada na sede deste Juizado Federal.

Intimem-se com urgência

 

0002727-23.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003749 - OSVALDO

FRANCISCO DA SILVA (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/06/2015, às
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15h00min, a ser realizada na sede deste Juizado Federal.

Intimem-se com urgência

 

0000807-77.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003737 - ANTONIO

DONIZETTI LORENCETTO (SP159578 - HEITOR FELIPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação previdenciária em que se postula a concessão do

benefício de aposentadoria por idade, denegado administrativamente, em razão da não comprovação dos requisitos

a tanto necessários.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 48, §1º e 142 da Lei n.º

8.213/91, quais sejam, contar com a idade mínima exigida, além de ter vertido o número suficiente de

contribuições mensais (carência de 180 meses ou, para os filiados à previdência social até 24/07/91, carência

segundo a tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91).

Somente após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos, bem como após a realização de

audiência de instrução, poder-se-á afirmar, com certeza, acerca do preenchimento, ou não, dos requisitos

necessários à concessão do benefício.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização de audiência de instrução e julgamento designada nos autos.

Cite-se oréu para, querendo, apresentar contestação no prazo legal.

Intime(m)-se. Cumpra-se

 

0001072-79.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003740 - SINVAL

PEREIRA BRANDAO (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Concedo a justiça gratutita, nos termos da lei nº 1060/50.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação previdenciária em que se postula a concessão do

benefício de aposentadoria por idade, denegado administrativamente, em razão da não comprovação dos requisitos

a tanto necessários.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 48 e 142 da Lei n.º 8.213/91,

quais sejam, contar com a idade mínima exigida, além de ter vertido o número suficiente de contribuições mensais

(carência de 180 meses ou, para os filiados à previdência social até 24/07/91, carência segundo a tabela do art.

142, da Lei nº 8.213/91).

Somente após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos, com certeza, acerca do

preenchimento, ou não, dos requisitos necessários à concessão do benefício.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Cite-se oréu para, querendo, apresentar contestação no prazo legal.

Cumpra-se. Intimem-se

 

0002830-30.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003746 - JOSE ANTONIO

RUFINO (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

WAGNER MAROSTICA)

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/06/2015, às

16h30min, a ser realizada na sede deste Juizado Federal.
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Intimem-se com urgência

 

0002541-97.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336003760 - MARINA

FRANCO RINALDI (SP102719 - ELINALDO MODESTO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Vistos,

Converto o julgamento em diligência.

Consoante determinação exarada na audiência realizada na data de 26/02/2015, traga a parte autora cópia da

certidão de trânsito em julgado da sentença trabalhista ou cópia da CTPS com a retificação promovida pelo

empregador ou pela Secretaria da Vara da Justiça do Trabalho, não a suprindo o despacho que anexou aos autos

em 12/03/2015, no prazo imporrogável de 05 (cinco) dias, a contar da intimação deste despacho, sob pena de arcar

com o ônus de sua omissão.

Em seguida, vista à parte contrária pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentenç

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JALES

24ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000448-27.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO BISSOLI FABRETI

ADVOGADO: SP214374-PABLO DE BRITO POZZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000449-12.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO FERNANDES MARTINS

ADVOGADO: SP058428-JORGE LUIZ MELLO DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000450-94.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DALMINA MORETI STUQUI

ADVOGADO: SP305083-RODRIGO BRAIDA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000451-79.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADENILSON PEGORETTI

ADVOGADO: SP284296-RENATO AUGUSTO SALICIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000452-64.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO: SP263552-ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000453-49.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELY DE BARROS

ADVOGADO: SP180183-JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000454-34.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP334700-ROBERTO JOSE SEVERINO GIROTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000455-19.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE TELES CARDOZO

ADVOGADO: SP144665-REGIS RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000456-04.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: PATRICK MARILHANO FERREIRA

ADVOGADO: SP330445-GERSON JANUÁRIO JUNIOR

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO: SP240705-LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000457-86.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000458-71.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CESAR GUIOTI

ADVOGADO: SP240582-DANUBIA LUZIA BACARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000459-56.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP144665-REGIS RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000460-41.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VARONILDE BORTOLOZO ZORZI

ADVOGADO: SP143700-ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000461-26.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALIRIO VIEIRA

ADVOGADO: SP332344-VINICIUS LUIZ PAZIN MONTANHER

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000462-11.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VICENTE MAESTRELLO

ADVOGADO: SP152464-SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000463-93.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAGOBERTO CRISTIANO ZANONI

ADVOGADO: SP196206-CARLOS EDUARDO MARQUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000464-78.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA LUZIA ROTUNDO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000465-63.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELMA MENDES DE SOUZA MARTINIANO

ADVOGADO: SP309428-BARCELOS ANTONIO SILVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000467-33.2015.4.03.6337

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONCALVES

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/05/2015     1460/1463



 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/05/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000468-18.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRLEY BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP152464-SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2015

 

UNIDADE: JALES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000470-85.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENY ALVES OLIVEIRA

ADVOGADO: SP200308-AISLAN DE QUEIROGA TRIGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000471-70.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIDES ROZA DE ASSIS MATTIS

ADVOGADO: SP240332-CARLOS EDUARDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000472-55.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SINEZIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000473-40.2015.4.03.6337
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA MONZANI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200308-AISLAN DE QUEIROGA TRIGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000474-25.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELLOA VITORIA DA COSTA MARTINS

REPRESENTADO POR: JOICE GOMES PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO: SP240332-CARLOS EDUARDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000475-10.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA CONCEICAO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP152464-SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000476-92.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SARAH VITORIA RODRIGUES DE SOUZA

REPRESENTADO POR: THAIS ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP240332-CARLOS EDUARDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000477-77.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUIOMAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP184388-JORGE RAIMUNDO DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000478-62.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSALINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP259850-LEANDRO MARTINELLI TEBALDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000479-47.2015.4.03.6337

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CASSIA RODRIGUES

ADVOGADO: SP090880-JOAO APARECIDO PAPASSIDERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP323171-FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000480-32.2015.4.03.6337
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 11
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